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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais regimentais.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordi-
nária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 19 de janeiro de 2024
(Sexta-feira), às 12h25min, com a finalidade de realizar a VOTAÇÃO EM
2º TURNO do Projeto de Lei abaixo descrito.

DA MESA DIRETORA CMC: Protocolo SAPL nº 8/2014 - Projeto de Lei
Complementar n.º 001, de 17 de janeiro de 2024, que “Estabelece a re-
visão geral anual do vencimento base dos servidores públicos e subsídio
dos vereadores da Câmara Municipal de Cáceres. Lei Municipal n. ° 2.348/
2012 e adicionais de função Lei nº 3.130, de 17 de janeiro de 2023 e Lei
Complementar Municipal nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 na forma que
especifica”.

R.P.C.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2024.

Luiz Laudo Paz Landim - PV

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 014/2024

“Dispõe sobre a nomeação do servidor efetivo Charles Finney Dalbem Bar-
bosa para exercer cargo de Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáce-
res/MT e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições regimentais previstas no ar-
tigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea “h”, ambos do
Regimento Interno.

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno 075, de 17 de janeiro de
2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o Servidor efetivo CHARLES FINNEY DALBEM BARBO-
SA para exercer cargo em comissão de Diretor Geral da Câmara Municipal
de Cáceres/MT, MT, nível CC-01, a que alude o Anexo II da Lei Comple-
mentar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 e suas respectivas alterações,
a partir do dia 18 de janeiro de 2024.

Art. 2º Tornar sem efeito ao servidor CHARLES FINNEY DALBEM BAR-
BOSA as seguintes portarias: PORTARIA Nº 137/2023, PORTARIA Nº
191/2023, PORTARIA Nº 192/2023, a partir do dia 18 de janeiro de 2024.

Art. 3º Revoga-se a PORTARIA Nº 017/2023, a partir do dia 18 de janeiro
de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 012/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Senhora PATRÍCIA DA SILVA ARAÚJO e
dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-
as prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo Admissão de Car-
go Comissionado – 002/2024, de 16 de janeiro de 2024 (via 1Doc), deste
Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Senhora PATRÍCIA DA SILVA ARAÚJO, portadora
do Registro Geral – RG sob nº. ***9746*/SSP-MT e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob nº ***.102.
301-**, para o cargo de Assessor de Gabinete I da Câmara Municipal de
Cáceres-MT, nível CC-005, a que alude o Anexo II da Lei Complementar
nº 111, de 10 de fevereiro de 2017, vinculado ao Regime Geral da Previ-
dência Social-INSS, a partir de 17 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 015/2024

“Dispõe sobre a nomeação do servidor efetivo JOEL CORDEIRO DE SOU-
ZA para exercer cargo de Diretor da Secretaria de Imprensa da Câmara
Municipal de Cáceres/MT e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições regimentais previstas no ar-
tigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea “h”, ambos do
Regimento Interno.

CONSIDERANDO a aprovação da Lei Complementar nº 218, de 26 de de-
zembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município em 27 de de-
zembro de 2023, que cria a função comissionada e cargos em comissão
da Escola do Legislativo e regulamenta o cargo de Diretor da Secretaria
de Imprensa da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno 074, de 17 de janeiro de
2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1ºNomear o servidor efetivo JOEL CORDEIRO DE SOUZA para exer-
cer cargo em comissão de Diretor da Secretaria de Imprensa da Câmara
Municipal de Cáceres/MT, MT, nível CC-02, a que alude o Anexo II da Lei
Complementar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 e suas respectivas alte-
rações, a partir do dia 18 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais regimentais.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordi-
nária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 19 de janeiro de 2024
(Sexta-feira), às 12h10min, com a finalidade de realizar a VOTAÇÃO do
Projeto de Lei abaixo descrito.
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DO EXECUTIVO MUNICIPAL: Protocolo SAPL nº 7/2014 -Projeto de
Lei Complementar n.º 001, de 16 de janeiro de 2024, que “Estabelece o
reajuste do vencimento base dos servidores municipais a título de revisão
geral anual, e dá outras providências.

R.P.C.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2024.

Luiz Laudo Paz Landim - PV

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 11/2024

“Dispõe sobre a nomeação do Senhor JAIRO GARCIA OLIVEIRA e dá ou-
tras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais pre-
vistas no artigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea “h”,
ambos do Regimento Interno:

Considerando a aprovação da Lei Complementar nº 218, de 26 de de-
zembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município em 27 de de-
zembro de 2023, que cria a função comissionada e cargos em comissão
da Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Interno 063, de 16 de janeiro de
2024, via 1Doc, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o Senhor JAIRO GARCIA OLIVEIRA, portador do Registro
Geral – RG sob nº. ***6101-*/SSP-MT e inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob nº ***.600-671.**, para o
cargo comissionado de Coordenador Pedagógico e de Projetos da Escola
do Legislativo da Câmara Municipal de Cáceres-MT, nível CC-004, a que
alude o Art. 2º-B da Lei Complementar nº 111, de 10 de fevereiro de 2017
e suas respectivas alterações, a partir de 17 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 010/2024

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Diretor Geral o Senhor JOEL
CORDEIRO DE SOUZA e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições regimentais previstas no ar-
tigo 21, inciso II, alínea “b”, c/c artigo 24, inciso VII, alínea “h”, ambos do
Regimento Interno.

Considerando o que consta no Proc. Administrativo – Desligamento de
Cargo Comissionado – 005, de 17 de janeiro de 2024, via 1Doc, deste Po-
der Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar o servidor JOEL CORDEIRO DE SOUZA do cargo em
comissão de Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáceres-MT, nível
CC-01, a que alude o Anexo II da Lei Complementar nº 111, de 10 de fe-
vereiro de 2017 e suas respectivas alterações, a partir de 17 de janeiro de
2024, resguardando todos os direitos do cargo de provimento efetivo.

Art. 2º Proceda à Secretaria de Recursos Humanos da Câmara Municipal
de Cáceres/MT, os cálculos da rescisão de contrato do cargo comissiona-
do exercido pelo servidor na forma da Lei.

Art. 3º Tornar sem efeito ao servidor JOEL CORDEIRO DE SOUZA as se-
guintes portarias: PORTARIA Nº 131/2022 e a PORTARIA Nº 137/2023, a
partir de 17 de janeiro de 2024.

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA Nº 036/2021.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 013/2024

“Dispõe sobre a nomeação da Senhora ARINÉIA GRACIELA ARDAIA e
dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES no uso de su-
as prerrogativas legais e regimentais.

CONSIDERANDO o que consta no Proc. Administrativo – Admissão de
Cargo Comissionado – 003/2024, de 17 de janeiro de 2024 (via 1Doc),
deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Senhora ARINÉIA GRACIELA ARDAIA, portadora do
Registro Geral – RG sob nº. ***5408-*/SSP-MT e inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob nº ***.380.
781-**, para o cargo de Assessor de Gabinete I da Câmara Municipal de
Cáceres-MT, nível CC-005, a que alude o Anexo II da Lei Complementar
nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 e suas respectivas alterações, vincula-
do ao Regime Geral da Previdência Social-INSS, a partir de 17 de janeiro
de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Comunique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 17 de janeiro de 2024.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais regimentais.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordi-
nária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia19 de janeiro de 2024
(Sexta-feira), às 12h00min, com a finalidade de realizar a LEITURA do
Projeto de Lei abaixo descrito.

DO EXECUTIVO MUNICIPAL: Protocolo SAPL nº 7/2014 -Projeto de
Lei Complementar n.º 001, de 16 de janeiro de 2024, que “Estabelece o
reajuste do vencimento base dos servidores municipais a título de revisão
geral anual, e dá outras providências.

R.P.C.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2024.

Luiz Laudo Paz Landim - PV

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais regimentais.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordi-
nária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 19 de janeiro de 2024
(Sexta-feira), às 12h15min, com a finalidade de realizar a LEITURA do
Projeto de Lei abaixo descrito.

DA MESA DIRETORA CMC: Protocolo SAPL nº 8/2014 - Projeto de Lei
Complementar n.º 001, de 17 de janeiro de 2024, que “Estabelece a re-
visão geral anual do vencimento base dos servidores públicos e subsídio
dos vereadores da Câmara Municipal de Cáceres. Lei Municipal n. ° 2.348/
2012 e adicionais de função Lei nº 3.130, de 17 de janeiro de 2023 e Lei
Complementar Municipal nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 na forma que
especifica”.

R.P.C.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2024.

Luiz Laudo Paz Landim - PV

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições legais regimentais.

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso I, alínea “s” c/c
artigo 282, inciso II, in fine, todos do Regimento Interno, Sessão Extraordi-
nária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 19 de janeiro de 2024
(Sexta-feira), às 12h20min, com a finalidade de realizar a VOTAÇÃO EM
1º TURNO do Projeto de Lei abaixo descrito.

DA MESA DIRETORA CMC: Protocolo SAPL nº 8/2014 - Projeto de Lei
Complementar n.º 001, de 17 de janeiro de 2024, que “Estabelece a re-
visão geral anual do vencimento base dos servidores públicos e subsídio
dos vereadores da Câmara Municipal de Cáceres. Lei Municipal n. ° 2.348/
2012 e adicionais de função Lei nº 3.130, de 17 de janeiro de 2023 e Lei
Complementar Municipal nº 111, de 10 de fevereiro de 2017 na forma que
especifica”.

R.P.C.

Sala das Sessões, 17 de janeiro de 2024.

Luiz Laudo Paz Landim - PV

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT

CÂMARA MUNICIPAL DE COLÍDER

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA 001/2024

O Vereador José Moreira, Presidente da Câmara municipal de Colíder,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Art. 1º- Fica reajustado em 1,08% (um virgula oito por cento) o valor do
Auxilio Alimentação dos Servidores da Câmara Municipal de Colider-MT,
percentual apurado pelo INPC/IBGE no período de julho/2023 a dezem-
bro/2023, conforme disposto no § 4º, art. 1º, da Resolução 004/2019 deste
Poder Legislativo, perfazendo o valor de R$ 631,78 (seiscentos e trinta e
um reais e setenta e oito centavos)

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
as disposições em contrário.

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

Colíder-MT., 17 de janeiro de 2024.

Vereador JOSÉ MOREIRA

Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
EDITAL RETIFICADO BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE

DEZEMBRO 2023.

EDITAL Nº. 01/2024 Confresa/MT, 12 de janeiro de 2.024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA, ESTADO
DE MATO GROSSO EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE A CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 31, INCISO III E CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, ARTIGO 208.

T O R N A – S E P Ú B L I C O

A Câmara Municipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, torna-se
público o BALANCETE FINANCEIRO DO MÊS DE DEZEMBRO DO
EXERCICIO FINANCEIRO DE 2023.

O Balancete Financeiro de DEZEMBRO de 2023, ficará à disposição
de qualquer contribuinte deste município para questionar a sua legi-
timidade nos termos da Lei.

Para os devidos fins de direitos e conhecimentos de qualquer inte-
ressado, expediu-se o presente Edital.

P U B L I Q U E – S E

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº04/2024 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO

DE DEPRECIAÇÃO/VALORIZAÇÃO DOS BENS MÓVEIS

PORTARIA Nº04/2024

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE DEPRECIAÇÃO/VA-
LORIZAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONFRESA-MT.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica criada a comissão de depreciação/valorização dos bens mó-
veis e imóveis pertencentes a Câmara Municipal de Confresa/MT, assim
constituída:

PRESIDENTE - Márcia Luiza do Amaral

SECRETÁRIO - Denis Gomes Rezende

MEMBRO - Guilherme Correia Guimarães Neto

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
17 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº.05/2024 DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA

COMISSÃO DE AVERIGUAÇÃO, APRESENTAÇÃO E TOMBAMENTO

PORTARIA Nº.05/2024

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA COMISSÃO DE AVERIGUAÇÃO,
APRESENTAÇÃO E TOMBAMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 7 Assinado Digitalmente



GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica renovada a Comissão de Averiguação, Apresentação e
Tombamento dos Bens Móveis e Imóveis da Câmara Municipal de Con-
fresa/MT, para Exercício de 2024, assim constituída:

PRESIDENTE - Guilherme Correia Guimarães Neto

SECRETÁRIO - Denis Gomes Rezende

MEMBRO - Marilsa Gomes Melo

MEMBRO - Altamir Martins da Silva

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa - MT, aos
17 de janeiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA Nº06/2024 ALTERA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANUAL DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES

PORTARIA Nº06/2024

ALTERA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO DOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONFRESA.

GEANCARLOS FRANCISCO GUIMARÃES, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Confresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições regi-
mentais que lhe conferem o Regimento Interno e a L.O.M.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Avaliação Anual de Desempenho dos
Servidores da Câmara Municipal de Confresa, ficando assim constituída:

Presidente - Márcia Luiza do Amaral

Membro - Jocilaine Santos Fortes de Sousa

Membro - Denis Gomes Rezende

Suplente - Deusimar Coutinho Ribeiro

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Confresa- MT, aos 17
de janeiro de 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 003/2023

A Câmara Municipal de Matupá, através da equipe de pregoeiro (a), co-
munica a todos os interessados que realizou por meio do site www.bllcom-
pras.org.br, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALI-
MENTICIOS, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS, EM
ATENDIMENTO A CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT”, aonde se
consagraram vencedores os Licitantes: M DA GUIA FERREIRA MENDES
LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.995.377/0002-40, com valor total de R$ 2.
693,28 e MARIA JOSE DOS REIS NETO LTDA inscrita no CNPJ n° 10.
226.940/001-57, com valor total de R$ 14.797,42. Matupá/MT, 17 de janei-
ro de 2024. CRISTIANA PEREIRA SERRA LOPES - Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

DISPENSA DE LICITAÇÃO DO PROCESSO ADMISTRATIVO Nº004/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

Câmara Municipal de Nova Xavantina-MT, através de sua Agente de Contratação (Portaria nº 506/2023), torna público que realizará a dispensa de lici-
tação, regida pela Lei 14.133/2021e suas alterações, do tipo menor preço global para:

1. OBJETO:

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços para realização de exames admissionais e demissionais, atendendo a demanda do departa-
mento de pessoal da Câmara Municipal de Nova Xavantina – MT.

1.2.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/
UN. DE FORNEC.

MARCA/
MODELO

UNIDADE DE
MEDIDA QTD. PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL
POR ITEM

1 Serviço de exame do tipo admissional, através de exames de aptidão física e
mental e emissão de atestado de saúde ocupacional. 276758-9/1 Não se

aplica UN 02

2 Serviço de exame do tipo exame clinico demissional. 423107-4/1 Não se
aplica UN 01

TOTAL
GLOBAL R$

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO-
CUMENTAÇÃO: DIA 23/01/2024

REFERÊNCIA DE HORÁRIO SEGUNDA Á QUINTA DAS 12:00 ÀS 18:00 HORAS E SEXTA DAS 07:00 ÀS 13:00 HORAS. HO-
RÁRIO DE BRASÍLIA-DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DO-
CUMENTAÇÃO: COMPRASCMNX@GMAIL.COM

LINK https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legis...

Informações detalhadas poderão ser obtidas a Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-
MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das 12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00
horas, junto a Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Licitação, e ainda no site https://www.novaxavantina.mt.leg.br/processo-legislativo/
compras-diretas/contratacoes-de-dispensa-de-2024, e no https://diariomunicipal.org/mt/amm/ na edição do dia, como também poderá ser requerida atra-
vés do e-mail: comprascmnx@gmail.com
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Nova Xavantina-MT 17 de janeiro de 2024.

__________________________________

Evillyn Daiane Silva

Agente de Contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024

FUNDAMENTO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços para realização de exames admissionais e demissionais, atendendo a demanda do departa-
mento de pessoal da Câmara Municipal de Nova Xavantina – MT.

1.2.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/
UN. DE FORNEC.

MARCA/
MODELO

UNIDADE DE
MEDIDA QTD. PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL
POR ITEM

1 Serviço de exame do tipo admissional, através de exames de aptidão física e
mental e emissão de atestado de saúde ocupacional. 276758-9/1 Não se

aplica UN 02

2 Serviço de exame do tipo exame clinico demissional. 423107-4/1 Não se
aplica UN 01

TOTAL
GLOBAL R$

1.3. O objeto da licitação tem natureza de bem comum, uma vez que as especificações adotadas no presente Termo são reconhecidas e usuais no
mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir, conforme Decreto nº 10.
818, de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da emissão da Nota de Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.5. Caso o objeto licitado seja inteiramente executado poderá ser prorrogado mediante termo aditivo em comum acordo entre as partes.

1.6. A contratação vai ser realizada na medida das necessidades da câmara Municipal, podendo ser alterado a quantidade prevista neste procedimento.
O valor do produto e da proposta será corrigido de acordo com os índices inflacionários em vigor da data da efetiva compra.

1.7. A Câmara não fica obrigada em adquirir e/ou contratar no todo ou em parte o presente objeto em virtude do mesmo ser estimado.

1.8. O código do produto faz referência ao código especificado no Radar de Compras Públicas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. Em
caso de discordância existente entre as especificações apresentadas no código do TCE/MT e as especificações constantes deste Termo de Referência,
prevalecerão as últimas.

1.9. No valor final da proposta deve estar incluso o valor do frete e todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos
sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, cargas e quaisquer outros cus-
tos similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).

2.1. Primeiramente, vale destacar que a contratação de empresa se justifica diante da necessidade dos referidos exames para suprir as demandas do
departamento pessoal. Assim, surgiu a motivação de licitar a contratação de empresa para prestação de serviços para realização de exames admissio-
nais e demissionais, atendendo a demanda do departamento de pessoal da Câmara Municipal.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art.
6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021).

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de empresa para realização de exames admissionais e demissionais para suprir as
demandas do departamento pessoal da Câmara Municipal. Os exames são importantes para constar na base de dados do setor de RH bem como para
alimentar o portal do esocial.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021)

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.

4.3. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

5.1 A prestação do serviço será realizado conforme as necessidades, por agendamento prévio, e terão o prazo de 3 (três) dias para estarem realizando
o agendamento.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os serviços deve ser prestado no município de Nova Xavantina – MT, CEP 78690-000.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 9 Assinado Digitalmente



5.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 7 dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato ou pelo responsável pelo atesto da liquidação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

5.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalida-
des.

5.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 8 dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

5.9 O prazo de garantia do produto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.10 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 50% (metade) do prazo total recomendado pelo
fabricante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021,
art. 117, caput).

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei
nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º);

6.10 Será de responsabilidade da empresa vencedora todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre aquisição, ou encargos sociais, in-
clusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos
similares advindos do serviço prestado ou entrega de material.

6.11 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim, sendo preferencialmente por meio de correio eletrônico, com a utilização de endereços de e-mail indicados
nas datas de assinatura dos contratos ou equivalente.

6.12 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021)

7.1. O pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante, através do seu fiscal de contrato, atestar a execução
do objeto do contratado.

7.3 Para a realização dos pagamentos, o fornecedor deverá manter a regularidade fiscal, social e trabalhista apresentada durante o processo de habili-
tação.

7.3.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4 Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes providências:
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7.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa;

7.4.2 O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da Administração;

7.4.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos autos dos proces-
sos administrativos correspondentes, assegurada à contratada a ampla defesa;

7.4.4 Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela res-
cisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação;

7.4.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021.

8.2 O critério de julgamento será o de menor preço global, em atenção ao art. 33, inc. I da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências contidas
neste Termo de Referência. Justifica-se a utilização do menor preço global, uma vez que, a aquisição fracionada pode resultar em uma compra mais
custosa do que licitar o conjunto, pois se obterá menores descontos e preços maiores. Ainda, deve-se levar em consideração que a perspectiva de
administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido poderia ocasionar prejuízo para o conjunto dos itens a serem adquiridos já que
a Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando,
então, de acordo com suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só contrato com todos os itens. Além das razões
acima citadas, a contratação por preço global ensejará o planejamento e a racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cum-
primento de prazos e padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados.

8.3 Previamente à celebração do contrato ou equivalente, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, espe-
cialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; b) Cadastro Nacional de Empre-
sas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; c) Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar
com a Administração Pública do TCE-MT.

8.4 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- Cartão CNPJ;

8.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e á Dívida ativa da União;

8.4.3 Certidão de Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do fornecedor;

8.4.4 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

8.4.5 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

8.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.4.7 Declaração que não tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de traba-
lhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos
anteriores à divulgação deste termo de referência.

8.4.8 Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.

8.5 O envio de propostas e lances ocorrerá, preferencialmente, no e-mail comprascmnx@gmail.com ou sua remessa em papel entregue na sede da
Câmara Municipal no seguinte endereço: Rua José Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes, Setor Xavantina, Nova Xavantina – MT, CEP
78690-000, sendo de segunda a quinta-feira das 12h00min ás 18h00min e ás sextas feiras das 07h00min ás 13h00min.

8.6 A proposta deverá ser preenchida conforme Anexo I deste Termo de Referência e Informar de maneira clara o valor unitário e total de cada item,
em moeda nacional, bem como a marca e os modelos ofertados.

8.7 A pessoa jurídica optante do Simples Nacional deve apresentar ao órgão ou à entidade contratante declaração de acordo com o modelo constante
do Anexo IV da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 2012, na celebração do contrato e/ou equivalente.

9. O PRAZO PARA O ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO:

9.1 A presente dispensa de licitação ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site da
câmara municipal (https://www.novaxavantina.mt.leg.br) e na Associação Mato-grossense dos Municípios – AMM (https://diariomunicipal.org/
mt/amm/), e os respectivos documentos deverão ser protocolizados preferencialmente na sede da Câmara Municipal de Nova Xavantina ou
via e-mail: comprascmnx@gmail.com, fazendo referência a DISPENSA. 9.2 A proposta de preço deverá ser apresentada, conforme modelo
constante no anexo I deste termo e deverá ser encaminhada de acordo com o item 9.1 do termo de referência.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1.O valor médio estimado da contratação será de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) de acordo com os valores praticados no mercado considerando
os preços obtidos através da pesquisa de mercado com os fornecedores encontrados via pesquisa na internet e em nossa lista telefônica por empresas
que fazem exames clínicos e que atendiam a proposta pedida, obtivemos assim três orçamentos. Após consulta com no mínimo três fornecedores com
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base no que diz o Art.23 § 1° Inciso IV da Lei 14.133/2021 a estimativa do valor da contratação foi feita com a média aritmética dos três preços obtidos,
considerando este o valor de mercado dos produtos.

10.2. A contratação será realizada com a empresa habilitada que ofertar o menor valor, limitando-se ao valor máximo expresso no item 10.4 deste termo.

10.3. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obri-
gações contratuais.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021).

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Anual da Câmara Municipal
de Nova Xavantina

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

01.031.0002.2003.3.3.90.39

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

12.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às sanções previstas na Lei 14.133/2021.

12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.
12 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2)
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial; até limite máximo de 30% do valor do contrato (Art. 156, §3º, Lei 14.133/2021).

12.3.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Con-
tratante (art. 156, §9º)

12.3.2 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, Lei 14.133/2021).

12.3.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.
157, Lei 14.133/2021)

12.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, Lei 14.133/2021).

12.3.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.3.6 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12.2 requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, repa-
rado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obri-
gações pelo Contratado;

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requeri-
mentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

13.1.8.1.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

14.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

14.1.2. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cum-
primento do prazo previsto, com a devida comprovação;

14.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

14.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

14.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das cate-
gorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

14.1.6. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual;

14.1.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

14.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

14.1.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

14.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos va-
riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

14.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

14.1.12. Iniciar os serviços imediatamente após a emissão da Autorização de Fornecimento, devendo o exame ser realizado em no máximo 3 (três) dias
em sua própria sede, no perímetro urbano do Município e a entrega dos laudos deverá ser em no máximo de 2 (dois) dias, contados da realização do
exame no setor de Recursos Humanos da Câmara municipal de Nova Xavantina, localizado na Rua Jose Rosalino, S/N, na Praça dos Três Poderes,
Setor Xavantina, CEP 78.690.000, Nova Xavantina-MT. Fone (66) 3438-2384, durante o horário normal de expediente sendo, de segunda á quinta das
12:00 às 18:00 horas e sexta das 07:00 às 13:00 horas.

14.1.13. Desempenhar os serviços, de acordo com a ética médica, sendo de sua responsabilidade e ônus, todos os materiais, equipamentos, contrastes
e medicamentos necessários para a realização dos serviços profissionais ora contratados, com disponibilidade de ambiente adequado, devendo manter
todos os equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços em perfeito estado de conservação, asseio e higiene, segundo os padrões
exigidos pela ANVISA e demais órgãos competentes;
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14.1.14. Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos funcionários encaminhados pelo Município, não podendo os mesmos
sofrer qualquer tipo de constrangimento;

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Poderá a Câmara revogar o presente, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.

15.2. A Câmara poderá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação, não gerando direito de
indenização.

15.3. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Câmara Municipal de Nova Xavantina.

15.4. Cabe ressaltar que as prestações dos serviços ou entrega de material serão realizadas em caráter precário não gerando vínculo empregatício
entre o fornecedor e Administração Pública, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Nova Xavantina- MT, 17 de Janeiro de 2024.

Elias Bueno de Souza

Presidente

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA

TELEFONE E E-MAIL PARA CONTATO

PROPOSTA COMERCIAL

À Câmara Municipal de Nova Xavantina

Processo Administrativo de nº 004/2024

Dispensa de Licitação nº 004/2024

Objeto:

Proposta que faz a empresa ........(razão social da empresa)......, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .......(cnpj)..............., sediado(a) na .....(endereço completo
da cidade)...., a fim de concorrer na Dispensa de Licitação nº 004/2024 da Câmara Municipal de Nova Xavantina para a contratação supramencionada,
de acordo com todas as especificações e condições do Termo de Referência e seus Anexos.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM (ESPECIFICAÇÃO) CÓD. DO PRODUTO/
UN. DE FORNEC.

MARCA/
MODELO

UNIDADE DE
MEDIDA QTD. PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL
POR ITEM

1 Serviço de exame do tipo admissional, através de exames de aptidão física e
mental e emissão de atestado de saúde ocupacional. 276758-9/1 Não se

aplica UN 02

2 Serviço de exame do tipo exame clinico demissional. 423107-4/1 Não se
aplica UN 01

TOTAL
GLOBAL R$

1. Valor Total estimado: R$ ______ (valor por extenso).

2. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

3. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administra-
ção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e sua perfeita execução;

4. Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos.

5. Declaramos que esta proposta é Exequível, que possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores acima mencionados e que, até que a
Nota de Empenho seja recebida e aceita, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte.

6. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ______________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº:_____________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: ________________;

d) CPF: _____________________________ RG: ____________________-______;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________________;

f) Endereço: ___________________________________________________________;

g) Fone: ____________________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________;

i) Cidade: _________________________ Estado: ___________________________.

j) Banco:_______________Conta Corrente:_____________Agência:__________;
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Local (nome da cidade), __/__/___ (Data)

________________________________________________________

Escrever o Nome do Representante Legal

CÂMARA MUNICIPAL DE POCONÉ

CÂMARA MUNICIPAL
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 2024

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

PAAI 2024

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) estabelece a forma de atuação e pontos que serão objeto de avaliação pelo Auditor de Controle Interno da
Câmara Municipal de Poconé – MT.

O Plano ainda tem por finalidade promover a fiscalização de forma ordenada, podendo assim, evitar prejuízos à administração.

Os principais objetivos deste Plano são:

ü Avaliar a eficiência e o grau de segurança do Sistema de Controle Interno;

ü Verificar a correta aplicação das legislações vigentes;

ü Aplicar a eficácia e a economia na aplicação e utilização de recursos públicos;

ü Verificar e acompanhar o cumprimento das orientações/determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

ü Apresentar sugestão de melhorias após a execução dos trabalhos de auditoria, visando à racionalização dos procedimentos e aprimora-
mento dos controles existentes.

As avaliações em regra serão feitas por meio de amostragem. Os resultados das atividades deverão ser encaminhados ao conhecimento dos responsá-
veis para providências necessárias.

O Plano Anual de Auditoria Interna poderá ser modificado, alterado, suprimido ou ampliado em parte, devido a fatores imprevisíveis, como denúncias,
reclamações e constatações de irregularidades gravíssimas que possam causar prejuízos ao erário.

PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA

CÓDIGO SISTEMA ADMI-
NISTRATIVO

ORGÃO RES-
PONSÁVEL

TIPO DE
PROJETO
DE AUDI-
TORIA

INICIO FIM OBSERVAÇÃO

03
SCL – SISTEMA
DE COMPRAS, LI-
CITAÇÕES E
CONTRATOS

SETOR DE COM-
PRAS E LICITA-
ÇÕES

PDP
A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

EM SE TRATANDO DE PROCEDIMENTOS LICI-
TATÓRIOS, AS AUDITORIAS PODERÃO SER
CONCOMITANTES. ADEQUAÇÃO À NOVA LEI
DE LICITAÇÃO N° 14.133/2021.

04
STR – SISTEMA
DE TRANSPOR-
TE

SETOR DE CON-
TROLE DA FRO-
TA E EQUIPA-
MENTOS

PDP
A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

NÃO HÁ.

05
SRH – SISTEMA
DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS

SETOR DE RE-
CURSOS HUMA-
NOS

PDP
A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

EM SE TRATANDO DE PROCESSOS ADMINIS-
TRATIVOS DISCIPLINARES, AS AUDITORIAS
PODERÃO SER CONCOMITANTES.

06
SPA – SISTEMA
DE CONTROLE
PATRIMONIAL

SETOR DE PA-
TRIMONIO E
SERVIÇOS GE-
RAIS

PAR
ATÉ 05 DIAS
APÓS A
OCORRENCIA
DO FATO.

20 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER PROR-
ROGADO POR
IGUAL PERÍODO.

EM SE TRATANDO DE PROVIDENCIAS EM CA-
SO DE EXTRAVIO E FURTO DE BENS, AS AU-
DITORIAS PODERÃO SER CONCOMITANTES.

08
SCO – SISTEMA
DE CONTABILI-
DADE

SETOR DE CON-
TABILIDADE PAR

A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

25 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER PROR-
ROGADO POR
IGUAL PERÍODO.

NÃO HÁ.

13 SFI – SISTEMA
FINANCEIRO

SETOR FINAN-
CEIRO PDP

A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

NÃO HÁ.

15

SPO – SISTEMA
DE PROJETO E
OBRAS DO LE-
GISLATIVO MUNI-
CIPAL

SETOR DE
OBRAS DO LE-
GISLATIVO

PDP
ATÉ 05 DIAS
APÓS A
OCORRENCIA
DO FATO.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

EM SE TRATANDO DE OBRAS DO LEGISLATI-
VO, AS AUDITORIAS PODERÃO SER CONCO-
MITANTES.

17 SJU – SISTEMA
JURÍDICO

SETOR DE PRO-
CURADORIA JU-
RÍDICA

PDP
A PARTIR DO
DIA 15 DE CA-
DA MÊS.

05 DIAS.
HAVERÁ CASOS EM QUE OS PARECERES SE-
RÃO AUDITADOS DE FORMA CONCOMITANTE
ÀS OCORRÊNCIAS DOS FATOS.
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18
SSG – SISTEMA
DE SERVIÇOS
GERAIS

SETOR DE ADMI-
NISTRAÇÃO PDP

A PARTIR DO
DIA 15 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

NÃO HÁ.

19
STI – SISTEMA
DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

SETOR DE TEC-
NOLOGIA DA IN-
FORMAÇÃO

PDP
A PARTIR DO
DIA 10 DE CA-
DA MÊS.

15 DIAS APÓS O
INÍCIO DA ANÁLISE,
PODENDO ESTE
PRAZO SER MAIOR
NÃO SUPERIOR A
30 DIAS.

1) PODERÃO SER REALIZADAS AUDITORIAS
CONCOMITANTES, NO QUE SE REFERE AO
SITE DA CÂMARA, OUVIDORIAS E ATUALIZA-
ÇÕES CONSTANTES NO QUE SE REFERE AO
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (TRANSPARÊN-
CIA PÚBLICA).
2) AVALIAÇÃO MENSAL DA IMPLANTAÇÃO RE-
GULAMENTAR DA LEI FEDERAL N° 13.460/
2017, NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

LEGENDA:

I – Projeto de Desenvolvimento e Pesquisa (PDP): Preliminar, que antecede os demais projetos envolve o levantamento das Instruções Normativas que
determinam as rotinas de procedimentos da unidade a ser auditada, seguido da experimentação prática “in loco”.

II – Projeto de Auditorias Regulares (PAR): Exame feito pelo critério de Prioridades (Plano Anual de Auditoria Interna), destinados a medir e avaliar a
eficiência dos procedimentos de Controle Interno adotados pelos órgãos setoriais, para cumprimento de obrigações institucionais e legais.

III – Projeto de Auditorias Especiais (PAE): exames necessários devido a ocorrências imprevistas e anormais, quando solicitado pelos órgãos e interes-
sados ou para confirmar a existência de situações apontadas através de comunicações.

IV – Solicitações Administrativas (SAD): Serviços prestados a administração para atender as solicitações especificas.

V – Projeto de Acompanhamento Subsequente (PAS): atividades realizadas com o objetivo de verificar a implementação de recomendações importantes
resultantes de Auditoria anteriores.

Poconé – MT, 26 de dezembro de 2023.

________________________________________________

Luciano Pereira de Souza

Auditor de Controle Interno

________________________________________________

Itamar Lourenço da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Poconé

Data do Recebimento: _________/__________/____________

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 002/2024

PORTARIA nº. 002/2024

EMENTA: DETERMINA A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATI-
VO PARA APURAÇÃO DE SUPOSTA IRREGULARIDADE NA POSSE
DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLA-
RO, ESTADO DE MATO GROSSO no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela lei;

Considerando o encaminhamento do Presidente do Legislativo do Exercí-
cio de 2023, comunicando que no final do exercício identificaram suposta
ausência de documentos exigidos na lei municipal para a posse de servi-
dor em cargo efetivo.

Considerando o recebimento de mensagem via aplicativo whatsapp no ce-
lular institucional, de candidata classificada no concurso público 001/2022,
para o cargo de Controlador Interno, alegando possível irregularidade na
posse de candidato aprovado sem o cumprimento dos requisitos previstos
na Lei; (Em anexo)

Considerando solicitação feita junto ao servidor aprovado e empossado no
cargo de Controlador Interno Sr. Willian Santos de Oliveira, para que apre-
sentasse comprovante de inscrição junto ao Conselho de Classe, e, con-
siderando resposta emitida, informando que não dispõe de referida inscri-
ção; (Em anexo)

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.367 de 30 de maio de 2022,
mais especificadamente o art. 2º, que acrescenta o art. 9° - A, inciso VIII,
alínea “a” à Lei Municipal nº 780 de 13 de julho de 2009.

Considerando o disposto no art. 195 da Lei Municipal n° 991/2014 e a ne-
cessidade de apurar a existência ou não de irregularidades na posse no
Cargo efetivo;

R E S O L V E:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para apuração de irregularidades
na posse de servidor efetivo WILLIAN SANTOS DE OLIVEIRA, no cargo
de Controlador Interno, matrícula n° 197, designando para esta finalida-
de os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,
procederem à apuração dos fatos:

I – MARTA CRISTINA BARTOLOMEU MORO;

II - HEVELING MAY SANCHES;

III – FRANCIELE MARA SCHNEIDER.

Parágrafo único. Os fatos a serem apurados estão relacionados a ausên-
cia de documentação exigida em lei para a posse do cargo de Controlador
Interno, especificadamente considerando o não preenchimento dos requi-
sitos legais previsto na Lei Municipal n° 780 de 13 de julho de 2009, art.
9°-A, VIII, “a”, especificadamente ter formação em curso de nível superi-
or, habilitado em seu conselho de classe, em uma das seguintes áre-
as: Contabilidade, Administração. Economia ou Direito, artigo acrescenta-
do pela Lei Municipal nº 1.367 de 30 de maio de 2022.

Art. 2º Determinar o início das atividades no prazo de 05 (cinco) dias da
publicação do extrato desta Portaria em Diário Oficial do Estado, devendo
a conclusão ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da
data da publicação do ato que constituir a Comissão, admitida a sua pror-
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rogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, nos termos
do art. 198 da Lei Municipal n° 991/2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação de seu extrato.

Registre-se, publique-se e Cumpra-se.

São José do Rio Claro -MT, 17 de janeiro de 2024.

INEZ CAETANO LOPES

Presidente do Legislativo 2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO XINGU/MT
PORTARIA Nº 07/2024

PORTARIA Nº 07/2024 São José do Xingu – MT, 16 de Janeiro de 2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA LICENÇA PRÊMIO, PARA SERVI-
DOR JOSÉ DE RIBAMAR DA COSTA NETO, PELO PRAZO DE 90 DI-
AS, INICIANDO EM 17 DE JANEIRO DE 2024 ATÉ 15 DE ABRIL DE
2024.

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato
grosso, Senhor Valdomiro Lima Luz, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com a Legislação em vigor baixa a seguinte Portaria:

Art. 1º- Esta portaria dispõe sobre a concessão de licença prêmio para o
servidor José de Ribamar da Costa Neto, ocupante do cargo efetivo de vi-
gia, pelo período de 90 dias, iniciando em 17 de janeiro de 2024 até 15 de
abril de 2024.

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, EM 16 DE JANEIRO DE 2.024

______________________________________________

VALDOMIRO LIMA LUZ

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO JOSE DO XINGU -MT

REGISTRE-SE E PÚBLIQUE-SE

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL E AMBIENTAL DO VALE DO GUAPORÉ

RESOLUÇÃO Nº 060/2023 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023

“ABRE CRÉDITOSUPLEMENTAR NOVALOR DE R$ 36.000,00 (Trinta
e seis mil reais), EM FAVOR DO CIDESA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL VALE DO GUAPORÉ,
Maria Lúcia de Oliveira Porto, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas e autorização contida na Resolução n.º 31/2022 de 05 de de-
zembro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1°. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trin-
ta e seis mil reais), destinados ao reforço da dotação orçamentária abaixo:

PROJETO/ATIVI-
DADE

ELEMENTO DE DES-
PESA VALOR FONTE RECUR-

SO
2.004 3.3.90.30.00 1.000,00 1.880
2.002 3.3.90.14.00 5.000,00 1.880
1.001 4.4.90.52.00 30.

000,00 1.880
TOTAL R$ 36.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito aberto no artigo anterior, serão utiliza-
dos recursos de acordo com o art. 43, inciso III da Lei 4.320/64, resultantes
de anulação parcial da dotação orçamentária abaixo:

PROJETO/ATIVI-
DADE

ELEMENTO DE DES-
PESA VALOR FONTE RE-

CURSO
2.002 3.3.90.39.00 36.000,00 1.880
TOTAL R$ 36.

000,00

Art. 3°. - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de dezembro de
2023, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente, aos 01 dia do mês de dezembro do ano de 2023.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Presidente

CIDESA VALE DO GUAPORÉ

CONTRATO DE RATEIO N° 001/2024

Os Municípios de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE, COMODO-
RO, CONQUISTA D’OESTE, NOVA LACERDA, CAMPOS DE JÚLIO E
VALE DE SÃO DOMINGOS, integrantes do Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental Vale do Guaporé - CIDE-
SA, nos termos da Lei Federal n° 11.107/05 e na forma dos artigos 23 c/
c 24, inciso III, do Estatuto CIDESA, firmam o presente contrato de rateio
nas condições e termos seguintes:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1.1. O presente instrumento tem por objeto definir o rateio das despesas
para o cumprimento das finalidades do Consórcio Intermunicipal de De-
senvolvimento Econômico, Social e Ambiental Vale do Guaporé – CIDE-
SA, na forma do Plano de Aplicação 2024 aprovado por unanimidade pe-
la Assembleia Geral Ordinária ocorrida em 18 de dezembro de 2023, com
fundamento na alínea “c”, do inciso VI, do Artigo 11 do Estatuto CIDESA.

Cláusula segunda – Do valor

2.1 Cada município pertencente ao CIDESA Vale do Guaporé contribuirá,
com os valores aprovados em Assembleia Geral, fixando os seguintes va-
lores, para o exercício de 2024, podendo ser adimplido de forma parcelada
em até 12 (doze) vezes dentro do exercício.

Municípios Percentual de participação no Rateio Valor Anual
R$

Campos de Júlio 13,80% 323.107,68
Comodoro 22,39% 524.100,00
Conquista D’Oeste 13,80% 323.107,68
Nova Lacerda 13,80% 323.107,68
Vale de São Domingos 13,80% 323.107,68
Vila B. SS. Trindade 22,39% 524.100,00

2.2 O valor total do presente contrato de rateio é de R$ 2.340.630,72 (Dois
milhões trezentos e quarenta mil seiscentos e trinta reais e setenta e dois
centavos), para o exercício de 2024.

2.3 Os valores pactuados neste CONTRATO deverão ser repassados ao
Consórcio em no máximo 12 (doze) parcelas mediante débito automático
autorizado pelo Município Consorciado em conta corrente e dia a ser indi-
cado por termo ao presente Contrato, na forma autorizada na Assembleia
Geral Ordinária de 18/dezembro/2023.

Cláusula terceira – Da vigência

3.1. O presente Contrato de Rateio terá vigência até dia 31/12/2024, con-
tado a partir do primeiro dia do ano de 2024.

Cláusula quarta – Da destinação

4.1. Os recursos oriundos do rateio deverão ser usados para custear as
despesas administrativas do CIDESA Vale do Guaporé, na forma do Plano
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de Aplicação 2024 aprovado na Assembleia Geral de 18/dezembro/2023,
no cumprimento de suas finalidades, em especial despesas com:

a) pessoal;

b) materiais de consumo;

c) bens permanentes;

d) serviços de terceiros;

e) termo de parcerias;

f) contrato de gestão;

g) investimento.

4.2. Os recursos auferidos pelo o rateio não serão utilizados para o aten-
dimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de
créditos.

Cláusula quinta – Do dever geral

5.1. O município consorciado deverá consignar em sua Lei Orçamentária
ou em crédito adicional dotação suficiente para suportar as despesas as-
sumidas por meio deste contrato de rateio.

5.2. Na hipótese de pagamento parcelado mensal, o município deverá fa-
zer o repasse do valor ao CIDESA até o dia 30 (trinta) de cada mês.

Cláusula sexta – Das penalidades administrativas

6.1. Ao município consorciado que inadimplir este contrato poderá deixar
de ser atendido por qualquer convênio firmado e após prévia suspensão,
ser excluído do consórcio, em especial nas seguintes hipóteses:

a) em caso de não consignar, em sua lei orçamentária ou créditos adici-
onais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas pelo
contrato de rateio;

b) deixar de repassar o valor devido pelo rateio, por período igual ou supe-
rior a 3 (três) meses.

6.2. No processo de exclusão será garantido o contraditório e a ampla de-
fesa.

Cláusula sétima – Das disposições finais

7.1. O CIDESA deverá fornecer as informações necessárias para que seja
consolidada, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas reali-
zadas com os recursos entregues em virtude deste contrato, de forma que
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente respectivo, na confor-
midade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

7.2. O extrato do presente será publicado no Diário Oficial dos Municípios
AMM-MT pelo CIDESA.

Fica eleito pelo os signatários, com renúncia a qualquer outro, o Foro da
Justiça Comum Estadual de Comodoro/MT para dirimir dúvidas decorren-
tes do presente contrato que não forem solucionados administrativamente
entre os participantes.

E por estarem assim justo e acordado, os participantes firmam o presente
instrumento, em 07 (sete) vias de igual teor e forma, para que produza
seus efeitos jurídicos e legais.

Nova Lacerda – MT, 02 de janeiro de 2024.

____________________________
__________________________________

Uilson José da Silva Maria Lucia de Oliveira Porto

Prefeito de Nova Lacerda Prefeita de Conquista D' Oeste

___________________________ __
________________________________ Irineu Marcos Parmeggiani Ja-
cob André Bringsken

Prefeito de Campos de Júlio Prefeito de Vila Bela

___________________________ ______________________________
Rogerio Vilela Victor de Oliveira Geraldo Martins da Silva

Prefeito de Comodoro Prefeito de Vale de São Domingos

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO RIO CUIABÁ

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 105/2023

Pregão Eletrônico nº 007/2023

Validade: 12 (doze) meses.

Órgão Gerenciador: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABÁ

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA PARCELADA, CONFORME CON-
DIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, para atender as demandas dos municípios integrantes deste Consorcio de acordo com o Termo
de Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/202 para REGISTRO DE PREÇO.

O valor total da Ata de Registro de Preço é no valor de R$3.588.451,14 (Um milhão, novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos e dezessete reais e
noventa centavos). Conforme segue abaixo:

FORNECEDOR: 07.847.837/0001-10 - CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA HOMOLOGADO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA / MODELO QTD UNID UNITÁRIO TOTAL

11 ACICLOVIR 50 MG/G, CREME. BRAINFARMA 72300 BISNAGA
10G R$1,70 R$122.

910,00
199 CLARITROMICINA 50 MG/ML -SUSPENSAO ORAL ABBOTT 3150 FRASCO R$63,00 R$198.

450,00
227 COLAGENASEq 0 6U/G CLORANFENICOL 0 01G/G POMADA TB 30G ABBOTT 8600 BISNAGA R$11,40 R$98.040,00
228 COLAGENASE, 1,2UI/G, POMADA, BISNAGA 30G ABBOTT 61350 BISNAGA R$15,35 R$941.

722,50
231 COLECALCIFEROL VITAMINA D 5000 UI COSMED 31600 CÁPSULA R$ 0,40 R$12.640,00
256 DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 2 MG BRAINFARMA 479000 COMPRIMIDO R$ 0,045 R$21.555,00
280 DIOSMINA, ASSOCIADA À HESPERIDINA, 900 MG 100 MG SERVIER 6600 COMPRIMIDO R$ 1,83 R$12.078,00
361 FLUORESCEINA 1 -SOLUÇÃO OFTALMICA - FRASCO 3 ML OFTALMOPHARMA 1012 FRASCO R$14,00 R$14.168,00
410 HIDROCLOROTIAZIDA, 50 MG BRAINFARMA 56000 COMPRIMIDO R$ 0,06 R$3.360,00
547 NESINA PIO ALOGLIPTINA 25MG PIOGLITAZONA 30MG 30 COMPRIMI-

DOS COSMED 1400 COMPRIMIDO R$ 6,35 R$8.890,00

588 PARACETAMOL 200 MG/ML SOLUCAO ORAL AIRELA 321700 FRASCO R$1,5410 R$495.
739,70

705 TENOXICAM 20MG BRAINFARMA 50600 COMPRIMIDO R$0,4390 R$22.213,40
727 TOBRAMICINA 3 MG/ML SOLUCAO OFTALMICA BRAINFARMA 5100 FRASCO R$6,3630 R$32.451,30
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VALOR TOTAL R$ 1.984.217,90

Contratante: Consorcio Intermunicipal Vale do Rio Cuiabá

Cuiabá/MT 27 de dezembro de 2023

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

PRESIDENTE DO CISVARC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 125/2023

Pregão Eletrônico nº 007/2023

Validade: 12 (doze) meses.

Órgão Gerenciador: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE VALE DO RIO CUIABÁ

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, DE FORMA PARCELADA, CONFORME CON-
DIÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, para atender as demandas dos municípios integrantes deste Consorcio de acordo com o Termo
de Referência do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/202 para REGISTRO DE PREÇO.

O valor total da Ata de Registro de Preço é no valor de R$54.252,00 (Cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e dois reais). Conforme segue abaixo:

FORNECEDOR: 31.556.536/0001-11:DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA HOMOLOGADO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA / MO-
DELO QTD UNID UNITÁRIO

R$ TOTAL R$

635 RETINOL ASSOCIADA COM COLECALCIFEROL OXIDO DE ZINCO 5000UI N 900
UI 150 MG/ G- POMADA -BIS 45G

BELGLÓS/
BELFAR/
CX C/ 50 BG
45G

13200 BISNAGA 4,11 54.252,00

VALOR TOTAL R$ 54.252,00

Contratante: Consorcio Intermunicipal Vale do Rio Cuiabá

Cuiabá/MT 27 de dezembro de 2023

ROGÉRIO DE OLIVEIRA MEIRA

PRESIDENTE DO CISVARC

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO GARÇAS/
ARAGUAIA - CISRGA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N°006/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 006/2024

O Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Garças/Araguaia-
CISGA, através da Secretária Executiva a Sra. Virginia Patrícia Santos
Rocha de Oliveira, nomeada pela Resolução Nº 011/2018, em cumpri-
mento aos princípios Constitucionais da Publicidade e Ampla Divulgação,
ao texto legal do artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, e demais
legislações pertinentes à espécie. Torna público para conhecimento dos
interessados o seguinte ato:

PROCESSO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº 258/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: PAULO A. C. DE CARVALHO

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 9.775,00 (Nove mil e setecentos e setenta e cin-
co reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 259/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: ANGIOMED OLIVEIRAS LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 6.420,00 (Seis mil e quatrocentos e vinte reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 260/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: T.R. DOS S. CARNEIRO DE OLIVEIRA -ME.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 4.976,09 (Quatro mil e novecentos e setenta e
seis reais e nove centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 261/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: CENTERLAB LABORATÓRIO LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.
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VALOR GLOBAL: R$ 16.319,08 (Dezesseis mil e trezentos e dezenove
reais e oito centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 262/2024

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: GUARDINI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 5.328,68 (Cinco mil e trezentos e vinte e oito re-
ais e sessenta e oito centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 263/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: GASTRO ARAGUAIA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 16.109,53 (Dezesseis mil e cento e nove reais e
cinquenta e três centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 264/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: J. R. DE RIOJA & CIA LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 7.085,80 (Sete mil e oitenta e cinco reais e oiten-
ta centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 265/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: R.L.A.M. ALVES - ME.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 6.890,00 (Seis mil e oitocentos e noventa reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 266/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: HUDSON HORITA - ME.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 2.423,75 (Dois mil e quatrocentos e vinte três re-
ais e setenta e cinco);

VIGÊNCIA: 28/12/202 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 267/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: CLINGAG SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 860,40 (Oitocentos e sessenta reais e quarenta
centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 268/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: JORGE AMADO ZILIO SPOHR EIRELI - ME.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 11.675,95 (Onze mil e seiscentos e setenta e cin-
co reais e noventa e cinco centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 269/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: CLINICA MÉDICA MAIS SAÚDE

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais);

VIGÊNCIA: 02/01/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 270/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: UROCENTRO ARAGUAIA CLINICA MEDICA LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 271/2023
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CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: CDI – Centro de Diagnóstico por Imagem de Barra do
Garças LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 7.400,00 (Sete mil e quatrocentos reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 272/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: V. P. LABORATÓRIO (Exame)

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 8.217,65 (Oito mil e duzentos e dezessete reais
e s);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 273/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: J.H. DE S. MEDEIROS EIRELI.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 15.036,57 (Quinze mil e trinta e seis reais e cin-
quenta e sete centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2024

CONTRATO Nº 274/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: M.R. BORGES & CIA LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 24.850,00 (Vinte e quatro mil e oitocentos e cin-
quenta reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 275/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: L.H. DE FREITAS PAULA SERVIÇOS MÉDICOS.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 2.550,00 (Dois mil e quinhentos e cinquenta re-
ais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 276/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: LABORATÓRIO PASTEUR DE ANÁLISES CLINICAS
LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 15.800,60 (Quinze mil e oitocentos reais e ses-
senta centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 277/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: W.R. DE ALMEIDA EIRELI.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 278/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: JULIANI & SANTOS LTDA -ME.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 14.948,05 (Catorze mil e novecentos e quarenta
e oito reais e cinco centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 279/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: JHPQ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 1.357,77 (Um mil e trezentos e cinquenta e sete
reais e setenta e sete centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 280/2023
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CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: BIOCENTER LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS LTDA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 477,99 (Quatrocentos e setenta e sete reais e no-
venta e nove centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 281/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: A.P. SALAMONI.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 2.349,51 (Dois mil e trezentos e quarenta e nove
reais e cinquenta e um centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 282/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: BIO IMAGEM DIAGNÓSTICOS LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 7.570,00 (Sete mil e quinhentos e setenta reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 283/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: NUCLEO DE OTORRINO DO ARAGUAIA LTDA-ME

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 922,60 (Novecentos e vinte e dois reais e ses-
senta centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 284/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: OFTALMED EIRELI.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 1.499,71 (Um mil e quatrocentos e noventa e no-
ve reais e setenta e um centavos);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 285/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: HOSPITAL CRISTO REDENTOR LTDA.

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 200,00 (Duzentos reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

CONTRATO Nº 286/2023

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA RE-
GIÃO GARÇAS/ARAGUAIA-CISGA.

CONTRATADO: LACERDA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica na Área da Saúde, de
natureza pública ou privada, para prestação de serviços em CONSUL-
TAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, EXAMES DE DIAGNÓSTICO EM
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇOS DE APOIO, SERVIÇOS
HOSPITALARES E PEQUENOS PROCEDIMENTO CIRÚRGICOS.

VALOR GLOBAL: R$ 600,00 (Seiscentos reais);

VIGÊNCIA: 28/12/2023 a 31/12/2023

Certifico que o ato discriminado no presente Edital se encontra à disposi-
ção no CISGA, a partir da data de sua assinatura, no horário de expedien-
te.

Barra do Garças-MT, 17 de janeiro de 2024.

__________________________________

Virginia Patrícia S. R. de Oliveira

Secretário Executiva – CISGA

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO PEIXOTO - CISVP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023 DO PROCESSO SELETIVO
001/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 022/2023 DO PROCESSO SELETIVO
001/2023 DE 04 DE JANEIRO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023 DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE SAÚDE VALE DO PEIXOTO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, Presidente do Conselho Diretor do
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Peixoto, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Es-
tatuto, considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº
001/2023 deste consórcio, nos termos do Edital do Processo Seletivo Sim-
plificado nº 001/2023;

RESOLVE

Art. 1º - Convocar os candidatos abaixo relacionados a comparecerem no
Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do
Vale do Peixoto situado a Travessa Bartolomeu Dias, nº 269, Bairro Alvo-
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rada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de publicação
deste Edital, para contratação funcional.

Parágrafo único - O não comparecimento do candidato no prazo estipu-
lado neste artigo e a entrega dos documentos exigidos no Anexo I, deste
Edital, implicará na sua desclassificação, sendo considerado desistente da
vaga.

Art. 2º - Os candidatos convocados são os seguintes:

GUARDA /CASA DE APOIO (CUIABÁ)
Col. Nº INSC Candidato Identif.
1º Classificado 3106 ELIAS DE LARA 208.859.891-04

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS /HPRA

Col. Nº
INSC Candidato Identif.

39º Classifi-
cada 3057 MARIA DAS GRAÇAS MOURA MA-

RINHO
037.468.
171-61

40º Classifi-
cada 2882 MARIA DE JESUS ROCHA 007.274.

412-05

Art. 3º - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando
as demais disposições em contrário.

Presidência do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do
Peixoto, ao Décimo Oitavo dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e
vinte três.

Registre-se Publique-se

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

ANEXO I

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

- Cédula de Identidade comprovando a idade igual ou superior a 18 (de-
zoito) anos; - Certidão de Casamento ou Nascimento; - Certidão de Nas-
cimento dos filhos menores de 14 anos (se for o caso) e CPF; - Carteira
de Vacinação completa e atualizada do candidato e dos filhos menores de
05 anos (se for o caso); - Cartão de Identificação do Contribuinte (CPF); -
Cartão do PIS/PASEP; - Comprovante de votação nas duas últimas elei-
ções que antecederem à contratação; - Título de Eleitor; - 01 (um) fotos
3x4, coloridas e recentes; - Registro no conselho da respectiva categoria
quando se tratar de profissão regulamentada, incluindose comprovante de
quitação de anuidade e certidão de regularidade; - Certidão de Reservista
(quando do sexo masculino); - Comprovante de Escolaridade, através de
histórico escolar, diploma, conforme exigência do cargo ao qual concorre
devidamente registrado pelo MEC; - Declaração contendo endereço resi-
dencial; - Declaração negativa de acúmulo de cargo público; - Declaração
de disponibilidade para cumprimento da carga horária do cargo em que
exercerá sua função; - CPF dos dependentes maiores de 14 anos; - Con-
ta Corrente no Banco do Brasil S/A; - Carteira de Trabalho CTPS Digital. -
Exames exigidos para admissão: - PSA para homens acima de 40 anos; -
PCCU – Preventivo do Cancer Cervico Uterino (último exame realizado); -
Uréia; - Creatinina; - EAS; - Raio X de Tórax AP/P; - Eletrocardiograma; -
Glicemia em jejum; - Grupo Sanguíneo (fator RH); - VDRL; - HIV; - HBsAg
– anti HCV (Hepatites); - Urina tipo I; Hemograma completo.

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA

Presidente do CISVP

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO ARAGUAIA

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2023

A Comissão de Pregoeiros do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Mé-
dio Araguaia, através de seu pregoeiro Aldair Luiz Zandoná, torna público
o resultado do Processo Licitatório nº 028/2023 licitação na modalidade de
Pregão Presencial sob nº 007/2023 e convoca os vencedores para assi-

natura ata de registro de preços, cujo objeto é a Registro de preços para
futura e eventual Aquisição de Medicamentos e Materiais Hospitalar, as
empresas abaixo relacionadas:

Empresas Vencedoras Valor Total
DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 6.848,00
HALEX ISTAR INDUSTRIA FARAMCÊUTICA S. A. 1.219.928,00
MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 103.133,00
SUPERMÉDICA DIST. HOSPITALAR LTDA ME 248.020,20
PRO-REMÉDIOS DIST. PROD. FARM. E COSM. LTDA 357.666,99
FAMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI ME 290.280,70
IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S.A. 58.400,00
MED VITTA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA 1.124.741,05
C. A. HOSPITALAR LTDA 843.541,26
GOLDENPLUS – COM. DE MED. E PROD. HOSPITALAR 568.316,00
MMH MED COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES LTDA 1.377.162,19
MELO COM. DE MED. E MAT. HOSPITALAR 195.727,10
INOVAMED HOSPITALAR LTDA 353.671,60
RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 547.617,15
Valor Total da Licitação 7.295.053,24

Água Boa – MT, 17 de janeiro de 2024

Aldair Luiz Zandoná

Pregoeiro

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE SUL DE MATO GROSSO –
CORESS/MT

EXTRATOS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 041/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: LUCIANA ABREU HORTA - ME CNPJ: 21.842.954/
0001-11

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços mé-
dicos especializados em curativos de pé diabético de pequeno, médio e
grande, a serem realizados no município de Rondonópolis/MT.

DO VALOR: R$ 830.250,00 (Oitocentos e trinta mil e duzentos e cinquenta
reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 042/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: RENAL SOCIEDADE DE UROLOGIA DE RONDONÓ-
POLIS S/S CNPJ: 01.710.497/0001-02

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços médi-
cos especializados em exames de estudo urodinâmico, a serem realizados
no município de Rondonópolis/MT.

DO VALOR: R$ 684.000,00 (Seiscentos e oitenta e quatro mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 043/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: LETICIA MENUCI LTDA CNPJ: 48.765.014/0001-22

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços especi-
alizados em fisioterapia, a serem realizados no município de Santo Antô-
nio do Leste/MT.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 23 Assinado Digitalmente



DO VALOR: R$ 69.999,96 (Sessenta e nove mil e novecentos e noventa
e nove reais e noventa e seis centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 044/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: EXCELÊNCIA ULTRASSONOGRAFIA LTDA CNPJ: 32.
552.582/0001-05

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos
especializados em exames de ultrassonografia, a serem realizados no mu-
nicípio de Primavera do Leste/MT.

DO VALOR: R$ 547.367,40 (Quinhentos e quarenta e sete mil e trezentos
e sessenta e sete reais e quarenta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 045/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: MEDDICA – SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM E TERAPEUTICA LTDA CNPJ: 20.526.070/0001-95

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços médi-
cos especializados em exames de ultrassonografia, a serem realizados no
município de Primavera do Leste/MT.

DO VALOR: R$ 437.364,00 (Quatrocentos e trinta e sete mil e trezentos e
sessenta e quatro reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 046/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: A C D J SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 30.671.670/
0001-09

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços médi-
cos especializados em procedimentos de sedação, a serem realizados no
município de Campo Verde/MT.

DO VALOR: R$ 100.800,00 (Cem mil e oitocentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 047/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: BRUNO FERREIRA RIBEIRO CNPJ: 36.143.882/
0001-91

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços médi-
cos especializados em consultas de nefrologista, a serem realizados no
município de Rondonópolis/MT.

DO VALOR: R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 048/2023

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: SUPREMA CLINICA DE DIAGNOSTICO LTDA CNPJ:
22.333.581/0001-16

OBJETO: Contratação de empresas para a prestação de serviços médi-
cos especializados em exames de ultrassonografia doppler venoso e arte-
rial, a serem realizados no município de Rondonópolis/MT.

DO VALOR: R$ 319.500,00 (Trezentos e dezenove mil e quinhentos re-
ais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.50.00

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 007/2021

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: SERGIO BREDA GUIZELINI – ME CNPJ: 11.991.939/
0001-81

OBJETO: Acrescer o quantitativo do objeto Contrato n.º 007/2.021, previs-
to em sua Cláusula 5ª, que consiste na prestação de serviços de locação
de máquina impressora multifuncional da marca Brother DCP 8085
DN e demais previstos na Cláusula 1ª do contrato original, haja vista
que com o advento da prorrogação as vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$13.400,01

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 014/2022

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: MENEGAZ SERVIÇOS DE MEDICINA LTDA - ME
CNPJ: 15.108.609/0001-56

OBJETO: Acrescer 50% dos itens 04 e 05 do quantitativo do objeto
doContrato n.º 014/2.022, previstos em sua Cláusula 4ª, visando a conti-
nuidade da prestação de serviços especializados, com o fito de atender à
demanda dos Municípios Consorciados, haja vista que com o advento do
aditivo as vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$248.100,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO XV TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 008/2.020

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: GILL CESAR FERREIRA DE FREITAS – ME, inscrita no
CNPJ/MF sob nº. 14.151.743/0001-77

OBJETO: Acrescer 100% do quantitativo do item 14 do objeto do Con-
trato nº 008/2.020, previsto em sua Cláusula 4ª, visando à continuidade da
prestação dos serviços médicos especializados, com o fito de atender à
demanda dos Municípios Consorciados, haja vista que com o advento do
aditivo as vantagens são de interesse público.
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DO VALOR: R$ 36.000,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 027/2022

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: ANGELA MIRANDA DA SILVA CNPJ 17.128.906/
0001-99

OBJETO: Acrescer 25% do quantitativo do item 01 do objeto do Con-
trato n.º 027/2022, previsto em sua Cláusula 4ª, visando a continuidade da
prestação de Serviços Médicos Especializados, a serem realizados no
Município de Rondonópolis, com o fito de atender à demanda dos Muni-
cípios Consorciados, haja vista que com o advento do aditivo as vantagens
são de interesse público.

DO VALOR: R$20.250,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 028/2.022

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Gros-
so/CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: CLINICA MÉDICA FADUL E CUNHA LTDA CNPJ 17.
843.519/0002-15

OBJETO: Acrescer 25% do item 08 do objeto Contrato n.º 028/2.022,
previsto em sua Cláusula 4ª, visando a continuidade da prestação de ser-
viços médicos especializados a serem realizadas no Município de Rondo-
nópolis/MT, com o fito de atender à demanda dos Municípios Consorcia-
dos, haja vista que com o advento do aditivo as vantagens são de interes-
se público.

DO VALOR: R$180.000,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO XXVIII TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 025/
2020

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Gros-
so/CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: CLINICA RADIOLOGICA DR. BERTINETTI LTDA CNPJ:
32.970.345/0001-64

OBJETO: Acrescer o montante do itens 13 e 14 doobjeto do Contrato n.
º 025/2.020, previsto em sua Cláusula 4ª, com o fito de atender à demanda
dos Municípios Consorciados, haja vista que com o advento do aditivo as
vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$85.000,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO VI TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 051/2022

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: ERLON CORTEZ E CIA LTDA CNPJ: 25.281.005/
0001-60

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.º 051/2022, pre-
visto em sua Cláusula 7ª, o qual fica prorrogado a contar de 22/10/2023

até 31/12/2023, e acrescer 50% do montante do item 01, doobjeto do
Contrato n.º 051/2022, previsto em sua Cláusula 4ª, com o fito de aten-
der à demanda dos Municípios Consorciados, que consiste na realização
de Serviços Médicos de Consulta Clínica de Médico Especialista em
Infectologia/Tuberculose e Coinfecções, a serem realizados no muni-
cípio de Rondonópolis/MT, haja vista que com o advento do aditivo as
vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$16.800,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO XVII TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 004/2021

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Gros-
so/CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: ABREU GROSS HAUEISEN OFTALMOLOGIA /CNPJ:
21.998.282/0001-38

OBJETO: Acrescer 25% do quantitativo do item 02,do contrato n. º 004/
2.021, previsto em sua Cláusula 4ª, com o fito de atender à demanda dos
Municípios Consorciados, haja vista que com o advento do aditivo as van-
tagens são de interesse público, visando a continuidade da prestação dos
seguintes serviços médicos especializados.

DO VALOR: R$9.125,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO XVII TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 019/2021

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Grosso/
CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE CITOPATOLOGIA E ANATOMIA
PATOLÓGICA/CNPJ 07.630.237/0001-03

OBJETO: Acrescer 50% do montante ajustado no item 09 de vigência
do Contrato n.º 019/2.021, previsto em sua Cláusula 4ª, visando à conti-
nuidade da prestação de serviços especializados, com o fito de atender à
demanda dos Municípios Consorciados, haja vista que com o advento do
aditivo as vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$292.680,00

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais ati-
nentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE N.° 029/2.022

CONTRATANTE: Consórcio Regional de Saúde Sul de Mato Gros-
so/CNPJ: 05.238.413/0001-22

CONTRATADA: TAIS ZIBARTH DE MELO LIMA CNPJ 08.762.257/
0001-92

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato n.º 029/2.022, pre-
visto em sua Cláusula 7ª, o qual fica prorrogado a contar de 01/01/2024
até 30/09/2024, e acrescer o quantitativo doobjeto, previsto em sua
Cláusula 4ª, que consiste na realização de Serviços Médicos Especiali-
zados em Troca Gessada tratamento de pé Torto Congênito, método
Poseti (Botas Gesso), a serem realizados no Município de Rondonó-
polis, com o fito de atender à demanda dos Municípios Consorciados, haja
vista que com o advento do aditivo as vantagens são de interesse público.

DO VALOR: R$61.200,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais
atinentes à matéria.

DOTAÇÃO: 33.90.39.00.00.00

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 25 Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

SETOR DE ENGENHARIA
EXTRATO 2.° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 076/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 171/2021

LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO N.° 002/2021

CONTRATANTE: MUNICIPÍO DE ÁGUA BOA-MT/ CNPJ: 15.023.898/
0001-90

CONTRATADA: FLA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI/ CNPJ nº.
19.522.505/0001-44

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, REDE DE ÁGUA, REDE
DE ESGOTO, REDE ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO PROLON-
GAMENTO DA AVENIDA UNIVERSITÁRIA, CONFORME LEVANTAMEN-
TO TOPOGRÁFICO.

1.1.1. OBJETO ADITIVADO: PRORROGAR o prazo de vigência contratu-
al, com fundamento no artigo 57, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
por mais 180 (cento e oitenta) dias, prorrogando do 26/11/2023 à 24/05/
2024.

1.1.2. ALTERAR a CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.

1.1.3. JUSTIFICA-SE a prorrogação na necessidade de aguardar a apro-
vação junto aos órgãos competentes.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93.

Signatários: pela contratante Prefeito Municipal Mariano Kolankiewicz Fi-
lho, pela contratada FABIO LOPES DE ARAUJO.

DATA: 24/11/2023.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO: FICA A EMPRESA CONVOCADA A ASSINAR O TER-
MO DE APOSTILAMENTO DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL.

ADMINSITRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL N° 4235, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZA-
ÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) NESTE MUNICÍ-
PIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA, Estado de Mato Grosso,
MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO, no uso de suas atribuições legais, e
em conformidade com o disposto na Lei Federal n°. 13.465/17, Decreto
Federal nº. 9.310/2018, Decreto Municipal nº 3673, de 11 de agosto de
2021; e

CONSIDERANDO, que a regularização fundiária é um direito social e é
condição para realização integral de outros direitos constitucionais, como
o trabalho, o lazer, a educação e a saúde;

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n°. 13.465/2017 que estabele-
ce normas e procedimentos para a implantação de Regularização Fundiá-
ria de núcleos urbanos informais;

CONSIDERANDO, a legitimidade do Município para requerer a REURB
(art. 14, inciso I da Lei Federal nº. 13.465/2017 c/c art. 79, inciso I, do De-
creto Federal n°. 9.310/2018, bem como dos beneficiários (art. 14, inciso Il
da Lei Federal n°. 13.465/2017 c/c art. 79, inciso I, do Decreto Federal n°.
9.310/2018);

CONSIDERANDO, que as áreas a serem regularizadas encontram-se
em NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO, e comprovadamente
existente até 22 de dezembro de 2016, nos termos do artigo 11, inciso III,
da Lei Federal nº. 13.465/17;

CONSIDERANDO, que as áreas a serem regularizadas, são ocupadas
predominantemente por população de baixa renda.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica instaurado o Processo Administrativo nº 001/2024 para RE-
GULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) de NÚ-
CLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO consistentes nas quadras
F-17, F-02, F-17, F-19, F-20 e F-57 do Setor Primavera, com fundamento
nos artigos 13, I e 32 da Lei Federal n° 13.465/2017.

Art. 2º - Para a regularização das QUADRAS previstas no artigo 1º, deverá
ser adotada a Modalidade REURB-S (REURB DE INTERESSE SOCIAL) e
empregado como seu instrumento a LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA (art. 11,
inciso VII, art. 15, inciso I, art. 23 e 24 da Lei Federal n° 13.465/2017),
Contrato de Compra e venda (Art. 15, inciso XV, da Lei Federal n° 13.465/
2017), ou de qualquer outro instrumento jurídico previsto em lei, adequado
às peculiaridades do caso, para o fim de regularização fundiária.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA-MT, AOS 16 DE JANEIRO DE
2024.

MARIANO KOLANKIEWICZ FILHO

Prefeito Municipal

SEBASTIÃO ANTONIO LOPES

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Publicado e dado ciência nesta data.

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Água Boa, em
16 de janeiro de 2024.

ANA PAULA ALMEIDA NAVES

Secretária Adjunta de Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.° 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre nomeação de Fiscais de Contrato, e dá outras providênci-
as.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso I
da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, que “Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e da
outras providências”, e,

CONSIDERANDO o item 2.5 da Norma Interna 10/2011, referente aos
Contratos.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o (s) servidor (es) abaixo para acompanhar e fiscalizar a
execução dos contratos da Secretaria de Administração:

SERVIDOR RESPONSABILIDADE
TITULAR: KARINNE MARIA DOS SANTOS MO-
TA
MATRÍCULA SOB N.° 2933 - 1
SUPLENTE: NATÁLIA BERGOLI CHAVES
MATRÍCULA SOB N.° 3014

FISCAIS DE CONTRA-
TO

Art. 2°. Revoga-se a Portaria n.° 185, de 26 de julho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria retroagirá seus efeitos legais a partir de 05 de janeiro
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
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Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 17 de janeiro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - MT - PORTARIA N.º 010-2024

PORTARIA Nº 010/2024

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e diante das considerações:

CONSIDERANDO, o Decreto Legislativo n.º 011/2023, que “Regulamenta o procedimento interno e inicial das compras e contratações, inclusive as
aquisições diretas, em compatibilidade e nos limites da Lei Federal n.º 14.133/2021, que “Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos”; onde
em seu artigo 4º, que determina que a publicação do PCA em imprensa oficial e no site da Câmara Municipal de Alto Garças-MT.

CONSIDERANDO, a necessidade de planejamento estratégico das compras e contratações; e as determinações da legislação vigente é necessário a
formalização do PCA - Plano de Contratações Anuais, no âmbito da Câmara Municipal de Alto Garças-MT.

RESOLVE:

I – TORNAR público o PCA - Plano de Contratações Anual da Câmara Municipal de Alto Garças-MT, para o exercício de 2024, conforme anexo
I. II – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Publica-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete da Presidência, Edifício Sede do Poder Legislativo de Alto Garças –MT, em 17 de janeiro de 2024.

LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA WILSON PEREIRA DA SILVA

Presidente Vice-Presidente

DELAYNNE CRISTINA L. A. COSTA DIVINO ROSA DE MIRANDA

1ª Secretária 2º Secretário

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 27 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 004, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE AS DATAS COMEMORATIVAS AO LONGO DO ANO
DE 2024, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ALTO GARÇAS, DEFINIDOS
PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, e

CONSIDERANDO os feriados civis declarados pelas Leis Federais nº 662/
49, nº 6.802/80, nº 9.093/95 e nº 11.607/02, bem como os feriados decre-
tados por Leis Estaduais e Municipais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Os feriados declarados pela Legislação Federal, Estadual e Mu-
nicipal serão comemorados, no âmbito municipal, nas seguintes datas do
ano de 2024.

I – 20 de janeiro (sábado) – Feriado Municipal “Alusivo a São Sebastião –
Padroeiro do Município de Alto Garças-MT; II – 12 de fevereiro (segunda-
feira) – Ponto Facultativo/Carnaval; III – 13 de fevereiro (terça-feira) – Fe-
riado de Carnaval; IV – 14 de fevereiro (quarta-feira) – Ponto Facultativo
– retorno após às 13 horas (horário de Mato Grosso); V – 29 de março
(sexta-feira) – Paixão de Cristo – Feriado Nacional; VI – 21 de abril (domin-
go) – Dia de Tiradentes – Feriado Nacional; VII – 01 de maio (quarta-feira)
– Dia do Trabalhador – Feriado Nacional; VIII – 30 de maio (quinta-feira)
– Corpus Christi – Feriado Nacional; IX – 31 de maio (sexta-feira) – Ponto
Facultativo; X – 07 de setembro (sábado) – Dia da Independência do Brasil
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– Feriado Nacional; XI – 12 de outubro (sábado) – Nossa Senhora Apare-
cida/Dia das Crianças – Feriado Nacional; XII – 28 de outubro (segunda-
feira) – Comemoração ao Dia do Servidor Público – Ponto Facultativo; XIII
– 31 de outubro (quinta-feira) – Feriado Municipal “Dia do Evangélico”; XIV
– 01 de novembro (sexta - feira) – Ponto Facultativo;

XV – 02 de novembro (sábado) - Dia de Finados – Feriado Nacional;

XVI – 15 de novembro (sexta -feira) – Proclamação da República – Feriado
Nacional;

XVII – 20 de novembro (quarta-feira) – Dia da Consciência Negra – Feria-
do Nacional; XVIII – 10 de dezembro (terça-feira) – Aniversário de Eman-
cipação Política de Alto Garças – Feriado Municipal

XIX - 25 de dezembro (quarta-feira) – Natal – Feriado Nacional;

XX – 31 de dezembro (terça – feira ) – Véspera de Ano Novo – Ponto Fa-
cultativo;

Art. 2º. O “caput” deste artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvam
atividades/serviços essenciais e emergenciais tais como: saúde, limpeza
pública e serviços de manutenção de água, que por sua natureza ou em
razão do interesse público, torne indispensável a continuidade do serviço,
cujos respectivos Secretários deverão designar servidores para permane-
cem de sobreaviso, por intermédio de escalas de serviço ou plantão.

Art. 3º. As disposições deste decreto, não se aplicam à Secretaria Munici-
pal de Educação e suas Unidades Escolares, no que se refere aos pontos
facultativos e feriados, pois, deverão cumprir o que se estabelece no Ca-
lendário Escolar Municipal do ano letivo de 2024.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
em Alto Garças-MT,

17 de janeiro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO PÚBLICAS E CONTRATOS
AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA TOMADA DE PREÇOS Nº 013/

2023

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através da Comissão Perma-
nente de Licitação, informa que a data prevista para abertura das pro-
postas está prevista para o dia 22/01/2024, às 8:00h(MT), cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE OBRA REFORMA UBS - UNIDADE BASICA DE SAUDE - PSF l,
CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRA-
MA, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNI-
CAS CONSTANTES DOS ANEXOS, POR EXECUÇÃO INDIRETA, EM
REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO UNITÁRIO. A íntegra
do Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Alto
Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 346, Centro – Alto Garças /MT.
Os Interessados também poderão obter informações através do e-mail
compras@altogarcas.mt.gov.br, pelo site https://www.altogarcas.mt.gov.br
e telefone (66) 3471 – 2450/3471 - 1155. Alto Garças – MT, 17 de janei-
ro de 2024. Michele Moraes Amorim Schaefer – Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE ANÁLISE DE CURRICULO

SIMPLIFICADO 003/2023

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Alto Garças – MT, faz
saber o resultado do Processo Seletivo de Análise de Currículo Simplifica-
do 003/2023, dos candidatos ao cargo de Fonoaudiólogo - 30h.

RESULTADO FINAL

ANÁLISE CURRICULAR

Classificação Nome Pontos
1 KAMILA PRADO SIQUEIRA 9,00

Alto Garças – MT, 17 de janeiro de 2024.

DOMINGOS WAGNER DOS SANTOS DIAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CLAUDINEI SINGOLANO

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.° 14, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

"Dispõe sobre nomeação de Responsáveis pela Liquidação de Despe-
sas, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso I
da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO as necessidades administrativas da Secretaria de Ad-
ministração.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o (s) servidor (es) abaixo, nos termos do art. 63 da Lei nº
4.320/64, como Responsáveis pela Liquidação de Despesas da Secretaria
de Administração:

SERVIDOR (A) RESPONSABILIDADE
TITULAR: KARINNE MARIA DOS
SANTOS MOTA
MATRÍCULA SOB N.° 2933 - 1
SUPLENTE: NATÁLIA BERGOLI
CHAVES
MATRÍCULA SOB N.° 3014

RESPONSÁVEIS PELA LIQUIDA-
ÇÃO DE DESPESAS

Art. 2°. Revoga-se a Portaria n.° 186, de 26 de julho de 2022.

Art. 3º. Esta portaria retroagirá seus efeitos legais a partir de 05 de janeiro
de 2024, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, Alto Garças-
MT, em 17 de janeiro de 2024.

CLAUDINEI SINGOLANO

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO PÚBLICAS E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023

O Município de Alto garças/MT, torna público o resultado do Julgamento
da licitação supramencionada, julgada no dia 17 de Janeiro 2024, com
inicio às 08:45, tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FU-
TURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEÍCULOS AFIM DE ATENDER A DE-
MANDA DA FROTA MUNICIPAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
GARÇAS, das quais foram vencedoras as empresas: Lote 001 - Itens
30720, 30721, 111136288, 111138609, 111138610, 111138612,
111138613, 111138614, 111138615, 111138616, 111138617, 111138618,
111138619, 111138620, 111138621, 111138622, 111138623, 111138624,
111138625, ANA RITA DE OLIVEIRA 84599650153, inscrita no CNPJ sob
o número 36.890.326/0001-89, no valor de R$ 206.220,00(duzentos e seis
mil e duzentos e vinte reais). ALTO GARÇAS - MT, 17 de janeiro de 2024.
MICHELE MORAES AMORIM SCHAEFER – CONDUTORA DE PROCES-
SOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

DECRETO Nº 007/2024 REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133,
DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALTO PARAGUAI - MT.

DECRETO Nº 007/2024.

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT.

O Prefeito do Município de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr.
Adair José Alves Moreira, no uso das atribuições lhe conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que es-
tabelece as normas gerais de licitação e contratação para as Administra-
ções Pública Direta, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO que o campo das contratações públicas demanda pre-
visibilidade, estabilidade e uniformidade de comportamentos estatais, sob
pena de se trazer maior prejuízo ao já tão criticado mercado público; e

CONSIDERANDO que o Poder Executivo, suas autarquias e fundações
possuem todos os meios e normas necessárias para licitar e contratar com
amparo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir o Regulamento de Licitações e Contratos, conforme os
anexos que é parte integrante deste Decreto.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de 2024.

_________________________________________

Adair José Alves Moreira

Prefeito Municipal

ANEXO I

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
NO AMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT.

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPITULO I

DO AMBITO DE APLICAÇÃO

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Munici-
pal, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece nor-
mas gerais de licitação e contratato para as Administrações Públicas dire-
tas, indiretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios.

Art. 2°. Nas licitações e contratações promovidas pela Administração Pú-
blica municipal, serão observados pelos agentes públicos envolvidos e
particulares os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade ad-
ministrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do jul-
gamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitivi-
dade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desen-
volvimento nacional sustentável.

CAPITULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º. Para os fins deste Decreto, sem prejuízo das definições do art. 6º
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, consideram-se:

I - autoridade competente: agente público dotado de poder de decisão;

II - equipe de planejamento da contratação: conjunto de representantes
das áreas requisitante, técnica e de contratação, indicados pela autoridade
competente das respectivas unidades, observados os requisitos previstos
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que reúnem
as competências necessárias à execução das etapas de planejamento da
contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do ob-
jeto, licitações e contratos, dentre outros;

III - área técnica: unidade do órgão ou entidade responsável pelo planeja-
mento, coordenação e gestão da execução das demandas apresentadas
pela área requisitante a que esteja associada;

IV - área demandante: unidade do órgão ou entidade com competência
para planejar soluções a respeito de uma demanda própria ou de outra
unidade, necessidade ou problema a ser resolvido mediante contratação
de terceiros;

V - estudos técnicos preliminares: projetos, levantamentos, investiga-
ções ou estudos autorizados pela Administração do Poder Executico, au-
tarquias e fundações;

VI - análise do orçamento: método de aferição de orçamento ou de etapa
realizada com a utilização de estimativas de valores de custos de produtos
e serviços com características semelhantes;

VII - composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do
serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos
unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à exe-
cução de uma unidade de medida;

VIII - custo unitário de referência: valor unitário para execução de uma
unidade de medida do serviço previsto no orçamento de referência e obti-
do com base nos sistemas de referência de custos ou pesquisa de merca-
do;

IX - valor global do contrato: valor total previsto no contrato, a ser pago
ao contratado durante todo o prazo de vigência estipulado;

X - orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência
que expressa a descrição, as quantidades e os custos unitários de todos
os serviços, incluídas as respectivas composições de custos unitários ne-
cessários à execução de obra ou serviço;

XI - média: resultado da soma dos valores de todos os dados dividida pelo
número de dados;

XII - mediana: valor central entre os valores ordenados por ordem cres-
cente ou decrescente, se a quantidade desses valores for ímpar, ou a mé-
dia dos dois valores centrais, se a quantidade desses valores for par;

XIII - menor dos valores: o menor valor entre os valores encontrados e
listados;

XIV - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplica-
do em série de preços coletados, desconsiderados os valores inexequíveis
e os excessivamente elevados, ressalvados os casos devidamente justifi-
cados;

XV - critério de aceitabilidade de preço: parâmetro de preço máximo,
unitário e global a ser fixado pela Administração Pública e publicado no
edital de licitação para aceitação e julgamento das propostas dos licitan-
tes.

Art. 4º. As licitações realizar-se-ão nas modalidades previstas pelo art. 28
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conduzidas pelo agen-
te de contratação, auxiliado, conforme o caso, pela equipe de apoio que
comporá a comissão de contratação.

Art. 5º. As atribuições do agente de contratação e sua equipe de apoio se-
rão regulamentadas no Anexo III.

DA LICITAÇÃO

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICAVEIS A TODAS AS MODALIDADES

LICITAÇÕO E PROCEDIMENTOS AUXILIARES
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Da fase Preparatória

Art. 6º. Os processos de aquisição de bens e de contratação de serviços
e locação de bens móveis e imóveis serão autuados e instruídos em sua
fase preparatória pelo menos com os documentos, na seguinte ordem:

I - documento de formalização de demanda com a justificativa da contra-
tação, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o
caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;

II - autorização para abertura do procedimento;

III - registro do processo por ordem de numeração anual;

IV - pareceres técnicos, contábil, que demonstrem o atendimento dos re-
quisitos exigidos;

V - preço estimado consistente em comprovada pesquisa de mercado;

VI - indicação dos recursos orçamentários para fazer face a despesa;

VII - definição da modalidade e do tipo de licitação a serem adotados;

VIII - minuta do edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do contrato, se for o caso, ou do instrumento equivalente;

X - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa
e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros,
para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrata-
ção mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo
de vida do objeto;

XI - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços comuns,
inclusive de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

XII - parecer jurídico conclusivo emitido pela assessoria jurídica do poder
executivo, autarquias e fundações, dispensado na hipótese de parecer re-
ferencial;

Parágrafo Único - Os anexos a que se refere o inciso VIII deste artigo são
cópia da íntegra do edital, da ata de registro de preço e da respectiva pu-
blicação em meio oficial.

Da Fase Competitiva e dos modos de disputa

Art. 7º. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma ele-
trônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, de-
vendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

Art. 8º. O modo de disputa poderá ser, isolado ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por
meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, sendo
vedado quando o critério de julgamento for técnica e preço;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a
data e hora designadas para sua divulgação, sendo vedada a utilização
isolada quando adotados os critérios de julgamento por menor preço ou
maior desconto.

III - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e suces-
sivos, com lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado
no edital de licitação; ou

IV - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta,
com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apre-
sentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das
propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, confor-
me o critério de julgamento adotado.

Parágrafo Único - Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados
da seguinte forma:

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor
preço; ou

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior
desconto.

Art. 9º. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará
dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de du-
ração desta etapa.

§ 1º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que hou-
ver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se
tratar de lances intermediários.

§ 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no ca-
put e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema or-
denará e divulgará os lances conforme disposto no paragrafo unico do art.
22.

Art. 10. No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances
terá duração de quinze minutos.

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automa-
ticamente encerrada.

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de
desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percen-
tuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério
adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por man-
ter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata
o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classi-
ficação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

Da Elaboração do Edital

Art. 11. Na ausência de disposição específica na lei ou neste regulamento,
as disposições desta seção são aplicáveis aos instrumentos convocatórios
de todas as modalidades licitatórias, e dos procedimentos auxiliares e de
eventuais contratações diretas, se couber.

Art. 12. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades
da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto, às
condições de pagamento e ao check-list de verificação e conformidade.

§ 1º. A Administração municipal adotará minutas padronizadas de edital,
atas de registros de preços e contrato com cláusulas uniformes, desde que
aprovadas e será disponibilizadas no sitio oficial da Prefeitura.

§ 2º. Desde que, demonstrado em estudo técnico preliminar, não sejam
causados prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência
do respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de mão de obra,
materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução,
conservação e operação do bem, serviço ou obra.

§ 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderão
desenvolver modelos padronizados de check-list de verificação e confor-
midade, desde que previamente aprovados pela assessoria jurídica da
prefeitura.

§ 4º. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obriga-
tória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-
base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de
ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformida-
de com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

Art. 13. Nas contratações públicas de bens, serviços e obras, deverá ser
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas,
e empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, em
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conformidade ao estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações.

Art. 14. Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, termos
de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos deverão ser divulga-
dos e mantidos em sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, na mes-
ma data de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de iden-
tificação para acesso.

§1º. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de ex-
trato do edital no Jornal Oficial do Município, estado, união, bem como em
jornal diário de grande circulação no Município de Alto Paraguai-MT, de
forma eletrônico.

§2º. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulga-
ção na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquesti-
onavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

§3º. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no
site oficial da Prefeitura e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), os documentos elaborados na fase preparatória que porventura
não tenham integrado o edital e seus anexos.

Do edital de licitação para contratação de obras e serviços de enge-
nharia

Art. 15. Deverá constar do edital informações quanto ao regime tributário e
percentual de alíquotas de PIS e COFINS utilizados no orçamento de re-
ferência da obra ou do serviço de engenharia.

Art. 16. Os editais de licitação para contratação de obras e serviços de en-
genharia deverão exigir que as empresas licitantes apresentem os seguin-
tes elementos:

I - quadro resumo de preços;

II - planilha de preços unitários e totais por item de serviço;

III - planilha de composições unitárias dos custos dos serviços de todos os
itens da planilha orçamentária;

IV - composição do percentual de Benefício e Despesas Indiretas - BDI,
incidente no valor global, observando no mínimo:

a) taxa de rateio da administração central;

b) percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos
aqueles de natureza direta e personalística que oneram o contratado;

c) taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e

d) taxa de lucro.

V - composição dos encargos sociais;

VI - cronograma físico-financeiro com a especificação física completa das
etapas necessárias à medição, ao monitoramento, fiscalização e controle
das obras.

§ 1º. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas - BDI,
não deverão ser apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL.

§ 2º. Despesas relativas à administração local de obras, mobilização e
desmobilização e instalação e manutenção do canteiro deverão ser incluí-
das na planilha orçamentária da obra como custo direto, não compondo o
BDI, salvo em condições excepcionais devidamente justificadas.

§ 3º. Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do
objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de forne-
cimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam
ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e diversas e que
representem percentual significativo do preço global da obra devem apre-
sentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos
demais itens.

Art. 17. Para formação dos preços, em caso de adoção dos regimes de
empreitada por preço global e de empreitada integral, deverão ser obser-
vadas as seguintes disposições:

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, po-
derão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir
dos sistemas de custos de referência previstos neste regulamento, desde
que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cro-
nograma físico-financeiro do contrato fiquem iguais ou abaixo dos preços
de referência da administração pública obtidos, assegurado aos órgãos de
controle o acesso irrestrito a essas informações; e

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concor-
dância do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de
licitação, sendo que e as alterações contratuais sob alegação de falhas
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultra-
passar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para verificação do limite previsto no art.
125 da Lei Federal nº 14.133/2021.

DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS

Normas Gerais

Art. 18. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum
a que se refere o art. 17 da Federal nº 14.133, de 2021, adotando-se o
pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especifi-
cações usuais de mercado.

Do Pregão

Art. 19. Pregão é a modalidade de licitação para contratação ou registro
de preços de bens e serviços comuns com o objetivo de selecionar a pro-
posta mais vantajosa para a Administração.

§ 1º. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser ob-
jetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, inclusive serviços comuns de engenharia estabelecidos no art.
6º da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 2º. Não serão licitados pela modalidade de pregão os serviços técnicos
especializados de natureza intelectual, inclusive elaboração de projetos,
tampouco os serviços de engenharia, quando o objeto final demandar pro-
jeto técnico especializado, acompanhamento prévio de execução ou tes-
tes de conformidade para liberação de uso.

Art. 20. O edital será obrigatoriamente acompanhado do termo de referên-
cia ou projeto básico e da minuta de contrato, salvo, quanto a este último,
nas hipóteses do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 21. O pregão terá como critério de julgamento o menor preço ou o mai-
or desconto.

Art. 22. No pregão, salvo quando devidamente justificado e expresso em
edital, as propostas serão apresentadas e permanecerão sigilosas até o
encerramento da fase competitiva.

Da Concorrência

Art. 23. Concorrência é a modalidade de licitação para contratação de
bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de
engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

I - menor preço;

II - melhor técnica ou conteúdo artístico;

III - técnica e preço;

IV - maior retorno econômico;

V - maior desconto.
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§1º. Os serviços comuns de engenharia deverão ser licitados pela modali-
dade concorrência nos casos em que os critérios de julgamento não sejam
menor preço ou maior desconto.

§2º. A licitação deverá ser realizada pela modalidade concorrência no caso
de contratação de obras.

§3º A concorrência segue o rito procedimental comum a que se refere o
art. 17 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 24. O procedimento do pregão e concorrência observará as seguintes
fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - Adjudicação;

VIII - de homologação;

Parágrafo único: A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com
justificativa dos benefícios decorrentes, anteceder as fases de lances e jul-
gamento, desde que expressamente previstos no edital.

Da Fase Preparatória

Art. 25. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se
com o Plano de Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem co-
mo abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferir na contratação, compreendidos os documentos e pro-
cedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021,
observada a modalidade de licitação pregão e concorrência.

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão ob-
servados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômi-
ca, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão
de logística sustentável da administração municipal.

Da alteração do edital de licitação

Art. 26. Eventuais alterações no edital de licitação implicarão nova divulga-
ção na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos
mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto se, inquesti-
onavelmente, a alteração não comprometer a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Das Impugnações, dos Pedidos de Esclarecimentos

Art. 27. Poderão ser apresentados por qualquer pessoa pedidos de escla-
recimentos, de providências ou impugnações sobre todas as modalidades
de licitações apresentadas neste regulamento, desde que encaminhada
ao órgão ou entidade promotora da licitação até o terceiro dia útil que an-
teceder a abertura do certame, na forma descrita no edital.

§ 1º. A resposta à impugnação, pedido de esclarecimentos e de providên-
cias será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

§ 2º. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente
de contratação, comissão ou pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo
de instituído no parágrafo anterior.

§ 3º. Se ocorrer modificação no edital e seus anexos, em razão do acolhi-
mento de impugnação ou pedido de esclarecimento, será designada nova
data para a abertura da sessão, cumprindo o prazo legal entre a publica-
ção e a sessão.

§ 4º. É facultado ao agente de contratação, comissão ou pregoeiro solicitar
a análise da impugnação ou do pedido de esclarecimento ao departamen-
to jurídico.

Do Recurso

Art. 28. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data
de intimação ou da lavratura da ata, em face dos seguintes atos adminis-
trativos das fases procedimentais do pregão:

a) julgamento das propostas;

b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da
Administração;

§1º. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação ou da lavratura da ata de habilitação ou ina-
bilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º
do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento;

§2º. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, con-
tado da data de intimação, relativamente ao ato do qual não caiba recurso
hierárquico.

§ 3º. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insus-
cetível de aproveitamento.

§ 4º. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recur-
so e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interpo-
sição do recurso.

§ 5º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

§6º. As alegações, pedidos e provas apresentadas nas razões e contrar-
razões escritas do recurso devem ser restritas aos motivos apontados na
interposição do recurso, durante a sessão, assim como o agente de con-
tratação, pregoeiro ou comissão e a autoridade competente tem obrigação
de considerar apenas o que for relacionado àquele motivo, ressalvadas as
irregularidades e ilegalidades que devem ser conhecidas de ofício e po-
dem levar à anulação dos atos praticados.

§ 7º. Não serão aceitas e consideradas as razões e contrarrazões recur-
sais enviadas de forma não prevista no edital ou cuja petição tenha sido
apresentada fora do prazo ou assinada por pessoa inabilitada para repre-
sentar a empresa recorrente ou recorrida.

Art. 29. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autori-
dade competente.

Parágrafo único. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competen-
te será auxiliada pelo departamento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com as informações necessárias.

Art. 30. Encerradas as etapas de recurso, o processo será encaminhado
à autoridade superior para adjudicação e homologação do procedimento,
observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/
2021.

Do prazo para apresentação da proposta e dos lances

Art. 31. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances,
contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do edital
de licitação, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens;

II - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços
comuns de engenharia;
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b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e
serviços especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contrata-
ção integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de
contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíne-
as “a”, “b” e “c” deste inciso;

Apresentação da Proposta

Art. 32. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminha-
rão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública.

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de proposta de
preço, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no
edital, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o
preço ou o percentual de desconto.

§ 2º. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da
exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na
Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital de licitação.

§ 3º. A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documen-
tos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

§ 5º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que com-
põem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propos-
ta, após a fase de envio de lances.

Art. 33. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no
art. 34, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu
percentual de desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras:

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percen-
tuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediá-
rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I.

§ 1º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que
trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de dispu-
ta, sendo vedado:

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

§ 2º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo pa-
rametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle ex-
terno e interno.

Art. 34. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública
será aberta automaticamente pelo sistema.

§ 1º. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente
na fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2º. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o
substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação.

Art. 35. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado
no edital, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e
do valor consignado no registro.

§ 2º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

§ 3º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitan-
te.

Do Julgamento do Processo

Art. 36. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será
adotado:

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente;

II - na modalidade concorrência;

Do Critério de Julgamento

Art. 37. O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto consi-
derará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros
mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

Do Orçamento Estimado Sigiloso

Art. 38. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação po-
derá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração
das propostas.

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contra-
tação não será tornado público antes de definido o resultado do julgamen-
to das propostas.

§ 2º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não pre-
valecerá para os órgãos de controle interno e externo.

§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior
desconto, o valor estimado ou o valor de referência para aplicação do des-
conto constará obrigatoriamente do edital de licitação.

Da Habilitação

Art. 39. As condições e critérios de habilitação serão definidos em edital,
baseado no termo de referência ou projeto básico, de forma proporcional
à complexidade do objeto licitatório.

§ 1º. Com relação à documentação exigida para fins de licitação e contra-
tação:

I - poderá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro
meio expressamente admitido pela Administração;

III - a prova de autenticidade de cópia de documento ou o reconhecimento
de firma somente serão exigidos quando houver dúvida sobre a veracida-
de do documento, admitida a autenticação realizada por servidor através
da apresentação da original;

IV - os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam
produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;

V - é permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurí-
dica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);

§ 2º. O termo de referência ou projeto básico deverá detalhar e justificar as
exigências relativas à qualificação econômicofinanceira, qualificação téc-
nica e declarações ou exigências específicas do objeto.
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Art. 40. Para fins de habilitação jurídica, comprovação fiscal, qualificação
economica-financeira e qualificação técnica, exigir-se-á a apresentação
dos documentos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, podendo
ser acrescidos de acordo com a necessidade da contratação.

Art. 41. A qualificação técnica, quando necessária à execução e devida-
mente justificada nos autos, poderá ser comprovada mediante:

I - inscrição vigente no conselho profissional competente, relativo ao pro-
fissional técnico;

II - anotação de responsabilidade técnica ou equivalente do profissional in-
dicado, registrada no conselho profissional, indicando a execução de ser-
viços com características semelhantes ao objeto a ser contratado;

III - certidão ou atestado emitido pelo conselho profissional, relativo à em-
presa proponente, comprovando a execução de serviços com caracterís-
ticas semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior ao objeto a ser contratado;

IV - comprovante de inscrição vigente no conselho profissional competen-
te, relativo à empresa;

V - indicação do pessoal técnico e respectiva qualificação, instalações e
aparelhos para execução do objeto;

VI - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando
for o caso;

VII - declaração de que está ciente de todas as informações e condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

VIII - relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem na
diminuição da disponibilidade do pessoal técnico, se necessário.

Art. 42. Como condição para a habilitação do licitante ou autorização da
contratação direta, deverá ser verificada a inexistência de sanções vigen-
tes impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, me-
diante a pesquisa realizada no:

I - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria
Geral da União - CGU;

II - Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE;

III - Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso - CGE/MT.

DOS CONTRATOS

Da Gestão do Contrato

Art. 43. A gestão do contrato tem por objetivo descrever como a execução
do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Planejamen-
to e Gestão.

Art. 44. O modelo de gestão do contrato deve definir:

I - os agentes públicos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, bem como as atividades a cargo de cada um deles;

II - o protocolo de comunicação entre o contratante e o contratado;

III - a forma de pagamento do objeto contratado;

IV - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação às especificações técnicas e com a proposta da
contratada, com vistas ao recebimento provisório;

V - o método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços
entregues com relação aos termos contratuais e com a proposta da con-
tratada, com vistas ao recebimento definitivo;

VI - o procedimento de verificação do cumprimento da obrigação do con-
tratado de manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado
durante todo o seu período de execução;

VII - as sanções, glosas e extinção do contrato.

Do Gestor de Contrato

Art. 45. O gestor do contrato será designado pela autoridade máxima, ou
por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de admi-
nistrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do con-
trato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contrata-
do;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realiza-
ção de serviços;

VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada, no portal da transparência, bem como no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

VIII - outras atividades compatíveis com a função.

DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Art. 46. A administração convocará o licitante vencedor para assinar o con-
trato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
e nas condições estabelecidas no edital de

licitação, termo de referência ou documento similar, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamen-
te justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Adminis-
tração.

§ 2º. A recusa injustificada do licitante vencedor em celebrar o contrato no
prazo ou nas condições estabelecidas no edital caracteriza o descumpri-
mento total da obrigação assumida no certame licitatório, sujeitando-o às
penalidades legais e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade licitante.

§ 3º Transcorrido o prazo citado neste artigo sem a assinatura do contrato
pelo primeiro colocado ou quando, no ato da assinatura, o vencedor não
apresentar as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, po-
derá a Administração, respeitada a ordem de classificação, convocar os
licitantes remanescentes para assinar o instrumento contratual ou aquele
que vier a substituí-lo, desde que este aceite manter a proposta e as con-
dições do primeiro convocado.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Art. 47. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a
revisão, reajuste ou repactuação dos preços para manter o equilíbrio
econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fa-
tos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, inclu-
sive com demonstração em planilhas de custos.

Art. 48. Os contratos com prazo superior a um ano deverão conter cláusula
que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vincu-
lada à data do orçamento estimado, da proposta

ou da assinatura do contrato.

§ 1º Poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

§ 2º. A data do orçamento estimado a que se refere o caput deste artigo é
a data em que o orçamento ou a planilha orçamentária foi elaborada, inde-
pendente da data da tabela referencial utilizada, se for o caso.

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
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Art. 49. As contratações deverão cumprir as exigências estabelecidas na
Lei Federal nº 14.133/2021, nas regulamentações do Poder executivo e
nos dispositivos contratuais específicos.

Art. 50. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor
deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis e convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

Art. 51. Os contratos deverão ser assinados e preferencialmente juntados
nos autos do procedimento licitatório que o originaram, exceto nas licita-
ções para registro de preços e no credenciamento, quando formarão autos
próprios do órgão ou entidade contratante.

Parágrafo único: O órgão ou entidade, promotor da contratação, divulgará,
no Diário Oficial Eletrônico e sitio oficial e/ou Portal Nacional de Contra-
tações Públicas, o extrato dos contratos celebrados, no prazo previsto no
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo a descrição do objeto, va-
lor contratado, partes contratantes, número do processo administrativo e
prazo para execução, se houver.

Art. 52. Serão registradas nos mesmos autos do contrato todas as ocor-
rências que se relacionarem à sua execução, inclusive:

I - recebimento de produtos ou serviços;

II - pagamentos;

III - alterações;

IV - prorrogações;

V - rescisões;

VI - extinções.

Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro

Art. 53. O reequilíbrio econômico e financeiro pode se dar na forma de:

I - revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido
estrito;

II - reajustamento de preços;

III - repactuação de preços; e

IV - atualização monetária.

§ 1º. As repactuações não solicitadas durante a vigência do contrato serão
objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação ou o seu encerra-
mento, sem prejuízo das futuras repactuações.

§ 2º. Nos casos em que o acordo ou convenção coletiva for celebrado e re-
gistrado com referência a data-base anterior à prorrogação ou ao término
do contrato, não se aplica o previsto no parágrafo anterior, permitindo-se a
aplicação de efeitos retroativos à mencionada data-base.

Art. 54. Cabe ao contratado fazer requerimento fundamentado que indique
o fato extraordinário imprevisível e desequilíbrio de preços e insumos,
este último devidamente acompanhado de documentação comprobatória
da variação de preços.

Art. 55. Protocolado o pedido, caberá ao Contratante confirmar a ocorrên-
cia de fato extraordinário, bem como realizar nova pesquisa de preços atu-
alizada.

Art. 56. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapas-
sar os preços praticados no mercado, de acordo com pesquisa de preços
realizada pelo contratante nos moldes do artigo anterior, mantendo-se pe-
lo menos a diferença percentual apurada entre o valor originalmente cons-
tante na proposta com aquele vigente no mercado à época da licitação ou
contratação direta.

Art. 57. Constatado pelo contratante que o preço contratado está superior
à média dos preços de mercado, em pesquisa realizada nos moldes deste
regulamento, solicitará formalmente ao contratado a redução do preço de

forma a adequá-lo ao praticado no mercado, observado o disposto no arti-
go anterior.

Art. 58. Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do art.
124 da Lei Geral de Licitações:

I - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou com-
pras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, excluída sempre desse
cálculo a parcela de eventual reajustamento.

II - não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação.

III - deverá ser apresentado pela área solicitante fato ou motivo superveni-
ente que justifique a necessidade de ampliação do objeto.

Parágrafo único: Para efeitos dos limites do inciso I do caput deste artigo,
é vedada a compensação entre acréscimos e supressões, salvo o restabe-
lecimento total ou parcial de quantitativo inicialmente previsto, desde que
observadas as mesmas condições e preços inicialmente pactuados.

Da Subcontratação

Art. 59. A Administração deve fazer constar no edital de licitação, ou nos
seus documentos integrantes, as parcelas do contrato passíveis de serem
subcontratadas, acompanhada da descrição acerca da capacidade técni-
ca a ser exigida para cada parcela.

§1º. A subcontratação poderá ser feita quando se identifique que não é
usual no mercado a existência de empresas que executem de forma inte-
gral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual no mer-
cado próprio a subcontratação de determinados serviços.

§2º. A subcontratação deve se cingir às parcelas tecnicamente comple-
mentares, sendo proibido a subcontratação das parcelas consideradas de
maior relevância técnica ou de valor mais significativo do objeto.

§3º. É vedada a subcontratação integral.

§4º. A permissão da subcontratação, com a definição das parcelas aptas
a serem subcontratadas devem constar da minuta contratual e devem ser
acompanhadas das justificativas técnicas da subcontratação e acerca da
exigência da respectiva capacidade técnica de cada parcela do objeto.

§5º. Nas subcontratações a Administração deve exigir do contratado a do-
cumentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, relati-
vamente a parte subcontratada do objeto, para que seja apreciada a con-
formidade com as exigências editalícias pela Administração, e juntada aos
autos do processo correspondente.

§6º. Nas contratações com fundamento no inciso III do art. 74, da Lei Fe-
deral n.º 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de empresas ou a
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexi-
gibilidade.

Do Recebimento do Objeto

Art. 60. O objeto do contrato será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscali-
zação, ou comissão nomeada pela autoridade competente, mediante ter-
mo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico;

b) definitivamente, por comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências
contratuais;

II - em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acom-
panhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do
material com as exigências contratuais;

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 36 Assinado Digitalmente



b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.

§1º. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber defi-
nitivamente ou participar de comissão designada para o recebimento defi-
nitivo do objeto contratado;

§2º. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quan-
do estiver em desacordo com o contrato.

§3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabili-
dade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites es-
tabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§4º. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisó-
rio e definitivo serão definidos no contrato.

§5º. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normati-
vo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execu-
ção do objeto do contrato, exigidos por normas técnicas oficiais, correrão
por conta do contratado.

§6º. Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Ad-
ministração não eximirá o projetista ou o consultor da responsabilidade ob-
jetiva por todos os danos causados por falha de projeto.

§7º. Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração
não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida
a previsão de prazo de garantia superior no edital e no contrato, da res-
ponsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos
serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da
recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito
ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela repara-
ção, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

DA PUBLICIDADE DO CONTRATO E SEUS ADITIVOS

Art. 61. A divulgação dos contratos administrativos e seus aditivos e de-
mais atos relacionados, como condição de eficácia, deverá ser feita no si-
tio oficial da Prefeitura municipal, publicado no diario oficial Eletrônico dos
Municipios e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), con-
forme a legislação.

Art. 62. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no ca-
so de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Ad-
ministração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compro-
missória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Admi-
nistração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente com-
provados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Art. 63. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá
acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes con-
sequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do
material e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários
à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da
não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando
cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do con-
trato pela seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuí-
zos causados à Administração Pública Estadual e das multas aplicadas.

§1º. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste ar-
tigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra
ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§2º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser prece-
dido de autorização expressa da autoridade máxima competente, confor-
me o caso.

DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Art. 64. A prorrogação do contrato administrativo será possível quando
houver previsão no edital e contrato, será instrumentalizada através de
aditivo contratual, e instruída:

I - comprovação da vigência do contrato;

II - demonstração de que os preços contratados permanecem vantajosos
para a Administração e são compatíveis com o mercado fornecedor do
objeto contrato, por meio de pesquisa de preço e, consolidada em mapa
comparativo;

III - manifestação de interesse do contratado, bem como justificativa e au-
torização da autoridade competente para prorrogação;

IV - comprovação da manutenção das condições iniciais de habilitação do
contratado;

V - prévia reserva orçamentária para fazer frente às despesas do respecti-
vo exercício financeiro;

VI - renovação da garantia, se for o caso.

Art. 65. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, des-
de que haja previsão em edital e no contrato, cabendo à unidade de con-
tratos o atesto da conformidade do Relatório de Pesquisa de Preços com
as regras deste regulamento e, permitida a negociação com o contratado
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

DOS ADITIVOS CONTRATUAIS

Art. 66. Os aditivos de prorrogação de prazo devem ser remetidos pela
área requisitante ao setor de contratos com antecedência mínima de 30
(trinta) dias do término da vigência do ajuste, instruído com os seguintes
documentos:

I - relatório do executor do contrato acerca do interesse da Administração
na prorrogação, com demonstração de sua necessidade e vantajosidade;

II - pesquisa de preços apresentada, por meio de planilha, a qual deverá
comparar os custos vigente na contratação, com a composição de custos
de uma possível nova contratação, vedada a renovação quando esta indi-
car preço total inferior;

III - ateste quanto à verificação do cumprimento das obrigações pelo con-
tratado;

IV - manifestação da contratada sobre o interesse na prorrogação contra-
tual;

V - certidões de regularidade exigidas para contratar com a Administração
Pública;
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VI - realização do prévio empenho que fará frente às despesas do respec-
tivo exercício.

DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

Art. 67. Qualquer comunicação pertinente ao contrato, a ser realizada en-
tre a empresa e o contratado, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa
ou receber ciência de decisões sancionatórias ou sobre rescisão contratu-
al, deve ocorrer por escrito, preferencialmente por meio eletrônico, admi-
tida a comunicação por aplicativo de mensagens instantâneas, se devida-
mente comprovado o recebimento pelo particular.

DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

Art. 68. A extinção dos Contratos Administrativos se dará nas hipóteses
previstas no rol do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo ser for-
malmente motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e
ampla defesa e respeitados os procedimentos descritos neste regulamen-
to.

Art. 69. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá
acarretar nas consequências previstas no artigo 138 da Lei Federal nº 14.
133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei.

DA GARANTIA

Art. 70. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exi-
gida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações
de obras, serviços e fornecimentos conforme a Lei 14.133/2021.

DAS INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Das Infrações Administrativas

Art. 71. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no
art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular proces-
so administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma
Lei.

Das Sanções Administrativas

Art. 72. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será prece-
dida do devido processo legal, com garantias de contraditório e de ampla
defesa.

§ 1º. A competência para determinar a instauração do processo adminis-
trativo, julgar e aplicar as sanções é da autoridade máxima do poder exe-
cutivo.

§ 2º. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao ente.

Art. 73. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração
à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de
pequena relevância, a critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave;

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevân-
cia o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não
causem prejuízos ao Poder Executivo, Autarquias e Fundações.

Art. 74. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quan-
do não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que supere aquela prevista
no inciso II do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-
ção sem motivo justificado;

§ 1º. Considera-se inexecução total do contrato:

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratual-
mente determinada;

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de pre-
ços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida.

§ 2º. Evidenciada a inexecução parcial ou total e ainda ocorrer o retarda-
mento do cumprimento do encargo contratual:

I - será notificado o adjudicatário ou contratado para apresentar a justifica-
tiva, no prazo de 2 (dois) dias úteis;

II - a justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada
pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação, e a apre-
sentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, funda-
mentadamente, apresentará manifestação e submeterá à decisão da au-
toridade competente.

III - rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à
autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre a instau-
ração do processo para a apuração de responsabilidade.

IV - preliminarmente à instauração do processo de que trata o inciso III
deste parágrafo poderá ser concedido prazo máximo de 10 (dez) dias para
a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

§ 3º. A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de li-
citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado do Mato Grosso, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Art. 75. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
será aplicada àquele que:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.

Parágrafo Único - A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por
qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Art. 76. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação
ou relação contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais gra-
ve entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qual-
quer caso, as demais infrações como circunstância agravante.

§ 1º. Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o jul-
gamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação
conjunta dos fatos.

§ 2º. O disposto nesse artigo não afasta a possibilidade de aplicação da
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave.
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Art. 77. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§ 1º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contra-
tado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 2º. A multa de que trata o caput poderá, na forma do edital ou contrato,
ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante de-
corrente de outros contratos firmados com o poder Executivo, Autarquias
e Fundações Municipais.

§ 3º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado
a multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato.

I - a aplicação de multa moratória será precedida de oportunidade para o
exercício do contraditório e da ampla defesa;

II - a aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Art. 78. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das san-
ções de advertência e multa se dará em processo administrativo simpli-
ficado, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

§ 1º. A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o
dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado
ou os elementos pelos quais se possa identificá-los.

§ 2º. A apuração dos fatos e apreciação da defesa será feita por servidor
designado ou comissão compostas por agentes públicos, a quem caberá
a elaboração de Relatório Final conclusivo quanto à existência de respon-
sabilidade do licitante ou contratado, em que resumirá as peças principais
dos autos, opinará sobre a licitude da conduta, indicará os dispositivos le-
gais violados e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julga-
mento.

§ 3º. No processo administrativo simplificado de que trata esse artigo, é
dispensada manifestação do departamento jurídico do poder executivo.

§ 4º. O licitante poderá apresentar, junto à defesa, eventuais provas que
pretenda produzir.

§ 5º. Caso evidenciada, no curso do processo administrativo simplificado,
ou se o caso envolver a prática de conduta que possa caracterizar infração
punível com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de de-
claração de inidoneidade será seguido os tramites de acordo com a Lei 14.
133/2021.

Art. 79. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput
do art. 156, requererá a instauração de processo de responsabilização, de
que trata o art. 158 ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a ser con-
duzido por Comissão Processante, permanente ou ad hoc, designada pela
autoridade máxima do poder executivo.

§ 1º. A instauração do processo se dará por ato de quem possui compe-
tência para aplicar a sanção e mencionará:

I - os fatos que ensejam a apuração;

II - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

III - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os
elementos pelos quais se possa identificá-lo;

IV - na hipótese do § 2º deste artigo, a identificação dos administradores
e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

§ 2º. A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores
e sócios que possuam poderes de administração, se houver indícios de

envolvimento no ilícito, como também à pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, seguindo o disposto para a desconsideração direita da persona-
lidade jurídica.

§ 3º. O processo poderá ser instaurado exclusivamente contra administra-
dores e sócios que possuem poderes de administração, das pessoas jurí-
dicas licitantes ou contratadas, se identificada prática de subterfúgios, vi-
sando burlar os objetivos legais da própria sanção administrativa.

Art. 80. A Comissão Processante será composta por no mínimo de 2 (dois)
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Prefeitura municipal, com atribuição de conduzir o processo e praticar to-
dos os atos necessários para elucidação dos fatos, inclusive com poderes
decisórios sobre os atos de caráter instrutório.

Art. 81. Instaurado o processo, ou aditado o ato de instauração, a Comis-
são Processante dará impulso ao processo, intimado os acusados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen-
tarem defesa escrita e especificarem as provas que pretendam produzir.

§ 1º. Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiên-
cia, previamente designada para este fim.

§ 2º. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesti-
vas.

§ 3º. Se não houver retratação, o pedido de reconsideração se converterá
em recurso, que ficará retido e será apreciado quando do julgamento do
processo.

Art. 82. Finda a instrução, o acusado poderá apresentar alegações finais
em 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação.

Art. 83. Transcorrido o prazo previsto no art. 81 deste Regulamento, a Co-
missão Processante elaborará relatório no qual mencionará os fatos impu-
tados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que
está sujeito o infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifes-
tações da defesa e indicará as provas em que se baseou para formar sua
convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se encontram.

§ 1º. O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à respon-
sabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se
houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º. O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de
provas quanto à autoria e ou materialidade.

§ 3º. O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser
adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou ir-
regularidades semelhantes aos apurados no Processo.

§ 4º. O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será reme-
tido para deliberação da autoridade competente, após a manifestação do
departamento jurídico da Prefeitura municipal.

§ 5º. Apresentado o relatório, a comissão ficará à disposição da autoridade
responsável pela instauração do processo para prestação de qualquer es-
clarecimento necessário.

§ 6º. Proferido o julgamento, encerram-se as atividades da comissão pro-
cessante.

FALSIDADE DOCUMENTAL

Art. 84. No caso de indícios de falsidade documental apresentado no curso
da instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para manifesta-
ção, em 3 (três) dias úteis.

§ 1º. A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do
julgamento do processo.
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§ 2º. A apresentação de declaração ou documento falso na fase licitatória
ou de execução do contrato é causa principal para abertura do processo
de apuração de responsabilidade, não se aplicando o disposto no caput e
§ 1º deste artigo.

Do Julgamento

Art. 85. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve observar:

I - a natureza E a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle;

VI - situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capaci-
dade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de
multa;

Art. 86. São circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou
profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administra-
tivo de apuração de responsabilidade;

IV - a reincidência.

§ 1º. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração,
depois de condenado definitivamente por idêntica infração anterior.

§ 2º. Para efeito de reincidência:

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de de-
claração de inidoneidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da
decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova infração tiver decor-
rido período de tempo superior a 5 (cinco) anos;

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração
anterior.

Art. 87. São circunstâncias atenuantes:

I - a primariedade;

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do jul-
gamento;

III - reparar o dano antes do julgamento;

IV - confessar a autoria da infração.

Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido conde-
nado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha
sido reabilitado.

Art. 88. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do
processo de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá atri-
buir definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, sujeite o acu-
sado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 89. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pes-
soa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a am-
pla defesa e a obrigatoriedade.

§ 1º. A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste Re-
gulamento, poderá ser direta ou indireta.

§ 2º. A desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na apli-
cação de sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores
de pessoas jurídicas licitantes ou contratadas.

§ 3º. A desconsideração indireta da personalidade jurídica se dará, no pro-
cesso da licitação ou de contratação direta, no caso de verificação de ocor-
rência impeditiva indireta.

Art. 90. Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos efeitos
de sanção que impeça de licitar e contratar a Administração Pública para:

I - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perma-
necem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdu-
rarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurí-
dica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

II - as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físi-
cas referidas no inciso anterior.

Art. 91. A competência para decidir sobre a desconsideração indireta da
personalidade jurídica será a autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 1º. Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso
o processo licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica
no processo da contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção
aplicada a outra empresa com quadro societário comum.

§ 2º. Será notificado o interessado para que apresente manifestação, no
exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

§ 3º. Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou pro-
cesso de contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realiza-
rão as diligências necessárias para a prova dos fatos, como apurar as con-
dições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação com
os sócios da empresa sancionada;

§ 4º. Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impe-
ditiva indireta, o licitante será inabilitado.

§ 5º. Desta decisão cabe recurso, sem efeito suspensivo.

Art. 92. A desconsideração direta da personalidade jurídica será realizada
no caso de cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica li-
citante ou contratada, das condutas previstas no art. 155, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

Art. 93. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública
poderá ocorrer:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilida-
de;

III - em caráter incidental, no curso do de apuração de responsabilidade;
ou

IV - quando do julgamento do de apuração de responsabilidade

Art. 94. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal
nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Adminis-
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Fe-
deral nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competen-
te definidos neste Regulamento.

Da Reabilitação

Art. 95. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autorida-
de que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
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I - reparação integral do dano causado ao poder executivo;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apli-
cação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo,
dentre elas que o reabilitando não:

a) esteja cumprido pena por outra condenação;

b) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no in-
ciso III desse artigo, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública Direta ou
Indireta do Estado do Mato Grosso;

c) tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no in-
ciso III desse artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabilitar,
a pena prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta dos demais Entes
Federativos.

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cum-
primento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII
do art. 155 da Lei 14.133, de 2021 exigirá, como condição de reabilitação
do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa
de integridade pelo responsável.

Art. 96. Este regulamento prevê normas gerais, que serão aplicadas em
conjunto com as normas previstas nos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e
IX.

Art. 97. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Alto Paraguai/MT, 03 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO II

INSTITUI O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES E O SISTEMA DE
PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DAS CONTRATAÇÕES CON-
FORME O ART. 12 DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI-MT.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O presente regulamento tem o objetivo de estabelecer diretrizes e
regras para a implantação do Plano Anual de Contratação de acordo com
o inciso VII do do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbi-
to do Poder Executivo municipal de Alto Paraguai - MT

§1º. O Plano Anual de Contratações compreende todas as aquisições e
contratações de bens e serviços, inclusive obras, serviços de engenharia
e contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicações,
que se pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente.

§2º. O plano de contratações anual será elaborado pelos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal anualmente, contendo todas as
demandas que pretendem contratar no exercício subsequente.

§3º. A estimativa de demanda disposta no PAC do poder executivo muni-
cipal deverá ser realizada com base em contratações públicas anteriores
de objetos similares ou na sua inexistência, na indicação objetiva do quan-
titativo, acompanhado da devida justificativa do que será efetivamente de-
mandado no exercício seguinte ao da apresentação do Plano Anual de
Contratações;

§4º. A obrigatoriedade de cumprimento do parágrafo anterior subsiste in-
dependentemente da modalidade licitatória que será utilizada na contrata-

ção e, também, se a contratação se enquadrar em alguma das hipóteses
de aplicação do Sistema de Registro de Preços (SRP).

§5º. Ao longo do exercício subsequente, o PAC poderá ser alterado, me-
diante justificativa, indicando-se as razões para a impossibilidade de pre-
visão da demanda no momento da realização do planejamento anual de
contratações públicas ou para a necessidade da alteração pretendida;

Art. 2º. Para fins do disposto neste anexo, considera-se, no âmbito dos ór-
gãos e entidades demandantes:

I - documento de formalização de demanda - documento que fundamenta
o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e de-
talha a necessidade de contratação;

II - plano anual de contratações - documento que consolida as demandas
que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao
de sua elaboração;

III - Departamento de licitação - unidade responsável pela coordenação e
pelo acompanhamento das ações destinadas às contratações, no âmbito
do poder executivo;

IV - Sistema de informação: ferramenta informatizada integrante da pla-
taforma utilizada pela Administração para elaboração e acompanhamento
do plano de contratações anual;

V - Sistema Eletrônico de Informações - SEI: é uma ferramenta de gestão
de documentos e processos eletrônicos, e tem como objetivo promover a
eficiência administrativa, no qual deverá ser criado o processo para o en-
vio das demandas de cada área requisitante ao Setor de Contratações.

Art. 3º A elaboração do plano de contratações anual tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações de sua competência, a fim de obter econo-
mia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos
processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento das ações realizadas pelo
Poder Executivo e outros instrumentos de governança existentes;

III - evitar o fracionamento de despesas; e

V – garantir maior transparência e controle das contratações no âmbito do
Poder Executivo do Município Alto Paraguai - MT, por meio da publicação
do plano;

Parágrafo único: O Plano Anual de Contratações compreende todas as
aquisições e contratações de bens e serviços, inclusive obras, serviços
de engenharia e contratações de soluções de tecnologia da informação e
comunicações, que se pretende realizar ou prorrogar no exercício subse-
quente.

DO FUNDAMENTO

Art. 4º- A elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA pelos órgãos
e pelas entidades, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Gestão, tem como objetivos:

I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua com-
petência, por meio da promoção de contratações centralizadas e compar-
tilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de produtos e
serviços e redução de custos processuais;

II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor
de logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diá-
logo potencial com o mercado e incrementar a competitividade

DA ELABORAÇÃO

Art. 5º. O Plano Anual de Contratações consiste nas seguintes etapas:
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I – elaboração – pelos setores requisitantes, após levantamento das de-
mandas de aquisições e serviços para o ano subsequente, e encaminha-
mento ao setor de Compras e Licitações, por meio do Sistema, durante o
período de 1 de janeiro a 1 de abril;

II – consolidação – pelo departamentos de Compras e Licitações, por meio
da revisão das demandas inseridas no sistema, de modo a verificar a pre-
sença de possíveis inconformidades e incoerências, e, ainda, solicitar e re-
alizar ajustes, se for o caso.

III – aprovação – pela autoridade competente, a qual compete:

a) aprovar o plano de contratações da instituição;

b) Reprovar itens constantes do PAC ou, se necessário, devolvê-los para
o(s) departamento de Compras ou Licitações para realizar adequações;

IV – revisão – possibilidade de revisar, excluir e redimensionar as informa-
ções já constantes no sistema do planejamento de aquisições do Poder
Executivo Municipal de Alto Paraguai, readequando ao planejamento atu-
al, podendo ocorrer nos seguintes períodos:

a) de 1 a 30 de junho e de 16 a 30 de novembro;

b) na quinzena posterior à aprovação da Lei Orçamentária Anual, para
adequação do PAC ao orçamento aprovado para o exercício.

V – atualização – poderá ocorrer em dois momentos:

a) nos períodos indicados no inciso anterior;

b) durante a sua execução, mediante aprovação da autoridade máxima.

VI – execução – na execução do PAC compete ao departamento de Com-
pras ou Licitações do ente:

a) observar se as demandas a ele encaminhadas constam da listagem do
plano vigente;

b) as demandas que não constem do PAC ensejarão a sua revisão, caso
justificadas, observando-se o disposto no art. 11 deste Anexo.

Parágrafo Único – O departamento de Compras e/ou Licitações deve(m)
realizar o envio do Plano Anual de Contratações para aprovação da autori-
dade competente, durante o período de 1 de dezembro a 30 de dezembro.

Art. 5º. O documento de formalização de demanda poderá, se houver ne-
cessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica para fins de análi-
se, complementação das informações, compilação de demandas e padro-
nização.

Art. 6º. Compete à Área Requisitante o encaminhamento das demandas
em processo exclusivo, consolidadas em formulário próprio, ao Setor de
Contratações.

Parágrafo Único. O encaminhamento da demanda compete ao responsá-
vel pela área requisitante, seu substituto ou outro servidor formalmente de-
signado por meio de Portaria, o qual deverá analisar as demandas rece-
bidas no âmbito da sua unidade e, em caso de concordância, enviar ao
Setor de Contratações.

Art. 7º Os setores demandantes durante o levantamento das demandas
deverão informar:

I – o tipo de item, o respectivo código, de acordo com os Sistemas de Ca-
talogação de Material ou de Serviços;

II – a unidade de fornecimento do item;

III – quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV – descrição sucinta do objeto;

V – justificativa para a aquisição ou contratação;

VI – estimativa preliminar do valor;

VII – o grau de prioridade da compra ou contratação;

VIII – a data desejada para a compra ou contratação; e

IX – se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item pa-
ra sua execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos
procedimentos licitatórios serão realizados.

Art. 8º. As áreas requisitantes, quando do envio dos processos de con-
tratações dos seus itens a Secretaria de Planejamento e Gestão, deverão
observar o prazo para início da instrução processual a fim de que o objeto
pretendido seja contratado na data desejada.

§ 1º Para a contratação dos itens dentro do prazo desejado pela área re-
quisitante, a instrução processual deverá ter início considerando os prazos
indicados a seguir:

I - O prazo mínimo de 90 (noventa) dias de antecedência para a instrução
processual dos itens, considerando histórico de contratação anterior ou
outras experiências, que tratem de novas contratações de bens e serviços
a serem contratados nas modalidades licitatórias previstas na legislação
vigente que rege o tema; e

II - O prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência para
a instrução processual de itens referentes a dispensa de licitação, inexigi-
bilidade de licitação e adesão a ata de registro de preços, nos termos da
legislação vigente que rege o tema.

Art. 9º. A Secretaria de Planejamento e Gestão elaborará o calendário de
licitações em consonância com as informações enviadas pelas áreas re-
quisitantes, respeitando o prazo determinado no referido normativo.

Art. 10. O redimensionamento ou exclusão de itens do plano, somente po-
derão ser realizados mediante justificativa dos fatos que ensejaram a mu-
dança da necessidade da contratação;

Art. 11. A inclusão de novos itens somente poderá ser realizada, mediante
justificativa, quando não for possível prever, total ou parcialmente, a ne-
cessidade da contratação, quando da elaboração do PAC.

Art. 12. Ficam dispensadas de registro no plano de contratações anual:

I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do disposto na
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou abrangidas pelas demais
hipóteses legais de sigilo;

II - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021; e

III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento,
de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. Durante a sua execução, o PAC poderá ser alterado mediante
aprovação do chefe do poder executivo, ou a quem este delegar, e poste-
rior envio ao departamento de compras e licitação.

Art. 14. As demandas constantes do PAC deverão ser encaminhadas ao
Departamento de licitação e contratos com a antecedência necessária pa-
ra o cumprimento da data estimada no inciso VIII do art. 7º deste Anexo.

Alto Paraguai - MT, 03, de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO III

INSTITUI AS REGRAS E DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DOS AGEN-
TES DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE
CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, § 3º, DA LEI FEDE-
RAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. O presente Regulamento tem o objetivo de estabelecer as regras
e diretrizes para atuação do Agentes de Contratação, Equipe de apoio, da
Comissão de Contratação, em atendimento às previsões contidas na Lei
Federal nº 14.133/2021, no Município de Alto Paraguai - MT.
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Art. 2º. Na aplicação da Lei nº 14.133/2021, serão observados os princí-
pios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualda-
de, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de fun-
ções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da
segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporciona-
lidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

DOS AGENTES PÚBLICOS

Art. 3º. Os Agentes Públicos, designados por Portaria, terão as seguintes
denominações e atribuições:

DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

Art. 4º. O agente de contratação será designado mediante portaria, entre
servidores efetivos, empregados públicos ou servidores comissionados do
Poder Executivo, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação,
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras ativi-
dades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Art. 5º. A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa de-
signada pela autoridade competente, para tomar decisões, acompanhar
o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação, conforme o disposto no art. 8º da Lei nº 14.133, de
2021;

Art. 6º. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente
de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação forma-
da por, no mínimo, três membros, designados nos termos do disposto no
art. 4º e, conforme estabelecido no § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de
2021;

Art. 7º. Na condução do processo licitatório, o agente de contratação terá
poderes para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar im-
pulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, podendo
conduzir a negociação da proposta;

DA ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Art. 8º. Caberá ao agente de contratação, em especial:

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o ca-
so, para que o calendário de contratação seja cumprido, observado, ainda,
o grau de prioridade da contratação; e

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as se-
guintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração desses documentos, caso necessário;

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os re-
quisitos estabelecidos no edital;

c) verificar e julgar as condições de habilitação;

d) solicitar, quando necessário, a manifestação de profissionais competen-
tes para a análise de aspectos técnicos do objeto licitado, inclusive sobre
planilhas de composição de custos;

e) consultar os meios oficiais a respeito de restrição ou impedimento para
contratação com a Administração Pública relativamente ao vencedor pro-
visório do certame;

f) solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se ne-
cessário, afastar licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solici-
tar auxílio da equipe de apoio, se for o caso; e

g) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso os documen-
tos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de er-
ros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade jurídica, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133,
de 2021;

h) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro
colocado;

i) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licita-
ção;

i) indicar o vencedor do certame;

k) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julga-
mento e de habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autori-
dade superior para homologação e contratação;

l) instruir e conduzir os procedimentos auxiliares e os procedimentos para
contratação direta;

m) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação
e/ou abertura de procedimento administrativo para apuração de responsa-
bilidade;

o) disponibilizar os dados referentes ao procedimento licitatório e/ou à con-
tratação direta no sítio oficial da prefeitura municipal e/ou Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), e providenciar as publicações previstas
em lei, quando não houver setor responsável por estas atribuições.

§1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe
de apoio, e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto
quando induzido a erro pela atuação da equipe.

§2º. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deverá ater-
se ao acompanhamento e às eventuais diligências para o fluxo regular da
instrução processual.

§3º. A substituição do agente de contratação em qualquer fase da licitação
deverá ser justificada nos autos do procedimento licitatório e, quando ocor-
rer durante a sessão, na respectiva ata.

Art. 9º. É vedado ao agente de contratação:

I - integrar equipe de apoio em licitações em que esteja atuando na condi-
ção de agente de contratação;

II - no mesmo procedimento licitatório em que atuar nessa função, praticar
atos da fase interna do certame ou outros que sejam de competência de
outros agentes públicos, tais como a elaboração de termo de referência e
plano de trabalho, elaboração de edital, emissão de relatório ou parecer
técnico e jurídico, em respeito ao princípio da segregação de funções.

DA EQUIPE DE APOIO

Art. 10. A equipe de apoio será designada pela autoridade competente da
administração, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de
contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 10
da Lei 14.133/2021.

Art. 11. A equipe de apoio será responsável em auxiliar o agente de con-
tratação, em analisar os documentos, podendo ser assessorada pelo De-
partamento Jurídico e pelo Controladoria Interna.

Art. 12. Poderá ser substituído, no caso de licitação de bens ou serviços
especiais, por comissão de contratação que responderá solidariamente
por todos os atos praticados, ressalvado o membro que expressar posição
individual divergente fundamentada e registrada em ata.

DO PREGOEIRO

Art. 13. O Pregoeiro é o agente responsável pela condução da Licitação na
modalidade Pregão, com poderes para tomar decisões, acompanhar o trâ-
mite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quais-
quer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, fun-
ção que poderá ser exercida pelo Agente de Contratação e será auxiliado
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pela Equipe de Apoio e ainda por técnicos das Secretarias, respondendo
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela
atuação da Equipe;

§1º. O pregoeiro será assessorado, pelos órgãos de assessoramento jurí-
dico e de controle interno, sobre modelos de minutas de editais, de termos
de referência, de contratos padronizados e de outros documentos neces-
sários na condução do processo;

§2º. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os re-
cursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autorida-
de superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

Art. 14. Caberá à comissão de contratação ou de licitação:

I - substituir o agente de contratação, a critério da autoridade competente,
quando a licitação envolver a contratação de bens ou serviços especiais,
observadas as atribuições e vedações do substituído;

II - conduzir a licitação na modalidade concurso ou diálogo competitivo;

III - exercer outras atividades necessárias à condução do procedimento de
contratação.

§1º. Os membros da comissão de contratação serão designados para o
desempenho das funções essenciais à execução da Lei Federal 14.133/
2021.

§2º. A Comissão de Contratação será formada no mínimo por 3 (três)
membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados
pela Comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual di-
vergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que
houver sido tomada a decisão;

Art. 15. Poderá substituir o Agente de Contratação, no caso de licitação de
bens ou serviços especiais, sendo a condutora exclusiva da modalidade
Diálogo Competitivo, sendo admitida a contratação de profissionais para
assessoramento técnico.

§1º. A empresa ou o profissional especializado contratado na forma pre-
vista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
dos membros da comissão de contratação.

§2º. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os mem-
bros da comissão de contratação, nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado

§3º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo obje-
to não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser con-
tratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional es-
pecializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela con-
dução da licitação.

Art. 16. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autori-
dade superior, que poderá:

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de
terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.

REQUISITOS PARA A DESIGNAÇÃO

Art. 17. O agente público designado deverá preencher os seguintes requi-
sitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos qua-
dros permanentes da administração pública;

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuir forma-
ção compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emiti-
da por escola de governo criada e mantida pelo Poder Público; e

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais
da administração nem tenha com eles vínculo de parentesco, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§1º. Para fins do disposto no inciso III do caput, consideram-se contrata-
dos habituais as pessoas físicas e jurídicas cujo histórico recorrente de
contratação com o órgão ou com a entidade evidencie significativa proba-
bilidade de novas contratações.

§2º. A vedação de que trata o inciso III do caput incide sobre o agente
público que atue em processo de contratação cujo objeto seja do mesmo
ramo de atividade em que atue o licitante ou o contratado habitual com o
qual haja o relacionamento.

§3º. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o presidente da
comissão de contratação serão designados dentre servidores efetivos ou
empregados públicos dos quadros permanentes da administração pública.

VEDAÇÃO

Art. 18 Em observância ao princípio da segregação de funções e de modo
a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes
na respectiva contratação, é vedada a designação do mesmo agente pú-
blico para a atuação simultânea das seguintes funções:

I - agente de contratação e gestor ou fiscal do contrato;

II - membro da comissão de contratação e gestor ou fiscal do contrato;

III - outras funções suscetíveis a riscos, definidas no caso concreto.

Art. 19. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da
Lei federal nº 14.133, de 2021, quando da designação do agente público
e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de in-
tegrante de equipe de apoio profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO IV

INSTITUI REGRAS E DIRETRIZES PARA ATUAÇÃO DOS GESTORES
E FISCAIS DE CONTRATOS, NOS TERMOS DO ARTIGO 8º, § 3º, DA
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021.

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS:

Art. 1º. Os gestores e os fiscais de contratos serão representantes da ad-
ministração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entida-
de, ou por quem as normas de organização administrativa indicarem, pa-
ra acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como as atividades a
cargo de cada um deles;

DOS GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS
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Art. 2º. A gestão contratual tem por objetivo garantir a disponibilidade ade-
quada do bem, serviço ou locação às unidades administrativas, incluindo
seus colaboradores e público em geral.

Parágrafo único A gestão contratual compete ao titular da unidade admi-
nistrativa diretamente responsável pela disponibilização do produto, bem
ou serviço às demais unidades administrativas do órgão ou entidade.

Art. 3º. Caberá ao gestor do contrato:

I - dirimir dúvidas dos fiscais de contrato sobre a correta execução contra-
tual e sua fiscalização;

III - acompanhar a execução do cronograma físico financeiro dos contra-
tos, do saldo dos valores contratados, dos valores empenhados e dos or-
çamentos previstos nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato;

IV - observar os prazos de vigência e execução dos contratos e tomar as
medidas necessárias para que sejam executados conforme o contratado,
de acordo com as necessidades da administração e planejamento orça-
mentário e financeiro;

V - comunicar ao secretário quanto a renovação, prorrogação ou alteração
dos contratos, ou sobre a realização de novo procedimento licitatório ou
de contratação direta, bem como sobre a suspensão da entrega de bens
ou da realização de serviços, de acordo com as necessidades da adminis-
tração;

§ 1º. Na ausência e impedimento dos fiscais titulares e substitutos, o ges-
tor de contrato deverá comunicar a administração para designar fiscal pro-
visório, preferencialmente entre servidores que preencham os requisitos
técnicos-profissionais aplicáveis.

§ 2º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, o fiscal provisório
indicado no parágrafo anterior deverá necessariamente preencher os re-
quisitos técnicos-profissionais aplicáveis.

Art. 4º. Cabe ao fiscal do contrato:

I. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o
de informações pertinentes às suas competências;

II. juntar ao processo todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, indicando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;

III. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

IV. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas previstas;

V. realizar a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos equiva-
lentes, os documentos exigidos para o pagamento bem como verificar a
manutenção das condições de habilitação da contratada e, após o ateste,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

VI. comunicar o gestor do contrato o término do contrato sob sua respon-
sabilidade, inclusive nos casos de nova contratação ou prorrogação.

VII. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.

VIII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exi-
gíveis para a perfeita execução do objeto;

IX - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva
de segurança do trabalho;

X - propor, quando for o caso, a aplicação de sanções à contratada, aten-
didas as formalidades legais;

XI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições des-
critas nos nos incisos anteriores, o fiscal ainda deve:

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART’s do CREA e/ou
RRT’s do CAU referente aos projetos arquitetônico e complementares, or-
çamentos e fiscalização, edital da licitação e respectivo contrato, cronogra-
ma físico-financeiro e os demais elementos instrutores;

b) visitar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos
aspectos ambientais;

XII - outras atividades compatíveis com a função.

§ 1º. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contrata-
da, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que re-
sultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da administração pública municipal ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi-
dências cabíveis.

§ 3º. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por
meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos
seguintes aspectos, no que couber:

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabeleci-
da;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

§ 4º. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a re-
lação detalhada de acordo com o estabelecido no contrato, informando:
quantidades, marca, qualidade, forma de uso.

§ 5º. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e tra-
balhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em
extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título III e Ca-
pítulo I do Título IV, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art.5º. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contra-
tos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, ressalvados os requerimen-
tos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato.

Art. 6º. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por
terceiros contratados pela administração, observado o disposto no art. 117
da Lei Federal nº 14.133/2021.

§ 1º. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução e determinará o que for necessário
à regularização de falhas ou defeitos observados.

§ 2º. A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser
realizada com base nos critérios previstos neste Regulamento.
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Art. 7º. A função de fiscal de contrato deve ser atribuída ao servidor com
experiência e conhecimento na área relativa ao objeto contratado, desig-
nado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e diver-
gências surgidas na execução do objeto contratado;

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

Art. 8º. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais técnico, admi-
nistrativo ou setorial e o recebimento definitivo, do gestor do contrato ou
da comissão designada pela autoridade competente.

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebi-
mentos provisório e definitivo serão definidos em regulamento ou no con-
trato, nos termos no disposto no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

DOS TERCEIROS CONTRATADOS

Art. 9º. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e para sub-
sidiar os fiscais de contrato nos termos do disposto neste Decreto, será
observado o seguinte:

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil
objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, fir-
mará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; e

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da respon-
sabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

DO DEPARTAMENTO JURÍDICO E DO CONTROLE INTERNO

Art. 10. O gestor do contrato e os fiscais técnico serão auxiliados pelos ór-
gãos de assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão
ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas
e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do con-
trato.

Art. 11 Todos os processos envolvendo aquisições e contratos, inclusive
os respectivos procedimentos licitatórios e de contratações diretas, serão
submetidos à análise jurídica, na forma deste anexo e das legislações de
regência.

Art. 12. É dispensável a análise jurídica, na forma do art. 53, § 5º, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que deverá considerar o baixo
valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem/
serviço, pelos valores dispensaveis ou a utilização de minutas de editais e
instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padro-
nizados pelo órgão de assessoramento jurídico.

Art. 13. As minutas padronizadas de editais e contratos deverão ser pre-
viamente aprovadas pelo Departamento Jurídico, exeto em dispensas de
licitações onde os valores são compatíveis com os valores padronizados
e atualizados na lei federal 14.133/21, incumbindo ao órgão ou entidade
consulente, sempre que promover qualquer alteração para adequação ao
caso concreto, indicar na consulta especificamente os pontos de distinção
relevantes à avaliação jurídica.

Art. 14. A Controladoria Interna e o Departamento Jurídico poderão, em
conjunto ou separadamente, com base no disposto no art. 169 da Lei nº
14.133/2021, promover orientações à alta administração acerca da neces-
sidade da implementação de processos e estruturas, inclusive de gestão
de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os pro-
cessos licitatórios e os respectivos contratos, a fim de ser mantido um am-
biente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das contratações
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias, garantindo a eficiên-
cia, efetividade e eficácia em suas contratações.

DAS VEDAÇÕES

Art. 15. O agente público designado para atuar na área de licitações e con-
tratos e o terceiro que auxilie a condução da contratação, na qualidade de

integrante de equipe de apoio, de profissional especializado ou de funcio-
nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, deve-
rão observar as vedações previstas no art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente.

Alto Paraguai - MT, 03 janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO V

DA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP,
PARA AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
OBRAS.

Art. 1º. Este regulamento dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETPs - para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito do Poder Executivo do Município de Alto Paraguai -
MT.

Parágrafo único: Para os efeitos deste regulamento, considera-se ETP o
documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma con-
tratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as análises
realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pre-
tendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da con-
tratação.

Art. 2º. O Estudo Técnico Preliminar constitui a ferramenta informatizada,
disponibilizada pela administração no Portal de Compras do Governo Mu-
nicipal, para disponibilização dos ETPs.

§1º. Na contratação de obras, o Estudo Técnico Preliminar serão elabo-
rados de acordo com este Anexo, exceto quando lei ou regulamentação
específica dispuser de forma diversa.

§2º. O Estudo Técnico Preliminar para as contratações de soluções de tec-
nologia da informação e comunicação deverão observar as regras especí-
ficas da administração Municipal.

Da Elaboração e do Conteúdo

Art. 5º. O Estudo evidenciará o problema a ser resolvido e a melhor so-
lução dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

c) Art. 6º. Com base no documento de formalização da demanda, as in-
formações deverão ser produzidas e conterão os seguintes elementos: I
- descrição da necessidade da contratação, a descrição, levantamento de
mercado, descrição da solução como um todo, estimativa das quantidades
a serem contratadas, estimativa do valor da contratação, justificativas pa-
ra o parcelamento ou não da solução, demonstração do alinhamento en-
tre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a
previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a
ausência de previsão, resultados pretendidos, impactos ambientais e res-
pectivas medidas de tratamento;

Parágra Único - Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a neces-
sidade de classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011.

Das Exceções à elaboração dos ETPs.

Art. 7º A elaboração dos ETPs:

I - será dispensada:

a) contratação de obras, serviços, compras e locações cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.
133/2021, independente da forma de contratação;
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b) nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação
de natureza continuada;

c) quando já tenha sido elaborado no mesmo processo e não forem apre-
sentadas propostas válidas, em casos de licitações desertas ou fracassa-
das;

d) contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da
Lei Federal nº 14.133/2021;

e) nas contratações por utilização de atas de registro de preço por órgãos
e entidades participantes.

II - poderá ser dispensada nas hipóteses de:

a) simplicidade do objeto ou quando o modo de seu fornecimento puder
afastar a sua necessidade e da análise de risco, o que deverá ser devida-
mente justificado no documento de formalização da demanda;

b) quando já tiver sido elaborado ETP para o mesmo objeto nos 12 (doze)
últimos meses e houver justificativa de que as condições da contratação
se mantiveram sem alteração significativa;

c) dispensas de licitação em virtude de emergência ou grave perturbação
da ordem previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.
133/2021.

Do Estudo Técnico Preliminar para contratação de obras e serviços
comuns de engenharia

Art. 8º. No ETP para contratação de obras e serviços comuns de engenha-
ria deverá ser observado, no que couber.

I - a localização da obra e/ou serviço;

II - a documentação fotográfica da área onde será construída a obra e/ou
serviço;

III - a identificação e titularidade dos terrenos;

IV - a natureza e finalidade da obra e/ou serviço de engenharia;

V - a estimativa, aferida mediante metodologia expedita ou paramétrica,
dos preços dos estudos, projetos, da preparação da área, da obra e/ou
serviço, considerando para fins de planejamento orçamentário e financei-
ro, inclusive possíveis reajustes;

VI - a avaliação prévia do tráfego, quando se tratar de obras de implanta-
ção e pavimentação de rodovias;

VII - análise técnica sobre a viabilidade, ou não, de parcelamento do obje-
to;

VIII - levantamento de alternativas, metodologias, e a justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

IX - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

§ 1º. O estudo técnico preliminar deverá conter a seleção e a recomenda-
ção de alternativa para a concepção dos projetos, de forma a permitir ve-
rificar se o programa, terreno, legislação, custos e investimentos são exe-
cutáveis e compatíveis com os objetivos do órgão ou entidade.

§ 2º. Recebida a demanda interna ou externa de obra e/ou serviço de en-
genharia pelo órgão ou entidade, a autoridade competente deverá decidir
sobre o encaminhamento para estudo técnico preliminar na forma descrita
neste regulamento.

§ 3º. Após realizado o estudo técnico preliminar, o responsável pela sua
elaboração submeterá à análise e deliberação da autoridade competente
do órgão que apontará a alternativa e as soluções

técnicas mais adequadas à satisfação do interesse público.

DO TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 9. O termo de referência é o documento elaborado a partir dos estudos
técnicos preliminares, se houver, devendo conter os elementos necessári-

os e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o ob-
jeto da licitação, e ainda:

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divul-
gar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações
sigilosas;

III - descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida
do objeto;

IV - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do ob-
jeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

V - critérios de medição e de pagamento;

VI - forma e critérios de seleção do contratado, estimativas do valor da
contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memó-
rias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros
utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

VII - indicação dos locais de execução dos serviços e das regras para re-
cebimento provisório e definitivo, quando for o caso;

VIII - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e
assistência técnica, quando for o caso;

IX - principais obrigações do contratado e do contratante, inclusive com a
eventual previsão da execução de logística reversa pelo contratado, se for
o caso; e

X - sanções por descumprimentos das obrigações pactuadas, inclusive as
obrigações prévias ao contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade
demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende con-
tratar.

§ 2º O termo de referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordena-
dor de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho
motivado, indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam,
bem como quanto aos elementos contidos no orçamento estimativo e no
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso.

§ 3º. Os processos de contratação direta, serão instruídos sempre com o
TR, observado em especial o que trata os incisos do art. 72 da Lei nº 14.
133, de 1º de abril de 2021.

§ 4º. O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a
análise e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante
provisoriamente vencedor.

§5º. O Termo de Referência deverá estar alinhado com o Plano de Con-
tratações Anual, além de outros instrumentos de planejamento da Admi-
nistração e deverá ser divulgado juntamente com o edital ou do aviso de
contratação direta no site oficial e/ou no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de registro ou de identi-
ficação para acesso.

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Planejamen-
to e Gestão, que poderá expedir normas complementares para a execu-
ção desta norma, bem como disponibilizar informações adicionais em meio
eletrônico para fins de operacionalização do sistema.

Alto Paraguai - MT, 03 janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO VI
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PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NOS MOLDES DA LEI 14.133/21.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Para fins do disposto nesta regulamentação, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em
série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os
valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expres-
sivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de ser-
viço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por
tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral.

III – desconto mínimo: valor ou percentual mínimo de desconto que a ad-
ministração exigirá nas contratações;

IV – pesquisa de preços: procedimento administrativo de coleta de preços
referentes à aquisição de bens, contratação de serviços em geral ou obras
e serviços de engenharia para subsidiar a formação do preço referencial
ou a análise da vantagem na prorrogação de serviços continuados ou de
atas de registro de preços e para subsidiar a tomada de decisão quanto ao
deferimento de revisão de preços;

V – preço referencial: valor obtido de método estatístico aplicado em série
de preços coletados, devendo desconsiderar em sua formação os valores
inconsistentes, os inexequíveis e os excessivamente elevados;

VI – preço máximo: limite do valor que a administração se dispõe a pagar
por determinado objeto, levando em consideração o preço referencial, os
aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público e os
recursos orçamentários disponíveis;

VII – retorno econômico referencial: resultado mínimo da economia que se
estima gerar com a execução da proposta de trabalho, deduzida a propos-
ta de preço, nas licitações cujo critério de julgamento é o maior retorno
econômico;

VIII – Justificativa do Preço Referencial: documento que consolida a pes-
quisa de preços;

IX – valor inexequível: preço que não pode ser cumprido, principalmente
o inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da média dos demais preços
coletados na pesquisa; e

X – valor inconsistente: preço incoerente e não condizente com a prática
do mercado e/ou com os requisitos da contratação;

Art. 2º. A pesquisa de preço tem como objetivos:

I - fixar o preço estimado e justo do objeto da contratação, inclusive seus
aditivos, visando à seleção da proposta mais vantajosa para a Administra-
ção;

II - delimitar os recursos orçamentários necessários para a contratação;

III - definir a forma de contratação;

IV - identificar a necessidade, de exclusividade de participação de micro-
empresas e empresas de pequeno porte nos itens ou lotes cujo valor se
enquadre nos limites previstos na Lei Complementar

123/2000 e suas alterações;

V - identificar a existência de sobrepreços em itens de planilhas de custos;

VI - identificar a existência de fraude, simulação ou qualquer outro meca-
nismo que vise a frustrar a legitimidade da pesquisa de preços, inclusive
jogos de planilhas;

VII - impedir a utilização de preços inexequíveis ou excessivamente eleva-
dos;

VIII - servir de parâmetro objetivo para julgamento das ofertas apresenta-
das;

IX - auxiliar na identificação da necessidade de negociação dos preços re-
gistrados em ata com os fornecedores.

XI – subsidiar decisão do licitante para desclassificar as propostas apre-
sentadas que não estejam em conformidade com os requisitos no edital.

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 3º. A pesquisa de preços será materializada em documento que con-
terá, no mínimo:

I. Descrição do objeto a ser contratado, Identificação e assinatura do(s)
agente(s) responsável(is) pela pesquisa; Informação e identificação das
fontes consultadas; preços coletados; método estatístico aplicado (a mé-
dia, a mediana ou o menor dos valores) para a definição do valor estimado;
justificativas para a metodologia utilizada, memória de cálculo do valor es-
timado, justificativa da escolha dos fornecedores, e data.

§ 1º. Os documentos dos preços utilizados para definição do preço estima-
do, caso disponíveis em rede pública de acesso pela internet, deverão ter
o endereço eletrônico indicado nos autos do processo, devendo ser junta-
dos aos autos do processo da pesquisa.

§ 2º. O mapa comparativo de preços terá validade de 6 (seis) meses, a
contar da data de sua assinatura, sendo compatíveis aos padrões de mer-
cado.

Art. 4º. Desde que justificado, o preço estimado da contratação poderá ter
caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanti-
tativos e das demais informações necessárias para a elaboração das pro-
postas, tornando-se público apenas e imediatamente após a fase de ne-
gociação de propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julga-
mento for por maior desconto.

Art. 5º. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo servidor designado,
caberá, observada a segregação de funções, realizar a sua análise crítica,
certificando que o objeto orçado possui especificação compatível com o
objeto a ser licitado e que seu preço é condizente com o praticado no mer-
cado.

CRITÉRIOS

Art. 6º. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observa-
das as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de en-
trega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantida-
de contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e
marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos en-
tre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da contrata-
ção poderá desconsiderar o custo decorrente da transferência do risco ao
particular.

PARÂMETROS DA PESQUISA

Art. 7º. A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos se-
guintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente nos sistemas oficiais, com Painel de Preços, banco de
preços, radar (TCE) ou pesquisa de mercado interno observado o índice
de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o ín-
dice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrôni-
cos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no mo-
mento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
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antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante so-
licitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, ou consulta rea-
lizada diretamente no estabelecimento por servidor designado, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de ante-
cedência da data de divulgação do edital.

§ 1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I
e/ou II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos
autos.

§ 2º. Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado: prazo de resposta conferido ao
fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado; obten-
ção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão;

e) nome completo e identificação do responsável, e

f) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, salvo prazo diver-
so previsto no processo administrativo em curso.

METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO.

Art. 8º. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado,
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais parâmetros de que trata o art. 7º, desconside-
rados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente eleva-
dos.

§ 1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§ 2º. Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da
contratação poderá ser obtido acrescentando determinado percentual, de
forma a garantir a atratividade do mercado em razão da utilização de pro-
postas vencedoras de outros processos de compras, limitado a 20% deste
preço, mediante justificativa.

§3º. Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da mé-
dia aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justifica-
damente, o gestor público entender que os preços estão acima do merca-
do.

§ 4º. Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados
e descritos no processo administrativo.

§5º. Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não pu-
derem ser prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao
fornecedor, o que pode ser justificadamente presumido pelo agente públi-
co, após a notificação da empresa para prova em contrário, sem manifes-
tação.

§ 6º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competen-
te.

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 9º. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de li-
citação, aplica-se o disposto no art. 7º deste regulamento.

§ 1º. Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabele-
cida no art. 7º deste regulamento, a justificativa de preços será dada com
base em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pe-
la futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

§ 2º. Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificati-
va de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 3º. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de
que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 10. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão
de obra exclusiva, o preço estimado será definido em planilha de composi-
ção de custos, observando, no que couber, o disposto neste regulamento.

Parágrafo único - Os itens da planilha de composição de custos, cujo valor
não seja determinado por lei ou acordo trabalhista deverão ser fixados o
cálculo do preço estimado do bem ou serviço em geral.

Art. 11. Nas renovações e prorrogações contratuais, a demonstração da
vantajosidade deve ocorrer mediante comparação da planilha de composi-
ção de custos vigente na contratação com a planilha de

composição de custos de uma possível nova contratação.

Contratação por ata de registro de preços

Art. 12. Para contratação de fornecedores registrados, os órgãos ou en-
tidades participantes da ata de registro de preços ficam dispensados da
realização de pesquisa de preço durante o prazo de validade da ata.

Parágrafo único: Nos processos para contratação por adesão carona, o ór-
gão ou entidade deverá realizar a demonstração de vantajosidade da ade-
são nos termos deste regulamento.

Da pesquisa de preço para locação de imóveis

Art. 13. O preço máximo da locação de imóveis em que a Administração
Pública seja locatária será definido por avaliação e em laudo oficial , dis-
pensada a pesquisa de preços de mercado de outros imóveis, em virtude
das características.

§ 1º. O ente poderá elaborar o audos oficial de forma autônoma se conta-
rem com corpo técnico qualificado e desde que autorizados em ato norma-
tivo específico.

§ 2º. O valor indicado no laudo oficial é o preço máximo pelo qual o contra-
to poderá ser firmado, devendo o poder Executivo Municipal se esforçarem
para ajustar valores mais vantajoso.

Art. 14. Nos aditivos e apostilamentos para reajuste e prorrogação contra-
tual, o preço contratual poderá ser definido mediante simples reajuste do
valor indicado no contrato, de acordo com o índice de reajuste previsto no
respectivo contrato ou, quando não previsto, pelo Índice Geral de Preços
do Mercado - IGPM, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, o que for menor.

Inexigibilidade de licitação

Art. 15. Os processos de inexigibilidade de licitação deverão ser instruídos
com a devida justificativa de que o preço ofertado à administração é con-
dizente com o praticado pelo mercado, em especial por meio de:

I - documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, co-
mercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um)
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ano anterior à data da autorização da inexigibilidade pela autoridade com-
petente;

II - tabelas de preços vigentes divulgadas pela futura contratada em sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, contendo data e hora de
acesso.

§1º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§2º. Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado
o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o caput pode
ser realizada com objetos de mesma natureza.

§3º. Caso a justificativa de preços aponte para a possibilidade de compe-
tição no mercado, vedada está a inexigibilidade.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. O orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
desde que justificado, sendo detalhamento os quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipó-
tese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto.

Alto Paraguai - MT, 03 janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO VII

ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO NAS CATEGORIAS DE
QUALIDADE COMUM E DE LUXO, ART. 20 DA LEI FEDERAL Nº 14.
133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Art. 1º. O enquadramento dos bens de consumo nas categorias de quali-
dade comum e de luxo para suprir as demandas dos órgãos e entidades
da administração pública direta e indireta do Poder Executivo do Município
de Alto Paraguai, conforme disposto no art. 20 da Lei federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021.

Art. 2º. Para fins de especificar os bens de luxo, considera-se:

I - bem de luxo - bem de consumo com qualidade, preço, características
técnicas e funcionais superiores às necessárias ao atendimento da de-
manda identificada, que possui características tais como: ostentação; opu-
lência; forte apelo estético; ou requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo que atenda restritamente
a qualidade, preço, características técnicas e funcionais necessárias ao
atendimento da demanda identificada; e

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos se-
guintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso,
no prazo de 2 (dois) anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperá-
vel ou com perda de sua identidade;

c) perecibilidade - sujeito às modificações químicas ou físicas que levam
à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do
tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada
acarrete prejuízo à essência do bem principal; ou

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matériaprima
ou matéria intermediária para a geração de outro bem.

Art. 3º. O ente público municipal considerará no enquadramento do bem
como de luxo de que trata o inciso I do caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o pre-
ço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional
ou local de acesso ao bem; e

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem
ao longo do tempo, em função de aspecto como: evolução tecnológica;
tendências sociais; alterações de disponibilidade no mercado; e modifica-
ções no processo de suprimento logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bens de luxo aquele que, mesmo con-
siderado na definição do inciso I do caput do art. 2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de quali-
dade comum de mesma natureza; ou

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita ativi-
dade do órgão ou da entidade.

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como
bens de luxo, nos termos do disposto neste anexo.

Parágrafo único. A aquisição de bens de consumo que esteja dentro do li-
mite de valor de dispensa de licitação previsto no inciso II do art. 75 da Lei
federal nº 14.133, de 2021, não afasta a possibilidade de enquadramento
como bens de luxo.

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em con-
junto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da ela-
boração do plano de contratação anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de
consumo de luxo, nos termos do disposto no caput deste artigo, os docu-
mentos de formalização de demandas retornarão aos setores requisitantes
para supressão ou substituição dos bens demandados.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO VIII

DA ORDEM CRONOLOGICA DE PAGAMENTO, CONFORME O DIS-
POSTO NO ART. 141 DA LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021;

Art. 1º. Este Anexo dispõe sobre a observância da ordem cronológica de
pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações,
prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Poder Executi-
vo Municipal.

Art. 2º. A ordem de pagamento das obrigações contratuais será subdivi-
dida pelas seguintes categorias de contratos no âmbito de cada órgão ou
entidade da Administração: fornecimento de bens; locações; prestação de
serviços; ou realização de obras.

Art. 3º A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclusão
do crédito na sequência de pagamentos, o momento em que o órgão ou
entidade contratante atestar a execução do objeto do contrato, com base
em nota fiscal, fatura ou documento equivalente.

Art. 4º. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem
cronológica de exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos, se-
paradamente por unidade administrativa e subdividida nas seguintes cate-
gorias de contratos: fornecimento de bens; locações; prestação de servi-
ços; e realização de obras.

§ 1º. As fontes de recursos constituem-se de agrupamentos específicos de
naturezas de receitas, atendendo a uma determinada regra de destinação
legal, evidenciando a origem ou a procedência dos recursos que devem
ser gastos com uma determinada finalidade.
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§ 2º. Os credores de contratos a serem pagos com recursos vinculados à
finalidade ou à despesa específica serão ordenados em listas próprias, cu-
ja obtenção exija vinculação.

Art. 5º. A ordem cronológica de pagamento terá como data inicial, a liqui-
dação da despesa.

§ 1º. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa
pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após
a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do con-
trato, conforme o caso.

§ 2º. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das
verbas trabalhistas e previdenciárias não afeta o ingresso do pagamento
na ordem cronológica;

§ 3º. Na hipótese de que trata o § 2º, a Administração, mediante dispo-
sição em edital ou contrato, pode condicionar a inclusão do crédito na
sequência de pagamentos à comprovação de quitação das obrigações tra-
balhistas vencidas.

§ 4º. A despesa inscrita em restos a pagar, indenizações não altera a po-
sição da ordem cronológica

§ 5º. A inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput
deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente respon-
sável, cabendo aos órgãos de controle a fiscalização.

Art. 6º. Os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias
nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº
14.133, de 2021.

Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato
por outro instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021, os prazos para liquidação e pagamento constarão de instrumento
convocatório, de aviso de contratação direta ou de outro documento nego-
cial com o mercado.

Art. 7º. Os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a:

I – até 10 (dez) dias para a liquidação da despesa, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração;

II – até 30 (trinta) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da
despesa.

§ 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento
da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

§ 2º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-
trapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021, os prazos de que dos incisos I e II do caput serão reduzidos pela
metade.

§ 3º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 2º deste artigo poderão
ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

§ 4º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem crono-
lógica que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 5º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para qui-
tação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito,
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem crono-
lógica.

Art. 8º. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a ma-
nutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta.

§ 1º A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por
si, retenção de pagamento pela Administração.

§ 2º Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a
Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regulari-
ze a sua situação.

§ 3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justifi-
cativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar
em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e
da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla
defesa.

§ 4º É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite
dos prejuízos causado à Administração Pública e das multas aplicadas,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 9º. A alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá
mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comuni-
cação à assessoria jurídica, exclusivamente nas seguintes situações:

I – grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade
pública;

II – pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor fa-
miliar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e socie-
dade cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do
cumprimento do objeto do contrato;

III – pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cum-
primento do objeto do contrato;

IV – pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, re-
cuperação judicial ou dissolução da empresa contratada; ou

V – pagamento de contrato para manter o funcionamento das atividades
finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descon-
tinuidade da prestação de um serviço público de relevância ou o cumpri-
mento da missão institucional.

VI - Pagamento de ordem judicial;

Parágrafo único: O prazo para a comunicação às autoridades listadas no
caput deste artigo não poderá exceder a 30 (dias) dias contados da ocor-
rência do evento que motivou a alteração da ordem cronológica de paga-
mento.

Art. 10. Para realização de pagamentos nos contratos de compra, locação
de bens, fornecimento de mercadorias e prestação de serviços, especial-
mente os contínuos, excluídos os contratos sob o regime de dedicação ex-
clusiva de mão-de-obra, se não houver situação de inexecução contratual,
exigir-se-á do contratado, para pagamento, a prova da regularidade fiscal
perante a fazenda Estadual e Municipal.

§ 1º. As obras, reformas e serviços de engenharia terão as medições e os
pagamentos realizados após atestos do fiscal de obras e fiscal de contra-
tos.

§ 2º. A simplificação do procedimento de pagamento não exonera a Admi-
nistração do dever de fiscalização contratual, inclusive quanto à manuten-
ção do cumprimento dos requisitos de habilitação e qualificação por parte
da contratada, o que será objeto de procedimento específico previsto nes-
te regulamento.

§ 3º. Para pagamento dos contratos de prestação de serviços em geral de-
verá ser exigida ainda prova de regularidade perante a Fazenda Pública
Federal, Estadual, do município do domicílio ou sede do contratado.

Art. 11. O órgão ou entidade contratante que esteja no regime de substitui-
ção tributária, no caso da prestação de serviços, deverá reter o percentual
relativo ao ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza), e re-
colher, em nome da contratada, ao Poder Executivo Municipal, obedecida
à legislação vigente.
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Parágrafo único: O valor retido de que trata o caput deverá ser destacado
na nota fiscal ou fatura de prestação de serviços.

Art. 12. No pagamento de despesas em razão da prestação de serviços,
ao fornecimento de bens, locação de bens móveis e imóveis, a título de in-
denização ou ressarcimento, o processo deverá ser instruído, no mínimo,
com:

I - pedido de indenização ou ressarcimento, instruído com nota fiscal, fatu-
ra ou documento equivalente;

II - os documentos de habilitação jurídica do requerente;

III - os documentos exigidos para fins de pagamento, discriminados no ca-
pítulo anterior, conforme o caso;

IV - justificativa fundamentada do responsável da unidade competente pe-
lo produto ou serviço em que informe os motivos do pagamento por inde-
nização, inclusive:

a) os serviços foram regularmente prestados, os bens foram regularmente
entregues, ou órgão ou entidade usufruiu do bem locado, discriminando a
quantidade ou período efetivamente consumidos;

b) reconhecimento expresso da dívida, com discriminação do seu valor; e

c) se há indícios de que a pessoa física ou jurídica solicitante agiu de má
fé.

V - pesquisa do preço estimado relativa ao objeto cuja indenização é pos-
tulada, nos termos deste Decreto;

VI - comprovante da existência de recursos orçamentários suficientes para
o pagamento da despesa, nos termos do art. 16 da Lei Complementar Fe-
deral n° 101/2000;

VII - parecer jurídico sobre o cabimento da indenização ou ressarcimento;

VIII - comprovante de que o fato foi comunicado à unidade de controle in-
terno ou equivalente para avaliar os requisitos de admissibilidade de possí-
vel apuração da responsabilidade dos servidores que deram causa à des-
pesa sem prévio procedimento de contratação;

IX - decisão do ordenador da despesa sobre o pedido de indenização ou
ressarcimento, com justificativa fundamentada para a realização de despe-
sa em desconformidade com a Lei Federal nº 4.320/1964 e procedimento
de contratação;

X - termo de ajuste de contas, firmado entre o órgão ou entidade e o re-
querente da indenização ou ressarcimento e que contenha, no mínimo:

a) delimitação do objeto da indenização ou ressarcimento, suas especifi-
cações, quantidades, período de fornecimento, entrega ou locação;

b) declaração do requerente de que com relação ao objeto do termo de
ajuste de contas não há qualquer débito ou direito a ser indenizado ou res-
sarcido;

c) reconhecimento da dívida pela administração;

d) a indicação dos recursos orçamentários que serão utilizados para paga-
mento;

e) dados bancários do requerente para recebimento do valor devido;

f) prazo para pagamento da dívida, a contar da publicação do termo de
ajuste de contas no sítio eletrônico do órgão ou entidade, observada a or-
dem cronológica prevista neste regulamento;

g) a declaração do requerente de quitação do débito objeto do termo de
ajuste de contas com a efetivação do pagamento dos valores nele previs-
tos.

§ 1º. Nos pedidos de indenização cujo objeto decorre de contrato expirado,
o valor a ser indenizado não poderá ser superior àquele previsto no instru-
mento contratual, ressalvada a possibilidade de reajuste ou repactuação
do preço de acordo com os critérios definidos na própria contratação en-
cerrada.

§ 2º. Para fins de cumprimento do inciso V do caput deste artigo, poderá
ser utilizada a pesquisa de preços válida de procedimento de licitação ou
contratação direta.

§ 3º. A não apresentação dos documentos de que trata o inciso III do caput
deste artigo não ensejará retenção ou retardamento do pagamento, de-
vendo ser apenas ressalvado o fato nos autos do processo pela unidade
financeira do órgão ou entidade.

Art. 13. Em caso de pagamentos com acréscimos de juros e multas por
atraso no pagamento, a retenção tributária e/ou previdenciária deverá inci-
dir sobre o valor da nota fiscal somado aos acréscimos.

Art. 14. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo
a parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de
obras ou à prestação de serviços.

§ 1º. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar
sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável
para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que de-
verá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente
prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.

§ 2º. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como
condição para o pagamento antecipado.

§ 3º. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor ante-
cipado deverá ser devolvido.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15. O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em se-
ção específica de acesso à informação em seu sítio oficial, a ordem cro-
nológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que fundamen-
tarem a eventual alteração dessa ordem.

Art. 16. Ressalvada a exceção prevista no inciso I do § 3º do art. 137 da
Lei nº 14.133, de 2021, o contratado terá direito à extinção do contrato na
hipótese de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da no-
ta fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos ou
de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou fornecimentos.

Art. 17. A ordem cronológica prevista no art. 4º deste Regulamento não se
aplica aos pagamentos decorrentes de:

I - diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores;

II - folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e remu-
neração de estagiários contratados mediante convênios;

III - parcelas indenizatórias de verbas salariais;

IV - serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, água,
telefonia e comunicação de dados;

V - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamen-
to e multas veiculares;

VI - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, deci-
sões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões dos Tri-
bunais de Contas;

VII - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subven-
ções sociais, indenizações e restituições; e

VIII - rateio pela participação em consórcio público.

Art. 18. O licitante ou a contratada que incorra nas infrações previstas no
art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, apuradas em
regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla de-
fesa, sujeita-se às sanções prevista na referida Lei.

Art. 19. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste regulamento se-
rão dirimidos pela Secretaria de Planejamento e gestão do poder Executi-
vo.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 52 Assinado Digitalmente



Art. 20. Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos
observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, ora recepcionada integralmente.

Alto Paraguai - MT, 03 janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO IX

DISPOE SOBRE AS PRATICAS CONTINUAS E PERMANENTES DE
GESTÃO DE RISCOS E DE CONTROLE PREVENTIVO CONFORME A
LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021,

Art. 1º. Os órgãos da Administração Pública municipal, direta, autárquica
e fundacional deverão adotar todas as condutas necessárias para avaliar,
direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos,
com o intuito de: I - obter a excelência nos resultados das contratações
celebradas; II - evitar inexecuções contratuais que possam comprometer
os objetivos de gestão pretendidos; III - evitar sobrepreço e superfatura-
mento quando das execuções contratuais; IV - prevenir e reprimir práticas
corruptas, práticas fraudulentas, práticas colusivas ou práticas obstrutivas
nos processos de contratação pública; V - garantir que a contratação pú-
blica constitua efetivo instrumento de fomento da sustentabilidade em su-
as dimensões ambiental, social e econômica; VI - realizar o gerenciamen-
to dos riscos das licitações e das contratações; VII - reduzir os riscos a
que estão sujeitas as licitações e as contratações, como, dentre outros: a)
identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a
ser atendida com a contratação; b) descrição incorreta, imprecisa ou in-
suficiente do objeto da contratação; c) erros na elaboração do orçamento
estimativo; d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilita-
ção técnica ou de habilitação econômico-financeira; e) estabelecimento de
condições de participação que restrinjam de modo injustificado o universo
de potenciais licitantes; f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente
motivação; g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos
contratuais; h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebi-
mento definitivo do objeto. Parágrafo único. O descumprimento das obri-
gações previstas nos incisos I a IV do caput deste artigo ensejará, após o
devido processo legal, a aplicação das sanções previstas na Lei Federal
nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilização penal, civil e por
improbidade administrativa. Art. 2º. Será realizado o gerenciamento dos
riscos envolvidos em todas as etapas do processo da contratação. § 1º O
gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos: I - au-
mentar a probabilidade de atingimento dos objetivos estratégicos e ope-
racionais pretendidos por intermédio da execução contratual; II - fomentar
uma gestão proativa de todas as etapas do processo da contratação; III -
atentar para a necessidade de se identificarem e tratarem todos os riscos
que possam comprometer a qualidade dos processos de contratação; IV
- facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam com-
prometer as licitações e a execução dos contratos; V - prezar pela con-
formidade legal e normativa dos processos de contratação; VI - aprimorar
os mecanismos de controle da contratação pública; VII - estabelecer uma
base confiável para a tomada de decisão e para o planejamento das con-
tratações; VIII - alocar e utilizar eficazmente os recursos para o tratamento
de riscos a que estão sujeitas as licitações e as execuções contratuais; IX
- aumentar a capacidade de planejamento eficaz e eficiente das contrata-
ções por intermédio do controle dos níveis de risco. § 2º O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante justificativa, nos casos envol-
vendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade. § 3º
O nível de detalhamento e de aprofundamento do gerenciamento dos ris-
cos será proporcional à complexidade, relevância e valor significativo do
objeto da contratação. § 4º O principal objetivo do gerenciamento dos ris-
cos é avaliar as incertezas e prover opções de resposta que representem
as melhores decisões relacionadas com a excelência das licitações e das
execuções contratuais. § 5º Os riscos serão avaliados de acordo com a
seguinte escala de probabilidade: I - raro: acontece apenas em situações

excepcionais; não há histórico conhecido do evento ou não há indícios que
sinalizem sua ocorrência; II - pouco provável: o histórico conhecido apon-
ta para baixa frequência de ocorrência no prazo associado ao objetivo; III
- provável: repete-se com frequência razoável no prazo associado ao ob-
jetivo ou há indícios que possa ocorrer nesse horizonte; IV - muito prová-
vel: repete-se com elevada frequência no prazo associado ao objetivo ou
há muitos indícios que ocorrerá nesse horizonte; V - praticamente certo:
ocorrência quase garantida no prazo associado ao objetivo. § 6º Os ris-
cos serão avaliados de acordo com a seguinte escala de impacto: I - muito
baixo: compromete minimamente o atingimento do objetivo; para fins prá-
ticos, não altera o alcance do objetivo/resultado; II - baixo: compromete
em alguma medida o alcance do objetivo, mas não impede o alcance da
maior parte do objetivo/resultado; III - médio: compromete razoavelmen-
te o alcance do objetivo/resultado; IV - alto: compromete a maior parte do
atingimento do objetivo/resultado; V - muito alto: compromete totalmente
ou quase totalmente o atingimento do objetivo/resultado. § 7º Após a ava-
liação, o tratamento dos riscos deve contemplar as seguintes providênci-
as: I - identificar as causas e consequências dos riscos priorizados; II - le-
vantadas as causas e consequências, registrar as possíveis medidas de
resposta ao risco; III - avaliar a viabilidade da implantação dessas medi-
das (custo-benefício, viabilidade técnica, tempestividade, efeitos colaterais
do tratamento etc); IV - decidir quais medidas de resposta ao risco serão
implementadas; V - elaborar plano de implementação das medidas eleitas
para resposta aos riscos identificados e avaliados. § 8º O gerenciamento
de riscos materializa-se no documento denominado Mapa de Riscos, que
será elaborado de acordo com a probabilidade e com o impacto de cada
risco identificado, por evento significativo, e deve ser atualizado e juntado
aos autos do processo de contratação, pelo menos: I - ao final da elabora-
ção do estudo técnico preliminar, ao final da elaboração do termo de refe-
rência, do anteprojeto, do projeto básico ou do executivo; II - após a fase
de seleção do fornecedor; e III - após eventos relevantes, durante a ges-
tão do contrato pelos servidores responsáveis pela fiscalização. Art. 3º. A
responsabilidade pelo gerenciamento de riscos compete aos agentes pú-
blicos responsáveis pelo planejamento da contratação. Art. 4º As contra-
tações públicas devem atuaa observando às linhas de defesa: I - primeira
linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, agentes
de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do ór-
gão ou entidade; II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades
de assessoramento jurídico e de controle interno do próprio órgão ou en-
tidade; III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de con-
trole interno da Administração e pelo Tribunal de Contas. § 1º Compete
aos agentes públicos integrantes da primeira linha de defesa: I - a iden-
tificação, a avaliação, o controle, o tratamento e a mitigação dos riscos a
que estão sujeitos os processos de contratação, de acordo com o apetite
a risco definido; II - a adoção de medidas de saneamento de irregularida-
des meramente formais aferidas no processo da contratação pública; III - a
adoção de medidas preventivas destinadas a evitar a repetição de irregu-
laridades identificadas no processo da contratação pública; IV - no âmbito
de sua competência, assegurar a formação e a capacitação dos agentes
públicos envolvidos no processo da contratação pública; V - aperfeiçoar os
sistemas de controle interno no âmbito de sua competência; VI - realizar o
planejamento das contratações de modo a prevenir o risco à integridade e
diminuir a incerteza no que tange aos resultados pretendidos; VII - adotar,
no âmbito de sua competência, todas as condutas necessárias à obtenção
de eficácia, eficiência e economicidade quando das contratações públicas,
de modo a garantir o cumprimento dos objetivos previstos no artigo 11 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Compete aos agentes públicos integrantes da segunda linha de defe-
sa: I - monitorar as atividades realizadas pelos agentes públicos integran-
tes da primeira linha de defesa; II - propor melhorias nos processos de
gestão de riscos e de controle interno realizados pelos agentes públicos
integrantes da primeira linha de defesa; III - prestar o assessoramento jurí-
dico necessário à implementação das ações de competência dos agentes
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públicos integrantes da primeira linha de defesa; IV - avaliar a conformi-
dade das condutas e procedimentos adotados pelos agentes públicos in-
tegrantes da primeira linha de defesa com a Constituição Federal, com a
Lei, e com normas infralegais. § 3º A avaliação de que trata o inciso IV do
§ 2º deste artigo poderá ser realizada de ofício ou por solicitação expressa
da autoridade responsável pela respectiva contratação, mediante relatório
circunstanciado. § 4º O relatório de avaliação de que trata o § 3º deste arti-
go será aprovado pela autoridade competente e comunicado aos agentes
públicos a ela relacionados, que adotarão as condutas nele sugeridas, se
for o caso. § 5º Caso o processo de avaliação indique o cometimento de
infração, será instaurado o processo administrativo destinado à apuração
de responsabilidade, na forma da lei.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO X

DISPOE SOBRE REGIMES DE EMPREITADA CONFORME O DISPOS-
TO NO ART. 141 DA LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021;

Dos Regimes de Empreitada por Preço Global, por Preço Unitário,
Contratação por Tarefa e Empreitada Integral

Art. 1º Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral e con-
tratação por tarefa, em regra, para pactuar obrigações de meio e quando
for possível definir com precisão os quantitativos e/ou qualitativos dos ser-
viços a serem executados na obra. Art. 2º Adota-se a empreitada por pre-
ço unitário para pactuar obrigações de meio e nos casos em que os obje-
tos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quantitativos
em seus itens orçamentários. §1º. No caso de que trata o caput deste arti-
go, se houver preferência pela empreitada por preço global, deverá ser jus-
tificado nos autos. §2º. Poderão ser adotados dois regimes de empreitada
em um mesmo contrato quando a obra ou serviço de engenharia e/ou ar-
quitetura for composta por parte possível de definir com precisão os quan-
titativos e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na obra e par-
te que possua uma imprecisão inerente de quantitativos e/ou qualitativos
em seus itens orçamentários. Art. 3º. É irregular a admissão de proposta
ofertada pelo licitante contendo especificações de serviços e respectivas
quantidades destoantes do orçamento-base da licitação, cabendo-lhe, no
caso de identificar erros de quantitativos no orçamento-base do certame,
impugnar os termos do edital de licitação. Art. 4º. São admissíveis aditivos
contratuais, inclusive no regime de execução contratual por preço global,
nos casos de alterações de projeto propostas pela administração, nos ca-
sos de fatos imprevisíveis, entre os quais a impossibilidade de o licitante
constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos ele-
mentos presentes no projeto básico, bem como nas demais situações pre-
vistas no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Art. 5º. No regime
de empreitada por preço unitário e exclusivamente nos serviços que, por
sua natureza, não for possível prever com exatidão a quantidade antes da
execução, é possível se firmar termo aditivo, mesmo depois de finalizada
a execução de etapa do cronograma físico-financeiro, para adequação da
quantidade efetivamente executada, constatada em medição. Art. 6º. Em
contratos executados no regime de empreitada por preço global, no caso
de aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões no orçamento, de-
verão ser observados os seguintes entendimentos:

§ 1º. Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a cláusula
de expressa concordância da contratada com o projeto básico, bem como
a natural variação de quantitativos na empreitada por preço global
constituir-se em álea ordinária da contratada. § 2º. Quando nos contratos
forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas va-
riações de quantitativos em seus serviços, a contratante deve pagar exa-
tamente o preço global acordado, não sendo adequado se firmar, para is-
so, aditivo contratual. § 3º. Quando nos contratos forem encontrados erros
ou omissões substanciais, subestimativas ou superestimativas relevantes,

poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: I - somente serão
considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão,
os serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, com-
preendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos
custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total; II - somente se-
rão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de re-
visão, os erros unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). §
4º. Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes subes-
timativas no orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido de aditi-
vo, deverão ser atendidas cumulativamente os seguintes requisitos para o
deferimento do pleito: I - a alteração contratual deverá manter a proporci-
onalidade da diferença entre o valor global estimado pela Administração
e o valor global contratado; II - o resultado que seria obtido na licitação,
com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá ser modificado se
os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitan-
tes, em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; III - a alteração contratual, em aná-
lise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites pre-
vistos no art. 125 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. IV - o novo servi-
ço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quanti-
tativo foi originalmente subestimado não são compensados por eventuais
distorções a maior nos quantitativos de outros serviços que favoreçam o
contratado; § 5º Em caso de quantitativos superestimados relevantes no
orçamento, eventuais pleitos da contratada para não redução dos valo-
res contratados poderão ser atendidos de forma excepcionalíssima, desde
que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: I - demons-
tração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi
compensado por outros preços e quantitativos subestimados de forma que
reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a
justa remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da
Administração ajustado; e II - a alteração do contrato de forma a reduzir os
quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual, por exem-
plo, demonstrando-se que o valor a ser reduzido supere a remuneração
e as contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo
contratado, bem como os montantes originados de eventuais distorções a
maior existentes nos custos obtidos em sistemas referenciais da Adminis-
tração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no
processo licitatório. Art. 7º Nos aditivos em contratos em que houver ne-
cessidade de acréscimo e supressão de serviços devem ser considerados
os acréscimos e as supressões de quantitativos de forma isolada, ou se-
ja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre
calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um des-
ses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre
eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. Dos Re-
gimes de Contratação Integrada e Semi-Integrada Art. 8º. Adota-se os
regimes de contratação integrada, em regra, para pactuar obrigações de
resultado em que o contratado é responsável por elaborar e desenvolver
os projetos básico e executivo, executar serviços de engenharia e obras
comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços es-
peciais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações
necessárias e suficientes para a entrega final do objeto; § 1º. Adota-se a
contratação semi-integrada para pactuar obrigações de resultado em que
o contratado é responsável por elaborar e desenvolver o projeto executivo
executar serviços de engenharia e obras comuns ou especiais de enge-
nharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para
a entrega final do objeto. § 2º. Quando a contratação se referir a obras e
serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação in-
tegrada e semi-integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de
alocação de riscos entre o contratante e o contratado; § 3º. Nas contrata-
ções integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos super-
venientes à contratação associados à escolha da solução de projeto bási-
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co pelo contratado deverão ser alocados como de sua responsabilidade na
matriz de riscos. § 4º. A Administração é dispensada da elaboração de pro-
jeto básico nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá
ser elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida em ato do
órgão competente, observados os requisitos estabelecidos no inciso XXIV
do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. § 5º. Na contratação integra-
da, após a elaboração do projeto básico pelo contratado, o conjunto de de-
senhos, especificações, memoriais e cronograma físico-financeiro deverá
ser submetido à aprovação da Administração, que avaliará sua adequação
em relação aos parâmetros definidos no edital e conformidade com as nor-
mas técnicas, vedadas alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil
do empreendimento e mantida a responsabilidade integral do contratado
pelos riscos associados ao projeto básico.

§ 6º. Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e o
contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências neces-
sárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo poder público,
bem como: I - o responsável pelas respectivas fases do procedimento ex-
propriatório; II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações de-
vidas; III - a estimativa do valor a ser pago a título de indenização pelos
bens expropriados, inclusive de custos correlatos; IV - distribuição objetiva
de riscos entre as partes, incluído o risco pela diferença entre o custo da
desapropriação e a estimativa de valor e pelos eventuais danos e prejuízos
ocasionados por atraso na disponibilização dos bens expropriados; V - em
nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão provisória na
posse e o registro de propriedade dos bens a serem desapropriados. § 7º.
Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Adminis-
tração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que demonstrada a su-
perioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redu-
ção de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execu-
ção ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado
a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto
básico. § 8º. A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida
da conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos
relativos às etapas anteriores. Art. 9. Nas hipóteses em que for adotada a
contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração dos valo-
res contratuais, exceto nos seguintes casos: I - para restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior;
II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para
melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Ad-
ministração, desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do
contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021; III - por necessidade de alteração do projeto nas con-
tratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 46 da Lei Federal nº
14.133, de 2021; IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na
matriz de riscos como de responsabilidade da Administração. Do Forneci-
mento e Prestação de Serviço Associado Art. 10. Fornecimento e presta-
ção de serviço associado é o regime de contratação em que a execução
do objeto observará as seguintes fases, em sequência I - fornecimento do
objeto; II - operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase I,
por tempo determinado. § 1º. Quando na fase I o fornecimento é de obra
ou serviço de engenharia, o edital pode prever que o contratado: I - seja
responsável por executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e
as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do ob-
jeto; ou II - seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos bá-
sico e executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e
as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do ob-
jeto. § 2º. No caso do inciso I do § 1º deste artigo, o edital deve conter
como anexo um projeto básico, na forma do inciso XXV do art. 6º da Lei
nº 14.133, de 2021, para o qual, mediante prévia autorização da Adminis-
tração, o projeto básico, mantidos os procedimentos relativos ao regime
de contratação semi-integrada, poderá ser alterado, desde que demons-

trada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos
de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de
execução ou de facilidade de manutenção ou operação, assumindo o con-
tratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do
projeto básico. § 3º. No caso do inciso II do § 1º deste artigo, o edital de-
ve conter como anexo um anteprojeto de engenharia, na forma descrita
em Regulamento próprio, e mantidos os procedimentos relativos ao regi-
me de contratação integrada. § 4º. Os serviços relativos à fase II poderão
ser com modelo de contrato de facilities. § 5º. O modelo de contrato de
facilities para ocupação de imóveis de que trata o caput deste artigo, con-
siste na prestação, em um único contrato, de serviços de gerenciamento
e manutenção de imóvel, incluído o fornecimento dos equipamentos, ma-
teriais e outros serviços necessários ao uso do imóvel pela administração
pública, por escopo ou continuados. § 6º. O modelo de contrato facilities,
observados os princípios de que trata o art. 5º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, poderá, na forma do § 2º do art. 7º da Lei Federal nº 14.011, de
10 de junho de 2020, incluir a realização de obras para adequação do imó-
vel, inclusive a elaboração dos projetos básico e executivo; e ter prazo de
duração de até 20 (vinte) anos, quando incluir investimentos iniciais relaci-
onados à realização de obras e o fornecimento de bens, os quais devem
permanecer com o contratante. Art. 11. O contrato firmado sob o regime
de fornecimento e prestação de serviço associado terá sua vigência má-
xima definida pela soma do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à en-
trega da obra com o prazo relativo ao serviço de operação e manutenção,
este limitado a 5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto
inicial; Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato
firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço associado,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital
e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços per-
manecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Art. 12. A medição e o pagamento do objeto da contratação sob regime de
fornecimento e prestação de serviço associado se dará por etapas e em
função da fase em que se está sendo executado o contrato.

Alto Paraguai - MT, 03 janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO XI

REGULAMENTA O CREDENCIAMENTO PREVISTO NO ART. 79 DA
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE ALTO
PARAGUAI - MT, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. fica regulamentado o credenciamento, procedimento auxiliar pre-
visto no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, para a contratação de bens
e serviços no âmbito do Município de Alto Paraguai - MT.

Art. 2º. Conforme inciso XLIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, cre-
denciamento é o processo administrativo de chamamento público em que
a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou for-
necer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, credenciem-
se para executar o objeto quando convocados.

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de
contratação:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a
Administração a realização de contratações simultâneas em condições pa-
dronizadas;

II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contra-
tado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.
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§ 1º. Na hipótese do inciso I:

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o
mesmo para todos os credenciados;

II - Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea de
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distri-
buição da demanda, como por exemplo a ordem cronológica da necessi-
dade do objeto.

§ 2º. Na hipótese do inciso II:

I - A Administração definirá no edital o valor da contratação, que será o
mesmo para todos os credenciados;

II - O contratado só poderá prestar serviços ou fornecer bens mediante
prévia autorização da Administração Municipal.

§ 3º. Na hipótese do inciso III:

I - A Administração poderá definir no edital a porcentagem de desconto a
ser aplicada sobre o valor do objeto no momento da contratação, que será
a mesma para todos os credenciados;

II - A Administração deverá registrar as cotações de mercado vigentes no
momento da contratação.

Art. 4º. O processo visando o credenciamento se desenvolverá da seguin-
te forma:

I - Identificação e delimitação da necessidade da Administração Municipal;

II - Justificativa para realização de processo de credenciamento ao invés
da realização de processo licitatório;

III - Autorização da autoridade competente para abertura do processo de
credenciamento;

IV - Elaboração de Edital de Chamamento de Interessados, que conterá,
no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no art. 3º:

a) A descrição detalhada do objeto;

b) Local da prestação do serviço ou fornecimento do bem;

c) Valor a ser pago ou porcentagem de desconto;

d) Cronograma da execução do objeto;

e) Requisitos/documentos para credenciamento;

f) Comissão que avaliará os requisitos/documentos para credenciamento;

g) Prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interes-
sado, para a Comissão avaliar os requisitos/documentos para credencia-
mento;

h) Pagamento.

V - Análise e emissão de parecer jurídico para controle prévio da legalida-
de;

VI - Publicação/divulgação do Edital de Chamamento de Interessados Pú-
blico tanto no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP quanto no sí-
tio eletrônico oficial do Município, devendo ainda ser mantido à disposição
do público;

VII - Lavratura de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos
demais participantes, se for o caso, que indicará objetivamente:

a) Cumprimento dos requisitos pelo interessado;

b) Necessidade de realização de diligências para melhor análise da docu-
mentação do interessado.

VIII - Ato legal da autoridade competente que credencia o interessado, de-
vendo o ato ser publicado nos mesmos termos do edital.

Parágrafo único. É permanente o cadastramento de novos interessados.

Art. 5º. O credenciamento do interessado não se confunde com a contra-
tação.

Art. 6º. A contratação do credenciado ocorrerá conforme a necessidade da
Administração Municipal, devendo a quantidade necessária a ser contra-
tada naquele momento ser dividida entre todos os credenciados.

Art. 7º. Para a contratação do credenciado deverá ser feito processo de
inexigibilidade de licitação, previsto no inciso IV do art. 74 da Lei Federal
nº 14.133/2021, devendo o processo observar o art. 72 da mesma lei.

§ 1º. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

§ 2º. O instrumento de contrato deverá observar o disposto no Título III da
Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser substituído, conforme inciso II do
art. 95 da mesma lei, por outro instrumento hábil na hipótese de compras
com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não re-
sultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, indepen-
dentemente de seu valor.

§ 3º. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Administração, que será expressamente
prevista no edital.

§ 4º. Será admitida a denúncia (extinção do contrato) por quaisquer das
partes nos prazos fixados no edital.

Art. 8º. Conforme inciso II do art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021, acer-
ca dos atos praticados cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3
(três) dias úteis, contado da data de intimação.

§ 1º. O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato até que so-
brevenha decisão final da autoridade competente.

§ 2º. Na elaboração da decisão a autoridade competente será auxiliada
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e
subsidiá-la com as informações necessárias.

Art. 9º. Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal nº 14.133/
2021, com o auxílio das unidades de assessoramento jurídico e de contro-
le interno.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai MT

ANEXO XII DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCEDIMENTO AUXILIAR A QUE SE REFERE A LEI Nº 14.133, DE
01 DE ABRIL DE 2021".

Do Sistema de Registro De Preços

Art. 1º. Para fins deste regulamento, considera-se:

I – Sistema de registro de preços: conjunto de procedimentos para realiza-
ção, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou
concorrência, de registro formal de preços relativos a prestação de servi-
ços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras;
II – Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, no qual são regis-
trados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital
da licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas
apresentadas; III – Órgão gerenciador: órgão da Administração Municipal
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de
preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;
IV – Órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração
Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para regis-
tro de preços e integra a ata de registro de preços; V – Órgão ou entidade
não participante: órgão ou entidade da Administração Pública que não par-
ticipa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não
integra a ata de registro de preços.
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Art. 2º. O Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição e locação
de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia,
pelas secretarias municipais, obedecerá ao disposto neste Regulamento.
Art. 3º. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes; II - quando for conveniente a aquisição de
bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços re-
munerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando for
conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para aten-
dimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pela Administração.

§ 1º. O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente,
os seguintes requisitos: I - existência de projeto padronizado sem comple-
xidade técnica e operacional; II - necessidade permanente ou frequente de
obra ou serviço a ser contratado; e III - haja compromisso do órgão partici-
pante ou aderente de suportar as despesas das ações necessárias à ade-
quação do projeto padrão às peculiaridades da execução. § 2º. A ausência
de previsão orçamentária sem a configuração dos demais requisitos dos
incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a adoção do Siste-
ma de Registro de Preços.

Das Atribuições do Orgão Gerenciador Art. 4º. A Secretaria Municipal
de Planejamento e gestão será o Órgão Gerenciador do Sistema de Re-
gistro de Preços. Parágrafo único. Compete ao chefe do poder executivo,
autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos re-
gistros de preços. Art. 5º. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a
prática de todos os atos de controle e gestão do Sistema de Registro de
Preços, e ainda o seguinte: I - registrar a intenção para registro de preços
e dar publicidade aos demais órgãos e entidades para que manifestem seu
interesse na aquisição de bens, contratação de obras ou serviços objeto
de licitação para Registro de Preços, estabelecendo, quando for o caso,
número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade
de gerenciamento, observado o parágrafo único deste artigo; II - realizar
pesquisa de preços para procedimentos iniciados no órgão gerenciador,
bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenha-
ria, destacando os respectivos valores que serão licitados; III - consolidar
informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promo-
vendo a adequação do respectivo projeto, destinado a atender os requisi-
tos de padronização e racionalização; IV - realizar o procedimento licitató-
rio, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da
ata e sua disponibilização aos órgãos participantes; V - gerenciar a ata de
registro de preços; VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais re-
visões dos preços registrados; VII - deliberar quanto à adesão posterior de
órgãos e entidades que não manifestaram interesse durante o período de
divulgação da intenção para registro de preços; VIII - providenciar o regis-
tro das penalidades administrativas aplicadas previstas em lei e no instru-
mento convocatório; IX - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditó-
rio, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, bem como registrar as ocorrências
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo único. A publicidade da intenção de registro de preços aos de-
mais órgãos e entidades, prevista no inciso I, do caput deste artigo, pode-
rá ser dispensada pelo órgão gerenciador, mediante justificativa, quando o
objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades específicas da Admi-
nistração Pública municipal.

Dos Orgãos, Entidades Participantes Art. 6º. O órgão ou entidade inte-
ressado poderá solicitar ao órgão gerenciador a realização de registro de
preços específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-
lhe, observadas as normas expedidas pelos órgãos gerenciadores, con-
forme o caso: a)especificação do objeto; b) projeto; c) estimativa de con-

sumo; d) local de entrega; e) cronograma de contratação. § 1º. Projeto, a
que se refere o inciso II do caput deste artigo, é o documento de plane-
jamento para licitação e contratação que pode ser expresso por meio de
um dos seguintes instrumentos: termo de referência, anteprojeto, projeto
básico e/ou projeto executivo; § 2º. A pesquisa de mercado e cotações
de preços, formando o preço máximo do bem ou serviço deverá ser rea-
lizada pelo órgão gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento,
naqueles casos em que o procedimento para registro de preços for inici-
ado pelo órgão gerenciador. § 3º. A pesquisa de mercado e cotações de
preços, formando o preço máximo do bem ou serviço poderá ser realizada
pelo órgão participante na forma estabelecida neste Regulamento, quando
o procedimento for por ele iniciado. § 4º Havendo alteração no quantitati-
vo após a realização de procedimento público de intenção de registro de
preços, o órgão gerenciador deverá analisar e revisar as cotações enca-
minhadas pelo órgão participante, levando em consideração a economia
de escala. Art. 7º. Compete ao órgão ou entidade participante: I - regis-
trar o interesse em participar do registro de preços no sistema, informan-
do estimativa de contratação, justificando a contratação e os quantitativos
previstos, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação,
especificações técnicas ou projeto, na forma do § 1º do art. 6º deste Regu-
lamento, visando a instauração do procedimento licitatório; II - garantir que
os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formaliza-
dos e aprovados pela autoridade competente, no prazo estabelecido pelo
órgão gerenciador; III - por ocasião da manifestação de interesse, solici-
tar a inclusão de novos itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo
órgão gerenciador; IV - tomar conhecimento da ata de registro de preços
e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de
seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; V - emitir a ordem
de compra, ordem de serviço ou contrato, quando da necessidade de con-
tratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro
de preços; VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços,
que a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventu-
al desvantagem quanto à sua utilização; VII - zelar pelos atos relativos ao
cumprimento das obrigações assumidas e pela aplicação de eventuais pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou de obrigações contratuais; e VII - aplicar, garantidas a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obri-
gações contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como
registrar as ocorrências no Cadastro Unificado de Fornecedores do Muni-
cípio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Da Licitação
Art. 8º. O processo licitatório para o Sistema de Registro de Preços será
realizado na modalidade de concorrência ou de pregão, preferencialmente
eletrônicos, do tipo menor preço ou de maior desconto, nos termos da Lei
Federal nº 14.133, de 2021 e deste Regulamento.

Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá, na forma deste
Regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa
de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços
por mais de um órgão ou entidade. Art. 9º. O processo licitatório será pre-
cedido de ampla pesquisa de mercado para fixação do preço máximo, e o
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização dos parâmetros estabelecidos no regulamento sobre pesqui-
sa de preço.

Art. 10. Além das exigências previstas no caput do art. 82, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, o edital de licitação para Registro de Preços contem-
plará, no mínimo, o seguinte: I - estimativa de quantidades a serem adqui-
ridas ou contratadas, segundo a conveniência e oportunidade, no prazo de
validade do registro de preços; II - indicação nominal dos órgãos e entida-
des participantes do respectivo registro de preços; III - a possibilidade ou
não, e o limite da adesão de outros órgãos e entidades; IV - prazo de vali-
dade da ata de registro de preços; V - previsão do cancelamento do regis-
tro de preços por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular
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do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições
do mercado. § 1º. Quando o edital prever o fornecimento de bens, contra-
tação de obras ou serviços em locais diferentes, é facultada a apresenta-
ção de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam
acrescidos os respectivos custos, variáveis por região. § 2º. O critério de
julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adota-
do quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação
por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o crité-
rio de aceitabilidade de preços unitários máximos deverá ser indicado no
edital.

§ 3º. Do instrumento convocatório para registro de preços de obras e ser-
viços de engenharia deverá também constar: I - a especificação ou des-
crição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e su-
ficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usual-
mente adotadas, descrito por meio de um projeto, conforme definição no
§ 1º do artigo 7º deste Regulamento; II - as condições quanto aos locais,
prazos de execução e vigência, forma de pagamento e, complementar-
mente, nos casos de serviços contínuos de engenharia, quando cabíveis,
a frequência, a periodicidade, características do pessoal, materiais e equi-
pamentos, a serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem segui-
dos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; III - os
modelos de planilhas de custo, quando couber; IV - as minutas de con-
tratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, quando for o caso;
V - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas, de acordo com os respectivos contratos. § 4º. A hipótese
de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, se-
rão registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja
atingido o total licitado do bem ou serviço, em função da capacidade de
fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, do art. 82, da Lei Fede-
ral nº 14.133, de 2021. Da Ata de Registro Preços art. 11. Homologada a
licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da
licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período,
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. § 1º. O pra-
zo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação,
será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. § 2º. A
convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem
de classificação na licitação correspondente.

§ 3º. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante
vencedor; § 4º. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o re-
gistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do
certame, observadas as seguintes questões: I - o registro a que se refere
o § 4º deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata.

II - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 4º do
caput deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última propos-
ta apresentada durante a fase competitiva; e

III - a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva,
a que se refere o § 4º do caput deste artigo, será efetuada quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente. § 5º. A recusa
do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,
permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, exe-
cutar as obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penali-
dades previstas em lei e no edital da licitação. § 6º. A recusa injustificada,
ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na
instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garanti-
dos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de penalidades
administrativas. § 7º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar

a ata de registro de preços o nos termos do § 5.º deste artigo, a Admi-
nistração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura da ata nas condições ofertadas por es-
tes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para
a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do ins-
trumento convocatório. § 8º. O preço registrado e a indicação dos fornece-
dores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal de Compras
do Município;

§ 9º. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu
anexo deverá ser respeitada nas contratações. Art. 12. No ato de prorro-
gação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. Parágra-
fo único. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressa-
mente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. Art. 13. A existên-
cia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contrata-
ções que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.
Da atualização do Preço e do Cancelamento da Ata Art. 14. Os preços
registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsí-
veis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como
pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021. Art. 15. Quando o preço registrado se tor-
nar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores pratica-
dos pelo mercado. § 1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus
preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compro-
missos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. § 2º. A
ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmen-
te na licitação. § 3º. A redução do preço registrado será comunicada pelo
órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fun-
damento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efe-
tuar a revisão dos preços contratados. Art. 16. Quando o preço de mer-
cado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço regis-
trado, mediante: I - a possibilidade da atualização dos preços registrados
seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de
preços; II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos
do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da
Administração Pública; III - seja demonstrado nos autos a desatualização
dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços re-
gistrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. § 1º
A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização
de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro
de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a res-
peito do pedido. § 2º Se não houver prova efetiva da desatualização dos
preços registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será in-
deferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas pre-
vistas em lei e no edital. § 3º Na hipótese do cancelamento do registro de
preços prevista no § 2º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convo-
car os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução
das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. § 4º. Comprovada
a desatualização dos preços registrados decorrente de fato supervenien-
te que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar
a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no
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mercado. § 5º. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atua-
lizado pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidades administrativas. § 6º. Liberado o fornecedor na
forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os inte-
grantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assu-
mir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pe-
lo preço atualizado. § 7º. Na hipótese de não haver cadastro de reserva,
a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo
nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços
atualizados, nos termos do instrumento convocatório. § 8º. Não havendo
êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis
para a satisfação da necessidade administrativa.

Do Cancelamento da Ata ou do Preço Registrado Art. 17. O registro do
preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o for-
necedor: I - for liberado; II - descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem justificativa aceitável; III - não aceitar reduzir o seu preço re-
gistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mer-
cado; IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021; V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

Art. 18. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; II - pelo
cancelamento de todos os preços registrados; III - por fato superveniente,
decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devida-
mente demonstrado; e IV - por razões de interesse público, devidamente
justificadas. Art. 19. No caso de cancelamento da ata ou do registro do
preço por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a
ampla defesa. Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado
por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar do recebimento da comunicação.

Das Regras Gerais da Contratação Art. 20 As contratações decorrentes
da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, ou outro ins-
trumento equivalente, devendo o fornecedor manter as condições de ha-
bilitação exigidas na licitação. Art. 21. Se o fornecedor convocado não as-
sinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar as condições, o
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante
vencedor - cadastro de reserva, na sequência da classificação, sem pre-
juízo das penalidades administrativas cabíveis. Art. 22. Exaurida a capa-
cidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão
ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado,
respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados,
desde que sejam compatíveis com o preço vigente no mercado, o que de-
verá ser comprovado nos autos. Art. 23. Os contratos celebrados em de-
corrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 2021. § 1º. Os contratos poderão ser alterados de
acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao
acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de
2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não
à ata de registro de preços. § 2º. O contrato decorrente do Sistema de Re-
gistro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de regis-
tro de preços. Da Utilização da Ata de Registro de Preços por Orgãos
ou Entidades não Participantes art. 24. Durante a vigência da ata de re-
gistro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o ór-
gão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a van-
tagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido previs-
ta no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário
da ata. § 1º. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere

o caput deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convoca-
tório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
para os órgãos participantes.

§ 2º. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a
que se refere o caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do
número de órgãos não participantes que aderirem. § 3º. Caberá ao forne-
cedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forneci-
mento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de
não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, as-
sumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. § 4º. O
órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figu-
rado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos
no § 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. § 5º Não será con-
cedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

Disposições Finais sobre o Sistema de Registro de Preços Art. 25. A
Secretaria de Planejamento e Gestão expedirá, se necessárias, instruções
complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumpri-
mento deste Regulamento. Art. 26. Por se tratar de procedimento de regu-
lamentação, todos os atos observarão as disposições expressas no corpo
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, ora recepcionada inte-
gralmente.

Alto Paraguai - MT, 03 de janeiro de 2024.

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

ANEXO XIII

DISPOE SOBRE AS NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO
DE BENS E SERVIÇOS MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO, NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º. Fica aprovado o regulamento de dispensa de licitação, na forma
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de
Dispensa de licitações, no âmbito da Administração Pública Municipal.

Art. 2º. Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão observar
as regras deste regulamento.

Hipóteses de uso

Art. 3º. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, nas se-
guintes hipóteses:

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de ma-
nutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do ca-
put do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;

III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de enge-
nharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de
um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de
2021.
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§1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-
tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

§2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Ativida-
des Econômicas - CNAE.

§3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de servi-
ços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou
entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

§4º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos
das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade competente pela autori-
zação e a autoridade superior responsável pela adjudicação e pela homo-
logação da contratação devem observar o disposto no art. 73 da Lei nº 14.
133, de 2021.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Art. 4º. O procedimento de dispensa de licitação, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo téc-
nico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou
projeto executivo;

II - Estimativa de despesa;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamen-
tários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilita-
ção e qualificação mínima necessária;

VI - Razão de escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - Autorização da autoridade competente.

§1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3º,
somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos
do inciso IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro ins-
trumento hábil.

§2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial da Prefeitura.

Do órgão promotor do procedimento

Art. 5º. O órgão deverá inserir no processo as seguintes informações para
a realização do procedimento de contratação:

I - A especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;

II - As quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do dispos-
to no inciso II do art. 4º, observada a respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realiza-
ção da obra;

IV - O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, no caso de dispensa eletrônica, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;

V - A observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006.

VI - As condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução
total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial,
e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento.

Parágrafo único: Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 3º, o prazo
fixado para abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o
Capítulo III, não será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de di-
vulgação do aviso de contratação direta.

Da Divulgação

Art. 6º. O procedimento será divulgado no Sitio da Prefeitura Municipal de
Alto Paraguai - MT, sendo que posteriormente a regulamentação e funci-
onamento total do PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, ca-
berá ao município a divulgação no referido portal.

Do Fornecedor

Art. 7º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contra-
tação direta, encaminhará, exclusivamente por meio eletrônica, a proposta
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o ca-
so, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do proce-
dimento, devendo, ainda, declarar, as seguintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de peque-
no porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando cou-
ber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação, constantes do procedimento;

IV - a responsabilidade pelas propostas enviadas, assumindo como firmes
e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

Art. 8º. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 7º, o for-
necedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às se-
guintes, a proposta deverá ser encaminhada no e-mail do Setor de Licita-
ções.

Art. 9º. Caberá ao fornecedor acompanhar no sitio da Prefeitura, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobser-
vância de quaisquer mensagens emitida pelo canal.

CAPÍTULO III

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE PROPOSTAS

Art. 10. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior per-
centual de desconto em relação a menor proposta ofertado

§1º. Havendo propostas iguais ao menor já ofertado haverá sorteio para
definição do vencedor.

§2º. O fornecedor poderá oferecer propostas sucessivas, desde que infe-
rior ao último por ele ofertado.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO NA FORMA ELETRÔNICA

Julgamento

Art. 11. Encerrado o procedimento de envio de propostas, nos termos do
art. 12, o órgão ou entidade realizará a verificação da conformidade da
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proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art. 12. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

Parágrafo único: Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada con-
comitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, a
verificação quanto à compatibilidade de preço será formal e deverá consi-
derar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores
por eles ofertados.

Art. 13. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classi-
ficados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observa-
do o disposto nos §1º e 2º do art. 12.

Parágrafo único: No caso de contratação em que o procedimento exija
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários ou de custos e formação de preços, está deverá ser encaminhada
ao setor de licitações com os respectivos valores readequados à proposta
vencedora.

Da Habilitação

Art. 14. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exi-
gidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.
133, 01 de abril de 2021.

Parágrafo único: A verificação dos documentos de que trata o caput será
realizada após a definição do vencedor, sendo assegurado aos demais
proponentes o direito de acesso aos dados apresentados.

Art. 15. No caso de contratações para entrega imediata, considerada
aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de forneci-
mento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do li-
mite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações
de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do
inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das
pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e
trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal.

Art. 16. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 14,
o fornecedor será habilitado.

Parágrafo único: Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências
para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de
habilitação.

Do Procedimento fracassado ou deserto

Art. 17. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade
poderá:

I - republicar o procedimento;

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os meno-
res preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado
nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAPÍTULO V

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

Art. 18. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e ho-
mologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art.
71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

Art. 19. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas
na Lei nº 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou da rescisão do ins-
trumento contratual.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 20. Os órgãos, seus dirigentes e servidores que utilizem a Dispensa
responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracte-
rize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de
segurança instituídas.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e
a integridade dos dados e informações da ferramenta informatizada,
protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no
âmbito de sua atuação.

Art. 21. A Administração poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste re-
gulamento;

II - Estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicio-
nais para fins de execução do processo.

Art. 22. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste regulamento
serão dirimidos pela Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura
Municipal de Alto Paraguai - MT.

Alto Paraguai - MT, 03de janeiro de 2024.

_________________________________________

Prefeito do Município de Alto Paraguai

PORTARIA Nº 18/2024 AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 18/2024.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI - MT E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Adair José Alves Moreira, Prefeito do Município de Alto Paraguai, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art.
7º da Lei Federal nº 14.133, de 1º/04/2021.

Art. 1º Fica criada o Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio em ca-
ráter permanente com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, conforme disposto
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, da forma que segue:

I - Agente de Contratação:

a) WISLEY RIBEIRO DO AMARAL.

II - Equipe de Apoio:

b) MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA

III - Equipe de Apoio:

c) ZULEIDE LEITE ROCHA.

IV - Equipe de Apoio:

JOSIANE CRISTINA LUCAS REGIS
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE;

Alto Paraguai - MT, 17 de janeiro de 2024.

_________________________________________

Prefeito do Município de Alto Paraguai - MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

ERRATA DE PUBLICAÇÃO (LEI MUNICIPAL Nº 1401/2023)

Em virtude de uma incorreção na publicação nº 4.387, do Jornal Oficial
Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM, páginas
60, de 26 de Dezembro de 2023, referente à Lei Municipal nº1401/2023,
constatou-se que houve um equívoco no texto veiculado, o qual corres-
ponde à Lei Municipal Nº 1401/2023.

Desta forma, a Administração Pública vem por meio desta ERRATA corri-
gir a informação, esclarecendo que a publicação correta da referida Lei é
a seguinte:

LEI Nº 1.401/2023

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REPASSAR O IN-
CENTIVO FINANCEIRO PREVISTO NO ART. 9-D DA LEI FEDERAL
Nº 11.350/2006 AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DA SAÚDE E AOS
AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI-MT, MARILDA GAROFO-
LO SPERANDIO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câ-
mara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado
a repassar aos Agentes Comunitário de Saúde (ACS) e aos Agentes de
Combate a Endemias (ACE), vinculados às equipes de Saúde da Família,
o incentivo financeiro para fortalecimento das políticas afetas previsto no
art. 9-D da Lei Federal nº 11.350/2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.
474/2015.

Art. 2º - O montante do repasse será vinculado ao valor efetivamente re-
passado ao Município pelo Governo Federal - Ministério da Saúde referen-
te ao incentivo financeiro previsto no art. 9-D da Lei nº 11.350/2006.

Art. 3º - O valor indicado no artigo 2º será integralmente repassado aos
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate a En-
demias (ACE) no mês subsequente ao recebimento dos recursos do Go-
verno Federal - Ministério da Saúde, e será atualizado conforme os instru-
mentos normativos subsequentes.

Parágrafo único - Os recursos mencionados nesta lei somente serão re-
passados aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos Agentes de
Combate a Endemias (ACE) enquanto perdurar o repasse realizado pe-
lo Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em caso de
cessação ou suspensão dos repasses pelo Ministério da Saúde.

Art. 4º- O direito ao recebimento do incentivo fica condicionado ao cumpri-
mento mensal cumulativo dos seguintes critérios:

I- O cumprimento de no mínimo 70% de visitas à população da microárea
de sua responsabilidade, devendo ser comprovado pelo sistema E-SUS;

II- Realizar no mínimo 70% de cadastros individuais da população da mi-
croárea de sua responsabilidade, mantendo-os atualizados e tendo pontu-
alidade na entrega dos relatórios, devendo ser comprovado pelo sistema
E-SUS;

III- Participar ativamente das capacitações e ações de educação perma-
nente como curso, palestra, treinamento quando solicitadas;

IV- Ter pontualidade nos horários de entrada e saída das Unidades de
Saúde, conforme rotina estabelecida;

V- Participar das ações de planejamento, programação e implementação
das ações e atividades definidas na agenda de trabalho com a ESF e
SMS;

VI- Não realizar qualquer atividade extra no horário de trabalho, seja de
vendas ou de outra atividade não autorizada por superiores;

VII- Cuidar e preservar os materiais entregues pela Secretaria de Saúde;

VIII- Aos Agentes Comunitários de Saúde: acompanhar e monitorar os gru-
pos de usuários (hipertensos, diabéticos, gestantes, adolescentes, crian-
ças, idosos, homens e mulheres), correspondentes à sua microárea de
responsabilidade, mantendo uma cobertura de 50%;

Art. 5º – Os Agentes deverão trabalhar efetivamente no mínimo 06 (seis)
meses no ano anterior ao pagamento, ressalvada a hipótese de gozo de
licenças autorizadas no Estatuto dos Agentes e combates a Endemias e
Agentes Comunitários de Saúde, em cujo período presumir-se-á o cumpri-
mento dos demais requisitos, e, inclusive, não será levado a efeito para o
cômputo do prazo mínimo tratado neste artigo.

Art. 6º- Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor de incen-
tivo financeiro adicional de que trata esta Lei, e o pagamento será feito to-
mando por base relatório emitido por comissão nomeada, através de Por-
taria para a fiscalização do cumprimento dos critérios definidos no art. 4º
desta Lei.

§1º - Não terá direito ao recebimento do incentivo anual o Agente que dei-
xar de cumprir qualquer dos critérios estabelecidos no art. 4º desta Lei.

§2º - A comissão levará em conta as atividades complementares realiza-
das pelos Agentes nas unidades de saúde, de acordo com a sua coorde-
nação.

Art. 7º- O valor repassado por meio desta Lei não se incorporará aos ven-
cimentos do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a En-
demias, não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer
outra vantagem funcional.

Art. 8º- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 9º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Alto Taquari-MT, 22 de novembro de 2023.

MARILDA GAROFOLO SPERANDIO

PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 30/2024

Dispõe sobre nomeação de representantes para fazer parte da Comis-
são Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, para contratação
temporária de trabalhadores (Mãe Social) em caráter excepcional de in-
teresse público de Alto Taquari e outras providências.

A Prefeita Municipal de Alto Taquari – MT, Sra. Marilda Garofolo Sperandio
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de criar
a “Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado” para
contratação temporária de trabalhadores (Mãe Social) em caráter excep-
cional de interesse público e estabelecer as competências dos entes res-
ponsáveis pela implementação.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo relacionados, para comporem a
Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado.

Nome Função na Co-
missão Cargo Matrícula

Vanessa Cristina Vieira Presidente Sec. Assist.
Social 4752
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Célia Cristina Ferreira Membro Assistente
Social 1536-1

Rosangela Carvalho de Olivei-
ra Santos Membro Professor 86

Silvana Lucilia Sampaio Secretária Assistente
Social 123

Art. 2º. A Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado terá
como competências:

Organizar, executar e avaliar o Processo Seletivo Simplificado conforme
critérios estabelecidos no Edital n.º 01/2024/PMAT;

Solucionar problemas em primeira instância referentes assuntos relaciona-
dos ao Processo Seletivo Simplificado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Alto Taquari, 17 de janeiro de 2024.

__________________________

Marilda Garofolo Sperandio

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 054/2024

CONTRATANTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS

CONTRATADA – GESSICA CAMILA RAMOS DE OLIVEIRA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CARGO DE AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

VALOR MENSAL: R$ 1.719,54 (Um mil e setecentos e dezenove reais
e cinqüenta e quatro centavos)

VIGÊNCIA – 17/01/2024 à 31/12/2024.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
AO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS PREFEITURA

MUNICIPAL DE APIACÁS-MT NESTA

RENÚNCIA POSSE

Eu, MARIA IZABEL DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.971-**, de-
claro para os devidos fins que, de livre e espontânea vontade, requeiro mi-
nha renúncia da Posse no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Processo
Seletivo Simplificado 002/2023, o qual fui aprovada, convocada no dia 28/
12/2023 conforme Edital de Convocação 001/2023, por motivos particula-
res.

Apiacás-MT, 17 de Janeiro de 2024.

Maria Izabel da Silva

CPF nº. ***.***.971-**

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 084/2024.

SÚMULA: “DISPOE SOBRE REVOGACAO DA PORTARIA N° 080/2024
DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE APIACAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a pedido a Portaria nº 080/2024 que contratou a Servido-
ra Srta. MARIA IZABEL DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.971-**,

do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Contrato nº 051/2024, publica-
do no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso •
ANO XIX | N° 4.402 pág 73.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 17 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N° 083/2024.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Contratar por prazo determinado a Srta. GESSICA CAMILA RA-
MOS DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº ***.***.571-**, no cargo de
Agente Administrativo - Processo Seletivo Simplificado nº 002/2023, lo-
tada na Secretaria Municipal de Assistência Social - Contrato de Prestação
de Serviços nº. 054/2024, no período de 17 de Janeiro de 2024 à 31 de
Dezembro de 2024.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Apiacás - MT, em 17 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-PREFEITO MUNICIPAL-

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003MUNICÍPIO - APIACAS - MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00002, de
17 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
peloITR,nostermosdoartigo23,§1º,incisoII,doDecretonº70.235/
72,comredaçãodadapelasLeisnº11.941/2009enº11.196/2005,etendo em
vista o disposto na Lei nº11.250/2005, INTIMA [s] sujeito[s ]passivo[s]
abaixo relacionado[s],a comparecer [em], em dia útil, no horário normal de
atendimento, às e de da administração tributária deste município para to-
mar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi-
cada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar -se- a intimação no15º[ décimo quinto] dia após a publi-
cação deste Edital.
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Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão So-
cial CPF/CNPJ Termo de Constatação e Inti-

mação (ITR)
MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00470/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00471/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00472/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00473/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00474/2023

Titular do Órgão da Administração Tributação Municipal responsável pelo
ITR
Nome: JACKSON BIESDORF Matrícula: 00001916
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS/ 13 Assinatura:

Data de afixação:

17/01/2024

Data de desafixação:

01/02/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 085/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE FÉRIAS REGULAMENTARES NO MÊS DE
JANEIRO/2024 À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por Lei..
.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Férias Regulamentares ao Servidor:

Nome: (1196) LUIZ CARLOS VIEIRA

Cargo Efetivo: (223) Vigia

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Período Aquisitivo: 17/12/2022 à 16/12/2023.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação
ou afixação nos lugares de costume, revogadas as disposições em contrá-
rio.

Registra-se,

Publica-se,

Cumpra-se,

Apiacás-MT. 17 de Janeiro de 2024.

JULIO CESAR DOS SANTOS

-Prefeito Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL /ADMINISTRAÇÃO
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

DelegaçãodeAtribuição-Leinº11.250,de27dedezembrode2005-ECnº42/
2003 MUNICÍPIO - APIACAS - MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO N° 00001, de
17 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável
peloITR,nostermosdoartigo23,§1º,incisoII,doDecretonº70.235/
72,comredaçãodadapelasLeisnº11.941/2009enº11.196/2005,etendo em
vista o disposto na Lei nº11.250/2005, INTIMA [s] sujeito[s ]passivo[s]
abaixo relacionado[s],a comparecer [em], em dia útil, no horário normal de

atendimento, às e de da administração tributária deste município para to-
mar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir identifi-
cada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar -se- á feita a intimação no15º[ décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão So-
cial CPF/CNPJ Termo de Constatação e Inti-

mação (ITR)
MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00455/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00456/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00457/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00458/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00459/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00460/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00461/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00462/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00463/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00464/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00465/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00466/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00467/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00468/2023

MANDARIM AGROPECU-
ARIA LTDA

14.XXX.XXX/
0001-XX 9773/00469/2023

Titular do Órgão da Administração Tributação Municipal responsável pelo
ITR
Nome: JACKSON BIESDORF Matrícula: 00001916
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS/ 13 Assinatura:

Data de afixação:

17/01/2024

Data de desafixação:

01/02/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
LICENÇA AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Araguaiana, CNPJ nº 03.239.035/0001-76, torna
público que requereu junto a SEMA – Secretaria de Estado do Meio Am-
biente, o Licenciamento Ambiental, na modalidade de Licença Prévia e Li-
cença de Instalação (LP e LI) para Pavimentação Asfáltica e Drenagem de
Aguas Pluviais em diversas Ruas dos Bairros Jardim Paraiso, Jardim Al-
vorada e Centro Antigo no município de Araguaiana/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

EXTRATO DO III TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARAGUAINHA - MT

CONTRATADO: SAGA COMERCIO E SERVICO TECNOLOGIA E IN-
FORMATICA LTDA

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PROR-
ROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA ESTABELECIDO NA CLÁUSULA
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TERCEIRA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022, VINCULA-
DO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 022/2022, MO-
DALIDADE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 017/2022,
PROVENIENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2022 DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ACORIZAL - MT, QUE FOI CELEBRADO ENTRE
AS PARTES EM 22 DE JUNHO DE 2022.

VIGÊNCIA: 02/01/2024 A 31/12/2024

DATA DE ASSINATURA: 22/12/2023

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
LEI MUNICIPAL N° 1024/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS, SUBSÍDIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
ARAGUAINHA-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Sr.°. FRANCISCO GONÇALVES NAVES,Prefeito Municipal de Araguainha, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei;

CAPÍTULO I

DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Art. 1° Esta Lei institui o Plano de Carreira, Cargos e Subsídios, o quadro de pessoal de carreira e a Progressão Funcional dos Servidores Públicos
da administração do Município de Araguainha, com exceção dos profissionais da Educação e da Saúde, que possuem legislação própria, e doravante
serão denominados servidores da Administração Municipal.

Art. 2° Para os efeitos desta lei entende-se por servidores públicos o conjunto de servidores ocupantes de cargos efetivos, os estáveis no serviço público
municipal, que desempenham atividades de formulação, coordenação, organização, supervisão, avaliação e execução das ações e serviços da Admi-
nistração Pública Municipal.

§ 1° A carreira dos Profissionais da Administração Pública Municipal será única, abrangente, multiprofissional e desenvolver-se-á dentro dos padrões
que integram as áreas de atuação da Administração.

§ 2° Os efeitos desta lei serão estendidos aos servidores aposentados e os pensionistas, garantindo-se a paridade de direitos correspondentes a cada
cargo alterado e a cada tipo de aposentadoria. (Emenda 003/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023).

Art. 3° Para efeito da presente Lei considera-se:

I- CARGO: É o lugar instituído na Organização do Funcionalismo, com denominação própria, atribuições específicas e Subsídio correspondente, para
ser exercido por um titular, na forma estabelecida em Lei; II- INTERSTÍCIO: É o intervalo de tempo necessário para que o servidor possa obter uma
progressão; III- SUBSIDIO: É Vencimento dos cargos de carreira, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas
em lei. IV- CATEGORIA FUNCIONAL: É um conjunto de atividades desdobráveis em perfis profissionais e identificadas pela natureza e pelo grau de
conhecimento exigível para o seu desempenho; V- REFERÊNCIA: É símbolo indicativo do valor do vencimento fixado nesta Lei, através de nível vertical
e horizontal, e de código para os cargos comissionados; VI- SERVIDOR PÚBLICO: É a pessoa legalmente investida em cargo público, sobre o regime
jurídico do Estatuto dos Funcionários Público Municipal “efetivo”. VII- ENQUADRAMENTO: É o ajustamento de servidor em exercício, obedecendo aos
critérios estabelecidos neste Plano de Cargo e Subsidio; VIII- FAIXA SALARIAL: É a escala de valores correspondente aos diversos subsidio situados
entre o subsídio inicial e final de cada categoria; IX- INTERVALO SALARIAL: É a distância medida em termos percentuais, entre vários vencimentos
estabelecidos na faixa salarial; X- SUBSÍDIO: é a retribuição pecuniária mensal pelo exercício de cargo público, constituído de parcela única vedada o
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio e verba de representação ou de outra espécie remuneratória, nos termos dos §§ 4º e 8º
do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil, excluídas as parcelas de caráter eventual, relativas à função gratificada e ao cargo em
comissão e participação em comissões.

Art. 4° As atribuições de cada um dos cargos do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal são assim descritas:

I- PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR: aquelas inerentes as ações e serviços que constituem a Administração Pública Municipal, na sua dimensão
técnico-cientifica, que requeiram escolaridade de nível superior diretamente vincula ao perfil profissional e complexidade das atribuições exigidas para
ingresso; II- PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO: aquelas inerentes as ações e serviços da Administração Municipal, nas suas dimensões técnico-
profissional e operacional, e que requeiram escolaridade de ensino médio, e/ou profissionalizante de nível auxiliar vinculada ao perfil profissional e/
ou ocupacional exigidos para ingresso; III- PROFISSIONAL DE NÍVEL DE APOIO: aquelas inerentes aos serviços que constituem a Administração
Municipal, na sua dimensão operativa de atividades de manutenção de infraestrutura e apoio administrativo que requeiram escolaridade mínima de en-
sino fundamental completo e/ou alfabetização. Parágrafo único: Consideram-se, também, como atribuições de cargos que compõem a Carreira dos
Profissionais da Administração Pública Municipal, as atividades decorrentes do exercício de cargos comissionados, constante da respectiva estrutura
organizacional da Administração.

Art. 5° O perfil profissional e ocupacional, parte integrante de cada cargo devidamente identificado no anexos I, desta lei, vinculam-se diretamente a
natureza do cargo decorrente da especificidade da habilitação exigida para o seu provimento, bem como da complexidade das atribuições a ele inerente,
originárias das ações e serviços que constituem a Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO II

DA SÉRIE DE CLASSES DOS CARGOS DA CARREIRA

Art. 6° A série de classes dos cargos que compõem a carreira dos Profissionais da Administração Pública Municipal estrutura-se em linha horizontal de
acesso, em conformidade com o respectivo nível de habilitação e perfil profissional e ocupacional, identificada por letras maiúsculas assim descritas:

§ 1º Cada Classe desdobra-se em 12 (doze) níveis, que constituem a linha vertical de progressão. (Emenda 009/2023, do poder Legislativo ao Projeto
de Lei nº 035/2023). § 2º Para fins de progressão, além dos cursos descritos nos incisos anteriores, será aceito, como forma de titulação àqueles que
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realizaram até a data da publicação desta lei, e o curso Pró funcionário, resguardado o nível de escolaridade exigido em cada classe. (Emenda 009/
2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023).

I – PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR:

a) Classe A: habilitação em graduação devidamente reconhecido pelo MEC, que seja na área e que seja requisito do cargo; b) Classe B: requisito da
classe A, mais título de especialista devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico na área de atuação. c) Classe C: requisito da classe B,
mais título de mestrado devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico na área de atuação; d) Classe D: Com todos os requisitos das Classes
B e C, mais o título de Doutorado devidamente reconhecido pelo MEC, e que seja específico na área de atuação. II- PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO:
a) Classe A: habilitação em ensino médio; e) Classe B: Habilitação em graduação devidamente reconhecido pelo MEC e que seja na área especifica do
cargo; f) Classe C: requisitos da classe B, mais título de especialista devidamente reconhecido pelo MEC e que especifico na área de atuação. g) Classe
D: requisitos das classes B e C, mais título de mestrado devidamente reconhecido pelo MEC e que seja especifico a na área de atuação;

III - PROFISSIONAL DE SERVIÇOS DE APOIO:

a) Classe A: habilitação em qualquer série do ensino fundamental; b) Classe B: habilitação de nível médio mais conclusão de curso de profissionalização
técnica em qualquer área com certificação reconhecida pelo MEC; c) Classe C: requisitos da classe B, mais graduação em qualquer área devidamente
reconhecido pelo MEC. Parágrafo Único: Cada Classe desdobra-se em 12 (doze) níveis, que constituem a linha vertical de progressão. CAPÍTULO III
DAS FORMAS DE MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA Art. 7° A movimentação funcional na Carreira dos Servidores da Administração Municipal dar-
se-á em duas modalidades: I- Por progressão horizontal em classes; II- Por progressão vertical em níveis. Seção I Da Progressão Horizontal Art. 8°
A progressão horizontal dos profissionais dos Servidores da Administração Municipal dar-se-á de uma classe para outra imediatamente superior à que o
servidor ocupa, na mesma série de classes do cargo, mediante comprovação da habilitação exigida para a respectiva classe, observado o cumprimen-
to do intervalo mínimo de 03 (três) anos de uma classe para outra. Parágrafo Único: O servidor que apresentar titularidade acima da exigida para a
classe imediatamente superior, no momento de aplicação desta lei, deve ser considerado a maior titulação, desde que seja observado os requisitos de
cada classe, e como consequência enquadrado na classe correspondente. Seção II Da Progressão Vertical Art. 9° Os servidores públicos municipais
terão direito a progressão funcional de um nível para o nível subsequente, a cada 03 (três) anos, desde que aprovados, obrigatoriamente, em processo
contínuo e específico de avaliação. § 1º A Progressão vertical é devido à razão de 3% (três por cento) de um nível para outro. § 2º Decorrido o prazo
previsto no caput, e não havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á automaticamente.

CAPÍTULO IV

DO INGRESSO

Art. 10. O ingresso na Carreira dos Profissionais da Administração Municipal obedecerá aos seguintes critérios:

I- Habilitação específica exigida para o provimento de cargo público; II- Escolaridade compatível com a natureza do cargo; e III- Registro profissional
expedido por órgão competente, quando assim exigido.

Art. 11. A partir da Publicação desta Lei, os servidores municipais serão enquadrados no quadro de Pessoal de Carreira, fazendo partes integrantes da
presente Lei.

Art. 12. O enquadramento a que se refere este artigo será feito por Decreto do Prefeito Municipal, com designação por Portaria de Comissão de Enqua-
dramento para tal finalidade, para os ajustes que se fizerem necessários, porventura não previstos nesta Lei.

Parágrafo Único: O enquadramento dos cargos de pessoal de Carreira se fará de acordo com a escala de referência prevista nos anexos e, por cate-
goria funcional, tomando como base o valor do salário do subsidio e seu parâmetro na escala referencial.

Art. 13. O servidor que se julgar prejudicado no enquadramento, poderá através de petição fundamentada, solicitar ao Prefeito Municipal reconsideração
do ato que o enquadrou, desde que não ultrapasse o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do Decreto de enquadramento.

Parágrafo Único: Os pedidos de reconsideração e/ou recursos não terão efeitos suspensivos, o que for provido, retroagirá seus efeitos a data do en-
quadramento.

Art. 14. Os servidores que estiverem em licença, sem remuneração, por motivo de afastamento para tratar de interesse particular, serão enquadrados
em suas categorias próprias, quando cessar os efeitos do afastamento.

Parágrafo único: O período de afastamento de que trata este artigo, não será considerado para contagem de tempo de serviço para fins de enquadra-
mento.

Art. 15° A partir da vigência desta Lei, nenhuma mudança de referência de servidor que não esteja prevista nos artigos anteriores poderá ser efetuada,
salvo se através da progressão vertical e horizontal.

Seção III

Das Licenças e afastamentos

Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge ou Companheiro

Art. 16º Poderá ser concedida licença ao servidor estável para acompanhar cônjuge, companheiro ou companheira, que seja também servidor público,
para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.

§ 1° A concessão da referida licença implica na análise de conveniência administrativa.

§ 2º A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.

§ 3º Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor poderá ser colocado à disposição de outro órgão público, sem ônus para o Muni-
cípio.

§ 4° A licença será concedida mediante pedido instruído com documentos comprobatórios.
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§ 5º A manutenção do vínculo conjugal deve ser comprovada anualmente, sob pena de cancelamento da licença.

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 17. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos e enteados, irmãos, mediante
comprovação realizada por perícia médica oficial do Município.

§ 1º A licença somente pode ser deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício
do cargo, demonstrada por estudo realizado pela Assistente Social do Município.

§ 2º A licença de que trata este caput, incluídas as prorrogações poderá ser concedida a cada período de 12 (doze) meses, nas seguintes condições:

I – Por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor;

II – A partir de 91 (noventa e um) dias, consecutivos ou não, sem remuneração;

§ 3º Serão encaminhados para perícia médica do Município os atestados médicos superiores a 09 (nove) dias consecutivos.

§ 4º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do deferimento da primeira licença concedida.

Da Licença para o Serviço Militar

Art. 18. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e nas condições previstas na legislação específica.

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias, sem remuneração, para reassumir o exercício do cargo.

Da Licença para Atividade Política

Art. 19. O servidor terá direito a licença para atividade política nos períodos estabelecidos pela Lei Eleitoral.

§ 1º Negado o registro ou havendo desistência da candidatura, o servidor deverá reassumir o cargo imediatamente.

§ 2º O servidor candidato a cargo eletivo que exerça cargo em comissão ou função de confiança deverá ser exonerado ou dispensado, observados os
prazos da legislação eleitoral.

Art. 20. O servidor efetivo que pretenda ser candidato deverá ficar afastado de suas atribuições habituais, quando assim o exigir a legislação eleitoral.

Da Licença Prêmio por Assiduidade

Art. 21. O servidor efetivo, ou contratado em caráter permanente (ACS/ACE) que ingressaram no serviço público até o início da vigência desta lei terão
direito, como prêmio de assiduidade e comportamento, à licença de 90 (noventa) dias em cada período de 05 (cinco) anos de exercício ininterrupto,
em que não haja sofrido qualquer penalidade disciplinar ou criminal, sem prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo efetivo ou contrato em caráter
permanente.

Art. 21 O servidor efetivo, ou contratado em caráter permanente (ACS/ACE) que ingressaram no serviço público até o início da vigência desta lei, e
os que ingressarão futuramente mediante concursos de provas e títulos, terão direito, como prêmio de assiduidade e comportamento, à licença de 90
(noventa) dias em cada período de 05 (cinco) anos de exercício ininterrupto, em que não haja sofrido qualquer penalidade disciplinar ou criminal, sem
prejuízo da remuneração ou subsídio do cargo efetivo ou contrato em caráter permanente. (Emenda 010/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei
nº 035/2023).

§ 1° O servidor deverá apresentar requerimento de concessão de licença prêmio, com no mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência, bem como aguardar
em exercício o deferimento do pedido, o qual será condicionado sob o prisma da conveniência administrativa do serviço público.

§ 2° Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no período aquisitivo:

I - afastar-se do cargo em virtude de:

a) licença para tratar de interesses particulares;

b) licença por motivo de afastamento do cônjuge, companheiro ou companheira;

II - faltar ao serviço injustificadamente mais de 15 (quinze) dias durante o período aquisitivo.

III - o servidor que afastar-se do cargo em virtude de licença para tratamento em pessoa da família superior a 90 (noventa) dias consecutivos ou não.

Art. 22. O número de servidores em gozo simultâneo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade
administrativa do órgão, autarquia ou fundação.

Art. 23. A licença prêmio de que trata este artigo poderá ser convertida, no todo ou em parte, em abono pecuniário, desde que atenda os seguintes
requisitos:

I - Conveniência Administrativa;

II - Parecer da Controladoria ou da Procuradoria da necessidade de contratação ou substituição do servidor, ou ainda da complexidade da função;

III - Seja servidor efetivo em função técnica de atividade fim ou função técnica de confiança, ou ainda da complexidade da função;

IV - Seja submetido a impacto financeiro de acordo com Lei de Responsabilidade Fiscal.

§ 1º A conversão da licença prêmio em pecúnia será considerada o valor da remuneração.

§ 2º O servidor que for para inatividade ou ter sua rescisão contratual, deve ser convertido em pecúnia à licença que trata o caput deste artigo.

Art. 24. Fica assegurado às servidoras públicas o direito de iniciar a fruição de licença prêmio por assiduidade logo após o término da licença materni-
dade.

Art. 25. É proibida a acumulação de licença prêmio, devendo tal licença ser gozada integralmente antes do término do próximo período aquisitivo.
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Parágrafo único. A licença prêmio não gozada no período definido no caput, implica na perda de tal licença, salvo no caso de impossibilidade de gozo
por negativa do pedido pela Administração, em decorrência da conveniência do serviço.

Art. 26. A licença prêmio poderá, a critério da Administração, e após apresentação de requerimento do servidor, ser gozada em períodos superiores a
15 (quinze) dias, observada a conveniência do serviço.

Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Art. 27. Ao servidor estável poderá ser concedida licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecutivos, sem re-
muneração, desde que:

I - tenha adquirido a estabilidade;

II – tenha sido aprovado em processo contínuo e específico de avaliação;

III - não tenha sofrido nenhuma penalidade em processo administrativo nos últimos 05 (cinco) anos;

IV - não se encontre respondendo a processo disciplinar; e

V - não possua débito com o erário relacionado com sua situação funcional.

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou através de chamamento da administração, em razão de interesse
público.

§ 2º O servidor não poderá exercer cargo ou emprego público inacumulável durante o gozo da licença de que trata este artigo.

§ 3° Após a concessão da referida licença se a Administração tomar conhecimento do exercício de outro cargo ou emprego público inacumulável, deverá
instaurar processo administrativo disciplinar.

§ 4º A licença poderá ser prorrogada uma única vez, por período equivalente ao prazo da concessão da licença.

§ 5º Para a concessão de nova licença, o servidor deverá ficar em exercício pelo prazo de seu afastamento da licença anterior.

§ 6º Os excedentes remuneratórios pagos ao servidor deverão ser descontados no seu retorno ao trabalho ou em sua rescisão, se for o caso.

Art. 28. O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença.

Art. 29. Fica assegurado ao servidor estável o direito a licença para o desempenho de mandato em central sindical, confederação, federação ou sindicato
representativos de servidores públicos municipais, regularmente registrados no órgão competente.

Art. 29. Fica assegurado ao servidor estável o direito a licença para o desempenho de mandato em central sindical, confederação, federação ou sindicato
representativos de servidores públicos municipais. (Emenda 011/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023).

§ 1º A licença prevista neste artigo é considerada como efetivo exercício.

§ 2º A remuneração ou subsídio do servidor licenciado na forma deste artigo e os encargos sociais decorrentes serão pagos pelo órgão ou entidade de
lotação do servidor.

Art. 30. A licença de servidor para sindicato representativo de categoria de servidores municipais é feita da forma seguinte:

I – O servidor tem de ser eleito dirigente sindical pela categoria;

I – Para entidades com até 99 (noventa e nove) associados, 1 (um) servidor; (Emenda 011/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023).

§ 1º O Sindicato terá direito a licença de 01 (um) dirigente até 100 (cem) filiados sem prejuízos em sua remuneração bem como, todas as garantias
asseguradas nesse Estatuto.

II – Para entidades com 100 (cem) a 999 (novecentos e noventa e nove) associados, 2 (dois) servidores; (Emenda 011/2023, do poder Legislativo ao
Projeto de Lei nº 035/2023).

§ 2º A partir de 200 (duzentos filiados) o sindicato terá direito a licença de mais 01 (um) dirigente, sem prejuízos em sua remuneração bem como, todas
as garantias asseguradas nesse Estatuto.

III – Para entidades com 1000 (mil) associados, 4 (quatro) servidores. (Emenda 011/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023)

§ 3º O servidor deverá ser eleito dirigente pela categoria.

Art. 31. A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição.

Art. 32. O servidor investido em mandato classista, durante o mandato e até 1 (um) ano após o seu término, não pode ser removido ou redistribuído de
ofício para unidade administrativa diversa daquela de onde se afastou para exercer o mandato.

Da Licença Paternidade

Art. 33. O servidor terá direito a licença paternidade em decorrência de nascimento ou adoção de filhos, pelo período de 05 (cinco) dias consecutivos,
incluído o dia da ocorrência.

Da Licença Maternidade

Art. 34. A licença maternidade prevista no art. 7º, XVIII da Constituição Federal será concedida à servidora gestante, mediante atestado médico, licença
de 180 (cento e oitenta) dias, com remuneração integral.

§ 1° Salvo prescrição médica em contrário, a licença será concedida no curso ou além de início do oitavo mês de gestação, ou até o décimo dia do
puerpério.

§ 2º No caso de natimorto será concedida licença para tratamento de saúde, a critério médico na forma da lei.
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Art. 35. Durante o período de concessão da licença maternidade a servidora terá direito à sua remuneração integral, considerado o período como efetivo
exercício para todos os efeitos legais.

Art. 36. No período da licença maternidade de que trata esta Lei à servidora não poderá exercer qualquer atividade remunerada.

Art. 37. A servidora tem assegurado o direito de usufruir à licença prêmio por assiduidade e férias, em sequência a licença maternidade.

Art. 38. Para amamentar seu filho inclusive se advindo de adoção, até que este complete 1 (um) ano de idade a servidora terá direito durante a jornada
de trabalho a um descanso de 30 (trinta) minutos, a cada 4 (quatro) horas de trabalho.

Licença Médica ou Odontológica

Art. 39. A licença médica ou odontológica será concedida pelo prazo indicado no respectivo laudo médico/odontológico.

Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo menos 8 (oito) dias antes de findo o prazo da licença.

Art. 40. A licença igual ou inferior a 05 (cinco) dias independe de comprovação em perícia médica do Município.

§ 1° No caso de servidores submetidos ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS, após o 16 (décimo sexto) dia, o servidor será encaminhado
para o Instituto Nacional de Seguro Social – INSS.

§ 2° Os atestados médicos iguais ou inferiores a 05 (cinco) dias apresentados de forma reiterada, consecutivos ou não, poderão ser encaminhados para
perícia médica, conforme conveniência administrativa.

§ 3º No caso de atestado de comparecimento a serviços médicos, odontológicos ou laboratoriais, a ausência ao serviço restringe-se ao turno em que o
servidor foi atendido, salvo se for realizado em outro município.

Art. 41. Finda a licença ou considerado apto em perícia médica, o servidor deverá reassumir, imediatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação.

Do Afastamento para Servir em Outro Órgão ou Entidade

Art. 42. Desde que não haja prejuízo para o serviço, o servidor efetivo poderá ser cedido através de Termo de Cessão a outro órgão ou entidade dos
Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou dos Municípios, sem ônus, para o exercício de emprego ou cargo em comissão ou função de
confiança.

Art. 43. A cessão termina com a:

I – exoneração do cargo para o qual o servidor foi cedido, salvo se houver nova nomeação na mesma data;

II – revogação pela autoridade cedente.

Parágrafo único. Terminada a cessão, o servidor deverá apresentar-se ao órgão, autarquia ou fundação de origem até o 5º (quinto) dia útil ao da exone-
ração ou da revogação, independentemente de comunicação entre o cessionário e o cedente.

Art. 44. O servidor, quando no exercício de cargo em comissão ou função de confiança, em regra, ficará afastado das atribuições do seu cargo de
provimento efetivo.

Parágrafo único. Havendo compatibilidade de horário e das atribuições do seu cargo de provimento efetivo, com aquelas inerentes ao exercício de cargo
em comissão ou função de confiança, poderá haver cumulação, hipótese em que o servidor optará pela remuneração do cargo em comissão ou função
de confiança, ou a do seu cargo de provimento efetivo acrescida de gratificação.

Do Exercício em Outro Órgão

Art. 45. O servidor estável, sem prejuízo da remuneração ou subsídio e dos demais direitos relativos ao cargo efetivo, poderá ser colocado à disposição
de outro órgão ou entidade para o exercício de atribuições específicas, nos seguintes casos:

I – interesse do serviço;

II – deficiência de pessoal em órgão, autarquia ou fundação sem quadro próprio de servidores de carreira;

III – requisição do Tribunal Regional Eleitoral - TRE.

§ 1º O interesse do serviço caracteriza-se quando o remanejamento de pessoal se destina a:

I – lotar pessoal de órgão ou unidade orgânica reestruturado ou com excesso de pessoal;

II – promover o ajustamento de pessoal às necessidades dos serviços para garantir o desempenho das atividades do órgão cessionário;

III – viabilizar a execução de projetos ou ações com fim determinado e prazo certo.

IV – Termo firmado com outro órgão ou entidade dos Poderes do Distrito Federal, da União, dos Estados ou dos Municípios.

§ 2º No caso dos incisos I e II do caput, o afastamento do cargo efetivo restringe-se ao âmbito do mesmo Poder e só poderá ser para fim determinado e
a prazo certo.

Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo

Art. 46. Ao servidor efetivo investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I – tratando-se de mandato federal, estadual ou municipal, ficará afastado do cargo;

II – investido no mandato de prefeito, ficará afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo efetivo;

III – investido no mandato de vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de horário, é afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar pela remuneração do cargo efetivo.
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§ 1º O servidor de que trata este artigo, durante o mandato e até 1 (um) ano após o seu término, não poderá ser removido ou redistribuído de ofício para
unidade administrativa diversa daquela de onde se afastou para exercer o mandato.

§ 2º O servidor em exercício terá garantido todos os direitos durante o período em que estiver cumulativamente no cargo eletivo e no cargo efetivo.

§ 3º Aplica-se no que couber as regras contidas neste artigo aos membros eleitos para o cargo de Conselheiro Tutelar e que seja efetivo no município.

Do Afastamento para Missão Oficial no Exterior

Art. 47. Mediante autorização do Chefe do Poder Executivo, o servidor estável pode ausentar-se do País para:

I – missão oficial, com a remuneração ou subsídio do cargo efetivo;

II – serviço sem remuneração em organismo internacional de que o Brasil participe ou com o qual coopere.

Parágrafo único. A ausência não pode exceder a 4 (quatro) anos, nem pode ser concedida nova licença antes de decorrido igual período.

Do Afastamento para Participar de Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu

Art. 48. O servidor estável poderá, no interesse da administração pública e que seja relacionado na área de atuação do cargo, afastar-se do exercício do
cargo efetivo, com a respectiva remuneração ou subsídio, para participar de programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior,
no País ou no exterior.

§ 1° Somente será concedido o afastamento para o servidor que preencha cumulativamente as seguintes condições:

a) tenha adquirido a estabilidade;

b) tenha sido aprovado em processo contínuo e específico de avaliação, se houver;

c) não tenha sofrido nenhuma penalidade em processo administrativo nos últimos 05 (cinco) anos;

d) não esteja respondendo a processo administrativo disciplinar; e

§ 2° Não será concedido o benefício de que trata o caput deste artigo, ao servidor que falte 5 (cinco) anos para aposentadoria, o que será demonstrado
por Declaração do Fundo Municipal de Previdência Social.

Art. 49. O servidor efetivo que estiver regularmente matriculado em programa de pós-graduação stricto sensu na modalidade modular, não solicitando
o afastamento previsto no artigo 48, poderá ser afastado sem prejuízo de sua remuneração, no período em que compreender atividades modulares de
acordo com o calendário do curso.

§ 1º O servidor efetivo deverá requerer previamente, com documentos oficiais da Instituição de Ensino demonstrando a necessidade do afastamento
para frequentar o curso;

§ 2º Havendo necessidade de afastamento em razão da mudança da modalidade do curso ou em razão da pesquisa para elaboração da dissertação ou
tese, poderá ser concedido afastamento nos moldes do art. 48, observando os requisitos necessários.

Art. 50. O afastamento para realização de programas de mestrado, doutorado ou pós-doutorado, na modalidade presencial, somente poderá ser conce-
dido ao servidor estável que esteja em efetivo exercício no respectivo órgão, autarquia ou fundação há pelo menos:

I – 2 (dois) anos consecutivos para mestrado;

II – 4 (quatro) anos consecutivos para doutorado

III – 2 (dois) anos consecutivos para pós-doutorado.

§ 1º É vedado autorizar novo afastamento para curso do mesmo nível.

§ 2º O servidor beneficiado pelo afastamento previsto no art. 50, deverá quando do seu retorno, apresentar o título ou grau obtido com o curso que
justificou seu afastamento.

§ 3º O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo deverá ressarcir a despesa havida em virtude de seu afastamento, incluídos a remuneração ou o
subsídio e os encargos sociais, da forma seguinte:

I – proporcional, em caso de exoneração, demissão, aposentadoria voluntária, licença para acompanhamento de cônjuge ou companheiro, licença para
tratar de interesse particular ou vacância em razão de posse em outro cargo inacumulável, antes de decorrido período igual ao do afastamento;

II – integral, em caso de não obtenção do título ou grau que justificou seu afastamento, salvo na hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito.

Do Afastamento para Frequência em Curso de Formação

Art. 51. O servidor estável poderá afastar-se do cargo ocupado, sem remuneração, para participar de curso de formação previsto como etapa de con-
curso público, desde que haja:

I – expressa previsão do curso no edital do concurso;

II – incompatibilidade entre os horários das aulas e os da repartição.

CAPÍTULO V

CAPÍTULO DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 52 ° A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Municipal será de 40h (quarenta) horas semanais, com exceção dos ocupantes
de cargos com jornada especial de trabalho, fixada por lei federal que regulamenta a profissão no âmbito nacional.

Parágrafo Único: A jornada de trabalho poderá ser reduzida a 30h (trinta) horas semanais de acordo com a excepcionalidade que o Prefeito assim o
fizer, o ato será por decreto sem redução de proventos, podendo ser revogado a qualquer tempo.
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CAPÍTULO VI

DO SUBSIDIO

Art. 53. O sistema de remuneração da Carreira dos Profissionais da Administração Pública Municipal se dá por subsídio base alcançando seus devidos
níveis de enquadramento, e outros adicionais com grau de responsabilidade e complexidade e dos requisitos exigidos para ingresso em cada cargo da
carreira dos Perfis Profissionais ou profissionalizantes descrito acima.

§ 1° Os cargos estão disposto no anexo I, desta lei.

§ 2° As tabelas remuneratórias dos cargos constam nos Anexos II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX desta Lei.

§ 3º. Fica assegurada, nos termos do inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal de 1988, a concessão, aos servidores públicos e aos agentes políti-
cos de ambos os Poderes do Município de Araguainha, de modo específico os profissionais do SUS, da Revisão Geral Anual (RGA), com recomposição
das perdas inflacionárias acumuladas no período de acordo com o INPC/IBGE. (Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/
2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

§ 4º. A revisão geral anual será concedida aos servidores do Poder Executivo e Legislativo, compreendendo ativos, inativos, pensionistas, efetivos, pro-
fissional do magistério, aos servidores comissionados, secretários e agentes políticos. (Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº
035/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

§ 5º. A partir do ano de 2024, o mês de janeiro será considerado data base para a concessão das revisões dos vencimentos dos servidores e demais
agentes descritos no parágrafo anterior, cuja aplicação se dará de forma linear, de acordo com o índice acumulativo no exercício anterior. (Emenda 007/
2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

§ 6º. Anualmente, na mesma data prevista para a data-base, o prefeito municipal deverá editar normas para fins de cumprimento de pisos nacionais das
seguintes categorias: Agentes comunitários de saúde, Agente de Combate às endemias e profissionais da enfermagem, sob pena de responsabilização.
(Emenda 007/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado pelo executivo, e derrubado o veto pelo Poder Legislativo).

Art. 54. As tabelas salariais, constantes dos anexos da presente lei, serão corrigidas anualmente no mês de janeiro e terão como índice de reajuste o
INPC dos 12 meses anteriores. Parágrafo Único. Para o primeiro índice a ser aplicado deve ser considerado proporcionalmente o período de aprovação
desta Lei, até janeiro de 2024. Art. 55. O pessoal contratado por prazo determinado terá a remuneração correspondente à primeira referência da cate-
goria a que pertence não fazendo jus a progressão funcional.

Art. 56. O servidor pertencente à Carreira dos Profissionais da Administração Pública, nomeado de acordo com art. 37 incisos v da Constituição Federal
de 1988, para o exercício de cargo de confiança e/ou comissionado, perceberá remuneração correspondente ao seu cargo, classe e nível mais a gratifi-
cação ou o subsidio do cargo de confiança.

Parágrafo Único: É facultado ao servidor optar pelo subsidio de carreira ou na forma do caput ou pelo subsídio do cargo confiança e/ou comissionado.

Art. 57. Para exercer o cargo em comissão ou função gratificada, o servidor deverá preencher os requisitos estabelecidos em lei.

CAPÍTULO VII DOS INCENTIVOS E INDENIZAÇÕES Art. 58. Além do Subsídio, o servidor da Administração Pública poderá perceber: I- Regime
extraordinário de trabalho; II- Indenização por atividades insalubres ou penosas; III- Adicional de férias; IV- Salário família; V- Adicional noturno; VI-
Gratificação natalina; § 1° As indenizações estão vinculadas à unidade de concessão, devendo ser imediatamente suspensas quando o servidor dela,
por qualquer motivo, se afastar ou for removido. Art. 59. As indenizações não serão incorporadas ao subsídio para quaisquer efeitos. Seção I Do Regi-
me Extraordinário de Trabalho Art. 60. O serviço extraordinário poderá ser computado no banco de horas, para fins de compensação da jornada de
trabalho, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da hora normal de trabalho, e 100% (cem por cento), quando realizado aos domingos e feriados.
§ 1º Somente será computado no banco de horas ou realizado o pagamento de hora extraordinária, com autorização expressa do chefe imediato, com
a descrição do serviço executado, a imperiosa necessidade do serviço a ser realizado em horário extraordinário e a impossibilidade de sua realização
durante o horário normal de trabalho. § 2º não haverá o lançamento no banco de horas ou o pagamento de hora extraordinária sem o cumprimento dos
requisitos descritos no § 1º deste artigo. § 3º O(a) servidor(a) não tem liberalidade e/ou autonomia para definir a realização de horas extras, bem como
não está autorizado a efetuar o registro da frequência em horário diferenciado sem convocação expressa do chefe imediato. Art. 61. Excluem-se do
regime extraordinário de trabalho os servidores que forem nomeados para exercício de cargo de confiança e/ou cargo comissionado de qualquer natu-
reza; Seção II Da Insalubridade e Periculosidade Art. 62. O servidor que trabalha com habitualidade em locais insalubres ou em contato permanente
com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida faz jus a um adicional de insalubridade ou de periculosidade. § 1º O servidor que fizer jus
aos adicionais de insalubridade e de periculosidade tem de optar por um deles. § 2º O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa
com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão. § 3º O pagamento de adicional de insalubridade ou periculosidade
deve ser feito de forma integral, ainda que, não tenha sido trabalhado o mês fechado em locais que garantem o direito. Art. 63. A eliminação ou a
neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância, conforme
levantamento do técnico de segurança do trabalho. II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao servidor, que diminua a intensidade
ou exclua a ação do agente agressivo a limites toleráveis. Parágrafo único. A insalubridade e periculosidade serão comprovadas por meio de perícia a
ser realizada por engenheiro ou médico com especialização em segurança do trabalho. Art. 64. Deve haver permanente controle da atividade de servi-
dores em operações ou locais considerados insalubres ou perigosos. Parágrafo único. O município ao tomar conhecimento que tem nos seus quadros
servidora gestante ou que esteja amamentando deve exercer suas atividades em local salubre e em serviço não perigoso, enquanto durar a gestação
e a amamentação (ou até que a criança complete 1 (um) ano de idade, sendo permitida a readaptação durante esse período. Art. 65. Na concessão
dos adicionais de insalubridade ou de periculosidade, devem ser observadas as situações estabelecidas em legislação específica. Art. 66. Os locais de
trabalho e os servidores que operam com raios X ou substâncias radioativas devem ser mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de
radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria. Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo devem ser
submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses. Art. 67. O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de tolerância esta-
belecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção do adicional de insalubridade. Parágrafo único. O adicional a que se refere o caput deste
artigo se classifica segundo os graus máximo, médio e mínimo, com valores de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento),
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respectivamente, a ser calculado sobre o salário mínimo vigente. Art. 68. São consideradas atividades ou operações perigosas, aquelas que, por sua
natureza ou método de trabalho, impliquem em contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. Parágrafo único.
O trabalho em condições de periculosidade assegura ao servidor um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o subsídio do servidor. Da Readaptação
Art. 69. Readaptação é o aproveitamento do servidor em cargo de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua
capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica. § 1° Se julgado incapaz para o serviço público o readaptando será aposentado nos termos
da lei vigente. § 2° A readaptação será efetivada em cargo da carreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida. § 3° Em qualquer hipótese, a
readaptação não poderá acarretar redução da remuneração do servidor. Da Reversão Art. 70. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:
I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; ou, II - no interesse da administração, desde que: a)
tenha solicitado a reversão; b) a aposentadoria tenha sido voluntária; c) estável quando na atividade; d) a aposentadoria tenha ocorrido nos 5 (cinco)
anos anteriores à solicitação; e) haja cargo vago. § 1º A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. § 2º O tempo
em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da aposentadoria. § 3º No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo,
o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. § 4º O servidor que retornar à atividade por interesse da administração
perceberá, em substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive com as vantagens de natureza
pessoal que percebia anteriormente à aposentadoria. § 5º O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base nas regras
atuais se permanecer pelo menos 5 (cinco) anos no cargo. § 6º Não poderá proceder a reversão o aposentado que já tiver completado 75 (setenta e
cinco) anos de idade. § 7º É de 15 (quinze) dias úteis o prazo para o servidor retornar ao exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência
da reversão. Da Reintegração Art. 71. A reintegração é a reinvestidura do servidor no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua
transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com o restabelecimento dos direitos que deixou de auferir no
período em que esteve demitido. § 1º Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor fica em disponibilidade. § 2º Encontrando-se provido o cargo,
o seu eventual ocupante deve ser reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, ou aproveitado em outro cargo ou, ainda, posto em dis-
ponibilidade. § 3º É de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o servidor retornar ao exercício do cargo, contados da data em que tomou ciência do ato de
reintegração. Da Recondução Art. 72. A recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e decorre de: I – reprovação em
estágio probatório; II – desistência de estágio probatório; § 1º Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor tem de ser aproveitado em outro
cargo. § 2º O servidor deverá retornar ao exercício do cargo em até 05 (cinco) dias úteis seguintes ao da ciência do ato de recondução. Da Disponibi-
lidade e do Aproveitamento Art. 73. O servidor só pode ser posto em disponibilidade nos casos previstos na Constituição Federal. Parágrafo único.
A remuneração do servidor posto em disponibilidade, proporcional ao tempo de serviço, não pode ser inferior a 1/3 (um terço) do que percebia no mês
anterior ao da disponibilidade. Parágrafo único. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade é feito mediante aproveitamento: I – no mesmo
cargo; II – em cargo resultante da transformação do cargo anteriormente ocupado; III – em outro cargo, observada a compatibilidade de atribuições e
vencimentos ou subsídio do cargo anteriormente ocupado. Art. 74. É obrigatório o imediato aproveitamento de servidor em disponibilidade, ou em cargo
em extinção devendo ser aproveitado em cargo compatível de mesma complexidade. § 1º É de 10 (dez) dias o prazo para o servidor retornar ao exercí-
cio, contados da data em que tomou ciência do aproveitamento. Dos Remanejamentos: Da Remoção Art. 75. Remoção é o deslocamento da lotação
do servidor, no mesmo órgão, autarquia ou fundação e na mesma carreira, de uma localidade para outra. § 1º Na remoção deverão ser observados os
seguintes requisitos: I – Ao preenchimento das condições fixadas no Edital de remoção, se houver; II – a demonstração efetiva da vaga pleiteada; § 2º A
remoção de ofício deverá ser fundamentada e destina-se exclusivamente a atender a necessidade de serviços. § 3º A remoção por permuta que poderá
ser concedida aos requerentes que exercerem atividades da mesma natureza, do mesmo nível e grau de habilitação. § 4º Poderá ser realizado, entre os
diversos entes federados (União, Estados e Municípios), e/ou entre estes e suas autarquias e fundações, termo de cooperação ou permuta temporária
de servidores de mesmo nível e grau de habilitação, mediante ato firmado entre as respectivas chefias, devidamente aceito e/ou requerido pelo servidor.
Art. 76. É lícita a permuta entre servidores efetivos de cargos idênticos, observada as disposições contidas em Decreto a ser editado pelo Chefe do
Poder Executivo e/ou Legislativo, conjunta ou separadamente, no âmbito de suas respectivas competências administrativas. Da Redistribuição Art. 77.
Redistribuição é o deslocamento do cargo, ocupado ou vago, para outro órgão, autarquia ou fundação do mesmo Poder. § 1º A redistribuição dá-se: I
– para cargo de uma mesma carreira, no caso de reorganização ou ajustamento de quadro de pessoal às necessidades do serviço; II – no caso de ou
em extinção ou criação de órgão, autarquia ou fundação. § 2º Nas hipóteses do § 1º, II, devem ser observados o interesse da administração pública, a
vinculação entre os graus de complexidade e responsabilidade do cargo, a correlação das atribuições, a equivalência entre os vencimentos ou subsí-
dio e a prévia apreciação do órgão central de pessoal. § 3º Fica inalterado o quadro de cargos existente no Município, correspondente aos servidores
lotados na saúde, sendo vedada a extinção de quaisquer cargos efetivos já criados a âmbito municipal. (Emenda 005/2023, do poder Legislativo ao
Projeto de Lei nº 035/2023). Da Acumulação Art. 78. É proibida a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade
de horários, para: I – dois cargos de professor; II – um cargo de professor com outro técnico ou científico; III – dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. § 1º Presume-se como cargo de natureza técnica ou científica, para os fins do inciso II, qualquer
cargo público para o qual se exija educação superior ou educação profissional, ministrada na forma e nas condições previstas na Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional. § 2º A proibição de acumular estende-se: I – a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público; II – aos proventos de aposen-
tadoria pagos por regime próprio de previdência social do Distrito Federal, da União, de Estado ou Município, ressalvados os proventos decorrentes de
cargo acumulável na forma deste artigo. § 3º É possível à acumulação de cargo e função, hipótese em que o servidor acumulará as atribuições dos
mesmos e fará jus às respectivas gratificações fixadas em lei. Art. 79. O servidor que acumular licitamente cargo público fica obrigado a comprovar a
compatibilidade de horários, quando tiver fato superveniente. Art. 80. Verificada, a qualquer tempo, a acumulação ilegal de cargos, empregos, funções
públicas ou proventos de aposentadoria, o servidor deve ser notificado para apresentar opção no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da
data da ciência da notificação. § 1º Em decorrência da opção, o servidor deve ser exonerado do outro cargo, emprego ou função. § 2º Com a opção
pela renúncia aos proventos de aposentadoria, o seu pagamento cessa imediatamente. § 3º Se o servidor não fizer a opção no prazo deste artigo, o
setor de pessoal da repartição deve solicitar à autoridade competente a instauração de processo disciplinar para apuração e regularização imediata.
§ 4º Instaurado o processo disciplinar, se o servidor, até o último dia de prazo para defesa escrita, fizer a opção de que trata este artigo, o processo
deve ser arquivado, sem julgamento do mérito. § 5º O disposto no § 4º não se aplica se houver declaração falsa feita pelo servidor sobre acumulação
de cargos. § 6º Caracterizada no processo disciplinar a acumulação ilegal, a administração pública deve observar o seguinte: I – reconhecida a boa-fé,
exonerar o servidor do cargo vinculado ao órgão, autarquia ou fundação onde o processo foi instaurado; II – provada a má-fé, aplicar a sanção de de-
missão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos cargos ou empregos em regime de acumulação ilegal, hipótese
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em que os órgãos ou entidades de vinculação devem ser comunicados. Disposições Transitórias Art. 81. O dia do servidor público será comemora-
do em 28 (vinte e oito) de outubro. Art. 82. Podem ser instituídos os seguintes incentivos funcionais: I – prêmio pela apresentação de ideias, inventos
ou trabalhos que favoreçam o aumento de produtividade e a redução dos custos operacionais, regulamentado por edital específico; II – concessão de
medalha, diploma de honra ao mérito, condecoração e elogio. Art. 83. Aos prazos previstos nesta Lei, salvo disposição legal em contrário, aplica-se o
seguinte: I – sua contagem é feita em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado para o primeiro dia
útil seguinte o começo ou o vencimento do prazo que cair em dia: a) sem expediente; b) de ponto facultativo; c) em que a repartição ficou fechada; d)
cujo expediente foi encerrado antes do horário habitual; II – pela interrupção, extingue-se a contagem do prazo já feita e reinicia-se nova contagem a
partir da data em que o prazo foi interrompido; III – durante a suspensão, a contagem do prazo fica paralisada, devendo ser retomada de onde parou na
data em que cessar a causa suspensiva. § 1º Salvo disposição legal em contrário, os prazos são contínuos, não se interrompem, não se suspendem,
nem se prorrogam. § 2º Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. § 3º Se no mês do vencimento não houver o dia equivalente
ao do começo do prazo, tem-se como termo o último dia do mês. Art. 84. Em razão de nacionalidade, naturalidade, condição social, física, imunológica,
sensorial ou mental, nascimento, idade, escolaridade, estado civil, etnia, raça, cor, sexo, orientação sexual, convicção religiosa, política ou filosófica, de
ter cumprido pena ou de qualquer particularidade ou condição, o servidor não pode: I – ser privado de qualquer de seus direitos; II – ser prejudicado em
seus direitos ou em sua vida funcional; III – sofrer discriminação em sua vida funcional ou pessoal; IV – eximir-se do cumprimento de seus deveres. Art.
85. Ao servidor público são assegurados, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros,
dela decorrentes: I – representação pelo sindicato, inclusive como substituto processual; II – desconto em folha, sem ônus para a entidade sindical a
que for filiado, do valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria. Art. 86. Para efeitos desta Lei, consideram-se
da família do servidor o cônjuge ou o companheiro, os filhos e, na forma da legislação federal sobre imposto de renda da pessoa física, os que forem
seus dependentes econômicos. § 1º O servidor poderá requerer o registro em seus assentamentos funcionais de qualquer pessoa de sua família. §
2º Equiparam-se à condição de companheira ou companheiro os parceiros homoafetivos que mantenham relacionamento civil permanente, desde que
devidamente comprovado. Art. 87. As disposições desta Lei não alteram a jornada de trabalho vigente na data de sua publicação, não extinguem direi-
tos adquiridos, nem direitos ou deveres previstos em lei especial. Art. 88. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo de serviço regularmente
averbado na forma da legislação anterior à publicação desta Lei. Art. 88. Fica mantido, com os respectivos efeitos, o tempo de serviço regularmente
averbado na forma da legislação anterior à publicação desta Lei, e todos os direitos adquiridos pelos servidores públicos municipais descritos na Lei 902/
2020. (Emenda 004/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023). Art. 89. Em virtude da aplicação deste plano de cargos e carreira dos
servidores públicos municipais, e os subsídios de qualquer cargo ou servidor ficar menor do que as tabelas previstas nesta lei, a eventual diferença será
paga como Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI), e à medida que avançar na carreira, diminuíra o valor da VPNI. Parágrafo Único.
Fica proibido a redutibilidade salarial, devendo o Executivo adotar medidas de enquadramento dos servidores dentro dos níveis e classe de carreiras
correspondentes aos vencimentos básicos pagos até a entrada em vigor desta Lei. (Emenda 012/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº
035/2023). Art. 90. O prefeito Municipal no prazo de 180 dias, deverá regulamentar através de decreto municipal, quais serão os cursos específicos
para progressão de classe na carreira, bem como, o início do efeito financeiro que cria direitos nesta lei. Art. 90. O prefeito Municipal no prazo de 30
(trinta) dias, após promulgação desta, deverá dar aplicação imediata à presente Lei, reenquadrando os servidores públicos dentro dos níveis e classes
correspondentes, de acordo com o parágrafo único do art. 8, art. 12 e art. 13, desta lei, por meio de decreto municipal, respeitada a disponibilidade
financeira e orçamentária. (Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023). § 1º. Após o reenquadramento descrito no caput,
o servidor deverá aguardar o cumprimento dos interstícios para progressão futuras, tanto para horizontal, como para a vertical, nos termos constante
nesta Lei. (Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023). § 2º. Para cobrir as despesas descritas nos artigos anteriores,
poderá o Executivo utilizar de dotações existentes nas leis orçamentárias, transpondo, remanejando, suplementado ou realizar a abertura de crédito
especial com dotação especifica junto ao orçamento municipal, dentro dos limites legais. (Emenda 001/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei
nº 035/2023). Art. 91. Toda elevação de classe e nível deve ser feito o impacto financeiro para a devida concessão, obedecendo o limite prudencial de
51,3% (cinquenta e um virgula três), das despesas de pessoal, salvo por disposição judicial. Art. 92. O novo regime jurídico administrativo acompanhado
das novas tabelas abarca a atualização da correção monetária 11,98% do URV devidamente reconhecida por meio de ação de sentença transitada em
julgado que condenou o município ao pagamento. Art. 93. Os servidores aposentados em cargo quer não estão no anexo I, para efeitos de paridade
e extensão, aplica a complexidade do cargo para efeitos financeiros na previdência municipal. Art. 94. Os servidores em cargos em extinção, poderão
ser aproveitados em cargos de complexidade semelhante. Art. 95. Faz parte desta lei os anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X. Art. 96. Revoga as
disposições em contrário, em especial as Leis Municipais: nº 559/2008, nº 902 e nº 903 de 10 de agosto de 2020. Art. 97. Esta Lei entrará em vigor na
data da sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de setembro de 2023. (Emenda 006/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023,
vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo). GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINHA – MT.

FRANCISCO GONÇALVES NAVES PREFEITO

MUNICIPAL DE ARAGUAINHA

ANEXO I

QUADRO DE SERVIDORES

Ord. Categorias Funcionais Tabela Requisitos Nível Carga horária semanal Vagas Situação
01 Auxiliar de Mecânico I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Em extinção
02 Auxiliar de Serviços Gerais I Fundamental incomp. 1 a 12 40 16 Em extinção
03 Contínuo I Fundamental incomp. 1 a 12 40 06 Em Extinção
04 Coveiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Em extinção
05 Gari I Fundamental incomp. 1 a 12 40 04 Em extinção
06 Jardineiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Em extinção
07 Mecânico de Manutenção de Máquina Pesada III Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Em extinção
08 Merendeira I Fundamental incomp. 1 a 12 40 04 Em Extinção
09 Motorista de Veículo Leve II Fundamental incomp. 1 a 12 40 02 Em Extinção
10 Motorista de Veículo Pesado III Fundamental incomp. 1 a 12 40 07
11 Operador de Máquina Leve II Fundamental incomp. 1 a 12 40 03
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12 Operador de Máquina Pesada IV Fundamental incomp. 1 a 12 40 05
13 Pedreiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Em extinção
14 Vigilante I Fundamental incomp. 1 a 12 40 18 Em extinção
15 Auxiliar de Mecânico I Fundamental incomp. 1 a 12 40 03 Em extinção
16 Assistente Administrativo V Ensino Médio 1 a 12 40 05
17 Agente Administrativo V Ensino Médio 1 a 12 40 03 Em extinção
18 Almoxarife V Ensino Médio 1 a 12 40 01 Em extinção
19 Auxiliar Administrativo V Ensino Médio 1 a 12 40 07 Em extinção
20 Auxiliar de Controlador V Ensino Médio 1 a 12 40 03 Em extinção
21 Recepcionista V Ensino Médio 1 a 12 40 02 Em extinção
22 Telefonista V Ensino Médio 1 a 12 40 02 Em extinção
23 Fiscal de Proteção ao Meio Ambiente VI Ensino Médio 1 a 12 40 02
24 Fiscal Tributário VI Ensino Médio 1 a 12 40 02
25 Técnico Agrícola VI Ensino Médio 1 a 12 40 02 Em extinção
26 Técnico de Informática VI Ensino Médio 1 a 12 40 01
27 Técnico Tributário VI Ensino Médio 1 a 12 40 03
27 Assistente Social VII Superior 1 a 12 30 01
28 Contador VIII Superior 1 a 12 40 01
29 Auditor Público Interno VIII Superior 1 a 12 40 01
30 Engenheiro VIII Superior 1 a 12 40 01
31 Procurador VIII Superior 1 a 12 40 01
32 Psicólogo VIII Superior 1 a 12 40 01

QUADRO DE SERVIDORES

(Emenda 005/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

Ord. Categorias Funcionais Tabela Requisitos Nível Carga horária semanal Vagas Situação
01 Auxiliar de Mecânico I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Ativos
02 Auxiliar de Serviços Gerais I Fundamental incomp. 1 a 12 40 16 Ativos
03 Contínuo I Fundamental incomp. 1 a 12 40 06 Ativos
04 Coveiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Ativos
05 Gari I Fundamental incomp. 1 a 12 40 04 Ativos
06 Jardineiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Ativos
07 Mecânico de Manutenção de Máquina Pesada III Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Ativos
08 Merendeira I Fundamental incomp. 1 a 12 40 04 Ativos
09 Motorista de Veículo Leve II Fundamental incomp. 1 a 12 40 02 Ativos
10 Motorista de Veículo Pesado III Fundamental incomp. 1 a 12 40 07 Ativos
11 Operador de Máquina Leve II Fundamental incomp. 1 a 12 40 03 Ativos
12 Operador de Máquina Pesada IV Fundamental incomp. 1 a 12 40 05 Ativos
13 Pedreiro I Fundamental incomp. 1 a 12 40 01 Ativos
14 Vigilante I Fundamental incomp. 1 a 12 40 18 Ativos
15 Auxiliar de Mecânico I Fundamental incomp. 1 a 12 40 03 Ativos
16 Assistente Administrativo IV Ensino Médio 1 a 12 40 05 Ativos
17 Agente Administrativo IV Ensino Médio 1 a 12 40 03 Ativos
18 Almoxarife V Ensino Médio 1 a 12 40 01 Ativos
19 Auxiliar Administrativo IX Ensino Médio 1 a 12 40 07 Ativos
20 Auxiliar de Controlador V Ensino Médio 1 a 12 40 03 Ativos
21 Recepcionista V Ensino Médio 1 a 12 40 02 Ativos
22 Telefonista V Ensino Médio 1 a 12 40 02 Ativos
23 Fiscal de Proteção ao Meio Ambiente VI Ensino Médio 1 a 12 40 02 Ativos
24 Fiscal Tributário VI Ensino Médio 1 a 12 40 02 Ativos
25 Técnico Agrícola IV Ensino Médio 1 a 12 40 02 Ativos
26 Técnico de Informática VI Ensino Médio 1 a 12 40 01 Ativos
27 Técnico Tributário IV Ensino Médio 1 a 12 40 03 Ativos
27 Assistente Social VII Superior 1 a 12 30 01 Ativos
28 Contador VIII Superior 1 a 12 40 01 Ativos
29 Auditor Público Interno VIII Superior 1 a 12 40 01 Ativos
30 Engenheiro VIII Superior 1 a 12 40 01 Ativos
31 Procurador VIII Superior 1 a 12 40 01 Ativos
32 Psicólogo VIII Superior 1 a 12 40 01 Ativos

ANEXO II

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela I

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 1.800,00 R$ 2.340,00 R$ 2.808,00
2 R$ 1.854,00 R$ 2.410,20 R$ 2.892,24
3 R$ 1.909,62 R$ 2.482,51 R$ 2.979,01
4 R$ 1.966,91 R$ 2.556,98 R$ 3.068,38
5 R$ 2.025,92 R$ 2.633,69 R$ 3.160,43
6 R$ 2.086,69 R$ 2.712,70 R$ 3.255,24
7 R$ 2.149,29 R$ 2.794,08 R$ 3.352,90
8 R$ 2.213,77 R$ 2.877,90 R$ 3.453,49
9 R$ 2.280,19 R$ 2.964,24 R$ 3.557,09
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10 R$ 2.348,59 R$ 3.053,17 R$ 3.663,80
11 R$ 2.419,05 R$ 3.144,76 R$ 3.773,72
12 R$ 2.491,62 R$ 3.239,11 R$ 3.886,93

ANEXO III

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2),

Tabela II

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 2.000,00 R$ 2.600,00 R$ 3.120,00
2 R$ 2.060,00 R$ 2.678,00 R$ 3.213,60
3 R$ 2.121,80 R$ 2.758,34 R$ 3.310,01
4 R$ 2.185,45 R$ 2.841,09 R$ 3.409,31
5 R$ 2.251,02 R$ 2.926,32 R$ 3.511,59
6 R$ 2.318,55 R$ 3.014,11 R$ 3.616,94
7 R$ 2.388,10 R$ 3.104,54 R$ 3.725,44
8 R$ 2.459,75 R$ 3.197,67 R$ 3.837,21
9 R$ 2.533,54 R$ 3.293,60 R$ 3.952,32
10 R$ 2.609,55 R$ 3.392,41 R$ 4.070,89
11 R$ 2.687,83 R$ 3.494,18 R$ 4.193,02
12 R$ 2.768,47 R$ 3.599,01 R$ 4.318,81

ANEXO IV

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela III

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 2.300,00 R$ 2.990,00 R$ 3.588,00
2 R$ 2.369,00 R$ 3.079,70 R$ 3.695,64
3 R$ 2.440,07 R$ 3.172,09 R$ 3.806,51
4 R$ 2.513,27 R$ 3.267,25 R$ 3.920,70
5 R$ 2.588,67 R$ 3.365,27 R$ 4.038,33
6 R$ 2.666,33 R$ 3.466,23 R$ 4.159,48
7 R$ 2.746,32 R$ 3.570,22 R$ 4.284,26
8 R$ 2.828,71 R$ 3.677,32 R$ 4.412,79
9 R$ 2.913,57 R$ 3.787,64 R$ 4.545,17
10 R$ 3.000,98 R$ 3.901,27 R$ 4.681,53
11 R$ 3.091,01 R$ 4.018,31 R$ 4.821,97
12 R$ 3.183,74 R$ 4.138,86 R$ 4.966,63

ANEXO V

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2).

Tabela IV

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 2.500,00 R$ 3.250,00 R$ 3.900,00
2 R$ 2.575,00 R$ 3.347,50 R$ 4.017,00
3 R$ 2.652,25 R$ 3.447,93 R$ 4.137,51
4 R$ 2.731,82 R$ 3.551,36 R$ 4.261,64
5 R$ 2.813,77 R$ 3.657,90 R$ 4.389,48
6 R$ 2.898,19 R$ 3.767,64 R$ 4.521,17
7 R$ 2.985,13 R$ 3.880,67 R$ 4.656,80
8 R$ 3.074,68 R$ 3.997,09 R$ 4.796,51
9 R$ 3.166,93 R$ 4.117,00 R$ 4.940,40
10 R$ 3.261,93 R$ 4.240,51 R$ 5.088,62
11 R$ 3.359,79 R$ 4.367,73 R$ 5.241,27
12 R$ 3.460,58 R$ 4.498,76 R$ 5.398,51

ANEXO VI

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.1), ““B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3).

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.2), ““B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3). (Emenda
005/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

Tabela V

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.000,00 R$ 2.600,00 R$ 2.860,00 R$ 3.718,00
2 R$ 2.060,00 R$ 2.678,00 R$ 2.945,80 R$ 3.829,54
3 R$ 2.121,80 R$ 2.758,34 R$ 3.034,17 R$ 3.944,43
4 R$ 2.185,45 R$ 2.841,09 R$ 3.125,20 R$ 4.062,76
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5 R$ 2.251,02 R$ 2.926,32 R$ 3.218,96 R$ 4.184,64
6 R$ 2.318,55 R$ 3.014,11 R$ 3.315,52 R$ 4.310,18
7 R$ 2.388,10 R$ 3.104,54 R$ 3.414,99 R$ 4.439,49
8 R$ 2.459,75 R$ 3.197,67 R$ 3.517,44 R$ 4.572,67
9 R$ 2.533,54 R$ 3.293,60 R$ 3.622,96 R$ 4.709,85
10 R$ 2.609,55 R$ 3.392,41 R$ 3.731,65 R$ 4.851,15
11 R$ 2.687,83 R$ 3.494,18 R$ 3.843,60 R$ 4.996,68
12 R$ 2.768,47 R$ 3.599,01 R$ 3.958,91 R$ 5.146,58

(Emenda 005/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.000,00 R$ 2.600,00 R$ 3.120,00 R$ 4.056,00
2 R$ 2.060,00 R$ 2.678,00 R$ 3.213,60 R$ 4.177,68
3 R$ 2.121,80 R$ 2.758,34 R$ 3.310,01 R$ 4.303,01
4 R$ 2.185,45 R$ 2.841,09 R$ 3.409,31 R$ 4.432,10
5 R$ 2.251,02 R$ 2.926,32 R$ 3.511,59 R$ 4.565,06
6 R$ 2.318,55 R$ 3.014,11 R$ 3.616,94 R$ 4.702,02
7 R$ 2.388,10 R$ 3.104,54 R$ 3.725,44 R$ 4.843,08
8 R$ 2.459,75 R$ 3.197,67 R$ 3.837,21 R$ 4.988,37
9 R$ 2.533,54 R$ 3.293,60 R$ 3.952,32 R$ 5.138,02
10 R$ 2.609,55 R$ 3.392,41 R$ 4.070,89 R$ 5.292,16
11 R$ 2.687,83 R$ 3.494,18 R$ 4.193,02 R$ 5.450,92
12 R$ 2.768,47 R$ 3.599,01 R$ 4.318,81 R$ 5.614,45

ANEXO VII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.1), ““B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3).

Tabela VI

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.300,00 R$ 2.990,00 R$ 3.289,00 R$ 4.275,70
2 R$ 2.369,00 R$ 3.079,70 R$ 3.387,67 R$ 4.403,97
3 R$ 2.440,07 R$ 3.172,09 R$ 3.489,30 R$ 4.536,09
4 R$ 2.513,27 R$ 3.267,25 R$ 3.593,98 R$ 4.672,17
5 R$ 2.588,67 R$ 3.365,27 R$ 3.701,80 R$ 4.812,34
6 R$ 2.666,33 R$ 3.466,23 R$ 3.812,85 R$ 4.956,71
7 R$ 2.746,32 R$ 3.570,22 R$ 3.927,24 R$ 5.105,41
8 R$ 2.828,71 R$ 3.677,32 R$ 4.045,06 R$ 5.258,57
9 R$ 2.913,57 R$ 3.787,64 R$ 4.166,41 R$ 5.416,33
10 R$ 3.000,98 R$ 3.901,27 R$ 4.291,40 R$ 5.578,82
11 R$ 3.091,01 R$ 4.018,31 R$ 4.420,14 R$ 5.746,18
12 R$ 3.183,74 R$ 4.138,86 R$ 4.552,75 R$ 5.918,57

(Emenda 005/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 2.300,00 R$ 2.990,00 R$ 3.588,00 R$ 4.664,40
2 R$ 2.369,00 R$ 3.079,70 R$ 3.695,64 R$ 4.804,33
3 R$ 2.440,07 R$ 3.172,09 R$ 3.806,51 R$ 4.948,46
4 R$ 2.513,27 R$ 3.267,25 R$ 3.920,70 R$ 5.096,92
5 R$ 2.588,67 R$ 3.365,27 R$ 4.038,33 R$ 5.249,82
6 R$ 2.666,33 R$ 3.466,23 R$ 4.159,48 R$ 5.407,32
7 R$ 2.746,32 R$ 3.570,22 R$ 4.284,26 R$ 5.569,54
8 R$ 2.828,71 R$ 3.677,32 R$ 4.412,79 R$ 5.736,62
9 R$ 2.913,57 R$ 3.787,64 R$ 4.545,17 R$ 5.908,72
10 R$ 3.000,98 R$ 3.901,27 R$ 4.681,53 R$ 6.085,98
11 R$ 3.091,01 R$ 4.018,31 R$ 4.821,97 R$ 6.268,56
12 R$ 3.183,74 R$ 4.138,86 R$ 4.966,63 R$ 6.456,62

ANEXO VIII

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.2) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3), ““C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela VII

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 4.500,00 R$ 5.400,00 R$ 7.020,00 R$ 9.477,00
2 R$ 4.635,00 R$ 5.562,00 R$ 7.230,60 R$ 9.761,31
3 R$ 4.774,05 R$ 5.728,86 R$ 7.447,52 R$ 10.054,15
4 R$ 4.917,27 R$ 5.900,73 R$ 7.670,94 R$ 10.355,77
5 R$ 5.064,79 R$ 6.077,75 R$ 7.901,07 R$ 10.666,45
6 R$ 5.216,73 R$ 6.260,08 R$ 8.138,10 R$ 10.986,44
7 R$ 5.373,24 R$ 6.447,88 R$ 8.382,25 R$ 11.316,03
8 R$ 5.534,43 R$ 6.641,32 R$ 8.633,71 R$ 11.655,51
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9 R$ 5.700,47 R$ 6.840,56 R$ 8.892,73 R$ 12.005,18
10 R$ 5.871,48 R$ 7.045,78 R$ 9.159,51 R$ 12.365,34
11 R$ 6.047,62 R$ 7.257,15 R$ 9.434,29 R$ 12.736,30
12 R$ 6.229,05 R$ 7.474,86 R$ 9.717,32 R$ 13.118,38

ANEXO IX

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.2) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.3), ““C” para a letra “D” (coeficiente em 1.3).

Tabela VIII

Nível Classe: A Classe: B Classe: C Classe: D
1 R$ 6.000,00 R$ 7.200,00 R$ 9.360,00 R$ 12.168,00
2 R$ 6.180,00 R$ 7.416,00 R$ 9.640,80 R$ 12.533,04
3 R$ 6.365,40 R$ 7.638,48 R$ 9.930,02 R$ 12.909,03
4 R$ 6.556,36 R$ 7.867,63 R$ 10.227,92 R$ 13.296,30
5 R$ 6.753,05 R$ 8.103,66 R$ 10.534,76 R$ 13.695,19
6 R$ 6.955,64 R$ 8.346,77 R$ 10.850,81 R$ 14.106,05
7 R$ 7.164,31 R$ 8.597,18 R$ 11.176,33 R$ 14.529,23
8 R$ 7.379,24 R$ 8.855,09 R$ 11.511,62 R$ 14.965,11
9 R$ 7.600,62 R$ 9.120,74 R$ 11.856,97 R$ 15.414,06
10 R$ 7.828,64 R$ 9.394,37 R$ 12.212,68 R$ 15.876,48
11 R$ 8.063,50 R$ 9.676,20 R$ 12.579,06 R$ 16.352,77
12 R$ 8.305,40 R$ 9.966,48 R$ 12.956,43 R$ 16.843,36

“A” para a letra “B”, (coeficiente em, 1.3) da letra “B” para a letra “C” (coeficiente em 1.1). (Emenda 005/2023, do poder Legislativo ao Projeto
de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

Tabela IX

Nível Classe: A Classe: B Classe: C
1 R$ 5.495,30 R$ 7.143,89 R$ 7.858,28
2 R$ 5.660,16 R$ 7.358,21 R$ 8.094,03
3 R$ 5.829,96 R$ 7.578,95 R$ 8.336,85
4 R$ 6.004,86 R$ 7.806,32 R$ 8.586,95
5 R$ 6.185,01 R$ 8.040,51 R$ 8.844,56
6 R$ 6.370,56 R$ 8.281,73 R$ 9.109,90
7 R$ 6.561,68 R$ 8.530,18 R$ 9.383,20
8 R$ 6.758,53 R$ 8.786,08 R$ 9.664,69
9 R$ 6.961,28 R$ 9.049,67 R$ 9.954,63
10 R$ 7.170,12 R$ 9.321,16 R$ 10.253,27
11 R$ 7.385,22 R$ 9.600,79 R$ 10.560,87
12 R$ 7.606,78 R$ 9.888,81 R$ 10.877,70

(Emenda 002/2023, do poder Legislativo ao Projeto de Lei nº 035/2023, vetado, e derrubado o veto pelo poder legislativo).

ANEXO X

ESPECIFICAÇÃO DOS CARGOS PERMANENTES

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais (em extinção)especificações

Requisitos: Ensino fundamental incompleto mais aprovação em concurso público no qual obrigatoriamente o candidato deverá ser submetido
também a aprovação de teste de aptidão física.

Carga Horária: 40 horas - O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feriados. Poderá ser
exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Síntese das Atividades: Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos.
Efetuar a limpeza e manutenção de parques, Jardins, rede fluvial, banheiros e piscinas públicas; Roçar, capinar e coletar os detritos; Escavar
valas e fechar valas; Retirar e limpar materiais usados de obras de demolição; transportar materiais empregando se necessário, carrinho de
mão; espalhar com a pá, cascalho e outros materiais. Plantar mudas em geral em praças e canteiros e efetuar podas em geral; Recolher das
areas públicas, bovinos, eqüinos, cães e outros animais; Auxiliar nos serviços técnicos nas áreas de eletricista, obras, mecânica, engenha-
ria, motorista, pedreiro, e outros; Preparar sepulturas, conservar jazigos e manter organizados e limpo os cemitérios públicos; Abrir picadas
com foice, tesoura, machado, facão ou outros equipamentos, para facilitar as medições; Fazer combate a insetos, pragas e ervas danina;
Fazer carga e descargas de mercadorias e de materiais de construção, utilizando equipamentos apropriados, para utilizá-los ou remove-los.
Escovar valas e fossas, retirando terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas manuais, para permitir a construção de fun-
dações, o assentamento de canalizações ou obras similares. Preparar materiais, misturando os componentes ou limpando arrumando peças
para permitir sua aplicação. Auxiliar na montagem e desmontagem de andaimes e outras arrumações. Varrer ruas, parques, jardins e outros
logradouros públicos utilizando equipamentos apropriados, para mantê-los limpos e apresentáveis. Reunir ou amontoar os detritos varridos
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empregando instrumentos apropriados para recolhe-los. Recolher o lixo, despejando-o em depósitos apropriados, para facilitar o transpor-
te. Percorrer os logradouros, de acordo com roteiros pré-estabelecidos, para recolher o lixo. Despejar o lixo amontoado ou acondicionado
em sacos apropriados em caminhões especiais, para possibilitar seu transporte até o local definitivo. Auxiliar no preparo de terra destinada
ao plantio de flores, arbustos, árvores e outras plantas em praças, parques e outros logradouros públicos. Auxiliar no preparo de canteiros
e arruamentos, colocando anteparos de madeira ou de outros materiais, segundo os contornos estabelecidos. Zelar pelo cumprimento das
normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; participar de conselhos,
comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal;
Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: GARI

Cargo: Gari (em extinção)

Requisitos: Ensino fundamental incompleto mais aprovação em concurso público no qual obrigatoriamente o candidato deverá ser submetido
também a aprovação de teste de aptidão física.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Sintese das Atividades: Executar serviços de coleta de lixo domiciliar, varrição, utilizando ferramentas apropriadas, para garantir a higiene e
o bom aspecto dos logradouros públicos e praças; zelar pelos equipamentos e máquinas de trabalho; fazer a coleta de lixo diária nos logra-
douros do Município, preservando a cidade limpa; cuidar para que na execução de suas tarefas não ocorram acidentes que venham a sujar
novamente os logradouros e evitar o retrabalho de varrição; garantir que as sacolas sejam bem acondicionadas nos caminhões coletores,
evitando o transbordo e o derramamento de lixo nos logradouros; informar a chefia imediata de locais onde sejam necessários uma melhor
realização de varrição e limpeza da cidade, para que sejam tomadas as devidas providências; Efetuar carga, transporte e descarga de mate-
riais de construção, utilizando equipamentos apropriados, para utilizá-los ou remove-los. Varrer ruas, parques, jardins e outros logradouros
públicos utilizando equipamentos apropriados, para mantê-los limpos e apresentáveis. Reunir ou amontoar os detritos varridos empregando
instrumentos apropriados para recolhe-los. Recolher o lixo, despejando-o em depósitos apropriados, para facilitar o transporte. Percorrer os
logradouros, de acordo com roteiros pré-estabelecidos, para recolher o lixo. Auxiliar no preparo de terra destinada ao plantio de flores, arbus-
tos, árvores e outras plantas em praças, parques e outros logradouros públicos. Auxiliar no preparo de canteiros e arruamentos, colocando
anteparos de madeira ou de outros materiais, segundo os contornos estabelecidos. Auxiliar no plantio de sementes e mudas, abrindo covas
e colocando-as no local. Auxiliar na poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas, com equipamentos apropriados, para assegurar
o desenvolvimento das mesmas. Executar outras atribuições compatíveis com a natureza do cargo mediante determinação superior; Zelar
pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;
participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata
ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras
atividades afins.

CARGO: VIGILANTE

Cargo: Agente de Vigilância – Em extinção

Requisitos: Ensino Fundamental completo.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Exercer vigilância diurno ou noturno nos edifícios e praças públicas, bem como aos bens existentes e respectivas ins-
talações, incluindo a vigilância de obras públicas em execução; Zelar pelos veículos e materiais sob sua guarda; Fiscalizar a entrada e saída
de pessoas nas dependências; Comunicar imediatamente ao chefe superior, qualquer anormalidade verificada dentro de sua área de atuação
ou todo acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio público; Executar a(s) ronda(s) diária(s), verificando todas
as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção
da ordem nas instalações; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos
de proteção individual e coletiva quando necesssário; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e au-
diências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: COVEIRO

Cargo: Coveiro – em extinção

Requisitos: Ensino fundamental incompleto mais aprovação em concurso público no qual obrigatoriamente o candidato deverá ser submetido
também a aprovação de teste de aptidão física.
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Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Sintese das Atividades: Zelar pelo material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e utensílios diversos.
Efetuar a limpeza, roçar, capinar e coletar os detritos; Escavar valas e covas, fechar valas e covas, zelar, fazer cumprir a ordem e enterrar os
mortos; Retirar e limpar materiais usados na construção de catatumbas, transportar materiais empregando se necessário, carrinho de mão;
espalhar com a pá, cascalho e outros materiais. Não permitir badernas nas catacumbas das pessoas que ali estão enterradas. Manusear as
ferramentas de trabalho e zelar, guardando no seu devido lugar, não deixando de qualquer jeito. Zelar pelo cumprimento das normas de saú-
de e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; participar de conselhos, comissões,
conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar
conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: JARDINEIRO

Cargo: Jardineiro – Em extinção

Requisitos: Ensino Fundamental incompleto.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feria-
dos. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas conforme a necessidade do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Sintese das Atividades: Preparar materiais, misturando os componentes e limpando, arrumando peças para permitir sua aplicação; Varrer
parques, jardins e outros logradouros públicos utilizando equipamentos apropriados, para mantê-los limpos e apresentáveis; Reunir ou amon-
toar os detritos varridos empregando instrumentos apropriados para recolhe-los; Recolher o lixo, despejando-o em depósitos apropriados,
para facilitar o transporte; Percorrer os logradouros, de acordo com roteiros pré-estabelecidos, para recolher o lixo; Despejar o lixo amonto-
ado ou acondicionado em sacos apropriados em caminhões especiais, para possibilitar seu transporte até o local definitivo; Auxiliar no pre-
paro de terra destinada ao plantio de flores, arbustos, árvores e outras plantas em praças, parques e outros logradouros públicos; Auxiliar no
preparo de canteiros e arruamentos, colocando anteparos de madeira ou de outros materiais, segundo os contornos estabelecidos; Auxiliar
no plantio de sementes e mudas, abrindo covas e colocando-as no local; Auxiliar na poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas,
com equipamentos apropriados, para assegurar o desenvolvimento das mesmas. Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e seguran-
ça do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: CONTINUO

Cargo: Contínuo – em extinção

Requisitos: Ensino Fundamental incompleto.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Síntese das Atividades: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral nos prédios públicos, para manter as condições de higiene; Prepa-
rar refeições unidades de saúde, e outro setor designado pelo chefe imediato; Organizar e manter o estoque de produtos de limpeza; Guardar
e estocar os alimentos em local limpo; Acompanhar o prazo de validade dos alimentos e produtos de limpeza; Limpar paredes, portas, te-
tos, rodapés, luminárias, vidraças, janelas, persianas, vasos, torneiras, pias e outros, utilizando materiais apropriados. Polir objetos, peças
e placas de metal. Transportar móveis e objetos de um lugar para outro. Carregar e descarregar materiais e outros objetos. Preparar chá,
café, sucos e lanches; Realizar serviços de lavanderia e passaderia, assim como guardar de forma organizada; Reabastecer os banheiros
com papel higiênico, toalhas e sabonetes; Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação; Execu-
tar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu local de trabalho; Separar os materiais recicláveis para descarte
(vidros, papéis, plásticos, metais, resíduos orgânicos, hospitalares e laboratoriais); Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza
dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar ade-
quadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: MERENDEIRA

CARGO: Merendeira
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Requisitos: Ensino Fundamental incompleto.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

- Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Síntese das Atividades: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral nos prédios públicos, para manter as condições de higiene. Pre-
parar e servir café, chá, guaraná, água e outros a funcionários e visitantes; Zelar pela limpeza e conservação da copa; controlar material de
consumo utilidade na copa; preparar e distribuir merendas nas escolas, selecionando alimentos, preparando refeições ligeiras distribuindo-as
aos alunos pra atender a programas alimentares pré-estabelecidos; Carregar e descarregar materiais e outros objetos; controlar o estoque e
sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação assim como guardar de forma organizada de acordo com as normas e instru-
ções estabelecidas; recolher louça e talheres após as refeições, lavando-as, guardando-as, para deixá-la em condições de imediato; manter
a ordem, a higiene e a segurança do local de trabalho obedecendo às normas e instruções. Realizar serviços de lavanderia e passaderia; Re-
abastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes; Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes
do seu local de trabalho; Separar os materiais recicláveis para descarte (vidros, papéis, plásticos, metais, resíduos orgânicos, hospitalares e
laboratoriais);Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados; Zelar pelo cum-
primento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a
anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designa-
do pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de
suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: RECEPCIONISTA

Cargo: Recepcionista – Em Extinção

Requisitos Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Informática.

Carga Horária: 40 horas semanais,e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

- Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Preparar e encaminhar documentos e correspondências ofici-
ais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas sobre as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando
solicitado; Manter organizados arquivos; Requisitar e manter controle sob material de expediente necessário à execução dos serviços de
setor; Organizar e manter arquivo de documentos do setor, para controle e facilidade de consulta; Efetuar e receber ligações telefônicas,
transmitindo a ligações, anotando recados e informações; Alimentar os sistemas e programas correspondente ao setor de lotação; operar
sistemas de informática, officce e digitação; Zelar pelo cumprimento das normas segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamen-
tos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e
fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou
atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO

Cargo: Mecânico – Em Extinção

Requisitos: Ensino fundamental incompleto.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Verificardefeitos, bem como desmontar, auxiliar nos consertos de quaisquer tipos de motores de veículos e máquinas
que faz parte do patrimônimo do município; auxiliar nas manutenções e reparos de carrocerias, sistemas de suspensão, freios, hidráulicos,
motores e outras partes mecânicas dos veículos e máquinas; auxiliar nas trocas de oléos dos motores, câmbios diferêncial e outros; auxiliar
nas montagens nas munutenções e reparos de máquinas operatrizes, aparelhos de levantamento e outros equipamentos mecânicos; desem-
penhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência; auxiliar nas soldas peças metálicas, utilizan-
do equipamento apropriado, para unir, reforçar ou reparar peças ou conjuntos mecânicos; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e
segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de
conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor
municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras ativida-
des afins.

CARGO: TELEFONISTA

Cargo: Telefonista – Em Extinção
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Requisitos Requisitos: Ensino Médio e Informática.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

- Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Preparar e encaminhar documentos e correspondências ofici-
ais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas sobre as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando
solicitado; Manter organizados arquivos; Efetuar ligações telefônicas urbanas ou interurbanas a pedido do usuário, utilizando equipamentos
apropriados; Registrar a duração e o custo das ligações interurbanas, efetuando anotações em formulário apropriado, para cobrança do va-
lor; Zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando o conserto e manutenção do mesmo, para assegurar-lhe perfeitas condições
de funcionamento; Zelar pelo cumprimento das normas segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual
e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE

Cargo: Motorista de Veículo Leve – Em Extinção.

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto mais carteira de habilitação categoria AC, mais prova prática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades:Dirige os veículos integrantes da frota municipal ou por ela utilizada, dentro e fora do município, verificando diari-
amente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria,
nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; Verifica se a documentação do veículo a ser utilizado está
completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Mantém o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas
condições; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de
utilização; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, objetos ou
pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da administração;
Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Solicitar os servi-
ços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Transportar pessoas e equipamentos, garantindo
a segurança dos mesmos; Executa serviços de entrega e retirada de documentos e materiais, quando necessário; Observar a sinalização e
zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência; Responsabilizar pela documentação
dos veículos da frota municipal, zelando por sua guarda, regularidade e atualização junto aos órgãos de trânsito competentes; Dar assistência
aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos; Praticar a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes;
Auxiliar a administração pública, quando necessário; Auxiliar Assessorias de modo geral, cerimonial e ventos, quando necessário; Execu-
tar outras atividades correlatas, determinadas pelo superior imediato; Efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo;
Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar ade-
quadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: PEDREIRO

Cargo: Pedreiro – Em Extinção

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Sintese das Ativiades: Verificar as características da obra, examinando a planta e as especificações, para orientar-se na escolha de material
apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; Aplicar camadas de gesso sobre as partes internas e tetos da edificação, utilizando
pá, colher de pedreiro ou outro instrumento apropriado para dar-lhes acabamento mais perfeito; Acompanhar a demolição e a a mistura de
cimento, areia, pedra e água, para obter argamassas. Controlar o nível e o prumo das obras em geral. Acompanhar o tratamento e descarte de
resíduos de materiais do local de trabalho; Zelar pela guarda, manutenção, conservação e limpeza das ferramentas e materiais, bem como dos
locais de trabalho. Executar alvenarias e revestimentos, contra-pisos, passeios e fixa batentes de madeira com argamassa. Executar tarefas
relacionadas à manutenção preventiva/corretiva, reformar obras novas, como: paredes e alvenaria, revestimentos argamassados (chapisco,
emboço e reboco), revestimentos cerâmicos (azulejos), preparação e concretagem de estruturas e fundações de concreto armado, contra-
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pisos, regularizações de pisos para impermeabilização de lajes, pisos cerâmicos, vinílicos e cimentados, caixas de inspeção em alvenaria,
muros de arrimo; Realizar encanamentos e carpintaria em geral; Montagem e desintupição de esgosto inclusive das unidades de saúde, esco-
las e nos demais orgãos do município; Pinturas e acabamento em geral; Armar e desmontar andaimes de madeira ou metálico para execução
da obra; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individu-
al e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS LEVES

Cargo: Operador de Máquina Leve.

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto, habilitação na Categoria C.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Sintese das Ativiades: Dirigir caminhão, basculante ou outro similar integrantes da frota municipal ou por ela utilizada dentro e fora do mu-
nicípio, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização para conduzi-lo aos locais de carga ou descarga de
materiais e outros verificando diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização:
pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; Verificar se a documentação do veículo
a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; Manter o veículo limpo, interno e externa-
mente e em perfeitas condições; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar
a plena condição de utilização; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem, viagens re-
alizadas, objetos transportados, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da adminis-
tração; Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; Solicitar
os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Realizar reparos de emergência; Respon-
sabilizar pela documentação dos veículos da frota municipal, zelando por sua guarda, regularidade e atualização junto aos órgãos de trânsito
competentes; Dar assistência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos; Praticar a direção defensiva visando a di-
minuição dos riscos de acidentes; Auxiliar a administração pública, quando necessário; Executar outras atividades correlatas, determinadas
pelo superior imediato; Efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; Examinar as ordens de Serviços, verificando
a localização dos depósitos e estabelecimentos onde será feita a carga e a descarga dos materiais, para dar cumprimento à programação
estabelecida; Controlar a carga e descarga dos materiais para evitar acidentes; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança
do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos,
comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal;
Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

Cargo: Auxiliar Administrativo – Em Extinção

Requisitos: Ensino Médio e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Cotação e Compras; Emitir requisições e empenhos; Emitir
notas fiscais; Preparar e encaminhar documentos e correspondências oficiais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas
sobre as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando solicitado; Manter organizados arquivos, almoxarifados e ca-
dastros; Alimentar os sistemas, officce e programas correspondente ao setor de lotação; operar sistemas de informática e digitação; Zelar
pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;
Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvi-
mento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADA

Cargo: Motorista de Veículo Pesado

Requisitos: Ensino Fundamental Completo mais carteira de habilitação categoria AD, mais prova prática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.
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Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Dirigir caminhão, ônibus ou veículo similar, acionado os comandos de sua marcha e direção e conduzindo-o no trajeto
indicado, segundo as regras de trânsito, para transportar passageiros, cargas, etc. Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível
de combustível, água e óleo do Carter e testando freios e parte elétrica, para certificar-se de sua condições de funcionamento; Ligar o motor
do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; Receber os passageiros parando o veículo junto
aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; Dirigir o veículo
acionando os comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando
as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros
veículos; controlar a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua
arrumação no veículo, para evitar acidentes; Zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para
assegurar suas condições de funcionamento; Efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; Dirigir outros veículos
de transporte em caráter profissional; Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo; Dirigir e manobrar caminhões no tansporte de
terras, cascalho, brita, areia, coleta de lixo e outros materiais; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças; Zelar pelo cumprimento
das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do
servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia
imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções;
E outras atividades afins.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS

Cargo: Operador de Máquinas.

Requisitos: Ensino Fundamental mais carteira de habilitação categoria D, mais prova prática.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Dirigir e operar máquinas pesadas como: Trator de Esteira, Retro escavadeira, Rolo Compactador, Motoniveladora; Pá
Carregadeira, escavadeira hidraúlica, burro preto, martelete, guindaste, guincho, empilhadeira pá carregadeira, motoniveladora, moto scraper
e outros; Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, assim como abaulamentos; abrir valetas, aterros, entulhos e lixos, bem
como cortar terreno inclinado, abrir ruas, açudes, curva de nível; operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e
trabalhos semelhantes; operar com máquinas varredouras mecânicas, tratores, etc.; comprimir com rolo compressor cancha para calçamento
ou asfaltamento; auxiliar no conserto de máquinas, lavrar e discar terras; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo bom
funcionamento dos mesmos; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter e testando frei-
os e parte elétrica, para certificar-se de sua condições de funcionamento; Ligar o motor do veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo
e possibilitar a sua movimentação; Dirigir o veículo acionando os comandos e observando a sinalização e o fluxo do trânsito, bem como a
legislação do trânsito; Zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condi-
ções de funcionamento; Efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e
peças; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual
e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: MECÂNICO DE MANUTENÇÃO DE MÁQUINA PESADA

Cargo: Mecânico de Manutenção de Máquinas Pesada. Em Extinção.

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e Curso na área.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Inspecionar máquinas pesadas em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de detectar as causas
da anormalidade de funcionamento; Localizar defeitos em máquinas tais como: pás mecânicas, escavadeiras, motoniveladoras e outras uti-
lizadas na construção civil, examinado o funcionamento ou diretamente a peça defeituosa, para providenciar sua recuperação; Desmontar,
limpar, reparar total ou parcialmente a máquina, orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando ferramentas apropriadas para
consertar ou substituir a peça defeituosa; Reparar ou substituir a peça defeituosa, para reconstituir o sistema danificado; Efetuar a montagem
do conjunto reparado, ajustando as peças empregando instrumentos específicos, para devolver à máquina as condições de funcionamento;
Lubrificar pontos determinados das partes moveis, utilizando óleo, graxas e produtos similares, para proteger a máquina e assegurar-lhe o
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rendimento ótimo; Verificar o resultado do trabalho executado, operando a máquina ou o equipamento complementar em situação real, para
certificar-se de seu funcionamento dentro das condições exigidas; ajustar e montar carburadores, peças de transmissão, diferencial e outras
que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando ferramental necessário; revisar motores e peças diversas, utilizando ferra-
mentas manuais, instrumentos de medição e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento;
regular, reparar e, quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, direção,
suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento e assegurar seu funcionamento
regular; montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para
possibilitar sua utilização; fazer reparos simples no sistema elétrico de máquinas pesadas; Zelar pela boa manutenção de equipamentos e
peças; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual
e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: ALMOXARIFE

Cargo: Almoxarife – Em Extinção

Requisitos: Ensino Médio completo e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Síntese das Atividades: Receber e conferir materiais de consumo e permanente, de acordo com os documentos de aquisição dos materiais
(pedidos de compras, notas fiscais e outros), registrando-os em fichas apropriadas; Preparar processos para aquisição do material de expe-
diente necessário ao andamento dos trabalhos da Prefeitura; Guardar os materiais de forma conveniente classificando-os e codificando-os
para facilitar sua identificação e movimentação; Atender as requisições de materiais das unidades administrativas da Prefeitura, efetuando a
baixa nas fichas de controle dos materiais requisitados; Controlar a entrada e a saída dos materiais do almoxarifado; Realizar inventários dos
materiais existentes, elaborando balanços e demonstrativos; Supervisionar e orientar os serviços de estocagem, embalagem, distribuições e
entrega de materiais; Alimentar os sistemas e programas correspondente ao setor de lotação; operar sistemas de informática, officce e digi-
tação; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual
e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: FISCAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

Cargo: Fiscal de Proteção Ambiental

Requisitos: Ensino Médio completo e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

- Síntese das Atividades: Executar trabalhos de fiscalização no campo da preservação do meio ambiente, fazendo cumprir a legislação ambi-
ental; Orientar os moradores e proprietários de sítios a importância da preservação do meio ambiente quanto a uniformização de procedimen-
tos linguagem e critérios que resultem na eficácia de exata aplicação e execução das Leis e regulamentos fiscais; Exercer ação fiscalizadora
externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em regulamentos específicos; Organizar coletâneas de pareceres,
decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação com relação ao meio ambiente; Coligir, examinar, selecionar e preparar
elementos necessários à execução da fiscalização externa; Inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer
outro produto extrativo, examinando-as a luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental, para verificar a origem dos mes-
mos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular; Zelar pela conservação de rios, flora e fauna de lagoas, manguezais, brejos
e várzeas da área territorial do município, especialmente parques e reservas florestais, controlando as ações desenvolvidas e verificando as
práticas usadas, para comprovar o cumprimento das instruções técnicas de proteção ambiental; Participar de sindicâncias especiais para ins-
tauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações, quando nomeado pelo Chefe do Executivo; Realizar plantões fiscais e emitir
relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; Emitir notificações e aplicar autos de infração por atos ou agressões ao meio am-
biente urbano, rural e florestal; Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando emergências e solicitando socorro; Articular-se
com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento, sempre que necessário; Redigir memorandos, ofícios, relatórios e
demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar
os trabalhos de fiscalização, tornando-os mais eficazes; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar ade-
quadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
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audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO

Cargo: Agente Administrativo – Em Extinção

Requisitos: Ensino fundamental completo e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais,e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Cotação e Compras; Emitir requisições e empenhos; Emitir
notas fiscais; Preparar e encaminhar documentos e correspondências oficiais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas
sobre as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando solicitado; Manter organizados arquivos, almoxarifados e ca-
dastros; Alimentar os sistemas e programas correspondente ao setor de lotação; operar sistemas de informática, officce e digitação; Zelar
pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;
Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvi-
mento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Cargo: Assistente Administrativo.

Requisitos: Ensino Médio completo e prova prática de informática.

Carga Horária: 40 horas semanais,e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Receber e remessar correspondências e documentos; Cotação e Compras; Emitir requisições e empenhos; Emitir no-
tas fiscais; Preparar e encaminhar documentos e correspondências oficiais internas e externas; Atender o público e esclarecer dúvidas sobre
as funções pertinentes independentes do meio de comunicação quando solicitado; Manter organizados arquivos, almoxarifados e cadastros;
Alimentar os sistemas e programas correspondente ao setor de lotação; operar sistemas de informática e officce, digitação e digitalização;
Instruir requerimentos e processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando prazos, normas e procedimentos legais; Pres-
tação de contas e elaboração da folha de pagamento; Participar na elaboração da LDO, LOA, PPA; Elaborar juntamente com o chefe ime-
diato o plano de trabalho estratégico; Organizar, classificar, registrar, selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos,
relatórios, periódicos e outras publicações; Operar máquinas de fotocópia, fax, calculadoras, encadernadoras e outras máquinas de acordo
com as necessidades do trabalho; Auxiliar nos processos de leilão, pregão e demais modalidades licitatórias de bens e serviços; Zelar pelo
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com
a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for desig-
nado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento
de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: FISCAL DE TRIBUTÁRIO

Cargo: Fiscal de Tributos

Requisitos: Ensino Médio e Carteira Nacional de Habilitação – Categoria AB (mínima).

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Sintese das Atividades:

Dar cumprimento à legislação relativa aos tributos; informar e orientar os contribuintes e demais pessoas naturais ou jurídicas sujeitas a suas
normas; o exercício da ação fiscal relativa aos tributos municipais, compreendendofundamentalmente: dar cumprimento à legislação tributá-
ria pertinente; lavrar termos, intimações, notificações autos de infração e apreensão, na conformidade da legislação competente; lançar o cré-
dito tributário dos respectivos tributos municipais, inclusive o decorrente de tributo informado e não pago; lançar o crédito tributário ineren-
tes a termos de cooperação e/ou convênios firmados junto ao Estado de Mato Grosso ou Governo Federal - através da Secretaria da Receita
Federal; exercer a fiscalização preventiva através de orientações aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento de legislação tributária;
exercer a fiscalização repressiva, com imposição das multas cabíveis, nos termos da lei; executar a auditoria fiscal em relação a contribuin-
tes e demais pessoas naturais ou jurídicas envolvidas na relação jurídico-tributária; proceder à verificação do interior dos estabelecimentos
de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação que constitua fato gerador de tributos; proceder à retenção, mediante lavratura de
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termo, de bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao exame fiscal, mediante colaboração policial ou por via judicial seja com-
prida a ordem; proceder ao arbitramento do montante das operações realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária, nos casos e na
forma previstas na legislação pertinente; gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a inclusões, exclusões, alterações, e respectivo
processamento de acordo com a legislação pertinente; proceder ao arbitramento e fixação de parâmetros de valor para fianças exigidas nas
hipóteses e na forma estabelecidas na legislação tributária; proceder ao registro de ocorrência no relacionamento fisco-contribuinte, através
da lavratura de termo ou peça fiscal competente, nos casos e na forma prescritos na legislação tributária; solicitar auxílio ou colaboração das
autoridades, como medida de segurança para garantia do exercício de suas funções, inclusive para efeitos de busca e retenção domiciliar de
elementos de prova, em casos de fundada suspeita de crime de sonegação fiscal; proceder à lavratura de auto de desacato à autoridade fiscal,
encaminhando-o à autoridade competente para fins de direito; requisitar o auxílio de força pública, como medida de segurança, quando vítima
de embaraço ou desacato no exercício de suas atividades ou funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista na legislação
tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou contravenção; exercer ou executar outras atividades ou encargos
pertinentes a ação fiscal relativa aos tributos municipais; executar outras tarefas correlatas ao cargo.

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

Cargo: Técnico de Informática

Requisitos: Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Informática.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Montagem, e manutenção de microcomputadores padrão IBM-PC Desktop e Notebook; Instalar e configurar redes e
softwares, trabalhando no desenvolvimento de sistemas, e-mails e websites do órgão, atuar tanto em redes cabeadas e redes wi-fi; Atuar na
formatação de computadores, bem como na instalação e desenvolvimento de redes e servidores; Atuar na infraestrutura é garantir que to-
dos os equipamentos estejam atualizados e em pleno funcionamento; Instalação de drives para uso de conexão USB para impressora e lazer
ou Multifuncional; Organizar banco de dados; Fazer Backup (MS-BACKUP); Instalar e configura impressoras; Planejar, coordenar e executar
projetos de sistemas de informação que envolva informática e/ou a utilização de recursos de informática; Elaborar orçamentos e definições
operacionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informativa e automação; Definir, estruturar, testar e simular
programas e sistemas de informações para atendimento das necessidades dos serviços públicos municipais; Proceder a estudos de viabili-
dade técnica e financeira para implantação de projetos e sistemas de informação, assim como máquinas e aparelhos de informática e automa-
ção; Dar suporte técnico e consultoria especializada em informática e automação a todos os órgãos e departamentos da Prefeitura; Proceder
a estudos, análises, avaliações, vistorias, emitir pareceres, perícias de projetos e sistemas de informação/informática; Executar a manutenção
de equipamentos de informática e suporte em softwares diversos a todos os órgãos e departamentos da Prefeitura; Elaborar e implantar siste-
mas de ambiente de rede; Orientar, coordenar e controlar atividades relativas aos equipamentos de informática; Analisar, avaliar a viabilidade
e desenvolver sistemas de informações, utilizando metodologia e procedimentos adequados para sua implantação, visando racionalizar e/
ou automatizar processos e rotinas de trabalho dos diversos departamentos do município; Pesquisar e avaliar sistemas disponíveis no mer-
cado e sua aplicabilidade para o município, analisando a relação custo/benefício de sua aquisição; Participar do levantamento de dados e
da definição de métodos e recursos necessários para implantação de sistemas e/ou alteração dos já existentes; Analisar o desempenho dos
sistemas implantados, reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando se atendem ao usuário, sugerindo metodologias de tra-
balho mais eficazes; Realizar perícias para assegurar que os padrões operacionais e procedimentos de segurança estejam sendo seguidos;
Elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de metodologias e procedimentos necessários ao desenvolvimento de sistemas; Analisar e
avaliar sistemas manuais, propondo novos métodos de realização do trabalho ou sua automação, visando otimizar a utilização dos recursos
humanos e materiais disponíveis; Estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar projetos de banco de dados, promovendo a melhor utilização
de seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles necessitem; Elaborar, especificar, desenvolver, supervisionar e rever mo-
delos de dados, visando implementar e manter os sistemas relacionados; Pesquisar e selecionar novas ferramentas existentes no mercado,
visando aprimorar o trabalho de desenvolvimento e atender necessidades dos usuários dos sistemas; Pesquisar, levantar custos e necessi-
dades e desenvolver projetos de segurança de dados; Elaborar manuais dos sistemas ou projetos desenvolvidos, facilitando a utilização e
entendimento dos mesmos; Treinar e acompanhar os usuários na utilização dos sistemas desenvolvidos ou adquiridos de terceiros, visando
assegurar o correto funcionamento dos mesmos; Realizar a instalação, manutenção e recuperação de equipamentos de informática do muni-
cípio; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual
e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato,
quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao
desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: TECNICO AGRICOLA

Cargo: Técnico de Agrícola – Em Extinção.

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.
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Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Orientar sobre preservação ambiental; orientar coleta de amostras para análises e exames; orientar sobre preparo,
correção e conservação de solo; orientar sobre época de plantio, tratos culturais e colheita; orientar na definição e manejo de equipamentos,
máquinas e implementos; orientar construções e instalações agropecuárias; orientar na escolha de espécies e cultivares; orientar sobre téc-
nicas de plantio; orientar sobre tratamento da água a ser utilizada na produção agropecuária; orientar sobre formas e manejo de irrigação
e drenagem; orientar manejo integrado de pragas e doenças; orientar sobre uso de equipamentos de proteção individual (EPI); orientar no
beneficiamento de produtos agropecuários; orientar podas, raleios, desbrotas e desbastes; orientar sobre padrão de produção de sementes
e mudas; orientar na legalização de empreendimentos agropecuários; Manuseio com a terra de cultivo, experiência com horta comunitária,
plantio de arvores frutíferas; Preparar matérias para dar palestras referentes ao manuseio com ferramentas e com a terra; Preparar área para
efetuar o plantio no seu devido tempo; Experiência na colheita e no combate com as pragas. Zelar pelo cumprimento das normas de saúde
e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de
conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor
municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras ativida-
des afins.

CARGO: TÉCNICO TRIBUTÁRIO

Cargo: Técnico Tributário

Requisitos: Ensino Médio Completo

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: - Executar tarefas de fiscalização de tributos municipais, inspecionando estabelecimentos comerciais de prestação
de serviços e demais entidades examinando livros, faturas, selos de controle, notas fiscais e outros documentos para defender os interesses
da Fazenda Pública Municipal e da Economia Popular; Autuar contribuintes em infração, instaurando processo administrativo-fiscal e pro-
videnciando as referidas notificações, para assegurar o cumprimento das normas legais; Orientar contribuintes quanto a uniformização de
procedimentos linguagem e critérios que resultem na eficácia de exata aplicação e execução das Leis e regulamentos fiscais; Lavrar termo de
inicio a conclusão da fiscalização; Procurar lançamento dos tributos não recolhidos no prazo regulamentar.; Zelar pelo cumprimento das nor-
mas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor
participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata
ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras
atividades afins.

CARGO: AUXILIAR DE CONTROLADORIA

Cargo: Auxiliar da Controladoria – Em Extinção.

Requisitos: Ensino Médio Completo.

Carga Horária: 40 horas semanais, e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Desenvolver atividades referentes à organização, controle e manutenção dos serviços administrativos, operacionais
e de apoio à pesquisa sobre assuntos normativos, doutrinários e jurisprudenciais, relacionados com áreas meio e fim da Controladoria Geral
do Município; Auxiliar na fiscalização contábil e financeira, orçamentária, operacional e patrimonial no que se refere à legalidade, legitimida-
de, economicidade; Assessorar as análises e legitimidade dos gastos com folha de pagamento e de pessoal; Auxiliar a verificação da regu-
laridade dos procedimentos licitatórios; Assessorar na elaboração do parecer parcial e conclusivo das contas de gestão do município e da
previdência municipal; Realizar o controle e arquivamentos de documentos da Controladoria Geral; Assessorar na elaboração de pareceres
técnicos contábil, jurídicos, financeiros e orçamentários entre outros; Realizar atendimento ao público; Executar outras atividades afins. Zelar
pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva;
Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for
designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e ou atualizações pertinentes ao desenvolvi-
mento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: ENGENHEIRO

Cargo: Engenheiro Civil

Requisitos: Bacharel em Engenharia Civil mais registro no conselho de classe.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 87 Assinado Digitalmente



Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Sintese das Ativiades: Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando planos, métodos de trabalho
e demais dados requeridos; Orçar a obra, compor custos unitários de mão de obra, equipamentos, materiais e serviços, apropriar custos es-
pecíficos e gerais da obra; Executar obra de construção civil, controlar cronograma físico e financeiro da obra, fiscalizar obras, supervisionar
segurança e aspectos ambientais da obra; Prestar consultoria técnica, periciar projetos e obras (laudos e avaliações), avaliar dados técnicos
e operacionais, programar inspeção preventiva e corretiva e avaliar relatórios de inspeção; Controlar a qualidade da obra, aceitar ou rejeitar
materiais e serviços, identificar métodos e locais para instalação de instrumentos de controle de qualidade; Elaborar relatórios e laudos técni-
cos em sua área de especialidade; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;
Analisar processos de solicitações diversas, projetos arquitetônicos de loteamentos, desmembramentos; Zelar pelo cumprimento das nor-
mas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor
participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata
ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras
atividades afins.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

Cargo: Assistente Social

Requisitos: Graduação em Serviço Social mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 30 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Elaborar e implementar políticas que dão suporte à ações na área social; Elaborar, implementar projetos na área
social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cida-
dãos da população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição; Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade
universitária e da população usuária dos serviços da mesma; Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para en-
caminhamento de ações relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar
treinamento na área social; Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinares, associações e eventos
relacionados a área de serviço social; Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo
de estágio; Articular recursos financeiros para realização de eventos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e
federais de direitos e políticas públicas; Visitas domicilares e in loco; Acompanhamentos, encaminhamentos, estudos de casos, entrevistas;
Acompanhamento de programas sociais, de família e individuos; Atividade de grupo socioeducativo; Atendimento de serviços da proteção
especial; Realizar relatório, pareceres e estudos sociais técnicos relacionados a matéria especifica do serviço social; Desempenhar tarefas
administrativas inerentes a função; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Ins-
tituição, de projetos, cursos, eventos, convênios comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área
de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho
e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões,
conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar
conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: CONTADOR

Cargo: Contador

Requisitos: Graduação em Contabilidade, mais registro no respectivo conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências Pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Organizar e controlar os trabalhos inerentes a contabilidade da Administração Direta e Indireta; Planejar os sistemas
de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administrativas e as exigências legais; Classificar e registrar as despesas
conforme plano de contas orçamentário. Registrar, controlar e corrigir os atos de atendimento das condições para a realização das despesas
em todos os estágios de: Fixação, Programação, Licitação, Empenho, Liquidação, Suprimento, Pagamento; Registrar, controlar e acompanhar
a receita arrecadada, as metas de arrecadação, o cronograma de execução mensal de desembolso, a programação financeira, o fluxo de caixa

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 88 Assinado Digitalmente



a limitação de empenho; Proceder e ou orientar a classificação e avaliação das receitas e despesas; Acompanhar a formalização de contratos
no aspecto contábil; Analisar, acompanhar e fiscalizar a implantação e a execução de sistemas financeiros e contábeis; Emitir pareceres e
informações sobre sua área de atuação, quando necessário; Realizar perícia Contábil, quando solicitado; Desenvolver e gerenciar controles
auxiliares, quando necessário; Coordenar, orientar, planejar e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentári-
as e da Lei Orçamentária; Fazer impactos financeiros quando solicitado; Elaborar e assinar relatórios, balancetes, balanços e demonstrativos
econômicos, patrimoniais e financeiros; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da
Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão em sua fase de Planejamento, de coorde-
nação, de desenvolvimento, de orientação e de ministração; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e
programas de informática; Organizar e executar, antecipadamente aos prazos, todos os procedimentos de registros e lançamentos de dados
nos Sistemas de Informações do Tribunal de Contas e dos outros Órgãos Estaduais e Federais; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde
e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de
conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor
municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras ativida-
des afins.

CARGO: CONTROLADOR INTERNO

Cargo: Controlador Interno

Requisitos: Graduação em uma das seguintes áras: Direito, Ciências Contábeis, Administração ou Economia, mais registro no respectivo
conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atribuição: Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno da Prefeitura, promover a integração ope-
racional e orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle; Apoiar o controle externo no exercício de sua mis-
são institucional, supervisionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado, quanto ao
encaminhamento de documentos e informações, atendimento às equipes técnicas, recebimento de diligências, tramitação dos processos e
apresentação dos recursos; Assessorar a administração nos aspectos relacionados com os controles interno e externo e quanto à legalidade
dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os mesmos; Interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente à execução
orçamentária, financeira e patrimonial; Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno, através das atividades
de auditoria interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da Prefeitura
Municipal, expedindo relatórios com recomendações para o aprimoramento dos controles; Avaliar o cumprimento dos programas, objetivos e
metas espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas execu-
tadas à conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais; Estabelecer mecanismos voltados a
comprovar a legalidade e a legitimidade dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade na gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da Prefeitura Municipal, conforme o caso, bem como, na aplicação de recursos públicos
por entidades de direito privado; Aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as restrições constitu-
cionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal; Acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal nos termos
da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gestão Fiscal,
aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; Participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária; Manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade; e sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos
e outros instrumentos congêneres; Propor a melhoria ou implantação de sistemas de processamento eletrônico de dados em todas as ativi-
dades da administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;
Instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades finalísticas do Sistema de Controle Interno; Alertar formalmente a
autoridade administrativa competente para que instaure imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar
os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou
quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; Revisar e emitir
parecer sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais instauradas pela Prefeitura Municipal, inclusive sobre as determinadas pelo
Tribunal de Contas do Estado; Representar ao TCE-MT, sob pena de responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades que
evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados integralmente pelas medidas adotadas pela administração; Emitir parecer conclusivo
sobre as contas anuais prestadas pela administração. Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar ade-
quadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e
audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos,
treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Cargo: Procurador Geral do Municipio.

Requisitos: Graduação em Direito, mais registro no respectivo conselho de classe.
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Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade da Administração Pública Direta Municipal, judicial e ex-
trajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses e dar segurança aos atos e decisões da Administração
Pública Direta; Acompanhar todos os processos judiciais de interesse da municipalidade, tomando as providências necessárias para bem cu-
rar os interesses da Administração Pública Direta; Acompanhar quando solicitado os processos administrativos; Postular em juízo em nome
da Administração Direta, com a propositura de ações e apresentação de contestação; avaliar provas documentais e orais, realizar audiências
trabalhistas, cíveis e criminais em todas as instâncias, onde a Administração Pública Direta for ré, autora, assistente, opoente ou interessada
de qualquer outra forma; Ajuizamento e acompanhamento de execuções fiscais de interesse do ente municipal e em âmbito extrajudicial, me-
diar questões, assessorar negociações e, quando necessário, propor defesas e recursos aos órgãos competentes; Acompanhar processos
administrativos externos em tramitação no Tribunal de Contas, Ministério Público e Secretarias de Estado quando haja interesse da Adminis-
tração Pública Direta Municipal; Analisar os contratos firmados pelo município, avaliando os riscos neles envolvidos, com vistas a garantir
segurança jurídica e lisura em todas as relações jurídicas travadas entre o ente público e terceiros; Recomendar procedimentos internos de
caráter preventivo com o escopo de manter as atividades da Administração Pública Direta afinadas com os princípios que regem a Admi-
nistração Pública Direta – princípio da legalidade; da publicidade; da impessoalidade; da moralidade e da eficiência; Dar parecer em todos
os procedimentos licitatórios; Elaborar pareceres sempre que solicitado, principalmente quando relacionados com a possibilidade de con-
tratação direta; contratos administrativos em andamento, requerimentos de funcionários e outros; Redigir correspondências que envolvam
aspectos jurídicos relevantes; Zelar pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamen-
tos de proteção individual e coletiva; Com a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e
fiscalizações de contrato, quando for designado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou
atualizações pertinentes ao desenvolvimento de suas funções; E outras atividades afins.

CARGO: PSICÓLOGO

Cargo: Psicológo

Requisitos: Graduação em Psicologia mais registro no conselho de classe.

Carga Horária: 40 horas semanais e ainda, o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, aos sábados, domingos e feri-
ados. Poderá ser exigido trabalho em regime especial, sob a forma de escalas, turnos de revezamento e correlatos, conforme a necessidade
do serviço.

Competências pessoais para a Função: Manter sigilo; Trabalhar em equipe; Iniciativa; Manter imparcialidade; Manter neutralidade; Equilíbrio
emocional; Bom senso; Saber ouvir; Contornar situações adversas; Capacidade de observação; Habilidade de questionar; Espírito crítico;
Visão holística; Transmitir segurança.

Síntese das Atividades: Avaliar comportamento individual, grupal e institucional; Aprofundar o conhecimento das características individuais,
situações e problemas; Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais sobre o indivíduo, na sua dinâmica inter e
intra-psíquica e suas relações sociais, para orientar-se no diagnóstico e atendimento psicológico. Definir protocolos e instrumentos de avali-
ação, aplicar e mensurar os resultados; Elaborar e executar estudos e projetos ou rotinas na área de gestão de pessoas; Acompanhar cliente
durante o processo de tratamento ou cura, tanto psíquica como física em atendimento individual ou grupal; Trabalhar prevenção e a promo-
ção da saúde mental; Proporcionar suporte emocional para cliente internado em hospital e seus familiares, auxiliando-os na elaboração de
experiência de doença orgânica, crises e perdas; Realizar acompanhamento terapêutico no pré, peri e pós-cirúrgico; Observar e propor mu-
danças em situações e fatos que envolvam a possibilidade de humanização do contexto hospitalar; Participar de equipes interdisciplinares
e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, tais como: visitas médicas; discussão de casos; reuniões administrativas; visitas
domiciliares etc; Realizar e coordenar atividades educativas e grupos de adesão com clientes e familiares, especialmente em casos de do-
enças crônicas; Proporcionar suporte emocional para a equipe de saúde em situações extremas; Realizar entrevistas, atividades de grupos
socioeducativos; Acompanhamento de individuos, crianças, adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade social; Elaborar re-
latórios, laudos, pareceres e estudos psicológicos; Realizar palestras de cunho de orientação, instrução e informação; Reunir com a equipe
de trabalho; Visitas domicilares e in loco; Acompanhamento de programas sociais; Atendimento de serviços da proteção especial; Trabalhar
a prevenção da violação de direito; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios
e programas de ensino, pesquisa e extensão; Participar de programa de treinamento, quando convocado; Trabalhar segundo normas padrão
de biossegurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se
de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; Zelar pelo
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; Com
a anuência do servidor participar de conselhos, comissões, conferencias e audiências pública e fiscalizações de contrato, quando for desig-
nado pela chefia imediata ou gestor municipal; Compartilhar conhecimentos, treinamentos e/ou atualizações pertinentes ao desenvolvimento
de suas funções; E outras atividades afins.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO
PORTARIA N.º 011/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2023, ORIUNDO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023, CUJO OBJETO É O REGISTRO
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AJUDANTE DE PEDREIRO, PIN-
TOR, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE ELETRICISTA,
EM ATENDIMENTO À DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ES-
PORTE E LAZER.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais confe-
ridas pela Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em especial em
seu art. 67.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar e nomear servidores da Prefeitura Municipal de Arapu-
tanga/MT, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2023, oriunda do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 012/2022, com a empresa J E M SOUZA DA PAZ, ins-
crita no CNPJ nº 27.308.440/0001-67.

Art. 2° - Ficam nomeados os servidores abaixo para acompanhar e fiscali-
zar os objetos requisitados pela Secretaria Municipal, firmado entre o Mu-
nicípio de Araputanga – MT e a empresa ora contratada, sendo composta
pelos servidores do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT:

Sr. Nelson Ramos de Andrade como fiscal titular e como fiscal suplente o
Sr. João Andrade Junior – Responsáveis pelos objetos requisitados pela
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos para o dia 09/01/2024, revogando as disposições em
contrário

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Araputanga, Estado de Mato Grosso, aos dezessete (17) dias do mês de
Janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 012/2024

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE:

Art. 1.º - EXONERAR a pedido, conforme requerimento, a servidora HO-
ZANA DOS SANTOS AUGUSTO, matrícula nº 3245, ocupante do cargo
temporário de APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotada na Se-
cretária Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
dezessete (17) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e
quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA N.º 009/2024

DISPÕE SOBRE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2023, DO MUNICIPIO DE
ARAPUTANGA/MT.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por
lei:

Considerando o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 02/2023, pa-
ra ingresso em cargo Público de provimento Temporário, publicado no Diá-
rio Oficial dos Municípios (AMM-MT) de 08 de maio de 2023;

Considerando o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, publi-
cado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 10 de julho de 2023;

Considerando a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº
63/2023, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 11 de
julho de 2023;

Considerando a Comunicação Interna nº 003/2024/SEMEC.

RESOLVE:

Art. 1.º- Convocar os candidatos classificados, constante no quadro abai-
xo relacionado, para provimento de cargo Temporário, da Prefeitura Muni-
cipal de Araputanga/MT:

Professor de Pedagogia – Zona Rural Comunidade de Botas

INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO
458 BEATRIZ GOMES MACHADO DUTRA 55 3º
657 TATIANE GREGÓRIO DOS SANTOS

PEREIRA 43 4º
333 MARICLEY MAGALHÃES SEVERINO 40 5º
187 RANIELLE LOPES TOSTA 40 6º

Professor Pedagogia (SEDE)

INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO
760 JANAINA CRISTINA DE LIMA BAGATIN 42 43º
916 GLEY SIMONE SILVA DOS SANTOS 42 44º
919 ELIZETE DE ARRUDA BACA LARA 42 45º
678 MARIZETE CAMILO GONÇALVES

SANTANA 41 46º
504 LILIAN CRISTINA DA SILVA 41 47º
458 LUCINÉIA GUEVARA VIEIRA 41 48º
842 ADEUZA PEREIRA GOMIDES 41 49º
320 MIRIAM ALVEZ TEIXEIRA DE ASSIS 41 50º
443 LUZEMEIRE MONICA DE ARAUJO

CALDEIRA 41 51º
220 ANGELICA MARTINS DE CARVALHO 41 52º
456 MARCIO ALVES SILVA 41 53º
700 FRANCISCA JOSILEIDE MOURA PE-

REZ 40 54º

743 WIVIANY JUZESLANY MARTINS DA
SILVA NABOKITE 40 55º

416 CÍCERA APARECIDA JUNQUEIRA DE
OLIVEIRA ALVES 40 56º

233 ANNE KAROLINE DOS SANTOS 40 57º
75 ADRIANA DA COSTA SERPA ULTRA-

MARI 68 1º

54 BRENDA BEATRIZ DOS SANTOS
QUEIROZ 65 2º

644 GABRIELLI GONÇALVES DA SILVA 65 3º
1031 THAMIRES APARECIDA PEREIRA

TORRES 57 4º
508 VALÉRIA DA SILVA FERREIRA 54 9º
297 JAQUELINE DA SILVA BORGES 54 10º
405 ZILDA OTENIO PEREZ 53 12º
828 JANETE PIRES SANTANA 52 13º
944 ELAINE CRISTINA BETI 52 14º
831 MARLY ALVES DA SILVA 50 16º
558 NEBIAS ANDRADE MALDONADO

COUTO 49 17º
126 CLAUDIA TOLEDO DE AGUIAR 48 19º
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392 NATALIA LEITE RIBEIRO 47 21º

Monitor de Creche – Sede e Comunidade das Botas

INSCRIÇÃO CANDIDATO TOTAL COLOCAÇÃO

613 FRANCIELI PEREIRA DE SOUZA PRO-
COPIO 52 25º

817 LAVINYA GONÇALVES FERREIRA 52 26º
86 HELLEN DE JESUS BORGES 51 27º
976 ANA RUBIA NUNES 51 28º
770 FRANCISCA DAS NEVES DE MOURA 51 29º
307 MARIA APARECIDA DA SILVA SEIDHT 50 30º
341 GRACIELE DOS SANTOS SILVA GUA-

ÇASSI DE MOURA 50 31º

90 RAFAELA TATIANE PECINELLE MIOT-
TO 49 32º

690 PAMELA GABRIELE CEZARIO DE OLI-
VEIRA 49 33º

422 THAYNARA SOUZA BELEZI MORAES 49 34º
91 MARIA LUCIA SANTOS DE SOUZA

SOARES 49 35º
510 ALESSANDRA TELES ELEODORO 49 36º
209 PATRICIA SOARES DE AMORIM 49 37º
259 LUCINEIA PENHA LUZ 48 38º
389 ANGELICA DE OLIVEIRA SILVA 48 39º
570 MICHELLY PARA SORUBI NEVES 48 40º
715 ANNA KAROLINA SOARES SANTOS 48 41º
635 MARIA JOSÉ DE ALMEIDA ALVES 48 42º
418 MARIANA RODRIGUES MARTINS 47 43º
202 CLEIDIAN SOARES DE JESUS 47 44º
599 IELDA DE JESUS SÁ GARCIA 47 45º
804 THIAGO RAMOS CABRAL 47 46º
1015 VALMIRA MOREIRA FERREIRA OLI-

VEIRA 47 47º
351 CARMEM SILVA GOMES 47 48º
608 DEBORAH DANIELLY SUDRÉ MIRAN-

DA 47 49º
33 MARLENE PEREIRA GOMES 47 50º
724 EDUARDA MARILIA DA SILVA 46 51º
165 VALQUIRIA SOUSA PEREIRA RIOS 46 52º

663 DEBORAH BEATRIZ ALMEIDA BERTO 46 53º
823 MARIANA OLIVEIRA NUNES 46 54º
85 JOSIANE PENHA FERREIRA 46 55º
524 MARIA APARECIDA SILVA CAMPOS 46 56º
367 ALMENIS CANDIDA DE MORAES 45 57º
240 IASMYN COELHO DO NASCIMENTO 45 58º
78 ROBERTA BATISTA ARAUJO 45 59º
147 ELLEN AMANDA DA SILVA 45 60º
991 ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS

FERREIRA 45 61º
277 CLEUSIANNA APARECIDA ALVES 45 62º
917 ALEXANDRE DE JESUS ALVES 45 63º
943 DAIANE ALVES PEREIRA 45 64º
123 VERANICE MARIA DE OLIVEIRA 44 65º
830 DEBORA MARIANA BASTOS FERREI-

RA 44 66º
915 MILLEIDE ALVES DE JESUS 44 67º
322 GLEISIANE APARECIDA LIMA 44 68º

Art. 2.º - Exigindo desde o momento, o comparecimento do candidato
na Diretoria de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Ara-
putanga/MT, munido de todos os documentos necessários para com-
provação dos requisitos do cargo pleiteado, sob pena de ser conside-
rado desistente, perdendo a respectiva vaga.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dezessete (17) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte
e quatro (2024).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO Nº 001/2024

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO BÁSICA Nº
001/2022, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 396/99, DE ACORDO COM AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 001/99 E 002/99 E ALTERAÇÕES POSTE-
RIORES.

SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei
Municipal nº 396/1999;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Profissionais da Educação Básica nº
001/2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação – SME, no dia 18/01/2024, às 8:00 horas para atribuição de funções e posterior con-
tratação.

Art. 2º No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópia e os originais dos documentos exigidos no Edital, e demais REQUISITOS
constante no quadro de nº de vagas, do Edital nº 001/2022 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 17 de janeiro de 2024.

Registre-se

E

Publique-se

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeita Municipal

SEDE DO MUNICÍPIO

APOIOA ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ZELADORA

Nº DA INSCRIÇÃO NOME CPF REGISTRO GERAL HABILITAÇÃO
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094/2022 Soraima da Costa Pimenta 607.939.903-27 041972120117 Ensino Médio
341/2022 Marcilene Lemes Barbosa 941.346.942-20 20094680 Ensino Fundamental

Anexo I

Ato de Convocação nº 001/2024 do Processo Seletivo nº 001/2022

1.0 APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ZELADORA - SEDE DO MUNICIPIO

Nome da Zeladora a
ser Contratado(a) Especialidades Cargo Vencimento

R$
Projeto
Atividade Dotação Carga

Horária Fonte Zeladora a ser substituida Período

Soraima da Costa
Pimenta Ensino Médio Zeladora 2.204,38 2043 400 40 1.540.

000.000
Em substituição a Catia Cristina de Oliveira, en-
cerramento do seletivo 002/2021.

1º/02/
2024
A
26/07/
2024

Marcilene Lemes
Barbosa

Ensino Fun-
damental Zeladora 2.204,38 2028 288 40 1.500.

100.100
Em substituição a Lucinilda de Jesus Ribeiro, en-
cerramento do seletivo 002/2021.

1º/02/
2024
A
26/07/
2024

DECLARAÇÃO

Para fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, declaramos que as despesas decorrentes das nomeações dos cargos refe-
rentes ao Ato de Convocação nº 001/2024, procedente do Processo Seletivo nº 002/2022, para Cadastro reserva referente a contratação de pessoal
em caráter temporário, nas secretarias municipais, ocorrerão por conta das dotações orçamentárias específicas, suficientes para as necessidades
de empenho para o exercício de 2024, havendo adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes
orçamentária e baseada no Impacto Orçamentário e Financeiro.

Aripuanã-MT, aos 17 dias de janeiro de 2024.

.

.

SELUIR PEIXER REGHIN

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos a não necessidade de realizar estimativa de impacto orçamentário-financeiro para o candidato convocado através do Ato nº 001/2024, uma
vez que as referidas vagas serão em caráter de substituição das Servidoras Lucinilda de Jesus Ribeiro e Catia Cristina de Oliveira que tiveram seus
contratos encerrados devido fim da vigência do processo seletivo 001/2021, sendo necessário a convocação.

Como se vê, a convocação tem adequação orçamentária e financeira, e também consta nos autos a declaração do ordenador de despesa de que o
aumento de despesa a ser gerado pela execução do contrato, não irá alterar a projeção já realizada e tem adequação orçamentária e financeira com a
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Aripuanã-MT, aos 17 dias de janeiro de 2024

THALIZ KATREN DE AMORIM GONÇALVES

Secretaria Adjunta de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE MELGAÇO

AVISO DE RESULTADO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2023

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL - SPR Nº 018/2023

AVISO DE RESULTADO/HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL -
18/2023 - O MUNICIPIO DE BARÃO DE MELGAÇO TORNA PÚBLICO
O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO - 18/2023
TENDO COMO OBJETO 'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DAR
CONTINUDADE DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
NA CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTO COM MICRORREVESTIMENTO
E SINALIZAÇÃO VIÁRIA MUNICIPAIS DE BARÃO DE MELGAÇO/MT
CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 1615-2021/SINFRA.
EMPRESAS VENCEDORAS AB NETO SERVICOS DE CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF Nº 03.143.476/0001-70
VALOR TOTAL R$ R$ 907.000,00

Barão de Melgaço, 17 de janeiro de 2024.

Reinaldo Heverton Ferraz de Oliveira

Pregoeiro Oficial

Portaria 052/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SMEC/2023 EDITAL N°

009/2024

Dispõe sobre a Publicação do Resultado da Análise dos Recursos re-
ferente a Prova Objetiva.

A Secretária Municipal de Educação e Cultura de Barra do Bugres/
MT, Srª Bernadete Fernandes Gregolin, e a Presidente da Comissão do
Processo Seletivo Simplificado, Srª Monica Maria Furlan, no uso de su-
as atribuições legais, e considerando o que dispõe a Lei Municipal n.º 2.
617/2023, regulamentada pelo Decreto n.º 118/2023 e Lei Municipal n.º 2.
618/2023, regulamentada pelo Decreto n.º 119/2023, TORNA PÚBLICO
A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS RE-
FERENTE A PROVA OBJETIVA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 002/SMEC/2023 - EDITAL Nº 009/2024, conforme apresentado
abaixo:

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 210, 657 e 55.
Nomes dos Candidatos: Jucélia Adriana Berrengue Vasconcelos, Deosde-
te Lino Ferreira do Rosário e Donizett Portes Baldoino. Junior.
Cargo: Professor de Educação Física.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 93 Assinado Digitalmente



Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 12 de Conhecimentos Específicos.
O objeto do Recurso procede, havendo 05 (Cinco) altenativas, quando
deveria ser 04 (Quatro) alternativas.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 657, 552, 19, 293, 841, 261, 196, 59, 263, 413, 303, 784.
Nomes Dos Candidatos: Deosdete Lino Ferreira do Rosário, Eliene Pedro-
za de Lima Gomes, Onesielli Arruda Silva, Alline Cristina

Moraes da Silva, Rosinei Aparecida da Silva, Kedma Soares de Souza,
Maria Tamires dos Santos Silva, Adriana Ferreira da Silva Moraes,
Joelma Ferreira Lima, Larissa Carla Dorta de Oliveira, Layza Aparecida
da Silva Josetti, Elaine Neves Silva de Araújo.

Cargos: Professor de Educação Física, Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 1 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
Os Recursos protocolados procedem.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 665 e 510.
Nomes das Candidatas: Flávia Caroline Rodrigues Urtado e Hitsnéia Sou-
za Sandri Francisco.

Cargos: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 2 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
O Recurso protocolado procede.
Resultado: Questão Anulada.

Data dos Recursos: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 611 e 149.
Nomes das Candidatas: Elaine Alves da Silva e Carla da Silva Venancio
Gomes.
Cargos: Professor Pedagogo e Professor de História.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 03 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
A Questão está contida no conteúdo de Números Radicais e a visualiza-
ção dos valores na imagem é perfeitamente vísivel.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 557, 530, 766, 215, 755, 359, 274, 992, 144, 665, 25,
341, 164, 510 e 96.
Nomes dos Candidatos: Roseane Braz do Nascimento, Edjaine Ribeiro da
Silva, Camile Divina Marques da Costa Mendes, Rui Confessor Barbosa,
Iarissa Aparecida Marcelino de Pinho, Daiane Schleicher Mota, Ana Pau-
la Valverde da Silva Pereira, Iara Teixeira da Silva, Dayse Isabel Fialho,
Flávia Caroline Rodrigues Urtado, Luciana Maria Bortoluzzi, Josiane
Goncalves Tiburcio, Isamara Alves Almeida, Hitsnéia Souza Sandri Fran-
cisco e Lucas Santos de Oliveira.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 03 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
Os Recursos protocolados procedem.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 505 e 824.
Nomes das Candidatas: Márcia Batista de Souza da Silva e Luciene Moli-
na de Simas.
Cargo: Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 03 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
Os Recursos protocolados procedem.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 164.
Nome da Candidata: Isamara Alves Almeida.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 01 de Matemática de Conhecimentos Gerais.
A questão apresenta somente 01 (uma) solução. A Candidata não se
ateve ao enunciado da questão.
Resolução:

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 510 e 992.
Nomes das Candidatas: Hitsnéia Souza Sandri Francisco e Iara Teixeira
da Silva.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 01 de Conhecimentos Específicos.

A referida questão partiu da interpretação da Lei de Diretrizes e Bases
da Educação 9.394/96- Artigo 59 e inciso V - acesso igualitário aos benefí-
cios dos programas sociais suplementares disponíveis para o respectivo ní-
vel do ensino regular. Portanto alternativa correta Letra D.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 510 e 665.
Nomes das Candidatas: Hitsnéia Souza Sandri Francisco e Flávia Caroline
Rodrigues Urtado.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 09 de Conhecimentos Específicos.
De acordo com a Sociedade Brasileira de Dermatologia a Escabiose não
é necessariamente um sinal de falta de higiene. A escabiose é dissemi-
nada entre humanos por meio de contato próximo. As situações mais co-
muns ocorrem entre familiares que compartilham a mesma residência,
podendo levar a infecção de pele.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 736.
Nome da Candidata: Luzia Aparecida da Silva.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 07 de Conhecimentos Específicos.
Questão anulada, pois o vocábulo “higiene oral” está incorreto, o correto
seria “higiene bucal”.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 387.
Nome da Candidata: Raquel Correa dos Santos.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 13 de Conhecimentos Específicos.
Questão anulada, pois o conteúdo Referencial Curricular Nacional da
Educação Infantil não consta nos conteúdos programáticos.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 992.
Nome da Candidata: Iara Teixeira da Silva.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 19 de Conhecimentos Específicos.
De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 9.394/96 no
seu Artigo 30 as alternativas A, B, C estão corretas e a Letra D Incorreta.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 387.
Nome da Candidata: Raquel Correa dos Santos.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 20 de Conhecimentos Específicos.
A questão diz respeito a saúde e higiene prevenindo doenças, portanto a
troca de fraldas deve fazer parte da rotina e deve acontecer sempre que
necessário. Alternativa correta Letra C.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 19, 27, 824, 293, 841, 15, 505, 47, 149, 569 e 696.
Nomes dos Candidatos: Onesielli Arruda Silva, Mirelle Benites Vieira, Luci-
ene Molina de Simas, Alline Cristina Moraes da Silva,
Rosinei Aparecida da Silva, Thais Silva do Espirito Santo Sertão, Marcia
Batista de Souza da Silva, Francielly Varga Berbel, Carla da Silva Ve-
nâncio Gomes, Clésia de Andrade Oliveira e Ana Paula de Oliveira San-
tos.

Cargos: Professor Pedagogo e Preofessor de História.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 02 de Matemática de Conhecimentos Gerais
Os Recursos protocolados procedem.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 303 e 552.
Nomes das Candidatas: Layza Aparecida da Silva Josetti e Eliene Pedroza
de Lima Gomes.
Cargo: Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 03 de Conhecimentos Específicos.
Após revisão do gabarito preliminar conforme solicitado pelos (as) candi-
datos (as) acima descritos, comprovou-se que a alternativa CORRETA é a
letra “B” permanecendo conforme resultado do gabarito preliminar, pois
de acordo com Libâneo (2013) o professor deve considerar que durante
a mediação da aprendizagem faz-se necessário a retomada de conteú-
dos (objetos de conhecimento), um feedback dos mesmos que foram mi-
nistrados em anos anteriores, não como uma mera transmissão de co-
nhecimento, mas de uma retomada necessária para continuidade dos
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conteúdos em curso. Tendo em vista que no plane de aula um dos itens
a serem levados em consideração e obrigatórios da aula preparada pelo
professor, é a retomada de conteúdos não apenas de anos anteriores
como também das aulas anteriores ao ano vigente.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 784, 303, 587, 521, 59, 261, 552, 413 e 588.
Nomes das Candidatas: Elaine Neves Silva de Araújo, Layza Aparecida da
Silva Josetti, Maria das dores Romão Sobrinho, Ludimilla Neres Costa
Reis, Adriana Ferreria da Silva Moraes, Kédma Soares de Souza, Eliene
Pedroza de Lima Gomes, Larissa Carla Dorta de Oliveira e Cícera Edi-
leusa dos Santos.
Cargo: Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 11 de Conhecimentos Específicos.
Após revisão do gabarito preliminar conforme solicitado pelos (as) candi-
datos (as) acima descritos, comprovou-se que a alternativa CORRETA é a
letra “C” e não a letra “A”.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 725, 59, 19, 27, 587, 588, 242, 263, 303, 784, 413, 558,
657.
Nomes dos Candidatos: Anne Carolina da Silva Lima, Adriana Ferreira da
Silva Moraes, Onesielli Arruda Silva, Mirelli Benites Vieira, Maria das Do-
res Romão, Cícera Edileusa dos Santos, Andressa Ferreira Costa, Joel-
ma Ferreira Lima, Layza Aparecida da Silva Josetti, Elaine Neves Silva
de Araújo, Larissa Carla Dorta de Oliveira, Ludmylla Suellen Wolf Oen-
ning, Juscineia Pereira e Deosdete Lino Ferreira do Rosário.
Cargos: Professor Pedagogo, Professor de Matemática e Professor de
Educação Física.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 01 de Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
O objeto do Recurso procede, questão não apresenta originalidade.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição:
Nome do Candidato: Leandro Oenning dos Santos.
Cargo: Professor de Educação Física.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa:
O Recurso referiu-se análise da questão 12 específica, no entanto, sua
justificativa refere a questão 01 de Conhecimentos Gerais de Língua
Portuguesa, ficando assim incoerente seu argumento.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 587, 552, 19, 696, 293, 15, 196, 59, 242, 766, 145 e 657.
Nomes dos Candidatos: Maria das Dores Romão, Eliene Pedrosa de Li-
ma, Onesiell Arruda Silva, Ana Paula de Oliveira, Alline Cristina Moraes,
Thais Silva do Espírito Santo Sertão, Maria Tamires dos Santos Silva,
Adriana Ferreira da Silva Moraes, Andressa Ferreira Costa, Camile Divi-
na Marques da Costa Mendes, Ludmylla Suellen Wolf Oenning, Jusunéia
Pereira e Deosdete Lino Ferreira do Rosário.
Cargo: Professor Pedagogo, Professor de Matemática e Professor de
Educação Física.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 02 da Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
Alternativa Correta: Letra B.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 725.
Nome da Candidata: Anne Carolina da Silva Lima.
Cargo: Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 02 da Lingua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
O objeto do Recurso procede.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 242, 59, 784, 303, 19, 587, 588, 413, 725, 27 e 657.
Nomes dos Candidatos: Andressa Ferreira Costa, Adriana Ferreira da Sil-
va Moraes, Elaine Neves Silva de Araújo, Layza Aparecida da Silva Jo-
setti, Onesielli Arruda Silva, Maria das Dores Romão, Cícera Edileusa
dos Santos, Larissa Carla Dorta de Oliveira, Alline Cristina Moraes da
Silva, Anne Carolina da Silva Lima, Mirelli Benites Vieira e Deosdete Li-
ma Ferreira do Rosário.
Cargos: Professor Pedagogo eProfessor Educação Física.
Parecer: Recurso Deferido.
Justificativa: Questão 04 de Lingua Portuguesa
O objeto do Recurso procede.
Resultado: Questão Anulada.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 736 e 497.

Nome da Candidata: Luzia Aparecida da Silva e Sandra Pereira da Silva.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 03 de Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
A expressão à maneira, à moda de, estão subentendido, pode ser repre-
sentada pelo uso simples de à, originado a possibilidade da crase diante
de nome masculino: "Era uma pintura à Leonardo da Vinci.", portanto, a
resposta está correta.
"Vou à casa no próximo fim de semana".
A palavra casa, no sentido de lar, domicílio quando não há especificação,
não poderá utilizar a crase.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 387.
Nome da Candidata: Raquel Correa dos Santos.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 02 de Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
A palavra experiência tem cinco sílabas no Brasil: ex- pe- ri-ên-cia, a sua
sílaba tônica é a penúltima sílaba e terminar em ditongo crescente, sen-
do assim, pela regra de acentuação a palavra experiência recebe o
acento circunflexo por ser paroxítona terminada em ditongo crescente.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição:
Nome da Candidata: Iara Teixeira da Silva.
Cargo: Técnico em Desenvolvimento Infantil.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 01 de Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
Foi utilizado o item 02. Variação Linguística: as diversas modalidades do
uso da língua adequadas às várias situações de comunicação.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição: 585.
Nome da Candidata: Eneidina Aparecida da Silva.
Cargo: Professor Pedagogo.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 03 de Língua Portuguesa de Conhecimentos Ge-
rais.
Regência do verbo “esquecer”
O verbo esquecer só é usado com a preposição de (de – da – do) quan-
do vier acompanhado de um pronome oblíquo (me, te, se, nos, vos).
Regência do verbo “lembrar”
Regência: lembrar(sem preposição)
Exemplo: Ele não lembrou meu nome..
Regência do verbo “querer”
Verbo “querer” com sentido de “desejar”:
Regência:querer (sem preposição)
Exemplo: Eu não queria nada, apenas descansar.
Regência do verbo “aspirar”
Verbo “querer” com sentido de “respirar” ou de “absorver”:
Regência: aspirar (sem preposição)
Exemplo: Aspirou o perfume com muita delicadeza.

Data do Recurso: 15/01/2024.
Nº da Inscrição:
Nome da Candidata: Jusunéia Pereira.
Cargo: Professor De Matemática.
Parecer: Recurso Indeferido.
Justificativa: Questão 03 de Língua Portugesa de Conhecimentos Gerais.
Regência do verbo “esquecer”
O verbo esquecer só é usado com a preposição de (de – da – do) quan-
do vier acompanhado de um pronome oblíquo (me, te, se, nos, vos).
Regência do verbo “lembrar”
Regência: lembrar(sem preposição)
Exemplo: Ele não lembrou meu nome..
Regência do verbo “querer”
Verbo “querer” com sentido de “desejar”:
Regência:querer (sem preposição)
Exemplo: Eu não queria nada, apenas descansar.
Regência do verbo “aspirar”
Verbo “querer” com sentido de “respirar” ou de “absorver”:
Regência: aspirar (sem preposição)
Exemplo: Aspirou o perfume com muita delicadeza.

Barra do Bugres-MT, 17 de Janeiro de 2024.

Prof.ª Bernadete Fernandes Gre-
golin
Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura
Portaria nº 547/2021

Monica Maria Furlan
Presidente da Comissão do Processo
Seletivo Simplificado
Portaria nº 038/SMEC/2023

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 95 Assinado Digitalmente



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº 010/2024 - DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SMEC/2023

A Secretária Municipal de Educação e Cultura, do município de Barra do Bugres – MT, Profª Bernadete Fernandes Gregolin, e a Presidente da Comis-
são do Processo Seletivo Simplificado, Profª Monica Maria Furlan, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que dispõe a Lei Municipal n.
º 2.617/2023, regulamentada pelo Decreto n.º 118/2023 e Lei Municipal n.º 2.618/2023, regulamentada pelo Decreto n.º 119/2023,TORNA PÚBLICO, A
DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/SMEC/2023 - EDITAL Nº 010/2024, conforme apresen-
tado abaixo:

GABARITO OFICIAL

PEDAGOGIA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X X X
B A A A X X X X
C A X X X X X X X X
D X X X X X

EDUCAÇÃO FÍSICA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X
B A A A X X X
C A X X X X X X X X
D X X X X X A X X

LÍNGUA ESTRANGEIRA/INGLÊS
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X X
B A A X X X X X
C A A X X X X X X
D X X X X X X X
LÍNGUA PORTUGUESA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X X X
B A A X X X X X
C A A X X X X X
D X X X X X X X

MATEMÁTICA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X X X
B A A A X X X X X
C A X X X X X X X
D X X X X X
HISTÓRIA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X
B A A A X X X X X X X
C A X X X X X X X
D X X X X X

GEOGRAFIA
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X X X X X X X X X X X
B A A A X X X
C A X X X X X X
D X X X X X X
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL/TDI
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
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- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X A X X X X
B X A A X A X X
C X X X X X X X X X X X X
D X X X X X

INSTRUTOR MUSICAL
- 1. CONHECIMENTOS GERAIS

LINGUA PORTUGUESA MATEMÁTICA HIST/GEO BBU 2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

- 1 2 3 4 1 2 3 1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20
A X A X X X X X X - - - - -
B X A X X X X - - - - -
C X X X X X X X - - - - -
D X X X X - - - - -

A = ANULADAS.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Barra do Bugres/MT, 17 de janeiro de 2024.

Bernadete Fernandes Gregolin

Secretária Municipal de Educação e Cultura – SMEC

Portaria nº 547/2021

Monica Maria Furlan

Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Portaria nº 038/SMEC/2023

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CHAMAMENTO E NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO E NOTIFICAÇÃO

Assunto: Notificação de abertura de procedimento administrativo de Regu-
larização Fundiária com Auto de Demarcação Urbanística.

Senhores proprietários, titulares de domínio dos imóveis internos e con-
frontantes.

O MUNICIPIO DE BARRA DO BUGRES – ESTADO DE MATO GROSSO,
neste ato representado pela Prefeita Municipal MARIA AZENILDA PEREI-
RA, por meio da Secretaria de Planejamento Orçamento e Controle, com
base no processo de regularização fundiária Urbana “REURB”, conforme
a Lei Federal nº 13.465/2017, Lei Municipal nº 2.319/2018, Lei Municipal
nº 2.354/2018, Decreto Municipal nº 039/2018 e Decreto nº 029/2020, no
uso de suas atribuições com fundamento nos atos acima, INFORMO que
está em tramite neste município um processo administrativo para fins de
regularização fundiária de Interesse Social/ especifico, sob o nº 01/2024, o
núcleo Urbano denominado VILA SANTA ISABEL, no Bairro União, com
área total de 152.495,067m², e notifica os proprietários dos imóveis já titu-
lados e registrados tabela em anexo.

Vossa Senhoria são notificados em razão de ser:

- Titulares de imóveis regularizadas dentro da área em demarcação ou
confrontantes da área demarcada.

Notifico-o para que se manifeste, caso queira, no prazo de 30 dias, sob
pena de ausência de impugnação implicar perda de eventual direito que
os notificados titulares sobre o imóvel objeto da REURB, no termos do art.
20, §6º da Lei nº 13.465/2017, ciente que a notificação não será renovada
no caso de titulação final a ser outorgada.

Os documentos referentes à demarcação urbanista (ou da regularização
fundiária no rito do art. Nº 31 da Lei), estão à disposição para consulta na
sede da Prefeitura Municipal localizada na Praça Felipe Mendes Ferreira,
nº 1.000, deste município, onde também receberá eventual impugnação
ou anuência expressa.

Barra do Bugres/MT, 17 de janeiro de 2024.

MARIA AZENILDA PEREIRA

Prefeita Municipal

SIDNEI FELIZARDO NOGUEIRA

Sec. de Planej., Orça. e Controle

RELATÓRIO TITULOS REGISTRADOS VI-
LA SANTA ISABEL

489/
2008 JOÃO BATISTA ASNAL 12/09/

2008 26.544 48 R- 329/
26.201

633/
2008 JOSÉ DE JESUS SILVA 17/09/

2008 26.728 75 R- 511/
26.201

770/
2008 JOSÉ LADISLAU DOS SANTOS 30/09/

2008 26.959 106 R- 684/
26.201

771/
2008 JOÃO PEREIRA DA SILVA 30/09/

2008 26.961 107 R- 686/
26.201

772/
2008 MARIA JUDITE DA CRUZ SILVA 30/09/

2008 26.965 107 R- 690/
26.201

773/
2008 JANETE MARIA DE SOUZA 30/09/

2008 26.968 108 R- 693/
26.201

774/
2008 ELIANE DOS SANTOS SILVA 30/09/

2008 26.969 108 R- 694/
26.201

775/
2008 JOSÉ FERREIRA LEMES SILVA 30/09/

2008 26.970 108 R- 695/
26.201

776/
2008 PAULINO DA SILVA CAMPOS 30/09/

2008 26.972 108 R- 697/
26.201

777/
2008 SILSO MISSIAS DOS SANTOS 30/09/

2008 26.973 108 R- 698/
26.201

778/
2008 ANTÔNIO MATIAS DA SILVA 30/09/

2008 26.976 109 R- 701/
26.201

779/
2008 SINÉZIO BARROS LEMES 30/09/

2008 26.978 109 R- 703/
26.201

780/
2008 JAIME DA SILVA BEZERRA 30/09/

2008 26.981 109 R- 706/
26.201

1071/
2008 DERMEVAL PEREIRA DA SILVA 19/12/

2008 27.157 127 R- 826/
26.201

1072/
2008 SARA AMBROSTO TORRES 19/12/

2008 27.158 127 R- 827/
26.201

1073/
2008 ILDO MARQUES SIMÃO 01/10/

2008 27.159 128 R- 828/
26.201

1074/
2008 INÁCIO DE MATOS ROLDÃO 01/10/

2008 27.160 128 R- 829/
26.201

1075/
2008 VILMA DO SANTOS XAVIER SILVA 01/10/

2008 27.161 128 R- 830/
26.201

1077/
2008 JOSÉ AMARO DA SILVA 01/10/

2008 27.162 128 R- 831/
26.201

1078/
2008 SABINO JOSÉ DOS SANTOS 01/10/

2008 27.164 128 R- 833/
26.201

1079/
2008 CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS 01/10/

2008 27.165 128 R- 834/
26.201

1080/
2008 ROSANGELA ALVES LIMA 01/10/

2008 27.166 129 R- 835/
26.201
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1061/
2008 JOVENCIO FIGUEIREDO DA COSTA 01/10/

2008 27.167 129 R- 836/
26.201

1062/
2008 ENEIR FERREIRA DA SILVA 01/10/

2008 27.168 129 R- 837/
26.201

1063/
2008 GENARIO SANTOS DE SOUZA 01/10/

2008 27.169 129 R- 838/
26.201

1065/
2008 ROBERTO PEREIRA DA SILVA 01/10/

2008 27.171 129 R- 840/
26.201

1067/
2008

EDILENE APARECIDA DA SILVA CARVA-
LHO

19/12/
2008 27.180 130 R- 847/

26.201
1068/
2008 VALDEMIR JOÃO LEME DA SILVA 19/12/

2008 27.182 130 R- 848/
26.201

1069/
2008 MARIA MARGARIDA DA SILVA ZANARDI 19/12/

2008 27.184 131 R- 849/
26.201

1070/
2008 ANA DO PRADO CEBALHO 19/12/

2008 27.185 131 R- 850/
26.201

1066/
2008 IRACI XAVIER SILVA 19/12/

2008 27.172 133 R- 862/
26.201

1656/
2011 ANTONIO PAIXÃO DE SOUZA 29/02/

2012 29.550 140 R- 906/
26.201

1657/
2011 ANTONIO PAIXÃO DE SOUZA 29/02/

2012 29.551 140 R- 907/
26.201

1671/
2011 ALAYDE TEIXEIRA DE SOUSA 19/03/

2012 29.565 141 R- 911/
26.201

1326/
2012 GEVERSON FERNANDES DO PRADO 13/06/

2012 29.631 145 R- 935/
26.201

1327/
2011 ANDERSON FERNANDES DO PRADO 25/07/

2012 29.667 146 R- 943/
26.201

1615/
2010 VANDERLEI INOCENTE POLIDO 28/08/

2012 29.732 147 R- 949/
26.201

1616/
2010 VANDERLEI INOCENTE POLIDO 28/08/

2012 29.733 148 R- 950/
26.201

1617/
2010 VANDERLEI INOCENTE POLIDO 28/08/

2012 29.734 148 R- 951/
26.201

1614/
2010 VANDERLEI INOCENTE POLIDO 29/08/

2012 29.735 148 R- 952/
26.201

1649/
2011 LUCIMARA DA SILVA 11/09/

2012 29.745 148 R- 954/
26.201

1154/
2012 MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA 21/11/

2012 30.125 151 R- 970/
26.201

1710/
2011 MANOEL ANTONIO DA SILVA 21/11/

2012 30.126 151 R- 971/
26.201

1793/
2012 ALEXANDRE ZOREANO DE CAMPOS 11/12/

2012 30.143 152 R-979/
26.201

1.311 SEBASTIÃO PEREIRA LOPES 03/05/
2013 30.220 157 R- 1006/

26.201

1.603 JULIO CESAR FLORINDO 29/10/
2013 30.392 163 R- 1043/

26.201

1.152 JUSCELINO ALVES MOREIRAS 21/11/
2013 30.415 164 R- 1049/

26.201

82 ROZELI CARLOS DOS SANTOS 24/04/
2014 30.535 170 R- 1087/

26.201

1.022 CLARICE DA SILVA OLIVEIRA 21/05/
2014 30.763 172 R- 1097/

26.201

1.141 IDAURO BATISTA MOREIRA 08/07/
2014 30.793 174 R- 1009/

26.201

1.039 ELZA RIBEIRO SALES 08/07/
2014 30.794 174 R- 1010/

26.201

178 ISMAEL DIAS DE OLIVEIRA 25/09/
2014 30.870 177 R- 1028/

26.201

134 CONSTRUTORA BRANDÃO LTDA-ME 14/11/
2014 30.893 178 R- 1031/

26.201

1.532 JOSÉ EDVALDO RODRIGUES BARBOSA 12/11/
2014 30.927 179 R- 1039/

26.201

75 ADEILZA MARIA DA CONCEIÇÃO 26/11/
2014 30.935 179 R- 1043/

26.201

1.093 JESSICA BISPO BRANDAO 16/11/
2015 31.354 189 R- 1100/

26.201

1.101 DELVITA INOCENTE DA SILVA 18/01/
2016 31.435 191 R- 1108/

26.201

1.105 JOSEFA MATIAS ALVES 15/03/
2016 31.460 191 R- 1111/

26.201

1.110 CLAUMIR FÉLIX DO NASCIMENTO 06/09/
1900 31.524 191 R- 1112/

26.201

1.112 JOSE CARMO FERREIRA 06/06/
1986 31.569 193 R- 1122/

26.201

1.102 JOÃO ABADE DE OLIVEIRA 05/08/
2016 31.940 193 R- 1123/

26.201

1.135 CONSTRUTORA BRANDÃO LTDA-ME 19/11/
2016 31.988 194 R- 1129/

26.201

1162 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 17/11/
2017 32.140 197 R- 1149/

26.201

1139 VIRGINO JOSÉ DA SILVA 22/22/
2017 32.150 198 R- 1156/

26.201

1147 ANTONIA MARIA FORTUNATA MEIRA 23/11/
2017 32.152 199 R- 1158/

26.201

1169 OSVALDO NUNES DA SILVA 24/11/
2017 32.158 200 R- 1163/

26.201

1166 PATRICIA TORRES FARIA 24/11/
2017 32.161 200 R- 1166/

26.201

1180 NATALINA PINTO DA SILVA 08/01/
2018 32.221 202 R- 1177/

26.201

1143 ESTER RODRIGUES DE OLIVEIRA 09/01/
2018 32.222 202 R- 1178/

26.201

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

02° TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO N° 001/2022 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 326/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO

N° 032/2021

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao Contrato n°.368/2021que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNICIPAL – ES-
TADO DE MATO GROSSO, eJUNGLE CONSULTORIA E SOLUCOES
SOCIAIS LTDA, devidamente já qualificadas no Contrato Originário. Que
tem como objeto: contratação de empresa especializada para cessão de
licença software de gestão integrada do sistema único de assistência so-
cial (SUAS), implantação, diagnóstico, mapeamento da rede, conversão,
ajustes e importação dos dados do cadúnico e treinamento presencial por
nível de proteção.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores,o Município de Barra do Garças, Esta-
do de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJ nº.
03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, representa-
do pelo seu Prefeito Municipal Adilson Gonçalves de Macedo, doravan-
te denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a em-
presa, JUNGLE CONSULTORIA E SOLUCOES SOCIAIS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF nº. 08.582.479/0001-23, estabelecida Avenida Peter Henry
Rolfs, Loja 22, nº 305, Bairro Centro, VICOSA, MG, Cep: 36570087, neste
ato representada por seu sócio proprietário, Senhor IGOR GUADALUPE
COELHO, doravante denominada CONTRATADA, mediante as cláusulas
e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Renovação do Contrato, por mais 12 (doze) meses, com término de
vigência em 03/01/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1- Fica alterada à Cláusula Sexta - Do Prazo de Fornecimento: fica pror-
rogado o prazo de vigência pelo período de 12 (doze) meses, sendo do dia
03/01/2024 até o dia 03/01/2025.

2.2- A Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 51.371,16 (cin-
quenta e um mil trezentos e setenta e um reais e dezesseis centavos) du-
rante os 12 (doze) meses, sendo o valor mensal R$ 4.280,9300 (quatro mil
duzentos e oitenta reais e noventa e três centavos), como demonstra a ta-
bela abaixo:

Código Nome Quantidade
Atual

Novo Va-
lor

55853 LICENCA ANUAL , MANUTENCAO E
SUPORTE 12 4.280,93

Valor Total do Aditivo: R$ 51.371,16

CLAUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA DO FUNDAMENTO LE-
GAL:

3.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 57, da Lei nº 8666/
93.

3.2 - A RENOVAÇÃO dá-se-a em razão do vencimento do contrato atual,
sendo necessário manter a rotina e o fornecimento dos serviços sócio as-
sistenciais, que por esse sistema, é possível acompanhar os atendimentos
realizados nas unidades desta secretarias (CRAS e CREAS).

3.3- Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula sexta prevê:
Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a cri-
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tério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no
Art. 57, da Lei nº 8666/93.

CLAUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO :

11.001.08.122.0128.2108.3390390000.15000000000 - 533

CLAUSULA QUINTA – DO DOMICILIO E DO FORO

5.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

5.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças-MT, 21 de Dezembro de 2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PP 027/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº027/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato
Grosso, designado pela Portaria nº 19.752/2023; torna público o resultado
da sessão que se realizou na data de 17/01/2024, licitação na modalidade
de Pregão Presencial para Registro de Preço nº 027/2023, que teve como
vencedora as empresas: INVIOLAVEL SISTEMAS E ALARMES LTDA
CNPJ: 11.463.492/0001-78; G.I.R.O VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI
CNPJ: 28.312.078/0001-60.

Barra do Garças / MT, 17 de janeiro de 2024.

Danilson Pereira Brito

Pregoeiro

01º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 029/2023 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO 001/2023 –PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao Contrato n° 029/2023 que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNICIPAL – Es-
tado de Mato Grosso, e IMOBILIÁRIA PEDRA LTDA devidamente já qua-
lificadas no Contrato Originário, que tem como objeto: Locação de imóvel
para uso e funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento Urba-
no e Obras, com sede na Rua Carajas, 475, Setor Sul II, nesta cidade de
Barra do Garças-MT.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posterioreso Município de Barra do Garças, Esta-
do de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJ nº.
03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, representa-
do pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, nome-
ado na ate de posse em 01/01/2021, doravante denominada simplesmente
de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, IMOBILIÁRIA PEDRA
LTDA, com sede na Avenida Ministro João Alberto n° 381, Centro, nesta
cidade de Barra do Garças/MT, com CNPJ/MF n° 00.057.023/0001-32, de-
vidamente representado pela Sr.a Doralice Ferreira de Abreu, devidamen-
te qualificado nos autos, doravante denominada CONTRATADA, median-
te as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Renovação do Contrato, por mais 12 (doze) meses, com término da
vigência em 31/12/2024;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1- Fica alterada à Cláusula Segunda - Vigência: fica prorrogado o prazo
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, com término da vigência em
31/12/2024.

2.2- A Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 52.572,12 (cin-
quenta e dois mil quinhentos e setenta e dois reais e doze centavos) du-
rante os 12 (doze) meses de vigência do contrato, sendo pago mensal-
mente o valor de R$ 4.381,01 (quatro mil trezentos e oitenta e um reais e
um centavo), pela locação do imóvel.

CLAUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA DO FUNDAMENTO LE-
GAL:

3.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 62 §3º, Incisos, I da
Lei 8.666/93 e Art. 3º da Lei nº 8.245/91.

3.2 - A RENOVAÇÃO dá-se-a em razão do vencimento do contrato atual
e da necessidade da continuação do contrato de locação, conforme a ne-
cessidade do uso da sala comercial para manutenção das atividades do
Serviço da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Obras.

3.3 - Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula oitava prevê:
O presente contrato reger-se-á pela lei do inquilinato e lei nº 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO :

13.001.15.451.0116.2128.3390390000.15000000000 - 678

CLAUSULA QUINTA – DO DOMICILIO E DO FORO

5.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

5.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças - MT, 21 de Dezembro de 2023.

04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 322/2021 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO 102/2023 –PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 305/2021

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato n° 322/2021 que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNICIPAL – Es-
tado de Mato Grosso, e IMOBILIÁRIA PEDRA LTDA devidamente já qua-
lificadas no Contrato Originário, que tem como objeto: Locação de imóvel
para uso e funcionamento da Secretaria Municipal de Planejamento, com
sede na rua carajás, n° 515, centro, nesta cidade de Barra do Garças-MT.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posterioreso Município de Barra do Garças, Esta-
do de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJ nº.
03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, representa-
do pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, nome-
ado na ate de posse em 01/01/2021, doravante denominada simplesmente
de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, IMOBILIÁRIA PEDRA
LTDA, com sede na Avenida Ministro João Alberto n° 381, Centro, nesta
cidade de Barra do Garças/MT, com CNPJ/MF n° 00.057.023/0001-32, de-
vidamente representado pela Sr.a Doralice Ferreira de Abreu, devidamen-
te qualificado nos autos, doravante denominada CONTRATADA, median-
te as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Renovação do Contrato, por mais 04 (quatro) meses, com término
da vigência em 29/04/2024;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1- Fica alterada à Cláusula Segunda - Vigência: fica prorrogado o prazo
de vigência pelo período de 04 (quatro) meses, com término da vigência
em 29/04/2024.

2.2- A Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 20.977,24 (cin-
co mil e duzentos e quarenta e quatro reais e trinta e um centavos) durante
os 04 (quatro) meses de vigência do contrato, sendo pago mensalmente o
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valor de R$ 5.244,3100 (cinco mil e duzentos e quarenta e quatro reais e
trinta e um centavos), pela locação do imóvel.

CLAUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA DO FUNDAMENTO LE-
GAL:

3.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 62 §3º, Incisos, I da
Lei 8.666/93 e Art. 3º da Lei nº 8.245/91.

3.2 - A RENOVAÇÃO dá-se-a em razão do vencimento do contrato atual
e da necessidade da continuação do contrato de locação, conforme a ne-
cessidade do uso da sala comercial para manutenção das atividades dos
serviços da Secretaria Municipal de Planejamento.

3.3 - Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula oitava prevê:
O presente contrato reger-se-á pela lei do inquilinato e lei nº 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA – DO DOMICILIO E DO FORO

4.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

4.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças - MT, 21 de Dezembro de 2023.

04º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 074/2021 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO N°031/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 114/2021

TERMO ADITIVO Nº. 04 ao Contrato n° 074/2021 que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/PREFEITURA MUNICIPAL – Es-
tado de Mato Grosso, e IMOBILIARIA PEDRA LTDA devidamente já qua-
lificadas no Contrato Originário, que tem como objeto: Locação de imóvel
para uso e funcionamento da Secretaria de Industrai e Comercio, Desen-
volvimento Rual e Pesca e Aquicultura.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posterioreso Município de Barra do Garças, Esta-
do de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, CNPJ nº.
03.439.239/0001-50 com sede a Rua Carajás, nº 522, Centro, representa-
do pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, nome-
ado na ate de posse em 01/01/2021, doravante denominada simplesmente
de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa, IMOBILIARIA PEDRA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 00.057.023/0001-32, com sede à Avenida
Ministro João Alberto nº 381, em Barra do Garças/MT, representada por
sua sócia e proprietária, Sr. Doralice Ferreira de Abreu Gongora, devida-
mente qualificado nos autos, doravante denominada CONTRATADA, me-
diante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

1.1 – O Presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte:

1.2 – Renovação do Contrato, por mais 12 (doze) meses, com término da
vigência em 31/12/2024;

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

2.1- Fica alterada à Cláusula Segunda - Vigência: fica prorrogado o prazo
de vigência pelo período de 12 (doze) meses, com término da vigência em
31/12/2024.

2.2- A Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 28.130,56 (vinte
e oito mil cento e trinta reais e cinquenta e seis centavos) durante os 12
(doze) meses de vigência do contrato, sendo pago mensalmente o valor
de R$ 2.344,2130 dois mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e um
centavos), pela locação do imóvel.

CLAUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA DO FUNDAMENTO LE-
GAL:

3.1- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 57, Incisos, II da Lei
8.666/93.

3.2 - A RENOVAÇÃO dá-se-a em razão pelo objeto do presente contrato
ser o local de funcionamento da Secretaria de Indústria e Comércio, De-
senvolvimento Rural e Pesca e Aquiculura.

3.3 - Conforme previsão do contrato supra, em sua clausula oitava prevê:
O presente contrato reger-se-á pela lei do inquilinato e lei nº 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO :

17.001.22.691.0120.2133.3390390000.15000000000 - 720

CLAUSULA QUINTA – DO DOMICILIO E DO FORO

5.1 - Faz parte integrante do presente termo, o anexo único, cujo teor as
partes declaram ter pleno conhecimento.

5.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente
instrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual valor e teor e para todos
os efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civil-
mente capazes.

Barra do Garças - MT, 21 de Dezembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA – MT.

CONTRATADA: ALTERNATIVA ASSESORIA CONTABIL, ADMINISTRA-
TIVA E TRIBUTARIA LTDA ME

VALOR GLOBAL: 105.600,00 (Cento e cinco mil e seiscentos reais)

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação da vi-
gência do Contrato nº. 03/2023 de Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de software de apoio a fiscalização e operacionalização do
ITR, com vistas ao cumprimento das obrigações estipuladas pela IN/RFB/
1877/2019, em conformidade com o Termo de Referência. E Contratação
de pessoa jurídica para, em apoio à administração executar os serviços
técnicos de assessoria e consultoria, na área do ITR com vistas ao cum-
primento do termo de convênio firmado com a RFB, em conformidade com
o Termo de Referência.

VIGÊNCIA: até 30 de Janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia–MT. 17 de Janeiro de
2024. MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 38/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ARA-
GUAIA – MT.

CONTRATADA: SOLLUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o seguinte: – Acrésci-
mo de valor por aumento do quantitativo do objeto do Contrato nº. 38/2023
para Contratação de empresa de engenharia para execução dos ser-
viços de Pavimentação Asfáltica em TSD, Drenagem de Águas Pluvi-
ais e Sinalização Viária, nas Ruas: José Sarney, Rua Leonardo, Rua
José Ribeiro, Rua Assembléia de Deus, Rua Dom Pedro, Rua Bom Je-
sus, Rua Garces, Rua Mato Grosso, Rua Brasil – Trecho 01 e 02, Ave-
nida Goiás – Trecho 01 e 02, Coordenada da rua principal, Rua Bra-
sil – Trecho 02 Coordenada inicial: 445.216,02; 8.654.335,99 Coorde-
nada final: 445.367,18; 8.653.648,98, totalizando uma extensão de 28.
403,81m² no município de Bom Jesus do Araguaia/MT, Conforme Ter-
mo de Convênio nº 0153-2022/SINFRA, conforme Projeto Básico, Me-
morial Descritivo e Orçamento Estimado em Planilhas de Quantitati-
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vos e Custos Unitários em anexo. Fica o valor do contrato reajustado,
conforme planilhas anexas aos autos e conforme abaixo:

Valor inicial do
contrato

Valor do 1º ADITIVO do contrato
(10,79%)

Valor total atualizado do
contrato

R$: 5.925.445,88 +R$: 639.336,28 R$: 6.564.782,16

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia–MT. 17 de Janeiro de
2024.

MARCILEI ALVES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

DECISÃO DE CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO QUADRA

01-A-INFRA, SITUADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE
BRASNORTE-MT.

Procedimento nº 007/2023

Matrícula: Matrícula nº 378, do livro nº 02, datada de 22.09.2005, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brasnorte-MT.

Trata-se de requerimento de ofício formulado pelo MUNICÍPIO DE
BRASNORTE-MT, postulando a instauração formal da regularização
fundiária por interesse social que foram apresentando todos os do-
cumentos.

A classificação da modalidade inicial foi a social após a conclusão do
cadastro dos ocupantes, bem como do Laudo Social devidamente as-
sinado pela Assistência Social.

O procedimento não possui defeitos e nulidades, razão pela qual
se passa ao pronunciamento do processamento administrativo da
REURB.

Nesta oportunidade aprovo o projeto de regularização fundiária resul-
tante do processo de regularização fundiária, que está devidamente
assinado e dotado das respectivas peças técnicas.

Quanto aos ocupantes, estes estão devidamente identificados por
pastas individualizadas, devidamente vinculada à sua unidade imobi-
liária e seu respectivo direito real;

Quanto aos ocupantes não identificados, o Município reserva-se no
direito de encaminhar a listagem complementar destes, em momento
posterior.

Em relação às edificações que serão regularizadas, consigno a dis-
pensa de expedição de habite-se para a regularização de averbação
de construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento fi-
nalizada há mais de 05 (cinco) anos em área ocupada predominante-
mente por população de baixa renda, ou por mera notícia assim como
preceitua o art. 63 da Lei nº 13.465/2017.

Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de Regulariza-
ção Fundiária Urbana de Interesse Social do Núcleo Urbano Informal
Consolidado Quadra 01-A-Infra, situado neste município e Comarca
de Brasnorte-MT, nos termos do art. 40 da Lei nº 13.465/2017 e art. 37
do Decreto nº 9.310/2018.

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, o título de Legiti-
mação Fundiária, ou na sua impossibilidade, outro de escolha pela
municipalidade, apresentando-os, mediante requerimento, ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca e Brasnorte-MT.

Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto nº 9.310/2018 e art.
28, V da Lei nº 13.465/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, 17
de janeiro de 2024.

___________________________________________________________
_

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N.º 005/2023

Objeto: contratação de empresa especializada na execução de obra
de engenharia para construção de banheiro em praça pública e re-
forma de calçada, incluindo as etapas de preparação do terreno, fun-
dação, alvenaria, cobertura, instalações hidrossanitários, elétricas e
pintura, na cidade de Brasnorte – MT. A Tomada de Preços nº 005/
2023 teve sua sessão realizada dia 04 de janeiro de 2024, para abertu-
ra dos envelopes de habilitação e proposta de preços, a Sra. Presidente
Arieli Caldeira da Cunha e demais membros, constituídos pela Portaria n.
122/2023, declarou vencedora a empresa DIONES PLEIN ARENHARDT
LTDA inscrita no CNPJ: 24.789.327/0001-52, tendo apresentado proposta
de preço total no valor de R$ 355.569,75 (trezentos e cinquenta e cinco
mil quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Após
analisar e concordar com o posicionamento da Comissão Permanente de
Licitação, adjudico e homologoa presente licitaçãoEdelo Marcelo Ferrari,
Prefeito. Brasnorte-MT, 16 de janeiro de 2024.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE
PREÇOS N.º 006/2023

Objeto: para contratação de pessoa jurídica para execução da obra
de construção da Guarita no aeródromo municipal, conforme projeto
elaborado pelo setor de engenharia da prefeitura municipal de Bras-
norte – MT. A Tomada de Preços nº 006/2023 teve sua sessão realizada
dia 05 de janeiro de 2024, para abertura dos envelopes de habilitação e
proposta de preços, a Sra. Presidente Arieli Caldeira da Cunha e demais
membros, constituídos pela Portaria n. 122/2023, declarou vencedora a
empresa DIONES PLEIN ARENHARDT LTDA inscrita no CNPJ: 24.789.
327/0001-52, tendo apresentado proposta de preço total no valor de R$
279.874,77 (duzentos e setenta e nove mil oitocentos e setenta e quatro
reais e setenta e sete centavos). Após analisar e concordar com o posicio-
namento da Comissão Permanente de Licitação, ADJUDICO E HOMOLO-
GO a presente licitação. Edelo Marcelo Ferrari, Prefeito. Brasnorte-MT,
17 de janeiro de 2024.

DECISÃO DE CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO BELA VISTA,

SITUADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE BRASNORTE-MT.

Procedimento nº 005/2023

Matrícula: Matrícula 5.201, do livro nº 02, datada de 01.04.2015, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Brasnorte-MT.

Trata-se de requerimento de ofício formulado pelo MUNICÍPIO DE
BRASNORTE-MT, postulando a instauração formal da regularização
fundiária por interesse social que foram apresentando todos os do-
cumentos.

A classificação da modalidade inicial foi a social após a conclusão do
cadastro dos ocupantes, bem como do Laudo Social devidamente as-
sinado pela Assistência Social.

O procedimento não possui defeitos e nulidades, razão pela qual
se passa ao pronunciamento do processamento administrativo da
REURB.

Nesta oportunidade aprovo o projeto de regularização fundiária resul-
tante do processo de regularização fundiária, que está devidamente
assinado e dotado das respectivas peças técnicas.
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Quanto aos ocupantes, estes estão devidamente identificados por
pastas individualizadas, devidamente vinculada à sua unidade imobi-
liária e seu respectivo direito real;

Quanto aos ocupantes não identificados, o Município reserva-se no
direito de encaminhar a listagem complementar destes, em momento
posterior.

Em relação às edificações que serão regularizadas, consigno a dis-
pensa de expedição de habite-se para a regularização de averbação
de construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento fi-
nalizada há mais de 05 (cinco) anos em área ocupada predominante-
mente por população de baixa renda, ou por mera notícia assim como
preceitua o art. 63 da Lei nº 13.465/2017.

Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de Regulari-
zação Fundiária Urbana de Interesse Social do Núcleo Urbano Infor-
mal Consolidado Bela Vista, situado neste município e Comarca de
Brasnorte-MT, nos termos do art. 40 da Lei nº 13.465/2017 e art. 37 do
Decreto nº 9.310/2018.

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, o título de Legiti-
mação Fundiária, ou na sua impossibilidade, outro de escolha pela
municipalidade, apresentando-os, mediante requerimento, ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca e Brasnorte-MT.

Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto nº 9.310/2018 e art.
28, V da Lei nº 13.465/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, 17
de janeiro de 2024

___________________________________________________________
_

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal

DECISÃO DE CONCLUSÃO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO JARDIM DAS
OLIVEIRAS, SITUADO NESTE MUNICÍPIO E COMARCA DE

BRASNORTE-MT.

Procedimento nº 006/2023

Matrícula: Matrícula R-002/Mat. nº 2.047, do livro nº 02, datada de
10.03.2009, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Brasnorte-MT.

Trata-se de requerimento de ofício formulado pelo MUNICÍPIO DE
BRASNORTE-MT, postulando a instauração formal da regularização
fundiária por interesse social que foram apresentando todos os do-
cumentos.

A classificação da modalidade inicial foi a social após a conclusão do
cadastro dos ocupantes, bem como do Laudo Social devidamente as-
sinado pela Assistência Social.

O procedimento não possui defeitos e nulidades, razão pela qual
se passa ao pronunciamento do processamento administrativo da
REURB.

Nesta oportunidade aprovo o projeto de regularização fundiária resul-
tante do processo de regularização fundiária, que está devidamente
assinado e dotado das respectivas peças técnicas.

Quanto aos ocupantes, estes estão devidamente identificados por
pastas individualizadas, devidamente vinculada à sua unidade imobi-
liária e seu respectivo direito real;

Quanto aos ocupantes não identificados, o Município reserva-se no
direito de encaminhar a listagem complementar destes, em momento
posterior.

Em relação às edificações que serão regularizadas, consigno a dis-
pensa de expedição de habite-se para a regularização de averbação
de construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento fi-
nalizada há mais de 05 (cinco) anos em área ocupada predominante-
mente por população de baixa renda, ou por mera notícia assim como
preceitua o art. 63 da Lei nº 13.465/2017.

Diante do exposto, declaro concluído o procedimento de Regulariza-
ção Fundiária Urbana de Interesse Social do Núcleo Urbano Informal
Consolidado Jardim das Oliveiras, situado neste município e Comar-
ca de Brasnorte-MT, nos termos do art. 40 da Lei nº 13.465/2017 e art.
37 do Decreto nº 9.310/2018.

Expeça-se a Certidão de Regularização Fundiária, o título de Legiti-
mação Fundiária, ou na sua impossibilidade, outro de escolha pela
municipalidade, apresentando-os, mediante requerimento, ao Cartó-
rio de Registro de Imóveis da Comarca e Brasnorte-MT.

Publique-se, nos termos do art. 21, V do Decreto nº 9.310/2018 e art.
28, V da Lei nº 13.465/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, 17
de janeiro de 2024.

___________________________________________________________
_

EDELO MARCELO FERRARI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº.081 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 74, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 1.675
de 17 de janeiro de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o senhor GUSTAVO CALABRIA RONDON, Secretário
Municipal de Fazenda, para exercer cumulativamente e sem ônus ao erá-
rio municipal, para responder pelo cargo de Secretário de Administração,
em substituição ao titular que se encontra em afastamento médico, pelo
período de 17 a 31 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de janeiro de 2024.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO – CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 05/2023

O Município de Cáceres, Estado de Mato Grosso, através da Secretaria
de Municipal de Administração, mediante a comissão de licitação, desig-
nada pela Portaria nº 415/2023/GP/SA de 16/06/2023, torna público, para
conhecimento de todos os interessados, a homologação/adjudicação da li-
citação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa especializada
em engenharia e/ou arquitetura para Execução da Obra de Reforma do
Estádio Municipal Luiz Geraldo da Silva - Geraldão, localizado na Avenida
São Luiz, s/n, Bairro Santa Cruz, com área total de 26.140,30 m², no muni-
cípio de Cáceres, de acordo com Projeto executivo de arquitetura e com-
plementares, Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, BDI, Cro-
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nograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Composição de Preços,
e pelas condições estabelecidas neste Termo de Referência; adotando o
regime de execução de empreitada por preço global, e seguindo os dispo-
sitivos da Lei 8666/1993.

Estimativa total do ValorTotal: Os recursos para execução da Obra de Re-
forma do Estádio Municipal Luiz Geraldo da Silva - Geraldão, localizado na
Avenida São Luiz, s/n, Bairro Santa Cruz, com área total de 26.140,30 m²,
no município de Cáceres; são oriundos do Convenio 1535/2021, firmado
entre a Prefeitura de Cáceres-MT e o Governo do Estado de Mato Grosso
através da SINFRA/MT; sendo R$ 986.144,31 (Recursos do Convenio) e
R$ 83.668,68 (Recurso da contrapartida do Convenio), totalizando R$ 1.
069.812,99.

Realização: 05 de janeiro de 2024 às 08:00 horas, Horário de Cuiabá-MT

EMPRESA: G M CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LT-
DA, CNPJ: 47.433.557/0001-80

VALOR: R$ 936.363.65 (novecentos e trinta e seis mil, trezentos e sessen-
ta e três reais e sessenta e cinco centavos).

Observação: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos na Avenida
Brasil nº 119 – C.O.C. – Jardim Celeste, CEP: 78210-906 - Cáceres-MT,
ainda através do portal http://www.caceres.mt.gov.br ou pelo email: lici-
tacao@caceres.mt.gov.br As despesas oriundas com fotocópias e outros
serviços ficam por conta da empresa solicitante.

Prefeitura de Cáceres, 17 de janeiro de 2024.

Alice de Fátima Gonzaga Araujo

Presidente da Comissão de Licitação

AUTARQUIA ÁGUAS DO PANTANAL
AUTARQUIA ÁGUAS DO PNATANAL EXTRATO DO 1º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº27/2023-SSAAP

O Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ 22.794.608/0001-78, comunica:

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº27/2023-SSAAP

CONTRATANTE: SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO
PANTANAL.

CONTRATADA: FORT CONSTRUTORA LTDA

OBJETO: PRORROGAR o prazo de execução ao Contrato Administrativo
N.º 27/2023 SSAAP, por mais 90 (noventa) dias consecutivos, conforme
previsto no contrato administrativo.

Permanecem íntegras e ratificadas as demais cláusulas anteriormente
pactuadas no Contrato Administrativo ora alterado.

Cáceres-MT, 17 de janeiro de 2024.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 95/2023

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Para atendimento do disposto no § 2º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura de Cáceres, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração torna públicos os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respectivas empresas detentoras, conforme segue:

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de medicamentos e materiais hospitalares para atender à demanda da Secretaria Munici-
pal de Saúde da Prefeitura Municipal de Cáceres-MT.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 26/2024

EMPRESA: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. – CNPJ: 02.520.829/0001-40

Item 15059
Código

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 02.520.829/0001-40
ROD BR 480, 180 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-2600Fax: 54
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

10 001.070.
194

AMIODARONA, 200MG
Marca: RANBAXY CP 20000 0.34 6.800,00

24 001.070.
209

CINARIZINA 25 MG
Marca: RANBAXY CP 30000 0.17 5.100,00

47 001.070.
242 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, COMPRIMIDO Marca: GREEN PHARMA CP 30000 0.54 16.200,00

81 001.073.
022

LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG COMPRIMIDO.
Marca: PRATI CP 1500000 0.05 75.000,00

126 001.106.
099

TOUCA, TIPO DESCARTÁVEL, MATERIAL TNT, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIO-
NAIS
TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO
Marca: DESCARPACK

PCT1 300 5.28 1.584,00

Total do Proponente: R$ 104.684,00 (Cento e Quatro Reais e Sessenta e Oito Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 27/2024

EMPRESA: JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 03.595.984/0001-99

Item 16013
Código

JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 03.595.984/0001-99
AV LAURICIO PEDRO RASMUSSEM, 549 QD. S LT. 01 - VILA SANTA IZABEL, GOIANIA - GO, CEP: 74633-420
Telefone: (62) 3261-5064
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

11
001.
070.
195

ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 180 CM, EM REPOUSO, FIO 18, EM-
BALAGEM INDIVIDUAL Marca: PEROLA UN 20000 0.36 7.

200,00
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19
001.
070.
204

CATETER INTRAVENOSO 22 G, VIALON OU POLIURETANO, PERIFÉRICO, C/ AGULHA, BISEL TRIFACETADO,
SILICONIZADO, CÂMARA REFLUXO,
RADIOPACO, ESTÉRIL. Marca: TKL

UN 100000 0.48 48.
000,00

30
001.
070.
221

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA FECHADO, CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, VÁL-
VULA ANTI-REFLUXO, CLAMP CORTA FLUXO, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE,
ESTÉRIL Marca: TKL

UN 2000 3.00 6.
000,00

34
001.
070.
225

COMPRESSA GAZE 91 CM X 91 CM, TIPO QUEIJO, 13 FIOS, 8 CAMADAS, 4 DOBRAS Marca: ERIMAX UN 600 16.70 10.
020,00

50
001.
070.
246

ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE ANALÓGICO, ANERÓIDE, COMPONENTES BRAÇADEIRA, MANGUITO, PE-
RA, VÁLVULACOM ROSCA FAIXA DE
OPERAÇÃO ATÉ 300MM/HG, BRAÇADEIRA EM
NYLON, TIPO FECHO EM METAL, TAMANHO
ADULTO OBESO. Marca: PREMIUM

UN 40 65.00 2.
600,00

52
001.
070.
248

ESPARADRAPO, 10CM, 4,50 M, IMPERMEÁVEL, ALGODÃO, COR BRANCA Marca: WILTEX RL 4000 7.80 31.
200,00

54
001.
070.
253

FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 4-0, COR: PRETO, COMPRIMENTO: COM-
PR. MÍNIMO 70 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 1,2 CÍRCULO CILÍNDRI-
CA, COMPRIMENTO AGULHA: 2,0 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL Marca: TECHNOFIO

CX 168 32.00 5.
376,00

55
001.
106.
001

FIO DE SUTURA, MATERIAL: NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO: 5-0, COR: PRETO, COMPRIMENTO: COM-
PR. MÍNIMO 70 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM AGULHA, TIPO AGULHA: 1,2 CÍRCULO CILÍNDRI-
CA, COMPRIMENTO AGULHA: 2,0 CM, ESTERILIDADE: ESTÉRIL Marca: TECHNOFIO

UN 4800 10.00 48.
000,00

56
001.
106.
002

FITA ADESIVA FITA ADESIVA, MATERIAL CREPE, TIPO MONOFACE, LARGURA 19, COMPRIMENTO 50, COR
BRANCA Marca: MASTERFIX UN 2000 3.40 6.

800,00

72
001.
106.
026

LÂMINA MICROSCÓPIO VIDRO 76MM, 26MM, ESPESSURA: 1,2MM LISA COM UMA PONTA FOSCA CAIXA 50
UN Marca: PRECISION CX 360 6.40 2.

304,00

95
001.
106.
055

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PILHOSES, POROSIDADE CONTROLADA
,AUTOCLAVE A VAPOR, LARGURA 100MM, COMPRIMENTO 100M, COM INDICADOR QUÍMICO, MATERIAL FIL-
ME TERMOPLÁSTICO
Marca: CIEX

RL 150 39.00 5.
850,00

102
001.
106.
075

SERINGA 5ML, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, CAPACIDADE 5ML, TIPO BICO LUER LOCK,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUADA DE
0,2 EM 0,2ML, NUMERADA DE 1 EM Marca: SR

UN 90000 0.12 10.
800,00

107
001.
106.
080

SONDA NASOENTERAL P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL N 08 Marca: MARK MED UN 1000 9.35 9.
350,00

108
001.
106.
081

SONDA NASOENTERAL P/ ALIMENTAÇÃO ENTERAL N 12 Marca: MARK MED UN 1000 9.35 9.
350,00

112
001.
106.
086

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY,
MATERIAL: BORRACHA, CALIBRE: 20 FRENCH, VIAS:
2 VIAS, CONECTOR: CONECTORES PADRÃO,
VOLUME: C, BALÃO CERCA 30 ML, TIPO PONTA:
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA,
COMPONENTES: C, ORIFÍCIOS LATERAIS,
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUALMarca: TKL

UN 800 2.13 1.
704,00

120
001.
106.
250

SONDA URETRAL Nº12 MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO, COMPRIMENTO 40, TAMANHO Nº 12, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO SEM BALÃO
(TIPO NELATON), TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL Marca: BIOSANI

UN 13000 0.54 7.
020,00

170
025.
001.
122

COBERTURA PARA CURATIVO NÃO ADERENTE, EM POLIESTER, MEDINDO 20X30 CM .
Marca: WOUND CARE F UN 480 20.00 9.

600,00

Total do Proponente: R$ 221.174,00 (Duzentos e Vinte e Um Mil e Cento e Setenta e Quatro Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 28/2024

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – CNPJ: 67.729.178/0004-91

Item 16517
Código

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PC EMILIO MARCONATO, 1000 - NUCLEO RESIDENCIAL DOUTOR JOAO ALDO NASSIF, JAGUARIUNA
- SP, CEP: 13916-074
Telefone: (19) 3522-5800Fax: 19
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

42 001.070.
238

DOBUTAMINA CLORIDRATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 12,5 MG/ML AMPOLA 20ML Marca: DOBUTAMINA
12,5MG/ML AP 300 5.70 1.710,00

61 001.106.
007 FLUMAZENIL, 0,1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5ML Marca: FLUMAZENIL 0,1 MG/ML AP 120 5.80 696.00

67 001.106.
017

HEPARINA SÓDICA, 5.000 UI/0,25 ML, INJETÁVEL FRASCO - AMPOLA 5ML Marca: PARINEX 5000UI/
0,25M UN 900 6.00 5.400,00

89 001.106.
049

NOREPINEFRINA BITARTARATO, SOLUÇÃO INJETAVEL 2MG/ML AMPOLA 4ML Marca: NOREPINEFRI-
NA 2MG/ML AP 1240 2.68 3.323,20

99 001.106.
061 PREDNISONA 5MG, COMPRIMIDO Marca: PREDNISONA 5MG CP 39000 0.06 2.34000

141 001.106.
120 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO 25MG Marca: LONGACTIL 25 MG CP 30000 0.28 8.400,00

149 001.106.
130 IMIPRAMINA, 25MG Marca: IMIPRA 25 MG CP 7000 0.44 3.080,00

163 001.106.
240

TRAMADOL CLORIDRATO, DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL
Marca: TRAMADOL 50MG/ML AP 9000 1.32 11.

880,00

164 001.070.
271 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 10 ML Marca: MIDAZOLAM 5MG/ML AMP 1200 3.30 3.960,00

Total do Proponente: R$ 40.789,20 (Quarenta Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais e Vinte Centavos)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 29/2024

EMPRESA: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 03.652.030/0001-70

Item 16523
Código

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.652.030/0001-70
ROD. BR - 480, 795 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-2700
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

6 001.070.186 ALBENDAZOL, 400 MG, COMPRIMIDO Marca: GENERICO CP 15000 0.36 5.400,00
16 001.070.200 BROMOPRIDA 4MG/ML Marca: GENERICO FR 2500 2.20 5.500,00
18 001.070.203 CARVEDILOL, DOSAGEM: 6,25 MG Marca: CRONOCOR CP 80000 0.09 7.200,00
101 001.106.074 SECNIDAZOL 1G, COMPRIMIDO Marca: GENERICO CP 1200 0.90 1.080,00
Total do Proponente: R$ 19.180,00 (Dezenove Mil e Cento e Oitenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2024

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 12.889.035/0001-02

Item 18703
Código

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02
R DOUTOR JOAO CARUSO, 2115 - INDUSTRIAL, ERECHIM - RS, CEP: 99706-250
Telefone: (54) 3522-4273
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1
001.
073.
169

ACETILCISTEÍNA 20 MG/ML XAROPE Marca: CISTEIL PEDIATRICO FRAS 6500 5.92 38.
480,00

22
001.
070.
207

CETOCONAZOL CREME 20MG/G TUBO 30G Marca: CIMED TU 4000 2.86 11.
440,00

37
001.
070.
229

DEXAMETASONA 4MG, COMPRIMIDO Marca: TEUTO CP 14000 0.21 2.
940,00

40
001.
070.
233

DICLOFENACO, SAL RESINATO, 15 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL - GOTAS FRASCO 20ML Marca: CIMED UN 2000 2.64 5.
280,00

84
001.
106.
043

MICONAZOL NITRATO, 20 MG/G, CREME BISNAGA 28G Marca: HIPOLABOR BS 1500 2.76 4.
140,00

103
001.
106.
076

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10, COMPOSTA DE TUBO DE PVC
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, COM A FINALIDA-
DE DE RESTABELECER E MANTER A VENTILAÇÃO ADEQUADA Marca: MARK MED SONDA DESCA

UN 1000 0.58 580.00

104
001.
106.
077

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº12 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº12, COMPOSTA DE TUBO DE PVC
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, COM A FINALIDA-
DE DE RESTABELECER E MANTER A VENTILAÇÃO ADEQUADA Marca: MARK MED SONDA DESCA

UN 1000 0.60 600.00

106
001.
106.
079

SONDA FOLEY MATERIAL LÁTEX SILICONIZADO, TIPO FOLEY, TAMANHO Nº 22, QUANTIDADE VIAS 2, MO-
DELO EMBALAGEM INTERNA COM PICOTE NAS PONTAS, FORMATO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNI-
CA, EMB. INDIVIDUAL Marca: DESCARPACK SONDA DE

UN 2000 2.09 4.
180,00

119
001.
106.
216

SONDA URETRAL Nº10 MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO, COMPRIMENTO 40, TAMANHO Nº 10, CA-
RACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TIPO SEM BALÃO
(TIPO NELATON), TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL Marca: MARK MED SONDA URETR

UN 12000 0.52 6.
240,00

134
001.
106.
111

AZITROMICINA, 500 MG Marca: CIMED CP 27000 0.71 19.
170,00

145
001.
106.
126

FENTANILA, APRESENTAÇÃO: SAL CITRATO, DOSAGEM: 0,05 MG, ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO - AMPOLA 10,00 ML Marca: HIPOLABOR FR 1900 4.13 7.

847,00

Total do Proponente: R$ 100.897,00 (Cem Mil e Oitocentos e Noventa e Sete Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2024

EMPRESA: DISNORMA COMER. ATAC. DE MED. E MAT.MED.HOSPITALAR LTDA EPP – CNPJ: 01.326.495/0001-06

Item 19177
Código

DISNORMA COMER. ATAC. DE MED. E MAT.MED.HOSPITALAR
CNPJ: 01.326.495/0001-06
R BARAO DE MELGACO, 1425 - PORTO, CUIABA - MT, CEP: 78025-300
Telefone: 06530252400
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

8
001.
070.
189

ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM MANTAS, ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, ENROLADO EM PA-
PEL APROPRIADO, NÃO ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL Marca: DELICADO RL 600 9.80 5.

880,00

69
001.
106.
025

LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: Nº 15, TIPO: DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE Marca: STERIMEX UN 137 19.90 2.

726,30

70
001.
106.
249

LÂMINA BISTURI, MATERIAL: AÇO CARBONO, TAMANHO: Nº 21, TIPO: DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE: ES-
TÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 UNIDADES Marca:
STERIMEX

CX 101 19.90 2.
009,90

128
001.
106.
102

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 5,5, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁ-
VEL, SUPERFÍCIE LISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTOVOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL,ES-
TÉRILMarca: WEL

UN 100 2.78 278.00

129
001.
106.
103

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 6,0, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁ-
VEL, SUPERFÍCIE LISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTOVOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL,
ESTÉRILMarca: WEL

UN 100 2.82 282.00
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130
001.
073.
039

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 8,0, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁ-
VEL, SUPERFÍCIE LISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL, ES-
TÉRIL Marca: WEL

UN 200 2.98 596.00

131
001.
106.
104

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 8,5, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁ-
VEL, SUPERFÍCIE LISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL, ES-
TÉRIL Marca: WEL

UN 200 2.98 596.00

132
001.
106.
105

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 9,0, CARACTERÍSTICAS ADI-
CIONAIS RADIOPACO, PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁ-
VEL, SUPERFÍCIELISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL, ES-
TÉRIL Marca: WEL

UN 200 2.95 590.00

Total do Proponente: R$ 12.958,20 (Doze Mil e Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e Vinte Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 32/2024

EMPRESA: GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 17.472.278/0001-64

Item 19219
Código

GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 17.472.278/0001-64
R DAS ROSEIRAS, 50 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-1124
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

36
001.
070.
227

DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE AMILASE, PROTEASE E CARBOIDRASE, GALAO DE
5L Marca: PROTEDEX GL5 90 60.00 5.

400,00

62
001.
106.
008

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL G DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO ANATÔMICO, TAMANHO GRANDE, PE-
SO USUÁRIO ACIMA DE 8 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO,
FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, USO ALGODÃO NÃO
DESFAÇA QUANDO MOLHADO Marca: BABY CHIC

UN 1000 0.58 580.00

79
001.
072.
037

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, GRANDE, LÁTEX NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL Mar-
ca: MEDIX CX 2300 11.72 26.

956,00

Total do Proponente: R$ 32.936,00 (Trinta e Dois Mil e Novecentos e Trinta e Seis Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 33/2024

EMPRESA: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 06.065.614/0001-38

Item 19413
Código

SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 06.065.614/0001-38
R C159, 686 QUADRA297 - BRO JARDIM AMERICA, GOIANIA - GO, CEP: 74255-140
Telefone: (62) 3928-8989
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

21
001.
072.
072

FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO COM AGULHA, 4-0, 70 CM, ½ CIRCULO CILINDRCA ROBUSTA, 4,0 CM,
ESTÉRIL Marca: SHALON CX 500 104.80 52.

400,00

46
001.
070.
241

EQUIPO, TIPO DE INFUSÃO, MATERIAL PVC CRISTAL, CÂMARA FLEXIVEL C/FILTRO AR, MICROGOTAS, TI-
PO PINÇA REGULADOR DE FLUXO, COM INJETOR LATERAL, TIPO CONECTOR LUER LOCK REVERSÍVEL,
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL Marca: LABOR IMPORT

UN 600 1.10 660.00

49
001.
070.
245

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔNICA, CABO C/ 17
A 18CM E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVI-
DUALMarca: KOLPAST

UN 14000 0.30 4.
200,00

91
001.
106.
050

OCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL,
POLICARBONATO, POLICARBONATO,
ANTIEMBASSANTE E ANTICHAMA, ACOPLÁVEIS AO
ROSTO, COM CORDÃO ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO NA
CABEÇA, Marca: VALEPLAST

UN 100 2.92 292.00

100
001.
106.
073

SALBUTAMOL SULFATO, XAROPE 0,4MG/ML FRASCO 120ML Marca: NATULAB FRAS 1200 1.84 2.
208,00

105
001.
106.
078

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº14 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº14, COMPOSTA DE TUBO DE PVC
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, COM A FINALIDA-
DE DE RESTABELECER E MANTER A VENTILAÇÃO ADEQUADA Marca: INJET

UN 1000 0.59 590.00

116
001.
106.
090

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO, COMPRIMENTO 40, TAMA-
NHO Nº 8, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TI-
PO SEM BALÃO (TIPO NELATON), TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL Marca: INJET

UN 1000 0.56 560.00

118
001.
106.
092

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: URETRAL, MATERIAL: PVC, CALIBRE: 14 FRENCH, CONECTOR: CO-
NECTOR PADRÃO C, TAMPA, COMPRIMENTO:
CERCA 40 CM, TIPO PONTA: PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C,
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUALMarca: INJET

UN 1000 0.52 520.00

127
001.
106.
101

TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL POLIVINIL
MACIO E FLEXÍVEL, TAMANHO 4,0,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS RADIOPACO,
PONTA ARREDONDADA, BALÃO PILOTO COM
VÁLVULA, TIPO CONECTOR ADAPTÁVEL,
SUPERFÍCIE LISA, COMPONENTES BALÃO DE ALTO
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, DESCARTÁVEL,
ESTÉRILMarca: MEDIX

UN 100 2.99 299.00

167
025.
001.
131

SABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB 1 LITRO Marca: PROLINK UN 12 7.71 92.52

Total do Proponente: R$ 61.821,52 (Sessenta e Um Mil e Oitocentos e Vinte e Um Reais e Cinquenta e Dois Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2024
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EMPRESA: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 07.847.837/0001-10

Item 19792
Código

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10
AV ANAPOLIS, S/N QUADRA29-A LOTE 06 - VILA BRASILIA, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP:
74911-360
Telefone: (62) 3088-9700
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

41 001.070.
236

DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO, DOSAGEM 50MG +
10MG Marca: COSMED CP 40000 0.59 23.

600,00

86 001.106.
045 NIFEDIPINO, 20 MG, COMPRIMIDO CP 274000 0.13 35.

620,00

87 001.106.
046 NIMESULIDA, DOSAGEM: 100 MG Marca: BRAINFARMA CP 45000 0.07 3.150,00

98 001.106.
060 PREDNISONA 20MG, COMPRIMIDO Marca: BRAINFARMA CP 53000 0.12 6.360,00

137 001.106.
115 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM 500 MG, COMPRIMIDO Marca: BRAINFARMA CP 39000 0.19 7.410,00

162 001.106.
145 TOBRAMICINA 3MG/ML, FRASCO, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML Marca: BRAINFARMA FR 200 7.19 1.438,00

Total do Proponente: R$ 77.578,00 (Setenta e Sete Mil e Quinhentos e Setenta e Oito Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2024

EMPRESA: DMC DISTRIBUIDORAS COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA EPP – CNPJ: 16.970.999/0001-31

Item 19797
Código

DMC DISTRIBUIDORAS COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA EP
CNPJ: 16.970.999/0001-31
AV CALDAS JUNIOR, 27 - TRE VENDAS, ERECHIM - RS, CEP: 99700-000
Telefone: (54) 2106-5767
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

15 001.070.199 BROMOPRIDA 10MG Marca: PRATI CP 21000 0.14 2.940,00
Total do Proponente: R$ 2.940,00 (Dois Mil e Novecentos e Quarenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 36/2024

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ: 07.640.617/0001-10

Item 20453
Código

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSP
CNPJ: 07.640.617/0001-10
RUA MP - 6, 304 - DISTRITO INDUSTRIAL, SENADOR CANEDO - GO, CEP: 75250-000
Telefone: (62) 3565-1600
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

73
001.
106.
027

LANCETA DESCARTÁVEL PARA PUNÇÃO DIGITAL – LANCETA EM PLASTICO, COM PONTAS EM ACO INOXI-
DAVEL, TRIFACETADA E SILICONIZADA, ESTERIL, PONTA EMBUTIDA EM CORPO, PLASTICO COM TAMPA
PROTETORA, DESCARTAVEL,MEDINDO 0,3MM A 0,4MM (28G),APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBE-
DECER A LEGISLACAO VIGENTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, VALIDADE, LO-
TE, REGISTRO OU ISENCAO DE REGISTRO NO MS. Marca: TKL

UN 180000 0.11 19.
800,00

160
001.
106.
143

SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML + 8MG/ML
FRASCO 100ML Marca: E.MS FR 620 4.05 2.

511,00

Total do Proponente: R$ 22.311,00 (Vinte e Dois Mil e Trezentos e Onze Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 37/2024

EMPRESA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 12.418.191/0001-95

Item 20597
Código

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
CNPJ: 12.418.191/0001-95
ROD BR 101, 131 - VARZEA DO RANCHINHO, CAMBORIU - SC, CEP: 88349-175
Telefone: (47) 3366-7867
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

60 001.106.
006 FLUCONAZOL 150MG Marca: FLUCONID CS 25000 0.44 11.

000,00

147 001.106.
233 HALOPERIDOL SOLUÇÃO INJETAVEL, 5MG/ML Marca: HALO AP 900 1.49 1.341,00

150 001.106.
131 METOPROLOL TARTARATO, SOLUÇÃO INJETAVEL 1MG/ML AMPOLA 5ML Marca: BECA AP 300 15.94 4.782,00

161 001.106.
144

SULFAMETOXAZOL, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À TRIMETOPRIMA, CONCENTRAÇÃO: 400MG +
80MG Marca: GENÉRICO CP 25000 0.20 5.000,00

Total do Proponente: R$ 22.123,00 (Vinte e Dois Mil e Cento e Vinte e Três Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 38/2024

EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 36.325.157/0001-34

Item 20607
Código

COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LT
CNPJ: 36.325.157/0001-34
RUA JUIZ ALEXANDRE MARTINS DE CASTRO FILHO, 8 - ITAPUA, VILA VELHA - ES, CEP: 31160-250
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

38 001.070.
231

DEXAMETASONA, DOSAGEM: 4 MG, ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA
2,50 ML Marca: GENERICO AP 30000 1.35 40.

500,00

44 001.070.
240 DOXAZOSINA 2MG Marca: GENERICO CP 120000 0.08 9.600,00

138 001.106.
116

CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, DOSAGEM:2 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL FRAS-
CO 100ML Marca: GENERICO FR 900 8.80 7.920,00
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157 001.070.
270 NORTRIPTILINA, 25MG Marca: GENERICO CS 10000 0.32 3.200,00

Total do Proponente: R$ 61.220,00 (Sessenta e Um Mil e Duzentos e Vinte Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 39/2024

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 81.706.251/0001-98

Item 20976
Código

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LT
CNPJ: 81.706.251/0001-98
R JOAO AMARAL DE ALMEIDA, 100 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP: 81170-520
Telefone: (41) 3052-7900
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

155 001.106.
137

MUPIROCINA, CONCENTRAÇÃO: 20 MG, G, USO: CREME BISNAGA 15,00 G Marca: MUPIROCI-
NA BS 3000 19.59 58.770.00

Total do Proponente: R$ 58.770,00 (Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Setenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 40/2024

EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 22.862.531/0001-26

Item 22351
Código

TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR L
CNPJ: 22.862.531/0001-26
R JOSE BONIFACIO, 531 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 3523-2028
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

23
001.
070.
208

CETOCONAZOL SHAMPOO 20MG/ML, 2% FRASCO 100ML Marca: MEDINFAR FR 1600 5.20 8.
320,00

33
001.
070.
224

COMPLEXO B, COMPRIMIDO Marca: SOOLIS CP 100000 0.03 3.
000,00

74
001.
106.
033

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TAMANHO: 8, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C, PÓ BIOABSORVÍ-
VEL,ATÓXICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO, APLICAÇÃO: ANTIDERRAPANTE, EMBA-
LAGEM: CONFORME NORMA ABNT C, ABERTURA ASSÉPTICA Marca: ABL

PR 1700 0.99 1.
683,00

75
001.
106.
034

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:7,0, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO
MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA
C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, ATÓXICA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO,
EMBALAGEM: CONFORME NORMA Marca: ABL

PR 800 1.10 880.00

76
001.
070.
269

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL: LÁTEX NATURAL, TAMANHO: 7,5, ESTERILIDADE: ESTÉRIL, CARACTERÍSTI-
CAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍ-
VEL, ATÓXICA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, FORMATO: ANATÔMICO, EMBALAGEM: CONFORME NORMA
Marca: ABL

PR 4000 1.10 4.
400,00

Total do Proponente: R$ 18.283,00 (Dezoito Mil e Duzentos e Oitenta e Três Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 41/2024

EMPRESA: KATAYAMA DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 10.448.902/0001-49

Item 24566
Código

KATAYAMA DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 10.448.902/0001-49
R QUATRO (LOT JD ALENCASTRO), LT 10 QUADRA06 - COXIPO, CUIABA - MT, CEP: 78085-035
Telefone: (65) 3359-1050
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

7 001.070.187 ÁLCOOL GEL, 70%, REGISTRO JUNTO ANVISA Marca: BARBAREX FR5 700 5.00 3.500,00
Total do Proponente: R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 42/2024

EMPRESA: C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 26.457.348/0001-04

Item 24669
Código

C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 26.457.348/0001-04
AV GRACA ARANHA, SN QUADRA29 LOTE 09 SAL - JARDIM NOVA ERA, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP:
74915-025
Telefone: (62) 3983-2239
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

5
001.
070.
184

ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FISICO BIDESTILADA, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, PARA AUTOCLAVE Marca:
REYMER GL5 200 10.63 2.

126,00

29
001.
070.
217

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM: 0,5%, APLICAÇÃO: SOLUÇÃO TÓPICA FRASCO 100ML Marca:
VICPHARMA FR 250 2.96 740.00

83
001.
106.
041

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 4 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 10ML Marca: BELFAR FR 580 1.67 968.60

114
001.
106.
088

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 12 FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CO-
NECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME: C, BALÃO CERCA 5 ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL CILÍNDRI-
CA FECHADA, COMPONENTES: C,
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUALMarca: DESCARPACK

UN 200 2.25 450.00
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115
001.
106.
089

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: FOLEY, MATERIAL: SILICONE, CALIBRE: 14 FRENCH, VIAS: 2 VIAS, CO-
NECTOR: CONECTORES PADRÃO, VOLUME:
C, BALÃO CERCA 5 ML, TIPO PONTA: PONTA DISTAL
CILÍNDRICA FECHADA, COMPONENTES: C,
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTERILIDADE: ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM: EMBALAGEM
INDIVIDUALMarca: DESCARPACK

UN 500 2.20 1.
100,00

117
001.
106.
091

SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO: MATERIAL PVC ATÓXICO SILICONIZADO, COMPRIMENTO 40, TAMA-
NHO Nº 6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALAGEM INDIVIDUAL, 01 VIA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TI-
PO SEM BALÃO (TIPO NELATON), TIPO TUBO TRANSLÚCIDO E MALEÁVEL Marca: INJETMED

UN 1000 0.53 530.00

121
001.
073.
178

SULFATO DE MAGNÉSIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 10% (0,81 MEQ/ML MG++), AMPOLA 10ML Marca: SAMTEC AP 300 1.08 324.00

124
001.
106.
097

TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, ESCALA ATÉ 45, TIPO* USO AXILAR, COMPONENTES C/ ALAR-
MES, MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL Marca: G-TECH UN 120 9.25 1.

110,00

142
001.
106.
122

DIAZEPAM SOLUÇÃO INJETAVEL, 5MG/ML AMPOLA 2ML Marca: SANTISA AP 3400 0.89 3.
026,00

144
001.
001.
690

FENOBARBITAL 40MG/ML GOTAS FRASCO 20ML Marca: CRISTALINA FR 1000 4.53 4.
530,00

146
001.
106.
232

GENTAMICINA, DOSAGEM 40 MG/ML, APLICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: SANTISA AP 900 1.64 1.
476,00

Total do Proponente: R$ 16.380,60 (Dezesseis Mil e Trezentos e Oitenta Reais e Sessenta Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 43/2024

EMPRESA: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 07.094.705/0001-64

Item 26084
Código

HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 07.094.705/0001-64
R PIRES DO RIO, SN QUADRA21 - SETOR JARDIM LUZ, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP: 74915-185
Telefone: (62) 3252-1210
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

53 001.070.
250

ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR EM ACO INOX FLEXIVEL NA CURVATURA DO TUBO ¨Y¨\, AUSCULTA-
DOR DUPLO EM EM ACO INOX COM
DIAFRAGMA DE ALTA SENSIBILIDADE, TAMANHO
ADULTO, CONJUNTO BIAURICULAR EM METAL
CROMADO RESISTENTE E FLEXIVEL, COM OLIVAS
DE PLASTICO RESISTENTE S/REBARBASMarca: WILTEX

UN 60 16.02 961.20

59 001.070.
254

FIXADOR CITOLÓGICO (REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, SOLUÇÃO PARA FIXAÇÃO DE LÂMI-
NA, À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO E
POLIETILENOGLICOL) SPRAY 100 MLMarca: CRAL

UN 80 7.59 607.20

Total do Proponente: R$ 1.568,40 (Mil e Quinhentos e Sessenta e Oito Reais e Quarenta Centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 44/2024

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI – CNPJ: 25.279.552/0001-01

Item 26096
Código

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI
CNPJ: 25.279.552/0001-01
R PERU, 454 - CENTRO, OURO VERDE DO OESTE - PR, CEP: 85933-000
Telefone: (45) 3251-1603
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

25 001.072.
073 VARFARINA SÓDICA 5MG Marca: MAREVAN CP 5000 0.16 800.00

26 001.070.
210 CLORETO DE POTÁSSIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 19,1% (2,56 MEQ/M) AMPOLA 10 ML Marca: EQUIPLEX AMP 1500 0.45 675.00

28 001.070.
215

CLORETO DE SÓDIO, ASSOCIADO COM CLORETO DE BENZALCÔNIO, 0,9% + 0,01%, SOLUÇÃO NASAL
FRASCO 30ML Marca: NASOJET FRS 800 0.99 792.00

43 001.070.
239 DOPAMINA CLORIDRATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 5 MG/ML Marca: HIPOLABOR AMP 1000 3.01 3.

010,00

97 001.106.
212 PERMANGANATO DE POTÁSSIO 100MG Marca: UNIPHAR CP 20000 0.10 2.

000,00

122 001.106.
095

SULFATO FERROSO, 25MG/ML DE FERRO II, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS FRASCO 30ML Marca: NATU-
BRAS FR 1600 0.98 1.

568,00

154 001.106.
136 METRONIDAZOL SUSPENSÃO ORAL, 40MG/ML, FRASCO 80ML Marca: FLAGIMAX FR 1200 6.88 8.

256,00
Total do Proponente: R$ 17.101,00 (Dezessete Mil e Cento e Um Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 45/2024

EMPRESA: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 14.595.725/0001-84

Item 26109
Código

NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 14.595.725/0001-84
R AUGUSTO BERTICELLI, 67 - CENTRO, BARAO DE COTEGIPE - RS, CEP: 99740-000
Telefone: (54) 2106-0016
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

92 001.106.052 OMEPRAZOL, 20 MG, CAPSULA Marca: HIPOLABOR CS 190000 0.04 7.600,00
Total do Proponente: R$ 7.600,00 (Sete Mil e Seiscentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 46/2024

EMPRESA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 27.806.274/0001-29
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Item 26133
Código

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTD
CNPJ: 27.806.274/0001-29
AV CALDAS JUNIOR, 456 SALA 02 - TRES VENDAS, ERECHIM - RS, CEP: 99713-190
Telefone: (54) 9948-5229
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

169 025.001.123 CURATIVO HIDROGEL COM AGE 30G Marca: VITAMEDICAL UN 24 25.00 600.00
Total do Proponente: R$ 600,00 (Seiscentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 47/2024

EMPRESA: MED CENTER COMERCIAL LTDA – CNPJ: 00.874.929/0001-40

Item 32248
Código

MED CENTER COMERCIAL LTDA
CNPJ: 00.874.929/0001-40
ROD JK - BR 459, 0 KM 99 - SANTA EDWIGES - RIBEIRAO DAS MORTES, POUSO ALEGRE - MG,
CEP: 37552-484
Telefone: (35) 3449-1950
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

63 001.106.
011 FUROSEMIDA, 40 MG, COMPRIMIDO Marca: PRATI DONADUZZI CP 150000 0.05 7.500.00

68 001.106.
022 ISOSSORBIDA MONOIDRATO, DOSAGEM 20 MG Marca: ZYDUS CP 18000 0.16 2.880.00

82 001.106.
039 METFORMINA, 500MG Marca: PRATI DONADUZZI CP 150000 0.12 18.000.00

153 001.106.
235 METRONIDAZOL 250MG Marca: PRATI DONADUZZI CP 11000 0.20 2.200.00

Total do Proponente: R$ 30.580,00 (Trinta Mil e Quinhentos e Oitenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 48/2024

EMPRESA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI – CNPJ: 23.228.076/0001-74

Item 32441
Código

CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIREL
CNPJ: 23.228.076/0001-74
R DOUTOR MARIO CLAPIER URBINATTI, 1434 ******** - JARDIM CANADA, MARINGA - PR, CEP:
87080-120
Telefone: (44) 3255-3774
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

9 001.070.
190 ALOPURINOL 100MG Marca: MEDLEY CP 30000 0.13 3.900.00

14 001.057.
901 BICARBONATO DE SODIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETAVEL Marca: SAMTEC AMP 6500 0.74 4.810.00

Total do Proponente: R$ 8.710,00 (Oito Mil e Setecentos e Dez Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 49/2024

EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA – CNPJ: 76.386.283/0001-13

Item 32446
Código

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA
CNPJ: 76.386.283/0001-13
R JOSE FRARON, 155 SALA 01 - FRARON, PATO BRANCO - PR, CEP: 85503-320
Telefone: (46) 3224-3767
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

139 001.106.117 CLINDAMICINA, 300MG Marca: UNIAO QUIMICA CS 20000 1.20 24.000.00
Total do Proponente: R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 50/2024

EMPRESA: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 37.778.759/0001-00

Item 35629
Código

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 37.778.759/0001-00
R GOUBER PINTO DIONISIO, 55 - CIDADE INDUSTRIAL, CURITIBA - PR, CEP: 81460-140
Telefone: (41) 3042-0997
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

13
001.
070.
197

AVENTAL DESCARTAVEL - EM POLIPROPILENO, COR BRANCA, ACABAMENTO EM ABERTURA TRASEIRA,
FECHANDO COM TIRAS PARA AMARRAR, COMPRIMENTO MINIMO DE 1,50M, COM MANGA LONGA E PUNHO
COM ELÁTICO DE ALTA RESISTENCIA, COM GRAMATURA DE 30 Á 50G/M2, DECOTE COM VIES, TAMANHO
UNICO Marca: PROTMED

UN 2000 1.88
3.
760.
00

51
001.
070.
247

ESFIGMOMANÔMETRO, ANERÓIDE, COMPONENTES BRAÇADEIRA, MANGUITO, PERA, VÁLVULA COM ROS-
CA, Marca: PREMIUM UN 24 57.67

1.
384.
08

57
001.
106.
003

FITA ADESIVA MICROPOROSA, 50 MM X 4,5 M, BRANCA, HIPO-ALERGÊNICA Marca: VITAL UN 2000 3.09
6.
180.
00

78
001.
073.
122

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MÉDIA, LÁTEX NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL Marca:
INOVEN

CX C/
1000UN 3500 12.30

43.
050.
00

80
001.
106.
038

MATERIAL GASOTERAPIA, UMIDIFICADOR, P/ OXIGÊNIO, FRASCO PLÁSTICO GRADUADO, C/ TAMPA, CERCA
DE 250 ML, ESTERILIZÁVEL Marca: VENTCARE UN 1000 10.87

10.
870.
00

96
001.
106.
057

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PILHOSES, POROSIDADE CONTROLADA,
AUTOCLAVE A VAPOR, LARGURA 200 MM, COMPRIMENTO 100M, COM INDICADOR QUÍMICO, MATERIAL FIL-
ME TERMOPLÁSTICO Marca: HARBO

RL 180 73.27
13.
188.
60

Total do Proponente: R$ 78.432,68 (Setenta e Oito Mil e Quatrocentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Oito Centavos)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 51/2024

EMPRESA: OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA. – CNPJ: 36.441.185/0001-17

Item 36335
Código

OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS OD
CNPJ: 36.441.185/0001-17
AV GUPE, 10767 GALPAO25 - JARDIM BELVAL, BARUERI - SP, CEP: 06422-120
Telefone: (11) 2338-3408
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

58
001.
106.
004

FITA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR - PARA APARELHO ESPECIFICO, COM FAIXA
DE MEDICAO ENTRE 10-600 MG/DL. O APARELHO LEITOR DEVERA APRESENTAR SISTEMA DE CHECAGEM
PARA CONFERIR SUA INTEGRIDADE. POSSUIR E APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. Marca: OK METER

CX / 50
UN 8000 13.20

105.
600.
00

Total do Proponente: R$ 105.600,00 (Cento e Cinco Mil e Seiscentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 52/2024

EMPRESA: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 94.389.400/0001-84

Item 36339
Código

MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 94.389.400/0001-84
ROD RSC 287, KM 109+500, S/N ******** - INDUSTRIAL, VERA CRUZ - RS, CEP: 96880-000
Telefone: (51) 3740-1450
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

135 001.106.113 BIPERIDENO, 2 MG, COMPRIMIDO Marca: CRISTALIA CP 45000 0.25 11.250.00
158 001.106.141 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 10MG/G(1%) POTE COM 400G Marca: PRATI PT 200 34.65 6.930.00
Total do Proponente: R$ 18.180,00 (Dezoito Mil e Cento e Oitenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 53/2024

EMPRESA: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 35.472.743/0001-49

Item 36567
Código

HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 35.472.743/0001-49
ST SETOR DE INDUSTRIA QI 20 LT 18, 20, 22 E 24, S/N ******** - SETOR INDUSTRIAL (CEILANDIA), BRA-
SILIA - DF, CEP: 72265-200
Telefone: (61) 3038-1303
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

12 001.070.
196 ATROPINA SULFATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,25MG/ML COM 1ML Marca: FARMACE AP 1000 0.98 980.00

27 001.070.
214 CLORETO DE SÓDIO SOLUÇÃO INJETÁVEL 20% (3,4 MEQ/ML) AMPOLA 10 ML Marca: FARMACE AMP 1000 0.42 420.00

93 001.106.
209 ONDANSETRONA CLORIDRATO, DOSAGEM 2 MG/ML, INDICAÇÃO INJETÁVEL Marca: HYPOFARMA AP 20000 1.46 29.200.

00

136 001.057.
945 CEFALOTINA SÓDICA, 1 G, PÓ P/ SOLUÇÃO INJETÁVEL FRASCO -AMPOLA Marca: BLAU UN 1000 3.60 3.600.00

140 001.106.
118 CLOMIPRAMINA, 25MG Marca: CRISTALIA CP 7000 0.37 2.590.00

148 001.057.
954 HALOPERIDOL SOLUÇÃO ORAL 2MG/ML COM 20ML Marca: CRISTALIA FR 250 4.54 1.135.00

152 001.106.
134 METRONIDAZOL SOLUÇÃO INJETAVEL 5MG/ML FRASCO 100ML Marca: HALEXISTAR FR 800 4.47 3.576.00

Total do Proponente: R$ 41.501,00 (Quarenta e Um Mil e Quinhentos e Um Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 54/2024

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 09.034.672/0001-92

Item 36979
Código

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 09.034.672/0001-92
AV VEREADOR GERMINO ALVES, 734 QUADRA31 - SETOR LESTE VILA NOVA, GOIANIA - GO, CEP:
74640-030
Telefone: (62) 3565-1038
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

123 001.
073.172

TERBUTALINA SULFATO, CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO
INJETAVEL, AMPOLA 1ML Marca: UNIAO QUIMICA AP 900 1.14 1.026.

00

125 001.
106.098 TIMOLOL, 0,5%, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 5ML Marca: UNIAO QUIMICA FR 1000 2.74 2.740.

00
Total do Proponente: R$ 3.766,00 (Três Mil e Setecentos e Sessenta e Seis Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 55/2024

EMPRESA: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA – CNPJ: 45.293.736/0001-33

Item 39259
Código

ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE
CNPJ: 45.293.736/0001-33
R DUQUE DE CAXIAS, 507 SALA 02 - CENTRO, NOVA GRANADA - SP, CEP: 15440-000
Telefone: (17) 9199-1600
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Uni-
tário

Valor
Total

32 001.070.
223

COLETOR URINA, POLIETILENO, ATÓXICO, GRADUADO, NÃO ESTÉRIL, COM CORDÃO, DESCARTÁ-
VEL, 2.000ML Marca: LETOMED UN 3000 0.28 840.00

Total do Proponente: R$ 840.00 (Oitocentos e Quarenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 56/2024

EMPRESA: MEDX IMPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA. – CNPJ: 31.908.465/0001-79
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Item 39923
Código

MEDX IMPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODU
CNPJ: 31.908.465/0001-79
AV EDUARDO ELIAS ZAHRAN, 1726 ******** - VILA SANTA DOROTHEIA, CAMPO GRANDE - MS,
CEP: 79004-001
Telefone: (67) 3222-5600
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitá-
rio

Valor To-
tal

166 025.001.
125 SPRAY BARREIRA PROTETORA DE PELE/CUTANEO, 28 ML Marca: DERMILON UN 60 63.00 3.780.00

171 025.001.
113

COBERTURA PARA CURATIVO AG, ANTIMICROBIANO DE MALHA DE POLIESTER 15X15 CM Marca:
MEPILEX AG UN 240 250.00 60.000.00

Total do Proponente: R$ 63.780,00 (Sessenta e Três Mil e Setecentos e Oitenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 57/2024

EMPRESA: PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA – CNPJ: 46.709.597/0001-49

Item 42223
Código

PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 46.709.597/0001-49
Rua Para, 519 - Centro, FRANCISCO BELTRAO - PR, CEP: 85601-290
Telefone: (46) 2601-0460
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

2 001.070.178 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, DOSAGEM: 100 MG, COMPRIMIDO CP 350000 0.04 14.000.00
156 001.106.238 NITROFURANTOINA, 100MG Marca: TEUTO CS 10000 0.34 3.400.00
Total do Proponente: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 58/2024

EMPRESA: MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – CNPJ: 25.211.499/0003-79

Item 43047
Código

MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
CNPJ: 25.211.499/0003-79
Ponte Alta Norte, 02 ROD DF001 C/ ROD 475 - Ponte Alta Norte (Gama), BRASILIA - DF, CEP: 72427-010
Telefone: (62)4009-7600
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

35
001.
070.
226

COMPRESSA GAZE, MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO: 13 FIOS, CM2, MODELO: COR BRANCA,
ISENTA DE IMPUREZAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 CM DESCARTÁVEL Marca: AMED UN 2500 0.94

2.
350.
00

Total do Proponente: R$ 2.350,00 (Dois Mil e Trezentos e Cinquenta Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 59/2024

EMPRESA: AMPLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 33.472.974/0001-27

Item 43050
Código

AMPLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ: 33.472.974/0001-27
SGCV Lote 15, 15 (St Garagens e Conce - Zona Industrial (Guara), BRASILIA - DF, CEP: 71215-650
Telefone: (61)3546-6904
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

65
001.
106.
014

GLICOSE SORO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 5%, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FOR-
MA DE APRESENTACAO EM BOLSA COM 250ML, VIA INJETAVEL Marca: JP FARMA UN 3000 4.50

13.
500.
00

Total do Proponente: R$ 13.500.00 (Treze Mil e Quinhentos Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 60/2024

EMPRESA: ELFA MEDICAMENTOS S.A – CNPJ: 09.053.134/0001-45

Item 43056
Código

ELFA MEDICAMENTOS S.A
CNPJ: 09.053.134/0001-45
Ponte Alta Norte - Ponte Alta Norte (Gama), BRASILIA - DF, CEP: 72427-010
Telefone: (83) 2106-2433
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

39 001.070.232 DEXAMETASONA, SOLUÇÃO OFTÁLMICA 1MG/ML FRASCO 5ML Marca: MAXIDEX SUSP 5ML FR 450 7.82 3.519.00
Total do Proponente: R$ 3.519.00 (Três Mil e Quinhentos e Dezenove Reais)

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 61/2024

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 41.500.407/0001-65

Item 43058
Código

HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSP
CNPJ: 41.500.407/0001-65
Avenida Graca Aranha - Jardim Nova Era, APARECIDA DE GOIANIA - GO, CEP: 74916-070
Telefone: (62)4105-6385
Descrição do Produto/Serviço

Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

3
001.
070.
179

ÁCIDO PERACÉTICO, ASSOCIADO AO PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO E ÁC. ACÉTICO, MÍN. 2% + 6,3% + 22%,
SOLUÇÃO AQUOSA Marca: VIC PHARMA GL5 100 139.00

13.
900.
00

17
001.
070.
201

BROMOPRIDA 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AP 4000 1.15 4.600.
00

71
001.
070.
244

ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, SOLUÇÃO INJETAVEL 20MG/ML AMPOLA 1ML Marca: HIPOLABOR AP 9000 0.90 8.100.
00

85
001.
106.
044

NALOXONA CLORIDRATO SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,4 MG/ML AMPOLA 1 ML Marca: HIPOLABOR AP 200 6.30 1.260.
00
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90
001.
070.
185

ÁGUA PARA INJECAO - FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO INJETAVEL, FORMA DE APRESENTACAO BOL-
SA (SISTEMA FECHADO), VIA DE ADMINISTRACAO PARENTERAL Marca: FRESENIUS BOL 30 8.60 258.

00

94
001.
106.
054

OMEPRAZOL SÓDICO PÓ LIÓFILO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 40 MG Marca: BLAU FR 9000 6.58
59.
220.
00

176
025.
001.
133

DECANOATO DE HALOPERIDOL 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Marca: UNIAO QUIMICA UN 100 7.90 790.
00

Total do Proponente: R$ 88.128.00 (Oitenta e Oito Mil e Cento e Vinte e Oito Reais)

Cáceres - MT, 10 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES – MT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

HERBERT DIAS

CPF nº781.633.661-68

CONTRATADAS:

EMPRESA: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Representante: SUEMA TUSSI BRUNELO

CPF: 448.443.280-34

EMPRESA: JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 03.595.984/0001-99

Representante: LOURIVAL CESAR BORGES JÚNIOR

CPF: 509.588.101-25

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

CNPJ: 67.729.178/0004-91

Representante: ALESSANDRA FERNANDA FERREIRA

CPF: 369.371.578-51

EMPRESA: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 03.652.030/0001-70

Representante: EDIVAIR SZYMANSKI

CPF: 670.481.290-34

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 12.889.035/0001-02

Representante: JHONATAN BONI

CPF: 016.789.820-59

EMPRESA: DISNORMA COMER. ATAC. DE MED. E MAT.MED.HOSPITALAR LTDA EPP

CNPJ: 01.326.495/0001-06

Representante: FERNANDO METELO GOMES DE ALMEIDA

CPF: 551.683.881-91

EMPRESA: GOLDENPLUS COMER.DE MED. E PROD. HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 17.472.278/0001-64

Representante: MARCELO MAROSTICA

CPF: 820.347.290-72

EMPRESA: SUPERMEDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 06.065.614/0001-38

Representante: AGNALDO DO CARMO CHAGAS

CPF: 895.030.901-72

EMPRESA: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 07.847.837/0001-10
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Representante: ARIANA LANUSSE NETTO LEÃO MARGUES

CPF: 003.482.451-06

EMPRESA: DMC DISTRIBUIDORAS COMERCIO D MEDICAMENTOS LTDA EPP

CNPJ: 16.970.999/0001-31

Representante: JESSICA MARIA MARINI

CPF: 031.606.300-21

EMPRESA: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP

CNPJ: 07.640.617/0001-10

Representante: ANTONIA DANIELA SANTANA

CPF: 923.900.561-72

EMPRESA: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 12.418.191/0001-95

Representante: VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL

CPF: 081.447.128-54

EMPRESA: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 36.325.157/0001-34

Representante: FELIPPE DAVID MELLO FONTANA

CPF: 057.054.937-03

EMPRESA: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Representante: JEFERSON CAMPOS MASTALER

CPF: 037.193.609-89

EMPRESA: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 22.862.531/0001-26

Representante: ACACIO EVERTON LISOSKI

CPF: 012.006.390-57

EMPRESA: KATAYAMA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 10.448.902/0001-49

Representante: LEANDRO BARRETO KATAYAMA

CPF: 029.224.611-06

EMPRESA: C.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 26.457.348/0001-04

Representante: ANTONIA CLENIR BARROS DA SILVA

CPF: 990.606.393-91

EMPRESA: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 07.094.705/0001-64

Representante: GEISEL AMARAL FERREIRA

CPF: 012.242.341-03

EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI

CNPJ: 25.279.552/0001-01

Representante: MAICON UILIANS BACKER

CPF: 040.825.149-29

EMPRESA: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 14.595.725/0001-84

Representante: JACILDE TONIN

CPF: 931.959.580-15

EMPRESA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 27.806.274/0001-29
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Representante: FABIANA DOMINGUES

CPF: 959.084.550-91

EMPRESA: MED CENTER COMERCIAL LTDA

CNPJ: 00.874.929/0001-40

Representante: Marcia Pereira Daniel Nery

CPF: 589.845.186-20

EMPRESA: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES - EIRELI

CNPJ: 23.228.076/0001-74

Representante: LEANDRO ROSSINI

CPF: 068.074.369-39

EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

CNPJ: 76.386.283/0001-13

Representante: DANIEL DA SILVA PAGANOTTI

CPF: 034.055.821-05

EMPRESA: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 37.778.759/0001-00

Representante: CLAUDEMIR JOSÉ DOS SANTOS

CPF: 841.542.099-49

EMPRESA: OK BIOTECH COMERCIO E DISTRIBUICAO DE MATERIAIS ODONTO-MEDICO HOSPITALARES LTDA.

CNPJ: 36.441.185/0001-17

Representante: FERNANDA JACINTHO AUGUSTO

CPF: 186.991.168-70

EMPRESA: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 94.389.400/0001-84

Representante: AUGUSTO HENRIQUE WEIS

CPF: 036.915.060-03

EMPRESA: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 35.472.743/0001-49

Representante: FRANCISCO CARLOS SOARES DE SOUZA

CPF: 152.595.038-05

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 09.034.672/0001-92

Representante: TOMAZ LOBO DE MELLO FERNANDES

CPF: 036.323.111-02

EMPRESA: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

CNPJ: 45.293.736/0001-33

Representante: LUIS OTAVIO MESSIANO

CPF: 461.394.548-83

EMPRESA: MEDX IMPORTACAO, COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA.

CNPJ: 31.908.465/0001-79

Representante: THIAGO RAMOS DIAS

CPF: 007.622.411-28

EMPRESA: PROGRESSO MED DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 46.709.597/0001-49

Representante: NARCISO JOSE RONSANI

CPF: 050.515.959-79

EMPRESA: MEDCOM COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES

CNPJ: 25.211.499/0003-79
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Representante: Clayton de Souza Malheiros

CPF: 038.814.377-03

EMPRESA: AMPLA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

CNPJ: 33.472.974/0001-27

Representante: MICHAEL JEFFERSON LIMA DOS SANTOS

CPF: 956.632.663-72

EMPRESA: ELFA MEDICAMENTOS S.A

CNPJ: 09.053.134/0001-45

Representante: RAFAEL LUCAS DO CARMO

CPF: 072.985.756-51

EMPRESA: HENRIVIX COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 41.500.407/0001-65

Representante: DANILO VIEIRA SILVA SOUZA

CPF: 029.791.691-29

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº 069 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal,

CONSIDERANDO o que consta submetido ao Memorando sob nº 1.368
de 15 de janeiro de 2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o senhor MARCOS JOACIR DE SOUZA HUP, para res-
ponder pelo cargo de Coordenadoria de Gestão de Despesas, do Gabinete
da Prefeita, a partir de 15 de janeiro de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 15 de janeiro de 2024.

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE PROCESSO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 020/

2023 PORTARIA Nº 395 DE 07 DE JUNHO DE 2023

A Comissão Permanente de Sindicância Administrativa da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, nomeada através da Portaria nº 430 de 21 de
junho de 2023, apresentou o RELATÓRIO FINAL referente ao Processo
Administrativo nº 020/2023 Portaria nº 395 de 07 de junho de 2023, ao
qual buscou a elucidação dos fatos narrados no Protocolo nº 16.684/2023
(Sistema 1 DOC) quanto à conduta da servidora A.B.L., por eventual trata-
mento inapropriado dispensado a alguns colegas trabalho, servidora, esta,
à disposição da Secretaria Municipal de Educação-SME, desse modo, o
julgamento do processo foi proferido pelo Sr. FRANSERGIO ROJAS PIO-
VESAN, Secretário Municipal de Educação, que determina o ARQUIVA-
MENTO do ProcessoNº. 020/2023, com fulcro no Artigo 221, III da LC 25/
1997. Considerando todo o arcabouço probatório, anexo ao Processo, fi-
cou esclarecido que não restou comprovado infração disciplinar envolven-
do a Srª. A.B.L,. O Relatório Final da Comissão Permanente de Sindicân-
cia Administrativa foi acolhido pela autoridade julgadora de acordo com a
conclusão dos fatos e dados, bem como todo o arcabouço probatório. En-
tende que o arquivamento aplicado é adequado ao caso concreto. Desta
forma, encerram-se os trabalhos junto à Comissão Permanente de Sindi-
cância Administrativa, com publicação e envio à Secretaria Municipal de
Administração.

,. _1

Cáceres, 17 de janeiro de 2024

FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN

Secretário Municipal de educação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
PORTARIA Nº 029 DE 16 DE JANEIRO DE 2024. “CRIA COMISSÃO
ESPECIAL DAS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS E ESTABELECE

SUAS ATRIBUIÇÕES, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca Municipal, institui a Comissão Especial das Contas Públicas Municipais,
regida pelas disposições a seguir:

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei 2.343 de 18 de dezembro de
2012;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas contas públicas, em virtu-
de da diminuição dos valores referente aos repasses constitucionais, tanto
do Governo Estadual como Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de identificar estratégias e tomar deci-
sões que fortaleçam o controle efetivo na distribuição das despesas e in-
vestimentos dos recursos publicos do Município de Cáceres;

CONSIDERANDO o panorama estadual projetado para o ano de 2024, ca-
racterizado por uma queda significativa na receita devido aos desafios cli-
máticos que afetam diretamente o setor do agronegócio e, por conseguin-
te, reverberam em toda a cadeia produtiva;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 1.008, de 10 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1°- Fica criada Comissão Especial, com objetivo de realizar efetiva
análise da receita do Municipio de Cáceres para o exercício 2024, ajus-
tando ao orçamento estabelecido pela LOA – Lei Orçamentária Anual, im-
plementando medidas de redução de custos e investimentos necessárias
para o fechamento do exercício fiscal.

Art. 2º – Ficam nomeados para composição da Comissão Especial os se-
guintes membros:

a) Gustavo Calabria Rondon - Presidente

b) Valéria Alves de Souza – Vice Presidente

c) Herbert Dias - Membro
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d) Leandro Martins Barbosa - Membro

e) Vania Moreira Rodrigues - Membro

f) Célia Regina Egues Lira – Membro

g) Keila Aparecida Ferreira Bergamo Artiaga

Art. 3º – A Comissão Especial reunirá às sextas-feiras às 14 horas no Ga-
binete da Secretaria Municipal de Fazenda de Cáceres/MT.

Parágrafo único. Em caso de impossibilidade de realização da reunião na
data disposta no caput, esta será previamente agendada pelo Presidente.

Art. 4º – Todas as decisões da Comissão Especial serão repassadas dire-
tamente para a Prefeita Municipal de Cáceres, mediante ofício devidamen-
te redigido.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 17 de janeiro de 2024.

ANTONIA ELIENTE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres, 17 de janeiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS

RH
DECRETO DE Nº 4.295 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS DA SERVIDORA ABAI-
XO RELACIONADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO o teor do oficio do nº 016/GAB/2024 de 12 de janeiro
de 2024.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica ‘’suspenso ” o período de férias da servidora abaixo relacio-
nada, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura
Municipal, de acordo com o Art. 84 da Lei Complementar nº. 001 de 13 de
dezembro de 1.993.

Matr. Nome Data Periodo Aquisitivo Restante para
usufruir

566 Zeli dos Santos
Marque

26.12.
2023

11.11.2022 a 10.11.
2023 09 dias

Art. 2º - Fica revogada parcialmente a Portaria de nº. 619 de 18 de dezem-
bro de 2023.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de janeiro de 2024

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
DECRETO DE Nº 4.297 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DAS FÉRIAS DA SERVIDORA NEVIA-
NE FÁTIMA KUHNE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ES-
TADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições.

CONSIDERANDO o teor do ofício de nº 005/2024/SGA protocolado na da-
ta 15 de janeiro de 2024.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica “suspenso” o período de férias da servidora Neviane Fátima
kuhne, lotada junto a Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento, desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Art. 84 da Lei Com-
plementar nº. 001 de 13 de dezembro de 1.993. Com efeitos retroativos
ao dia 15.01.2024.

Art. 2º - Fica revogada em partes a Portaria de nº. 003 de Janeiro de 2024.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de janeiro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
PORTARIA DE Nº 023 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª ZELI DOS SANTOS MAR-
QUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando o teor do Oficio nº 016/GAB/2024 de 12 de janeiro de 2024.

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar a Srª. ZELI DOS SANTOS MARQUES , que exercia o
cargo comissionado de COORDENADORA PEDAGÓGICA ESCOLAR na
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE MORAIS LIMA lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, desta Prefeitura.

Art. 2º - Revoga em todos os seus termos o Portaria de nº 129 de 17 de
março de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de janeiro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
DECRETO DE Nº 4.296 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SRª ZELI DOS SANTOS MARQUES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Oficio nº 016/GAB/2024 de 12 de janeiro de
2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica nomeada a servidora - Srª. ZELI DOS SANTOS MARQUES ,
inscrita sob a matricula nº 566, para o cargo comissionado de DIRETORA
ESCOLAR junto a UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE MO-
RAIS LIMA junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, desta
Prefeitura.

Art. 2º - Delega –se todos os poderes , competências e atribuições ineren-
tes ao cargo de Diretora Escolar à servidora descrita no artigo 1º.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
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Campinápolis - MT, 16 de janeiro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
DECRETO DE Nº 4.293 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRª MICHELE DAS GRAÇAS
MARÇAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica do Município.

Considerando: o teor do Oficio nº 014/GAB/2024 de 12 janeiro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada a Srª. MICHELE DAS GRAÇAS MARÇAL , que
exercia o cargo comissionado de DIRETORA ESCOLAR na UNIDADE DE
EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA DE MORAIS LIMA lotada na SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, desta Prefeitura.

Art. 2º - Revoga em todos os seus termos o Decreto de nº 3.527 de 04 de
janeiro de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 16 de janeio de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

RH
PORTARIA DE Nº. 004 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO VERTICAL DOS SERVIDORES RELACIONADOS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSE BUENO VILELA, PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Lei Orgânica Município e;

CONSIDERANDO os Planos de Cargos e Carreiras de cada Secretaria e obedecendo o intervalo de 03 anos de um Nível para o outro de cada servidor;

CONSIDERANDO as datas de admissão de cada servidore os afastamentos por Licença Particular concedidas;

RESOLVE:

Efetuar “Progressão Vertical” dos servidores relacionados abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ORD MAT. SERVIDOR ADM. ÚLTIMO NÍVEL NÍVEL ATUAL
01 30 Antônio Dias Padilha 03.01.2000 08 09
02 49 Dalveli Marques da Silva 02.01.1994 10 11
03 168 Maria Helena Mendes Duarte 03.01.1994 10 11
04 216 Rosa de Souza Santos Ferreira 03.01.1994 10 11

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
ORD MAT. SERVIDOR ADM. ÚLTIMO NÍVEL NÍVEL ATUAL
01 89 Gilmar Marques de Araújo 03.01.1994 10 11
02 200 Oildes Martins Ferreira 03.01.1994 10 11
03 222 Rui Marques da Silva 03.01.1994 10 11
04 3983 Weberson Mendes Dias 26.01.2022 01 02

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ORD MAT. SERVIDOR ADM. ÚLTIMO NÍVEL NÍVEL ATUAL
01 95 Irone Martins da Silva Araújo 03.01.1994 10 11
02 98 Ivanildo Cesar Rodrigues Tietê 03.01.1994 10 11
03 146 Maciel Alves Ferreira 17.01.1994 09 10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM E PLANEJAMENTO
ORD MAT. SERVIDOR ADM. ÚLTIMO NÍVEL NÍVEL ATUAL
01 138 Lucimar Borges Lima 25.01.1994 10 11

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique – se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Campinápolis - MT, 08 de janeiro de 2024.

JOSÉ BUENO VILELA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 05, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS NACIONAL, ESTADUAL, MUNICIPAL
E PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS,
DO ANO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, e

Considerando:

os feriados civis, religiosos e pontos facultativos de que tratam as Leis Fe-
derais nº 662, de 06 de abril de 1949 e 9.093, de 12 de setembro de 1995,
alterada pela Lei 9.335, de 10 de dezembro de 1996; os feriados munici-
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pais instituídos pelas Leis Municipais nº 010, de 21 de março de 1989 e
215, de 13 de agosto de 1992. o Decreto nº 631, de 21 de dezembro de
2023 do Governo do Estado de Mato Grosso;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacional, estadual, municipal
e pontos facultativos no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e
repartições da Administração Pública Municipal do Poder Executivo, desta
forma:

I - 1º de janeiro (segunda-feira) Confraternização Universal - feriado naci-
onal; II - 12 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval - ponto facultativo; III -
13 de fevereiro (terça-feira) Carnaval - ponto facultativo; III - 29 de março
(sexta-feira) Paixão de Cristo - feriado nacional; IV - 21 de abril (domingo)
Tiradentes - feriado nacional; V - 1º de maio (quarta-feira) Dia Mundial do
Trabalho - feriado nacional; VI - 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi -
ponto facultativo; VII - 31 de maio (sexta-feira) - ponto facultativo; VIII - 04
de julho (quinta-feira) - Emancipação do Município – Feriado Municipal; IX
- 25 de julho (quinta-feira) - Dia de São Cristovão – Padroeiro do Município
– Feriado Municipal; X - 07 de setembro (sábado) Independência do Brasil
- feriado nacional; XI - 12 de outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida
- feriado nacional; XII - 28 de outubro (segunda-feira) Comemoração Dia
do Servidor Público - ponto facultativo; XIII - 02 de novembro (sábado) dia
de Finados - feriado nacional; XIV - 15 de novembro (sexta-feira) Procla-
mação da República - feriado nacional; XV - 20 de novembro (quarta-feira)
Consciência Negra - feriado estadual; XVI - 25 de dezembro (quarta-feira)
Natal - feriado nacional.

Parágrafo único. Mantém-se nos dias de ponto facultativo de forma inte-
gral os serviços de coleta de lixo e guarda municipal, de caráter essencial,
cabendo aos seus dirigentes a preservação e o funcionamento.

Art. 2º Os feriados declarados em Lei Municipal de que trata a Lei Federal
nº 9.093, de 12 de setembro de 1995, serão observados pelas repartições
da Administração Pública Municipal de Campo Novo do Parecis.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário, retroagindo os seus efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 16 dias do
mês de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, no Portal da Transparência do Município e por afixação no
local de costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

O Departamento de Licitações unidade vinculada à Secretaria Municipal
de Administração, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste
informar aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que
realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,
do tipo menor preço, para registro de preços, objetivando a Aquisição
de materiais de consumo para montagem de kits maternidade, visan-
do atender as familias carentes cadastradas no centro de referência
de assistência social - cras da secretaria municipal de assistência so-
cial do município, nos termos do artigo 454 do Decreto Municipal nº 56/
2023.

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser
participante do registro de preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis,

nos termos do artigo 456 do Decreto Municipal nº 56/2023, a partir da co-
municação formal.

Para fins de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar até o dia
29/01/2024 suas intenções, no e-mail: licitacao@camponovodoparecis.
mt.gov.br, com os seguintes documentos:

a) Solicitação de Despesa com a especificação do objeto, juntamente com
o Estudo Técnico Preliminar, com justificativas da sua necessidade; b) Es-
timativa de consumo; c) Local de entrega d) Cronograma de contratação,
quando couber

Mais informações podem ser obtidas pelos telefones (65) 3382-5108.

Campo Novo do Parecis – MT, 17 de janeiro de 2024.

Tarcísio Nascimento da Silva

Agente de Contratação

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
DECRETO EXECUTIVO Nº 06, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei
Orçamentária Nº. 2.518/2023 e Lei Nº 2.486/2023 - LDO.

DECRETA

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E
LAZER

002 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.
0019.20036

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ESPOR-
TES E LAZER

3.3.90.00.00.
00 Aplicações diretas

2.701.
0000000.
000

Outros convênios do estado não relacionados
com a educação/ saúde/ a. social R$ 283.

000,00

Art. 1º.Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar
no Orçamento Geral do Município, no montante de R$ 283.000,00 (duzen-
tos e oitenta e três mil reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação
Orçamentária:

Art. 2º. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como
recurso os Provenientes do Superávit Financeiro, de acordo com o Artigo
43, do § 1º, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64.

Parágrafo Único: O Crédito Adicional aberto no artigo 1º deste Decreto
onera o limite estabelecido no inciso II do Art. 5º da Lei Orçamentária nº 2.
518/2023-LOA.

Art. 3º.As alterações constantes deste Decreto passam a integrar a Lei
Municipal nº 2.228, de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual para o período de 2022 a 2025, a Lei Municipal nº 2.486, de 10
de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício financeiro de 2024 – LDO, e a Lei Municipal nº 2.518 de 19
de dezembro de 2023, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o
exercício financeiro de 2024 – LOA.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado do Ma-
to Grosso, em 16 de janeiro de 2024.

RAFAEL MACHADO

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.
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MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 096/2023

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis torna pú-
blico aos interessados a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 096/2023,
que tem por objeto Contratação de instituição financeira bancária pública
ou privada, inclusive sob a forma de cooperativa de crédito, autorizada a
funcionar pelo Banco Central do Brasil para prestação de serviços finan-
ceiros, processamento e gerenciamento de créditos provenientes da folha
de pagamento do Município de Campo Novo do Parecis-MT, abrangendo
os efetivos, comissionados, agentes políticos, conselheiros tutelares e ad-
mitidos em caráter temporário por excepcional interesse público inclusive
aqueles que venham a ser admitidos, contratados ou nomeados durante a
vigência da contratação, em caráter de exclusividade, respeitado o princí-
pio de portabilidade das contas.

Motiva-se a REVOGAÇÃO para adequações ao processo.

Campo Novo do Parecis, 17 de janeiro de 2024.

Tarcísio Nascimento da Silva

Pregoeiro

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 014, DE 05 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE ESTABILIDADE AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Orgâni-
ca do Município e,

CONSIDERANDO:

o disposto na Lei Municipal 2.084, de 23 de dezembro de 2019;

os pareceres expedidos pela Comissão Especial de Avaliação do Estágio
Probatório, através do Ofício n° 015/2023/CAP;

o desempenho da avaliação dos servidores municipais em Estágio Proba-
tório com tempo adquirido de estabilidade;

a necessidade administrativa.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER estabilidade aos servidores municipais abaixo relacio-
nados, com efeitos retroativos às datas relacionadas, por haverem cumpri-
do o período de estágio probatório e obtido parecer favorável da Comissão
Especial de Avaliação do Desempenho do Estágio Probatório;

Nome Admissão Estável à partir de:
Adeilza Balbino da Silva 17/08/2020 15/09/2023
Nadia Rubia Kreusch Tiegs 11/03/2020 17/09/2023
Paula Fernandes da Cruz Campinas 11/03/2020 26/09/2023
Luciana Pereira de Oliveira 21/10/2020 20/10/2023
Receli Aparecida Maciel da Cruz 15/10/2020 14/10/2023
Antonia Marques da Costa 04/11/2020 03/11/2023
Rosangela Cristina Campagnolo 04/11/2020 03/11/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 12 dias do
mês de dezembro de 2023.

RAFAEL MACHADO Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado no Diário
Oficial do Município/Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Portal Transparência do Município e por afixação no local de
costume, data supra, cumpra-se.

MÁRCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE / PROCURADORIA
LEI Nº. 3053, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DE 8,12% AOS SER-
VIDORES ATIVOS E INATIVOS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Ver-
de, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste
de 8,12% (oito vírgula doze por cento) sobre os vencimentos dos profes-
sores da rede municipal de ensino, a título de recomposição salarial sobre
vencimento da base do cargo da carreira do magistério, nos moldes do
que estabelece a Lei nº. 2.061, de 17 de março de 2015.

Art. 2º. O índice do reajuste de que trata esta Lei é composto pelo índice
anual do Índice de Preços ao Consumidor – IPCA/IBGE acumulado do
exercício 2023, fixado em 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cen-
to), acrescido do percentual de 3,5% (três vírgula cinco por cento) disposto
no parágrafo único do Art. 2º da Lei nº. 2.061, de 17 de março de 2015.

Art. 3º. A concessão deste reajuste é precedido de Estudo de Impacto Fi-
nanceiro e Orçamentário que demonstra a viabilidade financeira e respeito
aos limites constitucionalmente previstos para gastos com despesas com
pessoal.

Art. 4º. O reajuste salarial que trata o artigo 1º, terá a sua incidência sobre
os vencimentos do mês de janeiro do corrente ano.

Art. 5º. O reajuste ora concedido se estende aos servidores aposentados
e pensionistas do regime próprio de previdência municipal - PREVIVER-
DE, oriundos da carreira do magistério, cujos benefícios foram concedidos
pela paridade.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso,
em 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: sanciono a presente lei, sem emendas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legis-
lação vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE PARECERISTAS PARA ANÁLISE DE MÉRITO DOS PROJETOS CULTURAIS DOS

EDITAIS, PROVENIENTES DOS RECURSOS DA LEI FEDERAL Nº 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO E DÁ OUTRAS

PORTARIA Nº 093, 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE PARECERISTAS PARA ANÁLISE DE MÉRITO DOS PROJETOS CULTURAIS DOS
EDITAIS, PROVENIENTES DOS RECURSOS DA LEI FEDERAL Nº 195/2022 – LEI PAULO GUSTAVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; CONSIDERANDO a Lei Federal
Complementar Nº 195, de 8 de julho de 2022, Lei Paulo Gustavo, regulamentada pelo Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de maio de 2023 que
dispõe sobre o apoio financeiro da União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios para garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cul-
tural, CONSIDERANDO o Art. 4º que cria a Comissão de Avaliação e Seleção dos projetos inscritos nos Editais que destinarão os recursos provenientes
dessa Lei Federal, regulamentada por meio de Edital Específico para pareceristas de acordo com o Artigo 17º Decreto Presidencial Nº 11.525, de 11 de
maio de 2023, que será composta de 05 (cinco) membros e terá a seguinte composição:

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear os membros da comissão de trabalho, para avaliação dos projetos inscritos nos editais Paulo Gustavo:

- LETÍCIA MARIA ROCHA ANDRADE

CPF: 017.609.510.2

Telefone: 66-99626668

- LEIA FERREIRA GUIMARÃES

CPF: 992.684.421-91

Telefone: 66-996135092

- CLEMILSON CARVALHO DO NASCIMENTO

CPF: 693.302.361-49

Telefone: 66- 99688424

- SILVANA CORDOVA CAVALCANTI

CPF: 003.813.271.08

Telefone: 11- 95240-5963

- ALESSANDRA GARCIA GRANDINI

CPF: 036.917.261-27

Telefone: 11- 95240-5963

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, aos 17 dias do mês de Janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Cumpra-se, registra-se e publique.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00002, DE 17 DE

JANEIRO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO Nº 00002, de 17 de Ja-
neiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal

de atendimento, à sede da administração tributária deste município pa-
ra tomar ciência da [s] Notificação [ões] de Lançamento [ITR] a seguir
identificada [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo/ Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento
(ITR)

ANTONIO GONCALVES RI-
BEIRO

001.***.
***-15 9779 /00015/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antônio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal / 5232015 Assinatura:

Data de afixação: 17/01/2024.
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Data de desafixação: 01/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE / PROCURADORIA
LEI Nº. 3052, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO, TRANSPOSIÇÃO, REALOCA-
ÇÃO E A TRANSFERÊNCIA DE SALDOS ORÇAMENTÁRIOS NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE
2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adi-
cionais suplementares até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) das
despesas fixadas mediante a utilização de recursos obtidos por excesso
de arrecadação, anulação de dotações orçamentárias e superávit financei-
ro do exercício anterior na forma do disposto no artigo 43 da Lei federal n.
º 4.320/64.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no exercício fiscal
de 2024, a efetuar transposição, remanejamento ou transferência de re-
cursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para
outro, conforme as necessidades, dentro do percentual citado no artigo 1º
desta Lei.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso,
em 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: sanciono a presente lei, sem emendas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legis-
lação vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N.º 001/2023 DE 07 DE AGOSTO DE

2023

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N.º 001/2023 DE 07 DE AGOSTO DE
2023. O Prefeito do Município de Campo Verde, Estado do Mato Grosso,
Sr. ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais
e em cumprimento ao disposto na Constituição Federal; na Lei Municipal n.
º 152/1992; Lei Complementar n.º 057/2015; Lei Municipal n.º 1.166/2006
e Lei Municipal n.º 1.225/2006; bem como nas legislações pertinentes em
vigor, até a sua publicação, e suas alterações, e na legislação citada nos
itens abaixo, torna público o Resultado Final do Concurso Público com a
Classificação Final, Resultado Final do Concurso Público com a Classifi-
cação Final - Pessoa com Deficiência (PcD), e Retificações. As íntegras
das referidas publicações poderão ser consultadas nos murais da Prefei-
tura Municipal de Campo Verde, no site oficial da Prefeitura - www.campo-
verde.mt.gov.br - e no site da empresa organizadora e executora - www.
selecon.org.br -. Campo Verde-MT, 16 de Janeiro de 2024; ALEXANDRE
LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Campo Verde e JOÃO
PAULO RODRIGUES ZAGO, Presidente da Comissão Especial Organiza-
dora do Concurso Público.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 144/2023

PROCESSO N° 2853/2023

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no 24.950.495/0002-69, com sede à Praça dos Três Po-
deres, n° 03, CEP 78840-000, Campo Verde, MT, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador
da Carteira de Identidade nº 0906391-9 SESP/MT, CPF nº 631.576.751-68, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Campo Verde -
MT, RESOLVE pelo CANCELAMENTO PARCIAL da ata de registro de preços nº 019/2024, a pedido do fornecedor.

1 - DO FORNECEDOR

MED STOCK DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 50.924.601/0001-69, com endereço à Rua Guilhermina Pedrosa
de Guimarães nº 54 – Lot. Nossa Senhora Aparecida, CEP 78090-739, Cuiabá – MT

2 - DOS ITENS DO DISTRATO

2.1. Fica cancelado o lote 181 da ata de registro nº 019/2024, sendo:

LOTE 181

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR
UNIT

VALOR TO-
TAL

252 23383 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO G- CAIXA COM 100 UNIDADES – REGISTRO NA
ANVISA MEDIX 2.300

CX R$ 12,39 R$ 28.497,00

253 23385 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M- CAIXA COM 100 UNIDADES – REGISTRO NA
ANVISA MEDIX 2.300

CX R$ 12,39 R$ 28.497,00

254 23391 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP- CAIXA COM 100 UNIDADES – REGISTRO
NA ANVISA MEDIX 2.300

CX R$ 12,39 R$ 28.497,00

255 23389 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P- CAIXA COM 100 UNIDADES – REGISTRO NA
ANVISA MEDIX 2.300

CX R$ 12,39 R$ 28.497,00
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 113.998,00 (CENTO E TREZE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS).

3 - DO OBJETO

3.1- Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTO
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023.
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4 - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1- Decreto Federal nº 7.892/2013:

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum-
primento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público;

4.2 - Art. 49 da Lei 8666/93: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 desta Lei.

4.3 - Ainda na ata de registro de preços firmada entre as partes:

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos itens.

5 - DO EFEITO DO CANCELAMENTO

5.1- O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e, é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo
às partes o direito de arrependimento ou desistência.

6 - DO FORO

6.1- Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Campo Verde, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campo Verde - MT, 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

MONICA KARIELLY RODRIGUES DOS SANTOS

MED STOCK DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA

Fornecedor

DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N.º

001/2023

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO, EDITAL N.º 001/2023 DE 07 DE AGOSTO DE
2023

O Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições, cumpridas todas as etapas previstas, prazos recursais
e demais exigências constantes do Edital de Abertura, HOMOLOGA para
que produza seus regulares efeitos de direito, o Concurso Público Edital
N.º 001/2023, com a devida ordem de classificação final cuja a íntegra po-
derá ser consultada nos murais da Prefeitura Municipal de Campo Verde,
no site oficial da Prefeitura - www.campoverde.mt.gov.br - e no site da em-
presa organizadora e executora - www.selecon.org.br -.

O prazo de validade do Concurso Público Edital N.º 001/2023 será de 02
(dois) anos, contados da data desta homologação, e de acordo com os cri-
térios estabelecidos no Edital de Abertura, em consonância com o Inciso
III, art. 37, da Constituição Federal, podendo ser prorrogado, a critério de
conveniência e oportunidade da Administração, por igual período.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Campo Verde/MT, aos 18 dias do mês de Janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE FAZENDA
EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL Nº

00004, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) Delegação de Atri-
buição – Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005 – EC nº 42/2003
MUNICÍPIO – CAMPO VERDE – MT

EDITAL DE TERMO DE CONSTATAÇÃO E INTIMAÇÃO FISCAL Nº
00004, de 17 de Janeiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vis-
ta o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s], a comparecer [em], em dia útil, no horário normal
de atendimento, à sede da administração tributária deste município pa-
ra tomar ciência do [s] Termo [s] de Constatação e Intimação Fiscal
[ITR] a seguir identificado [s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu represen-
tante legal, considerar-se-á feita à intimação no 15º [décimo quinto]
dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo/ Razão
Social CPF/CNPJ Termo de Constatação e Intimação

Fiscal (ITR)
FABIO MATHIAS DA
CUNHA

138.***.
***-70 9779/00106/2023

FABIO MATHIAS DA
CUNHA

138.***.
***-70 9779/00107/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR
Nome: Antonio Reis da Silva Filho Matrícula: 00004651
Cargo/Portaria de Nomeação nº: 523/2015 Fiscal Municipal Assinatura:
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Data de afixação: 17/01/2024. Data de desafixação: 01/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE / PROCURADORIA
LEI COMPLEMENTAR N°. 196, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 124, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faz Saber, que a Câmara Municipal de Campo Verde aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º. Fica alterada a tabela salarial de código MD03, no ANEXO II – TABELAS DE VENCIMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO,
da Lei Complementar nº. 124, de 13 de dezembro de 2019, em cumprimento da Emenda Constitucional nº. 120/2022, que passará a vigorar com
a seguinte disposição:

Código da Tabela Salarial: MD03

NÍVEL 01 NÍVEL 02 NÍVEL 03 NÍVEL 04 NÍVEL 05 NÍVEL 06 NÍVEL 07 NÍVEL 08CLASSES COEFICIENTE Até 5 anos Até 10 anos Até 15 anos Até 20 anos Até 25 anos Até 30 anos Até 35 anos Até 40 anos
A 1,00 2.824,00 2.880,49 2.938,51 2.998,07 3.059,28 3.122,14 3.186,67 3.252,98
B 1,10 3.106,40 3.168,54 3.232,36 3.297,88 3.365,21 3.434,35 3.505,34 3.578,28
C 1,20 3.388,80 3.456,59 3.526,21 3.597,69 3.671,14 3.746,56 3.824,00 3.903,58
D 1,30 3.671,20 3.744,64 3.820,06 3.897,49 3.977,06 4.058,78 4.142,67 4.228,87

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO: sanciono a presente lei, sem emendas.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria de Administração, de acordo com a legislação vigente, com afixação no local de costume, Data Supra.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 144/2023

PROCESSO N° 2853/2023

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no 24.950.495/0002-69, com sede à Praça dos Três Po-
deres, n° 03, CEP 78840-000, Campo Verde, MT, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador
da Carteira de Identidade nº 0906391-9 SESP/MT, CPF nº 631.576.751-68, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Campo Verde -
MT, RESOLVE pelo CANCELAMENTO PARCIAL da ata de registro de preços nº 023/2024, a pedido do fornecedor.

1 - DO FORNECEDOR

M. S. DIAGNÓSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 00.970.175/0003-93, com endereço à Av. João Eugenio Gonçalves Pinheiro, 284 – Quinhão 12,
13 e 14 – Areão, CEP 78.010-308, Cuiabá.

2 - DOS ITENS DO DISTRATO

2.1. Fica cancelado o lote 117 da ata de registro nº 023/2024, sendo:

LOTE 117

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

157 43042 FLUID PACK. REAGENTE DE CONSUMO EM ANALISADORES DE ELETRÓLITOS, COMO
ANALYZER ELETRODO AVL 9180 ROCHE 36

UND R$ 3,27 R$ 117,72
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 117,72 (CENTO E DEZESSETE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS).

3 - DO OBJETO

3.1- Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTO
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023.

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1- Decreto Federal nº 7.892/2013:
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Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum-
primento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - Por razão de interesse público;

4.2 - Art. 49 da Lei 8666/93: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 desta Lei.

4.3 - Ainda na ata de registro de preços firmada entre as partes:

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos itens.

5 - DO EFEITO DO CANCELAMENTO

5.1- O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e, é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo
às partes o direito de arrependimento ou desistência.

6 - DO FORO

6.1- Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Campo Verde, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campo Verde - MT, 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

VALTER BRUNO

M. S. DIAGNÓSTICA LTDA

Sócio Diretor/Fornecedor

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 144/2023

PROCESSO N° 2853/2023

O MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE – MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no 24.950.495/0002-69, com sede à Praça dos Três Po-
deres, n° 03, CEP 78840-000, Campo Verde, MT, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador
da Carteira de Identidade nº 0906391-9 SESP/MT, CPF nº 631.576.751-68, brasileiro, casado, residente e domiciliado no município de Campo Verde -
MT, RESOLVE pelo CANCELAMENTO PARCIAL da ata de registro de preços nº 007/2024, a pedido do fornecedor.

1 - DO FORNECEDOR

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.847.837/0001-10, com endereço à Avenida Anápolis, s/n, Quadra 29-A, Lote
06, Vila Brasília, CEP 74911-360, Aparecida de Goiânia-GO.

2 - DOS ITENS DO DISTRATO

2.1. Fica cancelado o lote 77 da ata de registro nº 007/2024, sendo:

LOTE 77

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO MARCA QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

105 46890

CURATIVO ESTÉRIL, DE ESPUMA, MULTICAMA-DAS, COMPOSTO TAMBÉM POR UMA CA-
MADA DE FIBRAS DE CARBOXIMETILCELULOSE QUE AJUDAM A MANTER UM MICROCLIMA
IDEAL NA PELE EM RISCO, ABSORVENDO E BLOQUEANDO O EXCESSO DE UMIDADE. DI-
MINUI OS FATORES DE RISCO EXTRÍNSECOS PARA O DESENVOLVI-MENTO DA LESÃO
POR PRESSÃO. TEM BAIXO COEFICIENTE DE FRICÇÃO E BARREIRA BACTE-RIANA E VI-
RAL COM ALTA TAXA DE TRANSMIS-SÃO DE VAPOR E UMIDADE. EM FORMATO SA-CRAL,
COM ADESIVO DE SILICONE PERFURADO EM CONTATO COM A PELE. TAMANHO: 20X 16,9
CM IGUAL OU SEMELHANTE A AQUACEL FOAM PRO /CONVATEC

AQUACEL FO-
AM PRO SA-
CRAL20X16.
9CM 1X5

150
UND

R$
63,59

R$ 9.
538,50

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 9.538,50 (NOVE MIL, QUINHENTOS E TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

3 - DO OBJETO

3.1- Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PROCEDIMENTO
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023.

4 - DO FUNDAMENTO LEGAL

4.1- Decreto Federal nº 7.892/2013:

Art. 21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cum-
primento da ata, devidamente comprovados e justificados:
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I - Por razão de interesse público;

4.2 - Art. 49 da Lei 8666/93: A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade,
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

§ 1o A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.
59 desta Lei.

4.3 - Ainda na ata de registro de preços firmada entre as partes:

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento dos itens.

5 - DO EFEITO DO CANCELAMENTO

5.1- O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e, é firmado em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo
às partes o direito de arrependimento ou desistência.

6 - DO FORO

6.1- Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Campo Verde, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Campo Verde - MT, 17 de janeiro de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA

Prefeito

FERNANDO HIGINO ARAÚJO CALDEIRA

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

Procurador/ Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

INTERROMPE O GOZO DE FÉRIAS E CONVOCA AO SERVIÇO O SER-
VIDOR QUE MENCIONA.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no
artigo 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 122 do Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais, instituído pela Lei Complementar nº 001, de 15 de julho
de 2008,

CONSIDERANDO o comunicado interno – C.I nº. 006/2024, datado de 17/
01/2024, subscrito pela Excelentíssima Secretária Municipal de Assistên-
cia Social.

RESOLVE:

Art. 1º. Interromper a fruição do gozo de férias materializada na Portaria
nº. 14, de 11 de janeiro de 2024, o servidor abaixo nominado, lotado na Se-
cretaria de Assistência Social, para retornar as suas atividades funcionais
a partir do dia 18/01/2024, sem prejuízo da compensação do respectivo
período após o encerramento das férias inicialmente concedidas, ficando
em haver 05 dias, a fim de assegurar a continuidade dos serviços:

NOME PORTARIA
LUIZ RICARDO DE SOUZA 94/2022

Art. 2º Esse edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e qua-
tro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

NOTIFICAÇÃO Nº 01

À

ARLETE TEREZINHA DELLA TORRE

ELETRO TARTARI LTDA

Avenida Miguel Sutil, n° 14.477, Sala 03, Jardim Ubatã

CUIABÁ – MT

EMPREENDIMENTO: Rede de Distribuição de Energia Elétrica no Lotea-
mento Vila Nova

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 194/2023

Prezados,

Através desta notificação, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio, Es-
tado de Mato Grosso, solicita que a empresa apresente a atual situação
e o protocolo de solicitação para a inspeção e ligação da rede elétrica no
bairro Vila Nova.

É importante lembrar que a obra só poderá ser concluída após a aprova-
ção da inspeção e a ligação da rede elétrica.

A empresa deverá apresentar os documentos solicitados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data desta notificação.

Caso a empresa não apresente os documentos solicitados no prazo esta-
belecido, a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio poderá tomar as me-
didas cabíveis.

Atenciosamente,

Campos de Júlio – MT, 16 de janeiro de 2024.

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

CREA - 1220503037

NOTIFICAÇÃO Nº 01

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

STARK CONSTRUÇÃO LTDA
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Rua Quarenta e Dois, n° 21, Bairro São Gonçalo

PETROLINA - PE

EMPREENDIMENTO: Pavimentação Asfáltica

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 348/2022

Prezados Senhores,

Venho por meio desta NOTIFICAR V.S.ª, a fim de que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, a contar do recebimento desta, prestem as seguintes infor-
mações:

1. Justificativa para a paralisação da obra.

2. Previsão de retomada das atividades.

3. Previsão para entrega da obra.

O não atendimento à presente notificação poderá acarretar a aplicação
das medidas cabíveis, inclusive a aplicação de multas e sanções, sem pre-
juízo de outras sanções previstas em lei.

Atenciosamente,

Campos de Júlio – MT, 16 de janeiro de 2024.

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

CREA - 1220503037

NOTIFICAÇÃO Nº 01

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

CONSERPEL CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS PETROLINA
LTDA

Rua da China, n° 23 B, Bairro Topázio

PETROLINA - PE

EMPREENDIMENTO: Construção de Quadra Poliesportiva

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 144/2023

Prezados Senhores,

Venho por meio desta NOTIFICAR V.S.ª, a fim de que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, a contar do recebimento desta, prestem as seguintes infor-
mações:

1. Justificativa para a paralisação da obra.

2. Previsão de retomada das atividades.

3. Previsão para entrega da obra.

O não atendimento à presente notificação poderá acarretar a aplicação
das medidas cabíveis, inclusive a aplicação de multas e sanções, sem pre-
juízo de outras sanções previstas em lei.

Atenciosamente,

Campos de Júlio – MT, 16 de janeiro de 2024.

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

CREA - 1220503037

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº. 01/2024/SME, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Altera a composição da Comissão de Atribuição de classes e/ou au-
las dos Professores do quadro efetivo nas Unidades Escolares da
Rede Municipal de Ensino de Campos de Júlio-MT, para o ano letivo
de 2024, prevista na Portaria nº. 08/2023/SME, de 13 de dezembro de
2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DE JÚLIO -
MT, Juliana Ferreira de Castro Uebel, no uso de suas atribuições, torna
público a Portaria que ALTERA a composição da nomeação da Comissão
de Atribuição de classes e/ou aulas dosProfessores do quadro efetivo nas
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Campos de Júlio-MT,
para o ano letivo de 2024, conforme prevê a Instrução Normativa Nº 02/
2023/GS/SME-CJ/MT,

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de membro que compõe
a Comissão de Atribuição, visando assegurar a continuidade do Processo
de Atribuição, conforme estabelecido na Instrução Normativa Nº 02/2023/
GS/SME-CJ/MT,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Edu-
cação, Senhor Odirlei Pereira da Silva, para substituir a Presidente do
CME – Conselho Municipal de Educação inicialmente designada, Celita
Donat, em virtude da solicitação de desligamento deste referido Conselho,
protocolado na data de 16 de janeiro de 2024.

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria nº. 08/
2023/SME, de 13 de dezembro de 2023.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos de Júlio – MT, 17 de janeiro de 2024.

PUBLICADA REGISTRADA CUMPRA-SE

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº. 20, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL REFERENTE ÀS PERDAS INFLA-
CIONÁRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS, AOS AGENTES HONORÍ-
FICOS E AOS AGENTES POLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICI-
PAL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais previstas no
artigo 148, inciso I, alínea “b” da Lei Orgânica Municipal (LOM); e,

CONSIDERANDO a regulamentação do inciso X do artigo 37 da Constitui-
ção Federal assegurando a Revisão geral Anual-RGA, de forma a assegu-
rar aos empregados/servidores públicos municipais a aplicação do direito
constitucionalmente assegurado no artigo 7º, inciso IV;

CONSIDERANDO que a RGA também encontra previsão legal na legisla-
ção municipal, a teor do artigo 80, §1º do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais e dos incisos V e XI do artigo 58 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que o valor do piso salarial nacional dos profissionais
do magistério da rede municipal de educação ainda se encontra superior
à jornada proporcional de 25 horas semanais, a atualização incidirá na for-
ma do §1º do artigo 2º, §1º da Lei Municipal nº. 1.660, de 5 de abril de
2023;

CONSIDERANDO que o índice estabelecido para recomposição das per-
das inflacionarias para a preservação do poder aquisitivo deve ser medida
pelo INPC, consoante previsto no artigo 40, §1º da Lei Municipal nº.148/
2001;
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CONSIDERANDO que para o período de 1º de janeiro de 2023 a 31 de
dezembro de 2023 o índice de correção do INPC (Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor) foi de 3,71%.

CONSIDERANDO finalmente que o estudo do impacto orçamentário de-
monstra a adequação da projeção da RGA ao limite de gastos com pesso-
al estabelecido no artigo 20, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar nº.
101/2000- Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder reposição salarial na ordem de 3,71% (três virgula se-
tenta e um por cento) sobre o vencimento básico aos servidores públicos
descritos nos §§1º e 2º da estrutura do Poder Executivo municipal, para
recompor a perda inflacionária, apurada pela variação do INPC, acumula-
do de janeiro a dezembro de 2023.

§1º O percentual de que dispõe o caput incidirá sobre a retribuição dos
cargos de provimento efetivo, de provimento em comissão, a remuneração
dos agentes honoríficos (Conselheiros Tutelares) e os subsídios dos agen-
tes políticos do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal.

§2º Fica assegurado o percentual previsto no caput aos profissionais do
magistério público, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal nº. 1.660, de
5 de abril de 2023.

Art. 2º. Os recursos para fazer frente à despesa correrão por conta da do-
tação orçamentária vigente, com previsão para os demais exercícios.

Art. 3º. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do os seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2024.

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 17 de janeiro de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 20/2024

Demonstrativo do cálculo da correção pelo índice INPC (IBGE)

Dados básicos da correção pelo INPC (IBGE)
Dados informados
Data inicial 01/2023
Data final 12/2023
Valor nominal R$ 1.000,00 ( REAL )
Dados calculados
Índice de correção no período 1,03706990
Valor percentual correspondente 3,706990 %
Valor corrigido na data final R$ 1.037,07 ( REAL )

PORTARIA Nº. 18, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE COORDENADOR DE CPD.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o artigo 75, I da Lei Complementar nº. 001, de 15 de julho de 2008
e,

CONSIDERANDO o Ofício nº. 009/2024/SMSCJ/GS, subscrito pela Secre-
tária Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a senhora ANA CLAUDIA DE CAMPOS, inscrita noCPF
sob nº. 978.***.***-91, para ocupar o cargo de provimento em comissão de
Coordenador de Processamento de Dados - CPD, com direito a percepção
da remuneração equivalente ao Padrão CC-13, constante do anexo II da
Lei nº 1.526, de 19 de agosto de 2022.

Art. 2º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 17/01/2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e qua-
tro.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

NOTIFICAÇÃO Nº 01

À

PÉRICLES COUTO ROCHA

CONSERPEL CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E REFORMAS PETROLINA
LTDA

Rua da China, n° 23 B, Bairro Topázio

PETROLINA - PE

EMPREENDIMENTO: Construção do Centro de Convivência dos Idosos

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio – MT

CONTRATO: 179/2023

Prezados Senhores,

Venho por meio desta NOTIFICAR V.S.ª, a fim de que, no prazo de 5 (cin-
co) dias úteis, a contar do recebimento desta, prestem as seguintes infor-
mações:

1. Justificativa para a paralisação da obra.

2. Previsão de retomada das atividades.

3. Previsão para entrega da obra.

O não atendimento à presente notificação poderá acarretar a aplicação
das medidas cabíveis, inclusive a aplicação de multas e sanções, sem pre-
juízo de outras sanções previstas em lei.

Atenciosamente,

Campos de Júlio – MT, 16 de janeiro de 2024.

Eduardo Rampanelli Tosetto

Coordenador de Serviços de Construção Civil

Engenheiro Civil

CREA - 1220503037

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE COMPRA E VENDA DE TERRENO DO
LOTEAMENTO INDUSTRIAL, COM RETOMADA DO IMÓVEL.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.614.516/0001-99, com sede admi-
nistrativa na Avenida Valdir Masutti, nº 779-W, Loteamento Bom Jardim,
nessa cidade, nesse ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos
Parmeggiani, denominado simplesmente de RESCINDENTE, resolve
através do presente, RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 170/2021, firmado na data de 13/12/2021, com a
empresa L. OLIVEIRA BALBINO DA SILVA- SERVIÇOS (L. J. SILOS E
SECADORES), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF.
: sob o nº 36.283.502/001-14, com sede à Rua Dos Xaxins, nº 3368 N,
Bairro Residencial Das Palmeiras, CEP´.: 78.450-000, na cidade de Nova
Mutum-MT, neste ato representada por sua sócia proprietária. Sra. Loaine
Oliveira Balbino da Silva, brasileira, inscrita no CIRG. 61******93 SSP/RS
e no CPF: sob o nº 036.***.***08, doravante denominada RESCINDIDA,
em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 1.010, de 30 de
maio de 2019, com alteração em sua redação dada pelo artigo 2º da Lei
Municipal nº. 1.749 de 01 de agosto de 2023 e do edital nº.1/2021, regente
da Concorrência Pública, mediante as cláusulas a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL:

A rescisão do contrato supramencionado tem por objeto “a compra do Lote
nº 09, Quadra 05, Loteamento Setor Industrial denominado Nelson Zuchi,
regida pelo edital de concorrência Pública nº 1/2021, sendo respaldada no
artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.010, de 30 de maio de 2019, com alteração
em sua redação dada pelo artigo 2º da Lei Municipal nº. 1.749, de 01 de
agosto de 2023, a conferir:

Art. 5º Em caso de descumprimento, pelo adquirente de qualquer dis-
positivo desta Lei, dar-se-á à revogação ou rescisão tácita de qual-
quer instrumento formalizado, sem quaisquer direitos à retenção ou
indenização ao adquirente, inclusive quanto às benfeitorias porven-
tura realizadas, sejam necessárias, úteis ou voluptuárias, sendo que
os lotes retornarão ao domínio e uso exclusivo e integral do Muníci-
pio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. Caso o adquirente atrase o pagamento de mais de
01 (uma) parcela, independentemente de qualquer aviso, notificação
ou interpelação, será considerado como desistente da aquisição do
lote, aplicando-se as disposições do caput.

Acresce registrar que os atos da Administração Pública buscam a satisfa-
ção do interesse público e os contratos administrativos possuem e guar-
dam características próprias, sendo-as regidas pelos princípios basilares
da Administração Pública, elencados no artigo 37 da Constituição Federal,
sendo revestidos de prerrogativas para o seu exercício, dentre eles o po-
der de rescisão.

CLÁUSULA SEGUNDA –DA MOTIVAÇÃO DA RESCISÃO:

O motivo da rescisão contratual deve-se ao fato da adquirente, ora RES-
CINDIDA descumprir com as suas obrigações contratuais no tocante ao
pagamento integral das parcelas vencidas do imóvel, denominado quadra
05, Lote 09, Setor Industrial, conforme descrito na cláusula III, item 3.5, e
item 3.6, do presente contrato.

Ressalta-se que apesar de devidamente notificado pela fiscal de contratos,
através de diversas notificações remetidas via e-mail, bem como via apli-
cativo WhatsApp, não houve qualquer medida tendente a regularizar as
causas ensejadoras da presente rescisão por parte da RESCINDIDA, bem
como o exercício do direito de defesa e contraditório.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RETOMADA DO IMÓVEL:

A presente rescisão unilateral do instrumento formalizado importa em per-
da de quaisquer direitos à retenção ou indenização por parte da RESCIN-
DIDA, inclusive quanto as benfeitorias porventura realizadas, com retorno
do imóvel ao domínio do município, conforme previsto na Lei Municipal nº
1.010, de 30 de maio de 2019 e na cláusula III, item 3.10 e cláusula VIII,
item 8.1 do contrato administrativo nº.170/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1– A presente rescisão surtirá os seus efeitos a partir da publicação no
Diário Oficial dos Municípios,

4.2- O imóvel objeto do contrato rescindido nº 170/2021 retorna ao pa-
trimônio público do município, a partir da publica referida no item 4.1.

Campos de Júlio - MT, 16 de janeiro de 2024.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

Irineu Marcos Parmeggiani

Prefeito

RESCINDENTE

ELAINE T. MOURA

Fiscal de Contratos

Analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica
em______/_______/2024.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3ª RETIFICAÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 02/2023/GS/SME-CJ/

MT

Torna público a 3ª retificação da Instrução Normativa nº 02/2023/GS/
SME-CJ/MT, de 30 de novembro de 2023, que dispõe sobre o proces-
so de atribuição de classes e/ou aulas dos Professores do quadro
efetivo nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Cam-
pos de Júlio-MT para o Ano Letivo de 2024 e demais providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Juliana Ferreira de Cas-
tro Uebel, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o Cronograma de Atribuição de Classes e/ou Aulas do Ane-
xo II da Instrução Normativa nº 02/2023/GS/SME-CJ/MT acrescentando a
atribuição do Centro de Educação Infantil Professora Neuza Gouvêa Mo-
leiro, para constar, doravante, a seguinte redação:

ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E/OU AULAS
LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT
UNIDADE ESCOLAR DATA HORÁRIO

ESCOLA MUNICIPAL GERMANO LAZARETTI 22/01/
2024 07:30

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA NEU-
ZA GOUVÊA MOLEIRO

22/01/
2024 09:30

CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRÍNCIPE 22/01/
2024 13:30

CRECHE MUNICIPAL IGNEZ BRESOLIN GIONGO 22/01/
2024 15:30

ESCOLA MUNICIPAL 15 DE OUTUBRO 23/01/
2024 07:30

ESCOLA MUNICIPAL ELIZA KRANHART TOMÉ 23/01/
2024 10:00

Art. 2º. Acrescentar o Parágrafo Único no Art. 46. Os profissionais que
não realizaram a contagem de pontos, ou que realizaram a contagem de
pontos e não lotaram ou ainda que, não completaram a carga horária na
unidade escolar onde fizeram a contagem de pontos, serão direcionados
pela Secretaria de Educação, ao final do Processo de Atribuição de clas-
ses e/ou aulas de todas as unidades escolares da rede municipal de en-
sino, para lotação na unidade escolar onde houver a vaga, da Instrução
Normativa nº 02/2023/GS/SME-CJ/MT, para constar, doravante, a seguin-
te redação:

Parágrafo Único. Essa etapa denominada de “Etapa Municipal”, mencio-
nada no Art. 46, ocorrerá logo após a conclusão da Etapa Escolar.

Art. 3º. Os demais itens da Instrução Normativa nº 02/2023/GS/SME-CJ/
MT permanecem inalterados.

Campos de Júlio-MT, 17 de janeiro de 2024.

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO 1° ADITIVO CONTRATO N° 02/2023

Espécie: Prestação de Serviços

OBJETO: serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva de equi-
pamentos de informática, processamento de dados e periféricos.

ADITAMENTO: Prorrogação do prazo de vigência contratual e aumento de
objetos.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Aditado por mais 12 (doze) meses, passando a vi-
gorar de 11/01/2024 a 10/01/2025.

DO VALOR ADITADO: sendo o valor atual de R$ 7.500,00 (Sete Mil, e
Quinhentos Reais) aumento de objetos no valor de R$ 937,50 (novecen-
tos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) totalizando o valor mensal
de R$ 8.437,50 (Oito Mil, Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta
Centavos) mensal apartir deste AUMENTO DE OBJETOS abaixo:
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1.1.1 Implantação e manutenção de Câmeras de segurança e monitora-
mento em pontos solicitados pelo SIOSP em conjunto com a Policia Militar
e Civil do município;

1.1.2 Instalação dos dispositivos em postes do perímetro urbano;

1.1.3 Manutenção, configuração inicial, e manutenção dos dispositivos;

1.1.4 Configuração nos quarteis da Policia Militar e Civil do Município de
Campos de Júlio, e entrega do monitoramento na central do Siosp,MT, pa-
ra inclusão do Programa Vigia Mais MT. (equipamentos por conta da enti-
dade contratante).

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO/CONTRATANTE e PA-
NHOSATTO SOLUTIONS, CNPJ: 47.685.265/0001-34 /CONTRATADO.

Elaine T. Moura / Fiscal de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA Nº 930/2023

De 22 de Dezembro de 2023.

Designa Servidor Público Municipal para a fiscalização de execução de
contrato.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar CRISTIANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO, matrícula nº
8321,servidora no cargo de Administrador Hospitalar, para exercer a fis-
calização do Contrato referente ao Processo nº 120/2022 – Dispensa de
Licitação nº 054/2022 – Cujo objeto é a contratação de empresa para re-
alização de exames fitopatológicos cervico-vaginal, conforme especifica-
ção do edital.

Art. 2º-Nomear IVONE ALVES, matrícula nº 7343, servidora no cargo de
Coordenador de Regulação da Saúde, servidora no cargo de Administra-
dor Hospitalar, como suplente de Fiscal do referido Contrato.

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a Portaria
de nº 653/2023 de 12/09/2023.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 22 de Dezembro de
2023.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

“AVISO DE ADESÃO”

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo -
MT

ÓRGÃO ADESO: Prefeitura Municipal de Canarana

SECRETARIAS ATENDIDAS: Secretarias Municipais de Administração e
Serviços Gerais, Gestão Governamental, Saúde e Saneamento, Finanças,
Obras, Estradas e Rodagens, Educação e Cultura, Assistência Social, Es-
portes e Lazer, Agricultura e Meio Ambiente e Desenvolvimento Socioe-
conômico e Turístico

PROCESSO: Pregão Presencial nº 013/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2023

EMPRESA REGISTRADA: PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LT-
DA, inscrita no CNPJ 18.009.871/0001-31.

OBJETO: contratação de empresa para serviço de gerenciamento de
compra de material de construção e pavimentação, via sistema via
web informatizado, para atender as necessidades do município de
Canarana, conforme condicoes e exigencias descritas no anexo I (termo
de referencia).

ITEM ADESO (PARCIAL): Item 01

VALOR GLOBAL : R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil re-
ais).

DATA DA ATA: 31/05/2023

VIGÊNCIA: Por 12 (doze) meses.

AUTORIZADO POR: Ofício de 600/2023 – PMPA-MT

Canarana-MT, 17 de janeiro de 2024.

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3486/2023

Decreto Nº 3486/2023

De 20 de dezembro de 2023

“Abre Crédito Adicional Suplementar – Anulação de dotação no Or-
çamento Programa de 2023 e dá outras providencias”, com base na
Lei Municipal nº 1.804/23 de 11 de dezembro de 2023.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana – MT,
usando das atribuições legais:

DECRETA:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adi-
cional suplementar no orçamento programa de 2023 no valor de R$ 270.
000,00 (Duzentos e setenta mil reais), na forma abaixo especificada:

Órgão: 04.00 – Secretaria Municipal de Finanças:

Unidade: 04.01 – Gabinete da Secretaria de Finanças

P.A: 2.013 – Despesas c/Pessoal e Encargos da Secretaria Municipal de
Finanças

(0027) – 3.1.90.00.00.00.0500 – Aplicações Diretas R$ 150.000,00

Órgão: 07.00 – Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Rodagens

Unidade: 07.01 – Gabinete da Secretaria de Obras

P.A: 2.059 – Despesas c/Pessoal e Encargos da Secretaria Municipal de
Obras, Estradas e Rodagens

(0254) – 3.1.90.00.00.00.0500 – Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Total .............................................R$ 270.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º, far-se-á através
de recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações or-
çamentarias do Poder Legislativo:

Órgão: 01.00 – Câmara Municipal de Canarana

Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de Canarana

P.A: 1.002 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes

(003) - 4.4.90.00.00.00.1.500.0000 – Aplicações Diretas R$ 226.000,00

P.A: 2.001 – Despesas com Publicidade Institucional

(004) - 3.3.90.00.00.00.1.500.0000 – Aplicações Diretas R$ 15.000,00

P.A: 2.002 – Despesas com pessoal e encargos com Legislativo

(005) - 3.1.90.00.00.00.1.500.0000 – Aplicações Diretas R$ 9.000,00

(006) - 3.1.91.00.00.00.1.500.0000 – Aplicações Diretas R$ 5.500,00

(008) - 3.3.90.00.00.00.1.500.0000 – Aplicações Diretas R$ 14.500,00

Total ..................................................R$ 270.000,00
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Gabinete do Prefeito Municipal, em Canarana - MT, 20 de dezembro de
2023.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

GABINETE
DECRETO Nº. 021/2024.

SÚMULA: “NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DE TRANS-
PORTE E HABITAÇÃO - FETHAB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 7.263 de 27 de março de 2.000;

CONSIDERANDO a Lei Estadual n.º 10.051 de 09 de janeiro de 2.014;

CONSIDERANDO que o Estado destina aos municípios parte dos recur-
sos arrecadados para o Fundo de Transportes e Habitação – FETHAB;

CONSIDERANDO o interesse público, em nome da transparência e efici-
ência na aplicação dos recursos públicos;

RESOLVE:

Artigo 1º - FICA criado o Conselho Municipal do Fundo de Transportes e
Habitação – FETHAB, constituído de:

Representantes do governo.

Representante da Secretaria Municipal de Obras;

LÚCIO TRAGINO COSTA

Representante da Secretaria Municipal de Cidades;

ADEMIR APARECIDO DA ROCHA

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Industria,
Comercio, Meio Ambiente e Turismo;

MARILENE GOMES DA SILVA COSTA

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;

ELIZANGELA LOPES DE OLIVEIRA

Representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

SUZANE KELLI DA SILVA NOGUEIRA ELER DE SOUZA

Representantes da Sociedade Civil Organizada.

RUBENS DITÓS

JOANA GREGORIO DE LIMA OBUTI

ILUY RAMPIM TRENTINI

WILLI MULLER

FRANCISCO GOMES

JOSÉ CICERO PAIXÃO

APARECIDO SOARES DOS ANJOS

ARNALDO BARBOSA LIMA

IRONILDO FERREIRA OLIVEIRA

JOSÉ BRITO

FÁBIO SILVA DOS REIS

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o De-
creto Municipal nº 311/2022.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 17 de janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

AVISO DE PUBLICAÇÃO - EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Pelo presente, certifico que o extrato abaixo foi afixado no mural da Prefei-
tura Municipal de Carlinda/MT, para devidas publicações, pelo período de
um mês.

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2024

De conformidade com o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°
14.133/2021, justifica-se e ratifica-se a dispensa de licitação para aCON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SE-
GUROS PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CARLINDA – MT.

VALOR GLOBAL: R$ 15.399,98 (quinze mil e trezentos e noventa e nove
reais e noventa e oito centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

EMPRESA CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A inscrita no
CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02.

Carlinda - MT, 17 de Janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº
002/2024 - MUNICÍPIO DE CARLINDA / POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE MATO GROSSO, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
DA ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS –AMM, pági-
na 136, da edição 4.402 do dia 17 de Janeiro de 2024.

ONDE LÊ-SE:

DOTAÇÃO VALOR
50-03.001.04.122.0016.2005.3370.41.00.00 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000
TOTAL R$ 24.000,00

LEIA-SE:

DOTAÇÃO VALOR
49-03.001.04.122.0016.2005.3370.41.00.00 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000
TOTAL R$ 24.000,00

Dessa forma, o extrato em questão passará a possuir a seguinte redação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

Extrato Termo de Cooperação nº 002/2024 - Município de Carlinda /
Polícia Militar do Estado de Mato Grosso

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal n° 1.436/2023.

OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem por objeto complementar
as despesas com gêneros alimentícios, material de limpeza, material de
expediente e manutenção do Núcleo da Polícia Militar de Carlinda-MT, que
forem necessários para regular e legal, consoante dispositivo da Lei Mu-
nicipal n° 1.436/2023, que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CON-
CEDER AUXÍLIO FINANCEIRO AO NÚCLEO DA POLÍCIA MILITAR DO
MUNÍCIPIO DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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O presente repasse financeiro será suportado pela seguinte dotação orça-
mentária:

DOTAÇÃO VALOR
49-03.001.04.122.0016.2005.3370.41.00.00 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 1.5.00.0000000
TOTAL R$ 24.000,00

VIGÊNCIA: 15/01/2024 a 31/12/2024.

GABINETE
DECRETO Nº 023/2024.

SÚMULA: “TORNA SEM EFEITO O DECRETO Nº 017 de 16 de janeiro
de 2024”.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Carlinda, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Artigo 1º - Torna sem efeito o Decreto nº 017/2024, de 16 de janeiro
de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Associação Mato-
Grossense Dos Municípios –AMM, no dia 17 de janeiro de 2024.

Artigo 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 17 de janeiro de 2024.

FERNANDO DE OLIVEIRA RIBEIRO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES

SAAE
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024

O SISTEMA AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHAPADA DOS
GUIMARÃES – SAAE-CG, através do Pregoeiro nomeado, no uso de su-
as atribuições legais , torna público que foi realizado o procedimento lici-
tatório na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo o objeto é a
“Contratação de empresa para a prestação de serviços de corte, re-
ligação e execução de manobra de abastecimento de água do Siste-
ma Autônomo de Água e Esgoto de Chapada dos Guimarães – SAAE-
CG”, conforme as especificações e item constante nas cotações preços
realizadas em anexo, com base no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/
2021, referente ao Processo Licitatório nº ***/2024 e Dispensa de Licitação
nº 001/2024.

Os interessados poderão obter informações complementares sobre este
via e-mail: licitacao@saaechapada.com.br, ou no SAAE-CG, localizado na
Rua dos Áricas, s/nº, bairro Santa Cruz, das 07:00 às 11:00 horas e das
13:00 até às 17:00 horas, informações telefone: (65) 3301-5200.

Chapada dos Guimarães - MT, 02 de janeiro de 2024.

RODRIGO ANDOLPHO

Pregoeiro

GABINETE
ERRATA A PORTARIA Nº002-2024

Assunto: ERRATA - PORTARIA 002/2024

Correção dos nomesque constituem a Comissão de Avaliação da Orga-
nização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP de Chapada

dos Guimarães/MT, para que sejam publicados junto a AMM (Associação
Mato-grossense dos Municípios), composta por 12 (doze) membros abaixo
relacionados:

I – DAGOBERTO GARCIA BELUFI – representante da Secretaria Munici-
pal de Administração;

II – JULIANO DA COSTA RAMOS - representante da Secretaria Municipal
de Educação;

III – FRNANDA DAVI NAVAS - representante da Secretaria Municipal de
Assistência Social;

IV – ANTÔNIO JOSÉ LEITE FILHO - representante da Secretaria Munici-
pal de Agricultura;

V - CARLOS ANTÔNO ALVES – representante da Secretaria Municipal de
Educação;

VI - TAIS AMORIM - representante da Secretaria Municipal de Educação;

VII – FRANCISCO DE BURGO – representante da Secretaria Municipal de
Educação;

VIII - DANIELLE AQUINO FIALHO – representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

IX - JOEDILSON LUIZ DE MORAES - representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;

X – SILVANIA DOS SANTOS E SILVA MORAES - representante da Se-
cretaria Municipal de Saúde;

XI - TABITHA SUELLEN GOUVEIA DE LIMA – representante da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social.

XII – HEBERSON MICHELL VIEIRA AMARAL – representante da OSCIP/
AGAP.

Art.2º. A Comissão de Avaliação da Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público será presidida pelo Secretário Municipal Interino de Ad-
ministração, Dagoberto Garcia Belufi;

Art. 3º. O Secretario da Comissão de Avaliação da Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público deverá ser designado pelo Presidente,
mediante Termo de Compromisso do Secretário.

Art. 4º. O Presidente da Comissão deverá dar cumprimento ao que esta-
belece a Lei Federal nº 9.790 de 30 de março de 1999 e o Decreto Federal
nº 3.100 de 30 de junho de 1999.

Art. 5º. Compete a Comissão de Avaliação acompanhar, supervisionar e
fiscalizar a execução do Termo de Parceria, de acordo com o programa de
trabalho a ser realizado.

Art. 6º. Os membros da Comissão de Avaliação da Organização da So-
ciedade Civil de Interesse Público não serão remunerados pelos serviços
prestados, mas a atuação dos membros constituirá serviço público rele-
vante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 01 de setembro de 2023.

Art. 8º. Revogam se as disposições em contrário

Art. 9º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 17 de ja-
neiro de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA

LICITAÇÃO
TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, e,
do outro lado, a empresa PLC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato representada pelo seu sócio proprie-
tário, Sr. CRISTYAN PITOL.

O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos itens previstos na tabela abaixo:

Item Produto Preço
Atual Preço Suprimido Valor Acrescido Valor Reequilibrado

01 DIESEL S 10 R$ 6,67 -0,12 R$ 6,55

Cláudia - MT, 16 de janeiro de 2024

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 006/2024/LIC/SEMAD

DATA: 17 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia a servidora SHEILA YOTZCHETZ, como Fiscal de
CONTRATO e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia a servidora SHEILA YOTZCHETZ, inscritaCPF n° *** 243.
079 ** como Fiscal de CONTRATO abaixo relacionado;

CONTRATO:

Número/
Ano Contratado Objeto

135/2023

ADRIANA
FERREIRA
LOPES
DOS SAN-
TOS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM COM
FORNECIMENTO DE PLANTAS, MÃO DE OBRA E MA-
TERIAIS PARA PLANTIO PARA SUPRIR AS NECESSI-
DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE CLÁUDIA – MT

Art.2° Nomeia a servidora VALDENICE GALELLI, inscrita no CPF n° ***
408.740**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

17 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

SECRETARIA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 005 de 17 de janeiro de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia – CMAS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 263 de 08 de novembro de 1996,
e considerando aprovação da Plenária.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Devolução de Recursos gastos com Benefícios Even-
tuais do Co-financiamento Piso-Mato-grossense/FEAS do Município de
Cláudia-MT.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cláudia – MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

Maria Marcilene Barbosa Pinheiro Rossatto

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS

LICITAÇÃO
VIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KÜRTEN, e, de
outro lado, aempresa PLC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CON-
TRATADA, neste ato representada pelo seu sócio proprietário o Sr.
CRISTYAN PITOL.

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo conceder o reequilíbrio
econômico-financeiro os valores unitários dos itens previstos na tabela
abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO ATU-
AL

AUMENTO/BAI-
XA

PREÇO REAJUSTA-
DO

2 DIESEL CO-
MUM 6,60 -0,13 6,47

Cláudia - MT, 15 de janeiro de 2024.

SECRETARIA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 004 de 17 de janeiro de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia – CMAS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 263 de 08 de novembro de 1996,
e considerando aprovação da Plenária.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do MDS 2024 do Município de Cláudia-
MT.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cláudia – MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

Maria Marcilene Barbosa Pinheiro Rossatto

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 002/2024/LIC/SEMAD

DATA: 09 de janeiro de 2024.
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SÚMULA: Nomeia a servidora VALDENICE GALELLI, como Fiscal de
ATA e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia a servidora VALDENICE GALELLI, inscritaCPF n° *** 408.
740 ** como Fiscal de ATA abaixo relacionado;

ATA:

Número/
Ano Contratado Objeto

002/2024 LUCIANO
LAZZARI

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE
FRESADO, SUBPRODUTO DA RASPAGEM DE ASFAL-
TO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.2° Nomeia o servidor TIAGO ALEXANDRE DA SILVA, inscrita no CPF
n° *** 380.121**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

09 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 003/2024/LIC/SEMAD

DATA: 10 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia o servidor IVO ANTONIO FACCIN JUNIOR, como Fis-
cal de CONTRATO e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia o servidor IVO ANTONIO FACCIN JUNIOR, inscritaCPF n°
*** 383.991 ** como Fiscal de CONTRATO abaixo relacionado;

CONTRATO:

Número/
Ano Contratado Objeto

001/2024 K. F. GAR-
CIA

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços técnicos de REVISÃO E ATUALIZAÇÃO de
projetos básicos e executivos de Arquitetura e Comple-
mentares de Engenharia e orçamento referente aos
projetos de construção dos novos prédios das escolas
rurais: EE DOROTH STANG; EE FLORESTAN FERNAN-
DES e EE RUBENS ALVE

Art.2° Nomeia o servidor JHONY NORBERTO SOBRINHO, inscrita no
CPF n° *** 500.331**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

10 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 001/2024/LIC/SEMAD

DATA: 09 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia a servidora VALDENICE GALLELI, como Fiscal de
ATA e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia a servidora VALDENICE GALLELI, inscritaCPF n° *** 408.
740 ** como Fiscal de ATA abaixo relacionado;

ATA:

Número/
Ano Contratado Objeto

001/2024

TINPAVI IN-
DUSTRIA E
COMERCIO
DE TINTAS
LTDA

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PARA
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DAS VIAS PÚBLICA (TA-
CHÃO, COLA E CATALISADOR) EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚ-
BLICOS

Art.2° Nomeia o servidor TIAGO ALEXANDRE DA SILVA, inscrita no CPF
n° *** 380.121**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

09 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

DEPARTAMENTO PESSOAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2024

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO RETORNO DAS FÉRIAS
DA SERVIDORA FRANCIELI VARESCHINI”

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Claudia, Estado de Mato Gros-
so, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei:

Considerando as disposições da Lei nº 12, de 11 de dezembro de 2013,
§ 2º que dispõe sobre a interrupção por motivo de necessidade do serviço
do Município de Cláudia/MT,

RESOLVE:

At. 1º CONVOCAR, a servidora FRANCIELI VARESCHINI, efetiva no car-
go de enfermeira, matrícula nº 2278 a partir de 18 de janeiro de 2024, con-
forme a necessidade do serviço, reservando os 14 (quatorze) dias restante
que será defino junto a Secretaria Municipal de Saúde até dezembro de
2024.

Cláudia/MT, 17 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 003 de 17 de janeiro de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia – CMAS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 263 de 08 de novembro de 1996,
e considerando aprovação da Plenária.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo de Gestão SUAS - MDS do Município de
Cláudia-MT.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cláudia – MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

Maria Marcilene Barbosa Pinheiro Rossatto

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 002 de 17 de janeiro de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia – CMAS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 263 de 08 de novembro de 1996,
e considerando aprovação da Plenária.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo de Gestão PBF - MDS do Município de
Cláudia-MT.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cláudia – MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

Maria Marcilene Barbosa Pinheiro Rossatto

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS

SECRETARIA DOS CONSELHOS
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução 001 de 17 de janeiro de 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cláudia – CMAS, no uso
das atribuições que lhe conferem a Lei nº 263 de 08 de novembro de 1996,
e considerando aprovação da Plenária.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo de Serviço/MDS do Município de
Cláudia-MT.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cláudia – MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

Maria Marcilene Barbosa Pinheiro Rossatto

Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 004/2024/LIC/SEMAD

DATA: 11 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia a servidora TCHERLES ELIANA DELLANI, como Fis-
cal de CONTRATO e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia a servidora TCHERLES ELIANA DELLANI, inscritaCPF n°
*** 021.341 ** como Fiscal de CONTRATO abaixo relacionado;

CONTRATO:

Número/
Ano Contratado Objeto

002/2024
ALINE
MESSIAS
LTDA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
GESTÃO DIGITAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ORGANIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS, E CUSTOMIZAÇÃO DE SISTEMA
DE GERENCIAMENTO, PARA A GESTÃO ELETRÔNICA
DOS ARQUIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CLÁUDIA – MT

Art.2° Nomeia o servidor LUCAS GABRIEL SOKOLOVSKI ARSENO, ins-
crito no CPF n° *** 595.748**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

11 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 953, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 953, DE 04 DE JANEIRO DE 2024

Divulga os dias de feriado nacional, feriado estadual, feriado muni-
cipal e pontos facultativos nas repartições públicas do Município de
Cláudia, referentes ao ano de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato Gros-
so, em Exercício, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,
em conformidade com o Inc. VI, do Art. 79 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacional, estadual, municipal
e de pontos facultativos no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos
e entidades da Administração Pública Municipal direta e autárquica do Po-
der Executivo Municipal de Cláudia, sem prejuízo da prestação dos servi-
ços considerados essenciais.

I - 1º de janeiro (segunda-feira) Confraternização Universal - feriado naci-
onal - art. 1º, da Lei nº 662, de 06 de abril de 1949;

II - 12 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval - ponto facultativo;

III - 13 de fevereiro (terça-feira) Carnaval - ponto facultativo;

IV - 14 de fevereiro (quarta-feira) Cinzas - ponto facultativo no período ma-
tutino;

V - 29 de março (sexta-feira) Paixão de Cristo - feriado nacional religioso -
art. 2º, da Lei nº 9.093, de 12 de setembro de 1995;

VI - 21 de abril (domingo) Tiradentes - feriado nacional - art. 1º, da Lei nº
662, de 06 de abril de 1949;

VII - 1º de maio (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho - feriado nacional -
art. 1º, da Lei nº 662, de 06 de abril de 1949;
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VIII - 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi - ponto facultativo;

IX - 31 de maio (sexta-feira) - ponto facultativo;

X - 04 de julho (quinta-feira) Emancipação Política do Município - feriado
municipal - inciso I, do art. 1º, da Lei nº 014, de 04 de maio de 1989;

XI - 05 de julho (sexta-feira) - ponto facultativo;

XII - 15 de agosto (quinta-feira) Nossa Senhora da Glória - padroeira da ci-
dade - feriado municipal - inciso II, do art. 1º, da Lei nº 014, de 04 de maio
de 1989;

XIII - 16 de agosto (sexta-feira) – ponto facultativo;

XIV - 07 de setembro (sábado) Independência do Brasil - feriado nacional-
art. 1º, da Lei nº 662, de 06 de abril de 1949;

XV - 12 de outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida - feriado nacional
- art. 1º, da Lei nº 6.802, de 30 de junho de 1980;

XVI - 28 de outubro (segunda-feira) Dia do Servidor Público - ponto facul-
tativo - art. 3º, da Lei Complementar nº 012, de 11 de dezembro de 2013,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cláudia/MT;

XVII - 02 de novembro (sábado) Finados - feriado nacional - art. 1º, da Lei
nº 662, de 06 de abril de 1949;

XVIII - 15 de novembro (sexta-feira) Proclamação da República - feriado
nacional - art. 1º, da Lei nº 662, de 06 de abril de 1949;

XIX - 20 de novembro (quarta-feira) celebração do Dia Nacional de Zumbi
e da Consciência Negra - feriado municipal - Lei Municipal nº 297, de 08
de dezembro de 2009, feriado estadual - Lei Estadual nº 7.879, de 27 de
dezembro de 2002, e feriado nacional - Lei Federal nº 14.759, de 21 de
dezembro de 2023;

XX - 25 de dezembro (quarta-feira) Natal - feriado nacional - art. 1º, da Lei
nº 662, de 06 de abril de 1949;

Art. 2º Os dias declarados “ponto facultativo” não suspenderão, automati-
camente, as horas normais do ensino, eis que submisso a regramento es-
pecífico da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 3º Nos dias declarados “ponto facultativo” em relação aos serviços es-
senciais será observado:

§ 1º Vinculados à Secretaria de Saúde: conforme a necessidade e o
interesse público funcionarão normalmente, de modo presencial ple-
no, em sistema de plantão presencial ou em sistema de sobreaviso,
conforme determinação do(a) titular da pasta;

§ 2º Vinculados à Secretaria de Obras:

I - Funcionarão normalmente o caminhão de coleta de lixo e o caminhão
pipa de aguação de canteiros e jardins;

II - Ficará de prontidão o caminhão pipa de combate a incêndio;

III - Ficará de sobreaviso uma equipe de manutenção de estradas;

IV - De acordo com a necessidade e conveniência da Administração pode-
rá ser convocado ao trabalho todos ou qualquer um dos motoristas, opera-
dores de máquinas, mecânicos, pessoal de suporte e administrativo.

V - A escala para trabalho em dia declarado ponto facultativo será deter-
minada pelo(a) gestor(a) da pasta.

Art. 4º Por se tratar de mera liberalidade da Administração, os servidores
convocados para laborar em dias declarados “ponto facultativo” que per-
cebam qualquer espécie de adicional aos seus vencimentos não farão jus
ao recebimento de horas extras.

Art. 5º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica desenvolver ativi-
dade econômica em qualquer horário, aos sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, observadas as normas de proteção ao meio ambiente,
incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego
público, bem como a legislação trabalhista, na conformidade do inteiro teor
do art. 3º, da Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, Declara-
ção de Direitos de Liberdade Econômica.

Art. 6º Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e
o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência, tanto nos feriados quanto nos pontos facultativos.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CLÁUDIA,

ESTADO DE MATO GROSSO,

Em 04 de janeiro de 2024.

ALTAMIR KÜRTEN

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA N° 005/2024/LIC/SEMAD

DATA: 15 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia a servidora SHEILA YOTZCHETZ, como Fiscal de ATA
e dá outras providências.

Considerando as necessidades do Poder Público Municipal e a suprema-
cia de interesse público, o secretário Municipal de Administração, Estado
de Mato Grosso, Davi Schleicher, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art.1° Nomeia a servidora SHEILA YOTZCHETZ, inscritaCPF n° *** 243.
079 ** como Fiscal de ATA abaixo relacionado;

ATA:

Número/
Ano Contratado Objeto

003/2024 LOURDES
GASSEN

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MARMITEX PARA FUNCIONÁRIOS A
SERVIÇOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁU-
DIA/MT

Art.2° Nomeia o servidor TIAGO ALEXANDRE DA SILVA, inscrita no CPF
n° *** 380.121**como SUPLENTE.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 4° Ficam expressamente revogadas todas as disposições contrárias.

15 de janeiro de 2024

Davi Schleicher

Secretário Municipal de Administração

REGISTRA-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO

DECRETO MUNICIPAL Nº 2411, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL Nº 2411, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
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“Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do PROCESSO SELETIVO PUBLICO Nº 001/2023, da Prefeitura Municipal de Cocalinho, Es-
tado de Mato Grosso e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica Homologado o Resultado Final Definitivo do Processo Seletivo Público concernente ao Edital nº 001/2023, à vista do Relatório da Comissão
de Comissão nomeada pela Portaria nº 029, de 06 de dezembro de 2023, conforme anexo I deste Decreto.

§ 1º O prazo de validade do Processo Seletivo Público Nº 001/2023 é de 01 (um) ano, contado da data de publicação do presente Decreto de Homolo-
gação.

§ 2º Os Candidatos Aprovados no Processo Seletivo Público Nº 001/2023 deverão atender à convocação para anuência de maneira expressa, para
confirmar ou não o seu interesse na nomeação, posse e exercício do cargo público.

§ 3º O não comparecimento do candidato convocado para a anuência no prazo de 15 (quinze) dias úteis, implicará reconhecimento de sua desistência
pela vaga oferecida, revertendo o direito de nomeação em favor do aprovado que o suceder, na ordem de classificação, se for o caso.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Márcio Conceição Nunes de Aguiar

Prefeito Municipal

ANEXO I
DECRETO Nº 2411/2024

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2325 PATRICIA FRANCO TELES ***.960.301-** 75,00 5,00 80,00 1 Classificado
2449 IVONE PEREIRA SOUTO ***.134.061-** 53,00 5,00 58,00 2 Classificado
2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU ***.645.041-** 52,00 5,00 57,00 3 Classificado
2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS ***.901.301-** 43,00 0,00 43,00 4 Classificado
BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA ***.283.621-** 47,00 0,00 47,00 1 Classificado
2726 LILIAN DOMINGOS ***.689.941-** 36,00 0,00 36,00 2 Desclassificado
ENFERMEIRO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA ***.915.051-** 74,00 0,00 74,00 1 Classificado
2426 BRUNA JACKELINE SOUSA B. MADUREIRA ***.626.741-** 65,00 5,00 70,00 2 Classificado
2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES ***.117.331-** 68,00 0,00 68,00 3 Classificado
2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA ***.425.761-** 63,00 5,00 68,00 4 Classificado
2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA ***.266.131-** 66,00 0,00 66,00 5 Classificado
2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE ***.255.101-** 60,00 0,00 60,00 6 Classificado
2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA ***.991.921-** 59,00 0,00 59,00 7 Classificado
2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS ***.708.108-** 59,00 0,00 59,00 8 Classificado
2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES ***.780.371-** 59,00 0,00 59,00 9 Classificado
2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO ***.363.091-** 41,00 0,00 41,00 10 Classificado
ODONTÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER ***.091.661-** 68,00 0,00 68,00 1 Classificado
2297 MYLENNA ALVES BORGES ***.613.791-** 53,00 0,00 53,00 2 Classificado
2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO ***.046.321-** 46,00 0,00 46,00 3 Classificado
2455 MARIA LETICIA MENDES LOPES ***.193.721-** 35,00 0,00 35,00 4 Desclassificado
PSICÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA ***.011.011-** 64,00 0,00 64,00 1 Classificado
2451 KAROLINY DIAS BATISTA ***.053.841-** 62,00 0,00 62,00 2 Classificado
2317 JESSICA SENA DA SILVA ***.922.713-** 56,00 0,00 56,00 3 Classificado
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA ***.872.721-** 62,00 - 62,00 1 Classificado
2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS ***.950.871-** 58,00 - 58,00 2 Classificado
2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS ***.315.631-** 53,00 - 53,00 3 Classificado
2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO ***.701.541-** 53,00 - 53,00 4 Classificado
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2576 ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES ***.293.981-** 38,00 - 38,00 5 Desclassificado
2461 ARGEU COELHO NASCIMENTO JUNIOR ***.977.961-** 31,00 - 31,00 6 Desclassificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
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Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS ***.524.801-** 67,00 - 67,00 1 Classificado
2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA ***.735.761-** 58,00 - 58,00 2 Classificado
2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS ***.944.241-** 56,00 - 56,00 3 Classificado
2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS ***.588.811-** 40,00 - 40,00 4 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA ***.227.801-** 64,00 - 64,00 1 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2765 PAULA CRISTINA LOPES SILVA CARVALHO ***.595.511-** 74,00 - 74 1 Classificado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2581 LILIAN MARIA RODRIGUES SILVA MARTINS ***.986.751-** 87,00 - 87,00 1 Classificado
2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA ***.821.741-** 78,00 - 78,00 2 Classificado
2511 GABRIELA PFOST ***.070.918-** 74,00 - 74,00 3 Classificado
2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS ***.162.641-** 74,00 - 74,00 4 Classificado
2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO ***.677.131-** 68,00 - 68,00 5 Classificado
2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA ***.980.091-** 67,00 - 67,00 6 Classificado
2300 FABRICIA DA SILVA COSTA ***.644.491-** 67,00 - 67,00 7 Classificado
2690 JOANA DARC DOS SANTOS ***.779.011-** 64,00 - 64,00 8 Classificado
2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES ***.046.191-** 64,00 - 64,00 9 Classificado
2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR ***.169.131-** 64,00 - 64,00 10 Classificado
2589 IRACILENE COSMO DA SILVA ***.252.603-** 63,00 - 63,00 11 Classificado
2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA ***.908.681-** 63,00 - 63,00 12 Classificado
2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA ***.560.083-** 62,00 - 62,00 13 Classificado
2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS ***.682.052-** 61,00 - 61,00 14 Classificado
2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO ***.110.131-** 60,00 - 60,00 15 Classificado
2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA ***.881.511-** 60,00 - 60,00 16 Classificado
2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO ***.688.911-** 57,00 - 57,00 17 Classificado
2319 MAYANNI BARROS RAMOS ***.325.491-** 56,00 - 56,00 18 Classificado
2727 VANESSA FERREIRA LIMA ***.805.391-** 53,00 - 53,00 19 Classificado
2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA ***.795.891-** 53,00 - 53,00 20 Classificado
2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA ***.325.971-** 51,00 - 51,00 21 Classificado
2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA ***.719.871-** 50,00 - 50,00 22 Classificado
2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA ***.566.821-** 48,00 - 48,00 23 Classificado
2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA ***.441.811-** 47,00 - 47,00 24 Classificado
2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS ***.615.541-** 45,00 - 45,00 25 Classificado
2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE ***.539.051-** 44,00 - 44,00 26 Classificado
2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA ***.187.051-** 43,00 - 43,00 27 Classificado
2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA ***.546.511-** 40,00 - 40,00 28 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS ***.694.891-** 61,00 - 61,00 1 Classificado
2425 MARCELINA MACHADO CUNHA ANDRADE ***.719.521-** 61,00 - 61,00 2 Classificado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2725 WILK FRANÇA COSTA ***.635.841-** 75,00 - 75,00 1 Classificado
2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA ***.559.961-** 70,00 - 70,00 2 Classificado
2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX ***.424.861-** 65,00 - 65,00 3 Classificado
2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES ***.640.711-** 64,00 - 64,00 4 Classificado
2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA ***.040.811-** 64,00 - 64,00 5 Classificado
2760 JULIANA CEZAR DA SILVA ***.790.441-** 60,00 - 60,00 6 Classificado
2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA ***.305.921-** 59,00 - 59,00 7 Classificado
2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA ***.444.741-** 58,00 - 58,00 8 Classificado
2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA ***.974.231-** 57,00 - 57,00 9 Classificado
2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO ***.325.811-** 56,00 - 56,00 10 Classificado
2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO ***.640.271-** 52,00 - 52,00 11 Classificado
2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA ***.037.031-** 51,00 - 51,00 12 Classificado
2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA ***.615.431-** 51,00 - 51,00 13 Classificado
2311 THAIS DIAS LEITE ***.111.141-** 50,00 - 50,00 14 Classificado
2629 MAYSA FONTINELE ***.755.731-** 49,00 - 49,00 15 Classificado
2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA ***.922.291-** 49,00 - 49,00 16 Classificado
2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA ***.773.961-** 47,00 - 47,00 17 Classificado
2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA ***.132.361-** 47,00 - 47,00 18 Classificado
2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE ***.605.441-** 46,00 - 46,00 19 Classificado
2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA ***.976.911-** 45,00 - 45,00 20 Classificado
2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO ***.857.371-** 44,00 - 44,00 21 Classificado
2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA ***.092.421-** 42,00 - 42,00 22 Classificado
2704 LARISSA CASTRO GOMES ***.634.801-** 42,00 - 42,00 23 Classificado
2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA ***.592.253-** 42,00 - 42,00 24 Classificado
2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS ***.540.981-** 42,00 - 42,00 25 Classificado
2706 MARIA APARECIDA REIS DE SOUZA ***.092.581-** 39,00 - 39,00 26 Desclassificado
2504 LARISSA ALMEIDA DE OLIVEIRA ***.666.191-** 36,00 - 36,00 27 Desclassificado
2376 ROBERTA PEREIRA AGUIAR ***.563.811-** 33,00 - 33,00 28 Desclassificado
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2460 CARLOS EDUARDO MARTINS NASCIMENTO ***.115.301-** 33,00 - 33,00 29 Desclassificado
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2505 SANDRA MARIA BARBOSA SILVA ALMEIDA ***.063.343-** 62,00 - 62,00 1 Classificado
2377 ANGELICA SILVA SANTOS NASCIMENTO ***.768.445-** 61,00 - 61,00 2 Classificado
2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO ***.186.101-** 59,00 - 59,00 3 Classificado
2392 ELIENE FONSECA LIMA ***.218.951-** 57,00 - 57,00 4 Classificado
2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR ***.091.381-** 55,00 - 55,00 5 Classificado
2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA ***.961.291-** 54,00 - 54,00 6 Classificado
2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO ***.872.861-** 54,00 - 54,00 7 Classificado
2431 LUCIANA DIAS VIEIRA ***.175.491-** 53,00 - 53,00 8 Classificado
2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA ***.158.013-** 50,00 - 50,00 9 Classificado
2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA ***.374.541-** 50,00 - 50,00 10 Classificado
2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO ***.668.381-** 49,00 - 49,00 11 Classificado
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS ***.114.641-** 47,00 - 47,00 12 Classificado
2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO ***.035.461-** 47,00 - 47,00 13 Classificado
2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE ***.503.891-** 46,00 - 46,00 14 Classificado
2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA ***.906.701-** 41,00 - 41,00 15 Classificado
2402 LORHANE FREIRES DOS SANTOS ***.675.411-** 39,00 - 39,00 16 Desclassificado
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES ***.557.811-** 51,00 - 51,00 1 Classificado
2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA ***.891.955-** 48,00 - 48,00 2 Classificado
2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA ***.252.361-** 46,00 - 46,00 3 Classificado
2719 DISLENE MACHADO CUNHA ***.604.381-** 43,00 - 43,00 4 Classificado
2329 ALINE REGINA COLLA ***.729.851-** 42,00 - 42,00 5 Classificado
2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS ***.577.571-** 41,00 - 41,00 6 Classificado
2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES ***.507.651-** 40,00 - 40,00 7 Classificado
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2515 SIMARA EVARISTO SOARES ***.465.741-** 68,00 - 68,00 1 Classificado
2324 MARILZA APARECIDA BARROS ***.640.581-** 62,00 - 62,00 2 Classificado
2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS ***.698.241-** 47,00 - 47,00 3 Classificado
2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO ***.619.671-** 42,00 - 42,00 4 Classificado
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO ***.379.051-** 70,00 - 70,00 1 Classificado
2756 RANIELE PEREIRA SOUSA ***.471.233-** 64,00 - 64,00 2 Classificado
2391 MARIVANE CAMARGO NONATO ***.648.261-** 58,00 - 58,00 3 Classificado
2344 JOCIELE DA SILVA BARROS ***.861.641-** 57,00 - 57,00 4 Classificado
2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS ***.200.161-** 52,00 - 52,00 5 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA ***.883.821-** 70,00 - 70,00 1 Classificado
2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA ***.158.101-** 65,00 - 65,00 2 Classificado
2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES ***.823.721-** 62,00 - 62,00 3 Classificado
2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO ***.157.561-** 62,00 - 62,00 4 Classificado
2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES ***.596.251-** 62,00 - 62,00 5 Classificado
2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS ***.927.101-** 61,00 - 61,00 6 Classificado
2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS ***.702.821-** 60,00 - 60,00 7 Classificado
2676 CAMILA SOARES ROSA ***.084.661-** 60,00 - 60,00 8 Classificado
2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA ***.132.671-** 60,00 - 60,00 9 Classificado
2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ ***.650.621-** 59,00 - 59,00 10 Classificado
2351 ROSA MARIA SOARES ***.189.321-** 58,00 - 58,00 11 Classificado
2524 MARCIENE CAMILO GOMES ***.319.791-** 57,00 - 57,00 12 Classificado
2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.127.361-** 57,00 - 57,00 13 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA ***.188.981-** 54,00 - 54,00 14 Classificado
2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS ***.742.981-** 53,00 - 53,00 15 Classificado
2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS ***.739.441-** 53,00 - 53,00 16 Classificado
2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA ***.939.721-** 44,00 - 44,00 17 Classificado
2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS ***.590.171-** 42,00 - 42,00 18 Classificado
2737 SILMARA DA COSTA MIRANDA ***.158.191-** 37,00 - 37,00 19 Desclassificado
2691 VALMERI FRANCISCA DOS SANTOS ***.643.271-** 34,00 - 34,00 20 Desclassificado
2445 INGRED MISAEL PIMENTA ***.889.721-** 23,00 - 23,00 21 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2705 JOELMA APARECIDA T. DE ARAÚJO PAZ ***.219.051-** 54,00 - 54,00 1 Classificado
2450 ARISLENE MISASL DE CASTRO ***.339.831-** 34,00 - 34,00 2 Desclassificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
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Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA ***.961.261-** 56,00 - 56,00 1 Classificado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO ***.808.735-** 71,00 - 71,00 1 Classificado
2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO ***.499.431-** 66,00 - 66,00 2 Classificado
2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO ***.941.331-** 61,00 - 61,00 3 Classificado
2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE ***.766.931-** 60,00 - 60,00 4 Classificado
2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA ***.898.081-** 59,00 - 59,00 5 Classificado
2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO ***.534.921-** 57,00 - 57,00 6 Classificado
2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO ***.143.991-** 54,00 - 54,00 7 Classificado
2424 VALDETE ALVES DE SOUZA ***.642.221-** 53,00 - 53,00 8 Classificado
2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO ***.382.411-** 53,00 - 53,00 9 Classificado
2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA ***.587.851-** 53,00 - 53,00 10 Classificado
2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES ***.452.021-** 51,00 - 51,00 11 Classificado
2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA ***.626.001-** 49,00 - 49,00 12 Classificado
2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA ***.224.461-** 45,00 - 45,00 13 Classificado
2401 ROSENI RODRIGUES MIRANDA ***.971.771-** 38,00 - 38,00 14 Desclassificado
2309 MARIA MADALENA FERRAZ DE AZEVEDO ***.427.031-** 32,00 - 32,00 15 Desclassificado
2529 ZILDECY MARTINS DE SOUSA ***.710.721-** 31,00 - 31,00 16 Desclassificado
2305 DEUSILANIA PEREIRA MACENA DA SILVA ***.520.364-** 31,00 - 31,00 17 Desclassificado

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 010 AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 010
AO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeitura Municipal de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público no uso das atri-
buições que lhe confere a Lei Orgânica da Prefeitura Municipal e de acordo com o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, Leis Complementares 101/
2000 e 200/2023 e Legislação Municipal - Lei 1.039/2023 edemais legislações pertinentes, torna público:

I. Divulgar que NÃO HOUVE da Interposição de Recursos da Divulgação do Resultado Final;

II. Divulgar o Resultado Definitivo para Homologação pelo Prefeito Municipal, conforme Anexo I.

Cocalinho/MT, 17 de janeiro de 2024.

Membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público:

- Arthur Oliveira Nonato;

- Cristina Santos Rodrigues;

- Elizangela Alves Ferreira Cardoso.

ANEXO I

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ASSISTENTE SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2325 PATRICIA FRANCO TELES ***.960.301-** 75,00 5,00 80,00 1 Aprovado
2449 IVONE PEREIRA SOUTO ***.134.061-** 53,00 5,00 58,00 2 Aprovado
2316 DENISE FERREIRA DOS REIS ABREU ***.645.041-** 52,00 5,00 57,00 3 Aprovado
2410 PATRÍCIA SOUZA SANTOS ***.901.301-** 43,00 0,00 43,00 4 Aprovado
BIOMÉDICO/FARMACÊUTICO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2567 THIAGO GONCALVES DE SOUSA ***.283.621-** 47,00 0,00 47,00 1 Aprovado
ENFERMEIRO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2313 LUCIANA LUIZA CARLOS DA SILVA ***.915.051-** 74,00 0,00 74,00 1 Aprovado
2426 BRUNA JACKELINE SOUSA B. MADUREIRA ***.626.741-** 65,00 5,00 70,00 2 Aprovado
2619 HAYALLA THAYANNE DIAS GONÇALVES ***.117.331-** 68,00 0,00 68,00 3 Aprovado
2301 TAIZE VIVIANE RAMOS DE SOUZA ***.425.761-** 63,00 5,00 68,00 4 Aprovado
2366 LEIDIANE DA COSTA SILVA ***.266.131-** 66,00 0,00 66,00 5 Aprovado
2337 CAMILA JORDANIA DE DEUS LEITE ***.255.101-** 60,00 0,00 60,00 6 Aprovado
2364 GABRIELLA RIBEIRO SOUSA ***.991.921-** 59,00 0,00 59,00 7 Aprovado
2378 NAYARA CHESCA MONTEIRO DOS SANTOS ***.708.108-** 59,00 0,00 59,00 8 Aprovado
2558 CAROLINA MARIA RIBEIRO BORGES ***.780.371-** 59,00 0,00 59,00 9 Aprovado
2462 JOGE LUIZ NOGUEIRA ELEUTERIO ***.363.091-** 41,00 0,00 41,00 10 Aprovado
ODONTÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2674 CAIO GONÇALVES HELRIGER ***.091.661-** 68,00 0,00 68,00 1 Aprovado
2297 MYLENNA ALVES BORGES ***.613.791-** 53,00 0,00 53,00 2 Aprovado
2707 LARISSA RAQUEL SILVA PINHEIRO ***.046.321-** 46,00 0,00 46,00 3 Aprovado
PSICÓLOGO
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
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2333 DYOVANNA MOURA FERREIRA ***.011.011-** 64,00 0,00 64,00 1 Aprovado
2451 KAROLINY DIAS BATISTA ***.053.841-** 62,00 0,00 62,00 2 Aprovado
2317 JESSICA SENA DA SILVA ***.922.713-** 56,00 0,00 56,00 3 Aprovado
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
ORIENTADOR SOCIAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2330 ELOISA APARECIDA TELES DE OLIVEIRA ***.872.721-** 62,00 - 62,00 1 Aprovado
2712 DENILZA ALVES DOS SANTOS ***.950.871-** 58,00 - 58,00 2 Aprovado
2428 RAQUEL DA SILVA SANTOS ***.315.631-** 53,00 - 53,00 3 Aprovado
2516 HEMILLY SANTOS CARDOSO ***.701.541-** 53,00 - 53,00 4 Aprovado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2397 EDIMAR COSTA DOS SANTOS ***.524.801-** 67,00 - 67,00 1 Aprovado
2361 BIANCA FELIZARDO LARANJEIRA ***.735.761-** 58,00 - 58,00 2 Aprovado
2349 DANIELA CRISTINA TAVARES DIAS ***.944.241-** 56,00 - 56,00 3 Aprovado
2321 ROSANGELA FERREIRA DIAS FERREIRA DIAS ***.588.811-** 40,00 - 40,00 4 Aprovado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM EUROPA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2499 ERISLENE DA COSTA OLIVEIRA SANTANA ***.227.801-** 64,00 - 64,00 1 Aprovado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2765 PAULA CRISTINA LOPES SILVA CARVALHO ***.595.511-** 74,00 - 74 1 Aprovado
PROFESSOR PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2581 LILIAN MARIA RODRIGUES SILVA MARTINS ***.986.751-** 87,00 - 87,00 1 Aprovado
2740 DULCINÉIA LOPES DA SILVA ***.821.741-** 78,00 - 78,00 2 Aprovado
2511 GABRIELA PFOST ***.070.918-** 74,00 - 74,00 3 Aprovado
2304 ADRIANA DE SOUZA MARQUES SANTOS ***.162.641-** 74,00 - 74,00 4 Aprovado
2458 CLAUDIA DA SILVA ARAUJO ***.677.131-** 68,00 - 68,00 5 Aprovado
2628 SOLANGE PEREIRA DE ALMEIDA ***.980.091-** 67,00 - 67,00 6 Aprovado
2300 FABRICIA DA SILVA COSTA ***.644.491-** 67,00 - 67,00 7 Aprovado
2690 JOANA DARC DOS SANTOS ***.779.011-** 64,00 - 64,00 8 Aprovado
2303 FRANCIELLE AGUIAR GONÇALVES ***.046.191-** 64,00 - 64,00 9 Aprovado
2315 LARA LEDA GOMES SANTOS DE ALENCAR ***.169.131-** 64,00 - 64,00 10 Aprovado
2589 IRACILENE COSMO DA SILVA ***.252.603-** 63,00 - 63,00 11 Aprovado
2514 LIDIANE DE JESUS ALMEIDA ***.908.681-** 63,00 - 63,00 12 Aprovado
2356 MARIA ELIENE LOPES DE SOUSA ***.560.083-** 62,00 - 62,00 13 Aprovado
2360 ALCIRLÉIA DOS SANTOS ***.682.052-** 61,00 - 61,00 14 Aprovado
2723 ELIZABETTY MARTINS CARDOSO ***.110.131-** 60,00 - 60,00 15 Aprovado
2432 ELIANE PEREIRA DA SILVA ***.881.511-** 60,00 - 60,00 16 Aprovado
2500 DORALICE FERRAZ DE LIMA CARVALHO ***.688.911-** 57,00 - 57,00 17 Aprovado
2319 MAYANNI BARROS RAMOS ***.325.491-** 56,00 - 56,00 18 Aprovado
2727 VANESSA FERREIRA LIMA ***.805.391-** 53,00 - 53,00 19 Aprovado
2681 LETICIA FLAVIA PIRES DA SILVA SOUSA ***.795.891-** 53,00 - 53,00 20 Aprovado
2354 DANILA DE SOUZA FERREIRA LIMA ***.325.971-** 51,00 - 51,00 21 Aprovado
2684 ROSIMEIRE APARECIDA TEIXEIRA ***.719.871-** 50,00 - 50,00 22 Aprovado
2327 SIMONE ETERNA DE CAMPOS SILVA ***.566.821-** 48,00 - 48,00 23 Aprovado
2517 KÉLLEN ARAÚJO DE OLIVEIRA ***.441.811-** 47,00 - 47,00 24 Aprovado
2422 THAISLANE EXPEDITO DE FREITAS ***.615.541-** 45,00 - 45,00 25 Aprovado
2729 ANA PAULA RODRIGUES LEITE ***.539.051-** 44,00 - 44,00 26 Aprovado
2423 MARILSA FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA ***.187.051-** 43,00 - 43,00 27 Aprovado
2695 GRASIELLE DIAS DE LIMA ***.546.511-** 40,00 - 40,00 28 Aprovado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2549 JOSELITA DE OLIVEIRA SOUSA DE FREITAS ***.694.891-** 61,00 - 61,00 1 Aprovado
2425 MARCELINA MACHADO CUNHA ANDRADE ***.719.521-** 61,00 - 61,00 2 Aprovado
TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - TDI
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2725 WILK FRANÇA COSTA ***.635.841-** 75,00 - 75,00 1 Aprovado
2759 MAURISIA DIVINA SOARES DE SOUZA ***.559.961-** 70,00 - 70,00 2 Aprovado
2683 SABRINA CRISLEY LEMES FÉLIX ***.424.861-** 65,00 - 65,00 3 Aprovado
2322 BRUNA LORRANE SILVA SANTOS PONTES ***.640.711-** 64,00 - 64,00 4 Aprovado
2551 VANESSA FERREIRA DE URZEDA ***.040.811-** 64,00 - 64,00 5 Aprovado
2760 JULIANA CEZAR DA SILVA ***.790.441-** 60,00 - 60,00 6 Aprovado
2701 FRANCILDA ROBERTA DE SOUZA ***.305.921-** 59,00 - 59,00 7 Aprovado
2552 GEISY KELLY SANTOS DE OLIVEIRA ***.444.741-** 58,00 - 58,00 8 Aprovado
2320 SILEZIA CRISTINA MOREIRA DA SILVA ***.974.231-** 57,00 - 57,00 9 Aprovado
2687 JESSICA GARCIA DA SILVA CARDOSO ***.325.811-** 56,00 - 56,00 10 Aprovado
2708 TATIELLI ALVES MONTEIRO ***.640.271-** 52,00 - 52,00 11 Aprovado
2696 JOSILAINE GONÇALVES VIEIRA ***.037.031-** 51,00 - 51,00 12 Aprovado
2711 ADRIANA DA SILVA GAMA OLIVEIRA ***.615.431-** 51,00 - 51,00 13 Aprovado
2311 THAIS DIAS LEITE ***.111.141-** 50,00 - 50,00 14 Aprovado
2629 MAYSA FONTINELE ***.755.731-** 49,00 - 49,00 15 Aprovado
2689 SHAMARA CASTRO DE ALMEIDA ***.922.291-** 49,00 - 49,00 16 Aprovado
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2526 LUANA FLÁVIA PIRES DA SILVA ***.773.961-** 47,00 - 47,00 17 Aprovado
2307 EVILLA SOUZA DA CUNHA ***.132.361-** 47,00 - 47,00 18 Aprovado
2509 TEREZA CRISTINA TENORIO REZENDE ***.605.441-** 46,00 - 46,00 19 Aprovado
2448 MARIA EDUARDA BATISTA VIEIRA ***.976.911-** 45,00 - 45,00 20 Aprovado
2331 GABRIELLY FERMINO DE CASTRO ***.857.371-** 44,00 - 44,00 21 Aprovado
2510 ROSIMARY NASCIMENTO DE SOUZA ***.092.421-** 42,00 - 42,00 22 Aprovado
2704 LARISSA CASTRO GOMES ***.634.801-** 42,00 - 42,00 23 Aprovado
2495 LUIS FERNANDO BARBOSA DA SILVA ***.592.253-** 42,00 - 42,00 24 Aprovado
2439 SIRLENE SOUZA DE BARROS ***.540.981-** 42,00 - 42,00 25 Aprovado
TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2505 SANDRA MARIA BARBOSA SILVA ALMEIDA ***.063.343-** 62,00 - 62,00 1 Aprovado
2377 ANGELICA SILVA SANTOS NASCIMENTO ***.768.445-** 61,00 - 61,00 2 Aprovado
2703 MARIA LUCIA ARAUJO GALDINO ***.186.101-** 59,00 - 59,00 3 Aprovado
2392 ELIENE FONSECA LIMA ***.218.951-** 57,00 - 57,00 4 Aprovado
2673 ROSIMEIRE ALVES AGUIAR ***.091.381-** 55,00 - 55,00 5 Aprovado
2380 ROSELY ALVES DE SOUZA OLIVEIRA ***.961.291-** 54,00 - 54,00 6 Aprovado
2326 EMANUELA HELENA TELES GONTIJO ***.872.861-** 54,00 - 54,00 7 Aprovado
2431 LUCIANA DIAS VIEIRA ***.175.491-** 53,00 - 53,00 8 Aprovado
2741 JOELIA SANTOS DE SOUZA ***.158.013-** 50,00 - 50,00 9 Aprovado
2522 DAIANE NEVES RODRIGUES DE LARA ***.374.541-** 50,00 - 50,00 10 Aprovado
2357 JOSIANE SILVA NASCIMENTO ***.668.381-** 49,00 - 49,00 11 Aprovado
2679 ADRIANA RIBEIRA FELIX DOS SANTOS ***.114.641-** 47,00 - 47,00 12 Aprovado
2294 ELMA MORGANA MARTINS FAUSTINO ***.035.461-** 47,00 - 47,00 13 Aprovado
2408 TALITA IZABEL BARBOSA DE DEUS LEITE ***.503.891-** 46,00 - 46,00 14 Aprovado
2710 ALIKY CRISTINA CARDOSO MESQUITA ***.906.701-** 41,00 - 41,00 15 Aprovado
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2747 WILLIAN BADARÓ NETO RODRIGUES ***.557.811-** 51,00 - 51,00 1 Aprovado
2745 MAIDNO ROCHA DA SILVA ***.891.955-** 48,00 - 48,00 2 Aprovado
TÉCNICO EM RADIOLOGIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2643 IZABELA LAZO CRAVEIRO DE OLIVEIRA ***.252.361-** 46,00 - 46,00 3 Aprovado
2719 DISLENE MACHADO CUNHA ***.604.381-** 43,00 - 43,00 4 Aprovado
2329 ALINE REGINA COLLA ***.729.851-** 42,00 - 42,00 5 Aprovado
2312 LUZENI PEREIRA DE JESUS ***.577.571-** 41,00 - 41,00 6 Aprovado
2440 JAQUELINE SCOPEL DE MORAES ***.507.651-** 40,00 - 40,00 7 Aprovado
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2515 SIMARA EVARISTO SOARES ***.465.741-** 68,00 - 68,00 1 Aprovado
2324 MARILZA APARECIDA BARROS ***.640.581-** 62,00 - 62,00 2 Aprovado
2653 EISIANE SOUZA DOS SANTOS ***.698.241-** 47,00 - 47,00 3 Aprovado
2347 MARA LORRANNY DE ARAUJO ***.619.671-** 42,00 - 42,00 4 Aprovado
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA RURAL - EM DONA ROSA PENIDO DALLA VECCHIA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2721 MIKAELE CRISTINA COSTA BUENO ***.379.051-** 70,00 - 70,00 1 Aprovado
2756 RANIELE PEREIRA SOUSA ***.471.233-** 64,00 - 64,00 2 Aprovado
2391 MARIVANE CAMARGO NONATO ***.648.261-** 58,00 - 58,00 3 Aprovado
2344 JOCIELE DA SILVA BARROS ***.861.641-** 57,00 - 57,00 4 Aprovado
2671 MARIELY NONATO DOS SANTOS ***.200.161-** 52,00 - 52,00 5 Aprovado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2579 ODETE RODRIGUES DA SILVA ***.883.821-** 70,00 - 70,00 1 Aprovado
2531 LINDAIR PIRIS DE OLIVEIRA ***.158.101-** 65,00 - 65,00 2 Aprovado
2336 IVANETE RODRIGUES DAS NEVES ***.823.721-** 62,00 - 62,00 3 Aprovado
2346 ANDERCILIA MISAEL DE CASTRO ***.157.561-** 62,00 - 62,00 4 Aprovado
2715 THALITA FERNANDA ROSA SOARES ***.596.251-** 62,00 - 62,00 5 Aprovado
2554 LUCIANA CRISTINA RAMOS ***.927.101-** 61,00 - 61,00 6 Aprovado
2527 JULIETE PEREIRA DE OLIVEIRA DIAS ***.702.821-** 60,00 - 60,00 7 Aprovado
2676 CAMILA SOARES ROSA ***.084.661-** 60,00 - 60,00 8 Aprovado
2359 MAYSA SOUZA DA CUNHA ***.132.671-** 60,00 - 60,00 9 Aprovado
2298 ANA CARLA DA SILVA OLIVEIRA FERRAZ ***.650.621-** 59,00 - 59,00 10 Aprovado
2351 ROSA MARIA SOARES ***.189.321-** 58,00 - 58,00 11 Aprovado
2524 MARCIENE CAMILO GOMES ***.319.791-** 57,00 - 57,00 12 Aprovado
2685 LEIDIANE RODRIGUES DOS SANTOS ***.127.361-** 57,00 - 57,00 13 Aprovado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - LIMPEZA - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2348 KETTULYN SANTOS DE OLIVEIRA ***.188.981-** 54,00 - 54,00 14 Aprovado
2638 HELENA PEREIRA DOS SANTOS ***.742.981-** 53,00 - 53,00 15 Aprovado
2537 SINARIA PEREIRA DOS ANJOS ***.739.441-** 53,00 - 53,00 16 Aprovado
2375 LUDIMILA FERREIRA DA SILVA ***.939.721-** 44,00 - 44,00 17 Aprovado
2634 FATIMA PEREIRA DOS SANTOS ***.590.171-** 42,00 - 42,00 18 Aprovado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM EUROPA
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Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2705 JOELMA APARECIDA T. DE ARAÚJO PAZ ***.219.051-** 54,00 - 54,00 1 Aprovado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA RURAL - EM GRUTA AZUL
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2306 SAMARA LORRAINY DIAS DE SOUZA ***.961.261-** 56,00 - 56,00 1 Aprovado
APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - NUTRIÇÃO ESCOLAR - ZONA URBANA
Nº Insc. Candidato(a) CPF Teórica Títulos N. Final Posição Situação Final
2502 JOVELINA MACIEL DA CONCEIÇAO ***.808.735-** 71,00 - 71,00 1 Aprovado
2749 TEREZINHA PEREIRA DO CARMO ***.499.431-** 66,00 - 66,00 2 Aprovado
2739 ARLA BRENDA RODRIGUES ROSADO ***.941.331-** 61,00 - 61,00 3 Aprovado
2457 SILVIA PEREIRA ALEXANDRE ***.766.931-** 60,00 - 60,00 4 Aprovado
2677 GLAUCILENE DA FOSECA TEIXEIRA ***.898.081-** 59,00 - 59,00 5 Aprovado
2385 RITA CRISTINA ALVES DE SOUZA CASTRO ***.534.921-** 57,00 - 57,00 6 Aprovado
2763 ELISANGELA CARLOS RAMALHO ***.143.991-** 54,00 - 54,00 7 Aprovado
2424 VALDETE ALVES DE SOUZA ***.642.221-** 53,00 - 53,00 8 Aprovado
2418 JOSIVANI MARTINS AFONSO ***.382.411-** 53,00 - 53,00 9 Aprovado
2323 POLIANA FERREIRA DA SILVA ***.587.851-** 53,00 - 53,00 10 Aprovado
2730 JOSELY MARTINS GONÇALVES ***.452.021-** 51,00 - 51,00 11 Aprovado
2328 LAUDINEIA FERMINO PEREIRA ***.626.001-** 49,00 - 49,00 12 Aprovado
2386 DOMINGAS LOPES DE SOUZA ***.224.461-** 45,00 - 45,00 13 Aprovado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _04/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre odeferimento de afastamento por motivo de auxilio do-
ença, em favor da servidora “MARIA APARECIDA BEZERRA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 2º da Lei nº 3053/2019.

Resolve,

Art. 1º Deferir o afastamento por motivo de auxilio doença, em favor da
servidora Sra. MARIA APARECIDA BEZERRA, portadora da matricula n.
6645, nomeada no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, lotada na
Secretaria Municipal Saúde e Saneamento, fundamentado na Perícia Mé-
dica do Município, com início dia 25/12/2023 ao término dia 29/02/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 25/12/2023, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
OFÍCIO Nº 012/2024/SME COLÍDER, 16 DE JANEIRO DE 2024.

Senhor Secretário:

Solicitamos a publicação de licença prêmio dos profissionais de Educação:

LICENÇA PRÊMIO

Escola Santa Bernadete

NOME CARGO PERÍODO Total di-
as

Período aquisi-
tivo

1. Eliane Lopes Pereira Professor 05/02/24 a 04/
05/24 90 2017/2022

2. Eliane Marcelino de
Souza Professor 28/02/24 a 08/

03/24 10 2018/2023
(20)

Escola Vereador José de Freitas

NOME CARGO PERÍODO Total
dias

Período aqui-
sitivo

1. Sandra Aparecida de Oli-
veira Belgo TDI 26/02/24 a 26/

03/24 30 2016/2021
(30)

Atenciosamente,

Leia da Silva Torres,

Secretária Municipal de Educação,

Portaria Nº 003/2021.

Ao Senhor Carlos Frederico Carvalho de Oliveira,

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas,

Colíder/MT.

MBM

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº

001/2021

CONTRATO Nº. 1/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colíder - MT

CONTRATADO: SOLANGE LEITE VILLA

OBJETO: O CONTRATO PRESTARÁ AO CONTRATANTE SEM VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO NA FUNÇÃO DE PROFESSOR EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E ANOS INICIAIS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, NESTE MUNICÍPIO DE COLÍDER.

VALOR: R$ 3.973,71 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS).

VIGÊNCIA: 15/01/2024

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024

SECRETARIA: MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 188/2023.

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Detentora do Re-
gistro: IVAN DIAS LINS ME. Instrumento Vinculante: Pregão Eletrônico: n°
026/2023. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
gêneros alimentícios, carnes e hortifrutigranjeiros para atender a demanda
de todas a secretarias, bem como na merenda dos alunos das escolas mu-
nicipais de Colíder/MT. REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fica realinhado
o preço do seguinte item de nº 11 descrito na ARP nº 188/2023, passando
o novo preço a ser praticado a partir desta data, o descrito a seguir: item
de nº 11 - R$ 29,07 – Pct. Data de assinatura: 17/01/2024.

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO / LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 053/2023.

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Colíder-MT. Detentora do Re-
gistro: MED VITTA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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Instrumento Vinculante: Pregão Eletrônico: n° 053/2023. Objeto: Registro
de preços para futura eventual aquisição de medicamentos para farmácia
básica, saúde mental-caps, controlados e injetáveis para o pronto atendi-
mento para manutenção das atividades da secretaria municipal de saúde e
saneamento básico de Colíder/MT. REALINHAMENTO DE PREÇOS: Fi-
ca realinhado o preço do seguinte item de nº 66 descrito na ARP nº 053/
2023, passando o novo preço a ser praticado a partir desta data, o descrito
a seguir: item de nº 66 - R$ 4,365 – Frasco Injetável. Data de assinatura:
17/01/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _03/2024, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a concessão de Licença por motivo de doença em pes-
soa da família em favor da servidora “ADRIANA BARBOSA DE OLI-
VEIRA

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Mu-
nicípio e Art. 103º da Lei nº 2408/2010 - Estatuto dos Servidores Públicos
civis do Município de Colíder - MT.

Resolve,

Art. 1º Deferir aLicença por motivo de doença em pessoa da família,
em favor da servidora Sra. ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA, portadora
da matricula nº 6781, contratada por prazo determinado, no cargo de INS-
PETOR SANITÁRIO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Sanea-
mento, do Município de Colíder, fundamentado no relatório social da As-
sistente Social do Município, com início em 12/12/2023 e término em 16/
12/2023.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 12/12/2023, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _05/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“ Dispõe sobre o deferimento do Benefício de Readaptação funcional
em favor da servidora“EDNA APARECIDA RAMOS DE CARVALHO”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e o Art. 34º, § 1º, Lei nº 2408/2010 e Art. 4º, Lei nº 3053/2019.

Resolve:

Art. 1º Deferir o Benefício de Readaptação de função, em favor à servidora
Sra. EDNA APARECIDA RAMOS DE CARVALHO, portadora da matricula
n. 3619, efetiva, no cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, fundamentado na Perícia Médica do Município, com iní-
cio a partir de 01/01/2024 e término 31/12/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 01/01/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _07/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor da servidora “GILMARA BORGES DE OLIVEIRA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
da servidora Sra. GILMARA BORGES DE OLIVEIRA, portadora da matri-
cula n. 1311, efetiva, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, fundamentado na
Perícia Médica do Município, com início em 12/01/2024 e término em 16/
01/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 12/01/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _06/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“ Dispõe sobre o deferimento do Benefício de Readaptação funcional
em favor da servidora“DIRCE ANGELO FERREIRA”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e o Art. 34º, § 1º, Lei nº 2408/2010 e Art. 4º, Lei nº 3053/2019.

Resolve:

Art. 1º Deferir o Benefício de Readaptação de função, em favor à servidora
Sra. DIRCE ANGELO FERREIRA, portadora da matricula n. 444, efetiva,
no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, fun-
damentado na Perícia Médica do Município, com início a partir de 01/01/
2024 e término 31/12/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 01/01/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
PORTARIA–SEGEST/PIQ Nº _08/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre odeferimento de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE em favor da servidora “MARIA ISABEL FERREIRA MEDEIROS
ARCENO”.

Viviane Halateno, Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamen-
to, da Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Muni-
cípio e Art. 94º da Lei nº 2408/2010.

Resolve,

Art. 1º DEFERIR LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em favor
da servidora Sra. MARIA ISABEL FERREIRA MEDEIROS ARCENO, por-
tadora da matricula n. 6769, contratada por prazo determinado, no cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde
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e Saneamento, fundamentado na Perícia Médica do Município, com início
em 15/01/2024 e término em 19/01/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 15/01/2024, revogadas as
disposições em contrário.

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta de Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO DE PESSOAS
RELAÇÃO DE FÉRIAS E LICENÇAS PRÊMIOS INDENIZADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER – MT

FÉRIAS 09/2023

MAT SERVIDOR PERÍODO INÍCIO FINAL DIAS
3982 ADALTO DOS REIS CARLOS 2022/2023 ABONO ABONO 10
3982 ADALTO DOS REIS CARLOS 2022/2023 INDENIZADA INDENIZADA 20

FÉRIAS 10/2023

MAT SERVIDOR PERÍODO INÍCIO FINAL DIAS
2465 CRISTIANE DOS SANTOS PAULA 2022/2023 ABONO ABONO 10
388 VIVIANE HALATENO 2023/2024 INDENIZADA INDENIZADA 10
6157 WANESSA CUNHA ARAUJO 2022/2023 INDENIZADA INDENIZADA 10

FÉRIAS 12/2023

MAT SERVIDOR PERÍODO INÍCIO FINAL DIAS
1407 LOURIVAL ALVES FROTA 2021/2022 ABONO ABONO 10

Colíder – MT, 04 de janeiro de 2024.

CARLOS FREDERICO CARVALHO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Portaria n°. 009/2021

VIVIANE HALATENO

Secretária Adjunta e Provimento e Folha de Pagamento

Portaria n°. 265/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA

PREVI-COLNIZA
PORTARIA N.º 02/PREVI-COLNIZA/2024.

PORTARIA N.º 02/PREVI-COLNIZA/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Incapaci-
dade permanenteao servidor efetivo, Sr. Adeildo Alves Paixão.”

O Prefeito do Município de Colniza, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e fundamentado;

Considerando o Art. 40°, §1º, inciso I, da Constituição Federal com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019, combinado com art.
12, inciso I da Lei n.º 663 de 19/10/2016, que “Reestrutura o Regime Pró-
prio de Previdência Social do Município de Colniza”, com redação alterada
pela Lei nº 878/2020; c/c a Lei nº 502/2011, que reestrutura a carreira dos
profissionais da educação básica Pública do Município de Colniza e ainda
o Decreto nº 012, de 19 de janeiro de 2023, que concedeu o último RGA
aos servidores do Município;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Per-
manente para o Trabalho, ao Sr. ADEILDO ALVES PAIXÃO,divorcia-
do, portador do RG: 2043720-0 SSP/MT e do CPF: 203.485.502.78, re-
sidente e domiciliado no Município de Colniza, servidor efetivo, no cargo
de Vigilante- Não Profissionalizado, Classe C, Nível 16, 40 horas sema-
nais, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, devidamente
matriculado sob nº 15-1, contando com 17 anos, 11 meses e 06 diasde
tempo de contribuição com Proventos Proporcionais, conforme processo
administrativo do PREVI-COLNIZA, n.º 2023.03.00014P, a partir de 08/01/
2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Colniza – MT, 08 de janeiro de 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES Secretário Municipal de Adminis-
tração

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 026/ADM/2024

PORTARIA Nº 026/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais nos seus artigos 110 e 111;

CONSIDERANDO: a existência de comprovação documental, por meio de
atestado e laudo médico, atestando a necessidade do afastamento para
fins de tratamento de saúde,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Afastamento da Atividade por Motivo de Doença a
Servidora Pública Municipal MARIA JOSE SANTOS FERREIRA, lotada
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, matricula nº 2444 por um
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período de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 21 de dezembro de
2023.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 21 de dezembro de 2023, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 025/ADM/2024

PORTARIA Nº 025/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais nos seus artigos 110 e 111;

CONSIDERANDO: a existência de comprovação documental, por meio de
atestado e laudo médico, atestando a necessidade do afastamento para
fins de tratamento de saúde,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Afastamento da Atividade por Motivo de Doença ao
Servidor Público Municipal RONE ALDO BRASSAROTO CAPPELLI, lo-
tado na Secretaria Municipal de Saúde, matricula nº 2997 por um pe-
ríodo de 90 (noventa) dias a contar de 23 de dezembro de 2023.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 23 de dezembro de 2023, ficando revogadas as
disposições em contrario.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2022 DE

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2022 DE
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLNIZA – MT.

CONTRATADO: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PI-
RES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 21.679.098/
0001-25, com sede na Rua Roberto Carlos Braga, nº 51, Centro, Sorriso/
MT, neste ato representada por seu representante legal, JOSÉ ROBERTO
VIEIRA.

OBJETO RESUMIDO DO CONTRATO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 010/2022, POR MAIS 12 (DOZE) ME-
SES

DATA DA EMISSÃO: 12/01/2024

DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA: 01/02/2024

DATA DO VENCIMENTO: 01/02/2025

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N° 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no inciso III do Art. 4º, da Lei Municipal nº 1.072
de 18 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Concede gratificação, conforme disposto no inciso III do Art. 4º
da Lei Municipal nº 1.072 de 18 de janeiro de 2023, a servidora Maria das
Dores Silva, a qual fora designada para exercer a função de membro da
Comissão de Licitação, através da portaria de nº. 007 de 16 de janeiro de
2024.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente portaria correrão por
conta da dotação própria do orçamento vigente. Art. 3º - Esta portaria
entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º - Revogam-se as dis-
posições em contrário. Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, 17 de janeiro
de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza/MT, 17 de janeiro de 2024.

____________________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 009, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N° 009, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no inciso III do Art. 4º, da Lei Municipal nº 1.072
de 18 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:
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Art. 1º - Concede gratificação, conforme disposto no inciso III do Art. 4º da
Lei Municipal nº 1.072 de 18 de janeiro de 2023, a servidora MARLI RI-
BEIRO VIEIRA, a qual fora designada para exercer a função de membro
da Comissão Permanente de Licitação, através da portaria de nº. 007 de
16 de janeiro de 2024.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente portaria correrão por
conta da dotação própria do orçamento vigente. Art. 3º - Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, 17 de janeiro
de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza/MT, 17 de janeiro de 2024.

____________________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente

PREVI-COLNIZA
PORTARIA N.º 01/PREVI-COLNIZA/2024.

PORTARIA N.º 01/PREVI-COLNIZA/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Incapaci-
dade permanenteà servidora efetiva, Sra. Ivanilda Rodrigues dos San-
tos.”

O Prefeito do Município de Colniza, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e fundamentado;

Considerando o Artigo 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019, Artigo 6-A da
Emenda Constitucional n.º 41/2003, acrescentado pela Emenda Constitu-
cional n.º 70 de 29 de março de 2012, c/c art. 12, inciso I da Lei Munici-
pal n.º 663/2016, que dispõe sobre a reestruturação do Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Colniza/MT, com redação dada pela
Lei nº 878/2020; Lei nº 502/2011, que reestrutura a carreira dos profissio-
nais da educação básica do município e ainda o Decreto nº 012, de 19 de
janeiro de 2023, que concede o ultimo RGA aos servidores da Municipali-
dade;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Incapacidade Per-
manente para o Trabalho, à Sra. IVANILDA RODRIGUES DOS SAN-
TOS, portadora do RG n.º 000636990 SESP/RO e do CPF n.º 516.659.
722-20, residente e domiciliada no município de Colniza/MT, servidora
efetiva, no cargo de Professora– 30 Horas, classe “C”, nível “19”, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, devidamente matriculada sob o n.
º 1529-1, contando com 20 anos, 03 meses e 05 dias de tempo de con-
tribuição com proventos concedidos de forma proporcional, conforme pro-
cesso administrativo do PREVI-COLNIZA, n.º 2024.03.00001P, a partir de
08/01/2024, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Colniza – MT, 08 de janeiro de 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES Secretário Municipal de Adminis-
tração

MILTON DE SOUZA AMORIM

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - D

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 - D

Art. 1º - O Prefeito Municipal de Colniza – MT, no uso de suas atribuições
legais, DIVULGA a data, horários e locais de realização das provas, refe-
rente ao Concurso Público aberto através do Edital nº 001/2023, conforme
segue:

DATA: 21/01/2024
HORÁRIO DE INÍCIO: 08H30MIN (horário oficial – MT)
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS,sito à Rua das Bromélias, nº 223
- Centro, em Colniza – MT.
Cargos: MOTORISTA VEÍCULO PESADO E SERVIÇOS GERAIS.
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL TARSILA DO AMARAL,sito à Avenida Mato
Grosso, nº 446 - Centro, em Colniza – MT.
Cargos: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM VALMIR
NEUMANN - GUARIBA) E PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGO-
GO (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE).
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO GOMES DA LUZ, sito à Av. dos
Pinhais, nº 446 - Centro, em Colniza – MT.
Cargos: ASSISTENTE SOCIAL, ENFERMEIRO, ENGENHEIRO AGRÔ-
NOMO, ENGENHEIRO CIVIL, FISIOTERAPEUTA, INSTRUTOR DES-
PORTIVO, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO PSF - CLÍNICO GE-
RAL, MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO,
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM ANA MARIA MA-
CHADO), PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM BARTO-
LOMEU BUENO), PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM
JOÃO ALVES SANTOS - TRÊS FRONTEIRAS), PROFESSOR NÍVEL
SUPERIOR - PEDAGOGO (EM MANOEL BANDEIRA), PROFESSOR
NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM RIBEIRINHA IMÃ LEONILDA PI-
OVESAN), PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR - PEDAGOGO (EM TAN-
CREDO NEVES), PSICÓLOGO E PSICOPEDAGOGO CLÍNICO.

DATA: 21/01/2024
HORÁRIO DE INÍCIO: 14H00MIN (horário oficial – MT)
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS,sito à Rua das Bromélias, nº 223
- Centro, em Colniza – MT.
Cargos: AGENTE ADMINISTRATIVO, AGENTE DE INSPEÇÃO, AGEN-
TE FISCAL MUNICIPAL E DESENHISTA.
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL CORAÇÃO DE JESUS, sito à Rua Ji-Paraná,
s/nº - Castelo dos Sonhos, em Colniza – MT.
Cargos: TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EM ANA MARIA
MACHADO), TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EM BARTO-
LOMEU BUENO), TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EM
JOÃO ALVES SANTOS - TRÊS FRONTEIRAS), TÉCNICO DESENVOL-
VIMENTO INFANTIL (EM TANCREDO NEVES), TÉCNICO DESENVOL-
VIMENTO INFANTIL (EM VALMIR NEUMANN - GUARIBA), TÉCNICO
EM LABORATÓRIO BIOQUÍMICO, TÉCNICO EM RX, TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO E TOPÓGRAFO.
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL TARSILA DO AMARAL,sito à Avenida Mato
Grosso, nº 446 - Centro, em Colniza – MT.
Cargos: TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (EM MANOEL BAN-
DEIRA), TÉCNICO DESENVOLVIMENTO INFANTIL (SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDE) E TÉCNICO EM EN-
FERMAGEM.
LOCAL: ESCOLA ESTADUAL BERNARDINO GOMES DA LUZ, sito à Av. dos
Pinhais, nº 446 - Centro, em Colniza – MT.
Cargos: FISCAL DE CONSUMO DE ÁGUA, FISCAL DE FROTAS, FIS-
CAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS, RECEPCIONISTA,
TÉCNICO AGRÍCOLA E TÉCNICO DE INFORMÁTICA.

Art. 2º - O candidato deverá comparecer ao local designado, munido de
UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:

- Cédula de Identidade - RG;

- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;

- Carteira de Trabalho e Previdência Social;

- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97
(com foto);

- Passaporte.

Parágrafo único. Não serão aceitos documentos digitais nem a entrada
de candidatos no local de prova após o horário de início.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Colniza- MT, 16 de janeiro de 2024.

MILTON DE SOUZA AMORIM
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Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 024/ADM/2024

PORTARIA Nº 024/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais no seu artigo 112;

CONSIDERANDO: a existência de comprovação documental, por meio de
atestado médico, atestando a necessidade do afastamento por Licença
Maternidade,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal
JAQUELINE MEDRADES DA CRUZ, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, matricula nº 6497 a partir do dia 27 de dezembro de
2023.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 27 de dezembro de 2023, ficando revogadas as
disposições em contrario.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de agosto de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 029/ADM/2024

PORTARIA Nº 029/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença para Tratar de Interesse particular a Servi-
dora Pública Municipal, DAIANY CHRISTINA DE ARAUJO CAMPOS, lo-
tada na Secretaria Municipal de Saúde, matricula nº 678, a partir do
dia 12 de fevereiro do ano de 2024, no prazo de 02 (dois) anos, con-
forme Artigo 102 Inciso VI e Artigo 109 da Lei Municipal 499/2011, Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrario.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 028/ADM/2024

PORTARIA Nº 028/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder Licença para Tratar de Interesse particular ao Ser-
vidor Público Municipal, ALESSANDRO FAUSTINO POLASTRINI, lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, matricula nº 161, a partir do dia 12 de
fevereiro do ano de 2024, no prazo de 02 (dois) anos, conforme Artigo
102 Inciso VI e Artigo 109 da Lei Municipal 499/2011, Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrario.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N° 011, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA N° 011, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE COLNIZA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no inciso II do Art. 4º, da Lei Municipal nº 1.072
de 18 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Concede gratificação, conforme disposto no inciso II do Art. 4º da
Lei Municipal nº 1.072 de 18 de janeiro de 2023, ao servidor Elio Santos
Almeida, o qual fora designado para exercer a função de fiscal de contra-
tos, através da portaria de nº. 008 de 16 de janeiro de 2024.
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Art. 2º - As despesas decorrentes da presente portaria correrão por
conta da dotação própria do orçamento vigente. Art. 3º - Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário. Registra-se. Publica-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Colniza/MT, 17 de janeiro
de 2024.

EZEQUIAS DEDÉ DE SOUZA

Presidente

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação nos lo-
cais de costume, átrio da Câmara e Recinto do Paço Municipal.

Colniza/MT, 17 de janeiro de 2024.

____________________________________

Ezequias Dedé de Souza

Presidente

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 027/ADM/2024

PORTARIA Nº 027/ADM/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES,Secretário Municipal de Administra-
ção, com fundamento no inciso I e II do artigo 88 da Lei orgânica do Muni-
cípio de Colniza/MT e no artigo 24, inciso I, na Lei Municipal nº. 697/2017
que dispõe sobre a Reestruturação Organizacional da Prefeitura do Muni-
cípio de Colniza/MT.

CONSIDERANDO: o disposto na Lei Municipal nº 499/2011, Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais no artigo 109;

CONSIDERANDO: o requerimento da servidora interessada, Deferido pe-
lo Chefe do Poder Executivo;

RESOLVE:

Art. 1° - Interromper a Licença para Tratar de Interesse particularde 02
(dois) anos do Servidora Pública Municipal, MARIA APARECIDA BOR-
GES MATOS RODRIGUES, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, matricula nº 6362, a partir do dia 01 de fevereiro ano de 2024, con-
forme alínea “b”, inciso 1º, Artigo 109 da Lei Municipal 499/2011, Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.

Certidão de Publicação
Certifico que o presente ato foi publicado nesta data por afixação no qua-
dro de avisos da Prefeitura Municipal Colniza-MT.
Colniza/MT, em 17 de janeiro de 2024.
__________________________
Ivone Aparecida de Mendonça Silva
Setor: RH

ZACARIAS ANTUNES MAGALHÃES

SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 002/GP/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO

PORTARIA Nº. 785/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 785/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, a servidora municipal
abaixo relacionada, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

1326 Denise Rodrigues de Al-
meida Comini

Inspetor de
Alunos I

01/12/2022 a
30/11/2023

22/01/2024 a
20/02/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 22 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 794/2023 DE: 26.12.2023

PORTARIA Nº. 794/2023

DE: 26.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. RETORNAR da licença para tratamento de saúde concedida
pela Portaria nº. 729/2023 de 23 de novembro de 2023, a servidora efe-
tiva, VERA LUCIA DA SILVA – Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n.
º 3252, nesta municipalidade.

Art. 2º. A servidora retomará as atividades a partir de 26 de dezembro
de 2023.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 793/2023 DE: 26.12.2023

PORTARIA Nº. 793/2023

DE: 26.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. DECLARAR a Vacância do cargo de Vigia, ocupado pelo servidor
EVERALDO DE JESUS COSTA, matrícula n° 2244, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, por motivo de seu falecimento, conformeart. 27,
incisos VIII da Lei Municipal nº. 1.328/2011, nesta municipalidade.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a24 de dezembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 26 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 792/2023 DE: 21.12.2023

PORTARIA Nº. 792/2023

DE: 21.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS PROPORCIONAIS, aos servidores munici-
pais abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

4802 Adeilde Rodrigues Da
Silva Merendeira 14/03/2023 a

30/11/2023
21/12/2023 a
10/01/2024

4790 Aline Lopes Pinkows-
ki Merendeira 02/03/2023 a

30/11/2023
21/12/2023 a
11/01/2024

5089 Almir Fernandes Da
Silva

Motorista de Vei-
culo Pesado

16/03/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
10/01/2024

5057 Ana Cristina De Sa
Ferreira

Monitor de Edu-
cação Básica

03/02/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
14/01/2024

5135 Dailka Draille Pereira
Da Silva

Monitor de Edu-
cação Básica

06/06/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
04/01/2024

4995 Ednilza Laiza Pereira
Lopes

Monitor de Edu-
cação Básica

01/02/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
14/01/2024

4962 Janete Rodrigues Teo-
doro Dourado Professor PII 01/02/2023 a

30/11/2023
21/12/2023 a
14/01/2024

4968 Laudiceia Menezes
Borges Professor PII 01/02/2023 a

30/11/2023
21/12/2023 a
14/01/2024

4835 Lucilei Gonçalves Bar-
reto

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

17/05/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
04/01/2024

5081 Madalena Celestino
Da Silva

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

13/02/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
13/01/2024

2716 Marta Fernandes Pe-
reira Da Silva

Auxiliar de Servi-
cos Gerais

04/05/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
06/01/2024

5041 Raquel Maria De Sou-
za Ribeiro

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

01/02/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
14/01/2024

5098 Rosilene Lopes Auxiliar de Servi-
ços Gerais

21/03/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
10/01/2024

4839 Tereza Cristina Cardo-
so Da Silva

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

23/05/2023 a
30/11/2023

21/12/2023 a
04/01/2024

4700 Thais Cavalcanti Viei-
ra Professor PII 11/03/2023 a

30/11/2023
21/12/2023 a
11/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 21 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 791/2023 DE: 20.12.2023

PORTARIA Nº. 791/2023

DE: 20.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Horizontal (nível de escolaridade) a servidora abaixo relacionada, em conformidade com os artigos 17 e 18, e anexo
III da Lei Municipal n.º 1.327/2011 de 29 de julho de 2011, e artigo 22-B acrescentado pela Lei nº 1.849/2019, bem como suas alterações, passando de
nível PÓS-GRADUADO para nível MESTRADO, nesta municipalidade.

Mat. Servidor(a) Função N. Processo Classe Nível a Progredir
1926 Lucimar Calisto de Gois Teixeira Agente Comunitário de Saúde 1024.001.008.0000401 F 06

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 790/2023 DE: 20.12.2023

PORTARIA Nº. 790/2023

DE: 20.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER Progressão Horizontal (nível de escolaridade) a servidora abaixo relacionada, em conformidade com os artigos 17 e 18, e anexo
III da Lei Municipal n.º 1.327/2011 de 29 de julho de 2011, e artigo 22-B acrescentado pela Lei nº 1.849/2019, bem como suas alterações, passando de
nível SUPERIOR para nível PÓS-GRADUADO, nesta municipalidade.

Mat. Servidor(a) Função N. Processo Classe Nível a Progredir
2267 Nizolene Fernandes Ramos Pires Técnico em Enfermagem 1024.001.008.0000400 C 05

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE COMODORO - PORTARIA Nº 002/2024

PORTARIA Nº 002/2024 DE 15/01/2024

WENDER BIER DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2023/2024, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei,

Considerando a previsão legal quanto à concessão de gratificação de
função aos servidores que exerçam serviços de média complexidade (Lei
Municipal nº 1.257);

Considerando o objetivo precípuo da legislação supramencionada quanto
à valorização do servidor;

Considerando o cumprimento dos preceitos legais exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 1.257/2010 de 29/06/2010 – PCCV.

R E S O L V E

Art. 1º. Conceder GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉ-
DIA COMPLEXIDADE EM 30% (TRINTA POR CENTO) sobre a remune-

ração da servidora efetiva ROSELAINE BELUSSI, conforme estabelece o
artigo 10, §2º, inciso II c/c o §3º, inciso II, da Lei Municipal nº 1.257 de 29/
06/2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroativos a 01/01/2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Comodoro, Estado
de Mato Grosso, aos quinze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e vinte e quatro.

Wender Bier de Souza - Presidente Biênio 2023/2024

Registre-se e Publique-se:

Gleyscler Belussi Ribeiro - 1ª Secretária

PORTARIA Nº. 789/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 789/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe a progredir) aos servidores abaixo relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo
III, da Lei Municipal n.º 1.327, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações, nesta municipalidade.

Mat. Servidor(a) Função N. Processo Classe a Progredir Nível
3651 Sirleni Resende Teixeira Agente de Combate as Endemias 1024.001.010.0000565 D 04
1928 Sergio Rodrigues Agente Comunitário de Saúde 1024.001.010.0000566 D 03
2267 Nizolene Fernandes Ramos Pires Técnico em Enfermagem 1024.001.010.0000570 C 04
1926 Lucimar Calisto de Gois Teixeira Agente Comunitário de Saúde 1024.001.010.0000571 F 05

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 788/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 788/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe a progredir) aos servidores abaixo relacionados, em conformidade com os artigos 17 e 19 e anexo
III, da Lei Municipal n.º 1.326, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações, nesta municipalidade.

Mat. Servidor(a) Função N. Processo Classe a Progredir Nível
4294 Pollyne Rodrigues de Avelar Assistente Administrativo 1024.001.010.0000567 B 04
824 Tereza Rodrigues de Almeida Auxiliar de Serviços Gerais 1024.001.010.0000569 G 03

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 787/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 787/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER Progressão Vertical (classe a progredir) aos servidores abaixo relacionados, em conformidade com os artigos 21 e 23 e anexo
VIII, da Lei Municipal n.º 1.330, de 29 de julho de 2011, bem como suas alterações, nesta municipalidade.

Mat. Servidor(a) Função N. Processo Classe a Progredir Nível
2210 Joaquim Carlos da Fonseca Professor PIII 1024.001.010.0000564 F 05
2401 Valdeci Gonçalves da Silva Professor PII 1024.001.010.0000568 F 05

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 786/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 786/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, a servidora municipal
abaixo relacionada, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE GO-
ZO

2383 Edir Ricardo de Me-
deiros

Professor
PIII

01/12/2022 a 30/11/
2023

05/01/2024 a 03/02/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 05 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 784/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 784/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (dez) dias, aos servidores municipais
abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

4704 Beatriz Cardoso
de Oliveira

Diretor de Departa-
mento

01/02/2022 a
31/01/2023

15/01/2024 a
13/02/2024

3527 José Geraldo Eloy Motorista de Veícu-
los Pesados

20/03/2021 a
19/03/2022

15/01/2024 a
13/02/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 15 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 783/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 783/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, aos servidores municipais
abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

4934 Adriana Soares Berto
Huber Assessor Especial 03/01/2023 a

02/01/2024
08/01/2024 a
06/02/2024

4834 Ana Paula Oriques de
Oliveira

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

17/05/2022 a
16/05/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

1474 Cenira Felix da Silva Costureira 01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

1065 Edil Silva Trindade Auxiliar Adminis-
trativo

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

4884 Fani Krignl Diretor de Depar-
tamento

01/08/2022 a
31/07/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

3878 Ivanilsa Mendes Agente Comunitá-
rio de Saúde

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

4586 Karla Danieli dos San-
tos

Coordenador do
Lar da Criança

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

1950 Leci Pereira dos San-
tos

Técnico em Higie-
ne Dentaria

14/11/2022 a
13/11/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

4810 Maria Inez Neves de
Souza

Auxiliar de Servi-
ços Gerais

05/04/2022 a
04/04/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

2399 Roselene do Carmo Pi-
ovezan Simpioni Professor PII 01/12/2021 a

30/11/2022
08/01/2024 a
06/02/2024

1552 Silsa Barcelos Teodoro Gari 01/08/2022 a
31/07/2023

08/01/2024 a
06/02/2024

2304 Wandercleia Cardoso
da Silva

Assistente Admi-
nistrativo

01/12/2021 a
30/11/2022

08/01/2024 a
06/02/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 782/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 782/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, aos servidores municipais
abaixo relacionados, nesta municipalidade.

Mat. Nome Cargo Período
Aquisitivo

Período
De Gozo

1466 Ada Moura Bispo Diretor do Departamento
de Vigilância Sanitária

01/08/2021
a
31/07/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3155 Adriana Lucas da Cruz
Coelho

Agente Comunitário de
Saúde

01/02/2021
a
31/01/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3177 Adriano Fernandes
Ramos Gari

01/02/2022
a
31/01/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2437 Alexandra De Almeida
Eloy

Agente Comunitário de
Saúde

01/07/2022
a
30/06/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1922 Amalia Dos Santos
Alecrim

Agente Comunitário de
Saúde

11/10/2022
a
10/10/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1927 Ana Lucia Cardoso Da
Silva

Agente Comunitário de
Saúde

10/10/2022
a
09/10/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

164 Anotael Jose Maria Operador de Motonivelado-
ra

12/03/2022
a
11/03/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

520 Dirlei Barbosa Gois Auxiliar de Serviços Gerais
02/01/2022
a
01/01/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3783 Giusiane da Silva Mar-
colino Dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais

01/12/2021
a
30/11/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2288 Gleice Teobaldo De
Oliveira Sá

Agente Comunitário de
Saúde

15/05/2022
a
14/05/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1919 Ilma Dias Da Rocha Agente Comunitário de
Saúde

08/10/2022
a
07/10/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1532 Iraci Rodrigues Auxiliar de Serviços Gerais
01/08/2021
a
31/07/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1940 Jarbas Lopes Agente Comunitário de
Saúde

17/10/2022
a
16/10/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2271 Jerusa Arcanjo Gon-
çalves Fisioterapeuta

05/05/2022
a
04/05/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2311 Josane Maria Cardoso Gari
15/05/2017
a
14/05/2018

02/01/
2024 a
31/01/
2024
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3159 Juliana Oliveira Cha-
ves

Agente Comunitário de
Saúde

01/01/2023
a
31/12/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

4274 Laudiceia Dantas De
Goes

Agente Comunitário de
Saúde

15/10/2022
a
14/10/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3599 Letiane Santos Madei-
ra Auxiliar de Serviços Gerais

01/07/2022
a
30/06/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

954 Lidia Lourdes Siedlec-
ki Canoffre Auxiliar de Serviços Gerais

21/07/2022
a
20/07/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1926 Lucimar Calisto De
Gois Teixeira

Agente Comunitário de
Saúde

11/10/2021
a
10/10/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3780 Marcelo Dos Santos
Souza

Agente de Combate as En-
demias

01/01/2023
a
31/12/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2478 Marcia Cristiane Nu-
nes Dias

Agente Comunitário de
Saúde

02/06/2020
a
01/06/2021

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2325 Marcos Santos Silva Jardineiro
15/05/2022
a
14/05/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

2298 Mileny Von Rondon
Aymoto Fisioterapeuta

15/05/2022
a
14/05/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1810 Paulo Roberto Dal Ag-
nol Assistente Administrativo

20/03/2022
a
19/03/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

4887 Ricardo Albanes Nu-
nes

Operador de Motonivelado-
ra

01/08/2022
a
31/07/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1817 Rodnei Martins Camar-
go

Motorista de Veículos Pe-
sados

02/04/2022
a
01/04/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3195 Sediane Alves De Lima Gari
01/02/2022
a
31/01/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

1928 Sergio Rodrigues Agente Comunitário de
Saúde

10/10/2021
a
09/10/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3651 Sirlei Resende Teixeira Agente de Combate as En-
demias

01/01/2022
a
31/12/2022

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3429 Vagner De Souza Han-
sen

Motorista de Veículos Pe-
sados

21/01/2022
a
20/01/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

4421 Vanildo Alexandre Al-
ves

Operador de Pa Carrega-
deira/Retroescavadeira

17/05/2022
a
16/05/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

3516 Wjosman Da Fonseca
Silva

Motorista de Veículos Pe-
sados

01/12/2022
a
30/11/2023

02/01/
2024 a
31/01/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a
contar de 02 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 781/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 781/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 10 (dez) dias, a servidora municipal abai-
xo relacionada, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

4277 Andrea Crician Jori-
atti Teodoro

Agente Comunitá-
rio de Saúde

15/10/2022 a
14/10/2023

22/01/2024 a
31/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 22 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 780/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 780/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 10 (dez) dias, aos servidores municipais
abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

644 Ademir Ferreira
de Lima

Motorista de Veícu-
los Pesados

01/09/2021 a
31/08/2022

08/01/2024 a
17/01/2024

2067 Anita Rodrigues
da Paixão

Assessor de Gabi-
nete

12/02/2022 a
11/02/2023

08/01/2024 a
17/01/2024

3180 Eder José Rigo
Piovezan

Motorista de Veiculo
Leve

01/02/2022 a
31/01/2023

08/01/2024 a
17/01/2024

4792 Andreia Crispim
Pacheco Professor PII 07/03/2022 a

06/03/2023
08/01/2024 a
17/01/2024

4919 Lucas Silva Sil-
veira Engenheiro Civil 16/09/2022 a

15/09/2023
08/01/2024 a
17/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº. 779/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 779/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 20 (vinte) dias, ao servidor municipal
abaixo relacionado, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

147 Edilton Cavalcanti
da Silva Junior

Operador de Maqui-
nas Pesadas

01/01/2023 a
31/12/2023

02/01/2024 a
21/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 778/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 778/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 20 (vinte) dias, aos servidores municipais
abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

2455 Astolfo Caetano
Pelett Engenheiro Civil 02/06/2021 a

01/06/2022
08/01/2024 a
27/01/2024

2181 Celia Rodrigues
Pereira

Coordenador de Pro-
grama CRAS

04/03/2022 a
03/03/2023

08/01/2024 a
27/01/2024

3158 Charles Martins
de Medeiros

Coordenador de
Atenção Básica

01/02/2021 a
31/01/2022

08/01/2024 a
27/01/2024

4798 Edilene Quintilia-
no Silva Merendeira 08/03/2022 a

07/03/2023
08/01/2024 a
27/01/2024

2492 João Simão da
Silva Junior Técnico Raio-X 29/10/2022 a

28/04/2023
08/01/2024 a
27/01/2024

3611 Rodrigo Rodri-
gues Peres Procurador Jurídico 01/01/2022 a

31/12/2022
08/01/2024 a
27/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a
contar de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 777/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 777/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 15 (quinze) dias, aos servidores munici-
pais abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

971 Ana Cristina Rodrigues
Pereira da Silva

Auxiliar de La-
boratório

20/02/2022 a
19/02/2023

15/01/2024 a
29/01/2024

1016 Lucineia Regina Beletati
Santos

Agente de
Saúde

16/08/2022 a
15/08/2023

15/01/2024 a
29/01/2024

956 Maria Salete Cordeiro Agente de
Saúde

01/09/2021 a
31/08/2022

15/01/2024 a
29/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 15 de janeiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 776/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 776/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 15 (quinze) dias, aos servidores munici-
pais abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

3297 Elisvania Miranda Bo-
aventura Ribeiro Recepcionista 01/01/2023 a

31/12/2023
08/01/2024 a
22/01/2024

2476 Heliane Aparecida Me-
deiros Odontólogo 01/01/2023 a

31/12/2023
08/01/2024 a
22/01/2024

1809 Lurdes Rosane Alte-
nhofen Fiscal Sanitário 13/03/2021 a

12/03/2022
08/01/2024 a
22/01/2024

306 Renivaldo Boaventura Coordenador Peda-
gógico Urbano

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
22/01/2024

3561 Rogerio Rodrigues
Pereira

Motorista de Veicu-
lo Leve

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
22/01/2024

1914 Sebastiana Aparecida
Machado

Agente Comunitá-
rio de Saúde

01/12/2022 a
30/11/2023

08/01/2024 a
22/01/2024

825 Verailza Miranda Boa-
ventura Agente de Saúde 20/12/2021 a

19/12/2022
08/01/2024 a
22/01/2024

4772 Wesley Maxi de Brito
Andrade

Fiscal de Tributos
Municipal

16/02/2022 a
15/02/2023

08/01/2024 a
22/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a
contar de 08 de janeiro de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal
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Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 775/2023 DE: 19.12.2023

PORTARIA Nº. 775/2023

DE: 19.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 15 (quinze) dias, aos servidores munici-
pais abaixo relacionados, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO
AQUISITIVO

PERÍODO DE
GOZO

4930 Adriana Oliveira
Teixeira Enfermeiro 16/11/2022 a

15/11/2023
02/01/2024 a
16/01/2024

3653 Alana Oliveira So-
ledade Silva

Agente Comunitário
de Saúde

10/11/2022 a
09/11/2023

02/01/2024 a
16/01/2024

1524 Josiane Neves do
Nascimento

Agente de Combate
as Endemias

01/01/2023 a
31/12/2023

02/01/2024 a
16/01/2024

1015 Neuzali de Souza Agente de Saúde 01/01/2023 a
31/12/2023

02/01/2024 a
16/01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a contar
de 02 de janeiro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 774/2023 DE: 18.12.2023

PORTARIA Nº. 774/2023

DE: 18.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS de 30 (trinta) dias, a servidora municipal
abaixo relacionada, nesta municipalidade.

MAT. NOME CARGO PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE GO-
ZO

4630 Eliude Oliveira Costa
Souza

Professora
PII

01/09/2022 a 31/
08/2023

18/12/2023 a 16/
01/2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 18 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 773/2023 DE: 15.12.2023

PORTARIA Nº. 773/2023

DE: 15.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. RETORNAR da licença para tratamento de saúde concedida pela
Portaria nº. 719/2023 de 13 de novembro de 2023, a servidora efetiva,
EDIVALDA DE OLIVEIRA – Gari, matrícula n.º 2331, nesta municipali-
dade.

Art. 2º. A servidora retomará as atividades a partir de 15 de dezembro de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 15 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 771/2023 DE: 14.12.2023

PORTARIA Nº. 771/2023

DE: 14.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. RETORNAR da licença para tratamento de saúde concedida pela
Portaria nº. 755/2023 de 28 de novembro de 2023, a servidora efetiva,
MARIA JOSÉ DOS SANTOS – Professora PIII, matrícula n.º 278, nesta
municipalidade.

Art. 2º. A servidora retomará as atividades a partir de 08 de dezembro de
2023.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a 08 de dezembro de 2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 14 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 770/2023 DE: 12.12.2023

PORTARIA Nº. 770/2023

DE: 12.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
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Art. 1º. CONCEDER Adicional por Tempo de Serviço, correspondente
a 6% (seis por cento)aos servidores abaixo relacionados, combinado com
lei complementar n° 191/2022 de 08/03/2022, da Lei Municipal n.º 1.329/
2011, art. 54 inciso V da lei municipal n.º 1.329/2011 ambas de 29 de julho
de 2011 que passara a receber o benefício a partir do mês de dezembro
de 2023, nesta municipalidade.

Mat. Servidor (a) Cargo Classificação

3894 Clodoaldo Jardim de
Oliveira Auxiliar de Serviço Gerais 2º

2369 Simone Piovezan Monitor de Educação Básica 4º

4421 Vanildo Alexandro Al-
ves

Operador de PA Carregadeira/Re-
troescavadeira 1º

4417 Wegslei Simão Alves Operador de Escavadeira Hidráuli-
ca – PC 1º

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, aos 12 dias do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 758/2023 DE: 01.12.2023

PORTARIA Nº. 758/2023

DE: 01.12.2023

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Como-
doro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR no cargo comissionado o senhor MATHEUS BATIS-
TA SILVA, para exercer as funções de Assessor de Gabinete,nesta mu-
nicipalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Gros-
so, ao 1° dia do mês de dezembro do ano de 2023.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se

Dyego Henrique Rocha de Oliveira

Secretário Municipal de Administração

EDITAL N.º 003/2024 DE: 16.01.2024

EDITAL n.º 003/2024

De: 16.01.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA,Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1º. Convoca o candidato abaixo relacionado classificado no Processo Seletivo Simplificado n° 001/2023 da Secretaria Municipal de Saúde, para
comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração/Departamento de Recursos Humanos, a fim de apresentar os documentos exigidos para a
contratação na função abaixo relacionada, em conformidade com o Edital de Abertura n.º 001, de 23 de novembro de 2023 e Decreto de Homologação
n.º 062/2023, de 22 de dezembro de 2023, para os cargos de:

CARGO: FARMACÊUTICO/BIOQUIMICO

Classificação Nome do Candidato (A) Nota Final Resultado
02º JORGE LUIZ PATRICIO FERRAZ 26 pontos Classificado

Art. 2º. Os documentos para a Contratação de cada candidato deverão ser apresentados conforme normas e instruções do Departamento de Recursos
Humanos. Para esclarecimentos, entrar em contato pelo WhatsApp nº. (65) 9 8147-8469 (somente mensagens).

Art. 3º. O não comparecimento no prazo de 05 (cinco) dias, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês de janeiro de 2024.

Rogério Vilela Victor de Oliveira

Prefeito Municipal

DOCUMENTO PARA QUEM NÃO TRABALHOU NA PREFEITURA NO ANO DE 2023

FOTOCÓPIAS LEGÍVEIS

Cédula de Identidade RG;

Certificado de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF

Título de eleitor;

Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações se for o caso, ou, Declaração de União Estável se houver;

CPF e RG Esposa (o) quando houver (exigência TCE-MT);

Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

Comprovante de endereço atualizado;

Comprovante de titularidade de conta bancaria no Banco Bradesco Agencia de Comodoro 1887-2;

Carteira de Trabalho(cópia);

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 157 Assinado Digitalmente



Carteira Nacional de Habilitação - CNH (exigido nos cargos de motorista) caso foi renovada;

Certidão de nascimento, RG e CPF dos filhos quando dependente;

CPF e RG do Pai e da Mãe (exigência TCE-MT);

Comprovante de escolaridade (Diploma ou Certificado juntamente com o Histórico) de acordo com o nível exigido para o cargo;

DOCUMENTOS ORIGINAIS OBRIGATÓRIOS

Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-247/contrib...

Declaração junto ao INSS - Extrato Previdenciário (qualquer agencia do INSS);

https://meu.inss.gov.br/#/login

Certidão de quitação eleitoral no Cartório Eleitoral ou pela Internet

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-...

Certidão Negativa Civil e Criminal expedida pelo FÓRUM

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitaca...

Declarações de Bens Móveis e/ou Imóveis (se não houver, emitir declaração de que não possui bens);

DOCUMENTO PARA QUEM TRABALHOU NA PREFEITURA NO ANO DE 2023

CASO TENHA MUDADO ALGUM DOS DOCUMENTOS ABAIXO, TRAZER NOVA CÓPIA

Cédula de Identidade RG;

Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações se for o caso, ou, Declaração de União Estável se houver;

CPF e RG Esposa (o) quando houver (exigência TCE-MT);

Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

Comprovante de endereço atualizado;

Comprovante de titularidade de conta bancaria no Banco Bradesco Agencia de Comodoro 1887-2;

Carteira de Trabalho;

Carteira Nacional de Habilitação - CNH (exigido nos cargos de motorista) caso foi renovada;

DOCUMENTOS ORIGINAIS OBRIGATÓRIOS

Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-247/contrib...

Declaração junto ao INSS - Extrato Previdenciário (qualquer agencia do INSS);

https://meu.inss.gov.br/#/login

Certidão de quitação eleitoral no Cartório Eleitoral ou pela Internet

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-...

Certidão Negativa Civil e Criminal expedida pelo FÓRUM

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitaca...

Declarações de Bens Móveis e/ou Imóveis (se não houver, emitir declaração de que não possui bens);

Exames por Cargo (Obrigatório para todos):

Farmacêutico/Bioquímico

1-Hemograma Completo
2- HBsAg
3- Anti-HBs
4- Anti-HCV
5- VDRL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO-MT FICHA CADASTRAL

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

FOTO 3x4 1. Nome:

2. Sexo: 3. Est. Civil: 4. Data nascimento:
5. Local nascimento / UF: 6. N°. CPF:
7. N°. Identidade: 8. Orgão e UF: 9. Data de emissão:

10. N°. Cart. Profissional de Trabalho: 11. Série e UF: 12. Data emissão: 13. N°. Do titulo:
14. Zona eleitoral: 15. Seção: 16. CNH: 17. Categoria: 18. Vencimento. CNH: 19. Data 1ª habilitação:
20. Data Emissão CNH: 21. Reservista: 22. E-mail:
23. Nome do pai: 24.CPF do Pai:
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25. Nome da mãe: 26. CPF da Mãe:
27. Nome do Conjugue/Companheiro (se houver) 28. CPF do Conjugue/Companheiro
29. Raça 30. Cor Olhos 31. Peso (KG) 32. Estatura (M) 33. Doador 34. Grupo Sang 35. Fator RH

ENDEREÇO PESSOAL
36. Rua:
37. Número: 38. Complemento: 39. Bairro: 40. CEP:
41. Município: 42. UF: 43. Fone: 44. Celular:

CADASTRO DE DEPENDENTES
NOME: SEXO: DATA NASC.: PARENTESCO: CPF:

F
M
F
M
F
M
F
M
F
M
F
M

EDITAL N.º 004/2024 DE: 16.01.2024

EDITAL n.º 004/2024

De: 16.01.2024

ROGÉRIO VILELA VICTOR DE OLIVEIRA,Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Art. 1º. Convoca o candidato abaixo relacionado nos termos da Lei Municipal nº 2.060/2023, de 13 de dezembro de 2023, para comparecer junto
a Secretaria Municipal de Administração/Departamento de Recursos Humanos, a fim de apresentar os documentos exigidos para a CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA, para atender a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente:

Cargo: OPERADOR PÁ CARREGADEIRA/RETROESCAVADEIRA

Nome Classificação
EMERSON LUCAS CARNEIRO 13º Lugar

Art. 2º. Os documentos para a CONTRATAÇÃO deverão ser apresentados conforme normas do Departamento de Recursos Humanos. Para esclareci-
mentos, entrar em contato pelo WhatsApp nº. (65) 9 8147-8469 (somente mensagens).

Art. 3º. O não comparecimento no período de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga para
contratação.

Art. 4º. A contratação objeto do presente Edital, não prejudicará a classificação dos candidatos no resultado do Concurso Publico nº. 001/2018, que
deverão ser convocados na ordem, e conforme necessidade da Administração Publica, para futura efetivação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 16 dias do mês de janeiro de 2024.

Rogério Vilela Victor De Oliveira

Prefeito Municipal

FOTOCÓPIAS LEGÍVEIS

Cédula de Identidade RG;

Certificado de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF

Título de eleitor;

Certidão de nascimento ou casamento com as respectivas averbações se for o caso, ou, Declaração de União Estável se houver;

CPF e RG Esposa (o) quando houver (exigência TCE-MT);

Certificado de reservista, de dispensa de incorporação, ou outro documento de quitação com o serviço militar (para o sexo masculino);

Comprovante de endereço atualizado;

Comprovante de titularidade de conta bancaria no Banco Bradesco Agencia de Comodoro 1887-2;

Carteira de Trabalho(cópia);

Certidão de nascimento, RG e CPF dos filhos quando dependente;

CPF e RG do Pai e da Mãe (exigência TCE-MT);

Comprovante de escolaridade (Diploma ou Certificado juntamente com o Histórico) de acordo com o nível exigido para o cargo;

DOCUMENTOS ORIGINAIS
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Certidão Negativa junto a Receita Fazendária Municipal

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-187/contribuinte/main.faces;

Declaração junto ao INSS - Extrato Previdenciário (qualquer agencia do INSS);

Declarações de Bens Móveis e/ou Imóveis (se não houver, emitir declaração de que não possui bens);

Certidão de quitação eleitoral no Cartório Eleitoral ou pela Internet

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-d... ;

Certidão Negativa Civil e Criminal expedida pelo FÓRUM da Comarca onde reside.

Exames por Cargo (Obrigatório para todos):

Operador Pá Carregadeira/Retroescavadeira

1-Hemograma Completo
2- Acuidade Visual
3- Audiometria
4- Glicemia
5- Eletrocardiograma

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO-MT FICHA CADASTRAL

IDENTIFICAÇÃO PESSOAL

FOTO 3x4 1. Nome:

2. Sexo: 3. Est. Civil: 4. Data nascimento:
5. Local nascimento / UF: 6. N°. CPF:
7. N°. Identidade: 8. Orgão e UF: 9. Data de emissão:

10. N°. Cart. Profissional de Trabalho: 11. Série e UF: 12. Data emissão: 13. N°. Do titulo:
14. Zona eleitoral: 15. Seção: 16. CNH: 17. Categoria: 18. Vencimento. CNH: 19. Data 1ª habilitação:
20. Data Emissão CNH: 21. Reservista: 22. E-mail:
23. Nome do pai: 24.CPF do Pai:
25. Nome da mãe: 26. CPF da Mãe:
27. Nome do Conjugue/Companheiro (se houver) 28. CPF do Conjugue/Companheiro
29. Raça 30. Cor Olhos 31. Peso (KG) 32. Estatura (M) 33. Doador 34. Grupo Sang 35. Fator RH

ENDEREÇO PESSOAL
36. Rua:
37. Número: 38. Complemento: 39. Bairro: 40. CEP:
41. Município: 42. UF: 43. Fone: 44. Celular:

CADASTRO DE DEPENDENTES
NOME: SEXO: DATA NASC.: PARENTESCO: CPF:

F
M
F
M
F
M
F
M
F
M
F
M

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA

RECURSOS HUMANOS
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 AO EDITAL DE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2023.

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004 AO EDITAL DE PROCESSO SELETI-
VO SIMPLIFICADO Nº 002/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA/MT, no uso de suas atri-
buições legais, e em consonância com as disposições constitucionais re-
ferentes ao assunto, tendo em vista o que consta do art. 37, inciso II da
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Leis Complementar 046/
2008, e a Lei Ordinária nº 1.273/2023, torna público, para conhecimento
de todos os interessados, que realizará Processo Seletivo Simplificado de
Provas e de Títulos, destinada a formação de cadastro reserva das fun-
ções do Quadro Pessoal da Prefeitura Municipal e das vagas que forem
criadas durante o prazo de validade deste Processo. O presente Proces-
so Seletivo Simplificado será regido de acordo com a Legislação Municipal

pertinente a este Processo Seletivo, com as instruções e os anexos que
compõem o presente Edital para todos os efeitos, a saber:

I- Divulgar o parecer dos recursos sobre a divulgação da relação de candi-
datos inscritos:

Candidato Inscrição Situação
Grace Alves
Fagundes Oli-
veira

3250
Deferido: O candidato comprovou o pagamento
da taxa de inscrição, no prazo previsto no Edi-
tal.

Daiza Inês dos
Santos Castro 3110

Deferido: O candidato comprovou o pagamento
da taxa de inscrição, no prazo previsto no Edi-
tal.

Maria Divisa
Pereira da Sil-
va

3280
Deferido: O candidato comprovou o pagamento
da taxa de inscrição, no prazo previsto no Edi-
tal.

Jussara Souza
Abelha 0370

Deferido: O candidato comprovou o pagamento
da taxa de inscrição, no prazo previsto no Edi-
tal.

II. Divulgar que as Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha e de Títu-
los, será realizada na ESCOLA ESTADUAL TEOTÔNIO CARLOS DA CU-
NHA NETO, sito à Avenida S - Esquina com Sq 19, s/n, - Setor Gameleira,
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em Confresa – MT, com início no período MATUTINO, as 09h00min, consi-
derado o horário oficial de Brasília/DF, no dia 21/01/2024 (Domingo), com
duração máxima de 2h30min horas para sua realização. O candidato de-
verá comparecer ao local designado para a realização das provas com an-
tecedência mínima de 01h00min do horário fixado para o seu início, muni-
do de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa e trans-
parente, comprovante de inscrição e de DOCUMENTO DE IDENTIDADE
ORIGINAL COM FOTO (registro na classe, RG ou carteira de habilitação)
- (Anexo I).

III. Homologar a relação de candidatos inscritos – Processo Seletivo, por
estarem de acordo com as normas do edital - - (Anexo II)..

IV. Divulgar que não houve candidatos inscritos na condição de PcD.

V- Definir o prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de recursos na for-
ma prevista do Item 8 do Edital de Processo Seletivo Público nº 002/2023,
contado da data da publicação deste Edital através do Sistema Eletrônico
de Interposição de Recursos (área do candidato), com acesso pelo candi-
dato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, con-
forme disposições contidas no endereço eletrônico: www.w2consultores.
com.br, no link correspondente ao Processo Seletivo (área do candidato).

VI- O presente Edital e a Listagem Completa estão disponíveis no endere-
ço eletrônico: www.w2consultores.com.br e no Quadro de avisos da Pre-
feitura Municipal e Diário Oficial do Município de Confresa/MT, disponível
em https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se,

Confresa/MT, 16 de Janeiro de 2024.

RAFAEL FERREIRA FLORES SILVA

Presidente da Comissão Organizadora

Portaria 560/2023 de 30/11/2023

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO MUNICIPAL N. 011/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

“DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT(PREVICON) E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT, Estado de Mato Gros-
so, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Confresa-MT ( PREVICON) concedidos ou que te-
nham cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legisla-
ção vigente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o ín-
dice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro
de 2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Confresa-MT (PREVICON) a partir
de 1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos ter-
mos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo
deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o

referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo Fundo Municipal de Previdên-
cia Social dos Servidores do Município de Confresa-MT(PREVICON) ante-
rior a data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de
transição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6°
da Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional
n.° 47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de
acordo com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Confresa-MT, 16 de janeiro de 2024.

RÔNIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/

2023

Processo Licitatório n° 009/2023, homologado em 17/01/2023, na moda-
lidade de Dispensa de Licitação n° 006/2023.

Objeto: locação de imóvel localizado na Rua dos Reis, nº 200, Bairro:
Universitário II, para atender a Secretaria de Assistência Social e Ad-
ministração, onde será o almoxarifado, juntamente a Prefeitura Muni-
cipal de Confresa-MT.

Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo vigência do contrato original por
mais 12 (doze) meses, iniciando no dia 19/01/2024 e encerrando em
19/01/2025, sob pena de prejuízo do interesse público

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Confresa-MT CNPJ Nº37.464.
716/000150.

CONTRATADO: MAYSA NERY FIGUEIREDO DE SÁ, engenheira flores-
tal, portadora da identidade RG nº 4633298, 2ª via, SSPPC/GO, E CPF nº
019.084.171-02

Data: 16 de janeiro de 2024.

Foro: Porto Alegre do Norte - MT

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/2023. CONCORRÊNCIA PUBLICA
SRP Nº004/2023.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/2023.

CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP Nº004/2023.
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-SRP

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

OBJETO: CONCORRÊNCIA PUBLICA COM REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL E FUTURA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA
TRANSFORMAÇÃO DO LIXÃO A CÉU ABERTO EM ATERRO SANITÁ-
RIO NO MUNICÍPIO DE CONFRESA-MT.”,

A Prefeitura Municipal de CONFRESA-MT Torna Público que o Aviso de
Revogação que foi publicado no dia 17 de JANEIRO de 2024 • Jornal Ofici-
al Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | Edição
N° 4.402 na página nº 314., -No Diário Oficial do Estado de Mato Grosso
Diário Oficial Edição n°28.663 na página 237, Jornal Eletrônico Diário de
Contas-DOC- TCE. Edição 3253

ONDE LÊ-SE: TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO Nº241/2023. CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP Nº004/2023.

LER-SE: TERMO DE SUSPENSÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº241/
2023.

CONCORRÊNCIA PUBLICA SRP Nº004/2023.

A Prefeitura de Confresa, Estado de Mato Grosso , torna público aos in-
teressados que Considerando a Processo nº78.617-9/2023/TCE/MT e jul-
gamento singular nº004/WJT/2023, do Tribunal de Contas do Estado de
MATO GROSSO. Comunica A SUSPENSÃO SINE.do certame em tela.

Informações no site Confresa.org no link do Portal da Transparência
https://sic.tce.mt.gov.br/118/assunto/listaPublicacao/id_assunto/2079/
id_assunto_item/8653, no www.bnc.org.br,no e-mail: licitaconfre-
sa@hotmail.com e de segunda à sexta-feira

Confresa-MT, 17 de JANEIRO de 2024.

________________________________________________

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 82/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 205/2021

MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2021

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SIS-
TEMA DE AUTO-GESTÃO DE FROTAS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA E PEÇAS, CONTROLE DE QUILOMETRAGEM DOS VEÍ-
CULO QUE COMPÕEM A FROTA BEM COMO VEÍCULOS, MÁQUINAS
E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SE-
CRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, JUNTAMENTE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA – MT.

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO VIGÊNCIA DO
CONTRATO ORIGINAL POR MAIS 6 (SEIS) MESES, INICIANDO NO DIA
19/01/2024 E ENCERRANDO EM 19/07/2024, SOB PENA DE PREJUÍZO
DO INTERESSE PÚBLICO.

O VALOR GLOBAL PASSA A SER MAJORADO EM R$ 4.023.936,00
(QUATRO MILHÕES, VINTE E TRÊS MIL, NOVECENTOS E TRINTA E
SEIS REAIS).

DATA: CONFRESA, 17 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA, CNPJ Nº
37.464.716/0001-50.

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARI-
AL LTDA, CNPJ Nº 05.340.639/0001-30.

FORO: PORTO ALEGRE DO NORTE – MT.

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÕES
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/

2021

PROCESSO LICITATÓRIO N°.007/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.004/2021

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO E FUN-
CIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CONFRESA/MT, O REFERIDO
IMÓVEL ENCONTRA-SE NA RUA SÃO JOÃO, S/N, LOTE 18, QUADRA
49, BAIRRO VILA NOVA, CONFRESA – MT.

OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO ORIGINAL POR 12 MESES, INICIANDO EM 25/01/2024 E
FINALIZANDO EM 25/01/2025, O VALOR MENSAL DO PRESENTE ADI-
TIVO É DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), ASSIM O VALOR TOTAL DO
PRESENTE CONTRATO É DE R$ 24.000.00 (VINTE QUATRO MIL).

LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA-MT CNPJ Nº
37.464.716/0001-50.

LOCADORA: MARIA JOANA OTAVIO DA SILVA, CPF N° 010.533.
591-60.

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024.

FORO: PORTO ALEGRE DO NORTE - MT

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 019/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Portaria 019/2024 de 16 de Janeiro de 2024.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E/OU NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PA-
RA OCUPAR CARGO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal é, CONSIDERANDO o oficio 039/SMDST de
10/01/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR o Sr. MIGUEL JOSE DA CRUZ, brasileiro, policial mili-
tar, RG M1848335 SSP/MG, residente e domiciliado neste município, para
exercer o cargo comissionado de CHEFE DE SEÇÃO, desde 10/01/2024
junto a junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e admissão em
10/01/2024.

Art. 2º - Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder aos re-
gistros necessários referentes à presente nomeação.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 10/01/2024.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 16 de Janeiro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA 018/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Portaria 018/2024 de 16 de Janeiro de 2024.
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DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E/OU COMISSIONADO. E, DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, CONSIDERANDO o Oficio 010/SMVOP/
2024 de 03/01/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR em 02/01/2024 do cargo comissionado de ENCAR-
REGADO II o servidor público municipal ROBERTO RODRIGUES SER-
TÃO, matricula 014591, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 02/01/2024.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 16 de Janeiro de 2024.

RONIO CONDÃO BARROS MILHOMEM

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D`OESTE

CONTRATOS
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 121/2023

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 121/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 958/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 069/2022

PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2022

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA - CNPJ n.º 10.
416.163/0001-03.

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE/MT E ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA
LTDA, ANA PAULA DE OLIVEIRA, Responsável Legal da CONTRATADA.

PORTARIA/DECRETO
EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DE LICENÇAS

A Prefeitura Municipal de Conquista D’Oeste, CNPJ N° 04.219.688/
0001-56, torna público que requereu a Secretaria de Desenvolvimento
Sustentado Unidade Descentralizada de Meio Ambiente de Conquista
D’Oeste a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (L.I) e Licença de
Operação (L.O) para extração de cascalho neste município nas seguintes
coordenadas: Jazida Bom Sossego 01: 14°32’7,601’’S/59°31’32,646’’O.

Conquista D’ Oeste – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Maria Lucia de Oliveira Porto

Prefeita Municipal

PORTARIA/DECRETO
DECRETO Nº. 009/2024

“Estabelece calendário de

eventos para o ano de 2024.”

Maria Lucia de Oliveira Porto, Prefeita Municipal de Conquista D’Oeste,
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 63 inciso IX da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA,

Art. 1º - Fica estabelecido, para o exercício de 2024, o calendário de even-
tos, instituído pela Lei 301, de 21 de maio de 2009, conforme relação cons-
tante do anexo I do presente decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Conquista D’ Oeste MT, em 12 de janeiro de 2024.

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita

ANEXO – I
CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE CONQUISTA D’OESTE
PERÍODO DE MARÇO A DEZEMBRO – 2024

PERÍODOEVENTO MÊS LOCAL DO EVENTO

01 Dia Internacional da Mulher 08/03/
2024

08/03/
2024 Quadra de Eventos

02 Abertura do Estadual de do
Motocross

09/03/
2024

10/03/
2024 Sede do Município

03 Campeonato de Futsal 02/03/
2024

06/04/
2024 Quadra de Eventos

04 19ª Trilha das Águas 29/03/
2024

30/03/
2024 Parque de Exposições

05 Torneio de Pênalti 07/04/
2024

07/04/
2024 Santa Clara

06 Copa Comércio – Society 04/05/
2024

08/06/
2024 Santa Clara

07 Comemoração do Dia das
Mães

11/05/
2024

11/05/
2024 Quadra de Eventos

08 10º Arraia Tudo Junto e Mis-
turado

14/06/
2024

15/06/
2024 Parque de Exposições

09 Copa Comércio de Futsal 22/06/
2024

20/07/
2024 Quadra de Eventos

10 Evento Voo Livre 08/08/
2024

11/08/
2024 Rampa Paraíso

11 Semana da Pátria 01/09/
2024

07/09/
2024 Sede do Município

12 Cavalgada Legal “Queima
do Alho”

31/08/
2024

10/09/
2024 Parque de Exposições

13 18ª Expocon e Rodeio 25/09/
2024

28/09/
2024 Parque de Exposições

14 Festa do Padroeiro - São F.
de Assis

04/10/
2024

06/10/
2024

Igreja São Francisco
de Assis

15 Torneio de Pênalti 27/10/
2024

27/10/
2024 Campo Sintético

16 Comemoração dia das Cri-
anças

12/10/
2024

12/10/
2024

Sede do Município/Ci-
dade

17 Dia do Funcionário Público 28/10/
2024

28/10/
2024 Sede do Município

18 3ª Arena Esportiva 01/11/
2024

02/11/
2024 Parque de Exposições

19 Aniversário de Conquista
D’Oeste

27/12/
2024

28/12/
2024 Parque de Exposições

20 Festividades de Final de Ano 29/12/
2024

31/12/
2024 Parque de Exposições

*alguns eventos poderão sofrer alterações nas datas de acordo com a de-
manda de convênios Prefeitura/Estado.

PREVIDENCIA
DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de Conquista D’Oeste –
PREVI-CONQUISTA, e dá outras providências”.
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MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO, Prefeita do Município de Conquista
D’Oeste, Estado de Mato Grosso, com base no artigo 63, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município e ainda,

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 645, de 15 de janeiro de
2024;

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Conquista D’Oeste, concedidos ou que tenham cum-
pridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a
partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 01 o de janeiro de 2024, em
3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-CONQUISTA, a partir de
1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos
do caput dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste
Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo PREVI-CONQUISTA anterior a
data estabelecida no caput do artigo anterior e com base na regra de tran-
sição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da
Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.°
47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acor-
do com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, em 16 de janeiro de 2024.

MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA PORTO

Prefeita Municipal

CONTRATOS
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 122/2023

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 122/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 958/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 070/2022

PREGÃO PRESENCIAL N. º 039/2022

OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO.

OBJETO DO TERMO DE ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA, O vencimento do Termo de Contrato passa a ser em 31/12/2024.

BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n.º 8.666/93.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CONQUISTA D’OESTE/MT - CNPJ n.º
08.257.279/0001-03.

CONTRATADA: MUDAR COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO FERRAMENTAS E EPI´S LTDA EPP - CNPJ n.º 14.888.303/
0001-05.

DATA DE ASSINATURA: 29 de dezembro de 2023.

ASSINAM: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA PORTO – PREFEITA MUNICI-
PAL DE CONQUISTA D’OESTE/MT E MUDAR COMERCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO FERRAMENTAS E EPI´S LTDA EPP, JONAS
SAMPAIO CORREA, Responsável Legal da CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

AVISO DE DISPENSA 001/2024 PROCESSO 002/2024 MODO
DISPUTA ELETRÔNICA

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu-MT, avenida. 20 de dezembro, n°
725, centro, Cotriguaçu/MT, através do departamento de licitações e con-
tratos, torna público que realizará dispensa eletrônica nº 001/2024 com cri-
tério de julgamentomenor preço, na hipótese do Inciso II do Artigo 75 da
Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO DE VEÍCULO”. Conforme es-
pecificações descritas no edital de dispensa e seus anexos.

Data da início sessão: 24 de janeiro de 2024.

Horário do início de disputa: 07h00min (sete horas) horário de Brasí-
lia, com duração de 06h00min (seis horas).

Link: sendo que o processo será realizado exclusivamente através do por-
tal do COMPRASBR no site https://comprasbr.com.br/.

Critério de Julgamento: menor preço

Para esclarecimentos ou dúvidas poderá ser solicitado de segunda a
sexta-feira respeitando o horário de atendimento pelo e-mail licitacaoco-
trimt@gmail.com ou pelo WhatsApp (66) 3555-1247.

Cotriguaçu-MT, 17 de janeiro de 2024.

Gislaine Moreira de Oliveira

Administradora de Licitações e Contratos

CARTA DE NOTIFICAÇÃO NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇO
IDENTIFICAÇÃO DO NOTIFICANTE
NOME: MUNICÍPIO DE COTRIGUAÇU-MT CNPJ/MF: 37.465.309/0001-67
ENDEREÇO: Avenida 20 de Dezembro, n.º 725, Centro MUNICÍPIO: COTRIGUAÇU UF.: MT
IDENTIFICAÇÃO DA NOTIFICADA
RAZÃO SOCIAL/NOME: MB MONTAGENS INDUSTRIAIS E LOCAÇÃO LTDA
CNPJ/CPF/MF: 45.669.969/0001-98 E-MAIL: exitocontabil@yahoo.com
TELEFONE (34) 3251-1859 / (34) 3251-0522 / (34) 3251-0522
ENDEREÇO: RUA ROBERTO QUIRINO DE SOUZA, 477, MORUMBI MUNICÍPIO: SANTA VITÓRIA UF.: MG
REPRESENTANTE LEGAL RAIMUNDO RONIERE AMARO

BEZERRA
CFPF/MF: ***.717.414-** E-MAIL: Mbmontagens.ind
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@outlook.com.br
ENDREÇO: RUA ROBERTO QUIRINO DE SOUZA, 477, MORUMBI MUNICÍPIO: SANTA VITÓRIA UF: MG
SÓCIO-ADMINISTRADOR: TAIS GARCIA MAIA
CPF/MF: E-MAIL:
ENDEREÇO: Rua Alceu Antonio Mendes, 510,

MORUMBI MUNICÍPIO: SANTA VITÓRIA UF.: MG

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU CONGÊNERE
INSTRUMENTO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 057/2022
MODALIDADE/FORMA LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022

UMA CAIXA D`ÁGUA DE 15 000 (QUINZE MIL) LITROS PARA O HOSPITALOBJETO:
CONTEÚDO/FUNDAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
Pela presente, o NOTIFICANTE acima qualificado, na qualidade de ÓRGÃO
GERENCIADOR, NOTIFICA, inicialmente, a NOTIFICADA, na qualidade de DETENTORA da Ata de Registro de Preço caracterizada acima, que se
encontra inadimplente com a Administração Pública Municipal, em razão do não fornecimento do objeto da AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º
4217/2022 e NOTA FISCAL ELETRÔNICA N.º 000.000.011 SÉRIE 001, desde já salienta-se que a secretaria municipal de saúde entrou em contato
com a empresa via whatsapp e ligação telefônica para saber o motivo da demora da entrega do objeto licitado, na qual a empresa alegou que estava
esperando uma carga de caixa d`água chegar para cumprir com a entrega, mas ao passar dos dias a empresa parou de atender as ligações ou men-
sagens enviadas pela secretaria municipal de saúde.

Entretanto, por um equívoco a secretaria municipal de saúde liberou o pagamento da Nota Fiscal Eletrônica sem a empresa ter o fornecido o objeto,
na qual se configura inexecução da Ata, tendo em vista o descumprimento total, em desacordo com as disposições normativas vigentes, constantes da
legislação pertinente, deixando de entregar o produto registrado em Ata, em especial:

- Item 01 CAIXA D`ÁGUA DO TIPO RESERVATÓRIO METÁLICO DE ÁGUA DE 15.000 (QUINZE MIL) LITROS, TIPO CILINDRO VERTICAL

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebi-
mento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.8. A detentora da ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especializa-
ções.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam ade-
quados para uso.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

Por essas razões, a NOTIFICADA, em tese, está incursa nos incisos II, VII e VIII, do art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e, via de consequência, sujeita
ao cancelamento da Ata, nos termos do subitem 6.1.1 alínea ços nº. 057/2022, bem como as sanções administrativas de advertência; multa; suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 5 (cinco) anos; e, declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme previsto na cláusula décima primeira da Ata de Registro de Preço nº. 057/2022
e nos incisos do art. 87, do mesmo Diploma Legal citado acima, por caracterizar inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento.

Com efeito, fica a empresa NOTIFICADA, para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da presente Notificação, regularize a execução
da Ata de Registro de Preço n.º 057/2022, cumprindo com a Autorização de Fornecimento n.º 4217/2022 juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica
n.º 000.000.011, de acordo com as previsões das cláusulas contidas, bem como com as normativas federais, estaduais e municipais constantes da
legislação pertinente, não sanando as inexecuções e imperfeições registradas nas linhas acima, sob pena de decretação de cancelamento da Ata de
Registro de Preço e da aplicação de multas previstas no Termo de Referência, na Lei Federal n.º 8.666/93 e, em especial, nas alíneas, do subitens 11.
1 ao 11.4., da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA E DAS MULTAS , da referida Ata de Registro de Preço, conforme segue:

a) advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração

pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

As multas acima descritas não impedem que a Administração cancele unilateralmente a Ata de Registro de Preço e aplique as outras sanções previstas,
conforme dispõe o art. 86 e seguintes, da Lei Federal n.º 8.666/93.

NOTIFICO, ainda, Vossa Senhoria, para que, querendo - dentro do prazo consignado nas linhas acima (5 (cinco) dias, a contar do recebimento da pre-
sente Notificação), em cumprimento do Parágrafo Único, do art. 78, c/c o § 2.º, do art. 87, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93

- apresente as suas razões de defesa e, uma vez expirado o citado prazo, sem o cumprimento da Autorização de Fornecimento n.º 4217/2022 juntamente
com a Nota Fiscal Eletrônica n.º 000.000.011, com a apresentação ou não das razões de defesa, o presente caso de inexecução será julgado adminis-
trativamente, no sentido da aplicação ou não das sanções administrativas previstas na Ata de Registro de Preço n.º 057/2022 e na Lei de Licitações
Públicas, ou ainda, cumulativamente ou não, com a decretação do cancelamento da Ata.
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Nessa medida, atentando-se às cláusulas da ata de registro de preços e aos dispositivos aplicáveis ao caso, a Secretaria Municipal de Saúde vem, pela
presente, notificar a Vossa Senhoria - Representante da empresa MB MONTAGENS INDUSTRIAIS E LOCAÇÃO LTDA, para que sane a irregularidade
apontada, providenciando a entrega do objeto em apreço ou a DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento desta notificação. Salienta-se que a não entrega e a não devolução do valor, configura a má-fé e enriquecimento ilícito, conforme elenca o
artigo 884 do Código Civil.

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos
valores monetários.

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu

é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido.

Caso aplicadas as multas, os Boletos Bancários, Documentos de Arrecadação Municipal DAMs e/ou Faturas, com os respectivos valores a serem reco-
lhidos aos cofres municipais serão encaminhados posteriormente, via endereço eletrônico (e-mail), possibilitado, em todos os casos, a

retenção de valores de eventuais créditos que a empresa tenha junto a Administração Municipal para
efeitos do pagamento das multas e de eventuais danos constatados. Ato contínuo, uma vez não recolhidos os valores, na data do vencimento, os
mesmos serão inscritos em dívida ativa para, posteriormente, embasar competente Ação de Execução Fiscal, bem como Protesto Extrajudicial, caso
previsto no Código Tributário Municipal.
A cópia integral da presente Notificação será nesta data encaminhada no endereço de e-mail já informado pela empresa Notificada, no ensejo da con-
tratação, e publicado o seu extrato resumido no Diário Oficial de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso TCE-MT e no Diário Oficial
da Associação Mato Grossense dos Municípios AMM, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
LOCAL DATA E ASSINATURA
LOCAL:
COTRIGUAÇU-MT

DIA:
16

MÊS:
janeiro

ANO:
2024

Noemi Cardoso de Azevedo
Fiscal de Contratos Secretaria Municipal de Saúde Poder Executivo Cotriguaçu-MT

DE ACORDO:
VALDIVINO MENDES DOS SANTOS Prefeito Muni-
cipal

MB MONTAGENS INDUSTRIAIS E LOCAÇÃO LTDA CNPJ/MF n.º 45.669.969/0001-98

NOTIFICADA

RAIMUNDO RONIERE AMARO BEZERRA CPF/MF n.º ***.717.414-** Representante Legal

TERMO DE APOSTILAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/
2023 DO PROCESSO Nº 030/2023 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

024/2023.

A Prefeitura Municipal De Cotriguaçu-MT, CNPJ 37.465.309/0001-67, com
sede e foro nesta Cidade de Cotriguaçu/MT, doravante denominada sim-
plesmente “CONTRATANTE”, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal Sr. VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, resolve TRANSFERIR
SALDO do Processo N° 030/2023 referente a ata de registro de preço
024/2023, pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alte-
rações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguin-
tes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 1.1. O presente termo de apostila-
mento tem como objetivo transferir saldo do ITEM 01. A modificação foi
autorizada pela Secretaria Municipal de Urbanismo, para suprir a neces-
sidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura. Autorizado através dos
Ofícios Nº 008/2024 e Nº 019/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DO ITEM

2.1. Para que possa suprir a necessidade de atendimento da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, nas quantidades de:

Item Descrição Quantidade
01 COMBUSTIVEL - DIESEL, COMUM (BOMBA) 40.000

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do presente Termo,
que é condição indispensável para sua eficácia, no Jornal Eletrônico dos
Municípios do Estado De Mato Grosso, consoante ao que dispõe o art. 61,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93.

Cotriguaçu-MT, 17 de janeiro de 2024.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

Prefeitura de Cotriguaçu

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE RESULTADO FINAL, ADJUDICAÇÃO E TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Nº. 045/2023/PMC

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS
HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – SADHPD, neste ato re-
presentada pela Pregoeira designada pela Portaria SMGE nº 361/2023,
divulgada no Diário Gazeta Municipal de Cuiabá no dia 07 de março de
2023, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO
FINAL e a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO/SRP nº. 045/2023/PMC, processo administrativo nº 106.415/
2023, que tem por objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE COMBATES A
INCÊNDIO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA/SADHPD, CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS”.

Carlene de Paula Silva

Pregoeira

Agmar Divino Lara de Siqueira

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

Neste ato, também, a Secretária da SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFI-
CIÊNCIA – SADHPD, no uso de suas atribuições HOMOLOGA, nos ter-
mos do artigo 4º, XXII, da Lei Federal nº 10.520/2002, conforme se apre-
senta abaixo:

EMPRESA VENCEDORA: META EXTINTORES LTDA – EPP, CNPJ: 05.
621.915/0001-38, VALOR TOTAL R$ 219.499,97

Cuiabá/MT, 17 de janeiro de 2024.

Hellen Janayna Ferreira de Jesus

Secretária Municipal de Assistência Social,

Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA

RECURSOS HUMANOS
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO N.º 001/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CURVELANDIAMT

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE GES-
TÃO DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS MU-
NICÍPIOS MATO- GROSSENSES – CONSPREV.

OBJETO: “O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas re-
lativas ao exercício financeiro de 2022 do Consórcio Público Intermunici-
pal de Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Municípios
Mato-Grossenses – CONSPREV entre os CONSORCIADOS nos termos
do art. 8º da Lei n.º 11.107/05”

VIGÊNCIA: a vigência é de 02/01/2024 até 31/12/2024.

VALOR ANUAL: R$ 1.062,00 (Hum mil e sessenta e dois reais)

DATA DA ASSINATURA: 02/01/2024.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 019/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO
PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSÃO DE CONTRA-
TAÇÃO

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/
2021, e a edição do Decreto Municipal nº 119 de 20 de dezembro de 2023,
que regulamenta a referida Lei, no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal de Curvelândia-MT;

RESOLVE,

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executa-
rem as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 119 de 20 de dezem-
bro de 2023.

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Art. 2º Fica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação,
nos termos da Lei nº 14.133/2021 o(s) seguinte(s) servidor(es):

Agente de Contratação:

I - José Bernardo dos Santos Filho, mat. 1694

II - Gustavo Alves do Carmo, mat.246;

III - Cláudio Nascimento Lopes, mat.506.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, os agentes respon-
sáveis pela condução do certame serão os servidores José Bernardo dos
Santos Filho e Gustavo Alves do Carmo.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 3º Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Alexandre Campos Silva, mat. 3226; b) Lucimar Teodora Batista Floren-
cio, mat.2442. c) Régis Amancio Fiorentino, mat. 232;. DA NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 4º Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos
termos da Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

I - José Bernardo dos Santos Filho, mat. 1694– Presidente; e

II - Gustavo Alves do Carmo, mat.246

III - Cláudio Nascimento Lopes, mat.506.

§ 1° Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído
pelo servidor indicado no inciso II.

Art. 5º As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposi-
ções inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº
119 de 20 de janeiro de 2023.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 17 de janeiro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 018/2024

NOMEA ASSESSOR DE APOIO INSTITUCIONAL-I E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Nomear NOEMIA JOSEFA DA SILVA CLARO matricula funcional
n° 3250, ao cargo de ASSESSOR DE APOIO INSTITUCIONAL - I com lo-
tação na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária da prefeitura mu-
nicipal de Curvelândia - MT.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 17 de janeiro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 017/2024

CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SER-
VIDOR, PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JADILSON ALVES DE SOUZA - Prefeito Municipal de Curvelândia-MT,
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas em Lei,

RESOLVE,

Art. 1º - Conceder afastamento para tratamento de saúde o(a) servidor(a)
NEANDERSON CEZAR LOPES, matrícula funcional n° 276, efetivo(a) no
cargo de PROFESSOR,com lotação na Secretaria Municipal de educação,
por 60(sessenta) dias conforme atestado médico iniciou o atestado em 18/
12/2023 e retornara em 17/02/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Curvelândia - MT, 16 de janeiro de 2024.

_________________________________

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022 EDITAL CONVOCAÇÃO Nº 002/

2024

JADILSON ALVES DE SOUZA – Prefeito Municipal de Curvelândia, Es-
tado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais, CONVOCA, o
candidato aprovado/classificado com vaga no Concurso Público de Provas
e Títulos 001/2022, devidamente homologado em 20 de março de 2023, a
comparecer e providenciar no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publica-
ção desta convocação, junto ao Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Curvelândia, das 7h às 11 ou das 13 h as 17h, de
segunda à sexta-feira, para apresentar os seguintes documentos exigidos
pelo Edital de abertura do Concurso Público n° 001/2022.

O Candidato que não se apresentar dentro do prazo, ou não preencher e
comprovar todas as condições previstas no item 17 e seguintes, do Edital
de abertura, terá sua convocação anulada.

a) Foto 3x4 colorida atual; b) Cópia: RG e CPF; c) Cópia: Título de Eleitor;
d) Cópia: Documento emitido pela Justiça Eleitoral que comprove sua re-
gularidade; e) Cópia: Cartão PIS/PASEP ou declaração que não possui
PIS/PASEP; f) Cópia: Comprovante de residência; g) Cópia: Comprovante
de escolaridade (autenticado) comprovando a exigência disposta no Ane-
xo I do Edital de abertura; h) Cópia: Certidão de nascimento ou casamen-
to; i) Cópia: Documentos do cônjuge; j) Cópia: Certidão de nascimento de
filhos; k) Cópia: Cartão de vacina para filhos menores de 5 anos; l) Cópia:
Declaração da escola, que estão em sala de aula, para filhos ente 5 anos
até 14 anos; m) Cópia: CPF dos filhos n) Declaração de não acúmulo de
Cargo; o) Declaração de Bens e Comprovante; p) Cópia: CNH para os car-
gos de exigidos; q) Cópia: Comprovante de quitação ou dispensa do ser-
viço militar (quando do sexo masculino); r) Cópia: RG e CPF dos Pais; s)
Cópia: da carteira profissional no caso de profissão regulamentada; t) De-
claração de Não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo
público; u) Ter idade mínima de 18 anos ou superior conforme exigência
específica de determinados cargos; v) Certidão de Nada Consta ou Nega-
tiva de Debito a nível federal; w) Certidão de Antecedentes Criminais; x)
Conta bancária no Sicredi de Curvelândia

Para efeito de posse, o candidato convocado FICARÁ SUJEITO À APRO-
VAÇÃO EM EXAME MÉDICO PERICIAL, que será realizado por médi-
co ou junta médica credenciada pelo Município de Curvelândia, que
comprovará sua aptidão física, e se necessário mental.

EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA POSSE.

Cargo Categoria Exames Necessários

TODOS
Para to-
dos os
cargos

1. Hemograma completo.
2. Glicemia em jejum.
3. Reação sorológica para Lues (V.D.R.L).
4. Gama GT (Gama GlutamilTransferase).
5. Perfil Lipídico (Colesterol L.D.L, Colesterol H.D.L e
Colesterol Total, Triglicérides).
6. Eletrocardiograma (E.C.G) com avaliação do médico
cardiologista.
7. Raio RX do tórax P.A e perfil e os laudos correspon-
dentes OBS: dispensável para gestantes mediante
apresentação do laudo de ultrassonografia (ecografia)
recente a data da avaliação médica pericial.
8. Audiometria Tonal com avaliação do fonoaudiólogo
OBS: se houver perda, ou redução, auditiva apresentar
avaliação do médico otorrinolaringologista.
9. Atestado de acuidade visual, fundo de olho e tono-
metria, em ambos os olhos, emitido por médico oftal-
mologista.
10. Exame de urina tipo I (E.A.S).
11. Atestado de saúde mental emitido por médico psi-
quiatra com indicação no Conselho Federal de Medici-
na.
12. Teste Paleográfico (Avaliação Psicológica).
13. Eletroencefalograma (E.E.G) com mapa e avaliação
de médico neurologista para homens e mulheres com
idade igual ou acima de 40 anos.
14. Colpo citologia Oncótica - Papanicolau para mulhe-
res com idade igual ou acima de 40 anos.
15. Antígeno Prostático Especifico - P.S.A para homens
com idade igual ou acima de 40 anos.

CANDIDATO(S) CONVOCADO(S):

CARGO: ODONTOLOGO

2º KAROLLAYNE MARTINS DOS SANTOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Curvelândia - MT, 17 de janeiro de 2024.

JADILSON ALVES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO

SETOR PESSOAL
DECRETO Nº 009/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO Nº 009/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

EXONERA DO CARGO DE DIRETOR DE AGRICULTURA FAMILIAR O
SENHOR MARCOS VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei:

D E C R E T A:

artigo 1º - Fica exonerado do cargo de Diretor de Agricultura Familiar o
Senhor MARCOS VINICIUS GOMES DE OLIVEIRA.

artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 025/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 025/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA
PRÊMIO A LUCIMEIRE LEMES MARTINS DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a(o) servidor(a) trabalhou na Secretaria de Saúde,
no cargo de Agente Comunitário de Saúde, no período aquisitivo de 12/04/
2018 a 12/04/2023.

R E S O L V E:

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a LUCIMEIRE LE-
MES MARTINS DA SILVA.

ART. 2º A Licença concedida no art. 1º compreenderá o período de 15/01/
2024 a 13/02/2024.

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal
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Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 022/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 022/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A RU-
TE GETULIO PATRICIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria de Saúde,
no cargo de Agente de Administração Pública, no período aquisitivo de 09/
02/2022 a 09/02/2023.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a RUTE GETULIO PATRI-
CIO.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 15/
01/2024 a 13/02/2024.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 023/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 023/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A
SILMA BARBOSA LUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria de Assis-
tência Social, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, no período aquisitivo
de 03/11/2022 a 03/11/2023.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a SILMA BARBOSA LUZ.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 19/
01/2024 a 17/02/2024.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

SETOR PESSOAL
DECRETO Nº 008/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO Nº 008/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS NACIONAL, ESTADUAL, MUNICIPAL
E PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍ-
PIO DE DOM AQUINO, DO ANO DE 2024.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por
Lei;

D E C R E T A:

artigo 1º - Fica divulgado os dias de feriado nacional, estadual e municipal
e ponto facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal direta, sem prejuízo da presta-
ção dos serviços considerados essenciais.

a) 20 de janeiro (sábado): feriado municipal - dia de São Sebastião –
Padroeiro da cidade;

b) 12 de fevereiro (segunda-feira): ponto facultativo – Carnaval;

c) 13 de fevereiro (terça-feira): ponto facultativo – Carnaval;

d) 14 de fevereiro (quarta-feira): ponto facultativo até as 13h - Quarta-
feira de Cinzas;

e) 08 de março (sexta-feira): ponto facultativo - Dia da Mulher Rural;

f) 29 de março (sexta-feira): feriado nacional - Paixão de Cristo;

g) 14 de abril (domingo): feriado municipal - Aniversário de Dom Aqui-
no;

h) 21 de abril (domingo): feriado nacional – Tiradentes;

i) 1º de maio (quarta-feira): feriado nacional - Dia Mundial do Traba-
lho;

j) 30 de maio (quinta-feira): ponto facultativo - Corpus Christi;

k) 31 de maio (sexta-feira): ponto facultativo;

l) 07 de setembro (sábado): feriado nacional - Independência do Bra-
sil;

m) 12 de outubro (sábado): feriado nacional - Dia de Nossa Senhora
Aparecida;

n) 28 de outubro (segunda-feira): ponto facultativo - Dia do Servidor
Público;

o) 02 de novembro (sábado): feriado nacional – Finados;

p) 15 de novembro (sexta-feira): feriado nacional - Proclamação da
República;

q) 20 novembro (quarta-feira): feriado nacional - Consciência Negra;

r) 25 de dezembro (quarta-feira): feriado nacional – Natal;

artigo 2º - No feriado de 14 de fevereiro (quarta-feira), haverá expediente
nos PSFs a partir das 12 horas.

artigo 3º - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação
e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência.

artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal em 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

SETOR PESSOAL
PORTARIA Nº 024/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 024/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS A
MAGSA APARECIDA DE LARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDÉCIO LUIZ DA COSTA, Prefeito Municipal de Dom Aquino, Estado
de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que lhe são conferidas por
lei e considerando que a (o) servidor (a) trabalhou na Secretaria de Assis-
tência Social, no cargo de Agente de Administração Pública, no período
aquisitivo de 03/02/2022 a 03/02/2023.

R E S O L V E

ART. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de Férias a MAGSA APARECIDA DE
LARA.

ART. 2º - Conceder 1/3 (um terço) a mais que o salário normal, de acordo
com o item XVIII, art. 7º da Constituição Federal.

ART. 3º - As Férias concedidas no art. 1º compreenderá o período de 18/
01/2024 a 16/02/2024.

ART. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal 15 de janeiro de 2024.

Valdécio Luiz da Costa

Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria Municipal e publicada no Diário Oficial da
AMM, Diário Oficial do TCE/MT e por afixação no local público de costume,
conforme determina a Legislação em vigor.

Francisco Guedes Neto

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 013/2024

DATA: 12 DE JANEIRO DE 2024

Institui a Comissão de Avaliação e Detalhamento da Despesa oriundas do
Termo de Parceria celebrada entre Prefeitura Municipal de Feliz Natal e
Organização da Sociedade Civil – OSC, e dá outras providências.

JOSÉ ANTÔNIO DUBIELLA Prefeito Municipal de Feliz Natal, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei
e;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento e
avaliação da execução das despesas oriundas do Termo de Parceria 001/
2021.

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e analisar as presta-
ções de contas entregues mensalmente pela OSCIP, através da Comissão
de Avaliação e Fiscalização constituída com profissionais habilitados e
com experiência necessária ao acompanhamento e análise da prestação
de contas;

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Avaliação e fiscalização do Detalha-
mento das despesas em decorrência da parceria celebrada, mediante o
Termo de Parceria 001/2021, firmado pela Administração Pública e a Or-
ganização da Sociedade Civil – Instituto Tupã.

Art. 2º A Comissão de Avaliação e fiscalização do Detalhamento das des-
pesas de que trata o artigo antecedente será composta pelos seguintes
membros:

TAINARA DE OLIVEIRA PUPPO, matrícula nº 2107 – Presidente;

FRANCISCA ALINE DA SILVA DA CONCEICAO ZO, matrícula nº 1961 –
Secretária;

BRUNA CAROLINE COLLI, matrícula nº 2359, Membro

GRAZIELA ZANINI, Representante da OSCIP;

Art. 3º A representante da OSCIP Sra. Graziela Zanini será a responsável
por encaminhar as referidas prestação de contas, bem como, apresentar
eventuais esclarecimentos a respeito de despesas que compoe o plano de
trabalho executado.

Art. 4º AComissão de Avaliação e fiscalização do Detalhamento das des-
pesas será responsável por receber as faturas devidamente atestadas pe-
los Secretários, bem como, analisar a prestação de contas do custo direto
(mão de obra dos profissionais) e indireto (despesas referente custo ad-
ministrativo e operacional), após aprovação deverá encaminhar as faturas
para o departamento financeiro para programação de pagamento.

Art. 5º AComissão de Avaliação e fiscalização do Detalhamento das des-
pesas deverá exigir que a OSCIP apresente a Prestação de Contas, que
deverá ser entregue mensalmente durante a vigência do termo de parce-
ria, bem como, no término da vigência deste, contendo os seguintes docu-
mentos:

I.Relatório de execução das atividades objeto do Termo de Parceria, con-
tendo comparativo entre metas propostas e os resultados alcançados;

II. Demonstrativo integral da receita e despesa realizada na execução do
termo de parceria;

III. Memória de cálculo do rateio das despesas realizadas, de modo a pos-
sibilitar, no âmbito de cada instrumento pactuado, a comprovação da con-
formidade da aplicação dos recursos;

IV.Demonstração das origens e aplicações dos recursos;

V. A relação de municípios que possui Termo de Parceria vigentepara ra-
teio;

VI. Demonstração dos resultados do exercício;

VII. Balanço patrimonial, na prestação de contas anual, no prazo legal exi-
gível;

VIII. Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário.

Art. 6º AComissão de Avaliação e fiscalização do Detalhamento das des-
pesas deverá exigir que a Prestação de Contas da Organização da Soci-
edade Civil de Interesse Público deve estar suportados por documentos
comprobatórios que comprovem que os serviços foram efetivamente pres-
tados e efetivamente pagos, devendo ser apresentada uma prestação de
contas referente aos custos diretos que compõe as despesas com funci-
onários, prestadores de serviços vinculados a execução do Programa de
Trabalho, mais as despesas com encargos trabalhista, sociais, provisões e
outros, bem como, prestação de contas referente aos custos indiretos que
compõe as despesas administrativas, operacionais e institucionais relacio-
nadas a gestão do projeto e manutenção da OSCIP;

§1° OSCIP deverá comprovar o recolhimento dos encargos trabalhistas
(FGTS, INSS/GFIP) através de guias geradas de forma individualizada,
relacionando apenas os funcionários celetistas contratados para a
execução do Programa de Trabalho junto a Prefeitura Municipal de
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Feliz Natal, não sendo aceita a emissão de guias conjunta com rela-
cionando informações de outros vínculos com PARCEIROS PÚBLI-
COS.

§2° A OSCIP deverá mensalmente incluir no custo das despesas com os
funcionários contratados sob o regime CLT - Grupo de Despesa I, percen-
tual referente a provisão, que se trata de percentual pago mensalmente
pela Prefeitura Municipal de Feliz Natal - MT, destinado ao pagamento de
décimo terceiro salário, férias e 1/3 de férias.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Regova-se as disposições em contrário, em especial a Portaria Mu-
nicipal nº 191/2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

JURÍDICO
DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2024

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTI-
DOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SER-
VIDORES DE FELIZ NATAL – MT, BEM COMO DOS BENEFÍCIOS ESTA-
TUTÁRIOS MANTIDOS PELO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO a fixação de parâmetros para o reajustamento dos be-
nefícios concedidos no âmbito do Regime Geral de Previdência Social –
RGPS, nos termos da Portaria Interministerial MPS/MF nº 2, de 11 de ja-
neiro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º - Os benefícios pagos pelo Regime Próprio de Previdência So-
cial dos Servidores desta Municipalidade serão reajustados, a partir
de 1º de janeiro de 2024, em 3,71% (três vírgula setenta e um por cento).

Parágrafo Único. Os benefícios a que se refere o caput, com data de iní-
cio a partir de 1º de janeiro de 2023, serão reajustados de acordo com os
percentuais indicados no Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Excetuam-se da previsão contida no caput do Art. 1º, os benefíci-
os previdenciários determinados pelo art. 8° da Emenda Constitucional n°
20/1998, pelo Art. 6° e o Art. 6-A da Emenda Constitucional n° 41/2003 e
pelo art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, cujo reajuste dar-se-ão
de acordo com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º - A partir de 1º de janeiro de 2024, o salário de benefício e o salário
de contribuição não poderão ser inferiores a R$ 1.412,00 (um mil, quatro-
centos e doze reais).

Art. 4º - O valor da cota do salário-família por filho ou equiparado de qual-
quer condição, até 14 (quatorze) anos de idade, ou inválido de qualquer
idade, a partir de 1º de janeiro de 2024, é de R$ 62,04 (sessenta e dois
reais e quatro centavos) para o segurado com remuneração mensal não
superior a R$ 1.819,26 (um mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e seis
centavos).

Parágrafo Único. Para fins do disposto neste artigo, considera-se remu-
neração mensal do servidor o valor total do respectivo salário de contribui-
ção.

Art. 5º- O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2024, será devido
aos dependentes do servidor público de baixa renda recolhido à prisão em
regime fechado que não receber remuneração e nem estiver em gozo de
auxílio por incapacidade temporária (auxilio doença), pensão por morte,
salário-maternidade, aposentadoria ou abono de permanência em serviço
que, no mês de recolhimento à prisão tenha renda igual ou inferior a R$ 1.
819,26 (um mil, oitocentos e dezenove reais e vinte e seis centavos), in-
dependentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas,
observado o valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), a
partir de 1º de janeiro de 2024.

Parágrafo único. A aferição da renda mensal bruta para enquadramento
do segurado como de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de
contribuição apurados no período dos doze meses anteriores ao mês de
recolhimento à prisão, corrigidos pelos mesmos índices de reajuste aplica-
dos aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR DE
JANEIRO DE 2024

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2023 3,71
Em fevereiro de 2023 3,23
Em março de 2023 2,44
Em abril de 2023 1,79
Em maio de 2023 1,26
Em junho de 2023 0,89
Em julho de 2023 0,99
Em agosto de 2023 1,08
Em setembro de 2023 0,88
Em outubro de 2023 0,77
Em novembro de 2023 0,65
Em dezembro de 2023 0,55

DEPARTAMENTO PESSOAL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO RESCISÃO DO CONTRATO DE

APRENDIZAGEM Nº 002/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL – MT

CONTRATADA: CLARA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MENOR APRENDIZ

DATA: 11 DE JANEIRO DE 2024

OBJETO: A PRESENTE RESCISÃO OCORREU POR INICIATIVA DO
CONTRATANTE, CONFORME O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 841/
2022.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS
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DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 018/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei, em especial o Art. 48 da Lei Complementar 037/
2015,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE EM GOZO
pelo período de 90 (noventa) dias, referente ao período aquisitivo 2017/
2022, à servidora Sr. ª MARIA GIRON, matrícula n° 1506, ocupante do
cargo efetivo de APOIO EM MAN. E INFRA. ESC. II - ZELADORA, deven-
do goza-las do dia 22/01/2024 a 20/04/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 017/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei, em especial o Art. 48 da Lei Complementar 037/
2015.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio por Assiduidade convertida EM PE-
CÚNIA pelo período de 90 (noventa) dias, a partir do dia 17 de janeiro de
2024, à Sr.ª ELAINE CASARINE DOS SANTOS, matrícula n° 1563, ocu-
pante do cargo efetivo AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I, referente ao
período aquisitivo 2017/2022.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 016/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Sr. JOAO VITOR LOREGIAN, para ocupar o cargo
comissionado de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, lotado junto a Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, com fundamento no Art. 46 da Lei Comple-
mentar nº 037/2015.

Artigo 2° - O servidor ora nomeado será regido pelo Regime Jurídico Es-
tatutário, porém contribuirá para o Regime Geral de Previdência Social –
INSS.

Artigo 3º - A remuneração a que faz jus está definida na Lei Complemen-
tar nº 073/2022.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 015/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que
lhes são conferidas por Lei

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar, o Sr. JOAO VITOR LOREGIAN, ocupante do cargo
comissionado de CHEFE DE SEÇÃO, lotado junto a Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Feliz Natal - Mato Grosso.

Artigo 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO PESSOAL
PORTARIA MUNICIPAL Nº 014/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ANTONIO DUBIELLA, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas por Lei

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a partir do dia 22 de janeiro de 2024, FUNÇÃO GRA-
TIFICADA 03, ao Sr. ADENILSO DE LIMA, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA NIVEL I - TRANSPORTE ESCOLAR, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, pela atividade complementar
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de recepcionista e acompanhante dos alunos no trajeto: ônibus – sa-
las de aula – ônibus, nas escolas do Município de Feliz Natal – MT.

Artigo 2º - A remuneração a que faz jus está definida na Lei Complemen-
tar nº 055/2019.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL, ESTADO DE
MATO GROSSO, AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE
2024.

JOSE ANTONIO DUBIELLA

PREFEITO MUNICIPAL

EMANUEL LIMA COSTA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, com vista a obter proposta adi-
cionais em processo de contratação direta consignada nos incisos I e II do
art. 75 da lei n. 14.133/21 e consoante regrado no Decreto Municipal 1.301
de 08/07/2022.

TORNA PÚBLICO:

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de
Gaúcha do Norte interessada em promover a contratação de uma em-
presa para AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS PARA CASA DE
APOIO com vista a obter apresentação de propostas adicionais pa-
ra citada contratação direta de aquisição CONVOCA potenciais em-
presas do ramo a apresentarem orçamentos da AQUISIÇÃO DE ELE-
TRODOMESTICOS, que poderão ser apresentados fisicamente na se-
de da prefeitura municipal de Gaúcha do Norte ou de maneira digital
no e-mail do setor de licitações licitacaogauchadonorte@gmail.com
no prazo de três dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações.

III – De maneira concomitante, está sendo realizada pesquisa direta
com ao menos 03 (três) fornecedores na forma da lei, sendo que ao
final será analisada a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo cons-
tar dos autos.

IV – Como condição para formalização de futuro contrato, a propo-
nente que apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regu-
lar habilitação, devendo apresentar ao Órgão após solicitação (i) con-
trato social; (ii) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (iii) Certidão

de Regularidade Fiscal (FGTS) e (iii) Certidão Negativa de Débito Tra-
balhista

IV – Este aviso vai ser divulgado no site do Município de Gaúcha do
Norte e publicado no DOM E DOC TCE-MT.

Gaúcha do Norte/MT, 17 de janeiro de 2024.

BRUNO RODRIGUES PICCOLO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21

A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte, com vista a obter proposta adi-
cionais em processo de contratação direta consignada nos incisos I e II do
art. 75 da lei n. 14.133/21 e consoante regrado no Decreto Municipal 1.301
de 08/07/2022.

TORNA PÚBLICO:

I – Fica externado aos interessados que a Prefeitura Municipal de Gaúcha
do Norte interessada em promover a contratação de uma empresa para
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CAMERAS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS com vista a obter apresentação de pro-
postas adicionais para citada contratação direta de aquisição CONVOCA
potenciais empresas do ramo a apresentarem orçamentos da INSTALA-
ÇÃO DE CAMERAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, que pode-
rão ser apresentados fisicamente na sede da prefeitura municipal de Gaú-
cha do Norte ou de maneira digital no e-mail do setor de licitações licitaca-
ogauchadonorte@gmail.com no prazo de três dias úteis conforme sugere
a nova lei de licitações.

III – De maneira concomitante, está sendo realizada pesquisa direta com
ao menos 03 (três) fornecedores na forma da lei, sendo que ao final será
analisada a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar dos autos.

IV – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente
que apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilita-
ção, devendo apresentar ao Órgão após solicitação (I) contrato social; (II)
Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de Regularidade
Fiscal (FGTS) e (III) Certidão Negativa de Débito Trabalhista

IV – Este aviso vai ser divulgado no site do Município de Gaúcha do Norte
e publicado no DOM E DOC TCE-MT.

Gaúcha do Norte/MT, 17 de janeiro de 2024.

BRUNO RODRIGUES PICCOLO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

CONVÊNIO – LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE ÁGUA DE REFERÊNCIA REGIONAL DE BAIXA COMPLEXIDADE DE ÁGUA BOA

CONVÊNIO – LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISE DE ÁGUA DE REFERÊNCIA REGIONAL DE BAIXA COMPLEXIDADE DE ÁGUA BOA

Convênio de integração, cooperação técnica, operacional e financeira no uso do Laboratório de Análise de Águas, que entre si fazem, de um
lado, como Concedente, o Município de Água Boa/MT e de outro lado, como Convenente, o Município de GAÚCHA DO NORTE/MT

O MUNICÍPIO DE ÁGUA BOA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 15.023.898/0001-90, com sede no Estado de
Mato Grosso, sediada à Avenida Planalto, 410 - Centro, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal Sr. Mariano Kolankiewicz Filho, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2798934-8 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nº 928.476.760-15, com endereço da Prefeitura Munici-
pal sendo Av. Planalto, nº 410, Centro, Água Boa-MT, juntamente ainda com seu Secretário Municipal de Saúde, neste ato o Sr. Eberson Mateus dos
Santos, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 1072284481 SJTC/RS e inscrito no CPF sob o nº 000.147.420-04, como conve-
nente O MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.063.286/0001-69, com sede no Estado de Mato Grosso, sediada à
Avenida Brasil, nº 1298, Centro, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal Sr. Voney Rodrigues Goulart, brasileiro, casado, portador da Cédula
de Identidade RG nº 2477543 SSP/GO, e inscrito no CPF sob o nº 402.603.301-59, com endereço da Prefeitura Municipal, juntamente ainda com sua
Secretária Municipal de Saúde, neste ato o Sr. Agenor da Rocha Correia, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 1099062-3, SSP/
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MT, e inscrito no CPF sob o nº 276.544.271-15, concordam em celebrar o presente Convênio, sujeitando-se as cláusulas e condições em conformidade
com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como legislação sanitária pertinente a matéria, mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Constitui objeto deste Convênio a integração, cooperação técnica, operacional e financeira que entre si fazem os Municípios, Concedente e Convenente,
para fortalecimento da vigilância da qualidade de água nos municípios da região do Vale do Araguaia, garantindo acesso mais próximo e célere na
realização da análise de microbiológicos na Água consumida pela população, segundo um controle de oferta e acesso de água de qualidade, compatí-
vel com o padrão de potabilidade estabelecido na legislação vigente (Portaria MS nº 2.914/2011), tudo isso ainda como parte integrante das ações de
promoção de saúde e prevenção dos agravos transmitidos pela água.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA IMPLANTAÇÃO DE LABORATÓRIO

Para o cumprimento do objeto estabelecido na Cláusula Primeira, o Município de Água Boa-MT realizou Plano de Trabalho do qual tomou ciência o Mu-
nicípio Convenente, para implantação de laboratório de baixa complexidade para análise de água para consumo humano, tudo conforme atendimento
ao programa de Vigilância Ambiental em Saúde relacionada à Qualidade da Água para o Consumo Humano – VIGIAGUA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA ADESÃO AOS SERVIÇOS

A utilização do Laboratório de Águas implantado no Município de Água Boa poderá ser usufruída por todos os municípios que integram o Escritório
Regional de Saúde de Água Boa – ERSAB, através da formalização de Convênios e com pagamento mensal através de boleto bancário ao Município
Prestador dos Serviços. Salvo também aqueles municípios que manifestarem interesse.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

4.1 – Incumbe ao MUNICÍPIO PRESTADOR:

4.1.1 – Instalar, fornecer, implantar e realizar a manutenção do Laboratório de análises de Agua para consumo humano em perfeito uso e condições de
prestar o serviço objeto deste Convênio.

4.1.2 – Contratar, designar funções e disponibilizar os técnicos e profissionais capacitados para realizarem a análise incumbida ao Laboratório de análise
de Águas.

4.1.3 – Utilizar de metodologia aprovada pelos órgãos reguladores, qual seja atualmente a consistente na utilização e Substrato Cromogênico definido
como ONPG-MUG, para realização das análises.

4.1.4 – Realizar os exames solicitados pelo Município Aderente com observância de prazos e condições de quantidade previamente dispostas.

4.1.5 – Cumprir as metas a serem atingidas segundo o Plano de Trabalho previamente aprovado.

4.2 – Incumbe ao MUNICÍPIO ADERENTE AO SERVIÇO:

4.2.1 – Realizar o pagamento mensal a ser acordado segundo Anexo I deste Convênio.

4.2.2 – Excepcionalmente, ceder técnicos e profissionais capacitados existentes no quadro de pessoal do Município para auxílio na análise de exames
ou eventuais intercorrências.

4.2.3 – Responsabilizar-se pelo transporte, coleta e conservação fidedigna das amostras captadas no âmbito da localidade do Município Aderente, in-
clusive no prazo técnico fornecido para sua realização.

CLÁUSULA QUINTA: DAS ANÁLISES CONTEMPLADAS

As análises contempladas pelo Laboratório de análise de Águas têm como alvo os Coliformes Totais e Escherichia Coli.

CLÁUSULA SEXTA: DA METODOLOGIA DE ANÁLISE

A metodologia de análise do Laboratório de análise de Águas será o uso do Substrato Cromogênico definido como ONPG-MUG, com resultados confir-
mativos para presença de Coliformes Totais em 24 horas, pelo desenvolvimento de colaboração amarela e resultados positivos para E. Coli confirmativo
em 24 horas pela observação de Fluorescência, sem necessidade de outros reagentes para confirmação.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FUNCIONAMENTO, LOCALIZAÇÃO E AGENDAMENTO

O Laboratório de análise de Águas funcionará com uma Recepção de Amostras, onde ira recebê-las de segunda à quinta-feira, que terá horário de funci-
onamento das 13hs30min até as 17hs00min todos os dias úteis. Sendo que sua localização será nas dependências do Centro de Saúde do Município de
Água Boa, localizado na Av. Universitária, S/N°, Bairro Universitário, Município de Água Boa-MT. Todos os agendamentos de envio serão realizados no
horário de funcionamento e na localidade do Laboratório sob responsabilidade do Município aderente, com datas ainda pré-agendadas segundo prévio
cronograma criado pela Recepção de Amostras do Laboratório de análise de Águas.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

O prazo de vigência deste instrumento é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua adesão.

CLÁUSULA NOVA – DA ALTERAÇÃO

Este instrumento pode ser alterado por interesse das partes, mediante a lavratura de Termo Aditivo, respeitada a legislação vigente aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos pelas partes ou pela diretoria do ERSAB, sendo que a resolução da omissão encontrada valerá que como se obri-
gação fosse, podendo acarretar a denúncia do presente, na hipótese de não cumprimento ou não acolhimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONCLUSÃO E DENÚNCIA

O presente Convênio deverá ser renovado assim que findar o prazo de adesão.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VALOR DAS AMOSTRAS

O valor de cada amostra será embasado de acordo com os custos mensais do laboratório, como por exemplo: recursos humanos, material de expedi-
ente, insumos, material de limpeza, telefone, energia e etc.

O valor unitário de cada amostra a ser praticado será de R$ 77,00.

Será confeccionado boleto mensalmente, de acordo com a tabela para cada município em anexo. O vencimento se dará para o final de cada mês.

A falta de pagamentos implicará na suspensão das análises até que se regularizem as pendências financeiras, estando sujeito a protesto.

Mesmo que o município não entregar as amostras, será cobrado o valor integral correspondente.

No caso do atraso de pagamento, será acrescida multa de 1% juros ao mês e 2% juros, multa referente ao mês limitando á 10%, conforme correção
monetária mensal e o índice INPC.

No caso de quebra de contrato, sem aviso prévio de 30 dias de antecedência, será cobrado o valor integral das amostras correspondentes ao quantitativo
mensal, referente a dois meses.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Convênio, que não possam ser solucionadas administrativamente entre as partes, fica eleito o Foro da
Comarca de Água Boa-MT.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes, por seus representantes legais, firmam o presente Termo, na presença de duas testemunhas.

Água Boa/MT, 02 DE JANEIRO DE 2024.

Mariano Kolankiewicz Filho

Prefeito Municipal de Água Boa/MT

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal do Município GAÚCHA DO NORTE/MT

Eberson Mateus dos Santos
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
AGUA BOA-MT

Agenor da Rocha Correia
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GAUCHA DO NORTE-MT

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF: CPF:

DISTRIBUIÇÃO DE QUANTIDADE DE ANÁLISE DE QUALIDADE DA ÁGUA POR MUNICÍPIO – MICROBIOLÓGICAS

MUNICIPIO POPULAÇÃO AMOSTRAS MÍNIMAS VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MENSAL VALOR TOTAL DO CONTRATO
GAÚCHA DO NORTE 8.642 15 R$ 77,00 R$ 924,00 13.860,00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 096/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 096/2022, FIRMADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE – MT E TIAGO BISSONI,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores, o MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NOR-
TE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal,
com sede administrativa à Av. Brasil nº 1200, Centro, Gaúcha do Norte
- MT, devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. 01.614.539/0001-01,
neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Mu-
nicipal o Sr. VONEY RODRIGUES GOULART, brasileiro, solteiro, pecua-
rista, residente e domiciliado na cidade de Gaúcha do Norte, inscrito no
CPF nº. 402.603.301-59, doravante denominada de LOCATÁRIA, e o Sr.
Tiago Bissoni, brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade RG nº.
1340995-6 SSP/MT e inscrito no C.P.F. sob o nº 003.148.141-83 residente
e domiciliado à Rua Sete de Setembro, nº 2215, Bairro Vila Goulart, cida-
de Rondonópolis-MT, doravante denominado, LOCADOR, e condições a
seguir estabelecidas Cláusulas e condições a seguir estabelecidas e nos
termos da Processo Administrativo nº 158/2022 e do Edital de Dispensa
de Licitação nº 062/2022. RESOLVE firmar o presente PRIMEIRO TER-
MO ADITIVO AO CONTRATO nº 096/2022 de LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL
SITUADO NA RUA CASCAVEL Nº 250, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE
GAÚCHA DO NORTE-MT, COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 300,00 M², PA-
RA FINS DE FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL,

nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme clau-
sulas e condições abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1– O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do con-
trato pelo prazo de mais 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 – O valor mensal atualizado do aluguel, é de R$ 2.500,00(dois mil e
quinhentos reais) em 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas
acordado entre as partes, devendo ser efetuado via deposito em conta cor-
rente em nome da LOCADORA, devendo fazê-lo até o décimo dia útil de
cada mês subsequente ao vencido, perfazendo assim um montante total
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Parágrafo Único: O recurso orçamentário destinado à execução do pre-
sente termo aditivo correrá à conta da dotação orçamentária constante do
orçamento municipal para o ano de 2024 e exercício seguinte, conforme
segue:

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

ORGAO: 13

UNIDADE: 003

PROJ/ATIV: 20090

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.15.00

COD REDUZIDO: 271
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 65, § 8º e Art.
57, § 1° inciso II da Lei nº. 8.666/93 e conforme disposto nas cláusulas 6ª
do contrato originário.

3.2 – A Administração se sentiu na obrigação de promover a renovação do
Contrato em epígrafe por razões econômicas e financeiras, visto que com
o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma
vez que as instalações oferecidas pelo LOCATÁRIO são de qualidade e
têm atendido a contento as necessidades da LOCADORA e ainda o rea-
juste se justifica com base em cláusula contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1 – O prazo de locação e vigência do contrato original fica estendido até
20/01/2025, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da Lei
Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 – As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

5.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga, para dirimir as dúvidas
que porventura surgirem em decorrência deste aditamento, excluindo-se
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes aceitarem
as disposições estabelecidas neste Instrumento, sujeitando-se às normas
contidas na Lei nº. 8.666/93 e assinam o presente em 03 (três) vias de
igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 2 (duas)
testemunhas idôneas e civilmente capazes.

Gaúcha do Norte, 16 de janeiro de 2024.

LOCATÁRIO

MUNICÍPIO DE GAÚCHA DO NORTE

VONEY RODRIGUES GOULART

PREFEITO MUNICIPAL

LOCADOR

TIAGO BISSONI

CPF: 003.148.141-83

FISCAL DO CONTRATO

TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 001/2023

TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO Nº. 001/2023

TERMO ADITIVO Nº. 001, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE GAÚ-
CHA DO NORTE/PREFEITURA MUNICIPAL – Estado de Mato Grosso,
e CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMI-
CO SOCIAL E AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA – CODEMA devida-
mente já qualificadas no Contrato Originário.

Pelo presente aditivo contratual, regido pela Lei Federal nº. 8.666/93 de
21/06/93 e alterações posteriores, o Município de Gaúcha do Norte, Es-
tado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, inscrita
no CNPJ sob o nº. 01.614.539/0001-01 com sede administrativa a Aveni-
da Barsil, nº. 1200, Centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Vo-
ney Rodrigues Goulart, brasileiro, Solteiro, pecuarista, portador da cédu-
la de identidade nº. 2477543 SSP/GO e do CPF nº. 401.603.301-59, resi-
dente e domiciliado a Rua Mato Grosso, s/nº, Centro, na cidade de Gaú-

cha do Norte/MT, neste ato denominada CONTRATANTE e de outro la-
do, a empresa CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO SOCIAL E AMBIENTAL DO MÉDIO ARAGUAIA, CNPJ
09.237.626/0001-90, doravante denominado CODEMA, neste ato repre-
sentado pelo prefeito Presidente do consorcio JOÃO MACHADO NETO,
RG n°. 1392532 SSP-GO e CPF 282.509.151- 00, doravante denominado
CONTRATADA, conforme cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO.

Acréscimo de 0,35% no contrato originário.

- CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO.

- Fica alterada à CLÁUSULA SEGUNDA - DOS REPASSES FINANCEI-
ROS, FORMAS E VENCIMENTOS, ficando acrescido o valor de R$
145,90 (cento e quarenta e cinco mil reais e noventa centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

- O valor do presente Termo é de R$ 145,90 (cento e quarenta e cinco mil
reais e noventa centavos).

- As despesas decorrentes deste termo aditivo correrão por conta das se-
guintes dotações orçamentárias:

Órgão: Secretaria de Desenvolvmento

Projeto/Atividade: 08 S. Municípal desenvolvimento

Fonte de recurso: 1500000000– Meio ambiente

Código reduzido: 93

- CLÁUSULA QUARTA: DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LE-
GAL

– A celebração deste Termo Aditivo é devido a necessidade de acréscimo
ao contrato originário, referente ao mês de dezembro, no valor de R$
145,90 (cento e quarenta e cinco mil reais e noventa centavos), da cota
parte do fundo de participação dos municípios (FPM).

- O presente Termo Aditivo, está amparado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/
93, bem como no Contrato nº. 001/2023.

- CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA.

– O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura,
vigendo concomitantemente ao Contrato Originário.

- CLÁUSULA SEXTA: DOMICÍLIO E FORO.

– Fica eleito o Foro da Comarca de Paranatinga-MT, para dirimir quaisquer
dúvidas que por ventura surgirem em função da execução do presente ter-
mo.

Gaúcha do Norte-MT, 22 de dezembro de 2023.

Voney Rodrigues Goulart

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

CODEMA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome Nome

CPF: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

DIVULGAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE TITULOS CONCURSO
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PORTARIAS 2024

PORTARIA Nº028/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária NORMA GOMES DE OLIVEI-
RA, exercendo a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, des-
ta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período
aquisitivo de 20 de JANEIRO de 2023 a 20 de JANEIRO de 2024, que
serão gozadas do dia 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº029/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária EDLA MARA GOMES DA SIL-
VA, exercendo a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, des-
ta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período
aquisitivo de 20 de JANEIRO de 2022 a 20 de JANEIRO de 2023, que
serão gozadas do dia 06 de Janeiro a 04 de Fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº030/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária GISLEIA DIAS FERREIRA,
exercendo a função de PROFESSORA, desta Prefeitura Municipal de
General Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo de 07 de FEVE-
REIRO de 2022 a 07 de FEVEREIRO de 2023, que serão gozadas do
dia 21 de Dezembro a 19 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº031/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária IVETE LUZ DAVID PEREIRA,
exercendo a função de PROFESSORA, desta Prefeitura Municipal de
General Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo de 24 de OUTU-
BRO de 2022 a 24 de OUTUBRO de 2023, que serão gozadas do dia
21 de Dezembro a 19 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº032/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária LEIDIANNE SOUZA BORGES,
exercendo a função de PROFESSORA, desta Prefeitura Municipal de
General Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo de 07 de NO-
VEMBRO de 2021 a 07 de NOVEMBRO de 2022, que serão gozadas do
dia 06 de Janeiro a 04 de Fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº033/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária ÉRICA FRANCISCA BORGES,
exercendo a função de VIGILANTE DE ENDEMIAS, desta Prefeitura
Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo de
20 de JANEIRO de 2022 a 20 de JANEIRO de 2023, que serão gozadas
do dia 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº034/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.
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MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária MARLY FRANCISCA MORE-
NO, exercendo a função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, desta Pre-
feitura Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período aqui-
sitivo de 03 de AGOSTO de 2022 a 03 de AGOSTO de 2023, que serão
gozadas do dia 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº035/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária JOSELINA SUELI DA COSTA
SANTOS, exercendo a função de AGENTE DE SAÚDE, desta Prefeitu-
ra Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo
de 01 de MARÇO de 2022 a 01 de MARÇO de 2023, que serão gozadas
do dia 02 de Janeiro a 31 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº036/GP/2024 De, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS ao funcionário GILBERTO MORAIS, exer-
cendo a função de MOTORISTA, desta Prefeitura Municipal de Gene-
ral Carneiro/MT, referente ao período aquisitivo de 07 de FEVEREIRO
de 2022 a 07 de FEVEREIRO de 2023, que serão gozadas do dia 01 de
Janeiro a 30 de Janeiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 10 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº037/GP/2024 De, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária CÁSSIA ROBÉLIA PINHEIRO
RODRIGUES, exercendo a função de TÉCNICA DE ENFERMAGEM,
desta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 03 de AGOSTO de 2022 a 03 de AGOSTO de 2023,
que serão gozadas do dia 15 de Janeiro a 13 de Fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº038/GP/2024 De, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária RAYARA SOUZA RODRI-
GUES BALBINO, exercendo a função de SUBSECRETÁRIA DE CUL-
TURA, desta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT, referente
ao período aquisitivo de 26 de OUTUBRO de 2022 a 26 de OUTUBRO
de 2023, que serão gozadas do dia 03 de Janeiro a 01 de Fevereiro de
2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº039/GP/2024 De, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS à funcionária MARIA SOCORRO DA SILVA,
exercendo a função de ENCARREGADA DE SERVIÇOS, desta Prefei-
tura Municipal de General Carneiro/MT, referente ao período aquisiti-
vo de 18 de OUTUBRO de 2022 a 18 de OUTUBRO de 2023, que serão
gozadas do dia 03 de Janeiro a 01 de Fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 15 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº040/GP/2024 De, 16 de Janeiro de 2024.
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MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO à funcionária HELENA MORAIS
SIQUEIRA SALUSTIANO, exercendo a função de TÉCNICA DE EN-
FERMAGEM, desta Prefeitura Municipal de General Carneiro/MT, re-
ferente ao período aquisitivo de 13 de FEVEREIRO de 2006 a 13 de
FEVEREIRO de 2011, que serão gozadas do dia 16 de Janeiro à 14 de
Abril de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 16 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/GP/2024 De, 16 de Janeiro de 2024.

“Dispõe sobre exoneração de

Servidora e dá outras providências.”

MARCELO AQUINO, Prefeito Municipal de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a Sr. ALESSANDRA MAZZARDO, Portadora do RG
nº.943.905 SSP/MT e CPF nº.593.644.081-87, do Cargo em Comissão de
CHEFE DE DEPARTAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, junto ao De-
partamento de Administração, desta Prefeitura Municipal de General Car-
neiro/MT. Considerando seus efeitos do dia 03/01/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpre-se

Gabinete do Prefeito, 16 de Janeiro de 2024.

MARCELO AQUINO

Prefeito Municipal
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DIVULGAÇÃO DE TITULOS SELETIVO
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DIVULGAÇÃO DE TITULOS SELETIVO
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DIVULGAÇÃO DE TITULOS SELETIVO
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DIVULGAÇÃO DE TITULOS SELETIVO

PONTUAÇÃO EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL CONCURSO

PONTUAÇÃO DE TITULOS ACADÊMICOS CONCURSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA 073-2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 073 /2023

Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alte-
rações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Agente de
Contratação, levando em consideração a abertura e julgamento do pre-
sente Processo Licitatório, tendo cumprido todos os requisitos e princípi-
os estabelecidos em Lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supracitada,
cujo objeto é a(o) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-
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TO DE ADESIVOS IMPRESSOS DE ALTA DEFINIÇÃO POR M², COM
MODELOS, ARTES E TAMANHO DE ACORDO COM AS NECESSIDA-
DES DA CONTRATANTE e tem como vencedora(s) a(s) empresa(s) abai-
xo mencionada(s):

ITENS: 01 - 4 D DESIGNER GRAFICA EDITORA E COMUNICAÇÃO VI-
SUAL EIRELI, inscrita no CNPJ/CPF n° 13.278.238/0001-25, com o va-
lor total de R$ 21.250,00 (vinte e um mil e duzentos e cinquenta reais).

ITENS DESERTOS E/OU FRACASSADOS: 0.

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: R$ 21.250,00 (vinte e um mil e
duzentos e cinquenta reais).

Ciência aos interessados, observando as prescrições legais.

Guiratinga-MT, 17/01/2024.

LEONOR DE FÁTIMA BASSI MARTINI

Prefeita Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 025/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 025/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA N° 03/2023 DE NO-
MEAÇÃO DE SECRETÁRIO ADJUNTO MUNICIPAL DE AGRICULTU-
RA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDIAVAÍ-MT E DÁ OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 03/2023 que nomeou o Senhor MAURICIO
SOARES DE OLIVEIRA como Secretário Adjunto Municipal da Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente da Prefeitura Munici-
pal de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dezessete (17) dias do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 020/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 020/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E DÁ OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor ANTONIO AUGUSTO CAETANO RIBEIRO pa-
ra o cargo de livre provimento em comissão de Secretário Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos quinze (15) dia do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 022/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 022/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE INDIAVAÍ-MT E DÁ OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor ELESANDRO VENANCIO DA SILVA para o
cargo de livre provimento em comissão de Secretário Municipal de Obras
e Infraestrutura Urbana de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos quinze (15) dia do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 021/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 021/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E DÁ
OUTRAS PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor SERGIO MOREIRA para o cargo de livre provi-
mento em comissão de Secretário Municipal de Administração de Indiavaí/
MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos quinze (15) dia do mês de
janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 017/2024, DE 12 DE JANEIRO DE

2024.

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 017/2024, DE 12 DE JANEIRO DE
2024.

RETIFICA A PORTARIA Nº 017/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, DA
MATÉRIA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ES-
TADO DE MATO GROSSO NO DIA 17 DE JANEIRO DE 2024, EDIÇÃO
N° 4.402.

Art. 1.° - Onde se lê: “Art. 1º - Revogar a Portaria nº 54/2023 que nomeou
o Senhor ELESANDRO DA SILVA VENÂNCIO como Secretário Municipal
da Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Indi-
avaí/MT.”

Art. 2. ° - Lê-se: “Art. 1º - Revogar a Portaria nº 54/2023 que nomeou o
Senhor ELESANDRO VENÂNCIO DA SILVA como Secretário Municipal
da Secretária Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Indi-
avaí/MT.”

Art. 3.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos dezessete (17) dias do
mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 023/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSOR SUPERIOR I DE GABI-
NETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAVAÍ-MT E DÁ OUTRAS
PRIVDÊNCIAS

SIDNEI MARQUES LOPES, Prefeito Municipal de Indiavaí, Estado de Ma-
to Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o Senhor VALDIR CANDIDO FERREIRA para o cargo
de livre provimento em comissão de Assessor Superior I de Indiavaí/MT.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário e produzindo efeito retroativos desde a data
de 02/01/2024.

Art. 3.º - Comunique-se as Secretarias de Administração e Finanças e o
Departamento de Recursos Humanos, para que faça as devidas anota-
ções e registros.

Art. 4.º - Registra-se, publica-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Indiavaí, aos quinze (15) dias do mês
de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024).

SIDNEI MARQUES LOPES

PREFEITO MUNICIPAL

Esta portaria foi publicada e fixada no átrio do Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT.

CONTRATADA: DALMAR DA SILVA BRAGA – CPF: ***.200.400-**.

OBJETO: “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONA-
MENTO DO CENTRO CULTURAL PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNÍCIPIO
DE ITANHANGÁ – MT”.

VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 17/01/2024.

EDU LAUDI PASCOSKI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

ITANHANGÁ - MT, 17 DE JANEIRO DE 2024.

A Prefeitura Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, através do seu representando legal Prefeito Edu Laudi Pascoski e tendo em vista a homo-
logação final do resultado do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 homologado em 03 de agosto de 2023. CONVOCA os candidatos classificados
para contratação por tempo determinado, conforme a relação nominal constante no Anexo I.

Os candidatos deverão se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, Avenida Santa
Catarina, Centro, 314, Itanhangá – MT no horário das 7:00 horas as 11:00 horas, 13:00 horas as 17:00, no prazo de 15 dias, após a data de publicação
deste Edital no site https://diariomunicipal.org/mt/amm/, munidos dos documentos que refere o ANEXO II, sob pena de não o fazendo perder o direito ao
Provimento no cargo público. A contratação será conforme regulamenta a Lei Municipal 267/2011.

O Município de Itanhangá reserva-se o direito de solicitar outros documentos complementares que julgar necessário para o ato de nomeação dos can-
didatos para os respectivos cargos.

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ANEXO I

Odontólogo 40h
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Secretaria Municipal de Saúde
NOME Nº INSCRIÇÃO CLAS
TALIA FALCHETTI 63 1°

Técnico de Enfermagem 40h
Secretaria Municipal de Saúde
NOME Nº INSCRIÇÃO CLAS
POLIANA ARAUJO DA SILVA 167 6°

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ITEM II

DOCUMENTOS PARA A ADMISSÃO

CÓPIA E ORIGINAL

1. RG;

2. CPF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através
da internet;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Certidão de Nasc. dos filhos menores de 18 anos (dependente comprovante);

5. Caderneta de vacinação ou equivalente dos filhos, ou equiparados de até 6 anos de idade (para salário família).

6. Comprovação de frequência escolar dos filhos ou equiparados de 7 a 14 anos de idade (para salário família).

7. Diploma Registrado no Órgão Competente;

8. Histórico Escolar;

9. Título de eleitor;

10. Certificado de Alistamento Militar

11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição;

12. CTPS (Carteira de Trabalho);

13. Registro no respectivo Conselho de Classe, exigido no Edital do Processo Seletivo 001/2023.

14. RG e CPF do cônjuge (mesmo sendo União Estável);

15. CPF dos dependentes;

16. Comprovante de residência atual em nome do admitido;

17. Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência do Cargo;

18. Se estrangeiro, comprovante de permanência e legalidade no país.

ORIGINAL

19. FOTO 3X4 (atual, colorida);

20. Consulta Situação Cadastral CPF;

21. Qualificação Cadastral E-Social Dados Corretos

22. Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 23. Certidão de Distribuição Primeiro Grau
Ações e Execuções Cíveis e Criminais da Esfera Estadual conforme Estado cadastrado em seu endereço da ficha de inscrição do presente Processo
Seletivo;

24. Certidão de Quitação Eleitoral;

25. Certidão Negativa de Débitos Municipais – CNDM (do município de Itanhangá – MT);

26. Declaração Quanto ao Exercício ou Não de Outro Cargo, Emprego ou Função Pública;

27. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda atualizado;

28. Declaração para IRFF e salário família

29. Declaração de Não Ter Sofrido Penalidade Incompatível com Nova Investidura em Cargo Público;

30. Exame médico Admissional.

ITEM III

DECLARAÇÃO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço nenhum cargo, função e emprego público
em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal, da Administração Pública, que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, incisos XVI e
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XVII, da Constituição Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e posse para o cargo de __________________________________,
do Município de Itanhangá – MT. DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e pensão decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em que tomarei posse. E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da
Lei.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

CONSTITUIÇÃO FEDERAL “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (...) § 10.
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

ITEM IV

DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU PATRIMÔNIO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ____________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, para fins de inclusão na
minha ficha de registro junto ao Departamento de Recursos Humanos em cumprimento as determinações contidas no art. 24 §4º da Lei Complementar
002/2005, combinado com o art. 13 e seus parágrafos da Lei 8.429/1992, DECLARO que:

a. ( ) Não possuo bens e valores patrimoniais conforme discrimina o art. 34 da Instrução Normativa SRH 001/2011.

b. ( ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer
outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior)

Obs.: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência econô-
mica do declarante.

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$)

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa,
gerando as consequências previstas na legislação vigente.

Por ser verdade, firmo o presente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

ITEM V

DECLARAÇÃO PARA IRRF E SALÁRIO FAMÍLIA.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome:
Matricula: Lotação:
Situação Funcional: ( ) Inativo ( ) Ativo
CPF: RG:
Endereço residencial: Rua/Avenida/nº/Complemento: ______________________________
_________________________________________________________________________
Bairro: _______________________________ CEP: ________________________________
Município: ____________________________ UF: ________
Telefone comercial: ____________________ Telefone residencial: ____________________
Nome do Dependente Nº. CPF Sexo Cód. Depe. Data de Nascimento É portador de necessidade especial ou estudante

Declaro sob as penas da lei serem verdadeiras as informações preenchidas acima, e que o(s) respectivo(s) dependente(s) vivem sob as minhas ex-
pensas, não cabendo à fonte pagadora qualquer responsabilidade perante a fiscalização.
Data: _____/_____/_____ _________________________________________
Assinatura
CÓDIGO DE DEPENDENTES:
C = Cônjuge F = Filho E = Enteado (até 21 anos) P = Pai M = Mãe

Inclusão no Sistema (para uso do DRH/PMI)
Inclusão na folha de pagamento de ________________/________.
________________________________________
Assinatura Do Responsável Pela Inclusão/Exclusão

ITEM VI

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 191 Assinado Digitalmente



DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM NOVA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Munici-
pal de Itanhangá - MT, que não sofri, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, incompatível com a nova investidura em cargo público.

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as
consequências previstas na legislação vigente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

ITANHANGÁ - MT, 15 DE JANEIRO DE 2024.

A Prefeitura Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, através do seu representando legal Prefeito Edu Laudi Pascoski e tendo em vista a homo-
logação final do resultado do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023 homologado em 03 de agosto de 2023. CONVOCA os candidatos classificados
para contratação por tempo determinado, conforme a relação nominal constante no Anexo I.

Os candidatos deverão se apresentar junto ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT, Avenida Santa
Catarina, Centro, 314, Itanhangá – MT no horário das 7:00 horas as 11:00 horas, 13:00 horas as 17:00, no prazo de 15 dias, após a data de publicação
deste Edital no site https://diariomunicipal.org/mt/amm/, munidos dos documentos que refere o ANEXO II, sob pena de não o fazendo perder o direito ao
Provimento no cargo público. A contratação será conforme regulamenta a Lei Municipal 267/2011.

O Município de Itanhangá reserva-se o direito de solicitar outros documentos complementares que julgar necessário para o ato de nomeação dos can-
didatos para os respectivos cargos.

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ANEXO I

Operador de Máquinas I 40h
Secretaria Municipal de Obras, Transporte, Serviços Públicos e Saneamento
NOME Nº INSCRIÇÃO CLAS
THIAGO LEMES KUKUL 79 2°

Edu Laudi Pascoski

Prefeito Municipal

ITEM II

DOCUMENTOS PARA A ADMISSÃO

CÓPIA E ORIGINAL

1. RG;

2. CPF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através
da internet;

3. Certidão de Nascimento ou Casamento;

4. Certidão de Nasc. dos filhos menores de 18 anos (dependente comprovante);

5. Caderneta de vacinação ou equivalente dos filhos, ou equiparados de até 6 anos de idade (para salário família).

6. Comprovação de frequência escolar dos filhos ou equiparados de 7 a 14 anos de idade (para salário família).

7. Diploma Registrado no Órgão Competente;

8. Histórico Escolar;

9. Título de eleitor;

10. Certificado de Alistamento Militar

11. Número de Inscrição no Pis/Pasep ou Declaração de que não possui número de contribuição;

12. CTPS (Carteira de Trabalho);

13. Registro no respectivo Conselho de Classe, exigido no Edital do Processo Seletivo 001/2023.
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14. RG e CPF do cônjuge (mesmo sendo União Estável);

15. CPF dos dependentes;

16. Comprovante de residência atual em nome do admitido;

17. Carteira Nacional de Habilitação conforme exigência do Cargo;

18. Se estrangeiro, comprovante de permanência e legalidade no país.

ORIGINAL

19. FOTO 3X4 (atual, colorida);

20. Consulta Situação Cadastral CPF;

21. Qualificação Cadastral E-Social Dados Corretos

22. Certidão de quitação com as demais exigências legais do órgão fiscalizador do exercício profissional. 23. Certidão de Distribuição Primeiro Grau
Ações e Execuções Cíveis e Criminais da Esfera Estadual conforme Estado cadastrado em seu endereço da ficha de inscrição do presente Processo
Seletivo;

24. Certidão de Quitação Eleitoral;

25. Certidão Negativa de Débitos Municipais – CNDM (do município de Itanhangá – MT);

26. Declaração Quanto ao Exercício ou Não de Outro Cargo, Emprego ou Função Pública;

27. Declaração de Bens e Valores que integram seu patrimônio ou Declaração de Imposto de Renda atualizado;

28. Declaração para IRFF e salário família

29. Declaração de Não Ter Sofrido Penalidade Incompatível com Nova Investidura em Cargo Público;

30. Exame médico Admissional.

ITEM III

DECLARAÇÃO AO EXERCÍCIO OU NÃO DE OUTRO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO, para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço nenhum cargo, função e emprego público
em quaisquer das esferas Federal, Estadual e Municipal, da Administração Pública, que gere impedimento legal nos termos do artigo 37, incisos XVI e
XVII, da Constituição Federal, não comprometendo, dessa forma, minha nomeação e posse para o cargo de __________________________________,
do Município de Itanhangá – MT. DECLARO que não percebo proventos de aposentadoria e pensão decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o Cargo em que tomarei posse. E por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da
Lei.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

CONSTITUIÇÃO FEDERAL “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XVI - é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de profis-
sionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII – a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações,
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (...) § 10.
É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego
ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de
livre nomeação e exoneração.

ITEM IV

DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU PATRIMÔNIO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ____________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, para fins de inclusão na
minha ficha de registro junto ao Departamento de Recursos Humanos em cumprimento as determinações contidas no art. 24 §4º da Lei Complementar
002/2005, combinado com o art. 13 e seus parágrafos da Lei 8.429/1992, DECLARO que:

a. ( ) Não possuo bens e valores patrimoniais conforme discrimina o art. 34 da Instrução Normativa SRH 001/2011.

b. ( ) Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou quaisquer
outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no exterior)

Obs.: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência econô-
mica do declarante.

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$)
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Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa,
gerando as consequências previstas na legislação vigente.

Por ser verdade, firmo o presente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

ITEM V

DECLARAÇÃO PARA IRRF E SALÁRIO FAMÍLIA.

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome:
Matricula: Lotação:
Situação Funcional: ( ) Inativo ( ) Ativo
CPF: RG:
Endereço residencial: Rua/Avenida/nº/Complemento: ______________________________
_________________________________________________________________________
Bairro: _______________________________ CEP: ________________________________
Município: ____________________________ UF: ________
Telefone comercial: ____________________ Telefone residencial: ____________________
Nome do Dependente Nº. CPF Sexo Cód. Depe. Data de Nascimento É portador de necessidade especial ou estudante

Declaro sob as penas da lei serem verdadeiras as informações preenchidas acima, e que o(s) respectivo(s) dependente(s) vivem sob as minhas ex-
pensas, não cabendo à fonte pagadora qualquer responsabilidade perante a fiscalização.
Data: _____/_____/_____ _________________________________________
Assinatura
CÓDIGO DE DEPENDENTES:
C = Cônjuge F = Filho E = Enteado (até 21 anos) P = Pai M = Mãe

Inclusão no Sistema (para uso do DRH/PMI)
Inclusão na folha de pagamento de ________________/________.
________________________________________
Assinatura Do Responsável Pela Inclusão/Exclusão

ITEM VI

DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE INCOMPATÍVEL COM NOVA INVESTIDURA EM CARGO PÚBLICO

Eu, ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. ________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº
____________________, DECLARO para o fim específico de ingresso no Cargo de ____________________________________,na Prefeitura Munici-
pal de Itanhangá - MT, que não sofri, no exercício profissional ou de qualquer função pública, penalidade disciplinar de suspensão ou demissão aplicada
por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal, incompatível com a nova investidura em cargo público.

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as
consequências previstas na legislação vigente.

Itanhangá – MT, ______ de _____________________ de 2024.

______________________________________________________

Assinatura

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
PORTARIA DLC N° 005/2024

DATA: 17 de Janeiro de 2024.

SÚMULA: “Designar os servidores, para exercer a função de fiscal de con-
tratos e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITANHANGÁ, Estado de Mato Grosso, Ex-
mo. Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, no uso de suas atribuições legais e
amparado pelo Art. 67, da Lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Raquel Garcia Barbosa, inscrita no CPF n°
***.447.621-**, para acompanhar e fiscalizar como Titular, a execução do
Contrato n° 002/2024, celebrado entre o Município de Itanhangá-MT e o
Sr. DALMAR DA SILVA BRAGA, inscrito no CPf sob o nº ***.200.400-**,
qual tem por objeto a ““LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCI-
ONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SO-
CIAL E TRABALHO DO MUNICÍPIO DE ITANHANGÁ – MT”. Fica esta-
belecida a forma de execução indireta, nos termos da legislação em vigor.

Art. 2° - Designar a servidora Regina Duarte, portadora do CPF n° ***.068.
291-**, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do con-
trato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular.

Art. 3° - Os servidores acima designados serão responsáveis por fiscalizar
e acompanhar o andamento e a execução do fornecimento do objeto.

Art. 4º - Coordenar acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob
sua responsabilidade e emitir seus respectivos relatórios quadrimestral e
ao término da vigência contratual, para envio ao TCE/MT através do siste-
ma APLIC.

Art. 5° - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário.

Art. 6° - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário;

Itanhangá – MT, 17 de Janeiro de 2024.

EDU LAUDI PASCOSKI
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Prefeito Municipal

SUZANA BÊSS

Secretária Municipal de Educação e Cultura

Registre-se, publique-se e Afixe-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIQUIRA

CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 14B BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRATIVO DAS CONTAS
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 15 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
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PROCURADORIA JURIDICA
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/

2023.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/
2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITIQUIRA/MT

CONTRATADO(A): MATHEUS RODRIGUES PACHECO

Objeto: Rescisão de Contrato Administrativo nº 072/2023, a partir de 17/
01/2024, o qual visava a prestação de serviços por tempo determinado pa-
ra atender à necessidade temporária de excepcional interesse público no
Cargo de OPERADOR DE TRATOR COM PNEUS.

PROCURADORIA JURIDICA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO nº 125 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a divulgação dos benefícios eventuais concedidos, em Itiqui-
ra e Ouro Branco do Sul, pelo Órgão Gestor da Política de Assistência So-
cial referente ao mês de dezembro/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso
de suas atribuições, especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 8.
472/93 e Lei Municipal nº 1.117 de 17 de março de 2021, conforme reu-
nião plenária ordinária do dia 17 de janeiro de 2024 e;

CONSIDERANDO a competência atribuída ao CMAS (artigo 22, § 1ª da
Lei nº 8.742/1993 – LOAS e para definição de critérios e prazos para a re-
gulamentação dos benefícios eventuais) e da Lei Municipal nº 964 de 08

de dezembro de 2016 que estabelece a competência do CMAS para ori-
entação e definição de parâmetros para os benefícios eventuais;

CONSIDERANDO o artigo 19 da Lei Municipal nº 964 de 08 de dezembro
de 2016 que preconiza que o órgão da Política de Assistência Social de-
verá encaminhar relatório dos benefícios socioassistenciais ao Conselho
Municipal da Assistência Social;

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória nº 002983-005/2019, de
02 fevereiro de 2020 emanada do Ministério Público que recomenda a pu-
blicização dos benefícios ou auxílios socioassistenciais, mensalmente, via
Portal da transparência da Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO relação de concessões de benefícios eventuais do mês
de dezembro/2023, encaminhado a este Conselho pelo Órgão Gestor da
Política de Assistência Social, resolve:

Art. 1º. Divulgar os benefícios eventuais concedidos pelo órgão gestor da
Política de Assistência Social referente ao mês de dezembro de 2023, con-
forme relacionado a seguir:

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE ALUGUEL SOCIAL

BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL

Ana Paula de Arruda 929.***.***-87 Referente a um mês de

aluguel R$ 350,00 Ouro Branco do Sul

Andreia Fabiane Rosa de Jesus

Marques 008.***.***-09 Referente a um mês de

aluguel. R$ 300,00 Itiquira

Dalvani de Souza Silva 005.***.***-03 Referente a três meses de

aluguel. R$450,00 Itiquira
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Laryssa Souza Santos 058.***.***-46 Referente a um mês de

aluguel. R$ 450,00 Ouro Branco do Sul

Maria de Lourdes Barboza de

Souza 601.***.***-73 Referente a um mês de

aluguel. R$ 800,00 Itiquira

Valdenora Costa Almeida 077.***.***-07 Referente a um mês de

aluguel. R$ 340,00 Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE PASSAGEM

BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL

Lucineia Cesar de Almeida 609.***.***-72 Duas passagens (ida e volta) de
Itiquira/MT a

Rondonópolis/MT. R$ 200,00 Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE TRANSPORTE DE MÓVEIS

BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO LOCAL

Davi dos Santos Ferreira 033.***.***-90 Deslocamento de Poxoréo/MT pa-
ra

Itiquira/MT. Itiquira

Rosimeire Pinheiro da Silva 926.***.***-04 Deslocamento de Itiquira/MT
para Pedra Preta/MT. Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE AUXÍLIO NATALIDADE

BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO LOCAL

Greici kelli Alves de Arruda 069.***.***-46 Auxílio Natalidade Itiquira

Lohayane Carneiro Ajala 114.***.***-96 Auxílio Natalidade Ouro Branco do
Sul

Natalia Candida Ribeiro 056.***.***-08 Auxílio Natalidade Itiquira

Thainara Ferreira Cardoso 099.***.***-75 Auxilio Natalidade Itiquira

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS CESTA BÁSICA DE NATAL

NOME CPF Nº DE INSCRIÇÃO LOCAL

Abilio Soares de Amorim Sobrinho 514.***.***-68 465 Itiquira

Ademar Pereira de Jesus 615.***.***-49 413 Itiquira

Adineide Santos de Souza 581.***.***-20 494 Itiquira

Adolfo Rodrigues de Souza 318.***.***-00 377 Itiquira

Adriana Alves 007.***.***-08 401 Itiquira

Adriana Alves Moraes 054.***.***-11 287 Itiquira

Adriana Cristina Forte 028.***.***-22 524 Itiquira

Adriana Marques Canuto 077.***.***-60 298 Itiquira

Adriana Pereira de Souza 702.***.***-30 369 Itiquira

Adriana Rodrigues da Silva 075.***.***-02 459 Itiquira

Adriana Ventura Bueno 975.***.***-72 099 Itiquira

Adriele da Silva Oliveira 078.***.***-79 460 Itiquira

Adrieli Almeida dos Santos 054.***.***-79 142 Itiquira

Adrieli Castro de Souza Ferraz de Oliveira 059.***.***-77 436 Itiquira

Adrielly Alves da Silva 079.***.***-09 280 Itiquira

Alceni Gomes da Silva 592.***.***-53 007 Itiquira

Alcindo Alves Barbosa 023.***.***-09 490 Itiquira

Alessandra Nascimento da Silva 067.***.***-76 545 Itiquira

Alice Aparecida da Silva Souto 055.***.***-92 434 Itiquira

Aline da Silva 116.***.***-38 464 Itiquira

Alinne Maria da Silva Ferreira 036.***.***-40 506 Itiquira

Allana Carla Pereira Oliveira 036.***.***-76 036 Itiquira

Allana Rafaelly Souza Liberato 702.***.***-18 254 Itiquira

Almeriza Silva Santos 005.***.***-22 481 Itiquira

Amanda da Silva 065.***.***-55 157 Itiquira

Amanda Morais 061.***.***-88 534 Itiquira

Amilton Pereira de Jesus 317.***.***-91 270 Itiquira

Ana Alice Pereira da Cruz 621.***.***-02 246 Itiquira

Ana Carolina Alves de Oliveira 106.***.***-27 479 Itiquira

Ana Caroline Gomes da Silva Mendonça 041.***.***-99 525 Itiquira

Ana Clara Belmiro Silva 078.***.***-08 316 Itiquira

Ana Claudia Nascimento Silva 064.***.***-73 483 Itiquira

Ana Cristina Rodrigues Reginaldo 038.***.***-90 159 Itiquira

Ana Flavia Almeida de Souza 045.***.***-09 188 Itiquira

Ana Maria da Silva Santiago 086.***.***-26 495 Itiquira

Ana Maria Pereira Tomas 482.***.***-49 396 Itiquira

Ana Patricia Morais dos Santos 015.***.***-21 138 Itiquira

Ana Paula da Silva 231.***.***-39 167 Itiquira

Ana Paula Parreira Brito 036.***.***-54 529 Itiquira

Ana Valerio da Silva 759.***.***-00 180 Itiquira

Andreane dos Santos Marques Souza 068.***.***-14 335 Itiquira

Andreia Nogueira dos Santos 038.***.***-28 325 Itiquira

Andreia Pereira da Silva 222.***.***-17 420 Itiquira

Andreia Rodrigues de Oliveira 022.***.***-65 218 Itiquira

Andressa Alves Batista 054.***.***-19 087 Itiquira

Andressa da Silva de Oliveira 082.***.***-08 220 Itiquira

Andressa Garcia dos Santos 059.***.***-32 474 Itiquira

Andreza Monteiro da Silva 536.***.***-91 231 Itiquira

Angela Maria Vanderley Lira 556.***.***-04 521 Itiquira

Angelica Vanessa Gonzaga da Silva 925.***.***-91 193 Itiquira

Angelina Doroteia de Melo 503.***.***-53 443 Itiquira

Antonia Adelaide de Souza 012.***.***-76 411 Itiquira

Antonia de Jesus Mourão 037.***.***-67 062 Itiquira

Antonia Ramos dos Santos Ribeiro 883.***.***-34 320 Itiquira

Antonio Alves dos Santos 996.***.*** -53 399 Itiquira

Antonio Djalma de Carvalho 028.***.***-89 444 Itiquira

Any Gabriely da Silva Oliveira 062.***.***-09 435 Itiquira

Aparecida Marques Candida de Oliveira 037.***.***-37 505 Itiquira

Aparecida Roberto 324.***.***-44 388 Itiquira

Aracy Campos de Moraes 318.***.***-20 562 Itiquira

Arcidia Martins de Oliveira 615.***.***-34 204 Itiquira

Ariane Mourão Silva 096.***.***-79 031 Itiquira

Ariela de Lamare Mendes 012.***.***-44 426 Itiquira

Arieli Lemos de Carvalho 708.***.***-78 381 Itiquira

Ataides Soares 352.***.***-00 405 Itiquira

Aurelice Meneses de Santana 998.***.***-49 237 Itiquira

Beatriz Batista de Morais 021.***.***-42 528 Itiquira

Beatriz de Almeida 022.***.***-07 014 Itiquira

Beatriz Matos Campos 077.***.***-21 510 Itiquira
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Beatriz Pereira dos Santos 058.***.***-52 334 Itiquira

Benedito dos Santos Ciriaco 604.***.***-68 230 Itiquira

Benedito Rodrigues Mendes 358.***.***-87 468 Itiquira

Bruna Cristina da Silva Barcelo 069.***.***-08 480 Itiquira

Bruna Menezes Soares 062.***.***-94 487 Itiquira

Cacilda de Fatima da Silva 856.***.***-20 080 Itiquira

Camile Vitória Barboza da Silva 110.***.***-67 028 Itiquira

Carlos Bispo Alves 005.***.***-58 519 Itiquira

Carlos Eduardo Rodrigues 004.***.***-99 213 Itiquira

Carolinny Vitoria Gonçalves Santos 061.***.***-06 268 Itiquira

Catia Augusta dos Santos Madalena 015.***.***-35 041 Itiquira

Cicero Florencio de Oliveira 724.***.***-00 561 Itiquira

Cinthia Carla Aquino Coelho 058.***.***-77 061 Itiquira

Clarice Ferreira de Carvalho 014.***.***-41 261 Itiquira

Clarice Siqueira da Silva 458.***.***-00 084 Itiquira

Claudeane Amando dos Santos 102.***.***-05 285 Itiquira

Claudia Martins Carvalho 020.***.***-42 117 Itiquira

Claudionor Jose Bonifacio 284.***.***-15 447 Itiquira

Cleidemar Campos Carvalho 884.***.***-82 311 Itiquira

Clenilda Rodrigues dos Santos 027.***.***-00 328 Itiquira

Cleonice Gomes da Rocha 006.***.***-47 072 Itiquira

Cleonice Rodrigues da Silva 896.***.***-49 089 Itiquira

Cleonilda Barros de Oliveira 601. ***.***-00 197 Itiquira

Coraci Cavalcante Lopes 004. ***.***-57 356 Itiquira

Creunice Olimpio Santana da Silva 005. ***.***-90 469 Itiquira

Creusa da Silva Vieira 086. ***.***-89 308 Itiquira

Creuza Rosa de Anicesio 568. ***.***-34 095 Itiquira

Creuzantina Batista de Menezes 568. ***.***-72 037 Itiquira

Crislaine Silvia Queiroz de Carvalho 028. ***.***-41 015 Itiquira

Cristiana Fernandes Tarlei 980. ***.***-91 097 Itiquira

Cristina de Araujo Ciriaco 058. ***.***-36 211 Itiquira

Cristina Rocha Moreira 701. ***.***-63 349 Itiquira

Cristina Santana Costa 056. ***.***-24 149 Itiquira

Daiane dos Santos Souza 065. ***.***-93 082 Itiquira

Daiane Teodoro de Anicesio 039. ***.***-63 163 Itiquira

Daiane Vieira Batista 040. ***.***-70 267 Itiquira

Daniel Jacinto Vitorio 615. ***.***-82 019 Itiquira

Daniela da Silva Oliveira 120. ***.***-84 154 Itiquira

Daniela Porto Rodrigues 015. ***.***-02 116 Itiquira

Danielle de Araujo Ciriaco 092. ***.***-61 247 Itiquira

Danubia Cristina Oliveira 051. ***.***-02 421 Itiquira

Danubia Gonsalves Pereira 020. ***.***-76 196 Itiquira

Davi dos Santos Ferreira 033. ***.***-90 291 Itiquira

David Ferreira da Silva 906. ***.***-15 151 Itiquira

Debora Cristina da Silva Andersen 064. ***.***-89 478 Itiquira

Dedinho Jesus dos Santos 026. ***.***-90 010 Itiquira

Dejanira Pereira de Souza 795. ***.***-34 366 Itiquira

Delma Ferreira da Silva Oliveira 425. ***.***-91 224 Itiquira

Deuzanira Almeida 411. ***.***-00 143 Itiquira

Diana Ferraz Farias 067. ***.***-16 284 Itiquira

Dilcilene Alves Barroso 951. ***.***-72 555 Itiquira

Dilma Alves da Silva 006. ***.***-64 438 Itiquira

Dilvanete Alves da Silva 989. ***.***-04 513 Itiquira

Diomar Campos Gonzaga 021. ***.***-25 209 Itiquira

Dionisia Alves da Silva Araujo Nunes 024. ***.***-63 176 Itiquira

Dioran Pereira da Silva 361. ***.***-72 570 Itiquira

Divani Coimbra de Melo Souza 003. ***.***-21 257 Itiquira

Divina Barbosa da Silva 704. ***.***-00 363 Itiquira

Divina Camilo de Assis 411. ***.***-00 192 Itiquira

Divina de Fatima Castro de Souza 012. ***.***-85 559 Itiquira

Domingas Ferreira Silva 030. ***.***-99 392 Itiquira

Dorami Campos de Morais 411. ***.***-00 263 Itiquira

Edifatima Maria de Souza 038. ***.***-42 467 Itiquira

Edilaine Pereira Velasco 030. ***.***-99 549 Itiquira

Edileuza Paulo de Souza 080. ***.***-45 234 Itiquira

Edivania Cesar de Almeida 038. ***.***-07 077 Itiquira

Edna de Melo de Araujo 088. ***.***-89 359 Itiquira

Edna Nascimento de Queiroz 015. ***.***-70 373 Itiquira

Edvania Alves da Silva 028. ***.***-70 289 Itiquira

Edval Santana da Silva - 571 Itiquira

Eidiane Ramos Franco 030. ***.***-58 484 Itiquira

Elena Moreira Santos 045. ***.***-11 463 Itiquira

Eleni Rocha da Silva 537. ***.***-15 012 Itiquira

Elenilza Macario Cavalcante 006. ***.***-39 557 Itiquira

Eliana Aquino de Oliveira 827. ***.***-10 407 Itiquira

Eliane Borges de Oliveira 015. ***.***-26 065 Itiquira

Eliane da Silva Freitas 334. ***.***-38 106 Itiquira

Eliane Pereira Jardini 032. ***.***-21 158 Itiquira

Eliane Rodrigues da Silva 010. ***.***-24 168 Itiquira

Eliazara Soares Campos 037. ***.***-81 485 Itiquira

Eliene Olimpio Santana 014. ***.***-56 081 Itiquira

Elisangela Ferreira de Souza 001. ***.***-96 229 Itiquira

Elisangela Machado Almeida da Silva 016. ***.***-37 137 Itiquira

Elisangela Rodrigues da Silva 010. ***.***-52 169 Itiquira

Elizabete de Souza 703. ***.***-90 238 Itiquira

Elizabeth Daniel Velasco 010. ***.***-83 125 Itiquira

Eloi Roberto de Souza 018. ***.***-66 259 Itiquira

Eloisa Oliveira Rocha 022. ***.***-00 113 Itiquira

Elza Moreira dos Santos 592. ***.***-72 132 Itiquira

Elziman Moreira Santos 615. ***.***-34 127 Itiquira

Enilda Maria da Silva Santos 123. ***.***-64 057 Itiquira

Ercilia de Souza Pereira 358. ***.***-15 567 Itiquira

Erica Peres da Silva 003. ***.***-23 233 Itiquira

Erinea de Souza Nunes 086. ***.***-07 455 Itiquira

Erivania Mota da Silva 014. ***.***-67 018 Itiquira

Estefhany Pereira de Souza 083. ***.***-07 523 Itiquira
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Etiane Gomes Santos 065. ***.***-70 073 Itiquira

Eulania Rodrigues da Silva 018. ***.***-71 372 Itiquira

Eunice Maria Curcino de Castro 753. ***.***-53 517 Itiquira

Euripedes Garcia Carmo 836. ***.***-15 554 Itiquira

Eva da Cruz Silva 812. ***.***-20 202 Itiquira

Ezilourrane Marques Alberto 051. ***.***-11 092 Itiquira

Fabiana de Souza Delgado 038. ***.***-40 419 Itiquira

Felipe Alves Rocha Dantas 051. ***.***-06 005 Itiquira

Fernanda Farias de Almeida 038. ***.***-85 531 Itiquira

Filinto Alves Pereira 551. ***.***-49 445 Itiquira

Flavia Barbosa da Silva 065. ***.***-17 503 Itiquira

Flavia Zeferino dos Santos 038. ***.***-36 265 Itiquira

Francelia Maria Viana da Silva 045. ***.***-56 221 Itiquira

Franciele Lemos da Silva 060. ***.***-30 244 Itiquira

Francieli Novaes da Silva 067. ***.***-48 364 Itiquira

Francielly Rayssa Campos de Andrade 069. ***.***-52 492 Itiquira

Francineide dos Santos Cruz 522. ***.***-63 248 Itiquira

Francisca Bezerra da Silva 363. ***.***-91 456 Itiquira

Francisca Coelho de Lima 767. ***.***-72 027 Itiquira

Francisca Eliene Sousa da Silva 031. ***.***-59 145 Itiquira

Francisca Maria Campos 358. ***.***-68 544 Itiquira

Francisca Maria da Conceição 089. ***.***-19 337 Itiquira

Francisca Maria Figueredo Vieira 058. ***.***-80 239 Itiquira

Francisco Antonio Rodrigues 011. ***.***-70 391 Itiquira

Francisco Pereira dos Santos 352. ***.***-04 376 Itiquira

Gabriela da Silva Oliveira 063. ***.***-73 150 Itiquira

Gabriela Medeiros 070. ***.***-98 013 Itiquira

Gedival Candido de Oliveira 352. ***.***-72 190 Itiquira

Geisse Natalia Pereira Borges 043. ***.***-48 223 Itiquira

Genilda da Silva 464. ***.***-72 439 Itiquira

Genimarcia Almeida da Silva 010. ***.***-31 166 Itiquira

Geovanna Soares Rodrigues 062. ***.***-51 165 Itiquira

Geranisalda Camilo de Farias 318. ***.***-00 205 Itiquira

Geremias Campos Sobrinho 352. ***.***-04 441 Itiquira

Gilberto Aparecido Tenorio 559. ***.***-49 410 Itiquira

Gislaine Aquino dos Santos 017. ***.***-60 021 Itiquira

Gleice Mara do Nascimento 028. ***.***-92 499 Itiquira

Gonçala Alves Rocha 673. ***.***-20 047 Itiquira

Grazieli da Silva 113. ***.***-02 527 Itiquira

Helena Lima de Souza 014. ***.***-71 181 Itiquira

Hellen Cristina Soares dos Santos 091. ***.***-18 403 Itiquira

Hellen Jaiane Mendes dos Santos 089. ***.***-06 406 Itiquira

Heloisa Gabriely Oliveira Arantes 105. ***.***-61 357 Itiquira

Heloysa Vitoria dos Santos Silva 061. ***.***-54 042 Itiquira

Hester Campos Gonzaga 407. ***.***-91 088 Itiquira

Huiara Daiane Oliveira Santos 063. ***.***-58 319 Itiquira

Ieda Ferreira de Mendonça 016. ***.***-42 064 Itiquira

Ilda Maria da Silva Oliveira 000. ***.***-79 358 Itiquira

Ilda Velasco dos Santos 496. ***.***-97 101 Itiquira

Ilma Leite da Silva 358. ***.***-53 452 Itiquira

Ines Bastos Ribeiro 358. ***.***-20 546 Itiquira

Iracema Duran Secotti 018. ***.***-43 537 Itiquira

Iraci Domingos dos Santos 004. ***.***-28 050 Itiquira

Iranildo Jose dos Santos 021. ***.***-82 128 Itiquira

Irene Tauana Queiroz 059. ***.***-35 245 Itiquira

Isabel Almeida dos Santos 890. ***.***-49 384 Itiquira

Isac Campos 594. ***.***-20 380 Itiquira

Italena Farias Campos 841. ***.***-68 164 Itiquira

Ivani da Silva 708. ***.***-75 498 Itiquira

Ivanilde Rodrigues da Silva 030. ***.***-77 009 Itiquira

Ivete Fossa 831. ***.***-91 067 Itiquira

Ivone de Lima Rodrigues Santana 785. ***.***-87 026 Itiquira

Ivone Ferreira dos Santos 031. ***.***-94 109 Itiquira

Ivone Martins Sipriano 496. ***.***-72 242 Itiquira

Ivonete Gamarra de Oliveira 894. ***.***-91 423 Itiquira

Izabel de Souza Bernardino 059. ***.***-03 049 Itiquira

Izabel Stutz Alves Pereira 030. ***.***-75 003 Itiquira

Izaltina Ribeiro da Silva Bispo 340. ***.***-87 189 Itiquira

Izolina Rosa de Anicesio 513. ***.***-20 039 Itiquira

Jaciene Sousa Almeida 058. ***.***-21 141 Itiquira

Jacy Sampaio de Paiva 035. ***.***-36 139 Itiquira

Jaime de Moura Filho 792. ***.***-91 394 Itiquira

Jaine Cristina Pereira Oliveira 074. ***.***-95 552 Itiquira

Jaquelaine Mamore Porto 007. ***.***-39 533 Itiquira

Jaqueline Barboza de Sousa 625. ***.***-54 249 Itiquira

Jaqueline da Silva Ferreira 105. ***.***-62 232 Itiquira

Jaquelyne Fernandes Alves 054. ***.***-03 330 Itiquira

Jessica Maria Abreu da Silva 039. ***.***-33 155 Itiquira

Jessica Rosa de Melo 050. ***.***-27 225 Itiquira

Jheice Kelen Engracia Ferreira 063. ***.***-65 104 Itiquira

Jhenifer Fernanda Ferreira de Souza 062. ***.***-05 094 Itiquira

Joana Beatryz Sousa dos Santos 088. ***.***-63 126 Itiquira

Joana D’Arc dos Santos Gomes 766. ***.***-00 052 Itiquira

João Coimbra Furtado 356. ***.***-49 317 Itiquira

João Domingos Jardim 886. ***.***-15 199 Itiquira

João Roberto da Silva 637. ***.***-30 195 Itiquira

Joaquim Martins de Moraes 503. ***.***-34 115 Itiquira

Joaquim Paulino de Melo 823. ***.***-49 367 Itiquira

Jocielma Rocha Lopes 047. ***.***-82 433 Itiquira

Joelina Maria Carpanini 386. ***.***-34 105 Itiquira

Jorce Aparecida da Silva 037. ***.***-07 342 Itiquira

Jose Amancio dos Santos 190. ***.***-34 511 Itiquira

Jose Aparecido de Souza Ramos 038. ***.***-71 275 Itiquira

Jose Campos Filho 141. ***.***-15 442 Itiquira

Jose Carlos dos Santos 106. ***.***-83 274 Itiquira

Jose Carlos Reginaldo 654. ***.***-00 162 Itiquira
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Jose dos Santos Oliveira 563. ***.***-49 493 Itiquira

Jose Felizardo Filho 406. ***.***-49 038 Itiquira

Jose Laurindo da Silva 440. ***.***-15 198 Itiquira

Jose Mauro Catarino 544. ***.***-72 560 Itiquira

Jose Parreira Ribeiro 035. ***.***-00 497 Itiquira

Jose Penafor 563. ***.***-15 173 Itiquira

Jose Simião da Silva 346. ***.***-06 397 Itiquira

Joseli Maria dos Santos 026. ***.***-30 170 Itiquira

Joselia de Barros Silva 041. ***.***-29 133 Itiquira

Josiane Maria da Silva 037. ***.***-10 414 Itiquira

Josielma da Silva 035. ***.***-74 251 Itiquira

Josue Fagundes Maciel 398. ***.***-00 400 Itiquira

Joyce Cristina Magalhães Barão 066. ***.***-10 415 Itiquira

Jucelia Rodrigues de Oliveira 025. ***.***-41 264 Itiquira

Jucileide Almeida Nascimento 040. ***.***-26 368 Itiquira

Julia Maria Thix 023. ***.***-08 509 Itiquira

Juliamar de Jesus Oliveira 019. ***.***-32 351 Itiquira

Juliana da Silva 078. ***.***-47 281 Itiquira

Karine Gabrieli Ferreira Engracia 082. ***.***-55 130 Itiquira

Katiucia Lopes Louro Rodrigues 010. ***.***-01 393 Itiquira

Kelly Carla Ribeiro Santana 016. ***.***-40 507 Itiquira

Ketyelle Rodrigues Souza 004. ***.***-57 107 Itiquira

Lais Ketelin de Souza Almeida Leite 053. ***.***-47 323 Itiquira

Larissa Reinaldo Marques 060. ***.***-52 148 Itiquira

Lauanda Abade Carvalho 615. ***.***-69 341 Itiquira

Laudemir de Souza 162. ***.***-72 171 Itiquira

Laura Caroline da Silva 035. ***.***-09 114 Itiquira

Laura Manoel Fernandes da Silva 009. ***.***-94 118 Itiquira

Laura Selma Morais de Oliveira 409. ***.***-15 477 Itiquira

Lauzinda Dutra da Silva 424. ***.***-15 416 Itiquira

Leia Campos da Silva 023. ***.***-55 103 Itiquira

Leonidas da Silva Martins 867. ***.***-34 076 Itiquira

Leonora Ferreira Barbosa 487. ***.***-91 569 Itiquira

Leovaldina Ferreira de Souza 033. ***.***-69 200 Itiquira

Leslie Alves de Oliveira 411. ***.***-00 379 Itiquira

Leticia dos Santos Braga 062. ***.***-18 219 Itiquira

Leticia Souza do Rosario 073. ***.***-02 408 Itiquira

Liliane de Fatima Ferreira da Cruz 056. ***.***-02 276 Itiquira

Liliete Marques Tunes da Silva 017. ***.***-07 547 Itiquira

Lindalva de Queiroz Silva 615. ***.***-34 294 Itiquira

Lindamir Fernandes dos Santos Gomes 009. ***.***-00 277 Itiquira

Lionilda Carlota Ourives de Rezende 012. ***.***-86 473 Itiquira

Loide Farias de Souza 015. ***.***-31 069 Itiquira

Lorena Abade Carvalho 615. ***.***-19 347 Itiquira

Lorrainne Rodrigues Paula 051. ***.***-03 472 Itiquira

Lourival Mendes Pereira 078. ***.***-17 044 Itiquira

Luana Alves dos Santos 054. ***.***-90 194 Itiquira

Lucelia Peixoto Lira Rufino 915. ***.***-34 288 Itiquira

Luciana Ribeiro dos Santos 027. ***.***-28 338 Itiquira

Lucicleide de Souza Oliveira 443. ***.***-25 310 Itiquira

Lucidelma Carvanio Souza 015. ***.***-42 160 Itiquira

Lucieide Silva dos Santos 037. ***.***-41 075 Itiquira

Luciene Aparecida Barbosa de Souza 046. ***.***-60 374 Itiquira

Luciene Carvalho Correa Soares 025. ***.***-43 451 Itiquira

Luciene dos Santos Pereira 091. ***.***-33 055 Itiquira

Luciene Dutra da Silva 086. ***.***-18 496 Itiquira

Lucilda Dias Galdino 795. ***.***-20 040 Itiquira

Lucimar Mendes Souza Santos 970. ***.***-72 228 Itiquira

Lucineia Cesar de Almeida 609. ***.***-72 210 Itiquira

Luiz Severino da Conceição 528. ***.***-72 362 Itiquira

Luiza da Costa Lima Gonçalves 021. ***.***-54 206 Itiquira

Luiza Vicentina Marques 030. ***.***-58 098 Itiquira

Luzenilda Daniel Velasco Ferreira 014. ***.***-17 203 Itiquira

Luzenira Alves Belem 019. ***.***-21 432 Itiquira

Luzeny Vieira dos Santos 085. ***.***-46 331 Itiquira

Luzia de Oliveira Figueiredo 229. ***.***-20 457 Itiquira

Luzia Guia de Anicesio 007. ***.***-86 360 Itiquira

Luzia Manoel Fernandes 019. ***.***-08 214 Itiquira

Luzia Martins de Morais 513. ***.***-34 208 Itiquira

Luzia Pereira dos Santos 764. ***.***-49 304 Itiquira

Luzia Selma Pereira da Silva 038. ***.***-36 079 Itiquira

Luziano Rodrigues de Souza 384. ***.***-15 059 Itiquira

Luziano Vieira Batista 318. ***.***-68 216 Itiquira

Luzimar de Souza Oliveira 238. ***.***-04 475 Itiquira

Magda Erica dos Santos Ferreira 047. ***.***-02 222 Itiquira

Maisa Nadila Santana de Souza 061. ***.***-61 144 Itiquira

Manoel Francisco de Jesus 141. ***.***-68 350 Itiquira

Manuela Barbosa da Silva 108. ***.***-96 355 Itiquira

Marcelo Carvanio de Souza 013. ***.***-89 395 Itiquira

Marcina Carvalho Correa 986. ***.***-04 404 Itiquira

Mardete da Cruz Freitas 028. ***.***-35 110 Itiquira

Margaret Lindzay Dias 774. ***.***-91 004 Itiquira

Margarete Hugues da Silva 017. ***.***-05 001 Itiquira

Maria Alice da Silva Santos 055. ***.***-14 085 Itiquira

Maria Alice dos Santos 571. ***.***-91 409 Itiquira

Maria Aparecida de Araujo 094. ***.***-75 187 Itiquira

Maria Aparecida Lins 522. ***.***-00 093 Itiquira

Maria Aparecida Lopes 988. ***.***-68 051 Itiquira

Maria Aparecida Severino 010. ***.***-01 262 Itiquira

Maria Auxiliadora de Souza Araujo 767. ***.***-78 022 Itiquira

Maria Bethania Alves 066. ***.***-03 300 Itiquira

Maria Cicera Barbosa dos Santos 077. ***.***-07 152 Itiquira

Maria Cícera do Nascimento Santos 758. ***.***-91 336 Itiquira

Maria Cristina da Silva 079. ***.***-29 056 Itiquira

Maria da Luz da Rocha 061. ***.***-62 345 Itiquira

Maria das Graças de Melo 318. ***.***-68 178 Itiquira
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Maria de Fatima Camilo de Assis 945. ***.***-53 025 Itiquira

Maria de Fatima da Conceição Ferreira 043. ***.***-29 060 Itiquira

Maria de Lourdes Barboza de Souza 601. ***.***-73 236 Itiquira

Maria de Lourdes da Conceição 411. ***.***-34 352 Itiquira

Maria de Lourdes Mergelino 006. ***.***-65 029 Itiquira

Maria de Lurdes Lins de Souza 358. ***.***-53 283 Itiquira

Maria de Oliveira 452. ***.***-20 302 Itiquira

Maria de Souza Carvalho 496. ***.***-68 324 Itiquira

Maria Dirce Alves de Souza 007. ***.***-31 175 Itiquira

Maria do Carmo Honorato dos Santos Dias 023. ***.***-57 046 Itiquira

Maria do Santo Gomes da Silva 039. ***.***-06 017 Itiquira

Maria do Socorro Araujo da Silva 045. ***.***-37 086 Itiquira

Maria do Socorro Begot Maia 998. ***.***-91 161 Itiquira

Maria Edna da Silva 067. ***.***-84 398 Itiquira

Maria Eduarda de Souza 077. ***.***-50 129 Itiquira

Maria Eduarda de Souza Delgado 102. ***.***-21 282 Itiquira

Maria Eva Pereira Mendonça de Almeida 038. ***.***-36 539 Itiquira

Maria Evilania de Messias da Silva 070. ***.***-00 312 Itiquira

Maria Francisca Costa Araujo 398. ***.***-36 191 Itiquira

Maria Gilvane do Nascimento 084. ***.***-74 551 Itiquira

Maria Helena de Oliveira 077. ***.***-55 332 Itiquira

Maria Ivanete da Silva 040. ***.***-94 299 Itiquira

Maria Ivanilda Rodrigues da Silva 039. ***.***-55 083 Itiquira

Maria Jose Castro de Souza 006. ***.***-78 279 Itiquira

Maria Jose da Silva 200. ***.***-04 514 Itiquira

Maria Jose da Silva Oliveira 078. ***.***-50 134 Itiquira

Maria Jose dos Santos Gomes 088. ***.***-04 156 Itiquira

Maria Jose Rodrigues Porto 358. ***.***-34 535 Itiquira

Maria Jose Soares das Chagas 027. ***.***-74 440 Itiquira

Maria Keyla da Silva Santos 053. ***.***-84 470 Itiquira

Maria Lindalva de Sousa 040. ***.***-01 453 Itiquira

Maria Lourdes Dias 719. ***.***-11 140 Itiquira

Maria Lucia Alves Rodrigues 977. ***.***-68 346 Itiquira

Maria Lucia da Silva 652. ***.***-91 058 Itiquira

Maria Lucia do Nascimento da Silva 033. ***.***-70 563 Itiquira

Maria Luciene dos Santos 939. ***.***-97 512 Itiquira

Maria Luiza Ferreira 002. ***.***-07 318 Itiquira

Maria Natividade de Queiroz 316. ***.***-87 296 Itiquira

Maria Robertina Morais da Silva 017. ***.***-56 383 Itiquira

Maria Rosa de Anicesio Gomes 708. ***.***-91 305 Itiquira

Maria Sueli da Silva 069. ***.***-92 488 Itiquira

Maria Valdete da Silva Santos Neta 087. ***.***-62 370 Itiquira

Maria Vanusa Custodio Pereira 018. ***.***-70 090 Itiquira

Mariele Alves de Moraes 057. ***.***-89 286 Itiquira

Marilene Dolores dos Santos 095. ***.***-94 427 Itiquira

Marilene dos Santos Fontes 015. ***.***-61 217 Itiquira

Marilene Silva Barbosa 016. ***.***-55 033 Itiquira

Marina Tunes da Silva 415. ***.***-87 516 Itiquira

Marinalva Holanda da Silva 850. ***.***-91 520 Itiquira

Marineide Soares de Souza 346. ***.***-25 425 Itiquira

Maris Lucia Rodrigues Barbosa 006. ***.***-67 255 Itiquira

Marlene da Silva de Oliveira 420. ***.***-91 179 Itiquira

Marquezan Ferreira da Silva 031. ***.***-69 045 Itiquira

Marta Abade Carvalho 610. ***.***-89 348 Itiquira

Marta de Jesus 513. ***.***-72 386 Itiquira

Marta Lima Alves Vieira 030. ***.***-76 123 Itiquira

Marta Lucia Sarges 004. ***.***-90 260 Itiquira

Maura Carolina Nogueira da Silva 020. ***.***-93 066 Itiquira

Mauricelia Maria da Silva 055. ***.***-39 071 Itiquira

Mauro Melo Delfino Pereira Roberto 740. ***.***-00 450 Itiquira

Michele Barbosa da Silva 132. ***.***-73 186 Itiquira

Michele Ramos da Silva 038. ***.***-40 417 Itiquira

Miguel Batista Lemos Pereira 009. ***.***-04 053 Itiquira

Miguel Elpidio Pereira Neto 469. ***.***-06 122 Itiquira

Mikaelle de Araujo Ciriaco 110. ***.***-07 184 Itiquira

Milena Mikaely Rodrigues da Silva 045. ***.***-98 124 Itiquira

Miriam Cristina Soares 031. ***.***-00 315 Itiquira

Mirian Rodrigues Santos 029. ***.***-82 301 Itiquira

Miris Eduarda Morais Viana 619. ***.***-57 542 Itiquira

Monica Maria dos Santos 078. ***.***-41 365 Itiquira

Naiara Souza Silva 060. ***.***-25 553 Itiquira

Nalma Ortiz de Castro 061. ***.***-02 252 Itiquira

Narcisa Pereira de Souza 568. ***.***-04 278 Itiquira

Natalia Candida Ribeiro 056. ***.***-08 063 Itiquira

Natalia Gabrieli Lemos de Carvalho dos Santos 088. ***.***-39 048 Itiquira

Natalicia Oliveira da Silva 284. ***.***-63 448 Itiquira

Nataly Vilarinho dos Santos Pereira 156. ***.***-09 430 Itiquira

Nayara Aquino da Silva 066. ***.***-81 271 Itiquira

Nell Kawany Almeida Lins 054. ***.***-75 526 Itiquira

Neuracy da Conceição Silva 921. ***.***-68 466 Itiquira

Neusa da Silva Vieira 147. ***.***-07 518 Itiquira

Neusa Pires Barbosa Severio 356. ***.***-79 295 Itiquira

Neuza de Souza 631. ***.***-04 091 Itiquira

Neuza Francisca Alvino 954. ***.***-15 458 Itiquira

Neuzelena Camargo Altieri 069. ***.***-77 120 Itiquira

Neuziene da Silva Brito 015. ***.***-75 146 Itiquira

Nilson Jose Arruda 484. ***.***-00 034 Itiquira

Niuza Nunes Ferreira Ribeiro 703. ***.***-11 201 Itiquira

Nivaldo Daniel 737. ***.***-20 541 Itiquira

Nubia Lima da Silva 021. ***.***-96 491 Itiquira

Nunes Rodrigues dos Santos 989. ***.***-34 402 Itiquira

Odaleia Ciqueira da Silva 608. ***.***-32 431 Itiquira

Odeilde Souza da Silva 034. ***.***-84 313 Itiquira

Odete Maria Silveira 053. ***.***-68 112 Itiquira

Odete Pereira Alves 972. ***.***-91 385 Itiquira

Olga da Silva Matias 032. ***.***-30 538 Itiquira
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Orcilene Teodoro de Carvalho 568. ***.***-44 508 Itiquira

Orion Dias dos Santos 208. ***.***-15 540 Itiquira

Orozina Severino 848. ***.***-15 119 Itiquira

Orrayne Sousa de Oliveira 042. ***.***-98 147 Itiquira

Osmar Soares 889. ***.***-44 568 Itiquira

Otilia Marinho de Oliveira 063. ***.***-29 078 Itiquira

Pamela Correa Soares 061. ***.***-70 471 Itiquira

Patricia Rocha da Silva 028. ***.***-54 011 Itiquira

Paula Dyane Daros Silva 028. ***.***-83 530 Itiquira

Paula Gabriely Rodrigues 077. ***.***-18 309 Itiquira

Paulo Afonso de Almeida 025. ***.***-43 500 Itiquira

Paulo Sergio Batista de Moraes 028. ***.***-07 361 Itiquira

Poliana Olimpio Santana 057. ***.***-82 054 Itiquira

Quiteria da Silva Oliveira 094. ***.***-75 136 Itiquira

Quiteria Marculino de Barros Silva 548. ***.***-04 121 Itiquira

Quiteria Maria da Silva 085. ***.***-24 185 Itiquira

Raila Martins de Cena 101. ***.***-13 241 Itiquira

Raimunda Borba Nunes 022. ***.***-75 306 Itiquira

Ramilda Pereira de Jesus 571. ***.***-72 418 Itiquira

Ramona Castanha 436. ***.***-72 207 Itiquira

Raquel Cabral da Costa 015. ***.***-06 522 Itiquira

Rayonara Souza da Silva Freitas 064. ***.***-04 461 Itiquira

Regiane Manoel Fernandes 020. ***.***-95 111 Itiquira

Regina Soares da Costa 615. ***.***-68 437 Itiquira

Rejane Pereira de Souza 746. ***.***-00 343 Itiquira

Ronailda Cabral da Costa 015. ***.***-00 177 Itiquira

Rosa Elena do Carmo 798. ***.***-68 558 Itiquira

Rosa Maria Cabral de Souza 886. ***.***-87 256 Itiquira

Rosana Ferreira Pires 839. ***.***-49 429 Itiquira

Rosangela Cesar de Almeida 002. ***.***-82 378 Itiquira

Rosangela Lopes da Silva 132. ***.***-92 532 Itiquira

Rose Jany de Souza Almeida 767. ***.***-68 307 Itiquira

Roseli Ferreira da Silva 998. ***.***-04 102 Itiquira

Rosenaide Aquino da Silva 047. ***.***-48 326 Itiquira

Rosenir Cesar Rodrigues 900. ***.***-82 070 Itiquira

Rosicleia Assis da Silva 055. ***.***-50 428 Itiquira

Rosilda de Oliveira Bonifacio 020. ***.***-52 446 Itiquira

Rosilda Resende Bueno 992. ***.***-15 314 Itiquira

Rosileide Pereira dos Santos Braga 016. ***.***-85 253 Itiquira

Rosimeire Querino Pio 024. ***.***-28 548 Itiquira

Rosineide Antonia Ferreira 040. ***.***-74 183 Itiquira

Rosinha Maria da Silva 604. ***.***-20 016 Itiquira

Rosival da Silva Santana 702. ***.***-70 240 Itiquira

Sammia Daniellen Bernardes 973. ***.***-78 504 Itiquira

Sandra Maria de Paiva 023. ***.***-64 322 Itiquira

Sandroelia Barbosa de Sousa 058. ***.***-70 550 Itiquira

Sebastiana Bastos dos Santos 024. ***.***-75 566 Itiquira

Sebastiana Paulina Alvino 916. ***.***-34 454 Itiquira

Sebastiana Pereira da Silva 531. ***.***-34 74 Itiquira

Sebastião Castro da Silva 317. ***.***-00 108 Itiquira

Sebastião Gonçalves da Silva 299. ***.***-87 412 Itiquira

Sebastião Pereira de Souza 003. ***.***-92 339 Itiquira

Selma Selvino da Silva 836. ***.***-00 008 Itiquira

Selma Stutz 010. ***.***-07 002 Itiquira

Senilva Rosa de Anicesio 887. ***.***-00 501 Itiquira

Senimaris Pereira de Souza 037. ***.***-11 243 Itiquira

Shellagh Daiane Turatti 012. ***.***-10 502 Itiquira

Sibele Martins Melo 034. ***.***-39 327 Itiquira

Silvana Seppa 982. ***.***-49 424 Itiquira

Silvaneide Neves da Silva 049. ***.***-06 564 Itiquira

Silvania Alves dos Santos 169. ***.***-95 321 Itiquira

Simone Barbosa dos Santos 095. ***.***-50 489 Itiquira

Simone da Silva Oliveira 085. ***.***-04 153 Itiquira

Siniane Sousa Barros 081. ***.***-33 020 Itiquira

Smaylla Keone Silva de Almeida 061. ***.***-42 375 Itiquira

Sonia Maria Lemes de Souza 544. ***.***-53 382 Itiquira

Sueli Moreira dos Santos 951. ***.***-15 333 Itiquira

Suely Alves de Souza 790. ***.***-34 390 Itiquira

Tais Pereira Alves 035. ***.***-90 172 Itiquira

Tania Silva dos Santos 068. ***.***-42 030 Itiquira

Tatiane Cristina Moreira da Silva 035. ***.***-33 292 Itiquira

Tatiane Rosa de Anicesio 019. ***.***-69 100 Itiquira

Tatiele Marques Viana 040. ***.***-22 273 Itiquira

Tatiely José de Jesus Meire 070. ***.***-79 340 Itiquira

Tauana Rodrigues de Almeida 053. ***.***-22 462 Itiquira

Telma Lomes da Silva 003. ***.***-10 135 Itiquira

Telma Morais de Oliveira 568. ***.***-20 476 Itiquira

Tereza Alves de Almeida 304. ***.***-72 235 Itiquira

Tereza Cristina dos Santos Silva 067. ***.***-56 272 Itiquira

Tereza de Jesus Rosa dos Santos 415. ***.***-49 096 Itiquira

Terezinha Nascimento de Queiroz 396. ***.***-87 032 Itiquira

Terezinha Nunes Aragão 511. ***.***-00 269 Itiquira

Thaislaine da Silva Santana 076. ***.***-05 422 Itiquira

Thalia Manoel Dolores 063. ***.***-65 174 Itiquira

Valdeci Luiz Carvalho 358. ***.***-87 215 Itiquira

Valdecy Naves Rezende 993. ***.***-04 536 Itiquira

Valdelina Maria de Jesus 846. ***.***-15 035 Itiquira

Valdenice Novais da Silva 568. ***.***-44 258 Itiquira

Valdenora Costa Almeida 077. ***.***-07 212 Itiquira

Valdeson do Nascimento 568. ***.***-15 303 Itiquira

Valdir Breitenbach 574. ***.***-68 353 Itiquira

Valdir Lopes de Menezes 592. ***.***-53 543 Itiquira

Valdir Rodrigues 110. ***.***-15 387 Itiquira

Valdirene Menezes Batista 005. ***.***-70 449 Itiquira

Valdivina Rodrigues Xavier 022. ***.***-27 250 Itiquira

Valeria Pereira da Rocha Lima 060. ***.***-11 131 Itiquira
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Valeska Pereira dos Santos 059. ***.***-70 266 Itiquira

Valomar Rodrigues Miranda 109. ***.***-91 565 Itiquira

Vanda Maria Ribeiro de Souza 418. ***.***-15 482 Itiquira

Vanderlan Alves Paniago 053. ***.***-49 024 Itiquira

Vanderleia Feldekircher Rocha da Silva 001. ***.***-50 290 Itiquira

Vanderley Campos Mota 009. ***.***-67 515 Itiquira

Vanessa de Melo Rodrigues 058. ***.***-04 023 Itiquira

Vanessa Maiara Lima Santana 036. ***.***-69 182 Itiquira

Vanilde Rodrigues de Oliveira 056. ***.***-76 344 Itiquira

Vanilza Monge da Silva 043. ***.***-10 043 Itiquira

Vanuza Mascarenhas dos Santos 001. ***.***-60 371 Itiquira

Vera Lucia Batista de Morais 031. ***.***-05 297 Itiquira

Vera Lucia dos Santos 799. ***.***-15 227 Itiquira

Virgilina Paulino de Melo e Silva 004. ***.***-70 006 Itiquira

Vitoria Novaes da Silva 059. ***.***-18 226 Itiquira

Viviane Inacio Santos 064. ***.***-30 354 Itiquira

Waldeson Borges de Anicesio 415. ***.***-20 329 Itiquira

Welita Franthesca de Oliveira Lima 098. ***.***-03 556 Itiquira

Wrya Isabel Souza Luczynski 059. ***.***-28 293 Itiquira

Zeile Moreno 063. ***.***-51 486 Itiquira

Zelia Peres da Silva 026. ***.***-54 389 Itiquira

Zelia Vieira da Anunciação 881. ***.***-20 068 Itiquira

RELAÇÃO DE BENEFICIÁRIOS CESTA DE NATAL

NOME CPF Nº INSCRIÇÃO LOCAL

Adão Jose Ferreira 353.***.***-34 146 Ouro Branco do Sul

Adriana Gonçalves da Cruz Ribeiro 020. ***.***-93 202 Ouro Branco do Sul

Adriana Regina da Silva 086. ***.***-32 097 Ouro Branco do Sul

Agenor Rosendo 527. ***.***-72 034 Ouro Branco do Sul

Agnaldo Jose dos Santos 567. ***.***-53 186 Ouro Branco do Sul

Aguimar Rodrigues dos Santos 910. ***.***-72 154 Ouro Branco do Sul

Alaine Alves Folha 876. ***.***-53 060 Ouro Branco do Sul

Alcione Serafim Barbosa 094. ***.***-03 077 Ouro Branco do Sul

Amanda Marques de Souza 716. ***.***-99 206 Ouro Branco do Sul

Amirtes de Oliveira Silva 595. ***.***-10 224 Ouro Branco do Sul

Ana Claudia Soares da Silva 043. ***.***-94 042 Ouro Branco do Sul

Ana Cristina Fabris 948. ***.***-68 062 Ouro Branco do Sul

Ana Lucia Alves de Oliveira 014. ***.***-81 075 Ouro Branco do Sul

Ana Paula da Silva 016. ***.***-61 101 Ouro Branco do Sul

Ana Paula de Arruda 929. ***.***-87 114 Ouro Branco do Sul

Ana Paula dos Santos 069. ***.***-30 136 Ouro Branco do Sul

Ana Paula Furtado 300. ***.***-07 087 Ouro Branco do Sul

Ana Paula Mendes Demeu 011. ***.***-06 081 Ouro Branco do Sul

Ana Rita de Jesus 024. ***.***-00 025 Ouro Branco do Sul

Anair Ana Iop Fabris 955. ***.***-00 063 Ouro Branco do Sul

Ângela Maria Gonçalves 030. ***.***-41 133 Ouro Branco do Sul

Angélica Maria de Oliveira 104. ***.***-32 054 Ouro Branco do Sul

Antonia Auricelia de Araujo Silva 030. ***.***-18 031 Ouro Branco do Sul

Antonia Maria de Lima 816. ***.***-91 184 Ouro Branco do Sul

Antonio Simplicio Alves 042. ***.***-26 166 Ouro Branco do Sul

Aparecida Fatima do Nascimento 501. ***.***-20 212 Ouro Branco do Sul

Aparecida Silva Ferreira 969. ***.***-53 153 Ouro Branco do Sul

Benedita Ferreira Junior 043. ***.***-45 079 Ouro Branco do Sul

Bruna Ferreira dos Santos 051. ***.***-04 204 Ouro Branco do Sul

Carlos Rivelo do Carmo 284. ***.***-34 045 Ouro Branco do Sul

Cicera dos Santos Gomes 054. ***.***-00 106 Ouro Branco do Sul

Cícero Alves da Silva 041. ***.***.83 140 Ouro Branco do Sul

Clarice Almeida de Farias Silva 012. ***.***-21 052 Ouro Branco do Sul

Claudia Tais Rodrigues Lima 070. ***.***-37 157 Ouro Branco do Sul

Claudio Alves de Lima 617. ***.***-91 170 Ouro Branco do Sul

Cléa Maria Ramos 040. ***.***-66 076 Ouro Branco do Sul

Clemeilda Alves da Silva Nascimento 518. ***.***-49 028 Ouro Branco do
Sul

Clemilda Alves da Silva 445. ***.***-53 179 Ouro Branco do Sul

Cleonice Evangelista Maranhão 895. ***.***-34 142 Ouro Branco do Sul

Constancia de Paula Novais 000. ***.***-90 192 Ouro Branco do Sul

Creuza Regina Bonfim 559. ***.***-68 040 Ouro Branco do Sul

Crislyne Francisca Oliveira de Jesus 073. ***.***-18 011 Ouro Branco do
Sul

Cristiana Alves da Silva 021. ***.***-12 074 Ouro Branco do Sul

Cristiana Fernandes da Silva 031. ***.***-09 019 Ouro Branco do Sul

Cristiane Costa Nascimento 028. ***.***-28 073 Ouro Branco do Sul

Cristiane do Nascimento Rosa 996. ***.***-20 107 Ouro Branco do Sul

Cristiane Rodrigues Martins 054. ***.***-75 014 Ouro Branco do Sul

Daciana dos Santos 081. ***.***-37 041 Ouro Branco do Sul

Daiane Mendonça 009. ***.***-58 229 Ouro Branco do Sul

Dalvani de Souza Silva 005. ***.***-03 185 Ouro Branco do Sul

Damiana Ferreira de Andrade 612. ***.***-53 002 Ouro Branco do Sul

Darci Alves Pereira 311. ***.***-87 007 Ouro Branco do Sul

Deise Aparecida Silva dos Santos 024. ***.***-12 239 Ouro Branco do Sul

Deusany Cirqueira da Silva 011. ***.***-38 008 Ouro Branco do Sul

Diana Santos Rocha 849. ***.***-53 177 Ouro Branco do Sul

Dilvani Santos Silva 055. ***.***-80 149 Ouro Branco do Sul

Divina Edna da Silva Miranda 384. ***.***-34 220 Ouro Branco do Sul

Divina Joaquim Gonçalves 627. ***.***-91 209 Ouro Branco do Sul

Domingos Francisco Xavier 318. ***.***-34 037 Ouro Branco do Sul

Domingos Martins Pereira 308. ***.***-15 048 Ouro Branco do Sul

Domingos Moreira Silva 600. ***.***-72 046 Ouro Branco do Sul

Doracy da Silva Siqueira 928. ***.***-49 080 Ouro Branco do Sul

Dorcelia Farias da Silva 005. ***.***-46 205 Ouro Branco do Sul

Edilma Jose da Silva 039. ***.***-46 090 Ouro Branco do Sul

Edmilson Honorato da Silva 503. ***.***-91 016 Ouro Branco do Sul

Eduardo Pereira dos Santos 453. ***.***-04 152 Ouro Branco do Sul

Edvaldo Nunes da Silva 345. ***.***-87 174 Ouro Branco do Sul

Elenita Martins 023. ***.***-20 015 Ouro Branco do Sul

Eliane Antunes de Camargo 031. ***.***-18 030 Ouro Branco do Sul

Eliane de Souza 040. ***.***-62 021 Ouro Branco do Sul

Eliane Felix da Silva 061. ***.***-26 189 Ouro Branco do Sul
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Eliane Vieira Calado 080. ***.***-79 235 Ouro Branco do Sul

Eliete Pereira dos Santos 004. ***.***-83 096 Ouro Branco do Sul

Elisangela Morais de Carvalho 989. ***.***-15 165 Ouro Branco do Sul

Elissandra Santos de Lima 108. ***.***-44 020 Ouro Branco do Sul

Elita da Silva 027. ***.***-62 128 Ouro Branco do Sul

Elza Calado da Mata 842. ***.***-15 047 Ouro Branco do Sul

Elza Nonato de Queiroz 918. ***.***-00 072 Ouro Branco do Sul

Erica Martins dos Santos 036. ***.***-42 099 Ouro Branco do Sul

Espedito Roberto de Souza 053. ***.***-01 043 Ouro Branco do Sul

Etilene Gonçalves Soares 058. ***.***-77 132 Ouro Branco do Sul

Fabiana Silva dos Santos 000. ***.***-42 227 Ouro Branco do Sul

Fernanda Teixeira da Silva 122. ***.***-39 191 Ouro Branco do Sul

Firmina Batista de Besso 912. ***.***-34 092 Ouro Branco do Sul

Francieli Marques Viana 014. ***.***-75 213 Ouro Branco do Sul

Francisca Marleide Carneiro Alcântara 035. ***.***-00 084 Ouro Branco do
Sul

Francisca Suely Ferreira de Souza 482. ***.***-00 038 Ouro Branco do Sul

Francisco de Areia Leão 602. ***.***-44 231 Ouro Branco do Sul

Geovania Batista Alves 067. ***.***-30 199 Ouro Branco do Sul

Geraldo Rosa Vieira 414. ***.***-68 178 Ouro Branco do Sul

Giceli Santos Salim 003. ***.***-38 093 Ouro Branco do Sul

Gilmara da Silva 816. ***.***-53 012 Ouro Branco do Sul

Giomar Guimarães da Silva 811. ***.***-68 151 Ouro Branco do Sul

Gislaine Souza Farias 038. ***.***-76 171 Ouro Branco do Sul

Heveling de Oliveira Souza 046. ***.***-51 217 Ouro Branco do Sul

Hialyne de Souza Carvalho 054. ***.***-26 070 Ouro Branco do Sul

Ildete Novais da Cruz 452. ***.***-72 187 Ouro Branco do Sul

Ivani Calegari 023. ***.***-20 223 Ouro Branco do Sul

Ivani Santos Silva 022. ***.***-30 147 Ouro Branco do Sul

Ivanilde Andrade de Souza 772. ***.***-44 001 Ouro Branco do Sul

Ivete Jardim de Brito 466. ***.***-25 168 Ouro Branco do Sul

Ivo Ribeiro Moya 109. ***.***-15 094 Ouro Branco do Sul

Ivone Flavia da Cruz 632. ***.***-00 089 Ouro Branco do Sul

Ivone Lopes da Silva 995. ***.***-49 004 Ouro Branco do Sul

Ivone Passos da Silveira 888. ***.***-20 158 Ouro Branco do Sul

Ivonete Calegari 061. ***.***-09 221 Ouro Branco do Sul

Jadhy Alves do Nascimento 065. ***.***-02 018 Ouro Branco do Sul

Janine dos Santos 053. ***.***-55 197 Ouro Branco do Sul

Jaqueline do Nascimento Santos 037. ***.***-09 139 Ouro Branco do Sul

Jaqueline Nunes de Moura 067. ***.***-06 126 Ouro Branco do Sul

Jeane Cardosa de Souza 015. ***.***-65 236 Ouro Branco do Sul

Joceli Teresinha Canabaro Padilha 028. ***.***-71 067 Ouro Branco do Sul

Joelma Souza Ferreira 713. ***.***-80 138 Ouro Branco do Sul

Jose Antonio de Oliveira 699. ***.***-91 233 Ouro Branco do Sul

Joseane Galdino da Silva 111. ***.***-38 065 Ouro Branco do Sul

Joseane Martins dos Santos 850. ***.***-53 088 Ouro Branco do Sul

Josefa Vieira Crispim Ribeiro 568. ***.***-72 200 Ouro Branco do Sul

Joseliza Souza Ferreira 749. ***.***-00 160 Ouro Branco do Sul

Jovenil Lopes Ferreira 938. ***.***-20 238 Ouro Branco do Sul

Jucilene Sebastião Ferreira 019. ***.***-08 017 Ouro Branco do Sul

Juiz Siqueira 285. ***.***-63 044 Ouro Branco do Sul

Julia Alves de Oliveira 303. ***.***-53 196 Ouro Branco do Sul

Juliana Santana da Silva 050. ***.***-82 167 Ouro Branco do Sul

Jussara Nogueira Dias 007. ***.***-01 049 Ouro Branco do Sul

Karolayne Tawane de Campos Silva 038. ***.***-13 169 Ouro Branco do
Sul

Kassia da Silva Pereira 034. ***.***-50 176 Ouro Branco do Sul

Katia Maria de Oliveira 475. ***.***-72 064 Ouro Branco do Sul

Katielle Guimarães da Silva 074. ***.***-78 061 Ouro Branco do Sul

Laiane Pereira da Silva 039. ***.***-57 124 Ouro Branco do Sul

Lais Ferreira Barbosa Pereira 332. ***.***-40 029 Ouro Branco do Sul

Larissa Sousa dos Santos 058. ***.***-46 173 Ouro Branco do Sul

Laudicleia Nunes Guimarães 010. ***.***-60 155 Ouro Branco do Sul

Laura Maria dos Santos 042. ***.***-12 194 Ouro Branco do Sul

Laura Peres Dias 010. ***.***-51 116 Ouro Branco do Sul

Lauriane da Silva Nunes 068. ***.***-65 230 Ouro Branco do Sul

Leidiana Fernandes da Silva 055. ***.***-31 005 Ouro Branco do Sul

Leila Dias Prado 044. ***.***-70 010 Ouro Branco do Sul

Lenice Alexandre dos Santos 049. ***.***.-30 068 Ouro Branco do Sul

Lidinalva Santos de Oliveira 970. ***.***-91 218 Ouro Branco do Sul

Lidinez de Brito Silva 050. ***.***-06 118 Ouro Branco do Sul

Livia Maria Jesus dos Santos 039. ***.***-07 104 Ouro Branco do Sul

Lohayne Carneiro Ajala 114. ***.***-96 066 Ouro Branco do Sul

Luana Oliveira Nunes 074. ***.***-92 163 Ouro Branco do Sul

Luciana Souza Gama 041. ***.***-38 148 Ouro Branco do Sul

Lucilene Conceição Gama 058. ***.***-23 135 Ouro Branco do Sul

Lucilene Fernandes da Silva 748. ***.***-04 190 Ouro Branco do Sul

Lucineide da Silva Rocha 080. ***.***-80 112 Ouro Branco do Sul

Lucylene Pereira de Sá 018. ***.***-92 123 Ouro Branco do Sul

Ludmila Alves Gonçalves 067. ***.***-63 198 Ouro Branco do Sul

Luiza Pereira Lima Benites 518. ***.***-87 188 Ouro Branco do Sul

Lupercinda Vieira Rosa 412. ***.***-04 105 Ouro Branco do Sul

Lurdinalva Inácio dos Santos 424. ***.***-20 027 Ouro Branco do Sul

Magna de Souza Silva Soares 040. ***.***-79 083 Ouro Branco do Sul

Maria Aparecida Vieira 912. ***.***-34 156 Ouro Branco do Sul

Maria Arlene da Silva 039. ***.***-85 053 Ouro Branco do Sul

Maria Auxiliadora Fernandes Pereira 496. ***.***-49 180 Ouro Branco do
Sul

Maria Auxiliadora Pedroso Paco 027. ***.***-41 145 Ouro Branco do Sul

Maria Beatriz Lunelli 489. ***.***-34 214 Ouro Branco do Sul

Maria Bertulino Rodrigues da Silva 097. ***.***-10 225 Ouro Branco do Sul

Maria Claudete do Nascimento 406. ***.***-20 143 Ouro Branco do Sul

Maria Conceição Pereira 990. ***.***-72 122 Ouro Branco do Sul

Maria da Conceição Campos 791. ***.***-20 057 Ouro Branco do Sul

Maria das Dores Alencar dos Santos 902. ***.***-53 195 Ouro Branco do
Sul

Maria de Fatima Fernandes Costa 240. ***.***-91 059 Ouro Branco do Sul

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 206 Assinado Digitalmente



Maria de Lourdes Araujo Gomes 702. ***.***-11 161 Ouro Branco do Sul

Maria de Lourdes Estevão 019. ***.***-59 006 Ouro Branco do Sul

Maria de Lourdes Lima Duarte Rodrigues 066. ***.***-40 039 Ouro Branco
do Sul

Maria de Lourdes Souza 017. ***.***-50 120 Ouro Branco do Sul

Maria dos Santos Costa 030. ***.***-93 203 Ouro Branco do Sul

Maria Edilene da Conceição 073. ***.***-47 162 Ouro Branco do Sul

Maria Fernanda Lima da Silva 622. ***.***-60 071 Ouro Branco do Sul

Maria Ferreira dos Santos 174. ***.***-20 100 Ouro Branco do Sul

Maria Jose de Andrade 404. ***.***-68 051 Ouro Branco do Sul

Maria Jose Fernandes 719. ***.***-00 127 Ouro Branco do Sul

Maria Jose Martins Ferreira 411. ***.***-53 033 Ouro Branco do Sul

Maria Leonice Brito da Silva 801. ***.***-34 234 Ouro Branco do Sul

Maria Liduina Alencar 029. ***.***-41 115 Ouro Branco do Sul

Maria Lourdes de Araujo 842. ***.***-49 228 Ouro Branco do Sul

Maria Nilce Nepomuceno São Jose 002. ***.***-60 219 Ouro Branco do Sul

Maria Oneide Amâncio da Silva 988. ***.***-00 036 Ouro Branco do Sul

Maria Quitéria Silva Alexandre 116. ***.***-35 108 Ouro Branco do Sul

Maria Rita Silva Alexandre 147. ***.***-18 109 Ouro Branco do Sul

Maria Sartori 027. ***.***-90 137 Ouro Branco do Sul

Maria Selma Ernandes 328. ***.***-34 215 Ouro Branco do Sul

Maria Severo de Araujo 077. ***.***-32 210 Ouro Branco do Sul

Maria Simone Silva Ferreira 122. ***.***-95 216 Ouro Branco do Sul

Marielma de Souza Silva 044. ***.***-65 009 Ouro Branco do Sul

Marilda Souza da Silva 352. ***.***-68 013 Ouro Branco do Sul

Marilene Pereira dos Santos 021. ***.***-55 026 Ouro Branco do Sul

Marili Teixeira da Silva 079. ***.***-79 035 Ouro Branco do Sul

Mariluce Mendonça da Silva 955. ***.***-81 078 Ouro Branco do Sul

Marli Bernardino da Silva 022. ***.***-60 050 Ouro Branco do Sul

Maureni Santos da Silva Figueiredo 022. ***.***-17 125 Ouro Branco do
Sul

Michelle Karoline Germano da Silva 115. ***.***-40 098 Ouro Branco do
Sul

Monica Rezende Ferreira 056. ***.***-05 183 Ouro Branco do Sul

Nabia Marques dos Santos 050. ***.***-82 110 Ouro Branco do Sul

Nadia Marques Santos 050. ***.***-02 130 Ouro Branco do Sul

Nadielly Peres Dias 062. ***.***-78 032 Ouro Branco do Sul

Nessi Pereira de Lima 447. ***.***-30 086 Ouro Branco do Sul

Ornilton Nonato Queiroz 321. ***.***-34 119 Ouro Branco do Sul

Palmira Angélica de Jesus Nogueira 627. ***.***-72 056 Ouro Branco do
Sul

Patricia de Brito Silva 035. ***.***-80 024 Ouro Branco do Sul

Pedro Mariano Rodrigues Filho 001. ***.***-52 141 Ouro Branco do Sul

Pedroso Amâncio de Barros 622. ***.***-00 164 Ouro Branco do Sul

Raabe Karolina Pereira Benittes 056. ***.***-17 159 Ouro Branco do Sul

Rafaela Almeida da Silva 138. ***.***-30 172 Ouro Branco do Sul

Raimunda Cardoso dos Santos 890. ***.***-25 085 Ouro Branco do Sul

Raimunda Mendes da Silva 950. ***.***-82 150 Ouro Branco do Sul

Receba Dias Araujo 041. ***.***-58 102 Ouro Branco do Sul

Regina Marta dos Santos 604. ***.***-68 055 Ouro Branco do Sul

Rita de Cássia de Souza 702. ***.***-80 144 Ouro Branco do Sul

Roberval Nunes 021. ***.***-05 095 Ouro Branco do Sul

Rosangela Gonsalez Henrique 293. ***.***-15 211 Ouro Branco do Sul

Rosicleia Cássia de Souza 064. ***.***-75 226 Ouro Branco do Sul

Rosilcleia Cristina de Oliveira Souza 066. ***.***-77 208 Ouro Branco do
Sul

Rosilda Marques Bispo 968. ***.***-20 111 Ouro Branco do Sul

Rosilene Cardoso de Souza 009. ***.***-78 082 Ouro Branco do Sul

Rosivania Almeida dos Santos 115. ***.***-06 175 Ouro Branco do Sul

Rudiney Silva Mingoti 964. ***.***-00 129 Ouro Branco do Sul

Sandra Cândida de Jesus 005. ***.***-99 069 Ouro Branco do Sul

Sandra da Silva Izidorio 018. ***.***-37 091 Ouro Branco do Sul

Severina Maria da Silva 018. ***.***-10 117 Ouro Branco do Sul

Silvana Elias da Silva 051. ***.***-80 134 Ouro Branco do Sul

Silvaneira dos Santos 981. ***.***-87 022 Ouro Branco do Sul

Sinicreia Gomes Ferreira 942. ***.***-87 113 Ouro Branco do Sul

Suzane Pedrina Calassi 062. ***.***-77 182 Ouro Branco do Sul

Tatiane Ribeiro 015. ***.***-86 181 Ouro Branco do Sul

Taunay Vitoria da Silva Garcia 092. ***.***-41 237 Ouro Branco do Sul

Tereza Pedroso da Costa 829. ***.***-49 003 Ouro Branco do Sul

Valdeci Gomes da Silva 475. ***.***-20 207 Ouro Branco do Sul

Valdirene Alves de Souza Nogueira 030. ***.***-95 103 Ouro Branco do Sul

Vanilda Baegem 600. ***.***-00 131 Ouro Branco do Sul

Vera Gonçalves da Cruz 034. ***.***-24 201 Ouro Branco do Sul

Vivaldo Rocha Soares 241. ***.***-49 193 Ouro Branco do Sul

Waldomiro Firmino da Silva 447. ***.***-63 058 Ouro Branco do Sul

Weverton Rodrigues Calegari 069. ***.***-03 222 Ouro Branco do Sul

Zenaide Soares Ribeiro 053. ***.***-40 232 Ouro Branco do Sul

Zezita de Brito Silva 017. ***.***-99 023 Ouro Branco do Sul

Art. 2º. Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a pre-
sente produza seus efeitos. Publique-se.

Itiquira, 17 de janeiro de 2024.

MÔNICA MARIA DOS SANTOS

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PROCURADORIA JURIDICA
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO nº 124 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a divulgação dos benefícios eventuais concedidos, em Itiqui-
ra e Ouro Branco do Sul, pelo Órgão Gestor da Política de Assistência So-
cial referente ao mês de novembro/2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso
de suas atribuições, especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 8.
472/93 e Lei Municipal nº 1.117 de 17 de março de 2021, conforme reu-
nião plenária ordinária do dia 17 de janeiro de 2024 e;

CONSIDERANDO a competência atribuída ao CMAS (artigo 22, § 1ª da
Lei nº 8.742/1993 – LOAS e para definição de critérios e prazos para a re-
gulamentação dos benefícios eventuais) e da Lei Municipal nº 964 de 08
de dezembro de 2016 que estabelece a competência do CMAS para ori-
entação e definição de parâmetros para os benefícios eventuais;
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CONSIDERANDO o artigo 19 da Lei Municipal nº 964 de 08 de dezembro
de 2016 que preconiza que o órgão da Política de Assistência Social de-
verá encaminhar relatório dos benefícios socioassistenciais ao Conselho
Municipal da Assistência Social;

CONSIDERANDO aNotificação Recomendatória nº 002983-005/2019, de
02 fevereiro de 2020 emanada do Ministério Público que recomenda a pu-
blicização dos benefícios ou auxílios socioassistenciais, mensalmente, via
Portal da transparência da Prefeitura Municipal;

CONSIDERANDO relação de concessões de benefícios eventuais do mês
de novembro/2023, encaminhado a este Conselho pelo Órgão Gestor da
Política de Assistência Social, resolve:

Art. 1º. Divulgar os benefícios eventuais concedidos pelo órgão gestor da
Política de Assistência Social referente ao mês de novembro de 2023, con-
forme relacionado a seguir:

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE ALUGUEL SOCIAL
BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL

Adevanir Batista de Oli-
veira

944.***.
***-04

Referente a um mês
de
aluguel.

R$
400,00 Itiquira

Margarete Hugues da
Silva

017.***.
***-05

Referente a três me-
ses de
aluguel.

R$
900,00 Itiquira

Mauro Melo Delfino Pe-
reira

740.***.
***-00

Referente a um mês
de
aluguel.

R$
430,00 Itiquira

Valdenora Costa Almei-
da

077.***.
***-07

Referente a um mês
de
aluguel.

R$
340,00 Itiquira

Vanilde Rodrigues de
Oliveira

056.***.
***-75

Referente a um mês
de
aluguel.

R$
450,00 Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE PAGAMENTO DE TAXAS
BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL
Eloisa Oliveira
Rocha

022.***.
***-00

01 tarifa de energia
elétrica (R$ 146,82).

R$
146,82 Itiquira

Huiara Daiane
Oliveira Santos

063.***.
***-58

01 tarifa de energia
elétrica (R$ 147,04).

R$
147,04 Itiquira

Jose Francisco
Queiroz

109.***.
***-15

02 tarifas de energia elé-
trica (R$ 164,46; R$
257,16).

R$
421,62

Ouro Bran-
co do Sul

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE PASSAGEM
BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL

Elandia da Silva
Uchôa

896.***.
***-78

Três passagens (ida) de Iti-
quira/MT a Rio
Branco/AC.

R$ 3.
695,61 Itiquira

Visley Sanches
de Alencar

161.***.
***-68

Uma passagem (ida) de Iti-
quira/MT a
Rondonópolis/MT.

R$
50,00 Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE AUXÍLIO FUNERAL
FINADO CPF DESCRIÇÃO VALOR LOCAL

Alessandro do Nas-
cimento da Silva

103.
***.
***-90

Urna funerária, arranjo, em-
balsamamento, Capela
e Translado.

R$ 6.
266,00 Itiquira

José Cicero Samuel
Mota

776.
***.
***-82

Urna funerária, Tanatopra-
xia, Capela,
arranjo e Translado.

R$ 3.
628,00 Itiquira

Martinho Nicacio de
Oliveira

831.
***.
***-91

Urna funerária, Tanatopra-
xia, capela,
arranjo e Translado.

R$ 3.
628,00 Itiquira

Vilmar Gomes de
Souza

054.
***.
***-06

Urna, arranjo, capela, em-
balsamamento e
Translado.

R$ 7.
242,72 Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE TRANSPORTE DE MÓVEIS
BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO LOCAL

Alexandra Maria Vi-
ana

721.***.
***-87

Deslocamento de Itiquira/MT pa-
ra
Mineiros/GO.

Itiquira

Nell Kawany Almei-
da Lins

054.***.
***-75

Deslocamento de Nova cana do
Norte/MT
para Itiquira/MT.

Itiquira

RELAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS DE AUXÍLIO NATALIDADE
BENEFICIÁRIO CPF DESCRIÇÃO LOCAL
Alice Aparecida da Silva Souto 055.***.***-92 Auxílio Natalidade Itiquira
Camila Silva schiavão 061.***.***-08 Auxílio Natalidade Itiquira
Raila Martins de Sena 101.***.***-13 Auxílio Natalidade Itiquira

Rayane Aparecida Fernandes 066.***.***-89 Auxilio Natalidade Itiquira
Valdenora Costa Almeida 077.***.***-07 Auxilio Natalidade Itiquira

Art. 2º. Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que a pre-
sente produza seus efeitos. Publique-se.

Itiquira, 17 de janeiro de 2024.

MÔNICA MARIA DOS SANTOS

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

PROCURADORIA JURIDICA
DECRETO MUNICIPAL N° 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL N° 010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Homologação do Resultado do Processo Seletivo Simplifi-
cado n.º 002/2023 da Prefeitura Municipal de Itiquira-MT

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 51, inciso IV e VI da Lei
Orgânica do Município de Itiquira.

CONSIDERANDO que todas as exigências do Regulamento e do Edital de
Abertura Processo Seletivo Simplificado n.º 002/2023 foram cumpridas;

DECRETA:

Art. 1° Fica homologado o Resultado do Processo Seletivo Simplificado n.
º 002/2023 da Prefeitura Municipal de Itiquira - MT, conforme consta no
Edital Complementar nº 013/2023, do procedimento supracitado.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira/
MT, 17 de janeiro de 2024.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

FABIANO DALLA VALLE

Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CARTA CONVITE

008/2023

Tendo em vista que o procedimento licitatório tratado nos autos do proces-
so Carta Convite 08/2023, realizado em 10/01/2024, oriundo do processo
administrativo 68/2023, conforme abaixo citado, apontou como vencedo-
ra do certame a empresa GENTIL & ALVES LTDA, Nome Fantasia: ME-
GA SOM, CNPJ 05.899.831/0002-41, estabelecida na Rua: Dom Pedro II,
nº 444, Bairro: Centro, CEP 78.700-220, Município Rondonópolis, Estado
Mato Grosso,com proposta de menor preço global de R$ 41.938,70
(quarenta e um mil, novecentos e trinta e oito reais e setenta centavos),
RESOLVO, no uso de minha competência e com fulcro na Lei 8666/93 e
alterações, especialmente nos artigos 38, inc VII, Art. 43 VI, ADJUDICAR/
HOMOLOGAR esta licitação à empresa vencedora.

Itiquira-MT, 17 de janeiro de 2024.

-------------------------------------------------
JOSÉ CARLOS BATISTA
Presidente
Gestão 2023/2024

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA LEGISLATIVA N.º007/2024

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE CARLOS BATISTA, presidente da Câmara Municipal de Itiquira,
Estado de Mato Grosso, Gestão 2023/2024, no uso das atribuições legais,
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Considerando, o requerimento da servidora Vegma Fabiana Soares Fraga.

Considerando o disposto no art. 76, § 3º da Lei Municipal nº 379, de 03 de
março de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servi-
dora pública municipal, VEGMA FABIANA SOARES FRAGA, matrícula
funcional 443 , Assessora gabinete presidencia, referente ao período aqui-
sitivo de 06 de janeiro de 2023 a 06 de janeiro de 2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, corres-
ponderão ao período de gozo de 16 de janeiro a 14 de fevereiro de
2024, com retorno previsto para o dia 15 de fevereiro de 2024.

Art. 2º- As férias só poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, comoção interna, convocação júri, serviço militar ou eleitoral, ou
por necessidade do serviço declarada pela autoridade máxima do órgão
ou entidade.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,

Publica-se.

Itiquira-MT, 16 de janeiro de 2024.

__________________________________
Jose Carlos Batista
Presidente
(Gestão 2023/2024)

PROCURADORIA JURIDICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INDIVIDUAL DOCENTE DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO DE ITIQUIRA/MT

Avaliação de desempenho torna-se uma ferramenta indispensável dentro
do contexto organizacional nas instituições públicas e privadas. É um ins-
trumento que se consolida como uma necessidade concernente ao com-
portamento ético institucional, principalmente para as organizações que
atuam na esfera pública que devem apresentar à sociedade bons resul-
tados e produtos de suas ações. Neste sentido, a avaliação possui estra-
tegicamente relevância na finalidade de acompanhar o desenvolvimento
das ações, abarcando o contexto onde se dão as relações de trabalho e a
prestação de serviços, não se restringindo à performance individual.

O objetivo principal da Avaliação de Desempenho será a obtenção de um
diagnóstico fidedigno das “lacunas" que precisam ser preenchidas pelos
servidores, no tocante às competências necessárias ao exercício de suas
atividades a fim de subsidiar ações de desenvolvimento. Assim, o principal
foco da avaliação de desempenho será o desenvolvimento das competên-
cias que precisam ser trabalhadas de forma a criar condições concretas
para apoiar as transformações organizacionais planejadas.

Ao Servidor que não alcançar escala de pontuação de 100 pontos no con-
ceito final, será realizado um estudo dos instrumentos de avaliação de de-
sempenho individual para detectar os pontos a serem trabalhados com o
servidor através de capacitações e acompanhamento individualizado.

A Avaliação de desempenho será constituída levando-se em consideração
5 (cinco) critérios:

I- Autogestão;

II- Presença Pedagógica;

III- Competência Técnica;

IV- Inteligência Emocional;

V- Metodologia de pesquisa.

Não serão avaliados, os profissionais que, no período da realização da
Avaliação de Desempenho, se encontrarem nas seguintes situações:

I- Afastado da função por auxílio-doença por período superior a 60 (ses-
senta) dias ininterruptos;

II- Em licença para tratamento de assuntos particulares por período igual
ou superior a 60 (sessenta) dias ininterruptos, e/ou cumprindo PAD;

III- Em gozo de licença prêmio no segundo semestre;

IV- Tempo no cargo inferior a 90 dias;

V- Afastado para o exercício de mandato eletivo;

VI- Afastado para o exercício de cargo comissionado;

VII- Cedido a outras Secretarias Públicas nas esferas Estadual e Munici-
pal.

CONCEITO FINAL DE DESEMPENHO INDIVIDUAL - RESULTADO

Escala Total de Pontos
do Avaliado Nota Conceito

Acima de 150
pontos 5 Supera em muito o desempenho

esperado
101 - 140
pontos 4 Supera o desempenho esperado
61 - 100 pon-
tos 3 Atende satisfatoriamente ao pa-

drão de desempenho
31 - 60 pon-
tos 2 Desempenho abaixo do esperado
0 - 30 pontos 1 Desempenho crítico

DO CRONOGRAMA PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE DE-
SEMPENHO INDIVIDUAL DOCENTE

Nº DATA ATIVIDADE

1 01/11/
2023

Reapresentar o documento de Avaliação de Desempenho Indi-
vidual Docente aos professores nas unidades escolares e pro-
mover ampla divulgação junto à comunidade escolar.

2 06/11/
2023

Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho nas Unida-
des Escolares.

3
07/11
a 30/
11/
2023

Realização da Avaliação de Desempenho pela Comissão.

4 05/12/
2023 Publicação dos resultados das Avaliações de Desempenho.

5 06/12/
2023 Prazo de recurso quanto o resultado da Avaliação.

6 13/12/
2023 Divulgação das respostas dos recursos apresentados.

7 15/12/
2023

Divulgação dos resultados das Avaliações de Desempenho In-
dividual Docente nas Unidades Escolares Municipais e envio a
Secretaria Municipal de Educação.

8 16/01/
2024 Publicação dos resultados.

RESULTADO POR UNIDADE ESCOLAR

UNIDADE ESCOLAR: CMEI ZELAVIR JOSÉ WANS – DISTRITO DE OURO
BRANCO DO SUL
Não houve docente que se encaixasse nos requisitos para serem avalia-
dos no ano de 2023.

UNIDADE ESCOLAR: EM SÃO JOÃO BATISTA – REGIÃO ZAMBONI
Não houve docente que se encaixasse nos requisitos para serem avalia-
dos no ano de 2023.

UNIDADE ESCOLAR: EM ANFILÓFIO DE SOUZA CAMPOS – ITIQUIRA

NOME ÁREA DE ATUA-
ÇÃO

PONTUAÇÃO
OBTIDA CONCEITO FINAL

Charles Portos
Rodrigues

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

119,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Claudia Andra-
de Pereira Ri-
beiro

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

115,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Cleide Regina
de Menezes Al-
ves

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Dione Salete
Rech

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Edneusa Rodri-
gues Barbosa

Ensino Funda-
mental II (Histó-
ria)

103,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Elaine Pereira
Brandão

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

110,0 4 (supera o desempenho
esperado)
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Graciela R. Ro-
drigues Tunes
Leite

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Glauce Pereira
Barbosa

Ensino Funda-
mental II (In-
glês)

122,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Heliany Apare-
cida de Souza
Costa

Ensino Funda-
mental II (Portu-
guês)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Jessyca Caroli-
ne Souza da
Silva

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

115,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Juceli Apareci-
da Gonçalves

Ensino Funda-
mental II (In-
glês)

96,0
3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho)

Leticia Evellin
Almeida Teixei-
ra

Ensino Funda-
mental I/ II (In-
glês)

76,0
3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho)

Marcos Antonio
Ribas de Neira

Ensino Funda-
mental II (Portu-
guês)

74,5
3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho)

Maycon Dou-
glas Ferreira

Ensino Funda-
mental II (Mate-
mática)

55,0 2 (desempenho abaixo
do esperado)

Marcos Célio
de Freitas

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

113,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Marcilene de
Souza Barros
Rangel

Ensino Funda-
mental II (Geo-
grafia)

111,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Nadya Zanini
Castelo Branco

Ensino Funda-
mental II (Ciên-
cias)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Nelison Dias
Campos

Ensino Funda-
mental I (Magis-
tério)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Orcelina Lucia
de Carvalho

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

123,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Rozangela da
Silva Freitas

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

121,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Vanderly Mar-
cia Carvalho

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

113,5 4 (supera o desempenho
esperado)

UNIDADE ESCOLAR: EMEI PROF MARIA INÊS INÁCIO DE JESUS – ITIQUIRA

NOME ÁREA DE ATUA-
ÇÃO

PONTUAÇÃO
OBTIDA CONCEITO FINAL

Angela da Silva
Cesar

Educação Infantil
(Pedagogia) 103,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Daniele Ana Dalla
Valle

Educação Infantil
(Pedagogia) 109,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Dayane Berenice
Turcato

Educação Infantil
(Pedagogia) 114,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Irany Francisca
Melo de Souza

Educação Infantil
(Pedagogia) 111,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Noelma Martins
da Rocha

Educação Infantil
(Pedagogia) 113,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Rosely Coletti Educação Infantil

(Pedagogia) 117,5 4 (supera o desem-
penho esperado)

Rosidete Apareci-
da Feliz

Educação Infantil
(Pedagogia) 113,5 4 (supera o desem-

penho esperado)

UNIDADE ESCOLAR: EM JOSÉ RODRIGUES DA SILVA – ITIQUIRA

NOME ÁREA DE ATUA-
ÇÃO

PONTUAÇÃO
OBTIDA CONCEITO FINAL

Alex de Melo Garcia
Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

113,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Catiana Fernanda
Boaretto

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

123,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Claudia Clemente
Andrade

Educação Infantil
(Pedagogia) 123,5

4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Églei Trindade de
Souza

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

119,0
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Eliana Soares Cam-
pos

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

119,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Eliane Santos de
Jesus

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

123,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Elis Regina A. Oli-
veira Santos

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

115,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Graciele Fernandes
Cabrera

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

119,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Izaltina O. Campos
Tunes

Educação Infantil
(Pedagogia) 123,5

4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Jordanni de Souza
M. Vilela Machado

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

113,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Juceli Aparecida
Gonçalves

Ensino Funda-
mental I (Inglês) 119,5

4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Luzenilde Campos
Daniel

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

123,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Maria Elenice V.
Campos

Ensino Funda-
mental I (Pedago-
gia)

123,5
4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

Paula Regina Pas-
sos Almeida

Educação Infantil
(Pedagogia) 113,5

4 (supera o de-
sempenho espera-
do)

UNIDADE ESCOLAR: EM JORGE EDUARDO RAPOSO DE MEDEIROS – DIS-
TRITO DE OURO BRANCO DO SUL

NOME ÀREA DE ATUA-
ÇÃO

PONTOS
OBTIDOS

CONCEITO
FINAL

Aline Loana Veiga
Da Cunha

Ensino Funda-
mental II (Histó-
ria)

108,5
3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho

Eliane Raquel Fer-
reira Fernandes
Benites

Educação Infan-
til (Pedagogia) 121,5 4 (supera o desempenho

esperado)

Evanir Espindula
Da Silva

Educação Infan-
til (Pedagogia) 110,5

3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho

Daiane Pires Perei-
ra

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

116,0 4 (supera o desempenho
esperado)

Jaqueline Nasci-
mento Da Costa

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

120,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Juliana Gomes De
Oliveira

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

116,0 4 (supera o desempenho
esperado)

Kelli Karoline Preis-
sler Giacomelli

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

116.5 4 (supera o desempenho
esperado)

Luciana Rodrigues
Aragão

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

121,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Maria Fabiula De
Moura Gonçalves

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

110,5
3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho

Neuraci De Oliveira
Campos Da Silva

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

121,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Onília Pereira De
Morais Dos Santos

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

121,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Roseli Cristina
Gentilini

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

121,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Sabrina Dias De
Oliveira

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

116,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Tania Marin Educação Infan-
til (Pedagogia) 103,5

3 (atende satisfatoria-
mente ao padrão de de-
sempenho

Raimunda Maria
De Araujo Guima-
raes

Ensino Funda-
mental I (Peda-
gogia)

120,5 4 (supera o desempenho
esperado)

Wérica Pereira De
Almeida

Ensino Funda-
mental II (Geo-
grafia)

120,5 4 (supera o desempenho
esperado)

UNIDADE ESCOLAR: EM FRANCISCO ANDREA MARCHETT – REGIÃO MINEI-
RINHO

NOME ÁREA DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO
OBTIDA CONCEITO FINAL

Carla de Mello Ensino Fundamen-
tal I (Pedagogia) 123,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Gildevaldo João
da Silva

Ensino Fundamen-
tal II (Matemática) 121,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Héllide Tâny Pai-
xão de Souza

Ensino Fundamen-
tal I (Pedagogia) 123,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Joelma Aparecida
Araújo Rezende

Ensino Fundamen-
tal I (Pedagogia) 123,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Maurinete Gaudi-
na De Jesus

Ensino Fundamen-
tal I (Pedagogia) 119,5 4 (supera o desem-

penho esperado)
Tania Marin Ensino Fundamen-

tal I (Pedagogia) 119,5 4 (supera o desem-
penho esperado)

Itiquira/MT, 16 de janeiro de 2024.

ROSÂNGELA DE CARVALHO FREDERICO
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Secretária Municipal de Educação Port. 078/2021

CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTARIO
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 13 BALANÇO FINANCEIRO
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CAMARA MUNICIPAL
BALANCETE - ACUMULADO DO ANO DE 2023
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CAMARA MUNICIPAL
RESTOS A PAGAR
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 18 - RELAÇÃO DE AUXÍLIOS, SUBVENÇÕES E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDAS
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 18 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 14 BALANÇO PATRIMONIAL
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 16 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 10 - COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 09 - DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 08 - DEMONSTRATIVO DESPESA CONFORME VÍNCULO COM O RECURSO
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 07 - DEMONSTRATIVO FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO E ATIVIDADE
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 06 - PROGRAMA DE TRABALHO
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 02E - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 02D - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 14A BALANÇO PATRIMONIAL DEMONSTRATIVO DAS CONTAS
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 02C - NATUREZA DA DESPESA POR ÓRGÃO
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 02A - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
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CAMARA MUNICIPAL
ANEXO 01 DEMONSTATIVO DA RECEITA E DESPESAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

PORTARIA Nº 05, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

PORTARIA Nº 05, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. RETIFICAR a PORTARIA de nº 04/2024 de 12 de Janeiro de 2024.

Onde se lê:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 22 de janeiro de 2024, os servidores abaixo:

JOÃO PEDRO RICARDO DE ARRUDA, para exercer a função de Coorde-
nador na Escola Municipal Magda Ivana, conforme o Art. 43. Da Lei 2175/
2023 - 30% (trinta por cento) de Gratificação;

Leia-se:

Art. 1º NOMEAR, a partir de 02 de fevereiro de 2024, os servidores abaixo:

JOÃO PEDRO RICARDO DE ARRUDA, para exercer a função de Coorde-
nador na Escola Municipal Magda Ivana, conforme o Art. 43. Da Lei 2175/
2023 - 30% (trinta por cento) de Gratificação;

.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos, revogando-se as disposições
em contrário.

Jaciara/MT, 17 de Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

DECRETO Nº 3832 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

DECRETO Nº 3832 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Súmula: Regulamenta o regime de transição para aplicação integral e ex-
clusiva da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e ultratividade das Leis nº
8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 12.
462, de 4 de agosto 2011.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA-MT, no uso das atribuições
legais,

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Nova
Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos (NLLCA), que estabe-
lece normas gerais de licitação e contratação pública;

CONSIDERANDO que compete ao Poder Executivo do Município, quando
no exercício da função administrativa, dispor sobre normas específicas de
licitação e contratação, mormente as relativas aos seus procedimentos,
suas competências e sua organização interna;

CONSIDERANDO a caducidade da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de
março de 2023, a qual alterava a redação do inciso II do art. 193 da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO que o regime de transição estabelecido no art. 191 c/c
o art. 193, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, findará, portanto, em 30 de
dezembro de 2023, último dia útil de vigência dos regimes anteriores;
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CONSIDERANDO que a nova Lei Geral de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos, em seu arts. 191 e 193, inciso II, ao estabelecer o prazo para
a revogação das Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.
520, de 17 de julho de 2002 e arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 2011,
facultou à Administração, nesse período de transição, licitar ou contratar
diretamente de acordo com seu texto ou de acordo com as leis anteceden-
tes e normas correlatas até então vigentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 2021 firmou a ultratividade de
aplicação do regime contratual das Leis nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de
2002 e nº 12.462, de 2011 aos contratos firmados antes de sua entrada
em vigor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes de processos cuja opção por
licitar ou contratar diretamente sob o regime licitatório anterior tenha sido
feita ainda durante o período de convivência normativa (art. 191 da NLL-
CA);

CONSIDERANDO a necessidade de se definir o marco temporal a ser uti-
lizado para a aplicação dos regimes licitatórios que serão revogados pela
Lei nº 14.133, de 2021 e, assim, em prestígio à segurança jurídica, unifor-
mizar a aplicação da norma no âmbito do Poder Executivo;

DECRETA:

Art. 1º No âmbito do Poder Executivo do município de Jaciara, Estado de
Mato Grosso, o exaurimento temporal da eficácia jurídica-normativa para
contratações com fulcro nas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e seus respectivos regulamen-
tos internos, deverá observar as seguintes diretrizes:

I - Até 29 de dezembro de 2023, o município de Jaciara poderá optar por
licitar ou contratar diretamente, de acordo com a disciplina constante da
Lei Federal nº 10.520, de 2002e da Lei Federal nº 8.666, de 1993 ou pelas
normas definidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo a opção ser
indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contrata-
ção direta. II - A definição da regência legal do procedimento licitatório ou
da contratação direta aperfeiçoa-se com a manifestação expressa da au-
toridade competente, ainda na fase preparatória, que autoriza a despesa
pretendida e permite o prosseguimento do feito nos exatos termos por ele
propostos. III - É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 14.133,
de 2021 com as Leis Federais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002, con-
soante disposição expressa do art. 191 da Lei Federal nº 14.133, de2021.

Art. 2º O Município de Jaciara atenderá ao planejamento previsto neste
Decreto, observando, necessariamente:

I - Fica estabelecido que a fase interna dos procedimentos administrativos
licitatórios disciplinados pelo regime da Lei Federal nº 10.520, de 2002
e da Lei nº 8.666, de 1993,bem como das contratações dire-
tas,sópoderãoseriniciadasaté29dedezembrode 2023; II - As licitações e
contratações diretas iniciadas sob a égide dos diplomas legais indicados
no inciso I deste artigo só poderão sustentar tais regências legais se, e so-
mente se, o despacho/decisão que autoriza a despesa e o prosseguimento
do feito for exarado(a) pela autoridade máxima competente até o dia 29 de
dezembro de2023.

§1º O ato que autoriza/ratifica as contratações diretas de que trata este
artigo, obedecidos os prazos indicados nos incisos I e II, deverá ser publi-
cado em até 60 (sessenta) dias, contados do despacho/decisão que auto-
rizou o seu início, tendo como limite o dia 27 de fevereiro de 2024.

§2º O edital das licitações de que trata este artigo, obedecidos os prazos
indicados nos incisos I e II, deverá ser publicado em até 90 (noventa) dias,
contados do despacho/decisão que autorizou o seu início, tendo como li-
mite o dia 28 de março de2024.

§3º O prazo de que trata o §2º não se aplica à hipótese de mera republica-
ção do Edital para ajuste/correção de seu teor, sendo considerada, assim,
a data da publicação da sua primeira versão para fins de definição de fun-
damentação legal.

Art. 3º Nas licitações, cuja fase interna tenha sido autorizada por ato de
autoridade máxima competente até 29 de dezembro de 2023 e tenham os
editais publicados até dia 28 de março de 2024, sob a égide das Leis Fe-
derais nº 8.666, de 1993, nº 10.520, de 2002 e nº 12.462, de 2011, os res-
pectivos contratos terão toda a sua vigência regida pelas regras da legisla-
ção expressamente indicada no respectivo edital, na forma prescrita pelo
art. 191, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133, de2021.

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput poderão, ter seus pra-
zos de vigência renovados, quando permitido, com esteio no art. 191, pa-
rágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021, obedecidos os limites de suas leis
de regência.

Art. 4º Nas contratações diretas, cuja fase interna tenha sido autorizada
por ato de autoridade máxima competente até 29 de dezembro de 2023 e
tenham os avisos ou atos de autorização/ratificação publicados até dia 27
de fevereiro de 2024, sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 1993, os res-
pectivos contratos terão toda a sua vigência regida pelas regras da legis-
lação expressamente indicada no respectivo aviso ou ato de autorização/
ratificação, na forma prescrita pelo art. 191, parágrafo único da Lei Federal
nº 14.133, de2021.

Parágrafo único. Os contratos de que trata o caput poderão ter seus pra-
zos de vigência renovados, quando permitido, com esteio no artigo 191,
parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021, obedecidos os limites de sua
lei deregência.

Art. 5º O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da revoga-
ção total da Lei nº 8.666, de 1993, continuará regido de acordo com as
regras previstas na legislação de sua regência originária, na forma prescri-
ta pelo art. 190 da Lei nº 14.133, de 2021 e poderão, ter seus prazos de
vigência renovados, quando permitido, com esteio no art. 191, parágrafo
único da Lei nº 14.133, de 2021, obedecidos os limites de suas leis dere-
gência.

Art. 6º Desde que respeitados os prazos estabelecidos no art. 2º, incisos
I e II e §2º deste Decreto, a Ata de Registro de Preços gerada pela res-
pectiva licitação continuará válida durante toda a sua vigência, que pode
alcançar o prazo máximo de 12 (doze) meses, sendo firmar as contrata-
ções decorrentes desta Ata, mesmo após a revogação da Lei nº 8.666, de
1993 e da Lei nº 10.520, de2002.

Parágrafo único. Os contratos derivados das atas de registro de preços de
que tratam o caput serão regidos de acordo com as regras previstas na
legislação de regência originária, na forma prescrita pelo art. 190 da Lei nº
14.133, de 2021.

Art. 7º Os processos licitatórios e de contratação direta de que tratam os
arts. 2º e 3º que não tiverem a publicação do edital ou do ato de ratifi-
cação da contratação direta realizada até dia 28 de março de 2024 e 27
de fevereiro de 2024, respectivamente, deverão ser cancelados, obede-
cendo, uma vez reabertos, as regras definidas pela Lei Federal nº 14.133,
de2021.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade máxima do Mu-
nicípio.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 29 de dezembro de 2023.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

WELLINGTON RAIMUNDO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Administração e Finanças – Portaria n° 91/2022

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.
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DECRETO Nº 3.838, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 3.838, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Fixa horário de expediente da Prefeitura Municipal e dá outras provi-
dências.”

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, ANDRÉIA WAGNER, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A:

Art. 1º. A partir do dia 22 de Janeiro de 2024 o horário de expediente, de
segundas as sextas-feiras, no Paço Municipal, será das 07:30h às 11:00h
e das 13:00h às 17:00h.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Jaciara, 17 de Janeiro de 2024.

ANDRÉIA WAGNER

Prefeita Municipal – 2021 a 2024

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afi-
xação nos lugares de costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Su-
pra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, inscrita no CNPJ/MF nº 24.772.147/0001-68, localizada na
Rua Paço Municipal Júlio Domingos de Campos, S/Nº, Bairro Centro, JAN-
GADA – MT – CEP. 78.490-000 TORNA PÚBLICO, para conhecimento
de quantos possam interessar a Prorrogação da Abertura do procedimen-
to licitatório, do tipo “Menor Preço”, na modalidade Pregão Eletrônico Nº
004/2023, Por Registro de Preço. Objeto:Registro de preços para futura e
eventual aquisição de Ambulância para atender a Secretaria Municipal de
Saúde do município de Jangada-MT, de acordo com o que determina as
Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas alterações; Lei Comple-
mentar nº 123/2006 e suas a alterações; Decreto Municipal Nº 022/2020,
Decreto 10.024/2019 e Outras normas e regulamentos inerentes, a ser re-
gidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições
do edital.

Recebimento das Propostas: até 10h30 do dia 31/01/2024.

Abertura das Propostas: das 10h50 as 11h:00m do dia 31/01/2024.

Início da Sessão da Disputa de Preços: 11h01m. do dia 31/01/2024. (ho-
rário de Brasília).

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mail: licitacao@jangada.mt.
gov.br ou pelo SITE: http://www.jangada.mt.gov.br

Jangada – MT, 17 de Janeiro de 2023.

_________________________________

Rogério De Oliveira Meira

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

EXTRATO DO 3º ADITIVO AO CONTRATO Nº. 86/2021.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JAURU

CONTRATADO: NEONET COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DADOS E MULTIMÍDIA
(INTERNET), PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JAURU-MT.

VIGÊNCIA: 16 DE JANEIRO DE 2024 ATÉ 12 DE OUTUBRO 2024

VALOR: R$ 6.187,50 (SEIS MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUARA

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
MENSAGEM DE VETO Nº 001/2024

Mensagem de Veto nº 001/ 2024.

Senhora Presidente,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 30 da Lei
Orgânica Municipal, veto integralmente o Autógrafo nº 173/2023, que “Dis-
põe sobre o repasse da 13ª parcela de incentivo financeiro adicional aos
Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate as Ende-
mias – ACE”, aprovado por esse Poder Legislativo.

Isso porque, tal pretensão legislativa além de tratar de matéria de iniciativa
privativa do Poder Executivo Municipal, cria despesas para os cofres pú-
blicos sem apresentação de estimativa financeira e orçamentária.

DA INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL:

O Art. 195, Parágrafo Único, inciso I e II, da Constituição do Estado de
Mato Grosso, prevê que compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de
matéria orçamentária e tributária de âmbito municipal, in verbis:

“Art. 195. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de pro-
jetos de sua iniciativa.

Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que dis-
ponham sobre:

I - matéria orçamentária e tributária;

II - servidor público, seu regime jurídico, provimento de cargos, esta-
bilidade e aposentadoria; ”.

Nessa disposição está inclusa a competência reservada do Poder Execu-
tivo, bem como a usurpação da competência pelo Legislativo Municipal,
prevista no Art. 195 da Constituição do Estado de Mato Grosso, conforme
orienta a jurisprudência.

Senão veja-se:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO DE ALTA
FLORESTA - “LEI AUTORIZATIVA” - DISPOSITIVO DE LEI QUE AUTO-
RIZA O PREFEITO MUNICIPAL A CONCEDER ISENÇÃO FISCAL - BE-
NESSE FISCAL INSTITUÍDA POR INICIATIVA PARLAMENTAR - MA-
TÉRIA DE IMPACTO NA LEI ORÇAMENTÁRIA - ARTIGOS 1º, 3º, 4º E
5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.593/2008 - VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE
RESERVA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA
LEGISLAR SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - PRECEDENTES
DO STF. O fato de ser autorizativo o dispositivo de lei impugnado não
modifica o juízo de sua validade ou invalidade por eventual vício de
inconstitucionalidade. Precedentes do STF nas Representações 686/
GB e 993-9/RJ. A competência para legislar sobre matéria tributária
e financeira é concorrente, também no âmbito municipal, mas para
a matéria orçamentária há competência exclusiva do Chefe do Po-
der Executivo do Município, nos termos do art. 195, parágrafo úni-
co, inc. I, 1ª parte, da Constituição Estadual e art. 165 da CF/88. Ação
Direta de Inconstitucionalidade procedente”. (N.U 0006680-43.2008.8.
11.0000, JOSÉ TADEU CURY, ÓRGÃO ESPECIAL, Julgado em 22/01/
2009, Publicado no DJE 18/02/2009) (gn)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 4º, 6º,
7º, 8º, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 11, 12, 16, §1º E 2º, 17, 18, 19,
20 E 24, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.911-2019, ALTERADA PELA
LEI MUNICIPAL Nº 2.960-2019, DE LUCAS DO RIO VERDE/MT – NOR-
MA ORIGINÁRIA DO PODER LEGISLATIVO – CRIAÇÃO DE ATRIBUI-
ÇÕES E FUNÇÕES AOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA –
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PRETEXTO DE INCONSTITUCIONALIDADE – MATÉRIA RESERVADA
À INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO – VIOLAÇÃO AO
ART. 195 , PARÁGRAFO ÚNICO , INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA – PRINCÍPIO DA SEPA-
RAÇÃO E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES – INCONSTITUCI-
ONALIDADE FORMAL – LIMINAR CONCEDIDA. Segundo o princípio
da simetria, as regras do processo legislativo federal se aplicam ao
processo legislativo estadual e municipal, de tal forma que a Consti-
tuição Estadual e as leis municipais sejam simétricas à Constituição
Federal. Logo, se o legislativo apresenta projeto de lei cuja iniciati-
va cabia ao chefe do poder executivo municipal, ou seja, ao Prefeito,
está patente o vício de iniciativa, que consubstancia inconstituciona-
lidade formal subjetiva”. (N.U 1017149-48.2019.8.11.0000, ÓRGÃO ES-
PECIAL CÍVEL, RUI RAMOS RIBEIRO, Órgão Especial, Julgado em 13/
02/2020, Publicado no DJE 19/02/2020) (gn)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (...). ART. 1º DA LEI N.
10.011/2013, DE MATO GROSSO. TÍTULOS OBTIDOS NOS PAÍSES IN-
TEGRANTES DO MERCOSUL PARA PROGRESSÃO FUNCIONAL DE
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA PAR-
LAMENTAR. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA (...). 1. Art. 1º da Lei n. 10.
011/2013, do Mato Grosso, decorrente de projeto de lei de iniciativa
parlamentar: critério de progressão funcional de servidores do Mato
Grosso; matéria referente a regime jurídico dos servidores públicos
do Estado sujeita à reserva de iniciativa do chefe do Poder Executi-
vo estadual: afronta ao disposto no inc. II do § 1º do art. 61 da Cons-
tituição da República. Precedentes. 2. Norma que permite aumento
da remuneração dos servidores públicos contemplados por eventual
progressão funcional: afronta à iniciativa privativa do chefe do Poder
Executivo estadual para a deflagração do respectivo processo legis-
lativo, nos termos da al. a do inc. II do §1º do art. 61 da Constituição
da República (...)”. (ADI 5091, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal
Pleno, DJe 15.10.2019) (gn)

“(...). A jurisprudência desta Corte é no sentido de que viola a sepa-
ração dos poderes emenda à Constituição Estadual que trate de regi-
me jurídico de servidores públicos, em razão de se tratar de matéria
reservada à lei ordinária e de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. Precedentes (...)”. (ADI 5215, Relator Min. Roberto Barro-
so, Tribunal Pleno, DJe 1º.8.2019) (gn)

“(...). Segundo o princípio da simetria, as regras do processo legisla-
tivo federal se aplicam ao processo legislativo estadual e municipal,
de tal forma que a Constituição Estadual e a Lei Orgânica Municipal
sejam simétricas à Constituição Federal. Logo, se o Legislativo apre-
senta projeto de lei cuja iniciativa cabia ao Chefe do Poder Executi-
vo Municipal, ou seja, ao Prefeito, está patente o vício de iniciativa,
que consubstancia inconstitucionalidade formal subjetiva”. (ReeNec.
45751/2012, Desa. Maria Aparecida Ribeiro, 1ª Câmara de Direito Pú-
blico e Coletivo, DJe 12.4.2013) (gn)

Portanto, existem múltiplas teses de inconstitucionalidade que podem con-
duzir ao reconhecimento da total incompatibilidade do ato normativo im-
pugnado com a Constituição Federal.

DA VIOLAÇÃO AO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTI-
TUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT. AUSÊNCIA DE ESTIMATIVA DO
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA PROPOSIÇÃO LEGIS-
LATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL:

O Art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT,
em redação atribuída pela Emenda Constitucional nº. 95/2016, prevê, in
verbis:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obriga-
tória ou de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu im-
pacto orçamentário e financeiro”. (gn)

Conforme se pode depreender do processo legislativo que resultou na
aprovação do Autógrafo nº 173/2023, não houve estudo de estimativa
do impacto orçamentário e financeiro, do que decorre, por vício formal,
a absoluta inconstitucionalidade da norma impugnado.

Portanto, a par dos problemas de eficácia, toda a tramitação legislativa
em comento é deficiente sob o ângulo de sua legitimidade constitucional.

Essas, Senhora Presidente, são as razões que o levaram a vetar o Autó-
grafo nº 173/2023, as quais são submetidas à apreciação dos membros
dessa casa de Lei.

Juara/MT, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

PRELIMINAR ANALISE DE CURRÍCULO/CONTAGEM DE PONTOS Nº
001/2024

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRE-
LIMINAR ANALISE DE CURRICULO/CONTAGEM DE PONTOS Nº 001/
2024

O Prefeito Municipal de Juara-MT Srº Carlos Amadeu Sirena, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista Analise de Currículo/Contagem
Zona Rural para preenchimento de vaga para o cargo de Professor Nível
Superior Licenciatura Pedagogia, Técnico Administrativo Educacional e
Apoio Administrativo Educacional no quadro temporário da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições
publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato
Grosso no dia 12/01/2024 publicado no dia 12/01/2024 edição nº4.399.

RESOLVE:

I – RETIFICAR E DIVULGAR o resultado preliminar da classificação por
Analise de Currículo/Contagem de nº 001/2024 conforme relação em ane-
xo.

Gabinete do Prefeito Interino em Exercício, Juara - MT, 17 de Janeiro de
2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito Municipal de Juara-MT.

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO SAMPAIO

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 LURDES SOARES CONTINI 36,87 - CLASSIFICADO

02 BEATRIZ DE FÁTIMA BARTOLO-
MEU DA SILVA 30,00 - CLASSIFICADO

03 ELIZABETH CRISTINA BELLEZE 28,00 - CLASSIFICADO
04 CELINA DA SILVA REIS 25,55 - CLASSIFICADO
05 FÁTIMA APARECIDA DA SILVA 25,00 - CLASSIFICADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO GAIROVA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 WILMA GOMES DA SILVA SOU-
ZA 38,00 - CLASSIFICADO

02 SANDRA REGINA FIGUEIREDO 27,82 - CLASSIFICADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL RENASCER – ANEXO CECILIA DE CAS-
TRO BARBOSA

Nº CANDIDATO TOTAL CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL
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DE PON-
TOS

01 ELAINE DE PÓLIO 40,50 ----- CLASSIFICADO
02 DANITHELI GUERRA 38,00 IDADE CLASSIFICADO
03 REGINALDO DE OLIVEIRA 38,00 IDADE CLASSIFICADO

04 ALENCAR GONÇALVES DOS SAN-
TOS JUNIOR 35,62 - CLASSIFICADO

05 DIVINA DOS SANTOS CARVALHO 30,45 - CLASSIFICADO

06 LEIDYLAINE DA SILVA CLEMENTE
BARBOSA 28,00 IDADE CLASSIFICADO

07 KARINY ANANIAS 28,00 IDADE CLASSIFICADO

08 ELESSANDRA CAMARGO DA SIL-
VA 27,77 - CLASSIFICADO

09 MATHEUS JUAN MACHADO 26,87 - CLASSIFICADO

10 LETICIA DAHIANE BERTON OLI-
VEIRA 26,73 - CLASSIFICADO

11 DEBORA CANDIDO MARQUES 20,87 - CLASSIFICADO
12 KEPLIA PRISCILA DA SILVA 20,00 - CLASSIFICADO
13 BENEDITO CONRRADO DA CRUZ - - ELIMINADO
14 NOEMIA BARBOSA DA SILVA - - ELIMINADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA- ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 NILCINÉIA CAVALCANTE DA SIL-
VA 38,00 - CLASSIFICADO

02 LAIS NARA COSTA DA SILVA 37,67 - CLASSIFICADO
03 SONIA LIMA FERNANDES 37,10 - CLASSIFICADO

04 GRACI APARECIDA IGNACIO SO-
ARES 28,00 IDADE CLASSIFICADO

05 PEDRO AUGUSTINHO DO NASCI-
MENTO 28,00 IDADE CLASSIFICADO

06 VALERIA GREIN 26,75 - CLASSIFICADO
07 CARMEM CANDIDO 26,50 - CLASSIFICADO
08 LUCINEIA DOS SANTOS 23,00 - CLASSIFICADO

09 GESSICA LAUDIR GOMES FER-
NANDES 20,50 - CLASSIFICADO

10 AMANDA FRANCIELLY ALVES
COELHO - - ELIMINADO

CARGO: PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR LICENCIATURA PEDAGO-
GIA – SEM NOME DA ESCOLA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 ROSINERY SOARES PEREIRA 28,00 IDADE CLASSIFICADO
02 CLAUDIA D.C. TEIXEIXA 28,00 IDADE CLASSIFICADO
03 KEILA SABRINA FERNEDA 28,00 IDADE CLASSIFICADO
04 ROSIANE NERY DE OLIVEIRA 28,00 IDADE CLASSIFICADO

05 LETICIA FERREIRA DOS SAN-
TOS 26,87 IDADE CLASSIFICADO

06 MATHEUS JUAN MACHADO 26,87 IDADE CLASSIFICADO

07 ENI APARECIDA PEREIRA
ARAUJO 25,20 - CLASSIFICADO

08 ROSILENE MARTA GEROLA 25,00 IDADE CLASSIFICADO
09 MARCIA ALENCAR SOUZA 25,00 IDADE CLASSIFICADO
10 CAROLINA GONÇALVES SILVA 25,00 IDADE CLASSIFICADO

11 ADILSON PEREIRA DA SILVA
JUNIOR 25,00 IDADE CLASSIFICADO

12 WESLEY DE JESUS CASSIANO 20,12 - CLASSIFICADO
13 WESLEN ALVES DOS SANTOS 20,00 - CLASSIFICADO
14 MICHELE BOTELHO SANTANA - - ELIMINADO

15 CELIA PEREIRA DO VALLE - - ELIMINADO
16 ERICA LOPES DA SILVA - - ELIMINADO

CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- ESCOLA MU-
NICIPAL RUI BARBOSA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 MARIA DE FÁTIMA NUNES DE
ASSIS 15,00 - CLASSIFICADO

CARGO: TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- SEM NOME DA
ESCOLA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Nº CANDIDATO TOTAL
DE PONTOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 PAULO SÉRGIO MORAIS - - ELIMINADO

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- ESCOLA MUNICI-
PAL SANTA CLARA

Nº CANDIDATO TOTAL
DE PONTOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 TALITA CAMPOS BOTTON 15,00 - CLASSIFICADO

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- ESCOLA MUNICI-
PAL SANTA CLARA - ANEXO EE. DOM AQUINO CORREIA

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 JULIANA APARECIDA DE SOU-
ZA 16,6 - CLASSIFICADO

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL- ESCOLA MUNICI-
PAL TANCREDO NEVES

Nº CANDIDATO TOTAL
DE PONTOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 CLECIDIA FUHR - - ELIMINADO

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL – SEM NOME DA
ESCOLA CLASSIFICAÇÃO GERAL

Nº CANDIDATO
TOTAL
DE PON-
TOS

CRITERIO
DESEMPATE

RESULTADO
FINAL

01 LUCINEIA LEMES PEREIRA 15,00 IDADE CLASSIFICADO
02 LOICE ALVES SILVA VOLPATO 15,00 IDADE CLASSIFICADO
03 HAILA EDUARDA DE OLIVEIRA 15,00 IDADE CLASSIFICADO

04 ROSANGELA CRISTINA YAKABE
OLIVEIRA 10,00 IDADE CLASSIFICADO

05 ZENAIDE DE SOUZA SANTOS 10,00 IDADE CLASSIFICADO

06 MARCELA LETICIA ROCHA PEREI-
RA ESTEVAN - - ELIMINADO

07 LUZIA CANDIDO - - ELIMINADO
08 SIMONE BERNARDES SILVA - - ELIMINADO

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Fernanda Alves dos Santos Ribas
Secretária Municipal de Educação

Carlos Amadeu Sirena
Prefeito Municipal de Juara/MT

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI MUNICIPAL Nº 3.165/2024

Lei Municipal n° 3.165, de 17 de janeiro de 2024.

Altera o anexo I da Lei Municipal nº 2.983/2022, que dispõe sobre a contratação temporária de pessoal de excepcional interesse público, obje-
tivando o funcionamento da máquina administrativa e o atendimento dos serviços essenciais.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o anexo I da Lei Municipal nº 2.983, de 29 de março de 2022, passando a vigorar como anexo I desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

Anexo I

Relação de Quadro de Cargos

Secretaria Municipal de Transporte

Item Cargo Jornada de Traba-
lho Escolaridade Vagas Salário

mensal

1 Operador de Máquina Pesada Escavadeira Hidráulica -
CNH C 40 Ensino Fundamental Completo 01 Salário Inicial da Carreira Vi-

gente
2 Operador Moto Niveladora - CNH C 40 Ensino Fundamental Completo 04 Salário Inicial da Carreira Vi-

gente
3 Motorista de Caminhão, Ônibus e Carreta - CNH E 40 Ensino Fundamental Completo 04 Salário Inicial da Carreira Vi-

gente
4 Operador de Máquina / Pá Carregadeira 40 Ensino Fundamental Comple-

mento 02 Salário Inicial da Carreira Vi-
gente

Secretaria Municipal de Cidade

Item Cargo Jornada de Trabalho Escolaridade Vagas Salário Vigente
1 Operador Moto Niveladora - CNH C 40 Ensino Fundamental Completo 01 Salário Inicial da Carreira Vigente

Secretaria Municipal de Administração

Item Cargo Jornada de Trabalho Escolaridade Vagas Salário Mensal
1 Motorista de Utilitário - CNH C 40 Ensino Fundamental Completo 09 Salário Inicial da Carreira Vigente
2 Motorista de Caminhão, Ônibus e Carreta - CNH E 40 Ensino Fundamental Completo 20 Salário Inicial da Carreira Vigente
3 Técnico em Informática 40 Ensino Médio Completo 02 Salário Inicial da Carreira Vigente

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e da Juventude

Item Cargo Jornada de Trabalho Escolaridade Vagas Salário
Mensal

1 Instrutor Esportivo 40 Ensino Superior 03 Salário Inicial da Carreira Vigente

Secretaria Municipal de Educação

Item Cargo Jornada de Trabalho Escolaridade Vagas Salário Mensal
1 Técnico em Informática 40 Ensino Médio Completo 01 Salário Inicial da Carreira Vigente

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
DECRETO Nº 2.028/2024

Decreto nº 2.028, de 17 de janeiro de 2024.

Divulga os dias de feriados nacional, estadual, municipal e ponto fa-
cultativo nas repartições públicas do município de Juara, Estado de
Mato Grosso, do ano de 2024.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso das atri-
buições legais que são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e

D E C R E T A:

Art. 1º Fica divulgado os dias de feriado nacional, estadual, municipal e de
ponto facultativo no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e enti-
dades da Administração Pública Municipal.

I - 12 de fevereiro (segunda-feira) – Carnaval – ponto facultativo;

II - 13 de fevereiro (terça-feira) - Carnaval - ponto facultativo;

III - 28 de fevereiro (quarta-feira) In Memória - Morte do Comendador José
Pedro Dias, fundador da Cidade de Juara-MT – ponto facultativo – Lei Mu-
nicipal nº 1.543/2004;

I - 18 de março (segunda-feira) –ponto facultativo;

IV - 19 de março (terça-feira) Padroeiro do Município – feriado municipal –
Lei Municipal nº 2.094/2010;

V - 29 de março (sexta-feira Santa) Paixão de Cristo - feriado municipal –
Lei Municipal nº 2.094/2010;

VI – 21 de abril (domingo) Tiradentes - feriado nacional;

VII - 1º de maio (quarta-feira) Dia do Trabalhado - feriado nacional;

VIII – 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi – feriado municipal – Lei Mu-
nicipal nº 2.094/2010;

IX - 31 de maio (sexta-feira) ponto facultativo;

X – 07 de setembro (sábado) Independência do Brasil - feriado nacional;

XI – 12 de outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida - feriado nacional;

XII - 28 de outubro (segunda-feira) Dia do Servidor Público - ponto faculta-
tivo;

XII – 02 de novembro (sábado) Dia de Finados - feriado nacional;

XIV – 15 de novembro (sexta-feira) Proclamação da República - feriado
nacional;

XV – 20 de novembro (quarta-feira) Consciência Negra - feriado nacional;

XVI – 14 de dezembro (sábado) Emancipação Político Administrativa do
Município – feriado municipal – Lei Municipal nº 2.094/2010;

XVII – 25 de dezembro (quarta-feira) Natal - feriado nacional;

Art. 2º Os dias de ponto facultativo não se aplicam aos servidores da Se-
cretaria Municipal de Finanças e as outras unidades e serviços considera-
dos essenciais, que por sua natureza não possam ser paralisados ou in-
terrompidos.
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Art. 3° Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades a preservação e
o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de
competência.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI COMPLEMENTAR Nº 223/2024

Lei Complementar n° 223, de 17 de janeiro de 2024.

Autoria:
Vereador
Léo Boy

Altera o caput do art. 5º da Lei Complementar nº 182, de 07 de ja-
neiro de 2020, que dispõe sobre a regularização de lotes urbanos
com edificações consolidadas no município de Juara, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 5º da Lei Complementar nº 182, de
07 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a regularização de lotes urbanos
com edificações consolidadas no município de Juara, e dá outras provi-
dências, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º O interessado em efetivar a regularização do desdobro ou subdivi-
são de lote deverá protocolar requerimento no Setor de Planejamento da
Secretaria de Cidade, até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI MUNICIPAL Nº 3.163/2024

Lei Municipal n° 3.163, de 17 de janeiro de 2024.

Autoria:
Vera.
Sandy

Acrescenta dispositivos ao art. 3º, da Lei Municipal nº 2.915 de 04 de
agosto de 2021 – Que Institui o Plano Municipal para a Humanização
da Assistência ao Parto e Nascimento em todos os estabelecimentos
de saúde do município de Juara.

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam acrescidos os incisos XIV e XV ao art. 3º, da Lei Municipal nº
2.915 de 04 de agosto de 2021, com as seguintes redações:

Art. 3º (...)

(...)

XIV - garantir a assistência psicológica à gestante, à parturiente e à puér-
pera sempre que houver indicação na avaliação do profissional de saúde
no pré-natal e no puerpério, com encaminhamento de acordo com o prog-
nóstico. (AC)

XV - desenvolver atividades de educação e de conscientização e esclare-
cimentos a respeito da saúde mental da mulher no período de gravidez e
puerpério”. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor:

I – 180 dias após a data da sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

SEC. MUN. PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO
LEI MUNICIPAL Nº 3.164/2024

Lei Municipal n° 3.164, de 17 de janeiro de 2024.

Autoria:
Vera.
Sandy

Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão onerosa
de direito à nomeação de eventos e equipamentos públicos munici-
pais (“Naming Rights”).

O Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1ºFica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos de cessão
onerosa de direito com a iniciativa privada, visando à nomeação de even-
tos e equipamentos públicos municipais que desempenhem atividades di-
rigidas à saúde, cultura, esportes, educação, assistência social, lazer e re-
creação, meio ambiente, mobilidade urbana e promoção de investimentos,
competitividade e desenvolvimento, atendidos os requisitos previstos des-
ta Lei.

Art. 2º O contrato de cessão onerosa de direito à nomeação será precedi-
do de procedimento licitatório para seleção dos interessados, mediante cri-
térios previamente estabelecidos pelo órgão cedente, observadas as nor-
mativas que versem sobre contratações públicas.

§ 1º As cessões onerosas de direito à nomeação terão obrigatoriamente
prazo determinado de duração a ser definido em edital.

§ 2º O contrato deverá prever contrapartida pela associação de nome ou
marca na forma de pagamento anual ou mensal em pecúnia junto ao ór-
gão cedente.

§ 3º As intervenções a serem desenvolvidas nos equipamentos e espaços
públicos, por meio do contrato de cessão onerosa, ficam sujeitas à apro-
vação prévia do Poder Público, que determinará os padrões arquitetônicos
e urbanísticos específicos para cada área pública.

§ 4ºA responsabilidade pelos custos relacionados à troca das placas de
anúncio indicativo serão sempre da cessionária.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Governo Municipal de Juara, Estado de Mato

Grosso, 17 de janeiro de 2024.

Carlos Amadeu Sirena

Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÍNA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JUINA
DECRETO N.º 622, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre aprovação do projeto de loteamento denominado de “LOTE-
AMENTO BOULEVARD JUÍNA e LOTEAMENTO FLAMBOYANT 2”, loca-
lizado no Munícipio de Juína, Estado de Mato Grosso, de propriedade de
Loteamento Folhas do Tarumã LTDA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, no uso das suas atribuições le-
gais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III da Lei
Orgânica Municipal e, em conformidade com o disposto no art. 9º, parágra-
fo único, da Lei Municipal nº 021/84, que dispõe sobre loteamentos, des-
membramentos e arruamentos no Município de Juína-MT; e,

DECRETA:

Art. 1.º Fica aprovado o projeto de loteamento denominado de “LOTEA-
MENTO BOULEVARD JUÍNA e LOTEAMENTO FLAMBOYANT 2”, locali-
zado “uma área com 572.402,45 m², formada pela unificação do lote chá-
cara nº 173, com área de 12,00 hectares; Uma área com 108.069,19 m²,
remanescente do lote chácara nº 174, com área de 12,00 hectares; Uma
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área com 119.708,65 m², lote chácara nº 175, secção chácara; Uma área
com 104.634,61 m², remanescente do lote chácara nº 237, Secção CH,
com área de 12,00 hectares e, lote chácara nº 238, secção CH, com a área
de 12,00 hectares, todas situadas no Município de Juína – MT, conforme
matrícula nº 24.874” do Cartório de Registro de Imóveis de Juína. E imó-
vel: “Chácara nº 241, com área de 12 hectares, situada na secção cháca-
ras, no núcleo pioneiro do projeto Juína – 1ª Fase, no Município de Juína
– MT, conforme matricula nº 15.000 do Cartório de Registro de Imóveis de
Juína”, constituído de 49 (quarenta e nove) quadras e 1.580 (mil quinhen-
tos e oitenta lotes) lotes, e com:

I - Área de lotes: 411.108,05 m²;

II – Sistema viário: 146.683,41 m²;

III – Área de Preservação Permanente: 36.059,37 m².

Art. 2.º A área de terras do loteamento é constante da matrícula imobiliária
n.º 24.874, registrada na data de 16/11/2023, no LIVRO N.º 02 – REGIS-
TRO GERAL, as fls. 01, do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos
e Documentos da Comarca de Juína-MT, e da matrícula imobiliária nº 15.
000, registrada na data de 21/11/2014, no LIVRO Nº 02 – REGISTRO GE-
RAL, as fls. 01, do 1º Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Docu-
mentos da Comarca de Juína – MT, conforme o processo administrativo n.
º 3344/2023 do Departamento de Controle Urbano, da Secretaria Munici-
pal de Planejamento do Município de Juína-MT.

Art. 3.º O loteamento é composto de 49 (quarenta e nove) quadras e 1.580
(mil e quinhentos) lotes:

I - Quadra n.º 01, com 09 (nove) Lotes;

II - Quadra n.º 02, com 47 (quarenta e sete) Lotes;

III - Quadra n.º 03, com 43 (quarenta e três) Lotes;

IV - Quadra n.º 04, com 21 (vinte e um) Lotes;

V - Quadra n.º 05, com 42 (quarenta e dois) Lotes;

VI - Quadra n.º 06, com 48 (quarenta e oito) Lotes;

VII - Quadra n.º 07, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

VIII - Quadra n.º 08, com 44 (quarenta e quatro reais) Lotes;

IX - Quadra n.º 09, com 42 (quarenta e dois) Lotes;

X - Quadra n.º 10, com 51 (cinquenta e um) Lotes;

XI - Quadra n.º 11, com 40 (quarenta) Lotes;

XII - Quadra n.º 12, com 40 (quarenta) Lotes;

XIII - Quadra n.º 13, com 21 (vinte e um) Lotes;

XIV - Quadra n.º 14, com 42 (quarenta e dois) Lotes;

XV - Quadra nº 15, com 40 (quarenta) Lotes;

XVI - Quadra nº 16, com 40 (quarenta) Lotes;

XVII - Quadra nº 17, com 40 (quarenta) Lotes;

XVIII - Quadra nº 18, com 42 (quarenta e dois) Lotes;

XIX - Quadra nº 19, com 38 (trinta e oito) Lotes;

XX - Quadra nº 20, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXI - Quadra nº 21, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXII - Quadra nº 22, com 23 (vinte e três) Lotes;

XXIII - Quadra nº 23, com 36 (trinta e seis) Lotes;

XXIV - Quadra nº 24, com 34 (trinta e quatro) Lotes;

XXV - Quadra nº 25, com 34 (trinta e quatro) Lotes;

XXVI - Quadra nº 26, com 36 (trinta e seis) Lotes;

XXVII - Quadra nº 27, com 39 (trinta e nove) Lotes;

XXVIII - Quadra nº 28, com 42 (quarenta e dois) Lotes;

XXIX - Quadra nº 29, com 22 (vinte e dois) Lotes;

XXX - Quadra nº 30, com 23 (vinte e três) Lotes;

XXXI - Quadra nº 31, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXXII - Quadra nº 32, com 47 (quarenta e sete) Lotes;

XXXIII - Quadra nº 33, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXXIV - Quadra nº 34, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXXV – Quadra nº 35, com 46 (quarenta e seis) Lotes;

XXXVI – Quadra nº 36, com 23 (vinte e três) Lotes;

XXXVII – Quadra nº 37, com 17 (dezessete) Lotes;

XXXVIII – Quadra nº 38, com 32 (trinta e dois) Lotes;

XXXIX – Quadra nº 39, com 33 (trinta e três) Lotes;

XXXX – Quadra nº 40, com 32 (trinta e dois) Lotes;

XXXXI – Quadra nº 41, com 16 (dezesseis) Lotes;

XXXXII – Quadra nº 22-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXIII – Quadra nº 27-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXIV – Quadra nº 28-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXV – Quadra nº 29-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXVI – Quadra nº 30-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXVII – Quadra nº 35-A, com 10 (dez) Lotes;

XXXXVIII – Quadra nº 36-A, com 10 (dez) Lotes e,

XXXXIX – Quadra nº 37-A, com 09 (nove) Lotes.

Art. 4.º As vias públicas que dão acesso ao loteamento são as seguintes:

I – Rua da Begônia (interna);

II – Rua Girassol (interna);

III – Rua Jasmim (interna);

IV – Rua Hibisco (interna);

V – Rua Dos Lírios (interna);

VI – Rua Magnólia (interna);

VII – Rua Das Lavandas (interna);

VIII – Rua Das Azaleias (interna);

VIX – Rua Das Tulipas (externa);

X – Rua 03 (externa);

XI – Rua Das Orquídeas (interna).

XII – Rua Das Rosas (internas)

XIII – Rua Das Dálias (interna)

XIV – Rua Das Camélias (interna)

XV – Rua Das Acácias (interna)

XVI – Rua 11 (interna)

XVII – Rua Das Margaridas (interna)

XVIII – Rua Das Bromélias (interna)

XIX – Rua 19 (interna)

XX – Rua 27 (interna)

XXI – Rua 17 (interna)

XXII – Rua 21 (interna)

XXIII – Rua 23 (interna)

XXIX – Rua 25(interna)

XXV – Rua 29 (interna)

XXVI – Rua 31 (interna)
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XXVII – Rua Dos Ipês (interna)

XXVIII – Vicinal 03 (externa)

XXIX – Rua Boulevard Juína (interna).

Art. 5.º As áreas públicas atingem o percentual de 27,363% sendo consti-
tuída por área institucional e sistema viário.

Art. 6.º O loteamento destina-se à construção de edificações residenciais,
nos termos da legislação municipal vigente e atinente à espécie.

Art. 7.º Fica caucionado 237 lotes, assim descritos: lote 01 ao 46 da quadra
31; lote 01 ao 17 da quadra 37; lote 01 ao 32 da quadra 38; lote 01 ao 33
da quadra 39; lote 01 ao 32 da quadra 40 e, lote 01 ao 16 da quadra 41.

Art. 8.º Fica condicionada a apresentação da Licença Ambiental até o mo-
mento do registro da incorporação em cartório

Art. 9. ° Para os efeitos da legislação que dispõe sobre o zoneamento de
uso e ocupação do solo urbano, fica o loteamento ora aprovado enquadra-
do na Zona de Adensamento Secundário - ZAS, em conformidade com o
Plano Diretor do Município.

Art. 10.º Passam a constituir bens de domínio do Município de Juína-MT,
nos termos do art. 22, da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de novembro de
1979, as áreas de equipamentos comunitários e urbanos, vias públicas e
espaços livres, constantes do projeto aprovado e memorial descritivo do
empreendimento, a contar do Registro do Loteamento.

Art. 11.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Juína-MT, 17 de janeiro de 2024.

Paulo Augusto Veronese

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUENA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 001/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Juruena, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 187/2023, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 31/01/2024, às
08:00 horas, no endereço, Avenida Quatro de Julho, 360, Centro, Juruena
- MT, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propos-
tas, conforme especificado no Edital de Licitação Pregão Presencial SRP
N.º 001/2024, Processo Administrativo N.º 001/2024. Informamos que
a íntegra do Edital encontra-se disponível no site www.pmjuruena.com.br.
Maiores informações pelo telefone (66) 3553-1346 ou pelo email: licita-
cao@pmjuruena.com.br.

Objeto da Licitação REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE FU-
TESAL SOCIETY, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE JURUENA
– MT, conforme relação contidano Anexo I, observadas as especificações
ali estabelecidas, visando contratações futuras.

Sem mais para o momento, Firmo o presente Termo de Autorização.

ROBSON GOMES DIAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO PUBLICAS Pregoeiro Oficial

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 002/2024,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2024

AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Pregão, da Prefeitura Municipal de Juruena, no exercício
das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 187/2023, torna público,
para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 29/01/2024, às
08:00 horas, no endereço, Avenida Quatro de Julho, 360, Centro, Juruena
- MT, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propos-
tas, conforme especificado no Edital de Licitação Pregão Presencial SRP
N.º 002/2024, Processo Administrativo N.º 003/2024. Informamos que
a íntegra do Edital encontra-se disponível no site www.pmjuruena.com.br.
Maiores informações pelo telefone (66) 3553-1346 ou pelo email: licita-
cao@pmjuruena.com.br.

Objeto da Licitação REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECI-
MENTO DE GRAMA ORGANICA TIPO ESMERALDA EM PLACAS, PA-
RA PLANTAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY PARA SUPRIR
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, con-
forme relação contidano Anexo I, observadas as especificações ali estabe-
lecidas, visando contratações futuras.

Sem mais para o momento, Firmo o presente Termo de Autorização.

ROBSON GOMES DIAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO PUBLICAS Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAMBARI D´OESTE

ORDEM DE SERVIÇO / CONTRATO N.º 006/2024

ORDEM DE SERVIÇO

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023

CONTRATO N.º 006/2024

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: WP CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPJ: 12.648.863/0001-59

Endereço: Rua Carlos Laet, s/nº, esquina com a São Paulo, Centro, Salto
do Céu/MT, CEP 78.270-000.

O Prefeito do Município de Lambari D’Oeste – MT, Sr.º Marcelo Vieira Vi-
torazzi, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em confor-
midade com o Contrato acima citado, determina à contratada supracitada,
que inicie imediatamente a partir da data de expedição desta Ordem de
Serviço, a execução da obra de Revitalização do Balneário Municipal de
Lambari D’Oeste - MT, conforme Termo de Convênio nº 1210/2023/SIN-
FRA/MT.

Lambari D’Oeste - MT, 17 de janeiro de 2024.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Aviso de Homologação da Tomada de Preços nº 11/2023

“Eu, Marcelo Vieira Vitorazzi, Prefeito do Município de Lambari D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, FAÇO SABER que nesta data fica “HOMOLOGA-
DO” o processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 11/2023”,
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para execução
de obra de construção de Campo Society na Comunidade Olaria no
Município de Lambari D’Oeste - MT, conforme Termo de Convênio nº
1206/2023/SINFRA/MT”, em favor da empresa WP CONSTRUTORA LT-
DA - EPP, inscrita no CNPJ nº 12.648.863/0001-59, localizada na Rua
Carlos Laet, s/nº, esquina com a São Paulo, Centro, Salto do Céu/MT,
CEP 78.270-000, que sagrou-se vencedora do certame, tendo a mesma
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atendido às exigências do edital quanto à habilitação e apresentado a pro-
posta de preços no valor global de R$ 317.245,73 (trezentos e dezessete
mil, duzentos e quarenta e cinco reais e setenta e três centavos).

Lambari D’Oeste - MT, 17 de janeiro de 2024.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Aviso de Homologação da Tomada de Preços nº 12/2023

“EU, Marcelo Vieira Vitorazzi, Prefeito do Município de Lambari D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, FAÇO SABER que nesta data fica “HOMOLOGA-
DO” o processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 12/2023”,
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para execu-
ção de obra de Revitalização da Praça do Bairro Planalto em Lamba-
ri D’Oeste - MT, conforme Termo de Convênio nº 1208/2023/SINFRA/
MT”, em favor da empresa WP CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ nº 12.648.863/0001-59, localizada na Rua Carlos Laet, s/nº, esquina
com a São Paulo, Centro, Salto do Céu/MT, CEP 78.270-000, que sagrou-
se vencedora do certame, tendo a mesma atendido às exigências do edital
quanto à habilitação e apresentado a proposta de preços no valor global
de R$ 454.443,24 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e
quarenta e três reais e vinte e quatro centavos).

Lambari D’Oeste - MT, 17 de janeiro de 2024.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2024

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 08/2023

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: URUGUAI ESTRUTURAS, CONS-
TRUCOES, COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 21.358.149/0001-17

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS NO MUNICÍPIO DE LAMBARI
D’OESTE/MT, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 931199/2022/
MCIDADANIA/CAIXA

VIGÊNCIA: DE 16/01/2024 ATÉ 16/01/2025

VALOR GLOBAL: R$ 550.168,45 (QUINHENTOS E CINQUENTA MIL,
CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTA-
VOS).

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 16 DE JANEIRO DE
2024.

DECRETO N.º 09/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DECRETO N.º 09/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a atualização da UFLD - Unidade Fiscal do Município de
Lambari D’Oeste/MT, e dá outras providências”.

O Senhor MARCELO VIEIRA VITORAZZI, Prefeito Municipal de Lambari
D’Oeste/MT, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,
em específico do que consta no art. 62, incisos III e VI, combinado com o
art. 90, inciso I, letra “i” da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO como base a Lei Complementar n.º 063/2019 - Código
Tributário do Município de Lambari D’Oeste/MT;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica atualizado o valor da UFDL – Unidade Fiscal do Município de
Lambari D’Oeste/MT para R$ 51,29 (cinquenta e um reais e vinte e nove
centavos), corrigida em 3,71% (três vírgula setenta e um) por cento, de
acordo com o INPC acumulado dos últimos 12 meses (janeiro a dezembro/
2023).

Parágrafo único. A UFLD – Unidade Fiscal de Lambari D’Oeste/MT, men-
cionado neste artigo e demais tributos, serão atualizados anualmente por
Decreto do Executivo Municipal, mediante aplicação de até o teto do INPC
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), acumulados dos últimos 12
(doze) meses.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, Edifício Sede do Poder Executivo Municipal,
aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

Aviso de Homologação da Tomada de Preços nº 13/2023

“Eu, Marcelo Vieira Vitorazzi, Prefeito do Município de Lambari D’Oeste,
Estado de Mato Grosso, FAÇO SABER que nesta data fica “HOMOLOGA-
DO” o processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços n.º 13/2023”,
cujo objeto é a “contratação de empresa especializada para execu-
ção de obra de Revitalização da Praça Geraldo Fidelis em Lamba-
ri D’Oeste - MT, conforme Termo de Convênio nº 1274/2023/SINFRA/
MT”, em favor da empresa FERREIRA & CIA LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ nº 23.920.055/0001-15, localizada na Avenida Historiador Rubens
de Mendonça, nº 1856, Sala 1105, Bosque da Saude, CEP 78.050-000,
Cuiabá/MT, que sagrou-se vencedora do certame, tendo a mesma atendi-
do às exigências do edital quanto à habilitação e apresentado a proposta
de preços que totaliza o valor global de R$ 631.970,10 (seiscentos e trinta
e um mil, novecentos e setenta reais e dez centavos).

Lambari D’Oeste - MT, 17 de janeiro de 2024.

MARCELO VIEIRA VITORAZZI

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006/2024

LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO Nº 10/2023

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: WP CONSTRUTORA LTDA - EPP

CNPJ: 12.648.863/0001-59

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO BALNEÁRIO MUNICIPAL
DE LAMBARI D’OESTE - MT, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº
1210/2023/SINFRA/MT.

VIGÊNCIA: DE 17/01/2024 ATÉ 17/01/2025

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VALOR GLOBAL: R$ 2.193.152,32 (DOIS MILHÕES, CENTO E NOVEN-
TA E TRÊS MIL, CENTO E CINQUENTA E DOIS REAIS E TRINTA E
DOIS CENTAVOS).

PREFEITURA MUNICIPAL: LAMBARI D’OESTE-MT, 17 DE JANEIRO DE
2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA

DECRETO Nº 005/2024 “ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
DAS UNIDADES DE ENSINO EDUCACIONAL MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETO Nº 005/2024

17 DE JANEIRO DE 2024

“ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE EN-
SINO EDUCACIONAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PARASSU DE SOUZA FREITAS, Prefeito Municipal de Luciara, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei
Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º: O Horário de funcionamento das Unidades de Ensino Educacional
Municipal ficará:

I- Secretaria Municipal de Educação - das 08:00h às 12:00h e das 14:00h
às 18:00h; II- Escola Municipal Raimundo de Pano - das 08:00h às 12:00h
e das 14:00h às 18:00h; III- Creche Municipal Pequeno Polegar - das
08:00h às 12:00h e das 14:00h às 18:00h;

Parágrafo Único: o Disposto nesse artigo seguirá o Horário Oficial de Bra-
sília.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luciara, Estado de Mato Grosso, 17 de
Janeiro de 2024.

PARASSU DE SOUZA FREITAS

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECRETO Nº 100-2023 ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSO VINCULADO
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECRETO Nº 98-2023 ADICIONAL SUPLEMENTAR
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
DECRETO Nº 99-2023 ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ADMINISTRAÇÃO/LICITAÇÃO
TERMO DE ALTERAÇÃO DE FONTE Nº 90112-2023- 01-12-2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 012/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÕES ASFÁL-
TICA RL-1C / RL-1C, PEDRA BRITADA, PÓ DE PEDRA E PEDRISCO
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTES” de acordo com o Termo de Referência e de-
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monstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 057/2023
do respectivo Pregão Eletrônico nº 022/2023.

CONTRATADA: EMAM – EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

Valor/Global: O preço global para aquisição dos produtos, ora adquiridos,
será de R$ 3.967.061,96 (Três milhões, novecentos e sessenta e sete
mil, sessenta e um reais, noventa e seis centavos).

Assinatura: 15/01/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2024

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domi-
ciliado na Rua 19 nª 2611 Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa IDEAL TRANSPORTES E INVESTI-
MENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 28.392.444/0001-39 e Inscrição Estadual nº 13.778.552-6, com sede na Avenida Victor Fidelis
Donini, nº 2725, Esquina com Rua 14, Lote 25, Quadra 27, Bairro ZH2-003, na Cidade de Matupá/MT, CEP 78.525-000, Telefone (66) 9.9619-0282,
neste ato representada pelo Sr. ALEX SALIN MINATTI, inscrito no CPF nº 020.124.391-10, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de
Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto
Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS
SERVIÇOS TRANSPORTE DE CARGAS (CALCÁRIO) ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO RODOCAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 32 TONE-
LADAS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ” de acordo com a clausula 04 desta Ata de Registro
de Preço que são partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO PRESENCIAL Nº. 059/2023.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

2.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Agricultura.

4 - DO CONTRATADO

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Nº ITEM TCE Descrição UND MED QTD VALOR TOTAL

379888 66954
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO, POR TONELADA EFETIVAMENTE
RODADA CARREGADA, ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO RODOCAÇAMBA, COM CAPACIDADE MÍ-
NIMA DE 32 TONELADAS, EM ESTRADA DE ASFALTO E TERRA.

TONELADA 1000 227,00 227.
000,00

TOTAL R$ 227.000,00

5 - DA PRESTAÇÃO

5.1 - A Contratada deverá fornecer todos os veículos, os materiais e a mão de obra necessários à execução dos serviços. Ressaltando para que os
veículos estejam em perfeito estado de uso e conservação;

5.2 - A contratada será responsável por arcar com todos os custos de mão de obra, veículos e respectivas manutenções, combustível, motorista incluindo
despesas com diárias e taxas de serviço e outros encargos necessários à execução dos serviços;

5.3 - A contratada deverá fornecer os serviços (transporte) de frete adjudicado de acordo com o solicitado e no prazo de 07 (sete) corrido a contar da
data de recebimento da ordem de fornecimento emitida pelo município de Matupá;

5.4 – O serviço de transporte rodoviário de carga com condutor para transportar o calcário, deve ser realizado por veículo exclusivamente tipo Rodo ca-
çamba com capacidade mínima de 32 toneladas, haja visto que em outros tipos de veículos teríamos que ter pessoal pra efetuar a descarga do material;

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 271 Assinado Digitalmente



5.5 - Da entrega e local do objeto:

5.5.1 - O serviço de transporte rodoviário intermunicipal de carga, com veículo tipo rodo caçamba, para a entrega do insumo agrícola será da seguinte
forma:

O calcário entregue será carregado no município de Nobres e a empresa contratada realizara o transporte até o município de Matupá, sendo a contrata-
ção por tonelada efetivamente rodada carregada, destinaremos o transporte para a entrega no núcleo da gleba que fica localizada em média a 110 km
do Município de Matupá ou por linha para a distribuição da quantidade do insumo para cada produtor, conforme a análise de solo feita para o projeto;

A descarga deve ser acompanhada por um servidor da secretária, devendo ser realizada o agendamento de segunda a sexta-feira no horário das 07:00
às 11:00 ou das 13:00 às 17:00 através do número de telefone (66) 99233-5087 ou na Secretaria de Agricultura anexa ao Viveiro Municipal.

5.6 – O Licitante deverá garantir a melhor qualidade dos serviços, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente licitação;

5.7 - São obrigações da empresa a ser contratada:

5.7.1 - Responsabilizar-se pelos pagamentos, sem qualquer reembolso por parte do Município Contratante, de indenizações decorrentes de acidentes
ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a terceiros;

5.7.2 - Os serviços desta licitação deverão ser realizados nos locais indicados no momento da contratação, correndo por conta da Contratada as despe-
sas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento;

5.7.3 - Pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, o pessoal necessário à execução dos serviços e as despesas decor-
rentes da execução dos serviços;

5.7.4 - E obrigação da contratada pagar todos tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção, estada e refeição do pessoal
necessário à execução dos serviços e as despesas decorrentes da execução dos serviços;

5.8 - Para a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme o caso, os seguintes equipamentos:

5.8.1 - Materiais de E.P.I. – Equipamento de Proteção Individual, de acordo com as normas técnicas, para os funcionários que participarão da realização
dos serviços objeto do presente termo, ficando por sua total responsabilidade qualquer acidente que venha a acontecer;

5.8.2 - Ferramentaria geral a fim de equipar os funcionários, permitindo, sem restrições, a perfeita execução dos serviços;

5.9 - Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o serviço ser substituído pela Contratada imediatamente após constatação dos problemas, quando serão realizadas novamente as verificações
antes referidas, consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.10 – Todos os serviços fornecidos deverão possuir garantia de qualidade, podendo ser solicitado que o serviço seja refeito de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;

5.11 - Recebimento Dos Serviços:

5.11.1 - Os serviços serão acompanhados pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa qualidade;

5.11.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços serão realizados
por funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.11.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se
por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar
ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da prestação dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para re-
cebimento de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do serviço a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á indepen-
dentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;
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6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS;

6.12 - O atraso na prestação dos serviços caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

6.13 - Para a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar, conforme o caso, os seguintes equipamentos:

6.13.1 - Materiais de E.P.I. – Equipamento de Proteção Individual, de acordo com as normas técnicas, para os funcionários que participarão da realização
dos serviços objeto do presente termo, ficando por sua total responsabilidade qualquer acidente que venha a acontecer;

6.13.2 - Ferramentaria geral a fim de equipar os funcionários, permitindo, sem restrições, a perfeita execução dos serviços.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Serviço dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos/serviços bem como apresentação das notas fiscais eletrôni-
cas em conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Sicredi Agência nº 0818 Conta corrente nº 07191-0 em nome de IDEAL TRANSPORTES E INVESTIMENTOS LTDA

8.2 – A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento, via ordem bancária.

8.3 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.4 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.5 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.6 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.7 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

8.8 - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição da República, o Município, em todas as suas con-
tratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no art. 64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Normativa
da Receita Federal do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Normativa RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim Instrução Normativa
RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem
a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos serviços decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao serviço do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos/serviços, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) sobre o atraso na prestação
de serviços, e até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preço no caso de rescisão por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002;
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12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 - DO SERVIÇO

13.1 - Serão prestados serviços, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0023.10004 – INCENTIVAR A AGRICULTURA FAMILIAR – 33.90.39.00 – PESSOA JURIDICA

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16.1 – Foi designado através de portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria de Agricultura Patricia Tosta Batista 12541/2022

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observa-
dos e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 059/2023 e seus anexos e as propostas das
classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________

Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

_________________________________________________

IDEAL TRANSPORTES E INVESTIMENTOS LTDA

CNPJ nº. 28.392.444/0001-39
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ALEX SALIN MINATTI

CPF nº. 020.124.391-10

Contratada

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2024

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domi-
ciliado na Rua 19 nª 2611 Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 02.464.226/0001-79 e Inscrição Estadual nº 085/0027659, com sede na Rod. BR 470, nº
1835, Térreo, Bairro Basalto, na Cidade de Nova Prata/RS, CEP 95.320-000, Telefone (54) 3242-1333, e-mail: altair@altairconsorcios.com.br, neste ato
representada pelo Sr. ALTAIR FABRO, inscrita no CPF nº 587.244.600-44, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de
Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal
1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA, GRADE ARADORA, GRADES NIVELADORA, DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ENGATE PARA
TRANSPORTE HIDRÁULICO A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a
planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

2.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente

4 – DOS PRODUTOS

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quant. Vlr.

Unitário Total

379798

ROÇADEIRA DE ARRASTO COM CORREIA - ROÇADEIRA HIDRÁULICA CENTRAL E LATE-
RAL Especificações técnicas: Largura de corte 1700mm; Número de roçadores 02; Altura de cor-
te 40 - 140 mm; Acoplamento ao trator de 3 pontos; Largura total 2000 mm; Comprimento total
2575 mm; Altura total 1120 mm; Peso aproximado 607 Kg; Roda traseira ajustável; Correia em?
V? com esticador; Patins laterais reguláveis; Suporte dos roçadores tipos barras. Garantia míni-
ma de 12 meses a partir da entrega do produto.

UNIDADE
ALGOR
ARA
1800

1 16.
558,00

16.
558,00

Total Fornecedor: 16.558,00

5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, não havendo quantidades mínimas a serem solicitadas,
bem como não havendo limites, sejam semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2 - Local de Entrega

As entregas deverão ser realizadas nos locais mencionados em cada NADs ou Ordem de Consumo, conforme necessidade das Secretarias solicitantes,
haja visto que existe diversas demandas no município (Como postos de sáude, hospital, secretarias municipais, entre outras). A empresa vencedora e
responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar;
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5.2.1. O recebimento do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (45) quarenta e cinco dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebi-
mento da NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.4 - Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de (15) quinze dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas,
consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.5 – Caso seja necessário fazer alguma substituição, os custos envolvendo este ato, como o de transportes, hospedagens entre outros, serão por conta
da Contratada;

5.6 - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo em atraso no serviço e sujeita á aplica-
ção das sanções previstas neste edital.

5.7 – Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia de qualidade, podendo ser solicitado devolução do produto de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;

5.8 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas bai-
xadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.9 Recebimento dos Produtos:

5.9.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.9.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos serão realizados por
funcionários nomeados pelas Secretarias;

5.9.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93;

5.9.4 - Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia.

5.9.5 - No ato da entrega a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação técnica, manuais e CDs dos equipamentos.

5.10 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.11 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, recarregados, reciclados ou
reutilizados.

5.12 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado proble-
mas;

5.13 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos;

5.14 - Os equipamentos deverão estar de acordo com as especificações técnicas e os demais elementos que integram o edital de Licitação;

5.15 - Deverão ser fornecidos todos os itens necessários para cada tipo de equipamento descrito de forma que o mesmo tenha o desempenho e funcio-
nalidades especificadas, indiferentemente se os itens foram especificados explicitamente;

5.16 - Todos os recursos de hardware da solução proposta devem funcionar perfeitamente com o software compatível solicitado, sejam eles de quaisquer
naturezas;

5.17 - Os atributos informados são especificações mínimas, quando existirem limites máximos de parâmetros estes serão descritos explicitamente;

5.18 - No caso de substituição de algum item, por quaisquer naturezas, estes só poderão ser substituídos por modelos iguais ou de características su-
periores ao modelo proposto pela LICITANTE, contudo, deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante do modelo inicialmente ofertado;

5.19 - E de responsabilidade da LICITANTE assegurar que os modelos de equipamentos propostos atendem todos os requisitos especificados neste
edital, sejam eles de qualquer natureza. Importante: E considerada falha grave a entrega de equipamentos com características inferiores as especifica-
das neste edital. A LICITANTE e responsável, em qualquer tempo durante a vigência do contrato de garantia, regularizar qualquer não conformidade
identificada pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Matupá sem qualquer ônus para o Município de Matupá;

5.20 - DA GARANTIA

5.20.1 - Deverão ser informados todos os componentes relevantes aos produtos ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo,
fabricante), descrição e quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos.

5.20.2 - O prazo de garantia dos produtos ofertados terá início a partir da data da entrega dos equipamentos, conforme nota fiscal e recebimento defini-
tivo, todos os equipamentos permanentes objetos da presente licitação deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

5.20.3 - A contratada ou o fabricante deve possuir central de atendimento para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter regis-
tros dos mesmos constando a descrição do problema, com atendimento disponível 8 horas por dia, 5 dias por semana.
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5.20.4 - A garantia prevista abrange a manutenção corretiva dos equipamentos, realizada pela própria contratada ou, se for o caso, por intermédio de
rede credenciada de assistência técnica e de acordo com as normas técnicas especificadas.

5.20.5 - A manutenção corretiva compreende a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas do fabricante, garantindo recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de funcionamento.

5.20.6 - Executar os serviços de manutenção corretiva com pessoal identificado, por meio de crachá da empresa ou outro meio de identificação;

5.20.7 - A contratante deverá atender às solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos equipamentos em prazo não superior a 15 (quin-
ze) dias úteis dentro do período de garantia.

5.20.8 - Caso o reparo não possa ser concluído dentro do prazo estipulado o equipamento defeituoso deverá ser substituído imediatamente por outro
idêntico ou superior, em caráter temporário, de forma a garantir, findo o referido prazo, que o usuário tenha um equipamento em perfeitas condições de
uso.

5.20.9 - A contratante deverá substituir, dentro do período de garantia e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do Município,
os equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para o Município.

5.20.10 - As despesas decorrentes dos serviços executados, bem como dos tributos e outros encargos incidentes sobre as prestações de serviços ou
manutenção em garantia ficarão sob a responsabilidade da contratante.

5.20.11 - Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá à Secretaria requerente, a assistência técnica do objeto, fornecida por conces-
sionária autorizada pelo fabricante dos equipamentos, preferencialmente situada no Município de Matupá ou dentro de um raio de 350 km do Município.
Os equipamentos não saíram do município de Matupá (haja visto que os custos com transportes, seguros, despesas com pessoal e muito alto) e para
assistência técnica responsabilizamos por custos envolvendo o deslocamento de no máximo 350 km.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelas Secretarias, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência
mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento
de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS;

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

6.14 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital;

6.15 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;
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7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Caixa Econômica Federal Agência nº 0593 Conta Corrente nº 1460-5 em nome de DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.
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10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme
art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;

12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) até o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por inexecução de obrigações assumidas, por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002.

e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta:

e. 1 - apresentar documentação falsa;

e.2 - causar o atraso na execução do objeto;

e.3 - não mantiver a proposta;

e.4 - falhar na execução do contrato;

e.5 - fraudar a execução do contrato;

e.6 - comportar-se de modo inidôneo;

e.7 - declarar informações falsas; e

e.8 - cometer fraude fiscal.

f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa
adjudicatória:

f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;
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12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – As entregas dos serviços/produtos serão acompanhadas pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos serão realizados por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0053.10008 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
AGRICULTURA – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.

CÓDIGO GERAL: 12.001.18.541.0053.10014 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria de Agricultura Patrícia Tosta Batista 12541/2022
Secretaria de Meio Ambiente Rodrigo Barbosa Craidy 10194/2021

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 049/2023 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 16 de janeiro de 2024.
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___________________________

Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

______________________________________________________

DIMAQUINAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

CNPJ nº. 02.464.226/0001-79

ALTAIR FABRO

CPF nº. 587.244.600-44

Contratada

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 013/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÕES ASFÁL-
TICA RL-1C / RL-1C, PEDRA BRITADA, PÓ DE PEDRA E PEDRISCO
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTES” de acordo com o Termo de Referência e de-
monstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 057/2023
do respectivo Pregão Eletrônico nº 022/2023.

CONTRATADA: BARÃO DE PIRACICABA MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA

Valor/Global: O preço global para aquisição dos produtos, ora adquiridos,
será de R$ 648.095,78 (Seiscentos e quarenta e oito mil, noventa e cin-
co reais, setenta e oito centavos).

Assinatura: 15/01/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 012/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EMULSÕES ASFÁL-
TICA RL-1C / RL-1C, PEDRA BRITADA, PÓ DE PEDRA E PEDRISCO
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBA-
NISMO E TRANSPORTES” de acordo com o Termo de Referência e de-

monstrativo do orçamento que são partes integrantes do Edital 057/2023
do respectivo Pregão Eletrônico nº 022/2023.

CONTRATADA: EMAM – EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

Valor/Global: O preço global para aquisição dos produtos, ora adquiridos,
será de R$ 3.967.061,96 (Três milhões, novecentos e sessenta e sete
mil, sessenta e um reais, noventa e seis centavos).

Assinatura: 15/01/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 011/

2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTEN-
ÇÃO, INSTALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”
de acordo com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do
Edital 0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

CONTRATADA: MARCIO ADRIANO POMMER LTDA

Valor/Global: O preço global para os serviços a serem realizados, será de
R$ 211.499,24 (Duzentos e onze mil, quatrocentos e noventa e nove
reais e vinte e quatro centavos).

Assinatura: 15/01/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 041/2024

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domicili-
ado na Rua 19 nª 2611 Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMEN-
TOS AGRÍCOLAS, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 34.026.911/0001-00 e Inscrição Estadual nº 729.013.134.110, com sede na Rua São Pedro,
nº 722, Bairro Jardim Bela Vista, na Cidade de Motuca/SP, CEP 14.835-00, Telefone (31) 9.9605-3583, e-mail: licitacoes@almeidaequipamentos.com.
br, neste ato representada pela Sra. AMANDA ALVES DE ALMEIDA, inscrita no CPF nº 432.883.638-28, nas quantidades estimadas na Seção quatro
desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global, atendendo as condições previstas no Instrumento Convo-
catório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações
e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA, GRADE ARADORA, GRADES NIVELADORA, DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ENGATE PARA
TRANSPORTE HIDRÁULICO A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a
planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES
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2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.

2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

2.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa
dias, observado o prazo de vigência da ata.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente

4 – DOS PRODUTOS

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quant. Vlr.

Unitário Total

379914 DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ADUBO, CAPACIDADE MÍNIMA DE 2.5 M3 OU 5.000
KG, COM 04 PNEUS NOVOS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. UNIDADE TECLANCER

6.000 1 30.
818,00

30.
818,00

Total Fornecedor: 30.818,00

5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, não havendo quantidades mínimas a serem solicitadas,
bem como não havendo limites, sejam semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2 - Local de Entrega

As entregas deverão ser realizadas nos locais mencionados em cada NADs ou Ordem de Consumo, conforme necessidade das Secretarias solicitantes,
haja visto que existe diversas demandas no município (Como postos de sáude, hospital, secretarias municipais, entre outras). A empresa vencedora e
responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar;

5.2.1. O recebimento do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (45) quarenta e cinco dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebi-
mento da NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.4 - Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de (15) quinze dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas,
consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.5 – Caso seja necessário fazer alguma substituição, os custos envolvendo este ato, como o de transportes, hospedagens entre outros, serão por conta
da Contratada;

5.6 - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo em atraso no serviço e sujeita á aplica-
ção das sanções previstas neste edital.

5.7 – Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia de qualidade, podendo ser solicitado devolução do produto de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;

5.8 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas bai-
xadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.9 Recebimento dos Produtos:

5.9.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.9.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos serão realizados por
funcionários nomeados pelas Secretarias;
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5.9.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93;

5.9.4 - Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia.

5.9.5 - No ato da entrega a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação técnica, manuais e CDs dos equipamentos.

5.10 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.11 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, recarregados, reciclados ou
reutilizados.

5.12 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado proble-
mas;

5.13 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos;

5.14 - Os equipamentos deverão estar de acordo com as especificações técnicas e os demais elementos que integram o edital de Licitação;

5.15 - Deverão ser fornecidos todos os itens necessários para cada tipo de equipamento descrito de forma que o mesmo tenha o desempenho e funcio-
nalidades especificadas, indiferentemente se os itens foram especificados explicitamente;

5.16 - Todos os recursos de hardware da solução proposta devem funcionar perfeitamente com o software compatível solicitado, sejam eles de quaisquer
naturezas;

5.17 - Os atributos informados são especificações mínimas, quando existirem limites máximos de parâmetros estes serão descritos explicitamente;

5.18 - No caso de substituição de algum item, por quaisquer naturezas, estes só poderão ser substituídos por modelos iguais ou de características su-
periores ao modelo proposto pela LICITANTE, contudo, deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante do modelo inicialmente ofertado;

5.19 - E de responsabilidade da LICITANTE assegurar que os modelos de equipamentos propostos atendem todos os requisitos especificados neste
edital, sejam eles de qualquer natureza. Importante: E considerada falha grave a entrega de equipamentos com características inferiores as especifica-
das neste edital. A LICITANTE e responsável, em qualquer tempo durante a vigência do contrato de garantia, regularizar qualquer não conformidade
identificada pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Matupá sem qualquer ônus para o Município de Matupá;

5.20 - DA GARANTIA

5.20.1 - Deverão ser informados todos os componentes relevantes aos produtos ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo,
fabricante), descrição e quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos.

5.20.2 - O prazo de garantia dos produtos ofertados terá início a partir da data da entrega dos equipamentos, conforme nota fiscal e recebimento defini-
tivo, todos os equipamentos permanentes objetos da presente licitação deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

5.20.3 - A contratada ou o fabricante deve possuir central de atendimento para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter regis-
tros dos mesmos constando a descrição do problema, com atendimento disponível 8 horas por dia, 5 dias por semana.

5.20.4 - A garantia prevista abrange a manutenção corretiva dos equipamentos, realizada pela própria contratada ou, se for o caso, por intermédio de
rede credenciada de assistência técnica e de acordo com as normas técnicas especificadas.

5.20.5 - A manutenção corretiva compreende a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas do fabricante, garantindo recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de funcionamento.

5.20.6 - Executar os serviços de manutenção corretiva com pessoal identificado, por meio de crachá da empresa ou outro meio de identificação;

5.20.7 - A contratante deverá atender às solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos equipamentos em prazo não superior a 15 (quin-
ze) dias úteis dentro do período de garantia.

5.20.8 - Caso o reparo não possa ser concluído dentro do prazo estipulado o equipamento defeituoso deverá ser substituído imediatamente por outro
idêntico ou superior, em caráter temporário, de forma a garantir, findo o referido prazo, que o usuário tenha um equipamento em perfeitas condições de
uso.

5.20.9 - A contratante deverá substituir, dentro do período de garantia e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do Município,
os equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para o Município.

5.20.10 - As despesas decorrentes dos serviços executados, bem como dos tributos e outros encargos incidentes sobre as prestações de serviços ou
manutenção em garantia ficarão sob a responsabilidade da contratante.

5.20.11 - Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá à Secretaria requerente, a assistência técnica do objeto, fornecida por conces-
sionária autorizada pelo fabricante dos equipamentos, preferencialmente situada no Município de Matupá ou dentro de um raio de 350 km do Município.
Os equipamentos não saíram do município de Matupá (haja visto que os custos com transportes, seguros, despesas com pessoal e muito alto) e para
assistência técnica responsabilizamos por custos envolvendo o deslocamento de no máximo 350 km.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelas Secretarias, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.
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6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência
mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento
de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS;

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

6.14 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital;

6.15 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco Bradesco Agência nº 0532-0 Conta Corrente nº 0026262-5 em nome de AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS.

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.
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9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme
art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;
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12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) até o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por inexecução de obrigações assumidas, por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002.

e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta:

e. 1 - apresentar documentação falsa;

e.2 - causar o atraso na execução do objeto;

e.3 - não mantiver a proposta;

e.4 - falhar na execução do contrato;

e.5 - fraudar a execução do contrato;

e.6 - comportar-se de modo inidôneo;

e.7 - declarar informações falsas; e

e.8 - cometer fraude fiscal.

f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa
adjudicatória:

f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – As entregas dos serviços/produtos serão acompanhadas pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos serão realizados por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0053.10008 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
AGRICULTURA – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.
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CÓDIGO GERAL: 12.001.18.541.0053.10014 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria de Agricultura Patrícia Tosta Batista 12541/2022
Secretaria de Meio Ambiente Rodrigo Barbosa Craidy 10194/2021

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 049/2023 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________

Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

______________________________________________________

AMANDA A. DE ALMEIDA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

CNPJ nº. 34.026.911/0001-00

AMANDA ALVES DE ALMEIDA

CPF nº. 432.883.638-28

Contratada

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO Nº 143/2023

Aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro,
foi celebrado o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO Nº 143/2023, tendo como partes de um lado o MUNICÍPIO DE
MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ
sob o nº. 24.772.188/0001-54, situada à Avenida Hermínio Ometto, nº.
101, Bairro ZE - 022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal
o Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador do RG nº.
18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, residente e
domiciliado na Rua 19, nº. 169, Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/

MT, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MORAIS
PEREIRA SERVIÇOS E COMERCIO MÉDICO HOSPITALAR LTDA, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 37.862.868/0001-00, com sede na
Rua 13, nº 4511, Bairro ZC1-003, na Cidade de Matupá/MT, Telefone: (69)
9 9295-5729, neste ato representada pelo Sr. MILTON DE MORAIS PE-
REIRA,inscrito no CPF nº. xxx.337.071-xx, doravante denominada CON-
TRATADA, conforme as cláusulas seguintes:

CONSIDERANDO a Decisão em face de Processo Administrativo Sancio-
nador proferida em 15/01/2024 emitida pelo Prefeito Municipal Bruno San-
tos Mena sobre a rescisão do contrato;

01 – SUPORTE LEGAL
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01.1 – Esta rescisão contratual UNILATERAL se fundamenta conforme as
disposições da Lei Federal n°. 8.666/93, e suas alterações, mais espe-
cificamente no artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, e nos termos da
Cláusula 16 do Contrato nº 143/2023.

02 – OBJETO DA RESCISÃO

02.1 – Constitui objeto desta rescisão o “CREDENCIAMENTO DE PRO-
FISSIONAIS MÉDICOS E/OU EMPRESAS ESPECIALIZADOS (AS) QUE
TENHAM INTERESSE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ES-
PECIALIZADOS DE PLANTONISTAS E PARA REMOÇÃO DE PACIEN-
TES CONFORME SOLICITAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE MATUPÁ/MT”, conforme descrição dos serviços que constam
no Termo de Referência que é parte integrante do Edital 070/2023 do res-
pectivo Credenciamento nº 06/2023.

03 – RESCISÃO

03.1 – A rescisão do presente termo se baseia na cláusula 16 - Rescisão
do Contrato em mote que descreve as causas para rescisão contratual,
dentre eles:

16.1.1 – Constituem motivos para rescisão sem indenização:

16.1.1.1 – O Descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

A Lei Federal 8.666/1993, e suas alterações, traz, respectivamente, em
seu artigo 78, inciso I, os motivos para a rescisão contratual e o 79, inci-
so I, cita como poderá ser determinada:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;

Esta rescisão unilateral do contrato justifica-se, conforme notificação reali-
zada em 27/11/2023, onde restou constatado descumprimento de cláusu-
las contratuais por parte da empresa através da ausência de prestador de
serviço durante o período de plantão, bem como análise de defesa apre-
sentada pela parte durante a realização do Processo Administrativo San-
cionador.

Diante do exposto, e em harmonia com as Leis Vigentes, a Prefeitura Mu-
nicipal de Matupá, representada pela autoridade superior municipal, deci-
diu rescindir de forma unilateral o Contrato de Prestação de Serviço nº
143/2023, do Credenciamento nº 06/2023.

04 – DOMICÍLIO E FORO

04.1 – As partes elegem como domicilio legal, o Foro da Comarca de Ma-
tupá, para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Rescisão, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem devidamente acordados declaram as partes contratantes
aceitarem as disposições estabelecidas nas Cláusulas deste instrumento,
sujeitando-se as normas contidas na Lei nº 8.666 de 21/06/93, suas alte-
rações posteriores, bem como as demais normas complementares.

Matupá/MT, 16 de janeiro de 2024.

______________________________

BRUNO SANTOS MENA

Prefeito Municipal de Matupá

Contratante

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 010/

2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: “PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTEN-
ÇÃO, INSTALAÇÃO E RECARGA DE GÁS DOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO EM ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT”
de acordo com a clausula 06 deste Contrato que são partes integrantes do
Edital 0123/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 055/2023.

CONTRATADA: JOAO CARLOS DA SILVA ROCHA – ME

Valor/Global: O preço global para os serviços a serem realizados, será de
R$ 617.965,00 (Seiscentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e
cinco reais).

Assinatura: 15/01/2024.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2024

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/
0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. BRUNO SANTOS MENA, brasileiro, casado, portador da RG nº. 18278620-SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 028.264.041-05, residente e domicili-
ado na Rua 19 nª 2611 Bairro Centro, nesta Cidade de Matupá/MT RESOLVE registrar os preços da empresa KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 92.264.472/0001-70 e Inscrição Estadual nº 125/0047495, com sede na Rod. RS 265, s/n, KM 132, Bairro
Santa Augusta, na Cidade de São Lourenço do Sul/RS, CEP 96.174-970, Telefone (53) 3611-8025/(53) 9.8137-0714, e-mail gomezzzzs@hotmail.com/
mercadosvinicius@hotmail.com, neste ato representada pelo seu Procurador o Sr. VINICIUS ALALAN DE CARVALHO, inscrito no CPF nº 016.284.
950-81, nas quantidades estimadas na Seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas Global,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei nº 8.666/93, 10580/02 e suas alterações e Decreto Municipal 1136, de 02 de fevereiro de 2009 e Decreto Municipal nº 1665/2013:

1 - OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta ata de registro de preço, o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE ROÇADEIRA HIDRÁULICA, GRADE ARADORA, GRADES NIVELADORA, DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO E ENGATE PARA
TRANSPORTE HIDRÁULICO A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT” de acordo com a
planilha partes integrantes do Edital da respectiva PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2023.

2 - ADESÃO DE ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES

2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
a ordem de classificação.
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2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
serviço, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços.

2.4 - As adesões caronas à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

2.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Matupá.

3.2 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios.

3.3 - As SECRETARIAS/ORGÃOS/ENTIDADES participantes desta Ata de Registro de Preços são:

Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente

4 – DOS PRODUTOS

4.1 - O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos produtos registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

Código Nome Unidade de
Fornecimento Marca Quant. Vlr.

Unitário Total

379949 GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA COM 14 DISCOS DE 28 POLEGADAS COM ESPAÇA-
MENTO ENTRE DISCOS DE 270 MM COM CONTROLE REMOTO E PNEUS. UNIDADE

KLR
GAC270
14X28

1 21.
800,00

21.
800,00

379950
GRADE NIVELADORA COM 28 DISCOS DE 22 POLEGADAS COM ESPAÇAMENTO ENTRE
DISCOS DE 200 MM, LARGURA DE TRABALHO DE 2700 MM, COM CONTROLE REMOTO E
PNEUS.

UNIDADE
KLR
GNC195
28X22

1 29.
400,00

29.
400,00

379915
GRADE NIVELADORA DE ARRASTRO, COM CONTROLE REMOTO, DE 32 DISCOS DE 22
POLEGADAS E 4,5 MM DE ESPESSURA, COM ENGATE PARA TRANSPORTE NO HIDRAU-
LICO, COM 02 PNEUS NOVOS. GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE) MESES.

UNIDADE
KLR
GNL195
32X22

1 28.
350,00

28.
350,00

Total Fornecedor: 79.550,00

5 – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1 - Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, não havendo quantidades mínimas a serem solicitadas,
bem como não havendo limites, sejam semanais ou mensais, para solicitação dos Produtos;

5.2 - Local de Entrega

As entregas deverão ser realizadas nos locais mencionados em cada NADs ou Ordem de Consumo, conforme necessidade das Secretarias solicitantes,
haja visto que existe diversas demandas no município (Como postos de sáude, hospital, secretarias municipais, entre outras). A empresa vencedora e
responsável pela carga e descarga dos itens no local aonde a Secretaria solicitar;

5.2.1. O recebimento do objeto desta licitação será efetuado pela Prefeitura, e, será recebido desde que:

5.2.1.1 Esteja compatível com esta Licitação;

5.2.1.2 Não apresente avaria ou adulteração;

5.3 - O prazo máximo para entrega dos produtos, objeto do pedido, é de (45) quarenta e cinco dias, contados a partir do dia seguinte à data do recebi-
mento da NAD (Nota de Autorização de Despesas) pela Adjudicatária, devendo o produto atender às normas técnicas contidas nas especificações;

5.4 - Em caso de recusa do objeto pelas Secretarias de Matupá - MT será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o produto ser substituído pela Contratada, no prazo de (15) quinze dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas,
consoante dispõe o artigo 69 da Lei nº 8.666/93;

5.5 – Caso seja necessário fazer alguma substituição, os custos envolvendo este ato, como o de transportes, hospedagens entre outros, serão por conta
da Contratada;

5.6 - Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará a Contratada incorrendo em atraso no serviço e sujeita á aplica-
ção das sanções previstas neste edital.

5.7 – Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia de qualidade, podendo ser solicitado devolução do produto de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;

5.8 - Os produtos ofertados pelas licitantes deverão, OBRIGATORIAMENTE, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas bai-
xadas pelos órgãos competentes de controle de fiscalização de qualidade industrial ABNT, INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente
para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5.9 Recebimento dos Produtos:

5.9.1 - Os produtos serão recebidos pelos fiscais de contrato e aceitos quando estiverem dentro das exigências do Edital;

5.9.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos serão realizados por
funcionários nomeados pelas Secretarias;
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5.9.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93;

5.9.4 - Substituir peças e demais componentes que apresentem defeito de fabricação, dentro do prazo de garantia.

5.9.5 - No ato da entrega a CONTRATADA deverá fornecer toda a documentação técnica, manuais e CDs dos equipamentos.

5.10 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital.

5.11 – Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, e em perfeito estado, acondicionado em embalagens que permitam sua proteção contra impactos
umidade e demais agentes de possam ocasionar danos. Não serão aceitos produtos remanufaturados, recondicionados, recarregados, reciclados ou
reutilizados.

5.12 - A empresa fornecedora dos produtos se responsabilizará pela qualidade, substituindo o produto, em todo ou em parte, se for constatado proble-
mas;

5.13 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos;

5.14 - Os equipamentos deverão estar de acordo com as especificações técnicas e os demais elementos que integram o edital de Licitação;

5.15 - Deverão ser fornecidos todos os itens necessários para cada tipo de equipamento descrito de forma que o mesmo tenha o desempenho e funcio-
nalidades especificadas, indiferentemente se os itens foram especificados explicitamente;

5.16 - Todos os recursos de hardware da solução proposta devem funcionar perfeitamente com o software compatível solicitado, sejam eles de quaisquer
naturezas;

5.17 - Os atributos informados são especificações mínimas, quando existirem limites máximos de parâmetros estes serão descritos explicitamente;

5.18 - No caso de substituição de algum item, por quaisquer naturezas, estes só poderão ser substituídos por modelos iguais ou de características su-
periores ao modelo proposto pela LICITANTE, contudo, deve ser obrigatoriamente do mesmo fabricante do modelo inicialmente ofertado;

5.19 - E de responsabilidade da LICITANTE assegurar que os modelos de equipamentos propostos atendem todos os requisitos especificados neste
edital, sejam eles de qualquer natureza. Importante: E considerada falha grave a entrega de equipamentos com características inferiores as especifica-
das neste edital. A LICITANTE e responsável, em qualquer tempo durante a vigência do contrato de garantia, regularizar qualquer não conformidade
identificada pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Matupá sem qualquer ônus para o Município de Matupá;

5.20 - DA GARANTIA

5.20.1 - Deverão ser informados todos os componentes relevantes aos produtos ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo,
fabricante), descrição e quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos.

5.20.2 - O prazo de garantia dos produtos ofertados terá início a partir da data da entrega dos equipamentos, conforme nota fiscal e recebimento defini-
tivo, todos os equipamentos permanentes objetos da presente licitação deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses.

5.20.3 - A contratada ou o fabricante deve possuir central de atendimento para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter regis-
tros dos mesmos constando a descrição do problema, com atendimento disponível 8 horas por dia, 5 dias por semana.

5.20.4 - A garantia prevista abrange a manutenção corretiva dos equipamentos, realizada pela própria contratada ou, se for o caso, por intermédio de
rede credenciada de assistência técnica e de acordo com as normas técnicas especificadas.

5.20.5 - A manutenção corretiva compreende a substituição de peças, ajustes, reparos e correções necessárias, de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas do fabricante, garantindo recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de funcionamento.

5.20.6 - Executar os serviços de manutenção corretiva com pessoal identificado, por meio de crachá da empresa ou outro meio de identificação;

5.20.7 - A contratante deverá atender às solicitações para conserto e corrigir defeitos apresentados nos equipamentos em prazo não superior a 15 (quin-
ze) dias úteis dentro do período de garantia.

5.20.8 - Caso o reparo não possa ser concluído dentro do prazo estipulado o equipamento defeituoso deverá ser substituído imediatamente por outro
idêntico ou superior, em caráter temporário, de forma a garantir, findo o referido prazo, que o usuário tenha um equipamento em perfeitas condições de
uso.

5.20.9 - A contratante deverá substituir, dentro do período de garantia e no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do Município,
os equipamentos que venham a apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para o Município.

5.20.10 - As despesas decorrentes dos serviços executados, bem como dos tributos e outros encargos incidentes sobre as prestações de serviços ou
manutenção em garantia ficarão sob a responsabilidade da contratante.

5.20.11 - Durante o período de garantia, a empresa vencedora garantirá à Secretaria requerente, a assistência técnica do objeto, fornecida por conces-
sionária autorizada pelo fabricante dos equipamentos, preferencialmente situada no Município de Matupá ou dentro de um raio de 350 km do Município.
Os equipamentos não saíram do município de Matupá (haja visto que os custos com transportes, seguros, despesas com pessoal e muito alto) e para
assistência técnica responsabilizamos por custos envolvendo o deslocamento de no máximo 350 km.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 - Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelas Secretarias, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por even-
tuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas.
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6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelas Secretarias, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência
mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;

6.4 - A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior
para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento
dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Secretaria qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento
de correspondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á
independentemente da que será exercida por esta Prefeitura;

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

6.9 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite
legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo
entre as partes;

6.10 - Fornecer os itens, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada;

6.11 – Não poderá ocorrer a falta dos produtos por parte do licitante, pois são itens de primeira necessidade e a contratante deverá atender exatamente
como se propôs a fazer;

6.12 – A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência da ata de registro de preço, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto
à regularidade com FGTS e INSS;

6.13 - O atraso na entrega dos produtos caberá penalidades e sanções previstas no Art. 12 da Presente Ata;

6.14 - Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições
do presente edital;

6.15 - Fica sobre total responsabilidade da contratada todos os gastos referentes com o descarregamento dos produtos.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Entrega dos itens licitados;

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital;

7.3 - Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o recebimento do objeto;

7.5 -Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será ge-
rador de direito reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

8 - DO PAGAMENTO

8.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos bem como apresentação das notas fiscais eletrônicas em
conformidade ao Protocolo ICMS Nº. 85, DE 09 DE JULHO DE 2010, devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.1.1 - Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal, sito Avenida Dr. Hermínio Ometto, n º 101 ZE-22, neste Município ou:

Os dados bancários para pagamento são:

Banco do Brasil Agência nº 0327-1 Conta Corrente nº 3974-8 em nome de KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

8.2 - O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item fornecido, de acordo com o especificado na Ordem de Entrega.

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do
produto.

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com
terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

9 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.
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9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apu-
rada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeiturasolicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo a definição do parágrafo único.

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeiturapoderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço
da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso
na negociação.

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura.

9.6 – Poderão ocorrer mediante termo aditivo, onde a contratada ou contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésci-
mos ou suspensões que se fizerem na prestação dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da ata de registro
de preço, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;

f) Descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo
da presente Ata.

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municí-
pios (AMM), considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

10.4 - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a
aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao produto do Item.

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o
pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses:

a) Por decurso de prazo de vigência;

b) Pelo esgotamento das quantidades registradas.

10.8 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, conforme
art. 77 da lei 8666/93.

11 - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de
Registro de Preços.

12 - DAS PENALIDADES

12.1 - Ficará impedido de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste termo de refe-
rência e das demais penalidades legais, aquele que:

12.1.1 - Cometer fraude fiscal;

12.1.2 - Apresentar documento falso;

12.1.3 - Fizer declaração falsa;

12.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5 - Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido;

12.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

12.1.7 - Não mantiver a proposta.

12.2 - O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

12.2.1 - A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, e poderá cumular
com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 6.9. b;
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12.3 - Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos no fornecimento dos produtos, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções
administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Ao licitante que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas multa de 0,5% (meio por cento) até o limite de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por inexecução de obrigações assumidas, por culpa do fornecedor;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Matupá - MT, por prazo não superior a
02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de
02 (dois) anos conforme prevê o inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93 atualizada pela Lei nº 8.883/94;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º
da Lei n. 10.520/2002.

e) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e Município e será descredenciado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta:

e. 1 - apresentar documentação falsa;

e.2 - causar o atraso na execução do objeto;

e.3 - não mantiver a proposta;

e.4 - falhar na execução do contrato;

e.5 - fraudar a execução do contrato;

e.6 - comportar-se de modo inidôneo;

e.7 - declarar informações falsas; e

e.8 - cometer fraude fiscal.

f) - O cancelamento da execução terá lugar de pleno direito independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial quando a empresa
adjudicatória:

f.1 – Falir, entrar em concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

f.2 – Transferir, no todo ou parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem prévia anuência do Governo deste Município;

12.4 - Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal
de Matupá - MT, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.4.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será
encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal;

12.5 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

12.6 - Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no item 12.3, c, d, desta Ata de Registro de
Preços, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

13 – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1 - Serão entregue produtos, de acordo com os critérios dos órgãos responsáveis pela fiscalização.

13.2 - Recebimento Dos Serviços/Produtos:

13.2.1 – As entregas dos serviços/produtos serão acompanhadas pelos fiscais diariamente, recebidos e aceitos quando executados totalmente e de boa
qualidade.

13.2.2 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços/entrega dos pro-
dutos serão realizados por funcionários nomeados pelas Secretarias;

13.2.3 - O Município de Matupá/MT reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as especificações e condições cons-
tantes deste edital e seus anexos, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o registro e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI,
da Lei Federal n. 8.666/93.

14 - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comina-
ções aplicáveis.

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, correrão à conta de dotação orçamentária citada
abaixo, ou das demais que possam vir a aderir a presente ata e serão oriundas de Recursos Próprios do Município, do Estado de Mato Grosso e Federal:

CÓDIGO GERAL: 06.001.20.608.0053.10008 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
AGRICULTURA – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 294 Assinado Digitalmente



CÓDIGO GERAL: 12.001.18.541.0053.10014 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE – 44.90.52.000– MATERIAL PERMANENTE.

16 - DO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

16-1 – Foi Designado através de Portaria os servidores abaixo para assistir e subsidiar o gestor da ata de registro de preço indicado na epígrafe.

Secretaria Servidor Portaria
Secretaria de Agricultura Patrícia Tosta Batista 12541/2022
Secretaria de Meio Ambiente Rodrigo Barbosa Craidy 10194/2021

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos/serviços, ano-
tando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

16.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregulari-
dade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 049/2023 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 16 de janeiro de 2024.

___________________________

Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

_________________________________________________

KOHLER IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA

CNPJ nº. 92.264.472/0001-70

VINICIUS ALALAN DE CARVALHO

CPF nº. 016.284.950-81

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2023

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2023 –
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA ATENDER AS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE E MATERIAS ODONTOLÓGICOS - NO SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. O Município de Mirassol d'Oeste informa
que procedeu a RETIFICAÇÃO DO EDITAL para correção de estratégia
a ser adotada no Termo de Referência.Fica designada a data de 31/01/
2024, às 9h (Horário de Brasília) para abertura da sessão. O edital retifica-
do está disponível no site do Município e na Plataforma Licitanet. DENIL-
TON MENDES DA SILVA - Pregoeiro. Mirassol d’Oeste, 18/01/2024.

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 58/2023.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI-
ÇOS FUNERÁRIOS. Empresa(s) vencedora(s): A. I. F. FERREIRA,o lote
00000001, com o valor de R$ 319.995,00 (trezentos e dezenove mil e no-
vecentos e noventa e cinco reais). Perfazendo esta licitação o valor global
de R$ 319.995,00 (trezentos e dezenove mil e novecentos e noventa e cin-
co reais). O processo foi ADJUDICADO em 15/01/2024 e HOMOLOGA-
DO em 16/01/2024. Wellington Rocha Dias - Pregoeiro. Mirassol d’Oeste,
18/01/2024.
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COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO
PORTARIA Nº 047 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA A TURMA
RECURSAL DO PROCON, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ISAQUE BATISTA DE FARIAS, Secretário de Administração e Planeja-
mento do Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso, no exer-
cício de suas atribuições legais e,

Considerando as disposições contidas no artigo 48 da Lei Municipal 1.
334, de 25 de novembro de 2015, que institui a Turma Recursal como
instância encarregada do exame dos recursos administrativos interpostos
contra as decisões prolatadas em primeira instância no âmbito do Procon
Mirassol;

Considerando a Portaria 683/2023, a qual dispõe sobre a criação e com-
posição da turma recursal do Procon Municipal, para fins julgamentos de
processos proferidos em primeira instância;

Considerando a necessidade de distribuição dos auto do processo de nú-
mero 23.01.0279.001.00004.3, aos membros da comissão,

RESOLVE:

Art. 1º Distribui os autos do processo de números 23.01.0279.001.00004.3
aos membros da Turma Recursal, designando-os para o escopo de julga-
mento em segunda instância, conforme estabelecido nos artigos abaixo:

Art. 2º Designar os autos do processo 23.02.0279.001.00004.3 aos mem-
bros WELLINGTON ROCHA DIAS, CARLOS ROBERTO GREVE NETO
e VITÓRIA FERREIRA ÁVILA, atribuindo a relatoria ao membro CARLOS
ROBERTO GREVE NETO.

Art. 3º - Conforme disposto no artigo 48 da Lei Municipal 1.334 de 25 de
novembro de 2015 os prazos para finalização da análise dos recursos se-
rão de 90 (noventa)dias, contados da conclusão dos autos ao Presidente
da Turma Recursal.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal "Miguel Botelho de Carvalho" em 17
de Janeiro de 2024.

ISAQUE BATISTA DE FARIAS

PRESIDENTE DA TURMA RECURSAL

SAEMI - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 PROCESSO LICITATÓRIO 0013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 0013

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apó s constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) DIRE-
TOR(A),

HOMOLOGA

nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº10.024/2019, o resultado
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é:

AQUISIÇÕES DE PRODUTO QUÍMICO PARA TRATAMENTO DA ÁGUA
PARA O ANO-SULFATO

Fornecedor : SUALL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - 60.858.131/
0001-36

Item

Quant.

Un

Marca

Modelo

UnitárioAdjudicado

TotalAdjudicado

UnitárioOrçado

TotalOrçado

Econ. %

EconomiaR$

1

150.000,00

KG

PROPRIA

NACIONAL ,SACO DE25 KILOS

R$ 2,00

R$300.000,00

R$ 3,40

R$510.000,00

41,18

R$ 1,40

Descrição:

SULFATO DE ALUMÍNIO(ISENTO DE FERRO)

Subtotal Adjudicado R$ 300.000,00

Subtotal Orçado: R$510.000,00

41,1764%

R$210.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado

Total Orçado

Economia %

Economia R$

R$ 300.000,00

R$ 510.000,00

41,1764 %

210.000,00

HOMOLOGO

o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Mirassol d'Oeste-MT , 18 de Janeiro de 2024

JOAO LUCIANO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D OESTE MT
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO - DECRETO 2023
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RH
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL Nº 001/

2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOAL

POR PRAZO DETERMINADO

Nº 001/2024

Contrato de Prestação de Serviços de Pessoal Por Prazo Determinado,
conforme Processo Seletivo Simplificado 001/2022, que entre si celebram
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o município de Mirassol D’Oeste e VINICIUS ROSSIN VASCONCELOS,
com permissivo constitucional (artigo 37, inciso X) e a teor do disposto na
LC n. 157/2016, LC nº 087/2009 e alterações e LC N° 219, de 21 de de-
zembro de 2021 e LC N° 220, de 21 de dezembro de 2021.

Pelo presente instrumento, o Município de Mirassol D’Oeste - MT, repre-
sentado pelo Prefeito Municipal em Exercício, o Sr. JEFFER KLEBER DE
OLIVEIRA, portador do RG 17293081 SSP/MT e CPF 013.166.791-28, a
seguir denominado CONTRATANTE e o Sr. VINICIUS ROSSIN VASCON-
CELOS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada no Município de Mi-
rassol D’Oeste/MT, portador do RG 21207984 SSP/MT e CPF 032.383.
741-76, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tem certo,
justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

O Presente Contrato será regido pelas cláusulas e condições a seguir mu-
tuamente acordadas e, pelo Regime Jurídico Único dos Servidores Públi-
cos Municipais de Mirassol D’Oeste - MT.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O Recolhimento previdenciário do presente contratado será feito ao Regi-
me Geral da Previdência Social – INSS.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O CONTRATADO prestará ao CONTRATANTE os serviços inerentes às
funções do cargo de ENFERMEIRO - PSF, com lotação na Secretaria de
Saúde na Unidade Básica de Saúde (UBS) do Bairro Jardim das Flores,
em substituição a Servidora Adryelle Lemes De Campos, que se encontra
de em afastamento.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo serviço acima mencionado e prestado, o CONTRATADO perceberá
a quantia equivalente a R$ 52.077,48 (Cinqüenta e Dois Mil e Setenta e
Sete Reais e Quarenta e Oito Centavos), tendo como base o vencimento
padrão no valor de R$ 8.584,34 (Oito Mil Quinhentos e Oitenta e Quatro
Reais e Trinta e Quatro Centavos), pagos em moeda corrente nacional,
até o dia 10 de cada mês, tendo direito a ter o reajuste aplicado ao salário
dos funcionários públicos municipais durante o período da vigência deste
contrato.

CLÁUSULA QUINTA:

A jornada de trabalho da CONTRATADA será de 40 (quarenta) horas se-
manais.

CLÁUSULA SEXTA:

O presente contrato vigorará pelo prazo de 16 de Janeiro de 2024 a 15
de Julho de 2024, mediante convocação e apresentação do candidato, po-
dendo ser prorrogado por excepcional interesse público.

CLÁUSULA SÉTIMA:

Qualquer das partes que desejar rescindir o presente contrato antes de
seu término, previsto na cláusula anterior, deverá avisar a outra com ante-
cedência.

CLÁUSULA OITAVA:

O presente contrato será sumariamente rescindido pelo CONTRATANTE,
sem que o CONTRATADO caiba qualquer reparação pecuniária, exceto
os dias de trabalho até então, se a CONTRATADA incidir em qualquer das
faltas arroladas no Estatuto dos Servidores, Lei Complementar nº. 157, ar-
tigo 108, puníveis com a pena de demissão e/ou não desempenhar com
eficiência as atribuições do cargo.

CLÁUSULA NONA:

É lícito ao CONTRATANTE aplicar as penalidades de advertência e sus-
pensão a CONTRATADA, nos casos e termos previstos na Lei Municipal
que disciplina o regime jurídico dos servidores municipais.

CLÁUSULA DÉCIMA:

As situações e casos não expressamente tratados neste contrato, regem-
se pelo disposto na Lei Complementar nº. 157 de 21 de dezembro de
2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO.................................... 06 Sec. de Saúde

UNIDADE................................ 06.02 Fundo Municipal

FUNÇÃO...................................10 - Saúde

SUB-FUNÇÃO......................... 464 – Atenção Média e Alta Complexidade

ATIVIDADE.............................. 2200 Atenção a Saúde da População para
procedimentos MAC

NATUREZA DA DESPESA.....31.90.04. 00 - Cont. por Tempo Determina-
do

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Fica eleito o foro da Comarca de Mirassol D’Oeste - MT, para dirimir quais-
quer controvérsias decorrentes do presente contrato.

Estando assim justos e contratados, lavra-se o presente contrato em 02
(duas) vias, de igual forma e teor, que, após lido, conferido e achado con-
forme, vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Mirassol D’Oeste, 16 de janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA CAIQUE ALVARES BEZERRA

Prefeito Municipal em Exercício Secretário de Saúde

VINICIUS ROSSIN VASCONCELOS

Contratado

Testemunhas:

_______________________________ ____________________

PATRICIA DE C. MELQUIADES VANDA LUPERINI

RG: 1.571.540-0 SSP/MT RG 845.922.3 SSP/MT

CPF 004.623.601-56 CPF: 531.310.611-20

DECLARAÇÃO

Declaro para fins de contratação ao cargo de ENFERMEIRO PSF, que não
exerço nenhum outro cargo, emprego ou função pública.

Por ser expressão da verdade e para que surta os efeitos legais dato e as-
sino a presente.

Mirassol D’Oeste, 16 de Janeiro de 2024.

VINICIUS ROSSIN VASCONCELOS

21207984 SSP/MT

CPF 032.383.741-76

CONTRATADO

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

A Contratação do servidor VINICIUS ROSSIN VASCONCELOS, matrícu-
la 28890, para preenchimento de vaga na prestação de serviços inerentes
às funções do cargo de ENFERMEIRO - PSF, com lotação na Secretaria
de Saúde na Unidade Básica de Saúde (UBS) do Bairro Jardim das Flores,
em substituição a Servidora Adryelle Lemes De Campos, que se encontra
de em afastamento.

Mirassol D’Oeste, 16 de Janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

INDICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO QUE ORIGI-
NOU A CONTRATAÇÃO.
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O Contratado VINICIUS ROSSIN VASCONCELOS, matrícula nº 28890,
Contrato nº 001/2024, está vinculada ao PROCESSO SELETIVO SIMPLI-
FICADO Nº 001/2022.

Mirassol D’Oeste, 16 de Janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

RH
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2024

EDITAL Nº 052/2024

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ESTAGIÁRIO CONFORME DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 4.171/
2022 DE 10/02/2022.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso gozo de suas legais atribuições,
considerando o interesse público, a necessidade de contratação, e, confor-
me Edital de Homologação, convoca, os aprovados no Processo de Sele-
ção de Estagiário conforme Decreto 4.171/2022.

Os Candidatos ora convocados na forma deste Edital e conforme seu ane-
xo Único deverão comparecer à Coordenadoria de Gestão de Pessoas, na
sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua Antonio Tavares, nº 3310, em até
02 (dois) dias úteis da publicação deste ato, para apresentar documentos
e habilitação exigidos, para procedimentos de conferência de documenta-
ção e outros procedimentos de praxe, atinente a contratação e designação
dos respectivos locais de trabalho.

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classi-
ficados convocados, podendo a Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste -
MT convocar o (os) imediatamente posterior (es), obedecendo a ordem de
classificação.

Gabinete do Prefeito do Município de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
grosso, Paço Municipal “Miguel Botelho de Carvalho”, 17 de Janeiro de
2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ESTAGIÁRIO CONFORME DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 4.171/
2022 DE 10/02/2022.

ANEXO ÚNICO

BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO
NOME
ANA LUÍZA PEREIRA ALVES

BACHARELADO EM ENGENHARIA CIVIL
NOME
JOÃO VITOR CASTILHO DA SILVA

Mirassol D'Oeste, 17 de Janeiro de 2024.

JEFFER KLEBER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

DECRETO Nº. 014/2024

DECRETO Nº. 014/2024

“Dispõe sobre a PROGRESSÃO DE NÍVEL de servidores Públicos Muni-
cipais efetivos, conforme dispõe a Lei 1.297/2013”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. LEOCIR HA-
NEL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º. Conforme parecer da comissão especial instituída para aná-
lise de promoção de servidores efetivos Municipais instituídos pela
portaria 205/2022, resolve conceder a progressão de nível conforme
quadro abaixo.

SERVIDORES NÍVEL ATUAL PROGRESSÃO
ANA LUCIA PINHEIRO DA SILVA C/2 C/3

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir do dia 02/01/2024, revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 16 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES/MT
PORTARIA N°. 16/2024

A Vereadora, Zilmai Ferreira De Jesus, Presidente da Câmara Municipal
de Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear em 08/01/2024 a servidora CLEONICE FERREIRA LIMA,
Matrícula Funcional Nº 196, RG Nº. 4397914 SSP/GO, CPF Nº. 710.290.
441-04, residente e domiciliada em Nobres-MT, do Cargo em Comissão
Coordenador Administrativo, com referência salarial CC03, conforme
PCCS – Plano de Cargos, Carreiras e Salários, deste Poder Legislativo
Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efei-
tosretroativos administrativos e financeiros a datar de 08/01/2024.

Gabinete da Presidência, em 17 de janeiro de 2024.

Zilmai Ferreira de Jesus

Presidente Mesa Diretora

Biênio 2023/2024

PORTARIA Nº. 012/2024

PORTARIA Nº. 012/2024

“Dispõesobre a Nomeação da Sra. Adriana Naiara Santiago,e dá outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear a Sra. Adriana Naiara Santiago, portador do RG nº.
2102306-9 SSP/MT devidamente cadastrado no CPF nº. 031.400.871-36,
para o cargo em Comissão de Agente executivo de Secretaria da Secreta-
ria Municipal de Administração e Gestão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
a partir do dia 03/01/2024, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 15 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

LEI MUNICIPAL N° 1.801/2024

LEI MUNICIPAL N° 1.801/2024

“DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE
NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES-MT E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES - MT, pela iniciativa coletiva de
seus vereadores e no uso de suas atribuições legais, faz saber que ela
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Gratificação de Desempenho de Atividade em Comis-
são Permanente da Câmara Municipal, no valor de até R$ 1.000,00 (mil
reais).

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo é devida apenas aos
membros titulares efetivos de Comissão Permanente.

§ 2º A função gratificada a que alude o caput deste artigo é de natureza
transitória, sendo devida somente enquanto o Vereador estiver desenvol-
vendo as atividades inerentes à Comissão Permanente, não se incorpo-
rando à sua respectiva remuneração.

§ 3º Como critério de incentivo à produtividade, só terá direito à percepção
da gratificação mencionada neste artigo se houver a participação, como
membro titular efetivo, em 02 (duas) Comissões Permanentes.

§ 4º Não será devida a função gratificada em caso de licença ou de afas-
tamento previsto na legislação.

§ 5º A participação concomitante em mais de 01 (uma) Comissão Perma-
nente não dá direito a novo pagamento do valor da Gratificação de De-
sempenho de Atividade.

Art. 2º Ao membro suplente de Comissão Permanente é devida a função
gratificada de que trata esta lei quando designado para substituir membro
titular, obedecidos os seguintes percentuais:

I - Substituição de 01 (um) a 05 (cinco) dias, 10% (dez por cento) do valor
da gratificação mensal do titular;

II - Substituição de 06 (seis) a 10 (dez) dias, 20% (vinte por cento) do valor
da gratificação mensal do titular;

III - substituição de 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 40% (quarenta por cento)
do valor da gratificação mensal do titular;

IV - Substituição de 16 (dezesseis) a 20 (vinte) dias, 60% (sessenta por
cento) do valor da gratificação mensal do titular;

V - Substituição de 21 (vinte e um) a 25 (vinte e cinco) dias, 80% (oitenta
por cento) do valor da gratificação mensal do titular;

VI - Substituição de 26 (vinte e seis) a 31 (trinta e um) dias, 100% (cem por
cento) do valor da gratificação mensal do titular.

Art. 3º Para fazer jus à percepção da gratificação de que trata esta lei, de-
verá haver compatibilidade de horários entre os trabalhos a serem desen-
volvidos na Comissão Permanente e no respectivo cargo do Vereador.

Art. 4º O Presidente da Câmara Municipal e o 1º Secretário fiscalizarão os
trabalhos das Comissões Permanentes e a efetiva participação dos seus
membros, sendo-lhes aplicável a retribuição disposta no art. 1º desta lei.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Nobres - MT.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efei-
tos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 16 de janeiro de 2024.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 1.798/2024

LEI MUNICIPAL N° 1.798/2024

"Altera a redação do artigo 1º, §3º e 2º da Lei 1751/2023, que alterou para
fins de adequação a verba de natureza indenizatória pelo exercício de ati-
vidade parlamentar e dá outras providências, bem como altera também a
redação do art. 2º da Lei 1429/2017, com redação dada pela Lei 1761/
2023, e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES - MT, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que ela aprovou e o Prefeito Mu-
nicipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Os arts. 1º, §3º e 2º da Lei Municipal nº. 1751/2023, passam a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. (...).

§ 3º. Referida indenização será paga como ressarcimento às despesas
dos edis com serviços e produtos postais, assinatura de publicações, con-
tratação, para fins de apoio ao exercício do mandato parlamentar, de con-
sultorias e trabalhos técnicos, pesquisas socioeconômicas, divulgação da
sua atividade parlamentar, participação do parlamentar em cursos, pales-
tras, seminários, simpósios, congressos ou eventos congêneres.

Art. 2º. A verba de que trata o artigo 1º, será paga mensalmente aos Vere-
adores, Primeiro Secretário e Presidente da Câmara Municipal de Nobres,
para custeio das atividades referidas no dispositivo anterior”.

Art. 2º. O artigo 2º da Lei 1429/2017, com redação dada pela Lei 1761/
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Verba de que trata o artigo 1º, será paga mensalmente aos Vere-
adores, Primeiro Secretário e Presidente da Câmara Municipal de Nobres,
para custeio das despesas dos edis com serviços e produtos postais, as-
sinatura de publicações, contratação, para fins de apoio ao exercício do
mandato parlamentar, de consultorias e trabalhos técnicos, pesquisas so-
cioeconômicas, divulgação da sua atividade parlamentar, participação do
parlamentar em cursos, palestras, seminários, simpósios, congressos ou
eventos congêneres”.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 16 de janeiro de 2024.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 1.799/2024

LEI MUNICIPAL N° 1.799/2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-SAÚDE AOS AGENTES
POLÍTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES-MT, no exercício da iniciativa co-
letiva, no uso de suas atribuições legais, faz saber que ela aprovou e o
Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o auxílio-saúde, de caráter indenizatório, para os
agentes políticos da Câmara Municipal de Nobres - MT em efetivo exercí-
cio do mandato, mediante pagamento mensal, em pecúnia, na forma desta
Lei.

Art. 2º O auxílio-saúde destina-se a ressarcir parcialmente, em caráter in-
denizatório, as despesas decorrentes de gastos relativos à saúde suple-
mentar.

§ 1º O auxílio-saúde será concedido em cota única mensal no valor cor-
respondente a R$ 1.000,00 (mil reais).

§ 2º O agente político que optar perceber o auxílio-saúde deverá formalizar
requerimento de inclusão, acompanhado de declaração de não percepção
de qualquer outra forma de auxílio ou benefício dessa natureza.

Art. 3º O agente político ficará obrigado, a cada 12 (doze) meses, a apre-
sentar comprovação dos gastos relativos ao custeio da saúde suplemen-
tar, prazo este contado a partir do primeiro recebimento.

§ 1º As despesas referidas no caput deste artigo poderão ser comprova-
das através de quitação de boletos bancários, recibos e notas fiscais emiti-
dos pelas empresas operadoras de plano ou seguro de saúde devidamen-
te autorizadas e registradas na Agência Nacional de Saúde ANS.
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§ 2º Ficará isento da exigência do caput o agente político cujos custos re-
ferentes a esta lei sejam descontados, mês a mês, diretamente da folha
de pagamento do Poder Legislativo municipal.

§ 3º Na hipótese de não comprovação dos gastos no prazo assinalado no
caput, a concessão do benefício será suspensa até a devida regulariza-
ção.

§ 4º Não havendo regularização da comprovação dos gastos no prazo
de30 (trinta) dias, a contar do termo final previsto no caput deste artigo,
o beneficiário estará sujeito à devolução das parcelas recebidas indevida-
mente, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 4º O auxílio-saúde de que trata esta lei:

I - Não terá natureza salarial, nem se incorporará à remuneração para
quaisquer efeitos, inclusive para concessão de gratificação natalina e terço
constitucional de férias;

II - Não se configurará como rendimento tributável e nem se constituirá ba-
se para incidência de contribuição previdenciária;

III - não poderá ser percebido com outro auxílio ou benefício de mesmo
título ou por idêntico fundamento;

IV - Não integrará a base de cálculo para margem consignável.

Art. 5º Não fará jus ao benefício do auxílio-saúde o agente político que por
quaisquer motivos se encontrar em afastamento não remunerado.

Art. 6º Dar-se-á a perda do auxílio-saúde quando ocorrer:

I - Desligamento definitivo do cargo, tais como perda ou renúncia ao man-
dato eletivo e falecimento;

II - Fraude.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, o agente
político estará sujeito às sanções administrativas, civis e penais, conforme
ocaso.

Art. 7º A Câmara Municipal de Nobres - MT, no que couber, regulamentará
esta lei por meio de Resolução.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Nobres - MT.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efei-
tos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 16 de janeiro de 2024.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 1.800/2024

LEI MUNICIPAL N° 1.800/2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO AOS
AGENTES POLÍTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES - MT, pela iniciativa coletiva de
seus vereadores e no uso de suas atribuições legais, faz saber que ela
aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o auxílio-alimentação, de caráter indenizatório, para
os agentes políticos da Câmara Municipal de Nobres - MT em efetivo exer-
cício do mandato, mediante pagamento mensal, em pecúnia, na forma
desta Lei.

Art. 2º O auxílio-alimentação destina-se a ressarcir parcialmente, em cará-
ter indenizatório, as despesas decorrentes de gastos relativos à alimenta-
ção dos edis durante o desenvolvimento de suas atividades parlamentares
externas.

§1º O auxílio-alimentação será concedido em cota única mensal no valor
correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais).

§2º Considerando a gama extra de atribuições e consequentemente maior
custo para o desempenho da função, o auxílio devido aos Vice-
Presidentes e Secretários da Mesa Diretora será de R$ 1.300,00 (mil e tre-
zentos reais).

§3º Ao Presidente da Câmara, em razão da natureza de sua função dupla
de Vereança e de representatividade do Poder Legislativo, receberá o
auxílio-alimentação no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

§4º O agente político que optar perceber o auxílio-alimentação deverá for-
malizar requerimento de inclusão, acompanhado de declaração de não
percepção de qualquer outra forma de auxílio ou benefício dessa natureza.

Art. 3º O agente político ficará obrigado, a cada 12 (doze) meses, a apre-
sentar comprovação dos gastos relativos aos custos com alimentação,
prazo este contado a partir do primeiro recebimento.

§ 1º As despesas referidas no caput deste artigo poderão ser compro-
vadas através de quitação de boletos bancários, recibos, notas fiscais e
quaisquer outros documentos de natureza equivalente.

§ 2º Na hipótese de não comprovação dos gastos no prazo assinalado no
caput, a concessão do benefício será suspensa até a devida regulariza-
ção.

§ 3º Não havendo regularização da comprovação dos gastos no prazo de
30 (trinta) dias, a contar do termo final previsto no caput deste artigo, o be-
neficiário estará sujeito à devolução das parcelas recebidas indevidamen-
te, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

Art. 4º O auxílio-alimentação de que trata esta lei:

I - Não terá natureza salarial, nem se incorporará à remuneração para
quaisquer efeitos;

II - Não se configurará como rendimento tributável e nem se constituirá ba-
se para incidência de contribuição previdenciária;

III - não poderá ser percebido com outro auxílio ou benefício de mesmo
título ou por idêntico fundamento;

IV - Não integrará a base de cálculo para margem consignável.

Art. 5º Não fará jus ao benefício do auxílio-alimentação o agente político
que por quaisquer motivos se encontrar em afastamento não remunerado.

Art. 6º Dar-se-á a perda do auxílio-alimentação quando ocorrer:

I - Desligamento definitivo do cargo, tais como perda ou renúncia ao man-
dato eletivo e falecimento;

II - Fraude.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso II deste artigo, o agente
político estará sujeito às sanções administrativas, civis e penais, conforme
ocaso.

Art. 7º A Câmara Municipal de Nobres - MT, no que couber, regulamentará
esta lei por meio de Resolução.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Nobres - MT.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efei-
tos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2024”.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 16 de janeiro de 2024.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12/2024

DECRETO Nº 12/2024
Súmula: Abre Crédito suplementar
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:
O Poder Executivo Municipal de NOBRES, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na Lei Municipal 1797/2023, e em consonância
com a Lei Federal 4320/64.
DECRETA
01 - CAMARA MUNICIPAL DE NOBRES
001 - GABINETE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOBRES
Anulação parcial ou total de dotação

10.000,0001.001.01.031.0001.2001.3.3.90.36.1.500.0000000

Sub-Total: 10.
000,00

Total Parcial Suplementado: 10.
000,00

01 - CAMARA MUNICIPAL DE NOBRES
001 - GABINETE DA CAMARA MUNICIPAL DE NOBRES
Anulação parcial ou total de dotação

10.
000,0001.001.01.031.0001.2001.3.3.90.92.1.500.0000000

Sub-Total: 10.
000,00

Total Parcial Reduzido: 10.
000,00

NOBRES - MT, 16 de janeiro de 2024

PORTARIA Nº. 022/2024

PORTARIA Nº. 022/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr. Adenivaldo França de Souza,e dá
outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Adenivaldo França de Souza, portador do RG nº.
1815965-6 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 701.577.541-70,
do cargo em Comissão de Supervisor de Departamento da Secretaria Mu-
nicipal de Subprefeitura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 08/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 17 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 021/2024

PORTARIA Nº. 021/2024

“Dispõe sobre a nomeação Profissional Habilitado para Acompanhamento/
Fiscalização de Obras , e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. Lucas Daniel Rodrigues da Silva, portador do
RG nº. 22926607 SESP/MT, devidamente cadastrado no CPF nº.
050.215.841-70 engenheiro civil CREA MT 045157, para Acompanha-
mento e Fiscalização da Reforma da Escola Municipal Marechal Can-
dido Rondon, Roda d’água, Município de Nobres - MT.

Art. 2º. O presente profissional promoverá o acompanhamento da obra e
fiscalizará a execução da realização da reforma para atender a Prefeitura
Municipal de Nobres, instalado no Município de Nobres - MT, a partir de
16/01/2024 onde emitirá parecer sobre o andamento da obra quando soli-
citado, e assumirá responsabilidades pelo bom desempenho dos serviços
objeto desta nomeação, a partir da expedição da respectiva ART.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a 16/01/2024 revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 17 de outubro de 2024

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

PORTARIA Nº. 020/2024

PORTARIA Nº. 020/2024

“Dispõe sobre a Exoneração do Sr.Rene Gabriel Rolder da Silva,e dá ou-
tras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei, RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar o Sr. Rene Gabriel Rolder da Silva, portador do RG nº.
28606230 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 66.578.361-20,
do cargo em Comissão de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir do dia 09/01/2024, revogando as disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 16 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel Prefeito Municipal de Nobres

LEI MUNICIPAL Nº 1.795/2023

LEI MUNICIPAL Nº 1.795/2023

“Declara de utilidade pública o Instituto Amigos do Bem de Nobres, CNPJ
Nº 46.016.950/0001-05, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES/MT, Sr. LEOCIR HANEL, no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica nos termos da legislação pertinente em vigor, para todos os
fins a que abrange o direito, declarada como entidade de utilidade pública
o Instituto Amigos do Bem de Nobres, CNPJ Nº 46.016.950/0001-05.
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Art. 2° A entidade mencionada no artigo anterior será subsidiada com to-
dos os benefícios que a declaração de utilidade pública pode trazer às en-
tidades declaradas como tais, e em contrapartida estará subordinada à le-
gislação que a estas entidades são aplicadas.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 21 de dezembro de
2023.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 015/2024

PORTARIA Nº. 015/2024

Dispõe sobre a concessão de Auxílio Doença à Sra. Ozeleide Rodrigues
dos Santos, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir
Hanel, no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei,

Considerando a Emenda Constitucional 103/2019; Nota Técnica da Secre-
taria de Previdência SEI nº 12212/2019/ME.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Auxílio Doença a servidora Ozeleide Rodrigues dos
Santos, portadora do RG nº. 16699173 SSP/MT, inscrita no CPF nº. 022.
550.621-19, pelo período de 29 (vinte nove) dias, a contar do dia 20/01/
2024 a 17/07/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 16 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES/MT
PORTARIA N°. 15/2024

A Vereadora, Zilmai Ferreira De Jesus, Presidente da Câmara Municipal
de Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear em 17/01/2024 a servidora MEIRIANE DE ALMEIDA BO-
AMORTE, Matrícula Funcional Nº 189, RG Nº. 2315033-5 SSP/MT, CPF
Nº. 042.940.541-31, residente e domiciliada em Nobres-MT, no Cargo em
Comissão Coordenador de Informática, com referência salarial CC03,
conforme PCCS – Plano de Cargos, Carreiras e Salários, deste Poder Le-
gislativo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 17 de janeiro de 2024.

Zilmai Ferreira de Jesus

Presidente Mesa Diretora

Biênio 2023/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE NOBRES/MT
PORTARIA N°. 14/2024

A Vereadora, Zilmai Ferreira De Jesus, Presidente da Câmara Municipal
de Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear em 17/01/2024 a servidora Regina Maria Rodrigues,
Matrícula Funcional Nº 198, RG. Nº 1813550-1 SSP/MT, CPF Nº 040.792.
581-35, residente e domiciliada em Nobres-MT, no Cargo em Comissão de
Chefe de Copa, Cozinha e Limpeza, com referência salarial CC05, con-
forme PCCS – Plano de Cargos, Carreiras e Salários, deste Poder Legis-
lativo Municipal.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 17 de janeiro de 2024.

Zilmai Ferreira de Jesus

Presidente Mesa Diretora

Biênio 2023/2024

PORTARIA Nº. 027/2024

PORTARIA Nº. 027/2024

“Dispõe sobre a exoneração dos SenhoresDenise Partotski, Gentil Fer-
reira da Silva, Maria Auxiliadora de Miranda e Alex Amorim de Almei-
da, e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, Sr. Leocir Hanel,
no uso das atribuições legais lhe conferida pela Lei,

Considerando Ata de Posse dos Conselheiros Tutelares Eleitos para Ges-
tão 2020-2024,

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar os Senhores Denise Partotski portadora do RG nº.
1483319-0 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 981.096.771-34,
Gentil Ferreira da Silva portador do RG nº. 1447822-6 SSP/MT, devida-
mente cadastrado no CPF nº. 001.206.921-39, Maria Auxiliadora de Mi-
randa portadora do RG nº. 1775559-0 SSP/MT, devidamente cadastra-
da no CPF nº. 954.162.931-87 e Alex Amorim de Almeida portador do
RG nº. 15992306 SSP/MT, devidamente cadastrada no CPF nº. 016.404.
731-06, do cargo de Conselheiro Tutelar.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagin-
do seus efeitos ao dia 10/01/2024, revogadas as disposições em contrário
em especial a Portaria 013/2024.

Gabinete do Prefeito, em Nobres/MT, 17 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE EDITAL Nº 31/2024.
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES –

EDITAL Nº.01/2022

CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE EDITAL Nº 31/2024.

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES –
EDITAL Nº.01/2022

A Prefeitura Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público realizado
no dia 16 de outubro de 2022, para comparecer no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados a partir da publicação do presente edital, no Departamento
de Recursos Humanos, Sede da Prefeitura Municipal de Nobres/MT, para
apresentar documentos de habilitação conforme anexo, bem como apre-
sentar atestado de aptidão mental (expedido por médico psiquiatra), ates-
tado de saúde física e o resultado dos seguintes exames necessários para
a emissão do exame médico pericial para tomar posse em seu respectivo
cargo:

a) Hemograma Completo;

b) VDRL;
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c) Glicemia;

d) RX Coluna Lombar - com laudo;

e) RX Tórax- com laudo;

f) Audiometria Tonal;

g) Eletrocardiograma – ECG;

h) Eletroencefalograma – EEG.

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

LOTAÇÃO: MUNICÍPIO DE NOBRES

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA

CL. PROT. NOME PF SITUAÇÃO
6 984 JULIANA SILVA DE LIMA 20 CLASSIFICADO

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do classifi-
cado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Nobres/MT, convocar
o(s) imediatamente posterior (es), obedecendo a ordem de classificação.

Para dirimir dúvidas, telefone para contato: (65)3376-4200 e (65)
99270-6176

Nobres MT, 11 de janeiro de 2024.

Leocir Hanel

Prefeito Municipal de Nobres

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO

Carteira de Identidade – RG

C.P.F.

Título de Eleitor com último comprovante.

Carteira de Trabalho

Certidão de Nascimento ou Casamento

C.P.F. (Cônjuge se casado)

C.P.F dos Pais.

PIS/PASEP.

01 Foto 3x4.

Diploma ou Histórico Escolar.

Comprovante de Residência, nº. Telefone, e-mail.

Certificado de Reservista.

Certidão Negativa Civil e Criminal.

Declaração de Bens.

Declaração de não acúmulo de cargo.

Carteira de Habilitação (para motorista).

Perícia Médica.

Para receber salário família:

Certidão de Nascimento dos filhos (até 14 anos).

CPF dos filhos.

Cartão de vacina (para filhos de 0 a 7 anos).

Atestado Escolar (comprovante que o filho está estudando).

Caso tenha conta corrente no Banco do Brasil, trazer o número.
HHHHHhhHHhhhhhhhhhhhhhhhhHhhhhhhherwewpireporpoipr-
rlçrlçrlrlrlçeçlrg

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Nome:

Filiação:

Endereço: nº. Bairro:

Data de nascimento: C.P.F:

Identidade: Órgão Expedidor:

Fontes de Renda:

Valor R$.

A presente declaração é por motivo de Nomeação para cargo Efetivo.

DECLARO, de acordo com o disposto no artigo 13, parágrafo 5º, da Lei nº.
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, conforme estabelecido na Lei nº. 8.
730 de 10 de novembro de 1993 e Legislação complementar, que:

NÃO POSSUO bens e valores, e/ou dívidas e ônus reais, até a presente
data.

DECLARO, sob as penas da lei, que as informações constantes que for-
mam parte da presente Declaração são verdadeiras.

Nobres-MT, ___/___/_____

Nome:

CPF:

DECLARAÇÃO

DE NÃO ACÚMULO DE CARGO

Eu,________________________________________________,brasileiro(
a), portador(a) da cédula de identidade RG. nº.____________________,e
do CPF. nº._____________________________________,residente a
Rua/Av.________________________________________na Cidade
de__________________________Estado de _____________DECLARO
para os devidos fins e a quem possa interessar, que não exerço nenhum
cargo público Federal, Estadual, Municipal ou Autárquico. E, por ser esta
a expressão da verdade, assino a presente para que produza seus efeitos
legais.

Nobres-MT,_____/_____/______

Nome:_______________________________________

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Nome:

Filiação:

Data de nascimento: CPF:

Identidade: Órgão Expedidor:

Endereço:

Fontes de Renda:

Valor R$.

A presente declaração é por motivo de:

( ) Nomeação para cargo Efetivo.

( ) Nomeação para cargo de Confiança.

( ) Assinatura de Contrato por tempo determinado.

( ) Entrada em exercício – ( ) FG:_________________________

_ ( ) CD: ________________________

( ) Término de gestão ou mandato

( ) Exoneração, renúncia ou afastamento definitivo.

DECLARO, de acordo com o disposto no artigo 13, parágrafo 5º, da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, conforme estabelecido na Lei nº. 8.
730, de 10 de novembro de 1993 e Legislação complementar, que:

POSSUO bens e valores, e/ou dívidas e ônus reais, abaixo relacionados
até a presente data, discriminando em folhas anexa: ( ) SIM ( ) NÃO

MEU(S) DEPEDNDENTE(S) POSSUE(M) bens e valores até a presente
data:

( ) SIM ( ) NÃO
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TABELA DE CÓDIGOS DA DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

(no país e/ou exterior)

CÓD. BENS/DIREITOS CÓD. BENS/DIREITOS
01 Prédio residencial 46 Ouro, ativo financeiro
02 Prédio comercial 47 Mercados futuros, de opções

e a termo
03 Galpão 49 Outras aplicações e investi-

mentos
11 Apartamento 51 Crédito decorrente de em-

préstimos
12 Casa 52 Crédito decorrente de aliena-

ção
13 Terreno 53 Planos PAIT e caderneta pe-

cúlio
14 Terra nua 54 Poupança p/const. ou aquisi-

ção de bem imóvel
15 Sala ou conjunto 59 Outros créditos e poupança

vinculados
16 Construção 61 Depósito bancário em conta

corrente no país
17 Benfeitorias 62 Depósito bancário em conta

corrente no exterior
18 Loja 63 Dinheiro em espécie – moe-

da nacional
19 Outros bens imóveis 64 Dinheiro em espécie – moe-

da estrangeira
21 Veículo automotor terrestre: au-

tomóvel, moto etc. 69 Outros depósitos a vista e
numerário

22 Aeronave 71 Fundo de investimento finan-
ceiro – FIF

23 Embarcação 72 Fundo de aplic quotas de
fundos de investimento

24 Bem relacionado com exercício
da atividade autônoma 73 Fundo de capitalização

25 Jóias, quadros, objetos de arte,
de coleção, etc. 74 Fundo de ações, inclus cart.

livre e fundo de invest.
26 Linha telefônica 79 Outros fundos
29 Outros bens móveis 91 Licença e concessão especi-

al
31 Ações (inclusive as provenien-

tes de linha telefônica) 92 Título de clube e assemelha-
do

32 Quotas ou quinhões de capital 93 Direito de autor, de inventor
e patente.

39 Outras participações societári-
as 94 Direito de larva e assemelha-

do
41 Caderneta de poupança 95 Consórcio não contemplado
45 Aplicação de renda fixa (CDB,

RDB e outros) 99 Outros bens e direitos – ou-
tras informações

Código Discriminação do Bem ou Direito Valor Venal atualizado

TABELA DE DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

(no País e/ou exterior)

Cód. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS Cód. DÍVIDAS E ÔNUS REAIS
11 Estabelecimento bancário comercial 17 Pessoas físicas
12 Sociedade de crédito, financeiro e

investimento 18 Empréstimo contraído no
exterior

16 Outras pessoas jurídicas 18 Outras dívidas e ônus re-
ais

Código Discriminação do Bem ou Direito

Relação de Funções e/ou Cargos de Direção que eventualmente exerça
ou tenha exercido, nos dois anos anteriores em Órgão colegiados ou em
Empresas ou Instituições Públicas pó Privadas, no Brasil ou no Exterior.

___________________________________________________________
___________________________________________________________

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
_________________

DECLARO, sob as penas da lei, que as informações constantes das 02
(duas) vias que formam parte da presente Declaração são verdadeiras.

Nobres/MT,____/____/_____

______________________________________________

Assinatura

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Nobres

CNPJ: 03.424.272/0001-07

NOME:

CARGO:

NUMERO RG:

NUMERO CPF:

PERÍCIA MÉDICA (DIAGNÓSTICO)

Nobres/MT,__/___/____.

_____________________________
_________________________________

Sec. Mun. Administração e Gestão Ass. Do Médico c/CRM

LEI MUNICIPAL Nº 1.794/2023

LEI MUNICIPAL Nº 1.794/2023

“Declara de utilidade pública a Associação dos Protetores de Animais de
Nobres – APAN CNPJ Nº 50.481.194/0001-62, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOBRES/MT, Sr. LEOCIR HANEL, no uso
de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica nos termos da legislação pertinente em vigor, para todos os
fins a que abrange o direito, declarada como entidade de utilidade pública
a Associação dos Protetores de Animais de Nobres – APAN, inscrita no
CNPJ Nº 50.481.194/0001-62.

Art. 2° A entidade mencionada no artigo anterior será subsidiada com to-
dos os benefícios que a declaração de utilidade pública pode trazer às en-
tidades declaradas como tais, e em contrapartida estará subordinada à le-
gislação que a estas entidades são aplicadas.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 21 de dezembro de
2023.

LEOCIR HANEL

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA

EXTRATO DO NONO TERMO APOSTILAMENTO

EXTRATO DO NONO TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATO: 015/2022
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MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº. 002/2021.

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, no uso de suas atribuições legais, determina o Apostilamento da modalidade Pregão Presencial/Registro
de Preços nº. 002/2021 de remanejamento de saldo dos itens do Contrato nº 015/2022 da Secretaria Municipal de Economia e Finanças para atender a
Secretaria Municipal de Infraestrutura sendo a empresa SILVIO SANTOS DA COSTA, CNPJ n° 27.549.777/0001-66.

REMANEJAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
13 SER 20 INSTALAÇÃO DE ATERRAMENTO R$ 46,00 R$ 920,00
04 SER 10 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE CDS R$ 34,00 R$ 340,00
07 SER 30 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 1.020,00
10 SER 50 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 2.200,00
06 SER 10 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS R$ 24,00 R$ 240,00
02 SER 10 REAPERTO DE BORNES E CONECTORES DO QGBT R$ 22,00 R$ 220,00
01 SER 10 REVISÃO DO QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO (QGBT) R$ 47,00 R$ 470,00
03 SER 10 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 220,00
12 SER 10 TROCA E/OU INSTALAÇÃO DE DISJUNTORES R$ 24,00 R$ 240,00
11 SER 50 TROCA E/OU INST. DE REATORES PARA LÂMPADAS FLUORESC. R$ 31,00 R$ 1.550,00
VALOR TOTAL R$ 7.420,00

Para:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
13 SER 20 INSTALAÇÃO DE ATERRAMENTO R$ 46,00 R$ 920,00
04 SER 10 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE CDS R$ 34,00 R$ 340,00
07 SER 30 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 1.020,00
10 SER 50 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 2.200,00
06 SER 10 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS R$ 24,00 R$ 240,00
02 SER 10 REAPERTO DE BORNES E CONECTORES DO QGBT R$ 22,00 R$ 220,00
01 SER 10 REVISÃO DO QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO (QGBT) R$ 47,00 R$ 470,00
03 SER 10 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 220,00
12 SER 10 TROCA E/OU INSTALAÇÃO DE DISJUNTORES R$ 24,00 R$ 240,00
11 SER 50 TROCA E/OU INST. DE REATORES PARA LÂMPADAS FLUORESC. R$ 31,00 R$ 1.550,00
VALOR TOTAL R$ 7.420,00

ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATO: 015/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº. 002/2021.

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, no uso de suas atribuições legais, determina o Apostilamento da modalidade Pregão Presencial/Registro
de Preços nº. 002/2021 de remanejamento de saldo dos itens do Contrato nº 015/2022 da Secretaria Municipal de Educação e Desporto para atender a
Secretaria Municipal de Infraestrutura sendo a empresa SILVIO SANTOS DA COSTA, CNPJ n° 27.549.777/0001-66.

REMANEJAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
13 SER 50 INSTALAÇÃO DE ATERRAMENTO R$ 46,00 R$ 2.300,00
07 SER 73 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 2.482,00
10 SER 290 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 12.760,00
05 SER 22 REVISÃO DAS CHAVES DE COMANDO E PROT. DE MOTORES R$ 90,00 R$ 1.980,00
03 SER 55 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 1.210,00
VALOR TOTAL R$ 20.732,00

Para:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
13 SER 50 INSTALAÇÃO DE ATERRAMENTO R$ 46,00 R$ 2.300,00
07 SER 73 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 2.482,00
10 SER 290 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 12.760,00
05 SER 22 REVISÃO DAS CHAVES DE COMANDO E PROT. DE MOTORES R$ 90,00 R$ 1.980,00
03 SER 55 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 1.210,00
VALOR TOTAL R$ 20.732,00
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ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

PORTARIA N° 002/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 - SAAE-NB

PORTARIA N° 002/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui Co-
missão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integran-
tes de equipe de apoio, de acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e
do Decreto Municipal nº 22/2023.

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia – MT, no uso
das atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município de Nova Bra-
silândia, ainda, Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 022/
2023.

Art. 1º. Designar estes servidores para atuar como Agentes de Con-
tratação:

I – JOCIMAR PACÍFICO MIRANDA

Art. 2º. Designar estes servidores para atuar como Pregoeiro na modali-
dade Pregão:

I – MÁRCIO FRANÇA DE SOUZA

Art. 3º. Designar servidores abaixo relacionados como membros da equi-
pe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro, na condu-
ção dos processos licitatórios:

I - Douglas Bonfim Lopes

II – Rafaela da Silva Costa

III – Deborah Viviane Cândida Peres

IV – Caroline Gomes da Silva

V – Luciano José da Silva

VI – Peterson Cavalcante de Lara

Art. 4º - Institui Comissão de Contratação composta por estes servidores:

I - Jocimar Pacífico Miranda (Presidente)

II – Rafaela da Silva Costa (Membro)

III – Deborah Viviane Cândida Peres (Membro)

Art. 5º. O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria de-
verá ainda observar, no desempenho das suas funções, o Art. 7º e 8º do
Decreto Municipal nº 022/2023 que trata sobre as atribuições do Agente
de Contratação.

Art. 6º. Com fulcro no Artigo § 2º, Art. 8º do Decreto Municipal 022/2023,
o Agente de Contratação poderá conduzir os processos de contratação di-
reta, respeita a segregação de funções.

Art. 7º. O Agente de Contratação, o Pregoeiro, a Comissão de Contrata-
ção e a Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções es-
senciais, contará com o Auxílio da Procuradoria do Município e a Contro-
ladoria Geral do Município.

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias, retroagindo seus efeitos a 17 de janeiro de
2024.

Publique-se, registra-se e, cumpra-se.

Gabinete do Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Bra-
silândia em 17 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

EDINALVO NOVAIS DE OLIVEIRA

DIRETOR DO SAAE-NB

PORTARIA Nº 198/2023

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO APOSTILAMENTO

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO APOSTILAMENTO

CONTRATO: 015/2022

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial nº. 002/2021.

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia/MT, no uso de suas atribuições legais, determina o Apostilamento da modalidade Pregão Presencial/Registro
de Preços nº. 002/2021 de remanejamento de saldo dos itens do Contrato nº 015/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social para atender a
Secretaria Municipal de Infraestrutura sendo a empresa SILVIO SANTOS DA COSTA, CNPJ n° 27.549.777/0001-66.

REMANEJAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
07 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 3.400,00
10 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 4.400,00
06 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS R$ 24,00 R$ 2.400,00
02 SER 50 REAPERTO DE BORNES E CONECTORES DO QGBT R$ 22,00 R$ 1.100,00
03 SER 50 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 2.200,00
11 SER 50 TROCA E/OU INST. DE REATORES PARA LÂMPADAS FLUORESC. R$ 31,00 R$ 1.550,00
VALOR TOTAL R$ 13.950,00

Para:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ITEM UN QT DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$
07 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE INTERRUPTORES R$ 34,00 R$ 3.400,00
10 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS R$ 44,00 R$ 4.400,00
06 SER 100 INSTALAÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TOMADAS R$ 24,00 R$ 2.400,00
02 SER 50 REAPERTO DE BORNES E CONECTORES DO QGBT R$ 22,00 R$ 1.100,00
03 SER 50 REVISÃO DOS CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO (CDS) R$ 22,00 R$ 2.200,00
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11 SER 50 TROCA E/OU INST. DE REATORES PARA LÂMPADAS FLUORESC. R$ 31,00 R$ 1.550,00
VALOR TOTAL R$ 13.950,00

ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024.

Prefeita Municipal: MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2024 - SAAE-NB

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2024

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA BRASILÂNDIA-MT - SAAE-NB, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF n° 03.900.
769/0001-54, neste ato representado pelo Diretor, Srº EDINALVO NOVAIS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portadora da cédula de Identidade RG nº
1073762-9 SSP/MT e do CPF nº 781.570.721-15 residente e domiciliado na Av. Joari Benedito de Campos, 828, Bairro: Centro, Nova Brasilândia – MT
doravante denominado “CONTRATANTE”, e de outro lado a Empresa DEBORAH VIVIANE CANDIDA PERES, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
53.458.655/0001-74, situada Rua Manoel Crispim de Souza, S/N, Centro, Nova Brasilândia – MT, representada pela proprietária Senhora DEBORAH
VIVIANE CANDIDA PERES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6045649 SSP/GO e CPF nº 053.363.351-69, residente e
domiciliada no Município de Nova Brasilândia – MT, ora denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como aplicar-
se-ão, subsidiariamente, as normas constantes das Leis 8.666/93, 9.784/99 e suas modificações, e demais normas legais aplicáveis, firmam o presente
Instrumento Contratual, obedecidas as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE OPERA-
CIONAL DA ETA PARA ATENDER A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA – MT”,
conforme descrição abaixo especificados:

Item Descrição Quant. Und Valor Unit. Valor Total
1 PRESTARÁ SERVIÇOS CORRESPONDENTES AO CARGO DE AGENTE OPERACIONAL DA ETA 12 Mês R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

1.2. A contratada prestará serviços correspondentes ao cargo de AGENTE OPERACIONAL DA ETA – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova
Brasilândia - SAAE no Município de Nova Brasilândia – MT, conforme atribuições: Executar serviços destinados a promover a operação e manutenção
das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água; preparara soluções e dosagens de produtos químicos; realizar as análises físicas
químicas; controlar a entrada de água, abrindo válvulas, regulando e acionando os motores elétricos e bombas para abastecer reservatórios; acionar os
agitadores, manipulando os mecanismos de comando para misturar os integrantes; proceder a lavagem das unidades de filtração, decantação e flocu-
lação; preencher os relatórios diários da ETA, realizar tarefas que permitam a segurança contra riscos de acidentes no local de trabalho; ligar e desligar
bombas, motores e equipamentos; fazer o controle dos registros de distribuição de água a população; levar a conhecimento da Direção as anormalida-
des ocorridas no seu turno de trabalho; executar outras tarefas correlatas; executar outras atividades pertinentes a sua área de atuação.

CLÁUSULA SEGUNDA

DA FORMA E DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Os itens registrados serão fornecidos de acordo com a necessidade do SAAE-NB, nos termos do art. 6º e c/c art. 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA

DA SUJEIÇÃO DAS PARTES

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, supletivamente, pelos princípios da
teoria geral dos contr4atos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS

4.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, até 31/12/2024.

4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde
que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA

DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais e de igual valor
de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 5.1.1. Os pagamentos corresponderão aos serviços efetivamente executados durante um prazo de 30 (trinta) dias a ser
pago no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, cumpridas todas
as exigências do contrato. 5.2. A CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a Nota Fiscal, as certidões de
regularidade fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de
sua competência. 5.2.1. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, constante no “item 5.1.1.”, devendo a CON-
TRATADA ficar responsável pela conferência de tal validade. 5.3. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, correspondente à entrega dos serviços
executados, com todos os campos preenchidos, sem rasuras devendo ainda estar acompanhada da cópia da Ordem de Fornecimento autorizada pela
Secretaria do SAAE-NB solicitante; 5.3.1. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços, o número e o nome do
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banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento. 5.3.2. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas
serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento
da data da sua reapresentação. 5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
5.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento
der origem à aplicação da penalidade. 5.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilida-
de do Contratado. 5.7. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 5.8. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por
meio de cobrança em branco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 5.9. Não haverá reajuste de
preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do orçamento da entidade, sendo na seguinte dotação orçamen-
tária:

COD. RED ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB FUNÇÃO PROG PROJ/ATIV ELEMENTO DESPESA FONTE DE RECURSO VALOR R$
0127 11 001 17 512 0002 2086 33.90.30.00.00 1.501 24.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7

7.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: a) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas neste Edital; b) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e traba-
lhista em vigor, uma vez que os empregados não manterão nenhum vínculo com o Município; c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente
à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da contratante; d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo
Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; e) Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do
objeto. f) constatada divergência na especificação; g) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto
deste contrato; h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente,
bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; i)
Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza; j) A falta de quaisquer execução de serviços cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo
de força maior para o atraso, má execução ou inexecução da entrega do objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; k) Comunicar imediatamente o SAAE-NB qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de correspondência; l) Indenizar terceiros e/ou à própria SAAE-NB em caso de ausência
ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; m) A contratada ficará obrigada a acei-
tar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes; n) A CONTRATADA
deverá manter durante toda a vigência do Contrato, as mesmas condições de habilitação, especialmente quanto à regularidade fiscal;

CLÁUSULA OITAVA

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos
e informações que se fizerem necessários à execução do fornecimento; b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; c)
Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por
escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; d) Cumprir e fazer cumprir os termos das Leis nº
8.666/93, 10.520/2002 e do presente instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; e)
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas
pelo servidor responsável pela fiscalização; f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respei-
tando os direitos da CONTRATADA; g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da referida Lei.

CLÁUSULA NONA

DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS

8.

9.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: a) Advertência; b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato. c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EM-
PRESA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; e) Declaração
de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração
da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. a) Os valores das multas aplicadas previstas nos
subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.
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9.2. O Contrato que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei nº 8.666/
93 e art. 7º da Lei nº 10.520/02.

9.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao, até chegar o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da
parte inadimplida.

9.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida.

9.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas:

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos; b) Deixar de entregar a documentação: impedido
de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração
Pública por 02 anos. d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. e) Não mantiver a pro-
posta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública por 02 anos. g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. h)
Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 anos. i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública por 02 anos j) Declaração de Inidoneidade.

9.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à
Prefeitura Municipal de Itanhangá - MT, devidamente fundamentado.

9.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.

9.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA

DOS CASOS DE RESCISÃO

10.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 8.666/93, que estipula a rescisão Administrativa.

10.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, se sujeita a contratada ao pagamento de multa de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA FISCALIZAÇÃO

10.

11.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um servidor nomeado para esta finalidade. 11.1.1. A fiscalização de que trata este item
não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA; 11.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direi-
to de verificar a perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução dos serviços executados, e
o apontamento de irregularidades caso verificadas; 11.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as
responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização; 11.1.4. Todas as ocorrên-
cias que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do presente contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem
como o fiscal de contato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas providências.

11.2. A contratada obriga-se a executar os serviços conforme especificações estabelecidas no edital.

11.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

12.

12.1. Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA PUBLICAÇÃO

13.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua
eficácia, até o quito dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o Art. 61 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.

14.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas. 14.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 14.3 Todas
as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo aditivo ou Apostilamento ao presente contrato administrativo; 14.4
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no que não colidir com a primeira e as demais normais
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito; 14.5 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Brasilândia-MT.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DO FORO
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15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Chapada dos Guimarães/MT, como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do cumpri-
mento do contrato ou de instrumento equivalente.

15.2. E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Nova Brasilândia – MT, 03 de janeiro de 2024.

______________________________________________

EDINALVO NOVAIS DE OLIVEIRA

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE NOVA BRASILÂNDIA - MT

SAAE-NB

CNPJ: 03.900.769/0001-54

CONTRATANTE

___________________________________________

DEBORAH VIVIANE CANDIDA PERES

CNPJ: 45.462.039/0001-69

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: JOCIMAR PACÍFICO MIRANDA
CPF: 567.847.911-34

Nome: DOUGLAS BONFIM LOPES
CPF: 959.177.481-87

DECRETO N. º 009/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N. º 009/2024, DE 11 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPOE SOBRE REAJUSTE DO PISO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE – ACS E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
– ACE DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILANDIA, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o parágrafo 9º da Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Presidência da República;

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizado o reajuste do piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combates às Endemias – ACE fixado no
valor R$ 2.824,00 (dois mil oitocentos e vinte quatro reais) mensais.

Parágrafo Único - o reajuste de que trata o caput, fica condicionado a efetivação do repasse corrigido pela Fundação Nacional de Saúde – FNS ao
município dos recursos correspondentes.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2024 e revogando-se as disposições em
contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, em 11 de janeiro de 2024.

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA

ADMINISTRATIVO
TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº. 02/2024, que trata de aquisição por Ade-
são à Ata de Registro de Preços.

ORGÃO GERENCIADOR:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO– MT

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023

A Prefeitura Municipal de Nova Guarita- MT, através de seu prefeito mu-
nicipal, senhor José Lair Zamoner, torna público que através do processo
n° 02/2024 aderiu como “carona” a Ata de Registro de Preço n° 144/2023,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 15/2023, realizado pela Prefeitura Mu-
nicipal de Novo Santo Antônio - MT.

CONSIDERANDO que a presente aquisição se justifica, em razão dos
desgastes dos equipamentos de raios-x, ora existentes, devido ao longo
tempo de uso. Isso leva a constantes problemas técnicos (panes), que re-
dunda em paralisação do serviço, afetando, por conseguinte, a produtivi-
dade da Seção, por isso, a necessidade em substituir os aparelhos atuais
por novos. Além disso, faz-se necessário a modernização, com a aquisi-
ção de aparelho de raios-x fixo digital, a fim de possibilitar qualidade de
imagem, com melhor nitidez e contraste, possibilitando ao médico um di-
agnóstico mais preciso e eficaz;

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de nº 144/2023, da Prefeitura
Municipal de Novo Santo Antônio, oriunda do Pregão Eletrônico nº 15/
2023 disponibiliza a referida aquisição com equivalência aos preços prati-
cados pelo mercado, conforme afirmado pela área requisitante da aquisi-
ção;

RESOLVE, expedir Termo de Adesão à Ata de Registro de Preço acima
mencionada, com o fim de contratar a empresa LOTUS INDUSTRIA E CO-
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MERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.799.882/0001-22, referente
ao Registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelho
raio X, a fim de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saú-
de, conforme descrição abaixo.

SEQ DESCRIÇÃO QUANT. MARCA/
MODELO

01

APARELHO DE RAIOS X DIGITAL - FIXO DIGI-
TAL GERADOR MICROPROCESSADO DE ALTA
FREQUENCIA. POTENCIA DE PELO MENOS
50KW. TENSAO VARIAVEL QUE ATENDA MINI-
MAMENTE A FAIXA DE 40KV A 125 KV OU MAI-
OR. CORRENTE VARIAVEL NA FAIXA MINIMA
DE 50MA A 500MA OU MAIOR. TEMPO DE EX-
POSICAO MINIMO DE 5MS OU MENOR, A 4S
OU MAIOR. COM MAS VARIAVEL NA FAIXA DE
10MAS OU MENOR A 500MAS OU MAIOR. TU-
BO DE RAIOS-X, FOCO FINO DE 0.6MM E FO-
CO GROSSO IGUAL OU MAIOR QUE 1,0 MM;
ANODO GIRATORIO MINIMO 3.000 RPM A
60HZ; CAPACIDADE CALORICA MINIMA DO
ANODO DE 150KHU. INSERCAO DE FILTROS
ADICIONAIS DE CU E AL. ESTATIVA PORTA
EMISSOR COM SUAS DEVIDAS CARACTERIS-
TICAS; TIPO CHAOMESA OU CHAO-CHAO; MO-
VIMENTO VERTICAL DE 140 CM OU MAIOR;
FREIOS ELETROMAGNETICOS; COLUNA COM
DESLOCAMENTO LONGITUDINAL A PARTIR DE
125CM; ROTACAO DO TUBO SOBRE EIXO HO-
RIZONTAL DE +/-90 GRAUS COM TRAVAS EM 0
GRAUS, +/-90 GRAUS; DIAFRAGMA, LUMINOSO
COM COLIMACAO MANUAL OU AUTOMATICA;
SISTEMA DE FREIOS ELETROMAGNETICOS.
MESA BUCKY COM GRADE ANTIDIFUSORA

01
MARCA
LOTUS
MODELO
HF 630M

R$ 244.890,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos e no-
venta reais).

Tal adesão ocorre considerando a anuência das partes interessadas devi-
damente formalizada e demais documentos comprobatórios constantes no
processo supracitado, além de obedecer aos princípios da legislação em
vigor, sendo que o fornecimento obedecerá às mesmas condições e exi-
gências contidas no Edital do Órgão Gerenciador.

Nova Guarita - MT, 17 de Janeiro de 2024.

Jose Lair Zamoner

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PORTARIA N° 04/2024

PORTARIA N° 04/2024

Amilton Rodrigues de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE

Art. 1° - Nomear os componentes da Comissão de Avaliação de Bens Mó-
veis da Câmara de Nova Lacerda, conforme determinação legal, pelo pe-
ríodo de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro 2024. Ficam nomeados
os servidores:

Joyce Lucio Cavalcante – Presidente

Erenilda Lopes da Silva – Relator

Henrik Junior Silva de Oliveira – Membro

Antônio José de Oliveira – Suplente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de
Mato Grosso, 03 de janeiro de 2024.

Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

ADMINISTRAÇÃO DEPTO RECURSOS HUMANOS
ERRATA - PORTARIA Nº 378/2023

ERRATA - PORTARIA Nº 378/2023

O Prefeito Municipal de Nova Lacerda – MT, Excelentíssimo Senhor UIL-
SON JOSÉ DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Or-
gânica Municipal e nos termos das Leis Complementares 019/2005, 021/
2005 e 022/2005 de 15 de dezembro de 2005, e demais legislações perti-
nentes, considerando o erro material de digitação. Corrige o seguinte
dispositivo da Portaria 378/2023 de 26/12/2023, publicado no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no dia
27/12/2023 - fl 238;

Onde se lê:

Matrícula Servidores Período de Férias
Vencidas Período de gozo

1433 JOSE GERALDO DE SOUZA
LOPES FILHO

10/03/2022 A 09/03/
2023

22/01/2024 A 20/
11/2024

Leia-se:

Matrícula Servidores Período de Férias
Vencidas Período de gozo

1433 JOSE GERALDO DE SOUZA
LOPES FILHO

10/03/2022 A 09/03/
2023

22/01/2024 A 05/
02/2024

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Lacerda - MT, aos 18 dias do mês
de Janeiro de 2.024.

UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PORTARIA N° 06/2024

PORTARIA N° 06/2024

Amilton Rodrigues de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE

Art. 1° - Nomear os componentes da Comissão de Inventários de Bens
Móveis e Imóveis da Câmara de Nova Lacerda, conforme determinação
legal, pelo período de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
Ficam nomeados os servidores:

Joyce Lucio Cavalcante – Presidente

Erenilda Lopes da Silva – Relator

Antonio Jose de Oliveira – Membro

Henrik Junior Silva de Oliveira – Suplente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de
Mato Grosso, 03 de janeiro de 2024.

Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2023

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2023

PROC. LICITATÓRIO: 137/2023 PREGÃO PRESENCIAL: 074/2023
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa para o forne-
cimento de materiais elétricos, ferramentas e acessórios elétricos, para
atender todas as Secretarias e departamentos do Município de Nova La-
cerda - MT.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PRAZO: 12 Meses, a partir de 17 de janeiro de 2024

CONTRATADO:

ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA – 796.693,65 (Setecentos e no-
venta e seis mil e seiscentos e noventa e três reais e sessenta e cinco
centavos)

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – 437.560,00 (Quatrocen-
tos e trinta e sete mil e quinhentos e sessenta reais)

F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA – 379.752,50
(Trezentos e setenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois reais
e cinquenta centavos)

MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA – 399.380,25 (Trezentos e
noventa e nove mil e trezentos e oitenta reais e vinte e cinco centa-
vos)

R J M COMERCIAL LTDA – 476.090,20 (Quatrocentos e setenta e seis
mil e noventa reais e vinte centavos)

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 17 de janeiro de 2024

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO.

Pregoeiro.

Portaria no 003/2017

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 074/2023

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO 074/2023

PROC. LICITATÓRIO: 137/2023 PREGÃO PRESENCIAL: 074/2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-MT

CONTRATADO:

ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA

MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA

R J M COMERCIAL LTDA

OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa para o forne-
cimento de materiais elétricos, ferramentas e acessórios elétricos, para
atender todas as Secretarias e departamentos do Município de Nova La-
cerda - MT.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PRAZO: 12 Meses, a partir de 17 de janeiro de 2024

CONTRATADO:

ANA PAULA DE OLIVEIRA & CIA LTDA – 796.693,65 (Setecentos e no-
venta e seis mil e seiscentos e noventa e três reais e sessenta e cinco
centavos)

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – 437.560,00 (Quatrocen-
tos e trinta e sete mil e quinhentos e sessenta reais)

F LUZ MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA – 379.752,50
(Trezentos e setenta e nove mil e setecentos e cinquenta e dois reais
e cinquenta centavos)

MENDONCA JUNIOR COMERCIAL LTDA – 399.380,25 (Trezentos e
noventa e nove mil e trezentos e oitenta reais e vinte e cinco centa-
vos)

R J M COMERCIAL LTDA – 476.090,20 (Quatrocentos e setenta e seis
mil e noventa reais e vinte centavos)

Ata de Registro 070/2023

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 17 de janeiro de 2024

JACSON DOUGLAS NUNES CORDEIRO.

Pregoeiro.

Portaria no 003/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PORTARIA N° 02/2024

PORTARIA N° 02/2024

O presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato
Grosso, Sr. Amilton Rodrigues de Freitas, no uso das atribuições conferi-
das por Lei:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear os componentes da Comissão de Contratação para pro-
cessamento de licitações e pregões da Câmara Municipal de Nova Lacer-
da, estado de Mato Grosso, de 11 de janeiro de 2024 a 10 de janeiro de
2025, sendo estes:

I - Agente de contratação:

a) Maria das Graças Rodrigues dos Santos

II - Equipe de apoio:

a) Alana Maria Silva Souza b) Erenilda Lopes da Silva c) Henrik Junior Sil-
va de Oliveira - Suplente

Art. 2º - Nas licitações em que a modalidade seja o pregão, o agente de
contratação denominar-se-á pregoeiro.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, Estado de
Mato Grosso, 11 de janeiro de 2024.

Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PORTARIA N° 03/2024

PORTARIA N° 03/2024

O presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, Estado de Mato
Grosso, Sr. Amilton Rodrigues de Freitas, no uso das atribuições conferi-
das por Lei:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear Thania Cristina Pereira Batista, inscrita no cadastro naci-
onal de pessoas físicas, sob o nº 050.080.271-82, e cédula de identidade
RG nº 2513847-2 SSP/MT, para Fiscal de Contratos da Câmara Municipal
de Nova Lacerda, estado de Mato Grosso, para acompanhar e fiscalizar
os contratos da Câmara Municipal de Nova Lacerda, pelo período de 03
de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, Estado de
Mato Grosso, 03 de janeiro de 2024.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 315 Assinado Digitalmente



Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
PORTARIA N° 05/2024

PORTARIA N° 05/2024

Amilton Rodrigues de Freitas, Presidente da Câmara Municipal de Nova
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições conferidas por
lei:

RESOLVE

Art. 1° - Nomear os componentes da Comissão de Avaliação de Bens Imó-
veis da Câmara de Nova Lacerda, conforme determinação legal, pelo pe-
ríodo de 03 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficam nomea-
dos os servidores:

Joyce Lucio Cavalcante – Presidente

Erenilda Lopes da Silva – Relator

Antonio Jose de Oliveira – Membro

Henrik Junior Silva de Oliveira – Suplente

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Lacerda, estado de
Mato Grosso, 03 de janeiro de 2024.

Amilton Rodrigues de Freitas

Presidente

Registre, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 019/2024

PORTARIA MUNICIPAL Nº 019/2024

Data: 17 de janeiro de 2024.

EMENTA: NOMEIA A Sr.ª. ANDREIA NUNES VELOSOPARA OCUPAR
O CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DE SEÇÃO DO MUNICÍPIO DE
NOVA MARILÂNDIA – MT.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA
MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA.

RESOLVENDO

Art. 1º - Nomear a partir do dia 17 de janeiro de 2024 a Sr.ª. ANDREIA
NUNES VELOSO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade sob o Nº
21XXXX0-8– SESP/MT, cadastrada no CPF nº 037.XXX.XXX-03, residen-
te e domiciliada na Rua das Bromélias, S/Nº – Planalto, neste município de
Nova Marilândia - MT, para exercer o cargo Comissionado de CHEFE DE
SEÇÃO, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego, Cidadania
e Assistência Social do município de Nova Marilândia-MT.

Art. 2º - As atribuições do cargo são previstas em Lei e restritas a elas,
devendo a nomeada agir com total dedicação e responsabilidade de suas
funções.

Art. 3º - A remuneração da funcionária ora nomeada será de acordo com
fulcro nas Leis Nº 725/2016 e Nº 1012/2023.

Art. 4º - A nomeada tomará posse imediatamente após registro e a publi-
cação da presente Portaria.

Parágrafo Único - A ocupante do cargo, de que trata esta Portaria no ato
de sua posse fará a entrega ao setor Administrativo de Pessoal a sua de-
claração de bens e valores, para fins de direito.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA MARILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROS-
SO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE E QUATRO – 17/01/2024.

___________________________________________________________
____________________

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO DE NOVA MARILÂNDIA – MT

Registrada e publicada pela Secretaria Municipal de Administração, na da-
ta supra e na forma da lei

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATO N° 002-2024 – ASS – 15/01/2024 – VCTO – 31/12/2024 R$
49.443,77

OBJ: REPASSE DO MUNICÍPIO AO CONSÓRCIO, CONFORME EX-
PRESSA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA CONSTANTE DA LEI MUNICI-
PAL Nº 386/2005 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2005, E SEGUNDO PRO-
TOCOLO DE INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE OS MUNICÍPIOS PAR-
TICIPANTES DO CONSÓRCIO

CONTRATADO (A) CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO ALTO
DO RIO PARAGUAI (CIDES ARP) CNPJ nº 07.898.631/0001-19

Nova Marilândia-MT, 15 de janeiro de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM PUBLICAÇÕES DE MATERIAS DE INTERESSE DO MUNI-
CÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA, EM JORNAL LOCAL DE CIRCULAÇÃO.

A prefeitura Municipal de Nova Marilândia, através de seu agente de con-
tratação torna-se público para conhecimento dos interessados, que rea-
lizará CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS COM PUBLICAÇÕES DE MATERIAS DE INTERESSE DO MUNICÍ-
PIO DE NOVA MARILÂNDIA, EM JORNAL LOCAL DE CIRCULAÇÃO, a
sessão pública será no dia 24 de janeiro de 2024, às 08:00h.

Edital Completo: Através do site do município https://www.novamarilan-
dia.mt.gov.br/ ou pelo e-mail pmnovamailandia@hotmail.com

Fundamento Legal: art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021.

Melhor preço encontrado: R$ 18.600,00 (Dezoito mil e seiscentos reais).

NOVA MARILÂNDIA – MT, 17 DE JANEIRO DE 2024.

PEDRO PAULO C. FERREIRA

Agente de Contratação

LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS COM ASSESSORIA DE IMPRENSA EM CUIABÁ PARA ATEN-
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DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA-MT, A prefeitura Municipal de Nova
Marilândia, através de seu agente de contratação torna-se público para
conhecimento dos interessados, que realizará CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSESSORIA DE IM-
PRENSA EM CUIABÁ PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA
MARILÂNDIA-MT, a sessão pública será no dia 24 de janeiro de 2024, às
10:00h.

Edital Completo: Através do site do município https://www.novamarilan-
dia.mt.gov.br/ ou pelo e-mail pmnovamailandia@hotmail.com

Fundamento Legal: art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021.

Melhor preço encontrado: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

NOVA MARILÂNDIA – MT, 17 DE JANEIRO DE 2024.

PEDRO PAULO C. FERREIRAAgente de Contratação

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATO N° 001-2024 – ASS – 12/01/2024 – VCTO – 30/03/2024 R$
17.500,00

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TÉCNICOS E ESPECILIZADOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANI-
ZAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PA-
RA COMPOR O QUADRO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS DA PRE-
FEITURA DE NOVA MARILÂNDIA – MT

CONTRATADO (A) IBRASP – INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA CNPJ nº 04.816.663/0001-30

Nova Marilândia-MT, 12 de janeiro de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO CONTRATO Nº 003/2024

CONTRATO N° 003-2024 – ASS – 17/01/2024 – VCTO – 16/05/2024 R$
422.491,20

OBJ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUCAO DE OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E
DRENÁGEM DE ÁGUA PLUVIAL NA AVENIDA MATO GROSSO NO MU-
NICÍPIO DE NOVA MARILÂNDIA - MT

CONTRATADO (A) RODRIGO MATHEUS GUIMARÃES – EPP CNPJ nº
15.805.679/0001-63

Nova Marilândia-MT, 17 de janeiro de 2024.

JEFFERSON NOGUEIRA SOUTO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE

RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2024 PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004/2024

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Resultado final do
Processo Seletivo Simplificado 001/2023, de 11 de julho de 2023, CON-
VOCA pelo presente Edital os candidatos para preenchimento de vagas
existentes, conforme relação abaixo:

Classificação Nome Cargo
6º Josiane Rodrigues Eloi Técnico em Enfermagem

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo até as 12:30:00 hs
do dia 22/01/2024 para entregar a documentação.

O Candidato deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado e trazer original e 01 (uma) cópia dos se-
guintes documentos:

RG (Frente e Verso)

CPF

Título de Eleitor

Comprovante da Última Eleição ou Certidão Da Justiça Eleitoral de que
está quite com a mesma

Certidão De Casamento ou Certidão De Nascimento

Certificado De Escolaridade Ou Diploma Do Curso (Registrado No Órgão
Competente)

Histórico Escolar

Carteira Profissional de acordo com o cargo

Pis/Pasep

Telefone para contato e E-mail

Comprovante de residência, em nome do candidato;

Carteira de trabalho frente e verso

Atestado de saúde ocupacional (exame admissional)

Declaração De Bens (Anexo I)

Declaração de não acúmulo de cargo (Anexo II)

Foto 3x4 (Atualizada)

Número da conta do Banco do Brasil.

Carteira De Reservista (Se Masculino);

Carteira de habilitação, de acordo com o cargo;

Cópia de documentos do cônjuge;

Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos;

A falta de quaisquer documentos, bem como a não apresentação em con-
formidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-MT, 17 de janeiro de 2024

Edemilson Marino dos Santos

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado na (endere-
ço), declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio
é constituído pelos bens arrolados a seguir:

1) Bem... Valor

2) Bem... Valor

3) Bem... Valor

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

___________________

(nome completo)
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(assinatura)

OBS: Em sendo o caso, substituir a última parte por "declaro para os
devidos fins que até a presente data não possuo bens a declarar".

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), declaro para os devidos fins que, na
presente data, não exerço outro cargo público.

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________

(nome completo)

Assinatura

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Resultado final do
Processo Seletivo Simplificado 001/2023, de 11 de julho de 2023, CON-
VOCA pelo presente Edital os candidatos para preenchimento de vagas
existentes, conforme relação abaixo:

Classificação Nome Cargo
6º Josiane Rodrigues Eloi Técnico em Enfermagem

Os candidatos convocados por este Edital terão prazo até as 12:30:00 hs
do dia 22/01/2024 para entregar a documentação.

O Candidato deverá apresentar-se no Departamento de Recursos Huma-
nos dentro do prazo estipulado e trazer original e 01 (uma) cópia dos se-
guintes documentos:

RG (Frente e Verso)

CPF

Título de Eleitor

Comprovante da Última Eleição ou Certidão Da Justiça Eleitoral de que
está quite com a mesma

Certidão De Casamento ou Certidão De Nascimento

Certificado De Escolaridade Ou Diploma Do Curso (Registrado No Órgão
Competente)

Histórico Escolar

Carteira Profissional de acordo com o cargo

Pis/Pasep

Telefone para contato e E-mail

Comprovante de residência, em nome do candidato;

Carteira de trabalho frente e verso

Atestado de saúde ocupacional (exame admissional)

Declaração De Bens (Anexo I)

Declaração de não acúmulo de cargo (Anexo II)

Foto 3x4 (Atualizada)

Número da conta do Banco do Brasil.

Carteira De Reservista (Se Masculino);

Carteira de habilitação, de acordo com o cargo;

Cópia de documentos do cônjuge;

Certidão de nascimento e CPF de filhos menores de 21 (vinte e um) anos;

A falta de quaisquer documentos, bem como a não apresentação em con-
formidade com o Edital, implicará na inabilitação do candidato.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Nova Monte Verde-MT, 17 de janeiro de 2024

Edemilson Marino dos Santos

Prefeito Municipal

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE BENS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), residente e domiciliado na (endere-
ço), declaro para os devidos fins que até a presente data o meu patrimônio
é constituído pelos bens arrolados a seguir:

1) Bem... Valor

2) Bem... Valor

3) Bem... Valor

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

___________________

(nome completo)

(assinatura)

OBS: Em sendo o caso, substituir a última parte por "declaro para os
devidos fins que até a presente data não possuo bens a declarar".

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS

Eu, (nome), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito no CPF sob
o nº (informar) e no RG nº (informar), declaro para os devidos fins que, na
presente data, não exerço outro cargo público.

Sendo o que havia a declarar e por ser a expressão da verdade, firmo a
presente declaração.

(localidade), (dia) de (mês) de (ano).

______________________

(nome completo)

Assinatura

SECRETARIA DE FINANÇAS
DECRETO Nº 012, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO Nº 012, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: “FICA NOTIFICADO E REGULAMENTADO O LANÇAMENTO
DA TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIO-
NAMENTO - (ALVARÁ/2024), PARA O EXERCÍCIO DE 2024,NOS TER-
MOS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E DO CÓDIGO TRIBUTÁ-
RIO MUNICIPAL 789/2015, MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, ES-
TADO DO MATO GROSSO”.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Ficam notificados os contribuintes do Lançamento da Taxa
de Licença de Localização, Instalação e Funcionamento para o exer-
cício de 2024, nos termos do Código Tributário Nacional e da Lei Munici-
pal nº 789/2015, seção II e subseções descritas do artigo 127 ao 139.

ARTIGO 2º - O pagamento do tributo mencionado no artigo anterior será
efetuado por meio de guias de recolhimento emitidas de modo avulso, pelo
site: https://www.novamonteverde.mt.gov.br/, somente até a data de venci-
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mento do mesmo ou solicitada no Departamento de Tributos da Prefeitura
Municipal de Nova Monte Verde-MT, de segunda à sexta-feira das 07:00
ás 13:00 horas, conforme Decreto Nº 164, de 05 dezembro de 2023 que
dispõe sobre o horário de expediente no final e início de ano, e à partir de
fevereiro de 2024, funcionamento normal das 07:30 ás 17:00 horas.

ARTIGO 3º - Os Contribuintes poderão optar pelas seguintes formas de
pagamento, conforme sua classificação:

I – Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), Empresa Limi-
tada (LTDA), Empresa individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI),
Sociedade Anônima (S/A), e demais empresas, bem como os profissionais
liberais e autônomos, poderão efetuar o pagamento em parcela única até
a data limite de vencimento com a data de 28/03/2024 com desconto de
10 % (dez por cento).

Parágrafo único – Os contribuintes poderão ainda optar pelo pagamento
em 04 (quatro) parcelas iguais, sem desconto, até o vencimento da quo-
ta única, dia (28/03/2024), o parcelamento será assim distribuído:

1ª) 28/03/2024; 2ª) 29/04/2024; 3ª) 29/05/2024; 4ª) 28/06/2024.

ARTIGO 4º - Ultrapassadas as datas limites para a quitação do artigo an-
terior, os contribuintes inadimplentes estarão sujeitos às cominações le-
gais previstas na subseção VI, artigo 139 do Código Tributário Nacional
(Lei Municipal 789/2015), bem como, multa, juros, correções monetárias e
protesto em cartório.

ARTIGO 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas às disposições em contrário.

Nova Monte Verde – MT, 15 de Janeiro de 2024.

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 007/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n. º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n. º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n. º 02, de
11 de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Soci-
al dos Servidores de Nova Olímpia, concedidos ou que tenham cumpridos
todos os requisitos para obtenção com base na legislação vigente a partir
de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de 2024, em 3,71%
(três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo SIMPREV a partir de 1º de janei-
ro de 2024 até 31 de dezembro de 2024, o reajuste nos termos do caput
dar-se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (uns mil quatrocentos e doze reais), o

referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo SIMPREV anterior à data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n. º 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n. º 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n. º 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – MT, 17 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no si-
te: www.novaolimpia.mt.gov.br

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 017 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRA E EQUIPE DE
APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E CONTRATA-
ÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, DERIVADAS DA LEI FE-
DERAL Nº 14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia-MT, usando de suas atribuições legais que lhe são inerentes por
Lei, CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril
de 2021 e o Decreto Municipal nº 009, de 17 de janeiro de 2024, expede a
seguinte portaria:

R E S O L V E N D O:

Art. 1º Designar a servidora Eliete Maria da Silva, matrícula funcional nº
1762 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Municí-
pio de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos das licitações e contra-
tações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.

§1º O mesmo servidor será responsável por exercer também a função de
PREGOEIRA do Município de Nova Olímpia-MT, a fim de conduzir os atos
das licitações na modalidade Pregão Presencial e Eletrônico decorrentes
da Lei de Licitações.

Art. 2º Nomeiam-se os servidores: Aldeni Antônia Maria - Membro, Ronal-
do da Rocha Santos - Membro, para exercerem a função de Equipe de
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Apoio das licitações e contratações municipais, conforme determinação da
Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 3º Nomeiam-se os servidores: Givaldo Valério dos Santos Filho - Pre-
sidente, Claudia Lucia Diniz Soares Vasconcelos – Membro, Karem Maria
Barbosa Soares - Membro, Rodrigo Rodrigues - Membro, para exercerem
função na comissão de contração, conforme determinação da Lei Federal
nº14.133/2021.

Art. 4º Integram o rol de atribuições dos Agente de Contratação e da Pre-
goeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação,
o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homo-
logação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões.

Parágrafo único. A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocarão os
membros da Equipe de Apoio quando necessário e delegarão atribuições
para o regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.

Art. 5º Nas contratações diretas, abrangendo as Dispensas e as Inexigi-
bilidades de licitação, será a Agente de Contratação responsável por im-
pulsionar, conduzir e executar os respectivos processos em todas as suas
fases, com o auxílio da Comissão de Contratação.

Art. 6º Os órgãos de Assessoramento Jurídico e Controle Interno deverão
prestar assistência ao Agente de Contratação/Pregoeira, equipe de apoio
e a respectiva Comissão de Contratação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente as Portarias nº 294/2023 e nº
295/2023 do dia 06 e 11 de setembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, 17 de janeiro de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 009/2024

DATA:17 DE JANEIRO DE 2024.

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 1º DE
ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL, DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE NO-
VA OLÍMPIA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública mu-
nicipal, direta, autárquica e fundacional, a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de
abril de 2021, denominada de Lei de Licitações e Contratos Administrati-
vos.

§ 1º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber e na ausên-
cia de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instru-
mentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração
Pública municipal.

§ 2º Observadas as disciplinas específicas, aplicam-se as disposições
deste Decreto a qualquer contratação pública, ainda que esta não seja for-
malizada pelo instrumento de contrato, na forma autorizada pelo Art. 95 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 3º Quando da execução de recursos decorrentes de transferências vo-
luntárias da União ou do Estado deverão ser observados os regramentos
específicos do Concedente com relação a aplicação do recurso.

§ 4º Excetuam-se da aplicação deste Decreto os termos e acordos de que
trata a Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações.

§ 5º Não são abrangidas por este Decreto as licitações e contratações das
empresas estatais municipais e suas subsidiárias, regidas pela Lei Federal
nº. 13.303, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º Os regulamentos já editados pela União para execução da Lei nº
14.133, de 2021 poderão ser utilizados subsidiariamente e naquilo que não
for regrado por este Decreto, com fulcro no Art. 187 da referida norma.

CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º Além do previsto no Art. 6º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, para
os fins deste Regulamento, consideram-se:

I - apostila: instrumento que tem por objetivo registrar e/ou anotar novas
condições que não alterem a essência da avença ou que não modifiquem
as bases contratuais, seja no verso do termo de contrato ou por meio de
outro documento a ser juntado a este termo, como nas situações elenca-
das no Art. 136, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

II - área técnica: unidade administrativa responsável pelo planejamento,
coordenação, gestão e acompanhamento das ações relacionadas ao tema
ao qual a demanda apresentada pelo demandante esteja associada, po-
dendo também atuar como área demandante;

III - autoridade máxima:

a) na Administração Direta, o Secretário Municipal e outras autoridades
com as mesmas prerrogativas;

b) nas entidades autárquicas e fundacionais: o Diretor-Geral ou equivalen-
te.

IV - autoridade superior: autoridade hierarquicamente superior ao agente
público que emitiu um ato administrativo.

V - compra centralizada: compra ou contratação de bens, serviços ou
obras, em que o órgão ou entidade gerenciadora conduz os procedimentos
para registro de preços destinado à execução descentralizada, mediante
prévia indicação da demanda pelos órgãos ou entidades participantes ou
por iniciativa da unidade gerenciadora, quando a execução envolver mais
de uma unidade administrativa;

VI - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar
os procedimentos auxiliares, constituído por ato publicado em meio oficial
de comunicação, assegurada a participação de servidor ocupante de car-
go efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da Administra-
ção Pública, nos termos do Art. 7º da Lei nº. 14.133, de 2021;

VII - contrato: toda e qualquer forma de acordo legalmente previsto entre a
administração pública municipal e particulares, incluindo aditivos e demais
ajustes;

VIII - demandante: solicitante ou núcleo do órgão responsável pelo Docu-
mento de Formalização de Demanda - DFD, responsável pela elaboração
do Projeto Básico, Termo de Referência e demais instrumentos de ordem
técnica;

IX - documento de formalização de demanda (DFD): requerimento em que
o demandante indica e detalha a necessidade de contratação e, quando
for o caso, apresenta sua estimativa de preço;
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X - documento de não conformidade (DNC): documento formalizado pelos
setores da Unidade Central de Compras com o objetivo de apontar suges-
tões, correções e saneamentos a serem realizados pelo demandante do
objeto na documentação que instruiu o Requerimento Eletrônico de Com-
pras - REC;

XI - plano de contratações anual (PCA): documento que consolida as de-
mandas de contratação da administração direta e entidades da adminis-
tração indireta, individualmente, para o exercício subsequente ao de sua
elaboração;

XII - fiscal administrativo de contrato: o agente ou a comissão responsável
pelo acompanhamento da execução de serviços terceirizados ou obras,
com cessão exclusiva de mão de obra, com as atribuições e responsabi-
lidades previstas no Art. 23 deste Decreto no que se refere ao acompa-
nhamento do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
fiscais pela contratada;

XIII - fiscal de contrato: o agente ou a comissão responsável pelo acompa-
nhamento e fiscalização operacional da execução do contrato firmado en-
tre a administração pública municipal e particulares e com as atribuições e
responsabilidades previstas no Art. 23 deste Decreto;

XIV - fiscal setorial de contrato: É o agente responsável pelo acompanha-
mento da execução do contrato nos aspectos técnicos e/ou administrati-
vos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em seto-
res distintos ou em unidades desconcentradas ou descentralizadas de um
mesmo órgão ou entidade;

XV - gestor de contrato: o agente público responsável pelo gerenciamento
geral do contrato firmado entre a administração pública municipal e parti-
culares e com as atribuições e responsabilidades previstas neste Decreto;

XVI - livro próprio: arquivo geral, digital ou físico, relacionado ao contrato,
contendo, além de seus dados essenciais, o registro das ocorrências veri-
ficadas na execução contratual;

XVII - Requerimento Eletrônico de Compras - REC: documento oficial e pa-
dronizado que, desde que assinado pela autoridade competente e acom-
panhado dos documentos essenciais da fase interna, é o instrumento apto
para dar início ao processo de contratação no âmbito da UCC - Unidade
Central de Compras;

XVIII – Unidade Central de Compras –unidade formal responsável por de-
senvolver, propor e implementar modelos e processos para aquisições e
contratações em atendimento à demanda de outros órgãos ou entidades;

XIX - unidade gestora: unidade orçamentária ou administrativa investida
do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob
descentralização.

CAPÍTULO III

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS E SUAS ATRIBUIÇÕES

Seção I

Da designação dos agentes públicos

Art. 4º O encargo de agente de contratação, de integrante de equipe de
apoio, de integrante de comissão de contratação, de gestor ou de fiscal de
contratos não poderá ser recusado pelo agente público, salvo os casos de
incompatibilidade, nos termos do inciso III, Art. 7º, Lei n°. 14.133, de 2021.

§ 1º A aferição da compatibilidade da formação ou da qualificação dos
agentes com a atribuição a ser exercida será realizada pela autoridade que
tenha competência para a designação, admitida a delegação.

§ 2º Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas que possam im-
pedir o cumprimento diligente das atribuições, o agente público deverá co-
municar o fato à autoridade responsável pela designação.

§ 3º Na hipótese prevista no § 1º, a autoridade competente poderá pro-
videnciar a qualificação prévia do servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a complexidade do objeto, ou designar
outro servidor com a qualificação requerida.

§ 4º A comprovação do atendimento dos requisitos específicos de quali-
ficação atestada por certificação profissional para os agentes que atuam
como agente de contratação ou integrem comissão de contratação, bem
como exerçam função de fiscal ou gestor de contrato, de que trata essa
seção, deverá ser realizada de forma prévia à designação da função.

§ 5º No caso dos agentes de contratação e membros de comissão de
contratação, os documentos que demonstrem o atendimento dos requisi-
tos específicos de capacitação profissional deverão ser mantidos na pasta
funcional do servidor.

§ 6º Para fins de cumprimento do inciso II, do Art. 7º, da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, será considerada válida a certificação de curso congênere,
em formato presencial ou a distância, reconhecido por Escola de Governo.

§ 7º A Administração Pública Municipal deverá promover ciclos de capaci-
tação para formação contínua dos agentes.

Art. 5º Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, pode-
rão editar normas internas relativas a procedimentos operacionais a serem
observados, na área de licitações e contratos, pelo agente de contratação,
pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos gestores e pe-
los fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto.

Art. 6º Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao prin-
cípio da segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação,
nos termos do § 1º do Art. 7º da Lei nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de
que trata o caput:

I - será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, mediante justificativa, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa; e

b) de características do caso concreto tais como o valor e a complexidade
do objeto da contratação.

Seção II

Dos agentes que atuam nos processos de contratação

Art. 7º Compete à autoridade competente da licitação a designação da co-
missão de contratação e do agente de contratação, bem como dos com-
ponentes da equipe de apoio e seus substitutos para a condução dos pro-
cessos licitatórios e procedimentos auxiliares.

§ 1º Os agentes públicos designados para atuar como agente de contra-
tação e presidente da comissão de contratação, serão designados entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da
Administração Pública e deverão atender aos requisitos elencados no Art.
7º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato motivado, mais de
um agente de contratação para composição da comissão de contratação,
e deverá dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos traba-
lhos entre eles.

§ 3º A designação de que trata o caput deste artigo poderá abarcar agen-
tes públicos que não fazem parte do quadro de servidores da Unidade
Central de Compras - UCC e cedidos de outros órgãos ou entidades, des-
de que atendam os requisitos estabelecidos pelo Art. 7º da Lei Federal nº.
14.133, de 2021 e neste decreto.

§ 4º As contratações diretas deverão ser conduzidas por servidores da
Unidade Central de Compras - UCC que preencham os requisitos do Art.
7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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§ 5º Nos procedimentos auxiliares, a Comissão de Contratação responsá-
vel pela condução do procedimento será denominada Comissão de Sele-
ção.

Subseção I

Do Agente de Contratação e da Comissão de Contratação

Art. 8º Ao agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de con-
tratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório e do
procedimento auxiliar, incluindo o recebimento e o julgamento das propos-
tas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado,
o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o
procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de
compras descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, ca-
so necessário; e

II - coordenar o certame licitatório, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclare-
cimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no edital, em relação à proposta mais bem classificada;

c) conduzir a sessão pública;

d) verificar e julgar as condições de habilitação, podendo requisitar subsí-
dios formais ou pareceres da área técnica;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afas-
tar licitantes em razão de vícios insanáveis;

f) promover diligências com relação aos documentos de habilitação e pro-
posta de preços, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) declarar o vencedor do certame;

h) coordenar os trabalhos da equipe de apoio; i) receber recursos, apreciar
sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, encaminhá-los à au-
toridade competente;

j) negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor pro-
posta;

k) elaborar, em parceria com a equipe de apoio, a ata da sessão da licita-
ção;

l) propor à autoridade competente a revogação ou a anulação da licitação;

m) propor à autoridade competente a abertura de procedimento adminis-
trativo para apuração de responsabilidade; e

n) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fa-
ses de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,
à autoridade superior para adjudicação e homologação.

Parágrafo único. No caso de licitação presencial, além das atribuições cor-
relatas acima, caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Con-
tratação receber e promover a abertura dos envelopes das propostas de
preço e dos documentos de habilitação, procedendo ao seu exame, con-
forme rito processual e condições estabelecidos no edital, bem como pro-
videnciar e juntar aos autos, a gravação em áudio e vídeo da sessão públi-
ca de apresentação, nos termos do Art. 17, § 5º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

Subseção II

Da Equipe de apoio

Art. 9º Caberá à equipe de apoio:

I - auxiliar o agente de contratação no desenvolvimento das etapas durante
a fase externa do processo licitatório;

II - providenciar a inserção e divulgação dos atos necessários referentes
ao procedimento licitatório no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), no sítio oficial da Administração Pública na internet e outros mei-
os de publicidade estabelecidos no regramento.

Seção III

Dos agentes que atuam como gestores e fiscais

Art. 10. Os agentes públicos para as funções de gestor e fiscal de contrato
serão designados pela autoridade competente de cada órgão contratante,
preferencialmente, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da administração pública e que atendam aos
requisitos elencados no Art. 7º da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O exercício das funções de que trata o caput deste artigo
ficará adstrito ao período referente à execução contratual.

Art. 11. Na indicação de servidor para exercer as funções de gestor e fiscal
de contrato deverão ser considerados (as) ainda:

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo;

II - o conhecimento do objeto a ser contratado e a complexidade da fiscali-
zação;

III - o quantitativo de contratos por servidor; e

IV - a sua capacidade para o desempenho das atividades.

Art. 12. Para toda e qualquer contratação disciplinada nos termos da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Decreto, no âmbito da administração
direta e Indireta do poder executivo municipal, independentemente da ce-
lebração ou não de instrumento contratual, serão designados 1 (um) agen-
te público municipal ou uma comissão para o exercício da função de fiscal
de contrato e 1 (um) agente público municipal ou uma comissão para o
exercício da função de gestor de contrato, contendo a indicação, em todos
os casos, dos substitutos em caso de ausência ou impedimentos dos titu-
lares.

§ 1º O gestor e o fiscal de contrato serão, preferencialmente, escolhidos
conforme a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e
poderá ser designado para o gerenciamento ou fiscalização de mais de 1
(um) instrumento contratual.

§ 2º É vedado ao agente público acumular as funções de fiscal e gestor do
mesmo contrato, ainda que na condição de suplente.

§ 3º O agente público cuja atividade típica indique possível manifestação
sobre os atos praticados na execução contratual não poderá ser designa-
do para o exercício da atribuição de fiscal de contrato.

§ 4º Para os contratos de serviços terceirizados ou obras, com cessão ex-
clusiva de mão de obra, poderá ser designado, adicionalmente, o fiscal ad-
ministrativo de contrato, na forma do caput deste artigo.

§ 5º Em caso de contrato cuja execução envolva objeto de alta complexi-
dade e/ou relevância econômica, bem como em outras hipóteses para as
quais as características do objeto demonstrem a necessidade, a fiscaliza-
ção e a gestão contratual poderão ser exercidas por uma comissão com-
posta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, agentes
públicos municipais designados para cada função.

§ 6º Nos casos em que o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos deva ocorrer concomitantemente em
setores, órgãos ou entidades da administração pública municipal distintos
ou em unidades de um mesmo órgão ou entidade, a fiscalização deverá
ocorrer, preferencialmente, mediante a designação de fiscais setoriais, a
ser realizada pela autoridade competente de cada órgão, não se impondo
o limite de componentes estabelecido no § 5º deste artigo.

§ 7º Na situação descrita nos §§ 5º e 6º deste artigo poderá ser definida,
no momento da designação, a parcela do objeto contratual que será atri-
buída a cada agente, inclusive no tocante à área administrativa ou técnica
e aos setores.
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§ 8º Na hipótese de contratações recorrentes de um mesmo objeto, poderá
ser designado, mediante portaria, um único gestor e um único fiscal de
contrato, ou uma única comissão, para atuarem de forma permanente, in-
dependente do processo que deu origem à contratação e da celebração
ou não de instrumento contratual.

Art. 13. A designação dos agentes responsáveis pela fiscalização e gestão
contratual tratadas nesta seção deverá ser realizada de forma prévia ao
início da execução contratual e ocorrerá, em regra, mediante Termo de
Designação de Gestão e Fiscalização Contratual, a ser assinado por todas
as autoridades competentes para designação.

§ 1º A designação de fiscal e gestor de forma permanente, nos termos do
§ 8º do Art. 12, deverá ser realizada por meio Portaria e renovada anual-
mente.

§ 2º O termo de designação de gestor e fiscal de contrato deverá conter o
nome completo, a identificação funcional e, quando envolver mais de um
setor, órgão ou entidade, a indicação da lotação do agente, bem como dos
substitutos em caso de ausência dos titulares.

§ 3º O termo de designação ou a portaria será encaminhado ao gestor e
fiscal do contrato, no formato de documento interno, via sistema municipal
de tramitação de documentos, para que seja dada ciência da designação.

§ 4° Salvo nos casos de fruição de férias, afastamentos legalmente pre-
vistos em lei, ou apresentação de justificativa aceita pela autoridade res-
ponsável pela designação, após o decurso de 5 (cinco) dias úteis do rece-
bimento do documento interno pelo agente público municipal, ocorrerá a
ciência tácita da designação.

§ 5º O ato de designação também deverá ser encaminhado à UCC para
inclusão nos autos do processo de contratação e publicação no Portal da
Transparência.

Art. 14. É vedado aos gestores e aos fiscais de contrato transferir as atri-
buições que lhes forem conferidas pela autoridade competente.

Parágrafo único. O titular ou o dirigente do órgão ou entidade integrante da
administração pública municipal designará outro agente público, se houver
necessidade de substituição do gestor e/ou do fiscal de contrato, mediante
ato de redesignação que obedecerá, naquilo que couber, a mesma forma
e procedimentos descritos no Art. 13 deste decreto.

Art. 15. As funções de gestor e fiscal de contrato não serão remuneradas,
sendo consideradas de relevante caráter público.

Art. 16. O gestor e o fiscal de contrato poderão ser responsabilizados, con-
forme legislação, pelos atos decorrentes de sua atuação.

Art. 17. Os agentes públicos responsáveis pelas funções de gestor e fiscal
de contrato instituídas neste Decreto deverão informar à Controladoria Ge-
ral do Município sobre as irregularidades verificadas nos contratos cele-
brados, quando não devidamente sanadas.

Art. 18. Cabe à Administração Pública Municipal promover regularmente
cursos específicos para o exercício da atribuição de gestor e de fiscal de
contrato, ficando todos os agentes públicos que estiverem exercendo as
atividades obrigados a cursá-los.

Art. 19. Os casos omissos com relação ao desempenho das funções e
gestor de contrato serão decididos pela Controladoria Geral do Município.

Art. 20. Compete à Controladoria Geral do Município a elaboração de ma-
nuais, instruções e modelos de controle de execução contratual para faci-
litar a execução das funções de gestão e fiscalização contratual disciplina-
das neste Decreto, que poderão ser definidos como de observância obri-
gatória, por meio de ato normativo próprio.

Art. 21. As atribuições e responsabilidades de gestor e fiscal de contrato
previstas neste Decreto não excluem as decorrentes de outros dispositivos
normativos.

Subseção I

Do gestor de contrato

Art. 22. Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Fe-
deral nº. 14.133, de 2021, administrar o contrato ou outro documento que
vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em aspectos
gerenciais, especialmente:

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento con-
tratual, mormente cujo objeto tenha seu preço demonstrado com base em
planilhas de composição de custos contidos na proposta licitatória, man-
tendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação
econômico-financeira do contrato;

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto,
assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando,
com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso,
a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contra-
to vigente, quando admitida;

III - manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, pro-
cedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substitui-
ção e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o
caso;

IV - prover a autoridade superior de documentos e informações necessá-
rios à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações do contrato
previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo do instrumento con-
tratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorroga-
ção, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade
dos bens entregues e/ou serviços prestados;

V - avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;

VI - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contrata-
do;

VII - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentos relativos ao objeto contratado;

VIII - decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução con-
tratual, elaborando o Termo de Suspensão;

IX - adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções
e/ou de rescisão contratual, realizando e coordenando atos investigativos
prévios à abertura do processo, quando necessários, nas hipóteses de
descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou na le-
gislação de regência;

X - aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do Art. 156 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, por meio do procedimento administrativo su-
maríssimo previsto no Art. 144 deste regulamento;

XI - analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pe-
lo fiscal do contrato, conforme rol e condições dispostos no instrumento
contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa pública,
devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o caso;

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e pre-
videnciária necessárias ao pagamento, quando cabível e na ausência de
fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor responsável;

XIII - acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cance-
lamento de saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exer-
cício;

XIV - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e
trabalhistas da contratada nos sistemas municipais, quando couber, bem
como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados
referentes ao contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e informando o encerra-
mento do instrumento contratual;
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XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe
seja legalmente atribuída.

Subseção II

Do fiscal de contrato

Art. 23. Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou
outro documento que vier a substituí-lo, em aspectos técnicos e adminis-
trativos, especialmente:

I - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e
quantitativos;

II - receber designação e manter contato com o preposto da contratada,
e se for necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e
técnicas e divergências surgidas na execução do objeto contratado;

III - recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos
necessários ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas
normas que disciplinam a execução da despesa pública, conferi-los e
encaminhá-los ao gestor do contrato;

IV - conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou for-
necimentos efetivamente realizados, em consonância com o previsto no
contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;

V - realizar, na forma do Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o re-
cebimento do objeto contratado, quando for o caso;

VI - manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando
solicitado;

VII - adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das
partes, suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas;

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos
aspectos técnicos referentes à contratação;

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimes-
tral ou trimestral);

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços,
reunindo sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada
e utilizadas para gerar melhorias no objeto;

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de proble-
mas na execução do objeto, sempre que possível com a participação de
pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, registrando em ata o
conteúdo das deliberações.

VIII - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessá-
rio à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

IX - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substitui-
ção, às expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução;

X - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em de-
sacordo com as especificações contidas no contrato, observado o Termo
de Referência ou o Projeto Básico;

XI - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previa-
mente estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;

XII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas
técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exi-
gíveis para a perfeita execução do objeto;

XIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e cole-
tiva de segurança do trabalho, quando cabível;

XIV - verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas
testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de
controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a se-
rem adquiridos;

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências
verificadas e realizar as determinações e comunicações necessárias à
perfeita execução dos serviços;

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrên-
cia que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o
seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao
interesse público;

XVII - formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas
iniciais para saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficien-
tes para regularização da situação, estabelecendo prazo para o cumpri-
mento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de en-
caminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a ne-
cessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de
penalidades;

XVIII - em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilici-
tudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de co-
municar ao gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir os
indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do
processo;

XIX - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do con-
trato;

XX - preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço pres-
tado ou do objeto recebido;

XXI - manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação,
alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada
com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com a emissão de parecer;

XXII - consultar o órgão ou a entidade contratante sobre a necessidade
de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que
possa sugerir a adoção de tais medidas;

XXIII - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontra-
tadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o
bom andamento dos serviços;

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou
ao objeto recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe
seja legalmente atribuída.

Seção IV

Das competências da Autoridade Máxima

Art. 24. Caberá a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável
pela licitação ou contratação, ou a quem delegar:

I – examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, quando encaminhados pelo agente de contratação,
pregoeiro, ou presidente de Comissão de Contratação;

II - promover gestão por competências para o desempenho das funções
essenciais à execução da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Regula-
mento;

III - designar o agente de contratação, membros de comissão de contrata-
ção e os membros da equipe de apoio;

IV - autorizar a abertura do processo licitatório ou de contratação direta;

V - decidir os recursos contra os atos do agente de contratação, do prego-
eiro ou da comissão de contratação, quando estes mantiverem sua deci-
são;
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VI - adjudicar o objeto da licitação;

VII - homologar o resultado da licitação;

VIII - celebrar o contrato e assinar a ata de registro de preços; e

IX - autorizar a abertura de processo administrativo de apuração de res-
ponsabilidade e julgá-lo, na forma da Lei nº. 14.133, de 2021 e deste De-
creto.

Art. 25. A autorização para a abertura do processo licitatório ou de con-
tratação direta será concretizada pela REC - Requerimento Eletrônico de
Compras, instrumento pelo qual a autoridade máxima também declara a
adequação orçamentária da despesa e sua compatibilidade com a lei de
diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.

Parágrafo único. A adequação orçamentária da despesa deve ser renova-
da anualmente e será objeto de apostilamento contratual.

Seção V

Do Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle inter-
no

Art. 26. O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, a Comissão
de Contratação, os gestores e fiscais de contratos, bem como os demais
agentes que atuem no processo de contratação, poderão solicitar manifes-
tação técnica dos órgãos de assessoramento jurídico ou de outros setores
do órgão ou da entidade licitante, bem como das unidades de controle in-
terno, para o desempenho das funções, devendo o registro das manifesta-
ções constarem nos autos do processo de contratação.

§ 1º A consulta específica poderá ser a realizada em qualquer etapa do
processo de contratação ou de execução contratual e deve indicar expres-
samente o objeto de questionamento, a fim de que sejam dirimidas dúvi-
das e prestadas informações relevantes para prevenir riscos no procedi-
mento licitatório ou na execução contratual.

§ 2º Nos casos repetitivos e que demandem avaliação jurídica ou procedi-
mento de auditoria, as consultas poderão ser resolvidas por meio de pare-
ceres referenciais, exarados pela autoridade jurídica do órgão ou entidade,
ou por orientação técnica, emitida pelo Controlador Geral do Município ou
autoridades equivalentes, conforme estrutura administrativa, dispensada a
análise individual de cada caso concreto, salvo consulta específica ou dis-
tintiva do consulente.

§ 3º Previamente à tomada de decisão, quando for o caso, o agente públi-
co competente considerará eventuais manifestações apresentadas pelos
órgãos de assessoramento jurídico e unidades de controle interno, e deci-
dirá observando o dever de motivação dos atos administrativos, que deve-
rá se dar de forma explícita, clara e congruente.

Art. 27. Compete ao Procurador Geral do Município - PGM e ao Controla-
dor Geral do Município - CGM, conjuntamente, promover a aprovação de:

I - minutas padronizadas de editais de licitação, termos de referência e ins-
trumentos congêneres; e

II - minutas padronizadas de contratos e seus respectivos termos aditivos
e instrumentos congêneres.

§ 1º Todos os agentes públicos que atuam na instrução dos processos de
contratação e na execução contratual poderão propor a padronização de
documentos indicados nos incisos I e II do caput deste artigo.

§ 2º Os pedidos tratados no § 1º deste artigo deverão ser previamente
submetidos à assessoria jurídica da área de licitações e contratos atuante
junto à Unidade Central de Compras - UCC responsável pela condução
dos processos de contratação do órgão ou entidade que, entendendo pela
adequação e conveniência da uniformização do documento, deverá pro-
mover a elaboração da minuta.

§ 3º Durante a análise preliminar, a assessoria jurídica poderá solicitar o
subsídio de outros agentes públicos municipais com atuação e/ou conhe-

cimentos necessários para análise da adequabilidade do documento, bem
como elaboração da minuta.

§ 4º Caso entenda pertinente, a minuta elaborada poderá ser submetida,
mediante ofício circular, a outros órgãos da administração direta e indireta
municipal para que apresentem suas contribuições e/ou questionamentos
com devidos fundamentos, com prazo mínimo de 10 (dez) dias para mani-
festação.

§ 5º Feita análise de conformidade prévia pela assessoria jurídica da UCC
responsável pela elaboração, a minuta deverá ser encaminhada à autori-
dade jurídica máxima das demais unidades centrais de compras para ma-
nifestarem sua concordância ou não, no prazo máximo de 15 (quinze) di-
as.

§ 6º Finalizado o prazo de que trata o § 5º deste artigo, a assessoria jurí-
dica deverá se manifestar sobre a aprovação ou não da minuta, conside-
rando os questionamentos e/ou divergências de posicionamento eventual-
mente levantados, promovendo, se necessário, a adequação dos elemen-
tos formais do documento.

§ 7º Feita aprovação prévia pela assessoria jurídica da UCC, nos termos
do § 6º deste artigo, a minuta deverá ser submetida ao Controlador Geral
do Município e ao Procurador Geral do Município para que promova a
aprovação final.

§ 8º Uma vez aprovadas, as minutas padronizadas de que trata este artigo
serão publicadas em sítio eletrônico oficial e deverão ser obrigatoriamente
utilizadas, incumbindo ao órgão ou entidade responsável pela instrumen-
talização do documento, sempre que promover qualquer alteração para
adequação ao caso concreto, submeter a análise e aprovação pela asses-
soria jurídica da UCC, indicando especificamente os pontos de distinção
relevantes à avaliação jurídica.

Subseção I

Do assessoramento jurídico da UCC

Art. 28. O assessoramento jurídico será realizado pela assessoria jurídica
da área de licitações e contratos atuante junto à Unidade Central de Com-
pras - UCC responsável pela condução da contratação ou correspondente.

Art. 29. Ao final da fase preparatória do processo, o órgão jurídico realizará
o controle prévio de legalidade dos editais, contratações diretas, adesões
a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus
termos aditivos.

§ 1º As manifestações jurídicas exaradas deverão ser orientadas pela sim-
plicidade, clareza e objetividade, a fim de permitir à autoridade pública con-
sulente sua fácil compreensão e atendimento, com exposição dos pressu-
postos de fato e de direito levados em consideração.

§ 2º Se observada a deficiência na instrução do processo, a assessoria
jurídica poderá emitir parecer jurídico com as devidas recomendações pa-
ra a adequação do processo aos requisitos jurídicos e encaminhamento à
unidade requisitante ou proceder com a recomendação prévia de adequa-
ção, através de Documento de Não Conformidade - DNC, para que sejam
sanadas irregularidades ou omissões consideradas prejudiciais à forma-
ção de seu convencimento sobre a legalidade do processo.

§ 3º Após a manifestação jurídica de que trata o § 2º deste artigo, em que
haja sido exteriorizado juízo conclusivo de aprovação da minuta e tenha
sugerido adequações, não haverá pronunciamento subsequente do órgão
jurídico, para fins de simples verificação do atendimento das recomenda-
ções consignadas, sendo ônus da autoridade máxima do órgão contratan-
te a responsabilidade pelo seu cumprimento, ou mesmo por eventual con-
duta que opte pelo não atendimento das orientações jurídicas dadas, salvo
se a própria manifestação jurídica exigir.

§ 4º Compete ao órgão ou entidade contratante a correta instrução pro-
cessual, evitando-se o reiterado retorno dos autos por ausência de infor-
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mações ou documentos essenciais à análise jurídica que comprometam a
análise da legalidade e o regular prosseguimento da contratação.

§ 5º A análise levada a efeito pelo órgão jurídico terá natureza jurídica e
não comportará avaliação técnica, administrativa ou operacional ou juízo
de valor acerca dos critérios de discricionariedade que justificaram a defla-
gração do processo licitatório ou decisões administrativas nele proferidas,
aí incluídos o conteúdo técnico das especificações, de qualificação técni-
ca, econômico-financeira e de formação de preços, devendo o parecer se
limitar a verificar o cumprimento do princípio da motivação e a existência
de justificativas.

Art. 30. Em caso de dúvidas jurídicas, poderá o agente público ser auxi-
liado pelo órgão jurídico, desde que formule pedido expresso e motivado,
indicando:

I - de forma objetiva, a dúvida ou subsídio jurídico necessário à elaboração
de sua decisão;

II - que a dúvida não se encontra expressamente disciplinada na Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, ou neste Decreto;

III - a inexistência de orientação prévia da Administração acerca do tema.

Parágrafo único. As consultas encaminhadas que não consignarem, ex-
pressa e especificamente, questão jurídica a ser apreciada, serão sumari-
amente devolvidas ao órgão consulente.

Art. 31. Não será objeto de análise e parecer jurídico obrigatório, com fun-
damento no §5º do Art. 53, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 os atos se-
guintes:

I - contratações cujos valores não ultrapassem os incisos I e II do Art. 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021;

II - contratações para entrega imediata, nos termos da lei e que não gere
obrigações futuras;

III - minutas de editais e instrumentos contratuais padronizados, nos ter-
mos deste Decreto;

IV - processos repetidos onde já foi feito parecer, sem alterações substan-
ciais, em razão de certame anterior deserto, cancelado ou fracassado; e

V - alterações que podem ser realizadas mediante simples apostila confor-
me Art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Subseção II

Do auxílio das unidades de controle interno

Art. 32. O auxílio das unidades de controle interno do próprio órgão ou en-
tidade, se dará por meio de orientações gerais ou em resposta às solici-
tações de apoio, observadas as normas internas do órgão ou da entidade
quanto ao fluxo procedimental.

Art. 33. Na prestação de auxílio, as unidades de controle interno observa-
rão a supervisão técnica e as orientações normativas específicas da Con-
troladoria Geral do Município, órgão central de controle interno, e se ma-
nifestarão acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de riscos e
controles internos administrativos da gestão de contratações.

Art. 34. Durante o período transitório de estruturação das unidades de con-
trole interno, os agentes públicos que desempenhem funções essenciais à
execução da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, poderão formular consultas
à Controladoria Geral do Município, visando dirimir dúvidas e reunir infor-
mações relevantes para prevenir e gerir riscos nas contratações públicas.

Parágrafo único. Em função das atribuições precípuas do órgão central de
controle interno, é vedado o exercício de atividades típicas de gestão no
âmbito das consultorias, não sendo permitida a participação de servidores
da Controladoria Geral no curso regular dos processos administrativos, ou
a realização de práticas que configurem atos de cogestão.

Seção VI

Terceiros contratados

Art. 35. Nas contratações que envolvam bens ou serviços especiais cujo
objeto não seja rotineiramente contratado pela administração, poderá ser
contratado, por prazo determinado e mediante justificativa de interesse pú-
blico, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar
os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação, bem como
pela gestão e fiscalização da contratação.

§ 1º A empresa ou o profissional especializado contratado na forma pre-
vista no caput assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso
de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva
dos agentes públicos.

§ 2º A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade os agen-
tes públicos, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado.

CAPÍTULO IV

DA CENTRALIZAÇÃO DE COMPRAS E DO CATÁLOGO DE ITENS

Seção I Da implementação de medidas

Art. 36. A autoridade máxima e a autoridade responsável pelo nível de ge-
rência da Unidade Central de Compras - UCC do órgão ou entidade de-
verão efetivar medidas necessárias à implementação do Plano de Contra-
tações Anuais - PCA e de instrumentos que permitam, preferencialmente,
a centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e
serviços, observadas as regras de competências e procedimentos para a
realização de despesas da Administração direta, autárquica e fundacional
do Município de Nova Olímpia.

Seção II

Do Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e
Obras

Art. 37. O Município de Nova Olímpia deverá, no prazo máximo de 02
(dois) anos, a contar da publicação deste Decreto, promover a criação do
Catálogo Eletrônico de Padronização próprio, observados os requisitos es-
tabelecidos no Art. 43 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º O Catálogo Eletrônico de Padronização será destinado especifica-
mente a bens, serviços e obras que possam ser adquiridos ou contrata-
dos pela Administração Pública pelo critério de julgamento menor preço ou
maior desconto.

§ 2º A não utilização do Catálogo Eletrônico de Padronização será situa-
ção excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respec-
tivo processo de contratação.

§ 3º O Catálogo Eletrônico de Padronização será gerenciado de forma
centralizada pela Unidade Central de Compras - UCC da Administração
Direta Municipal que deverá:

I - expedir normas complementares e adotar providências necessárias pa-
ra a criação do catálogo e execução deste Decreto; e

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicio-
nais para fins de operacionalização do Catálogo Eletrônico de Padroniza-
ção.

CAPÍTULO V

DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Seção I

Da elaboração e aprovação do plano

Art. 38. O Município elaborará o Plano de Contratação Anual - PCA, com
o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias e
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico.

Parágrafo único. O Plano de Contratações Anual - PCA se tornará obri-
gatório no exercício subsequente à conclusão do Catálogo Eletrônico de

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 326 Assinado Digitalmente



Padronização do Município de Nova Olímpia, estabelecido nos termos do
Art. 37 deste Decreto.

Art. 39. Cada unidade gestora deverá elaborar anualmente o respectivo
Plano de Contratação Anual, contendo todos os itens que pretende contra-
tar no exercício subsequente.

§ 1º Para os fins do caput deste artigo, integrarão o Plano de Contratação
Anual as necessidades públicas planejáveis, definidas como aquelas pre-
visíveis e programadas para o exercício subsequente.

§ 2º Ficam dispensadas de registro no Plano de Contratações Anual as pe-
quenas compras e a prestação de serviços de pronto pagamento, de que
trata o § 2º do Art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021.

Art. 40. Para elaboração do instrumento, o setor demandante, ao incluir
um item no respectivo Plano de Contratação Anual, deverá informar:

I - o tipo de item e o respectivo código, de acordo com o Catálogo de Itens;

II - a unidade de fornecimento do item;

III - a quantidade a ser adquirida ou contratada;

IV - a descrição sucinta do objeto;

V - a justificativa para a aquisição ou contratação;

VI - a estimativa preliminar do valor;

VII - o grau de prioridade da compra ou contratação;

VIII - a data desejada para a compra ou contratação; e

IX - se há vinculação ou dependência com a contratação de outro item pa-
ra sua execução, visando a determinar a sequência em que os respectivos
processos licitatórios serão realizados.

Parágrafo único. Não será obrigatório indicar no Plano de Contratação
Anual a unidade de fornecimento, o tipo de item e o respectivo código do
objeto que se pretende contratar enquanto durar o período de transição
para construção do Catálogo de Itens, conforme estabelecido no Art. 37
deste Decreto.

Art. 41. A Unidade Central de Compras deverá analisar as demandas en-
caminhadas pelos setores requisitantes promovendo diligências necessá-
rias para:

I - agregação, sempre que possível, de demandas referentes a objetos de
mesma natureza;

II - adequação e consolidação do Plano de Contratação Anual, e;

III - construção do Calendário Anual de Licitação.

Seção II

Da consolidação do plano de contratação anual-

Art. 42. Até o dia 30 de abril, os setores demandantes deverão encaminhar
à Unidade Central de Compras, o seu respectivo Plano de Contratação
Anual para o ano subsequente, que poderá ser realizado por meio digital.

Art. 43. Durante o período de 1º de janeiro a 30 de abril do ano de ela-
boração do Plano de Contratação Anual, a Unidade Central de Compras
deverá analisar as demandas encaminhadas pelos setores requisitantes,
consoante o disposto no Art. 41 deste Decreto, e, se de acordo, enviá-las
para aprovação final do Secretário Municipal de Administração, no âmbi-
to da Administração Direta, ou do respectivo dirigente máximo, no âmbito
das entidades da Administração Autárquica e Fundacional.

§ 1º Até o dia 15 de maio do ano de sua elaboração, os Planos de Contra-
tações Anuais consolidados deverão ser aprovados pelas respectivas au-
toridades referidas no caput deste artigo.

§ 2º As autoridades de que trata o caput deste artigo poderão reprovar
itens constantes do Plano de Contratação Anual ou, se necessário,
devolvê-los para a Unidade Central de Compras realizar adequações, ob-
servada a data limite de aprovação definida no § 1º deste artigo.

§ 3º O relatório do Plano de Contratação Anual, na forma simplificada, de-
verá ser divulgado no sítio eletrônico oficial do Município, em até quinze
dias contínuos após a sua aprovação.

Art. 44. Poderá haver a inclusão, exclusão ou o redimensionamento de
itens do Plano de Contratação Anual, pelos respectivos setores requisitan-
tes, nos seguintes momentos:

I - 1º/08 a 30/09 do ano de elaboração do Plano de Contratação Anual,
com justificativa;

II - 1º a 30/10 do ano de elaboração do Plano de Contratação Anual, vi-
sando a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou entidade ao
qual se vincular o setor requisitante; e

III - dez dias contínuos posteriores à publicação da Lei Orçamentária Anu-
al, para adequação do Plano Anual de Contratações ao orçamento apro-
vado e publicado para o exercício.

IV- Até 31/12 do ano de elaboração do PCA: divulgação do PCA conclusi-
vo no sítio eletrônico da Prefeitura.

§ 1º A alteração do Plano de Contratação Anual, nas hipóteses deste ar-
tigo, deverá ser aprovada pela autoridade de que trata o caput do Art. 43
deste Decreto.

§ 2º A versão atualizada do Plano de Contratação Anual deverá ser divul-
gada no sítio eletrônico oficial do Município e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP).

§ 3º A alteração dos itens constantes do Plano de Contratação Anual, ou
a inclusão de novos itens, somente se dará nos períodos previstos neste
artigo.

Seção III

Da execução do plano de contratação anual

Art. 45. Na execução do Plano de Contratação Anual, a Unidade Central
de Compras deverá observar se as demandas a ela encaminhadas cons-
tam da listagem do Plano vigente. Parágrafo único. As demandas que não
constem do Plano de Contratação Anual poderão ser executadas median-
te justificativa do setor requisitante e aprovação da autoridade competen-
te.

Art. 46. As demandas constantes do Plano de Contratação Anual deverão
ser encaminhadas à Unidade Central de Compras com a antecedência ne-
cessária para o cumprimento dos prazos estipulados no próprio Plano e
neste Decreto, acompanhadas da devida instrução processual.

§ 1º A Unidade Central de Compras, a partir da consolidação do Plano de
Contratação Anual, deverá estabelecer o cronograma de licitações e con-
sequente prazo de envio do REC - Requerimento Eletrônico de Contrata-
ção pelas unidades gestoras, promovendo sua divulgação por meio de ofí-
cio circular.

§ 2º Compete à Unidade Central de Compras de cada órgão ou entidade a
elaboração de manuais, instruções e modelos para execução do Plano de
Contratação Anual.

Parágrafo único – Para os dispostos na sessão II e III deverá ser observa-
do o Decreto Municipal n. º 121 de 27 de dezembro de 2022.

CAPÍTULO VI

DA DEFINIÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA OU SUA DISPENSA
EM RAZÃO DO VALOR

Art. 47. Compete à Unidade Central de Compras - UCC de cada órgão ou
entidade instaurar e dar impulso aos procedimentos de contratação e defi-
nir a modalidade licitatória adequada, de acordo com a natureza do objeto
e de forma a compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual, quan-
do implementado.
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§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021,
deverão ser observados:

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, en-
tendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade da unidade gestora.

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Ativida-
des Econômicas – CNAE.

§ 3º Nas contratações de serviços de manutenção de veículos automoto-
res de propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o forneci-
mento de peças, deve ser observada a regra constante no § 7º do Art. 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 4º Na aplicação do § 1º do deste artigo, deverá ser observada a regra
de duplicação de valores prevista no § 2º do Art. 75 da Lei nº. 14.133, de
2021.

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nas hipóteses
de contratação direta, a autoridade máxima e, assim, o responsável pela
homologação da contratação, deverá observar o disposto no Art. 73 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e no Art. 337-E do Código Penal - Decreto-Lei
nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

CAPÍTULO VII

FASE PREPARATÓRIA

Seção I

Regras Gerais

Art. 48. As licitações para aquisições de bens e prestação de serviços, in-
clusive as contratações diretas quando for o caso, deverão ser precedidas
de estudo técnico preliminar e instruídas com termo de referência, na for-
ma estabelecida neste Decreto, obedecendo ao disposto no Art. 18, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021.

Parágrafo único. O estudo técnico preliminar e o termo de referência de-
verão ser previamente aprovados pela autoridade máxima dos órgãos ou
entidades demandantes ou a quem elas delegam competência, conforme
regulamento próprio de cada órgão ou entidade.

Seção II

Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 49. Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da
primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o in-
teresse público envolvido e a sua melhor solução e dá base aos projetos a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar a que se refere o caput deste artigo de-
verá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de mo-
do a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocul-
tural e ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas,
mercadológicas e de gestão da contratação, nos termos do Art. 18, §1º da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º Para o cumprimento do inciso V do §1º do Art. 18 da Lei Federal nº.
14.133, de 2021, o órgão requisitante poderá:

I - utilizar-se de Estudos Técnicos Preliminares anteriores confeccionados
pelo próprio órgão ou entidade, desde que seja declarada a manutenção
de todos os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para
embasar o Estudo Técnico Preliminar anterior;

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi-
ficar falhas da execução decorrentes de falhas de previsão do Termo de
Referência e do Estudo Técnico Preliminar;

III - considerar contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração;

IV - realizar consultas, audiências públicas ou diálogos transparentes com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.

§ 3º O órgão ou entidade demandante, independentemente da formulação
ou implementação de matriz de risco, deverá proceder a uma análise dos
riscos que possam comprometer o sucesso da licitação ou da contratação
direta e da boa execução contratual.

§ 4º A análise a que se refere o § 3º deste artigo, sempre que possível,
deve levar em consideração o histórico de licitações, inclusive as desertas
ou frustradas, e contratações anteriores com objeto semelhante, aferindo-
se e sanando-se, de antemão, eventuais questões controversas, erros ou
incongruências do procedimento.

Art. 50. O ETP deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade demandante,
podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Administração
Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende contratar.

Art. 51. Quando disponível, o ETP deverá ser confeccionado nos moldes
das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão competente.

Art. 52. A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à
aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locações
em geral e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Co-
municação – TIC, ressalvado o disposto no Art. 54 deste Decreto.

Art. 53. O ETP deverá considerar a possibilidade e vantagem na padroni-
zação dos produtos.

Art. 54. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos se-
guintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se
enquadrem nos limites dos incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, independentemente da forma de contratação;

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do Art. 75, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do Art. 90 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Art. 55. O estudo técnico preliminar deverá guardar aprofundamento e
complexidade proporcionais às características da necessidade a ser aten-
dida.

§ 1º Identificadas as opções de contratação, a exemplo de compra, loca-
ção ou comodato de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar
os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa
mais vantajosa.

§ 2º Caso, após o levantamento de mercado de que trata o § 2º, do Art.
49 deste Decreto, a quantidade de fornecedores for considerada restrita,
deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível e de forma justifica-
da.

Seção III

Do Termo de Referência

Art. 56. O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de es-
tudos técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos neces-
sários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os
serviços a serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de
permitir à Administração a adequada avaliação dos custos com a contra-
tação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato.

§ 1º O termo de referência deverá ser elaborado de acordo com os requi-
sitos previstos no inciso XXIII do caput do Art. 6º, bem como do § 1º do
Art. 40 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, além de conter as seguintes
informações, quando aplicáveis:
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I - modalidade de licitação, modo de disputa e critério de julgamento;

II - definição precisa do objeto a ser contratado;

III - requisitos de conformidade das propostas;

IV - requisitos especiais de habilitação, incluindo-se a qualificação técnica
e econômico-financeira, quando for o caso;

V - obrigações especiais, incluindo critérios especiais para a aplicação de
sanções, quando for o caso;

VI - prazos de vigência contratual, fornecimento e cronograma de execu-
ção, quando for o caso;

VII - formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de
reajuste, e os critérios de atualização monetária entre a data do adimple-
mento das obrigações e a do efetivo pagamento;

VIII - substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil,
nos termos legais;

IX - exigência de garantia de execução ou de proposta, prazos, percentu-
ais, modos e condicionantes de prestação, de substituição, de liberação e
de renovação;

X - critérios para remuneração variável vinculada ao desempenho do con-
tratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de sustenta-
bilidade ambiental e prazos de entrega previstos para a contratação;

XI - alocação de riscos previstos e presumíveis em matriz específica, com
ou sem projeção dos reflexos de seus custos no valor estimado da con-
tratação e no equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, possibili-
tando o uso de métodos e de padrões usualmente utilizados por entidades
públicas ou privadas;

XII - declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de in-
vestimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro e o impacto
orçamentário a que se refere o inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar
Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

XIII - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação
das rubricas, exceto na hipótese de licitação para registro de preços;

XIV - controle da execução;

XV - critérios de sustentabilidade, com avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística reversa, quando for
o caso, nos moldes da Lei Federal n°.. 12.305, de 02 de agosto de 2010 e
suas alterações, Decreto Federal n°.. 10.936, de 12 de janeiro de 2022 e
outras normas que vierem a substituí-los;

XVI - contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

XVII - subcontratação;

XVIII - alteração subjetiva;

XIX - sanções administrativas específicas;

XX - indicação de marca específica ou similar, quando for o caso;

XXI - a padronização, quando for o caso;

XXII - meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias que,
pela natureza da contratação ou especificidade do objeto, não venham a
ser admissíveis.

§ 2º O termo de referência deverá trazer os seguintes documentos:

I - justificativa técnica, com a devida aprovação do órgão requisitante, no
caso de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do Art. 17 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

II - justificativa, quando for o caso, para:

a) a fixação dos fatores de ponderação na avaliação das propostas téc-
nicas e de preço, quando escolhido o critério de julgamento por técnica e
preço;

b) a indicação de marca ou modelo;

c) a exigência de amostra;

d) a exigência de certificação de qualidade do produto ou do processo de
fabricação;

e) a exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante;

f) quando o preço estimado não for composto de pelo menos 03 (três) fon-
tes de pesquisa de mercado ou outra inobservância ao Art. 23, §1º da Lei
Federal n°.14.133, de 2021;

g) a vantajosidade da divisão do serviço, obra, ou serviço de engenharia
em lotes ou parcelas para aproveitar as peculiaridades do mercado e am-
pliar a competitividade, desde que a medida seja viável técnica e econo-
micamente e não haja perda de economia de escala;

h) a vantajosidade de reunião dos itens em lotes, grupos ou global;

i) a vedação da participação de pessoa jurídica em consórcio;

j) os índices e valores para a avaliação de situação econômico-financeira
suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação;

k) percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto
da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e
egressos do sistema prisional, quando for o caso;

l) dispensa do procedimento público de intenção de registro de preços pa-
ra, nos termos do caput do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021,
possibilitar a participação de outros órgãos ou entidades da administração
pública no Registro de Preços;

m) adesão a ata de registro de preços;

n) pagamento antecipado;

o) eleição de modalidade presencial.

§ 3º As justificativas já apresentadas quando da elaboração do Estudo
Técnico Preliminar poderão ser aproveitadas no Termo de Referência.

§ 4º O termo de referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade
demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da Ad-
ministração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende con-
tratar.

§ 5º O termo de referência poderá ser elaborado por consultoria terceiriza-
da, desde que comprovada a necessidade e interesse público, e mediante
contratação nos termos da Lei e deste Decreto.

§ 6º Na elaboração do termo de referência, o órgão requisitante poderá
ainda:

I - utilizar-se de Termos de Referência anteriores confeccionados pelo pró-
prio órgão ou entidade, desde que seja declarada a manutenção de todos
os critérios econômicos e realidade administrativa utilizados para embasar
o Termo de Referência anterior;

II - considerar o histórico de contratações similares anteriores para identi-
ficar problemas na execução decorrentes de falhas de previsão do Termo
de Referência e do Estudo Técnico Preliminar.

Art. 57. Os documentos de conteúdo eminentemente técnico, como des-
critivos técnicos do objeto, plantas, estudos, projetos, análises, vistorias,
perícias, pareceres, divulgação técnica deverão ser assinados pelo profis-
sional técnico.

Art. 58. O Termo de Referência será obrigatório para todas as contrata-
ções decorrentes de licitação, dispensas ou inexigibilidades.

Parágrafo único. A elaboração do Termo de Referência será opcional no
caso de contratações fundamentadas no inciso III do Art. 75 e no § 2º do
Art. 95, ambos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, bem como em proces-
sos de adesão a atas de registro de preços em que não haja necessidade
de adequação às especificações originais.
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Art. 59. Quando disponível, o Termo de Referência deverá ser confeccio-
nado nos moldes das minutas padronizadas fornecidas pelo órgão compe-
tente.

CAPÍTULO VIII DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 60. O procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral estabe-
lecidos neste Capítulo devem ser observados em todos os processos de
contratação, incluindo as adesões às atas de registro de preços.

Seção I

Aquisição de bens e contratação de serviços em geral

Art. 61. Esta Seção I dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de
serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e
indireta, não se aplicando às contratações de obras e serviços de enge-
nharia, cuja regulamentação encontra-se na Seção II deste Capítulo.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Munici-
pal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União decorrentes
de transferências voluntárias, obrigatoriamente, deverão observar os pro-
cedimentos constantes na Instrução Normativa SEGES / ME Nº. 65, de 7
de julho de 2021 ou outra que vier a substituí-la, sendo que, no caso de
recursos próprios, a utilização da normativa federal se dará de forma sub-
sidiária.

Art. 62. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado,
a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pre-
ços, incidindo o cálculo sobre conjunto de três ou mais preços oriundos de
um ou mais parâmetros de que trata os incisos I a V do § 1° Art. 23 da Lei
Federal n°. 14.133, de 2021, desconsiderados os valores inexequíveis, in-
consistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devi-
damente justificados nos autos pelo agente responsável e aprovados pela
autoridade competente.

§ 2º Com base no tratamento dos dados de que trata o caput, o preço esti-
mado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtrain-
do determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e
mitigar o risco de sobrepreço, desde que justificado.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou ex-
cessivamente elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e
descritos no documento de consolidação da pesquisa, sendo indicados os
seguintes critérios:

I - para verificar a inexequibilidade de um preço coletado, será suficiente
compará-lo à média dos demais valores, e se o resultado for inferior a 75%
da média, poderá ser considerado como inexequível;

II - para verificar se determinado preço coletado é excessivamente eleva-
do, será suficiente compará-lo à média dos demais valores, e se o resulta-
do for superior a 25% da média, poderá ser considerado excessivamente
elevado.

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado
com base em menos de três preços, desde que devidamente justificada
nos autos pelo agente responsável.

§ 5º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do §
1° do Art. 23 da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, o valor não poderá ser
superior à mediana do item nos sistemas consultados.

Art. 63. A pesquisa de preços direta com fornecedores ou prestadores de
serviços deverá ser utilizada de maneira subsidiária e complementar a ou-
tros parâmetros, devendo ser observado, além dos requisitos constantes
do inciso IV do § 1° do Art. 23 da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, o se-
guinte:

I - justificativa formal da escolha dos fornecedores;

II - solicitação formal de cotação ao fornecedor, preferencialmente por e-
mail institucional do servidor solicitante, e que constará:

a) envio do Termo de Referência com completa descrição dos bens e/ou
serviços cotados com todas as especificações técnicas;

b) prazo de resposta compatível com a complexidade do objeto a ser lici-
tado; I

II - obtenção de propostas formais, preferencialmente por meio eletrônico,
contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

§ 1º Inviabilizada a pesquisa com fornecedor por meio eletrônico, a cota-
ção poderá ser realizada, excepcionalmente, por meio telefônico, deven-
do, neste caso, haver a formalização da proposta pelo servidor responsá-
vel mediante o preenchimento de formulário padrão disponibilizado pela
Controladoria Geral do Município.

§ 2º Não será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do
prazo estipulado no regulamento federal, salvo em situações devidamen-
te justificadas nos autos pelo agente responsável e observado o índice de
atualização de preços correspondente.

§ 3º Em caso de impossibilidade fática devidamente justificada nos autos
pelo agente responsável, a pesquisa de preços direta a fornecedores po-
derá contemplar menos que 03 (três) orçamentos, desde que, somados a
outros parâmetros, o resultado seja pelo menos 03 (três) preços totais de
pesquisa.

§ 4º A fim de justificar a ausência de amplitude da pesquisa, quando ne-
cessário, deverão ser juntadas aos autos as manifestações de desinteres-
se das empresas pesquisadas ou informação de solicitação sem a devida
resposta da cotação solicitada.

Art. 64. Na contratação direta por inexigibilidade ou por dispensa de licita-
ção, quando a estimativa de valor se respaldar na excepcionalidade trazi-
da no § 4° do Art. 23 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, caso a futura con-
tratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de
preço poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similarida-
de com o objeto pretendido. Parágrafo único. Fica vedada a contratação
direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possi-
bilidade de competição.

Art. 65. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão
de obra exclusiva, aplica-se o disposto na normativa federal, observando,
no que couber, o disposto nesta Seção.

Seção II

Obras e serviços de engenharia

Art. 66. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, além dos parâmetros
estabelecidos no § 2° do Art. 23 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, quan-
do se tratar de recursos da União, observar-se-á como parâmetro norma-
tivo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril
de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 2020, ou
outras normas que vierem a substituí-las.

Parágrafo único. Quando a pesquisa de preços for realizada diretamente
com os fornecedores e prestadores de serviços, também deverão ser ob-
servados os parâmetros definidos no Art. 63 deste Decreto.
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Art. 67. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de en-
genharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Des-
pesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis,
será definido por meio da utilização de parâmetros elencados no § 2º do
Art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e normas definidas no Decreto
Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios
para elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de enge-
nharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União,
no que couber:

§ 1º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico circunstan-
ciado, elaborado por profissional técnico habilitado e aprovado pelo órgão
gestor dos recursos, poderão os respectivos custos unitários exceder o li-
mite fixado nos valores referenciais constantes nas referidas tabelas.

§ 2º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e comple-
mentares, bem como os demais serviços de engenharia e/ou arquitetura
poderão ser definidos com base em tabela de custos adotada pelo órgão
ou entidade licitante.

§ 3º As tabelas de referência deverão ser divulgadas nos sítios oficiais dos
órgãos e entidades competentes, como forma de proporcionar acesso à
população em geral e aos órgãos de controle interno e externo.

Seção III

Da consolidação dos orçamentos

Art. 68. Finalizada a pesquisa de preços, o agente público responsável pe-
la pesquisa promoverá a consolidação do orçamento estimado e, assim,
definirá sua data base.

§ 1º Para consolidação do orçamento, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados, os preços coletados devem ser
analisados de forma crítica, buscando identificar os padrões de mercado
e, assim, possível formação errônea de preço, sobrepreço ou preço ine-
xequível, de modo a garantir o mínimo de confiabilidade em relação ao da-
do coletado e o descarte daqueles que apresentem grande variação em
relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço de re-
ferência.

§ 2º O agente responsável pela realização da pesquisa de preços deverá
ser identificado nos autos do processo e assinar o mapa de formação de
preços e/ou planilhas de formação de preços e custos, responsabilizando-
se pelo orçamento estimado estabelecido para a contratação.

§ 3º Deverá ser observado o intervalo temporal máximo de 6 (seis) meses
entre a data da consolidação do orçamento estimado e a divulgação do
edital de licitação ou da contratação direta, e caso seja ultrapassado o re-
ferido intervalo temporal máximo, o orçamento deverá ser atualizado ou
justificada a manutenção da estimativa.

§ 4° Quando for adotado o caráter sigiloso do orçamento estimado, deverá
o agente ou comissão responsável por sua elaboração e guarda promover
a acompanhamento e, se for o caso, atualização do valor antes da data
designada para o recebimento das propostas, fazendo os devidos regis-
tros.

§ 5° O orçamento estimado sigiloso, com os documentos que embasaram
sua composição, serão divulgados conforme procedimento a ser estipula-
do no instrumento convocatório.

§ 6º Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão
ou de intermediação de vendas.

CAPÍTULO IX

DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 69. O Sistema de Registro de Preços – SRP para aquisição e locação
de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de engenharia,
obedecerá ao disposto nos Arts. 82 a 89 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021, e neste Decreto.

Parágrafo único. Os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo Municipal poderão ser órgãos participantes ou aderentes ao Sis-
tema de Registro de Preços - SRP promovidos por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, direta ou in-
direta.

Seção I

Do Sistema de Registro de Preços

Art. 70. O Sistema de Registro de Preços será adotado, em especial:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade
de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medi-
da, em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de ser-
viços para atendimento a mais de um órgão ou entidade; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente
o quantitativo a ser demandado pelo Município.

§ 1º O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos, cumulativamente,
os requisitos estabelecidos nos incisos I e II do Art. 85 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e, quando for o caso, o órgão participante ou aderente
firmar o compromisso de suportar as despesas das ações necessárias à
adequação do projeto padrão às peculiaridades da execução.

§ 2º A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos demais
requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é motivo para a
adoção do Sistema de Registro de Preços.

Seção II

Das Atribuições do Órgão Gerenciador

Art. 71. Compete ao órgão ou entidade gerenciadora a prática de todos os
atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ain-
da o seguinte:

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP,
estabelecendo, quando for o caso, o número máximo de participantes, em
conformidade com sua capacidade de gerenciamento, observando o dis-
posto no § 2º deste artigo;

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados ínfimos;

b) a inclusão de novos itens; e

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especifi-
cações.

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifes-
taram interesse durante o período de divulgação da intenção de registro
de preços;

IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de con-
sumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou
projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padroniza-
ção e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da
contratação;

V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da lici-
tação ou contratação direta, bem como definir a tabela de referência para
obras e serviços de engenharia;

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização
do procedimento licitatório ou da contratação direta;

VII - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados
pelos órgãos e entidades da Administração Pública municipal, apresentam
justificativa que se enquadre nas hipóteses previstas neste Decreto, po-
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dendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas
hipóteses.

VIII - autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos
registros de preços, bem como todos os atos dele decorrentes, tais como
a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos participantes;

IX - gerenciar a ata de registro de preços;

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atuali-
zações dos preços registrados;

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não
manifestaram interesse durante o período de divulgação da intenção para
registro de preços;

XII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dis-
postos neste regulamento;

XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação di-
reta;

XIV - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, bem como proceder o seu registro nos cadastros
pertinentes;

XV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão ou entidade não participante.

§ 1º Os procedimentos constantes dos incisos II a IV do caput será efeti-
vados antes da elaboração do edital e de seus anexos.

§ 2º No procedimento público de intenção de registro de preços, constante
no inciso I deste artigo deverá ainda ser realizada comunicação específica
aos demais órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Município de Nova Olímpia acerca da existência do IRP, para que possam
registrar sua intenção ou ser justificada a dispensa do procedimento, nos
termos § 1º do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 3º No caso de compras centralizadas promovidas por centrais de com-
pras, o órgão ou entidade gerenciadora poderá centralizar a aplicação de
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de regis-
tro de preços para todos os participantes.

Seção III

Dos Órgãos e Entidades Participantes

Art. 72. Compete ao órgão ou entidade participante:

I - registrar no SRP digital sua intenção de registro de preços, acompanha-
da:

a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico adequado
ao registro de preços do qual pretende fazer parte;

b) da estimativa de consumo; e

c) do local de entrega.

II - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços es-
tejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, no prazo es-
tabelecido pelo órgão gerenciador;

III - manifestar, junto ao órgão ou entidade gerenciadora, mediante a utili-
zação da intenção de registro de preços, sua concordância com o objeto a
ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da contrata-
ção direta;

IV - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerencia-
dora, as atividades de instrução processual para realização do processo
de contratação;

V - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de even-
tuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a con-
tratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto
aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvan-
tagem quanto à sua utilização;

VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas
e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimen-
to do pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,
em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obri-
gações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão ou entidade gerenciadora, e registrar pertinentes;

IX - prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade geren-
ciadora quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu
órgão ou entidade. Parágrafo único. No caso de compra centralizada, ca-
berá ao órgão ou entidade participante, após a assinatura da ata de regis-
tro de preços de compra centralizada, solicitar ao órgão ou entidade ge-
renciadora os quantitativos que pretende contratar.

Seção IV

Do procedimento de divulgação e contratação

Art. 73. A divulgação da intenção de registro de preços deverá ocorrer pelo
prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, conforme disposições do Art. 86 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, e observados em especial os atos previstos
neste Decreto.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo será contado a
partir do 1º dia útil subsequente à data de divulgação da intenção de re-
gistro de preços no SRP no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, de que dispõe o Art. 174 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 74. Os órgãos e entidades de que trata o Art. 1º deste Decreto, antes
de iniciar um procedimento de registro de preços, deverão consultar as
intenções de registro de preços em andamento e deliberar a respeito da
conveniência de sua participação.

Art. 75. O edital de licitação para registro de preços observará as regras
gerais do Art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e deverá dispor tam-
bém sobre:

I - indicação nominal dos órgãos e entidades participantes do respectivo
registro de preços;

II - as condições para alteração ou atualizações de preços registrados,
conforme a realidade do mercado e observado o disposto neste Decreto;

III - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos preços
e suas consequências, de acordo com o disposto neste Decreto;

IV - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado
na ata de registro de preços e em relação às obrigações contratuais;

V - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entida-
des não participantes, observado os limites estabelecidos, no caso de o
órgão gerenciador admitir adesões;

VI - a inclusão na ata de registro de preços do licitante que aceitar cotar
os bens, obras ou serviços em preços iguais ao do licitante vencedor na
sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver
sua proposta original, para a formação do cadastro de reserva;

VII - a vedação, no caso de serviços, à contratação, em um mesmo órgão
ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo ser-
viço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade con-
tratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no Art. 49 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021.
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Art. 76. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas hipóteses
de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, para a
aquisição de bens ou para a contratação de serviços nas hipóteses esta-
belecidas neste Decreto.

Parágrafo único. Para efeito do caput, além do disposto neste Decreto, de-
verão ser observados:

I - os requisitos da instrução processual dispostos no Art. 72 da Lei Federal
nº. 14.133, de 2021, bem como o estabelecido neste Decreto;

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos Arts. 74 e 75
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Art. 77. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Seção V

Da Ata de Registro Preços

Art. 78. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão
ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de regis-
tro de preços:

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços
iguais aos do adjudicatário na sequência da classificação da licitação e in-
clusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata deverá ser respeitada nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata.

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do
caput deste artigo, serão classificados segundo a ordem da última propos-
ta apresentada durante a fase competitiva.

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o inciso II do caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes situações:

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas neste Decreto.

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

Art. 79. Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no Art.
78, o licitante melhor classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contra-
tação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções pre-
vistas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e neste Decreto.

Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcur-
so, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito
pela Administração Pública.

Art. 80. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no
prazo e condições estabelecidos no Art. 79, e observado o disposto no §
3º do Art. 78 deste Decreto, fica facultado ao Município convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 81. A existência de preços registrados implicará compromisso de for-
necimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administra-
ção a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui-
sição pretendida, desde que devidamente motivada.

Art. 82. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um)
ano, contado a partir da assinatura do último signatário necessário, e po-
derá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

Art. 83. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata
de registro de preços.

Seção VI

Alteração dos preços registrados

Art. 84. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em de-
corrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcu-
láveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021;

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com compro-
vada repercussão sobre os preços registrado;

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e deste Decreto.

Parágrafo único. O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro
de preços, será considerado a data-base para efeitos de reajustamento de
preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a alteração do
preço.

Art. 85. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

§ 1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidades administrativas.

§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º deste artigo, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado, observado o disposto neste regulamento.

§ 3º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado-
ra deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 4º Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comu-
nicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para
que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contra-
tual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos
moldes deliberado pelo órgão gerenciador.

Art. 86. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registra-
do e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço re-
gistrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente
o impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar pe-
dido formal, devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos
jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em evidências sólidas dos
fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactu-
ado, como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço
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registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas,
publicações em revistas especializadas, entre outros.

§ 2º O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela
majoração extraordinária e o desconto que foi dado na licitação deve ser
observado na atualização do valor.

§ 3º O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do con-
trato e antes de eventual prorrogação.

§ 4º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne
insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obri-
gações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e em
outras legislações aplicáveis.

§ 5º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do §
4º deste artigo, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadas-
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, procedendo a devida verificação das condições
de habilitação.

§ 6º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciado-
ra deverá proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 7º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste ar-
tigo, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

§ 8º O órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos demais ór-
gãos e entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva altera-
ção do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a al-
teração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, ou seja, para que delibere, no caso concreto, sobre a apli-
cação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão gerenciador.

Seção VII

Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços regis-
trados

Art. 87. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou enti-
dade gerenciadora quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justi-
ficado;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo es-
tabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada ao for-
necedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços,
e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela apli-
cação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante de-
cisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir
pela manutenção do registro de preços.

§ 2º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II
e IV do caput deste artigo será formalizado por despacho do órgão ou en-
tidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 88. O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total
ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados
e justificados:

I - razões de interesse público;

II - cancelamento de todos os preços registrados; ou

III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor. Seção VIII Re-
manejamento das quantidades registradas na ata de registros de preços
Art. 89. As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de pre-
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos e entidades participantes e não participantes do procedimento
licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de
órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante ou não
participante.

§ 2º O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pre-
tende contratar será considerado também participante para efeito de re-
manejamento de que trata o caput.

§ 3º No caso de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, devem ser observados os limites pre-
vistos no §§ 4º e 5º do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 4º Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão ou entidade geren-
ciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantita-
tivo inicialmente informado pelo órgão ou entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução
dos quantitativos informados.

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos es-
tados, do distrito federal ou dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

§ 6º Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo ór-
gão ou entidade gerenciadora dos quantitativos dos participantes da com-
pra centralizada, nos termos do § 2º deste artigo, a distribuição das quanti-
dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

Seção IX

Da utilização da ata de registro de preços por órgãos ou entidades
não participantes

Art. 90. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adminis-
tração Pública estadual, distrital e municipal que não participaram do pro-
cedimento de que trata este Decreto poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º
do Art. 86 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fa-
zer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão ou entida-
de gerenciadora da ata para manifestação sobre a possibilidade de ade-
são.

§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, se
aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que não pre-
judique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão ou entidade gerenciadora e órgãos ou entidades participan-
tes.

§ 3º Após a autorização do órgão ou entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação soli-
citada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Art. 91. Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a
adesão à ata de registro de preços previstas nos §§ 4º e 5º do Art. 86 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 92. A adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou en-
tidade municipal da própria Administração Municipal, caso tenha sido rea-
lizado procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, vi-
abilizada a participação, será admitida nos casos em que haja justificativa
que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou outros fatores de invia-
bilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em atendi-
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mento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras
aplicáveis, sem prejuízo do atendimento dos requisitos elencados no § 2º
do Art. 86 da Lei Federal nº .14.133, de 2021 e neste Decreto.

Seção X

Da contratação com fornecedores registrados

Art. 93. A contratação com os fornecedores registrados na ata será forma-
lizada pelo órgão ou entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de com-
pra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência
iniciada no prazo de validade da ata de registro de preços.

Art. 94. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de
Preços será definida no edital ou no aviso de contratação direta, observa-
do o disposto no Art. 105 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e poderão
ser alterados, observado o disposto no Art. 124 do mesmo regramento ju-
rídico.

CAPÍTULO X DA FASE EXTERNA DA CONTRATAÇÃO

Seção I Da publicidade

Art. 95. A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuízo da facul-
dade de divulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será re-
alizada nos termos definidos no Art. 54 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º O extrato do instrumento convocatório conterá a definição objetiva e
clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser
consultada ou obtida a íntegra do instrumento convocatório, a data e hora
da realização da sessão pública e a indicação do sistema de compras, pa-
ra os procedimentos realizados na forma eletrônica, ou o endereço onde
ocorrerá a sessão presencial, quando for o caso.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e manti-
do à disposição do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade
promotora do procedimento.

Art. 96. Será admitida, excepcionalmente, a realização de licitações sob a
forma presencial, desde que fique justificada e comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a Administração na realização do certame
pela via eletrônica, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gra-
vada em áudio e vídeo.

§ 1º O órgão ou entidade licitante apresentará a justificativa pormenoriza-
da para a realização da licitação com a utilização da forma presencial.

§ 2º A justificativa para a realização da licitação com a utilização da forma
presencial deverá ser aprovada pela autoridade máxima do órgão ou enti-
dade.

Art. 97. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances obe-
decerão aos prazos definidos no Art. 55 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021.

Parágrafo único. No caso de dispensa de licitação com fulcro nos incisos
I, II e III do caput do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 e registro
de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou
entidade, nos termos do § 6º do Art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, não será
inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de
contratação direta.

Art. 98. Caberá pedido de esclarecimento e impugnação ao instrumento
convocatório nas hipóteses e prazos especificados no Art. 164 e seguintes
da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º O instrumento convocatório deverá dispor dos meios para apresen-
tação do pedido de esclarecimento e impugnação, bem como de apre-
sentação das respostas, observados os procedimentos estabelecidos para

acesso ao sistema e operacionalização, nos casos de processos eletrôni-
cos.

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão
divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora
da licitação e, quando possível, no sistema eletrônico utilizado para a rea-
lização da licitação, e vincularão os participantes e a Administração.

Seção II

Do Credenciamento

Art. 99. Compete aos licitantes interessados em participar de licitação ou
dispensa, na forma eletrônica, providenciar previamente o credenciamen-
to no sistema eletrônico, conforme normas e procedimentos estabelecidos
pelo provedor do sistema.

§ 1º A licitação ou dispensa por meio eletrônico será realizada pela inter-
net, através do sistema de compras eletrônicas indicados no respectivo
instrumento convocatório.

§ 2º O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sis-
tema de licitações eletrônicas implica a sua responsabilidade legal pelos
atos praticados e presunção de capacidade para a realização das transa-
ções inerentes à licitação ou ao processo de contratação direta.

§ 3º Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico du-
rante a sessão pública da licitação ou dispensa eletrônica, ficando respon-
sável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Art. 100. Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade pro-
motora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenci-
amento, o do agente de contratação ou o do pregoeiro, dos membros de
equipes de apoio, e do presidente da comissão de contratação e demais
agentes públicos necessários.

§ 1º É facultado ao agente de contratação, pregoeiro e/ou comissão de
contratação, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada
a substância da proposta, realizar diligências e adotar medidas de sane-
amento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na
documentação de habilitação, da proposta, ou complementar a instrução
do processo.

§ 2º Quando verificada a presença de vício insanável poderá ocorrer o
afastamento de licitante.

Seção III

Das regras de condução do processo de contratação

Art. 101. As regras de condução dos processos de contratação serão es-
tabelecidas em cada processo de contratação e constarão no instrumento
convocatório que apresentará as regras pertinentes às fases de julgamen-
to, habilitação e recursal, em especial:

I - o critério de julgamento, nos termos do Art. 33 e seguintes da Lei Fede-
ral nº. 14.133, de 2021, e parâmetros de julgamento da proposta com ba-
se nas normativos federais vigentes à época da divulgação do instrumento
convocatório;

II - o modo de disputa, conforme disposições do Art. 56 e seguintes da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

III - o prazo para envio da proposta, os critérios específicos de aceitabilida-
de da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, ade-
quados ao último lance ofertado, conforme Capítulo V do Título II da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021;

IV - a forma de condução da negociação de preços pelo agente de contra-
tação ou comissão de contratação, nos termos do Art. 61 e seguinte da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021 e regulamento específico adotado pelo órgão
ou entidade promotora da licitação a ser indicado no instrumento convoca-
tório, e;
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V - os prazos para apresentação dos documentos de habilitação, exigidos
de acordo com o Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Parágrafo único. Na ausência de regramento específico do órgão ou enti-
dade promotora da licitação deverão ser observados as normas editadas
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital Do Ministério Da Economia - SEGES/ME vigente
no momento da divulgação do instrumento convocatório, com fulcro no Art.
187 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Seção IV

Do Encerramento

Art. 102. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exaurida a fa-
se recursal com as devidas tratativas de negociação, no que couber, pre-
vista no Art. 61 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, o procedimento será
encerrado e os autos encaminhados à autoridade máxima para que ado-
te as condutas estabelecidas no Art. 71 e seguintes da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

§ 1º Caberá recurso com relação às decisões de anulação ou revogação
da licitação, conforme procedimento a ser determinado no instrumento
convocatório, observado o disposto nos Arts. 165 a 168 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, no que couber.

§ 2º As decisões a que se referem os incisos II, III e IV, do caput do Art. 71
da Lei Federal n°. 14.133, de 2021 deverão ser divulgadas no Portal Na-
cional de Contratações Públicas - PNCP ou, alternativamente, publicadas
no Diário Oficial do Município e disponibilizadas no sítio eletrônico oficial
do contratante.

Art. 103. Antes de enviar o procedimento para a autoridade máxima o
agente de contratação e/ou a comissão de contratação deverá se certificar
de que o procedimento está devidamente instruído e anexar:

I - documentação exigida e apresentada para a habilitação;

II - proposta de preços do licitante;

III - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

IV - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre ou-
tros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os lances ofertados, na ordem de classificação;

d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

e) a aceitabilidade da proposta de preço;

f) a habilitação;

g) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

h) o resultado da licitação;

V - a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

VI - comprovantes das publicações do aviso do edital e demais atos cuja
publicidade seja exigida.

§ 1º A instrução do processo licitatório será realizada preferencialmente
por meio eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata
este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para
todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada no portal do Município
após o seu encerramento, para acesso livre.

Art. 104. Determinado o licitante vencedor proceder-se-á com o procedi-
mento de formalização da contratação, nos moldes definidos no Art. 90 e
seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XI

DO PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO

Seção I

Definição

Art. 1º Credenciamento é um processo administrativo, precedido de cha-
mamento público, em que a Administração Pública convoca interessados
em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o ser-
viço ou fornecer o objeto quando convocados, onde a contratação efetivar-
se-á por intermédio de inexigibilidade de licitação, com fundamento no art.
74, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção II

Hipóteses de aplicação

Art. 2º O credenciamento é cabível nas seguintes hipóteses de contrata-
ção:

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Ad-
ministração a realização de contratações simultâneas em condições pa-
dronizadas;

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contra-
tado está a cargo do beneficiário direto da prestação;

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da
prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente
por meio de processo de licitação.

Parágrafo único. O rol do caput não afasta a possibilidade justificada de
utilização do credenciamento em outras hipóteses legítimas, desde que
efetivamente demonstrada e comprovada a inviabilidade de competição e
atendidas os parâmetros deste Decreto.

Seção III

Instrução do procedimento

Art. 3º O credenciamento, no que couber, deve ser formalizado e instruído,
respectivamente, com observância do previsto no art. 72 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Art. 4º O procedimento de credenciamento será conduzido por agente de
contratação, no caso de bens e serviços e comuns, e por comissão de con-
tratação, no caso de bens e serviços especiais, e será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda, com adequada delimitação da
necessidade em face do interesse público a ser atendido, cabendo, con-
forme o caso, a elaboração de estudos técnicos preliminares, de avaliação
de risco, de termo de referência ou projeto básico;

II - estimativa de despesa, com fixação do preço com base parâmetros e
métodos adequados à finalidade ou sob justificativas;

III - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentá-
rios com o compromisso total a ser assumido;

IV - razões da opção pelo credenciamento;

V - autorização da autoridade competente para deflagração do procedi-
mento de credenciamento;

VI - edital de chamamento de interessados, minuta do contrato e outros
anexos necessários, conforme o caso;

VI - parecer jurídico visando o controle prévio de legalidade;

VII - comprovação da divulgação do edital de chamamento de interessa-
dos na imprensa oficial, no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
- MT;

VIII - impugnações, pedidos de esclarecimentos formais, respostas, ajus-
tes promovidos no edital, parecer técnico ou jurídico complementar, com-
provantes das divulgações adicionais;
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IX - recebimento e análise dos documentos enviados pelos interessados e
declaração fundamentada e registrada em ata quanto à conformidade dos
documentos recebidos com os requisitos exigidos no edital de chamamen-
to de interessados, a necessidade de saneamento ou as razões de elimi-
nação do interessado;

X - diligências realizadas;

XI - autuação dos pedidos de credenciamento em processo administrativo
apartado;

XII - decisão relativa ao credenciamento de cada interessado e preparação
de lista pela ordem, conforme critérios estabelecidos neste regulamente e
no edital de chamamento de interessados;

XII - razão da escolha do credenciados e futuros contratados;

XIII - autorização da autoridade competente quanto ao cadastramento dos
interessados credenciados do momento e homologação da autoridade su-
perior;

XIV - divulgação do resultado.

Seção IV

Formalização da demanda

Art. 5º O documento de formalização da demanda deverá conter pelo me-
nos os seguintes elementos:

I - descrição detalhada da demanda;

II - razões para a contratação;

III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos téc-
nicos sobre os quais estiverem apoiados e o memorial de cálculo;

IV - número mínimo de credenciados necessários para a realização do ser-
viço;

V - quantidades, qualidades, prazos de entregas, demandas periódicas
quando o objeto se referir ao fornecimento de bens;

VI - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de con-
clusão dos trabalhos, especialmente quanto se tratar de serviços;

VII - localidades em que será realizada a execução do serviço ou a entrega
do bem.

VIII - qualquer condição especial quando o objeto visar o atendimento dos
serviços públicos de saúde.

Seção V

Edital de chamamento de interessados

Art. 6º O edital de chamamento de interessados conterá, no mínimo:

a) numeração em ordem e série anual do procedimento e qualificação
completa do interessado;

b) a descrição detalhada do objeto;

c) prazos e períodos, em dias úteis, para entrega dos documentos pelo in-
teressado e avaliação e julgamento pelo(a) agente de contratação ou pela
comissão de contratação, conforme o caso;

d) condições de partição, impedimentos e vedações;

e) as regras relativas à convocação, os prazos, os documentos necessári-
os à demonstração de regularidade jurídica, fiscal e da capacidade finan-
ceira, técnico-operacional e outras estritamente necessárias e compatíveis
com as condições inerentes à prestação dos serviços ou fornecimento dos
bens;

f) critérios objetivos de avaliação de documentos e informações, conforme
o caso;

g) o valor a ser pago e a forma de como deve ser apresentada a adesão;

h) local da prestação do serviço ou de entrega do bem;

i) critérios objetivos de contratação consideradas as hipóteses previstas no
art. 3º deste Decreto;

j) vedação do cometimento a terceiros do objeto contratado sem autoriza-
ção expressa da Prefeitura;

k) obrigações e responsabilidades da Prefeitura, do credenciado e do con-
tratado;

l) cronograma da execução do objeto, quando necessário;

m) sanções em caso de inadimplemento;

n) critérios, prazos e condições para aceitação da denúncia por qualquer
das partes ou extinção da contratação;

o) condições recebimento do objeto, fiscalização da execução e para re-
cebimento do objeto;

p) condições de pagamento e atualizações;

q) foro de competência.

§ 1º Os prazos e períodos de que trata a alínea “c” do caput devem consi-
derar que o credenciamento ficará permanente aberto a novos interessa-
dos e, assim, a necessidade de elaboração de um cronograma anual com
períodos definidos para apresentação, avaliação e julgamento dos docu-
mentos apresentados pelos novos interessados.

§ 2º O valor a ser pago deve ser fixado no edital de chamamento e será
aplicado de forma indistinta a todos os credenciados e contratados.

§ 3º O interessado em se credenciar deve observar as vedações prevista
no art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como os impedimentos
decorrentes de declaração de inidoneidade ou suspensão do direito de li-
citar e contratar, devendo lhe ser exigido declaração de regularidade.

§ 4º A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação in-
tegral e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Decreto e no
edital de chamamento de interessados, podendo a concordância ser feita
por meio de declaração específica.

§ 5º O interessado poderá apresentar a documentação exigida em meio
eletrônico ou fisicamente em local determinado, observadas as regras es-
pecíficas fixadas em cada caso.

§ 6º O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a sub-
contratação parcial do objeto, quanto previamente autorizadas.

§ 7º O edital, quando couber, deve estabelecer as regras de tratamento
mais benéfico ao microempresário individual, à microempresa e a empesa
de pequeno porte conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006.

Seção VI

Habilitação e da capacitação necessárias

Art. 7º O edital de chamamento de interessados deverá conter as exigên-
cias de habilitação e capacitação em estrita conformidade com o que dis-
põe o art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observada
a precisa adequação com a necessidade pontual exigida para a perfeita
execução do objeto.

Seção VII

Condições padronizadas de contratação

Art. 8º Para fins de definição da ordem de contratação, o edital de chama-
mento de interessados deverá, conforme o caso, prever preferencialmen-
te os seguintes critérios padronizados de contratação, utilizados de forma
isolada ou combinadamente:

I - paralela e não excludentes:

a) ordem de atendimento ao edital de chamamento de interessados, desde
que credenciado;
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b) histórico de credenciamento mais antigo no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal de Nova Olímpia - MT, desde que o credenciado não tenha sofrido
qualquer sanção por inadimplemento;

c) credenciado mais idoso ou empresa com data de constituição mais an-
tiga; e,

d) sorteio, que poderá substituir qualquer das hipóteses das alíneas a a c
deste inciso, cujas regras serão fixadas pelo edital, devendo ser justificada
a opção.

II - Em mercados fluidos:

a) menor preço verificado na data da contratação, aferido a partir de pes-
quisa de preços feita segundo critérios estabelecidos no edital de chama-
mento; e,

b) menor preço aferido a partir de negociação direta com os detentores do
melhor preço na data da contratação.

c) sorteio, que poderá substituir qualquer das hipóteses das alíneas a a b
deste inciso, cujas regras serão fixadas pelo edital, devendo ser justificada
a opção.

§ 1º Nos casos de contratações com seleção a critério de terceiros, caberá
à Prefeitura apenas a expedição de ordem de serviço ou de fornecimento,
donde constará a lista completa, em ordem alfabética, de todos os creden-
ciados e contratados, suas localizações e códigos de comunicação.

§ 2º No caso de contratações paralelas e não excludentes, novos creden-
ciados, durante a permanência do edital de chamamento de interessados,
serão ordenados sucessivamente a partir do último credenciado constante
da lista e ordem de espera para contratação.

§ 3º No caso de contratações paralelas e não excludentes, em homena-
gem ao princípio da isonomia, o chamamento do próximo credenciado da
lista de espera somente será possível após o contratado atual ter atingido
o um valor mínimo de contratação equivalente ao anterior, conforme fixado
no edital em cada caso.

§ 4º O menor preço de que trata a alínea a do inciso II, quando superar a
estimativa de preço feita com base no art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de
2021 e deverá ser justificado nos autos, sob pena de responsabilidade do
agente público.

§ 5º Para fins do disposto no inciso II do caput, contratante deverá de-
monstrar e registrar as cotações do momento da contratação.

§ 6º Conforme a necessidade, a Prefeitura poderá adotar outros critérios
de preços não previstos neste artigo, desde que públicos, aceitáveis como
preços públicos e compatíveis com natureza do objeto do credenciamento.

Seção VIII

Divulgação do edital

Art. 9. O credenciamento, obedecidos os prazos mínimos previstos neste
Decreto e garantidos aos interessados, deverá ser amplamente divulgado
na imprensa oficial, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
- MT, no Portal Nacional de Contratações Públicas e em outros meios de
comunicação ou divulgação disponíveis para a Prefeitura.

Seção II

Prazos

Art. 10. Os prazos mínimos para entrega dos documentos exigidos para o
credenciamento, contados a partir da data de divulgação do edital de cha-
mamento de interessados no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Nova
Olímpia - MT, são de:

I - 8 (oito) dias úteis, quando visar a aquisição de bens;

II - 10 (dez) dias úteis, quando visar a contratação de serviços ou quando
se der em ambiente de mercado fluido.

§ 1º Os documentos apresentados serão analisados em igual prazo, res-
peitada e considerada, para fins de preferência de contratação, conforme

o caso, a data da sua apresentação completa e plenamente compatível
com as exigências do edital.

§ 2º O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, conforme
o caso, poderá conceder prazo adicional ao interessado para sanear even-
tuais falhas em sua documentação, seja para substituir, alterar ou acrescer
informações e documentos.

§ 3º Se a concessão de prazo adicional superar a data prevista no edital ou
em cronograma para análise e julgamento documental, tal procedimento
de verificação e conformidade será transferido para sessão imediatamente
posterior.

§ 4º Justificadamente e mediante autorização da autoridade competente,
os prazos podem ser prorrogados por até igual período.

§ 5º Decorridos os prazos para a análise, caso o julgamento do pedido de
credenciamento não tenha sido concluído, o(a) agente de contratação ou
a comissão de contratação, conforme o caso, terá o prazo improrrogável
de 2 (dois) dias úteis para decidir.

Seção II

Divulgação do resultado

Art. 11. O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, con-
forme o caso, publicará a lista com os inabilitados e com os habilitados e
credenciados e aptos a serem contratados e a ordem de classificação con-
forme os critérios explicitados no edital e quando for o caso.

§ 1º O inabilitado, caso não haja impedimento permanente, poderá apre-
sentar nova documentação ou documentação complementar e saneadora
dos motivos da inabilitação, podendo, assim, requerer nova avaliação dos
seus documentos na data mais próxima, conforme cronograma divulgado
com o edital.

§ 2º Em caso de identificação de falha documental insanável, o interessa-
do será definitivamente inabilitado, cabendo-lhe, em caso de nova tentati-
va de credenciamento, apresentar a documentação completa exigida pelo
edital, bem como nova proposta de adesão.

§ 3º Se o caso for de vedação de participação por impedimentos previsto
em lei, o interessado será afastado permanentemente do procedimento de
credenciamento pelo tempo que durar os efeitos do ato ou do fato impedi-
tivo.

Seção II

Do credenciamento e do cadastramento

Art. 12. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no edital
de credenciamento será credenciado e cadastrado no órgão contratante,
conforme o caso, na ordem de preferência para contratação, encontrando-
se, assim, apto a ser contratado quando convocado.

Art. 13. O credenciamento e o cadastramento do interessado não se con-
fundem com a sua contratação e não estabelece obrigação imediata desta,
devendo em qualquer caso ser observados os critérios objetivos estabele-
cidos no edital de chamamento de interessados, consideradas, conforme
o caso, as hipóteses dos incisos I, II e III do art. 3º.

Seção II

Do recurso administrativo

Art. 14. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação
ou inabilitação para o credenciamento, no prazo de 3 (três) dias úteis, con-
tados da data da publicação, na forma do § 1º deste artigo.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profe-
rido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação
à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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§ 2º A decisão do recurso, também no prazo de 3 (três) dias úteis, será pu-
blicada, na imprensa oficial, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Nova
Olímpia - MT e outros locais que possibilitem a máxima visibilidade.

Seção II

Da divulgação do resultado e sua permanente disponibilidade

Art. 15. Como condição para sua eficácia, em prazo de até 10 (dez) dias,
o resultado do credenciamento será divulgado no sítio oficial da Prefeitura
Municipal de Nova Olímpia - MT, na imprensa oficial, no Portal Nacional
de Contratações Públicas - PNCP e onde mais for julgado necessário ou
conveniente.

Art. 16. Após a primeira divulgação de resultado o processo de credencia-
mento deverá ficar disponível a qualquer interessado, por prazo nunca in-
ferior a 1 (um) ano, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
- MT e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Art. 16. Após divulgado o resultado cada credenciado será convocado as-
sinar um termo de credenciamento para controle do município do número
de credenciados e sua ordem cronológica.

Parágrafo único. Ao processo principal deverá ser juntado oportunamente
os procedimentos relativos aos novos credenciados, obedecido o prazo de
disponibilidade previsto no caput.

Seção II

Dos novos pedidos de credenciamento

Art. 17. Durante o período determinado ou indeterminado em que o cre-
denciamento ficar permanentemente aberto a Prefeitura, conforme já tiver
previsto no edital de chamamento de interessados, poderá estabelecer um
cronograma demonstrando a periodicidade em que será feita avaliação
dos documentos de novos interessados.

§ 1º A qualquer tempo um interessado poderá requerer seu credenciamen-
to, cabendo ao(à) agente de contratação ou à comissão de contratação,
conforme o caso, analisar seus documentos utilizando os critérios, o cro-
nograma, os prazos e as condições estabelecidos no edital de chamamen-
to de interessados e que deu origem ao credenciamento.

§ 2º Os documentos poderão ser entregues pelos novos interessados a
qualquer momento durante a permanência do credenciamento, devendo a
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT recebê-los sob protocolo, cuja
data e hora de recebimento servirão de referencial para ordenação dos no-
vos credenciados, conforme o caso.

§ 3º Por opção, a Prefeitura poderá exigir entrega de documentos exclusi-
vamente por meio eletrônico, devendo neste caso fixar as regras em edital.

§ 4º O(A) agente de contratação ou a comissão de contratação, conforme
o caso, deverá analisar a documentação obedecendo os mesmos prazos
mínimos estabelecidos nos incisos I e II do art. 11 e em harmonia com ob-
jeto do credenciamento.

Seção II

Da Contratação, do contrato e da sua extinção

Art. 18. Após homologação dos procedimentos inerentes do credencia-
mento a Prefeitura dará dar início ao processo de contratação, devendo
instruí-lo com fundamento no inciso 72 e 74, IV da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

Art. 18. Quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea
de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de dis-
tribuição da demanda por igual número, condições e por ordem cronológi-
ca de credenciamento e da necessidade do objeto definidos no edital.

§ 1º Concluída a instrução da contratação, será expedida a ordem de ser-
viço ou fornecimento.

§ 2º A ordem de serviço ou de fornecimento apontará os dados do creden-
ciamento, do contrato e descreverá, no mínimo, a demanda específica a
ser executada, relacionando:

I - a descrição da demanda, da quantidade ou de qualquer outra unidade
necessária;

II - o tempo, dias, horas ou fração e valores de contratação;

III - credenciados e/ou serviços necessários;

IV - cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclu-
são dos trabalhos, quanto for o caso;

V - localidade em que será realizado o serviço ou entregue o bem;

VI - outras informações exigidas pelas circunstâncias da execução e pre-
vistas nos documentos de planejamento e no edital de chamamento de in-
teressados e seus anexos.

Art. 19. O credenciamento não garante a efetiva contratação pela Prefeitu-
ra Municipal de Nova Olímpia - MT.

Art. 20. A contratação do credenciado somente poderá ocorrer por vontade
do contratante e desde que esteja em situação regular perante as exigên-
cias de habilitação para o credenciamento.

Art. 21. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deste Decreto e dos termos da minuta
do instrumento contratual/ordem de serviço, anexa ao respectivo edital.

Art. 24. Independentemente da forma contratual, o credenciado chamado
a contratar deverá comprovar a manutenção de todas as condições de ha-
bilitação prevista no edital de chamamento de interessados, especialmen-
te quanto à seguridade social, conforme exige o § 3º do art. 195 da Cons-
tituição Federal de 1988.

Art. 25. A Prefeitura convocará o credenciado no prazo definido no edital
de chamamento de interessados, para assinar ou retirar o instrumento
contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e no
edital de chamamento de interessados.

§ 1º O instrumento de contrato, quando exigido ou cabível, deverá obser-
var, no que couber, o disposto no Título III da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

§ 2º O credenciado só será chamado para executar novo objeto após os
demais credenciados que já estejam na lista serem chamados e contrata-
dos em estrita observância do princípio da isonomia, salvo nos casos em
que a escolha for do terceiro e no caso de mercado fluido.

§ 3º O credenciado que for convocado para formalização da sua contra-
tação e não comparecer aprazadamente para o atendimento poderá ser
descredenciado, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

§ 4º O credenciado contratado poderá ou deverá indicar e manter prepos-
to, aceito pelo contratante, para representá-lo na execução do contrato.

Art. 26. O instrumento contratual deverá ser assinado pelo credenciado ou
pelo representante legal da empresa credenciado, e observará a minuta
contemplada no edital de chamamento de interessados.

Art. 27. O contratado deve apresentar, logo após a assinatura ou retirada
do instrumento contratual, e a critério do contratante, o planejamento da
execução do objeto para confirmar a utilização da estimativa do tempo de
prestação do serviço ou do fornecimento contratado.

Art. 28. Não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado
sem autorização expressa da Prefeitura.

Art. 29. A Prefeitura poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco)
anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, des-
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de que haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 30. O contrato decorrente de credenciamento terá a sua duração res-
trita a tempo necessário à realização da parcela do serviço ou da entrega
da quantidade de bens que corresponda o direito do credenciado em de-
corrência dos critérios de contratação estabelecidos no edital de chama-
mento de interessados.

Art. 31. Os contratos decorrentes do credenciamento poderão ser prorro-
gados, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do
objeto contratado.

Art. 32. Nas alterações unilaterais, na forma da Lei Federal nº 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições con-
tratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem no objeto.

Seção II

Publicação

Art. 33. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos
e deverá ocorrer no prazo de até 10 (dias) úteis da data de sua assinatura.

Parágrafo único. No caso de contratação emergencial, a eficácia do con-
trato, contar-se-á da data da sua assinatura ou retirada do documento
substitutivo, devendo a publicação do extrato ocorrer no prazo do caput.

Art. 34. Os extratos consolidados das contratações feitas a partir de cre-
denciamentos serão divulgados no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal
de Nova Olimpia - MT e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da contratação.

Seção II

Garantia

Art. 35. A Prefeitura poderá exigir, mediante previsão no edital, prestação
de garantia nas contratações oriundas do credenciamento, desde que de-
vidamente demonstrada a necessidade nas peças de planejamento.

Art. 36. A garantia somente será liberada após a emissão, pelo contratan-
te, do termo de recebimento definitivo, com informação, se for o caso, do
tempo utilizado para a execução do contrato, desde que não haja pendên-
cias do credenciado contratado a serem compensadas ou deduzidas.

Art. 37. No caso da utilização da garantia pela Prefeitura, por terem sido
aplicadas penalidades ao credenciado contratado, este será notificado pa-
ra repor a garantia no montante original, em até 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de rescisão contratual e descredenciamento, sem prejuízo da apura-
ção de responsabilidades.

Seção II

Extinção do contrato

Art. 38. O contrato, por se distinguir do ato de credenciamento, poderá ser
extinto na forma do art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo
ensejar ou não, conforme o caso, o descredenciamento do contratado e a
aplicação das sanções cabíveis.

Seção II

Obrigações do credenciado

Art. 39. São obrigações do credenciado contratado, conforme o caso:

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço
ou fornecimento de bens em conformidade com as especificações básicas
constantes do edital de chamamento de interessados e anexos;

II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas
as despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais
como: salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de aci-

dente de trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que ve-
nham a incidir sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento;

III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos
vierem a causar ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes
de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;

IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do con-
trato de prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o cre-
denciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade
técnico-operacional, quando couber;

V - justificar ao contratante eventuais motivos de força maior que impeçam
a realização do serviço ou o fornecimento do bem, objeto do contrato,
apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual termo aditi-
vo para alteração do prazo de execução;

VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos ter-
mos da legislação vigente, sendo-lhe proibida a subcontratação do objeto
sem previsão editalícia e autorização expressa do contratante;

VII - manter disciplina nos locais dos serviços, quando for o caso, retirando
imediatamente após notificação, qualquer empregado considerado com
conduta inconveniente pelo contratante;

VIII - cumprir ou elaborar em conjunto com o contratante o planejamento e
a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do cro-
nograma de execução das tarefas;

IX - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do contratante,
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços,
quando for o caso;

X - apresentar, quando solicitado pelo contratante, relação completa dos
profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes comple-
tos, bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respecti-
vo, quando couber;

XI - manter as informações e dados do contratante em caráter de absoluta
confidencialidade e sigilo, ficando proibida a sua divulgação para terceiros,
por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a contra-
tante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do
relatório final ou do trabalho contratado;

XII - observar no que couber a lei de proteção de dados;

XIII - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos mo-
rais que devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funci-
onários no exercício das atividades previstas no contrato;

XIV - informar qualquer ocorrência com terceiros que possa suscitar a ne-
cessidade de intervenção da Prefeitura;

XV - atender, em tempo, pedidos de esclarecimentos e de informações
exarados pelo fiscal ou gestor do contrato; e,

XVI - permitir e não obstar a fiscalização plena das obrigações contratuais;
e,

XVII - adequar técnicas, instalações e cronogramas para a regular presta-
ção dos serviços ou entrega dos bens.

Parágrafo único. O rol de obrigações estabelecido neste artigo é exempli-
ficativo, não impedindo a Prefeitura de estabelecer outras que se fizerem
necessárias em decorrência da necessidade de execução plena e segura
do objeto e do objetivo da contratação.

Seção II

Obrigações da Prefeitura

Art. 40. São obrigações da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT:

I - acompanhar e fiscalizar o contrato por 1 (um) ou mais fiscais do con-
trato, seus representantes, especialmente designado(s), ou pelos respec-
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tivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado
contratado possa cumprir o estabelecido no contrato;

III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel
execução contratual, que venham a ser solicitados pelo contratado;

IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos ser-
viços objeto do contrato;

V - garantir o acesso e a permanência dos empregados do contratado nas
dependências do contratante, quando necessário para a execução do ob-
jeto do contrato, desde que obedecidas normas de acesso e de seguran-
ça;

VI - efetuar os pagamentos pelos serviços prestados, dentro dos prazos
previstos no contrato, no edital de chamamento de interessados e na le-
gislação; e,

VII - não dar ou não ser causa de inadimplemento total ou parcial do con-
trato.

Parágrafo único. Em auxílio ao seu dever de fiscalizar o contrato previsto
no inciso I do caput deste artigo, e para que possa verificar se os creden-
ciados estão cumprindo pontualmente as suas obrigações, o contratante
deverá estabelecer a possibilidade e a forma como os usuários poderão
denunciar irregularidades na prestação dos serviços e/ou no faturamento,
inclusive disponibilizando canais de comunicação como telefone, e-mail e
que serão informados oportunamente aos usuários e ao público em geral.

Seção II

Pagamento

Art. 41. O contratante, pagará à contratada, pelo serviço executado ou o
fornecimento do bem, as importâncias correspondentes nas formas fixa-
das no edital de chamamento de interessados e de acordo com a deman-
da.

§ 1º Os pagamentos ainda deverão obedecer especialmente a ordem cro-
nológica para cada fonte de recurso, conforme disposto no art. 141 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

§ 2º O edital de chamamento de interessados, quando couber, deverá indi-
car a tabela de preços dos diversos serviços a serem prestados, dos bens
a serem fornecidos, os critérios de reajustamento e as condições e prazos
para o pagamento, bem como a vedação expressa de pagamento de qual-
quer sobretaxa em relação à tabela adotada.

Seção II

Manutenção, alteração e atualização necessária do credenciamento

Art. 42. Durante a vigência do edital de chamamento de interessados, in-
cluídas as suas republicações, a Prefeitura, demonstrada a necessidade
de manutenção, alteração ou adequação das condições do credenciamen-
to, poderá convocar por ofício ou por publicação o credenciado para nova
análise de documentação, quando serão exigidos os documentos neces-
sários ao atendimento da finalidade estabelecida.

§ 1º A partir da data em que for oficialmente convocado para apresentar a
documentação necessária ou atualizada, o credenciado terá o prazo até 5
(cinco) dias úteis para enviá-la por meio físico ou eletrônico, conforme for
definido segundo a necessidade.

§ 2º A análise da documentação, no que couber, deverá ser realizada em
conformidade com as regras estabelecidas no edital de chamamento de in-
teressados que deu origem ao credenciamento, inclusive quanto aos pra-
zos estipulados.

§ 3º O recurso administrativo cabível em caso de habilitação ou inabilita-
ção deve obedecer em tudo o regrado neste Decreto e no edital de cha-
mamento de interessados para situações idênticas.

§ 4º Os credenciados convocados para apresentar a documentação referi-
da no caput deste artigo participarão normalmente, quando for o caso, das
demandas ou das convocações para contratações feitas pelo contratante,
salvo se o previsto neste artigo resultar no seu descredenciamento.

§ 5º A Prefeitura poderá inabilitar a credenciada, por despacho fundamen-
tado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, an-
terior ou posterior à fase de habilitação, que desabone a qualificação téc-
nica e a habilitação jurídica, ou regularidade fiscal da credenciada.

§ 6º A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, alterar os termos e condições
do credenciamento, cabendo a apresentação da motivação em cada caso.

§ 7º Na hipótese do previsto no § 6º deste artigo, os credenciados deverão
manifestar anuência, sob pena de descredenciamento.

§ 8º Havendo discordância quanto às alterações e condições do creden-
ciamento, caberá recurso nos prazos e nas condições deste Decreto, cujo
termo inicial será considerado a data da intimação ou da assinatura de ata
ou expediente equivalente.

§ 9º Na ocorrência de alteração(ões) de condição(ões) do credenciamen-
to, a Prefeitura providenciará a publicação resumida do(s) aditamento(s)
ao(s) contratos pelos mesmos meios da publicação do edital de chama-
mento de interessados.

§ 10. A agente responsável deve analisar em qualquer caso a necessidade
do controle prévio de legalidade a ser efetivado em parecer jurídico e, ain-
da, a necessidade de autorização e homologação pela autoridade superi-
or.

§ 11. Em qualquer caso a Prefeitura poderá optar por divulgar um novo
processo de credenciamento.

Seção II

Denúncia e descredenciamento

Art. 43. O credenciamento, face a sua precariedade, não estabelece obri-
gação da Prefeitura em efetivar a contratação, e, por isso, a qualquer mo-
mento, o credenciado ou o contratante poderá denunciar o credenciamen-
to, inclusive quando for constatada qualquer irregularidade na observância
e cumprimento das regras fixadas no edital de chamamento de interessa-
dos, neste Decreto e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditó-
rio e da ampla defesa.

Art. 44. O credenciado que deixar de cumprir às exigências deste Decreto,
do edital de chamamento de interessados e dos contratos firmados com a
Prefeitura será descredenciado para a execução de qualquer objeto, sem
prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 e seguintes da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 1º O descredenciamento será ainda cabível em função de fatos que en-
sejem o comprometimento das condições de habilitação e que sejam in-
sanáveis ou não tenham sido sanados no prazo assinalado pela Prefeitu-
ra, bem como em razão de desvios de postura profissional ou situações
que possam interferir negativamente nos padrões éticos e operacionais de
execução dos serviços contratados.

§ 2º Se o comprometimento das condições de habilitação evidenciar possi-
bilidade de prejuízo para a regular execução contrato, a Prefeitura, funda-
mentadamente e em homenagem aos princípios da razoabilidade e da su-
premacia do interesse público, poderá suspender eficácia do contrato até
decisão definitiva sobre o caso, sem prejuízo do contraditório e da ampla
defesa.

Art. 45. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descreden-
ciamento mediante o envio de solicitação escrita ao contratante.

§ 1º A resposta ao pedido de descredenciamento deverá ocorrer no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 2º O pedido de descredenciamento não desincumbe o credenciado do
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a
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eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução do servi-
ço a aplicação das sanções prevista em lei e no edital de chamamento de
interessados.

§ 3º O descredenciamento provocado pela Prefeitura deverá ser motivado
e observar, em qualquer caso o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa.

§ 4º O pedido de reconsideração no caso de aplicação do § 3º seguirá o
rito previsto em lei e neste Decreto e terá efeito suspensivo do ato até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Seção II

Anulação e revogação

Art. 46. A autoridade superior, de ofício ou por provocação de terceiro, em
face de ilegalidade insanável e devidamente demonstrada, guardadas as
devidas proporções, deverá anular no todo ou em parte o credenciamento.

Art. 47. A declaração de nulidade do credenciamento enseja a do contrato
e opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinaria-
mente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Prefeitura do dever de indeni-
zar o contratado pelo que este houver executado até a data em que ela
for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem
lhe deu causa.

Art. 48. A autoridade superior somente poderá revogar o credenciamento
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida-
mente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

Seção II

Homologação

Art. 49. Em cada etapa de credenciamento, após o controle prévio de le-
galidade exercitado pelo órgão jurídico, os autos devidamente instruídos
serão encaminhados à autoridade superior para homologação, ato que po-
derá abranger a integralidade do processo ou apenas os atos relativos a
novos credenciados.

Seção II

Disposições gerais

Art. 50. A cada período de 1 (um) ano ou outro prazo inferior fixado em
normas complementares, controladoras ou no edital de chamamento pú-
blico, o contratante poderá realizar chamamento público para novos inte-
ressados, republicando o edital.

§ 1º A cada nova publicação a Prefeitura deve observar o princípio da pri-
mazia da realidade, promovendo as necessárias adequações no planeja-
mento, de modo a compatibilizar condições e exigências com a necessida-
de de atendimento do fim público imediato.

§ 2º Se houver necessidade de alterações nas regras, condições e minu-
tas deverá ser providenciado novo credenciamento e estendido a qualquer
interessado.

Art. 51. Não há impedimento que um mesmo interessado, quando couber,
seja credenciado para executar mais de um objeto, desde que possua os
requisitos de habilitação e qualificação técnico-operacional para todos.

Parágrafo único. O credenciado, no caso o descrito no caput deste artigo,
poderá apresentar de uma vez só vez a documentação exigida, salvo se
as exigências de capacidade técnica forem diferenciadas, devendo, neste
caso, apresentar complementação da documentação relativa a este quesi-
to.

Art. 52. O credenciado que se achar ou declarar impedido de atender às
demandas por vedações legais deverá solicitar seu descredenciamento a
qualquer tempo ou imediatamente após a sua convocação, sendo seu de-
ferimento automático.

Parágrafo único. Não há óbice que ao se descredenciar na forma descrita
no caput, o interessado, em momento oportuno, requeira novo credencia-
mento para o mesmo ou outro objeto a ser contratado, desde que cessado
o impedimento ou que pelas novas circunstâncias da contratação reste ele
afastado.

Art. 53. É vedada a indicação, pelo contratante, de credenciado para aten-
der demandas, salvo se único.

Parágrafo único. A atuação da Prefeitura frente ao rol de credenciados de-
ve primar pela efetivação dos princípios da moralidade, da legalidade, da
impessoalidade, da isonomia, evitando qualquer conduta que importe em
preferência de um em detrimento dos direitos dos demais.

CAPÍTULO XII

DOS CONTRATOS

Seção I

Da formalização dos contratos e termos aditivos

Art. 105. Os contratos e termos aditivos celebrados deverão adotar, prefe-
rencialmente, a forma eletrônica.

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informa-
ções, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classifi-
cadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas par-
tes subscritoras, nos termos do inciso III do Art. 4º, da Lei Federal nº. 14.
063, de 23 de setembro de 2020.

Art. 106. Os contratos e seus aditamentos celebrados poderão ser assina-
dos na forma eletrônica.

Parágrafo Único. Os atos, inclusive as notificações e intimações, deverão
ser praticados preferencialmente por meio eletrônico.

Art. 107. A celebração dos instrumentos contratuais deverá observar as
disposições estabelecidas no Art. 89 e seguintes da Lei Federal n°. 14.
133, de 2021 e demais normas específicas previstas neste Decreto.

Seção II

Do Modelo de Gestão e Controle da Execução

Art. 108. O modelo de gestão do contrato deverá descrever como a exe-
cução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade
contratante, contendo, quando cabível:

I - indicadores de nível de serviço;

II - métricas e avaliação de resultado;

III - procedimentos para verificação da conformidade do resultado pelo fis-
cal do contrato;

IV - procedimentos para “glosa”, consistente na retenção de valores em
pagamentos, quando for o caso; e

V - pagamento condicionado ao resultado.

Art. 109. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada
por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração
dos seguintes aspectos, no que couber:

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação
dos prazos de execução e da qualidade demandada;

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da for-
mação profissional exigidas;

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabeleci-
da;

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

VI - a satisfação do público usuário.

Parágrafo único. Os terceiros contratados para auxiliar os procedimentos
de gestão e fiscalização contratual poderão realizar conferência documen-
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tal e cruzamento de informações, cálculos de parcelas trabalhistas, inspe-
ções e auditorias periódicas, entrevistas nos postos de trabalho e verifi-
car por amostragem o adimplemento de parcelas trabalhistas, tributárias e
previdenciárias.

Art. 110. A fiscalização não excluirá nem reduzirá a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e não impli-
cará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e pre-
postos, em conformidade com os Arts. 119 e 120 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021.

§ 1º O fiscal do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço
e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reali-
zada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais pre-
vistos no Capítulo VII, do Título III, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada com o documento da contratada que contenha a rela-
ção detalhada deles, de acordo com o estabelecido no contrato, informan-
do as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como mar-
ca, qualidade e forma de uso.

Art. 111. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acor-
do com as cláusulas avençadas e a legislação em vigor, respondendo ca-
da uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela
Administração, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a
plena execução do objeto.

§ 2º O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas
pela contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e tra-
balhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, especialmente no Ca-
pítulo I do Título IV, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, podendo, ainda,
culminar em extinção do contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do
Título III do mesmo diploma legal.

Seção III

Das decisões sobre a execução dos contratos

Art. 112. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas
à execução dos contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifes-
tamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de 01 (um)
mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver dis-
posição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

§ 1º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, desde que motivado.

§ 2º As decisões de que trata este artigo serão tomadas pelo fiscal do con-
trato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade máxima, nos limites de
suas competências.

Seção IV

Da revisão e alteração dos preços contratados

Art. 113. A alteração dos preços contratados observará as disposições
contidas no Art. 124 e seguintes da Lei Federal n°.. 14.133, de 2021, bem
como as disposições desta seção do Decreto.

§ 1º O equilíbrio econômico-financeiro poderá ser restabelecido por meio
de:

I - revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro;

II - reajustamento em sentido estrito;

III - repactuação.

§ 2º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida inde-
nização por meio de termo indenizatório, nos casos devidos, e desde que
o pedido tenha sido formulado durante a vigência do contrato.

§ 3º Aplica-se o procedimento previsto nesta seção também nas contrata-
ções decorrentes de ata de registro de preços.

Subseção I

Da Revisão de contrato ou reequilíbrio econômico-financeiro

Art. 114. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em
sentido amplo é decorrência da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a
interferência causadora do desequilíbrio econômico-financeiro consistir em
um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal
e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem pode-
ria estar podendo ser provocado pelo órgão contratante ou requerido pela
contratada.

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em senti-
do amplo pode ser concedido a qualquer tempo, desde que solicitada du-
rante a vigência do contrato, independentemente de previsão contratual, e
verificados os seguintes requisitos:

I - o evento seja futuro e incerto;

II - o evento ocorra após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou
pela contratante;

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que
seja caracterizada alteração desproporcional entre os encargos da contra-
tada e a retribuição do contratante;

VI - haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e
a necessidade de recomposição da remuneração correspondente em fun-
ção da majoração ou minoração dos encargos da contratada;

VII - seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico finan-
ceiro do contrato, por meio de apresentação de planilha de custos e do-
cumentação comprobatória correlata que demonstre que a contratação se
tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

Art. 115. Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico fi-
nanceiro deverá ser identificado se aquele risco estava ou não endereçado
a uma das partes, de alguma maneira no momento da contratação.

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no mo-
mento da contratação, compondo a matriz de risco, não será concedido
o estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. Art. 116. O reequilí-
brio será concedido a partir do evento que ensejou

o desequilíbrio contratual devidamente demonstrado no processo adminis-
trativo.

Subseção II

Do Reajustamento em sentido estrito

Art. 117. Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o in-
terregno mínimo de 1 (um) ano contado da data de consolidação do or-
çamento estimado ou da data de alteração do preço da ata de registro de
preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IB-
GE, para custos a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e
equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano;

II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para
custos a serem aplicados nas contratações de obras e serviços de enge-
nharia, seus materiais e equipamentos, pela variação relativa ao período
de um ano;
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III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos
anteriores, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Mu-
nicípio, calculado por instituição oficial que retrate a variação do poder
aquisitivo da moeda.

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória
a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
vinculada à data de consolidação do orçamento estimado ou, quando for o
caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem
à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração
do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá
a modificação da data-base do caput deste artigo, passando a mesma a
coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos
reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no pra-
zo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data
da solicitação.

§ 4º O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples
apostila.

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação
de prazo ou a realização de alguma alteração contratual, será possível
formalizá-lo no mesmo termo aditivo.

Art. 118. Para o reajustamento de que trata o inciso II do Art. 117 deste
Decreto, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na
fórmula “R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com
arredondamento de 02 casas decimais; II - V = Valor contratual a ser rea-
justado;

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços cor-
respondente à data fixada de elaboração do orçamento básico.

Subseção III

Da Repactuação

Art. 119. A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços
continuados com dedicação exclusiva da mão de obra, ou com predomi-
nância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos con-
tratuais, devendo estar prevista no instrumento convocatório com data vin-
culada à apresentação das propostas ou a da data da última repactuação,
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à
convenção coletiva ou dissídios coletivos de trabalho ao qual o orçamento
esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra, observadas
as normas estabelecidas no Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por
força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou conven-
ção coletiva, observado o que dispõe o §1º do Art. 135 da Lei Federal nº.
14.133, de 2021.

§ 2º Quando houver necessidade de repactuação, devem ser considera-
das as seguintes circunstâncias:

I - as particularidades do contrato em vigor;

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de refe-
rência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.

§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo
máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicita-
ção e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

§ 4º O prazo referido no § 3º deste artigo ficará suspenso enquanto a con-
tratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela
contratante para a comprovação da variação dos custos.

§ 5º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para con-
ferir a variação de custos alegada pela contratada.

§ 6º A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efe-
tivamente a majoração salarial da categoria profissional.

§ 7º Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração
analítica da variação dos componentes dos custos. § 8° Nas eventuais
prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados durante o período inicial de vigência da contratação deverão
ser eliminados como condição para a renovação.

CAPÍTULO XIII

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

Art. 120. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definiti-
va, nos termos do Art. 140 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 1º Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
dos bens ou serviços contratados, bem como as condições específicas de
execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de re-
ferência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á
do término do prazo de recebimento provisório.

§ 2º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quan-
do estiver em desacordo com as especificações constantes do termo de
referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal do
contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem,
ou o refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

§ 3º O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do fornecimento do objeto ou do ser-
viço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo,
os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução
do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por
conta do contratado.

Art. 121. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como
nos casos de calamidade pública, quando caracterizada a urgência no
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens pú-
blicos ou particulares;

II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do Art. 75, da Lei
Federal nº. 14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e pro-
dutividade.

Art. 122. A Administração poderá exigir certificação por organização in-
dependente acreditada pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - Inmetro, como condição para aceitação de conclusão de fa-
ses ou de objetos de contratos.

CAPÍTULO XIV

DOS PAGAMENTOS E SUA ORDEM CRONOLÓGICA

Art. 123. O pagamento das obrigações contratuais, nos termos do Art. 141
e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, deverá observar a or-
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dem cronológica de exigibilidade, e subdividida nas seguintes categorias
de contratos:

I - fornecimento de bens;

II - locações;

III - prestação de serviços; ou

IV - realização de obras.

§ 1º No âmbito da Administração Direta, haverá uma única ordem cronoló-
gica, para cada fonte de recurso, contemplando as contratações de todas
as unidades gestoras, sendo o gerenciamento e execução dos pagamen-
tos realizado exclusivamente pela Secretaria Municipal de Finanças.

§ 2º No âmbito da Administração Indireta, cada entidade terá sua ordem
única por fonte de recurso, sendo a gestão de pagamentos realizada pelo
órgão gerenciador e executor de pagamentos definido em sua estrutura
administrativa ou por meio de ato específico.

Art. 124. A ordem cronológica terá como marco inicial, para efeito de inclu-
são do crédito na sequência de pagamentos, o momento da assinatura da
ordem de pagamento pela autoridade competente.

§ 1º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação ex-
clusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das
verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o in-
gresso do pagamento na ordem cronológica de exigibilidades, podendo,
nesse caso, o órgão ou entidade contratante deduzir parte do pagamento
devido à contratada, limitado ao valor inadimplido.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, o órgão ou entidade con-
tratante, mediante disposição em edital ou contrato, pode condicionar a in-
clusão do crédito na sequência de pagamentos à comprovação de quita-
ção das obrigações trabalhistas vencidas.

§ 3º A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a sua
posição na ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade.

§ 4º O pagamento das indenizações previstas no § 2º do Art. 138 e no Art.
149 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, deverá observar a ordem cronoló-
gica de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.

Art. 125. Os prazos para liquidação e pagamento, exceto se impostas con-
dições específicas para a aplicação de recursos decorrentes de transfe-
rências voluntárias, serão limitados, em regra, a:

I - 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo órgão
contratante;

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa
e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade com-
petente.

§ 1º Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ul-
trapassem o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei Federal nº. 14.
133, de 2021, os prazos previstos no caput deste artigo serão reduzidos
pela metade.

§ 2º Nas contratações que envolvam a execução de recursos próprios ou
transferências constitucionais, desde que justificado e previsto no edital ou
instrumento equivalente, poderão ser estabelecidos prazos superiores aos
definidos nos incisos I e II do caput e o § 1º deste artigo.

§ 3º Compete ao órgão contratante acompanhar e promover a devida ins-
trução dos atos necessários à implementação da condição da liquidação
da despesa de que trata o inciso I do caput deste artigo.

§ 4º O prazo de que trata o inciso I do caput e o § 1º deste artigo poderão
ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

§ 5º O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exe-
cução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de co-
brança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise pré-
via à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata
o inciso I do caput e o § 1º deste artigo.

§ 6º Ocorrendo qualquer situação que impeça a liquidação ou o pagamen-
to parcial ou integral da despesa, e que dependa de adoção de medidas
por parte do contratado, sua posição na ordem cronológica prevista neste
artigo será suspensa até a regularização da situação.

§ 7º Regularizada as situações tratadas no § 6° deste artigo, o contratado
será reposicionado na ordem cronológica, observando os prazos previstos
nos termos da contratação.

§ 8º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso
até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem crono-
lógica que a despesa originalmente estava inscrita.

§ 9º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimen-
são, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada
no prazo previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente
na mesma posição da ordem cronológica.

§ 10. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para qui-
tação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito,
permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem crono-
lógica.

Art. 126. Observadas as hipóteses e disposições previstas no §§ 1° e 2°
do Art. 141 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021 e as diretrizes definidas
no plano de contratações anual do órgão ou entidade, quando consolidado
nos termos deste Decreto, a autoridade máxima do órgão responsável pe-
lo gerenciamento e execução dos pagamentos poderá alterá-la mediante
justificativa, e posterior comunicação ao órgão de controle interno e ao tri-
bunal de contas competente.

§ 1° A comunicação ao órgão de controle interno e ao tribunal de contas
competente sobre a alteração da ordem cronológica de pagamento, deve-
rá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da ocorrência do evento que
motivou a alteração da ordem.

Art. 127. Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento e execução dos pa-
gamentos deverão disponibilizar, mensalmente, em seção específica de
acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem cronológica dos pa-
gamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alte-
ração.

Art. 128 Competirá a Secretaria Municipal de Finanças, no âmbito da Ad-
ministração Direta, e a cada órgão gerenciador e executor de pagamentos
das entidades da Administração Indireta, expedir normas ou atos comple-
mentares necessários para a regulamentação das disposições deste capí-
tulo.

CAPÍTULO XV

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Seção I

Das disposições preliminares

Art. 129. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes
da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, o procedimento de apuração e apli-
cação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no Município de
Nova Olímpia -MT observará as disposições deste Decreto.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste Decreto às licitações, às con-
tratações diretas e procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável.

Art. 130. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativa-
mente pelas infrações descritas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de
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2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de cláusula editalícia,
contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas.

Art. 131. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de in-
fração será precedida do devido processo legal, com garantias fundamen-
tais de contraditório e ampla defesa, com a utilização dos meios, provas e
recursos admitidos em direito.

Parágrafo único. Dos atos da Administração Pública decorrentes da apli-
cação das sanções administrativas previstas neste Decreto, caberá recur-
so e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados nos Arts. 165 e
seguintes da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

Seção II

Das sanções administrativas

Art. 132. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcial-
mente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas
no Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstân-
cias previstas no §1º do Art. 156, da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.

§ 2º As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou
equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedi-
dos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravo-
sa.

§ 3º A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da
razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a
aplicação das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que tra-
ta este Decreto.

Art. 133. A competência para determinar a instauração do processo admi-
nistrativo, julgamento e aplicação das sanções administrativas serão das
seguintes autoridades:

I - a sanção prevista no inciso I do caput do Art. 132 deste Decreto, será
do gestor do contrato ou da autoridade máxima do órgão ou entidade mu-
nicipal;

II - as sanções previstas nos incisos II, III do caput do Art. 132 deste De-
creto, serão do Controlador Geral do Município ou da autoridade máxima
da entidade municipal, quando for o caso;

III - a sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 132 deste Decreto será
da autoridade máxima do órgão ou da entidade municipal, sendo que, nes-
te caso, no âmbito da Administração Direta, a instauração e o processa-
mento serão feitos na Controladoria Geral do Município, e, ao final, reme-
tidos os autos para julgamento pela Autoridade Máxima do órgão.

§ 1º A aplicação das sanções administrativas previstas em Lei não exclui,
em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado
à Administração Pública.

§ 2º Para a aplicação das penalidades administrativas, necessário prévio
parecer jurídico, podendo ser dispensado nos casos das sanções de ad-
vertência e multa.

Art. 134. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação
ou relação contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à san-
ção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas,
sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância
agravante.

§ 1º Não se aplica a regra prevista no caput deste artigo se já houver ocor-
rido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a
avaliação conjunta dos fatos.

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de aplicação da pe-
na de multa cumulativamente à sanção mais grave.

Subseção I

Da advertência

Art. 135. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal
ao licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses:

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração
à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como,
o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de
natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de
pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Admi-
nistração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais gra-
ve.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevân-
cia o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não
causem prejuízos à Administração Pública.

Subseção II

Da multa

Art. 136. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato,
e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.

§ 1º A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julga-
dora, mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras san-
ções previstas neste Decreto.

§ 2º Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos
para a Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no
próprio contrato um valor de referência devidamente motivado para a apli-
cação de eventuais multas.

Art. 137. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a le-
gislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no
cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total
ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos
deste Decreto, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, de-
vendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e dire-
trizes:

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de
atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9%
(nove vírgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atra-
so, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adju-
dicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa
do licitante ou futuro contratado em assinar a Ata de Registro de Preços
ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou
futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contrata-
ção ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais
como:

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
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b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superve-
niente e aceito pela Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito
da declaração em sentido contrário;

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação
direta ou de licitação;

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da lici-
tação ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Mu-
nicípio, dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo ór-
gão ou entidade da Administração Pública Municipal;

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hi-
pótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº.
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já
tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e

i) outras situações de natureza correlatas.

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da ad-
judicação da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assu-
midas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do con-
trato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Mu-
nicipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e
pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação
do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do con-
trato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do
contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar
dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando
exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na
hipótese de contratação de serviços de mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível
com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração
Pública Municipal;

k) deixar de repor funcionários faltosos;

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contrata-
ção de serviços de mão de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de ati-
vidade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar
com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas
datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhis-
ta e previdenciária regularizada;

p) outras situações de natureza correlatas.

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da ad-
judicação da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especifica-
ções, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou
defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do con-
trato ou da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao can-
celamento da Ata de Registro de Preços. § 1º Se a recusa em assinar o
contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se refere o inciso II do caput
deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente com-
provado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julga-
dora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa.

§ 2º Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóte-
ses de multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no ca-
put do Art. 136 deste Decreto.

§ 3º O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação con-
tratual ou licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias
contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramen-
to do prazo estabelecido para o seu cumprimento.

§ 4º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação
superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os
respectivos valores.

§ 5º No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento)
de que trata o inciso V do caput deste artigo será calculada sobre o valor
da parcela que eventualmente for descumprida.

§ 6º A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em ne-
nhuma hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Ad-
ministração Pública.

Art. 138. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa
aplicada a tempo e o modo devidos, o valor correspondente será executa-
do observando-se os seguintes critérios:

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao
mês do inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua di-
ferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e
encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobran-
ça dos créditos não tributários do Município ou cobrados judicialmente;

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes,
descontar-se-á do valor da garantia;

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste
artigo, será o crédito correspondente inscrito em dívida ativa.

Art. 139. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será
considerado como inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de
Preços, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo ra-
zões de interesse público devidamente motivadas no ato do respectivo ór-
gão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante.

Subseção III

Do impedimento de licitar

Art. 140. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele
que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à Ad-
ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole-
tivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licita-
ção sem motivo justificado;

VII - outras situações de natureza correlatas.

§ 1º Considera-se inexecução total do contrato:

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratual-
mente determinada; ou

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de pre-
ços, contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração Pública.

§ 2º Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retarda-
mento do cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contrata-
do será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar
da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contra-
to.

§ 3º A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será anali-
sada pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e
a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que,
mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão
da autoridade superior competente.

§ 4º Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à
autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encami-
nhamento para a instauração do processo para a apuração de responsa-
bilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora.

§ 5º Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de
que trata o § 4º deste Art. poderá a autoridade máxima do órgão ou entida-
de conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da
ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

§ 6º A sanção prevista no caput deste artigo impedirá o sancionado de li-
citar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
município de Nova Olímpia - MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a
contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS.

Subseção IV

Da declaração de inidoneidade

Art. 141. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
será aplicada àquele que:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natu-
reza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei Federal nº. 12.846, de 1º
de agosto de 2013;

VI - outras situações de natureza correlatas.

§ 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela exis-
tência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará
conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública competen-
tes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação
no âmbito das respectivas competências.

§ 2º A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente
da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do município de Nova Olímpia - MT,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do
trânsito em julgado da decisão administrativa.

Seção III

Dos procedimentos para aplicação das sanções

Subseção I

Dos atos processuais, do tempo, dos prazos e da forma dos atos

Art. 142. Serão aceitos documentos assinados digitalmente, desde que
atendidas as exigências mínimas para utilização de assinaturas eletrôni-
cas nos documentos e nas interações com o Poder Executivo, nos termos
da Lei Federal nº. 14.063, de 2020.

Art. 143. Os prazos processuais serão contados em dias úteis, salvo dis-
posição expressa em sentido contrário.

§ 1º Considera-se dia útil o dia em que houver expediente, ainda que na
modalidade teletrabalho, no órgão onde tramitar o processo de penalida-
de. § 2º Os prazos serão contados com exclusão do dia do começo e in-
clusão do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições:

I - os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo con-
tínuo;

II - os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a
data. § 3º Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do
prazo:

I - o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação;

II - a data de juntada aos autos a contar da publicação ou ciência.

Art. 144. Não existindo determinação em sentido contrário, os atos proces-
suais devem ser praticados pelos notificados no prazo de 5 (cinco) dias
úteis corridos.

Art. 145. Quando se tratar de processo digital, os atos poderão ser prati-
cados por meio de correio eletrônico, até às 23:59 horas do último dia do
prazo, salvo quando este Decreto prescrever de forma diversa.

Art. 146. Para fins deste Decreto, notificação é o ato emanado pela autori-
dade competente pelo qual se dá ciência ao interessado da instauração de
processo administrativo para apuração de cometimento, em tese, de infra-
ção administrativa, dando-lhe oportunidade para o exercício do direito ao
contraditório e à ampla defesa.

Subseção II Do processo administrativo sumaríssimo

Art. 147. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis das san-
ções de advertência se dará em processo administrativo sumaríssimo,
facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da ciência.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o
dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado
ou os elementos pelos quais se possa identificá-los, sendo-lhe facultado
apresentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma funda-
mentada, para deliberação e exercício do direito ao contraditório e à ampla
defesa.

§ 2º Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis, o licitante ou o contra-
tado poderá apresentar alegações finais no prazo de 03 (três) dias úteis,
contado da data da intimação.

§ 4º A apuração dos fatos e apreciação dos pedidos e defesa será feita por
02 (dois) ou mais servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública municipal.
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§ 5º Não poderá participar da apuração de responsabilidade, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

§ 6º No processo administrativo sumaríssimo de que trata essa subseção,
é dispensada manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

Subseção III

Do processo administrativo sumário

Art. 148. A apuração de responsabilidade por infrações passíveis da san-
ção de multa, ou advertência e multa, se dará em processo administrativo
sumário, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação ou ciência.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo, a descrição dos fatos imputados, o
dispositivo pertinente à infração, a identificação do licitante ou contratado
ou os elementos pelos quais se possa identificá-los, sendo facultado apre-
sentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma fundamenta-
da, para deliberação e exercício do direito ao contraditório e à ampla defe-
sa.

§ 2º Serão indeferidas, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§ 3º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias úteis, con-
tado da data da intimação.

§ 4º A apuração dos fatos e apreciação dos pedidos e defesa será feita por
2 (dois) ou mais servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública municipal, preferencialmente com,
no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 5º Não poderá participar da apuração de responsabilidade, cônjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta
ou colateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

Art. 149. Transcorrido o prazo previsto no Art. 148 deste Decreto, será ela-
borado relatório final conclusivo no qual resumirá as peças principais dos
autos, mencionará os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamen-
tares infringidos, as penas a que está sujeito o adjudicatário ou contratado,
opinará sobre a licitude da conduta, analisará as manifestações da defesa
e indicará as provas em que se baseou para formar sua convicção, e re-
meterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento.

§ 1º O relatório final será sempre conclusivo quanto à inocência ou à res-
ponsabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se
houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º O relatório final conclusivo poderá, ainda, propor a absolvição por in-
suficiência de provas quanto à autoria ou materialidade.

§ 3º O relatório final conclusivo poderá conter sugestões sobre medidas
que podem ser adotadas pelo Município, objetivando evitar a repetição de
fatos ou irregularidades semelhantes aos apurados no processo.

§ 4º No processo administrativo sumário de que trata essa subseção, é
dispensada manifestação jurídica da Procuradoria-Geral do Município.

§ 5º Se evidenciado no curso do processo administrativo sumário que o
caso envolve a prática de conduta que possa caracterizar infração punível
com as sanções de impedimento de licitar ou contratar ou de declaração
de inidoneidade de que tratam os incisos III e IV do Art. 132 deste Decre-
to, será instaurado o processo de responsabilização pelo rito comum, nos
termos previstos no Arts. 150 e seguintes deste Decreto.

Subseção IV

Do processo administrativo comum

Art. 150. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 132
deste Decreto requererá a instauração de processo de responsabilização,
de que trata o Art. 158 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, a ser condu-
zido por Comissão Processante, permanente ou designada pelo Controla-
dor Geral do Município ou pela autoridade máxima do órgão ou entidade
da Administração Pública do município de Nova Olímpia - MT.

§ 1º A autoridade competente analisará a documentação e, caso entenda
necessário, poderá determinar a realização de diligências antes de decidir
pela instauração ou não do processo administrativo.

§ 2º A instauração do processo se dará por ato de quem possui compe-
tência para aplicar a sanção, devendo consistir, no mínimo, em relatório
circunstanciado, e mencionará:

I - a identificação do licitante ou contratado, denominado acusado, ou os
elementos pelos quais se possa identificá-lo;

II - os fatos que ensejam a apuração;

III - o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à infração;

IV - as cláusulas editalícias ou contratuais descumpridas;

V - o número do edital, do processo e do instrumento jurídico do contrato
ou ata de registro de preços, termo aditivo e nota de empenho que foram
descumpridos; e

VI - na hipótese do § 3º deste artigo, a identificação dos administradores
e ou sócios, pessoa jurídica sucessora ou empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito.

§ 3º A infração poderá ser imputada, solidariamente, aos administradores
e sócios que possuam poderes de administração, se houver indícios de
envolvimento no ilícito, como também à pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, seguindo o disposto para a desconsideração direta da persona-
lidade jurídica.

Art. 151. A Comissão Processante será composta por 2 (dois) ou mais ser-
vidores efetivos ou empregados públicos estáveis dos quadros permanen-
tes da Administração Pública municipal, com atribuição de conduzir o pro-
cesso e praticar todos os atos necessários para elucidação dos fatos, in-
clusive com poderes decisórios sobre os atos de caráter instrutório.

§ 1º Caso o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal não
tenha quadro funcional formado de servidores estatutários, a comissão a
que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais ser-
vidores pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente
com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

§ 2º Não poderá participar de Comissão Processante, cônjuge, compa-
nheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou co-
lateral, até o terceiro grau, seu amigo íntimo ou inimigo.

Art. 152. O processo será iniciado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-
dos do recebimento dos autos pela Comissão e concluído no prazo de 60
(sessenta) dias úteis, contados do seu início, admitida a sua prorrogação
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem, e mediante justifica-
ção fundamentada.

Art. 153. Instaurado o processo administrativo, a autoridade competente
deverá emitir a notificação, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tado da data de intimação, apresentarem defesa escrita, sendo facultado
apresentar rol de eventuais provas que deseja produzir, de forma funda-
mentada, para deliberação da Comissão e exercício do direito ao contradi-
tório e à ampla defesa.

§ 1º A notificação conterá, no mínimo:

I - a identificação da pessoa jurídica e o número de sua inscrição no CNPJ,
ou nome da pessoa física e sua inscrição no CPF;

II - a indicação de dados referentes ao edital ou contrato, em tese, des-
cumprido;
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III - a descrição sucinta dos atos praticados e cláusulas contratuais ou le-
gais descumpridas, as sanções cabíveis e os percentuais de multa que po-
derão ser aplicados;

IV - o prazo para a apresentação da defesa escrita, bem como orientações
para que o notificado possa especificar as provas que pretende produzir;

V - a indicação do local e do horário de funcionamento em que a defesa
deverá ser protocolizada, em caso de processos físicos;

VI - a indicação dos elementos materiais de prova da infração e de even-
tuais agravantes já identificadas;

VII - a forma como se dará a ciência ao notificado dos atos e dos termos
referentes ao processo, que deverá ser, em regra, por correio eletrônico,
exceto no caso em que o notificado for revel;

VIII - a informação de que o processo continuará independentemente da
apresentação de defesa.

§ 2º A apresentação de defesa escrita supre qualquer alegação de irre-
gularidade na notificação. § 3º Cabe à autoridade notificante informar às
seguradoras a instauração do processo de aplicação de penalidade con-
forme estipulado nas apólices ou documentos correlatos.

Art. 154. A notificação será feita, preferencialmente, por meio eletrônico,
no endereço indicado no processo, devendo o notificado confirmar, em até
2 (dois) dias úteis, o recebimento da notificação.

§ 1º Na fase de licitação, a notificação será enviada pelo sistema utilizado,
se licitação eletrônica, ou por e-mail ao credenciado ou representante da
licitante, se licitação presencial.

§ 2º Na fase contratual, a notificação será enviada para o correio eletrônico
do preposto responsável da notificada.

§ 3º Não confirmado o recebimento da notificação feita por meio eletrônico,
esta ocorrerá pelo correio e, caso reste infrutífera, realizar-se-á em segui-
da pessoalmente, sendo o início do prazo para defesa o primeiro dia útil
seguinte ao recebimento.

§ 4º Caso restem frustradas as tentativas de intimação por correio e pes-
soalmente, a intimação se dará por publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio - DOM, sendo então presumido o conhecimento de seu inteiro teor
pelo notificado, e seu prazo para defesa terá início no dia útil seguinte à
publicação.

§ 5º Na primeira oportunidade de se manifestar no processo, o notificado
deverá justificar de forma clara e fundamentada a ausência de confirma-
ção do recebimento da notificação enviada por meio eletrônico.

§ 6º No caso de notificação pelo correio e pessoalmente, será válida a en-
trega do documento à pessoa com poderes de gerência geral ou de ad-
ministração da notificada ou, ainda, a funcionário responsável pelo recebi-
mento de correspondências.

Art. 155. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamenta-
da, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intem-
pestivas.

Parágrafo único. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de
novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis, o licitante
ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contado da data da intimação.

Art. 156. Transcorrido o prazo previsto no parágrafo único do Art. 155 des-
te Decreto, a Comissão Processante elaborará relatório no qual menciona-
rá os fatos imputados, os dispositivos legais e regulamentares infringidos,
as penas a que está sujeito o adjudicatário ou contratado, as peças princi-
pais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas
em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às fo-
lhas do processo onde se encontram.

§ 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à respon-
sabilidade do licitante ou contratado e informará, quando for o caso, se

houve falta capitulada como crime e se houve danos aos cofres públicos,
sugerindo à autoridade julgadora a remessa de cópia do processo ao setor
competente para as providências cabíveis.

§ 2º O relatório poderá, ainda, propor a absolvição por insuficiência de pro-
vas quanto à autoria ou materialidade.

§ 3º O relatório poderá conter sugestões sobre medidas que podem ser
adotadas pela Administração, objetivando evitar a repetição de fatos ou ir-
regularidades semelhantes aos apurados no Processo.

§ 4º O Processo Administrativo, com o relatório da Comissão será remeti-
do para deliberação da autoridade competente, após a manifestação jurí-
dica da Procuradoria Geral do Município.

Subseção V

Da Falsidade Documental

Art. 157. No caso de indícios de falsidade documental apresentados no
curso da instrução, a Comissão Processante intimará o acusado para ma-
nifestação, em 3 (três) dias úteis.

§ 1º A decisão sobre falsidade do documento será realizada quando do jul-
gamento do processo.

§ 2º Quando a apresentação de declaração ou documento falso na fase
licitatória ou de execução do contrato for a causa principal para a abertura
do processo de apuração de responsabilidade, não se aplica o disposto no
caput e § 1º deste artigo.

Subseção VI

Do Acusado Revel

Art. 158. Se o acusado, regularmente notificado, não comparecer para
exercer o direito de acompanhar o processo de apuração de responsabi-
lidade, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações
de fato formuladas nos autos do procedimento administrativo para apura-
ção de responsabilidade.

§ 1º Na notificação ao acusado deve constar advertência relativa aos efei-
tos da revelia de que trata o caput deste artigo.

§ 2º O revel poderá intervir no processo em qualquer fase, recebendo-o
no estado em que se encontrar. § 3º Nos casos de notificação ficta será
nomeado curador especial.

Subseção VII

Do Julgamento

Art. 159. A decisão condenatória mencionará, no mínimo:

I - a identificação do acusado;

II - o dispositivo legal violado;

III - a sanção imposta.

§ 1º A decisão condenatória será motivada, com indicação precisa e su-
ficiente dos fatos e dos fundamentos jurídicos tomados em conta para a
formação do convencimento.

§ 2º A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir
em declaração de concordância com fundamentos de outras decisões ou
manifestações técnicas ou jurídicas, que, neste caso, serão partes inte-
grantes do ato.

Art. 160. Na aplicação das sanções, a Administração Pública deve obser-
var:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-
forme normas e orientações dos órgãos de controle; e
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VI - situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capaci-
dade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de
multa.

Art. 161. São circunstâncias agravantes:

I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou
profissão;

II - o conluio entre licitantes ou contratados para a prática da infração;

III - a apresentação de documento falso no curso do processo administra-
tivo de apuração de responsabilidade;

IV - a prática de qualquer infrações absorvidas, na forma do disposto no
Art. 134 deste Decreto;

V - a reincidência.

§ 1º Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração,
depois de condenado definitivamente por idêntica infração anterior.

§ 2º Para efeito de reincidência:

I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta de todos os entes federativos, se imposta a pena de de-
claração de inidoneidade de licitar e contratar;

II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da
decisão definitiva e a do cometimento da nova infração tiver decorrido pe-
ríodo de tempo superior a 5 (cinco) anos;

III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação à infração
anterior.

§ 3º As infrações secundárias tidas como circunstâncias agravantes ma-
jorarão a pena estabelecida para as sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nos se-
guintes quantitativos:

I - serão acrescidos em 1/8 as infrações puníveis com a sanção de adver-
tência;

II - serão acrescidos em 1/6 as infrações puníveis com a sanção de impe-
dimento de licitar ou contratar;

III - serão acrescidos em 1/4 as infrações puníveis com a sanção de decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Art. 162. São circunstâncias atenuantes:

I - a primariedade;

II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do jul-
gamento;

III - reparar o dano antes do julgamento;

IV - confessar a autoria da infração.

Parágrafo único. Considera-se primário aquele que não tenha sido conde-
nado definitivamente por infração administrativa prevista em lei ou já tenha
sido reabilitado.

Art. 163. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura
do processo de apuração de responsabilidade, o órgão julgador poderá
atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em consequência, sujeite o
acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Subseção VIII

Da Prescrição

Art. 164. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da
infração pela Administração, devendo-se observar as causas de interrup-
ção e suspensão previstas no §4º do Art. 158 da Lei Federal nº. 14.133,
de 2021.

Subseção IX

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

Art. 165. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada, nos termos
do Art. 160 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilí-
citos previstos na citada Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nes-
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-
tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obri-
gatoriedade de análise jurídica prévia.

Art. 166. A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste
Decreto, poderá ser direta ou indireta, nos termos em que:

I - a desconsideração direta da personalidade jurídica implicará na aplica-
ção de sanção diretamente em relação aos sócios ou administradores de
pessoas jurídicas licitantes ou contratadas;

II - a desconsideração indireta da personalidade jurídica se dará, no pro-
cesso da licitação ou de contratação direta, no caso de verificação de ocor-
rência impeditiva indireta.

Art. 167. Considera-se ocorrência impeditiva indireta a extensão dos efei-
tos de sanção que impeça de licitar e contratar a Administração Pública
para:

I - as pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais perma-
necem impedidas de licitar com a Administração Pública enquanto perdu-
rarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurí-
dica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

II - as pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físi-
cas referidas no inciso I deste artigo.

Art. 168. A competência para decidir sobre a desconsideração da perso-
nalidade jurídica indireta será da autoridade máxima da Unidade Central
de Compras do órgão ou entidade.

§ 1º Diante de suspeita de ocorrência impeditiva indireta, será suspenso
o processo licitatório, para investigar se a participação da pessoa jurídica
no processo da contratação teve como objetivo burlar os efeitos da sanção
aplicada a outra empresa com quadro societário comum.

§ 2º Será notificado o interessado para que apresente manifestação, no
exercício do contraditório e da ampla defesa, no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

§ 3º Os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação ou pro-
cesso de contratação direta avaliarão os argumentos de defesa e realiza-
rão as diligências necessárias para a prova dos fatos, tais como apurar as
condições de constituição da pessoa jurídica ou do início da sua relação
com os sócios da empresa sancionada; a atividade econômica desenvol-
vida pelas empresas; a composição do quadro societário e identidade dos
dirigentes e administradores; compartilhamento de estrutura física ou de
pessoal; dentre outras.

§ 4º Formado o convencimento acerca da existência de ocorrência impe-
ditiva indireta, o licitante será inabilitado.

Art. 169. A desconsideração direta da personalidade jurídica será realiza-
da no caso de cometimento, por sócio ou administrador de pessoa jurídica
licitante ou contratada, das condutas previstas no Art. 155, da Lei Federal
nº. 14.133, de 2021.

Art. 170. No caso de desconsideração direta da personalidade jurídica, as
sanções previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 serão
também aplicadas em relação aos sócios ou administradores que comete-
rem infração.

Art. 171. A desconsideração direta da personalidade jurídica será precedi-
da de processo administrativo, no qual sejam asseguradas as garantias do
contraditório e da ampla defesa.
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§ 1º As infrações cometidas diretamente por sócio ou administrador na
qualidade de licitante ou na execução de contrato poderão ser apuradas
no mesmo processo destinado à apuração de responsabilidade da pessoa
jurídica.

§ 2º A declaração da desconsideração direta da personalidade jurídica é
de competência do Controlador Geral do Município ou da autoridade má-
xima da entidade.

§ 3º Da decisão de desconsideração direta da personalidade jurídica cabe
pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis.

Subseção X

Da extinção dos contratos

Art. 172. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública
poderá ocorrer:

I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilida-
de;

III - em caráter incidental, no curso do processo de apuração de responsa-
bilidade; ou

IV - quando do julgamento de apuração de responsabilidade

Art. 173. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal
nº. 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Adminis-
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Fe-
deral nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competen-
te definidos neste Decreto.

Subseção XI

Do Cômputo das Sanções

Art. 174. Sobrevindo nova condenação, no curso do período de vigência
de infração prevista nos incisos III ou IV do Art. 132 deste Decreto, será
somado ao período remanescente o tempo fixado na nova decisão conde-
natória, reiniciando-se os efeitos das sanções.

§ 1º Na soma envolvendo sanções previstas nos incisos III e IV do Art. 132
deste Decreto, observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o
condenado poderá ficar proibido de licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública Municipal.

§ 2º Para o cálculo da soma prevista no caput, contam-se as condenações
em meses, desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo pre-
visto no §1º deste artigo, orientado pelo termo inicial da primeira condena-
ção.

Art. 175. São independentes e operam efeitos independentes as infrações
autônomas praticadas por licitantes ou contratados.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos III ou IV do Art. 132 des-
te Decreto, serão aplicadas de modo independente em relação a cada in-
fração diversa cometida.

Subseção XII

Da Reabilitação

Art. 176. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade,
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da apli-
cação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo,
dentre elas que o reabilitando:

a) não esteja cumprindo pena por outra condenação;

b) não tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto
no inciso III deste artigo, a quaisquer das penas previstas no Art. 156 da
Lei Federal nº. 14.133, de 2021, imposta pela Administração Pública Dire-
ta ou Indireta do município de Nova Olímpia - MT;

c) não tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto
no inciso III deste artigo, por ato praticado após a sanção que busca reabi-
litar, a pena prevista no inciso IV do Art. 156 da Lei Federal nº. 14.133, de
2021, imposta pela Administração Pública Direta ou Indireta dos demais
Entes Federativos.

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cum-
primento dos requisitos definidos neste artigo.

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII
do caput do Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021 exigirá, como con-
dição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfei-
çoamento de programa de integridade pelo responsável.

Art. 177. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão de-
finitiva, assegurando ao licitante o sigilo dos registros sobre o seu proces-
so e condenação.

Parágrafo único. Reabilitado o licitante, a Administração Pública solicitará
sua exclusão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS e do Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, instituídos
no âmbito do Poder Executivo federal e no Sistema Gestão de Materiais e
Serviços - GMS.

Seção IV

Da publicidade

Art. 178. Os órgãos e entidades competentes da Administração Pública do
município de Nova Olímpia – MT deverão, no prazo máximo de 15 (quin-
ze) dias úteis, contados da data da aplicação da sanção da qual não cai-
ba mais recurso, informar e manter atualizados os dados relativos às san-
ções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Em-
presas Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,
conforme previsto no caput do Art. 161 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021.

§ 1º No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do trânsito
em julgado da decisão, a autoridade julgadora comunicará à Controladoria
Geral do Município, com envio de cópia da decisão, para, no prazo máxi-
mo de 10 (dez) dias úteis, realizar o registro da penalidade no Cadastro
Nacional de Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS e, se for o caso, no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP.

§ 2º O endereço para acesso ao CEIS e ao CNEP será divulgado no sítio
eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT e será monitorado
e atualizado pela Controladoria Geral do Município.

CAPÍTULO XVI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 179. Caberá à autoridade máxima da Unidade Central de Compras a
fixação de critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade aos pro-
cedimentos de contratação que lhe forem encaminhados. Parágrafo único.
Em caso de urgência, poderá a autoridade máxima da Unidade Central de
Compras determinar a alteração da ordem estabelecida nos critérios a que
se refere o caput deste artigo.

Art. 180. No âmbito municipal, o exaurimento temporal da eficácia jurídica-
normativa para contratações com fulcro nas Leis Federais nºs 8.666, de
21 de junho 1993; 10.520, de 17 de julho 2002; e dos Arts. 1º a 47-A da
Lei Federal nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, e seus respectivos regu-
lamentos municipais, deverá observar as seguintes diretrizes:

I - os processos licitatórios que tenham os editais publicados até 31 de
março de 2023, sob a égide das normas referidas no caput deste artigo,
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inclusive as licitações para registro de preços, permanecem por elas regi-
das, bem como os contratos respectivos e seus aditamentos durante toda
a sua vigência, ou outro instrumento hábil, nos termos do Art. 62 da Lei
Federal nº 8.666, de 1993;

II - os avisos ou atos de autorização/ratificação de contratação por dispen-
sa de licitação publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº.
8.666, de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respec-
tivos e seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento
hábil, nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993;

III - os atos de autorização/ratificação da contratação pela autoridade su-
perior publicados até 31 de março de 2023, sob a égide da Lei nº. 8.666,
de 1993, permanecem por ela regida, inclusive os contratos respectivos e
seus aditamentos durante toda a sua vigência, ou outro instrumento hábil,
nos termos do Art. 62 da Lei Federal nº. 8.666, de 1993.

Art. 181. Nas referências à utilização de atos normativos federais como pa-
râmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data
de publicação deste Decreto.

Art. 182. A autoridade máxima da Secretaria Municipal de Administração,
das autarquias e das fundações poderão, conjuntamente, editar normas
complementares ao disposto neste Decreto, bem como disponibilizar in-
formações adicionais em meio eletrônico, inclusive modelos necessários à
contratação.

Art. 183. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – MT, 17 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no si-
te: www.novaolimpia.mt.gov.br

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 010/2024.

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO DOS BENS MÓ-
VEIS, IMÓVEIS INTANGÍVEIS E SEMOVENTES, NO ÂMBITO DO PO-
DER EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA - MT.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, CONSIDERANDO A
NECESSIDADE DE DISCIPLINAR OS PROCEDIMENTOS DE INVENTÁ-
RIO DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, INTANGÍVEIS E SEMOVENTES QUE
COMPÕEM O ACERVO PATRIMONIAL NO ÂMBITO DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNI-
CIPAL, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO MANUAL DE CONTABILI-
DADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO (MCASP), DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Os bens móveis, imóveis, intangíveis e semoventes que compõem
o acervo patrimonial dos órgãos da Administração Direta e Indireta do Po-
der Executivo Municipal, serão inventariados em conformidade com o dis-
posto neste Decreto.

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:

I - acervo patrimonial: o conjunto de bens, direitos e obrigações suscetíveis
de apreciação econômica, com obtenção por meio de compra, doação,
permuta ou por outra forma de aquisição devidamente identificada e regis-
trada;

II - auditor: responsável designado pela Comissão de Inventário, podendo
ser os membros da comissão, prestador de serviço terceirizado, ou os diri-
gentes das unidades organizacionais, com a atribuição de realizar a audi-
toria dos bens patrimoniais encontrados nas unidades organizacionais;

III - auditoria de bens: ato de realizar o levantamento das informações dos
bens patrimoniais móveis, imóveis, intangíveis e semoventes encontrados
nas unidades organizacionais;

IV - baixa: procedimento de retirada de um bem móvel, intangível ou se-
movente do acervo patrimonial do órgão ou da entidade e a sua exclusão
do registro contábil;

V - bem móvel: aquele que pode ser transportado por movimento próprio
ou removido por força alheia, sem alteração da substância;

VI - bem intangível: bem imaterial, identificável, controlado pelo órgão ou
pela entidade, que possua valor econômico, tais como, licenças, softwa-
res, patentes, marcas, direitos autorais, entre outros;

VII - bem semovente: o animal de rebanho, como bovinos, equinos, ovinos,
suínos, caprinos, entre outros;

VIII - carga patrimonial: instrumento administrativo de atribuição de efetiva
responsabilidade pela guarda e uso de um bem pelo seu consignatário,
formalizado por meio de Termo de Responsabilidade emitido pelo Sistema
Informatizado de Patrimônio Mobiliário utilizado no Município;

IX - Comissão de Inventário de Bens Móveis: formada por, no mínimo, 3
(três) servidores, dos quais pelo menos 1 (um) ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo, instituída por meio de portaria;

X - Sistema Informatizado de Patrimônio Mobiliário: sistema corporativo
de gestão de bens móveis, imóveis, intangíveis e semoventes gerido pela
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia - MT;

XI - Termo de Abertura de Inventário: documento emitido pela Comissão
de Inventário que informa o início do processo de inventário;

XII - Termo de Baixa de Inventário: documento emitido pela Comissão de
Inventário de Bens Móveis, após a realização da baixa dos bens não lo-
calizados fisicamente no órgão ou na entidade, durante a execução do in-
ventário;

XIII - Termo de Encerramento de Inventário: documento emitido pela Co-
missão de Inventário de Bens Móveis que informa o término do processo
de inventário;

XIV - Dirigente da unidade administrativa: responsável pela unidade admi-
nistrativa a qual detém a carga patrimonial;

XV - Tombamento: processo de registro em Sistema Informatizado de Pa-
trimônio Mobiliário do município e de identificação física do bem incorpora-
do ao acervo patrimonial;

XVI - Unidade Administrativa: unidades que compõem as Secretarias Mu-
nicipais do município de Nova Olímpia - MT;

Art. 3º Todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Exe-
cutivo do Município de Nova Olímpia - MT deverão realizar anualmente o
inventário de bens móveis, intangíveis e semoventes do seu acervo.

§ 1º O inventário consiste na verificação visual de bens, certificando assim
a sua existência, bem como referenciando-o em uma localização real para
a finalidade de imediato rastreio.

§ 2º O inventário deverá auditar a base de dados do patrimônio, determi-
nando a inclusão do registro de bens localizados fisicamente sem o devi-
do tombamento, a realização da movimentação para a localização correta,
correções materiais na base de dados, e a identificação de bens desapa-
recidos para a devida baixa.

§ 3º A realização do inventário permitirá a verificação do número de tom-
bamento, descrição, avaliação do estado de conservação do bem, além de
sua localização precisa e as correções das imprecisões encontradas.
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Art. 4º Todos as unidades administrativas deverão exercer rastreio tem-
pestivo dos bens que compõem o seu acervo, cuja atividade se dará por
meio de registro e localização precisa.

Parágrafo único. A criação das localizações será fiscalizada pela Depar-
tamento de Patrimônio por meio do Sistema Informatizado de Patrimônio
Mobiliário, e, caso seja identificada a criação de localização inexistente ou
fictícia, poderá configurar irregularidade grave, passível de acarretar pro-
cedimento administrativo disciplinar.

CAPÍTULO II

DAS COMISSÕES

Art. 5º Anualmente deverá ser instituído Comissão de Inventário de Bens
Móveis, com publicação do respectivo ato na imprensa oficial, designando
servidores e disponibilizando os equipamentos necessários para inventari-
ar os bens do seu acervo.

Parágrafo único. A Comissão de Inventário da Prefeitura Municipal de No-
va Olímpia – MT deverá realizar a auditoria dos bens de forma centraliza-
da, ou seja, executada pelos seus próprios membros, podendo ainda con-
tar com auxílio de pessoal terceirizado.

Art. 6º Os integrantes da Comissão de Inventário de Bens Móveis serão
designados por ato do Chefe do Poder do Executivo, no qual constará:

I - 3 (três) membros titulares, no mínimo, sendo, pelo menos, 1

(um) de caráter efetivo;

II - O membro que a presidirá;

III - O prazo de funcionamento que, em regra, será anual, sem prejuízo da
definição de outro prazo específico, caso seja necessário, mediante justifi-
cativa.

§ 1° São atribuições da Comissão de Inventário de Bens Móveis:

I - Receber do departamento de patrimônio a relação dos bens móveis, in-
tangíveis e semoventes, registrados no sistema, pertencentes ao acervo
patrimonial do órgão;

II - Expedir Termo de Abertura de Inventário, o qual definirá a data de aber-
tura, o planejamento de suspensão das movimentações, o cronograma de
execução nas localizações das unidades administrativas e a indicação dos
respectivos auditores;

III - Realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades
preestabelecidas no planejamento;

IV - Propor à unidade setorial de patrimônio os procedimentos a serem re-
alizados, visando à regularização das divergências constatadas nos bens
patrimoniais móveis, intangíveis e semoventes, quando preciso;

V - Expedir Termo de Encerramento de Inventário, contendo os resultados
da verificação quantitativa e qualitativa dos bens móveis, intangíveis e se-
moventes em uso, que deverá ser assinado por todos os membros da Co-
missão e encaminhado para conhecimento e ratificação do chefe do exe-
cutivo;

VI - Emitir Declaração de Inventário de Bens Móveis, Intangíveis e Semo-
ventes para apresentação na prestação de contas da Prefeitura Municipal
de Nova Olímpia - MT.

CAPITULO III

DA ABERTURA DO INVENTÁRIO

Art. 7º Por determinação do chefe do Poder do Executivo, comunicado por
meio de ofício, será iniciado o processo de inventário anual do Município
de Nova Olímpia - MT, determinando as unidades administrativas a sua
abertura oficial.

Art. 8º O Presidente da Comissão de Inventário deverá determinar a aber-
tura do inventário, por meio do encaminhamento de ofício à unidade admi-
nistrativa solicitando ao responsável:

I - Indicação de membro da unidade administrativa que acompanhará o
processo de inventário de bens realizado pela comissão de inventário de
bens móveis, intangíveis e semoventes;

II – Autorizar a entrada da comissão de inventários de bens móveis, intan-
gíveis e semoventes as dependências da unidade administrativa;

III – Ao término do processo de levantamento realizado pela comissão de
inventário de bens móveis, intangíveis e semoventes assinar termo de res-
ponsabilidade sobre os bens localizados durante o processo de levanta-
mento, não podendo o mesmo, realizar movimentação do mesmo até en-
trega oficial de termo de responsabilidade.

Art. 9º A Comissão de Inventário de Bens Móveis deverá iniciar a auditoria
por meio do Termo de Abertura do Inventário assim que receber a infor-
mação de sua designação.

CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO DO INVENTÁRIO

Art. 10. A Comissão de Inventário de Bens Móveis deverá realizar as ativi-
dades de levantamento patrimonial nas unidades administrativas de acor-
do com o cronograma estabelecido.

Art. 11. Os auditores, ao se dirigirem à unidade administrativa da locali-
zação dos bens, na data previamente determinada, deverão solicitar sua
entrada identificando-se.

Parágrafo único. A negativa de entrada dos auditores no local de inventário
poderá constituir grave irregularidade, podendo a conduta do dirigente da
unidade administrativa ser objeto de procedimento administrativo discipli-
nar.

Art. 12. As dúvidas encontradas pelos auditores deverão ser prontamente
esclarecidas pelo Departamento de Patrimônio.

CAPÍTULO V

DO SANEAMENTO DOS DADOS

Art. 13. As informações coletadas na execução do inventário serão utili-
zadas para a atualização e o saneamento da base de dados do Sistema
Informatizado de Patrimônio Mobiliário de forma integral.

Art. 14. Os bens que estiverem registrados no Sistema Informatizado de
Patrimônio Mobiliário e que não puderem ser encontrados fisicamente,
após o esgotamento das possibilidades de localização, deverão ser baixa-
dos do sistema pela unidade setorial de patrimônio mediante a emissão do
respectivo Termo de Baixa de Inventário.

§ 1º Após a realização da baixa proveniente da não localização do bem por
motivo de inventário, deverá ser elaborado pela Comissão de Inventário
de Bens Móveis relatório de comunicação de irregularidade e anexado ao
respectivo Termo de Baixa de Inventário para encaminhamento ao Chefe
do Poder Executivo.

§ 2º O Chefe do Poder Executivo deverá determinar a apuração dos bens
registrados no Sistema Informatizado de Patrimônio Mobiliário que não ti-
verem sido encontrados fisicamente, podendo:

I - Solicitar o registro da ocorrência na Polícia Civil, quando desconhecida
a autoria ou quando existirem indícios de ato ilícito;

II - Solicitar laudo pericial, quando houver a necessidade de avaliação da
situação por técnico ou especialista;

III - Instaurar sindicância.

§ 3º Caso seja constatado que os bens registrados no Sistema Informa-
tizado de Patrimônio Mobiliário que não tenham sido encontrados fisica-
mente, o fato deverá ser apurado por autoridade competente para identifi-
cação de responsabilidade e para as providências cabíveis.

Art. 15. Os bens localizados fisicamente que não possuírem o devido re-
gistro no Sistema Informatizado de Patrimônio Mobiliário deverão ser re-
cadastrados, tombados e etiquetados.
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Art. 16. Os bens encontrados em unidades administrativas e/ou localiza-
ções diferentes das informadas no Sistema Informatizado de Patrimônio
Mobiliário deverão ser devidamente movimentados no referido sistema.

Art. 17. Os bens que tiverem sido baixados durante a execução de inven-
tário e localizados em momento posterior deverão ser estornados ao Sis-
tema Informatizado de Patrimônio Mobiliário.

Parágrafo único. O estorno do bem móvel deverá ser comunicado de ime-
diato à autoridade responsável pela apuração de responsabilidade dos
bens baixados.

Art. 18. O inventário do ano de 2024 será considerado o marco zero para o
saneamento e o ajuste inicial da base de dados do Sistema Informatizado
de Patrimônio Mobiliário, sendo obrigatória a adoção das medidas estabe-
lecidas por este Decreto.

CAPÍTULO VI

DO ENCERRAMENTO DO INVENTÁRIO

Art. 19. A Comissão de Inventário de Bens Móveis encerrará as ativida-
des, consolidando os trabalhos no Termo de Encerramento de Inventário
e na Declaração da Comissão de Inventário de Bens Móveis, remetendo-
os ao responsável pela unidade administrativa, que deverá ratificá-los e
enviá-los ao Presidente da Comissão de Inventário, informando sobre o
término do processo de inventário em sua unidade.

CAPÍTULO VII

DA RESPONSABILIDADE

Art. 20. É obrigação de todos, aos quais tenham sido confiados bens para
guarda e uso, zelar pela sua conservação, diligenciar no sentido de recu-
peração daqueles que forem avariados e promoverlhes a conservação ou
a recuperação, conforme o caso.

Art. 21. Ao tomar conhecimento do desaparecimento de bem ou de sua
avaria em razão de uso inadequado, o servidor tem o dever de comunicar
de imediato a irregularidade ao detentor da carga patrimonial, o qual terá a
obrigação de determinar a apuração do fato mediante comunicação à uni-
dade setorial de patrimônio.

Art. 22. Comprovado o desaparecimento ou a avaria de bem por culpa ou
dolo, em decorrência de processo administrativo, deverão ser adotadas as
medidas para a imputação de responsabilidade e reparação ao erário.

Art. 23. Todos os dirigentes de unidades administrativas deverão permitir
a realização do inventário dos bens de suas respectivas unidades ou par-
ticipar da auditoria se convocados, sob pena de responsabilização.

Art. 24. Caberá aos dirigentes das unidades administrativas fiscalizar a
destinação pública específica dos bens móveis, intangíveis e semoventes
que estiverem sob sua responsabilidade.

Art. 25. Caberá à unidade setorial de patrimônio, após o encerramento do
inventário, emitir o Termo de Responsabilidade para cada dirigente de uni-
dade administrativa, colhendo a devida assinatura e, por fim, arquivá-los.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 26. Os bens auditados passarão por avaliação do estado de conser-
vação, realizada pelos auditores, com base nos critérios a seguir:

I - Ótimo: qualidade do bem adquirido há menos de um ano e que ainda
mantenha as mesmas características e condições de uso desde sua aqui-
sição;

II - Bom: qualidade do bem que esteja em perfeitas condições de uso, mas
com data de aquisição superior a um ano;

III - Regular: qualidade do bem que esteja em condições de uso, mas que
apresenta avarias que não impedem sua utilização;

IV - Ruim: qualidade do bem que apresenta avarias que comprometem sua
utilização, embora seja viável sua reforma; e

V - Péssimo: qualidade do bem que não possui condições de uso pela Ad-
ministração Pública e que deve ser destinado a leilão, doação ou renúncia.

Art. 27. O inventário de bens móveis, intangíveis e semoventes será reali-
zado anualmente para consolidar os dados do acervo existente em 31 de
dezembro de cada exercício, com a finalidade precípua de composição do
Balanço Patrimonial.

§ 1º Excepcionalmente, o inventário poderá ser realizado:

I - Inicialmente: quando da criação de uma Unidade Administrativa para
identificação e registro dos bens sob sua responsabilidade;

II - Por extinção ou transformação: realizado quando da extinção ou da
transformação de uma unidade administrativa;

III - Eventual: realizado em qualquer época, quando ocorrer um fato rele-
vante, em especial:

a) mudança de endereço da sede ou de qualquer unidade

administrativa;

b) incêndio, inundação ou outro tipo de calamidade;

c) furto, peculato, extravio ou desaparecimento de bens permanentes e de
materiais de consumo;

IV - em datas especiais, a serem determinadas em razão de auditorias ou
de sindicâncias.

Art. 28. É vedada a movimentação de bens no período de realização do
inventário, salvo situações excepcionais previamente justificadas pela uni-
dade interessada e autorizadas pela autoridade administrativa.

Art. 29. A Secretaria de Administração poderá editar resoluções normati-
vas, necessárias à execução do disposto neste Decreto.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – MT, 17 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no si-
te: www.novaolimpia.mt.gov.br

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA MUNICIPAL Nº 018 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO
DE BENS

MÓVEIS E IMÓVEIS.”

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, Prefeito Municipal de Nova
Olímpia-MT, usando de suas atribuições legais, e tendo em vista o dispos-
to no Decreto nº 010, de 17 de janeiro de 2024, RESOLVE:

Art. 1º Institui-se a Comissão de Inventário de Bens Móveis e Imóveis, nos
termos do disposto no Decreto nº 010, de 17 de janeiro de 2024, com as
seguintes atribuições:

I - Receber do departamento de patrimônio a relação dos bens móveis,
intangíveis e semoventes registrados em sistema pertencentes ao acervo
patrimonial;

II - Expedir Termo de Abertura de Inventário, no qual serão definidos a da-
ta de abertura, o planejamento de suspensão das movimentações, o cro-
nograma de execução nas localizações das unidades organizacionais e a
designação dos respectivos auditores;

III - Realizar o inventário anual, cumprindo o cronograma e as atividades
preestabelecidas no planejamento realizado pela setorial de patrimônio;
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IV - Propor à setorial de patrimônio os procedimentos a serem realizados,
visando a regularizar as divergências constatadas nos bens patrimoniais
móveis, quando preciso;

V - Expedir Termo de Encerramento de Inventário, contendo os resultados
da verificação quantitativa e qualitativa dos bens móveis, intangíveis e se-
moventes em uso, que deverá ser assinado por todos os membros da Co-
missão de Inventário de Bens Móveis e encaminhado para conhecimento
e ratificação do dirigente máximo deste órgão ou desta entidade;

VI - Emitir Declaração de Inventário de Bens Móveis, Intangíveis e Semo-
ventes para apresentação na prestação de contas dos órgãos e das enti-
dades.

Art. 2º Designa-se para compor a comissão encarregada de realizar o in-
ventário do ano de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes deste
poder executivo, os seguintes servidores:

NOME CPF Nº CARGO QUE OCUPA
IMGRECIO BISPO
CAMPOS

31* ***
*** -72

CHEFE DE DPTO DE ARRECADA-
ÇÃO

ELIZETE MARIA DA
SILVA

97* ***
***-04

CHEFE DE SETOR DE CADASTRO
DE BENEFICIÁRIO

ERIVANIA MARIA
DE AQUINO

76* ***
***-34 CHEFE DE DPTO ALMOXARIFADO

Art. 3º Determina-se a todos os chefes de setores/unidades administrati-
vas, que sejam oferecidas à Comissão de Inventário de Bens Móveis os
meios, os recursos e a colaboração indispensáveis para o fiel cumprimen-
to de suas atribuições.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Olímpia-MT, 17 de janeiro de
2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Registrado Nesta Secretaria e Afixado no lugar de costume

Weber Vieira Martins

Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÃO
EXTRATO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2024/PMNO, REF: AO PREGÃO
ELETRONICO 004/2023/PMNO, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/
2023/PMNO. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT,
inscrito no CNPJ Nº 03.xxx.xxx/0001-xx. CONTRATADA: CARMED
EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.235.110/
0001-96, VALOR R$ R$60.000,00 (sessenta mil reais). OBJETO: REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, EM REMOÇAO DE PACIENTES COM UTI
MOVEL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
06.060.0.2.10.302.0020.2154.3.3.90.39.00.00.15001002000.

VIGÊNCIA: 16/01/2024 ATÉ 16/01/2024.

Nova Olímpia – MT, 16 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT

NELSON ALVES

PORTARIA 02/2021

CONTROLADOR INTERNO

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB: 24323

ASSESSOR JURIDICO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 003/2024/PMNO, REF: AO PREGÃO
ELETRONICO 004/2023/PMNO, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/
2023/PMNO. CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT,
inscrito no CNPJ Nº 03.xxx.xxx/0001-xx. CONTRATADA: DELGADO SO-
LUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.248.062/0001-29, VA-
LORR$ 539.393,23 (quinhentos e trinta e nove mil trezentos e noventa
e três reais e vinte e três centavos). OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA, EM REMOÇAO DE PACIENTES COM UTI MOVEL PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO
DE NOVA OLIMPIA-MT. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 06.060.0.2.10.
302.0020.2154.3.3.90.39.00.00.15001002000.

VIGÊNCIA: 16/01/2024 ATÉ 16/01/2024.

Nova Olímpia – MT, 16 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT

NELSON ALVES

PORTARIA 02/2021

CONTROLADOR INTERNO

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA

OAB: 24323

ASSESSOR JURIDICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº. 008/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE VALOR DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE, A PARTIR
DO DIA 1º DE JANEIRO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO MUNICIPAL
DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Fede-
ral;

Considerando o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal; e,

Considerando o Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Pre-
sidência da República:

DECRETA:

Art. 1°. A partir de 1o de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no âm-
bito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislati-
vo do Município de NOVA OLÍMPIA será de R$ 1.412,00 (mil quatrocentos
e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios correspondentes
a aposentadoria e pensão por morte (valor global) pagos pelo FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE NOVA
OLIMPIA (SIMPREV) não terão valor inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocen-
tos e doze reais).
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Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – MT, 17 de janeiro de 2024.

JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por
afixação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no si-
te: www.novaolimpia.mt.gov.br

WEBER VIEIRA MARTINS

Secretário Municipal De Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ

PORTARIA Nº. 015/2024

PORTARIA Nº. 015/2024

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º- TRANSFERIR a Sra. ANTONIA IARLA MORAIS FERREIRA,
portadora da Cédula de Identidade RG nº. 064806732018-6 SSP/MT, ins-
crita no CPF nº. 701.103.071-94, para ocupar o cargo de INSTRUTORA
DE DANÇA lotada na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turis-
mo e Cultura de Nova Ubiratã.

ART. 2º. Fica concedido à servidora acima RTDE de 70% (setenta por
cento), sobre o salário do cargo em comissão.

ART. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ART.2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 15 de janeiro de 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

DECRETO N.º 007/2024 “ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DECRETO N.º 007/2024

DATA: 17 de janeiro de 2024

“ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDEGAR JOSE BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o que consta no artigo 8º da Lei
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000;

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam estabelecidos para o exercício de 2024 a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, conforme Ane-
xos I e II deste Decreto.

Art. 2.º Na utilização dos recursos arrecadados, o pagamento de despesas de caráter obrigatório terá prioridade em relação às despesas de caráter
discricionário, respeitadas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§ 1º Os órgãos da administração indireta definirão seus cronogramas de pagamento, respeitada a programação das transferências financeiras, se exis-
tentes, eventualmente a cargo da Prefeitura.

§ 2º O repasse de recursos financeiros do Executivo ao Legislativo dar-se-á em duodécimos até o dia 20 (vinte) do mês correspondente.

Art. 3.º A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de Desembolso será feita pela Secretaria
Municipal de Planejamento e Fazenda e se dará mensalmente por Órgão e, se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo
Órgão que lhe der causa no mês seguinte ao limite estabelecido por este Decreto.

Parágrafo Único – A não recondução no mês seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao Órgão que lhe der causa a limitação de
empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 4º As normas e princípios estabelecidos neste Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, no que couber.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2024.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 17 DE JANEIRO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Certifico que este Decreto foi registrado e publicado por afixação no mural da Prefeitura Municipal na data de 17/01/2024.
FRANCINE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 001/2021

FRANCINE OLIVEIRA
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Secretária Municipal de Administração

Decreto. nº 001/2021
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PORTARIA Nº. 016/2024

PORTARIA Nº. 016/2024

DATA: 15 DE JANEIRO DE 2024

EDEGAR JOSÉ BERNARDI, Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, no uso
de suas atribuições legais e com amparo na Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

ART. 1º. – EXONERAR a pedidodo Sr. ZEOMAR DE OLIVEIRA LIMA,
portador da Cédula de Identidade RG n°.2755328 PC/PA e CPF nº. 496.
168.462-72, do cargo em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS
URBANOS E INFRAESTRUTURA, lotado na Secretaria Municipal de
Obras.

ART.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ART.3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Ubiratã, em 15 de janeiro de 2024.

EDEGAR JOSÉ BERNARDI

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

FRANCINE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 82/2024

PORTARIA Nº 82/2024

Dispõe sobre a nomeação de Maria Aparecida da Silva e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 3º lugar para o cargo de Técnico
de Enfermagem;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Maria Aparecida da Silva para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Técnico de Enfermagem, fazendo jus ao
vencimento inicial da função.
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Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 62/2024

PORTARIA Nº 62/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Marcilene Leite de Queiroz,
Assistente Administrativo, matrícula funcional 4256, lotada junto a Secre-
taria Municipal de saúde, referente ao período aquisitivo 4/6/2021 a 3/6/
2022.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 3/1/2024 a 12/1/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 75/2024

PORTARIA Nº 75/2024

Dispõe sobre a exoneração de Caroline de Sousa Machado Duques, e
dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337, de 21
de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Salá-
rios e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá outras
providências” e alterações posteriores; resolve:

Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) público(a) municipal Caroline de Sousa
Machado Duques, que exercia a função gratificada de Chefe da Divisão
Técnica de Imunização - GF, junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 3/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 1200/2023.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 76/2024

PORTARIA Nº 76/2024

Dispõe sobre a nomeação de Juliana Lopes Ferreira dos Santos, e dá
outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337, de 21
de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Salá-
rios e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá outras
providências” e alterações posteriores; de acordo com a Estimativa
do Impacto Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 3/
2024 e demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Nomear a partir de 15 de janeiro de 2024 o(a) servidor(a) público(a)
municipal Juliana Lopes Ferreira dos Santos, Técnica de Enfermagem,
matrícula funcional 5060, para exercer a função gratificada de Chefe da
Divisão Técnica de Imunização - GF, junto a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 77/2024

PORTARIA Nº 77/2024

Dispõe sobre a nomeação de Anayara Pereira da Silva, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337, de 21
de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e Salá-
rios e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no âm-
bito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá outras
providências” e alterações posteriores; de acordo com a Estimativa
do Impacto Orçamentário/Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 1/
2024 e demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Nomear a partir de 15 de janeiro de 2024 o(a) servidor(a) público(a)
municipal Anayara Pereira da Silva, Professora, matrícula funcional
4284, para exercer a função gratificada de Gerente Responsável Técni-
co da Biblioteca - GF, junto a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 78/2024

PORTARIA Nº 78/2024

Dispõe sobre a nomeação de Jéssica Prestes Silqueira e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 1º lugar para o cargo de Enfermei-
ro;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Jéssica Prestes Silqueira para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Enfermeira, fazendo jus ao vencimento
inicial da função.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREVINX
DECRETO Nº 001, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2024.”

O Diretor Executivo do PREVINX – Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal
nº 2.629/2023, que rege a Previdência Municipal resolve:

Art. 1º O Decreto nº 11.864, de 27 de dezembro de 2023, do Governo Fe-
deral, que dispõe sobre o valor do salário mínimo a partir de 1º de janeiro
de 2024, que será de R$ 1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze reais).

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagido
seus efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2023..

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

CARMELITA VIEIRA MARTINSDiretora Executiva

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 61/2024

PORTARIA Nº 61/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Diórgenes Leigh Gotz, Técni-
co em Radiologia, matrícula funcional 3942, lotada junto a Secretaria Mu-
nicipal de saúde, referente ao período aquisitivo 5/1/2023 a 4/7/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 17/7/2023 a 5/8/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 79/2024

PORTARIA Nº 79/2024

Dispõe sobre a nomeação de Ludimila Pinheiro Rezende e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 2º lugar para o cargo de Enfermei-
ro;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Ludimila Pinheiro Rezende para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Enfermeira, fazendo jus ao vencimento
inicial da função.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 84/2024

PORTARIA Nº 84/2024

Dispõe sobre a nomeação de fiscais, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e demais
legislação que trata da matéria; e,

Considerando as Atas 001/2024 e 002/2024 firmadas entre o Município
de Nova Xavantina e as empresas 34.423.041 Matheus Messias Dutra
e Empreiteira DSG Ltda, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção, reparos e reforma em pontes de madeira, com fornecimento
de mão de obra e respectivos equipamentos de proteção e fardamentos
de proteção e fardamentos, incluindo transporte de equipamentos, no mu-
nicípio de Nova Xavantina - MT – Pregão Eletrônico 034/2023; resolve:

Art. 1º Nomear o servidor público municipal, abaixo relacionado, para atu-
ar como fiscal(is) das Atas 001/2024 e 002/2024, em conformidade com
a legislação que versa sobre a matéria:

I – Edson Francisco Farias, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula fun-
cional 177;

II – Mauricio França da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula
funcional 4325;

III – Rhudyeris Avelino Gonçalves, Técnico em Edificações, matrícula
funcional 4917.

Art. 2º Delegar atribuições e competências constantes das Atas 001/2024
e 002/2024 e demais normas necessárias ao fiel cumprimento do disposto
na legislação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 17
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 83/2024

PORTARIA Nº 83/2024

Dispõe sobre a nomeação de Wtyalla Nathanne de Araújo e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 2º lugar para o cargo de Técnico
em Radiologia;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Wtyalla Nathanne de Araújo para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Técnico em Radiologia, fazendo jus ao
vencimento inicial da função.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

PREVINX
DECRETO Nº 002, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

“Concede reajuste aos aposentados e pensionistas e adequa a tabela salarial dos servidores do Fundo Municipal de Previdência Social e dá outras
providências. ”

A Diretora Executiva do PREVINX – Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 59, parágrafo único da Lei Municipal nº 2.629/2023, que rege a Previdência Municipal resolve:

Art. 1º Concede 3,71% (três vírgula setenta e um por cento) de reajuste salarial, referente ao INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acu-
mulado de janeiro a dezembro de 2023, sobre os vencimentos dos aposentados e pensionistas, inclusive aos que tem direito a paridade, correção que
não se aplicará a estes (detentores da paridade), caso haja aumento superior à inflação apurada no período aplicada ao cargo em atividade e procede
adequação salarial da Classe “A” ao “I” da Tabela XVI, Anexo I. Anexo II, Anexo III e Anexo IV (Lei Municipal nº 2.521/2023) que integram o presente
Decreto, retroativo a 1º de janeiro de 2024.

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

CARMELITA VIEIRA MARTINS

Diretora Executiva

ANEXO I

- CATEGORIA OCUPACIONAL: OPERACIONAL ADMINISTRATIVO

CATEGORIA OCUPACIONAL: OPERACIONAL ADMINISTRATIVO

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 365 Assinado Digitalmente



CARGO TABELA CLASSE FUNCIONAL NÍVEL VAGAS
Assistente Administrativo XIV D 01 a 12 02
Auxiliar de Serviços Gerais XIV C 01 a 12 02

ANEXO II

- TABELA DE PROGRESSÃO SALARIAL

Classe Classe ClasseNível A B C D E F G H I
1 1.067,26 1.286,82 1.643,27 2.405,11 3.385,97 4.604,92 6.411,37 7.313,68 9.886,56
2 1.099,27 1.325,43 1.692,58 2.477,26 3.487,55 4.743,06 6.603,71 7.533,10 10.183,16
3 1.132,25 1.365,20 1.743,35 2.551,58 3.592,17 4.885,34 6.801,83 7.759,09 10.488,64
4 1.166,22 1.406,15 1.795,66 2.628,13 3.699,94 5.031,91 7.005,88 7.991,86 10.803,30
5 1.201,20 1.448,33 1.849,52 2.706,97 3.810,94 5.182,88 7.216,06 8.231,61 11.127,41
6 1.237,24 1.491,79 1.905,01 2.788,18 3.925,26 5.338,35 7.432,55 8.478,56 11.461,22
7 1.274,36 1.536,54 1.962,15 2.871,82 4.043,02 5.498,51 7.655,52 8.732,92 11.805,07
8 1.312,58 1.582,64 2.021,03 2.957,98 4.164,31 5.663,47 7.885,19 8.994,90 12.159,22
9 1.351,96 1.630,12 2.081,65 3.046,72 4.289,24 5.833,37 8.121,75 9.264,75 12.524,00
10 1.392,52 1.679,02 2.144,10 3.138,12 4.417,92 6.008,37 8.365,39 9.542,70 12.899,71
11 1.434,30 1.729,40 2.208,43 3.232,27 4.550,45 6.188,61 8.616,36 9.828,98 13.286,71
12 1.477,33 1.781,27 2.274,67 3.329,23 4.686,97 6.374,28 8.874,85 10.123,85 13.685,31

ANEXO III

I – Cargos em Comissão ou Confiança

Símbolo Cargo Requisitos
Nº
de
vaga

Gratificação
servidor Efe-
tivo

Cargo em
Confiança

GF
Assessor(a) de Gestão Ad-
ministrativa da Direção Exe-
cutiva

Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso técnico e/ou amplo conhecimento so-
bre Administração Pública e Previdência, bem como ser possuidor de conduta e reputa-
ção ilibada.

01 R$ 2.118,60 R$ 4.
237,20

ANEXO IV

I – Termo de Cooperação Técnica - PREVINX

Símbolo Cargo Requisitos Gratificação servidor
efetivo

GF Controle Inter-
no

Ser servidor efetivo, ter curso superior em uma das áreas de Administração, Direito, Contabilidade, Ges-
tão Pública ou Economia. R$ 2.954,33

GF Contador Ser servidor efetivo, e ter curso superior em Contabilidade com registro no Conselho Regional de Conta-
bilidade. R$ 2.954,33

GF Gestor Finan-
ceiro Ser servidor efetivo, com curso superior, e com Certificação Profissional AMBIMA/APIMEC R$ 2.954,33

GF Procurador Preferencialmente ser servidor efetivo, ter curso em Bacharel em Direito com registro no Conselho da
Ordem dos Advogados. R$ 2.954,33

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 63/2024

PORTARIA Nº 63/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Diórgenes Leigh Gotz, Técni-
co em Radiologia, matrícula funcional 3942, lotada junto a Secretaria Mu-
nicipal de saúde, referente ao período aquisitivo 5/7/2022 a 4/1/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 20/2/23 a 11/3/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 80/2024

PORTARIA Nº 80/2024

Dispõe sobre a nomeação de Maraelia Gomes da Silva e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 1º lugar para o cargo de Técnico
de Enfermagem;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:
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Art. 1º Nomear Maraelia Gomes da Silva para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Técnico de Enfermagem, fazendo jus ao
vencimento inicial da função.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 64/2024

PORTARIA Nº 64/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de férias a Devair Cezário da Silva, Téc-
nico em Radiologia, matrícula funcional 3940, lotada junto a Secretaria Mu-
nicipal de saúde, referente ao período aquisitivo 13/7/2023 a 12/1/2024.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 19/1/2024 a 17/2/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 60/2024

PORTARIA Nº 60/2024

Retifica dispositivos constantes na Portaria nº 50/2024 que dispõe sobre o
retorno de Licença para Tratar de Interesses Particulares e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º A Portaria nº 50/2024 que dispõe sobre o “retorno de Licença para
Tratar de Interesses Particulares o servidor público municipal Murilo Pas-
sarelli, Biólogo, matrícula funcional 3909, lotado junto a Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente e Desenvolvimento” passa a vigorar com a seguinte
retificação:

Onde se lê:

“Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina,
22 de novembro de 2023.”

Leia-se:

“Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 9
de janeiro de 2024.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 11
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 65/2024

PORTARIA Nº 65/2024

Dispõe sobre a concessão de licença prêmio por assiduidade e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT, e suas alterações posteriores, e
demais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder o saldo remanescente de 30 (trinta) dias de licença prê-
mio por assiduidade a(o) servidor(a) público(a) municipal Selma Leite So-
ares Arcanjo, Agente Comunitário de Saúde - ACS, Matrícula Funcional
3811, lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período
aquisitivo de 15/4/2018 a 14/4/2023.

Parágrafo único. O saldo remanescente da licença prêmio por assiduidade
de que trata o caput deste artigo, compreenderá ao período de 2/1/2024 a
31/1/2024.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 66/2024

PORTARIA Nº 66/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 10
de janeiro de 2024, pelo médico Leandro Daniel Dionezio, deferir licença
médica a(o) servidor(a) público(a) municipal Cinthia Ribeiro de Souza,
Técnica de Enfermagem, matrícula funcional 4560, lotado(a) junto a Se-
cretaria Municipal de Saúde, pelo período de 20/12/2023 a 25/12/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 67/2024

PORTARIA Nº 67/2024

Dispõe sobre a concessão de Licença Médica, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e alterações posteriores, e demais
legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º De acordo com o Laudo de Inspeção de Saúde, lavrado em 10
de janeiro de 2024, pelo médico Leandro Daniel Dionezio, deferir licen-
ça médica a(o) servidor(a) público(a) municipal Claudinei Spanholi, Ope-
rador de Máquinas Pesadas, matrícula funcional 4381, lotado(a) junto a
Secretaria Municipal de Infraestrutura, pelo período de 24/12/2023 a 22/1/
2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 68/2024

PORTARIA Nº 68/2024

Dispõe sobre a concessão de férias, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria; resolve:

Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias a Daniella Sehnem, Assistente
Administrativo – Gerente de Transportes, matrícula funcional 3579, lotada
junto a Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo
1/3/2022 a 28/2/2023.

Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo, compreendeu
ao período de 3/1/2024 a 12/1/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.649, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
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SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 69/2024

PORTARIA Nº 69/2024

Dispõe sobre a nomeação interina de Elvis Rodrigues Zuim, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
de dezembro de 2021 – que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos Civis Municipais, das Autarquias e das Fundações Públicas
do Município de Nova Xavantina – MT e suas alterações posteriores, e de-
mais legislação que trata da matéria;

Considerando que a titular da pasta da Secretaria Municipal de Turismo e
Cultura estará em gozo de férias no período de 22/1/2024 a 20/2/2024;

Considerando que foi realizada a Estimativa do Impacto Orçamentário/
Financeiro para Gasto com Pessoal – nº 02/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Elvis Rodrigues Zuim para responder interinamente co-
mo Secretário Municipal de Turismo e Cultura, junto a Secretaria Municipal
de Turismo e Cultura, no período de 22/1/2024 a 20/2/2024, sem ônus pa-
ra o município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 70/2024

PORTARIA Nº 70/2024

Dispõe sobre a nomeação de Marta Helena da Silva Negrão, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337,
de 21 de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e
Salários e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá ou-
tras providências” e suas alterações posteriores; considerando que foi
realizado(a) o(a) Estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro para
Gasto com Pessoal – nº 03/2024; resolve:

Art. 1º Nomear a servidor(a) público(a) municipal Marta Helena da Silva
Negrão, Professora, matrícula funcional 134, para exercer a função gra-
tificada de Gestora Escolar da Escola Municipal Professor Ivo Garcia
Hespporte, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 71/2024

PORTARIA Nº 71/2024

Dispõe sobre a nomeação de Divina Ribeiro da Silva Bairros, e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337,
de 21 de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e
Salários e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá ou-
tras providências” e suas alterações posteriores; considerando que foi
realizado(a) o(a) Estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro para
Gasto com Pessoal – nº 03/2024; resolve:

Art. 1º Nomear a servidor(a) público(a) municipal Divina Ribeiro da Silva
Bairros, Professora, matrícula funcional 4296, para exercer a função grati-
ficada de Coordenador Pedagógico Escolar da Escolar Municipal Pro-
fessor Ivo Garcia Hespporte, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 72/2024

PORTARIA Nº 72/2024

Dispõe sobre a nomeação de Luciane Pereira de Jesus, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337,
de 21 de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e
Salários e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá ou-
tras providências” e suas alterações posteriores; considerando que foi
realizado(a) o(a) Estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro para
Gasto com Pessoal – nº 03/2024; resolve:

Art. 1º Nomear a servidor(a) público(a) municipal Luciane Pereira de Je-
sus, Professora, matrícula funcional 4610, para exercer a função gratifica-
da de Coordenadora Pedagógica Escolar do Centro Municipal de Edu-
cação Infantil – Professora Ana Célia Moreira da Silva Sales, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 81/2024

PORTARIA Nº 81/2024

Dispõe sobre a nomeação de Diego de Vargas Gonçalves e dá outras
providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; de acor-
do com o resultado final do Concurso Público Municipal nº 002/2022,
combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.340, de 21
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de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Ser-
vidores Públicos Civis do Município de Nova Xavantina, e dá outras provi-
dências, e suas alterações posteriores; em conformidade com a Lei Muni-
cipal nº 2.470/2022 que dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Subsí-
dios da Administração Direta do Poder Executivo de Nova Xavantina e dá
outras providências e suas alterações posteriores;

Considerando que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) em Concurso Público
Municipal, ficando classificado(a) em 2º lugar para o cargo de Técnico
de Enfermagem;

Por fim, considerando a viabilidade do pleito conforme o Demonstrativo
de Impacto Orçamentário e Financeiro (artigo 16 da Lei Complemen-
tar 101/2000) – nº 1/2024; resolve:

Art. 1º Nomear Diego de Vargas Gonçalves para exercer em estágio pro-
batório as funções do cargo de Técnico de Enfermagem, fazendo jus ao
vencimento inicial da função.

Parágrafo único. No termos do § 1º do art. 18 da Lei Municipal n.º 2.340/
2021 e suas alterações posteriores, o(a) candidato(a) de que trata o caput
deste artigo, terá 30 (trinta) dias para tomar posse, contados da publicação
do ato de nomeação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 16
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 73/2024

PORTARIA Nº 73/2024

Dispõe sobre a nomeação de Morgana Letícia Rossi, e dá outras provi-
dências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337,
de 21 de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e
Salários e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá ou-
tras providências” e suas alterações posteriores; considerando que foi

realizado(a) o(a) Estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro para
Gasto com Pessoal – nº 03/2024; resolve:

Art. 1º Nomear a servidor(a) público(a) municipal Morgana Letícia Rossi,
Professora, matrícula funcional 5078, para exercer a função gratificada de
Coordenadora Pedagógica Escolar da Escola Municipal Professor Jo-
sé Rodrigues Silqueira, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 74/2024

PORTARIA Nº 74/2024

Dispõe sobre a nomeação de Sueni Pereira de Aragão Couten, e dá ou-
tras providências.

O Prefeito do Município de Nova Xavantina, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal, combinado com dispositivos constantes na Lei Municipal n.º 2.337,
de 21 de dezembro de 2021 que “Institui o Plano de Carreiras, Cargos e
Salários e de Valorização dos Profissionais da Educação Básica, no
âmbito do Poder Executivo do Município de Nova Xavantina e dá ou-
tras providências” e suas alterações posteriores; considerando que foi
realizado(a) o(a) Estimativa do Impacto Orçamentário/Financeiro para
Gasto com Pessoal – nº 03/2024; resolve:

Art. 1º Nomear a servidor(a) público(a) municipal Sueni Pereira de Ara-
gão Couten, Professora, matrícula funcional 3962, para exercer a função
gratificada de Coordenadora Pedagógica Escolar da Escola Municipal
Monteiro Lobato, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 22/1/2024.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 15
de janeiro de 2024.

João Machado Neto – João Bang

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE GABINETE
DECRETO Nº 5.648, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA Nº060/2024

PORTARIA Nº060/2024

CONCEDER LICENÇA EM CARÁTER ESPECIAL AO SERVIDOR PÚ-
BLICO OCUPANTE DO CARGO QUE MENCIONA

Silvano Pereira Neves, Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos nos Art. 80 da
Lei nº 920/2012 e a Lei Complementar nº 1.283/2020.

RESOLVE:

Art.1º- Conceder Licença Prêmio ao servidor Otacílio José dos Santos
Junior, brasileiro, maior, portador da matrícula nº936, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde no Cargo de Vigilante, pelo período de 30 (trinta)
dias a contar a partir do dia 02/01/2024 à 31/01/2024, retornando aos tra-
balhos no dia 01/02/2024.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 02 de janeiro de 2024,
revogando-se as disposições em contrários.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte-MT, em 17 de
janeiro de 2024.

SILVANO PEREIRA NEVES

Prefeito Municipal

LETICIA JAMARIQUELI CASTILHO

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 059/2024

PORTARIA DE APROVAÇÃO DE PROJETO Nº 059/2024

“Dispõe sobre a aprovação do projeto de CONSERVAÇÃO DE PAVIMEN-
TO ASFÁLTICO de DIVERSAS RUAS no município de Novo Horizonte
do Norte /MT, e dá outras providências”.

Sr. Silvano Pereira Neves, Prefeito Municipal Novo Horizonte do Norte/MT,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei, pela presente
portaria, resolve:

ARTIGO 1° - Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do
Município de Novo Horizonte do Norte/MT, tornar público a APROVAÇÃO
DO PROJETO conforme dispõe o art. 2º § 19 da Instrução Normativa 007/
2023/SEFAZ/CGE, como discriminado abaixo:

EXPEDIENTE OBJETO
RESPONSÁVEL
PELA ELABO-
RAÇÃO

Aprovação
do Projeto

Projeto de CONSERVAÇÃO DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO de Diversas Ruas e Avenidas, con-
forme descrito a seguir: Rua Juscelino Kubits-
chek, Rua Getúlio Vargas, Rua esmeralda, Rua
Augusto de Souza, Rua Dom Vital Chitolina,
Rua Armando Lazarini, Avenida Mestre Falcão
– Pista Esquerda, Avenida Mestre Falcão – Pis-
ta Direita, Rua João dos Santos Castilho, Rua
Adalto Ferreira Lima, Rua Cuiabá, Rua Mato
Grosso, Rua Padre Guinter, Rua Castro Alves,
Rua Paraná, Avenida Kara José – Pista Esquer-
da, Avenida Kara José – Pista Direita, Rua
Iguaçu, Rua Joaquim Paulino Filho, Avenida
Brasília, Rua das Primaveras, Rua das Violetas,
Rua das Margaridas, Rua Entrada Rodoviária,
Rua Saída Rodoviária, Acesso Usuários Rodo-
viária e Acesso Embarque/Desembarque Rodo-
viária.
Area = 102.978,46 m²

Alexandre Ce-
sar da Silva
Moraes RNP:
120.156.967-2

PROFISSIONAIS RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO:

ENGENHEIRO CIVIL: Lucas Cavichioli Alves

CREA: 025098

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrária.

Novo Horizonte do Norte - MT, 16 de Janeiro de 2024.

______________________________

Silvano Pereira Neves

Prefeito Municipal

__________________________

Lucas Cavichioli Alves

CREA-MT:025098

PORTARIA INTERNA Nº 001/UCI/2024 - PAAI 2024

EMENTA: Estabelece sobre o Plano Anual de Auditoria Interna, a ser ob-
servado pelas diversas unidades de estrutura do município de Novo Hori-
zonte do Norte, abrangendo Prefeitura, Câmara e RPPS e os Consórcios
de Saúde e de Infraestrutura – CISVA e CINDVALE objetivando a verifica-
ção e a eficácia dos procedimentos de controle

A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO – UCCI do Município
de Novo Horizonte do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei n° 751/2007, resolve:

CONSIDERANDO, que o Sistema de Controle Interno é exercido em obe-
diência ao disposto na Constituição Federal, nas normas gerais de direito
financeiro contidas na Lei Federal nº. 4.320/64 Lei Complementar Federal
nº. 101/2000, Lei Orgânica do Município e demais legislações, bem como
as normas específicas do TCE/MT;

CONSIDERANDO que o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo/
Legislativo/RPPS

CONSIDERANDO que a auditoria visa avaliar a gestão pública, pelos pro-
cessos e resultados gerenciais, e a aplicação de recursos públicos por en-
tidades de direito privado;

CONSIDERANDO que as atividades de competência da Controladoria do
Sistema de Controle Interno do Município e demais órgãos terão como en-
foque principal a avaliação da eficiência e eficácia dos procedimentos de
controle adotados nos diversos sistemas administrativos, pelo órgão cen-
tral e unidades setoriais, cujos resultados serão consignados em relatório
contendo recomendações para o aprimoramento de tais controles;

CONSIDERANDO que o Manual de Auditoria Interna, o documento que
orienta as normas para as Auditorias Internas, especificará os procedimen-
tos e metodologia de trabalho a serem observados pela

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelece a Resolução Normativa nº. 026/2014 do TCE/MT que
o Plano Anual de Auditoria Interna deverá ser elaborado, aprovado, mo-
dificado e executado a critério da Unidade de Controle Interno conforme
demanda a ser atendida.

Art. 2º - De acordo com a Resolução Normativa nº. 026/2014 TCE/MT, fica
estabelecido o Programa Anual de Auditoria Interna – PAAI na Adminis-
tração Direta e Indireta do Município de Novo Horizonte do Norte/MT e os
respetivos consórcios, CISVA e CINDVALE, que consiste na análise e ve-
rificação sistemática dos atos e registros contábeis, orçamentários, finan-
ceiros, operacionais e patrimoniais, e da existência e adequação dos con-
troles internos, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, econo-
micidade, eficiência e eficácia.

Art. 3º - As Auditorias serão realizadas por amostragem de documentação,
as quais receberão o visto da equipe.
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Parágrafo Único - A auditoria interna será executada pela Controladora In-
terna, Técnico de Controle Interno e Responsáveis pelas unidades.

Art. 4º - O Plano Anual de Auditoria Interna obedecerá aos procedimentos
previstos na Instrução Normativa nº. SCI 001/2012, e outras normas que
venha a regulamentar o Sistema de Controle Interno.

Art. 5º - Os sistemas a serem auditados no exercício, foram selecionados
observando a necessidade no atendimento de fluxos consideráveis e os
não auditados no exercício de 2024, poderão ocorrer durante o ano audi-
torias solicitadas pelo gestor do órgão/entidade.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efei-
tos válidos a partir de 01/01/2024

Município de Novo Horizonte do Norte, 17 de Janeiro de 2024

ANA RIGEL SANTOS SOUZA

Controladora Interna

PROGRAMA ANUAL DE AUDITORIA INTERNA – PAAI

EXERCÍCIO DE 2024

Mês Setor Atividades Responsável Status

Contabilidade
Verificação do percentual
gasto com Pessoal Ano de
2023.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual de
repasse do duodécimo para
a Câmara Municipal do exer-
cício de 2023.

CI

Contabilidade
Verificação do Relatório Re-
sumido da Execução Orça-
mentária – RREO do 6º bi-
mestre de 2023.

CI

Contabilidade
Verificação do Relatório de
Gestão Fiscal – RGF do 3º
quadrimestre de 2023.

CI

Contabilidade
Verificação da previsão e
efetiva arrecadação de to-
dos os tributos e correta
contabilização

CI

Tributação

Verificar se há atualização
plano diretor e planta genéri-
ca, utilizada para subsidiar
os cálculos de IPTU e ITBI
auxiliando na atualização

CI

Contabilidade Verificar Cumprimento Reso-
lução 31/2012 CI

Controle In-
terno

Verificar a observância do
Princípio de Segregação de
Função

CI

Câmara
Auditoria e Verificação de
Cumprimentos Legais na
Câmara do ano 2023

CI

Controle In-
terno

Verificar cumprimentos le-
gais no CISVA

Janeiro

Controle In-
terno

Verificar cumprimentos le-
gais no CINDVALE

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de janeiro
de 2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de janeiro de 2024. CI

Controle Inter-
no

Parecer sobre as contas de
Gestão exercício 2023 – Prefei-
tura/Câmara/RPPS/CISVA/
CINDVALE

CI

Educação Análise de Transporte Esco-
lar CI

Fevereiro

Gestão Fi-
nanceira

Análise de Gestão Financei-
ra

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de feve-
reiro de 2024.

CI

Pessoal
Verificação da folha de pa-
gamento de fevereiro de
2024.

CI

Controle in-
terno Revisão das Normas Internas - CI

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Março

Contabilidade
Verificação do percentual de
repasse do duodécimo para
a Câmara Municipal de ja-
neiro e fevereiro de 2024

CI

Controle In-
terno Verificação no CISVA CI

Controle In-
terno Verificação no CINDVALE
RPPS -
FUMPS

Verificação no Fundo muni-
cipal de previdência social CI

Câmara
Auditoria e Verificação de
Cumprimentos Legais na
Câmara

CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de março
de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do Rel. Resumido
da Execução Orçamentária –
RREO do 1º bimestre de 2023

CI

Controle In-
terno

Parecer sobre as contas de
Governo exercício 2024- Res.
033/2012 e 036/2012 TCE/MT

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de março de 2024. CI

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Controle In-
terno Verificação no CISVA

Abril

Controle In-
terno Verificação no CINDVALE CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de abril de
2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de abril de 2024. CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em educação até
abril de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em saúde até abril
de 2024.

CI

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual de
repasse do duodécimo para
a Câmara Municipal de mar-
ço e abril de 2024.

CI

Contabilidade Verificar Cumprimento Reso-
lução 31/2012 CI

Maio

Auditoria de Frotas CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de maio
de 2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de maio de 2024. CI

Normas Inter-
nas

Revisão das Normas Inter-
nas CI

Contabilidade

Verificação do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentá-
ria – RREO do 2º bimestre de
2024 e 1º quadrimestre RGF
2024.

CI

Tributação Verificação de Cobrança de
divida ativa

Câmara
Auditoria e Verificação de
Cumprimentos Legais na
Câmara

CI

RPPS -
FUMPS

Auditoria de rotina no Fundo
municipal de previdência so-
cial

CI

CISVA Verificação rotineira CISVA

Junho

CINVALE Verificação rotineira CIND-
VALE

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de junho
de 2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de junho de 2024. CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em educação até
junho de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em saúde até junho
de 2024.

CI

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Julho

Contabilidade
Verificação do Relatório Re-
sumido da Execução Orça-
mentária – RREO do 3º bi-
mestre de 2024.

CI
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Patrimônio Verificação no Patrimônio
(Amostragem) CI

Controle Inter-
no

Parecer do Controle Interno-
Gestão do 1º semestre de
2024- Res. 33/2012 e 36/2012
TCE –CAMARA/RPPS/CON-
SÓRCIO

CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de julho
de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentá-
ria – RREO/RGF do 3º bimes-
tre de 2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de julho de 2024. CI

Assistência
Social

Auditoria na Secretaria de
Assistência Social CI

Agosto

Controle In-
terno

Verificação CISVA/CINDVA-
LE CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de agosto
de 2024.

CI

Pessoal Verificação da folha de pa-
gamento de agosto de 2024. CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em educação até
agosto de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em saúde até agos-
to de 2024.

CI

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Contabilidade
Verificação da previsão e
efetiva arrecadação de to-
dos os tributos e correta
contabilização

CI

Setembro

Contabilidade Verificar Cumprimento Reso-
lução 31/2012 CI

Câmara
Auditoria e Verificação de
Cumprimentos Legais na
Câmara

CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de setem-
bro de 2024.

CI

Pessoal
Verificação da folha de pa-
gamento de setembro de
2024.

CI

Licitações e
Contrato

Análise e Assessoria de Lici-
tações e Contratos CI

Controle In-
terno

Verificação CISVA/CINDVA-
LE

Outubro

Contabilidade

Verificação do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentá-
ria – RREO do 4º bimestre de
2023 e 2º quadrimestre RGF
2024.

CI

CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de outu-
bro de 2024.

CI

Pessoal
Verificação da folha de pa-
gamento de outubro de
2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em educação até
outubro de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em saúde até outu-
bro de 2024.

CI

Novembro

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Contabilidade
Verificação do balancete da
despesa e receita de no-
vembro de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do Relatório Resu-
mido da Execução Orçamentá-
ria – RREO/RGF do 5º bimes-
tre de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em educação até
novembro de 2024.

CI

Contabilidade
Verificação do percentual
aplicado em saúde até no-
vembro de 2024.

CI

Dezembro

Contabilidade
e Pessoal

Verificação do percentual da
despesa total com pessoal
nos últimos doze meses.

CI

Pessoal
Verificação da folha de pa-
gamento de novembro de
2024.

CI

Câmara
Auditoria e Verificação de
Cumprimentos Legais na
Câmara do ano 2024 e Pa-
trimônio

CI

CISVA Verificação mensal do CIS-
VA

CINDVALE Verificação mensal do CIND-
VALE CI

Novo Horizonte do Norte – MT,17 de janeiro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL - ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL -

SRP 029/2023 PROCESSO LICITATÓRIO 039/2023

A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte – MT, através do
pregoeiro e equipe de apoio, torna público aos interessados a Adjudica-
ção do processo licitatório Pregão Presencial 029/2023, cujo objeto é o
Registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes,
fluidos e reagentes automotivos, conforme especificações e condições
do edital e seus anexos, em favor das empresas vencedoras do certame
Branorte Tratores Ltda - EPP, com proposta no valor global de R$ 479.
665,00 (quatrocentos e setenta e nove mil, seiscentos e sessenta e
cinco reais) para os Itens 02, 03, 05, 06, 07, 10, 11, 13, 16, 20, 22, 23, 25,
26, 29 e 30; Manoel Cavalcante Santana – ME, com proposta no valor
global de R$ 66.811,80 (sessenta e seis mil, oitocentos e onze reais e
oitenta centavos) para os Itens 01, 04, 08, 09, 12, 14, 15, 17, 18, 19, 21,
24, 27, 28, 31, e 32. Maiores informações nos endereços eletrônicos www.
portaldecompraspublicas.com.br e portal da transparência http://www.no-
vohorizontedonorte.mt.gov.br.

Novo Horizonte do Norte-MT, 17 de janeiro de 2024.

JULIANO GAMBA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 019/2024

De 16 de janeiro de 2024.

““Dispõe sobre Nomeação de servidor em cargo de comissão, e dá
outras providências.”

O Exmo. Senhor PREFEITO MUNICIPAL De Novo Mundo, Estado De Ma-
to Grosso, no uso das atribuições que lhe conferidas por Lei,

R E S O L V E:

Art. 1° - NOMEAR, a Senhora LETICIA MEDEIROS HIPOLITO, brasileira,
portadora da Cédula de Identidade nº 25****** SSP/MA, devidamente ins-
crita no CPF nº 022.468.***-**, para o cargo de COORDENADORA DO
CADASTRO ÚNICO E BOLSA FAMÍLIA, de provimento em comissão, lo-
tado na Secretaria Municipal de Assistência Social, e criado através da Lei
Complementar nº 069/2019.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, aos 16 de janeiro de 2024.

________________________

ANTONIO MAFINI

Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA 001/2024

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA 001/2024

A Cãmara Municipal de Novo Mundo, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita noCNPJ sob o n. º 01.623.513/0001-11, situada na Av. Ayrton Sen-
na, 78, Centro, Novo Mundo- MT, Cep 78.528-000, por intermédio do De-
partamento de Compras, torna público que RETIFICA o Endereço eletrô-
nico para envio das propostas e a data limite para tal entrega das pro-
postas e habilitaçao, da seguinte forma:

NOVA DATA E NOVO ENDEREÇO ELETRONICO:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: 22/01/
2024 2024 ás 18:00; Endereço eletrônico para envio das propostas e
documentação de habilitaçao: ro2602@hotmail.com

AVISO DE DISPENSA RETIFICA EM 17/01/2024

AVISO DE DISPENSA

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I ou II da Lei 14.133/2021

Nº 001/2024

A Cãmara Municipal de Novo Mundo, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrita noCNPJ sob o n. º 01.623.513/0001-11, situada na Av. Ayrton Sen-
na, 78, Centro, Novo Mundo- MT, Cep 78.528-000, por intermédio do De-
partamento de Compras, torna público que, realizará DISPENSA, com cri-
tério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 75, inciso II da
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste instrumento, confor-
me os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a me-
lhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: 22/01/
2024 2024 ás 18:00; Endereço eletrônico para envio das propostas

e documentação de habilitaçao: ro2602@hotmail.com 1 Links da pu-
blicação completa: https://www.novomundo.mt.leg.br 2 DO OBJETO: 2.1
Prestação de Serviço de envio das cargas tempestivas e intempestivas do
Sistema Aplic ao Tribunal de Contas de Mato Grosso, referente aos 12 me-
ses do ano de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO

AVISO DE PRORROGAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

AVISO DE PRORROGAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PE-
RECÍVEIS PANIFICAÇÃO E CARNES) PARA COMPOR O CARDÁPIO
DA MERENDA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO
/MT.

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT, através de sua prego-
eira, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei n° 8.666/93 e,
torna público para conhecimento dos interessados que fica prorrogada a
data da abertura da licitação a cima supracitada para o dia 01 de Fevereiro
de 2024, ás 09:00 horas (Horário de Brasília), no mesmo local. O mesmo
encontra-se disponível no site: www.novosantoantonio.mt.gov.br.

Novo Santo Antônio-MT, 17 de Janeiro de 2024.

EVA RODRIGUES BRITO

Pregoeira Oficial

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 094/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS,
PANIFICAÇÃO E CARNES) PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT.

Pelo presente, venho Retificar o edital de Pregão presencial publicado no Portal

da Transparência Municipal no dia 21 de Dezembro de 2023 nos seguintes aspectos:

ONDE SE LÊ:

ITEM COD DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTDE PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

3 20
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, COMPOSICAO BASICA FARI-
NHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE PESANDO 800 GRAMAS.

PCT 800 R$
12,27

R$ 9.
816,00

10 41 CREME DE LEITE TRADICIONAL, APRESENTANDO TEOR DE MATERIA GORDA MINIMA DE
25%, CONTENDO NO MÍNIMO 230G. UND 200 R$ 4,58 R$

916,00
24 96 MACARRÃO FORMATO PADRE NOSSO MASSA ALIMENTÍCIA TIPO SECA DE 1ª QUALIDADE

COM OVOS PRODUTO DEVE SER F PCT 500 R$ 6,85 R$ 3.
425,00

29 117 TEMPERO BAIANO COMPOSTO POR OREGANO, ACAFRAO, COENTRO, PIMENTA DO REINO
MOIDA E COMINHO EM PO. UND 50 R$ 7,80 R$

390,00

33 13227
CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORES, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DESSE-
CADOS, DE COR AMARELA PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIOS,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRI-
ADA PARA ENTREGA, EMBALAGEM DE APROPRIADA.

CX 220 R$ 5,75 R$ 1.
265,00

39 115109 DOCE DE LEITE- TIPO CREMOSO, EM PASTA, COMPOSTO DE LEITE E AÇUCAR, ACONBDICIO-
NADO EM LATA DE 500 GRAMAS. UND 150 R$

26,95
R$ 4.
042,50

46 133131702
MILHO DE CANJICA - TIPO 1, NA COR AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXI-
MA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE.

PCT 300 R$ 6,20 R$ 1.
860,00

48 333130256
MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA E FRESCA, FORMATO FINO TIPO ESPAGUETE, VITAMINA-
DA, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA SEMOLA, OVOS, ISENTA DE CORAN-
TES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS.

PCT 400 R$ 6,53 R$ 2.
612,00

49 333130262 LEITE EM PO INSTANTANIO- COM TEOR DE MATERIA GORDA MENOR QUE 26%, INTEGRAL,
ENVASADO EM RECIPIENTES HERMETICOS EM SACO ALUMINADO, PACOTE DE 500 GRAMAS. UND 400 R$

20,90
R$ 8.
360,00
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54 333130428

ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE APRESENTANDO TAMANHO E
CONFORMACAO UNIFORMES, DE ESPECIME DE VEGETAIS GENUINOS, ISENTO DE FERMEN-
TACAO E MOFO, HOMOGENEA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA DE AU-
SENCIA DE SUJIDADES, PARAZITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM ACONDICIONADO EM
SACO POLIETILENO, ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA, EMBALADO EM EMBALA-
GEM APROPRIADA, CONFORME NTA-57(DEC.12486, DE 20/10/78)

UND 350 R$ 8,47 R$ 2.
964,50

67 333130520
COGUMELO - TIPO CHAMPIGNON, EM CONSERVA, IMERSO EM ÁGUA E SAL, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COM COR E TAMANHO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTI-
CA, SEM SUJIDADES, LIVRE DE PARASITAS E OUTROS FUNGOS.

UND 100 R$
17,45

R$ 1.
745,00

69 333130528

CAFE - ORGANICO TORRADO E MOIDO A ALTO VACUO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO EX-
PORTACAO, 100 POR CENTO PURO E NATURAL, COM GRAOS 100 POR CENTO TIPO ARABI-
CA, PROCEDENCIA NACIONAL, COM TORRA ACENTUADA, NAO EXPRESSO, LIVRE DE QUAL-
QUER GOSTO ESTRANHO AO PRODUTO, AROMA E SABOR INTENSO, CARACTERISTICOS DO
PRODUTO, MINIMO DE 4,5 PONTOS, NA ESCALA DE 0 A 10 - NMQ - NIVEL MINIMO DE QUALI-
DADE, ADMITINDO-SE NO MAXIMO 20 POR CENTO PVA - GRAOS PRETOS, VERDES E OU AR-
DIDOS, COM TOLERANCIA MAXIMA A 1 POR CENTO DE IMPUREZAS E ISENTO DE GRAOS
PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS, UMIDADE MAXIMA DE 5 POR CENTO, EMBALAGEM
HERMETICAMENTE FECHADA A VACUO COM DUPLA EMBALAGEM INDIVIDUAL.

PCT 800 R$
15,23

R$ 12.
184,00

79 333131556
OLEO COMESTIVEL - AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, OBTIDO DE AZEITONAS SAS, COM
SABOR E CHEIRO DE AZEITONA, ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACIDEZ
IGUAL OU INFERIOR A 1% APTO PARA CONSUMO MA MESA, EMBALADO EM CAIXA DE PAPE-
LAO REFOCADO.

UND 100 R$
40,33

R$ 4.
033,00

83 333131569
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE LEITE, COMPOSICAO BASICA FARI-
NHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE 400 GRAMAS.

UND 300 R$
10,63

R$ 3.
189,00

84 333131570
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO MAIZENA, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRIGO,
GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 400 GRAMAS.

UND 600 R$
13,07

R$ 7.
842,00

86 333131600
CHOCOLATE - AO LEITE COM RECHEIO, FORMA DE BOMBOM REDONDO, FEITO COM MASSA
DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, ACUCAR, CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM, LEITE EM PO,
EMBALADO COM UMA FOLHA DE ALUMINIO E UMA FOLHA DE CELOFANE.

SC 150 R$
62,33

R$ 9.
349,50

87 333131614
ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSA EM LIQUIDO, TAMA-
NHO E COLORACAO UNIFORMES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA, APRE-
SENTANDO PESO DRENADO DE APROXIMADAMENTE 200 GRAMAS

LAT 100 R$ 6,20 R$
620,00

93 333131725
MILHO VERDE PROCESSADO - TIPO MINI MILHO, EM CONSERVA, BOA QUALIDADE, COM AS-
PECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, SEM SUJIDADE, SEM
FUNGOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA

UND 400 R$ 5,87 R$ 2.
348,00

108 333131834

BISCOITO COM SAL - DO TIPO CREAM CRACKER, SEM LACTOSE, MANTEIGA FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ÁGUA, GORDURA VEGETAL HIDROGE-
NADA ZERO TRANS, AMIDO DE MILHO, ACUCAR INVERTIDO, ACUCAR, SAL, FERMENTOS QUI-
MICOS, FERMENTO BIOLOGICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, PROTEINASE, METABIS-
SULFITO DE SODIO E AROMA IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA. SEM COLESTEROL,
SEM LACTOSE E SEM PROTEINA DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. PO-
DE CONTER DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO

UND 200 R$
15,35

R$ 3.
070,00

111 333131848 LEITE DE SOJA - EM PO, EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, PROTEINA ISOLADA DA SO-
JA, ISENTO DE SACAROSE E LACTOSE, COM VITAMINAS E MINERAIS. UND 120 R$

22,00
R$ 2.
640,00

115 333131944
AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, FARINHA DE ARROZ E VITAMI-
NAS, COM ASPECTO DE COR BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS.

UND 280 R$
11,60

R$ 3.
248,00

117 333131947
BATATA PROCESSADA - TIPO PALHA, EMBALADA EM SACO PLASTICO, ESTERILIZADA EM AT-
MOSFERA, ACONDICIONADA PARA TRANSPORTE EM SACO PLASTICO, HIGIENIZADA, CORTA-
DA EM TIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E INTACTA, LIVRE
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PACOTE DE 200 GR.

PCT 80 R$
15,13

R$ 1.
210,40

127 333131998 MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU - A BASE DE ARROZ, (MUCILON), CONTENDO VITAMI-
NAS E SAIS, CHOCOLATE, LATA DE 400 GR. UND 50 R$

25,50
R$ 1.
275,00

130 333132020

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS MADURAS E SAS, SEM PELE,
SEM SEMENTES, ACRESCIDAS DE CONDIMENTOS, SAL, ACUCAR, CEBOLA, GLUTAMATO MO-
NOSSODICO, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS,
LARVAS E FERMENTACOES, LIVRE DE DEFEITOS DE PROCESSAMENTO, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA.

UND 350 R$ 3,53 R$ 1.
235,50

132 333132023

DOCE EM PASTA DE GOIABA (GOIABADA), SIMPLES, EMM MASSA, OBTIDO DO PROCESSA-
MENTO DAS PARTES, COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DA FRUTA, COM AÇUCAR, COM OU
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DE PH, ADITIVOS, E OUTROS INGREDIENTES,
IENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APRO-
PRIADA.

UND 150 R$ 9,43 R$ 1.
414,50

137 333132578 CACAU 100% EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 100% DE CACAU, ACONDIDIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA UND 400 R$

27,33
R$ 10.
932,00

143 333135599

PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, LIMPO,
VISCERADO, APRESENTACAO: INTEIRA COM ESPINHA, CONSERVADO EM MOLHO DE TOMA-
TE, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE FERRUGEM E DANIFICACAO
DAS LATAS, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM LATA COM 140 GRA-
MAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.

LAT 800 R$ 7,43 R$ 5.
944,00

144 333135601

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA MISTURA DE 70% DE CACAU EM PO SO-
LUVEL, LEITE EM PO, VITAMINADO, COM EXTRATO DE MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU, CONS-
TITUIDO DE EM PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS,
ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3% EM PESO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA, PACOTE DE 400 GR.

PCT 380 R$
17,47

R$ 6.
638,60

146 333135603 AVEIA - INTEGRAL 100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO UND 400 R$ 9,15 R$ 3.

660,00

LEIA –SE

ITEM COD DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTDE PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

3 20
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE COCO, COMPOSICAO BASICA FA-
RINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITI-
DAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 600gr

PCT 800 R$
12,27

R$ 9.
816,00

10 41 CREME DE LEITE TRADICIONAL, APRESENTANDO TEOR DE MATERIA GORDA MINIMA DE
25%, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200gr UND 200 R$ 4,58 R$

916,00
24 96 MACARRÃO FORMATO PADRE NOSSO MASSA ALIMENTÍCIA TIPO SECA DE 1ª QUALIDADE

COM OVOS EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500g PCT 500 R$ 6,85 R$ 3.
425,00
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29 117 TEMPERO BAIANO COMPOSTO POR OREGANO, ACAFRAO, COENTRO, PIMENTA DO REI-
NO MOIDA E COMINHO EM PO. – EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 20g UND 50 R$ 7,80 R$

390,00

33 13227
CHA - CAMOMILA, CONSTITUIDO DE FLORES, DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS DES-
SECADOS, DE COR AMARELA PARDACENTA, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PRO-
PRIOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA – PESANDO NO MÍNIMO 10 GRAMAS DISTRIBUIDOS EM SACHÊS.

CX 220 R$ 5,75 R$ 1.
265,00

39 115109 DOCE DE LEITE- TIPO CREMOSO, EM PASTA, COMPOSTO DE LEITE E AÇUCAR, ACONBDI-
CIONADO EM LATA DE PESANDO NO MÍNIMO 400G UND 150 R$

26,95
R$ 4.
042,50

46 133131702
MILHO DE CANJICA - TIPO 1, NA COR AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MA-
XIMA DE 14% POR PESO, ACONDICIONADO EM PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 500g

PCT 300 R$ 6,20 R$ 1.
860,00

48 333130256
MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA E FRESCA, FORMATO FINO TIPO ESPAGUETE, VITAMI-
NADA, COR AMARELA, OBTIDA PELO AMASSAMENTO DA SEMOLA, OVOS, ISENTA DE CO-
RANTES ARTIFICIAIS, SUJIDADES E PARASITAS – PESANDO NO MÍNIMO 500g

PCT 400 R$ 6,53 R$ 2.
612,00

49 333130262
LEITE EM PO INSTANTANIO- COM TEOR DE MATERIA GORDA MENOR QUE 26%, INTE-
GRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES HERMETICOS EM SACO ALUMINADO, PACOTE PE-
SANDO NO MÍNIMO 400 g

UND 400 R$
20,90

R$ 8.
360,00

54 333130428

ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE PRIMEIRA QUALIDADE APRESENTANDO TAMANHO E
CONFORMACAO UNIFORMES, DE ESPECIME DE VEGETAIS GENUINOS, ISENTO DE FER-
MENTACAO E MOFO, HOMOGENEA, COM ASPECTO, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISEN-
TA DE AUSENCIA DE SUJIDADES, PARAZITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM ACONDICI-
ONADO EM SACO POLIETILENO, ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA, EMBALA-
DO EM EMBALAGEM APROPRIADA, CONFORME NTA-57(DEC.12486, DE 20/10/78) PACOTE
PESANDO NO MÍNIMO 10G.

PACOTE 350 R$ 8,47 R$ 2.
964,50

67 333130520
COGUMELO - TIPO CHAMPIGNON, EM CONSERVA, IMERSO EM ÁGUA E SAL, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, COM COR E TAMANHO UNIFORMES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLASTICA, SEM SUJIDADES, LIVRE DE PARASITAS E OUTROS FUNGOS – EMBALAGEM CON-
TENDO NO MÍNIMO 100g

UND 100 R$
17,45

R$ 1.
745,00

69 333130528

CAFE - ORGANICO TORRADO E MOIDO A ALTO VACUO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO
EXPORTACAO, 100 POR CENTO PURO E NATURAL, COM GRAOS 100 POR CENTO TIPO
ARABICA, PROCEDENCIA NACIONAL, COM TORRA ACENTUADA, NAO EXPRESSO, LIVRE
DE QUALQUER GOSTO ESTRANHO AO PRODUTO, AROMA E SABOR INTENSO, CARACTE-
RISTICOS DO PRODUTO, MINIMO DE 4,5 PONTOS, NA ESCALA DE 0 A 10 - NMQ - NIVEL MI-
NIMO DE QUALIDADE, ADMITINDO-SE NO MAXIMO 20 POR CENTO PVA - GRAOS PRETOS,
VERDES E OU ARDIDOS, COM TOLERANCIA MAXIMA A 1 POR CENTO DE IMPUREZAS E
ISENTO DE GRAOS PRETOS-VERDES OU FERMENTADOS, UMIDADE MAXIMA DE 5 POR
CENTO, EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA A VACUO COM DUPLA EMBALAGEM
INDIVIDUAL – EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 250G

PCT 800 R$ 17,90 R$ 14.
320,00

79 333131556
OLEO COMESTIVEL - AZEITE DE OLIVA, EXTRA VIRGEM, OBTIDO DE AZEITONAS , COM
SABOR E CHEIRO DE AZEITONA, ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, ACI-
DEZ IGUAL OU INFERIOR A 1% APTO PARA CONSUMO MA MESA, EMBALADO EM CAIXA
DE PAPELAO REFOCADO – GARRAFACONTENDO NO MÍNIMO 250ML

UND 100 R$
40,33

R$ 4.
033,00

83 333131569
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO ROSQUINHA DE LEITE, COMPOSICAO BASICA FARI-
NHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITI-
DAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 300g

UND 300 R$
10,63

R$ 3.
189,00

84 333131570
BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO MAIZENA, COMPOSICAO BASICA FARINHA DE TRI-
GO, GORDURA VEGETAL, SAL, ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM FILME BOPP, PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 300g

UND 600 R$
13,07

R$ 7.
842,00

86 333131600
CHOCOLATE - AO LEITE COM RECHEIO, FORMA DE BOMBOM REDONDO, FEITO COM
MASSA DE CACAU, MANTEIGA DE CACAU, ACUCAR, CASTANHA DE CAJU, AMENDOIM,
LEITE EM PO, EMBALADO COM UMA FOLHA DE ALUMINIO E UMA FOLHA DE CELOFANE –
PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 750G.

SC 150 R$
62,33

R$ 9.
349,50

87 333131614
ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSA EM LIQUIDO, TA-
MANHO E COLORACAO UNIFORMES, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM APROPRIADA,
APRESENTANDO PESO DRENADO DE NO MÍNIMO 170g

LAT 100 R$ 6,20 R$
620,00

93 333131725
MILHO VERDE PROCESSADO - TIPO MINI MILHO, EM CONSERVA, BOA QUALIDADE, COM
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, SEM SUJIDADE,
SEM FUNGOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, APRESENTANDO PESO DE
NO MÍNIMO 170G.

UND 400 R$ 5,87 R$ 2.
348,00

108 333131834

BISCOITO COM SAL - DO TIPO CREAM CRACKER, SEM LACTOSE, MANTEIGA FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ÁGUA, GORDURA VEGETAL HIDRO-
GENADA ZERO TRANS, AMIDO DE MILHO, ACUCAR INVERTIDO, ACUCAR, SAL, FERMEN-
TOS QUIMICOS, FERMENTO BIOLOGICO, ESTABILIZANTE LECITINA DE SOJA, PROTEINA-
SE, METABISSULFITO DE SODIO E AROMA IDENTICO AO NATURAL DE MANTEIGA. SEM
COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM PROTEINA DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS DE
ORIGEM ANIMAL. PODE CONTER DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO –EM-
BALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 600g

UND 200 R$
15,35

R$ 3.
070,00

111 333131848
LEITE DE SOJA - EM PO, EMBALAGEM ADEQUADA AO PRODUTO, PROTEINA ISOLADA DA
SOJA, ISENTO DE SACAROSE E LACTOSE, COM VITAMINAS E MINERAIS. EMBALAGEM CON-
TENDO NO MÍNIMO 300g

UND 120 R$
22,00

R$ 2.
640,00

115 333131944
AMIDO DE MILHO - PRODUTO A BASE DE AMIDO DE MILHO, FARINHA DE ARROZ E VITAMI-
NAS, COM ASPECTO DE COR BRANCA, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO DE SUJIDA-
DES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 500G

UND 280 R$
11,60

R$ 3.
248,00

117 333131947

BATATA PROCESSADA - TIPO PALHA, EMBALADA EM SACO PLASTICO, ESTERILIZADA EM
ATMOSFERA, ACONDICIONADA PARA TRANSPORTE EM SACO PLASTICO, HIGIENIZADA,
CORTADA EM TIRAS, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E INTAC-
TA, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, PACOTE DE NO MÍNIMO
120g

PCT 80 R$
15,13

R$ 1.
210,40

127 333131998 MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU - A BASE DE ARROZ, (MUCILON), CONTENDO VITA-
MINAS E SAIS, CHOCOLATE, LATA DE NO MÍNIMO 300 GR. UND 50 R$

25,50
R$ 1.
275,00

130 333132020

MOLHO DE TOMATE - PRODUTO PREPARADO COM FRUTAS MADURAS E SAS, SEM PELE,
SEM SEMENTES, ACRESCIDAS DE CONDIMENTOS, SAL, ACUCAR, CEBOLA, GLUTAMATO
MONOSSODICO, E OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO DE SUJIDADES, PARA-
SITAS, LARVAS E FERMENTACOES, LIVRE DE DEFEITOS DE PROCESSAMENTO, ACONDI-
CIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 300g

UND 350 R$ 3,53 R$ 1.
235,50

132 333132023

DOCE EM PASTA DE GOIABA (GOIABADA), SIMPLES, EM MASSA, OBTIDO DO PROCESSA-
MENTO DAS PARTES, COMESTIVEIS DESINTEGRADAS DA FRUTA, COM AÇUCAR, COM OU
SEM ADIÇÃO DE ÁGUA, PECTINA, AJUSTADOR DE PH, ADITIVOS, E OUTROS INGREDIEN-
TES, IENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA. EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 400g

UND 150 R$ 9,43 R$ 1.
414,50

137 333132578 CACAU 100% EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 100% DE CACAU, ACONDIDIONA-
DO EM EMBALAGEM APROPRIADA, EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 200G UND 400 R$

27,33
R$ 10.
932,00
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143 333135599

PESCADO EM CONSERVA - TIPO SARDINHA, PREPARADOS COM PESCADO FRESCO, LIM-
PO, VISCERADO, APRESENTACAO: INTEIRA COM ESPINHA, CONSERVADO EM MOLHO DE
TOMATE, COM ASPECTO COR CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE FERRUGEM E DA-
NIFICACAO DAS LATAS, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, ACONDICIONADO EM LATA
COM NO MÍNIMO 125 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA.

LAT 800 R$ 7,43 R$ 5.
944,00

144 333135601

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA MISTURA DE 70% DE CACAU EM PO
SOLUVEL, LEITE EM PO, VITAMINADO, COM EXTRATO DE MALTE, ACUCAR, SAL, CACAU,
CONSTITUIDO DE EM PO FINO E HOMOGENEO, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ES-
TRANHOS, ADMITINDO TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 3% EM PESO, ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM APROPRIADA, PACOTE DE NO MÍNIMO 200 GR.

PCT 380 R$
17,47

R$ 6.
638,60

146 333135603
AVEIA - INTEGRAL 100% NATURAL, EM FLOCOS FINOS, ISENTA DE SUJIDADES, PARASI-
TAS E LARVAS, ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% POR PESO – PACOTE DE NO MÍNIMO
200g

UND 400 R$ 9,15 R$ 3.
660,00

Novo Santo Antônio – MT, em 17 de Janeiro de 2024.

Eva Rodrigues Brito

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM

LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/
2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM-MT, torna público
licitação às 08h00 horas (Brasília) do dia 30/01/2024, na Sala de Lici-
tações. OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONFECCAO DE FACHADA EM ACM PARA A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO. Edital disponível no sitio: https://www.novosaojoa-
quim.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes-e-Contratos/Pregao-presencial/.
INFORMAÇÕES: Informações pelo fone (0**66)3479-1158 e Email: licita-
cao@novosaojoaquim.mt.gov.br.

Novo São Joaquim - MT, 17 de janeiro de 2024.

VALBER KENEDY BARBOZA SANDES – Pregoeiro-Decreto nº 068/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
DECRETO Nº 005/2024

DECRETO Nº 005/2024

17 DE JANEIRO DE 2024

“DEFINE O PERCENTUAL DE REAJUSTE DE REVISÃO GERAL ANU-
AL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE NOVO SÃO
JOAQUIM-MT PARA O EXERCÍCIO 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS”.

LEONARDO FARIA ZAMPA, Prefeito Municipal de Novo São Joaquim,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº. 777/2017 de 20 de dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º- Fica definido o índice de RGA – Reajuste Geral Anual, a ser con-
cedido sobre a política de valorização na remuneração e subsídios dos
Servidores Públicos Municipais de carreira, comissionados e eletivos do
município de Novo São Joaquim-MT, para o exercício 2024 no percentual
de 3,71% (três vírgula setenta e um) por cento, equivalente ao índice acu-
mulado do INPC dos meses de janeiro a dezembro de 2023.

Art. 2º - O piso nacional dos Agentes Comunitários de Saúde, Agente de
Endemias e dos professores, não incide no reajuste do artigo 1º, devendo
ser reajustado através de Lei Federal.

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos financeiros a partir de janeiro de 2024.

Art. 4º - Revogam as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Novo São Joaquim, estado de Mato Grosso aos dezessete dias do mês de
janeiro de 2024.

___________________________

Leonardo Faria Zampa

Prefeito Municipal

Novo São Joaquim-MT

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA Nº 33, DE 2024 - NOMEAR NO CARGO DE
COORDENADORA DE UNIDADE EDUCACIONAL A SERVIDORA

NEURA BARBOSA CARRIJO RODRIGUES.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Nomear no cargo de coordenadora de unidade educacional a servi-
dora Neura Barbosa Carrijo Rodrigues.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a partir de 1 de fevereiro de 2024 a servidora pública Neura
Barbosa Carrijo Rodrigues, matricula nº 1523, para desempenhar o car-
go de coordenadora pedagógica junto à CMEI Adriana Susi Milhomem
Figueiredo da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 08/2024/SMAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
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ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PSICÓLOGO – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0001360 ANA LUIZA GUERRA SANTOS 3º

Justificativa: 1 vaga para compor a Equipe Técnica da Proteção Social Es-
pecial para acompanhamento das crianças e adolescentes da Casa Abrigo
Rotativa e de toda a demanda da Proteção Social de Média e Alta Com-
plexidade do SUAS.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 33/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

CONTÍNUA/MERENDEIRA – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0004950 ANGELICA DE CAMARGO MORAIS 27º
0012470 DAIANY DOS SANTOS 28º

Justificativa: 2 vagas para a EM Antônia Aparecida Garcia, em virtude da
proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 32/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-

ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0006370 ROSENI ALVES DE SOUZA MACHADO 44º
0011780 MARIA DE JESUS COIMBRA DO AMARAL 45º
0005540 JUSCELIA CRISTINA PEREIRA DE DEUS SIQU 46º
0006850 JOANA PECHEFIST 47º
0009230 LUCIMAR BATISTA FERMINO 48º

Justificativa: 5 vagas, para CMEI Prefeito Arlindo Domingos, a convocação
faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 31/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0002710 SIMONE APARECIDA SANTIAGO 40º
0004300 MÁRCIA FRANCISCA DE FREITAS PESSOA 41º
0002570 ANA PAULA DOS SANTOS 42º
0003380 JUCICLÉIA DUARTE DE SOUZA 43º

Justificativa: 4 vagas, para EM Profª Luciana Garcia Duran, a convocação
faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.
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CONSIDERANDO o oficio nº 30/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0012870 VANESSA CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO SILVA 36º
0013450 NORMA LOURENÇO DA SILVA 37º
0008590 MARIA APARECIDA FILHA 38º
0008610 MEURY HELLEN SÁ DE ASSIS 39º

Justificativa: 4 vagas, para CMEI Adriana Susi Milhomem Figueiredo da
Silva, a convocação faz-se necessária em virtude da proximidade do início
do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 29/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0010660 VANESSA ALMEIDA DA SILVA MORAIS 32º
0003990 APARECIDA RODRIGUES DE LIMA 33º
0005560 VANESSA OLIVEIRA DE PAULA MONTEIRO 34º
0005660 LUCINEIA DA SILVA PEREIRA 35º

Justificativa: 2 vagas, sendo 02 vagas para EM Ivonne Tramarim de Oli-
veira e 02 vagas para EM São Sebastião, a convocação faz-se necessária
em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 28/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0008050 RAIKA PEREIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 30º
0007750 ARLETE DIAS DE SOUZA MOURA 31º

Justificativa: 2 vagas para CMEI José Luiz Barbara Filho, a convocação
faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

CONTRATO Nº 133/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CONTRATADO: BMW PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ: 32.163.965/
0001-91
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023 DATA: 28/12/2023
OBJETO:O objeto do presente contrato é a Contratação de profissional artís-
tico Mayck & Lyan para a realização das festividades do Réveillon 2023, com
duração mínima de 90 (noventa) minutos.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) di-
as.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 27/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
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dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0008780 TAINARA JESUS MEDEIROS 23º
0009240 DÉBORA DIAS SANCORÉ 24º
0008170 MARIA JOSÉ BENTO FREITAS 25º
0007440 RECI PEREIRA COSTA 26º
0006870 JACQUESON DIAS GOMES 27º
0002150 ELIZANGI DOS SANTOS MORENO 28º
0004100 GISLAINE INOCENTE 29º

Justificativa: 7 vagas para EM Antônia Aparecida Garcia, a convocação
faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 26/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0002180 FLÁVIA ALMEIDA DE JESUS 16º
0014910 ISABEL CRISTINA RODRIGUES ANDRIGO 17º
0009260 VILMA XAVIER DE OLIVEIRA 18º
0007080 GERALDA FERREIRA DA SILVA 19º
0007160 LAUDIA BORGES MENDONÇA DOS SANTOS 20º
0003500 LANNA KAROLINE DIAS DA SILVA 21º
0005730 VANIA CRISTINA AROCA GALVES 22º

Justificativa: 7 vagas para EM Dulce Meiry Silva Sabini, a convocação faz-
se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 21, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 25/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0011970 SILVANIA ALVES DE SOUZA BENÍCIO 12º
0009680 FERNANDA MARESSA PAULINO GUEDES 13º
0002560 ANA PAULA DOS SANTOS MIRANDA ARRUDA 14º
0006160 ELAINE CRISTINA SANTOS ORCHEL 15º

Justificativa: 4 vagas para EM São Sebastião, a convocação faz-se neces-
sária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 20, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 24/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0001960 JOSINEIRE CELIZE DA SILVA BOTELHO DE GÓES 11º

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 382 Assinado Digitalmente



Justificativa: 1 vaga para CMEI Profº José Luiz Barbara Filho, a convoca-
ção faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo
2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 23/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0006170 RENATA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 8º
0003010 EDLAINE ZONER DIGICOV 9º
0014350 MARIA EDNA SANTOS COUTINHO 10º

Justificativa: 3 vagas para EM Antônia Aparecida Garcia, a convocação
faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 18, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023 DISPÕE SOBRE

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 006, DE 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 22/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0008940 AMANDA SILVA AMARANTES DAMACENO 7º

Justificativa: 1 vaga para CMEI Adriana Susi Milhomem Figueiredo da Sil-
va, a convocação faz-se necessária em virtude da proximidade do início
do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 17, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 21/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA SEDE DO MUNICÍPIO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0005510 ZILDA SILVA DE SOUZA 1º
0000650 ALESSANDRA DE OLIVEIRA SENA 2º
0004140 TATIANE DA SILVA PONTES 3º
0010560 FABRICIA DOS SANTOS PEREIRA TREMBA 4º
0006460 LUCILIA FERREIRA E SILVA 1º PCD
0004330 VANESSA APARECIDA BARBOSA DA COSTA 5º
0005110 LUANA RODRIGUES DE SOUZA CARVALHO 6º

Justificativa: 7 vagas, sendo: 07 vagas para EM Ivonne Tramarim de Oli-
veira, a convocação faz-se necessária em virtude da proximidade do início
do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 20/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
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datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NO DISTRITO DE SÃO JOSÉ
DO PLANALTO

Inscrição NOME POSIÇÃO

0006220 FRANCIELI CRISTINA GONÇALVES DE REZENDE
FREITAS 1º

0008100 KARINE FREITAS PROTO 2º
0006210 MÁRCIA BARBOSA DIAS 3º
0009350 LUIZ ALBERTO DA SILVA 4º

Justificativa: 4 vagas, sendo: 04 vagas para EM Francisco Ferreira Gon-
çalves, a convocação faz-se necessária em virtude da proximidade do iní-
cio do ano letivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 19/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATOS CONVOCADOS:

PROFESSORES EDUCAÇÃO INFANTIL E DE ENSINO FUNDAMENTAL
ATÉ O 5º ANO – UNIDADES ESCOLARES NA VILA GARÇA BRANCA

Inscrição NOME POSIÇÃO
0000090 RAMONA HERCULANA DA SILVA OLIVEIRA 1º
0000500 JANE SANTOS DE CAMARGO 2º
0011630 KEILA NOGUEIRA DA SILVA 3º
0009470 ANGELA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 4º
0002720 LILIA FRANCISCA FERREIRA OLIVEIRA 5º
0002380 EDIVANIA TAVARES DOS SANTOS 6º
0008530 DEUZALINA RODRIGUES TIBURCIO 7º
0011110 ODETE MARIA LÁRIOS 8º

Justificativa: 8 vagas, sendo: 06 vagas para EM ARI GRIESANG e 02 va-
gas para Sala Anexa do CMEI PREFEITO ARLINDO DOMINGOS, a con-
vocação faz-se necessária em virtude da proximidade do início do ano le-
tivo 2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 18/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

NUTRICIONISTA – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0007340 JORDANNA DE MOURA SILVA 1º

Justificativa: 1 vaga para atender a Secretaria Municipal de Educação, em
virtude da proximidade do encerramento da vigência contratual da nutrici-
onista contratada Renata Michele Anjolete.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 13, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 41/2024/SMSPP

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

FISIOTERAPEUTA-LOCALIDADE SEDE

Inscrição NOME POSIÇÃO
0005410 KEVEN EDUARDO MOURA FERREIRA 1º
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Justificativa: 1 vaga para atender a demanda do setor da Fisioterapia e as
demais necessidades da Secretaria de Saúde.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 42/2024/SMSPP

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

BIOQUIMICO/FARMACEUTICO

Inscrição NOME POSIÇÃO
0013400 NATÁLIA RESENDE OLIVEIRA 1º

Justificativa: 1 vaga para atender a demanda do Hospital Municipal Luci-
ana Martins Amorim, em regime de plantão 12X36 horas, para atender a
demanda e ao quadro de profissional dessa área.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 16/2024/SME

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PSICÓLOGO – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0004520 JOSÉ MESSIAS ARIMATHEA DA COSTA 2º

Justificativa: 1 vaga em virtude da proximidade do encerramento da vigên-
cia contratual do psicólogo contratado José Messias Arimathea da Costa.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023

Dispõe sobre convocação de aprovados no Processo Seletivo Simplificado
nº 006, de 2023.

CONSIDERANDO o oficio nº 07/2024/SMAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições que lhe são conferidas;

CONSIDERANDO a homologação do Resultado do Processo Seletivo
Simplificado nº 006/2023 realizada por meio do Decreto nº 05/2024,
TORNA PÚBLICO o presente Edital, ficando CONVOCADOS os candi-
datos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Muni-
cipal de Pedra Preta – MT, situada na Avenida Fernando Correa da Cos-
ta, 940, Centro, cidade de Pedra Preta, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisi-
tos para provimento do cargo pleiteado, conforme estabelecido no EDITAL
DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023, sob pena de
ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga, podendo à
Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.

CANDIDATO CONVOCADO:

PSICÓLOGO – ADMINISTRAÇÃO GERAL

Inscrição NOME POSIÇÃO
0007500 RAPHAEL SILVA LOPES 1º

Justificativa: 1 vaga para compor a Equipe Técnica da Proteção Social Bá-
sica a ser lotado no Centro de Referencia de Assistência Social –CRAS,
considerando o remanejamento da servidora Deyce Francisca da Silva Al-
ves para a Secretaria de Saúde.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 36, DE 2024 - DISPÕE SOBRE REASSUNÇÃO AO
CARGO FUNCIONÁRIO LUCAS CALDEIRA DE ABREU QUE

ENCONTRAVA- SE DE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre reassunção ao cargo funcionário que encontrava- se de li-
cença sem remuneração, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de retorno do servidor
Lucas Caldeira de Abreu.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a pedido o retorno da licença sem remuneração, ofe-
recida pela Portaria nº 209, de 6 de abril de 2023, devendo reassumir
suas funções a partir de 01 de fevereiro de 2024, no cargo de Agente
Administrativo o senhor Lucas Caldeira de Abreu, junto a Secretaria
Municipal de Finanças do Município de Pedra Preta – MT. Art.2ºEsta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 35, DE 2024 - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE A
SERVIDORA AMANDA RIBEIRO FREITAS.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Conceder licença maternidade a servidora Amanda Ribeiro Freitas.

CONSIDERANDO o recebimento do atestado médico, apresentado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 075, de 23 de março de 1998, no Tí-
tulo IV, Capitulo I, Seção III, Sub-Seção IV, Artigo 90 e seus respectivos
parágrafos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.1º Conceder Licença Maternidade a servidora Amanda Ribeiro
Freitas, ocupante do cargo de Gerente de Gestão e Fiscalização Am-
biental, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente, a ser usufruída pelo período de 180 dias, do dia 6/1/2024 a 3/7/
2024.

Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
efeitos à 6/1/2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 34, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA VANESSA SILVA REZENDE.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Vanessa Silva Rezende.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 15/9/2022 à 15/9/2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Vanessa Silva Rezende, lo-
tada Secretaria Geral de Coordenadoria Administrativa, ocupante do cargo
de Monitora, a serem usufruídas no período de 18/1/2024 a 6/2/2024 e de
19/8/2024 a 28/8/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 32, DE 2024 - DISPÕE SOBRE VACÂNCIA DE CARGO
PÚBLICO MUNICIPAL POR FALECIMENTO DE SERVIDORA NOS
TERMOS DO ART. 44, VII DA LEI MUNICIPAL Nº 075/1998 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre Vacância de cargo público municipal por falecimento de ser-
vidora nos termos do Art. 44, VII da Lei Municipal nº 075/1998 e dá outras
providências;

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar a Vacância de cargo público por falecimento da servidora
Terezinha Alves Teixeira Mendes Carvalho, ocupante do cargo de Con-
tinua/Merendeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocorrido em
13 de janeiro de 2024, nos termos do Art. 44, VII da Lei Municipal nº 075/
1998.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 13/01/2024.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 31, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA FRANCISLAYNE SILVA CANHIZARES.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Francislayne Silva Canhizares.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 6/2/2021 à 6/2/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Francislayne Silva Canhiza-
res, lotada Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente
Comunitária de Saúde, a serem usufruídas no período de 22/1/2024 a 20/
2/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 30, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA ROSILENE DOS SANTOS RODRIGUES.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Rosilene dos Santos Rodri-
gues.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.
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CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 14/3/2021 à 14/3/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Rosilene dos Santos Rodri-
gues, lotada Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Agente
de Combate às Endemias, a serem usufruídas no período de 22/1/2024 a
20/2/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA Nº 29, DE 2024 - CONCEDER FÉRIAS REGULARES A
SERVIDORA LILIANE ESTROZI CORREIA.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024

Conceder férias regulares a servidora Liliane Estrozi Correia.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-
tocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquirida no período
de 15/3/2021 à 15/3/2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder férias regulares a servidora Liliane Estrozi Correia, lota-
da Secretaria Municipal de Assistência Social, ocupante do cargo de Ori-
entadora Social, a serem usufruídas no período de 22/1/2024 a 20/2/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

DECRETO Nº 8, DE 2024 - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL A SERVIDORA PUBLICA.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Conceder Progressão Funcional Horizontal a servidora publica.

A PREFEITA MUNICIPIAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional Horizontal a servidora:

Nº Matricula Nome Admissão Cargo Classe nível atual Classe nível a progredir
01 601 Sirleide Tavares de Melo 1/4/1998 Professora C/09 D/09

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 14/2023

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 14/2023

O Município de Pedra Preta MT, pessoa jurídica de direito público, devi-
damente inscrita no CNPJ sob n.º 03.773.942/0001-09, com sede na Ave-
nida Fernando Correa da Costa, 940, Centro, por intermédio da Agente
de Contratação a Sr.ª CRISTIANE VALERIA DA SILVA, designada pela
Portaria nº 245/2023 de 26 de Abril de 2023, torna público para conheci-
mento dos interessados que esta licitação é regida pela Lei Federal n.º 10.
520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n.º 124, de 6 de Agos-
to de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico – Mato Grosso - AMM
de 08 de Agosto de 2019, que regulamenta a modalidade do Pregão, De-
creto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei n° 999/2017 de 19 de Julho
de 2017 ,Lei Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, à Lei Fede-
ral n.º 8.666/93, Decreto Municipal nº 11/2021 , Decreto Municipal nº 246/
2021 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e objeto lici-
tado, a sessão será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, para tan-
to nomeados Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria

nº 247/2023 de 26 de Abril de 2023, que realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 14/2023 na seguinte data:

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasí-
lia - DF):

Recebimento das propostas: A partir da publicação;

Do encerramento do recebimento das propostas: 30 de janeiro de 2024
às 09h00min (Horário de Brasília - DF);

Data de abertura das propostas: 30 de janeiro de 2024 às 09h00min (Ho-
rário de Brasília - DF);

Início da sessão de disputa de preços: 30 de janeiro de 2024 às 09h00-
min (Horário de Brasília - DF);

Todos os horários serão seguidos pelo Fuso Horário de BRASÍLIA -
DF.

Site para Realização do Pregão: https:/www.licitanet.com.br

Respectivamente para o seguinte objeto: Futura e eventual Contratação
de empresa especializada na prestação de serviço de intermediação
e gerenciamento de fornecimento de combustível, manutenção vei-
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cular e rastreamento veicular com implantação e operação de siste-
ma informatizado de gestão, de acordo com o Termo de Referência
e demais condições estabelecidas no edital. Os interessados poderão
retirar o Edital completo, no site https://www.pedrapreta.mt.gov.br/, ou so-
licitando através do E-mail: licitacao@pedrapreta.mt.gov.br, telefone para
contato (66) 3486- 4400 Departamento de Licitação e Contratos.

Pedra Preta MT, 17 de janeiro de 2024.

RITHYENE GOMES DA SILVA

Agente de Contratação

(Portaria 186/2023)

DECRETO Nº 7, DE 2024 - CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA.

DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Conceder progressão funcional horizontal a servidora pública.

CONSIDERANDO o art.32 daLei Municipal nº 855/2015: Seção I - Da Progressão Horizontal

A PREFEITA MUNICIPIAL DE PEDRA PRETA-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Progressão Funcional Horizontal a servidora:

Nº Matricula Nome Admissão Cargo Classe nível atual Classe nível a progredir
01 03 Alaide Faria Calda 23/12/1993 Contínua B/31 C/31

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 17 de janeiro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PEDIDO DE OUTORGA SUBTERRÂNEA DE POÇO TUBULAR
PROFUNDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, 03.238.631/
0001-31, torna público que requereu junto a SEMA-MT, o pedido de Ou-
torga subterrânea de Poço Tubular Profundo, que está localizado na CRE-
CHE MUNICIPAL LUCY AGNER GALLO, AV. PERIMETRAL LESTE, S/N,
ALVENARIA, DISTRITO DE UNIÃO DO NORTE, MUNICIPIO DE PEIxO-
TO DE AZEVEDO - MT, CEP 78.530-000.

Poço Tubular 1 (PT1) instalado nas coordenadas geográficas Latitude
10°25’57,00’’ S e Longitude 54°26’21,3’’ O, para captação de 15,00 m3/
dia para abastecimento da Creche (Abastecimento Público da Edificações
Municipal).

RETIFICAÇÃO EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 135/
2022

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO A RETIFICA-
ÇÃO, da publicação do dia 08 de janeiro de 2024, Jornal Oficial Eletrônico
dos Munícipios do Estado de Mato Grosso, Ano XIX, nº 4.395, página 380,
referente a publicação do extrato 5º Termo Aditivo da empresa: ANDREA
IORIS CONSRUÇÕES EIRELI – ME.

Onde se lê:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 26 de dezembro de 2023.

Leia-se:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 27 de dezembro de 2023.

Peixoto de Azevedo-MT, 17 de janeiro de 2024.

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

(***Texto Ratificado)

PORTARIA Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E

Considerando as disposições legais contidas na Lei Municipal nº 588, de
22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Política de Atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente no Município de Peixoto de Azevedo,
Estado de Mato Grosso e Lei Municipal nº 1220, de 04 de abril de 2023,
que dispõe sobre a Estrutura e Funcionamento do Conselho Tutelar de
Peixoto de Azevedo/MT;

Considerando o resultado de escolha, pelo voto direto, secreto e univer-
sal dos cidadãos do Município para constituição do Conselho Tutelar, rea-
lizado em 01 de outubro de 2023;

Considerando o Edital de Convocação nº 009/2023, de 02 de outubro de
2023;

R E S O L V E:

Art.1º -Nomear, a Senhora ALCILEIA ALMEIDA DA SILVA, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 22806*** SSP/MT, e do Cadastro de Pessoa
Física CPF nº 036.***.***96, no cargo em comissão de CONSELHEIRO
TUTELAR, para o mandato de 03 (três) anos 2024/2027, o membro elei-
to classificado em 2º (segundo) lugar na Zona Urbana, de acordo com o
Edital nº 009/2023, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, conforme Lei Municipal nº 588/2006, lotada no Conselho Tu-
telar, na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a partir de 10 de janeiro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
02 de Janeiro de 2024.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2140, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2140, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E

Art.1º - Conceder, a Servidora DENIZE RODRIGUES DA SILVA CUR-
TI,matrícula funcional nº 8795,ocupante do cargo temporário de Professor,
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 01 (um) dia de LI-
CENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, conforme atestado médico no
período de 25.10.2023, nos termos do disposto no artigo 79 da Lei Com-
plementar 003, de 26 de Agosto de 2005, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a partir de 25 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
26 de Outubro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

AVISO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 038/
2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através de seu Pregoeiro, nomeado pela Portaria Municipal
nº 2178, de 06 de novembro de 2023, torna público para conhecimento
dos interessados que o Pregão Presencial SRP Nº 038/2023, cujo objeto
é “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE INSTALAÇÃO DE
PONTOS DE COLETA DE INFORMAÇÕES E IMAGENS COM LICEN-
ÇAS DE SOFTWARES (SISTEMA OCR-LPR E SISTEMA VMS), SENDO
QUE AS LICENÇAS PARA ATENDER AS CÂMERAS OCR DEVEM SER
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA UTILIZADO PELO CIOSP/SESP (SEN-
TRY, VERSÃO 9), CONFORME TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 45944/
23”, encontra-se SUSPENSO para análise da impugnação apresentada
acerca do qualificação técnica exigida. A nova data será publicada em ór-
gãos oficiais assim que definida, respeitando os prazos legais.

Peixoto de Azevedo- MT, 17 de janeiro de 2024.

Thiago Pereira da Silva

Pregoeiro Oficial

PORTARIA Nº 2141, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 2141, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, SENHOR MAURICIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E

Art.1º - Conceder, a Servidora GISLAINE DA CRUZ DIAS, matrícula fun-
cional nº 8828,ocupante do cargo temporário de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, 03 (três) dias de LICENÇA PA-
RA TRATAMENTO DE SAÚDE, conforme atestado médico no período de
25.10.2023 a 27.10.2023, nos termos do disposto no artigo 79 da Lei Com-
plementar 003, de 26 de Agosto de 2005, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato
Grosso.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos a partir de 25 de outubro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, em
26 de Outubro de 2023.

Mauricio Ferreira de Souza

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 136/
2022

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO A RETIFICA-
ÇÃO, da publicação do dia 08 de janeiro de 2024, Jornal Oficial Eletrônico
dos Munícipios do Estado de Mato Grosso, Ano XIX, nº 4.395, página 380,
referente a publicação do extrato 5º Termo Aditivo da empresa: ANDREA
IORIS CONSRUÇÕES EIRELI – ME.

Onde se lê:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 26 de dezembro de 2023.

Leia-se:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 27 de dezembro de 2023.

Peixoto de Azevedo-MT, 17 de janeiro de 2024.

RETIFICAÇÃO EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 134/
2022

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO A RETIFICA-
ÇÃO, da publicação do dia 08 de janeiro de 2024, Jornal Oficial Eletrônico
dos Munícipios do Estado de Mato Grosso, Ano XIX, nº 4.395, página 380,
referente a publicação do extrato 5º Termo Aditivo da empresa: ANDREA
IORIS CONSRUÇÕES EIRELI – ME.

Onde se lê:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 26 de dezembro de 2023.

Leia-se:

1. Peixoto de Azevedo-MT, 27 de dezembro de 2023.

Peixoto de Azevedo-MT, 17 de janeiro de 2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 046/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) que entre si celebram o Município de Peixoto de Azevedo-MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de Peixoto
de Azevedo-MT e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 046/2023 tendo por OBJETO “REGISTRO DE PRE-
ÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTO DE LIMPEZA E HIGIENE HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”.

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede
administrativa à Rua Ministro César Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Sr. Maurício Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, matrícula funcional nº. 7670, residente e
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domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT em obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002,
pelo Decreto Municipal nº 096/2022 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações posteriores) e, das demais normas legais
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 046/2023 homologada pelo ordenador
de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) vencedora(s) que incidirá no valor do(s) Produto(s), nas quantidades
estimadas anuais, de acordo com a classificação por ela alçada no item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, Termo de Re-
ferência e seus anexos e as constantes desta ARP, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP destinado a contratações futuras
sujeitando-se as partes normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto IMEDIATO do presente instrumento de registrar os preços UNITÁRIOS obtido na licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2023; enquanto
o objeto MEDIATO será contratação futura da empresa MERCADAO DA LIMPEZA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.689.405/0001-93, visando o fornecimento do(s) Produto(s) constantes do aludido do Anexo I que acompanhou o Edital da
citada licitação e que ora o integra.

1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação estimadas, podendo, nos limites do art. 65 da LLC,
ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência desta ARP.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VENCEDORA, DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, MARCA E PREÇO

2.1. A licitante vencedora, o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fornecedor, e o preço unitário estão registrados nessa ARP, e encontram-
se indicados na tabela abaixo:

2.2. Registro de Preço da empresa MERCADAO DA LIMPEZA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 14.689.405/0001-93, localizada na Avenida Agrícola Paes de Barros, nº 1294, Bairro Verdão, Cidade de Cuiabá/MT, CEP 78.303-210, repre-
sentada pela sua sócia administradora, senhora Neide Luiza Cavali Godoi.

Planilha demonstrativa dos preços:

MERCADAO DA LIMPEZA COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 14.689.405/0001-93

LOTE ÚNICO

Código Descrição Unidade de
Fornecimento Marca Quantidade Valor Uni-

tário
Valor
Total

312828 DETERGENTE MULTI-USO CONCENTRADO, COM CLORO ATIVO PARA; PI-
SOS, PAREDES E SUPERFICIES FIXAS EM GERAL. DILUIÇÃO 1/100.

FRASCO
500 MILILI-
TROS

START 5LT 72,0000 293,6000 21.
139,20

312829 DESINFETANTE PERFUMADO FRAGÂNCIA FRESH PARA; PISOS SANITÁRIOS
E SUPERFICIES FIXAS EM GERAL,1/30.

BOMBONA
5 LITRO START 5LT 72,0000 70,4000 5.

068,80

312830
DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO DE ALTO PODER DESENGORDU-
RANTE PARA LAVAGEM DE LOUÇAS, UTENSILIOS E SUPERFÍCIES FIXAS EM
GERAL, 1 Á 4%.

FRASCO
1000 MILILI-
TROS

START 5LT 48,0000 158,2000 7.
593,60

312831
DESINFETANTE PARA AGUA DE CONSUMO HUMANO E GERMICIDA BACTERI-
CIDA PARA PISOS E SUPERFICIES FIXAS EM GERA. (HIPOCLORITO DE SÓ-
DIO).

BOMBONA
5 LITRO START 5LT 48,0000 130,8000 6.

278,40

312832

DETERGENTE OLIENZIMÁTICO COM 6 ENZIMAS PARA LIMPEZA E REMOÇÃO
MANUAL OU AUTOMATIZADA, DE MATÉRIA ORGÂNICA E BIOFILMES INCRUS-
TADOS EM INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS MÉDICOS/ODONTOLÓGICOS E
UTENSÍLIOS/EQUIPAMENTOS LABOTATORIAIS, INCLUSIVE DE DIFICIL ACES-
SO, COMO MATERIAIS CANULADOS, ENDOSCÓPIOS, FIBROSCÓPIOS, INALA-
TÓRIOS E VIDRARIAS.

LITRO CICLOFARMA
1LT 48,0000 108,0000 5.

184,00

Total do Lote: R$ 45.264,00

TOTAL GERAL: R$ 45.264,00 (quarenta e cinco mil e duzentos e sessenta e quatro reais).

2.3. Será incluído, como anexo da ARP, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos dos licitantes vencedores, obede-
cendo a ordem de classificação do certame para cada item:

2.3.1. O registro que trata o caput servirá de cadastro de reserva para a possível contratação em caso de desistência do licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento na Lei nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Municipal
nº 096/2022.

3.2. Regularmente convocado para assinatura do contrato, o fornecedor cumprirá faze-lo no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, prorrogáveis por uma
única vez, se houver justificativa aceita pela Prefeitura, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas.

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou documento equivalente (original ou cópia autentica-
da), que designe expressamente o seu representante habilitado para a assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

4.1. O registro de preço constante desta ARP firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a proposta classificada em 1º lugar em consequên-
cia do presente certame, terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da referida ARP.

4.2. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura da respectiva ARP. As con-
tratações decorrentes do SRP terão sua vigência estabelecida conforme as disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato,
observando o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
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4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará obrigado a adquirir o(s) Produto(s) exclusivamente pelo SRP,
podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso,
nos termos da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.

4.4. A partir da data de assinatura da ARP, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as
penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

5.1. A Gerência da ARP ficará cargo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, nos termos das normas que regem a matéria e normalizações
internas.

5.2. Poderão utilizar-se desta ARP órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado do certame, desde que previamente autorizada
pelo órgão gerenciador.

5.3. Caberá ao fornecedor detentor do registro na ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas.

5.4. Os órgãos ou entidades interessados na utilização da ARP deverão encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Departamento Administra-
tivo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT.

5.5. A utilização desta ARP por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos:

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fornecedor;

b) Anuência expressa do fornecedor.

5.6. Os Órgãos ou Entidades não participantes poderão utilizar até 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços decorrentes deste
certame, nos termos do § 3º do art. 21 do Decreto Municipal nº 096/2022.

5.7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na Ata de Registro de Preços para órgãos ou Entidades não participantes, nos termos do § 4º do art. 21º do Decreto Municipal nº 096/2022.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

6.1. O preço unitário registrado para a(s) empresa(s) signatária(s) deste instrumento é aquele constante na Planilha Demonstrativa de Preços e Classi-
ficação.

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se deseja do(s) Produto(s).

6.3. É vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita.

6.3.1. Caso o preço registrado esteja superior ao preço de mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, poderá a administração liberar o
fornecedor da obrigação sem aplicação de penalidade e convocar os demais fornecedores registrados em cadastro de reserva para a contratação nos
mesmos termos do primeiro colocado.

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com a primeira colocada ou, se for o caso, com as demais empresas registradas em cadastro reserva,
o órgão gerenciador cancelará total ou parcialmente esta ARP adotando as medidas cabíveis para a nova aquisição desejada.

6.5. Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços.

6.6. Nos preços unitários registrados está incluída todas as despesas e taxas de qualquer Espécie relativas ao objeto registrado (encargos sociais etc.).

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO

7.1. A(s) aquisição(ões) do(s) Produto(s) deste instrumento serão efetuadas através de Nota de Autorização de Despesas, emitida pelo Setor de Com-
pras, contendo: o nº do pregão, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o endereço e a data de emissão.

7.2. O(s) Produto(s) será(ão) recebido(s):

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes na Cláusula Segunda do
presente instrumento.

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na Cláusula Segunda do presente contrato, e sua conse-
quente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo
fixado.

7.3. Em se verificando vícios ou defeitos no(s) Produto(s), o fornecedor será informado para corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida
a contagem do prazo para pagamento.

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na entrega do(s) Produto(s) será realizada pelo Fiscal do Contrato.

7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, podendo os órgãos adquirirem quanti-
dade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência da signatária da ARP.

7.6. Os materiais deste instrumento deverão apresentar, no ato da entrega, prazo de validade não inferior a 2/3 (dois terços) da validade estabelecida
pelo fabricante.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. O(s) Produto(s) ser(ão) fornecido(s) de forma parcelada e deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Farmácia Básica Municipal, situado
na Avenida Rotary Internacional, S/N, Bairro Bela Vista no Município de Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000. Fica a cargo da CONTRATADA ou
transportador por ela contratado a descarga e movimentação dos Produtos do veículo até o local indicado pelo servidor responsável pelo recebimento:
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8.1.1. Prazo de entrega do(s) Produto(s) é de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do aceite da Nota de Autorização de Despesa e o quantitativo
a ser entregue deverá ser em conformidade com a Requisição de Compras, devidamente empenhada.

8.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará expedição da solicitação de empenho ou documento similar
e notificará empresa para proceder à retirada do mesmo:

8.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, conforme informações constantes na proposta;

8.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da Solicitação de ordem de fornecimento.

8.3. Recebida a notificação, a empresa terá 3 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento.

8.4. A retirada da Solicitação de ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou representante da empresa acompanhado de
documento idôneo que comprove essa situação, bem como, do respectivo documento de identificação.

8.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solicitação de Empenho/ordem de fornecimento, sem
justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este convocará empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fornecimento nas
condições próximas do primeiro colocado, e assim por diante.

8.6. Caso a empresa, ao participar do certame, tenha apresentado proposta de fornecimento parcial do(s) Produto(s), o esgotamento do(s) Produto(s)
será o limite mínimo de quantidade que a empresa se dispôs a fornecer.

8.7. Na hipótese do Item 8.6, órgão gerenciador ou aderente da ARP adquirirá restante do(s) Produto(s) das demais empresas classificadas em 2º ou 3º
lugar para esse mesmo item.

8.8. O(s) Produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela vencedora no local determinado pelo Órgão requisitante, no horário comercial.

8.9. O(s) Produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação de conformidade da quantidade e da qualidade.

8.10. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência:

8.10.1. Em se verificando problemas na entrega do(s) Produto(s), a empresa será informada para corrigi-los, ficando nesse período interrompida a con-
tagem do prazo para recebimento definitivo.

8.11. O(s) Produto(s), a cada requisição, deverão ser executados de uma só vez no local indicado no Item 8.8 desta ARP, todavia, na hipótese de ocor-
rência de fato superveniente a data de apresentação da proposta, ensejador da aplicação da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovado e aceito
pela Administração, a execução da entrega do(s) Produto(s) poderá ser fracionada e/ou prorrogada.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES GERAIS DO FORNECEDOR

9.1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal, trabalhista e Previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo.

9.2. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal do órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impe-
ditivo de seu cumprimento.

9.3. Responder às notificações no prazo estabelecido.

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros.

9.5. Efetuar a execução o do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de Referência.

9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1. Gerenciar a ARP.

10.2. Notificar o fornecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes. (em casos de adesão).

10.3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.

10.4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre
órgão aderente e fornecedor:

10.4.1. Caberão órgão aderente a aplicação de penalidade ao fornecedor em caso de descumprimento das cláusulas desta ARP, devendo ser encami-
nhada copias para conhecimento das decisões de aplicação de penalidade ao fiscal da ARP.

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo do objeto.

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Órgão gerenciador ou aderente fiscalizará exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento, cada qual na sua
respectiva competência:

11.1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos que são de sua competência.

11.2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP

12.1. A ARP poderá ser cancelada, total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão gerenciador, quando:

a) O fornecedor não dispuser a substituir o(s) Produto(s) que vierem a apresentar defeitos de qualidade;

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento;
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c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prazo estabelecido, sem apresentar justificativa aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenci-
ador ou órgão aderente;

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado nos autos;

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência.

12.2. O cancelamento da ARP, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório, será comunicado ao fornecedor e publicado na Imprensa Oficial.

12.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos supervenientes que venham a comprometer a
perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da Imprevisão, devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

13.1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando for ocaso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em favor da empresa contratada, na estrita ordem cronológica da data de sua
exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos
preenchidos discriminando valores unitários e totais do item, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do bem,
constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta- corrente onde deseja receber seu credito.

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação.

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fornecedor será notificado para regularizar.

14.4. O fornecedor, depois de notificado, terá prazo de 15 (quinze) dias para proceder à Regularização. Findo o prazo, em não se manifestando ou não
regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providencias cabíveis.

14.5. Caso a documentação esteja disponível na internet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá baixa-la e carrear para os autos, sem neces-
sidade de comunicar o fato ao fornecedor.

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o fornecedor faça constar, para fins de pagamento, o nome e número do banco, da agência e
da conta corrente, assim, como, se disponível, o número do fac-símile.

14.7. As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento informadas no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador, que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar
a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 40, XIV, “a” da Lei nº 8.666/93, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.

15.2. O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras, fazendo mansão expressa ao número da Solici-
tação de Empenho e contendo todos os dados da mesma:

15.2.1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do
documento de cobrança, que serviu de base para emissão da Solicitação de ordem de fornecimento.

15.3. Todos os tributos incidentes sobre o(s) Produto(s) deverão estar inclusos no valor total do documento de cobrança, observada a legislação tribu-
tária aplicável à espécie.

15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e número da agência e o número da conta corrente
na qual se executará o deposito bancário para pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial.

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante
legal, devidamente comprovado por documento hábil e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectivo pagamento.

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de Empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93)

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à contratada a multas, consoante o caput e §§ do art.
86 da Lei nº 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do
11o (décimo primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Município de
Peixoto de Azevedo-MT, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudi-
cado.

16.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma,
garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

16.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
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16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, pelo prazo mínimo de
2 (dois) anos;

16.3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

16.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 2 (dois) anos e, se for o caso, o Município
de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal
correspondente na forma da lei.

16.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados
serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT,
proceder à cobrança judicial da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT.

16.7. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação por parte da Administração,
o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor
que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município.

16.8. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração recon-
siderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula quarta da ARP e, em atendimento ao órgão do artigo 28 da Lei Federal nº 9.069 de
29/06/1995, ao artigo 3º 1º da Lei Federal nº 10192/2001 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do edital do Pregão Eletrô-
nico nº 046/2023, o qual integra a presente ARP, observadas as disposições constantes nos Art. 16 a 20 do Decreto Municipal nº 096/2022.

17.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicá-
veis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro
da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁVEIS

18.1. Esta ARP vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº 046/2023 e Termo de Referência;

b) Ata da Sessão Pública;

c) Proposta escrita do fornecedor ou recomposição de preço, caso houver.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

19.1. O fornecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos do art. 65 da Lei nº 8.666/93, respeitados os
direitos do Fornecedor;

b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 da Lei nº 8.666/93;

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instrumento;

d) Fiscalizar o fornecimento do(s) Produto(s);

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – COMUNICAÇÕES

20.1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste instrumento e o assunto específico da correspondên-
cia:

20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Rua Ministro César Cals nº 226 Centro- Peixoto de Azevedo-MT – CEP 78530-000

Secretaria Municipal de Administração

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fornecedores deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art. 654, 2º do Código Civil.
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21.2. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, e ainda com as normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar,
durante a vigência desta ARP.

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da ARP com a empresa contratada ou seu procurador e a quem interessar,
lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará o cumprimento dos requisitos de publicidade conforme trata o Art. 13 do Decreto
Municipal nº 096/2022.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da execução desta ARP.

23.2. E por estarem de acordo, para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na Gerencia Setorial de Licitação do órgão gerenciador, na forma do
art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Peixoto de Azevedo - MT, 17 de janeiro de 2024.

Município de Peixoto de Azevedo-MT

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA

CONVOCAÇÃO NÚMERO DE ORIGEM: 083/2023 PR SRP- 027/2023.
MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT

CONVOCAÇÃO

NÚMERO DE ORIGEM: 083/2023

PR SRP- 027/2023.

MUNICÍPIO DE PLANALTO DA SERRA-MT

MODALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE EXPEDIENTES, PAPELARIA, MATERIAIS DE ES-
CRITÓRIO E TONERS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA –
MT conforme condições e especificações constantes no Termo de Refe-
rência ANEXO I e ANEXO I-A parte integrante do edital.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT, na pessoa de
NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO, infra-assinado, usando as suas
atribuições legais, em face da Convocação para assinatura da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS do procedimento de licitação, na modalidade de
Pregão Presencial, sob o nº de ordem 027/2023, retro mencionada, reali-
zada na data de 09 de Janeiro de 2024.

CONVOCA as empresas licitantes classificadas em primeiro lugar nos
ITENS relacionados na ata de julgamento de proposta, do PREGÃO PRE-
SENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023.

1- MARIA JOSE DOS REIS NETO LTDA, CNPJ sob o nº 10.226.940/
0001-57, 2- R. M. DOS REIS COMERCIAL, CNPJ sob o nº 33.947.168/
0001-68, 3- CAROLINE DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ sob o nº 19.496.182/0001-61, 4- AUTENTI-
CA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob o nº 47.146.145/
0001-69 e 5- LSM COMERCIO E ATACADISTA DE ELETRODOMESTI-
COS E PAPELARIA LTDA, CNPJ sob o nº 50.609.259/0001-02, através
de seus respectivos representantes legais, para comparecer junto a Se-
cretaria Municipal de Administração, na sede da Prefeitura Municipal deste
Município de Planalto da Serra – MT, sito á Praça São Carlos, 755, Cen-
tro, nesta cidade, para o prazo máximo de 02 (dois) dias contados da data
de publicação desta CONVOCAÇÃO, para providenciar a documentação
legalmente estabelecida, objetivando assinar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS para execução efetiva do mesmo.

Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PLANALTO DA SERRA-
MT, EM 17 DE JANEIRO DE 2024.

NATAL ALVES DE ASSIS SOBRINHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT AVISO DE
RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº

027/2023 - PROCESSO Nº 083/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT

AVISO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL
SRP Nº 027/2023 - PROCESSO Nº 083/2023.

O Município de P. da Serra- MT, através de sua Pregoeira, torna público
para conhecimento dos interessados o resultado da Licitação PR Presen-
cial SRP - nº 027/2023, aberta no dia 09/01/2024 ás 08:00 horário de
MT, sagraram-se vencedoras de itens no certame as empresas: MARIA
JOSE DOS REIS NETO LTDA, valor total de R$ 464.297,16. R. M. DOS
REIS COMERCIAL, valor total de R$ 8.837.52. CAROLINE DISTRIBUI-
DORA DE ARTIGOS VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS LTDA, valor total de
R$ 1.957,90. AUTENTICA COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, va-
lor total de R$ 28.298,56e LSM COMERCIO E ATACADISTA DE ELE-
TRODOMESTICOS E PAPELARIA LTDA, R$ 141.933,03. O valor total
da licitação é de: R$ 645.324,17. CLÁUDIA MÁRCIA SAMPAIO RO-
DRIGUES-PREGOEIRA.Homologado por NATAL ALVES DE ASSIS
SOBRINHO-PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 083/2023

DECRETO Nº. 083/2023 DE 18 DEZEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional suplementar".

Natal Alves de Oliveira Assis, Prefeito Municipal de Planalto da Serra,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial a Lei Nº. 619/2022, de 14 de Dezembro de 2022;

D E C R E T A:

Artigo 1º. - Fica aberto, no orçamento vigente o Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil Reais), para cobertura das se-
guintes dotações orçamentárias:

0011 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMPAS

0001 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMPAS

0009 – PREVIDÊNCIA SOCIAL

0272 – PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO

0082 – PREVIDÊNCIA
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1.800.1121000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CA-
PITALIZAÇÃO - BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - PODER LEGISLATI-
VO - (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

2108 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM BENEFICIOS PREVIDENCI-
ARIO IMPAS

3.1.90.03.00.00 - PENSÕES ........................................................................
........................................................R$ 4.000,00

TOTAL .........................................................................................................
.............................R$ 4.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito especial a que se refere o artigo anterior se
fará através da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

0011 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMPAS

0001 – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMPAS

0099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.800.0000000 - RECURSOS VINCULADOS AO RPPS - FUNDO EM CA-
PITALIZAÇÃO

9999 – RESERVA DE CONTINGENCIA DO IMPAS

9.9.99.99.00.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA.....................................
.................................................................R$ 4.000,00

TOTAL .........................................................................................................
........... R$ 4.000,00

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Planalto da Serra - MT, 18 Dezembro de 2023.

Natal Alves de Oliveira Assis

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 09/2024

Ata de Registro de preço n° 09/2024 – CARONA Nº 01/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: PEDRO BATISTA CORREIA LIMITADA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E
EXPLORAÇÃO DE EVENTOS, COMPREENDENDO LOCAÇÃO DE ES-
TRUTURAS, COM EQUIPE DE APOIO OPERACIONAL E ESTRUTURA
COMPLETA, EM EVENTOS E FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO DE PO-
CONÉ – MT

DOTAÇÃO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

14.001.13.392.0026.2131.3.3.90.39.1.701.000000 - 147

Valor Registrado: R$ 2.945.958,00 (dois milhões novecentos e quarenta e
cinco mil novecentos e cinquenta e oito reais)

Período: 12 meses

Poconé/MT, 17 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 07/2024

Ata de Registro de Preço n° 07/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 4.602,80 (quatro mil seiscentos e dois reais e oitenta
centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
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Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-
TOS

Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05/2024

Ata de Registro de preço n° 05/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: COMERCIAL MENDONCA LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 149.113,82 (cento e quarenta e nove mil cento e
treze reais e oitenta e dois centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR

Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 04/2024

Ata de Registro de Preço n° 04/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: VM COMERCIO LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000
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Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 153.983,54 (cento e cinquenta e três mil novecentos
e oitenta e três reais e cinquenta e quatro centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

DECRETO Nº 011 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Regulamenta a Lei nº. 2.253/2023, que dispõe sobre a criação do Ser-
viço de Inspeção Municipal e Fiscalização dos Produtos de Origem
Animal pelo Município, e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Poconé/MT, ATAIL MARQUES DO AMARAL,
no uso das atribuições legais, e considerando a necessidade de regula-
mentação da Lei Municipal nº 2.253 de 19 de dezembro de 2023, que dis-
põe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.), de produ-
tos de origem animal, e dá outras providências,

DECRETA:

TÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Este Decreto regulamenta a Lei Municipal nº 2.253/2023, que dis-
põe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M, e estabe-
lece as normas que regulam, em todo o território do Município de Poconé,
fiscalização, inspeção e reinspeção industrial para produtos e subprodu-
tos de origem animal, destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a
qualidade e a integridade dos produtos e a saúde e os interesses do con-
sumidor.

Art. 2º. Para efeito deste Decreto, entende-se por:

I – Animais de açougue: são os bovídeos, suínos, caprinos, ovinos, equí-
deos, coelhos, aves e peixes de criação;

II – Animal silvestre: animal cuja exploração, criação ou abate necessita
da autorização do órgão de proteção ambiental competente;

III – Casa atacadista: estabelecimento que não realiza qualquer atividade
de manipulação de produtos de origem animal, recebendo-os devidamente
acondicionados e rotulados;

IV – Embalagem: invólucro, recipiente, envoltório ou qualquer forma de
acondicionamento, removível ou não, destinado a conter, acondicionar,
cobrir, empacotar, envasar, proteger ou garantir a proteção e conservação
de seu conteúdo e facilitar o transporte e manuseio dos produtos;

V – Entreposto de produtos de origem animal: estabelecimento destinado
ao recebimento, manipulação, guarda, conservação, acondicionamento e
distribuição de produtos de origem animal e seus subprodutos, frescos ou

frigorificados, dispondo ou não de dependências anexas para industriali-
zação, nos termos exigidos por este Regulamento;

VI – Estabelecimento de produto de origem animal: qualquer instalação, lo-
cal ou dependência, incluídas suas máquinas, equipamentos e utensílios,
no qual são recebidas matérias-primas ou são abatidos animais de açou-
gue e silvestres, bem como onde são recebidos, manipulados, beneficia-
dos, elaborados, preparados, transformados, envasados, acondicionados,
embalados, rotulados, depositados e industrializados, com a finalidade co-
mercial ou industrial, os produtos e subprodutos derivados, comestíveis ou
não, da carne, do leite, dos produtos apícolas, do ovo e do pescado;

VII – Fiscalização: ação direta, privativa e não delegável dos órgãos do po-
der público, efetuado por servidores públicos fiscais com poder de polícia
para verificação do cumprimento das determinações da legislação especí-
fica ou dos dispositivos regulamentares;

VIII – Inspeção: atividade de polícia administrativa, privativa a profissionais
habilitados em medicina veterinária, pautados na execução das normas re-
gulamentares e procedimentos técnicos sobre os produtos de origem ani-
mal e relacionados aos processos e sistemas de controle industriais, nas
etapas de recebimento, manipulação, transformação, elaboração, preparo,
conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem e expe-
dição;

IX – Parceria: designa todas as formas de associação que, sem formar
uma nova pessoa jurídica, são organizadas entre os setores públicos e pri-
vado e que entre si colaboram nos âmbitos social, técnico e econômico
visando a consecução de fins de interesse público;

X – Produto de origem animal: é todo o produto, subproduto, matéria-prima
ou afins, proveniente, relacionado ou derivado de qualquer animal, comes-
tível ou não comestível, destinado ou não à alimentação humana, adicio-
nado ou não de vegetais ou de aditivos para sua conservação, condimen-
tação, coagulação, fermentação ou colorização, entre outros, independen-
temente, de ser designado como "produto", "subproduto", "mercadoria" ou
"gênero";

XI – Produto processado: produto de origem animal que sofreu algum tipo
de beneficiamento;

XII – Responsável técnico: profissional que tenha diploma reconhecido pe-
lo MEC e que esteja regularmente inscrito no Conselho de classe, com for-
mação técnica para área afim;

XIII – Registro: ato administrativo de inscrição do estabelecimento de pro-
dutos de origem animal no órgão competente de inspeção industrial e sa-
nitária de produtos de origem animal, privativo do poder público, formaliza-
do pelo Título de Registro autorizando o seu funcionamento;

XIV – Rotulagem: ato de identificação impressa ou litografada, bem como
dizeres ou figuras pintadas ou gravadas a fogo ou à tinta, por pressão ou
decalque, aplicado sobre qualquer tipo de matéria-prima, produto ou sub-
produto de origem animal, sobre sua embalagem ou qualquer tipo de pro-
tetor de embalagem, incluindo etiquetas, carimbos e folhetos;

XV – Visitante: é toda a pessoa não pertencente à área ou setor onde os
alimentos são processados.

XVI – Estabelecimento agroindustrial de pequeno porte de produtos de ori-
gem animal: o estabelecimento de agricultores familiares ou de produtor
rural, de forma individual ou coletiva, com área útil construída de até 250m²
(duzentos e cinquenta metros quadrados).

Art. 3º. Ficam sujeitos à fiscalização, inspeção e reinspeção previstas nes-
te regulamento:

I – os animais destinados ao abate, seus produtos, subprodutos e
matérias-primas;

II – os animais silvestres criados em cativeiros;

III – o pescado e seus derivados;
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IV – o leite e seus derivados;

V – o ovo e seus derivados;

VI – o mel de abelha, a cera e seus derivados.

§ 1º. A inspeção de que trata o caput deste artigo abrangem, sob o ponto
de vista industrial e sanitário, a inspeção ante e post-mortem dos animais,
o recebimento, manipulação, transformação, elaboração, preparo, conser-
vação, acondicionamento, embalagem, depósito, rotulagem e expedição
de quaisquer produtos e subprodutos, adicionados ou não de vegetais,
destinados ou não à alimentação humana.

§ 2º. A inspeção abrange também os produtos afins, tais como: coagulan-
tes, fermentos usados na indústria de produtos de origem animal.

Art. 4º. A inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal,
a que se refere o artigo anterior, é privativa do Serviço de Inspeção Mu-
nicipal - S.I.M./POCONÉ, sempre que se tratar de produtos destinados ao
comércio municipal.

Art. 5º. A direção e execução das atividades inerentes ao Serviço de Ins-
peção Municipal são privativos de Médico Veterinário, conforme determina
a Lei Federal n° 5.517/1968, regulamentada pelo Decreto-Lei n° 64.704/
1969.

Art. 6º. A Prefeitura Municipal de Poconé, através do S.I.M./ POCONÉ,
poderá celebrar parcerias, acordos e convênios com órgãos ou entidades
afins dos setores público ou privado, sem fins lucrativos, com objetivo de
viabilizar, desenvolver ou otimizar as atividades de educação, fiscalização,
inspeção e reinspeção e sanitária dos produtos de origem animal.

§ 1º Quando da celebração descrita no caput do artigo, as Prefeituras, As-
sociações, Cooperativas de Trabalho ou outras entidades afins públicas
ou privadas, deverão contratar médicos veterinários e/ou auxiliares de ins-
peção suficiente e colocados à disposição do S.I.M./ POCONÉ para a exe-
cução dos serviços.

Art. 7º. O S.I.M. terá como objetivo fiscalizar, inspecionar e reinspecionar,
normatizar e classificar os produtos de origem animal sob o ponto de vista
higiênico-sanitário e industrial e deverá abranger:

I – as condições de higiene de produção, manipulação, beneficiamento,
armazenamento e transporte de produtos;

II – a qualidade e as condições técnicas sanitárias dos estabelecimentos
responsáveis pela produção, manipulação, beneficiamento, acondiciona-
mento, armazenamento, transporte e/ou distribuição dos produtos;

III – as condições de higiene das pessoas que trabalham nos estabele-
cimentos que produzam, manipulem, beneficiem, acondicionem, armaze-
nem ou distribuam os produtos;

IV – o controle no uso de aditivos empregados na industrialização do ma-
terial utilizado na manipulação, acondicionamento e embalagem do produ-
to;

V – a verificação do controle sanitário dos rebanhos, através de documen-
to sanitário oficial, quando direcionados ao abate e ao fornecimento de
matéria-prima para os estabelecimentos registrados no S.I.M.

VI – a verificação da água utilizada para abastecimento, conforme disposto
no art. 26, inciso I;

VII – A avaliação dos princípios de rastreabilidade.

Art. 8. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal a
cargo do S.I.M./ POCONÉ abrange:

I – a higiene geral dos estabelecimentos registrados;

II – a captação, depósito, tratamento, distribuição e escoamento de água
de abastecimento, bem como a captação, distribuição e escoamento das
águas residuais;

III – o funcionamento do estabelecimento;

IV – exame “ante” e “post-mortem” dos animais de açougue;

V – as fases de recebimento, elaboração, manipulação, preparo, acondici-
onamento, conservação, expedição e depósito de todos os produtos e sub-
produtos de origem animal e suas matérias-primas, adicionadas ou não de
vegetais;

VI – a embalagem e rotulagem de produtos e subprodutos;

VII – a classificação de produtos e subprodutos de acordo com os tipos
padrões previstos neste Regulamento ou fórmulas aprovadas;

VIII – os exames microbiológicos, histopatológicos, físicos e químicos das
matérias-primas, produtos e subprodutos, que para validação oficial deve-
rão ser solicitados, coletados e analisados exclusivamente pelo serviço ofi-
cial ou laboratório credenciado.

IX – as matérias-primas nas fontes produtoras e intermediárias;

Art. 9º. A inspeção de que trata o presente regulamento será realizada:

I – nos estabelecimentos que recebem, abatem e/ou industrializam as di-
ferentes espécies de açougue, definidas neste regulamento;

II – nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados, para be-
neficiamento ou industrialização;

III – nos estabelecimentos que recebem o pescado, para distribuição ou
industrialização;

IV – nos estabelecimentos que recebem, abatem e/ou industrializam ani-
mais silvestres criados em cativeiros devidamente autorizados pelo órgão
competente;

V – nos estabelecimentos que produzem ou recebem mel ou cera de abe-
lha, para beneficiamento ou distribuição;

VI – nos estabelecimentos que produzem ou recebem ovos para distribui-
ção, em natureza ou para industrialização;

VII – nos estabelecimentos localizados nos centros de consumo que rece-
bem, beneficiem, industrializem e distribuem, no todo ou em parte, matéri-
as primas e produtos de origem animal procedentes de estabelecimentos
registrados ou de propriedades rurais;

Art. 10. A inspeção municipal será instalada em caráter permanente ou
periódico e dar-se-á da seguinte forma:

§ 1º Terão inspeção municipal permanente:

I – os estabelecimentos de carnes e derivados que abatem e industrializam
as diferentes espécies de animais de açougue e silvestres.

§ 2º Terão inspeção municipal periódica:

I – as fábricas de produtos cárneos;

II – os estabelecimentos onde são preparados produtos gordurosos;

III – os estabelecimentos que recebem e beneficiam leite destinado, no to-
do ou em parte, ao consumo público;

IV – os estabelecimentos que recebem, armazenam e distribuem o pesca-
do e seus derivados;

V – os estabelecimentos que recebem e distribuem ovos e seus derivados;

VI – os estabelecimentos que recebem, manipulam e distribuem o mel, a
cera de abelhas e seus derivados;

VII – as charqueadas;

VIII – os estabelecimentos que recebem carnes “in natura” de estabeleci-
mentos de outros munícipios com S.I.S.E., S.I.S.B.I., SUSAF ou S.I.F. e
de outros estabelecimentos sob S.I.M. no município de Poconé.

Art. 11. O presente Regulamento e demais atos complementares serão
executados em todo território do Município.

Art. 12. Os estabelecimentos registrados que preparem subprodutos não
destinados à alimentação humana só podem receber matérias-primas
quando acompanhados de documento sanitário de trânsito, seja federal ou
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estadual ou de certificado de inspeção sanitária animal, emitidas pelos mé-
dicos veterinários do Município.

Art. 13. Os servidores lotados no S.I.M./POCONÉ portarão documento de
identificação funcional fornecida pela Prefeitura Municipal de Poconé, com
as informações necessárias para identificar o servidor.

Parágrafo único. Os servidores, no exercício das suas funções, ficam
obrigados a portar a documento de identificação funcional para exibição
quando necessário.

Art. 14º. A concessão do registro de inspeção pelo S.I.M./POCONÉ, isenta
o estabelecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária
municipal.

CAPÍTULO I DA CLASSIFICAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

Art. 15. Os estabelecimentos para produtos e subprodutos de origem ani-
mal são classificados em:

I – carnes e seus derivados;

II – pescados e seus derivados;

III – ovos e seus derivados;

IV – leite e seus derivados;

V – mel e cera de abelhas e seus derivados;

VI – coalho e coagulantes;

VII – casas atacadistas de produtos de origem animal.

Parágrafo único. A designação “estabelecimento” abrange todas as clas-
sificações de estabelecimentos para produtos de origem animal previstas
no presente Regulamento.

CAPÍTULO II DO REGISTRO E TRANSFERÊNCIA DE ESTABELECI-
MENTOS

Art. 16. Nenhum estabelecimento pode realizar comércio municipal de
produtos de origem animal sem estar registrado no S.I.M./POCONÉ.

Art. 17. Estão sujeitos a registro obrigatório os seguintes estabelecimen-
tos:

I – Abatedouros-Frigoríficos de bovinos, suínos, aves, coelhos, caprinos,
ovinos e demais espécies devidamente aprovadas para abate, fábricas de
produtos gordurosos, entrepostos de carnes e derivados e fábricas de pro-
dutos e subprodutos de origem animal não comestíveis;

II – Usinas de beneficiamento de leite, fábricas de laticínios, entrepostos
de laticínios, postos de refrigeração e fazendas leiteiras;

III – entrepostos de pescado e fábrica de conservas de pescado;

IV – Entrepostos de ovos e fábrica de conservas de ovos;

V – Entrepostos de mel e cera de abelhas;

VI – Fábrica de Coalhos e coagulantes.

Art. 18. O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua ativida-
de industrial e, quando este possuir mais de uma atividade industrial, deve
ser acrescentada uma nova classificação à principal.

Art. 19. A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no
seu registro no órgão competente, independente do registro da indústria
no Serviço de Inspeção Municipal e as atividades e os acessos serão total-
mente independentes, tolerando-se a comunicação interna do varejo com
a indústria apenas por óculo.

Art. 20. O registro será requerido ao S.I.M./POCONÉ, instruindo obrigato-
riamente o processo com os seguintes documentos:

I – Requerimento de registro à Secretaria responsável pelo Serviço de
Inspeção Municipal;

II – Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Pessoa Fí-
sica (CPF);

III – Apresentação da inscrição estadual, contrato social ou firma individu-
al, respeitando o que for pertinente;

IV – Memoriais: Descritivo de Construção/Reforma – MCR e Memorial
Econômico Sanitário de Estabelecimento – MES, de acordo com modelo
fornecido pelo S.I.M./POCONÉ;

V – Projeto das instalações, que pode ser elaborado por profissionais ha-
bilitados de órgãos governamentais ou privados, contendo:

a) Planta baixa de cada pavimento, na escala de 1:100 (um para cem); b)
Planta com descrição do fluxo de produção e alocação de equipamentos,
na escala de 1:100 (um para cem); c) Planta de implantação, contendo
descrição sobre rede de esgoto, abastecimento de água, posição da cons-
trução em relação às vias públicas e alinhamento do terreno, na escala de
1:500 (um para quinhentos); d) Planta da fachada e cortes longitudinal e
transversal na escala mínima de 1:50 (um para cinquenta); e) Detalhes de
aparelhagens e instalações quando exigidos, na escala de 1:10 (um para
dez); f) na confecção das plantas serão obedecidas as seguintes conven-
ções:

1. nos estabelecimentos novos, cor preta;

2. nos estabelecimentos a reconstruir, ampliar ou remodelar:

2.1. cor preta para as partes a serem conservadas;

2.2. cor vermelha, para as partes a serem construídas;

2.3. cor amarela, para as partes a serem demolidas.

VI – Manifestação Ambiental emitida pelo órgão competente ou protocolo
do pedido do licenciamento ambiental, quando for o caso;

VII – Laudo de análise microbiológica e físico-química da água, atendendo
os padrões de potabilidade estabelecidos pelo órgão oficial do Estado/Mu-
nicípio e/ou laboratórios devidamente credenciados;

Art. 21. Os projetos de que trata o artigo anterior devem ser apresentados
em 02 (duas) vias, podendo ser em cópia heliográfica, devidamente da-
tadas e assinadas por profissional habilitado, com as indicações exigidas
pela legislação vigente.

Art. 22. É aconselhável para evitar despesas, que os interessados ao soli-
citarem registro, façam apresentação dos documentos citados nos artigos
anteriores, em apenas uma via, para estudo preliminar.

Parágrafo único. Para estudo preliminar, poderão ser aceitos croquis ou
desenhos em substituição às plantas citadas nos artigos anteriores.

Art. 23. O estabelecimento solicitante de aprovação dos projetos não pode
dar início às construções sem que as mesmas tenham sido previamente
aprovadas pelo Serviço de Inspeção Municipal/POCONÉ.

Art. 24. Qualquer ampliação, remodelagem ou construção nos estabeleci-
mentos registrados, tanto de suas dependências como instalações, só po-
de ser feita após aprovação prévia dos projetos pelo S.I.M./ POCONÉ.

Art. 25. A construção dos estabelecimentos deve obedecer a outras exi-
gências que estejam previstas em legislação municipal, desde que não co-
lidam com as exigências de ordem sanitária ou industrial previstas neste
Regulamento ou atos complementares expedidos pela Secretaria de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

Art. 26. Cumprir e fazer cumprir os regulamentos técnicos relacionados
às condições higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação de ali-
mentos aprovados pelos órgãos oficiais dos Ministérios da Agricultura e da
Saúde.

Art. 27. Em caso de construção, finalizadas as obras do projeto industrial
aprovado, apresentados os documentos exigidos no presente Regulamen-
to, o S.I.M./ POCONÉ deve instruir o processo com laudo final higiênico-
sanitário e tecnológico do estabelecimento, sempre que possível acompa-
nhado de registros fotográficos, com parecer conclusivo para registro no
Serviço de Inspeção Municipal.
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Art. 28. Satisfeitas as exigências fixadas no presente Regulamento, será
expedido do "TÍTULO DE REGISTRO", constando do mesmo: número do
registro, nome da firma, classificação do estabelecimento, localização (Es-
tado, município, cidade, vila e povoado) e outros dados necessários. Cum-
pridas as exigências do presente Regulamento será autorizado o funcio-
namento do estabelecimento e será instalado o Serviço de Inspeção, con-
comitantemente deverá ser encaminhada a emissão do Título de Registro
no S.I.M.

Art. 29. O estabelecimento que interromper seu funcionamento por perío-
do superior a 12 (doze) meses, só poderá reiniciar suas atividades medi-
ante inspeção prévia de todas a suas dependências, instalações e equipa-
mentos.

§ 1º Quando a interrupção do funcionamento ultrapassar 18 (dezoito) me-
ses, poderá ser cancelado o respectivo registro.

§ 2º Estando cancelado o registro, o material pertencente ao município, in-
clusive de natureza científica, os arquivos e carimbos oficiais de inspeção
municipal serão recolhidos ao S.I.M./ POCONÉ.

Art. 30. Nenhum estabelecimento registrado pode ser vendido ou arrenda-
do sem que, concomitantemente, seja feita a competente transferência de
responsabilidade do registro à nova firma junto ao S.I.M./ POCONÉ.

§ 1º No caso do comprador ou arrendatário se negar a promover a transfe-
rência, deverá ser feita pelo vendedor ou locador a imediata comunicação
escrita ao S.I.M./ POCONÉ, esclarecendo os motivos da recusa.

§ 2º As firmas responsáveis por estabelecimentos registrados durante as
fases do processamento da transação comercial devem notificar aos inte-
ressados na compra ou arrendamento a situação em que se encontram
em face das exigências deste Regulamento.

§ 3º Enquanto a transferência não se efetuar, continua responsável pelas
irregularidades que se verificarem no estabelecimento, a firma em nome
da qual esteja registrado.

§ 4º No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a que se
refere o § 1º e o comprador ou locatário não apresentar, dentro do prazo
máximo trinta dias, os documentos necessários à transferência respectiva,
será cassado o registro do estabelecimento, que se restabelecerá depois
de cumprida a exigência legal.

§ 5º Adquirido o estabelecimento por compra ou por arrendamento dos
imóveis respectivos e, realizada a transferência do registro, o novo propri-
etário fica obrigado a cumprir todas as exigências formuladas ao anterior
responsável sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas.

CAPÍTULO III DOS REQUISITOS GERAIS DE ESTRUTRA FÍSICA E DE-
PENDÊNCIAS

Art. 31. Não será autorizado o funcionamento do estabelecimento de pro-
dutos de origem animal para exploração do comércio, sem que esteja com-
pletamente instalado e equipado, devendo satisfazer as seguintes condi-
ções básicas e comuns:

I – a área do terreno onde se localiza o estabelecimento deve ter tamanho
suficiente para construção de todas as dependências necessárias para a
atividade pretendida;

II – o estabelecimento não pode estar localizado próximo a fontes de con-
taminação que por sua natureza possam prejudicar a identidade, qualida-
de e inocuidade dos produtos, nem de fontes produtoras de odores inde-
sejáveis de qualquer natureza;

III – o pé direito deve ter altura suficiente para disposição adequada dos
equipamentos, permitindo boas condições de temperatura, ventilação e
iluminação;

IV – quando o estabelecimento estiver instalado anexo à residência, deve
possuir acesso independente;

V – as dependências devem ser construídas de maneira a oferecer um
fluxograma operacional racionalizado em relação à recepção da matéria-
prima, produção, embalagem, acondicionamento, armazenagem e expedi-
ção, de tal forma a evitar contaminação;

VI - é proibida a utilização de materiais do tipo elemento vazado ou cobo-
gós na construção total, exceto na sala de máquinas e depósito de produ-
tos químicos, bem como a comunicação direta entre dependências indus-
triais e residenciais;

VII – a área de expedição deve possuir projeção de cobertura com prolon-
gamento suficiente para proteção das operações nela realizadas;

VIII – dispor de luz natural e artificial abundante, bem como de ventilação
suficientes, em todas as dependências, respeitadas as peculiaridades de
ordem tecnológica cabíveis;

IX – a iluminação artificial, quando utilizada, deve ser realizada com uso
de luz fria;

X – é proibida a utilização de luz colorida que mascare ou produza falsa
impressão quanto a coloração dos produtos ou que dificulte a visualização
de sujidades;

XI – os pisos, paredes, forro, portas, janelas, equipamentos, utensílios de-
vem ser impermeáveis, constituídos de material resistente, de fácil limpeza
e desinfecção;

XII – nas dependências de elaboração de comestíveis, o forro deve ser de
material resistente a umidade e a vapores construído de modo a evitar o
acúmulo de sujeira e contaminação, de fácil limpeza e higienização, po-
dendo o mesmo ser dispensado nos casos em que a cobertura proporci-
onar perfeita vedação à entrada de poeira, insetos, pássaros e assegurar
uma perfeita higienização. Não é permitida o uso de madeira a vista;

XIII – dispor de dependências e instalações mínimas respeitadas as fina-
lidades a que se destina para recebimento, manipulação de matérias pri-
mas, elaboração de produtos e subprodutos, embalagem, depósito e ex-
pedição de produtos comestíveis, sempre separadas por meio de barreira
ao preparo de produtos não comestíveis;

XIV – nenhuma dependência de manipulação de produtos deverá ter es-
trutura que proporcione empecilhos à produção, proporcionando perfeitas
condições de higiene, antes, durante e após os trabalhos industriais, diari-
amente, usando apenas produto previamente aprovado pela inspeção mu-
nicipal, ou estadual ou federal;

XV – o estabelecimento deve apresentar condições que permitam os tra-
balhos de inspeção sanitária;

XVI – dispor de mesas de material impermeável para os trabalhos de ma-
nipulação e preparo de produtos comestíveis, construídas de forma a per-
mitir fácil e perfeita higienização antes e durante os trabalhos. Em casos
especiais, a juízo da inspeção, serão exigidas mesas com revestimentos
inoxidáveis;

XVII – dispor de tanques, caixas, bandejas e quaisquer outros recipientes
de material impermeável de superfície lisa, de fácil lavagem e higieniza-
ção, sem angulosidades ou frestas, devidamente identificadas quanto ao
destino, utilizando as denominações "COMESTÍVEL" e "NÃO COMESTÍ-
VEL" ou as cores: branca para produtos comestíveis e vermelha para pro-
dutos não comestíveis;

XVIII – dispor, quando necessário, de dependências para administração,
oficina e depósitos diversos, preferencialmente separados do corpo indus-
trial;

XIX – a água deve ser potável, encanada e em quantidade compatível com
a demanda do estabelecimento;

XX – em caso de cloração para obtenção de água potável, o controle do
teor de cloro deve ser realizado sempre que o estabelecimento estiver em
atividade;
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XXI – para a cloração da água deve ser realizada por meio do dosador de
cloro;

XXII – o estabelecimento deve possuir rede de água de abastecimento
com pontos de saída que possibilitem seu fornecimento para todas as de-
pendências que necessitem de água para processamento e higienização;

XXIII – a fonte de água, canalização e reservatório devem estar protegidos
de qualquer tipo de contaminação;

XXIV – dispor no estabelecimento de água fria e, quando necessário, de
instalações de água quente e vapor para atender as necessidades de tra-
balho, em todas as dependências de manipulação e preparo não só de
produtos comestíveis, como também de produtos não comestíveis;

XXV – dispor de rede de esgoto em todas as dependências, com dispositi-
vo adequado, que evite refluxo de odores e a entrada de roedores e outros
animais, ligados a tubos coletores, e estes ao sistema geral de escoamen-
to, dotado de canalização e instalação para retenção de gorduras, resídu-
os e corpos flutuantes, bem como de dispositivo para depuração artificial e
sistema adequado de tratamento de resíduos e efluentes, compatível com
a solução escolhida para a destinação final;

XXVI – é proibida a instalação de rede de esgoto sanitário junto a paredes,
pisos e tetos da área industrial;

XXVII – as águas residuais não podem desaguar diretamente na superfície
do terreno e seu tratamento deve atender às normas específicas em vigor;

XXVIII – os pisos de todas as dependências do estabelecimento devem
contar com declividade suficiente para escoamento das águas residuais;

XXIX – dispor de ambiente alimentação proporcional ao número de cola-
boradores do estabelecimento, separado das dependências onde são be-
neficiados produtos destinados à alimentação humana;

XXX – O estabelecimento deve dispor de sanitários e vestiários em núme-
ro estabelecido em legislação específica;

XXXI – quando os sanitários e vestiários não forem contíguos ao estabe-
lecimento, o acesso deverá ser pavimentado e não deve passar por áreas
que ofereçam risco de contaminação de qualquer natureza;

XXXII – os vestiários devem ser equipados com dispositivos para guarda
individual de pertences que permitam separação da roupa comum dos uni-
formes de trabalho;

XXXIII – os sanitários devem ser providos de vasos sanitários com tampa,
papel higiênico, pias, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dis-
positivo automático de secagem de mãos, sabão líquido inodoro e neutro,
cestas coletoras de papeis com tampa acionadas sem contato manual. É
proibida a instalação de vaso sanitário do tipo "turco";

.XXXIV – é proibido o acesso direto entre as instalações sanitárias e as
demais dependências do estabelecimento;

XXXV – as áreas de circulação de veículos deverão pavimentas com ma-
terial que evite formação de poeira e empoçamentos. Nestas áreas a pavi-
mentação pode ser realizada com britas;

XXXVI - nas áreas de circulação de pessoas, recepção e expedição o ma-
terial utilizado para pavimentação deve permitir lavagem e higienização;

XXXVII – a área do estabelecimento deve ser delimitada de modo a não
permitir a entrada de pessoas não autorizadas e animais;

XXXVIII – possuir telas removíveis ou equipamentos que impeçam a en-
trada de insetos, em todas as aberturas de comunicação com o exterior,
nas salas onde se elaboram produtos comestíveis;

XIL – devem ser instaladas barreiras sanitárias em pontos de acesso à
área de produção. A barreira sanitária deve possuir cobertura, lavador de
botas, pias com torneiras com fechamento sem contato manual, sabão lí-
quido inodoro e neutro, toalhas descartáveis de papel não reciclado ou dis-
positivo automático de secagem de mãos, cestas coletoras de papel com
tampa acionadas sem contato manual e substância sanitizante;

XL – dispor de local que comporte adequadamente a guarda das embala-
gens, rótulos, ingredientes e demais insumos a serem utilizados deve ser
feita em local que não permita contaminações de nenhuma natureza, se-
parados uns dos outros de forma a não permitir contaminação cruzada,
podendo ser realizada em armários de material não absorvente e de fácil
limpeza;

XLI – a guarda para uso diário das embalagens, rótulos, ingredientes e
materiais de limpeza poderá ser realizada nas áreas de produção, dentro
de armários de material não absorvente e de fácil limpeza, isolados uns
dos outros e adequadamente identificados;

XLII – a armazenagem de materiais de limpeza e de produtos químicos
deve ser realizada em local próprio e isolado das demais dependências;

XLIII – os equipamentos devem ser alocados obedecendo a um fluxogra-
ma operacional racionalizado que evite contaminação cruzada e facilite os
trabalhos de manutenção e higienização;

XLIV – os equipamentos devem ser instalados em número suficiente, com
dimensões e especificações técnicas compatíveis com o volume de produ-
ção e particularidades dos processos produtivos do estabelecimento;

XLV – a disposição dos equipamentos deve ter afastamento suficiente, en-
tre si e demais elementos das dependências, para permitir os trabalhos de
inspeção sanitária, limpeza e desinfecção;

XLVI – é proibido modificar as características dos equipamentos sem au-
torização prévia do serviço oficial de inspeção, bem como utilizá-los acima
de sua capacidade operacional;

XLVII – é permitida a multifuncionalidade do estabelecimento para utiliza-
ção das dependências e equipamentos destinados à fabricação de diver-
sos tipos de produtos, desde que respeitadas as implicações tecnológicas,
sanitárias e classificação do estabelecimento;

XLVIII – a sala de máquinas, quando existente, deve dispor de área sufi-
ciente, dependências e equipamentos segundo a capacidade e finalidade
do estabelecimento;

XLIX – devem ser instalados exaustores ou sistema para climatização do
ambiente quando a ventilação natural não for suficiente para evitar con-
densações, desconforto térmico ou contaminações. Não é recomendada a
instalação de ventiladores nas áreas de processamento;

L – o estabelecimento deve possuir áreas de armazenagem em número
suficiente, dimensão compatível com o volume de produção e temperatura
adequada, de modo a atender as particularidades dos processos produti-
vos;

LI – os produtos que necessitam de refrigeração devem ser armazenados
com afastamento que permita a circulação de frio;

LII – produtos diferentes podem ser armazenados em uma mesma área
desde que não haja interferência de qualquer natureza que possa prejudi-
car a identidade e a inocuidade dos produtos;

LIII – as câmaras frias podem ser substituídas por equipamentos de frio de
uso industrial providos de circulação de ar forçada e termômetro com lei-
tura externa, desde que compatíveis com os volumes de produção e parti-
cularidades dos processos produtivos;

LIV – dispor de funcionários habilitados, em número suficiente à elabora-
ção dos produtos, devidamente uniformizados, conforme a necessidade
do serviço. Os funcionários deverão portar carteira de saúde e manter há-
bitos higiênicos durante os trabalhos;

LV – a lavagem de uniformes deve atender aos princípios das boas práti-
cas de higiene, seja em lavanderia própria ou terceirizada;

Parágrafo único. É proibido cuspir, escarrar, fumar ou fazer refeições em
qualquer dependência onde se manipulem produtos, bem como depositar
objetos estranhos ao serviço nessas dependências.
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TÍTULO II ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL DE PEQUENO
PORTE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

Art. 32. Para os efeitos deste decreto, considera-se estabelecimento
agroindustrial de pequeno porte de produtos de origem animal aquele que,
cumulativamente:

I – pertence, de forma individual ou coletiva, a agricultores familiares ou
equivalentes ou a produtores rurais;

II – é destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem
animal; e

III – possui área útil construída não superior a duzentos e cinquenta metros
quadrados.

§ 1°. Não serão considerados para fins do cálculo da área útil construída
os vestiários, sanitários, escritórios, área de descanso, área de circulação
externa, área de projeção de cobertura da recepção e expedição, área de
lavagem externa de caminhões, refeitório, caldeira, sala de máquinas, es-
tação de tratamento de água de abastecimento e esgoto, quando existen-
tes.

§ 2°. O estabelecimento deve fornecer ao órgão de fiscalização documen-
tação comprobatória do requisito estabelecido no inciso I do caput deste
artigo, emitida por órgão competente.

Art. 33. Para efeito do § 2, art. 6 da Lei Complementar n 123, de 14 de de-
zembro de 2006, o estabelecimento de produtos de origem animal é clas-
sificado como de alto risco.

Art. 34. No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte as ações de
inspeção e fiscalização deverão ter natureza prioritariamente orientadoras,
de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006, considerando o risco dos
diferentes produtos e processos produtivos envolvidos e as orientações
sanitárias com linguagem acessível ao empreendedor.

Art. 35. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte deve ser regis-
trado no Serviço de Inspeção, observando o risco sanitário, independente-
mente das condições jurídicas do imóvel em que está instalado, podendo
ser inclusive anexo a residência.

§ 1º. O registro de unidades de processamento, dos produtos e da rotula-
gem, quando exclusivo para a venda ou fornecimento direto ao consumi-
dor final de pequenas quantidades, inclusive a retalho, será efetivado de
forma simplificada por um instrumento que será publicado pelo serviço de
inspeção em 180 dias.

§ 2º. Para o registro do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte
serão necessários os seguintes documentos:

I – Requerimento de registro à Secretaria responsável pelo Serviço de Ins-
peção Municipal;

II – Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou Pessoa Fí-
sica (CPF);

III – Apresentação da inscrição estadual, contrato social ou firma individu-
al, respeitando o que for pertinente;

IV – Memoriais: Descritivo de Construção/Reforma – MCR e Memorial
Econômico Sanitário de Estabelecimento – MES, de acordo com modelo
fornecido pelo S.I.M./ POCONÉ;

V – Croqui das instalações na escala 1:100, que pode ser elaborado por
profissionais habilitados de órgãos governamentais ou privados;

VI – Manifestação Ambiental emitida pelo órgão competente ou protocolo
do peido do licenciamento ambiental, quando for o caso;

VII – Laudo de análise microbiológica e físico-química da água, atendendo
os padrões de potabilidade estabelecidos pelo órgão oficial do Estado/Mu-
nicípio e/ou laboratórios devidamente credenciados;

§ 3º. Depois de cumpridas as exigências previstas neste Regulamento, o
estabelecimento receberá o certificado de registro para o seu funciona-
mento de acordo com sua atividade industrial.

§ 4º. Quando o estabelecimento possuir mais de uma atividade, deve ser
acrescentada classificação secundária à sua classificação principal.

§ 5º. Ao estabelecimento que realize atividades distintas na mesma área
industrial, em dependências diferentes ou não, e pertencente ou não à
mesma razão social, será concedido a classificação que couber a cada
atividade, podendo ser dispensada a construção isolada de dependências
que possam ser comuns.

§ 6º. Será concedido apenas um certificado de registro à mesma pessoal,
firma ou CNPJ, localizados em área comum.

Art. 36. As agroindustriais de pequeno porte seguirão características ge-
rais definidas neste Decreto.

§ 1º. Os estabelecimentos agroindustriais de pequeno porte podem ser
multifuncionais, inclusive numa mesma sala, sendo permitido o modelo de
abate estacionário, com equipamentos simples, no qual o abate do animal
ou lote seguinte só poderá ocorrer após o término das operações e etapas
de processamento da carcaça do animal ou lote anterior, com as opera-
ções de processamento e inspeção realizadas em ponto fixo, respeitadas
as particularidades de cada espécie, inclusive quanto à higienização das
instalações e equipamentos.

§ 2º. O abate de diferentes espécies em um mesmo estabelecimento pode
ser realizado desde que haja instalações e equipamentos adequados para
a correspondente finalidade.

§ 3º. Para a realização do abate previsto no § 2º deve estar evidenciada
a completa segregação entre as diferentes espécies e seus respectivos
produtos durante todas as etapas do processo, respeitadas as particulari-
dades de cada espécie, inclusive quanto à higienização das instalações e
equipamentos.

§ 4º. O pé-direito das instalações deve facilitar troca de ar e a claridade,
permitir adequada instalação dos equipamentos e nas salas de abate de-
verá ter altura suficiente para as carcaças penduradas manterem distância
mínima de 50 centímetros do teto e do piso.

§ 5º. Os estabelecimentos abrangidos por este Decreto, devem dispor de
uma unidade de sanitário/vestiário para estabelecimento com até 10 (dez)
trabalhadores, considerando os familiares e os contratados, podendo ser
utilizado sanitário já existente na propriedade, desde que não fiquem a
uma distância superior à 40 (quarenta) metros.

§ 6º. Fica permitido o uso de equipamentos simples, de multifuncionalida-
de, considerando:

I – o pré-resfriamento de carnes e pescados poderá ser efetuado com
água gelada ou água com gelo, com renovação da água;

II – as instalações de frio industrial poderão ser supridas por balcão de res-
friamento, refrigerador, congelador e freezer, ou outro mecanismo de frio;

III – o uso de mesa para depilação ou esfola e evisceração, funil de sangria
e outros em substituição à trilhagem aérea;

IV – o uso de bombonas e outros recipientes exclusivos e identificados
para depositar sub- produtos não-comestíveis ou resíduos, retirados das
áreas de trabalho quantas vezes forem necessárias de forma a impedir a
contaminação;

V – o uso de bombonas e outros recipientes exclusivos e identificados para
depositar produtos e sub-produtos comestíveis; e

VI – o envase em sistema semiautomático ou similar do leite pasteurizado
para o consumo direto.

Art. 37. Os perfis agroindustriais, elaborados por instituições públicas ou
privadas, servirão de referência para a implantação e registro sanitário de
estabelecimentos de produtos de origem animal. Parágrafo único. O re-
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conhecimento dos perfis agroindustriais pelo serviço de inspeção não dis-
pensa o registro do estabelecimento, conforme definido neste Decreto.

Art. 38. O estabelecimento agroindustrial de pequeno porte fica dispen-
sado de fornecer condução, alimentação e deslocamento dos funcionários
do serviço de inspeção; de disponibilizar instalações, equipamentos, sala
e outros materiais para o trabalho de inspeção e fiscalização, assim como
material, utensílios e substâncias específicas para colheita, acondiciona-
mento e remessa de amostras oficiais aos laboratórios.

Art. 39. No estabelecimento agroindustrial de pequeno porte o responsá-
vel técnico poderá ser suprido por profissional técnico de órgãos governa-
mentais ou privado ou por técnico de assistência técnica, exceto agente
de fiscalização sanitária.

Art. 40. Os produtos de origem animal, quando comercializados a granel
diretamente ao consumidor, serão expostos acompanhados de folhetos ou
cartazes, contendo as informações previstas para o rótulo de acordo com
a legislação vigente.

Art. 41. O trânsito de matérias-primas e de produtos de origem animal de-
ve ser realizado por meios de transporte apropriados, garantindo a sua in-
tegridade.

Parágrafo único. É permitido o transporte de matérias-primas e produtos
frigorificados do estabelecimento agroindustrial de pequeno porte em va-
silhame isotérmico, em veículos sem unidade frigorífica instalada, em dis-
tância percorrida até o máximo de duas horas, desde que mantida a tem-
peratura adequada a cada tipo de produto, em todo o percurso até o local
de entrega.

Art. 42. Os empreendimentos agroindustriais de pequeno porte, bem co-
mo seus produtos, rótulos e serviços, ficam isentos do pagamento de taxas
de registro e de inspeção e fiscalização sanitária, conforme definido na Lei
Complementar nº 123/2006.

Art. 43. Para a publicação dos regulamentos técnicos de identidade e qua-
lidade para os produtos de origem animal será respeitada a especificidade
da agroindústria de pequeno porte.

TÍTULO III DAS OBRIGAÇÕES DAS FIRMAS

Art. 44. Ficam os proprietários de estabelecimentos sob Inspeção Munici-
pal obrigados a:

I – Cumprir e fazer cumprir todas as exigências que forem pertinentes con-
tidas no presente Regulamento e normas complementares;

II – Cumprir e fazer cumprir os regulamentos técnicos relacionados às con-
dições higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação de alimentos
aprovados pelos órgãos oficiais dos Ministérios da Agricultura e da Saúde;

III – Fornecer até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês, subsequente ao ven-
cido, os dados estatísticos de interesse na avaliação da produção, indus-
trialização, transporte e comércio, de produtos e subprodutos de origem
animal bem como as guias de recolhimento de taxas, quando for o caso,
devidamente quitado pelo órgão arrecadador indicado;

IV – Dar aviso antecipado de, no mínimo, 12 (doze) horas, sobre a reali-
zação de quaisquer trabalhos nos estabelecimentos sob inspeção perma-
nente, mencionando sua natureza e hora de início e de provável conclu-
são;

V – Avisar, com antecedência, a chegada de animais a serem abatidos e
fornecer todos os dados que sejam solicitados pela inspeção;

VI – Fornecer gratuitamente alimentação ao pessoal da inspeção perma-
nente, quando os horários de trabalho não permitam que as refeições se-
jam feitas em suas residências, a juízo da inspeção junto ao estabeleci-
mento;

VII – Fornecer material próprio e utensílios para guarda, conservação e
transporte de matérias-primas e produtos fabricados, peças patológicas e

não patológicas, que devem ser remetidos ao laboratório, bem como os
custos de encaminhamento;

VIII – Fornecer armários, mesas, arquivos, mapas, livros e outros materiais
destinados à inspeção permanente, para seu uso exclusivo;

IX – Fornecer substâncias apropriadas para desnaturação de produtos
condenados, quando não houver instalações para sua imediata transfor-
mação;

X – Manter em dia o registro do recebimento de animais e matérias-primas,
especificando procedência e qualidade, produtos fabricados, saída e des-
tino dos mesmos;

XI – Manter pessoal habilitado na direção dos trabalhos técnicos do esta-
belecimento;

XII – Recolher as taxas de inspeção sanitária, se e quando instituídas;

XIII – Fornecer transporte aos agentes da inspeção ao local dos trabalhos,
quando estes se realizarem em local afastado do perímetro urbano;

XIV – Fornecer material adequado e suficiente para a execução dos traba-
lhos de inspeção;

XV – Utilizar somente matérias-primas inspecionadas e ingredientes apro-
vados pelos Ministérios da Agricultura e Saúde;

XVI – Obedecer às determinações dos agentes da inspeção quanto ao
destino dos animais e dos produtos de origem animal condenados;

XVII – Manter funcionário previamente orientado à recepção de animais
destinados ao abate, o qual deverá exigir o documento sanitário (Guia de
Trânsito Animal - GTA), permitindo o desembarque após a apresentação
do mesmo;

XVIII – Apresentar à inspeção documentação sanitária (GTA) que possibi-
litou o trânsito dos animais desde a origem ao local destinado ao abate;

XIX – Comunicar oficialmente ao S.I.M./POCONÉ, no prazo máximo de 30
(trinta) dias de seu evento, paralisação ou encerramento das atividades do
estabelecimento;

XX – Fornecer material próprio para limpeza, desinfecção e esterilização
de instrumentos, aparelhos ou instalações, bem como efetuar tais procedi-
mentos, inclusive na sala da inspeção;

XXI – Fornecer uniformes aos funcionários, inclusive para os componentes
da equipe de inspeção, em quantidade suficiente, conforme descrito a se-
guir:

§ 1º. O funcionário que manipular produtos de origem animal, em qualquer
fase de seu processamento, deverá usar paramentos e/ou Equipamento
de Proteção Individual – EPI adequado para a finalidade industrial do es-
tabelecimento.

§ 2º. Os demais funcionários deverão trajar vestimenta de cor diferenciada
e não poderão ter livre acesso às dependências do estabelecimento onde
se processam os produtos de origem animal, salvo em condições excepci-
onais:

I – azul - manutenção;

II – vermelho - limpeza e higienização da área interna da indústria;

III – verde - currais e graxaria;

IV – marrom - serviços gerais.

§ 3º. Os funcionários deverão efetuar trocas de uniformes sempre que
houver necessidade, em intervalos prolongados e demais situações que a
inspeção julgar necessário.

§ 4º. Os visitantes somente poderão ter acesso às dependências onde se
processam os produtos de origem animal quando devidamente uniformi-
zados, sendo a circulação dos mesmos, na área industrial, de responsabi-
lidade da empresa.
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Art. 45. Tratando-se de matéria-prima ou produtos, procedentes de outros
estabelecimentos sob inspeção, deve-se ainda a empresa anotar, nos li-
vros e mapas indicados, a data de entrada, número da guia de embarque
ou de certificado sanitário, a quantidade, qualidade e número de registro
do estabelecimento remetente.

Art. 46. Os estabelecimentos de leite e derivados deverão fornecer, a juízo
do Serviço de Inspeção Municipal, relação atualizada de fornecedores, no-
me da propriedade rural e atestados sanitários dos rebanhos.

Art. 47. Os estabelecimentos manterão um livro de “OCORRÊNCIAS” on-
de o servidor do Serviço de Inspeção Municipal registrará todos os fatos
relacionados com o presente Regulamento.

CAPÍTULO I DA IDENTIFICAÇÃO DE PRODUTOS

Art. 48. Todos os produtos de origem animal, entregues ao comércio, de-
vem estar identificados por meio de etiquetas ou rótulos registrados e/ou
carimbos oficiais aplicados sobre as matérias-primas, produtos, vasilha-
mes ou continentes, quer quando diretamente destinados ao consumo pú-
blico, quer ou quando destinados a outros estabelecimentos para benefici-
amento.

Parágrafo Único. Os produtos de origem animal que devam ser fraciona-
dos, devem conservar a rotulagem sempre que possível ou manter identi-
ficação do estabelecimento de origem e informações sobre as condições
de consumo.

Art. 49. Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana,
só podem ser acondicionados ou embalados em recipientes ou continen-
tes comprovadamente inócuos à saúde humana e devidamente aprovados
pelo Ministério de Saúde ou órgão afim, com suas respectivas autoriza-
ções de uso.

Art. 50. Um mesmo modelo de rótulo pode ser usado para produtos idên-
ticos, fabricados em vários estabelecimentos da mesma firma, desde que
seja da mesma qualidade, denominação e marca, excetuando-se as infor-
mações sobre localização, número de registro e outras.

Art. 51. Os rótulos dos continentes de produtos não destinados à alimenta-
ção humana devem conter: No carimbo da inspeção competente a decla-
ração "IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO", obrigatória também
nos continentes marcados a quente ou por gravação e, em quaisquer dos
casos, em caracteres bem destacados.

Art. 52. Os rótulos destinados a continentes de produtos próprios à alimen-
tação dos animais conterão: no carimbo de inspeção próprio a declaração
"ALIMENTO PARA ANIMAIS".

CAPÍTULO II DA ROTULAGEM

Art. 53. Os rótulos obedecerão a exigências da legislação vigente, conten-
do ainda, obrigatoriamente, as seguintes indicações:

I – nome verdadeiro do produto em caracteres destacados, uniformes em
corpo e cor, sem intercalação de desenhos e outros dizeres, conforme dis-
criminações estabelecidas neste Regulamento, ou o nome aceito por oca-
sião da aprovação das fórmulas;

II – nome da firma responsável;

III – nome da firma que tenha completado operações de acondicionamen-
to, quando for o caso;

IV – carimbo oficial da inspeção;

V – natureza do estabelecimento, de acordo com a classificação oficial
prevista neste Regulamento;

VI – localização e identificação do estabelecimento, especificando o CNPJ
ou CPF, município, bairro, rua e número;

VII – marca comercial do produto;

VIII – data de fabricação, prazo de validade e identificação do lote;

IX – peso líquido e peso da embalagem;

X – fórmula de composição e outros dizeres, quando previstos neste Re-
gulamento e informações nutricionais;

XI – a especificação "INDÚSTRIA BRASILEIRA";

XII – indicação dos aditivos, conservantes, corantes e condimentos usados
nos produtos;

Art. 54. A data de fabricação, conforme a natureza do continente ou en-
voltório, será impressa, gravada, declarada por meio de carimbo ou outro
processo, a juízo do S.I.M./ POCONÉ, detalhando dia, mês e ano, poden-
do este ser representado pelos dois últimos algarismos.

Art. 55. Em caso de impossibilidade de indicar o peso líquido do produto,
deverá ser usada a expressão “deve ser pesado à vista do comprador”.

Art. 56. É proibida qualquer denominação, declaração, palavra, desenho
ou ação que transmita falsa impressão, forneça indicação errônea de ori-
gem e de qualidade dos produtos, podendo essa proibição se estender, a
juízo do S.I.M./POCONÉ, às denominações impróprias.

CAPÍTULO III DOS CARIMBOS DE INSPEÇÃO E SEU USO

Art. 57. O número de registro do estabelecimento, as iniciais S.I.M./PO-
CONÉ e, conforme o caso, as palavras: "inspecionado" ou "reinspeciona-
do", tendo na parte superior a palavra "POCONÉ/MT", representam os ele-
mentos básicos do carimbo oficial da inspeção municipal cujos formatos,
dimensões e emprego são definidos neste regulamento.

§ 1º. As iniciais "S.I.M." traduzem "Serviço de Inspeção Municipal".

§ 2º. O carimbo de inspeção municipal representa a marca oficial usada
unicamente em estabelecimentos sujeitos à fiscalização, inspeção e reins-
peção do S.I.M./ POCONÉ e constitui o sinal de garantia de inspeção pela
autoridade competente.

Art. 58. Os carimbos da inspeção municipal devem obedecer à descrição
e os modelos constantes do ANEXO I, deste Regulamento, respeitadas as
dimensões, formas, dizeres, tipo e corpo de letra, devem ser colocados em
destaque nas testeiras das caixas e outros continentes, nos rótulos ou pro-
dutos, numa cor única, preferencialmente preto, quando impressos, grava-
dos ou litografados.

Art. 59. Os diferentes modelos de carimbos de inspeção municipal a se-
rem usados nos estabelecimentos fiscalizados pelo S.I.M./POCONÉ obe-
decerão às seguintes especificações.

I – Modelo I:

a) Forma: Elíptica no sentido horizontal; b) dizeres: Número de registro do
estabelecimento encimado da palavra "INSPECIONADO", colocada hori-
zontalmente e " POCONÉ /MT" que acompanha a curva superior da elipse;
logo abaixo do número, as iniciais S.I.M., acompanhando a curva inferior;
c) Dimensões e uso:

l – 0,07m x 0,05m (sete por cinco centímetros): para uso em carcaças ou
quartos de grandes animais em condições de consumo em natureza e em
carnes destinadas à industrialização posterior, aplicado externamente so-
bre as massas musculares;

2 – 0,05m x 0,03m (cinco por três centímetros): para uso em carcaça de
pequenos e médios animais e em cortes de carnes frescas ou frigorifica-
das de qualquer espécie de açougue.

II – Modelo 2:

a) Forma: Circular; b) Dizeres: Número de registro do estabelecimento en-
cimado da palavra "INSPECIONADO" colocada horizontalmente e "PO-
CONÉ /MT" que acompanha a curva superior do círculo, logo abaixo do
número, as iniciais "S.I.M." acompanhando a curva inferior; c) Dimensões
e uso: O diâmetro varia de 0,02m (dois centímetros) a 0,30m (trinta cen-
tímetros). Esse modelo, cujas dimensões são escolhidas considerando-se
a proporcionalidade com o tamanho da embalagem compõe o rótulo regis-
trado de produtos comestíveis de origem, manipulados e/ou industrializa-
dos, inclusive caixas ou engradados contendo ovos, pescado, mel e cera
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de abelhas, podendo ser aplicado, conforme o caso, sob a forma de selo
adesivo.

III – Modelo 3:

a) Forma: Triângulo equilátero com a base voltada para cima;

b) Dizeres: Idênticos e na mesma ordem que aqueles adotados nos mo-
delos anteriores e dispostos no sentido horizontal, acrescentando-se, em
sua lateral direita, a inscrição “Produto Não Comestível”;

c) Dimensões e Uso: 0,07m (sete centímetros) de lado comporá o rótulo
registrado de produtos não comestíveis ou destinados à alimentação de
animais.

IV – Modelo 4:

a) Forma: Retângulo no sentido horizontal;

b) Dizeres: Número do registro do estabelecimento, isolado e encimado
das iniciais "S.I.M." e da palavra " POCONÉ /MT" colocados no sentido ho-
rizontal e logo abaixo a palavra "CONDENADO";

c) Dimensões e uso: 0,07m x 0,05m (sete por cinco centímetros) e 0,04m x
0,025 (quatro por dois e meio centímetros); para uso em carcaças, cortes
e produtos diversos quando condenados pela inspeção.

V – Modelo 5:

a) Forma: Circular;

b) Dizeres: Número de registro do estabelecimento isolado e encimado
das iniciais "S.I.M." colocadas horizontalmente e da palavra " POCONÉ
/MT" acompanhando a curva superior do círculo e logo abaixo do número
a palavra "REINSPECIONADO", acompanhando a curva inferior do círcu-
lo;

c) Dimensões e uso: o diâmetro varia de 0,02m (dois centímetros) a 0,30m
(trinta centímetros). Para uso em produtos de origem animal comestíveis,
após reinspeção e usando-se as dimensões proporcionais ao volume do
produto a ser carimbado.

Art. 60. Carcaças, partes de carcaças ou cortes, terão o carimbo aplicado
diretamente na porção muscular, utilizando tintas com substâncias inócuas
com fórmulas aprovadas pelo S.I.M./POCONÉ.

CAPÍTULO IV DA REINSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DOS PRO-
DUTOS

Art. 61. Os produtos e matérias-primas de origem animal deverão ser
reinspecionados tantas vezes quantas necessárias, antes de serem expe-
didos para consumo.

§ 1º. Os produtos e matérias-primas que em reinspeção forem considera-
dos impróprios para o consumo serão destinados ao aproveitamento con-
dicional, a juízo da inspeção técnica, como subprodutos industriais, deriva-
dos não comestíveis e alimentação animal depois de retiradas as marcas
oficiais e submetidas à desnaturação, se for o caso.

§ 2º. Quando permitido o aproveitamento condicional ou rebeneficiamento,
a inspeção municipal deve autorizar, desde que sejam submetidos aos
processos apropriados, a liberação dos produtos e/ou matérias-primas.

Art. 62. Nenhum produto de origem animal pode ter entrada em estabele-
cimento sob inspeção municipal sem que seja claramente identificado co-
mo oriundo de estabelecimentos registrados no S.I.M./POCONÉ, S.U.S.A.
F./MT, S.I.S.E./MT, S.I.S.B.I. ou S.I.F.

Parágrafo Único. É proibido o retorno ao estabelecimento de origem, dos
produtos que, na reinspeção, sejam considerados impróprios para o con-
sumo humano, devendo ser promovida sua transformação, aproveitamen-
to condicional ou inutilização.

Art. 63. Na reinspeção de carne, deve ser condenada a que apresentar al-
teração indicativa de processo de putrefação, contaminação biológica, quí-
mica ou indícios de zoonoses.

Parágrafo Único. Sempre que necessário, a inspeção verificará o pH so-
bre o extrato da carne.

Art. 64. Nos entrepostos, onde se encontram depositados produtos de ori-
gem animal procedentes de estabelecimentos sob inspeção municipal, es-
tadual ou federal bem como nos demais locais, a reinspeção deve especi-
almente visar:

I – a conferência da origem de fabricação do produto, certificando-se que
foi inspecionado pelo S.I.M./ POCONÉ, S.U.S.A.F./MT, S.I.S.E./MT, S.I.S.
B.I. ou S.I.F.;

II – a identificação dos rótulos com a composição e marcas oficiais do pro-
duto, bem como a data de fabricação, prazo de validade, número de lote e
informação sobre a conservação do produto;

III – a verificação das condições de integridade dos envoltórios, recipientes
e sua padronização;

IV – a verificação dos caracteres organolépticos sobre uma ou mais amos-
tras, conforme o caso;

V – a coleta de amostras para o exame físico-químico e microbiológico.

§ 1º. A amostra deve receber uma fita envoltória aprovada pelo S.I.M./PO-
CONÉ claramente preenchida pelo interessado ou pelo funcionário que co-
lher a amostra para envio ao laboratório oficial;

§ 2º. Sempre que o interessado desejar, a amostra pode ser colhida em
triplicata, com os mesmos cuidados de identificação assinalados no pará-
grafo anterior, representando uma delas a contraprova que permanecerá
em poder do interessado, em seguida lavrar-se-á o termo de coleta em
duas vias, destinando uma delas ao interessado. As amostras serão colo-
cadas em embalagens apropriadas, fechadas, lacradas e rubricadas pelo
interessado e pelo funcionário do S.I.M./POCONÉ.

§ 3º. Quando o interessado divergir do resultado do exame poderá recor-
rer, no prazo de 48 horas (quarenta e oito horas), a análise da contraprova.

§ 4º. O requerimento será dirigido ao S.I.M./ POCONÉ.

§ 5º. O exame da contraprova poderá ser realizado em outro laboratório
oficial com a presença de representante do S.I.M./POCONÉ.

§ 6º. Além de escolher o laboratório oficial para o exame da contraprova,
o interessado pode fazer-se representar por um técnico de sua confiança.

§ 7º. Confirmada a condenação da matéria-prima, do produto ou da parti-
da, a inspeção determinará sua destinação.

§ 8º. As amostras para prova ou contraprova, coletadas pelo S.I.M./PO-
CONÉ, para exames de rotinas ou análises periciais, serão cedidas gratui-
tamente pelos estabelecimentos.

Art. 65. É permitido, a juízo do S.I.M./POCONÉ, o retorno ao estabeleci-
mento de origem de produtos apreendidos em trânsito dentro do Municí-
pio, desde que ainda apropriado ao consumo humano e caracterizada a
sua origem.

§ 1º. No caso do responsável pela fabricação ou pelo despacho do produto
recusar a devolução, poderá a mercadoria, depois de inutilizada pela ins-
peção, ser aproveitada para fins não comestíveis em estabelecimentos do-
tados de instalações apropriadas.

§ 2º. A firma proprietária ou arrendatária do estabelecimento de origem
será responsabilizada e punida, no caso de não comunicar a chegada do
produto devolvido ao servidor do S.I.M./POCONÉ.

Art. 66. No caso de coleta de amostra para exame de produtos de origem
animal será lavrado o competente auto de apreensão da mercadoria, fi-
cando a mesma com o responsável pelo estabelecimento, que funcionará
como fiel depositário até o resultado dos exames.

Art. 67. A mercadoria contaminada ou alterada, não passível de aprovei-
tamento, como estabelece neste regulamento, será destruída pelo fogo ou
outro agente físico ou químico.
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CAPÍTULO V DO TRÂNSITO DE PRODUTOS

Art. 68. Os produtos e matérias-primas de origem animal procedentes de
estabelecimentos sob inspeção, satisfeitas as exigências do presente re-
gulamento, têm livre trânsito no Município.

Parágrafo Único. O transporte de produtos de origem animal deve ser fei-
to em veículos equipados expressamente para esse fim.

Art. 69. Qualquer produto de origem animal destinado à alimentação hu-
mana para transitar no Município de Poconé, deverá, obrigatoriamente, es-
tar perfeitamente identificado através de rótulos, etiquetas e/ou carimbos,
bem como acompanhado de documento sanitário com data de validade
especificada conforme a legislação, como oriundo de estabelecimento ins-
pecionado pelo S.I.M./POCONÉ, S.U.S.A.F/MT, S.I.S.E./MT, ou pelo ór-
gão federal competente.

Parágrafo Único. Não estão sujeitos à identificação o leite e o mel, classi-
ficados como matérias-primas, desde que destinados a estabelecimentos
inspecionados, para beneficiamento ou industrialização.

Art. 70. É proibida a importação de produtos de origem animal quando pro-
cedentes de municípios onde grassem doenças consideradas perigosas à
segurança sanitária animal de POCONÉ, de acordo com o que determina
a legislação de defesa sanitária animal vigente.

Art. 71. Os produtos não destinados à alimentação humana, como couros,
chifres, subprodutos industriais e outros, procedentes de estabelecimentos
não inspecionados pelo S.I.M./POCONÉ, S.U.S.A.F/MT, S.I.S.E./MT, S.I.
S.B.I. ou S.I.F., só podem ter livre trânsito se procedentes de zonas onde
não grassem doenças contagiosas, atendidas, também, outras normas de-
terminadas pelas autoridades oficiais da Defesa Sanitária Animal.

Art. 72. Em caso de descumprimento do artigo anterior, a mercadoria será
apreendida pelo S.I.M./POCONÉ, que lhe dará o destino conveniente.

CAPÍTULO VI DOS EXAMES DE LABORATÓRIO

Art. 73. Os produtos de origem animal prontos para o consumo, bem como
toda e qualquer substância que entre em sua elaboração, estão sujeitos a
exames tecnológicos, físico-químicos e microbiológicos.

Art. 74. Os procedimentos de amostragem, as técnicas de exames e ori-
entações analíticas serão padronizadas pelo S.I.M./POCONÉ.

§ 1º. Na ausência dessa padronização, serão seguidas as normas técnicas
usadas pelo órgão específico do Ministério da Agricultura Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA, Ministério da Saúde – ANVISA ou outro laboratório ofi-
cial designado pelo S.I.M./ POCONÉ.

§ 2º. Os exames de caráter tecnológicos visarão a técnica de elaboração
dos produtos de origem animal em qualquer uma de suas fases.

§ 3º. Sempre que houver necessidade, o laboratório pedirá informações à
inspeção junto ao estabelecimento produtor.

Art. 75. Os procedimentos de amostragem serão realizados de forma que
compreendam as seguintes fases:

I – Será coletada 01 (uma) amostra para análise microbiológica e 01 (uma)
amostra para análise físico-química, bimestralmente, em indústria de ins-
peção permanente e, semestralmente, em industrias de inspeção periódi-
ca, como monitoramento.

II – Na hipótese de a análise microbiológica e/ou físico-química apontar
inconformidade, o estabelecimento será notificado, mediante laudo, para
fins de adequação;

III – Em casos de reincidência de inconformidade, as amostras serão co-
letadas de acordo com a legislação vigente, objetivando providências de
natureza administrativa, cível e criminal.

Art. 76. Os exames físicos e químicos compreendem:

I – os caracteres sensoriais: cor, odor, sabor, consistência e aspecto;

II – princípios básicos ou composição centesimal;

III – índices físicos e químicos;

IV – corantes, conservantes ou outros aditivos;

V – provas especiais de caracterização e verificação de qualidade.

Art. 77. O exame microbiológico deve verificar:

I – contagem padrão em placa;

II – pesquisa e/ou determinação de microrganismos indicadores de conta-
minação;

III – presença de microrganismos, quando se tratar de produtos submeti-
dos à esterilização;

IV – pesquisa e/ou determinação de microrganismos patológicos;

V – presença de produtos do metabolismo microbiano, quando necessário.

Art. 78. Os Laboratórios, quando necessário, poderão recorrer a outras
técnicas de exames, além das adotadas pelo S.I.M./POCONÉ,
mencionando-as, obrigatoriamente, nos respectivos laudos.

Art. 79. O S.I.M./POCONÉ poderá, a seu critério, exigir exames laborato-
riais periódicos particulares, cujo custo será de responsabilidade do esta-
belecimento que deu origem à amostra.

CAPÍTULO VII DAS CARNES E DERIVADOS SEÇÃO I DA CLASSIFI-
CAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Art. 80. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em:

I – Abatedouro-Frigorífico;

II – Fábrica de produtos cárneos;

III – Fábrica de produtos gordurosos;

IV – Entrepostos de carnes e derivados;

V – Fábrica de produtos não comestíveis.

§ 1º. Entende-se por “abatedouro-frigorífico” o estabelecimento dotado de
instalações completas e equipamentos adequados para o abate, manipu-
lação, elaboração, preparo e conservação das espécies de açougue, das
variadas formas, com aproveitamento completo, racional e perfeito de sub-
produtos não comestíveis, tendo instalações de frio industrial, com ou sem
dependências para desossa.

§ 2º. Entende-se por “Fábrica de Produtos Cárneos” o estabelecimento
que industrialize a carne de variadas espécies de açougue, sem sala de
abate anexa, dotada ou não de instalações de frio industrial e aparelha-
gem adequada para o preparo de subprodutos não comestíveis.

§ 3º. Entende-se por “fábrica de produtos gordurosos” o estabelecimento
destinado, exclusivamente, ao preparo de gorduras, excluída a manteiga,
adicionada ou não de matéria-prima de origem vegetal.

§ 4º. Entende-se por “entreposto de carnes e derivados” o estabelecimento
destinado ao recebimento, guarda, conservação, acondicionamento e dis-
tribuição de carnes frigorificadas das diversas espécies de açougue e ou-
tros produtos animais, dispondo ou não de dependências anexas para ma-
nipulação, atendidas às exigências necessárias, a juízo do S.I.M./POCO-
NÉ.

§ 5º. Entende-se por “fábrica de produtos não comestíveis" o estabeleci-
mento que manipule matérias-primas e resíduos de animais de várias pro-
cedências, depois de desnaturado ou esterilizados para preparo exclusivo
de produtos não utilizados na alimentação humana.

Art. 81. Na constituição de razões sociais ou denominação de estabeleci-
mentos que industrializem produtos de origem animal, a classificação de
"frigorífico" só pode ser incluída quando plenamente justificada pela explo-
ração do frio industrial na elaboração dos produtos.

Art. 82. Entende-se por "animais de açougue" aqueles que se destinem
rotineiramente, ao abate em matadouro, com a finalidade de obtenção de
carnes e derivados, compreendendo os bovídeos, equídeos, suínos, capri-
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nos, coelhos. Inclui-se nesse conceito as aves e animais silvestres criados
em cativeiro.

SEÇÃO II DA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS SUBSEÇÃO I DOS
PRODUTOS COMESTÍVEIS

Art. 83. Entende-se por "carne de açougue" as massas musculares matu-
radas ou não e demais tecidos que as acompanham, incluindo ou não a
base óssea correspondente, procedente de animais sob inspeção veteri-
nária.

§ 1º. Será considerada "fresca" a carne dos animais de açougue, obtida
imediatamente após o abate, sem sofrer nenhum tratamento.

§ 2º. Será considerada "resfriada" a carne dos animais de açougue sub-
metida ao tratamento pelo frio industrial e que esteja com temperatura en-
tre 0º C (zero grau centígrado) e 7º C (sete graus centígrados).

§ 3º. Será considerada "congelada" a carne dos animais de açougue sub-
metida ao tratamento pelo frio industrial e que esteja com temperatura in-
terna abaixo de – 5° C (cinco graus centígrados negativos).

Art. 84. Entende-se por "miúdos" os órgãos e vísceras dos animais de
açougue, usadas na alimentação humana, inclusive patas e caudas.

Art. 85. Entende-se por "glândulas" as glandes de secreção interna dos
animais de açougue que poderão ser destinadas para fins comestíveis e
não comestíveis.

Art. 86. Entende-se por "carcaça" o animal abatido, formado das massas
musculares e ossos, desprovidos da cabeça, patas, cauda, pele, órgãos e
vísceras torácicas e abdominais tecnicamente preparadas.

§ 1º. Nos suínos, a "carcaça" pode ou não incluir a pele, a cabeça e patas.

§ 2º. A carcaça dividida ao longo da coluna vertebral corresponde a "meias
carcaças" que, subdivididas por um corte entre duas costelas, variável se-
gundo hábitos regionais, dão os quartos "anteriores" ou "dianteiros" e "pos-
teriores" ou "traseiros".

Art. 87. Entende-se por "frescal" os produtos cárneos colocados no comér-
cio sem sofrer qualquer processo de maturação. O período para comer-
cialização será específico para cada produto, aprovado previamente pela
inspeção.

Art. 88. Entende-se por "curado" os produtos cárneos em cujo processo
de fabricação tenham sido empregados sais de cura, entendendo-se como
tal o cloreto de sódio, os nitratos e os nitritos.

Parágrafo Único. O teor de nitrito no produto final não poderá ultrapassar
200 ppm (duzentas partes por milhão).

Art. 89. Entende-se por "salgados" os produtos preparados com carnes ou
órgãos comestíveis, tratados pelo sal (cloreto de sódio) ou misturas de sal,
açúcar, nitratos, nitritos e condimentos, com agentes de conservação e ca-
racterização sensorial.

Art. 90. Entende-se por "defumados" os produtos que, após o processo de
cura, são submetidos à defumação, para lhes dar cheiro e sabor caracte-
rísticos, além de um maior prazo de vida comercial por desidratação parci-
al.

§ 1º. Permite-se a defumação a quente ou a frio.

§ 2º. A defumação deve ser feita em estufas construídas para essa finali-
dade e realizada com a queima de madeiras resinosas, secas e duras.

Art. 91. Entende-se por "dessecados" os produtos preparados com carnes
ou órgãos comestíveis, curados ou não, e submetidos à desidratação mais
ou menos profunda.

Art. 92. Entende-se por "charque", sem qualquer outra especificação, a
carne bovina salgada e dessecada.

§ 1º. Quando a carne empregada não for de bovino, depois da designação
"charque", deve esclarecer a espécie de procedência.

§ 2º. Permite-se na elaboração do charque a pulverização de sal com so-
luções contendo substâncias, aprovadas pela inspeção, que se destinem
a evitar alterações de origem microbiana, segundo técnicas e proporções
indicadas.

§ 3º. O charque não deve conter mais de 50% (cinquenta por cento) de
umidade na porção muscular, nem mais de 23% (vinte e três por cento) de
resíduo mineral fixo total de até 5% (cinco por cento) de variação.

Art. 93. Entende-se por "embutido", todo produto preparado com carne ou
órgãos comestíveis, curado ou não, condimentado, cozido ou não, defu-
mado ou não, dessecado ou não, tendo como envoltório tripa, bexiga ou
outra membrana animal natural ou artificial desde que aprovado pela ins-
peção.

§ 1º. Os embutidos não podem conter mais de 5% (cinco por cento) de
amido ou fécula, adicionados para dar melhor liga à massa. As salsichas
só poderão conter no máximo 2% (dois por cento) dessas substâncias.

§ 2º. O emprego de vernizes na proteção dos envoltórios depende da apro-
vação prévia da inspeção.

§ 3º. No preparo de embutidos não submetidos a cozimento, é permitida
a adição de água ou gelo na proporção máxima de 3% (três por cento),
calculada sobre o total dos componentes, a fim de facilitar a trituração e
homologação da massa.

§ 4º. No caso de embutidos cozidos, a percentagem de água ou gelo não
deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do total dos componentes.

§ 5º. No caso de embutidos cozidos e enlatados, não se levará em conta a
percentagem de água ou gelo adicionados, devendo, no entanto, o produ-
to final antes do enlatamento se enquadrar na relação água/proteína pre-
vista neste artigo. O cálculo será feito sobre o produto pronto, pela relação
3,5 (três e meio) de água para 1 (um) de proteína (fator 6.25).

Art. 94. Entende-se por "bacon" ou por "barriga defumada" o corte da pa-
rede torácico-abdominal do suíno, que vai do esterno ao púbis, com ou
sem costelas, com seus músculos, tecido adiposo e pele, conveniente-
mente curado e defumado.

Art. 95. Entende-se por "conserva" todo produto elaborado com carne ou
órgãos comestíveis de animais de açougue, curados ou não, adicionados
ou não de ingredientes, embalado hermeticamente, submetido a tratamen-
to térmico sob pressão.

Art. 96. Entende-se por "presunto", seguido das especificações que cou-
berem, o produto obtido com pernil de suínos.

Art. 97. Entende-se por "paleta", seguido das especificações que coube-
rem, o produto obtido com o membro dianteiro de suínos.

Art. 98. Entende-se por "apresuntado", o produto elaborado com o recorte
de pernil ou paleta de suíno, transformado em massa, acondicionado, en-
latado ou não, e submetido a tratamento térmico.

Art. 99. Entende-se por "fiambre" o produto obtido de carnes bovinas ou
suínas, de massa moída ou cominutada, condimentada, curada e subme-
tida a tratamento térmico.

Art. 100. Entende-se por "pasta", o produto elaborado com carne ou órgão
e vísceras de animais de açougue, reduzidos à massa, condimentado, adi-
cionado ou não de farináceo e gordura, e submetido a tratamento térmico
sob pressão.

Art. 101. Entende-se por "morcela", o embutido contendo principalmente
sangue, adicionado de toucinho moído ou não, condimento e conveniente-
mente cozido.

§ 1º. A inspeção só permitirá o preparo de embutidos de sangue, quando
a matéria-prima for colhida isoladamente de cada animal e em recipiente
separado, rejeitando o sangue procedente dos que venham a ser conside-
rados impróprios para o consumo.
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§ 2º. É proibido desfibrinar o sangue com as mãos, quando destinado à
alimentação humana.

§ 3º. Permite-se o aproveitamento do plasma sanguíneo no preparo de
embutidos, desde que obtidos em condições adequadas.

Art. 102. Entende-se por "hamburguer", o produto elaborado com carne
bovina e/ou suína e/ou ave, moída adicionada de agente de liga, condi-
mentada, curada ou não.

Parágrafo Único. Da embalagem deverá constar, obrigatoriamente, a es-
pécie de que se originou a carne.

Art. 103. Os ligamentos, tendões e vergas, tão prontamente quanto possí-
vel, devem ser submetidos a congelamento, dessecados ou conveniente-
mente tratados por água de cal ou ainda por processo aprovado pela ins-
peção municipal.

SUBSEÇÃO II DOS PRODUTOS GORDUROSOS COMESTÍVEIS

Art. 104. Os produtos comestíveis são genericamente denominados gor-
duras, com exceção da banha e da manteiga.

Art. 105. Entende-se por "gordura bovina", o produto obtido pela fusão de
tecidos adiposos de bovino, tanto cavitários (visceral, mesentérico, medi-
astinal, peri-renal e pélvico), como de cobertura (esternal, inguinal e sub-
cutâneo) previamente lavados e triturados.

§ 1º. Somente com extração da estearina, o produto definido neste artigo
pode ser destinado a fins comestíveis (oleína).

§ 2º. Entende-se por "oleína" o produto gorduroso comestível resultante
da separação da estearina existente na gordura bovina, por prensagem ou
por outro processo aprovado pela inspeção municipal.

Art. 106. Entende-se por "banha" o produto obtido pela fusão exclusiva de
tecidos adiposos frescos de suínos inclusive quando procedentes de ani-
mais destinados a aproveitamento condicional pela inspeção, em autocla-
ves sob pressão, em tachos abertos de dupla parede, em digestores a se-
co, ou por outro processo aprovado pela inspeção municipal e submetido
a sedimentação, filtração e eliminação de umidade.

§ 1º. Permite-se para o produto referido neste artigo a cristalização de gor-
dura em batedores abertos de dupla parede, com circulação de água fria
ou de outro processo adequado.

§ 2º. Quando a banha for submetida a processo de beneficiamento (classi-
ficação, desodorização, filtração e eliminação de umidade), será chamada
“banha refinada".

§ 3º. Quando, além dos tecidos adiposos, forem submetidos a fusão outros
tecidos (ossos, pés, bochechas, lábios, focinhos, rabos, traquéias, esôfa-
gos, torresmos), será chamada "banha comum”.

§ 4º. Quando a banha comum sofrer processo de beneficiamento (classifi-
cação, desodorização, filtração e eliminação de umidade), será denomina-
da "banha comum refinada".

Art. 107. Entende-se por "unto fresco" ou "gordura de porco em rama" a
gordura cavitária dos suínos, tais como as porções adiposas do mesenté-
rio visceral do envoltório dos rins e de outras vísceras, devidamente pren-
sadas.

Art. 108. Entende-se por "toucinho" o panículo adiposo dos suínos com a
pele.

Art. 109. Entende-se por "composto" o produto obtido pela mistura de gor-
duras e óleos comestíveis de origem animal e vegetal.

§ 1º. Será chamada por "composto de gordura bovina", quando óleos ve-
getais forem associados a oleína, na proporção máxima de 25% (vinte e
cinco por cento).

§ 2º. Será chamada por "composto de gordura suína", quando a banha en-
trar em quantidade não inferior 30% (trinta por cento).

§ 3º. Será chamado "composto vegetal", quando aos óleos vegetais se adi-
cione oleína em proporção inferior a 25% (vinte e cinco por cento).

§ 4º. Será chamado "composto para confeitaria", quando se misturar gor-
duras e óleos comestíveis, hidrogenados ou não, com ponto de fusão má-
ximo de 47ºC (quarenta e sete graus centígrados).

§ 5º. Nos compostos, é obrigatório o emprego de reveladores, como óleo
de gergelim na proporção de 5% (cinco por cento) ou outros aprovados
pela inspeção.

SUBSEÇÃO III DOS PRODUTOS GORDUROSOS NÃO COMESTÍVEIS
E SUBPRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS

Art. 110. Entende-se por produtos gordurosos não comestíveis, são os re-
síduos da produção industrial e os demais produtos não aptos ao consu-
mo humano, incluídos aqueles: oriundos da condenação de produtos de
origem animal; ou cuja obtenção é indissociável do processo de abate, in-
cluídos os cascos, os chifres, os pelos, as peles, as penas, as plumas, os
bicos, o sangue, o sangue fetal, as carapaças, os ossos, as cartilagens,
a mucosa intestinal, a bile, os cálculos biliares, as glândulas, os resíduos
animais e quaisquer outras partes.

Parágrafo Único. São também considerados produtos gordurosos não co-
mestíveis, os obtidos em estabelecimentos que não dispõem de instala-
ções e equipamento para elaboração de gorduras comestíveis.

Art. 111. Os produtos gordurosos não comestíveis são genericamente de-
nominados “sebo”, seguindo-se à especificação da espécie animal de que
procedem. Quando procedentes de suíno serão designados “Graxa Bran-
ca”.

Art. 112. Os produtos gordurosos, não comestíveis, serão desnaturados
pelo emprego de substâncias desnaturantes, de acordo com instruções da
inspeção.

Art. 113. É obrigatório o aproveitamento de carcaças, partes de carcaças
e órgãos de animais condenados, varreduras em geral, restos e recortes
de todas as seções do estabelecimento, para o preparo de subprodutos
não comestíveis.

Art. 114. São classificados como produtos não comestíveis ou subprodu-
tos aqueles obtidos de matérias-primas impróprias para a alimentação hu-
mana, mas com características adequadas ao seu posterior aproveitamen-
to na alimentação de animais ou ainda em outros tipos de indústrias.

Art. 115. Entende-se por "farinha de carne" o subproduto obtido pelo cozi-
mento de restos de carnes, de recortes e aparas diversas, bem como de
carcaças, partes de carcaças e órgãos rejeitados pela inspeção, a seguir
desengordurados e triturados. Esse subproduto deverá ter no mínimo 65%
(sessenta e cinco por cento) de proteínas.

Art. 116. Entende-se por "farinha de sangue", o subproduto industrial obti-
do pelo cozimento a seco do sangue e posteriormente triturado. Esse sub-
produto deverá ter no mínimo 80% (oitenta por cento) de proteínas.

Art. 117. Entende-se por "farinha de ossos crus" o subgrupo seco e tritu-
rado, resultado do cozimento na água, em tanques abertos, de ossos in-
teiros, após a remoção de gorduras e do excesso de outros tecidos. Esse
subgrupo deverá ter no mínimo 20% (vinte por cento) de proteínas e 40%
(quarenta por cento) de fosfato.

Art. 118. Entende-se por "farinha de ossos autoclavados" o subgrupo ob-
tido pelo cozimento de ossos em vapor sob pressão, secado e triturado.
Esse subproduto deverá ter no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de
proteínas e 55% (cinquenta e cinco por cento) de cinzas.

Art. 119. Entende-se por "farinha de ossos degelatinizados" o subgrupo
seco e triturado, obtido pelo cozimento de ossos, após a remoção de gor-
dura e outros tecidos, em vapor sob pressão, resultante do processamento
para obtenção de cola e/ou gelatina. Esse subgrupo deve conter no máxi-
mo 10% (dez por cento) de proteínas e 5% (cinco por cento) de gordura e
no mínimo 65% (sessenta e cinco por cento) de fosfato de cálcio.
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Art. 120. Entende-se por "farinha de ossos calcinados" o subgrupo resul-
tante da queima de osso em recipiente aberto ou fechado, devidamente
triturado, devendo conter no mínimo 15% (quinze por cento) de fosfato.

Art. 121. Entende-se por "farinha de carne e ossos" o subproduto seco e
triturado, obtido pelo cozimento a seco de recortes em geral, aparas, resí-
duos e limpeza decorrentes das operações nas diversas seções: ligamen-
tos, mucosas, fetos e placentas, orelhas e órgão não comestíveis ou ór-
gãos e carnes rejeitadas pela inspeção municipal além de ossos diversos.
Esse subproduto deverá ter no mínimo 40% (quarenta por cento) de pro-
teínas.

Art. 122. Entende-se por "adubo" todo e qualquer subproduto que se pres-
te como fertilizante depois de cozido, seco e triturado.

Parágrafo Único. Estes subprodutos devem ser sempre submetidos a
uma temperatura mínima de 115º C a 125° C (cento e quinze a cento e vin-
te cinco graus centígrados), pelo menos por uma hora, quando elaborados
por aquecimento a vapor e a uma temperatura mínima de 105°C (cento e
cinco graus centígrados), pelo menos por quatro horas, quando pelo trata-
mento a seco.

Art. 123. Entende-se por "tancagem” o resíduo de cozimento de matérias-
primas em autoclaves sob pressão, seco e triturado.

Art. 124. Entende-se por "crackling" o resíduo das matérias-primas traba-
lhadas em digestores, a seco, antes de sua passagem pelo moinho.

Art. 125. Entende-se por "bile concentrada" o subproduto resultante de
evaporação parcial da bile fresca. Este subproduto deverá ter no mínimo
25% (vinte e cinco por cento) de umidades e no mínimo 40% (quarenta por
cento) de ácidos biliares totais.

Parágrafo Único. Permite-se a adição de conservadores à bile, depois de
filtrada, quando o estabelecimento não tenha interesse em concentrá-la.

Art. 126. Entende-se por "óleo de mocotó" o subproduto extraído das ex-
tremidades ósseas dos membros de bovinos, depois de retirados os cas-
cos, após cozimento em tanques abertos ou em autoclaves sob pressão,
separado por decantação e posteriormente filtrado ou centrifugado em
condições adequadas.

Art. 127. Entende-se por "chifres" a camada córnea dos chifres dos bovi-
nos.

Art. 128. Entende-se por "sabugo de chifre" a base de inserção da camada
córnea.

Art. 129. Entende-se por "casco" a camada córnea que recobre a extremi-
dade dos membros.

Art. 130. Os chifres e cascos, depois de dessecados pelo calor e tritura-
dos, constituem a "farinha de chifres" ou "a de cascos" ou ainda a "farinha
de cascos e chifres", quando misturados.

Art. 131. As cerdas, crinas e pêlos serão lavados em água corrente, sub-
metidos a tratamento em água quente e a seguir devidamente secados.

SEÇÃO III DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 132. Os estabelecimentos de carnes e derivados devem satisfazer,
além das condições básicas já previstas, as seguintes:

I – estar localizado em área suburbana ou rural, dispor de suficiente "pé di-
reito" nas salas de matança, de modo a permitir a instalação da trilhagem
aérea com um mínimo de 4m (quatro metros) de altura;

II – dispor de currais com área de 2,5m² por cabeça bovina, conveniente-
mente pavimentadas, providas de bebedouros e distantes no mínimo 60m
(sessenta metros) dos locais onde são recebidos, manipulados ou prepa-
rados produtos usados na alimentação humana;

III – dispor de pocilgas com área de 1,5m² por cabeça suína, conveniente-
mente pavimentadas, providas de bebedouros e distantes no mínimo 40m
(quarenta metros) dos locais onde são recebidos, manipulados ou prepa-
rados produtos usados na alimentação humana;

IV – dispor, no caso de estabelecimento de abate, de meios que possibi-
litem a lavagem e a desinfecção dos veículos usados no transporte dos
animais;

V – dispor, de acordo com a classificação do estabelecimento, de depen-
dência de abate suficientemente ampla para permitir o normal desenvolvi-
mento das respectivas operações, com dispositivos que evitem o contato
das carcaças com o piso ou entre si, bem como o contato manual direto
dos operários durante a movimentação das mesmas;

VI – dispor, nos estabelecimentos de abate, de dependências próprias pa-
ra manipulação e acondicionamento de miúdos, estômagos e intestinos,
que devem ser esvaziados e lavados em dependências separadas;

VII – dispor, de acordo com a classificação dos estabelecimentos e sua ca-
pacidade, de dependência de matança, conforme o caso, separadas para
as várias espécies, de triparia, graxaria para o preparo de produtos gor-
durosos comestíveis ou não, salsicharia em geral, conserva, depósito de
salga de couro, salga, ressalga e secagem de carne, seção de subprodu-
tos não comestíveis e de depósitos diversos, bem como de câmaras frias,
proporcionais à capacidade do estabelecimento;

VIII – dispor de equipamento, completo e adequado, tais como platafor-
mas, mesas, carros, caixas, estrados, lavatórios para mãos e botas, este-
rilizadores de serras, facas, ganchos, com água e temperatura mínima de
82,2º C e outros, usados em quaisquer das fases de recebimento e indus-
trialização da matéria-prima e do preparo de produtos, em número sufici-
ente e construídos com material que permita fácil e perfeita higienização;

IX – possuir dependência específica para higienização de carretilhas e/ou
balancins, carros, gaiolas, bandejas e outros componentes de acordo com
a finalidade do estabelecimento;

X – dispor de equipamento gerador de vapor com capacidade suficiente
para as necessidades do estabelecimento, bem como de instalações de
vapor e água em todas as dependências de manipulação e industrializa-
ção;

XI – em caso de aves e coelhos a recepção deverá ser feita em platafor-
mas cobertas, protegidas da incidência direta de raios solares e as ope-
rações de sangria, esfola, evisceração e preparo de carcaça, com os ani-
mais suspensos pelos pés ou cabeças;

XII – as operações de sangria, depenagem e esfola no caso de aves e co-
elhos, devem ser feitas em dependências separadas e exclusivas;

XIII – dispor de recipientes apropriados em cor vermelha ou identificados
através de tarja vermelha, que possam ser totalmente fechados, destina-
dos unicamente ao transporte de matérias-primas e produtos condenados;

XIV – quando necessário, deverá dispor de câmaras frigoríficas de refrige-
ração com temperatura máxima de 4º C (quatro graus centígrados) e de
congelamento e estocagem com o mínimo de - 17ºC (menos de dezessete
graus centígrados);

XV – deverá dispor de local adequado, exclusivo, destinado à estocagem
de material impróprio ao consumo humano e condenado, desde que sejam
recolhidos ao final dos trabalhos e transportados para uma graxaria. Os
produtos condenados deverão ser inutilizados e desnaturados pela inspe-
ção municipal;

XVI – deverá dispor de locais e equipamentos próprios para inspeção de
cabeças, vísceras, carcaças e inspeção final.

SEÇÃO IV DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 133. Depois de efetuados os trabalhos de inspeção ou de reinspeção,
os produtos, sub-produtos e demais derivados, segundo os critérios de jul-
gamento, poderão ter os seguintes destinos:

I – liberados - os que não apresentarem nenhuma nocividade ao consumo
humano, característicos de fraude ou alteração de composição;
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II – aproveitamento condicional - os que necessitarem de alguma forma de
tratamento térmico ou beneficiamento, para serem destinados ao consu-
mo humano;

III – condenados – aos que forem impróprios ao consumo humano, em to-
do ou em parte.

Parágrafo Único. Para estabelecimentos que não possuam instalações
adequadas ao aproveitamento condicional ou não haja possibilidade de
absorção em outro estabelecimento com inspeção oficial para ser benefi-
ciado, fica à critério da Inspeção, condenar total ou parcialmente.

Art. 134. Os produtos ou matérias-primas de carnes e derivados, destina-
dos a aproveitamento condicional poderão ser submetidos aos seguintes
tipos de tratamento ou beneficiamento:

I – tratamento pelo frio - submetido à temperatura e tempo adequados,
conforme necessidade de cada caso;

II – salga - submetido a tratamento pelo sal (cloreto de sódio), de forma
seca ou úmida, por tempo e temperatura adequada, conforme necessida-
de de cada caso;

III – salsicharia - serão destinados para esse fim, carcaças, meias carca-
ças, quartos, cortes e recortes impróprios à comercialização pela sua apa-
rência ou outros casos passíveis deste tipo de aproveitamento, porém, ap-
tas ao consumo humano;

IV – esterilização - submetido a tempo e temperatura adequada a cada
produto, de forma a eliminar todo e qualquer microrganismo porventura
existente.

Art. 135. Os produtos ou matérias-primas condenados poderão ser desti-
nados à alimentação animal ou elaboração de subprodutos não comestí-
veis, após desnaturação ou esterilização pelo calor.

SUBSEÇÃO I INSPEÇÃO "ANTE MORTEM"

Art. 136. Todos os animais destinados ao abate deverão ser examinados
quando da entrada no estabelecimento, ocasião em que serão verificados
os documentos de procedência e as condições de saúde do lote.

Art. 137. Os animais a serem abatidos deverão sofrer um período de des-
canso, jejum e dieta hídrica, nos currais do estabelecimento, por um pe-
ríodo nunca inferior a 6 (seis) horas para bovinos, suínos e equinos, e 2
(duas) horas para aves e pequenos animais.

Parágrafo Único. Antes de atingir a sala de matança, os bovinos, suínos
e equinos devem passar por uma lavagem em chuveiro, superior e lateral
com água sob pressão.

Art. 138. Durante todo o período em que os animais permanecerem no
estabelecimento, deverão ser tomadas medidas adequadas que evitem
maus tratos, desde o momento do desembarque, sendo proibida a utiliza-
ção de instrumentos pontiagudos ou quaisquer outros, capazes de causar
danos, conforme as normas de abate humanitário.

Art. 139. Deverão ser abatidos em separados os animais que a inspeção
"ante mortem” demonstrarem:

I – caquexia;

II – menos de 30 (trinta) dias de vida extra-uterina;

III – serem suspeitos ou portadores de doenças infecto-contagiosas.

§ 1º. Esses animais não poderão ser destinados ao consumo humano.

§ 2º. Após o abate dos animais previstos no inciso III deste artigo, as insta-
lações e equipamentos do estabelecimento deverão ser convenientemen-
te desinfetados, com métodos e substâncias apropriadas, conforme instru-
ções da inspeção.

Art. 140. Todo estabelecimento de abate deverá ter instalações próprias
para retenção de animais que necessitem de tempo para comprovação de
diagnósticos ou liberação para o abate.

Parágrafo Único. Enquadram-se neste caso:

I – fêmeas de parto recente, período inferior a 10 (dez) dias;

II – animais em hiper ou hipotermia;

III – suspeitos de doenças infecto-contagiosas;

IV – animais de castração recente.

Art. 141. Os animais que chegarem mortos ou que forem encontrados
mortos nos currais serão considerados impróprios para o consumo huma-
no. Estes animais, a juízo da inspeção municipal poderão ser necropsia-
dos em instalações adequadas.

Art. 142. Sempre que necessário, será ordenado o abate imediato de ani-
mais agonizantes, com fraturas, contusões generalizadas, hemorragia, de-
cúbito forçado, sintomas nervosos e outros estados, a juízo da inspeção,
denominado como abate de emergência.

Parágrafo Único. Este abate deverá ser feito sempre na presença da ins-
peção que se baseará no exame "ante" e "post-mortem” para destinação
das carnes.

Art. 143. Animais que tenham morte acidental nas dependências do esta-
belecimento, desde que imediatamente sangrados e eviscerados, poderão
ser aproveitados, a juízo da inspeção.

SUBSEÇÃO II INSPEÇÃO "POST-MORTEM"

Art. 144. O sacrifício de animais de açougue deverá ser feito por sangria,
efetuada através de incisão dos grandes vasos do pescoço, permitindo-se,
nos casos dos suínos, a punção direta no coração, não permitida a utiliza-
ção de processo que não provoque a efusão de sangue.

Parágrafo Único. Antes da sangria deverá ser feita a insensibilização dos
animais, através de métodos mecânico (concussão cerebral), elétrico ou
outros aprovados pela inspeção e pelas normas recomendadas para o
abate humanitário.

Art. 145. A sangria deverá ser feita, sempre, com o animal pendurado pe-
los membros traseiros.

Art. 146. As eviscerações torácica e abdominal deverão ser feitas o mais
rápido possível na presença da inspeção, mantendo perfeita identificação
das vísceras com a carcaça, até a liberação de todas as peças.

§ 1º. Antes da evisceração, deverão ser retirados: a pele, os pêlos ou as
penas dos animais abatidos, através de fluxos e métodos aprovados pela
inspeção.

§ 2º. A cabeça, quando destacada do corpo, deve ser marcada para per-
mitir fácil identificação, com as respectivas carcaças e vísceras.

Art. 147. Na inspeção "post-mortem” serão examinados e observados to-
dos os órgãos e tecidos, com palpação e apreciação de seus caracteres
externos, incisão dos nodos linfáticos correspondentes e, sempre que ne-
cessário, incisão dos parênquimas dos órgãos.

Parágrafo Único. Deve ser feita na seguinte frequência:

I – observação das características de sangria;

II – exame da cabeça, língua, glândulas salivares e nodos linfáticos cor-
respondentes;

III – exame da cavidade abdominal, órgãos e nodos linfáticos correspon-
dentes;

IV – exame da cavidade torácica, órgãos e nodos linfáticos corresponden-
tes;

V – exame geral da carcaça, serosas e nodos linfáticos acessíveis.

Art. 148. Toda carcaça, partes de carcaça e órgãos com lesão ou anorma-
lidades que possam torná-los impróprios para consumo, devem ser conve-
nientemente assinalados pela inspeção municipal e diretamente conduzi-
dos ao "Departamento de Inspeção Final".
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Parágrafo Único. Essas peças poderão ser recolhidas a um "Departa-
mento de Sequestro", sob custódia da inspeção, a fim de aguardar exame
e destinação.

Art. 149. Abscessos e lesões supuradas - Carcaças, parte de carcaças ou
órgãos atingidos de abcessos ou lesões supuradas, devem ser julgados
pelos seguintes critérios:

I – quando a lesão é externa, múltipla ou disseminada de modo a atingir
grande parte da carcaça, será condenada;

II – carcaças ou parte de carcaças, que se contaminarem acidentalmente
com pus serão também condenadas;

III – abcessos ou lesões supuradas, localizados, serão removidos e con-
denados apenas os órgãos e partes atingidas;

IV – serão ainda condenadas carcaças com alterações gerais (emagreci-
mento, anemia e icterícia), decorrentes de processo purulento.

Art. 150. Actinomicose e Actinobacilose - Serão condenadas as carcaças
que apresentem lesões generalizadas de actinomicose ou actinobacilose.

Parágrafo Único. Faz-se rejeição parcial nos seguintes casos:

I – quando as lesões são localizadas, sem complicações secundárias e o
animal se encontra em boas condições de nutrição. Neste caso a carcaça
será aproveitada após removidas e condenadas as partes atingidas;

II – são condenadas as cabeças com lesões de actinomicose, exceto
quando a lesão maxilar é discreta, estritamente localizada sem supuração
ou trajetos fistulosos;

III – quando a actinomicose é discreta e limitada à língua, afetando ou não
os nodos linfáticos correspondentes, a cabeça pode ser aproveitada, após
a remoção e condenação da língua e seus nodos.

Art. 151. Adenite ou Linfadenite - As adenites localizadas implicam em re-
jeição da região que drena a linfa para os nodos atingidos.

Art. 152. Animais novos - Serão condenadas as carcaças de animais no-
vos, nos seguintes casos:

I – quando a carne tiver aparência aquosa, flácida, dilacerando-se com fa-
cilidade, podendo ser perfurada sem dificuldade;

II – quando o desenvolvimento muscular, considerando-se em conjunto, é
incompleto e as massas musculares apresentarem ligeira infiltração sero-
sa ou pequenas áreas edematosas.

III – quando a gordura peri-renal estiver edematosa, de cor amarelo sujo
ou de um vermelho acinzentado, mostrando apenas algumas ilhotas de
gorduras;

Art. 153. Asfixia - Todos os suínos que morrerem asfixiados, seja qual for
a causa, bem como os que caírem vivos no tanque de escaldagem, serão
condenados.

Art. 154. Aspirações - Serão condenados os pulmões que apresentem as-
pirações de sangue, água ou alimentos.

Art. 155. Broncopneumonia verminótica - serão condenados os pulmões
que apresentem localizações parasitárias, sem reflexo sobre a musculatu-
ra.

Art. 156. Brucelose - Serão condenadas as carcaças com lesões extensas
de brucelose.

Parágrafo Único. Nos casos de lesões localizadas, encaminham-se as
carcaças à esterilização pelo calor, depois de removidas e condenadas as
partes atingidas.

Art. 157. Bursite – Devem ser condenadas as carcaças com lesões de bur-
site, na suspeita de possível brucelose.

Art. 158. Caquexia - São condenadas as carcaças em estado de caquexia.

Art. 159. Carbúnculo hemático - que sejam diagnosticados como portado-
res de carbúnculo hemático, deverão ter condenação total com destruição

inclusive de pêlos, chifres, cascos, peles, vísceras, não podendo ser san-
grados ou eviscerados.

Parágrafo Único. Quando o reconhecimento ocorrer depois da eviscera-
ção, a matança será interrompida imediatamente, promovendo-se a limpe-
za e a desinfecção de todos os locais e equipamentos que possam ter tido
contato com resíduos dos animais. Após a aplicação dos desinfetantes de-
verá ser feita lavagem com água corrente e emprego de vapor. O pessoal
que manipulou o material infectado, também deverá lavar braços e mãos
com uma solução desinfetante e procurar o serviço médico imediatamen-
te.

Art. 160. Carnes fermentadas (carnes febris) - Serão condenadas as car-
caças de animais que apresentem alterações musculares acentuadas e
difusas, bem como quando exista degenerescência do miocárdio, fígado,
rins ou reação do sistema linfático, acompanhada de alterações muscula-
res.

§ 1º. Também serão condenadas as carcaças em início de processo pu-
trefático, ainda que, em área muito limitada.

§ 2º. A rejeição será total quando o processo coexista com lesões inflama-
tórias de origem gástrica ou intestinal principalmente, quando se tratar de
vitelos, suínos e equinos.

§ 3º. Faz-se rejeição parcial quando a alteração é limitada a um grupo
muscular e as modificações musculares são pouco acentuadas, com ne-
gatividade do exame microscópico direto, destinando-se a carcaça à este-
rilização pelo calor, após remoção e condenação das partes atingidas.

Art. 161. Carnes hidrêmicas - Serão condenadas as carcaças de animais
que apresentem infiltrações edematosas dos parênquimas ou do tecido
conjuntivo.

Art. 162. Carnes magras - Animais magros, livres de qualquer processo
patológico, podem ser destinados ao aproveitamento condicional (conser-
va ou salsicharia).

Art. 163. Carnes repugnantes - São assim consideradas e condenadas as
carcaças que apresentem mau aspecto, coloração anormal ou que exalem
odores medicamentosos, excrementiciais, sexuais e outros considerados
anormais.

Art. 164. Carnes sanguinolentas - Serão condenadas as carcaças, desde
que a alteração seja consequência de doenças do aparelho digestivo.

Art. 165. Cenuroses - São condenados unicamente os órgãos atingidos
(cérebro ou medula espinhal).

Art. 166. Cirrose hepática - Os fígados com cirrose atrófica ou hipertrófica
serão condenados, exigindo-se neste caso, rigoroso exame do animal no
intuito de se eliminar a hipótese de doenças infectocontagiosas.

Parágrafo Único. São também condenados os fígados com cirrose, de-
corrente de localização parasitária.

Art. 167. Cisticercoses - Serão condenadas as carcaças com infestações
intensas de Cysticercus (Cysticercus bovis, Cysticercus celulosae, Cysti-
cercus ovis), ou quando a carne é aquosa ou descorada.

Art. 168. As carcaças com infecção intensa por Cysticercus bovis (cisticer-
cose bovina) devem ser condenadas.

§ 1º. Entende-se por infecção intensa quando são encontrados, pelo me-
nos, oito cistos, viáveis ou calcificados, assim distribuídos:

I – quatro ou mais cistos em locais de eleição examinados na linha de ins-
peção (músculos da mastigação, língua, coração, diafragma e seus pila-
res, esôfago e fígado); e

II – quatro ou mais cistos localizados no quarto dianteiro (músculos do pes-
coço, do peito e da paleta) ou no quarto traseiro (músculos do coxão, da
alcatra e do lombo), após pesquisa no DIF, mediante incisões múltiplas e
profundas.
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§ 2º. Nas infecções leves ou moderadas, caracterizadas pela detecção de
cistos viáveis ou calcificados em quantidades que não caracterizem a in-
fecção intensa, considerada a pesquisa em todos os locais de eleição exa-
minados na linha de inspeção e na carcaça correspondente, esta deve ser
destinada ao tratamento condicional pelo frio ou pelo calor, após remoção
e condenação das áreas atingidas.

§ 3º. O diafragma e seus pilares, o esôfago e o fígado, bem como outras
partes passíveis de infecção, devem receber o mesmo destino dado à car-
caça.

§ 4º. Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de eleição
examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-
plementares.

Art. 169. As carcaças com infecção intensa pelo Cysticercus ovis (cisticer-
cose ovina) devem ser condenadas.

§ 1º. Entende-se por infecção intensa quando são encontrados cinco ou
mais cistos, considerando-se a pesquisa em todos os pontos de eleição e
na musculatura da carcaça.

§ 2º. Quando forem encontrados mais de um cisto e menos do que o ca-
racteriza a infecção intensa, considerando-se a pesquisa em todos os pon-
tos de eleição, as carcaças e os demais tecidos envolvidos devem ser des-
tinados ao aproveitamento condicional pelo uso do calor, depois de remo-
vidas e condenadas as áreas atingidas.

§ 3º. Quando for encontrado um único cisto, considerando-se a pesquisa
em todos os pontos de eleição, a carcaça pode ser liberada para consumo
humano direto, depois de removida e condenada a área atingida.

§ 4º. Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de eleição
examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-
plementares.

Art. 170. As carcaças com infecção intensa por Cysticercus celullosae
(cisticercose suína) devem ser condenadas.

§ 1º. Entende-se por infecção intensa a presença de dois ou mais cistos,
viáveis ou calcificados, localizados em locais de eleição examinados nas
linhas de inspeção, adicionalmente à confirmação da presença de dois ou
mais cistos nas massas musculares integrantes da carcaça, após a pes-
quisa mediante incisões múltiplas e profundas em sua musculatura (pale-
ta, lombo e pernil).

§ 2º. Quando for encontrado mais de um cisto, viável ou calcificado, e me-
nos do que o fixado para infecção intensa, considerando a pesquisa em
todos os locais de eleição examinados rotineiramente e na carcaça cor-
respondente, esta deve ser destinada ao aproveitamento condicional pelo
uso do calor, depois de removidas e condenadas as áreas atingidas.

§ 3º. Quando for encontrado um único cisto viável, considerando a pesqui-
sa em todos os locais de eleição examinados, rotineiramente, e na carca-
ça correspondente, esta deve ser destinada ao aproveitamento condicio-
nal pelo uso do frio ou da salga, depois de removida e condenada a área
atingida.

§ 4º. Quando for encontrado um único cisto calcificado, considerados to-
dos os locais de eleição examinados rotineiramente na carcaça correspon-
dente, esta pode ser liberada para consumo humano direto, depois de re-
movida e condenada a área atingida.

§ 5º. A língua, o coração, o esôfago e os tecidos adiposos, bem como ou-
tras partes passíveis de infecção, devem receber o mesmo destino dado à
carcaça.

§ 6º. Os procedimentos para pesquisa de cisticercos nos locais de eleição
examinados rotineiramente devem atender ao disposto nas normas com-
plementares.

§ 7º. Pode ser permitido o aproveitamento de tecidos adiposos proceden-
tes de carcaças com infecções intensas para a fabricação de banha, por
meio da fusão pelo calor, condenando-se as demais partes.

Art. 171. Coloração anormal - Serão condenadas as carcaças ou órgão
que apresentarem coloração anormal, exceto em casos de adipoxantose.

Parágrafo Único. Entende-se por adipoxantose, pigmentação amarela
dos tecidos, principalmente adiposo e fígado, decorrente da ingestão de
vegetais ricos em carotenóides.

Art. 172. Congestão - Serão condenados os órgãos que se apresentarem
congestos ou hemorrágicos.

Art. 173. Contaminação - As carcaças, partes de carcaças e órgãos que
se contaminarem durante a evisceração ou em qualquer outra fase dos
trabalhos, devem ser condenados.

§ 1º. Serão condenadas as carcaças, partes de carcaças, órgãos ou qual-
quer outro produto comestível que se contamine por contato com o piso ou
de qualquer outra forma, desde que não seja possível limpeza completa.

§ 2º. Nos casos do parágrafo anterior, o material contaminado pode ser
destinado à esterilização pelo calor, a juízo da inspeção, tendo-se em vista
a limpeza praticada.

Art. 174. Contusão - As carcaças de animais que apresentarem contusão
generalizada devem ser condenadas.

Parágrafo Único. Nos casos de contusão localizada, o aproveitamento
será condicional (salga, salsicharia ou conserva), a juízo da inspeção,
após removidas e condenadas as partes atingidas.

Art. 175. Degeneração gordurosa (Esteatose) - Determina a rejeição do
órgão quando não possam ser retiradas as partes lesadas, desde que não
ligadas a processo patológico geral.

Art. 176. Dermatoses - Desde que a musculatura se apresente normal, po-
derão ser aproveitadas para o consumo, as carcaças e órgãos, após re-
movidas e condenadas as partes afetadas.

Art. 177. Distomatose - As carcaças de animais portadores de distomatose
hepática serão condenadas quando houver caquexia.

Art. 178. Edema - Serão condenadas as carcaças que, no exame "post
mortem”, demonstrem edema generalizado (Anasarca).

Parágrafo Único. Nos casos discretos e localizados, basta que se remo-
vam e se condenem as partes atingidas.

Art. 179. Enfermidades Transmitidas por Alimentos - Todas as carcaças
de animais doentes, cujo consumo possa causar transmissão de enfer-
midades por alimentos, serão condenadas, considerando-se como tais as
que procedem de animais que apresentarem:

I – inflamação aguda dos pulmões, pleura, peritônio, pericárdio e menin-
ges;

II – gangrena, gastrite e enterite hemorrágica;

III – septicemia ou pioemia de origem puerperal traumática ou sem causa
evidenciada;

IV – metrite ou mamite aguda difusa;

V – poliartrite;

VI – flebite umbilical;

VII – pericardite traumática ou purulenta;

VIII – qualquer inflamação aguda, abcesso ou lesão supurada associada a
nefrite aguda, degenerescência gordurosa do fígado, hipertrofia do baço,
hiperemia pulmonar, hipertrofia generalizada dos nodos linfáticos e rube-
fação difusa da pele.

Parágrafo Único. Dependendo das características apresentadas, a carca-
ça poderá ser destinada à esterilização pelo calor.

Art. 180. Enfisema cutâneo - Será condenada a carcaça, sempre que o
enfisema cutâneo resulte de doenças orgânicas ou infecciosas.

Parágrafo Único. Nos casos limitados, condena-se as regiões atingidas,
inclusive a musculatura adjacente.
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Art. 181. Enfisema pulmonar - Serão condenados os pulmões que apre-
sentem enfisemas, sem reflexo sobre a musculatura.

Art. 182. Esofagostomose - As carcaças de animais portadores de esofa-
gostomose, sempre que haja caquexia, serão condenadas.

Parágrafo Único. Os intestinos ou partes de intestinos podem ser apro-
veitados, desde que os parasitos e/ou lesões causadas por eles, sejam em
pequeno número e/ou possam ser extirpados.

Art. 183. Estefanurose - As lesões de gordura peri-renal provocadas pelo
Stephanurus dentatus implicam na eliminação das partes alteradas,
devendo-se, entretanto, todas as vezes que for possível conservar os rins
aderentes à carcaça.

Art. 184. Euritrematose - São condenados os "pâncreas" infestados pelo
Euritrema coelomaticum.

Art. 185. Gestação - As carcaças de animais em gestação adiantada ou
que apresentem sinais de parto recente, serão destinadas à esterilização,
desde que não haja evidências de infecção.

§ 1º. Os fetos serão condenados.

§ 2º. Para atender hábitos regionais, a inspeção pode autorizar a venda de
fetos bovinos desde que demonstrem desenvolvimento superior a 7 (sete)
meses e procedam de vacas que apresentem bom estado sanitário.

§ 3º. É proibida a estocagem de fetos, bem como o emprego de sua carne
na elaboração de embutidos e enlatados.

§ 4º. Quando houver aproveitamento de peles de fetos, sua retirada será
feita na graxaria.

Art. 186. Glossites - Condenam-se todas as línguas portadoras de glossi-
te.

§ 1º. Nos casos de lesões já completamente cicatrizadas, as línguas po-
dem ser destinadas à salsicharia, para aproveitamento, após cozimento e
retirada do epitélio.

§ 2º. É proibido o enlatamento dessas línguas, mesmo quando apresen-
tem lesões cicatrizadas.

Art. 187. Hepatites - Serão condenados os fígados com hepatites.

Parágrafo Único. Em caso de a lesão coexistir com outras alterações, a
carcaça também será condenada.

Art. 188. Hidatidose - Podem ser liberadas as carcaças de portadores de
hidatidose, desde que, concomitantemente, não haja caquexia.

§ 1º. Os órgãos e partes atingidos serão sempre condenados.

§ 2º. Fígados portadores de uma ou outra lesão de hidatidose periférica,
calcificada e bem circunscrita, podem ter aproveitamento parcial a juízo da
inspeção, após remoção e condenação das partes atingidas.

Art. 189. Icterícia - Serão condenadas as carcaças que apresentem colo-
ração característica de icterícia (amarelo intenso ou amarelo esverdeado
na gordura, tecido conjuntivo, ossos e túnica interna dos vasos).

§ 1º. Quando tais carcaças não revelarem caracteres de infecção ou into-
xicação e venham a perder a cor anormal após a refrigeração, podem ser
destinadas ao consumo.

§ 2º. Quando, no caso do parágrafo anterior, as carcaças conservarem a
sua coloração após resfriadas, podem ser destinadas ao aproveitamento
condicional a juízo da inspeção.

§ 3º. Nos casos de coloração amarela somente na gordura de cobertura,
quando a musculatura e vísceras são normais e o animal se encontra em
bom estado de engorda, com gordura muscular brilhante, firme e de odor
agradável, a carcaça pode ser destinada ao consumo.

§ 4º. O julgamento de carcaças com tonalidade amarela ou amarela esver-
deada será sempre realizado com luz natural.

§ 5º. Sempre que houver necessidade, a inspeção lançará mão de provas
de laboratório, tais como a "Reação de Diazzo", para a gordura e sangue,
e a "Reação de Glimbert", para a urina.

Art. 190. Infarto - A presença da lesão de infarto implica em estabelecer
se está ou não ligada a doenças infectocontagiosas.

Parágrafo Único. Em todos os casos, os órgãos lesados serão condena-
dos.

Art. 191. Ingestão de produtos tóxicos - As carcaças provenientes de ani-
mais sacrificados após a ingestão de produtos tóxicos, acidentalmente ou
em virtude de tratamento terapêutico, incidem em rejeição total.

Art. 192. Lesões cardíacas - Serão condenados os corações com lesões
de pericárdio, miocárdio e endocárdio.

Parágrafo Único. Os corações com linfangiectasia podem ter aproveita-
mento condicional na salsicharia.

Art. 193. Lesões renais - A presença de lesões renais implica em estabe-
lecer se estão ou não ligadas a doenças infectocontagiosas.

Parágrafo Único. Em todos os casos, os rins lesados serão condenados.

Art. 194. Linfadenite caseosa - Nos casos de linfadenite serão obedecidos
os seguintes critérios:

I – condenam-se as carcaças de animais magros, mostrando lesões ex-
tensas em qualquer região;

II – são condenadas também as carcaças de animais gordos, quando as
lesões são numerosas e extensas;

III – podem ser aproveitadas para o consumo, as carcaças de animais ma-
gros com lesões discretas das glândulas e das vísceras, após remoção e
condenação das partes atingidas;

IV – podem igualmente ser aproveitadas, para consumo, as carcaças de
animais gordos, revelando lesões pronunciadas das vísceras, desde que
só existam lesões discretas noutras partes, como também aquelas com le-
sões pronunciadas confinadas aos nodos linfáticos, associadas a lesões
discretas de outra localização;

V – carcaças de animais magros, mostrando lesões bem pronunciadas das
vísceras, acompanhadas de lesões discretas de outras partes, como tam-
bém as amostras de lesões discretas, podem ser esterilizadas pelo calor
após remoção e condenação das partes atingidas;

VI – carcaças de animais gordos com lesões pronunciadas das vísceras e
dos nodos linfáticos são também esterilizadas pelo calor, após remoção e
condenação das partes atingidas.

Art. 195. Miíases - São condenadas as regiões ou órgãos invadidos por
larvas.

Parágrafo Único. Quando a infestação já determinou alterações muscula-
res com mau cheiro nas regiões atingidas, a carcaça será julgada de acor-
do com a extensão da alteração, removendo-se e condenando-se, em to-
dos os casos, as partes atingidas.

Art. 196. Neoplasias - São condenadas as carcaças, partes de carcaças,
ou órgãos que apresentem tumores malignos, com ou sem metástase.

Parágrafo Único. Quando o tumor de um órgão interno tenha repercus-
são, por qualquer modo, sobre o estado geral do animal a carcaça será
condenada, mesmo que não se tenha verificado metástase.

Art. 197. Parasitas - Aspectos de endoparasitoses, sem reflexos na mus-
culatura, determinam condenação apenas das partes ou órgãos atingidos,
desde que seja possível retirá-los.

Art. 198. Peste Suína - Serão condenadas as carcaças de suínos atingi-
dos de peste suína.

§ 1º. Quando rins e nodos linfáticos revelem lesões duvidosas, mas se
comprove lesão característica da peste em qualquer outro órgão ou tecido,
a condenação também será total.
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§ 2º. Lesões discretas, mas acompanhadas de caquexia ou de qualquer
foco de supuração, implicará igualmente em condenação total.

§ 3º. Quando as lesões forem, de modo geral, discretas e circunscritas a
um órgão ou tecido, inclusive aos rins e nodos linfáticos, a carcaça será
destinada à esterilização pelo calor, após removidas e condenadas as par-
tes atingidas. No estabelecimento onde não for possível esta providência,
as carcaças serão condenadas.

Art. 199. Putrefação - Na reinspeção de carne em natureza ou conservada
pelo frio, será condenada a que apresentar qualquer alteração que faça
suspeitar de processo de putrefação.

§ 1º. Sempre que necessário, a inspeção verificará o pH sobre o extrato
aquoso da carne.

§ 2º. Sem prejuízo da apreciação dos caracteres sensoriais e de outras
provas, a inspeção adotará o pH entre 6,0 e 6,4 (seis e seis e quatro déci-
mos) para considerar a carne ainda em condições de consumo.

Art. 200. Sarcosporidiose - É condenada toda carcaça com infecção inten-
sa de Sarcosporídios ou quando existirem alterações aparentes da carne,
em virtude de degenerescência caseosa ou calcária.

Art. 201. Sarnas - A carcaças de animais portadores de sarnas em estado
avançado, acompanhadas de caquexia ou de reflexo na musculatura, de-
vem ser condenadas.

Parágrafo Único. Quando a sarna é discreta e ainda limitada, a carcaça
pode ser destinada ao consumo, após a remoção e condenação das par-
tes afetadas.

Art. 202. Teleangiectasia maculosa do fígado (angiomatose) - Nos casos
desta afecção, obedecendo-se às seguintes normas:

I – condenação total quando a lesão atingir metade ou mais do órgão;

II – liberação nos casos de lesões discretas, após remoção e condenação
das partes atingidas.

Art. 203. Triquinose – A inspeção fará retirar fragmentos dos seguintes
músculos: pilar do diafragma, base da língua e laríngeos para pesquisa
microscópica da Trichinella spirallis.

§ 1º. A inspeção pode também lançar mão de processo biológico para es-
sa verificação.

§ 2º. Será condenada a carcaça que acuse a presença de triquina, caben-
do à inspeção tomar as medidas previstas neste regulamento.

Art. 204. Tuberculose – Deverão sofrer condenação total (carcaças e vís-
ceras), os animais portadores de tuberculose nos seguintes casos:

I – qualquer forma de tuberculose, quando acompanhada de caquexia,
anemia ou febre;

II – tuberculose miliar aguda, caracterizada pela existência de múltiplas
granulações cinzas ou diversas tuberculoses miliares aproximadamente
do mesmo desenvolvimento;

III – lesões tuberculosas, indicando colapso das defesas orgânicas, tais
como; tuberculose generalizada nos pulmões; tuberculose caseosa exten-
sa em um órgão; tuberculose aguda exudativa da pleura, peritônio, peri-
cárdio ou meninges; tuberculose linfática hipertrofiante semicaseosa.

§ 1º. Serão liberadas as carcaças em qualquer outro caso de tuberculose,
devendo ser retiradas e destruídas as partes lesionadas. No caso de tu-
berculose óssea, exige-se a completa desossa e destruição do esqueleto,
liberando-se, porém as porções musculares.

§ 2º. No caso de lesões discretas, a juízo da inspeção e após a retirada
das partes lesionadas, a carcaça pode ser destinada à esterilização pelo
calor.

CAPÍTULO VIII LEITE E DERIVADOS SEÇÃO I DA CLASSIFICAÇÃO
DE ESTABELECIMENTOS

Art. 205. Os estabelecimentos de leite e derivados são classificados em:

I – fazenda leiteira;

II – posto de recebimento e refrigeração;

III – fábrica de laticínios;

IV – usina de beneficiamento;

V – entreposto de laticínios.

§ 1º. Entende-se por "fazenda leiteira" o estabelecimento localizado na zo-
na rural destinado à produção, refrigeração, pasteurização e embalagem
de leite para consumo.

§ 2º. Entende-se por "posto de refrigeração", entende-se por posto de re-
frigeração o estabelecimento intermediário entre as propriedades rurais e
as unidades de beneficiamento de leite e derivados destinado à seleção, à
recepção, à mensuração de peso ou volume, à filtração, à refrigeração, ao
acondicionamento e à expedição de leite cru refrigerado, facultada a esto-
cagem temporária do leite até sua expedição.

§ 3º. Entende-se por "fábrica de laticínios" o estabelecimento destinado ao
recebimento de leite e de creme, para o preparo de quaisquer produtos de
laticínios.

§ 4º. Entende-se por "usina de beneficiamento" o estabelecimento que tem
por fim principal receber, filtrar, refrigerar, pasteurizar, embalar e estocar
higienicamente o leite destinado ao consumo humano, podendo também
elaborar produtos de laticínios.

§ 5º. Entende-se por "entreposto de laticínios" o estabelecimento destina-
do ao recebimento, maturação, classificação, estocagem e distribuição de
produtos de laticínios.

SEÇÃO II DA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS SUBSEÇÃO ÚNICA
DOS PRODUTOS COMESTÍVEIS

Art. 206. Entende-se por "leite", sem outras especificações, o produto nor-
mal fresco, integral, oriundo de ordenha completa e ininterrupta, em condi-
ções de higiene, de fêmeas bovinas sadias, bem alimentadas e descansa-
das.

Parágrafo Único. Deverá constar a identificação da espécie, quando o lei-
te não for de origem bovina.

Art. 207. Denomina-se "gado leiteiro" todo rebanho explorado com a fina-
lidade de produzir leite.

Art. 208. Considera-se leite normal “in natura”, o produto que apresente:

I – caracteres sensoriais normais;

II – teor de gordura mínimo de 3,0% (três por cento);

III – acidez, em graus Dornic entre l5 e 20 (quinze e vinte);

IV – densidade a 15ºC (quinze graus centígrados), entre 1,028 (hum e vin-
te e oito milésimos) e 1,033 (hum e trinta e três milésimos);

V – lactose - mínima de 4,3% (quatro e três décimos por cento);

VI – extrato seco desengordurado - mínimo de 8,5% (oito e cinco décimos
por cento);

VII – extrato seco total - mínimo de 11,5% (onze e cinco por cento);

VIII – índice crioscópico - mínimo -0,55ºC (menos cinquenta e cinco centé-
simos de graus centígrados);

IX – índice refratométrico no soro cúprico a 20ºC (vinte graus centígrados)
não inferior a 37º (trinta e sete graus) Zeiss;

X – teor de proteína total - mínimo de 3 %(três por cento).

Parágrafo Único. A composição média do leite das espécies caprinas,
ovinas e outras, bem como as condições de sua obtenção, serão determi-
nadas pelo Município, quando houver produção intensiva desse produto.

Art. 209. Entende-se por "leite de retenção" o produto de ordenha, a partir
do 30 (trigésimo) dia antes da parição.
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Art. 210. Entende-se por "colostro" o produto da ordenha obtido após o
parto e enquanto estiverem presentes os elementos que os caracterizem.

Art. 211. Entende-se por "leite resfriado" aquele que foi submetido a frio
industrial, tendo a sua temperatura reduzida a 5°C (cinco graus centígra-
dos), tolerando-se 9°C (nove graus centígrados) ao leite destinado às in-
dústrias.

Art. 212. Entende-se por "leite integral" aquele que não sofreu alteração
no seu teor natural de gordura.

Art. 213. Entende-se por "leite padronizado" aquele que foi submetido à
retirada parcial do seu teor natural de gordura.

Parágrafo Único. Constará da rotulagem o teor de gordura a que o leite
foi padronizado.

Art. 214. Entende-se por "leite desnatado" aquele que foi submetido à re-
tirada total do seu teor natural de gordura.

Art. 215. Entende-se por "leite pasteurizado" aquele submetido à ação do
calor, com o fim de destruir totalmente a flora bacteriana patogênica, sem
alteração sensível da constituição física e do equilíbrio químico do leite,
sem prejuízo dos seus elementos bioquímicos, assim como de suas pro-
priedades sensoriais normais.

§ 1º. São permitidos os seguintes processos de pasteurização:

I – pasteurização lenta, que consiste no aquecimento do leite à tempera-
tura entre 62°C e 65°C (sessenta e dois e sessenta e cinco graus centí-
grados) por 30 (trinta) minutos, em aparelhagem própria, permitindo-se a
utilização apenas nos casos de produção de subprodutos;

II – pasteurização rápida ou de curta duração, que consiste no aquecimen-
to do leite em camada laminar à temperatura entre 72° e 75°C (setenta e
dois e setenta e cinco graus centígrados) por 15 a 20 (quinze a vinte) se-
gundos, em aparelhagem própria.

§ 2º. Imediatamente após a pasteurização, o leite será refrigerado entre
2°C e 5°C (dois e cinco graus centígrados).

§ 3º. Só se permite a utilização de aparelhagem convenientemente instala-
da e em perfeito funcionamento, provida de dispositivos de controle auto-
mático, de termo regulador, de registradores de temperatura e outros que
venham a ser considerados necessários para o controle técnico-sanitário
da operação.

§ 4º. É proibida a repasteurização do leite.

§ 5º. Será considerado pasteurizado o leite que em laboratório acusar a
ausência da enzima fosfatase e a presença da enzima peroxidase.

§ 6º. O leite pasteurizado, para ser entregue ao consumo, deve atender:

I – densidade a 15°C (quinze graus centígrados) entre 1,028 (um e vinte e
oito milésimos) e 1,033 (um e trinta e três milésimos) g/ml podendo chegar
a 1,035 (um e trinta e cinco milésimos) g/ml nos leites padronizados;

II – extrato seco desengordurado com um mínimo de 8,5% (oito e cinco
décimos por cento) para o leite integral e 8,7% (oito e sete décimos por
cento) para o padronizado;

III – acidez entre 15 (quinze) e 18°D (dezoito graus Dornic);

IV – índice crioscópico mínimo entre -0,53°C (menos cinquenta e três cen-
tésimos de graus centígrados) e –0,55ºC (menos cinquenta e cinco centé-
simos de graus centígrados);

V – teor de proteína total - mínimo de 3% (três por cento);

§ 7º. Considera-se fraude a presença de qualquer componente estranho à
composição normal do leite.

§8º. É proibido o aproveitamento, para fins de alimentação humana, do
"leite de retenção" e do "colostro".

Art. 216. Entende-se por "leite esterilizado" aquele submetido a tratamento
térmico para eliminação total de sua flora microbiana, em equipamento
hermético, sob pressão.

Art. 217. Entende-se por "leite reconstituído" o produto resultante da dis-
solução em água, do leite em pó, adicionado ou não de gordura láctea,
seguido de homogeneização e pasteurização.

Art. 218. Entende-se por "leite concentrado" o produto resultante da desi-
dratação parcial em vácuo, do leite fluído, seguido de refrigeração.

Parágrafo Único. É permitida a adição de estabilizador de caseína de, no
máximo 0,l g% (um décimo de grama por cento).

Art. 219. Entende-se por "leite evaporado" ou "leite condensado sem açú-
car" o produto resultante da desidratação parcial em vácuo, de leite próprio
para consumo, seguido de homogeneização e embalagem.

Art. 220. Entende-se por "leite condensado" o produto resultante da desi-
dratação parcial de leite próprio para consumo, adicionado de açúcar.

Parágrafo Único. O teor de açúcar não deve ultrapassar 45% (quarenta e
cinco por cento) no produto, excluída a lactose.

Art. 221. Entende-se por "doce de leite" o produto resultante do cozimento
da mistura de leite e açúcar (sacarose ou glicose), adicionado ou não de
aromatizante, até concentração conveniente e caramelização parcial.

§ 1º. O doce de leite deve apresentar:

I – teor de proteína mínimo de 6% (seis por cento);

II – teor de açúcar máximo de 55% (cinquenta e cinco por cento), excluída
a lactose;

III – resíduo mineral fixo de no máximo 2% (dois por cento).

§ 2º. É permitida a adição de cacau, amendoim, castanhas, nozes ou ou-
tras substâncias, previamente aprovadas pela inspeção.

§ 3º. São permitidas a adição de estabilizador de caseína de, no máximo,
0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o volume de leite e a redução
de acidez com bicarbonato de sódio.

Art. 222. Entende-se por "leite em pó" o produto resultante da retirada, em
condições apropriadas, da quase totalidade da água de constituição do lei-
te em natureza, com teor de gordura ajustado para o respectivo tipo.

Parágrafo Único. O leite em pó, para consumo direto, deve atender às se-
guintes especificações:

I – solubilidade mínima de 98% (noventa e oito por cento);

II – umidade máxima de 4% (quatro por cento);

III – ausência de conservadores e de oxidantes.

Art. 223. Entende-se por "creme-de-leite" o produto rico em gordura, re-
sultante da desnatação do leite.

Parágrafo Único. O creme de leite, para o consumo humano, deve aten-
der às seguintes especificações:

I – deve ser pasteurizado;

II – deve constar na rotulagem o teor de gordura;

III – não pode ter a sua acidez reduzida por produtos químicos.

Art. 224. Entende-se por "manteiga" o produto lácteo resultante da bate-
dura do creme de leite fresco ou fermentado pela adição de fermento lác-
tico selecionado, ao qual se incorpore ou não sal (cloreto de sódio).

§ 1º. Será considerada "manteiga extra" aquela que:

I – for obtida de creme pasteurizado;

II – for obtida de creme adicionado de fermento lático e maturado;

III – não contiver mais de 1,0 % (um por cento) de insolúveis, excluído o
cloreto de sódio.

§ 2º. Será considerada "manteiga de 1ª qualidade" aquela que:
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I – for obtida de creme pasteurizado;

II – for obtida de creme adicionado de fermento lático e maturado;

III – não contiver mais de 1,5% (um e cinco décimos por cento) de insolú-
veis, excluído o cloreto de sódio.

§ 3º. Será considerada "manteiga comum ou de 2ª qualidade" aquela que:

I – não for, necessariamente, obtida de creme pasteurizado;

II – não sofrer adição de fermento lático;

III – não contiver mais de 2% (dois por cento) de insolúveis, excluído o clo-
reto de sódio.

§ 4º. Independente da classificação, a manteiga deverá ter no mínimo 80%
(oitenta por cento) de gordura.

Art. 225. Entende-se por "queijo" o produto lácteo fresco ou maturado que
se obtém por meio da separação parcial do soro do leite reconstituído (in-
tegral, parcial ou totalmente desnatado) ou de soros lácteos, coagulados
pela ação física do coalho, enzimas específicas de bactérias específicas,
de ácidos orgânicos, isolados ou combinados, todos de qualidade apta pa-
ra uso alimentar, com ou sem agregação de substâncias alimentícias e/ou
condimentos, aditivos especificamente indicados, substâncias aromatizan-
tes e matérias corantes.

§ 1º. Serão considerados "frescais" os queijos colocados no comércio até
5 (cinco) dias após a fabricação;

§ 2º. Serão considerados “maturados” os queijos que sofrerem trocas bi-
oquímicas e físicas necessárias e características da variedade do queijo.

§ 3º. Serão considerados de "curta maturação" os queijos que forem colo-
cados no comércio entre 5 (cinco) e 60 (sessenta) dias após a fabricação.

§ 4º. Serão considerados de "longa maturação" os queijos que forem colo-
cados no comércio após 60 (sessenta) dias de fabricação.

§ 5º. Na rotulagem deverá constar o teor de gordura e o tratamento térmico
do leite usado no fabrico do queijo

Art. 226. Entende-se por "requeijão" o produto obtido pela fusão de mistu-
ras de creme com massa de coalhada, dessorada e lavada.

Art. 227. Entende-se por "queijo fundido" o produto obtido de fusão, em
condições apropriadas, da massa de queijos maturados, adicionados ou
não de condimentos.

Art. 228. Entende-se por "leite fermentado" o produto resultante da fer-
mentação do leite pasteurizado ou esterilizado, por fermentos lácticos pró-
prios. Compreende vários tipos: o “quefir”, o “iogurte”, o “leite acidófilo” e a
“coalhada”, os quais podem ser obtidos de matéria-prima procedentes de
qualquer espécie leiteira.

§ 1º. Denomina-se "quefir" o produto resultante da fermentação do leite
pelos fermentos contidos nos grãos de quefir ou por adição de levedura
de cerveja ou fermentos láticos. Seu teor em ácido lático deverá ficar entre
0,5 e 1,5% (meio a um e meio por cento) e deverá ter o seu teor de gordu-
ra especificado em rotulagem.

§ 2º. Denomina-se "iogurte" o produto resultante da ação do Lactobacillus
bulgaricus e do Streptococcus lactis. Seu teor em ácido lático ficará entre
0,5 e 1,5% (meio a um e meio por cento) e deverá ter o seu teor de gordura
especificado em rotulagem.

§ 3º. Denomina-se "leite acidófilo" o produto resultante da ação do Lacto-
bacillus acidophilus sobre o leite. O seu teor em ácido lático ficará entre
0,5 e 1,5% (meio a um e meio por cento) e seu teor de gordura deverá ser
especificado em rotulagem

§ 4º. Denomina-se "coalhada" o produto resultante da ação de fermentos
láticos selecionados sobre o leite. Seu teor em ácido lático ficará entre 0,5
e 1,5% (meio a um e meio por cento) e seu teor de gordura deverá ser es-
pecificado em rotulagem.

Art. 229. Entende-se por "leite aromatizado" a mistura preparada com lei-
te, açúcar, aromatizantes (cacau, sucos ou essências de frutas), submeti-
do à pasteurização ou à esterilização.

Art. 230. Entende-se por "leite gelificado" o produto resultante da forma-
ção de gel estável, elaborado a partir de leite pasteurizado ou esterilizado,
na proporção mínima de 40% (quarenta por cento) com adição de ingredi-
entes e aditivos apropriados. O teor de extrato seco lácteo total deverá ser
de 6,3% (seis e três décimos por cento), no mínimo.

Art. 231. Entende-se por "soro de leite" o produto resultante da coagula-
ção do leite empregado na fabricação de queijos ou caseína.

Parágrafo Único. Entende-se por "soro de leite em pó" o produto obtido
com a retirada parcial da água, do soro de leite, em condições apropriadas,
devendo o produto final não conter mais do que 8% (oito por cento) de
umidade.

Art. 232. Entende-se por "ricota" o produto resultante da precipitação da
albumina do soro de leite com adição de leite em até 20% (vinte por cen-
to).

SEÇÃO III DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 233. Tratando-se de estabelecimentos de leite e derivados, devem
ainda satisfazer as seguintes condições:

I – estar localizado em pontos distantes de fontes produtoras de mau chei-
ro;

II – construir as dependências de maneira a se observar, se for o caso,
desníveis e fluxo contínuo na sequência dos trabalhos de recebimento,
manipulação, fabricação, salga, maturação, embalagem e expedição dos
produtos;

III – ter as dependências principais do estabelecimento, como as de rece-
bimento de matéria-prima, desnate, beneficiamento, salga, cura, envase
e depósito de produtos utilizados na alimentação humana, separados por
paredes inteiras das que se destinam à lavagem e esterilização de vasi-
lhames ou ao preparo de produtos não comestíveis;

IV – ser construído em centro de terreno, afastado do limite das vias pú-
blicas, preferencialmente 5 m (cinco metros) na frente e dispondo de en-
tradas laterais que permitam a movimentação dos veículos de transporte.
Quando existir local de ordenha, este deverá ser afastado de no mínimo
30 metros (trinta metros) com exceção daqueles que utilizarem circuito fe-
chado desde a ordenha até o envase;

V – os dimensionamentos do estabelecimento devem ser apropriadas ao
bom funcionamento da operação de modo que não causem contrafluxo,
dificuldades na limpeza e higienização, situações de risco ao meio ambi-
ente de trabalho, risco à integridade e sanidade alimentar. O S.I.M. poderá
emitir parecer orientativo para eventuais alterações visando a adequação
do estabelecimento.

VI – ter as dependências orientadas de tal modo que os raios solares não
prejudiquem os trabalhos de fabricação ou maturação dos produtos;

VII – dispor de aparelhagem industrial completa e adequada para a reali-
zação de trabalhos de beneficiamento e industrialização;

VIII – dispor de dependência ou de local apropriado e convenientemente
aparelhado, a juízo da inspeção, para a lavagem e sanitização de vasilha-
mes e carros tanques;

IX – dispor de depósito para caixas, cestas e embalagens;

X – dispor de local de ordenha devidamente coberto, com piso impermea-
bilizado, de cimento ou outro material aprovado, com declive não inferior a
2% (dois por cento), provido de sistema de escoamento, com cercas caia-
das ou paredes impermeabilizadas até a altura de 2m (dois metros), com
facilidades de higienização;

XI – ter dependência de recepção, com laboratório para seleção de
matéria-prima;
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XII – todo o equipamento por onde circula o leite deverá ser de aço inoxi-
dável permitindo-se na elaboração de derivados, outros equipamentos de
material impermeável a juízo da inspeção.

SEÇÃO IV DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 234. Efetuados os trabalhos de inspeção e reinspeção, o leite e seus
derivados, segundo critérios de julgamento, poderão ter os seguintes des-
tinos:

I – liberados - os que não apresentarem nenhuma nocividade ao consumo
humano, características de fraude ou alteração de composição;

II – aproveitamento condicional - os que necessitarem de alguma forma de
beneficiamento para serem destinados ao consumo humano;

III – condenados - os que não se prestarem de nenhuma forma ao consu-
mo humano.

Art. 235. Os produtos ou matérias-primas destinadas a aproveitamento
condicional poderão ser submetidos aos seguintes tipos de beneficiamen-
to:

I – desnate - através de centrifugação, separando a matéria gorda para fa-
bricação de manteiga. A parte líquida obtida através do desnate, não será
destinada ao consumo humano direto;

II – fabricação de queijos;

III – cocção ou cozimento - submetido ao calor por tempo e temperatura
característicos de cada produto;

IV – secagem - submetido ao calor em condições específicas por tempo e
temperatura adequados, com a retirada quase total de sua umidade;

V – fusão - utilização do calor em produtos lácteos, sólidos ou pastosos,
por tempo e temperatura adequados a cada produto, de forma a eliminar
sua nocividade ao consumo humano.

Art. 236. Os produtos ou matérias-primas condenadas poderão ser desti-
nados à alimentação animal ou a elaboração de subprodutos não comes-
tíveis, após desnaturação ou esterilização pelo calor.

Art. 237. É obrigatória a análise do leite destinado ao consumo ou à indus-
trialização.

Parágrafo Único. Os estabelecimentos são obrigados a controlar as con-
dições do leite mediante instruções fornecidas pela inspeção.

Art. 238. A análise do leite independentemente do fim a que se destina,
abrangerá os caracteres sensoriais e as provas de rotina, assim conside-
radas:

I – caracteres sensoriais (cor, cheiro, sabor e aspecto);

II – temperatura e lacto-filtração;

III – densidade pelo termo-lacto-densímetro a 15°C (quinze graus centígra-
dos);

IV – acidez pelo método Dornic;

V – gordura pelo método de Gerber;

VI – extrato seco total e desengordurado;

VII – índice crioscópico;

VIII – prova de redutase;

IX – teor de proteína bruta.

Parágrafo Único. Admite-se, para a seleção do leite em latões na recep-
ção, o emprego da prova de densidade e o uso da prova de álcool ou aliza-
rol em substituição ao método Dornic, retirando-se amostras de cada latão
para posterior complementação das análises.

Art. 239. Sempre que necessário, a inspeção realizará as provas de deter-
minação de:

I – conservadores e inibidores;

II – neutralizantes;

III – reconstituintes de densidade.

Art. 240. Acidez - O leite pasteurizado que apresentar acidez acima de
18° D (dezoito graus Dornic) será destinado para aproveitamento condici-
onal. Só poderão ser destinados para fabricação de queijos com até 20° D
(vinte graus Dornic). Todo leite acima de 20° D (vinte graus Dornic) será
destinado ao desnate ou cocção. Todo creme de leite que apresentar mais
de 18° D (dezoito graus Dornic) será destinado à fabricação de manteiga.
As manteigas terão como máximo de acidez em soluto alcalino normal em
l00g (cem gramas) de matéria gorda: 2ml (dois mililitros) para a extra; 3ml
(três mililitros) para a comum ou de segunda qualidade. As que tiverem
acidez maior, serão desclassificadas para o tipo inferior ou destinadas pa-
ra fusão.

Art. 241. Aguagem - O leite considerado aguado será destinado ao desna-
te. A manteiga com excesso de umidade que não puder ser reduzida será
destinada à fusão. O leite em pó com excesso de umidade não poderá ser
destinado ao consumo humano direto.

Art. 242. Características sensoriais - O leite que apresentar caracteres
sensoriais anormais (cor, cheiro, sabor, aspecto), sem prejuízo ao consu-
mo humano, será destinado ao desnate, caso contrário, será condenado.
Os derivados serão destinados à fusão ou condenados.

Art. 243. Colostro - O leite em que for confirmada a presença de colostro
será condenado.

Art. 244. Conservadores - leite e seus derivados que apresentarem con-
servadores serão condenados, à exceção daqueles aprovados pela inspe-
ção devido à tecnologia de fabricação já consagrada e deverão constar da
rotulagem.

Art. 245. Contaminação - O leite e seus derivados contaminados serão
condenados. Serão contaminados todos os produtos de laticínios que
apresentarem flora microbiana fora dos padrões ou germes patogênicos
ao homem bem como contaminantes químicos (agrotóx30os, metais pesa-
dos e outros).

Art. 246. Impurezas - O leite e seus derivados com impurezas, que pos-
sam ser beneficiados tecnologicamente, sujeitam-se a aproveitamento
condicional. Serão condenados os produtos que contiverem impurezas no-
civas a saúde humana.

Art. 247. Inibidores - O leite in natura, resfriado, pasteurizado ou esterili-
zado que apresentar inibidores será condenado. Produtos lácteos que ne-
cessitem tecnologicamente da presença de inibidores deverão ter prévia
aprovação da inspeção e constar da rotulagem.

Art. 248. Leite coalhado - O leite que se apresentar coagulado será con-
denado.

Art. 249. Leite fisiologicamente anormal - O leite que for considerado fisio-
logicamente anormal (na ordenha) será destinado ao aproveitamento con-
dicional.

Art. 250. Leite viscoso - O leite que se apresentar viscoso (presença de
sangue ou pus) será condenado.

Art. 251. Neutralizante - O leite resfriado, pasteurizado, esterilizado e o
creme de leite que apresentarem neutralizantes serão condenados. Será
permitido o uso de neutralizantes naqueles produtos lácteos que a técni-
ca industrial o exigir, mediante aprovação prévia da inspeção e desde que
conste da rotulagem.

Art. 252. Padrões alterados - Leite e produtos lácteos que se apresenta-
rem com padrões alterados, sem prejuízo da saúde humana, serão des-
classificados para um tipo inferior ou destinados a aproveitamento condici-
onal.

Art. 253. Putrefação - O leite e produtos lácteos que se apresentarem em
estado de putrefação serão condenados.
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Art. 254. Ranço - Os produtos que se apresentarem com ranço serão con-
denados.

Art. 255. Reconstituinte de densidade - O leite que se apresentar com sua
densidade reconstituída será condenado.

Art. 256. Substâncias estranhas - O leite e produtos lácteos com substân-
cias estranhas à sua composição original serão condenados.

Art. 257. Tufamento - Os queijos e produtos lácteos que se apresentarem
tufados serão condenados.

CAPÍTULO XI PESCADO E DERIVADOS SEÇÃO I DA CLASSIFICA-
ÇÃO DE ESTABELECIMENTOS

Art. 258. Os estabelecimentos destinados ao pescado e seus derivados
são classificados em:

I – entrepostos de pescados;

II – fábrica de conservas de pescados.

§ 1º. Entende-se por "entreposto de pescado" o estabelecimento dotado
de dependências e instalações adequadas ao recebimento, manipulação,
frigorificação, distribuição e comércio do pescado, dispondo, se necessá-
rio, de equipamentos para aproveitamento integral de subprodutos não co-
mestíveis.

§ 2º. Entende-se por "fábrica de conservas de pescados" o estabelecimen-
to dotado de dependências, instalações e equipamentos adequados ao re-
cebimento, manipulação, cura e processamento do pescado por qualquer
forma, com aproveitamento integral de subprodutos não comestíveis.

SEÇÃO II DA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS SUBSEÇÃO I DOS
PRODUTOS COMESTÍVEIS

Art. 259. A denominação genérica "PESCADO" compreende os peixes,
crustáceos, moluscos, anfíbios, quelônios, répteis e mamíferos, de água
doce ou salgada, usados na alimentação humana.

Art. 260. Entende-se por "fresco" o pescado dado ao consumo sem ter so-
frido qualquer processo de conservação, a não ser a ação do gelo.

Art. 261. Entende-se por "resfriado" o pescado devidamente acondiciona-
do em gelo e mantido em temperatura entre -0,5° a 2°C (menos meio a
dois graus centígrados).

Art. 262. Entende-se por "congelamento" o pescado tratado por processos
adequados de congelação, em temperatura não superior a –18°C (menos
dezoito graus centígrados).

§ 1º. Depois de submetido à congelação o pescado deve ser mantido em
câmara frigorífica a - 07°C (menos sete graus centígrados).

§ 2º. O pescado uma vez descongelado, não pode ser novamente conge-
lado.

Art. 263. "Pescado em conserva" é o produto elaborado com pescado ín-
tegro, envasado em recipientes herméticos e esterilizados, compreenden-
do, além de outros previstos neste Regulamento, os seguintes tipos:

I – ao natural;

II – em azeite ou óleos comestíveis;

III – em escabeche;

IV – em vinho branco;

V – em molho.

§ 1º. Entende-se por "pescado ao natural" o produto que tenha por líquido
de cobertura uma salmoura fraca, adicionada ou não de substâncias aro-
máticas comestíveis.

§ 2º. Entende-se por "pescado em azeite ou em óleos comestíveis" o pro-
duto que tenha por líquido de cobertura azeite de oliva ou óleo comestível
adicionado ou não de substâncias aromáticas, observadas as seguintes
condições:

I – o azeite ou o óleo comestível utilizado isoladamente ou em mistura com
outros ingredientes, deve ser puro e apresentar no máximo 2% (dois por
cento) de acidez em ácido oléico;

II – tolera-se, a juízo da inspeção, o emprego de um único ou a mistura
de vários óleos comestíveis na elaboração das conservas de que trata o
presente artigo, devendo constar no rótulo a expressão "em óleo ou óleos
comestíveis", conforme seja o caso;

III – a designação "em azeite" fica reservada para as conservas que te-
nham como líquido de cobertura azeite de oliva.

§ 3º. entende-se por "pescado em escabeche" o produto que tenha por lí-
quido de cobertura principal o vinagre, adicionado ou não de substâncias
aromáticas.

§ 4º. entende-se por "pescado em vinho branco" o produto que tenha por
líquido de cobertura principal o vinho branco, adicionado ou não de subs-
tâncias aromáticas.

§ 5º. entende-se por "pescado ao molho" o produto que tenha por líquido
de cobertura molho com base em meio aquoso ou gorduroso.

Art. 264. Entende-se por "pasta de pescado" o produto elaborado com
pescado íntegro que depois de cozido, sem ossos ou espinhas, é reduzido
à massa, condimentado e adicionado ou não de farináceos.

§ 1º. Permite-se adicionar farináceos a essas conservas até 10% (dez por
cento) e cloreto de sódio até 18% (dezoito por cento).

§ 2º. Permitem-se quantidades maiores que fixadas no parágrafo anterior,
mediante autorização prévia da inspeção e expressa declaração no rótulo.

Art. 265. É permitido o preparo de outros tipos de conservas de pescados,
desde que aprovadas pela inspeção.

Art. 266. As conservas de pescado, submetidas à esterilização só serão
liberadas para consumo, depois de observadas no mínimo por 10 (dez) di-
as em estufa a 37°C (trinta e sete graus centígrados), em condições que
venham a ser determinadas em instruções especiais da inspeção.

Art. 267. Entende-se por "pescado curado" o produto elaborado com pes-
cado íntegro, tratado por processos especiais, compreendendo, além de
outros, os seguintes tipos principais:

I – pescado salgado;

II – pescado prensado;

III – pescado defumado;

IV – pescado dessecado.

Art. 268. Entende-se por "pescado salgado" o produto obtido pelo trata-
mento do pescado íntegro, pela salga a seco ou por salmoura.

§ 1º. A juízo da inspeção poderá ser permitido no preparo de pescado sal-
gado o tratamento por mistura de sal (cloreto de sódio) ou salmoura, con-
tendo açúcar, nitrito e nitrato de sódio e condimentos.

§ 2º. O pescado salgado, quando envasado em salmoura, será designado
"pescado em salmoura".

Art. 269. Entende-se por "pescado prensado" o produto obtido pela pren-
sagem do pescado íntegro, convenientemente curado pelo sal (cloreto de
sódio).

§ 1º. O prazo mínimo de cura do pescado é fixado em 3 (três) semanas.

§ 2º. Além das propriedades sensoriais próprias, o pescado prensado não
deve conter mais de 45% (quarenta e cinco por cento) de umidade e 8%
(oito por cento) de gordura.

§ 3º. Caso ultrapasse os limites fixados no parágrafo anterior, o produto
será defumado ou dessecado.

Art. 270. Entende-se por "pescado defumado" o produto obtido pela defu-
mação do pescado íntegro, submetido previamente à cura pelo sal (cloreto
de sódio).
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§ 1º. Permite-se defumação a quente ou a frio.

§ 2º. A defumação deve ser feita em estufas apropriadas à finalidade e re-
alizada pela queima de madeiras não resinosas, secas e duras.

Art. 271. Entende-se por "pescado dessecado" o produto obtido pela des-
secação natural ou artificial do pescado íntegro.

§ 1º. Entende-se por "pescado salgado seco" o produto obtido pela desse-
cação do pescado íntegro, tratado previamente pelo sal (cloreto de sódio),
com o máximo de 35% (trinta e cinco por cento) de umidade e 25% (vinte
e cinco por cento) de resíduo mineral fixo.

§ 2º. Entende-se por "pescado seco" o produto obtido pela dessecação
apropriada do pescado íntegro, tendo no máximo 12% (doze por cento) de
umidade e 5,5% (cinco e meio por cento) de resíduo mineral fixo.

§ 3º. Entende-se por "pescado desidratado" o produto obtido pela desse-
cação profunda em aparelhagem adequada do pescado íntegro, tendo no
máximo 5% (cinco por cento) de umidade e 3% (três por cento) de resíduo
mineral fixo.

Art. 272. Entende-se por "embutido de pescado" todo produto elaborado
com pescado íntegro, curado ou não, cozido ou não, defumado e desseca-
do ou não, tendo como envoltório tripa, bexiga ou envoltório artificial apro-
vado pela inspeção.

Parágrafo Único. No preparo de embutidos de pescado serão seguidas,
naquilo que lhes for aplicável, as exigências previstas neste Regulamento
para os demais embutidos cárneos.

Art. 273. É obrigatória a limpeza e evisceração do pescado utilizado na
elaboração de produtos em conserva ou curados, destinados à alimenta-
ção humana, qualquer que seja a forma de seu processamento.

SUBSEÇÃO II DOS PRODUTOS NÃO COMESTÍVEIS

Art. 274. Entende-se por "farinha de pescado" o subproduto obtido pela
cocção do pescado ou de seus resíduos mediante o emprego de vapor,
convenientemente prensado, dessecado e triturado.

Parágrafo Único. Para efeito de classificação consideram-se dois tipos de
farinha de pescado: de 1ª qualidade ou do tipo comum e de 2ª qualidade:

I – a farinha de pescado de 1ª qualidade (tipo comum) deve conter no míni-
mo 60% (sessenta por cento) de proteínas, no máximo 10% (dez por cen-
to) de umidade, no máximo 8% (oito por cento) de gordura, no máximo 5%
(cinco por cento) de cloreto expressos em NaCl e no máximo 2% (dois por
cento) de areia;

II – a farinha de pescado de 2ª qualidade deve conter no mínimo 40% (qua-
renta por cento) de proteína, no máximo 10% (dez por cento) de umida-
de, no máximo 10% (dez por cento) de gordura, no máximo 10% (dez por
cento) de cloreto expressos em NaCl e no máximo 3% (três por cento) de
areia;

Art. 275. Entende-se por "óleo de pescado" o subproduto líquido obtido
pelo tratamento de matérias-primas pela cocção a vapor, separado por de-
cantação ou centrifugação ou prensagem e filtração ou por qualquer outro
processo adequado e que apresente no máximo 3% (três por cento) de
acidez em ácido oleico, no máximo 1% (um por cento) de impurezas, no
máximo 10% (dez por cento) de umidade, cor amarelo-claro ou amarelo-
âmbar, tolerando-se os que apresentarem uma ligeira turvação e não con-
ter substâncias estranhas, outros óleos animais ou óleos vegetais.

Art. 276. Entende-se por "adubo de pescado" o subproduto que não aten-
da às especificações fixadas para farinha de pescado.

Art. 277. Entende-se "por solúvel concentrado de pescado" o produto obti-
do pela evaporação e concentração, em aparelhagem adequada, de parte
líquida resultante, após separação do óleo.

§ 1º. Permite-se seu aproveitamento como matéria-prima a ser incorpora-
da à farinha de pescado ou para fins industriais.

§ 2º. Este subproduto deve conter no máximo 30% (trinta por cento) de
proteína, no máximo 3% (três por cento) de gordura e no máximo 10%
(dez por cento) de umidade.

SEÇÃO III DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 278. Tratando-se de estabelecimento de pescado e derivados, além
das condições básicas já previstas, devem dispor de dependências para
inspeção sanitária, recebimento, manipulação, cura, processamento, esto-
cagem e expedição, conforme a necessidade.

SEÇÃO IV DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 279. Efetuados os trabalhos de inspeção ou de reinspeção, o pescado
e seus derivados, segundo os critérios de julgamento, poderão ter os se-
guintes destinos:

I – liberados - os que não apresentarem nenhuma nocividade ao consumo
humano, características de fraudes ou alteração de composição;

II – aproveitamento condicional - os que necessitarem de alguma forma de
beneficiamento para serem destinados ao consumo humano;

III – condenados - os que não se prestarem, sob nenhuma forma, ao con-
sumo humano.

Art. 280. Os produtos ou matérias-primas destinados a aproveitamento
condicional serão submetidos aos seguintes tipos de beneficiamento:

I – salga - submetido a tratamento pelo sal (cloreto de sódio), de forma
seca ou úmida, por tempo e temperatura adequados, conforme a necessi-
dade de cada caso;

II – esterilização - submetido a tempo e temperatura adequados a cada
produto, de forma a eliminar todo e qualquer microrganismo porventura
existente.

Art. 281. Os produtos ou matérias-primas condenadas serão destinados à
alimentação animal ou elaboração de subprodutos não comestíveis, após
desnaturação ou esterilização pelo calor.

Art. 282. Será liberado o pescado que apresentar as seguintes caracterís-
ticas:

I – Peixes:

a) superfície do corpo limpa, com relativo brilho metálico;

b) olhos transparentes, brilhantes e salientes, ocupando completamente
as órbitas;

c) guelras rosas ou vermelhas, úmidas e brilhantes, com odor natural pró-
prio e suave;

d) ventre roliço, firme, não deixando impressão duradoura à pressão dos
dedos;

e) escamas brilhantes, bem aderentes à pele e nadadeiras apresentando
certa resistência aos movimentos provocados;

f) carne firme, consistência, de cor própria à espécie;

g) vísceras íntegras, perfeitamente diferenciadas;

h) ânus fechado;

i) cheiro específico, lembrando o das plantas marinhas;

II- Crustáceos:

a) aspecto geral brilhante e úmido;

b) corpo em curvatura natural rígida, artículos firmes e resistentes;

c) carapaça bem aderente ao corpo;

d) coloração própria à espécie, sem qualquer pigmentação estranha;

e) olhos vivos, destacados;

f) cheiro próprio e suave.

III – Moluscos:
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a) Bivalvos (Mariscos)

1 - devem ser expostos à venda vivos, com valvas fechadas e com reten-
ção de água incolor e límpida nas conchas;

2 - cheiro agradável e pronunciado;

3 - carne úmida, bem aderente à concha, de aspecto esponjoso, de cor
cinzento-clara nas ostras e amarelada nos mexilhões.

b) Cefalópodos (Polvo, Lula):

1 - pele lisa e úmida;

2 - olhos vivos salientes nas órbitas;

3 - carne consistente e elástica;

4 - ausência de qualquer pigmentação estranha à espécie;

5 - cheiro próprio.

Parágrafo Único. As determinações físicas e químicas para caracteriza-
ção do pescado fresco são:

I – reação negativa de gás sulfídrico e de indol com exceção dos crustáce-
os, nos quais o limite máximo de indol será de 4 (quatro) por cem gramas;

II – pH da carne externa inferior 6,8 (seis e oito décimos) e da interna infe-
rior a 6,5 (seis e cinco décimos) nos peixes;

III – bases voláteis totais inferiores a 0,03g (três centigramas) de nitrogênio
(processo de difusão) por 100g (cem gramas) de carne;

IV – bases voláteis terciárias inferiores a 0,004g (quatro miligramas) de ni-
trogênio em l00g (cem gramas) de carne.

Art. 283. Será condenado o pescado que apresentar as seguintes carac-
terísticas:

I – de aspecto repugnante, mutilado, traumatizado ou deformado;

II – que apresente coloração, cheiro ou sabor anormais;

III – portador de lesões ou doenças microbianas que possam prejudicar a
saúde do consumidor;

IV – que apresente infestação muscular maciça por parasitas que possam
ou não prejudicar a saúde do consumidor;

V – tratado por antissépticos ou conservadores não aprovados pela inspe-
ção;

VI – proveniente de águas contaminadas ou poluídas;

VII – procedentes de pesca realizada em desacordo com a legislação vi-
gente, ou recolhido já morto, salvo quando capturado em operações de
pesca;

VIII – em mau estado de conservação;

IX – quando não se enquadrar nos limites físicos e químicos fixados para
pescado fresco.

Parágrafo Único. O pescado nas condições deste artigo será condenado
e transformado em produtos não comestíveis.

CAPÍTULO X DOS OVOS E DERIVADOS SEÇÃO I DA CLASSIFICA-
ÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Art. 284. Os estabelecimentos de ovos e derivados são classificados em:

I – entreposto de ovos;

II – fábrica de conservas de ovos;

§ 1º. Entende-se por "entreposto de ovos" o estabelecimento destinado
ao recebimento, limpeza, classificação, acondicionamento, identificação e
distribuição de ovos em natureza.

§ 2º. Entende-se por "fábrica de conservas de ovos" o estabelecimento
destinado ao recebimento e à industrialização de ovos.

SEÇÃO II DA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS

Art. 285. Pela simples designação "ovos" entendem-se os ovos de gali-
nha.

Parágrafo Único. Os demais serão acompanhados de designação da es-
pécie de que procedam.

Art. 286. Entende-se por "ovo branco" o ovo que apresenta casca de co-
loração branca ou esbranquiçada.

Art. 287. Entende-se por "ovo de cor" o ovo que apresenta casca de colo-
ração avermelhada.

Art. 288. Os ovos destinados ao consumo humano devem ser classifica-
dos como ovos de categorias “A” e “B”, de acordo com as suas caracterís-
ticas qualitativas.

Parágrafo Único. A classificação dos ovos por peso deve atender ao
RTIQ.

Art. 289. Ovos da categoria “A” devem apresentar as seguintes caracterís-
ticas qualitativas:

I – casca e cutícula de forma normal, lisas, limpas, intactas;

II – câmara de ar com altura não superior a 6mm (seis milímetros) e imó-
vel;

III – gema visível à ovoscopia, somente sob a forma de sombra, com con-
torno aparente, movendo-se ligeiramente em caso de rotação do ovo, mas
regressando à posição central;

IV – clara límpida e translúcida, consistente, sem manchas ou turvação e
com as calazas intactas;

V – cicatrícula com desenvolvimento imperceptível.

Art. 290. Ovos da categoria “B” devem apresentar as seguintes caracterís-
ticas:

I – serem considerados inócuos, sem que se enquadrem na categoria “A”;

II – apresentarem manchas sanguíneas pequenas e pouco numerosas na
clara e na gema;

III – serem provenientes de estabelecimentos avícolas de reprodução que
não foram submetidos ao processo de incubação.

Parágrafo Único. Os ovos da categoria “B” serão destinados exclusiva-
mente à industrialização.

Art. 291. O ovo será considerado frigorificado quando for conservado pelo
frio, em temperatura não inferior a -1°C (menos um grau centígrado).

SEÇÃO III DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 292. Tratando-se de estabelecimentos de ovos e derivados devem
ainda satisfazer o seguinte:

I – dispor de dependência de recebimento de ovos;

II – dispor de dependência para lavagem de caixas e bandejas;

III – dispor de dependência para limpeza, ovoscopia e classificação comer-
cial;

IV – dispor de dependência para guarda de embalagens;

V – dispor de dependência para estocagem e expedição;

VI – dispor de câmaras frigoríficas quando for o caso.

Art. 293. As fábricas de conservas de ovos terão dependências apropria-
das para recebimento, manipulação, elaboração, preparo e embalagem.

Art. 294. Tratando-se de granjas produtoras será permitida a classificação
de ovos, desde que existam locais apropriados.

Art. 295. Os aviários, granjas e outras propriedades onde se façam avi-
cultura, e nos quais estejam grassando zoonoses que possam ser veicu-
ladas pelos ovos e sejam prejudiciais a saúde humana, não podem des-
tinar sua produção ao consumo. Permanecerão interditados até que com-
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provem com documentação fornecida por autoridades de defesa sanitária
animal, que estão livres das zoonoses.

SEÇÃO IV DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 296. A inspeção dos ovos incidirá sobre as seguintes características:

I – verificação das condições de embalagem, tendo em vista sua limpeza,
contaminação por ovos quebrados ou por qualquer outra causa;

II – apreciação geral do estado de limpeza e integridade da casca, da par-
tida em conjunto;

III – o exame pela ovoscopia.

Art. 297. A ovoscopia deve ser realizada em câmara destinada exclusiva-
mente a essa finalidade.

Art. 298. Todos os recipientes destinados à embalagem de ovos, julgados
em mau estado ou impróprios, serão apreendidos e inutilizados.

Art. 299. São considerados "fabrico" os ovos que não se enquadrem nas
características fixadas nos artigos anteriores, mas apresentem boas con-
dições e possam ser utilizados em confeitarias, padarias e similares ou em
industrialização.

Parágrafo Único. Os ovos que apresentem manchas sanguíneas peque-
nas e pouco numerosas na clara e na gema serão também classificados
"fabrico".

Art. 300. Os ovos partidos ou trincados, mas em boas condições, também
serão destinados a confeitarias, padarias, e estabelecimentos similares,
ou transformados em conserva, desde que o estabelecimento disponha de
instalações e equipamentos adequados para tanto.

Parágrafo Único. Quando o estabelecimento não se dedicar ao preparo
dessas conservas, os ovos partidos ou trincados serão encaminhados a
outros estabelecimentos, satisfeitas as exigências previstas para os clas-
sificados "fabrico".

Art. 301. São considerados impróprios para o consumo os ovos que apre-
sentem:

I – alterações da gema e da clara (gema aderente à casca, gema arreben-
tada com manchas escuras, presença de sangue alcançando também a
clara, presença de embrião com mancha orbitária ou em adiantado estado
de desenvolvimento);

II – mumificação (ovo seco);

III – podridão (vermelha, negra ou branca);

IV – presença de fungos (externa ou internamente);

V – cor, odor ou sabor anormais;

VI – ovos sujos externamente por matérias estercorais ou que tiveram con-
tato com substâncias capazes de transmitir odores ou sabores estranhos,
que possam infectá-los ou infestá-los;

VII – rompimento da casca e da membrana testácea desde que seu con-
teúdo tenha contato com o material de embalagens

VIII – quando contenham substâncias tóxicas;

IX – por outras irregularidades, a juízo da inspeção.

Art. 302. Os ovos considerados impróprios para o consumo serão conde-
nados, podendo ser aproveitados para uso não comestível desde que a
industrialização seja realizada em instalações adequadas, a juízo da ins-
peção.

Art. 303. É proibido corar ovos mediante injeção de solução corante na
gema.

CAPÍTULO XI MEL E DERIVADOS SEÇÃO I DA CLASSIFICAÇÃO DE
ESTABELECIMENTOS

Art. 304. Os estabelecimentos destinados ao mel e cera de abelha serão
classificados como "entreposto de mel e cera de abelha".

Parágrafo Único. Entende-se por "entreposto de mel e cera de abelhas"
o estabelecimento destinado ao recebimento, classificação e industrializa-
ção do mel e da cera de abelha.

SEÇÃO II DA CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS SUBSEÇÃO I DO CO-
MESTÍVEIS

Art. 305. Entende-se por "Mel" o produto alimentício, produzido pelas abe-
lhas melíferas a partir do néctar das flores ou das secreções proceden-
tes de partes vivas das plantas ou de secreções de insetos sugadores de
plantas que ficam sobre partes vivas de plantas, que as abelhas recolhem,
transformam, combinam com substâncias específicas próprias e deixam
maturar nos favos da colmeia.

Art. 306. Segundo sua tonalidade, o mel será:

I – branco d’água;

II – âmbar claro;

III – âmbar escuro;

Art. 307. Segundo o processo empregado na extração, o mel poderá ser:

I – centrifugado, quando extraído por processo mecânico de centrifugação;

II – prensado, quando extraído por processo de prensagem.

Parágrafo Único. Em qualquer caso deverá resultar um produto perfeita-
mente translúcido, cristalizado ou não com o tempo.

Art. 308. De acordo com sua qualidade, o mel pode ser classificado em:

I – mel de mesa, quando extraído por um dos processos indicados, tra-
balhado em condições de perfeita higiene, sem pólen e apresentando as
seguintes características:

a) umidade - máxima de 20% (vinte por cento);

b) acidez - máximo de 40 mili-equivalente;

c) açúcar invertido - 72 a 80% (setenta e dois a oitenta por cento);

d) sacarose - máxima de 10% (dez por cento);

e) pH - entre 3,3 e 4,6 (três e três e quatro e seis);

f) resíduo mineral fixo (cinzas) - no máximo 0,6 % (seis décimos por cento);

g) prova de Lundo - 0,6 a 3ml (seis décimos a três mililitros);

h) prova de Fiehe - negativa;

i) índice de formol - valor médio 4,5 a 15 ml (quatro e meio a quinze milili-
tros) por quilograma;

j) atividade diastásica ou amílica (amilase) - mínimo de 8 (oito).

II – mel de cozinha, quando extraído por qualquer dos processos indica-
dos, mas de menor valor nutritivo, com falha na sua obtenção, resultando
num produto de composição diferente do mel de mesa.

Art. 309. Nos estabelecimentos apropriados à finalidade e sob inspeção,
é permitida a elaboração de produto contendo mel de abelhas, desde que
conste no rótulo a percentagem de mel adicionado.

Parágrafo Único. Em tais produtos não se permitirá a denominação de
"mel", admitindo-se, no entanto, nomes de fantasia.

SUBSEÇÃO II DO NÃO COMESTÍVEL

Art. 310. Entende-se "cera de abelha" o produto de consistência plástica
de cor amarelada, muito fusível segregado pelas abelhas para formação
dos favos nas colmeias.

Art. 311. A cera de abelhas será classificada em:

I – cera bruta, quando não tiver sofrido qualquer processo de purificação,
apresentar cor desde o amarelo até o pardo, untuosa ao tato, mole e plás-
tica ao calor da mão, fratura granulosa, cheiro especial lembrando o do
mel, sabor levemente balsâmico e ainda com traços de mel;
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II – cera branca, quando tiver sido descolorida pela ação da luz, do ar ou
por processos químicos, isenta de resto de mel apresentando-se de cor
branca ou creme, frágil, pouco untuosa e de odor acentuado.

Art. 312. A cera de abelha seja qual for a sua qualidade, deve ser quase
insolúvel no álcool frio, parcialmente solúvel no álcool fervente, solúvel no
éter frio, solúvel no clorofórmio e no benzol, apresentando os seguintes
caracteres físico-químicos:

I – ponto de fusão: 62°C a 65°C (sessenta e dois a sessenta e cinco graus
centígrados);

II – índice de acidez: 17 a 24 (dezessete a vinte e quatro);

III – índice de ésteres: 72 a 79 (setenta e dois a setenta e nove);

IV – índice de relação ésteres e acidez: 3,3 a 4,2 (três e três décimos a
quatro e dois décimos);

V – ponto de saponificação turva: máximo a 65°C (sessenta e cinco graus
centígrados).

SEÇÃO III DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 313. O estabelecimento de mel e derivados deve satisfazer, além de
outras já previstas, as seguintes condições:

I – dispor de dependência de recebimento;

II – dispor de dependência de manipulação, preparo, classificação e em-
balagem do produto;

III – dispor de dependência de estocagem e expedição;

IV – dispor de pé direito mínimo de 2,80m (dois metros e oitenta centíme-
tros);

V – estar afastados das vias públicas de no mínimo 5m (cinco metros);

VI – dispor de dependências para higienização e sanitização de recipien-
tes.

Art. 314. O acondicionamento do mel deve ser feito em vasilhame apropri-
ado e aprovado pela inspeção, rigorosamente higienizado e seco.

Art. 315. É permitido o comércio do mel em favos apresentados em invó-
lucros de embalagens plásticas e devidamente rotulados, sendo o produto
denominado "mel de abelha em favos”.

SEÇÃO IV DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Art. 316. Efetuados os trabalhos de inspeção e reinspeção dos produtos,
segundo os critérios de julgamento, poderão ter os seguintes destinos:

I – liberados - os que não apresentarem nocividade ao consumo humano,
características de fraude ou alterações da composição;

II- aproveitamento condicional - os que necessitarem de alguma forma de
beneficiamento para serem destinados ao consumo humano;

III – condenados - os que não se prestarem a nenhuma forma ao consumo
humano.

Art. 317. Os produtos ou matérias-primas destinadas ao aproveitamento
condicional poderão ser submetidos aos seguintes processos de benefici-
amento: decantação, filtração, pasteurização e desumidificação em equi-
pamentos próprios.

Art. 318. Os produtos ou matérias-primas condenados poderão ser desti-
nados à alimentação animal ou elaboração de subprodutos não comestí-
veis, após desnaturação ou esterilização.

Art. 319. São considerados defeitos para classificação do produto como
"mel de mesa":

I – apresentar um ou mais dos seus componentes fora dos limites previstos
neste Regulamento;

II – conter pólen, cera ou outras substâncias insolúveis na água;

III – apresentar reação de Fiehe positiva dentro de 24 (vinte e quatro) ho-
ras;

IV – conter resíduos de insetos, ovos e outras impurezas estranhas à sua
composição normal;

V – ter sido submetido a aquecimento em temperatura superior a 60°C
(sessenta graus centígrados) perdendo total ou parcialmente seu valor di-
astásico, com alteração do gosto e sabor.

Parágrafo Único. O produto que apresentar tais falhas, dentro de limites
que apenas traduzam falta de técnica em sua elaboração ou extração, de-
ve ser classificado como "mel de cozinha".

Art. 320. O mel é considerado impróprio para o consumo humano quando
apresentar:

I – resíduos estranhos que traduzam falta de escrúpulos na extração e em-
balagem;

II – alteração ou fermentação com formação de espuma superficial;

III – presença de germes patogênicos ou flora microbiana capaz de alterá-
lo com o tempo;

IV – acidez elevada, odor ou sabor anormais.

Art. 321. Será considerado fraudado o mel que revelar a presença de:

I – edulcorantes naturais ou artificiais;

II – substâncias aromatizantes;

III – amido, gelatina ou quaisquer outros espessantes;

IV – conservadores ou corantes de qualquer natureza.

TÍTULO IV DOS COAGULANTES, CONDIMENTOS, ADITIVOS E OU-
TROS CAPÍTULO I DOS COAGULANTES

Art. 322. Entende-se por "coalho" o extrato aquoso, concentrado a baixa
temperatura, dessecado ou não, preparado com o estômago de bezerros.
Distinguem-se os coalhos: líquido, em pó, em pastilhas e natural seco.

§ 1º. O poder coagulante mínimo dos coalhos deverá ser sempre especifi-
cado na rotulagem.

§ 2º. É permitido adicionar aos coalhos líquidos, sal (cloreto de sódio), ál-
cool etílico e glicerina e aos coalhos em pó ou em pastilha, sal (cloreto de
sódio) e lactose.

CAPÍTULO II DOS CONDIMENTOS

Art. 323. Entende-se por "condimentos" o produto contendo substâncias
aromáticas, sápidas, com ou sem valor alimentício, empregado com o fim
de temperar alimentos, dando-lhes melhor aroma e sabor. Art. 302 É per-
mitido o emprego dos seguintes condimentos:

I – aipo (Apium graveolens e Celeri graveolens);

II – açafrão (Croccus sativus, L);

III – alho (Allium sativum);

IV – aneto (Anethum graveolens);

V – aniz (Pimpinela anizum, L);

VI – baunilha (Vanilia planifolia, Andrews);

VII – canela (Cinnamonum ceylanicum, Breure);

VIII – cardamomo (Elleteria cardamomun);

IX – cebola (Allium cepa);

X – cenoura (Dancus carota);

XI – coentro (Coriandrum sativum, L);

XII – cominho (Cuminum cyminum);

XIII – cravo da índia (Caryophylus aromaticus, L);

XIV – cúrcuma (Curcuma longa, L);

XV – gengibre (Zinziber officinalis, Roscoe);

XVI – louro (Laurus nobilis, L);
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XV – macis (envoltório da Myristica fragans, Maute);

XVIII – maiorana (Anethum graveolens);

XIX – manjerona (Origanum majorana,L);

XX – mento (M.viridis, M.rotundifolia e M.piperita, L);

XXI – mostarda:

a) negra (Brassiva nigra Koen);

b) parda (Brassiva juncea, Hocker);

c) branca (Sinapis alba, L) e misturas;

XXII – noz-moscadas (Myristica fragans, Maute) desprovida completamen-
te de envoltório;

XXIII – pimenta:

a) negra (Piper nigrun, L);

b) branca (mesmo fruto, porém descorticado);

c) vermelha ou pimenta de Caiena (Capsicum baccatum, L);

d) malagueta (capsicum pendulum, velloso);

XXIV – pimentão (Paprika) (Capsicum anuum, L);

XXV – Pimento ou pimenta da Jamaica ou pimenta inglesa (Pimenta offici-
nalis, Linds);

XXVI -sálvia (Salvia officinalis, L);

XXVII – tomilho (Thymis vulgaris, L);

XXVIII – urucum (Bixa orellana).

Parágrafo Único. Além desses condimentos pode ser permitido o empre-
go de outros, desde que aprovados pela inspeção.

CAPÍTULO III DOS ADITIVOS

Art. 324. Considera-se "aditivo para alimento" a substância intencional-
mente adicionada ao mesmo, com a finalidade de conservar, intensificar
ou modificar suas propriedades, desde que não prejudique seu valor nutri-
tivo.

Parágrafo Único. Excluem-se, neste caso, os ingredientes normalmente
exigidos para o preparo do alimento.

Art. 325. Considera-se "aditivo incidental" a substância residual ou migra-
da que se apresente no alimento, como decorrência das fases de produ-
ção, beneficiamento, acondicionamento, estocagem e transporte do pró-
prio alimento ou das matérias-primas nele empregadas. Parágrafo único.

Parágrafo único. Os aditivos a que se refere este artigo não devem exer-
cer efeito sobre as propriedades do alimento.

Art. 326. Os aditivos a que trata este regulamento compreendem:

I – corante - substância que confere ou intensifica a cor dos alimentos;

II – flavorizante - substância que confere ou intensifica o sabor e o aroma
dos alimentos;

III – aromatizantes - substância que confere e intensifica o aroma dos ali-
mentos;

IV – conservador -substância que impede ou retarda a alteração dos ali-
mentos provocada por microrganismo ou enzimas;

V – antioxidante - substância que retarda o aparecimento de alteração oxi-
dativa dos alimentos;

VI – estabilizante - substância que favorece e mantém as características
das emulsões e suspensões;

VII – espumífero e antiespumífero - substância que modifica a tensão su-
perficial dos alimentos líquidos;

VIII – espessante - substância capaz de aumentar nos alimentos a visco-
sidade de soluções, emulsões e suspensões;

IX – edulcorante - substância orgânica artificial não glicídica, capaz de con-
ferir sabor doce aos alimentos;

X – umectante - substância capaz de evitar a perda da umidade dos ali-
mentos;

XI – auto-umectante - substância capaz de reduzir as características hi-
groscópicas dos alimentos;

XII – acidulante - substância capaz de comunicar ou intensificar o gosto
ácido dos alimentos.

Art. 327. Entende-se por "sal", para uso na indústria animal o cloreto de
sódio obtido de jazidas, fontes naturais ou de água do mar.

Art. 328. A inspeção deve verificar, a espaços regulares, a qualidade do
sal (cloreto de sódio), empregado na fabricação dos produtos.

Art. 329. Os nitratos e nitritos, de sódio e de potássio usados na elabo-
ração dos produtos de origem animal não devem conter metais pesados
nem substâncias tóxicas ou não permitidas neste Regulamento.

Art. 330. Toda e qualquer substância utilizada na produção de alimentos
deverá ser previamente aprovada para consumo humano, pelo órgão com-
petente.

TÍTULO V DOS PADRÕES BACTERIOLÓGICOS

Art. 331. Na elaboração de produtos de origem animal deverão ser aten-
didos, nas fábricas, os padrões bacteriológicos estabelecidos pela legisla-
ção federal, estadual e municipal vigentes.

TÍTULO VI CAPÍTULO I DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 332. As infrações serão punidas administrativamente e, quando for o
caso, mediante responsabilidade criminal.

Parágrafo Único. Incluem-se entre as infrações previstas nesse Regula-
mento, atos que procurem obstruir ou dificultar a ação dos servidores do
Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., ou de outros órgãos no exercício
de suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fisca-
lização, inspeção e reinspeção, desacato, suborno ou simples tentativa, in-
formações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, qua-
lidade e procedência dos produtos e, de modo geral, qualquer sonegação
que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse à Inspe-
ção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal.

Art. 333. Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos espe-
cíficos previstos neste Decreto, consideram-se impróprios para o consumo
no todo ou em parte, os produtos de origem animal:

I – que se apresentem danificados por umidade ou por fermentação, ran-
çosos, mofados ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos
anormais, contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cui-
dado na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou acondiciona-
mento;

II – que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde;

III – que forem adulterados, fraudados ou falsificados;

IV – que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer
motivo;

V – que não estiverem de acordo com o previsto neste Decreto.

§ 1º. Nos casos do presente artigo, independentemente de quaisquer ou-
tras penalidades que couberem, tais como multas, suspensão da Inspeção
Municipal ou cassação de registro, será adotado o seguinte critério:

a) nos casos de apreensão, após reinspeção completa será autorizado o
aproveitamento condicional que couber para alimentação humana, após
beneficiamento determinado pelo Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.,
mediante prévia análise laboratorial que aprove o produto. b) nos casos de
condenação, permite-se o aproveitamento das matérias-primas e produtos
para fins não comestíveis ou alimentação de animais "in natura", para fa-
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bricação de farinhas, em ambos os casos mediante autorização do Serviço
de Inspeção Municipal – S.I.M.

Art. 334. Além dos casos específicos previstos neste Decreto, são consi-
deradas adulterações, fraudes ou falsificações como regra geral:

I – adulteração:

a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que contra-
riem as especificações de determinações fixadas;

b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria-prima al-
terada ou impura;

c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualquer qualidade,
tipo e espécie diferente da composição normal do produto, sem previa au-
torização do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem prévia
autorização e não conste na declaração dos rótulos;

e) intenção dolosa em mascarar a data de fabricação.

II – fraudes:

a) alterações ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos
normais do produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas
aprovadas pelo Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas
com a intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos
fabricados;

c) supressão de um ou mais elementos e substituição por outros visando
aumento de volume nutritivo intrínseco;

d) conservação com substâncias proibidas;

e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto
que não seja o

contido na embalagem ou recipiente.

III – falsificações:

a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao con-
sumo com forma, caracteres e rotulagem que constituem processos es-
peciais de privilégios ou exclusividade de outrem, sem que seus legítimos
proprietários tenham dado autorização;

b) quando forem usadas denominações diferentes das previstas neste De-
creto ou em fórmulas aprovadas.

Art. 335. Aos infratores dos dispositivos do presente Decreto e de atos
complementares e instruções normativas que forem expedidas, podem ser
aplicadas as seguintes penalidades.

I – Multa de até 40 a 80 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), devendo ser
observado os critérios de proporcionalidade e razoabilidade:

a) permitam a livre circulação de pessoal estranho à atividade dentro das
dependências do estabelecimento;

b) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionários ou vi-
sitantes sem estarem devidamente uniformizados;

c) não apresentarem a documentação sanitária necessária dos animais
para abate;

d) não promoverem permanentemente a limpeza das vias de acesso e pá-
tios que integram a área industrial;

e) permitam a deposição de roupas e objetos pessoais nas áreas de ma-
nipulação de alimentos;

f) permitirem o acesso às instalações onde se processam produtos de ori-
gem animal de pessoas portadoras de moléstias infectocontagiosas ou
que apresentem ferimentos;

g) não promoverem continuamente nas instalações e áreas circundantes o
combate a insetos, pragas e roedores transmissores de doenças;

h) não promoverem a remoção dos resíduos das atividades desenvolvidas
das áreas de manipulação de alimentos e das demais áreas de trabalho;

i) não promoverem a atualização dos dados ou documentos relacionados
ao seu registro no S.I.M.;

j) permitirem o acesso de animais domésticos aos locais onde se encon-
tram matérias primas, material de envase, alimentos terminados ou qual-
quer dependência na qual se processam alimentos ou produtos de origem
animal;

k) não possuir Manuais de Programas de Autocontrole.

II – Multa de 80 a 160 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), devendo ser ob-
servado os critérios de proporcionalidade e razoabilidade:

a) aos que desobedecerem a quaisquer das exigências sanitárias em re-
lação ao funcionamento do estabelecimento, à higiene do equipamento
e dependências, bem como dos trabalhos de manipulação e preparo de
matérias-primas e produtos, inclusive aos que fornecerem leite adulterado,
fraudado ou falsificado;

b) aos responsáveis pela permanência em trabalho, de pessoas que não
possuam carteira de saúde ou documento equivalente expedido pela au-
toridade competente;

c) aos que acondicionarem ou embalarem produtos em embalagens ou re-
cipientes não permitidos;

d) aos responsáveis por estabelecimentos que não coloquem em destaque
o carimbo do S.I.M. nas testeiras das embalagens, nos rótulos ou em pro-
dutos;

e) aos responsáveis pelos produtos que não contenham data de fabrica-
ção e validade;

f) Uso de água contaminada dentro do estabelecimento;

g) aos que infringirem quaisquer outras exigências sobre rotulagem para
as quais não tenham sido especificadas outras penalidades.

III – multas de 160 a 250 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), devendo ser
observado os critérios de proporcionalidade e razoabilidade:

a) as pessoas que despacharem ou conduzirem produtos de origem ani-
mal para consumo privado, nos casos previstos neste regulamento, e os
destinarem a fins comerciais;

b) aos que lançarem mão de rótulos e carimbos oficiais da Inspeção Muni-
cipal, para facilitar a saída de produtos e subprodutos industriais de esta-
belecimentos que não estejam registrados no Serviço de Inspeção Munici-
pal – S.I.M.

c) aos que receberem e mantiverem guardados em estabelecimentos re-
gistrados, ingredientes ou matérias-primas proibidas que possam ser utili-
zadas na fabricação de produtos;

d) aos responsáveis por misturas de matérias-primas em porcentagem di-
ferentes das previstas neste Decreto;

e) aos que adquirem, manipularem, expuserem à venda ou distribuírem
produtos de origem animal oriundos de outros Municípios ou Estados, pro-
cedentes de estabelecimentos não registrados no Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M.;

f) às pessoas físicas ou jurídicas que expuserem à venda produtos a gra-
nel, que de acordo com o presente Decreto devem ser entregues ao con-
sumo em embalagens originais;

g) às pessoas físicas ou jurídicas que embargarem ou burlarem a ação dos
servidores do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., no exercício das su-
as funções;

h) aos responsáveis por estabelecimentos de leite e derivados que não
realizarem lavagem e desinfecção de vasilhame, frascos, carros-tanque e
veículos em geral;
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i) aos responsáveis por estabelecimentos que após o término dos traba-
lhos industriais e durante as fases de manipulação e preparo, quando for
o caso, não procederem a limpeza e desinfecção rigorosa das dependên-
cias e equipamentos diversos destinados à alimentação humana;

i) aos responsáveis por estabelecimentos que ultrapassem a capacidade
máxima de abate, industrialização ou beneficiamento;

j) aos que deixarem de apresentar os documentos expedidos por servidor
do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., junto às empresas de transpor-
tes, para classificação de ovos nos entrepostos;

l) aos que venderem, em mistura, ovos de diversos tipos;

m) aos que infringirem os dispositivos desta Lei, quanto a documentos de
classificação de ovos nos entrepostos, referentes ao aproveitamento con-
dicional;

n) aos responsáveis por estabelecimentos registrados que não promove-
rem no Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., as transferências de res-
ponsabilidades previstas na Lei, ou deixarem de fazer a notificação neces-
sária ao comprador ou locatário sobre essas exigências legais, por oca-
sião do processamento da venda ou locação;

o) aos que lançarem no mercado produtos cujos rótulos não tenham sido
aprovados pelo Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

p) aos responsáveis pela confecção, impressão, litografia ou gravação de
carimbos de Inspeção Municipal a serem usados, isoladamente ou em ró-
tulos, por estabelecimentos que não estejam registrados ou em processo
de registro no S.I.M.;

q) as firmas responsáveis por estabelecimentos que preparem, com fina-
lidade comercial, produtos de origem animal novos e não padronizados,
cujas formas não tenham sido previamente aprovadas pelo Serviço de Ins-
peção Municipal – S.I.M.;

IV – multa de 250 a 340 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), devendo ser
observado os critérios de proporcionalidade e razoabilidade:

a) aos que lançarem mão de certificados sanitários, rotulagem e carimbos
de Inspeção, para facilitar o escoamento de produtos de origem animal,
que não tenham sidos inspecionados pelo Serviço de Inspeção Municipal
– S.I.M.;

b) aos responsáveis por estabelecimentos de produtos de origem animal
que realizarem construções novas, remodelações ou ampliações, sem que
os projetos tenham sido previamente aprovados pelo Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M.;

c) aos que expuserem à venda produtos oriundos de um estabelecimento
como se fossem de outro;

d) aos que usarem indevidamente os carimbos do Serviço de Inspeção
Municipal – S.I.M.;

e) os responsáveis por estabelecimentos sob Inspeção Municipal que en-
viarem para o consumo produtos sem rotulagem;

f) os que despacharem ou transportarem produtos de origem animal em
desacordo com determinações do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

V – multa de 340 a 400 UFMs (Unidade Fiscal Municipal), devendo ser ob-
servado os critérios de proporcionalidade e razoabilidade:

a) aos responsáveis por quaisquer alterações, fraudes ou falsificações de
produtos de origem animal;

b) aos que aproveitarem matérias-primas e produtos condenados ou pro-
cedentes de animais não inspecionados, no preparo de produtos usados
na alimentação humana;

c) as pessoas físicas e jurídicas que mantiverem, para fins especulativos,
produtos que, ao critério do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., pos-
sam ficar prejudicadas em suas condições de consumo;

d) aos que subornarem, tentarem subornar ou usar de violência contra ser-
vidores do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

e) aos que derem aproveitamento condicional diferente do que for deter-
minado pela Inspeção Municipal;

f) aos responsáveis por estabelecimentos que fabriquem produtos de ori-
gem animal, em desacordo com os padrões fixados neste Decreto ou nas
formulas aprovadas, ou ainda, sonegarem elementos informativos sobre
composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação;

g) às pessoas físicas e jurídicas que utilizarem rótulos de produtos elabo-
rados em estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal
– S.I.M., em produtos que não estejam sob Inspeção Municipal;

h) aos responsáveis por estabelecimentos que abaterem animais em de-
sacordo com a legislação em vigor, tendo-se em mira a defesa da produ-
ção animal do País.

Parágrafo Único. Serão aplicadas ainda, a quaisquer firmas proprietários
ou responsáveis por casas comerciais que receberem, armazenarem ou
expuserem à venda produtos oriundos de outros Municípios ou Estados
que não procedam de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Federal, ca-
bendo aos servidores do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., que
constatarem as infrações, levar ao conhecimento do Órgão ou secretaria
responsável, para que assim sejam lavrados os competentes autos.

Art. 336. Todo produto de origem animal exposto a venda, sem qualquer
identificação que permita verificar sua verdadeira procedência quanto ao
estabelecimento de origem, localização ou firma responsável, será consi-
derado procedente de outro Município ou Estado e como tal, sujeito as pe-
nalidades previstas neste Decreto.

Art. 337. As penalidades as quais se referem no presente Decreto serão
aplicadas sem prejuízo de outras, que por Lei, possam ser impostas por
autoridades de saúde pública ou policial.

Art. 338. Para imposição da pena e sua graduação, a autoridade adminis-
trativa competente observará a presença de atenuantes e agravantes, a
gravidade do fato e suas consequências para a saúde ou economia públi-
ca, bem como os antecedentes e a conduta do infrator.

§ 1º. São circunstâncias atenuantes:

I – a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do even-
to;

II – a equivocada compreensão da norma sanitária, admitida como escu-
sável por patente a incapacidade do agente entender o caráter ilícito do
fato;

III – o infrator, por espontânea vontade, imediatamente ter procurado repa-
rar ou minorar as consequências do ato lesivo à saúde ou economia públi-
cas;

IV – ter o infrator sofrido coação a que podia resistir para a prática do ato;

V – ser o infrator primário e a falta cometida de natureza leve ou modera-
da.

§ 2º. São circunstâncias agravantes:

I – ser o infrator reincidente;

II – ter o infrator cometido a infração para obter qualquer vantagem decor-
rente do consumo humano do material ou produto contrário à legislação
sanitária;

III – ter o infrator coagido outrem à execução material da infração;

IV – ter a infração consequência calamitosa à saúde ou a economia públi-
ca;

V – se, tendo comprovado conhecimento da irregularidade ou do ato lesivo
à saúde ou a economia pública, o infrator deixar de tomar as providências
de sua alçada e tendentes a evitá-lo ou minorá-lo;
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VI – ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual, fraude ou má-fé ou
utilizado de artifício, simulação ou fraude na consecução da conduta infrin-
gente;

VII – ter o infrator dificultado, embaraçado, burlado ou impedido a ação fis-
calizatória ou de inspeção dos médicos veterinários fiscais do S.I.M., legi-
timados à execução destas atividades.

Art. 339. Ocorrendo concurso de circunstancias atenuantes e agravantes,
a aplicação da pena considerará aquelas preponderantes.

Art. 340. Veda-se a ocorrência do “bis in idem”.

Art. 341. Em nenhuma hipótese, considerada as circunstâncias atenuan-
tes, a pena aplicada será inferior a pena mínima estipulada no artigo trans-
gredido.

Art. 342. As multas as quais se referem o presente Decreto serão dobra-
das na reincidência e, em caso algum isentam o infrator da inutilização do
produto, quando essa medida couber, nem tampouco de ação criminal.

§ 1. Ação criminal cabe, não só pela natureza da infração, mas em todos
os casos que se seguirem a reincidência.

§ 2. A ação não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas,
a juízo do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., que poderá terminar a
suspensão da Inspeção Municipal, cassação do registro, ficando estabele-
cimento impedido de realizar o seu comércio.

Art. 343. Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja lavrado
o auto de infração detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a nature-
za do estabelecimento com a respectiva localização e a firma responsável.

Art. 344. O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar
a infração, pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma,
ou ainda, por duas testemunhas. Deverá também se proceder o correto
preenchimento dos demais campos existentes no auto.

Parágrafo Único. Sempre que o infrator ou as testemunhas se negarem a
assinar o auto, isto constará no próprio auto, remetendo-se uma das vias
do auto de infração ao proprietário da firma responsável pelo estabeleci-
mento, por correspondência registrada.

Art. 345. O não recolhimento da multa no prazo legal, implica na cobrança
executiva, mediante documentação existente.

Parágrafo Único. Neste caso, será suspenso o registro junto ao estabele-
cimento sendo admitido o retorno dos serviços mediante regularização da
situação, à juízo do Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.

Art. 346. São responsáveis pela infração frente às disposições do presen-
te Decreto, para efeito de aplicação das penalidades nele previstas, as
pessoas físicas ou jurídicas:

I – produtores de matéria-prima de qualquer natureza, aplicável à indústria
animal, desde a fonte de origem, até o recebimento nos estabelecimentos
registrados no Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M.;

II – proprietários ou arrendatários de estabelecimentos, registrados onde
forem recebidos, manipulados, transformados, elaborados, preparados,
conservados, acondicionados, distribuídos ou despachados produtos de
origem animal;

III – proprietários, arrendatários ou responsáveis por casas atacadistas ou
varejistas que receberem, armazenarem ou venderem produtos de origem
animal;

IV – que expuserem à venda, em qualquer parte, produtos de origem ani-
mal;

V – que transportarem produtos de origem animal. Parágrafo Único. A res-
ponsabilidade a que se refere o presente artigo abrange as infrações co-
metidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou
jurídicas que exploram a indústria dos produtos de origem animal.

Art. 347. A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das
exigências a que tenham motivado, marcando-se-lhe quando for o caso, a
juízo do Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M., novo prazo para cumpri-
mento.

CAPÍTULO II DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 348. O descumprimento às disposições deste Decreto e às normas
complementares será apurado em processo administrativo devidamente
instruído, iniciado com a lavratura do auto de infração.

Art. 349. O auto de infração será lavrado por Fiscal do Serviço de Inspe-
ção Municipal – S.I.M. que houver constatado a infração, no local onde foi
comprovada a irregularidade ou no órgão de fiscalização competente.

Parágrafo Único. Para fins de apuração administrativa de infrações à le-
gislação referente aos produtos de origem animal e aplicação de penalida-
des, será considerada como data do fato gerador da infração a data em
que foi iniciada a ação fiscalizatória que permitiu a detecção da irregulari-
dade, da seguinte forma:

I- a data da fiscalização, no caso de infrações constatadas em inspeções,
fiscalizações ou auditorias realizadas nos estabelecimentos ou na análise
de documentação ou informações constantes nos sistemas eletrônicos ofi-
ciais; ou

II – a data da coleta, no caso de produtos submetidos a análises laborato-
riais.

Art. 350. O auto de infração deve ser claro e preciso, sem rasuras nem
emendas, e deve descrever a infração cometida, base legal infringida, a
qualificação o autuado da infração e o estabelecimento.

Art. 351. A assinatura e a data apostas no auto de infração por parte do
autuado, ao receber sua cópia, caracterizam intimação válida para todos
os efeitos legais.

§ 1º. Quando da recusa do autuado em assinar o auto de infração, o fato
deve ser consignado no próprio auto de infração.

§ 2º. A ciência expressa do auto de infração deve ocorrer pessoalmente,
por via postal, com aviso de recebimento - AR, por telegrama ou outro
meio que assegure a certeza da cientificação do interessado.

§ 3º. No caso de infratores indeterminados, desconhecidos ou com domi-
cílio indefinido ou na impossibilidade da cientificação de que trata o § 2º, a
ciência será efetuada por publicação oficial.

§ 4º. A cientificação será nula quando feita sem observância das prescri-
ções legais.

§ 5º. A manifestação do administrado quanto ao conteúdo da cientificação
supre a falta ou a irregularidade.

Art. 352. A defesa e o recurso do autuado devem ser apresentados por
escrito, em vernáculo e protocolizados na representação do Órgão Muni-
cipal Competente, no prazo de dez dias, contado da data da cientificação
oficial.

§ 1º. A contagem do prazo de que trata o caput será realizada de modo
contínuo e se iniciará no primeiro dia útil subsequente à data da cientifica-
ção oficial.

§ 2º. O prazo será prorrogado até o primeiro dia útil subsequente caso o
vencimento ocorra em data que não houver expediente ou o expediente
for encerrado antes da hora normal.

Art. 353. Não serão conhecidos a defesa ou recurso interpostos:

I – fora do prazo;

II – perante órgão incompetente;

III – por pessoa não legitimada;

IV – após exaurida a esfera administrativa.
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§ 1º. Na hipótese do inciso II do caput, a autoridade competente será indi-
cada ao autuado e o prazo para defesa ou recurso será devolvido.

§ 2º. O não conhecimento do recurso não impede a administração pública
de rever de ofício o ato ilegal, desde que não tenha ocorrido a preclusão
administrativa.

Art. 354. O Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., após juntada ao pro-
cesso a defesa, deve instruí-lo com relatório e o Chefe do Serviço deve
proceder ao julgamento em primeira instância.

Parágrafo único. Na hipótese de não apresentação de defesa, a informa-
ção constará do relatório de instrução.

Art. 355. Do julgamento em primeira instância, cabe recurso, em face de
razões de legalidade e do mérito, no prazo de dez dias, contado da data
de ciência ou da data de divulgação oficial da decisão.

Parágrafo Único. O recurso tempestivo poderá, a critério da autoridade
julgadora, ter efeito suspensivo sobre a penalidade aplicada e deve ser di-
rigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar,
encaminhará o processo administrativo ao Secretário Municipal de Agricul-
tura ou Órgão equivalente, para proceder ao julgamento em segunda ins-
tância.

Art. 356. A autoridade competente para decidir o recurso em segunda e
última instância é o Secretário Municipal, respeitados os prazos e os pro-
cedimentos previstos para a interposição de recurso na instância anterior.

Art. 357. O não recolhimento do valor da multa no prazo de trinta dias,
comprovado nos autos do processo transitado em julgado, implicará o en-
caminhamento do débito para inscrição em dívida ativa.

Art. 358. Será dado conhecimento público dos produtos e dos estabele-
cimentos que incorrerem em adulteração ou falsificação comprovadas em
processos com trânsito em julgado no âmbito administrativo.

Parágrafo Único. O recolhimento de produtos que coloquem em risco a
saúde ou que tenham sido adulterados também poderá ser divulgado.

Art. 359. A lavratura do auto de infração não isenta o infrator do cumpri-
mento da exigência que a tenha motivado.

Art. 360. O envolvimento e/ou a conivência de servidores do S.I.M./PO-
CONÉ em irregularidades passíveis de punição, será objeto de apuração
regulamentada pelo que dispõe o Estatuto do Servidor Público e suas al-
terações posteriores.

Parágrafo Único. A abertura de procedimentos de apuração administrati-
va disciplinar, não impede o encaminhamento das ocorrências ao conhe-
cimento das autoridades judiciais, para as providências cabíveis.

Art. 361. Os servidores do S.I.M. ou de outros setores, com delegação de
competência, durante o serviço de fiscalização ou de inspeção industrial e
sanitária tem livre entrada e acesso, a qualquer dia ou hora, nos estabe-
lecimentos, que manipule, armazene ou transacione por qualquer forma,
produtos de origem animal, ressalvada as devidas competências.

Art. 362. Nos estabelecimentos sob Inspeção Municipal a fabricação de
produtos não padronizados só será permitida depois de previamente apro-
vada a respectiva fórmula pelo S.I.M./POCONÉ.

§ 1º. A aprovação de fórmulas e processos de fabricação de quaisquer
produtos de origem animal inclui os que estiverem sendo fabricados antes
de entrar em vigor o presente regulamento.

§ 2º. Entende-se por padrão e por fórmula, para fins deste Regulamento:

l - Matérias-primas, condimentos, corantes e quaisquer outras substâncias
que entrem na fabricação;

2 - Princípios Básicos ou Composição Centesimal;

3 - Tecnologia do Produto.

Art. 363. É vedado o comércio de produtos provenientes de estabeleci-
mentos que ainda não estiverem sujeitos à Inspeção Municipal nas áreas
onde está já tenha sido implantada.

Art. 364. Sempre que possível o S.I.M./POCONÉ beneficiará seus técni-
cos com a realização de estágios e cursos em laboratórios, estabelecimen-
tos ou em escolas nacionais e/ou estrangeiras.

Art. 365. A execução das atividades contidas neste Regulamento é de
competência exclusiva de Médico Veterinário.

Parágrafo único. Os trabalhos relativos nas linhas de inspeção são exe-
cutados por Auxiliares de Inspeção, sendo a estrutura organização forma-
lizada de acordo com as necessidades do S.I.M.

Art. 366. O Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M., solicitará os Manuais
de Programas de Autocontrole para análise, com posterior parecer, para
que estes sejam postos em prática.

Art. 367. Os valores das taxas de registros de estabelecimentos, exames
laboratoriais, aprovações de embalagens, rótulos e outras taxas referentes
ao Serviço de Inspeção Municipal serão fixados por portaria do órgão com-
petente.

Parágrafo Único. Os recursos financeiros provenientes das ações deste
regulamento serão considerados como recursos próprios da Prefeitura
Municipal.

Art. 368. Caberá as Secretarias de Estado de Segurança Pública, de Saú-
de e Meio Ambiente, bem como Secretarias Municipais de Saúde e de
Meio Ambiente, assegurar apoio necessário ao cumprimento deste Regu-
lamento, mediante solicitação do S.I.M./POCONÉ, visando a uniformidade
dos trabalhos de fiscalização sanitária e industrial.

Art. 369. O presente Regulamento poderá ser alterado no todo ou em par-
te, de acordo com interesse do serviço ou por conveniência administrativa.

Parágrafo Único. Ocorrendo a necessidade de se processar a alteração
facultada neste artigo, deverá ser observada a preservação do padrão sa-
nitário da matéria-prima e dos respectivos produtos.

Artigo 370. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem serão resolvi-
dos através de resoluções e decretos baixados pelo S.I.M./POCONÉ, atra-
vés da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Agropecuário.

§ 1º. Aplica-se subsidiariamente à Lei nº 1.283, de 18 de Dezembro de
1950 e Decreto nº 2.244, de 04 e Junho de 1997, ou aquelas que vierem a
acrescentá-lo ou substituí-lo.

§ 2º. As resoluções a que se refere o presente artigo terão validade a partir
da data de sua publicação.

Art. 371. Este Decreto entrará em vigor em todo o Município a partir da
data de sua publicação, com as restrições nele contidas, revogando todas
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Poconé, 17 de janeiro de 2024.

Atail Marques do Amaral (Tatá Amaral)

Prefeito Municipal de Poconé

ANEXO I

POCONE - MT
S.I.M.
CONDENADO

POCONE – MT
S.I.M.

INSPECIONADO
000

POCONE - MT

S.I.M.
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Modelo 2

Modelo 4

Modelo 5

POCONE - MT
INSPECIONADO
S.I.M.

POCONE - MT
S.I.M.
CONDENADO

Modelo 1

Modelo 3

Modelo 4

POCONE – MT
S.I.M.

INSPECIONADO
000

REINSPECIONADOO

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 02/2024

Ata de Registro de Preço n° 02/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: F LUZ MATERIAIS ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000

06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 485.528,49 (quatrocentos e oitenta e cinco mil qui-
nhentos e vinte e oito reais e quarenta e nove centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2024

Ata de Registro de Preço n° 01/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: KALLA COMERCIO DE MAQUINAS E SUPRIMENTOS LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000
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Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 132.555,71 (cento e trinta e dois mil quinhentos e
cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

SETOR DE LICITAÇÕES
DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

Assunto: Resposta à Impugnação ao Edital De Licitação De Concorrência
Nº 002/2023

Objeto: A Parceria Público-Privada (PPP), na modalidade concessão ad-
ministrativa para os serviços de eficientização, operação e manutenção da
iluminação pública, implantação, operação e manutenção de usina fotovol-
taica do município de Poconé/MT

Impugnante: QUARK ENGENHARIA LTDA

1. DA ADMISSIBILIDADE

A impugnação foi protocolada dentro do prazo estipulado no item 101., b
do Instrumento Convocatório, sendo, portanto, considerada tempestiva.

2. RAZÕES DA IMPUNAÇÃO

Nas razões da impugnante o instrumento convocatório da presente licita-
ção restringe a participação das empresas, por supostamente estar haven-
do extravasamento de poder discricionário da Administração Pública ao
estabelecer exigencias ilegais e individualizadas.

Sustenta que a exigência do disposto no item 16.1.2.8 do edital, de índice
de endividamento não superior a 0,80 para apuração da boa saúde
econômico-financeira é restritivo e inatingível, ao argumento que os índi-
ces adotados por licitações de alto vulto financeiro e de amplos empreen-

dimentos como os Processos Licitatórios de Contratação de Parceria Pú-
blico- privada (PPP), na modalidade Concessão Administrativa, possuem
índices superiores ao exigido na presente licitação.

Prossegue mencionando estar contrariando a regra disposta na IN 02.
2010 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, bem co-
mo ao disposto no Art. 31 da Lei 8.666/1993.

Aduz, ainda, que a vedação ao somatório de atestado no item 16.1.4.1 do
Instrumento Convocatório impõe barreira descenessária à participação de
empresas interessadas na licitação, o que pode configurar restrição inde-
vida e contrária aos princípios da ampla concorrencia e isonomia.

3. APRECIAÇÃO DO MÉRITO

Pois bem, quanto ao primeiro tópico da impugnação importa mencionar
que já foi objeto de análise após contribuições durante a fase de consulta
pública do edital, pelo qual compete reforçar e esclarecer os fundamentos
da exigência em atendimento aos ditames da lei e alinhamento com a de-
mandas peculiares do objeto licitado.

A exigência de um índice de individualização (IE) menor ou igual a 0,80
no edital da licitação de Poconé, para eficientização, operação e manuten-
ção da iluminação pública, implantação, operação e manutenção de usina
fotovoltaica, é justificada pela observância da legislação pertinente e em
consideração as peculiaridades do objeto da licitação.

A exigência do índice de individualização segue estritamente o que é esta-
belecido no artigo 31, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações
posteriores. Este dispositivo legal estabelece que a comprovação da boa
situação financeira da empresa deve ser feita de forma objetiva, por meio
do cálculo de índices contábeis previstos no edital.

O objeto da licitação em Poconé abrange atividades complexas, como efi-
cientização, operação e manutenção da iluminação pública, além da im-
plantação, operação e manutenção de uma usina fotovoltaica. Essas ope-
rações podem envolver investimentos consideráveis e demandar uma es-
trutura financeira específica.

Portanto, a fixação do índice de individualização em 0,80 está alinhada
com as demandas peculiares do objeto licitado.

No caso, não existe uma regra pura e simples quanto a exigência nesse
sentido, tanto é que existem inúmeras licitações com exigência de índice
de endividamento muito menor, igual ou menor que 0,50, como foi o caso
do edital de Ilha Bela – SP(https://www.ilhabela.sp.gov.br/parceria-publico-
privada-para-concessao-de-iluminacao-publica-de-led/). O que reforça a
viabilidade de se estabelecer índices específicos com base nas caracterís-
ticas de cada licitação.

Isso demonstra que a escolha do índice não é arbitrária, mas sim respal-
dada por práticas já adotadas em processos similares e em conforme com
a necessidade do objeto da licitação.

A fixação do índice menor ou igual 0,80 visa assegurar que a empresa
contratada possua capacidade financeira suficiente para cumprir as obri-
gações decorrentes do contrato, sem, no entanto, inviabilizar a participa-
ção de empresas com situação financeira saudável, mas que possam ter
índices ligeiramente inferiores.

A decisão de estabelecer o índice de individualização menor ou igual 0,80
é uma manifestação da discricionariedade da administração pública, res-
paldada pela inexistência de valores fixos na legislação para tais índices.
A administração, ao levar em consideração as particularidades do objeto
licitado, exerce seu poder discricionário de maneira fundamentada.

No caso, o presente órgão municipal não está submetido as regras fede-
rais, como a citada IN 02.2010 do Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão.

Desse modo, mantém-se a decisão de ser a exigência do índice de endivi-
damento no edital da licitação de Poconé válida e justificada, uma vez que
está alinhada com a legislação vigente, considera as características espe-
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cíficas do objeto da licitação e busca assegurar a adequada capacidade
financeira dos licitantes para o cumprimento das obrigações contratuais.

No que concerne à segunda alegação apresentada na impugnação, a de-
cisão segue no sentido da improcedência do pedido. É relevante destacar
que a prática usual é aceitar o somatório de atestados como meio de quali-
ficação técnica, visando ampliar a competitividade. Por meio desse proce-
dimento, permite-se que os interessados que não conseguiriam comprovar
sua capacidade por meio de um único atestado o façam ao apresentar ex-
periências diversas.

No entanto, é importante salientar que, em situações excepcionais, a res-
trição ao somatório de atestados pode ser aplicada, especialmente nos ca-
sos em que o aumento quantitativo dos serviços resulta em maior comple-
xidade do objeto, exigindo uma capacidade operativa, gerencial e potenci-
al comprometimento da qualidade ou finalidade almejada na contratação.

O somatório de atestados nem sempre é indicativo da aptidão para a exe-
cução de um objeto de maior envergadura. Por essa razão, admite-se
a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em
obras ou serviços com características semelhantes, conforme estabeleci-
do pela Súmula 263/2011 do Tribunal de Contas da União (TCU).

“Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de com-
provação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção
com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.”

Nesse mesmo sentido segue a jurisprudência do TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO:

“Em licitações de serviços de terceirização de mão de obra, é admitida
restrição ao somatório de atestados para a aferição da capacidade
técnico-operacional das licitantes, pois a execução sucessiva de ob-
jetos de pequena dimensão não capacita a empresa, automaticamen-
te, para a execução de objetos maiores. (TCU – Representação - Acór-
dão 2387/2014 - Plenário - Relator Ministro Benjamin Zymler)

Para comprovar a capacidade técnico-operacional das licitantes, guardada
a proporção com a dimensão e a complexidade do objeto da licitação,
podem-se exigir, desde que devidamente justificados, atestados de exe-
cução de quantitativos mínimos em obras ou serviços similares, limitados,
contudo, às parcelas de maior relevância e valor significativo. (Acórdão
1842/2013-Plenário, TC 011.556/2012-9, relatora Ministra Ana Arraes, 17.
7.2013).

"Aliás, consoante destacou a unidade técnica, a jurisprudência deste Tri-
bunal já se firmou no sentido de vedar o somatório de atestados se o
que se deseja é aferir a capacidade do licitante em determinadas me-
todologias e técnicas” (TCU – Acórdão 167/2006 –Plenário – Conselhei-
ro Ministro Guilherme Palmeira) "É perfeitamente aceitável, em determi-
nadas hipóteses, a não consideração de forma cumulativa de atesta-
dos apresentados pelas empresas, pelo fato de que o somatório das
experiências não comprova a aptidão para a execução de uma obra
maior, que demande outras tecnologias ou capacidade de gerencia-
mento. Tudo vai depender da natureza do objeto licitado. À guisa de ilus-
tração, tome-se o exemplo da construção de um prédio de 20 andares. É
possível asseverar que uma empresa que construiu quatro prédios de cin-
co andares está apta executar esse objeto? Creio que não. Em outros ca-
sos, porém, é possível que o entendimento exarado pela SECEX/SE seja
o correto. Assim, julgo que a questão deve ser analisada no caso concreto.
(TCU – Acórdão 1068/2001 – Plenário – Relator Ministro Benjamin Zymler)

No caso em análise o objeto da concessão administrativa envolve a efici-
entização, operação e manutenção de toda a rede de iluminação pública
de Poconé, composta por 4.291 pontos de iluminação publica, bem como
a implantação, operação e manutenção de uma usina fotovoltaica de 2,05
MW, pelo prazo de 25 anos, não sendo razoável o argumento da represen-

tante de que um conjunto de experiencias diversas em menor complexida-
de poderia servir a comprovar a capacidade técnica exigida para o objeto
licitado.

Importante esclarecer que o objeto da parceria público-privada envolve
uma série de ações destinadas a garantir os serviços de iluminação públi-
ca, que abrangem operação, manutenção e eficientização da rede existen-
te, além da construção de uma usina de minigeração, a qual exige conhe-
cimento técnico mais específico, por ser de maior complexidade, o qual
não é exigido em usina de microgeração, como por exemplo o estudo de
seletividade e proteção.

Ademais, cumpre esclarecer que o edital não exigiu um único atestado,
mas possibilitou a apresentação de um atestado para cada parcela de mai-
or relevância, seguindo rigorosamente o disposto no art. 30§1º da Lei 8.
666-1993, requerendo exigência técnico-operacional dentro do limite de
50% do objeto contratado e experiência anterior do licitante na execução
de objetos similares ao licitado, em características, quantidades e prazos,
ou seja, comprovação de capacidade técnica na:

a)atuação direta na operação e manutenção de ILUMINAÇÃO PÚBLICA,
contemplando instalação/substituição de no mínimo 2.100 lâmpadas con-
vencionais por luminárias “LED” (light emitting diode), visto contemplar o
parque de iluminação publica de Pocone-MT de 4.291 pontos de ilumina-
ção publica; . b)atuação direta na instalação, operação e manutenção de
USINA FOTOVOLTAICA de Geração Distribuída, com potência mínima de
1MW, visto ser objeto do contrato a construção, operação e manutenção
de uma usina de 2,05MW.

Além disso, a ausência de ilegalidade ou afronta a ampla concorrência se
mostra ainda mais aparente se evidenciado que o certame permitiu a for-
mação de consórcio, objetivando agregar capacidade técnica, não haven-
do, assim, regra excessivamente restritiva à competividade.

No presente caso, não há como supor que a execução de objetos de pe-
quena dimensão em cada uma das atividades a serem desenvolvidas ca-
pacite a empresa automaticamente para a execução de objeto de grande
vulto e alta complexidade, como é o caso da Parceria Público Privada, com
prazo de vigência de 25 anos.

4. DECISÃO

Logo, conclui-se que o edital em questão atende perfeitamente as exigên-
cias legais, exigindo índice de endividamente amoldado a necessidado do
objeto licitado, respaldada por práticas já adotadas em processos simi-
lares, bem como comprovação de capacidade técnica indispensáveis ao
cumprimento das obrigações inerentes ao futuro contrato, dentro dos pa-
drões aceitáveis, em virtude da complexidade e graus elevados de aper-
feiçoamento das atividades a serem prestada.

Diante do exposto, a Comissão Permanente de Licitação conhece da IM-
PUGNAÇÃO e nega-lhe provimento.

Poconé/MT, 17 de janeiro de 2024.

ERASMO PAULO DE LIMA

Presidente da CPL

PORTARIA Nº 012/2024

O SENHOR ATAIL MARQUES DO AMARAL, PREFEITO MUNICIPAL DE
POCONÉ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o artigo 176 da Lei Municipal nº1.662/2012 que esta-
belece a Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar;

CONSIDERANDO o interesse público, que determina a apuração das ir-
regularidades praticadas pelos agentes públicos do Município de Poconé/
MT no exercício de suas atribuições;
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RESOLVE:

Art. 1º - Designar a formação de COMISSÃO PERMANENTE DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD - Exercício 2.024, con-
forme composição abaixo:

Presidente: NÉLSON GONÇALO MACIEL DOS SANTOS – CPF nº 571.
964.001-00

Membro: JOILMA COSTA MARQUES BABATA, CPF nº 911.899.181-53

Membro: LETÍCIA ARRUDA CORBANI – CPF nº 039.198.691-09

Art. 2º - Todos eles Servidores Públicos Municipais efetivos e de ilibada re-
putação, que deverá ser presidido pelo primeiro servidor, e deve dar cum-
primento a instauração dos procedimentos necessários a apuração da fal-
ta cometida por servidores públicos.

Art. 3º - Os nomeados quando no desempenho de suas funções previsto
nesta portaria, terão de dedicar seu tempo integralmente à apuração das
faltas no processo administrativo disciplinar.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Poconé; 17 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL (TATÁ AMARAL)

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 08/2024

Ata de Registro de Preço N° 08/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: MULTUS COMERCIAL LTDA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação 06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000

06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 351.762,57 (trezentos e cinquenta e um mil setecen-
tos e sessenta e dois reais e cinquenta e sete centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PROCURADORIA JURIDICA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 03/2024

Ata de Registro de Preço n° 03/2024 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/
2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ

Contratado: R J M COMERCIAL EIRELI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE POCONÉ/MT

DOTAÇÃO:

ÓRGÃO DOTAÇÃO
Secretaria de Planejamento e Admi-
nistração

03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Finanças 04.001.04.123.0004.2013.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Assistência Social
Emprego e Renda

05.001.08.122.0005.2019.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.001.08.122.0005.2020.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.001.08.122.0005.2021.3.3.90.
30.1.661.0000000
05.002.08.244.0006.2036.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0006.2038.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2051.3.3.90.
30.1.660.0000000
05.002.08.244.0007.2052.3.3.90.
30.1.500.0000000
05.002.08.244.0007.2054.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Turismo 09.001.23.695.0023.2120.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Meio Ambiente 11.001.04.122.0021.2115.3.3.90.
30.1.500.0000000
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Secretaria de Infraestrutura
12.002.15.451.0024.1074.3.3.90.
30.1.500.0000000
12.002.15.452.0024.2125.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Desenvolvimento Ur-
bano e Econômico

13.001.04.122.0015.2104.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Saúde 07.002.10.301.0010.2130.3.3.90.
30.1.600.3110000

Secretaria de Esporte e Lazer 10.001.27.122.0017.2107.3.3.90.
30.1.500.0000000

Secretaria de Educação

06.001.12.122.0008.2057.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.122.0008.2058.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.128.0008.2059.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.361.0008.2073.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.500.1001000
06.002.12.365.0008.2071.3.3.90.
30.1.550.0000000
06.002.12.365.0008.2072.3.3.90.
30.1.500.1001000

Secretaria de Cultura 14.001.13.122.0026.2132.3.3.90.
30.1.500.0000000

Valor Registrado: R$ 722.384,48 (setecentos e vinte e dois mil trezentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e oito centavos)

Período: 12 meses

FISCAL DA ATA:

ÓRGÃO SERVIDOR
Secretaria de Planejamento e Adminis-
tração

FABÍOLA CRISTINA CORREIA
DO CARMO

Secretaria de Finanças GIOVANA DE SOUZA SILVA
Secretaria de Assistência Social Em-
prego e Renda

LUCINETE MARIA ALVES DE
LIMA

Secretaria de Turismo EDSON CAMPOS OLIVEIRA
Secretaria de Meio Ambiente LAURO PEREIRA LEITE
Secretaria de Infraestrutura KELMAN HARUMI ARRUDA IT-

TO
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
e Econômico ANTONIO CARLOS VAZ
Secretaria de Saúde LUCIA ALVES DE LIMA
Secretaria de Esporte e Lazer HIGOR MATEUS SILVA BAS-

TOS
Secretaria de Educação ILGO GONÇALO DUARTE
Secretaria de Cultura MARILEIDE GOMES DA SILVA

Poconé/MT, 15 de janeiro de 2024.

ATAIL MARQUES DO AMARAL

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 01 CONT/2023

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 01 CONT/2023

O Prefeito Municipal de Pontal Araguaia MT, ADELCINO FRANCISCO LO-
PO, em cumprimento ao artigo 45 parágrafo único da LC nº 101/00, torna
público o Relatório das Obras em Andamento do Município de Pontal Ara-
guaia.

Os anexos encontra-se disponível no Setor de Engenharia.

Pontal Araguaia-MT, 18 de outubro 2023

Atenciosamente,

Prefeitura Municipal de Pontal Araguaia

Publicação por afixação Pontal Araguaia-MT-Em 18/10/2023

ADELCINO FRANCISCO LOPO

SETOR DE LICITAÇÃO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024

PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
041/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARA-
GUAIA.

CONTRATADA: PEDRO DE SOUZA SANTANA

CNPJ: 27.160.802/0001-15

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE GRADES DE TELA E
CORRIMÃO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA DE PONTAL DO ARAGUAIA-MT

DATA DA ASSINATURA: 15 DE JANEIRO DE 2024.

VALIDADE: 12 DE MESES.

VALOR GLOBAL: R$ 99.226,00 (NOVENTA E NOVE MIL DUZENTOS E
VINTE E SEIS REAIS)

ALESSANDRO DOS SANTOS OLIVEIRA

PREGOEIRO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
DECRETO Nº 07/2024

DECRETO N.º 07, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do COMITÊ DE INVESTI-
MENTO do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de
Ponte Branca/MT - IMPBRAN, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, Sr. CLE-
NEI PARREIRA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados como membros do COMITÊ DE INVESTIMEN-
TO, para mandato de 01 (um ano), conforme o cargo para o qual foram
designados ou eleitos:

MARCIO DE PAULA UREL

PATRICIA FREITAS LIVI

YHASMINE BARBOSA SANTOS

Art. 2º. Os Servidores acima nomeados serão regidos pela Lei Comple-
mentar nº 323, de 24 de agosto de 2004 e seu respectivo Regimento Inter-
no.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos retroativos à 02 de janeiro de 2024, revogando as disposições em con-
trário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Ponte Branca-MT, 17 de janeiro de
2024.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/

2022 ENTRE O PREVIPORTO E FASPEL CONSULTORIA E
INFORMATICA LTDA.

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/
2022 ENTRE O PREVIPORTO E FASPEL CONSULTORIA E INFORMA-
TICA LTDA.

CONTRATANTE: Fundo Municipal de previdência social dos social dos
servidores públicos de Porto Esperidião Mato Grosso- CNPJ: 03.381.077/
0001-47

CONTRATADA: Faspel Consultoria e Informatica ltda. CNPJ: 14.722.241/
0001-59

OBJETO: Prestação de serviço de locação de sistema de gestão de recur-
sos humanos RH.

PRAZO:De 16/01/2024 a 16/01/2025.

VALOR: (10.800,00)-dez mil e oitocentos reais- Divididos em 12 vezes de
(900,00) novecentos reais.

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO TOMADA DE PREÇO 03/2023

PUBLICAÇÃO DE CANCELAMENTO

TOMADA DE PREÇO 03/2023

A prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, torna público o CANCE-
LAMENTO DA TOMADA DE PREÇO 03/2023, DO OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO PSF DO DISTRITO DE VILA
CARDOSO E PSF DO DISTRITO DE VILA PICADA. PREVISTO PARA O
DIA 12/01/2024 AS 09:00 HORAS.

Porto Esperidião-MT, 15 de janeiro de 2024 - RONEY BATISTA
CARDOSO-PREGOEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/CONTABILIDADE
DECRETO 100/2023 - CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS 2021

DECRETO MUNICIPAL N.º 100/2023

EUGENIO PELACHIM, Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT Estado de
mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

CONSIDERANDO as normas que disciplinam à responsabilidade na ges-
tão fiscal, estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de
maio de 2004.

DECRETA:

Artigo 1º) – Fica cancelado Empenhos inscritos em Restos a Não Proces-
sados referente ao exercício de 2021, da conta Restos a Pagar, no valor
de R$ 714.836,67 (setecentos e quatorze mil e oitocentos e trinta e seis
reais e sessenta e sete centavos), conforme especificado abaixo.

Data Empenho Fornecedor Valor Motivo
18/
01/
2021

79 PNEUS BARBOSA
LTDA

1.
100,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

02/
02/
2021

380 ALBERTO LUIZ GALI-
ASSI 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
10/
02/
2021

515 MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS

1.
309,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

675 FERRARI & FERRARI
LTDA

15.
084,08

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

676 FERRARI & FERRARI
LTDA

31.
485,69

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

677 FERRARI & FERRARI
LTDA

13.
103,08

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

678 FERRARI & FERRARI
LTDA

10.
760,05

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

679 FERRARI & FERRARI
LTDA

8.
070,01

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

680 FERRARI & FERRARI
LTDA

24.
445,41

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

681 FERRARI & FERRARI
LTDA

14.
460,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

682 FERRARI & FERRARI
LTDA

10.
760,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

683 FERRARI & FERRARI
LTDA

3.
012,04

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

684 FERRARI & FERRARI
LTDA

43.
988,55

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

685 FERRARI & FERRARI
LTDA

14.
460,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

686 FERRARI & FERRARI
LTDA

4.
498,46

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
02/
2021

690 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
332,25

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

04/
03/
2021

921 CIRURGICA AL-STYN
LTDA 748,64 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
04/
03/
2021

923 MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS 70,50 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
04/
03/
2021

926 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 135,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
09/
03/
2021

978 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS 104,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
11/
03/
2021

1033 M. SILVA RODRI-
GUES - ME 147,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
19/
03/
2021

1105 JULIANA LINCK NU-
NES SALMAZO - 293,61 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
03/
2021

1276 GABRIEL A. C. DE
SANTANA 0,12 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
03/
2021

1284 WESLLEY ARAUJO
SOUZA 024596351 180,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
03/
2021

1291 MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS 53,20 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
03/
2021

1292 DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS 35,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
07/
04/
2021

1511 RET FARMA DISTRI-
BUIDORA DE MED 999,45 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
07/
04/
2021

1516 FAMA DISTRIBUIDO-
RA HOSPITALAR 750,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
07/
04/
2021

1517 DIHOL - DISTRIBUI-
DORA HOSPITAL 117,80 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
13/
04/
2021

1571 STAMP DISTRIBUI-
DORA DE MALHAS

1.
294,40

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
04/
2021

1629 MARIALVA DE JE-
SUS DA SILVA SAR 150,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
23/
04/
2021

1651 SOMA COMERCIO E
SERVICOS EIREL

1.
628,10

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

23/
04/
2021

1653 MARIALVA DE JE-
SUS DA SILVA SAR 780,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
23/
04/
2021

1658 MARIALVA DE JE-
SUS DA SILVA SAR 180,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
04/
2021

1828 FERRARI & FERRARI
LTDA

20.
753,02

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição
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11/
05/
2021

1968 MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS 133,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2003 ARMAZEM DOS ME-
DICAMENTOS EIREL 7,20 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2004 LIFE CENTER CO-
MÉRCIO E DISTRIB 28,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2005 DISMART DISTRIBUI-
DORA HOSPITAL

10.
036,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

14/
05/
2021

2007 CIRURGICA AL-STYN
LTDA 230,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2008 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU 822,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2010 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU 74,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2011 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 144,80 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2012 EXCLUSIVA DISTRI-
BUIDORA DE MED 4,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
05/
2021

2013 JETHAMED COMÉR-
CIO DE PRODUTOS

3.
221,40

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

19/
05/
2021

2073 ANGELINI COMER-
CIO DE EMBALAGEN 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
28/
05/
2021

2243 MARIA ZILMA DA
CRUZ OLIVEIRA 9 0,02 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
05/
2021

2308 FERRARI & FERRARI
LTDA

4.
342,29

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2309 FERRARI & FERRARI
LTDA

12.
060,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2310 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
250,71

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2311 FERRARI & FERRARI
LTDA 557,32 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
05/
2021

2312 FERRARI & FERRARI
LTDA

1.
538,05

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2314 FERRARI & FERRARI
LTDA

3.
047,88

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2315 FERRARI & FERRARI
LTDA 33,27 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
05/
2021

2316 FERRARI & FERRARI
LTDA 25,71 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
05/
2021

2317 FERRARI & FERRARI
LTDA

9.
304,65

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2318 FERRARI & FERRARI
LTDA

1.
263,55

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2319 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
252,99

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2320 FERRARI & FERRARI
LTDA

23.
102,54

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

31/
05/
2021

2321 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,13 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
31/
05/
2021

2322 FERRARI & FERRARI
LTDA 3,68 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
01/
06/
2021

2452 FERRARI & FERRARI
LTDA

1.
401,47

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

07/
06/
2021

2508
RAUL CAMARGO
MEDICAMENTOS LT-
DA

0,08 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

07/
06/
2021

2513 LUCIANO DA SILVA
FERREIRA 0149 103,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
06/
2021

2604 GRAFICA NOVA
OLIMPIA LTDA 0,08 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
17/
06/
2021

2664 DOMANI DISTRIBUI-
DORA DE VEICUL 0,57 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição

17/
06/
2021

2668 FAMA DISTRIBUIDO-
RA HOSPITALAR

1.
620,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

28/
06/
2021

2788 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU 320,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
28/
06/
2021

2796 LIFE CENTER CO-
MÉRCIO E DISTRIB 84,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
28/
06/
2021

2800
MARCENARIA E
MARMORARIA 2 IR-
MÃ

3.
800,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
06/
2021

2847 HIPER MERCADO
GOTARDO LTDA. 93,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
06/
2021

2850 PAPELARIA IDEIAS
LTDA 151,50 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
06/
2021

2970 FERRARI & FERRARI
LTDA

8.
836,94

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
06/
2021

2971 FERRARI & FERRARI
LTDA 269,82 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
06/
2021

2972 FERRARI & FERRARI
LTDA

1.
221,27

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
06/
2021

2973 FERRARI & FERRARI
LTDA 5,65 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
06/
2021

2974 FERRARI & FERRARI
LTDA 713,30 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
07/
2021

3165 PATRICIA PILZ DE
MORAES DE LIM

2.
775,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

20/
07/
2021

3226 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU 26,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
20/
07/
2021

3228 CIRURGICA AL-STYN
LTDA 825,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
20/
07/
2021

3230 EXCLUSIVA DISTRI-
BUIDORA DE MED

4.
837,04

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

20/
07/
2021

3232
CENTERMEDICA
PRODUTOS HOSPI-
TAL

619,00 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

21/
07/
2021

3251 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 485,50 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
21/
07/
2021

3252
CENTERMEDICA
PRODUTOS HOSPI-
TAL

619,00 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
07/
2021

3293 SUPER CAROL LTDA 8,20 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
07/
2021

3294 SUPER CAROL LTDA 200,25 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
07/
2021

3295 SUPER CAROL LTDA 0,01 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
07/
2021

3296 SUPER CAROL LTDA 0,03 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

23/
07/
2021

3332 MARIA ZILMA DA
CRUZ OLIVEIRA 9 0,02 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
26/
07/
2021

3345 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 202,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
07/
2021

3422 FERRARI & FERRARI
LTDA

14.
717,43

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
07/
2021

3526 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
667,26

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

02/
08/
2021

3549 FERRARI & FERRARI
LTDA

7.
409,62

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

05/
08/
2021

3605 CCAF COMERCIO
DE MEDICAMENTOS 58,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
11/
08/
2021

3635 M. SILVA RODRI-
GUES - ME 159,80 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
11/
08/
2021

3639 PAPELARIA IDEIAS
LTDA

2.
331,80

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

18/
08/
2021

3705 MEDMAIS SAUDE
DISTRIBUIDORA HO 91,80 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
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18/
08/
2021

3706
RAUL CAMARGO
MEDICAMENTOS LT-
DA

279,96 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

18/
08/
2021

3710
RAUL CAMARGO
MEDICAMENTOS LT-
DA

14,20 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

20/
08/
2021

3754 C.A. DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS 58,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
08/
2021

3938 NCB CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ME 39,92 Saldo de Empenho. Não

Houve Prestação Serviço
30/
08/
2021

3963 NCB CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ME 332,42 Saldo de Empenho. Não

Houve Prestação Serviço
31/
08/
2021

4075 NCB CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ME 355,20 Saldo de Empenho. Não

Houve Prestação Serviço
10/
09/
2021

4177 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
902,21

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

10/
09/
2021

4178 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,02 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
10/
09/
2021

4184 FERRARI & FERRARI
LTDA 917,52 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
10/
09/
2021

4195 FERRARI & FERRARI
LTDA 570,40 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
10/
09/
2021

4196 FERRARI & FERRARI
LTDA

11.
134,24

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4530 FERRARI & FERRARI
LTDA

3.
864,49

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4531 FERRARI & FERRARI
LTDA 5,06 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4538 FERRARI & FERRARI
LTDA

4.
291,65

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4586 LIFE CENTER CO-
MÉRCIO E DISTRIB 112,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4590 JETHAMED COMÉR-
CIO DE PRODUTOS 230,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4591 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU 383,02 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4593 ARMAZEM DOS ME-
DICAMENTOS EIREL

1.
895,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4595 CIRURGICA AL-STYN
LTDA 635,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4596 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 412,50 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4600 DISMART DISTRIBUI-
DORA HOSPITAL 319,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4664 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
426,83

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4665 FERRARI & FERRARI
LTDA

11.
685,29

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4666 FERRARI & FERRARI
LTDA

2.
953,99

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

30/
09/
2021

4667 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4668 FERRARI & FERRARI
LTDA 8,13 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
09/
2021

4669 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
13/
10/
2021

4794 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 12,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
14/
10/
2021

4806 BARRA SOLUCOES
INFORMATICA LTD 730,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
19/
10/
2021

4841 HIDRAUTEC SERVI-
ÇOS HIDRÁULICOS 280,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
20/
10/
2021

4863 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição

20/
10/
2021

4885 POESY AVIAMEN-
TOS E PAPELARIA E

1.
356,22

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

27/
10/
2021

5016
DEUSIMAR HERCU-
LANO DE CARVA-
LHO

357,00 Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

08/
11/
2021

5238 MED VITTA COMER-
CIO DE PRODUTOS 955,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
09/
11/
2021

5241 INOVAMED HOSPI-
TALAR LTDA 280,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
09/
11/
2021

5243 DIMASTER - COMÉR-
CIO DE PRODUTO

3.
845,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

10/
11/
2021

5303 CENTERMEDI - CO-
MERCIO DE PRODU

1.
118,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

10/
11/
2021

5304 PNEUS BARBOSA
LTDA

2.
772,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

10/
11/
2021

5306 NCB CONSTRU-
ÇÕES LTDA-ME 90,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Prestação Serviço
10/
11/
2021

5307 PNEUS BARBOSA
LTDA

1.
696,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

11/
11/
2021

5332 MARIA ZILMA DA
CRUZ OLIVEIRA 9 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
12/
11/
2021

5345 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,96 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
12/
11/
2021

5346 FERRARI & FERRARI
LTDA

10.
865,54

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

12/
11/
2021

5347 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,19 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
12/
11/
2021

5348 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,06 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
17/
11/
2021

5406 FERRARI & FERRARI
LTDA

3.
246,49

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

17/
11/
2021

5407 MANUPA COMER-
CIO, EXPORTAÇÃO, I

230.
000,00 Não Houve Aquisição

17/
11/
2021

5408 MANUPA COMER-
CIO, EXPORTAÇÃO, I

10.
000,00 Não Houve Aquisição

17/
11/
2021

5428 PNEUS BARBOSA
LTDA

2.
772,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

19/
11/
2021

5457 N B DIAVAN E CIA
LTDA EPP

1.
220,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

19/
11/
2021

5458 N B DIAVAN E CIA
LTDA EPP

3.
760,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

26/
11/
2021

5554 BARRA SOLUCOES
INFORMATICA LTD 428,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
03/
12/
2021

5671 NEUSA F. GALIASSI 3.
360,00

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

10/
12/
2021

5881 FERRARI & FERRARI
LTDA 0,01 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
13/
12/
2021

5934 M. SILVA RODRI-
GUES - ME 393,50 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
21/
12/
2021

6073 FERRARI & FERRARI
LTDA 122,58 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
21/
12/
2021

6074 FERRARI & FERRARI
LTDA 586,83 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
21/
12/
2021

6075 FERRARI & FERRARI
LTDA

3.
648,65

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

22/
12/
2021

6104 JOSUE LEITE DE
MORAES 78571650 120,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
22/
12/
2021

6105 JOSUE LEITE DE
MORAES 78571650 100,00 Saldo de Empenho. Não

Houve Aquisição
30/
12/
2021

6303 COMERCIO E IN-
DUSTRIA BRASILEIR

26.
467,43

Saldo de Empenho. Não
Houve Aquisição

TOTAL 714.
836,67
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Artigo 2º) – Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar na forma
do artigo 1º do presente Decreto, fica assegurado o direito do credor ao
recebimento do crédito eventualmente reclamado, hipótese em que a des-
pesa será reempenhada, por ocasião do reconhecimento da dívida, à con-
ta de dotação destinada a Despesas de Exercícios Anteriores.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, devendo ser providen-
ciada a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do prefeito de Porto Estrela/MT, 18 de Dezembro de 2023.

Eugenio Pelachim

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 001/2024/FT TABELA DE ESTIMATIVA
DA BASE DE CÁLCULO ANUAL ISSQN FIXO MENSAL ANO 2024

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 001/2024/FT

TABELA DE ESTIMATIVA DA BASE DE CÁLCULO ANUAL

ISSQN FIXO MENSAL ANO 2024

Considerando que “Compete privativamente à autoridade administrativa
municipal, precisar o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o
procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gera-
dor da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular
o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo, e sendo o caso,
propor a aplicação da penalidade cabível”, conforme disposto no Art. 34
da Lei 941/2021 - CTM;

Considerando que “O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posterior-
mente modificada ou revogada”, conforme disposto no Art. 35 da Lei 941/
2021 - CTM;

Considerando, por fim, as disposições do Art. 252 da Lei 941/2021 – CTM;

A Fiscalização Municipal no uso de suas atribuições legais FIXA A ES-
TIMATIVA DA BASE DE CÁLCULO ANUAL DO ISSQN FIXO MENSAL
a partir do mês de JANEIRO/2024, que poderão ser divididas em até 12
parcelas, a critério da Administração Fazendária Municipal, para os contri-
buintes sujeitos ao imposto, conforme discriminado abaixo:

PROFISSÃO
ATIVIDADE CPF CONTRIBUINTE

VALOR ESTI-
MADO ANU-
AL

177.901.
698-07

Selma Silva de Andra-
de 1.080,00

270.298.
241-72

Antonio Rodrigues Bi-
zerra 1.080,00Cabeleireiros, Manicures e

Assemelhados
049.665.
951-00

Jessika Kelly Cortez
da Silva 1.080,00

608.014.
681-91

Robson Basso Cola-
belo 2.400,00

071.810.
739-07

Pedro da Cunha Pinto
Netto 2.400,00Odontólogos

701.685.
041-20

Thais Priscilla Fernan-
des Zolin Martimiano 2.400,00

058.722.
101-16 Caroline Diniz Colet 1.320,00

Fisioterapeuta 017.490.
172-02 Fernanda Pires Dias 1.320,00

054.542.
681-27

Douglas Martins dos
Santos 1.500,00

Optometria 045.543.
501-42 Alisson Alves Alécio 1.500,00

924.385.
128-49 Nilton Flavio Ribeiro 2.100,00

004.609.
781-36 Tatiane Felipetto 2.100,00

995.410.
501-82 Diani de Moraes 2.100,00

060.066.
531-33

Maria Claudia Contre-
ras 2.100,00

Advogados

041.123.
161-86

Thais Machado de
Sousa 2.100,00

046.803.
951-17 Igor Acioli Silva 2.100,00

960.118.
582-87

Jafer Rezende dos
Santos Lopes 2.100,00

041.322.
711-10 Leandro Budke 2.100,00Eng. Civil, Ambiental, Ar-

quitetura e Assemelhados
044.578.
001-04 Francieli Lúcia Pilé 2.100,00

Contador 050.821.
631-16

Maiara Camila Sch-
meing 1.320,00

472.968.
529-68

Antonio Marques dos
Santos 1.200,00

957.355.
181-00

Roseno Barros da Sil-
va 1.200,00Taxista

552.575.
180-15 Volmir Barea 1.200,00

Marcenarias 095.593.
278-52

Carlos Alberto V. Ri-
beiro 1.800,00

Borracharia 535.805.
831-15 Telmo Levi Konzen 1.200,00

Sapataria/Selaria
26.602.
235/
0001-47

A.M. dos Santos Cal-
çados 1.200,00

Transportes em Geral 353.594.
201-20 Belcho Vieira Mendes 1.800,00

Funilaria/Pintura 029.690.
601-83

Denilson Dalmir Lem-
ke 1.560,00

Propaganda/Sonorizaçao 979.749.
271-00

Valdir Fernandes
Couto 1.080,00

Vidraceiros 920.255.
441-20

Claudir Aparecido
Matteus Leite 1.200,00

Porto dos Gaúchos – MT, 17 de janeiro de 2024.

Oldair Grossclaus Campinas Antonio Marcos S. Ferreira

Fiscal de Tributos Secretário de Finanças

Matricula 140

PORTARIA N° 050/2024 EXONERA BELONI SEVERINO CAMPINAS
DE CARGO COMISSIONADO

PORTARIA N° 050/2024

De: 17 de Janeiro de 2024

“Exonera Beloni Severino Campinas de cargo comissionado e da outras
providências”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no In-
ciso I do Art. 55 da Lei 018/1991;

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a servidora Beloni Severino Campinas inscrita no CPF
nº 058.969.739-00 matrícula nº 1552 do cargo comissionado de Chefe de
Departamento de Planejamento Integrado, a partir de 17/01/2024

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, 17 de Janeiro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2024 NOMEIA PRISCILA DE MOURA EM CARGO
COMISSIONADO

PORTARIA Nº. 049/2024

De: 16 de Janeiro de 2024

“Nomeia Priscila de Moura em cargo comissionado e dá outras providên-
cias”.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no In-
ciso II do Art. 13 da Lei 018/1991;

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear Priscila de Mourainscrita no CPF nº 010.561.930-26 no
cargo comissionado de Chefe de Departamento de Compras, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Porto dos Gaúchos MT, em 16 de Janeiro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 054

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos - MT CONVOCA os candidatos Aprovados/Classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023,
para comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação deste edital, no Paço Municipal da Prefeitura de Porto dos Gaúchos - MT
apresentando os documentos de habilitação relacionados no Anexo I, e realizar exame médico admissional, a fim de serem contratados nos respectivos
cargos no prazo acima estabelecido:

Será considerado desistente perdendo a respectiva vaga, o candidato convocado que não se apresentar no prazo fixado por este edital, não comprovar
os requisitos exigidos através da documentação solicitada e/ou considerado inapto no exame admissional, podendo a Prefeitura Municipal de Porto dos
Gaúchos/MT, convocar o candidato classificado na colocação subsequente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CARGO: APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL “E” – AUXILIAR DE SALA

LOCAL: CRECHE MUNICIPAL PEQUENO PRINCIPE

INSC. NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO POR. MAT. ESP. TOTAL
2150 DANIELI DO NASCIMENTO MATOS CLASSIFICADO 16,0 20,0 42,0 78,0
2309 MARIELLY DOS SANTOS SILVA CLASSIFICADO 20,0 12,0 42,0 74,0

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 17 de Janeiro de 2024.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

Prefeito Municipal

ANEXO I

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO

v (CÓPIA LEGÍVEL)

Ø CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG).

Ø CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF).

Ø TÍTULO DE ELEITOR

Ø CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO

Ø CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF) DO CÔNJUGE

Ø CARTEIRA DE TRABALHO

Ø PIS OU PASEP

Ø COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE EXIGIDO PELA FUNÇÃO (HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIFICADO/DIPLOMA)

Ø COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

Ø CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DOS DEPENDENTES

Ø FILHO MENOR DE 06 ANOS (CARTEIRA DE VACINA) E FILHO ENTRE 7 E 14 ANOS (DECLARAÇÃO DE FREQUENCIA ESCOLAR) PARA VALO-
RES DENTRO DO LIMITE PARA SALARIO FAMILIA.

v OBRIGATÓRIO PARA O SEXO MASCULINO

Ø CERTIFICADO DE RESERVISTA – OU ALISTAMENTO MILITAR

v OBRIGATÓRIO PARA O CARGO DE MOTORISTA E OPERADORES

Ø CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO.

v OBRIGATÓRIO PARA PROFISSIONAL LIBERAL.

Ø CERTIDÃO NEGATIVA EXPEDIDA DO RESPECTIVO CONSELHO

Ø DOCUMENTO COMPROBATORIO DO RESPECTIVO CONSELHO

v (ORIGINAIS)

Ø CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. (https://sec.tjmt.jus.br/) – 1º e 2º grau de todos estados que residiu nos últimos 05 (cin-
co)anos

Ø CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)

Ø CONSULTA QUALIFICAÇÃO CADASTRAL NO E-SOCIAL(http://consultacadastral.inss.gov.br/) consulta on-line
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Ø DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES

Ø DECLARAÇÃO DE NÂO ACUMULO DE CARGO PÚBLICO

Ø CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS (setor de tributação de PORTO DOS GAUCHOS)

Ø ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (agendar no RH da prefeitura de PORTO DOS GAUCHOS)

v (INFORMAR) Ø EMAIL Ø NUMERO DE TELEFONE PARA CONTATO

DECRETO Nº. 135/2023

De: 12 de Dezembro de 2023

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras pro-
vidências.

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO
DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Mu-
nicipal 1042/2.0222 de 6 de Dezembro de 2.022 – LDO/2023, Lei Munici-
pal 1043/2022 de 6 de Dezembro de 2.022 – LOA/2023 e Lei Municipal
1135/2023 de 5 de Dezembro de 2.023.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por anulação no va-
lor de R$ 660.698,64 (Seiscentos e sessenta mil seiscentos e noventa e
oito reais e sessenta e quatro reais) no orçamento vigente do Município de
Porto dos Gaúchos MT, conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA

1.5.00.000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 000135/2023
5-SUPLEM. 0607-09.001.20.122.0047.2686.339030000000....... 15.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0306-06.001.08.122.0024.2140.
339039000000....... 60.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0303-06.001.08.
122.0024.2140.339030000000....... 22.397,64 000135/2023 5-SUPLEM.
0847-16.002.13.392.0011.2306.339039000000........ 2.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0130-04.002.04.122.0009.2070.339039000000........ 7.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0137-04.003.04.122.0008.1062.
332093000000....... 11.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0566-08.003.17.
512.0044.2849.339039000000....... 35.000,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0517-08.002.26.451.0054.1510.449051000000....... 15.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0508-08.002.04.122.2017.3524.339039000000....... 15.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0043-02.001.04.122.0002.2010.
339039000000....... 25.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0486-08.002.04.
122.0033.2341.339039000000........ 5.000,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0485-08.002.04.122.0033.2341.339036000000........ 2.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0488-08.002.04.122.0033.2341.339093000000....... 10.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0493-08.002.04.122.0033.2636.
339039000000........ 5.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0868-16.002.13.
392.0011.3549.339030000000........ 6.500,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0148-04.003.04.122.0008.2060.339040000000....... 26.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0493-08.002.04.122.0033.2636.339039000000........ 7.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0034-02.001.04.122.0002.2010.
319011000000....... 10.150,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0458-08.001.04.
122.0033.2340.319011000000.......... 650,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0682-12.003.18.541.0057.2680.319011000000........ 1.830,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0720-13.001.04.121.0124.2630.319011000000....... 10.
260,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0791-14.002.27.812.0012.2634.
319011000000........ 3.880,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0780-14.001.27.
812.0012.2633.319011000000.......... 150,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0037-02.001.04.122.0002.2010.339014000000........ 5.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0852-16.002.13.392.0011.2637.339030000000........ 1.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0854-16.002.13.392.0011.2637.
339036000000.......... 500,00

1.5.00.100100 - Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino. 000135/2023 5-SUPLEM. 0408-07.001.12.361.0013.
2260.339039000000........ 7.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0387-07.
001.12.122.0018.2850.339036000000........ 5.000,00 000135/2023

5-SUPLEM. 0399-07.001.12.361.0013.2242.339039000000........ 5.000,00
000135/2023 5-SUPLEM. 0399-07.001.12.361.0013.2242.339039000000.
....... 4.000,00

000135/2023 5-SUPLEM. 0385-07.001.12.122.0018.2850.339030000000.
....... 5.000,00

1.5.00.100200 - Identificação das despesas com ações e serviços públicos
de saúde. 000135/2023 5-SUPLEM. 0177-05.004.10.122.0023.2636.
339039000000....... 10.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0171-05.004.10.
122.0023.2130.339093000000........ 6.000,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0258-05.004.10.302.0056.2806.339039000000....... 25.000,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0175-05.004.10.122.0023.2636.339030000000........ 5.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0177-05.004.10.122.0023.2636.
339039000000........ 3.000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0162-05.004.10.
122.0023.2130.319011000000........ 6.300,00 000135/2023 5-SUPLEM.
0201-05.004.10.301.0019.2091.319011000000........ 2.001,00 000135/
2023 5-SUPLEM. 0237-05.004.10.302.0056.2135.319011000000....... 26.
000,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0166-05.004.10.122.0023.2130.
339030000000........ 2.000,00

000135/2023 5-SUPLEM. 0210-05.004.10.301.0019.2091.449052000000.
....... 2.500,00

1.5.40.107000 – Identificação do percentual aplicado no pagamento da re-
muneração dos profissionais da educação básica.

000135/2023 5-SUPLEM. 0448-07.004.12.361.0013.2321.319011000000.
..... 162.750,00 000135/2023 5-SUPLEM. 0454-07.004.12.365.0014.2331.
319011000000....... 50.000,00

1.5.53.000000 – Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Pro-
grama Nacional de Apoio ao Transporte Escolar.

000135/2023 5-SUPLEM. 0397-07.001.12.361.0013.2242.339030000000.
....... 1.000,00

1.6.04.000000 – Transferências provenientes do Governo Federal destina-
das ao vencimento dos agentes comunitários. 000135/2023 5-SUPLEM.
0193-05.004.10.301.0019.2090.319011000000....... 11.630,00

1.6.60.000000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social – FNAS.

000135/2023 5-SUPLEM. 0324-06.001.08.244.1006.2660.339039000000.
....... 4.700,00

000135/2023 5-SUPLEM. 0324-06.001.08.244.1006.2660.339039000000.
...... 14.500,00

1.7.01.000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos
Congêneres dos Estados. 000133/2023 5-SUPLEM. 0882-16.002.23.695.
0048.2841.339039000000...... 100.000,00 000133/2023 5-SUPLEM.
0881-16.002.23.695.0048.2841.339036000000....... 15.000,00 000133/
2023 5-SUPLEM. 0138-04.003.04.122.0008.1062.333093000000........ 5.
000,00

TOTAL SUPLEMENTADO............................................................................
................... R$ 660.698,64

ANULA

1.5.00.000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

000135/2023 6-REDUCAO 0317-06.001.08.243.0055.2500.
339030000000.......... 287,48 000135/2023 6-REDUCAO 0320-06.001.08.
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244.0024.2980.335085000000....... 80.000,00 000135/2023 6-REDUCAO
0296-06.001.08.122.0024.1874.449052000000........... 27,00 000135/2023
6-REDUCAO 0483-08.002.04.122.0033.2341.339014000000........ 6.
250,00

000135/2023 6-REDUCAO 0060-03.001.04.122.0003.2022.
319094000000........ 2.083,16

1.5.52.000000 -Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

000135/2023 6-REDUCAO 0413-07.001.12.365.1007.2243.
339030000000....... 22.051,00

1.7.54.000000 - Recursos de Operações de Crédito 000135/2023
6-REDUCAO 0075-03.001.04.122.0006.1005.449051000000...... 550.
000,00

TOTAL ANULADO........................................................................................
................... R$ 660.698,64

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos, em 12 de Dezem-
bro de 2023.

________________________________

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 048/2024

De: 17 de janeiro de 2024

“Determina o levantamento e procedimento fiscal das empresas, profissi-
onais liberais e autônomos, pessoas físicas e jurídicas, inscritos ou não
no cadastro fiscal e tributário de prestadores de serviços, ou que exerçam
qualquer outra atividade no município, referente aos exercícios financeiros
e não prescritos e demais providências”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS DE PORTO DOS GAÚ-
CHOS/MT, ANTONIO MARCOS DOS SANTOS FERREIRA, no uso de
suas atribuições legais, e ainda em atendimento ao que preceitua a Lei Fe-
deral Nº 5172/66 – Código Tributário Nacional, Lei Complementar Nº 101/
2000 e a Lei 941/2021 – Código Tributário Municipal e demais Legislações
em vigor,

D E T E R M I N A:

Art. 1º O levantamento e procedimento fiscal das empresas, profissionais
liberais e autônomos, pessoas físicas e jurídicas, inscritos ou não no ca-
dastro fiscal e tributário de prestadores de serviços, ou que exerçam qual-
quer outra atividade no município, referente aos exercícios financeiros e
não prescritos.

Art. 2º Aos Servidores Fiscais a apurar, verificar, certificar, analisar, expe-
dir notificações e intimações, Inicio de Ação Fiscal, Auto de Infração, lan-
çar tributos devidos e demais providências e procedimentos fiscais, tantos
quantos necessários para o recolhimento dos tributos aos cofres da fazen-
da municipal, para o cumprimento da Lei 941/2021– CTM e demais Legis-
lações em vigor.

Art. 3º Aos Servidores Fiscais, no âmbito e limites de suas atribuições, ca-
pacidade operacional e logística, cabe priorizar as ações fiscais que serão
desenvolvidas no município, respeitando os princípios constitucionais e le-
gais em vigor.

Art. 4º As ações fiscais deverão, preferencialmente, ser encerradas dentro
do exercício vigente, exceto as que demandarem maior tempo para seu
andamento e conclusão. Os relatórios e registros das ações fiscais deve-
rão seguir os moldes e formalidades dispostas na legislação tributária mu-
nicipal.

Registre-se e Cumpra-se

Porto dos Gaúchos - MT, em 17 de Janeiro de 2024.

Antonio Marcos dos Santos Ferreira

Secretário Municipal de Finanças

Decreto 069/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 729, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 729, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre exoneração de servidor na forma que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art.1º.– Exonerar a Sra. WISLENE ROSA OLIVEIRA, do cargo comissi-
onado de Gerente Administrativo de Aviação e Obras Públicas Urbano a
partir do dia 13/12/2023.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu- MT, 29 de De-
zembro de 2023.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 108 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 003 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 003 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre exoneração de servidor na forma que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar a Srª. FERNANDA MERCELLE DE ALMEIDA DELIBE-
RALI, matrícula 4214, do cargo de Enfermeira, a partir de 04/01/2024.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu-MT,09 de Janeiro
de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 001 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 001 DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre exoneração de servidor na forma que menciona.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar o Sr. SINVALDO PINHEIRO, matrícula 4257, do cargo
de VIGILANTE - SEDE, a partir de 30/12/2023.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu-MT,08 de Janeiro
de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 004, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre elevação de classe do servidor, na forma que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Elevar da classe C para D na tabela de vencimento do servidor
Sr. JAREDES GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 153, por ter concluído o
Ensino Médio mais 360 horas de Cursos de Capacitação em Área Corre-
lata.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu-MT, 09 de Janeiro
de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 730, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

PORTARIA Nº 730, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de
Poxoréu, conforme menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art.1º.– Nomear a Sra. WISLENE ROSA OLIVEIRA, para o Cargo Comis-
sionado de Secretária de Viação e Obras Públicas a partir do dia 14/12/
2023.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu- MT, 29 de De-
zembro de 2023.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 108 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

DESPACHO DE REVOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 065/2023

DESPACHO DE REVOGAÇÃO

Processo Licitatório n.º 114/2023

Pregão Eletrônico n.º 065/2023

Registro de Preços n.º 066/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE POXORÉU/MT, sr. Nelson Antônio Paim,

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade/RG n.
º 681901, expedida por SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o n.º 522.597.
811-87, residente e domiciliado em Poxoréu/MT, CEP: 78.800-000, no uso
de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municipal, com base,
ainda, nas disposições da Lei Federal n.º 10.520/2002 e Lei Federal n.º
8.666/1993, bem como nos princípios da economicidade, legalidade e im-
pessoalidade, expõe e determina o que segue:

CONSIDERANDO a licitação do Pregão Eletrônico n° 065/2023, oriundo
do Termo de Referência que teve como Objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO PÚBLICO, COM ELABORAÇÃO, IMPRESSÃO E APLICAÇÃO
DE PROVAS PARA O PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DE NÍ-
VEL MÉDIO, SUPERIOR, MÉDIO + TÉCNICO, ELABORAÇÃO DA

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO GERAL DE CANDIDATOS, BEM COMO
PROMOÇÃO DOS ATOS NECESSÁRIOS A REFERIDA SELEÇÃO, rea-
lizada no dia 12 de dezembro de

2023, as 09:00 h, por meio do endereço eletrônico LICITANET – Licitações
on-line (www.licitanet.com.br);

CONSIDERANDO que, em análise mais apurada no Termo de Referência
que se deu

base à licitação em epígrafe, observou-se que, não fora feita a delimitação
qualitativa do objeto, através de uma descrição pormenorizada das suas
características a serem contratados, sem identificar satisfatoriamente os
atributos relevantes do objeto da contratação, isto é, a nomenclatura, car-
ga horária, vagas, vencimentos, taxa de inscrição e requisitos especiais
destinados a cada cargo;

CONSIDERANDO orespectivo Termo de Referência não listou as qualida-
des

mínimas que o objeto deve possuir, reputadas imprescindíveis para a sa-
tisfação das necessidades administrativas, logo o TR, sem especificações
essenciais à garantia do adequado cumprimento das obrigações do futuro
contrato, inviabilizou a continuação do processo licitatório de n. 114/2023;

CONSIDERANDO os artigos 49 e 38, IX, ambos, da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO o princípio da autotutela administrativa, amplamente re-
conhecida

nas Súmulas n.º 346 e 473, ambas do STF;

CONSIDERANDO, por derradeiro, a impossibilidade de adequação do
Termo de Referência e Edital Convocatório em prazo hábil à ideal compe-
tição na data programada,
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REVOGO o processo licitatório denominado PREGÃO ELETRÔNICO N°
065/2023, por razões de interesse público acima descritas, cumprindo,
neste ato, as exigências do inciso IX, do artigo 38, e do artigo 49, ambos,
da Lei Federal n.º 8.666/1993 bem como as Súmulas 346 e 473 do Supre-
mo Tribunal Federal.

É a decisão. Intime-se. Publique-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, Poxoréu/MT, 17 de janeiro de
2024.

______________________________________

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito Municipal de Poxoréu

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 002 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 002 DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre exoneração dos Conselheiros Tutelares na forma que
menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais de acordo com o artigo 113, inciso II, alínea
“f” da Lei Orgânica do Município de Poxoréu,

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar os CONSELHEIROS TUTELARES abaixo relacionados,
a partir do dia 09/01/2024:

Sr. DOUGLAS DE OLIVERIA SANTOS, matrícula 4164; Srª KARINE SIL-
VA RAMOS, matrícula 3763; Srª VALDIRENE ALVES DE SOUZA, ma-
trícula 3762; Srª VALQUIRIA DIANDRA DE OLIVEIRA LEITE, matrícula
4649; Srª WANIA FIGUEIREDO DOS SANTOS, matrícula 4555.

Art. 2º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu-MT,09 de Janeiro
de 2024.

NELSON ANTÔNIO PAIM

Prefeito de Poxoréu

Esta Portaria foi publicada no saguão da Prefeitura de Poxoréu, nos ter-
mos do art. 106 da Lei Orgânica Municipal e no Jornal Oficial dos Municí-
pios/AMM conf. Lei nº 1041/06 de 31/05/06.

MARIA APARECIDA C. M. E SOUZA

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

LICITAÇÃO
CONTRATO DE RATEIO Nº.02/2024

AGERR Pantanal

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL -MT E A AGÊNCIA REGIONAL DE REGULA-
ÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO
NASCENTES DO PANTANAL – AGERR Pantanal.

De um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, devidamente
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.367.788/0001-31, Avenida Mato Grosso,
221 Centro, na cidade de Reserva do Cabaçal - MT, neste ato represen-
tado pelo Prefeito Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, admi-
nistrador, residente e domiciliado a Avenida Cáceres, 23, Bairro Centro,
CEP 78265-000, na cidade de Reserva do Cabaçal-MT, portador da Cé-
dula de Identidade RG nº. 11505974 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº. 842.
810.061-68, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado o consórcio público intermunicipal denominada AGÊNCIA

REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANE-
AMENTO DO COMPLEXO DO PANTANAL – AGERR Pantanal, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa situada à Avenida Ser-
gipe, 457, Sala 05, Bairro Jardim Popular I, São José dos Quatro Marcos -
MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.468.416/0001-13, nes-
te ato representado pelo seu PresidenteSr.HÉCTOR ALVARES BEZER-
RA – Prefeito de Mirassol D’Oeste-MT, brasileiro, casado, enfermeiro, re-
sidente e domiciliado à Rua Hélio Teixeira da Silva, 281, Bairro Jd. das
Oliveiras III, CEP 78280-000, na cidade de Mirassol D’Oeste-MT, portador
da Cédula de Identidade RG nº 21781389 SSP-MT e inscrito no CPF sob
nº 036.127.931-01, doravante denominado simplesmente como CONTRA-
TADO, considerando que o Município é consorciado à agência, estabele-
cem o que segue, dispensada a licitação nos termos do inciso III do §1º
do art. 2º da Lei Federal nº 11.107, de 2005, e em conformidade com as
cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente con-
trato o repasse de recursos, por parte do CONTRATANTE, para o custeio
das ações de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamen-
to básico prestadas pelo CONTRATADO.

§1º Em desdobramento do objeto principal, figuram também como objeto
deste contrato, por parte do CONTRATADO, naquilo que for aplicável:

I - estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão
da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com observa-
ção das normas de referência editadas pela ANA;

II - garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos con-
tratos de prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação
regionalizada de saneamento básico;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a compe-
tência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência; e

IV - definir tarifas ou sugerir valores de cobrança a título de taxas que as-
segurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços
e/ou dos contratos quanto a modicidade tarifária, por mecanismos que ge-
rem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento
dos ganhos de produtividade com os usuários.

§2º Ficam pactuadas e estabelecidas as seguintes diretrizes para o exer-
cício das atividades de regulação, sem prejuízo de outras detalhadas e
especificadas no Contrato de Consórcio Público, Estatuto Social e demais
atos normativos editados pelo CONTRATADO:

I – para o CONTRATADO:

a) funcionamento efetivo de seus órgãos internos;

b) atuação em estrita observância à transparência, tecnicidade, celeridade
e objetividade em suas decisões;

c) estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão
da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários, com observa-
ção das normas de referência editadas pela ANA;

d) garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas nos con-
tratos de prestação de serviços e nos planos municipais ou de prestação
regionalizada de saneamento básico;

e) prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a compe-
tência dos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da Concor-
rência;

f) definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro da pres-
tação dos serviços e/ou dos contratos quanto à modicidade tarifária, por
mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam
o compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários;

g) edição de normas sobre os direitos e obrigações dos usuários e presta-
dores, bem como sobre as penalidades a que estarão sujeitos e respectiva
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aplicação, em sendo o caso, as quais constarão em atos normativos pró-
prios;

h) edição de normas sobre as dimensões técnica, econômica e social de
prestação dos serviços, observadas as diretrizes determinadas pela ANA,
as quais abrangerão os seguintes aspectos:

1) padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

2) prazo para os prestadores de serviços comunicarem aos usuários as
providências adotadas em face de queixas ou de reclamações relativas
aos serviços;

3) requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

4) metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e respec-
tivos prazos;

5) criação de tarifas, regime, estrutura e níveis tarifários;

6) procedimentos e prazos para reajuste e revisão de tarifas;

7) medição, faturamento e cobrança de serviços, inclusive sugerindo valo-
res de cobrança a título de taxas;

8) monitoramento dos custos, inclusive individualizados, em sendo o caso,
por Município;

9) avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados;

10) plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação;

11) subsídios tarifários e não tarifários;

12) padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e
informação;

13) medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive
quanto a racionamento;

14) procedimentos de fiscalização e de aplicação de sanções definidas por
si e na legislação do titular; e

15) diretrizes para a redução progressiva e controle das perdas de água;

i) prestar serviços de interesse da gestão dos serviços públicos de sanea-
mento básico ao CONTRATANTE ou que o contratar e aos seus prestado-
res desses serviços, através de:

1) apoio técnico e administrativo para a organização e criação de órgãos
ou entidades que tenham por finalidade o controle de serviços públicos de
saneamento básico;

2) assistência ou assessoria técnica, administrativa, contábil e jurídica;

3) apoio na implantação de procedimentos contábeis, administrativos e
operacionais;

4) apoio no desenvolvimento de planos, programas e projetos conjuntos
destinados à mobilização social e educação e conscientização ambiental
voltados às questões relativas ao saneamento básico, preservação, con-
servação e proteção do meio ambiente e uso racional dos recursos natu-
rais; e

5) representar o CONTRATANTE em assuntos de interesses comuns com
outros municípios, em especial relacionados à gestão associada de ser-
viços públicos de regulação e fiscalização de serviços públicos de sanea-
mento básico, perante quaisquer órgãos ou entidades de direito público ou
privado, nacionais e internacionais;

II – para o CONTRATANTE:

a) promover todas as condições para que a regulação seja exercida em
sua plenitude;

b) privilegiar a transparência e controle social em todas as etapas de pres-
tação dos serviços públicos de saneamento básico, incluindo planejamen-
to, controle, execução e fiscalização; e

c) divulgação ampla e irrestrita da disponibilização das atividades de regu-
lação por todos os meios possíveis, físicos ou eletrônicos;

d) prestar todas as informações solicitadas por parte do CONTRATADO
acerca da prestação dos serviços propriamente dita e demais dados que
este julgar pertinentes; e

e) observar e cumprir as diretrizes estabelecidas em decorrência da ativi-
dade regulatória, ficando assegurada sua necessária participação e con-
sulta nos assuntos que envolverem seus interesses e na prestação dos
serviços especificamente;

§1º O CONTRATADO, por meio de instrumento aprovado pela Assembleia
Geral, deverá instituir regras e critérios de estruturação de sistema contábil
e do respectivo plano de contas, de modo a garantir que a apropriação e a
distribuição de custos dos serviços estejam em conformidade com as dire-
trizes estabelecidas na Lei no Federal n° 11.445, de 2007.

§2º No que tange aos procedimentos e critérios para a atuação do CON-
TRATADO em suas atividades de regulação e de fiscalização, o CONTRA-
TANTE reconhece, referenda e acata todas as deliberações regulatórias e
fiscalizatórias devidamente aprovadas em Assembleia Geral do CONTRA-
TADO e/ou em seus órgãos internos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR – O valor pactuado para a manu-
tenção do CONTRATADO no Exercício de 2024 foi regularmente aprovado
na Assembleia Geral Extraordinária do dia 05 de dezembro de 2023, ca-
bendo ao CONTRATANTE o pagamento de R$ 20.510,00 (Vinte mil, qui-
nhentos e dez reais), especificado da seguinte forma:

I - custeio das ações de regulação e fiscalização dos serviços públicos
de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário: R$ 17.558,00
(Dezesete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais);

II - custeio das ações de regulação e fiscalização dos serviços públicos de
varrição, limpeza, coleta, transbordo, transporte, tratamento e destinação
final de resíduos sólidos: R$ 2.952,00 (Dois mil, novecentos e cinquenta e
dois reais);

Parágrafo Único - O valor pactuado estabelecido no caput será repassa-
do em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 1.709,17
(Hum mil, setecentos e nove reais e dezessete centavos), a serem pa-
gas até o décimo dia seguinte ao mês de competência da regulação e fis-
calização dos serviços, conforme a Cláusula 76ª do Contrato de Consórcio
Público do CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os valores
pactuados neste CONTRATO deverão ser repassados ao CONTRATADO
mediante transferência bancária creditada na Conta Corrente do Consór-
cio no BANCO DO BRASIL, Agência nº 2505-4 / Conta Corrente nº
26357-5.

Parágrafo único - Em caso de retirada ou afastamento, o CONTRATAN-
TE cumprirá com todas as obrigações assumidas perante o CONTRATA-
DO, em especial as obrigações financeiras, até o final do exercício, em
conformidade com o §1º da Cláusula 92ª do Contrato Consórcio Público
do CONTRATADO.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a se-
rem repassados ao CONTRATADO são dos recursos próprios do Tesouro
Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – As despesas
decorrentes deste contrato correrão à conta do orçamento vigente progra-
mado para o corrente exercício, na seguinte dotação orçamentária:

Ficha ( ) - 3.1.71.70.00 16.408,00
Ficha ( ) - 3.3.71.70.00 4.102,00
TOTAL 20.510,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA – A vigência deste Contrato será da
data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS SALDOS – O saldo em
conta corrente em favor do CONTRATADO decorrente do presente contra-
to será destinado às despesas das atividades de regulação e fiscalização.
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CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS E DESPE-
SAS – Os documentos de despesa tais como nota fiscal fatura ou recibos
deverão ser emitidos em nome do CONTRATADO sem emendas ou rasu-
ras, exceto se contas de água, energia e telefone estiverem cadastrados
nos órgãos arrecadadores em nome de terceiros e estejam em poder da
administração da Agência.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Caso
não sejam utilizados os recursos liberados no mês em sua totalidade, o
CONTRATADO poderá utilizá-los no mês seguinte.

Parágrafo único – Em caso de alteração do valor contratado, as despesas
serão novamente rateadas entre os municípios contratantes, inclusive com
o ora CONTRATANTE, devendo o CONTRATADO solicitar complementa-
ção de recursos, mediante justificativa, para que possa ser analisada em
Assembleia Geral; havendo alteração do valor, o novo valor será objeto do
respectivo termo aditivo.

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

Ficam estabelecidas as seguintes obrigações:

I – para o CONTRATANTE:

a) repassar os recursos estabelecidos em decorrência deste contrato;

b) acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;

c) exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o ple-
no cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Consórcio Públi-
co, quando adimplente com suas obrigações;

d) fornecer ao CONTRATADO todos os dados e informações necessários
para o desempenho das atividades deste, na forma das normas legais, re-
gulamentares e contratuais, ficando incluídos nesta obrigação todos os da-
dos e informações produzidos por empresas ou profissionais contratados
para executar serviços ou fornecer materiais e equipamentos específicos.

II – para o CONTRATADO:

a) aplicar os recursos na consecução dos objetivos definidos neste contra-
to, observadas as normas da contabilidade pública;

b) executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas;

c) informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos
entregues com base neste contrato para que sejam consolidadas às con-
tas do CONTRATANTE;

d) promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indire-
tamente todos os serviços necessários para o cumprimento de suas finali-
dades;

e) contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do contrato
de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente
pelo CONTRATANTE;

f) aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas
finalidades ou nas áreas específicas;

g) facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades ob-
jeto do presente instrumento;

h) fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicita-
dos, inclusive prestando contas na forma da lei;

i) manter sob sua guarda os documentos de despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Ressalvados os
motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porven-
tura possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusu-
las, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes neste
instrumento incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Contra-
to Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo; nesse caso,
deve a parte infratora ser notificada antes da aplicação da penalidade em
até 15 (quinze) dias contados da data da infração, sendo que terá até 5

(cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita ou
deixando de ser apresentada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO: O Servidor(a) LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO, CPF nº
061.823.821-20 fica designado (a) responsável por acompanhar e fiscali-
zar a execução deste CONTRATO, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Será objeto de
termo aditivo qualquer alteração necessária pelos contratantes

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comar-
ca de Reserva do Cabaçal/MT, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
do presente Contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
duas testemunhas.

São José dos Quatro Marcos, 08 de Janeiro de 2024.

CONTRATANTE: JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito de RESERVA DO CABAÇAL/MT

CONTRATADO: HÉCTOR ALVARES BEZERRA

Presidente da AGERR/PANTANAL

TESTEMUNHAS:

1º_________________________
Pericles Sidene da Cruz
CPF: 860.707.701-53

2º_________________________
...............................
CPF: .......................

LICITAÇÃO
TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2024

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL-MT E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE ARAPUTANGA-MT.

Pelo presente Termo de Convênio que celebram de um lado o Município
de RESERVA DO CABAÇAL-MT, pessoa jurídica de direito público inter-
no, Inscrita no CNPJ nº 01.367.788/0001-31, neste ato representado pelo
seu Prefeito Municipal, Senhor JONAS CAMPOS VIEIRA, brasileiro, sol-
teiro, portador da C. I. nº 1150597-4 SJ/MT e inscrito sob o CPF nº 842.
810.061-68, e de outro lado a com sede no município de ARAPUTANGA-
MT, no endereço avenida Marquês de Pombal, nº 1.115, bairro São Luiz,
inscrita no CNPJ 24.988.529/0001-23, neste ato representada pelo seu
Presidente o senhor FABIO DE LANA, portador da C. I. nº 0461967-6 SSP/
MT e do CPF nº 340.289.431-91, denominado neste instrumento apenas
como APAE, celebram o presente Convênio, nas cláusulas e condições
que prevê a Lei Municipal nº 464/2011.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Convênio é o repasse de recurso financei-
ro, para a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARAPUTANGA –APAE-ARA.

Estes recursos servirão como pagamento do Município à APAE, que pres-
ta atendimento aos portadores de deficiência do Município de Reserva do
Cabaçal, nas diversas áreas, tais como: fisioterápico, fonoaudiólogo, esti-
mulação precoce, psicológico, assistência social e psicopedagógico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VALIDADE

O prazo de validade do presente convênio será até 31 de dezembro do
corrente ano, a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

Pelo objeto do presente Termo, o município pagará o valor de R$ 70.
646,54 (Setenta Mil e Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Cinquenta

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 444 Assinado Digitalmente



e Quatro Centavos), sendo este respectivo valor repassado em 12 (doze)
parcelas de R$ 5.887,21 (Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reis e
Um Centavos) a serem pagas todo último dia útil de cada mês.

Banco Sicredi 748
Agencia 0805
Conta Corrente 02910-5

CLÁUSULA QUARTA – DA BASE LEGAL

O presente termo de convênio tem como base legal a Lei Federal nº 4.320/
64 a Lei Municipal nº 464/2011, o código civil brasileiro no que couber e a
Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste instrumento, serão atendidas por conta da
seguinte dotação orçamentária:

02.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.08.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.242.0011.2097 – Subvenção Social com a APAE de Araputanga

33.50.43 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

A APAE compromete-se com a Prefeitura Municipal, aqui conveniada, no
atendimento de quantos alunos forem necessários, pessoas deficientes.

O transporte dos alunos até a sede da entidade ficará a cargo da Prefeitura
do Município de Reserva do Cabaçal-MT.

A Prefeitura se responsabilizará ainda, por um (a) ajudante para o ônibus
que acompanhará a coleta e a entrega dos alunos em suas respectivas
casas, bem como no período em que a mesma estiver na Escola “Amigo
Especial”, ou seja, das 07h às 11h, auxiliará as professoras titulares das
salas no que necessário for garantindo assim o aproveitamento do tempo
útil.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS

Se a conveniada não cumprir com as cláusulas e condições aqui estabe-
lecidas a ela, incorrerá a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total contratado, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas em lei.

CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade recebedora da subvenção deverá prestar contas ao Município
do recurso recebido, em conformidade com o estabelecido na Lei Munici-
pal nº 464/2011.

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO

O presente Termo de Convênio poderá ser rescindido por mútuo consenti-
mento ou unilateralmente pelo Município mediante notificação à Conveni-
ada na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, Incisos
I a XII da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, ou ainda judicialmente nos
termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o FORO da Comarca de ARAPUTANGA-MT para dirimir quais-
quer dúvidas ou controvérsias relacionadas com o presente Termo, que
não possa ser solucionado por acordo entre as partes.

E, por estarem desta forma as partes ajustadas e conveniadas assinam o
presente instrumento elaborado em duas (02) vias de igual teor, forma e
validade, juntamente com duas testemunhas instrumentais.

Reserva do Cabaçal/MT, 29 de Dezembro de 2023.

______________________________________________

Fabio de Lana

Presidente da APAE-ARA

____________________________________________

Jonas Campos Vieira

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________________ 2.
_____________________________________

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 11/2024 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO COMO FIS-
CAL DO CONTRATO Nº 04/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL E A AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NAS-
CENTES DO PANTANAL – AGERR Pantanal.

JONAS CAMPOS VIERA, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora LAURA STEFANY SOUZA RIBEIROcadas-
trado no CPF nº 061.823.821-20, responsável pela fiscalização do Contra-
to nº 04/2024, Constitui objeto do presente Contrato de Rateio as despe-
sas gerais e manutenção da PATRULHA RODOVIÁRIA, objeto do Plano
de Trabalho do Convênio SINFRA/MT, relativo ao apoio à Contratante na
manutenção e conservação das Rodovias Estaduais não pavimentadas no
âmbito do município de RESERVA DO CABAÇAL e eventuais demandas
do Município.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 17 de Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 09/2024 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO COMO FIS-
CAL DO CONTRATO Nº 02/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL E A AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NAS-
CENTES DO PANTANAL – AGERR Pantanal.

JONAS CAMPOS VIERA, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO cadastra-
do no CPF nº 061.823.821-20, responsável pela fiscalização do Contrato
nº 02/2024 Constitui objeto do presente contrato o repasse de recursos,
por parte do CONTRATANTE, para o custeio das ações de regulação e
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico prestadas pelo
CONTRATADO.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 17 de Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
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JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 08/2024 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO COMO FIS-
CAL DO CONTRATO Nº 01/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL E A AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NAS-
CENTES DO PANTANAL – AGERR Pantanal.

JONAS CAMPOS VIERA, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora LAURA STEFANY SOUZA RIBEIROcadastra-
do no CPF nº 061.823.821-20, responsável pela fiscalização do Contrato
nº 01/2024 Constitui objeto do presente Contrato de Rateio a delegação do
Município de RESERVA DO CABAÇAL-MT, para implementação da Polí-
tica Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal 12.305/2010).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 17 de Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
CONTRATO DE RATEIO Nº. 01/2024

Aterro Sanitário

TÊRMO DE CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL - MT E O CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AM-
BIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL.

O Município de RESERVA DO CABAÇAL, Estado de Mato Grosso, pes-
soa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
01.367.788/0001-31 com sede administrativa situada á Av. Mato Grosso,
221 – centro Reserva do Cabaçal - MT, neste ato representado pelo Pre-
feito Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, re-
sidente e domiciliado á Avenida Cáceres, nº 23, Centro, CEP: 78265-000,
na cidade de Reserva do Cabaçal-MT, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 11505974 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº. 842.810.061-68, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES
DO PANTANAL, pessoa jurídica de direito público, com sede administra-
tiva situada á Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jardim Popular I, São José
dos Quatro Marcos - MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.
979.143/0001-07, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. JADIL-
SON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e do-
miciliado na Rua Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelândia
– MT, CEP: 78.237-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 358.368
SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 396.432.041-20, designado neste ato
como sendo CONTRATADO, queem conformidade com o CONTRATO
DE PROGRAMA DE CONSÓRCIO PÚBLICO DE SANEAMENTO / RE-
SÍDUOS SÓLIDOS Nº 01/2023 / CIDESAT / ATERRO SANITÁRIO-2024,
aprovado na Assembleia Ordinária do Consórcio em 05 de dezembro de

2023, do qual o Município de RESERVA DO CABAÇAL é partícipe, re-
sultante de dispensa licitação, nos termos de inciso XI do artigo 75 da Lei
Federal 14.133/2021, dos artigos 8º, 10º, 11 e 14 a 17 da Lei federal nº.
11.445/2007 e artigo 13 da Lei Federal nº. 11.107/2005, Leis Municipais nº
362/2007 e 593/2016 e em conformidade com as clausulas e condições a
seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato de Rateio a delegação do Município de RESERVA DO CABAÇAL-
MT, para implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Fe-
deral 12.305/2010), para instrumentalizar nas seguintes condições:

I - Estruturar a operação do Aterro Sanitário Consorciado, instalado no Mu-
nicípio de Mirassol D’Oeste-MT, recebendo os resíduos sólidos domicili-
ares classe II para disposição final ambientalmente adequada conforme
metodologias de engenharia sanitária previstas no projeto aprovado pelo
Órgão Estadual de Meio Ambiente, em observância às normas ambientais
e ao Plano Regional de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos –
PRGIRS do Consórcio.

II - Orientar o Planejamento Estratégico das Atividades e da Fiscalização
sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos nos entes Consorciados;

III – Apoiar e orientar os entes consorciados na instrumentalização, im-
plantação e operacionalização da Coleta Seletiva nos entes consorciados,
como dispõe o artigo 3º, Inciso 5º da Lei Federal 12.305/2010;

IV – Orientar os entes consorciados no processo de fechamento e remedi-
ação dos lixões;

V- Realizar por meios próprios o transporte dos resíduos dispostos na uni-
dade de transbordo em Araputanga até o aterro sanitário;

VI - Realizar coleta, transporte e tratamento dos Resíduos de Serviços de
Saúde- RSS, das unidades próprias vinculadas à Secretaria Municipal de
Saúde ou sob sua responsabilidade de atendimento já comprometida, ex-
ceto HSG, especificamente pertencentes ao Sub-Grupo A1 e Grupo E
segundo a RDC ANVISA Nº 306/04 e Resolução CONAMA nº 358/05.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES – Os valores para operação do
aterro sanitário e despesas de ampliação do aterro para o ano de 2024 es-
tão definidos conforme detalhamento a seguir:

I – Serviços de operação do aterro sanitário – O valor global deR$
1.127.964,11 (um milhão, cento e vinte e sete mil, novecentos e ses-
senta e quatro reais e onze centavos) a ser rateado pelos municípios
participantes conforme cota de participação flexível de acordo com
a quantidade de municípios consorciados participantes. Onde a cota
parte do Município de RESERVA DO CABAÇAL totaliza para o exercí-
cio de 2024 o valor de R$ 17.616,27 (dezessete mil, seiscentos e de-
zesseis reais e vinte e sete centavos).

II – Valor estimado das despesas totais com investimentos no aterro
sanitário para 2024: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) a ser rateado
pelo total dos 13 municípios consorciados autorizados a destinar resíduos
no aterro sanitário. Cabendo ao Município de Reserva do Cabaçal a cota
parte de 1,562% deste valor, igual a R$ 12.494,23 (doze mil, quatrocentos
e noventa e quatro reais e vinte e três centavos).

III – Valor referente o Serviço de transporte dos Resíduos, com cami-
nhão roll-on roll-off com container’s 39 m3, duas vezes ao mês, totalizando
R$ 20.470,08 (vinte mil, quatrocentos e setenta reais e oito centavos);

IV – Valor referente o Serviço de coleta e Tratamento de Resíduos de
Serviços de Saúde – RSS, totalizando R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocen-
tos reais) em 2024.

§ 1º - O valor global do presente Contrato para o exercício de 2024 totaliza
R$ 58.980,58 (cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta
e oito centavos);

§ 2º - O Valor pactuado estabelecido no parágrafo anterior será repassado
em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira no valor
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de R$ 4.915,58 (quatro mil, novecentos e quinze reais e cinquenta e oito
centavos) e as demais no valor de R$ 4.915,00 (quatro mil, novecentos e
quinze reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os valores
pactuados neste CONTRATO deverão ser repassados ao Consórcio me-
diante débito automático na conta do município de Reserva do Cabaçal
no Banco do Brasil (001) Agência nº 2934-5 Conta Corrente nº 22.115-5
no último dia útil de cada mês.

§ 1º Os valores serão creditados na Conta Corrente do Consórcio no Ban-
co do Brasil, Agência nº 2505-4 / Conta Corrente Nº 14780-X ;

§ 2º Caso a primeira tentativa de débito não se confirme no dia progra-
mado por falta de saldo em conta, serão realizadas novas tentativas nos
próximos dias úteis, cabendo ao Município Contratante o pagamento pelas
tarifas bancárias que serão acrescidas na fatura/parcela seguinte.

§ 3º Em conformidade com o § 6º da Cláusula Trigésima Quarta do Con-
trato Consórcio, sobre o valor da parcela vencida e não paga no prazo esti-
pulado, incidirão correção monetária, multa de 2 % (dois por cento) e juros
de mora de 1 % (um por cento) ao mês, os quais que serão acrescidos na
fatura/parcela seguinte.

§ 4º Os valores devidos e não pagos dentro do exercício, serão inscritos
em Dívida Ativa no Consórcio, em conformidade com o § 7º da Cláusula
Trigésima Quarta do Contrato Consórcio.

§ 5º Em caso de retirada ou afastamento, a CONTRATANTE cumprirá com
todas as obrigações assumidas perante o Consorcio CONTRATADO, em
especial as obrigações financeiras, até o final do exercício, em conformi-
dade com o § 4º da Cláusula Quinquagésima Quarta do Contrato Consór-
cio, Resolução Normativa nº 029/2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a se-
rem repassados ao Consórcio CONTRATADO são dos recursos próprios
do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá á conta do orçamento vigente programado
para o corrente exercício, em Dotação Orçamentária própria:

02 – PODER EXECUTIVO

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

05.01- GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

26.782.0005.2025 – Contribuição ao Consórcio de Desenvolvimento Regi-
onal

(....) 3.1.71.70.0000 – FR -0.1.00 - R$ 18.000,00

(....) 3.3.71.70.0000 – FR -0.1.00 - R$ 40.980,58

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA – A vigência deste Contrato será até
31/12/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS SALDOS – O saldo em
conta corrente em favor da proponente decorrente do presente Contrato,
será destinado ás despesas de que tratam o presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS E DESPE-
SAS – Os documentos de despesa tais como: nota fiscal fatura ou recibos
deverão ser emitidos em favor do CONTRATADO sem emendas ou rasu-
ras exceto contas de água, energia e telefone estejam cadastrados nos
órgãos arrecadadores em nome de terceiros e queestejam em poder da
administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Caso
não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a Se-
cretaria Executiva do Consórcio poderá utilizá-lo no mês seguinte.

Parágrafo Único – Em caso de alteração do objeto e do valor contratado
as despesas serão re-rateadas entre os beneficiários, devendoa Secreta-

ria do Consórcio solicitar complementação de recursos, mediante justifica-
tiva para que possa ser analisado, pelas CONTRATANTEs partícipes do
Contrato Programa, em Assembleia Geral.

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

1º Compete ao Município CONTRATANTE:

I - Repassar os recursos na forma da cláusula segunda e terceira, até o
último dia útil de cada mês.

II - Acompanhar e fiscalizar a realização deste Contrato.

III - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o
pleno cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Programa,
quando na condição de adimplente;

2º Compete ao Consórcio CONTRATADO:

I - Aplicar os recursos na consecução dos objetivos definidos no CONTRA-
TO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas;

III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos
entregues com base no Contrato de Programa, para que sejam consolida-
das às contas da Contratante;

IV- Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indire-
tamente todos os serviços necessários para o cumprimento de suas finali-
dades;

V- Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do contra-
to de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente
pela Contratante;

VI - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas
finalidades ou nas áreas específicas;

VII- Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades
objeto do presente instrumento;

VIII- Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem soli-
citados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

IX - Manter sob sua guarda os documentos de despesas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Ressalvados os
motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porven-
tura possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusu-
las, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste
instrumento ou do Contrato de Programa, incorrerá nas penalidades esta-
belecidas em lei ou no Contrato Consórcio, inclusive no caso de rescisão
sem justo motivo. Devendo a parte ser notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na pe-
nalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO: A Servidora LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO, Portaria
nº 08/2024, CPF nº 061.823.821-20 fica designado (a) responsável por
acompanhar e fiscalizar a execução deste CONTRATO, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do pre-
sente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Será objeto de
termo aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

§ 1º - Eventuais alterações e aditivos no Contrato Programa 01/2023/CI-
DESAT – Aterro Sanitário, base deste Contrato de Rateio, importará obri-
gatoriamente em aditamento deste instrumento.

§ 2º - Em havendo novos participantes no Aterro Sanitário de forma a alte-
rar o percentual de participação, poderá haver a revisão do índice de par-
ticipação deste contrato, e repactuação dos valores contratuais relativos à
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operação com base na média apurada da quantidade de resíduos deposi-
tados.

§ 3º - De outra forma, a qualquer tempo, com adesão de outros municípios
ao aterro ou transporte o Consórcio atuará de oficio, reduzindo de forma
proporcional a parcela mensal referente ao custo dos serviços de opera-
ção do aterro sanitário e transporte. Regulamentando com aditivo quando
da repactuação de que trata o parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FÓRUM: Em conformidade com a
Cláusula Vigésima Segunda do Contrato de Programa que deu origem a
este Contrato de Rateio, fica eleita o foro da Comarca de São José dos
Quatro Marcos-MT, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presen-
te Contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
duas (02) testemunhas.

RESERVA DO CABAÇAL – MT,15 de JANEIRO de 2024.

CONTRATANTE: JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito

CONTRATADO: JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 08/2024

ADVOGADO OAB: PAULO CASTRO DA SILVA – OAB:18158 - MT

TESTEMUNHAS:

1º_________________________
..................
CPF:

2º_________________________
...............................
CPF: .......................

LICITAÇÃO
PORTARIA Nº 10/2024 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA A SENHORA LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO COMO FIS-
CAL DO CONTRATO Nº 03/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE
RESERVA DO CABAÇAL E A AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NAS-
CENTES DO PANTANAL – AGERR Pantanal.

JONAS CAMPOS VIERA, Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Senhora LAURA STEFANY SOUZA RIBEIROcadastra-
do no CPF nº 061.823.821-20, responsável pela fiscalização do Contrato
nº 03/2024 Constitui objeto do presente contrato de Rateio as despesas
gerais e manutenção do Consórcio no Exercício de 2024 e a consecu-
ção das ações previstas nas Leis Municipais nº 393/2007 e 597/2016 em
consonância com o Titulo I, Cláusula 3ª do Contrato Consórcio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação revogada
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Reserva do Cabaçal, Estado de Mato
Grosso, 17 de Janeiro de 2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito Municipal

LICITAÇÃO
TÊRMO DE CONTRATO DE RATEIO Nº. 03/2024

Manutenção

TÊRMO DE CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL - MT E O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO
PANTANAL.

O Município de RESERVA DO CABAÇAL, Estado de Mato Grosso, pes-
soa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
01.367.788/0001-31 com sede administrativa situada á Av. Mato Grosso,
221 – centro Reserva do Cabaçal - MT, neste ato representado pelo Pre-
feito Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, re-
sidente e domiciliado á Avenida Cáceres, nº 23, Centro, CEP: 78265-000,
na cidade de Reserva do Cabaçal-MT, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 11505974 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº. 842.810.061-68, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES
DO PANTANAL, pessoa jurídica de direito público, com sede administra-
tiva situada á Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jardim Popular I, São José
dos Quatro Marcos - MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.
979.143/0001-07, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. JADIL-
SON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e do-
miciliado na Rua Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelândia
– MT, CEP: 78.237-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 358.368
SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 396.432.041-20, designado neste ato
como sendo CONTRATADO, queem conformidade com o Contrato Con-
sórcio em especial as Cláusulas: 3ª, 34ª, 35ª e 44ª, e em conformidade o
aprovado na Assembleia Geral Ordinária de 05 de dezembro do ano de
2023 e Lei orçamentária anual para o exercício de 2024, Resolução Nor-
mativa 096/2023, dispensável de licitação nos termos do inciso XI do artigo
75 da Lei Federal 14.133/2021, resolvem celebrar o presente instrumento
que será pelas seguintes cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato de Rateio
as despesas gerais e manutenção do Consórcio no Exercício de 2024
e a consecução das ações previstas nas Leis Municipais nº 393/2007 e
597/2016 em consonância com o Titulo I, Cláusula 3ª do Contrato Consór-
cio.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS – O valor global do presente
Contrato para o exercício de 2024 é de R$ 135.000,00 (cento trinta e cinco
mil reais), considerando saldo remanescente de 2020, que serão repas-
sados em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$ 11.
250,00 (onze mil, duzentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os re-
cursos serão repassados ao CONSÓRCIO mensalmente e creditados na
Conta Corrente do Consórcio no Banco do Brasil, Agência nº 2505-4 /
Conta Corrente Nº 14710-9, mediante débito automático na conta do
município de Reserva do Cabaçal no Banco do Brasil (001) Agência nº
2939-4 Conta Corrente nº 22.115-5, no último dia útil de cada mês.

§ 1º Caso a primeira tentativa de débito não se confirme no dia progra-
mado por falta de saldo em conta, serão realizadas novas tentativas nos
próximos dias úteis, cabendo ao Município Contratante o pagamento pelas
tarifas bancárias que serão acrescidas na fatura/parcela seguinte.

§ 2º Em conformidade com o § 6º da Cláusula Trigésima Quarta do Con-
trato Consórcio, sobre o valor da parcela vencida e não paga no prazo esti-
pulado, incidirão correção monetária, multa de 2 % (dois por cento) e juros
de mora de 1 % (um por cento) ao mês, os quais que serão acrescidos na
fatura/parcela seguinte.
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§ 3º Os valores devidos e não pagos dentro do exercício, serão inscritos
em Dívida Ativa no Consórcio, em conformidade com o § 7º da Cláusula
Trigésima Quarta do Contrato Consórcio.

§ 4º Em caso de retirada ou afastamento, a CONTRATANTE cumprirá com
todas as obrigações assumidas perante o Consorcio CONTRATADO, em
especial as obrigações financeiras, até o final do exercício, em conformi-
dade com o § 4º da Cláusula Quinquagésima Quarta do Contrato Consór-
cio, Resolução Normativa nº 029/2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a se-
rem repassados ao Contratado são dos recursos próprios do Tesouro Mu-
nicipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá á conta do orçamento vigente programado
para o corrente exercício, em Dotação Orçamentária própria:

02 – PODER EXECUTIVO

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO

05.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

26.782.0005.2025 – CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO DE DESENVOL-
VIMENTO REGIONAL

3.1.71.70.00 – FR-100 – R$ 58.600,00

3.3.71.70.00 – FR-100 - R$ 76.400,00

TOTAL – R$ 135.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA – A vigência deste Contrato será até
31/12/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS SALDOS – O saldo em
conta corrente em favor da proponente decorrente do presente Contrato,
será destinado ás despesas de que tratam o presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS E DESPE-
SAS – Os documentos de despesa tais como: nota fiscal fatura ou recibos
deverão ser emitidos em favor do CONTRATADO sem emendas ou rasu-
ras exceto contas de água, energia e telefone estejam cadastrados nos
órgãos arrecadadores em nome de terceiros e queestejam em poder da
administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Caso
não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a Se-
cretaria Executiva do Consórcio poderá utilizá-lo no mês seguinte.

PARÁGRAFO ÚNICO – Quando os recursos liberados pela CONTRA-
TANTE não forem suficientes para cobertura das despesas relativas ao
mês de competência, a Secretaria do Consórcio deverá solicitar comple-
mentação de recursos com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, me-
diante justificativa para que possa ser analisado pela CONTRATANTE so-
bre as necessidades solicitadas, e somente serão liberados, desde que es-
tejam em conformidade com o Estatuto do Consórcio e devidamente apro-
vados pelo Conselho Diretor.

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

1º Compete ao Município CONTRATANTE:

a) Formalizar até o dia 15 de Janeiro de 2024, o Contrato de Rateio espe-
cífico para a execução do objeto do presente Termo de Rateio;

b) Repassar os recursos na forma da cláusula segunda e terceira, até o
último dia útil de cada mês.

c) Colaborar nas ações desenvolvidas pela equipe do Consórcio no Muni-
cípio.

d) Acompanhar e fiscalizar a realização deste Contrato.

2º Compete ao Consórcio CONTRATADO:

a) Aplicar os recursos financeiros dentro dos objetivos propostos, e em es-
trita obediência ao Estatuto do Consórcio e Lei Orçamentária;

b) Emitir mensalmente os recibos para liquidação e pagamento, informan-
do as rubricas orçamentárias específicas a serem liquidadas;

c) Fazer prestação de contas conforme o estabelecido pelo Contrato Con-
sórcio;

d) Prestar informações contábeis mensalmente para fins de consolidação
das contas dos entes consorciados;

e) Manter sob sua guarda os documentos de despesas;

f) Movimentar os recursos ora contratados em Instituição Oficial de Crédi-
to;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES – Será objeto de
termo aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES - Ressalvados
os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que por-
ventura possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláu-
sulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes
deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no
Contrato Consórcio, inclusive no caso de rescisão sem justo motivo. De-
vendo a parte ser notificada antes da aplicação da penalidade e terá até
05 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sendo aceita
ou deixando de ser apresentada, culminará na penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO e ACOMPANHA-
MENTO: A CONTRATANTE exercerá a fiscalização e acompanhamento
deste Contrato por intermédio do servidor (a) LAURA STEFANY SOUZA
RIBEIRO, CPF nº 061.823.821-20 designado responsável, ao qual com-
petirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do
presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FÓRUM – Fica eleita o foro da Co-
marca de Reserva do Cabaçal – MT, para dirimir quaisquer dúvidas decor-
rentes do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
duas (02) testemunhas.

Reserva do Cabaçal – MT,15 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE: JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito

CONTRATADO: JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 10/2024

ADVOGADO OAB: PAULO CASTRO DA SILVA – OAB:18158 - MT

TESTEMUNHAS:

1º_________________________
...............................
CPF:.......................

2º_________________________
...............................
CPF: .......................

LICITAÇÃO
CONTRATO DE RATEIO Nº. 04/2024

Manutenção de Rodovias – Patrulha Rodoviária

TÊRMO DE CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE RESERVA DO CABAÇAL - MT E O CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, AM-
BIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL.
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O Município de RESERVA DO CABAÇAL, Estado de Mato Grosso, pes-
soa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
01.367.788/0001-31 com sede administrativa situada á Av. Mato Grosso,
221 – centro Reserva do Cabaçal - MT, neste ato representado pelo Pre-
feito Sr. JONAS CAMPOS VIEIRA, brasileiro, solteiro, administrador, re-
sidente e domiciliado á Avenida Cáceres, nº 23, Centro, CEP: 78265-000,
na cidade de Reserva do Cabaçal-MT, portador da Cédula de Identidade
RG nº. 11505974 SJ/MT e inscrito no CPF sob nº. 842.810.061-68, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado
o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES
DO PANTANAL, pessoa jurídica de direito público, com sede administra-
tiva situada á Avenida Sergipe, nº 457, Bairro Jardim Popular I, São Jo-
sé dos Quatro Marcos - MT, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº.
08.979.143/0001-07, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. JA-
DILSON ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, residente e
domiciliado na Rua Bahia, nº 2386, Bairro Centro, na cidade de Curvelân-
dia – MT, CEP: 78.237-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 358.
368 SSP/MT e inscrito no CPF sob nº. 396.432.041-20, designado neste
ato como sendo CONTRATADO, queem conformidade com o CONTRA-
TO DE PROGRAMA DE CONSÓRCIO PÚBLICO Nº 02/2023 / CIDESAT /
MANUTENÇÃO DE RODOVIAS-2024, aprovado na Assembleia Ordinária
do Consórcio em 05 de dezembro de 2023, do qual o Município de RE-
SERVA DO CABAÇAL é partícipe, resultante de dispensa licitação, nos
termos de inciso XI do artigo 75 da Lei Federal 14.133/2021, artigo 13 da
Lei Federal nº. 11.107/2005, inciso I da Cláusula Quadragésima Quarta
do Contrato Consórcio, Resolução Normativa nº 029/2016, e Leis Munici-
paisnº 393/2007 e 597/2016, e em conformidade com as clausulas e con-
dições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente Con-
trato de Rateio as despesas gerais e manutenção da PATRULHA RODO-
VIÁRIA, objeto do Plano de Trabalho do Convênio SINFRA/MT, relativo ao
apoio à Contratante na manutenção e conservação das Rodovias Estadu-
ais não pavimentadas no âmbito do município de RESERVA DO CABA-
ÇAL e eventuais demandas do Município.

Parágrafo Único: O CONTRATADO eventualmente fará cessão de equi-
pamento para atendimento de demandas do município nos termos da nos
termos da Resolução Normativa N.º 078/2021/CIDESAT, cujas condições
estarão estabelecidas em Termo de Cessão de Equipamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES – O ValorTotal estimado deste
contrato de Rateio é de R$ 103.200,00 (cento e três mil e duzentos reais),
conforme detalhamento a seguir:

I - A quota parte do CONTRATANTE definida no rateio das despesas da
patrulha para o exercício de 2024, foi estabelecida proporcionalmente con-
forme quantidade de quilômetros de Rodovias Estaduais não pavimenta-
das no âmbito do Município CONTRATANTE. Cabendo ao Município de
RESERVA DO CABAÇAL a cota parte equivalente a 16 (dezesseis) dias
a serem trabalhados, tendo como valor unitário por dia o valor de R$ 5.
200,00 (cinco mil e duzentos reais) totalizando o Valor de R$ 83.200,00
(oitenta e três mil e duzentos reais), a serem repassados em 10 parcelas
mensais e sucessivas no valor de R$ 8.320,00 (oito mil trezentos e vinte
reais).

II - Pela eventual cessão de equipamentos (escavadeira hidráulica, pá car-
regadeira, motoniveladora, rolo compactador e outros) para atendimento
de demanda do município, será repassado o Valor estimado de R$ 20.
000,00 (vinte mil reais) a ser pago conforme utilização dos equipamentos
no último dia útil de cada mês, junto com as parcelas do item I.

§1º - Os dias contratados se refere a dias úteis de trabalho da Patrulha, e
caso o CONTRATANTE solicite acréscimo de dias de trabalho, em no má-
ximo 25%, respeitada a disponibilidade e cronograma da Patrulha, respec-
tivamente aos dias acrescidos deverá ser aditado o valor em R$ 5.200,00

(cinco mil e duzentos reais) para cada dia de acréscimo, devendo ser ob-
jeto de aditivo do Contrato de Rateio.

§2º- Quando da cessão de equipamentos a que se refere o item II deverá
ser formalizado o Termo de Cessão de Uso de Equipamentos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REPASSE DOS RECURSOS – Os valores
pactuados neste CONTRATO deverão ser repassados ao Consórcio me-
diante débito automático na conta do município de Reserva do Cabaçal
no Banco do Brasil (001) Agência nº 2939-4 Conta Corrente nº 23.999-2
no décimo quinto dia de cada mês.

§ 1º Os valores serão creditados na Conta Corrente do Consórcio no Ban-
co do Brasil, Agência nº 2505-4 / Conta Corrente Nº 23.270-X ;

§ 2º Caso a primeira tentativa de débito não se confirme no dia progra-
mado por falta de saldo em conta, serão realizadas novas tentativas nos
próximos dias úteis, cabendo ao Município Contratante o pagamento pelas
tarifas bancárias que serão acrescidas na fatura/parcela seguinte.

§ 3º Em conformidade com o § 6º da Cláusula Trigésima Quarta do Con-
trato Consórcio, sobre o valor da parcela vencida e não paga no prazo esti-
pulado, incidirão correção monetária, multa de 2 % (dois por cento) e juros
de mora de 1 % (um por cento) ao mês, os quais que serão acrescidos na
fatura/parcela seguinte.

§ 4º Os valores devidos e não pagos dentro do exercício, serão inscritos
em Dívida Ativa no Consórcio, em conformidade com o § 7º da Cláusula
Trigésima Quarta do Contrato Consórcio.

§ 5º Em caso de retirada ou afastamento, a CONTRATANTE cumprirá com
todas as obrigações assumidas perante o Consorcio CONTRATADO, em
especial as obrigações financeiras, até o final do exercício, em conformi-
dade com o § 4º da Cláusula Quinquagésima Quarta do Contrato Consór-
cio, Resolução Normativa nº 029/2016.

CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS – Os recursos a se-
rem repassados ao Consórcio CONTRATADO são dos recursos próprios
do Tesouro Municipal na fonte FETHAB.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – As despesas
decorrentes deste ato, correrá á conta do orçamento vigente programado
para o corrente exercício, em Dotação Orçamentária própria:

ÓRGÃO: 07 – Secretaria Munic. De Obras, Transp. E Serviços Urbanos

UNIDADE: 002 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos

PROJETO ATIVIDADE: xxxx– Manutenção de Estradas Vicinais (Fethab)

RUBRICA: 33.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público

TOTAL – R$ 103.200,00

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA – A vigência deste Contrato será da
data de sua assinatura até 31/12/2024.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA APLICAÇÃO DOS SALDOS – O saldo em
conta corrente em favor da proponente decorrente do presente Contrato,
será destinado ás despesas de que tratam o presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA EMISSÃO DOS DOCUMENTOS E DESPE-
SAS – Os documentos de despesa tais como: nota fiscal fatura ou recibos
deverão ser emitidos em favor do CONTRATADO sem emendas ou rasu-
ras exceto contas de água, energia e telefone estejam cadastrados nos
órgãos arrecadadores em nome de terceiros e queestejam em poder da
administração do Consórcio.

CLÁUSULA NONA – DOS SALDOS NÃO UTILIZADOS NO MÊS – Caso
não seja utilizado os recursos liberados no mês em sua totalidade, a Se-
cretaria Executiva do Consórcio poderá utilizá-lo no mês seguinte.

Parágrafo Único – Em caso de alteração do objeto e do valor contratado
as despesas serão re-rateadas entre os beneficiários, devendoa Secreta-
ria do Consórcio solicitar complementação de recursos, mediante justifica-
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tiva para que possa ser analisado, pelas CONTRATANTEs partícipes do
Contrato Programa, em Assembleia Geral.

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

1º Compete ao Município CONTRATANTE:

I - Repassar os recursos na forma da cláusula segunda e terceira, até o
último dia útil de cada mês.

II - Acompanhar e fiscalizar a realização deste Contrato.

III - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o
pleno cumprimento das obrigações previstas no Contrato de Programa,
quando na condição de adimplente;

IV – Fornecer local adequado ao alojamento do pessoal da patrulha quan-
do em trabalho no município;

V – Indicar as rodovias estaduais e respectivos trechos em que serão prio-
rizados os serviços de manutenção, inclusive indicar as cascalheiras para
retirada de material.

2º Compete ao Consórcio CONTRATADO:

I - Aplicar os recursos na consecução dos objetivos definidos no CONTRA-
TO DE PROGRAMA, observadas as normas da contabilidade pública;

II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de
direito financeiro aplicáveis às entidades públicas;

III - Informar as despesas realizadas em face dos recursos entregues com
base no Contrato de Programa, para que sejam consolidadas às contas da
Contratante;

IV- Promover a gestão técnico-administrativa, executando direta ou indire-
tamente todos os serviços necessários para o cumprimento de suas finali-
dades;

V- Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes do contra-
to de rateio, fornecendo recibo dos depósitos efetuados em conta corrente
pela Contratante;

VI - Aplicar os recursos recebidos exclusivamente na manutenção de suas
finalidades ou nas áreas específicas;

VII- Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades
objeto do presente instrumento;

VIII- Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem soli-
citados, inclusive prestando contas na forma da Lei.

IX - Manter sob sua guarda os documentos de despesas;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: Ressalvados os
motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porven-
tura possam ser apresentados, a parte que infringir qualquer das cláusu-
las, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades constantes deste
instrumento ou do Contrato de Programa, incorrerá nas penalidades esta-
belecidas em lei ou no Contrato Consórcio, inclusive no caso de rescisão
sem justo motivo. Devendo a parte ser notificada antes da aplicação da
penalidade e terá até 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a
qual, não sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na pe-
nalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPA-
NHAMENTO: O Servidor (a) LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO, e CPF
nº 061.823.821-20 fica designado (a) responsável por acompanhar e fisca-
lizar a execução deste CONTRATO, ao qual competirá dirimir as dúvidas
que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Será objeto de
termo aditivo qualquer alteração necessária pelos partícipes.

§ 1º - Eventuais alterações e aditivos no Contrato Programa 02/2023/CI-
DESAT/ Manutenção de Rodovias - 2024, base deste Contrato de Rateio,
importará obrigatoriamente em aditamento deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FÓRUM: Em conformidade com a
Cláusula Vigésima Segunda do Contrato de Programa que deu origem a
este Contrato de Rateio, fica eleita o foro da Comarca de São José dos
Quatro Marcos – MT, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do pre-
sente Contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que se-
ja.

E assim, por estarem de acordo e contratados assinam o presente instru-
mento contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de
duas (02) testemunhas.

Reserva do Cabaçal – MT,15 de janeiro de 2024.

CONTRATANTE: JONAS CAMPOS VIEIRA

Prefeito

CONTRATADO: JADILSON ALVES DE SOUZA

Presidente do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal

FISCAL LAURA STEFANY SOUZA RIBEIRO

FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 11/2024

ADVOGADO OAB: PAULO CASTRO DA SILVA – OAB:18158 - MT

TESTEMUNHAS:

1º_________________________
..................
CPF:

2º_________________________
...............................
CPF: .......................

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA

LICITAÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 01/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 01/2023

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE INTERMEDIÇÃO E GERECIAMENTO NO FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS, MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS, CONSULTAS E
EXAMES E AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA-MT

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA- MT, com sede à Av. Padre
João Bosco, n.º 2067, nesta cidade de Ribeirão Cascalheira-MT, inscrito
no CNPJ n.º 24.772.113/0001-73, neste ato representado pela Prefeita
Municipal, Srª. LUZIA NUNES BRANDÃO, brasileira, portadora da Cédula
de Identidade RG n. 1059383-7/SSP-MT, inscrita no CPF sob o n.º904.
195.101-68, residente e domiciliada nesta cidade de Ribeirão Cascalheira-
MT, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro
lado, a Sociedade Empresária PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.009.871/0001-31, estabelecida
na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº1731, sala 04, Bosque
da Saúde na cidade de Cuiabá-MT doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor WALDEMAR GIL
CORRÊA BARROS, portador da Cédula de Identidade RG nº 23759518/
SSP-MT, e CPF Nº 001.400.891-28, resolvem celebrar o presente Contra-
to de aquisição, em conformidade com o que consta o PROCESSO LICI-
TATORIO Nº 90/2022, PREGÃO PRESENCIAL N.º 35/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA- DA VI-
GÊNCIA

Em decorrência deste termo aditivo o contrato será prorrogado por
mais 12 meses, inicia em 30 de dezembro de 2023 e encerra em 01 de
janeiro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato Original, não
mencionadas neste Termo Aditivo.

E, por estarem em absoluta e total concordância, firmam as partes o pre-
sente instrumento, em 03 (três) vias de igual valor e teor, na presença de
02 (duas) testemunhas a seguir, para que produza os jurídicos e legais
efeitos.

Ribeirão Cascalheira – MT, 08 de janeiro de 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

PANTANAL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ nº 18.009.871/0001-31

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF Nº

PORTARIA Nº 18/2024 DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 “EXONERA
COORDENADORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

PORTARIA Nº 18/2024

DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024

“EXONERA COORDENADORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonera a Senhora LUIZA MARIA DA SILVA, portadora do RG
nº 2.202.563 SESP/MT e sob CPF nº 290.294.598-16, residente e domi-
ciliada neste Município de Ribeirão Cascalheira/MT, do cargo de COOR-
DENADORA PEDAGÓGICA MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL
E PROFESSORA FORMADORA DO FUNDAMENTAL NO PROGRAMA
ALFABETIZA-MT, deste município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, r revo-
gando as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 06/2023 e ,
retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2024.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

ORTARIA N° 19/2024 DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024 “NOMEIA
FISCAL DE CONTRATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

PORTARIA N° 19/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira –
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomeia o Senhor LUIZ FERNANDO FERREIRA ALVES, bra-
sileiro, portador do RG nº 4313115 SSP/GO, e inscrito no CPF nº 032.
591.421-42, residente neste municipio de Ribeirão Cascalheira-MT, para
acompanhar e fiscalizar os contratos realizados pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura no exercício de 2024. Conforme Lei Municipal n.820/2019
(FG-6),ou outra que venha a substituí-la.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 17 DE JANEIRO DE 2024.

LUZIA NUNES BRANDÃO

Prefeita Municipal

LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA MODALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO LICITATORIO Nº 73/2023

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2023

TIPO: MENOR PREÇO

DATA DO CERTAME: 24/01/2024 HORAS: 08:00 HORAS

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item

A Prefeitura Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT, com sede na Av.
Padre João Bosco, n. 2067, Centro, Ribeirão Cascalheira-MT CEP 78.
8675-000, através da Pregoeira, torna público, a quem possa interessar,
que PRORROGA o prazo de abertura referente ao PREGÃO PRESENCI-
AL Nº 23/2023, por interesse público, cuja a abertura ocorrerá às 08:00 ho-
ras no dia 29/01/2024,na sala das Licitações da Prefeitura Municipal de Ri-
beirão Cascalheira-MT e tem como Objeto: Registro de Preço para futu-
ra e eventual aquisição de contratação de empresa especializada de
serviços especializados de instalação, manutenção preventiva e cor-
retiva em equipamento de climatização/ar condicionados e com for-
necimento de peças para atender a demanda de todas as secretarias
da administração pública municipal. Regida pela Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem,
as disposições das Leis Federais nº 8.666/93 e 123/06, com as devidas
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à es-
pécie, para aquisição do objeto supracitado.

Outras informações e edital completo poderão ser retiradas junto à Prego-
eira, no endereço acima referido, no horário das 7h as 13h, pelo telefone
(66) 3489-1838 e nos endereços https://www.ribeiraocascalheira.mt.gov.
br/ e setordelicitacoesrc@gmail.com

Ribeirão Cascalheira-MT, 17 de Janeiro de 2023.

_________________________

LUCIANE OLIVEIRA LUZ

PREGOEIRA

DECRETO N°2479/2023 DATA: 10 DE JANEIRO DE 2024 “INUTILIZA E
REORGANIZA A NUMERAÇÃO DE DECRETOS MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETO N°2479/2023

DATA: 10 DE JANEIRO DE 2024
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“INUTILIZA E REORGANIZA A NUMERAÇÃO DE DECRETOS MUNICI-
PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA NUNES BRANDÃO, Prefeita do Município de Ribeirão Cascalhei-
ra, Estado de Mato Grosso,no uso das atribuições legais, em especial a
competência instituída pelo art. 48, IV, a, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Cascalheira - MT, e tendo em vista o disposto nos arts. 87 e 88,
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e ainda

CONSIDERANDO que, devido a um equívoco operacional, após a edição
do Decreto nº 2393, os próximos editados seguiram a sequência a partir
do nº 2434, pulando-se a numeração de nº 2394 a 2433.

DECRETA:

Art. 1º. Fica inutilizada a sequência da numeração dos Decretos Muni-
cipais compreendida do número 2394 a 2433, seguindo-se a numeração
normal a partir do Decreto nº 2434.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

EM, 10 DE JANEIRO 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO

PORTARIA 03/2024

Portaria Nº. 03/GP/24 Em, 05 de janeiro de 2024.

Processo 01

Inexigilidade 01

“Dispõe sobre nomeação de fiscal de contrato”.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.

Considerando a Lei Nº 14.133/2021 de 01 de abril de 2021;

R E S O L V E:

Art. 1º - Conforme art. 117ª da Lei 14.133/2021, Normas Gerais de Licita-
ção e Contratação, vem nomear como Fiscal de Contratos a servidor (a),
CRISTIANA RODRIGUES VIEIRA, ocupante do cargo efetivo de AGEN-
TE ADMINISTRATIVO, lotada junto à Secretaria Municipal de Educação,
na Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando
se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso,
aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

RONIVON PARREIRA DAS NEVES

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

Onde se lê:

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: Nº 136/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 066/2023

INEXIGIBILIDADE 016/2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: Sam Business Consultoria EIRELI

OBJETO: contratação da empresa J NASSER EVENTOS E PUBLICIDA-
DE EIRELI, CNPJ: 06.183.350/0001-17, empresa que detém a carta de

exclusividade das Bandas regionais para realização dos shows que acon-
tecerão no “CIRCUITO CULTURAL 2023/2024” conforme Termo de Con-
vênio 1551/2023, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte
e Lazer – Secel a serem realizados nos dias 05 a 06/01/2024 às 23:00 ho-
ras na cidade de Ribeirãozinho-MT.

PRAZO: 30 dias

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.500,00

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023

VIGÊNCIA: 29/12/2023 à 29/01/2024.

Leia-se:

EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DO CONTRATO: Nº 136/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Processo 066/2023

INEXIGIBILIDADE 016/2023

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-MT

CONTRATADA: J NASSER EVENTOS E PUBLICIDADE EIRELI,

OBJETO: contratação da empresa J NASSER EVENTOS E PUBLICIDA-
DE EIRELI, CNPJ: 06.183.350/0001-17, empresa que detém a carta de
exclusividade das Bandas regionais para realização dos shows que acon-
tecerão no “CIRCUITO CULTURAL 2023/2024” conforme Termo de Con-
vênio 1551/2023, firmado com a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte
e Lazer – Secel a serem realizados nos dias 05 a 06/01/2024 às 23:00 ho-
ras na cidade de Ribeirãozinho-MT.

PRAZO: 30 dias

VALOR DO CONTRATO: R$ 52.500,00

DATA DA ASSINATURA: 29/12/2023

VIGÊNCIA: 29/12/2023 à 29/01/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL 003/
2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 003/2023

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO

Ao 01 (primeiro) dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três,
às 08h00m na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Rio Branco –
MT reuniram-se os membros da Equipe de apoio nomeada pela portaria
nº 049, de 25 de janeiro de 2021, a Senhora VANDERLEIA RODRIGUES
ALVES, para abertura do Pregão Presencial nº 003/2023 cujo objeto:
“REGISTRO DE PREÇOS DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE
E LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
RIO BRANCO / MT”.Conforme solicitação das Secretarias Municipais
deste Município. Porém na data e hora da abertura foi constatado que
NAO HOUVE MANIFESTO DE NENHUMA EMPRESA INTERESSADA
EM PARTICIPAR DO CERTAME TORNANDO-SE DESTA FORMA UMA
LICITAÇÃO DESERTA. Nada mais havendo lavrou-se a presente ata que
após lida e analisada é assinada pela pregoeira.

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES

Pregoeira Municipal

DECRETO Nº DE 005, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO COMITÊ DE GESTÃO ESTRATÉGI-
CA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO – MT, E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
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LUIZ CARLOS, Prefeito Municipal de Rio Branco, Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o Planejamento Estratégico em parceria com TCE-MT – Tri-
bunal de Contas do Estado de Mato Grosso;

Considerando que o planejamento estratégico é um instrumento de gestão
que contribui para o fortalecimento do princípio basilares da administração
pública, devendo provisionar a gestão com diretrizes baseadas nas priori-
dades e demandas da sociedade, privilegiando o compartilhamento do co-
nhecimento, a descentralização das atividades, o acesso à informação e a
precípua transparência;

Considerando a necessidade de implementação do modelo de administra-
ção pública gerencial com o foco na obtenção de resultados de impacto no
cidadão e na sociedade.

DECRETA:

Art. 1º – Fica instituído o Comitê de Gestão Estratégica da Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Branco, para tomada de decisão no tocante à implementa-
ção e o gerenciamento dos resultados definidos no plano estratégico;

Art. 2º – Atribuir ao Comitê de Gestão Estratégica as seguintes competên-
cias:

a) homologar as diretrizes: objetivos estratégicos, indicadores e

metas;

b) apreciar os resultados de relatório mensal de não conformidade das me-
tas planejadas;

c) deliberar sobre medidas corretivas apresentadas pelos responsáveis de
metas;

d) homologar os resultados globais de desempenho das metas, apresen-
tados trimestralmente;

e) criar condições necessárias ao bom desempenho dos resultados plane-
jados;

f) exigir necessário, o cumprimento das determinações de ações corretivas
para garantir o resultado planejado;

g) decidir sobre demais questões relacionadas ao plano estratégico.

Art. 3º – Determinar que o Comitê de Gestão Estratégica se reúna mensal-
mente ou quando necessário de forma presencial ou remota, para apreciar
e decidir sobres as não conformidades dos indicadores e respectivas me-
tas planejadas, bem como, uma vez a cada trimestre para avaliação global
dos resultados de todas as metas planejadas.

Parágrafo Único – As reuniões de que trata o caput serão presididas pelo
Prefeito Municipal e na falta deste pelo coordenador do Comitê de Gestão
Estratégica.

Art. 4º – Designar com membros do referido Comitê os servidores públicos
descrito no anexo I, que terão como responsabilidade as competências
descritas no art. 2º deste decreto.

ART. 5º – Designar como usuários no Sistema de Gerenciamento do Pla-
no Estratégico (Sistema GPE), descritos no art.4º conforme o Anexo I.

Art. 6º – O calendário de atividades será definido por portaria após a pu-
blicação deste decreto.

Art. 7º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se o decreto nº 055, de 28 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUNÍCIPAL DE RIO BRANCO, ESTADO DE
MATO GROSSO. Em, 17 de janeiro de 2024.

Registra-se, publique-se e Cumpra-se

LUIZ CARLOS

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

CARGO NO CO-
MITÊ

NOME DO SERVI-
DOR

CARGO OU FUNÇÃO PÚBLI-
CA

PRESIDENTE LUIZ CARLOS PREFEITO
COORDENADOR Rosângela Coelho da

Silva Técnica de Enfermagem
Joelso de Souza Secretário de Finanças
Gustavo Peterle da
Silva Secretário de Administração

Neuza Carlos Almeida Secretária de Assistência Soci-
al

Maria Aparecida dos
Reis Defacio Secretária de Educação
Edilene Bezerra da
Silva Secretária de Saúde
Ene Augusto de As-
sunção Secretário de Obras

Adnilson zanol Secretário de Cultura Turismo
e Meio Ambiente

Sebastiana Alencar Controle Interno
Caíke Almeida Vilas
Novas Engenheiro Civil
Monaliza Dos Santos
Santana Fiscal de Tributos
Cleverson Dantas da
Rocha Enfermeiro
Edinalva Elizete de
Souza

Coordenadora do Cadastro
Único

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 019, DE 18 DE JANEIRO DE 2024. “NOMEIA

GABRIELE BARBOSA JUSTINO NEVES NO CARGO EM COMISSÃO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BRANCO, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, da Lei Municipal Nº 718 de 19 de junho de
2017.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Nomear GRABRIELE BARBOSA JUSTINO NEVES, portadora
do RG n° 2711982-3 SEJUSP/MT e do CPF n° 059.023.001-85, no Cargo
em Comissão de Coordenadora do CRAS, lotada na Secretaria de Ação
Social, Trabalho e Cidadania.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão
à conta da respectiva dotação inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA,
respeitadas as disposições constantes na Lei de Diretrizes Orçamentária
– LDO, vigentes no exercício financeiro em curso.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Rio Branco -
MT, em 18 de janeiro de 2024.

Luiz Carlos

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N.º

048/2023-PGM/PMR

MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA e L. H. C COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA, CNPJ 24. 01.060.256/0001-57.

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de uniformes para
atender a Secretaria Municipal de Administração

Modalidade: Dispensa de licitação nº 032/2023 – Proc. Adm. 239/2023

Fundamentação: Subcláusula 2.2 da Clausula segunda do Contrato n.
048/2023-PMR c/c artigo 111 da Lei n.º 14.133/2.021, na Manifestação nº
051 da Procuradoria e na Decisão Administrativa n. 001/2024/GAB/PRE-
FEITO

Prazo: 07 (sete) meses – 06/01/2024 a 06/07/2024

Ass.: 06/01/2024

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 454 Assinado Digitalmente



GABINETE PREFEITO
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DO POVO INDÍGENA ZORÓ -

COOPERAPIZ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA PARA ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL

A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DO POVO INDÍGENA ZORÓ - COO-
PERAPIZ, com sede na Aldeia Guwa Puxurej, S/N, Terra Indígena Zoró,
Zona Rural, CEP. 78.575-000, no Município de Rondolândia, Estado do
Mato Grosso, CONVOCA através do presente edital, os seus cooperados
para Assembleia Geral Extraordinária, destinada à ALTERAÇÃO DE OB-
JETO SOCIAL, que será realizada na sede da COOPERAPIZ, situada
na Aldeia Guwa Puxurej, S/N, Terra Indígena Zoró, Zona Rural, CEP. 78.
575-000, no Município de Rondolândia, Estado do Mato Grosso, às 08 ho-
ras do dia 27 de Janeiro de 2024.

Rondolândia/MT, 15 de Janeiro de 2024.

___________________________

Ademir Ninija Zoró

Presidente em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 01° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 105/2022

OBJETO:

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 93/2022 VINCULADA
AO PREGÃO ELETRONICO Nº 26/2022- PREFEITURA DE JURUENA-
MT OBJETO SERVICO DE TRATAMENTO DE RESIDUOS - DO TIPO
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO EDESTINACAO FINAL DE RE-
SIDUOS SOLIDOS E LIQUIDOS DOS GRUPOS A, B e E, DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO
OESTE/MT

CONTRATADA: MAXIMA AMBIENTAL SERV. GERAIS E
PARTICIPACOES-LTDA

inscrita no CNPJ Nº 17.286.917/0001-05

VIGÊNCIA INICIAL; EM: 26 de Dezembro de 2023.

VIGÊNCIA FINAL; EM 31 de Dezembro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 02° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 100/2022

OBJETO:

Contratação de empresa especializada de prestação de serviço de consul-
toria na gestão da atenção básica em saúde, na gestão da saúde e aten-
ção especializada (serviço de apoio a média e alta complexidade). Apoio
aos setores de programação, controle, avaliação, sistemas de informação,
contratualização de serviços de saúde, regulação, controle social, suporte
na elaboração de projetos na área de saúde, qualificação estratégica dos
serviços de saúde e capacitações voltadas para equipes da sms do muni-
cípio de Rosário Oeste – MT.

CONTRATADA: FACILITA GESTÃO PÚBLICA BRASIL LTDA - ME

inscrita no CNPJ Nº 17.286.917/0001-05

VIGÊNCIA INICIAL; EM: 08 de Dezembro de 2023.

VIGÊNCIA FINAL; EM 31 de Dezembro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 102/2023

OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM REFORMA E RESTAURAÇÃO DA SALA
DO CIMENA DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE CULTURA SOBRE O
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLE-
MENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS CULTURA.

EMPRESA: M. C. G. DA COSTA;

CNPJ n.º 45.788.104/0001-40;

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro 2023.

VIGÊNCIA: O contrato será valido ate 28 de fevereiro de 2024

Rosário Oeste/ MT, em 17 de janeiro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal, de Rosário Oeste-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 136/2023/LICITAÇÃO

De 05 de Dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: ODNEY MARTINS servidor lotado na Secretaria de Mu-
nicipal de. Infraestruturapara atuar como Fiscal de Contrato no (s) seguinte
(s) instrumento (s):

Contrato nº /
Ata nº Contratada CNPJ Objeto Data de

vigência

CONTRATO
N° 98/2023

MRE CONSTRU-
ÇÕES E SERVI-
ÇOS

20.170.
021/
0001-62

REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA
EXECUTAR MANUTEN-
ÇÃO E REPARO EM
PONTE DE MADEIRA
LOCALIZADA NA ÁREA
RURAL E URBANA DO
MUNICÍPIO DE ROSÁ-
RIO OESTE/MT, PARA
ATENDER AS DEMAN-
DAS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA.

05/12/
2023 Á
04/12/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 05 de dezembro de 2023.

_____________________________________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 138 /2023/LICITAÇÃO

De 05 de Dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: ODNEY MARTINS servidor lotado na Secretaria de Mu-
nicipal de. Infraestrutura atuar como Fiscal de Contrato no (s) seguinte (s)
instrumento (s):

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 455 Assinado Digitalmente



Contrato nº /
Ata nº Contratada Cpf Objeto Data de

vigência

CONTRATO
N°97/2023

MARILZA
CARLOS
DA SILVA

361.
698.
971-04

AQUIÇÃO DE UM IMOVEL, SE-
RA DESTINADO COMO ARÉA
DE PRESERVAÇÃO PERMA-
NENTE (PP) NASCENTES DO
RIBEIRAO COITA, DEMANDA
DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA.

05/12/
2023 Á
31/12/
2023

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 05 de dezembro de 2023.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 02° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 159/2021

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS SOB DEMANDA DE PROPAGANDA VOLANTE, COM
GRAVAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE PUBLICIDADE / INFORMATIVOS, EM
CARROS DE SOM, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍ-
PIO DE ROSÁRIO OESTE/MT E SEUS DEPARTAMENTOS.N

CONRATADA: JS BATISTA EVENTOS E ALIMENTACAO - ME

inscrita no CNPJ Nº 11.168.213/0001-43

VIGÊNCIA INICIAL; EM: 08 de Dezembro de 2023.

VIGÊNCIA FINAL; EM 31 de Dezembro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO 01° ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 08/2023

OBJETO:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO, LOCAÇÃO, SUPORTE E
MANUTENÇÃO DO SITE OFICIAL, CARTA DE SERVIÇO AO CIDADÃO, PORTAL
DA TRANSPARÊNCIA, OUVIDORIA E SIC (SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CI-
DADÃO) PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE-
MT.

CONTRATADA: GWS DESENVOLVIMENTO DE WEB SITES LTDA

inscrita no CNPJ Nº 15.507.854/0001-36

VIGÊNCIA INICIAL; EM: 29 de Dezembro de 2023.

VIGÊNCIA FINAL; EM 31 de Dezembro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 94/2023

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS, VIA SISTEMA INFORMATIZADO, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
NA ÁREA DA SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA..

EMPRESA: PANTANAL GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

CNPJ n.º 18.009.871/0001-31;

DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro 2023.

VIGÊNCIA: O contrato será valido ate 17 de novembro de 2024

Rosário Oeste/ MT, em 17 de janeiro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal, de Rosário Oeste-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 135/2023/LICITAÇÃO

De 28 de Dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: ODNEY MARTINS servidor lotado na Secretaria de Mu-
nicipal de. Infraestrutura atuar como Fiscal de Contrato no (s) seguinte (s)
instrumento (s):

Contrato nº /
Ata nº Contratada Cnpj Objeto Data de

vigência

CONTRATO
N°102/2023

M.C.G.DA
COSTA

45.788.
104/
0001-40

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
EM REFORMA E RESTAURA-
ÇÃO DA SALA DO CIMENA
DEMANDA DO DEPARTA-
MENTO DE CULTURA SO-
BRE O TERMO DE EXECU-
ÇÃO CULTURAL COM RE-
CURSOS DA COMPLEMEN-
TAR 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO) – DEMAIS CUL-
TURA.

28/12/
2023 Á
28/02/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 28 de dezembro de 2023.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 134/2023/LICITAÇÃO

De 15 de Dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: DELMA BOTELHO DA SILVA servidora lotada na Se-
cretaria de Municipal de. Educação atuar como Fiscal de Contrato no (s)
seguinte (s) instrumento (s):

Contrato nº /
Ata nº Contratada Cnpj Objeto Data de

vigência

CONTRATO
N°100/2023

LIDER
CONSTRUS
E MULTI-
SERVICOS

37.434.
362/
0001-09,

CONTRATACAO DE EMPRESA
PARA EXECUTAR A REFOR-
MA EM PINTURAS INTERNAS
E EXTERNAS (NAS ESCOLAS
E.M. JOAO BATISTA E NA M.
SANDRA MALHEIROS, NO MU-
NICIPIO DE ROSARIO OESTE,
DEMANDA DA SECRETARIA
DE EDUCACAO.

15/12/
2023 Á
15/06/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 15 de dezembro de 2023.

_____________________________________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 133/2023/LICITAÇÃO

De 28 de Novembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: ODNEY MARTINS servidor lotado na Secretaria de Mu-
nicipal de. Infraestruturapara atuar como Fiscal de Contrato no (s) seguinte
(s) instrumento (s):

Contrato nº /
Ata nº Contratada CPF Objeto Data de

vigência

CONTRATO
N°096/2023

GRAZIELA
APARECIDA
GUIMARES

978.
328.
551-34

AQUISIÇÃO DE UM IMÓVEL
QUE SERÁ DESTINADO A
EXPLORAÇÃO DE JAZIDAS
DE CASCALHO QUE PODE-
RÁ SER UTILIZADA TANTO
PARA FINS DE MANUTEN-
ÇÃO DE VIAS PUBLICAS,
ATERROS DE ÁREAS PARA
EDIFICAÇÃO, RECUPERA-
ÇÃO DE PRAÇAS E JAR-
DINS, BEM COMO PARA
RETIRADA DE MATERIAL
NECESSARIO PARA ATEN-
DER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE
INFRA ESTRUTURA.

28/11/
2023 Á
31/12/
2023

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 28 de novembro de 2023.

_____________________________________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
PORTARIA N° 137/2023/LICITAÇÃO

De 01 de Dezembro de 2023

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE,

Art. 1º. NOMEAR: ODNEY MARTINS servidor lotado na Secretaria de Mu-
nicipal de. Infraestruturapara atuar como Fiscal de Contrato no (s) seguinte
(s) instrumento (s):

Contrato
nº / Ata
nº

Contratada CNPJ Objeto Data de
vigência

ATA N°
58/2023

MRE CONSTRU-
ÇÕES E SERVI-
ÇOS

20.170.
021/
0001-62

REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUTAR MANU-
TENÇÃO E REPARO EM
PONTE DE MADEIRA LOCA-
LIZADA NA ÁREA RURAL E
URBANA DO MUNICÍPIO DE
ROSÁRIO OESTE/MT, PARA
ATENDER AS DEMANDAS
DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA.

01/12/
2023 Á
30/11/
2024

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o encerramento do Contrato e/ou ATA, revogando efeitos con-
trários.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

Rosário Oeste/MT 01 de dezembro de 2023.

_____________________________________

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO 101/2023

OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
VIA SISTEMA INFORMATIZADO, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA NA
ÁREA DA SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

EMPRESA: VANDERLY LEMES DO PRADO 94970130191

CNPJ n.º 32.643.273/0001-40

DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro 2023.

VIGÊNCIA: O contrato será valido ate 18 de dezembro de 2024

Rosário Oeste/ MT, em 17 de janeiro de 2024.

ALEX STEVES BERTO

Prefeito Municipal, de Rosário Oeste-MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO CÉU

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
RESULTADO

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023

OBJETO: Seleção de melhor proposta objetivando o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição futura e fracionada de TUBOS DE CONCRETO AR-
MADO TIPO MF/PA-1, para atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos do Município de Salto do
Céu-MT; do tipoMENOR PREÇO/ITEM, conforme discriminado no Termo
de Referência ANEXO I, deste Edital por um período de 12 meses.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Prefeitura de Salto do Céu-MT, através de sua Pregoeira torna público
a todos os interessados, cidadãos ou licitantes, que participou do certame
licitatório supramencionado a empresa: RAFAEL BARBOSA DE CARVA-
LHO CNPJ: 34.260.007/0001-64, com proposta final e total dos itens em
R$ 257.250,00 (duzentos e cinquenta e sete mil e duzentos e cinquenta
reais). O valor unitário de cada item está relacionado no relatório final emi-
tido pelo sistema, anexo ao procedimento; que destina o menor preço por
item, por um período de 12 meses.

Maiores informações com a CPL.

Salto do Céu – MT, 17 de Janeiro de 2024.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA

- Pregoeira Oficial -

Portaria n° 020/2021

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DISPENSA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 001/2024

a) - Espécie: Dispensa de Licitação; b) Objeto: Contratação de empresa
especializada para confecção/aquisição de 25 (vinte e cinco) lixeiras me-
tálica, medindo 1,25 de altura e 50x40 de boca em estrutura metálica, em
atendimento a Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Ur-
banos do Município de Salto do Céu/MT; c) Fundamento Legal: Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, art. 75, inciso II; d) Processo: nº 001/2024; e) Co-
bertura Orçamentária: 07.002.15.451.0058.2054.4.4.90.00.1.1.500.318; f)
Valor: R$ 17.025,00 (dezessete mil e vinte e cinco reais); g) Contratada:
WIMSN SERRALHERIA E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 26.574.309/0001-89;
h) Autorizado: em 03/01/2024, por MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA; i) Ra-
tificação: em 17/01/2024, por MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA.

MARIA INÊS PEREIRA DA SILVA
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Presidente da Comissão de Contratação

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO

Contrato 038/2023

Para fins de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, ao Con-
trato 038/2023, que respectivamente a empresa JN SILVA MEDICINA
CNPJ: 41.057.252/0001-34 e a Prefeitura Municipal de Salto do Céu- MT,
através da Secretaria Municipal de Saúde, pactuaram para incluir dota-
ções orçamentárias durante a vigência do Contrato 038/2023 deste mu-
nicípio. Realiza-se através do presente termo o apostilamento relativo ao
empenho de dotações orçamentárias, conforme a seguir:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 003 – Fundo Municipal de Saúde

Projeto Atividade: 2013 – Man. E Enc. ESF - Estratégia Saúde da Família

Rubrica: 33.90.00 – Aplicações Diretas

3.1.600 Dotação: 058

Fundamento legal: art. 136, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 ao Con-
trato nº 089/2023da Prefeitura Municipal de Salto do Céu-MT.

Ficam ratificado dotações orçamentárias no período de 03/01/2024 a 18/
04/2024, a partir desta data.

Prefeitura Municipal de Salto do Céu-MT, 03 de Janeiro de 2024.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

- Prefeito -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO
LICITATÓRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM/MT

CNPJ 37.465.283/00001-24

CHAMADA PUBLICA POR CREDENCIAMENTO 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 000016/24

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente pela Fundamentação legal:
Lei Federal n° 14.133/2021, art. 79 I e das disposições previstas no Decre-
to Municipal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento, e alterações posteri-
ores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações,
resolve:

Homologar e Adjudicar a presente licitação, no qual tem por objeto:

CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas ou físicas para prestação de
serviços de instrutores para treinamento físico de pessoas, acompanha-
mento de transporte escolar e agente de serviços gerais.

Item 01

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de tênis de mesa, futebol e
basquete.

Credenciado: Isabela Rayza Ely Onghero

CPF: 061.424.611-35

Valor Mensal: R$ 3.507,84

Item 03

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de Hidroginástica.

Credenciado: Micaela Alves de Carvalho

CPF: 050.673.841-82

Valor Mensal: R$ 2.328,75

Item 09

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de Karatê.

Credenciado: Everson Silva Lima

CNPJ: 45.762.827/0001-70

Valor Mensal: R$ 3.626,58

Item 11

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de ginástica aeróbica e alon-
gamento.

Credenciado: Micaela Alves de Carvalho

CPF: 050.673.841-82

Valor Mensal: R$ R$ 1.315,80

Item 12

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor Sistema SUAS

Credenciado: Natália Maria Walker

CNPJ: 054.620.361-24

Valor Mensal: R$ R$ 2.090,70

Santa Carmem/MT, 17/01/2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 43/2024

PORTARIA Nº 43/2024

DATA: 17 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia novo FISCAL e SUPLENTE do contrato Nº 21/2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º- Nomeia aos Senhores: Sra. Juliana Maria Walker Welter como
fiscal e Sra. Edilene Barbosa do Santos como suplente; do Contrato 21/
2024, firmado com o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TE-
LES PIRES, constitui objeto CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS
NA LEI MUNICIPAL Nº 0698, SANCIONADA EM 2017, QUE RATIFICA
O PROTOCOLO DE INTENÇÕES E AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DA
CONSORCIADA NO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TE-
LES PIRES.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e de-
mais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SANTA CARMEM-MT, 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE RESULTADO - CHAMAMENTO PÚBLICO/
CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 16/2023

O MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM/MT, comunica aos interessados o re-
sultado do presente edital de chamamento público para o instrumento au-
xiliar de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas ou físicas para presta-
ção de serviços de instrutores para treinamento físico de pessoas, acom-
panhamento de transporte escolar e agente de serviços gerais.
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Fundamentação legal: Lei Federal n° 14.133/2021, art. 79 I e das disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimen-
to.

Item 01

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de tênis de mesa, futebol e
basquete.

Credenciado: Isabela Rayza Ely Onghero

CPF: 061.424.611-35

Valor Mensal: R$ 3.507,84

Item 03

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de Hidroginástica.

Credenciado: Micaela Alves de Carvalho

CPF: 050.673.841-82

Valor Mensal: R$ 2.328,75

Item 09

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de Karatê.

Credenciado: Everson Silva Lima

CNPJ: 45.762.827/0001-70

Valor Mensal: R$ 3.626,58

Item 11

Objeto: Prestação de serviço como Instrutor de ginástica aeróbica e alon-
gamento.

Credenciado: Micaela Alves de Carvalho

CPF: 050.673.841-82

Valor Mensal: R$ R$ 1.315,80

Item 12

Objeto : Prestação de serviço como Instrutor Sistema SUAS

Credenciado: Natália Maria Walker

CNPJ: 054.620.361-24

Valor Mensal: R$ R$ 2.090,70

Santa Carmem, 17 de janeiro 2024

Marceli Salete Tafarel

Agente de contratação

Portaria n.º 01/2024

PORTARIA Nº 36/2024

PORTARIA Nº 36/2024

DATA: 17 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: Nomeia em caráter efetivo, a Candidata Aprovada e Classi-
ficada no Concurso Público 001/2022 do Município de Santa Carmem,
para o cargo que especifica.

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:

Art. 1º – Nomeia em caráter efetivo, a Candidata Aprovada e Classi-
ficada no Concurso Público 001/2022 do Município de Santa Carmem,
para o cargo que segue:

CARGO/FUNÇÃO: AGENTE DE APOIO NUTRICIONAL

CLAS. Nº INSC. NOME
3º 1329 ALICE MELISSA CUNHA DA SILVA

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 17 DE JANEIRO DE 2024.

Registre-se e Publique-se

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 18/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 23/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para Prestação de serviço
como Instrutor de karatê conforme item 09 do edital.

Empresa Credenciada: Everson Silva Lima

CNPJ: 45.762.827/00001-70

Valor Mensal de R$ 3.626,58 (três mil, seiscentos e vinte e seis reais e
cinquenta e oito centavos),

Valor total estimado:R$ 43.518,96 (quarenta e três mil, quinhentos e de-
zoito reais e noventa e seis centavos).

VIGÊNCIA: até 16/01/2025.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 18/2024 de 17/01/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da a Sr
Everson Silva Lima, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.04.2021
e suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos termos
do artigo 74, inciso caput, a saber:Art. 74. É inexigível a licitação quando
inviável a competição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 17/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 22/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para Prestação de serviço
como Instrutora do sistema Suas conforme item 12 do edital.

Credenciada: Natália Maria Walker

CPF: 054.620.361-24

Valor Mensal de R$ 2.090,70 (dois mil, noventa reais e setenta centavos),

Valor total estimado em R$ 25.088,40 (vinte e cinco mil, oitenta e oito reais
e quarenta centavos).

VIGÊNCIA: até 16/01/2025.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem
como, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Lici-
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tação reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e admi-
nistrativas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 17/2024 de 17/01/
2024, que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da
a Srª Natália Maria Walker, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.
04.2021 e suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos
termos do artigo 74, inciso caput, a saber:Art. 74. É inexigível a licitação
quando inviável a competição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 16/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 21/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para Prestação de serviço
como Instrutor de Ginástica Aeróbica e alongamento conforme item 11 do
edital.

FAVORECIDO: Micela Alves de Carvalho

CPF: 050.676.841-82

Valor Mensal de R$ 1.315,80 (um mil trezentos e quinze reais e oitenta
centavos),

Valor total estimado em R$ 15.789,60 (quinze mil, setecentos e oitenta e
nove reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: até 16/01/2025.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 16/2024 de 17/01/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da a Srª
Micela Alves de Carvalho, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.
04.2021 e suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos
termos do artigo 74, inciso caput, a saber:Art. 74. É inexigível a licitação
quando inviável a competição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 15/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 20/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para Prestação de serviço
como Instrutor de Hidroginástica conforme item 03 do edital.

Credenciada: Micaela Alves de Carvalho

CPF: 050.673.841-82

Valor Mensal de 2.328,75 (Dois mil trezentos e vinte e oito reais e setenta
e cinco centavos),

Valor total estimado em 27.945,00 (vinte e sete mil, novecentos e quarenta
e cinco reais).

VIGÊNCIA: até 16/01/2025.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 15/2024 de 17/01/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da a Srª
Micaela Alves de Carvalho, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.
04.2021 e suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos
termos do artigo 74, inciso caput, a saber:Art. 74. É inexigível a licitação
quando inviável a competição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 14/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 19/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Credenciamento de profissionais para prestação de serviço
com o instrutor de Tênis de mesa, conforme item 01 do edital.

FAVORECIDO: Isabela Rayza Ely Onghero

CPF: 061.424.611-35

Valor Mensal de R$ 3.507,84 (três mil, quinhentos e sete reais e oitenta e
quatro centavos).

Valor total estimado em R$ 42.094,08 (quarenta e dois mil, noventa e qua-
tro reais e oitenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: até 16/01/2025.

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Inexigibilidade nº 14/2024 de 17/01/2024,
que acolho, RATIFICO a validade do ato para contratação direta da a Srª
Isabela Rayza Ely Onghero, forma do previsto A Lei Federal 14.133 de 01.
04.2021 e suas posteriores alterações, atendendo ao preceito contido nos
termos do artigo 74, inciso caput, a saber:Art. 74. É inexigível a licitação
quando inviável a competição (...);

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenci-
amento;

Em conformidade art. 79 I e das disposições previstas no Decreto Munici-
pal nº 71/2023 aplicáveis ao procedimento.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS
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Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO 21/2024

EXTRATO DE CONTRATO 21/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 24/2024

OBJETO: CONSECUÇÃO DAS AÇÕES PREVISTAS NA LEI MUNICIPAL
Nº 0698, SANCIONADA EM 2017, QUE RATIFICA O PROTOCOLO DE
INTENÇÕES E AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DA CONSORCIADA NO
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES PIRES.

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE VALE DO TELES
PIRES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM.

VALOR GLOBAL: R$ 1.649.113,89 (um milhão seiscentos e quarenta e
nove mil cento e treze reais e oitenta e nove centavos).

DATA ASSINATURA: 17/01/2024

VIGÊNCIA: 17/01/2024 a 31/12/2024

Procurador Jurídico: Adriano Bulhões dos Santos

EXTRATO DE CONTRATO 15/2024

EXTRATO DE CONTRATO 15/2024

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 13/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 18/2024

OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM O CENTRO
SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP – MT, PELA CONTRATADA, A SE-
REM EXECUTADOS EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLO-
BAL, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 13/2024.

CONTRATADO: CENTRO SOCIAL MENINO JESUS DE SINOP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM.

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

DATA ASSINATURA: 16/01/2024

VIGÊNCIA: 16/01/2024 a 15/01/2025

Procurador Jurídico: Adriano Bulhões dos Santos

PORTARIA Nº 37/2024

PORTARIA Nº 37/2024

DATA: 17 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Nomeia novo FISCAL e SUPLENTE do contrato Nº 15/2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO
DO MUNICÍPIO DE SANTA CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º- Nomeia aos Senhores: Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al: Sr.ª Marta Maria Weber como FISCAL e Sr.ª Daiane Dias de Azevedo
como SUPLENTE; do Contrato 15/2024, firmado com o CENTRO SOCI-
AL MENINO JESUS DE SINOP, constitui objeto formalização de Termo
de Fomento com o Centro Social Menino Jesus de Sinop – MT, pela CON-
TRATADA, a serem executados em regime de empreitada por preço glo-
bal, conforme o termo de referência da inexigibilidade de licitação nº 13/
2024.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e de-
mais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SANTA CARMEM-MT, 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 06/2024

processo administrativo licitatório nº 25/2024

COM BASE NO §3º DO ART. 75 INCISO II DA LEI N. 14.133/2021.

O município de Santa Carmem – MT com sede na Av. Santos Dumont, n°
491, centro, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.283/0001-57, neste ato, re-
presentado pelo seu agente de contratação designado pela Portaria nº 01/
2024, torna público que tem interesse em Contratação de empresa especi-
alizada com frete caminhão prancha para transporte de equipamento (en-
siladeira, carreta agrícola 6 TN e grade aradora 14 discos) de Cuiabá x
Santa Carmem/M, oportunidade em que a Administração escolherá a mais
vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23 de janeiro de
2024 às 13 horas.

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível no link
https://www.santacarmem.mt.gov.br/Compras-Publicas/Aviso-de-
intencao-por-contratacao-de-dispensa/.

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Muni-
cipal sito Av. Santos Dumont, n° 491, centro de Santa Carmem - MT ou
pelo email compras@santacarmem.mt.gov.br.

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 07/2024

processo administrativo licitatório nº 26/2024

COM BASE NO §3º DO ART. 75 INCISO II DA LEI N. 14.133/2021.

O município de Santa Carmem – MT com sede na Av. Santos Dumont, n°
491, centro, inscrita no CNPJ sob n° 37.465.283/0001-57, neste ato, re-
presentado pelo seu agente de contratação designado pela Portaria nº 01/
2024, torna público que tem interesse em Contratação de empresa espe-
cializada com fornecimento de veiculo tipo motocicleta – zero KM, modelo/
ano vigente, com minimo 110 cilindradas, partida pedal e eletrico, trans-
missão 4 velocidades, combustivel gasolina, tanque capacidade minima
de 5 litros potencia minima de 8,33 CV, torque minimo de 0,89 KGF na cor
prata para Premiação IPTU.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 23 de janeiro de
2024 às 13 horas.

O Termo de referência da contratação encontra-se disponível no link
https://www.santacarmem.mt.gov.br/Compras-Publicas/Aviso-de-
intencao-por-contratacao-de-dispensa/.

A proposta deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Muni-
cipal sito Av. Santos Dumont, n° 491, centro de Santa Carmem - MT ou
pelo email compras@santacarmem.mt.gov.br.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2024

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 05/2024

Processo Administrativo Licitatório nº 24/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ASSUNTO: Consecução das ações previstas na Lei Municipal nº 0698,
sancionada em 2017, que ratifica o protocolo de intenções e autoriza a
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participação da CONSORCIADA no Consorcio Público de Saúde Vale do
Teles Pires.

FAVORECIDO: CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PI-
RES;

CNPJ: 23.019.551/0001-00;

VALOR TOTAL: R$ 1.649.113,89 (um milhão seiscentos e quarenta e no-
ve mil cento e treze reais e oitenta e nove centavos).

Tendo em vista que as justificativas do solicitante foram acatadas, bem co-
mo, o interesse da Administração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação
reconhecida pelo parecer favorável da assessoria jurídicas e administra-
tivas, exarado no Processo de Dispensa de Licitação, que acolho, RATI-
FICO a validade do ato para contratação direta, nos termos e na forma
do previsto no "caput" dos artigos 75, inciso XI, da Lei Federal nº 14.133/
2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações.

Publique-se esta ratificação. Providencie a reserva dos recursos para efe-
tivação de pagamentos.

Prefeitura de Santa Carmem, em 17 de janeiro de 2024.

PABLO LIBERAL BORTOLAS

Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 028/2024,

18 DE JANEIRO DE 2024.

SUMULA: “NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO PÚBLICO EFETIVO
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais considerando os resultados do Concurso
Público realizado por esta Municipalidade no dia 26 de novembro, cujo re-
sultado foi homologado no dia 15 de Dezembro de 2023;

Considerando que LUCELIA DA SILVA CAMPOS foi aprovado (a) e clas-
sificado (a) dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Con-
curso, para o cargo de MOTORISTA CATEGORIA D ;

Considerando, finalmente, que o (a) candidato (a) preenche os requisitos
legais constante na Lei Municipal nº 64/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeada LUCELIA DA SILVA CAMPOS, brasileiro (a), ins-
crito (a) no RG nº 13****93 SSP/MT e no CPF/MF sob o nº 70*.***.***.49,
para ocupar o cargo Efetivo de MOTORISTA CATEGORIA D, integrante
do Quadro de Pessoal do Município de Santa Rita do Trivelato/MT pelo
Concurso Público de nº 01/2023.

Art. 2º. O (A) servidor (a) ora nomeado (a) fica submetido (a) ao Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato,
instituído pela Lei Municipal nº 64/2015, bem assim ás demais disposições
legais pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato – MT, 18 de Janeiro de 2024.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

GABINETE DO PREFEITO
RESOLUÇÃO N° 001/2024 - CONSELHO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N° 001/2024

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DE ENTIDADES NÃO-
GOVERNAMENTAIS E/OU INSCRIÇÃO DE PROGRAMAS DAS ENTI-
DADES GOVERNAMENTAIS E NÃO-GOVERNAMENTAIS DE ATENDI-
MENTO À CRIANÇA E/OU ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA
RITA DO TRIVELATO.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso
de suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n° 8.069/90 (Estatuto
da Criança e do Adolescente – ECA), Lei Municipal nº 319/2009, Lei Muni-
cipal nº 364/2010 e Lei Municipal nº 731/2022, que dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e, ainda:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069/1990, com as altera-
ções introduzidas pela Lei Federal nº 12.010/2009.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.594/2012, que institui o
Sistema Nacional Socioeducativo (SINASE).

CONSIDERANDO o art. 91 da Lei Federal nº 8.069/1990 que trata da com-
petência do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te (CMDCA) proceder ao registro das entidades não-governamentais de
atendimento à criança e ao adolescente.

CONSIDERANDO que o §1º do art. 90 do Estatuto da Criança e do Ado-
lescente prevê como prerrogativa do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CMDCA) manter a inscrição dos programas de
proteção e socioeducativos de atendimento à criança e ao adolescente,
desenvolvidos pelas entidades governamentais e não-governamentais,
bem como suas alterações, e deles dar ciência ao Conselho Tutelar e à
autoridade judiciária.

CONSIDERANDO o estabelecido pelas Resoluções ns. 71/2001 e 164/
2014 do Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente (CO-
NANDA).

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar os procedimentos de solicitação de registro para entida-
des não-governamentais e a inscrição dos programas, projetos e servi-
ços governamentais e não-governamentais que executem ações de pro-
moção, proteção, defesa e atendimento, conforme estabelece os arts. 90
e 91 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Parágrafo Único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente não concede registro para funcionamento de entidades ou ins-
crição de programas àquelas que desenvolvem apenas atendimento em
modalidades educacionais formais, tais como creche, pré-escola, ensino
fundamental e médio, nos termos da Resolução n. 71/2001 do Conselho
Nacional da Criança e do Adolescente (CONANDA).

CAPÍTULO I DO REGISTRO DAS ENTIDADES NÃO-
GOVERNAMENTAIS

Art. 2º. As entidades não-governamentais, já existentes no Município de
Santa Rita do Trivelato deverão no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da
publicação desta Resolução, solicitar seu registro e inscrever seus progra-
mas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 3º. A solicitação de registro, pela entidade não-governamental, deverá
ser feita através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho Mu-
nicipal de Direitos da Criança e do Adolescente, em formulário fornecido
pelo Conselho, conforme Anexo I, desta Resolução.

Parágrafo Único. O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, de acordo com
o artigo 9, § 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 4º. A entidade não-governamental deverá apresentar os seguintes do-
cumentos para obtenção do registro no Conselho Municipal dos Direitos
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da Criança e do Adolescente, bem como para a realização de convênios
através de recursos do Fundo Municipal da Infância e Adolescência:

I - cópia do Estatuto da Entidade, devidamente registrado no órgão com-
petente onde deverá constar nas suas finalidades estatutárias, o atendi-
mento da criança e/ou do adolescente;

II - cópia da ata da última eleição da diretoria;

III - declaração de idoneidade, expedida pelo Presidente da Entidade, de
todos os integrantes do quadro de pessoal da mesma, conforme preconiza
o art. 91, Parágrafo único, alínea “d” do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente;

IV - cópia do Alvará de Licença para Localização e Permanência e do Al-
vará Sanitário válidos, expedidos pelos órgãos competentes;

V - CNPJ atualizado;

VI - plano de trabalho compatível com princípios do Estatuto da Criança e
do Adolescente;

VII - formulário cadastral específico do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, preenchido pelo requerente;

VIII - cópia da certidão negativa de débitos municipal e/ou município pro-
cedente.

Art. 5º. Após a análise e aprovação da documentação apresentada, o
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente solicitará de
cada órgão gestor responsável pela política setorial, um parecer técnico
que discorrerá sobre as instalações físicas da Entidade bem como a sua
capacidade de desenvolver o programa apresentado no plano de trabalho.

Parágrafo Único. O órgão gestor terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a
partir do recebimento da solicitação especificada no caput deste artigo, pa-
ra expedir o parecer.

Art. 6º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
de posse do processo de registro, devidamente instruído, apreciará a soli-
citação da Entidade emitindo, em caso de deferimento o Atestado de Re-
gistro.

CAPITULO II DA INSCRIÇÃO DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS DE
PROTEÇÃO E SOCIO EDUCATIVOS DAS ENTIDADES GOVERNA-
MENTAIS E NÃO-GOVERNAMENTAIS

Art. 7º. As entidades governamentais e não-governamentais deverão, no
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Resolução, pro-
ceder à inscrição de seus programas projetos e serviços, deverão apre-
sentar os seguintes documentos:

I - requerimento solicitando a inscrição do programa, assinado pelo res-
ponsável da Entidade;

II - formulário cadastral de programas específico do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, preenchido pelo requerente;

III – plano de trabalho compatível com princípios do Estatuto da Criança
e do Adolescente, que explicite os regimes de atendimento, os dados do
programa ou serviço, o responsável legal e o planejamento contendo infor-
mações sobre a elaboração, implementação, realização e recursos, inclu-
sive financeiros.

IV - regimento interno;

Parágrafo Único - Toda e qualquer alteração ocorrida nos programas,
projetos e serviços inscritos deverá ser comunicada por escrito, ao Conse-
lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 8º. Após a análise dos programas, projetos e serviços apresentados
pelas entidades, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente deverá comunicar à Autoridade Judiciária e ao Conselho Tutelar
o registro das entidades e a inscrição dos programas, projetos e serviços
apresentados.

Art. 9º. Indeferido o pedido de registro e/ou inscrição a entidade poderá,
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência do indeferimento interpor
recurso que será julgado pela Plenária no prazo de 45 (quarenta e cinco
dias) a contar do recebimento do mesmo.

Art. 10. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente comunicar ao Ministério Público da Infância e Juventude, o no-
me e endereço das entidades governamentais e não-governamentais que
executem programas, projetos e serviços na defesa, proteção e proteção
aos direitos de crianças e adolescentes que não solicitarem suas inscri-
ções e/ou registros nos prazos estabelecidos nesta Resolução, para que
sejam tomadas as medidas cabíveis.

Art. 11. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente comunicar ao Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tu-
telar qualquer irregularidade que tenha conhecimento quanto aos progra-
mas, projetos e serviços desenvolvidos pelas entidades governamentais e
não-governamentais.

§ 1º. Após a verificação, por parte do órgão responsável, da irregularidade
comunicada, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente procederá, se for o caso, a suspensão ou cassação do registro da
entidade, assegurando-se à mesma o devido processo legal e o amplo di-
reito de defesa.

§ 2º. Fica estabelecido o prazo de 15 dias para que a Entidade manifeste
sua defesa junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente.

Art. 12. O Conselho municipal dos Direitos da Criança emitirá um certifica-
do com a aprovação.

Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Rita do Trivelato, 15 de janeiro de 2024.

Diana Martins Cezário

Presidente do CMDCA

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ilustríssimo (a) Senhor(a)

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA

Santa Rita do Trivelato

Mato Grosso

Eu,
___________________________________________________________
__, Brasileiro(a), portador do documento de identidade nº
___________________________, expedida pelo
___________________e inscrito no CPF, sob o nº
_________________________________ , residente e domiciliado à
______________________________________________________, Bair-
ro ____________________, Cidade ________________________, Esta-
do ________. Exercendo o cargo de_____________________________
da Entidade denominada
___________________________________________________________
________________ DECLARO, para efeito de que dispõe a alínea d, do
§1º, do art. 91, da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, que não é de meu conhecimento que exista nos quadros desta Enti-
dade nenhuma pessoa, inclusive eu, cuja conduta desabone a integridade
moral ou que tenha, contra si, sentença condenatória criminal transitada
em julgado. Fico ciente que a falsidade dessa declaração importa no can-
celamento automático do Registro da mencionada Entidade junto ao CMD-
CA, nos termos da legislação supracitada, além das penalidades civis, cri-
minais e administrativas previstas na legislação vigente, declarando satis-
fazer as condições estipuladas na legislação pertinente.
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______________________________, ______ de __________________
de _____.

______________________________________

Representante Legal

ANEXO II

REQUERIMENTO DE REGISTRO DE ENTIDADE

Ilustríssimo(a) Senhor(a)

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA

Santa Rita do Trivelato

Mato Grosso

Eu,
___________________________________________________________
____, portador do documento de identidade nº
___________________________, expedida pelo ___________________
e inscrito no CPF, sob o º ______________________________ , repre-
sentante legal da Entidade denominada
___________________________________________________________
___________________________________________________, localiza-
da no Endereço ____________________
___________________________________________________________
__________, requer à Vossa Senhoria, que se digne conceder REGIS-
TRO nesse Conselho, de acordo com o disposto no Artigo 91 da Lei Fede-
ral 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. Para tanto, anexa do-
cumentação necessária, declarando satisfazer as condições estipuladas
na legislação pertinente.

______________________________, ______ de __________________
de _____.

______________________________________

Representante Legal

ANEXO III

FORMULÁRIO DE REGISTRO DE INSTITUIÇÃO

Denominação:

Sigla:

Endereço:

Bairro:

Complemento:

CEP:

Telefone(s):

E-mail:

Nome do Responsável:

Função do Responsável:

CNPJ:

Nome dos Projetos apresentados pela Instituição:

Do Estatuto da Instituição

Cartório do Estado:

Nº de Registro do Estado:

Data de Registro:

Dos Títulos de Utilidade Pública (caso a Instituição possua)

Decreto Municipal:

Data da Publicação do Decreto Municipal:

Lei Federal:

Data de Publicação da Lei Federal:

Decreto Estadual:

Data da Publicação do Decreto Estadual:

Lei Estadual:

Data de Publicação da Lei Estadual:

Outros Títulos Não-Governamentais (caso a Instituição possua)

Objetivos Gerais[1]:

Objetivos Específicos[2]:

ANEXO IV

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE ENTIDADE

Ilustríssimo(a) Senhor(a)

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CMDCA)

Santa Rita do Trivelato

Mato Grosso

Eu,________________________________________________________
________________, titular do documento de identidade nº
__________________, expedida pelo ______________ e inscrito no CPF
sob o º _______________________, representante legal da Entidade de-
nominada
___________________________________________________________
_____, localizada no Endereço
________________________________________________________
___________________________________________________________
________________ venho requerer à Vossa Senhoria, que se digne a
conceder INSCRIÇÃO nesse Conselho, do Programa denominado
________________________________________________________

___________________________________________________________
________________

localizado na
___________________________________________________________
_____

___________________________________________________________
________________

em funcionamento de acordo com o(s) regime(s) de atendimento
___________________________________________________________
___________________________________________________________
________________________________conforme o disposto no Artigo 90,
parágrafo 1§, da Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. Para tanto, anexa documentação necessária, declarando satisfazer
as condições estipuladas na Legislação pertinente.

______________________________, ______ de __________________
de _____.

______________________________________

Representante Legal

ANEXO V

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DE PROGRAMA

Nome:

Endereço:

Nº:

Bairro:

Complemento:

CEP:

Telefone(s):
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E-mail:

Data de início:

Data de término:

Público Alvo: Idade de: ____ anos até ____ anos

Sexo: M ( ) F ( )

Objetivo Geral[3]:

Objetivos Específicos[4]:

ANEXO VI

ELEMENTOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO PLANO DE TRABALHO

I – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

1.1 – Nome da Entidade:

1.2 – Endereço da Entidade

1.3 – Bairro

1.4 – CEP

1.5 – Telefone

1.6 – E-mail

1.7 – CNPJ

1.8 – Data da Fundação;

1.9 – Técnico Responsável.

II – TÍTULO DO PROJETO

III – SUMÁRIO DA PROPOSTA

IV – CONTEXTO DO PROJETO

V – PÚBLICO ALVO (NÚMERO, FAIXA ETÁRIA)

VI – OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS)

VII – JUSTIFICATIVA

VIII – METODOLOGIA

IX – EQUIPE

X – CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

XI – SISTEMA DE AVALIAÇÃO

ANEXO VII

ELEMENTOS MÍNIMOS E OBRIGATÓRIOS DO RELATÓRIO DE ATIVI-
DADES

I – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

1.1 – Nome da Entidade:

1.2 – Endereço da Entidade

1.3 – Bairro

1.4 – CEP

1.5 – Telefone

1.6 – E-mail

1.7 – CNPJ

1.8 – Data da Fundação;

1.9 – Técnico Responsável.

II – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO EXERCÍCIO ANTERIOR

- Evidenciadas através de fotos e/ou vídeos, documentos, arquivos etc., as
quais deverão conter detalhes das respectivas atividades e uma avaliação
quanto a eficiência das atividades.

III – PÚBLICO ATENDIDO EM QUANTIDADE

IV – ORIGEM DOS RECURSOS

V – INFRAESTRUTURA INSTITUCIONAL

- Espaço físico, materiais permanentes e de consumo, equipe.

[1] Breve resumo dos objetivos / missão da Entidade, constantes do Esta-
tuto da Entidade.

[2] Retirados do Estatuto da Entidade.

[3] Breve resumo, retirados do Programa / Projeto, pois estas informações
devem constar obrigatoriamente no Plano de Trabalho apresentado pela
Instituição

[4] Breve resumo, retirados do Programa / Projeto, pois estas informações
devem constar obrigatoriamente no Plano de Trabalho apresentado pela
Instituição

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 029/2024,

18 DE JANEIRO DE 2024.

SUMULA: “NOMEIA SERVIDOR PARA O CARGO PÚBLICO EFETIVO
DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO TRIVELATO-MT, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais considerando os resultados do Concurso
Público realizado por esta Municipalidade no dia 26 de novembro, cujo re-
sultado foi homologado no dia 15 de Dezembro de 2023;

Considerando que VITOR HUGO BIGOLIN foi aprovado (a) e classificado
(a) dentro do número de vagas disponibilizadas no referido Concurso, para
o cargo de ODONTÓLOGO;

Considerando, finalmente, que o (a) candidato (a) preenche os requisitos
legais constante na Lei Municipal nº 64/2015.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado VITOR HUGO BIGOLIN, brasileiro (a), inscrito (a)
no RG nº 1****90 SSP/MT e no CPF/MF sob o nº 03*.***.***.38, para ocu-
par o cargo Efetivo de ODONTÓLOGO, integrante do Quadro de Pessoal
do Município de Santa Rita do Trivelato/MT pelo Concurso Público de nº
01/2023.

Art. 2º. O (A) servidor (a) ora nomeado (a) fica submetido (a) ao Regime
Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Santa Rita do Trivelato,
instituído pela Lei Municipal nº 64/2015, bem assim ás demais disposições
legais pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Santa Rita do Trivelato – MT, 18 de Janeiro de 2024.

EGON HOEPERS

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 0027/2024

DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MARCUS VINICIUS SA-
LES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias ao servidor MARCUS VINICIUS SALES inscrito
na matrícula sob o nº 2559, no período de 22/01/2024 a 08/02/2024, sendo
8 dias gozados e 10 dias de abono pecuniário referente ao período aquisi-
tivo de 17/03/2021 a 16/03/2022.
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELA-
TO, ESTADO DE MATO GROSSO, EM 17 DE JANEIRO DE 2024.

EGON HOEPERS

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Na data supra

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 003/2024

DECRETO Nº 003/2024.

Atualiza o valor da Unidade Padrão Fiscal do Município de Santo
Afonso/MT-UFISA, de acordo com o artigo 343 da Lei Complementar
Municipal nº 047/2021 que institui o Código Tributário Municipal, para
efeito de cobrança dos tributos de competência do Município de San-
to Afonso, Estado de Mato Grosso para o Exercício de 2024, e dá ou-
tras providências.

O Senhor Luis Fernando Ferreira Falcão, Prefeito Municipal de Santo
Afonso, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo de suas atribuições legais,
observando as disposições contidas nas Constituições Federal e Estadual,
na Lei Orgânica Municipal e no Código Tributário Municipal,

DECRETA:

Artigo 1º Fica atualizado o valor da Unidade Padrão Fiscal/UFISA do Mu-
nicípio de Santo Afonso – MT, para efeito de atualização dos valores e co-
brança dos impostos de competência do Município de Santo Afonso neste
exercício 2024, para o valor de R$ 233,40 (Duzentos e trinta e três reais e
quarenta centavos).

Parágrafo único. A correção está prevista em lei e restrita a ela e ocorrerá
pela média aritmética dos índices financeiros oficiais do IGPM (FGV) -
Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, INPC
(IBGE) Índice Nacional de Preços do Consumidor do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística, IPCA (IBGE) - Índice de Preços do Consumidor
Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e IPC - DI (FGV)
Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas, acumulado
dos 12 (doze) meses do ano de 2023.

Artigo 2º Para efeito de recálculo da Unidade Padrão Fiscal – UFISA para
o exercício de 2024 será usada a seguinte fórmula:

UFISA 2024 = IGPM 2023 + INPC 2023+ IPCA 2023 + IPCDI 2023/4 x+
UFISA 2023.

Artigo 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Santo Afonso – MT, aos 16 dias do mês de janeiro de
2024, 32º da Emancipação Político-Administrativa.

LUIS FERNANDO FERREIRA FALCÃO

PREFEITO

JOSE CARLOS MENDES

SECRETARIO DA FAZENDA

VANDERLEI LEAL DE SOUZA

GESTOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

PORTARIA 004/GP/2024

PORTARIA 004/GP/2024

DESIGNAR O FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024

A PREFEITA FRANCIELI MAGALHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, no
uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Leandro Duarte de Oliveira, CPF 031.303.
141-05, encaminhado pela Secretaria Municipal de Saneamento e abaste-
cimento de água, para exercer o encargo de Fiscal da Ata de Registro de
Preço nº 004/2024, Pregão Presencial 015/2023, firmado pelo Município
de Santo Antônio de Leverger - MT.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA
EM PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, COM MÃO
DE OBRA ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E ABAS-
TECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LE-
VERGER – MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES TERMO DE REFERÊN-
CIA”.

FR ENGENHARIA E POÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.127.
109/0001-06, sagrou vencedora.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Santo Antônio de Leverger–MT, 17 de janeiro de 2024.

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires

Prefeita Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 099/2023 PREGÃO PRESENCIAL N.º
015/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER,
POR MEIO DA PREFEITA MUNICIPAL SENHORA FRANCIELI MAGA-
LHÃES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, TORNA-SE PÚBLICO O EXTRATO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2024.

OBJETO: “OBJETO DO PRESENTE PROCESSO É A EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PERFURA-
ÇÃO DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, COM MÃO DE OBRA
ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTO E MATERIAIS PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DE LEVERGER-MT”.

EMPRESA:FR ENGENHRIA E POÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
34.127.109/0001-06.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE
LEVERGER-MT.

DATA DE ASSINATURA: 17/01/2024

DATA DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Santo Antônio de Leverger–MT, 17 de janeiro de 2024.

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires

Prefeita Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, torna público que in-
tenciona em realizar a Contratação de empresa especializada em con-
sultoria, para acompanhamento da tramitação de projetos, convêni-
os e demais assuntos de interesse do Município de Santo Antônio do
Leste-MT, em Brasília – DF, conforme termo de referência e minuta de
contrato, mediante dispensa de licitação com fulcro no artigo 75, inciso II
da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo Decreto
Federal nº 10.922/2021 e Decreto Municipal 034/2022 de 02 de junho de
2022.

Informamos que a Prefeitura tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 3º do art. 75 da lei Federal nº 14.133/
2021, fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação
para que qualquer interessado, caso queira, apresente sua proposta.

O limite para apresentação da proposta de preços será até as 16h00min
do dia 22/01/2024.

A proposta de preços poderá ser entregue no setor de Compras da Pre-
feitura, sito á Av. Goiás, nº 367, Bairro Jardim Santa Inês, Santo Antônio
do Leste/MT, CEP 78628-000, no horário das 07h00min ás 13h00min,
em dias úteis ou pelo email: compras.sal2019@gmail.com ou compraspm-
sal@gmail.com até a data limite.

Além da proposta de preços a empresa interessada ainda deverá enviar
as seguintes documentações de habilitações e qualificações mínimas ne-
cessárias sendo: Contrato social, Cartao Cnpj, Certidões negativas fe-
derais, estaduais, municipais, FGTS e trabalhista, Certidão da junta
comercial e Atestado de Capacidade Tecnica.

Os documentos necessários contendo as exigências para dispensa de lici-
tação estarão disponíveis no Site Oficial do Município na aba LICITAÇÕES
> DISPENSA DE LICITAÇÃO no endereço eletrônico abaixo:

https://www.santoantoniodoleste.mt.gov.br/Transpar...

Santo Antônio do Leste-MT, 17 de janeiro de 2024.

GEISIANE VIEIRA DE MORAES

COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS

PORTARIA 291/2022 DE 02/07/2022.

JURÍDICO
DECRETO N. º 004/2024

DECRETO N. º 004/2024

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o valor do salário-mínimo vigente, a partir de 1o de ja-
neiro de 2024, e dá outras providências. ”

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal; e,

Considerando o Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Presi-
dência da República;

DECRETA:

Art. 1° - A partir de 1o de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no
âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legis-

lativo do Município de Santo Antônio do Leste será de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios correspondentes
a aposentadoria e pensão por morte (valor global) pagos pelo PREVISAL
– Fundo Municipal de Previdência Social de Santo Antônio do Leste não
terão valor inferior a R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais).

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Leste, 17 de janeiro de 2024.

José Arimateia Vieira Alves

Prefeito(a) Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.º 083/2024

PORTARIA N.º 083/2024

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS PARA FINS DE ARBITRAMEN-
TO DE VALORES PARA COBRANÇA DE ITBI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento nos dispositivos do Código Tributária Munici-
pal e suas alterações;

RESOLVE:

Artigo 1º- Altera composição da comissão de avaliação de bens imóveis
urbanos e rurais do Município de Santo Antônio do Leste para efeito de
cobrança do ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis.

Artigo 2º - A Comissão que se refere o artigo 1º passar a ser composta
dos seguintes servidores:

Luis Carlos Rezende

Weverton Ancelmo Pereira de Sousa

Eder Luiz de Castro

Vilmar de Souza

Alberto Lucas Nogueira Pereira

Parágrafo Único – A Comissão será presidida pelo primeiro titular e se-
cretariada pelo segundo.

Artigo 3º - As avaliações de imóveis, cujos os valores forem diferentes dos
valores fixados na pauta de cobrança do ITBI, deverão ser precedidas de
requerimento do interessado e posterior emissão de laudo de avaliação,
com a participação ativa de no mínimo 02 (dois) membros integrantes da
comissão nos termos do artigo 31 da Lei Complementar nº 051/2001.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.
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LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nº 084/2024

PORTARIA Nº 084/2024

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação de Agente de Desenvolvimento Local e dá
outras providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Artigo. 1º- Nomear a servidora ITA ROBERTA SOARES, como Agente de
Crédito e Desenvolvimento Local do Município de Santo Antônio do Leste
- MT.

Artigo. 2º- O Agente de Crédito e Desenvolvimento Local é parte indispen-
sável para efetivação no município da Implementação da Lei nº 123/2006
– Lei Geral da Micro e Pequena Empresa.

Artigo 3º- Das ações do Agente de Crédito e Desenvolvimento Local:

I - Organizar um plano de Trabalho de acordo com as prioridades de im-
plementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas do Município.

II - Montar grupo de trabalho com os principais representantes de institui-
ções públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial.

III - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças iden-
tificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente
com os empresários e empreendedores do município.

IV - Manter registro organizado de todas as suas atividades.

V - Auxiliar o poder público municipal no cadastramento engajamento dos
empreendedores individuais.

Artigo 4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á 05/01/2021.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.º 082/2023

PORTARIA N.º 082/2023.

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE
2.024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento no artigo 6º, L E LX, bem como no artigo 8º da
Lei Federal nº 14.133/21;

RESOLVE:

Artigo 1º- Nomear a Comissão de Contratação desta Prefeitura Municipal
para o exercício de 2.024.

Artigo 2º - Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contra-
tação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

I - Eriks Matos da Silva - Agente de Contratação

Parágrafo Único – O agente de contratação designado será responsável,
entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas e inexigibilidades de licitação.

Artigo 3º - Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar
como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21.

Artigo 4º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presi-
dência da primeira, comporem a Comissão Permanente de Contratação
desta Prefeitura, na qualidade de membros titulares:

I - Vilmar de Souza

II - Valci dos Santos Luis

III - Ricardo Baltazar de Jesus

Artigo 5º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Con-
tratação:

I - Vilmar de Souza

II - Valci dos Santos Luis

III - Ricardo Baltazar de Jesus

Artigo 5º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO.

EM: 17 DE JANEIRO DE 2024

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA Nº. 081/2024

PORTARIA Nº. 081/2024.

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA, A SRº ERIKS MATOS DA SILVA PARA RESPONDER PELO
CARGO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA

ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Artigo 1º - NOMEAR A Sr° ERIKS MATOS DA SILVA, para responder pe-
lo Cargo de AGENTE DE CONTRATAÇÃO desta Prefeitura Municipal.

Artigo 2º - Determinar a Secretaria Municipal de Administração que tome
as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
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PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 17 JANEIRO DE 2024.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Secretaria de Administração e Planejamento e Publicada
por afixação em local de costume, conforme na legislação em vigor.

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

JURÍDICO
DECRETO N. º 005/2024

DECRETO N. º 005/2024

DE: 17 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Santo An-
tonio do Leste, e dá outras providências. ”

JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município:

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019; e,

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Santo Antonio do Leste, concedidos ou que tenham
cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vi-
gente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de
2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo PREVISAL – Fundo Municipal de
Previdência Social de Santo Antonio do Leste a partir de 1º de janeiro de
2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-se-
á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo PREVISAL – Fundo Municipal
de Previdência Social de Santo Antonio do Leste anterior a data estabele-
cida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição prevista
no art. 8° da Emenda Constitucional n.° 20/1998, art. 6° da Emenda Cons-
titucional n.° 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.° 47/2005 e o art.
6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a regra
aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Santo Antônio do Leste, 17 de janeiro de 2024.

José Arimateia Vieira Alves

Prefeito(a) Municipal

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

015/2023

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 083/2023

O Município de Santo Antônio do Leste, através do seu Pregoeiro, de-
signado pela portaria nº 390/2022 de 14 de outubro de 2022, torna pú-
blico que a licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023,
por MENOR PREÇO, com o objeto de aquisição de um veículo FORD F
– 4000 usado, ano mínimo 2010/2011 para atender as necessidades da
secretaria municipal de viação obras e serviços públicos, que ocorreu no
dia 15/01/2024, foi declarada fracassada, tendo em vista a inabilitação de
todos participantes, conforme ata de julgamento da sessão.

Santo Antônio do Leste/MT, 15 de janeiro de 2024.

____________________________________________

ERIKS MATOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 1/2024, DE 05/01/2024 - DISPÕE SOBRE O VALOR DO
SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2024

DECRETO Nº 1, DE 5 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre o valor do salário-mínimo vigente a partir de 1º de janei-
ro de 2024, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal e, considerando o disposto:

I. no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal de 1988;

II. no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal de 1988; e,

III. no Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Presidência da
República.

DECRETA

Art. 1° A partir de 1o de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no âm-
bito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legislati-
vo do Município de São Félix do Araguaia será de R$ 1.412,00 (Um mil e
quatrocentos e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2° A partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios correspondentes a
aposentadoria e pensão por morte (valor global) pagos pelo Fundo Munici-
pal de Previdência Social - IPASFA não terão valor inferior a R$ 1.412,00
(Um mil e quatrocentos e doze reais).

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal, São Félix do Araguaia/MT, 05 de janeiro
de 2.024.

______________________________

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 6/2024, DE 12/01/2024 - FIXA PREÇOS PÚBLICOS E
TARIFAS PARA 2024

DECRETO Nº 6, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Fixa para o exercício de 2024 os preços públicos sobre utilização de bens
e serviços públicos, e a prática de atos administrativos no interesse dos
que os requererem, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica Municipal e, Considerando:

I - a operacionalização do SISTEMA DE TRIBUTOS do Município de São
Félix do Araguaia-MT; e

II - o disposto na Lei Complementar Municipal nº 64, de 6 de dezembro de
2010, especialmente nos artigos 270 a 276, distribuídos no Título VIII do
Livro II, que instituiu o Código Tributário Municipal (CTM).

D E C R E T A

Art. 1º Ficam fixados os Preços Públicos sobre a utilização de bens e ser-
viços públicos, e a prática de atos administrativos no interesse dos que os
requererem, na forma do ANEXO ÚNICO a este Decreto.

Art. 2º Os valores expressos no ANEXO ÚNICO terão vigência de 1º de
janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.

§ 1º Enquanto não for divulgada a Unidade Padrão Fiscal do Município
de São Félix do Araguaia (UPFM-SFA) para o exercício de 2025, prevista
para janeiro daquele ano, em consonância com o art. 328 da Lei Comple-
mentar nº 64, de 6 de dezembro de 2010, poderão ser utilizados os valores
fixados para 2024, previstos no ANEXO ÚNICO.

§ 2º Os Preços Públicos constantes no ANEXO ÚNICO poderão ser rea-
justados ainda neste ano de 2024, caso ocorra a situação prevista no § 3º
do art. 328 da Lei Complementar nº 64, de 6 de dezembro de 2010.

Art. 3º Os valores em Reais expressos no ANEXO ÚNICO decorrem da
multiplicação da quantidade de UPFM-SFA, pelo seu valor fixado para

2024, em R$ 6,93 (seis reais e noventa e três centavos), aprovada pelo
Decreto nº 2, de 12 de janeiro de 2024.

Art. 4º Caso os bens e serviços públicos a serem utilizados, ou a prática
de atos administrativos no interesse dos que os requererem, não consta-
rem no ANEXO ÚNICO a este Decreto, deve-se utilizar as Tabelas cons-
tantes da Lei Complementar nº 64, de 6 de dezembro de 2010, feita a de-
vida conversão em moeda corrente, pelo valor da UPFM-SFA vigente na
data do lançamento.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia-MT, em 12 de janeiro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

============================

============================

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 6, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

PREÇOS PÚBLICOS VIGENTES PARA O ANO DE 2024 EM UPFM-SFA E EM
REAIS (R$) – VALOR DA UPFM-SFA PARA 2024: R$ 6,93

BEM, SERVIÇO ou ATO ADMINISTRATIVO VALOR EM
UFPM-SFA

VALOR EM RE-
AIS (R$)

Expedição de Certidões 8,00 56,00
Delimitação de Terreno Urbano 5,00 35,00
Registro de Marca de Ferro a Fogo 40,00 278,00
Bloco de Guia Municipal de Produtor 10,00 70,00
Baixa de Inscrição em Cadastro Econô-
mico 15,00 104,00

Tarifa de Embarque em Terminal Rodo-
viário 0,51 3,60

Tarifa de Aluguel de Sala em Terminal
Rodoviário 67,89 471,00

Expedição de Título de Propriedade de
Imóvel Urbano 25,00 174,00

Hora de Uso da Quadra do Ginásio de
Esportes 6,78 47,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI
DECRETO Nº 2/2024, DE 12/01/2024 - FIXA PARA O EXERCÍCIO DE 2024, A UNIDADE PADRÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO

ARAGUAIA-MT (UPFM-SFA)

DECRETO Nº 2, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.

Fixa para o exercício de 2024, a Unidade Padrão Fiscal do Município de São Félix do Araguaia-MT (UPFM-SFA), que será utilizada para a base de
cálculo dos tributos, penalidades municipais, obrigações e tarifas, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e, considerando:

I - o disposto no artigo 328 da Lei Complementar Municipal (LCM) nº 64, de 6 de dezembro de 2010, que instituiu o Código Tributário Municipal (CTM);

II - a operacionalização do SISTEMA DE TRIBUTOS do Município de São Félix do Araguaia-MT, atualizando os valores constantes da LCM nº 64/2010;

III - a atualização dos valores das multas previstas na LCM nº 25, de 23 de novembro de 1999, com as alterações introduzidas pela LCM nº 94, de 7 de
julho de 2015;

IV - o reajuste dos valores das Taxas de Serviços e Multas sobre atividades de Licenciamento e Fiscalização Ambiental previstas na Lei Ordinária Mu-
nicipal nº 767, de 3 de junho de 2015; e

V - a atualização dos valores dos contratos, ajustes, acordos e quaisquer outras taxas e tarifas fixados em UPFM.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica fixada a Unidade Padrão Fiscal do Município de São Félix do Araguaia-MT (UPFM-SFA) para o exercício de 2024, para a base de cálculo
dos tributos, penalidades municipais, obrigações, serviços, tarifas, contratos, acordos, ajustes e congêneres, em R$ 6,93 (seis reais e noventa e três
centavos).

Parágrafo único. O cálculo da UPFM-SFA para o exercício de 2024 foi efetuado pela Unidade de Controle Interno, cuja memória de cálculo consta no
ANEXO ÚNICO a este Decreto.

Art. 2º A UPFM-SFA terá vigência de 1º de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024.
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§ 1º O valor da UPFM-SFA poderá ser alterado antes do final do prazo de vigência, caso ocorra a situação prevista no § 3º do art. 328 da Lei Comple-
mentar nº 64, de 6 de dezembro de 2010.

§ 2º Enquanto não for divulgada a Unidade Padrão Fiscal do Município de São Félix do Araguaia (UPFM-SFA) para o exercício de 2025, prevista para
janeiro daquele ano, em consonância com o art. 328 da Lei Complementar nº 64, de 6 de dezembro de 2010, poderá ser utilizado o valor fixado para
2024.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de janeiro de 2024.

São Félix do Araguaia (MT), em 12 de janeiro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

=================================

=================================

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 2, DE 12 DE JANEIRO DE 2024
MEMÓRIA DE CÁLCULO DA UNIDADE PADRÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA (MT) PARA O EXERCÍCIO DE 2024, EFETUADA PELA
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO (Marileiko A. Miyke)
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, LEI COMPLEMENTAR 064/2010, DE 06/12/2010
Art. 328. Fica fixada a Unidade Padrão Fiscal do Município de São Félix do Araguaia - MT – UPFM em R$ 2,95 (Dois Reais e Noventa e Cinco Centa-
vos), valor vigente no ano de 2010.
§ 1º A UPFM será atualizada anualmente, sempre no mês de janeiro, pela média aritmética dos índices financeiros oficiais, acumulados dos últimos
12 (doze) meses, do:
I - IGPM (FGV) - Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas;
II - INPC (IBGE) - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
III - IPCA (IBGE) - Índice de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;
IV - IPC-DI (FGV) - Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas.
§ 2º No caso de extinção de qualquer dos índices descritos nos incisos I a IV do §1º, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar outro inde-
xador que vier substituí-lo, ou outro que melhor aferir a inflação.
§ 3º Em caso de inflação acumulada superior a 10% (dez por cento) dentro do exercício fiscal, obtida pela média do §1º, fica autorizada a atualização
do índice da UPFM de forma antecipada, que ocorrerá no mês seguinte ao do atingimento ou superação dessa média.

IGP-M(acumulado em 2023) -3,1783%
UPFM
de 2023
↓

INPC (acumulado em 2023) 3,7070%

A UPFM de 2023 foi aprovada
pelo Decreto nº 01/2023, de
13/01/2023 → R$ 6,78

IPCA(acumulado em 2023) 4,6211%

MÉDIA ARITMÉTICA ↓ ↓ ↓

Percentual de Correção apli-
cada → 2,1727%

IPC-DI(acumulado em 2023) 3,5410% 2,1727% UPFM para 2024 → R$ 6,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 44/2023, DE 30/11/2023 - PRORROGAÇÃO DO
IPTU-2023 PARA 28/12/2023, EM COTA ÚNICA, COM DESCONTO DE

20%

DECRETO Nº 44, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação para 28/12/2023, dos prazos previstos no De-
creto nº 2, de 13 de janeiro de 2023, para recolhimento do Imposto Predial
e Territorial Urbano (IPTU), Taxa de Limpeza Pública (TLP), Taxa de Co-
leta de Lixo (TCL), Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos
(TCVLP) e Taxa de Expediente (TE), e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições estabelecidas em Lei, e de acordo com disposto
no art. 70 da Lei Complementar nº 64, de 6 de dezembro de 2010 e, con-
siderando:

I - que há necessidade de manter o desconto de 20% para pagamento em
cota única, visando à melhoria da arrecadação própria deste tributo;

II - que a guia para arrecadação do IPTU-2023 venceu neste dia 31 de
agosto de 2023, para pagamento em parcela única com desconto de 20%
(vinte pontos percentuais); e

III - que houve prorrogação do prazo para pagamento do IPTU, de 31 de
agosto de 2023 para 30 de novembro de 2023, via do Decreto nº 30, de 31
de agosto de 2023, e está vencendo nesta data.

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogados os prazos estabelecidos no Decreto nº 2, de 13
de janeiro de 2023, para pagamento em parcela única ou de forma parce-
lada, dos seguintes tributos:

I - Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);

II - Taxa de Limpeza Pública (TLP);

III - Taxa de Coleta de Lixo (TCL);

IV - Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos (TCVLP); e

V - Taxa de Expediente (TE).

Art. 2º O Art. 3º do Decreto nº 2, de 13 de janeiro de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 3º O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única terá o be-
nefício de 20% (vinte pontos percentuais) de desconto do valor lançado
por imóvel, de todos os tributos relacionados no art. 1º, com vencimento
fixado para 28 de dezembro de 2023.”

Art. 3º O Art. 4º do Decreto nº 2, de 13 de janeiro de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 4º O valor dos tributos relacionados no art. 1º não poderão ser dividi-
dos em parcelas, sendo o vencimento único para 28/12/2023.”

Art. 4º Os contribuintes que optarem pela prorrogação do prazo para pa-
gamento da parcela única, na forma do artigo 2º deste Decreto, deverão
retirar os novos documentos de arrecadação no Departamento de Tributos
da Prefeitura da Municipal, ou preferencialmente pelo site www.saofelix-
doaraguaia.mt.gov.br, no espaço NOVO PORTAL DE SERVIÇOS, não fi-
cando o Município responsável pela entrega a domicílio das novas guias
de arrecadação.

Art. 5º Revogam-se os Incisos I, II, III e IV do art. 4º do Decreto nº 2/2023,
de 13 de janeiro de 2023.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), em 30 de novembro de 2023.

JANAILZA TAVEIRA LEITE
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Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 4/2024, DE 12/01/2024 - FIXA, PARA O EXERCÍCIO DE
2024, DATA DE VENCIMENTO PARA RECOLHIMENTO DA TAXA

PARA O EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA (ALVARÁ-2024)

DECRETO Nº 4, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Fixa, para o exercício de 2024, data de vencimento para recolhimento da
Taxa para o Exercício do Poder de Polícia (Alvará-2024), e das demais ta-
xas lançadas conjuntamente no mesmo documento de arrecadação, como
Taxa de Publicidade, Taxa de Funcionamento em Horário Especial, Taxa
de Expediente e outras, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica Municipal e, Considerando:

I - o inciso II do art. 145 da Constituição da República Federativa do Brasil,
de 5 de outubro de 1988;

II - o art. 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
conhecida como Lei da Responsabilidade Fiscal (LRF);

III - as normais gerais de direito tributário instituídas pela Lei Federal nº 5.
172, de 25 de outubro de 1966, aprovada originalmente como Lei Ordiná-
ria, mas com status de Lei Complementar, pelo princípio da Recepção, de-
nominado como Código Tributário Nacional (CTN), especialmente os seus
artigos 77 a 80;

IV - o disposto na Lei Complementar Municipal nº 64, de 6 de dezembro de
2010, especialmente nos artigos 225 a 249, distribuídos nos Capítulos I e
II do Título V do Livro II, que instituiu o Código Tributário Municipal (CTM);
e

V - por derradeiro, que o lançamento dos tributos de competência dos en-
tes da federação é um poder-dever, sendo o Município competente para
fazê-lo e, no mesmo passo, obrigado a lançá-lo.

DECRETA:

Art. 1º Fixa o prazo para recolhimento da Taxa Para o Exercício do Poder
de Polícia do exercício de 2024 (Alvará-2024) e taxas relacionadas, lança-
das conjuntamente com o Alvará, tais como:

I. Taxa de Expediente;

II. Taxa de Publicidade;

III. Taxa de Funcionamento em Horário Especial; e

IV. Demais taxas incluídas no mesmo Documento de Arrecadação Munici-
pal (DAM) do Alvará-2024.

Art. 2º A data para recolhimento das Taxas citadas no artigo anterior, fica
fixada para o dia 30 de abril de 2024.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), em 12 de janeiro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA -
LICITAÇÃO - THAYANE RAMOS BOTELHO

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 022/
2023 PROCESSO LICITATÓRIO N. º 068/2023

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N. º 022/
2023 PROCESSO LICITATÓRIO N. º 068/2023

O Município de São Félix do Araguaia, Estado do Mato Grosso, torna pú-
blico e para conhecimento dos licitantes e de quem mais interessar a RE-
VOGAÇÃO do processo n. º 068/2023, Pregão n. º 022/2023, que tem por

objeto o AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS,
ORIUNDAS DO PROJETO VIGIA MAIS DO GOVERNO DO ESTADO DE
MATO GROSSO tendo em vista que foi autuado o processo e aberto con-
forme demanda, quando verificada os recursos financeiros, não havia or-
çamento no exercício de 2023.

São Félix do Araguaia – MT, 16 de janeiro de 2024

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 48/2024, DE 28/12/2023 - NOMEIA MEMBROS DO
CONSELHO CURADOR E CONSELHO FISCAL DO IPASFA

DECRETO Nº 48, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação dos membros do CONSELHO CURADOR
e CONSELHO FISCAL do Fundo Municipal de Previdência Social dos
Servidores de São Félix do Araguaia (IPASFA), e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal e, considerando:

I - o disposto no art. 1º inciso VI, da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998;

II - o disposto nos artigos 65 a 69 da Lei Municipal nº 468, de 1º de junho
de 2004; e

III - a realização de eleições no dia 28 de dezembro de 2023, nos termos
dos artigos supracitados.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados como membros do Conselho Curador, para
mandato de 02 (dois) anos, conforme designação ou eleição:

I - Representantes do Poder Executivo:

a) Danilo Schembek Souza; e

b) Max Joaquim Pereira de Almeida Hellebrandt

II - Representantes do Poder Legislativo:

a) Cleo Renato Reindel - Suplente; e

b) Ireny Abadia Rodrigues.

III - Representantes dos Servidores Municipais:

a) Terezinha Gomes de Jesus - Presidenta;

b) Elieth Pereira dos Santos Rodrigues - Suplente;

c) Ellen Carolina Alves de Souza;

d) Irene Virgulino dos Santos Barbosa;

e) Marco Luz de Jesus Silva Rachid; e

f) Wedila Martins de Sousa.

Art. 2º Ficam nomeados como membros do Conselho Fiscal, para man-
dato de 02 (dois) anos, conforme designação ou eleição:

I - membros titulares:

a) Paulo Roberto Gomes Luz Tres – Presidente;

b) Juciliano Rovani Budrys; e c) Junio de Souza Alves.

II - membros suplentes:

a) Eslaine Rodrigues Aguiar; e

b) João Elias de Freitas Neto.

Art. 3º Os servidores acima nomeados serão regidos pela Lei Municipal nº
468, de 1º de junho de 2004 e seus respectivos Regimentos Internos.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), 28 de dezembro de 2023.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 41/2023, DE 24/11/2023 - LUTO OFICIAL, POR TRÊS
DIAS, EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO

ARAGUAIA (MT), PELO ÓBITO DA CRIANÇA JOÃO PEDRO DA
SILVA BARROS

DECRETO Nº 41, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.

DECRETA LUTO OFICIAL, POR TRÊS DIAS, EM TODO O TERRITÓRIO
DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA (MT).

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e, considerando:

I - o falecimento da criança JOÃO PEDRO DA SILVA BARROS, no dia 23
de novembro de 2023, aos 5 anos de idade, nascida em Água Boa (MT) no
dia 29/04/2018; e II - a grande dor sentida pelos pais, Sr. Weber Aparecido
Barros e Sra. Fernanda da Silva Cruz, ambos residentes em Pontinópolis,
neste Município, bem assim pelos demais familiares e amigos;

DECRETA:

Art. 1º Luto oficial de 3 (três) dias pelo falecimento de JOÃO PEDRO DA
SILVA BARROS, ocorrido no dia 23/11/2023.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), 24 de novembro de 2023.

Registre-se,

publique-se e

cumpra-se.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023, DE 28/11/2023 - MUNICÍPIO DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA E PRELAZIA DE SÃO FÉLIX DO

ARAGUAIA - REFORMA CASA DE DOM PEDRO CASALDÁLIGA,
MATERIAS PARA EXPOSIÇÃO E OUTROS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2023

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA-MT E A PRELAZIA DE SÃO FÉLIX DO
ARAGUAIA.

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA/MT, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº 03.918.869/0001-68, com se-
de na Avenida Araguaia, nº 248, Centro, São Félix do Araguaia/MT, nes-
te ato representado pela Prefeita Senhora JANAILZA TAVEIRA LEITE,
portadora do CPF nº 049.351.084-28 e RG nº 532043534 – SSP/SP, re-
sidente e domiciliada à Rua 04, nº 199, Setor Zumbi, Bairro Vila Santo
Antônio, São Félix do Araguaia – MT, CEP: 78670-000, e a PRELAZIA DE
SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.439.338/
0001-32, com sede em São Félix do Araguaia-MT CEP: 78.670-000, neste
ato representada pelo Sr. Adriano Vasino Ciocca, inscrito no CPF sob o nº
257.947.364-53, com base na Lei Ordinária Municipal nº 995/2023, resol-
vem celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Convênio a formalização de Coo-
peração sob estreita e mútua colaboração das partes, visando o repasse
de recursos financeiros para auxiliar na reforma na casa de Dom Pedro
Casaldáliga, impressão de materiais gráficos para Exposição Itinerante e,
custeio de hospedagens e alimentação para convidados durante a Sema-
na Pedro Casaldáliga.

II - CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

Para a consecução do objetivo proposto neste Termo de Convênio, os
conveniados assumem as seguintes obrigações:

II.I - DO MUNICÍPIO:

.

a) Participar com recursos financeiros para cobrir parte das despesas ine-
rentes ao objeto do convênio;

.

b) Designar um responsável para o acompanhamento dos serviços e ma-
teriais adquiridos.

.

II.II – DA PRELAZIA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA:

.

a) Prestar contas do valor aplicado dentro do objeto do convênio.

III - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor a ser alocado pelo Município é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
dividido em 4 parcelas mensais no valor de R$ 25.000,00 (vinte cinco mil
reais) cada.

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

.

IV.I O Presente Termo de Convênio terá o prazo de validade de 12 (doze)
meses, a partir da data da assinatura do presente termo.

.

IV.II O período acima exposto poderá ser prorrogado, caso haja interesse
público e solicitado antes do término de vigência.

.

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

O presente TERMO DE CONVÊNIO poderá ser ajustado (aditivado), sem-
pre que houver acordo para alteração entre as partes, e mediante autori-
zação legislativa.

VI - CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS

Haverá transferência voluntária de recursos financeiro entre os partícipes
para a execução deste Termo de Convênio, sendo as despesas necessá-
rias à plena consecução do objeto acordado, de responsabilidade do Mu-
nicípio.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO

O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado a qualquer tem-
po, unilateralmente, mediante comunicação por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, ou rescindido por acordo entre os partícipes,
ou, ainda, por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas
ou por superveniência de legislação que o torne inexequível, em decorrên-
cia do inadimplemento das cláusulas pactuadas, quando a execução das
ações e atividades estiver em desacordo com o objeto, e ainda por razões
de interesse público.

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste Termo de Convênio será efetivada, por extrato, no
Diário oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso:
https://diariomunicipal.org/mt/amm.
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IX - CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A efetividade das ações assumidas pelo Município de São Félix do
Araguaia-MT, fica condicionada à disponibilidade orçamentária-financeira,
bem como às demais circunstâncias impeditivas ao cumprimento do esta-
belecido no presente termo.

X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Prelazia de São Félix do Araguaia, deverá prestar contas das parcelas
concernentes ao termo de convênio, com descriminação dos valores apli-
cados e demais informações pertinentes a transparência do objeto do con-
vênio.

XI - CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de São Félix do Araguaia/MT, para
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios que porventura possam surgir da exe-
cução do presente Termo de Convênio, com expressa renúncia de qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, as partes, inicial-
mente nomeados, firmam o presente Termo de Convênio, em 03 (três) vi-
as, de igual teor e forma.

São Félix do Araguaia-MT, 28 de novembro de 2023.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal São Félix do Araguaia/MT

ADRIANO VASINO CIOCCA

PRELAZIA DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 5/2024, DE 12/01/2024 - FIXA, PARA O EXERCÍCIO DE
2024, DATAS DE VENCIMENTO PARA RECOLHIMENTO DO
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

(ISSQN-2024), PELO REGIME DE ESTIMATIVA

DECRETO Nº 5, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Fixa, para o exercício de 2024, datas de vencimento para recolhimento do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN-2024), pelo Regi-
me de Estimativa, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pe-
la Lei Orgânica Municipal e, Considerando:

I - o inciso III do art. 156 da Constituição da República Federativa do Brasil,
de 5 de outubro de 1988;

II - o art. 11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
conhecida como Lei da Responsabilidade Fiscal (LRF);

III - as normais gerais de direito tributário instituídas pela Lei Federal nº 5.
172, de 25 de outubro de 1966, aprovada originalmente como Lei Ordiná-
ria, mas passando ao status de Lei Complementar, pelo princípio da Re-
cepção, denominado como Código Tributário Nacional (CTN);

IV - Decreto-Lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, também recepciona-
do pela Constituição Federal;

V - Lei Complementar 116, de 31 de julho de 2003, tida como a principal
norma geral que trata do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN);

VI - o disposto na Lei Complementar Municipal nº 64, de 6 de dezembro
de 2010, que instituiu o Código Tributário Municipal (CTM), no Título II do
Livro II que trata do ISSQN, em especial os artigos 171 a 177 que versam
sobre o lançamento do ISSQN por Estimativa; e

VII - por derradeiro, que o lançamento dos tributos de competência dos en-
tes da federação é um poder-dever, sendo o Município competente para
fazê-lo e, no mesmo passo, obrigado a lançá-lo.

DECRETA:

Art. 1º Fixa os prazos para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza para o Exercício de 2024 (ISSQN-2024), pelo Regime
de Estimativa, em 12 parcelas mensais.

Art. 2º As datas para recolhimento do ISSQN-2024 por Estimativa são as
seguintes:

I - primeira parcela em 31 de janeiro de 2024 (31/01/2024);

II - segunda parcela em 29 de fevereiro de 2024 (29/02/2024);

III - terceira parcela em 28 de março de 2024 (28/03/2024);

IV - quarta parcela em 30 de abril de 2024 (30/04/2024);

V - quinta parcela em 31 de maio de 2024 (31/05/2024);

VI - sexta parcela em 28 de junho de 2024 (28/06/2024);

VII - sétima parcela em 31 de julho de 2024 (31/07/2024);

VIII - oitava parcela em 30 de agosto de 2024 (30/08/2024);

IX - nona parcela em 30 de setembro de 2024 (30/09/2024);

X - décima parcela em 31 de outubro de 2024 (31/10/2024);

XI - décima-primeira parcela em 29 de novembro de 2024 (29/11/2024); e

XII - décima-segunda parcela em 27 de dezembro de 2024 (27/12/2024).

Art. 3º O tributo relacionado no art. 1º (ISSQN-2024 por Estimativa), não
pago até as datas dos vencimentos fixados no art. 2º, terá seu valor atuali-
zado monetariamente e acrescido de multa e juros de mora, em conformi-
dade com o estabelecido no Código Tributário Municipal, Lei Complemen-
tar nº 64, de 6 de dezembro de 2010.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Félix do Araguaia (MT), em 12 de janeiro de 2024.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA - UNIDADE
DE CONTROLE INTERNO - MARCELINO DE FÁVERI

DECRETO Nº 7/2024, DE 15/01/2024 - FIXA PERCENTUAL DE
REAJUSTE AOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO IPASFA

DECRETO Nº 7, DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Munici-
pal de Previdência Social dos Servidores do Município de São Félix
do Araguaia – MT (IPASFA) e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, Estado de
Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, e considerando o disposto:

I. no § 8º do art. 40 da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003;

II. no § 12 do art. 40 da Constituição Federal, com a atual redação dada
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, de 12 de novembro de 2019; e

III. na Portaria Interministerial MPS/MF nº 02, de 11 de janeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores de São Félix do Araguaia – MT, concedidos ou que tenham
cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vi-
gente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de
2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º Para os benefícios concedidos pelo IPASFA a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.
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§ 2º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil e quatrocentos e doze reais),
o referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajus-
te de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º Para os benefícios concedidos pelo IPASFA, anterior a data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n° 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional nº 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005 e
o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal, em São Félix do Araguaia/MT, 15 de janei-
ro de 2024.

__________________________

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Prefeita Municipal

======================

======================

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE

ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
DECRETO 003/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores do Município de São José do Povo-MT
e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO-MT, Estado de
Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de São José do Povo-MT, concedidos ou que tenham
cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vi-
gente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de
2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo Fundo de Previdência Social
(FUNPREV) a partir de 1º de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023,
o reajuste nos termos do caput dar-se-á de acordo com os percentuais in-
dicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo Fundo de Previdência Social
(FUNPREV) anterior a data estabelecida no caput do artigo anterior e com
base na regra de transição prevista no art. 8° da Emenda Constitucional n.
° 20/1998, art. 6° da Emenda Constitucional n.° 41/2003, art. 3° da Emen-
da Constitucional n.° 47/2005 e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/
2003 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajus-
te dar-se-á de acordo com a regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em São José do Povo/MT, 16 de janeiro
de 2024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
PORTARIA Nº. 008/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a revisão dos servidores em razão do Plano de Cargos, Car-
reira e Vencimentos da Secretaria Municipal de Educação do municí-
pio de São José do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de enquadra-
mento, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão de Enquadramento, no-
meada pela portaria 82/2023 de 18 de setembro de 2023, no uso das atri-
buições;

Considerando o disposto na Lei nº. 924/2023, que “dispõe sobre o plano
de cargos, carreira e vencimentos da Secretaria Municipal de Educação
do município de São José do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de
enquadramento, e dá outras providências.”

RESOLVEM:

Art. 1º Ficam reenquadrados, no respectivo plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Secretaria Municipal de Educação do município de São
José do Povo, os servidores:

NOME NIVÉL/CLASSE
1 ADEMIR SOARES DE CARVALHO 10/B
2 ANGELA MARIA BRASILIANA 3/B
3 APARECIDA PORFIRIO ALVES 10/B
4 EUNICE JULIA DA SILVA 3/B
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5 FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS VIEIRA 3/B
6 JOSE RESENDE DE ALMEIDA 3/B
7 KLEZIA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 2/A
8 MARCO AURELIO CAVALHEIRO 8/B
9 MARIA DE LOURDES GUIMARAES RODRIGUES 8/B
10 MARINALVA FERREIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA 8/B
11 MILTON DA SILVA CORDEIRO 6/C
12 ROSEMAR MARINHO 3/B
13 SIRLENE BATISTA DA COSTA SANTOS 8/B
14 VALDEVAN CAMILO DE FREITAS 10/B
15 ADMILSON PEREIRA DA COSTA 10/B

Art. 2º Esta Portaria produz os efeitos a partir de 1º de dezembro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.

São José do Povo/MT, 15 de Janeiro de 2024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
PORTARIA Nº. 009/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a revisão dos servidores em razão do Plano de Cargos, Car-
reira e Vencimentos da Secretaria Municipal de Saúde do município de
São José do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de enquadramento,
e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão de Enquadramento, no-
meada pela portaria 82/2023 de 18 de setembro de 2023, no uso das atri-
buições;

Considerando o disposto na Lei nº. 921/2023, que “dispõe sobre o plano
de cargos, carreira e vencimentos da Secretaria Municipal de saúde do
município de São José do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de en-
quadramento, e dá outras providências.”

RESOLVEM:

Art. 1º Ficam reenquadrados, no respectivo plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Secretaria Municipal de Saúde do município de São José
do Povo, os servidores:

NOME NIVÉL/CLASSE
1 ANGELA DE SOUZA SANTANA 6/C
2 ANGELA MARIA DE SOUZA PAIXÃO 1/A
3 ANNA CLAUDIA DOS SANTOS ALMEIDA 2/B
4 ELENIR ARAUJO DA SILVA 1/A
5 JOSE LEONARDO DE SOUZA 3/ A
6 LETICIA FABRICIA DE SOUSA 1/A
7 LUCIMAR NOGUEIRA AMORIM 1/A
8 LUCINETE CAETANO DE OLIVEIRA 1/A
9 LUCIRENE CONCEICAO OLIVEIRA DE SOUSA 1/A
10 LUZIA DE SOUZA MOREIRA MOURA 1/A
11 MARIA DE FATIMA MENDES 8/A
12 NATASSIA FERREIRA SCHNEIDER SANDER 2/B
13 PAULO MORAIS DE SOUZA 1/A
14 ROSANA SOUSA DA SILVA PIMENTEL 1/A
15 ROSANGELA DE SOUZA GABRIEL 1/A
16 ROSANGELA DE SOUZA SANTANA 1/A
17 TANIA MARIA BRUNO OLIVEIRA 6/C
18 TATIANA CARVALHO ARAUJO 2/B
19 VALERIA GABRIEL LOPES 6/C
20 ZANIA APARECIDA SOUZA 1/A

Art. 2º Esta Portaria produz os efeitos a partir de 1º de dezembro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.

São José do Povo/MT, 15 de Janeiro de 2024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
PORTARIA DE Nº010/2024 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre a revisão dos servidores em razão do Plano de Cargos, Car-
reira e Vencimentos da Administração Geral do município de São José
do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de enquadramento, e dá ou-
tras providências.”

O Prefeito Municipal, juntamente com a Comissão de Enquadramento, no-
meada pela portaria 82/2023 de 18 de setembro de 2023, no uso das atri-
buições;

Considerando o disposto na Lei nº. 922/2023, que “dispõe sobre o plano
de cargos, carreira e vencimentos da Administração Geral do município de
São José do Povo/MT, estabelecendo Normas Gerais de enquadramento,
e dá outras providências.”

RESOLVEM:

Art. 1º Ficam reenquadrados, no respectivo plano de cargos, carreiras e
vencimentos da Administração Geral do município de São José do Povo,
os servidores:

NOME NIVÉL/CLASSE
1 ADILZA SOARES DOS SANTOS CARDOSO 6/C
2 ALEX SANDRO DE SOUZA 6/C
3 ALLIS GONÇALVES DE SOUZA 3/B
4 ANGELA EURIPEDES DO AMARAL SANTOS 6/B
5 ANTENOR BONADIO 3/B
6 ANTONIO ASSUNCAO PEREIRA 6/B
7 APARECIDA CELESTINA DE SOUZA 5/C
8 ARISTOTELES ALVES 1/A
9 ARLENE DE SOUZA OLIVEIRA 6/C
10 AURELINDO CAETANO DE OLIVEIRA 2/D
11 CELIA BENTO DA ROCHA CADIDE 10/C
12 CLEIDE LANDER SOUZA SALES 2/C
13 CLEIDE LUIZ 10/C
14 CLEITON ROBERTO MARTINS CERQUEIRA 6/B
15 CLEVERSON ANTONIO MACEDO 3/B
16 CRISTIANE DE SOUZA SILVA 2/C
17 DAMAZIO LUIZ DA SILVA 6/A
18 DELZITA SOARES DOS SANTOS NEGRÃO 10/C
19 DENIS JULIO DA SILVA 3/C
20 DIOGO DA SILVA 3/B
21 DIONEUZA DA SILVA SANTOS 6/B
22 DOMINGOS DOS SANTOS GUIMARAES 6/B
23 EDILSON PEREIRA CAMPOS 6/B
24 EDIS GONÇALVES DE SOUSA 5/B
25 EDITE FLORES FARIAS 10/A
26 ELIENE FERREIRA DE JESUS 6/C
27 ELISABETH NEVES CABRAL 8/D
28 ENEAS GONÇALVES DA SILVA 2/C
29 ENIR ANTONIA DE SOUZA 10/C
30 ERICA DIAS DE SOUZA SANTOS 6/D
31 EUNICE ALVES DE SOUZA 10/A
32 EURIDIA GOMES CLARA 2/C
33 FERNANDO JERONIMO DA SILVA 6/C
34 GEICIANI LUIZ 3/C
35 GILSON FERREIRA 3/B
36 HANDERSSON MISSIAS DOS SANTOS 6/A
37 HUMBERTO DE CARVALHO LIMA 8/B
38 IVANILDA FERREIRA DE SOUZA 3/D
39 JACKSON RIBEIRO DA SILVA 8/B
40 JANDER GONCALVES BRAGA 3/C
41 JANY MARIA BARBOSA LOPES 3/D
42 JOAQUIM DE SOUZA NETO 3/C
43 JOSE CARLOS ALMEIDA DE SOUSA 5/C
44 JOSE CARLOS DA SILVA 6/C
45 JOSE LUCAS CADIDE LELLIS 1/A
46 JOSE MARIA FLORES FARIAS 10/C
47 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 6/B
48 JULIANA DA SILVA DOS SANTOS 2/D
49 JULIO CEZAR DE SOUZA OLIVEIRA 3/B
50 JUSCELIA CAMILO 8/D
51 KATIUSCIA LEAL AMORIM 6/B
52 LAURO PEREIRA DOS SANTOS 2/B
53 LINDOMAR MATIAS DA SILVA 6/C
54 LUCAS BRAGUIM PINA 1/A
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55 LUCIENE LEITE DA SILVA FREITAS 6/B
56 LUCIMEIRE APARECIDA ESPROCATE BUZZO 6/C
57 LUCINEIA CASSIANO DOS SANTOS 8/C
58 LUCIVAN PEREIRA DA SILVA 6/A
59 LUIS CARLOS ALMEIDA DE SOUSA 6/C
60 LUZIA INACIO DA SILVA 3/C
61 MALTILIA DE FATIMA PORFIRIO ALVES 10/C
62 MARA CRISTINA MOREIRA CAVALHEIRO 6/B
63 MARCELO SIQUEIRA CAVALHEIRO 8/C
64 MARCOS ANTONIO COLLETTE JUNIOR 3/B
65 MARCOS ANTONIO NUNES 6/A
66 MARIA APARECIDA GOMES PEGADO 6/C
67 MARIA DO CARMO FERREIRA DA SILVA 6/C
68 MARIA HELENA DA SILVA SOUZA 8/D
69 MARIA IRANDI DUARTE 6/C
70 MARIA LOPES DUARTE 8/D
71 MARIA SOARES DOS SANTOS 10/D
72 MARIA SOUZA DOS SANTOS 10/B
73 MARLETE COSTA OLIVEIRA 1/A
74 MARLI GARCIA DE MOURA SILVA 3/D
75 MATEUS FERNANDES MORAES 2/B
76 MIRIAN VIEIRA FREIRE 6/C
77 MOISES SOARES DE CARVALHO 5/B
78 NICEVALDO MACHADO DE SOUZA 8/B
79 NILSON TAVARES CERQUEIRA 6/B
80 NIVES FRANCISCA DE OLIVEIRA PEREIRA 10/C
81 NOESIA RIBEIRO LELLIS 8/C
82 ODAIR ALVES DA SILVA 8/C
83 PAULO HENRIQUE GOMES DE SOUZA 3/C
84 PAULO LOPES PEREIRA 3/B
85 PAULO ROBERTO GRZEIDAK 6/C
86 PAULO SERGIO GOMES 3/B
87 PEDRO JUNIOR DE SOUZA BOM 3/B
88 POLIANA PEREIRA COLLETTE 5/B
89 REINALDO ALVES DE SOUZA 6/C
90 RENATA LEAO GOMES RIBEIRO 6/D
91 RONILDA LEITE DA SILVA FURTADO 2/C
92 ROSIMAR DOS SANTOS BARROS 5/C
93 ROSIMEIRE CARLONE VIDAL 2/D
94 ROZIENE LEITE DA SILVA 3/D
95 RUITER RIBEIRO TEOTONIO 6/C
96 SARA VIEIRA FREIRE 6/D
97 SELMA DE OLIVEIRA FERREIRA DA SILVA 5/C
98 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 6/D
99 SILVANIA DOS SANTOS SILVA 2/C
100 SIMAO RODRIGUES DE SOUZA 8/A
101 SINVALDO COSTA DA SILVA 6/A
102 UANDERSON DOS SANTOS BRAGA 3/A
103 UNILSON JOAO DA COSTA 6/B
104 VALNEI PEREIRA CADIDE 6/B
105 VERA LUCIA BISPO DE OLIVEIRA 8/C
106 VIVIANE CRISTINA T ALCANTARA 8/B
107 WANDERLEY CACERES DOS SANTOS 2/B

Art. 2º Esta Portaria produz os efeitos a partir de 1º de dezembro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.

São José do Povo/MT, 15 de Janeiro de 2024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE
DECRETO N.º 002/2024 DE 16 DE JANEIRO DE 2024

“Dispõe sobre o valor do salário-mínimo vigente, a partir de 1o de janeiro
de 2024, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO POVO-MT, Estado de
Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal:

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 7º da Constituição Federal;

Considerando o disposto no § 3º do artigo 39 da Constituição Federal; e,

Considerando o Decreto nº 11.864 de 27 de dezembro de 2023, da Presi-
dência da República;

DECRETA

Art. 1° - A partir de 1o de janeiro de 2024, o valor do salário-mínimo no
âmbito da Administração Direta e Indireta dos Poderes Executivo e Legis-
lativo do Município de São José do Povo-MT, será de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais).

Parágrafo único. Em virtude do disposto no caput, o valor diário do
salário-mínimo corresponderá a R$ 47,07 (quarenta e sete reais e sete
centavos) e o valor horário a R$ 6,42 (seis reais e quarenta e dois centa-
vos).

Art. 2°. A partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios correspondentes
a aposentadoria e pensão por morte (valor global) pagos pelo Fundo de
Previdência Social (FUNPREV) não terão valor inferior a R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais).

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, respeitado
o disposto nos artigos 1º e 2º, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em São José do Povo/MT, 16 de janeiro
de 2.024.

IVANILDO VILELA DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 041/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2024-SEPAS solicitando a contratação
das Conselheiras Tutelares eleitas para o quadriênio de 2024 a 2028;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora MICHELE FERREIRA GOUVEA, matrícula
funcional nº 2760, ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Se-
cretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, iniciando em 10 de
janeiro de 2024 e findando em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 029/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR SU-
PLENTE, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o encerramento do período de férias dos Conselheiros
Tutelares, compreendido entre a data de 01/08/2023 a 31/12/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a senhora JANAINA TAVARES PAIVA, matrícula
funcional nº 2714, do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR SUPLENTE,
lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, a partir
de 02 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

GABINETE DO PREFEITO
014/2024/SESAS, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA A ATUALIZAÇÃO DE DA-
DOS CADASTRAIS E ENCAMINHAMENTO NA FILA DE ESPERA DO
SUS.

A Secretaria Municipal de Saúde de São José do Rio Claro, no uso de su-
as atribuições legais e em conformidade com a PORTARIA N° 003/2023/
SESAS de 26 de abril de 2023, Parágrafo 3°, vem por meio desta convocar
os pacientes listados na fila de espera do Sistema Único de Saúde (SUS)
para a atualização obrigatória de seus dados cadastrais.

1. Objeto da Convocação: Esta convocação destina-se a garantir a efici-
ência e a atualização do sistema de regulação de filas para procedimentos
e consultas médicas, assegurando o acesso justo e equitativo aos servi-
ços de saúde.

2. Procedimento para Atualização: Os pacientes deverão comparecer à
Central de Regulação do Município, localizada na Avenida Uruguai, 173,
Bairro Centro, no horário de 07:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira, por-
tando documento de identificação com foto e comprovante de residência
atualizado.

3. Prazo para Atualização: O prazo para a atualização dos dados cadas-
trais é até 31 de janeiro de 2024. Após esta data, os pacientes que não
realizarem a atualização terão seus nomes automaticamente excluídos da
fila de espera do SUS, conforme estabelecido na legislação vigente.

4. Chamamento Público: Conforme o Parágrafo 3° da PORTARIA N°
003/2023/SESAS, este chamamento é realizado publicamente e visa al-
cançar todos os pacientes afetados.

5. Informações Adicionais: Para mais informações, os pacientes podem
entrar em contato com a Central de Regulação pelo telefone (65)
3386-2464.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São José do Rio Claro/MT, 08 de janeiro de 2024.

Cleide Maria Anzil

Secretária Municipal de Saúde de São José do Rio Claro

NOME COMPLETO DATA DE NASCIMENTO
ANDREZA DA SILVA 29-07-1997
CLAUDECI FERREIRA DE PAULA 27-11-1980
GABRIEL AUGUSTO SILVA GOVEIA 04-09-2011
JOSE MIGUEL MANOEL DA SILVA OLIVEIRA 12-12-2011
OMIRO RONDON 05-04-1934
ELISEU DE OLIVEIRA SANTOS 14-12-2012
MARIA TEREZA NOVAES 18-10-1972
CELSO FRANCO 03-06-1973
ARNALDO MARQUES DE OLIVEIRA 27-06-1954
EUNICE DE SOUZA RODRIGUES 25-04-1956
MIGUEL VIEIRA DE MELO 03-02-2015

ADEILTON SIQUEIRA 02-09-1978
MARIA DE LURDES DE OLIVEIRA 02-05-1932
AGDA LISBOA 05-09-1959
MARIA INEZ PESTANA 24-01-1965
LUIZ JOSE DA SILVA 05-12-1965
JOSE JULCI MACIEL DOS SANTOS 15-12-1955
CICERO MANUEL DA SILVA 30-05-1961
JOAO ALVES ROCHA 15-09-1957
MARIA IZABEL DE LIMA 04-04-1963
JOUMIR DUTRA CRUZ 04-08-1972
CLAUDETANIA PEREIRA DA DILVA 16-03-1985
JOAO ADAO DE OLIVEIRA 07-06-1975
JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA 19-02-1976
JORACI BARBOSA 08-09-1981
IVONETE MARIA DA CONCEIÇAO 11-12-1961
LUIZ HENRIQUE CAMPOS MARTINS 31-05-2010
JOELMA FILSINGER RAMOS 15-04-1969
GISELE FRANCISCO DA SILVA 08-03-1981
FRANCISCA VIEIRA PEREIRA 13-02-2001
FRANCISCO MILKE 07-01-1960
EDUARDO DA SILVA MORAES 14-11-1958
CORACY DE NASCIMENTO FERREIRA 16-09-1960
JOAO CAROLINO DOS SANTOS FILHO 04-08-1971
LAUDELINO DA ROCHA 13-09-1954
PATRICIA AYELLO 12-04-1983
SERGIO KUZNIEWSKI 08-06-1968
AMANDA LIBERIO DOS SANTOS 17-08-2000
WILSON GERMANO DE LIRA 19-06-1980
IVANILDA MARIA DE ANDRADE 24-01-1984
JOSE LUIZ MANOEL 16-07-1945
DIONES LIMA DA SILVA 12-04-1995
MARIA LUCILENE DE ANDRADE AMARAL 23-02-1956
RAFAEL DA CRUZ SILVA 22-01-1989
JOAO ALVES DE SOUZA 14-07-1959
GILMAR JOSE DA SILVA 24-12-1965
MARIA CLARA DANTAS DE ARAUJO 10-08-2005
AUGUSTO REIS DA SILVA LUCENA 06-12-1997
ANA BARBOSA DE SOUZA 18-08-1942
ALISSON DOUGLAS RODRIGUES 30-01-1992
VALMIR ALVES DE OLIVEIRA 26-01-1968
DELMIRA PARANHOS DA SILVA 08-08-1975
LUANA PAMOCENE GREGHI SCHUCK 08-01-1994
SEBASTIAO ANTONIO DA ROCHA 08-03-1936
VALMIR GOMES JORGE 19-07-1963
SOELY SENA DE JESUS 27-06-1975
JOSE VIANA 20-01-1958
JOSEFA FRANCISCA SILVA 06-01-1970
BERTOLINO ROMAO DA SILVA 13-07-1960
JOAO HUZIK FILHO 24-06-1954
MARLENE LIMA DA SILVA 23-05-1966
MARLENE LIMA DA SILVA 23-05-1966
JAINE OLIVEIRA DE LIMA 26-05-2000
MARLETE FERREIRA 02-01-1965
WILSON ROCHA DA SILVEIRA 03-11-1966
ULCINEIA RODRIGUES DOS SANTOS 26-03-1964
ANTONIO BARBOSA 02-09-1963
WILSON GERMANO DE LIRA 19-06-1980
ENZO GABRYEL QUESSADA LIMA 02-04-2020
GRACY DA APARECIDA VIANA REIS 03-05-1959
KAUA FIDELIS DA SILVA 02-12-2004
SANDRA DA SILVA 22-04-1981
BRAYAN HENRIQUE MARTINS KOLOGI 19-05-2019
MARIA VITORIA RAMOS VERAO 19-12-2004
MAURI FERNANDES MACHADO 14-04-1973
GILDETE FRANCISCO DE LIMA 15-01-1968
LUIZ FERNANDO LIMPIAS 13-08-1985
GILMAR JOSE DA SILVA 24-12-1965
ADAO VIANA 02-01-1976
ANTONIO MAURICIO RAMOS DE OLIVEIRA 12-09-1955
ARY DELGADO DE OLIVEIRA 16-01-1960
FLORISVALDO DE ASSIS VIEIRA 06-10-1974
LUIZ ALVES DE ABREU 02-12-1952
EVA DE MATOS GADEIA 29-06-1975
KARLA EDUARDA DA SILVA LARA 09-10-1989
ENY MIGUEL MORETTI 24-10-1968
JOSE CARLOS DA HORA BARACHO 17-04-1960
MARIA JOSE MARQUES 20-09-1974
CLARISSE MEDEIROS DOS SANTOS 13-12-1984
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ANTONIO FEITOSA DOS SANTOS 13-06-1967
LUIZ FERNANDO LIMPIAS 13-08-1985
VANDERLEI DE SA 07-06-1980
CICERO VIEIRA DOS SANTOS 16-05-1946
EDSON ROBERTO MANTOVANI 25-03-1972
FRANCISCA LOPES BARBOSA 09-06-1953
YASMIM GABRIELE PEREIRA DOS SANTOS 02-08-2008
ANA DO ROSARIO DA SILVA 12-10-1953
JOAO CAROLINO DOS SANTOS FILHO 04-08-1971
EDIVALDO DA SILVA 19-09-1982
ANTONIO MESSIAS CARDOSO 01-02-1948
JANAINA WEDA DA SILVA 14-07-1987
JOSE SIQUEIRA FERNANDES 26-03-1954
GASPAR DUTRA SILVA 19-11-1955
ARLINDO GODOY FILHO 26-08-1953
JULIA SOCOLOSKI DA SILVA 22-08-2007
FATIMA INES POLETTO 11-11-1954
ARLINDO TATIN 02-02-1968
JOSE GONÇALVES DA SILVA 08-12-1954
CLOVIS RODRIGUES FRANCO 11-05-1961
ALUISIO LOURENCO DE LIMA 10-08-1968
NORBERTO KORB 08-06-1946
FRANCISCO MILKE 07-01-1960
ESLAINE RODRIGUES 11-01-1985
BRAZ HENRIQUE 12-04-1976
PAULO CEZAR ANDROCHESKI LIMA 13-05-1987
ADELINO DA SILVA FERREIRA 11-01-1968
JOSE BRITO 12-10-1959
ANTONIO FRANCISCO 10-07-1963
ADERCI GONCALVES DA CRUZ 09-12-1960
MURILLO PEREIRA DA SILVA 19-04-2021
CICERO RAFAEL DA SILVA 26-03-1963
ADRIANA GONÇALVES LIBERATO 10-12-1980
CARLOS JOSE DE SOUZA 22-02-1966
RAMONA LAIS FERNANDES DE ARAUJO 06-09-1965
SEVERINO FIDELIS DA SILVA 05-06-1968
ALDEVAN VICENTE 18-08-1985
FLAVIANE MORAES DA COSTA 17-08-1994
CICERO VIEIRA DOS SANTOS 16-05-1946
ENY MIGUEL MORETTI 24-10-1968
ANTONIO BARBOSA 02-09-1963
MARINEIDE SANTOS PINTO 11-05-1978
CIELITO TABORGA ROCA 25-09-1971
ANGELA MULLER 05-04-1972
JOSE AMARO DA SILVA 12-04-1953
ELVIRA CLEMENTINO DOS SANTOS 21-05-1936
DEVANIL DIAS DA COSTA SANTANA 23-01-1971
ARY DELGADO DE OLIVEIRA 16-01-1960
ALDENOR LOURENÇO BORGES 28-01-1970
VALMOR POMPEU DA SILVA 07-11-1964
HELENA ANDROCHESKI 14-11-1967
NEUSA GOMES DE FREITAS 30-11-1962
JULIO VIDAL 09-04-1964
ANTONIO JUVENAL TEIXEIRA DA SILVA 29-12-2017
SUSLIDAINE CAMPOS BORGES 08-02-1976
JENIFER GISLAINE SILVA SANTOS 06-12-2007
JOAO LOURENCO ROSA 23-06-1946
MARINA FERREIRA DE BRITO 04-03-1971
DARLENE APARECIDA DE SOUZA LEITE 11-10-1967
NATAL DONIZETTI DE OLIVEIRA 15-08-1958
EUNICE OLIVEIRA PIRES 23-12-1949
NELSON MILA 24-01-1964
JACKELINE CONSTANTINO DA SILVA 11-07-1989
JESSICA TAIANE SOUSA DE ARAUJO VELOZO 26-05-1989
ELIAS MARIANO DA SILVA 06-09-1975
BENEDITO SILVERIO DE BRITO 05-08-1958
NILZA MARIA BOTTER VIEIRA 28-08-1973
VICENTE ANTONIO DA CRUZ 14-01-1950
MARIA CICERA ALVES DA SILVA 13-01-1966
LUCAS MARQUES 13-09-1996
WENDER MARQUES DOS SANTOS 10-05-1991
SONIA REGINA ALVES DA ROSA 27-09-1968
LUIZ CARLOS DE ASSIS 16-04-1959
CLAUDINEI GODOY DE MORAES 27-06-1950
VALDECI BENITEZ 28-06-1977
IZABELI VITORIA ASSIS ARAUJO 06-06-2007
JOAO ELMAR BARD 09-10-1955
THAYNA ANDLEAH OLIVEIRA COSTA 17-02-2014

AURI JOSE DA SILVA 23-09-1976
BENEDITO SILVERIO DE BRITO 05-08-1958
JOAQUIM OLIMPIO CANELA 15-02-1940
JEISSIANI FERREIRA DE MELO 22-07-1997
ANALIZE HELENA GRINGS 06-12-1982
LUCINDA FERRO LUVIZETO 28-07-1970
JULIANA SIMAO DA SILVA 02-09-1979
MARIA JEOVANA DIAS 23-01-1973
MARIA APARECIDA DA COSTA ALMEIDA 26-04-1982
NILSON LIMA 20-02-1976
ANGELA MULLER 05-04-1972
JUNIOR VIDAL 11-04-1989
IVANILDE BARBOSA SANTOS 27-08-1967
ARI DUNKER 29-03-1943
IRISMAR DA SILVA 28-12-1972
MARIA DO CARMO SANTOS CANDIDO 11-09-1969
PEDRO DE OLIVEIRA 30-09-1940
JOSE DA SILVA RIBEIRO 08-04-1977
DJALMA LUCIO DA SILVA 11-01-1968
ILDA LEMES 01-06-1965
SILENE PEREIRA DE MAGALHAES 19-02-1981
ANTONIO BARBOSA 02-09-1963
ILDA LEMES 01-06-1965
MARIA JOSE DA SILVA 01-09-1961
SILENE PEREIRA DE MAGALHAES 19-02-1981
FLAVIO JUNIOR XAVIER 21-09-1985
SALVADOR FRANCISCO 20-05-1932
SOLANGE MARIA AUGUSTA NOGUEIRA 12-08-1965
ANA PAULA DA CONCEICAO 10-08-1990
SALVADOR FRANCISCO 20-05-1932
DAIANE POLICENO 01-02-1992
ELIANE ALVES PEREIRA 09-06-1979
JACIRA VIEIRA CAETANO 01-03-1951
LEOBINO BERNARDINO DE MELO 03-04-1943
ELIANE APARECIDA JOSE PEDRO 04-08-1965
ELIANE APARECIDA JOSE PEDRO 04-08-1965
ANTONIO JOSE DE ASSIS FILHO 27-07-1953
FLORINDA JOAQUIM RIBEIRO MARTINS 27-07-1946
ALCIDES LINO DE OLIVEIRA 05-02-1957
LUCIANO ROSA DOS SANTOS 11-12-1988
JOSE ANTONIO DE SOUZA 05-02-1958
JOSE ANTONIO DE SOUZA 05-02-1958
LUCIANO ROSA DOS SANTOS 11-12-1988
ANA LAURA DA SILVA DE CASTRO 05-09-2013
AUGUSTO ALMEIDA 06-01-2022
EDIVALDO NERY BORGES NETO 10-07-1962
WALDIR ANEDINO DE SOUZA 08-07-1938
DOMINGOS DE ALMEIDA 10-03-1957
LEO BERNARDO CRUZ 17-10-1949
CARLOS EDUARDO DA SILVA MESSIAS 10-10-2005
MARLI SILVA ALVES 09-05-1972
JOSE SEBASTIAO NUNES DE SOUZA 06-09-1960
THIAGO FREITAS ROSA 04-04-1987
FABIANA MORETTI CALHEIROS 02-06-1984
ALISON JUNIOR SOUZA ANGELO 27-07-1992
CELSO APARECIDO DA SILVA 16-07-1973
ARY DELGADO DE OLIVEIRA 16-01-1960
JOVELINA FELICIANO DA SILVA 16-09-1952
WELLEN JACSLAINY SILVA ARAUJO 13-06-2011
AMARILDO PEDRO DA SILVA 08-02-1979
PEDRO DE OLIVEIRA 30-09-1940
ANNA VICTORYA SANTOS DE BARROS 16-06-2016
JOSE CARLOS LOURENÇO DA SILVA 15-10-1960
SEBASTIAO GOMES DE LAIA 09-07-1952
ALCIDES LINO DE OLIVEIRA 05-02-1957
PAULO DE OLIVEIRA RAMOS 06-05-1962
LEDA MARIA MARIANO DA SILVA 28-09-1952
DAIANE JEONILDES DA SILVA SOUZA 15-05-2005
SANTO NUNES DA SILVA 01-01-1955
PEDRO FERNANDES ATAIDE 29-12-1963
CARLOS EDUARDO MILA 25-12-1998
ROSANA CRISTINA DA SILVA 02-02-1984
PAULO FERREIRA DA SILVA 20-05-1965
DEVAIR ROSA 26-02-1955
CREUZA WILKE 25-08-1965
LUZINETE BATISTA DA SILVA 16-01-1963
ADEMIR FERREIRA DA SILVA 07-06-1955
JOSEVAL LOPES DA SILVA 11-10-1977
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FAUZIO ALEXANDRE VENTURINE 21-05-1983
JOAO LUCAS MAGALHAES DA COSTA 29-03-1999
SEBASTIAO BARBOSA 18-01-1966
LEONIDIO GALDINO DE SOUZA 14-09-1942
ERIVALDO DE OLIVEIRA GOMES 08-12-1995
ACACIA SILVA RIBEIRO 10-10-1991
MARIA ALVES DA SILVA 15-09-1969
YKARO FELIPE DOS SANTOS BRESSAN 09-10-2015
ANILDO FONTANA 04-06-1959
GENIVALDO MONTEIRO TAVARES 14-12-1978
GENIVALDO MONTEIRO TAVARES 14-12-1978
ZILDA PEREIRA DE CARVALHO 08-02-1970
CLEMENTINO XAVIER 10-11-1954
MARIA DO ROSARIO DE ASSIS RODRIGUES 08-10-1981
MARCOS DAS NEVES BARBOSA 23-12-1991
ANNY GABRIELI SALES SILVA 08-06-2016
RAMONA LAIS FERNANDES DE ARAUJO 06-09-1965
MARLENE LIMA DA SILVA 23-05-1966
NEUSA GOMES DE FREITAS 30-11-1962
JAIR FREIRE DA SILVA 26-08-1966
JAIR FREIRE DA SILVA 26-08-1966
ALCIDES LINO DE OLIVEIRA 05-02-1957
PABLO MEDEIROS ALVES 05-03-1989
ROSANA APARECIDA DA ROSA MUNHOZ 08-12-1974
MAIRA BRITO NUNES 24-07-1988
DIRCE FATIMA SCHNEIDER 13-02-1960
GECINA SOARES 07-10-1954
PAULO DE OLIVEIRA RAMOS 06-05-1962
MARIA CRISTINA DA CONCEICAO SILVA 28-12-1968
IRMA LOPES ALVES 07-06-1943
VALDITE ANA DE LIMA KOLODZIEY 14-11-1949
VALDITE ANA DE LIMA KOLODZIEY 14-11-1949
BENEDITO GUIA DE ALMEIDA 15-07-1970
DANIELA MARIA SILVA 23-04-1999
OSMAR PUTKAMER 18-10-1965
SILVANO RODRIGUES DA SILVA 28-04-1977
ROMILDO JOSE DO NASCIMENTO 20-12-1951
MARTA OLIVEIRA FACHINELLO 05-09-1976
PAULO CESAR DE OLIVEIRA 18-02-1976
JOICE AMANDA BARBOSA FONSECA 09-08-2004
ELIANE APARECIDA JOSE PEDRO 04-08-1965
VALDINEIA VENZEL 16-12-1988
JAIR LUIZ MAURINA 10-11-1978
LAVINIA VITORIA LOIOLA DA SILVA 02-12-2016
AYLA FERREIRA NASCIMENTO 13-09-2023
TIAGO PEREIRA CARVALHO 31-08-1990
JOSE NEVES DA SILVA 24-04-1972
EDJANE VITALINO DA SILVA 08-12-1987
APARECIDA FERREIRA BRITO 06-08-1966
MARIA PERPETUA ALVES QUEIROZ 24-11-1962
MARINES PEREIRA LEMES DA CONCEIÇAO 20-01-1975
CLEITON LUIZ DE OLIVEIRA RUIZ 20-02-1974
ARNALDO MARQUES DE OLIVEIRA 27-06-1954
APARECIDA FERREIRA BRITO 06-08-1966
ANTONIO DE GOIS 18-11-1958
JULIO CEZAR MIRANDA 16-08-1979
ELIANE APARECIDA JOSE PEDRO 04-08-1965
MARINES PEREIRA LEMES DA CONCEIÇAO 20-01-1975
LUCELENE CLEMENTE 29-06-1974
SALVADOR FRANCISCO 20-05-1932
EVILIN CAROLINE RAMOS JARDIM 30-10-2006
ALICIA DE SA BATISTA 20-10-2005
JOAQUIM OLIMPIO CANELA 15-02-1940
THAINA DA SILVA REUSE 17-03-1997
ANA ALICE SOUZA DA SILVA 09-12-1995
JOAO HOMINIUKI 20-05-1965
DIANETE DA CRUZ PIRES 03-05-1954
ODACY REIS 11-02-2003
SANTA GERMANO PEREIRA 27-04-1984
LICIO ROBERTO DE AZEVEDO 18-03-1957
GIOVANI DANIEL MULLICH BORGES 05-11-1999
ADRIANA DE ASSIS ROSA 18-11-1987
PAULO VITAL DA ROSA 30-06-1967
JOSE TAVARES DA SILVA 14-09-1946
MARIA APARECIDA CANDIDO 13-09-1948
PATRICIA MERENCIO DA SILVA 09-08-1996
JUDITE MARIA DA SILVA 15-03-1957
ADEMIR DOS SANTOS 10-09-1984

MARIA HELENA ANDRADE DE SOUZA 24-04-1954
ANA DO ROSARIO DA SILVA 12-10-1953
SUSLIDAINE CAMPOS BORGES 08-02-1976
BENEVENUTA RIBEIRO MURADA 29-03-1949
DAIANE JEONILDES DA SILVA SOUZA 15-05-2005
MARIA JOSE FREITAS DOS SANTOS DURIA 06-04-1976
LAUDINEIA SILVA DA CRUZ 21-10-1973
ANTONIO BARBOSA 02-09-1963
ALTAIDES CONSALTER 19-06-1961
ANNE BEATRIZ DE ALMEIDA SILVA 25-11-2014
EVERTON GONCALVES CAMPOS 12-05-1994
LUAN ALVES DE SOUZA 19-07-2009
NATHAN KAIKI GABIATI RUI 02-10-2003
JENIFER GISLAINE SILVA SANTOS 06-12-2007

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 037/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2024-SEPAS solicitando a contratação
das Conselheiras Tutelares eleitas para o quadriênio de 2024 a 2028;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora ELENICE PAULA XAVIER, matrícula funcio-
nal nº 2758, ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria
Municipal de Promoção e Assistência Social, iniciando em 10 de janeiro
de 2024 e findando em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 038/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2024-SEPAS solicitando a contratação
das Conselheiras Tutelares eleitas para o quadriênio de 2024 a 2028;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora ROSELI PAULA, matrícula funcional nº 2759,
ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria Municipal de
Promoção e Assistência Social, iniciando em 10 de janeiro de 2024 e fin-
dando em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.
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ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 040/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2024-SEPAS solicitando a contratação
das Conselheiras Tutelares eleitas para o quadriênio de 2024 a 2028;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora JESSICA FERREIRA DA SILVA MOTA, ma-
trícula funcional nº 2756, ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada
na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social, iniciando em
10 de janeiro de 2024 e findando em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
RESULTADO-CONCORRENCIA PRESENCIAL 007-2023

Torna público para conhecimento dos interessados que o órgão MUNI-
CIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO, de acordo com a regulamenta-
ção 14133/2022 realizou CONCORRÊNCIA PRESENCIAL sendo conduzi-
do pela agente de contratações TATIANE ILMA GROLLI BAGGIO e tendo
como autoridade LEVI RIBEIRO, o qual se sucedeu fracassado, não de-
tendo as empresas participantes documentação exigida no edital.

PUBLICAÇÃO: 06/11/2023 INÍCIO REC. PROPOSTA: 07/11/2023 08:00
FIM REC. PROPOSTA: 22/11/2023 07:00 INÍCIO DISPUTA: 22/11/2023
08:00 TIPO DE LANCE: MENOR LANCE TIPO ENCERRAMENTO:
ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 1.123.
103,73

RESULTADO: FRACASSADA

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – OBRA PÚBLICA MUNICIPAL – RECURSOS
DA COSIP.

Para demais informações contato via e-mail: licitacao@saojosedorioclaro.
mt.gov.br, telefone: 6533861482 ou acesso pelo site oficial:https://www.gp.
srv.br/transparencia_saojosedorioclaro/servlet/licitacoes_v2?1. 17 de ja-
neiro de 2024.

LEVI RIBEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 039/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR, NA
FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO o Ofício nº 003/2024-SEPAS solicitando a contratação
das Conselheiras Tutelares eleitas para o quadriênio de 2024 a 2028;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a senhora RENATA SILVA CORTES, matrícula funcio-
nal nº 2757, ao cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, lotada na Secretaria
Municipal de Promoção e Assistência Social, iniciando em 10 de janeiro
de 2024 e findando em 09 de janeiro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA MUNICIPAL Nº 027/2024/SECAD, DE 17 DE JANEIRO DE

2024

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL, NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELA MARIA ALCANFORADO, Secretária Municipal de Administra-
ção e Coordenação Geral de São José do Rio Claro, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

Considerando, o Oficio nº 002/2024/SESAS/RH, e o Requerimento apre-
sentado pela servidora Jaqueline Santos Fernandes, solicitando sua exo-
neração.

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, servidora JAQUELINE SANTOS FERNAN-
DES, matrícula funcional nº 2742, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Bási-
co, a partir de 09 de janeiro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de janeiro de 2024, revogando-se as disposições
em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro - MT, 17 de janeiro de 2024.

ANGELA MARIA ALCANFORADO

Secretária Municipal de Administração e Coordenação Geral

Portaria Nº 004/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 050 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS:
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JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,
o Senhor AGNALDO ANTONIO DE SOUZA, portador do RG nº 1065118-7
– SSP/MT e do CPF nº 805.439.281-87, fazendo jus ao vencimento do car-
go.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro do corrente ano, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
DECRETO Nº010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO Nº010, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“Estabelece a modalidade de Regularização Fundiária Urbana a ser apli-
cada no núcleo urbano informal consolidado JARDIM RONDON e dá ou-
tras providências.”

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito Municipal de São José dos Quatro
Marcos, do Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei.

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do artigo 13 da Lei n. 13.465/
2017;

CONSIDERANDO o contido no parágrafo único do artigo 6º do Decreto n.
9.310/2018;

CONSIDERANDO as peculiaridades locais e regionais deste Município e

CONSIDERANDO a predominância por ocupações de baixa renda na área
a ser regularizada.

DECRETA:

Art. 1º. Fica adotada a modalidade “Regularização Fundiária Urbana de In-
teresse Social” – REURB-S, para o procedimento de regularização fundiá-
ria da área conhecida como Loteamento JARDIM RONDON deste municí-
pio, requerido por este agente público e conforme procedimento adminis-
trativo instaurado.

Art. 2º. Fica estabelecido que o enquadramento individualizado dos lotes
na modalidade classificada no artigo 1º será realizado após a conclusão do
Cadastramento Socioeconômico a ser executado pela Secretaria de As-
sistência Social.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

São José dos Quatro Marcos-MT, aos 17 de janeiro de 2024.

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 048 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO AO ATIGO 1º DA PORTARIA Nº 350/
2023 E DA OUTRAS PROVIDENCUAS

O Prefeito Municipal de São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato
Grosso,Sr.JAMIS SILVA BOLANDIN,de acordo com as atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo 1º - O Artigo 1º da PORTARIA Nº 350 DE 29 DE AGOSTO DE 2023,
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 1º - Nomear os membros abaixo para comporem a Comissão Orga-
nizadora do Processo de Seleção para Estagiário da Prefeitura Municipal
de São José dos Quatro Marcos-MT, para o ano de 2024:

PRESIDENTE: LUANA MONEZ CHAGAS, inscrita no RG nº 1606206-0
SSP/MT e CPF sob o 014.912.691-38;

VICE-PRESIDENTE: ROSANGELA APARECIDA CORREA, inscrita no
RG nº 806 637 – SSP/MT e no CPF nº 531.720.001-68;

SECRETÁRIA: ANDRESSA NUNES DE ALMEIDA, inscrita no RG nº
2088585-7 SSP/MT e no CPF nº 031.154.691-95:

MEMBRO: ROSELENE GAMERO DE OLIVEIRA, inscrita no RG nº 957
714 SSP/MT e no CPF nº 631.109.031-72;

MEMBRO: VIVIANE RODRIGUES, inscrita no RG nº 1525869-9 SSP/MT
e no CPF nº 003.486.441-59;

MEMBRO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA, inscrita no RG nº
1140844-8 – SSP/MT e no CPF nº 824.068.121-20.

Parágrafo Único: A referida Comissão Organizadora estará sob a presi-
dência da servidora LUANA MONEZ CHAGAS e os demais serão intitula-
dos membros desta Comissão Organizadora.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 053 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,
a Senhora ERIKA FERREIRA DE SOUZA, portadora do RG nº 1867098-9
– SESP/MT e do CPF nº 035.146.851-00, fazendo jus ao vencimento do
cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro do corrente ano, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal
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PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 052 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,
a Senhora LEONICE BERTOLIN CAPELLETTE, portadora do RG nº
849669 – SSP/MT e do CPF nº 523.345.541-20, fazendo jus ao vencimen-
to do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro do corrente ano, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 051 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,
o Senhor JOSE MARCOS BATISTA CARDOSO, portador do RG nº
1554793-0 – SSP/MT e do CPF nº 009.545.831-08, fazendo jus ao venci-
mento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro do corrente ano, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº 049 DE 17 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS:

JAMIS SILVA BOLANDIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos, Esta-
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas no
INCISO II no artigo 73 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO;

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR para exercer o cargo de CONSELHEIRO TUTELAR,
a Senhora ANA DA SILVA MARTINEZ ALFREDO, portadora do RG nº
1142934-8 – SSP/MT e do CPF nº 879.715.261-72, fazendo jus ao venci-
mento do cargo.

Artigo 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10 de janeiro do corrente ano, revogan-
do as disposições em contrário.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

AOS 17 DE JANEIRO DE 2024

JAMIS SILVA BOLANDIN

Prefeito Municipal

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2023

Contratante: Município de São Pedro da Cipa-MT

Contratada: ULISSES FLÁVIO SAMANIEGO DE JESUS-ME

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROFISSIONAL ESPECIA-
LIZADA NA MONTAGEM ESTRUTURAL PARA OS EVENTOS DES-
CRITOS NO TERMO DE CONVÊNIO Nº 2421-2023 – PROCESSO Nº
SECEL-PRO-2023/08571 E ANEXOS, NO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DA CIPA-MT”

Prazo: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 300.005,82 (Trezentos Mil, Cinco Reais e Oitenta
e Dois Centavos)

ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2023

Contratante: Município de São Pedro da Cipa-MT

Contratada: FR ENGENHARIA E POCOS LTDA

Objeto: “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2022 DO
MUNICÍPIO DE VARZEA GRANDE/MT PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO PARA
USO DE ÁGUA SUBTERRÂNEA PARA ATENDER A DEMANDA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE
SÃO PEDRO DA CIPA - MT”

Prazo: 12 (doze) meses.

VALOR GLOBAL: R$2.347.260,00 (dois milhões trezentos e quarenta
e sete mil duzentos e sessenta reais)

ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2023

Contratante: Município de São Pedro da Cipa-MT

Contratada: ELZO RODRIGUES GARCIA & CIA LTDA - ME

Objeto: “Contratação de Empresa para Aquisição de Kits para Ges-
tantes em atendimento ao “PROJETO COLO DE MÃE”, para as Mães
assistidas pelo PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍ-
LIA, do Município de São Pedro da Cipa – MT”

Prazo: 90 (noventa) dias.
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VALOR GLOBAL: R$ 16.085,90 (Dezesseis Mil, Oitenta e Cinco Reais
e Noventa Centavos)

ASSINATURA: 21 de Dezembro de 2023

EXTRATO DE CONTRATO Nº 076/2023

Contratante: Município de São Pedro da Cipa-MT

Contratada: PAULO ROCHA DOS SANTOS EIRELI

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE DRENAGEM PROFUNDA EM RUAS E AVENIDAS NOS
BAIRROS JARDIM CEARÁ E VILA ERICA DESTE MUNICIPIO DE SÃO
PEDRO DA CIPA-MT.”

Prazo: 10 (dez) meses.

VALOR GLOBAL: R$ 316.664,62 (Trezentos e Dezesseis Mil, Seiscen-
tos e Sessenta e Quatro Reais e Seiscentos e dois Centavos)

ASSINATURA: 29 de Dezembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

DECRETO Nº 008 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DE CONTENÇÃO DE DESPESAS COM
PESSOAL ANTE A ENORME QUEDA NA ARRECADAÇÃO”.

ELSON FARIAS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Serra Nova Dourada,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade de fazer um reordenamento e adequa-
ção no Setor de Pessoal do município;

CONSIDERANDO o atendimento as disposições da Lei de Responsabili-
dade Fiscal nº 101/2001, tendo em vista que o município está acima do
limite prudencial de 51,3 % de gasto com pessoal,

CONSIDERANDO que a Administração Pública Municipal vem realizando
um redimensionamento orçamentário, visando adequar as despesas com
pessoal à realidade das receitas municipais e limites legais de gasto com
pessoal,

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar medidas drásticas para re-
dução nas despesas de custeio necessárias a adequar a atual capacidade
financeira do Município;

DECRETA:

Ar. 1º - Fica suspenso temporariamente até o dia 30/04/2024 o pagamento
de todas as gratificações salvo substituição temporária de professor e adi-
cionais (horas extraordinárias, função gratificada).

Art. 2º - Este decreto entra em vigor em na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Serra Nova Dourada-MT, 15 de janeiro de 2024.

ELSON FARIAS DE SOUSA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 107, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Paula Marisete de Deus e Silva, para exercer a função de Diretora
Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marisete de Deus e Silva, matrícula nº 5139, para exercer
a função de Diretora Escolar no CEMEIS Balão Mágico – Profª Eliane
Schulz.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 622 de 25 de abril de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 108, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Deonilde dos Santos, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Deonilde dos Santos, matrícula nº 4130, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Bom Jesus.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 043 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente
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ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 109, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Sandra Ordakowski, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Sandra Ordakowski, matrícula nº 533/534, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Caminhos do Saber.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 044 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 110, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Eliane Lima da Silva, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Eliane Lima da Silva, matrícula nº 7690, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Criança Esperança.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com

dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 045 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 111, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Elisangela Saraiva Muniz Bortollucci, para exercer a função de Di-
retora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Elisangela Saraiva Muniz Bortollucci, matrícula nº 2172/
4169, para exercer a função de Diretora Escolar no CEMEIS Doce Infância
– Profª Loide Rosa Soares.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 046 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 112, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Maristela de Ramos Ferreira, para exercer a função de Diretora
Escolar, e dá outras providências.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Maristela de Ramos Ferreira, matrícula nº 5144, para exer-
cer a função de Diretora Escolar no CEMEIS Espaço Criança.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 047 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 113, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Celia Maciel Nunes, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Celia Maciel Nunes, matrícula nº 5009, para exercer a fun-
ção de Diretora Escolar no CEMEIS Flor do Amanhã.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 048 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 114, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Maria Deuza Hobold, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Maria Deuza Hobold, matrícula nº 1683, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Francisco Wilmar Garcia.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 049 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 115, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Luciana Oczinski Vieira, para exercer a função de Diretora Esco-
lar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:
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Art. 1º Nomear Luciana Oczinski Vieira, matrícula nº 6171, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Jardim Amazônia.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portaria nº 050 de 20 de janeiro de 2022, e nº 866
de 30 de março de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 116, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Elaine Maria Pereira Brescansin, para exercer a função de Direto-
ra Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Elaine Maria Pereira Brescansin, matrícula nº 1568, para
exercer a função de Diretora Escolar no CEMEIS Pingo de Amor.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portaria nº 051 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 117, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Cládis Rosélia Jagnow, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Cládis Rosélia Jagnow, matrícula nº 4156, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Primeiros Passos – Prof ª Adélia
Timóteo.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portarias nº 052 de 20 de janeiro de 2022, e nº 122
de 18 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 134, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Elke Natalia Amorin Souza Lauxen, para exercer a função de Di-
retora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Elke Natalia Amorim Souza Lauxen, matrícula nº 1610, pa-
ra exercer a função de Diretora Escolar da Escola Municipal Profª Geni Te-
rezinha Forgiarini

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
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dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 067 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 106, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Paula Grasiela Martini, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Paula Grasiela Martini, matrícula nº 3936, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Aquarela do Saber – Profª Geralda
Soares.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 042 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 118, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Danielle Cristina Pazinato, para exercer a função de Diretora Es-
colar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Danielle Cristina Pazinato, matrícula nº 3100, para exercer
a função de Diretora Escolar no CEMEIS São Domingos.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 053 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 119, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marcia de Lima Xavier, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marcia de Lima Xavier, matrícula nº 2458, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS São José.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portarias nº 054 de 20 de janeiro de 2022 e nº 2.571
de 30 de outubro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente
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ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 120, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marilaine Zanatta Gomes, para exercer a função de Diretora Es-
colar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marilaine Zanatta Gomes, matrícula nº 717, para exercer a
função de Diretora Escolar no CEMEIS Sonho Encantado.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 055 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 121, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marizane Brunetto Turmina, para exercer a função de Diretora Es-
colar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marizane Brunetto Turmina, matrícula nº 657/2622, para
exercer a função de Diretora Escolar do Centro Municipal de Educação
Básica – CMBE Sorriso.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 256 de 04 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 122, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Eliane Siqueira Barrozo Rogeri, para exercer a função de Diretora
Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Eliane Siqueira Barrozo Rogeri, matrícula nº 4135, para
exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Aureliano Perei-
ra da Silva.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 057 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
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Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 123, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Daniely Regiane Peters Rocha, para exercer a função de Diretora
Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Daniely Regiane Peters Rocha, matrícula nº 7664, para
exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Boa Esperança.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 146 de 24 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 124, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marli Aparecida Apolinário Picolo, para exercer a função de Dire-
tora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marli Aparecida Apolinário Picolo, matrícula nº 12702, para
exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Caravágio.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com

dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 058 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 125, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Valcilene Coelho Lima Moura Marinho, para exercer a função de
Diretora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Valcilene Coelho Lima Moura Marinho, matrícula nº 1644,
para exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Flor do
Amanhã.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 059 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 126, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Rosilda Aparecida da Costa Piedade, para exercer a função de
Diretora Escolar, e dá outras providências.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Rosilda Aparecida da Costa Piedade, matrícula nº 5092,
para exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Francisco
Donizeti de Lima.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 060 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 127, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Késia Evangelista de Lima Breier, para exercer a função de Dire-
tora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Késia Evangelista de Lima Breier, matrícula nº 623, para
exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Gente Sabida.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portarias nº 1.793/2023, nº 1.902/2023, nº 1.506/
2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 128, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marcilene Lopes de Oliveira Coutinho Scárdua, para exercer a
função de Diretora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marcilene Lopes de Oliveira Coutinho Scárdua, matrícula
nº 1855, para exercer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal
Jardim Amazônia.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 061 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 129, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Gilberto Simisen, para exercer a função de Diretor Escolar, e dá
outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;
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Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Gilberto Simisen, matrícula nº 4037, para exercer a função
de Diretor Escolar na Escola Municipal Jardim Bela Vista.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretor Escolar o servidor nomeado
será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas em legis-
lação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos, omissi-
vos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com dolo
ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações pertinen-
tes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 967 de 19 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 130, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Rosenilda Klein dos Santos, para exercer a função de Diretora Es-
colar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Rosenilda Klein dos Santos, matrícula nº 4982, para exer-
cer a função de Diretora Escolar na Escola Municipal Leôncio Pinheiro da
Silva.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 063 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 131, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Isa Calil, para exercer a função de Diretora Escolar, e dá outras
providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Isa Calil, matrícula nº 2424, para exercer a função de Dire-
tora Escolar na Escola Municipal Leonel de Moura Brizola.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 064 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 132, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Elcio Alves da Silva, para exercer a função de Diretor Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Elcio Alves da Silva, matrícula nº 1892/3916, para exercer
a função de Diretor Escolar na Escola Municipal Papa João Paulo II.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretor Escolar o servidor nomeado
será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas em legis-
lação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos, omissi-
vos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com dolo
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ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações pertinen-
tes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 065 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 133, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Marcos da Silva Breve, para exercer a função de Diretor Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Marcos da Silva Breve, matrícula nº 475, para exercer a
função de Diretor Escolar na Escola Municipal Primavera.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretor Escolar o servidor nomeado
será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas em legis-
lação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos, omissi-
vos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com dolo
ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações pertinen-
tes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 066 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 105, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Katiuscia Bazílio da Costa Zambiasi, para exercer a função de Di-
retora Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Katiuscia Bazílio da Costa Zambiasi, matrícula nº 3954,
para exercer a função de Diretora Escolar no CEMEIS Antonio Santo Ca-
pellari.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 041 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 135, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Edena Cristina Broch, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Edena Cristina Broch, matrícula nº 1551, para exercer a
função de Diretora Escolar da Escola Municipal Profª Ivete Lourdes Are-
nhardt.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 068 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.
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Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 136, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Ilzeny Barbosa Rodrigues, para exercer a função de Diretora Es-
colar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Ilzeny Barbosa Rodrigues, matrícula nº 6447, para exercer
a função de Diretora Escolar da Escola Municipal Matilde Luiza Zanatta
Gomes.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 069 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 137, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Adriana Moreira dos Santos, para exercer a função de Diretora
Escolar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Adriana Moreira dos Santos, matrícula nº 4138, para exer-
cer a função de Diretora Escolar da Escola Municipal Profª Rolf Bachmann.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 070 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 138, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Katia da Silva Maia, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Katia da Silva Maia, matrícula nº 7711, para exercer a fun-
ção de Diretora Escolar da Escola Municipal Rui Barbosa.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 254 de 03 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
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Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 139, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Elisandra Bianchin, para exercer a função de Diretora Escolar, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Elisandra Bianchin, matrícula nº 3978, para exercer a fun-
ção de Diretora Escolar da Escola Municipal São Domingos.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se as Portarias nº 081/2022 e 1.822/2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 140, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Júlio Cesar Paulino Brito, para exercer a função de Diretor Esco-
lar, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Júlio Cesar Paulino Brito, matrícula nº 4198, para exercer
a função de Diretor Escolar na Escola Municipal Valter Leite Pereira.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretor Escolar o servidor nomeado
será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas em legis-
lação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos, omissi-
vos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com dolo

ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações pertinen-
tes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 072 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 141, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Edilamar Nava Bicego, para exercer a função de Diretora Escolar,
e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Edilamar Nava Bicego, matrícula nº 2380, para exercer a
função de Diretora Escolar na Escola Municipal Vila Bela.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Diretora Escolar a servidora no-
meada será responsável pelas atribuições da Direção Escolar previstas
em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos comissivos,
omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades, praticar com
dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como alterações per-
tinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Portaria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 073 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 142, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Evandro Silva Lima para exercer a função de Orientador Pedagó-
gico, e dá outras providências.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Evandro Silva Lima, matrícula 10340, para exercer a fun-
ção de Orientador Pedagógico no Centro de Educação Básica Sorriso -
CMEB.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 074 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 143, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Genovanes dos Santos Brito Costa para exercer a função de Ori-
entador Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Genovanes dos Santos Brito Costa, matrícula 5891,para
exercer a função de Orientador Pedagógico no Centro de Educação Bási-
ca Sorriso - CMEB.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 144, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Vianey Itajana Schwanm para exercer a função de Orientador Pe-
dagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Vianey Itajana Schwanm, matrícula 5872,para exercer a
função de Orientador Pedagógico da Escola Municipal Aureliano Pereira
da Silva.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 075 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 145, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Rosimeire Aparecida dos Santos para exercer a função de Orien-
tador Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;
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Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Rosimeire Aparecida dos Santos, matrícula 4979, para
exercer a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Aureliano
Pereira da Silva.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 076 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 146, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Jamisson da Silva Angelo para exercer a função de Orientador
Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Jamisson da Silva Angelo, matrícula 7712, para exercer a
função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Caravágio.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 147, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Mateus Costa para exercer a função de Orientador Pedagógico, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Mateus Costa, matrícula 5104, para exercer a função de
Orientador Pedagógico na Escola Municipal Gente Sabida.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 148, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Poliana Machado Balke para exercer a função de Orientador Pe-
dagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Poliana Machado Balke, matrícula 11213, para exercer a
função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Gente Sabida.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
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missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 149, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Luiz Garcia Baptista para exercer a função de Orientador Pedagó-
gico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Luiz Garcia Baptista, matrícula 1590, para exercer a fun-
ção de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Jardim Bela Vista.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 077 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 150, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Paulo Roberto Correa dos Santos para exercer a função de Orien-
tador Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Paulo Roberto Correa dos Santos, matrícula 525, para
exercer a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Jardim
Bela Vista.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 151, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Alcimara Oliva Scabeni Dias para exercer a função de Orientador
Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Alcimara Oliva Scabeni Dias, matrícula 3965, para exercer
a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Leonel de Moura
Brizola.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 085 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.
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Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 152, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Aline da Silva França para exercer a função de Orientador Peda-
gógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Aline da Silva França, matrícula 13000, para exercer a fun-
ção de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Matilde Luiza Zanatta
Gomes.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 153, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Aleximara Andraski para exercer a função de Orientador Pedagó-
gico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Aleximara Andraski, matrícula 372, para exercer a função
de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Papa João Paulo II.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 078 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL 028 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO 002/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.076/0001-62

Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso

EDITAL 028 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO 002/2023

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, por meio da Comissão Municipal de
Elaboração e Aplicação do Processo Seletivo Simplificado, no uso de su-
as atribuições conferidas pela Portaria nº 2.379/2023, torna público a con-
vocação dos profissionais contratados abaixo relacionados, em cumpri-
mento à medida liminar proferida em Decisão Judicial do Processo nº
1000333-89.2024.8.11.0040, em razão dos candidatos terem sido prejudi-
cados pela alteração do local de entrega dos documentos, referente aos
editais 21, 22 e 23, para, no período de 18, 19 e 22 de janeiro de 2024,
para entrega dos documentos no Auditório da Secretaria Municipal
de Educação de Sorriso/MT (Av. Tancredo Neves, 124 – Centro) das
7h às 12h:

Cargo: TÉCNICO ADMINISTRATIVO I - 40 HORAS - SEDE MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRI-
BUIÇÃO SEMED

LUCAS REIS TIECHER Tec. Ad-
min. 40h 8 23/01/24 – 8h

LISANDRA ALVES FRANCIS-
KIEVICZ

Tec. Ad-
min. 40h 9 23/01/24 – 8h

RONILDA GEORGINA DA SIL-
VA DOS SANTOS

Tec. Ad-
min. 40h 11 23/01/24 – 8h

LEANDRO DOS SANTOS
SCHULTZ

Tec. Ad-
min. 40h 13 23/01/24 – 8h

PAULA PINHEIRO SEMPIO
PIRES

Tec. Ad-
min. 40h 14 23/01/24 – 8h

PEDRO LUCAS SILVA LIMA Tec. Ad-
min. 40h 17 23/01/24 – 8h
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CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO I - 40 HORAS - DISTRITO DE
PRIMAVERA

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

GUILHERME HENRIQUE DO
NASCIMENTO

Tec. Ad-
min. 40h 1 23/01/24 – 8h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA 20H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

MARTA LOFFI Pedagogia
20h 2 23/01/24 – 8h30

GISELE FELIX DO NASCI-
MENTO

Pedagogia
20h 6 23/01/24 – 8h30

ZENILDA PAIDA GOMES DA
SILVA

Pedagogia
20h 10 23/01/24 – 8h30

FERNANDA POLACHINI DA
SILVA

Pedagogia
20h 12 23/01/24 – 8h30

ANDERLIZE ORTENILA
MUHL PASQUALI

Pedagogia
20h 23 23/01/24 – 8h30

ANA PAULA FERREIRA DE
OLIVEIRA GOIS

Pedagogia
20h 25 23/01/24 – 8h30

MARTA BEATRIZ DE OLIVEI-
RA DA SILVA

Pedagogia
20h 27 23/01/24 – 8h30

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA 30H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

CLEMILDE ARAUJO SILVA Pedagogia
30h 3 23/01/24 – 9h

PATRICIA DRAILLE DOS
SANTOS

Pedagogia
30h 13 23/01/24 – 9h

OZENILDA MARIA DE
QUEIROS SILVA

Pedagogia
30h 22 23/01/24 – 9h

JAMÁRIA PEREIRA BAR-
BOSA

Pedagogia
30h 23 23/01/24 – 9h

SUELI APARECIDA LEITE Pedagogia
30h 25 23/01/24 – 9h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PEDAGOGIA 40H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUIÇÃO
SEMED

RAIMUNDA NONATA
AMBURGO

Pedagogia
40h 1 23/01/24 – 9h

RAQUEL RODRIGUES
DA SILVA

Pedagogia
40h 3 23/01/24 – 9h

JAIRO ANTONIO DE LI-
RA

Pedagogia
40h 5 23/01/24 – 9h

ELIANE SARTORI MINU-
EZA

Pedagogia
40h 8 23/01/24 – 9h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUC. FISICA 30H –
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF. DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

GUILHERME HENRIQUE
COLMAN

Educ. Físi-
ca 30h 3 23/01/24 – 9h30

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – INGLÊS 20H – SEDE
DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF. DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

LILIANE MARTINS BARBO-
SA

Inglês
20h 1 23/01/24 – 9h30

LÁZARA CRISTINA DUDA
DA SILVA

Inglês
20h 3 23/01/24 – 9h30

BEATRIZ DILSCHNEIDER
ORTOLANI

Inglês
20h 5 23/01/24 – 9h30

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – GEOGRAFIA 20H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

IVAN DE OLIVEIRA Geografia
20h 2 23/01/24 – 9h30

JOYCIMAR FRANCISCO
DE PAULA

Geografia
20h 3 23/01/24 – 9h30

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA 30H –
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

LOSAMI TERESINHA DIAS
DA SILVA

Matemática
30h 1 23/01/24 – 10h

ISAC ROSA RODRIGUES Matemática
30h 2 23/01/24 – 10h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA 40H –
SEDE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

SILIANE MACHADO GLOM-
BA

Matemática
40h 1 23/01/24 – 10h

FRANCIVALDO LUCAS FER-
REIRA MORAIS

Matemática
40h 2 23/01/24 – 10h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PORTUGUÊS 20H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUIÇÃO
SEMED

CLEIRE DE JESUS
FURLAN

Português
20h 1 23/01/24 – 10h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PORTUGUÊS 40H – SE-
DE DO MUNICÍPIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUIÇÃO
SEMED

ELIZANGELA TEIXEIRA
LONGUINHO
ANTIQUERA

Português
40h 1 23/01/24 – 10h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – PORTUGUÊS 20H –
DISTRITO DE CARAVÁGIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

ELAINE APARECIDA BA-
TISTA NUNES

Português
20h 2 23/01/24 – 10h

CARGO: PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA 20H –
DISTRITO DE CARAVÁGIO

CANDIDATO CARGO CLASSIF DATA/HORA ATRIBUI-
ÇÃO SEMED

OLIDE TERESINHA RIZZI
ARNEMANN

Matemática
20h 1 23/01/24 – 10h

JÉSSICA SILVA SCHIMITT Matemática
20h 2 23/01/24 – 10h

O candidato deve comparecer junto ao Departamento Gestão de Pessoas
no Auditório da Secretaria Municipal de Educação de Sorriso/MT, das
7h às 12h, munido dos documentos (cópia nítida e originais) e da Fi-
cha admissional devidamente preenchida, impressa e assinada dispo-
nível no site https://site.sorriso.mt.gov.br/transparencia?c=Pub....

Apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, com encaminha-
mento do Departamento de Gestão de Pessoas para atribuição de
unidade escolar, no dia 23 de janeiro de 2024 de acordo com a classi-
ficação e horário acima citado.

O não comparecimento no prazo legal, implicará na desistência do classi-
ficado convocado, podendo ser convocado os imediatamente posteriores,
obedecendo à ordem de classificação.

Sorriso, 17 de janeiro de 2024.

ROBERTA NOVELLO DE BEM

Presidente da Comissão Municipal de Elaboração e Execução do
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Processo Seletivo Simplificado

Portaria nº 2.379/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 154, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Robson André Gonçalves Costa para exercer a função de Orien-
tador Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Robson André Gonçalves Costa, matrícula 1611/3918, pa-
ra exercer a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Profª
Ivete Lourdes Arenhardt.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 080 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 155, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Guterlandia Amorim Catanhede para exercer a função de Orienta-
dor Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Guterlandia Amorim Cantanhede, matrícula 10836, para
exercer a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Profª Ive-
te Lourdes Arenhardt.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 079 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 156, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Eduardo Gonçalves para exercer a função de Orientador Pedagó-
gico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Eduardo Gonçalves, matrícula 1581/3922, para exercer a
função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Rui Barbosa.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 157, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Vadeilton José dos Santos para exercer a função de Orientador
Pedagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Vadeilton José dos Santos, matrícula 8563, para exercer a
função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal São Domingos.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 386 de 23 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 158, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Rodrigo de Vargas Hahn para exercer a função de Orientador Pe-
dagógico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Rodrigo de Vargas Hahn, matrícula 509, para exercer a
função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal São Domingos.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-

terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 113 de 18 de janeiro de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 159, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Simone Pasqualoto para exercer a função de Orientador Pedagó-
gico, e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Simone Pasqualoto, matrícula 4189, para exercer a função
de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Valter Leite Pereira.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 082 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 160, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Uellington dos Santos Vieira para exercer a função de Orientador
Pedagógico, e dá outras providências.
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Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Uellington dos Santos Vieira, matrícula 4195, para exercer
a função de Orientador Pedagógico na Escola Municipal Valter Leite Pe-
reira.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico o servidor
nomeado será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 083 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 161, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Nomeia Nilse Adams para exercer a função de Orientador Pedagógico, e
dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal em Exercício de Sorriso, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a Lei Complementar nº 139/2011, que dispõe sobre o pla-
no de cargos, carreiras e vencimentos e estatuto dos profissionais da edu-
cação pública básica do município de Sorriso;

Considerando a Constituição Federal de 1988, artigo 37;

Considerando o Decreto nº 628 de 03 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Nilse Adams, matrícula 4974, para exercer a função de
Orientador Pedagógico na Escola Municipal Vila Bela.

Art. 2º Enquanto exercer a função de Orientador Pedagógico a servidora
nomeada será responsável pelas atribuições da Orientação Escolar pre-
vistas em legislação municipal vigente, respondendo pelos seus atos co-
missivos, omissivos e de imperícia que no exercício de suas atividades,
praticar com dolo ou culpa sujeitando-se aos ditames da lei, bem como al-
terações pertinentes que venham a ocorrer após a publicação desta Por-
taria.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 084 de 20 de janeiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de janeiro de 2024.

Assinado digitalmente

ARI GENÉZIO LAFIN

Prefeito Municipal

Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

Assinado digitalmente

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO

Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA DE ESPORTES
EDITAL Nº 009 DA DIVULGAÇÃO DO LOCAL E DATA DE

REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ 03.239.076/001-62

Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso

EDITAL Nº 009 DA DIVULGAÇÃO DO LOCAL E DATA DE REALIZA-
ÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 003/2023

O Prefeito Municipal de Sorriso-MT, através da Comissão Municipal de
Elaboração e Execução do Processo Seletivo Simplificado, no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria nº 2.637/2023, a divulgação do local
e período de realização das provas objetivas do Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2023.

O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas com, no
mínimo, 60 (sessenta) minutos de antecedência, portando documento de
identificação original com foto, formulário de inscrição (enviado no e-mail
utilizado no ato da inscrição) e caneta transparente de tinta azul ou preta.

O candidato deverá portar documento físico contendo o CPF em
mãos para o preenchimento do gabarito. A Prova Objetiva acontecerá
no dia 21/01/2024 na FACULDADE ANHANGUERA.

LOCAL: FACULDADE ANHANGUERA
PERÍODO MATUTINO (Das 08h ás 11h – horário de Mato Gros-
so)

Todos os car-
gos

Segue abaixo a relação dos candidatos com suas respectivas salas:

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo ALIANDRA BITTEN-

COURT SCHMITT
sala 03 -
subsolo

2 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo DANIELE DE SOUZA LU-

CIO
sala 03 -
subsolo

3 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo EDUARDO FURTADO

DA CRUZ
sala 03 -
subsolo

4 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo GABRIEL FRANCISCO

CATARINA DE ALMEIDA
sala 03 -
subsolo

5 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo MARCOS BISPO DE

SOUZA
sala 03 -
subsolo

6 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo MARCOS THIAGO STA-

BILE DOS SANTOS
sala 03 -
subsolo

7 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Atletismo MAYLANE SILVA FER-

NANDES
sala 03 -
subsolo

8 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Badminton ADRIANO FIORI sala 03 -

subsolo
9 Instrutor de modali-

dade esportiva - 20h Badminton ELENILDE OLIVEIRA
SILVA

sala 03 -
subsolo

10 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Badminton MANOEL AUGUSTO

STAHLSCHMIDT
sala 03 -
subsolo

11 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol ALAN MICHEL HUBNER sala 03 -

subsolo
12 Instrutor de modali-

dade esportiva - 20h Basquetebol ALEXANDRE FRASSA-
TO PEREIRA

sala 03 -
subsolo

13 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol ANA ALICE NUNES DOS

SANTOS DA SILVA
sala 03 -
subsolo
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14 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol DEIVID GOMES DE

ALENCAR
sala 03 -
subsolo

15 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol HEITOR LUIS DE ME-

DEIROS VARELA''
sala 03 -
subsolo

16 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol KATIA FORNARI RIBEI-

RO
sala 03 -
subsolo

17 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol LEONARDO JOELDSON

RODRIGUES
sala 03 -
subsolo

18 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol LOHANA ALCANTARA

BORDIGNON
sala 03 -
subsolo

19 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol LUIZ ROBERTO DE MA-

TOS JUNIOR
sala 03 -
subsolo

20 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol PEDRO CLARO WAL-

TER
sala 03 -
subsolo

21 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol PHAMELA NAYARA MO-

RAIS DA SILVA
sala 03 -
subsolo

22 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol RODRIGO HENRIQUE

FRAZAO
sala 03 -
subsolo

23 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol UANNE LAWINY DE

SOUZA
sala 03 -
subsolo

24 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h

Beach ten-
nis

JOYCE HELLEN SAN-
TOS NASCIMENTO

sala 03 -
subsolo

25 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h

Beach ten-
nis

MAYCON JOSÉ RIBEIRO
DE FRANÇA

sala 03 -
subsolo

26 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h

Beach ten-
nis TAINARA KOSTESKI sala 03 -

subsolo
27 Instrutor de modali-

dade esportiva - 20h Bicicross DHIULI FACUNDO SAN-
CHEZ

sala 03 -
subsolo

28 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Bicicross MARCELO NOVAIS DE

OLIVEIRA
sala 03 -
subsolo

29 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h Skate JOAQUIM BORGES DE

SOUZA
sala 03 -
subsolo

30 Instrutor de modali-
dade esportiva - 20h

Vôlei de
praia

JOEBER DELCOLI DE
ALMEIDA

sala 03 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal ALLANA DYEGLA SOUSA

CUNHA
sala 04 -
subsolo

2 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal ANA PAULA SBARAINI DA

SILVA
sala 04 -
subsolo

3 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal ANTÔNIO SIMÕES DE OLI-

VEIRA NETO
sala 04 -
subsolo

4 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal DANILO BARBOSA DA SIL-

VA
sala 04 -
subsolo

5 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal EDIVAN SANTOS SGOTI sala 04 -

subsolo
6 Instrutor de modalida-

de esportiva - 20h Futsal FERNANDA ANDRADE LO-
PES DE MAGALHÃES

sala 04 -
subsolo

7 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal GABRIELA GON PEREZ

SCAPIN
sala 04 -
subsolo

8 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal GEISON JORGE DE PAU-

LA COELHO
sala 04 -
subsolo

9 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal JAMES PATRICIO DOUDE-

MENT VIEIRA JUNIOR
sala 04 -
subsolo

10 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal JEBERSON CARLOS DE

ALMEIDA MACIEL
sala 04 -
subsolo

11 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal JOAQUIM EDUARDO BAR-

ROSO DE SAMPAIO
sala 04 -
subsolo

12 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal JOSEANE COSTA GAL-

VÃO
sala 04 -
subsolo

13 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal LARISSA APARECIDA CA-

BRAL SCHMIDT
sala 04 -
subsolo

14 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal LARISSA CAROLINE LIMA

SILVA
sala 04 -
subsolo

15 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal LUCINEI EUGÊNIO FER-

REIRA
sala 04 -
subsolo

16 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal MAURO AUGUSTO DA SIL-

VA
sala 04 -
subsolo

17 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal RACHEL RUARO sala 04 -

subsolo
18 Instrutor de modalida-

de esportiva - 20h Futsal RICHARD KENNED
SCHWAICERSKI

sala 04 -
subsolo

19 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal RIVALDO SOUSA LOPES sala 04 -

subsolo
20 Instrutor de modalida-

de esportiva - 20h Futsal RONDINELI DE SOUZA
CHAVES

sala 04 -
subsolo

21 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal VINICIUS OLIVEIRA LO-

PES
sala 04 -
subsolo

22 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal WALLINGSON FELIPE

ALENCAR
sala 04 -
subsolo

23 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal YURI MORAES OLIVEIRA sala 04 -

subsolo
24 Instrutor de modalida-

de esportiva - 20h Judo EMANUELLY PEREIRA DA
SILVA

sala 04 -
subsolo

25 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Judo JOELSON BARBOSA FER-

NANDES
sala 04 -
subsolo

26 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

GEOVANI MUNHOZ DA
SILVA

sala 04 -
subsolo

27 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

LARISSA BENÍCIO DE AL-
MEIDA SABOIA

sala 04 -
subsolo

28 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

LEANDRO DE OLIVEIRA
DOS SANTOS

sala 04 -
subsolo

29 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

LEANDRO SILVA COTRIM
MOREIRA

sala 04 -
subsolo

30 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

LUCAS GONÇALVES DE
OLIVEIRA ALVES

sala 04 -
subsolo

31 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

LUIS ROBERTO SILVA
SOUSA

sala 04 -
subsolo

32 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis
de me-
sa

MARIO SERGIO RIBEIRO
MALHEIROS

sala 04 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Instrutor de fute-
bol - 20h ADILSON RODRIGO DOS SANTOS sala 05 -

subsolo
2 Instrutor de fute-

bol - 20h ALDAIR SANTANA RODRIGUES sala 05 -
subsolo

3 Instrutor de fute-
bol - 20h ALEKSANDR FERRO sala 05 -

subsolo
4 Instrutor de fute-

bol - 20h ALLAN DECIAN CARVALHO sala 05 -
subsolo

5 Instrutor de fute-
bol - 20h ALYNE JOSÉ DE LIMA sala 05 -

subsolo
6 Instrutor de fute-

bol - 20h
ANTÔNIO JOSÉ MOLINA DE CAS-
TRO

sala 05 -
subsolo

7 Instrutor de fute-
bol - 20h ARIEL PADILHA sala 05 -

subsolo
8 Instrutor de fute-

bol - 20h
ARISTOTELES DOS SANTOS OLI-
VEIRA

sala 05 -
subsolo

9 Instrutor de fute-
bol - 20h BRUNO SOUZA GUEDES QUIRINO sala 05 -

subsolo
10 Instrutor de fute-

bol - 20h
CLAYTON ROBERTO DA SILVA
PADILHA

sala 05 -
subsolo

11 Instrutor de fute-
bol - 20h CLEYSON CAIQUE GHISLERI sala 05 -

subsolo
12 Instrutor de fute-

bol - 20h EDUARDO ARRUDA DE ANDRADE sala 05 -
subsolo

13 Instrutor de fute-
bol - 20h

EDUARDO GABRIEL MARTINS
MÜLLER

sala 05 -
subsolo

14 Instrutor de fute-
bol - 20h EMERSON FERREIRA DA COSTA sala 05 -

subsolo
15 Instrutor de fute-

bol - 20h ENOCH SOUZA ROCHA sala 05 -
subsolo

16 Instrutor de fute-
bol - 20h ERIC AUGUSTO GONÇALVES sala 05 -

subsolo
17 Instrutor de fute-

bol - 20h EURIDES PEREIRA DE ALMEIDA sala 05 -
subsolo

18 Instrutor de fute-
bol - 20h HENRIQUE AUGUSTO ALVES sala 05 -

subsolo
19 Instrutor de fute-

bol - 20h
JOACIR SANTANA DOS SANTOS
JUNIOR

sala 05 -
subsolo

20 Instrutor de fute-
bol - 20h JOADIR LEITE PIMENTA sala 05 -

subsolo
21 Instrutor de fute-

bol - 20h
JORLAN EMANUEL SILVA NE-
GREIROS

sala 05 -
subsolo

22 Instrutor de fute-
bol - 20h

JOSÉ VALDENOR PINHEIRO DA
NATIVIDADE

sala 05 -
subsolo

23 Instrutor de fute-
bol - 20h JOSEANE RODRIGUES SILVA sala 05 -

subsolo
24 Instrutor de fute-

bol - 20h KAUAN LOPES NASCIMENTO sala 05 -
subsolo

25 Instrutor de fute-
bol - 20h LEANDRO PIRES ALVES sala 05 -

subsolo
26 Instrutor de fute-

bol - 20h LUCIANO DA PAIXAO sala 05 -
subsolo

27 Instrutor de fute-
bol - 20h MACIEL DA SILVA GUERRA sala 05 -

subsolo
28 Instrutor de fute-

bol - 20h MARCIANO FONDELI RODRIGUES sala 05 -
subsolo

29 Instrutor de fute-
bol - 20h REBECA FERREIRA MACHADO sala 05 -

subsolo
30 Instrutor de fute-

bol - 20h RICARDO FERNANDES FERREIRA sala 05 -
subsolo

31 Instrutor de fute-
bol - 20h RONALDO DE ARAUJO sala 05 -

subsolo
32 Instrutor de fute-

bol - 20h ROSILDA SANTOS ALVES sala 05 -
subsolo

33 Instrutor de fute-
bol - 20h SÉRGIO CARNEIRO DE SOUZA sala 05 -

subsolo
34 Instrutor de fute-

bol - 20h
WANDERSON WAGNER DE CAM-
POS

sala 05 -
subsolo

35 Instrutor de fute-
bol - 20h WELTON OLIVEIRA HORAS sala 05 -

subsolo
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36 Instrutor de fute-
bol - 20h

WELZES URCINO DA CUNHA MI-
GUEL

sala 05 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ADRIANO DE OLIVEIRA
RODRIGUES

sala 06 -
subsolo

2 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ALDERICO DE OLIVEIRA
SILVA

sala 06 -
subsolo

3 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ALESSANDRA MAGA-
LHÃES DOS SANTOS

sala 06 -
subsolo

4 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ALICE NASCIMENTO DA
SILVA

sala 06 -
subsolo

5 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h ALICE TREIN sala 06 -

subsolo
6 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h AMANDA NADIA VULPINI sala 06 -
subsolo

7 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ANA CLEIDE BARBOSA DE
OLIVEIRA

sala 06 -
subsolo

8 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ANA MARIA GONÇALVES
DOS SANTOS

sala 06 -
subsolo

9 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h ANA PAULA MARTINS sala 06 -

subsolo
10 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h ANDRÉ SOUSA SILVA sala 06 -
subsolo

11 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ANDREIA TERESINHA VI-
EIRA

sala 06 -
subsolo

12 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ANGÉLICA SOTEL DA SIL-
VA

sala 06 -
subsolo

13 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

BEATRIZ DIAS TORRES
DE OLIVEIRA

sala 06 -
subsolo

14 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

CAROLINA GUTIERREZ DA
SILVA

sala 06 -
subsolo

15 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

CELINA SOARES LEITE
FORTES BARRETO

sala 06 -
subsolo

16 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

DANIELA CRISTIANE DE
OLIVEIRA

sala 06 -
subsolo

17 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h DANIELA SFOGGIA sala 06 -

subsolo
18 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h
DOUGLAS FILIPE TAVA-
RES DE SOUZA

sala 06 -
subsolo

19 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ELISANGELA CRISTINA
MORAES ANDRADE

sala 06 -
subsolo

20 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h ERIC GUSTAVO DA SILVA sala 06 -

subsolo
21 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h
ERISNALDO GUIMARÃES
DA CONCEIÇÃO

sala 06 -
subsolo

22 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h ESTELA MARIA SEQUEIRA sala 06 -

subsolo
23 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h
FRANCIELLE DIAS DE
SOUZA

sala 06 -
subsolo

24 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

FRANCIELMA OLIVEIRA LI-
MA

sala 06 -
subsolo

25 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

GARDENIA FERREIRA
FREITAS

sala 06 -
subsolo

26 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

GEANE SILVA SOUZA LI-
MA

sala 06 -
subsolo

27 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

GLEYSON DE ARAUJO DE
FREITAS

sala 06 -
subsolo

28 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h JAINE VIEIRA DE JESUS sala 06 -

subsolo
29 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h JAKELINE GOMES sala 06 -
subsolo

30 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h JAQUELINE MEREL sala 06 -

subsolo
31 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h JEFERSON SANTOS CRUZ sala 06 -
subsolo

32 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

JESSICA MARQUES
GRANDO

sala 06 -
subsolo

33 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

JESSICA TRINDADE DIUNI-
SIO

sala 06 -
subsolo

34 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

JONAS OLIVEIRA DA SIL-
VA

sala 06 -
subsolo

35 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h JULIANA BOFF sala 06 -

subsolo
36 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h
KAROLINE DE LIMA SAN-
TOS

sala 06 -
subsolo

37 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

LEONARDO AMORIM DOS
SANTOS

sala 06 -
subsolo

38 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h LETICIA XAVIER sala 06 -

subsolo
39 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h LÍDIA SANTOS AMADEU sala 06 -
subsolo

40 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

MARCIA LETICIA DOS
SANTOS DA SILVA

sala 06 -
subsolo

41 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

MARIA DA CONCEIÇÃO DA
COSTA SILVA

sala 06 -
subsolo

42 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

MARIA EMANUELLY SAN-
TOS DE SOUSA

sala 06 -
subsolo

43 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

MARIA OLIVIA DE PAULA
MACEDO VARGAS

sala 06 -
subsolo

44 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

MAYCON JONHNE MAR-
QUES

sala 06 -
subsolo

45 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

NAYANE LEITE DA SILVA
COSTA

sala 06 -
subsolo

46 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h OLIENE MATOS sala 06 -

subsolo
47 Orientador de atividade física

e desportiva - 20h PATRÍCIA DAL PONTE sala 06 -
subsolo

48 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

PATRÍCIA DAMACENO MA-
TARAN

sala 06 -
subsolo

49 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

RICARDO HENRIQUE DOS
SANTOS

sala 06 -
subsolo

50 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

ROBSON PIRES DE SOU-
ZA

sala 06 -
subsolo

51 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

VANESSA ARAUJO FREI-
RE

sala 06 -
subsolo

52 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h

WESLEY ARAÚJO DA SIL-
VA

sala 06 -
subsolo

53 Orientador de atividade física
e desportiva - 20h WILIAN FERNANDO TEZA sala 06 -

subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Psicólogo -
20h ADELIZIS FAXO sala 07 -

subsolo
2 Psicólogo -

20h ALINE BENNEMANN HERTER sala 07 -
subsolo

3 Psicólogo -
20h ALINE FATIMA WANDSCHEER sala 07 -

subsolo
4 Psicólogo -

20h ALINE JORDANIA MIRANDA BARROS sala 07 -
subsolo

5 Psicólogo -
20h AMANDA MAZZEI DOS SANTOS sala 07 -

subsolo
6 Psicólogo -

20h ANA BEATRIZ DIAS DANIEL sala 07 -
subsolo

7 Psicólogo -
20h ANDRESSA PALMA DE LIMA sala 07 -

subsolo
8 Psicólogo -

20h ANGELA MARIA DA SILVA sala 07 -
subsolo

9 Psicólogo -
20h ARIEL BAZZO FURTADO sala 07 -

subsolo
10 Psicólogo -

20h BEATRIZ LISBOA CAVALCANTE sala 07 -
subsolo

11 Psicólogo -
20h BIANCA VEIGA BOFFE sala 07 -

subsolo
12 Psicólogo -

20h CAMILA COSTA TAKAMI sala 07 -
subsolo

13 Psicólogo -
20h

CARLOS RENAN FERREIRA ALBUQUER-
QUE

sala 07 -
subsolo

14 Psicólogo -
20h

CAROLINE CARLA DE MORAES FURTA-
DO

sala 07 -
subsolo

15 Psicólogo -
20h

DOUGLAS APARECIDO RODRIGUES SO-
ARES

sala 07 -
subsolo

16 Psicólogo -
20h ELAINE CRISTINA CUNHA sala 07 -

subsolo
17 Psicólogo -

20h ELEN CRISTINA BONETE sala 07 -
subsolo

18 Psicólogo -
20h ELIZABETE MARIA DA SILVA LOPES sala 07 -

subsolo
19 Psicólogo -

20h ELIZANDRA VARGAS CORREA PANTOJA sala 07 -
subsolo

20 Psicólogo -
20h FABIANA DA SILVA VILANOVA sala 07 -

subsolo
21 Psicólogo -

20h FABIO SOUZA FRANÇA sala 07 -
subsolo

22 Psicólogo -
20h FRANCISCO VIEIRA FURTADO sala 07 -

subsolo
23 Psicólogo -

20h HALANNA MENDES E MORO sala 07 -
subsolo

24 Psicólogo -
20h IAREMA VICENTE GARCIA sala 07 -

subsolo
25 Psicólogo -

20h IVANILDO SANTOS MOURA sala 07 -
subsolo

26 Psicólogo -
20h JOÃO MÁRIO DOS SANTOS sala 07 -

subsolo
27 Psicólogo -

20h
JOÃO PEDRO DE SOUZA CAVALCANTE
RACANELLI

sala 07 -
subsolo

28 Psicólogo -
20h JULIA GABRIELLI MORAES SILVA sala 07 -

subsolo
29 Psicólogo -

20h JULIANO CARMO LOPES sala 07 -
subsolo

30 Psicólogo -
20h KARINE CLEMENTE DA SILVA sala 07 -

subsolo
31 Psicólogo -

20h KARINE REICHERT PALÚ sala 07 -
subsolo

32 Psicólogo -
20h

KARYNNE PATRICIA FERNANDES DA SIL-
VA GRABOVSKI

sala 07 -
subsolo
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33 Psicólogo -
20h KATIANE MARQUES FLORES WIEGERT sala 07 -

subsolo
34 Psicólogo -

20h
KELLY VANESSA OLIVEIRA DA SILVA CA-
BÓ

sala 07 -
subsolo

35 Psicólogo -
20h LEIDIANE SOUZA DOS SANTOS sala 07 -

subsolo
36 Psicólogo -

20h LEUSIANE SOUSA ALMEIDA sala 07 -
subsolo

37 Psicólogo -
20h LÍVIA SOARES WERKHAUSEN sala 07 -

subsolo
38 Psicólogo -

20h LUCIENE PAULO sala 07 -
subsolo

39 Psicólogo -
20h

MAIARA MACHADO DOS SANTOS RIBEI-
RO

sala 07 -
subsolo

40 Psicólogo -
20h MAICON SILVA SALUSTIANO sala 07 -

subsolo
41 Psicólogo -

20h MILENA OLIVEIRA sala 07 -
subsolo

42 Psicólogo -
20h MILENA PEIXOTO TOLENTINO sala 07 -

subsolo
43 Psicólogo -

20h NATANAEL OLIVEIRA SILVA sala 07 -
subsolo

44 Psicólogo -
20h NATANAELE DALMOLIN DOS SANTOS sala 07 -

subsolo
45 Psicólogo -

20h PATRICIA BENEDETTI COLDEBELLA sala 07 -
subsolo

46 Psicólogo -
20h PATRICIA HELENA DE ALMEIDA sala 07 -

subsolo
47 Psicólogo -

20h RENATA GISLENE DE SOUZA SANTOS sala 07 -
subsolo

48 Psicólogo -
20h ROSELITA MARIA BRANDINI sala 07 -

subsolo
49 Psicólogo -

20h SARAH BEATRIZ BATISTA DE OLIVEIRA sala 07 -
subsolo

50 Psicólogo -
20h VANESSA ROVANI PAVAN sala 07 -

subsolo
51 Psicólogo -

20h WALDA SILVA PESSOA sala 07 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Nutricionista -
20h ADRIELA SARTORI sala 08 - sub-

solo
2 Nutricionista -

20h ANA PAULA GREGORIUS DE SOUZA sala 08 - sub-
solo

3 Nutricionista -
20h ANNELISE CORNELSEN MACIEL sala 08 - sub-

solo
4 Nutricionista -

20h BIANCA FEIJÓ GOMES sala 08 - sub-
solo

5 Nutricionista -
20h BRENDA SOARES DE CARVALHO sala 08 - sub-

solo
6 Nutricionista -

20h
CAMILA FARIA DE MORAIS CEZIM-
BRA

sala 08 - sub-
solo

7 Nutricionista -
20h GEANE RAMALHO BISCOLI sala 08 - sub-

solo
8 Nutricionista -

20h GIOVANA SANTANA DA SILVA sala 08 - sub-
solo

9 Nutricionista -
20h INGRID LORRAINE MACIEL sala 08 - sub-

solo
10 Nutricionista -

20h JACQUELINE JARA DA SILVA sala 08 - sub-
solo

11 Nutricionista -
20h JENNIFER KARINE SILVA sala 08 - sub-

solo
12 Nutricionista -

20h JULIEN TASSO ZANETTI sala 08 - sub-
solo

13 Nutricionista -
20h KAUANE TEIXEIRA DE ALMEIDA sala 08 - sub-

solo
14 Nutricionista -

20h KETILLEN RAFAELA DA CRUZ sala 08 - sub-
solo

15 Nutricionista -
20h MAGNA FERNANDES DA SILVA sala 08 - sub-

solo
16 Nutricionista -

20h MARIA ANTONIETE APOSTOLICO sala 08 - sub-
solo

17 Nutricionista -
20h MARIANA GUIMARÃES BATISTA sala 08 - sub-

solo
18 Nutricionista -

20h MÉRCIA VILHENA sala 08 - sub-
solo

19 Nutricionista -
20h NADIA SAGGIN sala 08 - sub-

solo
20 Nutricionista -

20h PAULA HÉRICA DA SILVA COSTA sala 08 - sub-
solo

21 Nutricionista -
20h

RAQUEL INÊS GUIMARÃES DE FREI-
TAS

sala 08 - sub-
solo

22 Nutricionista -
20h SABRINA DE SOUSA LEAL sala 08 - sub-

solo
23 Nutricionista -

20h SAMANTA DOURADO PASQUETTA sala 08 - sub-
solo

24 Nutricionista -
20h

SÂMIA CRISTINA CARDOSO MEDEI-
ROS

sala 08 - sub-
solo

25 Nutricionista -
20h SARA DE PAULA GARCIA sala 08 - sub-

solo
26 Nutricionista -

20h
SIRINEIA APARECIDA LEONEL JOR-
GE

sala 08 - sub-
solo

27 Nutricionista -
20h SOFIA BAJINA NOVELI sala 08 - sub-

solo
28 Nutricionista -

20h SUEIRE ZUNTO GOMES sala 08 - sub-
solo

29 Nutricionista -
20h TATIANE DUTRA DO NASCIMENTO sala 08 - sub-

solo
30 Nutricionista -

20h THAIS MARTINS MIRANDA sala 08 - sub-
solo

31 Nutricionista -
20h

THAYS SOARES DE SENA DANGE-
LO

sala 08 - sub-
solo

32 Nutricionista -
20h

VILMA FREITAG BENITEZ BEPPLER
VICTOR

sala 08 - sub-
solo

33 Nutricionista -
20h VIRGINIA FANTIN OWEN sala 08 - sub-

solo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol ALEXANDRA BOTELHO

ALVES
sala 09 -
subsolo

2 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol ALEXSANDRO COUTO

ALVES
sala 09 -
subsolo

3 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol ANDERSON ZANATTA sala 09 -

subsolo
4 Instrutor de modalidade

esportiva - 20h Voleibol EDAILSON CARVALHO
DA SILVA

sala 09 -
subsolo

5 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol GREYCI KELLY TROCI-

NI
sala 09 -
subsolo

6 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol GUILHERME DE OLI-

VEIRA COPINI
sala 09 -
subsolo

7 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol JADIEL DO NASCIMEN-

TO LIMA
sala 09 -
subsolo

8 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol KENNETH FERREIRA

DE SOUZA
sala 09 -
subsolo

9 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol MARLON HENRIQUE

ASSIS DA SILVA
sala 09 -
subsolo

10 Instrutor de modalidade
esportiva - 20h Voleibol PATRICIA UEBEL MUL-

LER
sala 09 -
subsolo

11 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

ANDRIONÉIA DE FÁTI-
MA KLAUSS

sala 09 -
subsolo

12 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

LUANA RAFAELA DOS
SANTOS BERTTI

sala 09 -
subsolo

13 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h SANDRA DANIELA DAN sala 09 -

subsolo
14 Instrutor de modalidades esporti-

vas coletivas - 20h
ADÃO MARCOS
OTOWISKI

sala 09 -
subsolo

15 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

EDUARDA FALCETE
COSMO

sala 09 -
subsolo

16 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

JOÃO PAULO DA SILVA
LOUZADA

sala 09 -
subsolo

17 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

MARIA EDUARDA BAR-
BOSA DA SILVA

sala 09 -
subsolo

18 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

ALDRIA MARIA FRAGO-
SO GABANHA

sala 09 -
subsolo

19 Instrutor de modalidades esporti-
vas coletivas - 20h

SANDRA MARA DALLE
CORT

sala 09 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

20 Monitor de artes marci-
ais Karatê CLEBER BUZO sala 11 -

subsolo
21 Monitor de artes marci-

ais Karatê DIENE MÁRCIA DA SIL-
VA

sala 11 -
subsolo

22 Monitor de artes marci-
ais Karatê EVELYN RIBEIRO ALVES sala 11 -

subsolo
23 Monitor de artes marci-

ais Karatê KAMILI KAROLINE DOS
SANTOS LIMA

sala 11 -
subsolo

24 Monitor de artes marci-
ais Karatê LESLIANY SOARES DA

CRUZ
sala 11 -
subsolo

25 Monitor de artes marci-
ais Karatê NATANAEL AUGUSTO

CAMPOS OLIVEIRA
sala 11 -
subsolo

26 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal CARLOS ANDRÉ DA SIL-

VA GOMES
sala 11 -
subsolo

27 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal DANIELLE DA SANTOS

SCHIMANOSKI
sala 11 -
subsolo

28 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal KAMYLLA LIMA ALMEIDA sala 11 -

subsolo
29 Treinador de modalida-

de esportiva - 20h Futsal MÁRCIO ROBERTO HI-
LUY BORGES

sala 11 -
subsolo

30 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal MICHEL RAMON ITACA-

RAMBY CRUZ
sala 11 -
subsolo

31 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal OTACILIO RICARDO DE

MORAIS
sala 11 -
subsolo

32 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal PEDRO HENRIQUE SIL-

VA SALUSTIANO
sala 11 -
subsolo

33 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Futsal RUDIMAR FELICETTI sala 11 -

subsolo
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34 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol BRUNA AIRES BARCE-

LOS
sala 11 -
subsolo

35 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol CLODOALDO BEZERRA

DA SILVA
sala 11 -
subsolo

36 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol EMANUEL SANTOS DA

SILVA
sala 11 -
subsolo

37 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol JULIANO LUIZ DA SIL-

VEIRA
sala 11 -
subsolo

38 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol MARCOS VINICIUS BEL-

LINI
sala 11 -
subsolo

39 Treinador de modalida-
de esportiva - 20h Voleibol MARLON HENRICK BAR-

BOSA GUIMARÃES
sala 11 -
subsolo

N° CARGO NOME DO CANDIDATO SALA

1 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h Futsal JHONATAN BOAVEN-

TURA ANDRADE
sala 12 -
subsolo

2 Treinador de modali-
dade esportiva - 20h Basquetebol ESTELA KAMILA LO-

RENZETTI LEMKE
sala 12 -
subsolo

3 Instrutor de modalida-
de esportiva - 20h

Tênis de
mesa

ROBERTA MARQUES
CARDOSO

sala 12 -
subsolo

Sorriso/MT, 16 de janeiro de 2024.

DANIELE MACIEL DOS SANTOS Presidente da Comissão Municipal de
Elaboração e Execução do Processo Seletivo Simplificado Portaria nº 2.
637/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

DECRETO Nº. 5.104/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

DECRETA:

Artigo 1º. – FIXAR a jornada semanal de trabalho para o ocupante do
cargo em comissão de Procurador Geral, com lotação na Procuradoria Ge-
ral da Prefeitura Municipal de Tabaporã - MT, em 30 (trinta) horas sema-
nais, nos termos do Art. 17, §1º, da Lei Municipal nº. 1.090/2017.

Artigo 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a data de 02/01/2024, revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em de 18 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 042/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. DAR POR ENCERRADO O CONTRATO Nº 31/2022 da Senho-
ra CLAUDIA APARECIDA DE MAGALHAES DUNDES, na data de 31 de
janeiro de 2024, servidora contratada por meio de do Processo Seletivo
Simplificado, com matrícula no RH nº. 2094 no cargo de PROFESSOR
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitura, de
acordo com a Lei Municipal nº. 1.175/2019.

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 037/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Comple-
mentar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETOR ES-
COLARda Escola Municipal Menino Jesus, durante o período de 18/
01/2024 à 31/12/2025, GISLENE GONÇALVES VARGAS MARTINS DE
SOUZA, servidora efetiva,nocargo de Professor, admitida em 01/03/1993,
com matricula no RH nº. 45, lotada na Secretaria Municipal de Educação
e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 033/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

Tendo em vista o vencimento, em 24 de janeiro de 2024,da LICENÇA PA-
RA TRATAR DE PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, concedida ao
Servidor ANDREIA CRISTINA FLIEGNER.

RESOLVE:

Artigo 1º. - RETORNAR às atividades do cargo, a partir de 25/01/2024,
a Senhora ANDRÉIA CRISTINA FLIEGNER servidora efetiva, com matrí-
cula no RH nº. 1825, no cargo de PROFESSORA, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Tabaporã
- MT, nos termos do Art. 84 da Lei Municipal nº 218/1999 - Estatuto dos
Servidores Públicos de Tabaporã-MT.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 028/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
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RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor MANOEL TEODO-
RO DIAS, servidor efetivo, admitido em 04/01/2002, nocargo de Agente
de Manutenção - Vigia, com matrícula no RH nº. 111, lotado na Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Classe A – Nível 21 para
perceber na categoria da Classe A – Nível 22, correspondente ao valor
de R$: 2.155,85 (Dois Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais, Oitenta e
Cinco Centavos), em conformidade com o disposto no Art. 51 da Lei Mu-
nicipal nº. 840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 039/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Com-
plementar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETORA
ESCOLARda Escola Municipal “Lili Maria Konzen”, durante o período
de 18/01/2024 à 31/12/2025, a Senhora DENISE DE ALMEIDA RIBEIRO
NASCIMENTO, servidora efetiva,nocargo de Professor, admitida em 01/
04/2019, com matricula no RH nº. 1870, lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 038/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Comple-
mentar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETORA ES-
COLARda Escola Infantil Fraternidade Maria Romana Gava Baesso,
durante o período de 18/01/2024 à 31/12/2025, a Senhora LUCIA TE-
LES PINTOR, servidora estável,nocargo de Professor, admitida em 01/
04/2004, com matricula no RH nº. 315 e lotada na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 034/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Comple-
mentar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETOR ES-
COLARda Escola Municipal “Valdecir Dias Rodrigues”, durante o pe-
ríodo de 18/01/2024 à 31/12/2025, ao Senhor JEFERSON APARECIDO
FERNANDES DA SILVA, servidor efetivo,nocargo de Professor, admitido
em 22/10/2018, com matricula no RH nº. 1845, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e re-
vogando as disposições em contrario.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 024/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “LICENÇA PRÊMIO PARCELADA”, pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, iniciando-se em 02/01/2024 com término em
31/01/2024, do período aquisitivo de 28/06/2016 à 27/06/2021, sem prejuí-
zo de sua remuneração, a Senhora LUZIA DA SILVA, brasileira, servidora
com matricula no RH nº. 70, no cargo de Auxiliar de Serviços Públicos
– recepcionista lotada na Secretaria Municipal de Administração e Plane-
jamento desta Prefeitura, de acordo com a Lei Municipal nº. 840/2011 e
suas alterações, e ainda com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Do período aquisitivo acima citado, remanescem mais 60 (ses-
senta) dias de direito a Licença prêmio a serem gozadas posteriormente.

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo efeitos a 02/01/2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 025/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:
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Artigo 1º. - ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO do Senhor FRANCELINO
THEODORO DE LIMA, servidor efetivo, admitido em 23/01/2002, nocargo
de Agente da Administração Pública III - Tratorista, com matrícula no
RH nº. 36, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
da Classe C – Nível 21 para perceber na Classe C – Nível 22, corres-
pondente ao valor de R$: 3.063,29 (Três Mil, Sessenta e Três Reais e
vinte e nove Centavos), em conformidade com o disposto no Art. 51 da
Lei Municipal nº. 840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 040/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

Tendo em vista o vencimento, em 31 de julho de 2024,da LICENÇA
PARA TRATAR DE PARTICULARES, SEM REMUNERAÇÃO, concedida
ao Servidor ELISANGELA APARECIDA MALONYAI.

RESOLVE:

Artigo 1º. - RETORNAR às atividades do cargo, a partir de 17/01/2024,
a Senhora ELISÂNGELA APARECIDA MALONYAI, servidora efetiva, ad-
mitida em 01/04/2004, nocargo de Professora, com matricula no RH nº.
241, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta Prefeitu-
ra Municipal de Tabaporã - MT, nos termos do Art. 84 da Lei Municipal nº
218/1999 - Estatuto dos Servidores Públicos de Tabaporã-MT.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 026/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO do senhor JOSE AYRTON
MELO, servidor efetivo, admitido em 23/01/2002, com matrícula no RH nº.
49, nocargo de Agente da Administração Pública – Operador de Pá
Carregadeira, licenciado no período de 24/02/2011 a 15/10/2012, lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Classe B – Ní-
vel 19 para perceber na Classe B – Nível 20, correspondente ao valor
de R$: 4.431,35 (Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta e UM Reais e Trin-
ta e Cinco Centavos), em conformidade com o disposto no Art. 51 da Lei
Municipal nº. 840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 031/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor JONATAN COR-
DEIRO, servidor efetivo, admitido em 15/01/2014, nocargo de Agente de
Manutenção - Vigia, com matrícula no RH nº. 1505, lotado na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Classe B – Nível 08 para per-
ceber na categoria da Classe B – Nível 09, correspondente ao valor de
R$: 1.833,20 (Um Mil, Oitocentos e Trinta e Três Reais e Vinte Centa-
vos), em conformidade com o disposto no Art. 51 da Lei Municipal nº. 840/
2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 027/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO da Senhora MARIA DUR-
VALINA PEGO, servidora efetiva, admitida em 23/01/2002,nocargo de
Agente de Manutenção – Zeladora, com matrícula no RH nº. 109, lotada
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Classe A – Ní-
vel 21para perceber na categoria da Classe A – Nível 22, corresponden-
te ao valor de R$: 2.155,85 (Dois Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais
e Oitenta e Cinco Centavos), em conformidade com o disposto no Art. 51
da Lei Municipal nº. 840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 041/2024
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O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO da Senhora ROSIMEIRI
DIAS GARCIA OLIVEIRA, servidora efetiva, admitida em 07/03/2007 e li-
cenciada de 07/04/2014 a 03/01/2016, nocargo de Técnico deNível Mé-
dio I – Agente Administrativo, com matrícula no RH nº. 947, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, da Classe E –
Nível 14, para perceber na Classe E – Nível 15, correspondente ao va-
lor de R$: 4.945,49 (Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais
e Quarenta e Nove Centavos), de acordo com o Art. 51 da Lei Municipal
nº. 840/2011 e suas alterações.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 035/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Comple-
mentar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETOR ES-
COLARda Escola Municipal Moacir Semensato, durante o período de
18/01/2024 à 31/12/2025, ao Senhor TIAGO APARECIDO MAGALHAES
GOMES, servidor efetivo, admitido em 20/10/2021, com matricula no RH
nº. 2065, no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 036/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das pelo Artigo 57 da Lei Complementar nº 010/2011,

RESOLVE:

Artigo 1º. – Em conformidade Lei Municipal nº. 1.080/2017 e Lei Comple-
mentar nº. 010/2011, nomear e empossar na função de DIRETORA ES-
COLARdo Centro de Educação Infantil Estrelas do Amanhã, durante o
período de 18/01/2024 à 31/12/2025, a Senhora DOLORES RODRIGUES
RICIERI, brasileira, servidora efetivanocargo de Professora, cadastrada
no RH sob o nº. 326, e lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura desta Prefeitura de Tabaporã/MT.

Artigo 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 030/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor TIAGO DOS SAN-
TOS, servidor efetivo, admitido em 14/10/2009, com matrícula no RH nº.
1249, nocargo de Agente de Saúde I – Agente de Combate as Ende-
mias, licenciado de 11/03/2014 a 04/01/2015, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde desta Prefeitura, da Classe E – Nível 12, para perceber
na categoria da Classe E – Nível 13, correspondente ao valor de R$: 5.
014,11 (Cinco Mil, Quatrocentos Reais e Onze Centavos), em confor-
midade com o disposto nos Arts. 15 e 16 da Lei Municipal nº. 842/2011.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Publique-se;

Registre-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 18 de Janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 022/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “FÉRIAS”, de 30 (Trinta) dias, iniciando-se
em 05/02/2024, com término em 05/03/2024, referente ao período aqui-
sitivo de 19/04/2021 a 18/04/2022, ao servidor GILBERTO REIS CALA-
DO DA SILVA, servidor efetivo, com matricula no RH nº. 46, no cargo de
Agente da Administração Pública II – Motorista de acordo com a Lei
Municipal nº. 218/1999, Art. 87, e ainda, com a Constituição Federal.

Artigo 2º. - Atualmente o servidor supracitado está investido em função de
confiança de Secretário Municipal de Saúde, com lotação na lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal, em conformidade
com a Lei Municipal nº 1.090/2017.

Artigo 3º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA
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PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 023/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “LICENÇA PRÊMIO PARCELADA”, pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, iniciando-se em 15/01/2024 com término em
13/02/2024, do período aquisitivo de 28/06/2016 à 27/06/2021, sem pre-
juízo de sua remuneração, o Senhor FRANCELINO THEODORO DE LI-
MA, servidor efetivo, admitido em 23/01/2002, nocargo de Agente da Ad-
ministração Publica III - Tratorista, com matricula no RH nº. 36, lotado
na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura, de
acordo com a Lei Municipal nº. 840/2011 e suas alterações, e ainda com a
Constituição Federal.

Artigo 2º - Do período aquisitivo acima citado, remanescem mais 60 (ses-
senta) dias de direito a Licença prêmio a serem gozadas posteriormente.

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo efeitos a 15/01/2024, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se;

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 032/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do Senhor CICERO ALVES
DE SOUZA, servidor efetivo, admitido em 13/01/2014, nocargo de Agente
de Manutenção - Vigia, com matricula no RH nº. 1504, lotado na Secre-
taria Municipal de Administração, da Classe C – Nível 09para perceber

na categoria da Classe C – Nível 10, correspondente ao valor de R$:
2.039,84 (Dois Mil, Trinta e Nove Reais e Oitenta e Quatro Centavos),
em conformidade com o disposto no Art. 51 da Lei Municipal nº. 840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã - MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 029/2024

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – ELEVAR O TEMPO DE SERVIÇO do Senhor SEBASTIAO
PEREIRA DE ALENCAR SOBRINHO, servidor efetivo, admitido em 09/
01/2002, nocargo de Agente da Administração Publica II – Eletricista
de Manutenção, com matrícula no RH nº. 145, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura da Classe C – Nível
21 para perceber na Classe C – Nível 22, correspondente ao valor de
R$: 3.918,17 (Três Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Dezessete Cen-
tavos), em conformidade com o disposto no Art. 51 da Lei Municipal nº.
840/2011.

Artigo 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 18 de janeiro de 2024.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convocaos candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Pessoal vinculado a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, situado no Paço Administrativo 1º Piso sala 26, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,para
atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 19/01/2024 as 08h00. Após atribuição do local de trabalho deverão
comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a contratação:

1151 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS

Colocação Nº da Ins-
crição Nome do Inscrito Data de Nasci-

mento
Nº de Acertos Por-
tuguês

Pontos Portu-
guês

Nº de acertos Es-
pecifico

Pontos Especí-
ficos

Total de
Pontos Classificação

77 4 Silvia Marta De Lima
Paes 26/08/1972 8 24 12 60 84 Classificado

78 602 Ana Raquel Antoni-
ello 06/03/1980 8 24 12 60 84 Classificado
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2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 19 e 22/
01/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entre-
gues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;

c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:

i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU:

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista – indígena e Motorista – zona rural:

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP e Transporte Escolar reconhecidos pelo
DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.

i.5) Motorista e Operador de Máquinas – Secretaria Municipal de Infraestrutura:

i.5.1) Possuir curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP.

j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência;

m) Certidão de nascimento dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;

q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra - MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus
(com trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do sitewww.
tangaradaserra.mt.gov.br );

t) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo site www.tangarada-
serra.mt.gov.br ;

u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2023/Ano - Calendário 2022 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no sitewww.receita.fazenda.gov.br/ ;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;
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x) Para o cargo da Zona Indígena, o candidato deverá apresentar uma autorização emitida pelas lideranças da Comunidade Indígena na qual fora opor-
tunizado a vaga e/ou que pretende trabalhar;

y) Foto 3X4;

2.1 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.2 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.3O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 002, DE 03 DE JANEIRO DE 2024

DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS NACIONAL, ESTADUAL, MUNICI-
PAL E PONTOS FACULTATIVOS NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA, ESTADO DE MATO GROSSO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

D E C R E T A:

Art. 1º Divulga os dias de feriado nacional, estadual e municipal para o ano
de 2024 até o dia 02 de janeiro do ano de 2025, para cumprimento pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e indireta
do Poder Executivo:

a) 29 de março (sexta-feira) Paixão de Cristo – feriado nacional;

b) 21 de abril (domingo) Tiradentes – feriado nacional;

c) 1º de maio (quarta-feira) Dia Mundial do Trabalho – feriado nacional;

d) 13 de maio (segunda-feira) Aniversário de Tangará da Serra – feriado
municipal;

e) 07 de setembro (sábado) Independência do Brasil – feriado nacional;

f) 12 de outubro (sábado) Nossa Senhora Aparecida – feriado nacional;

g) 02 de novembro (sábado) dia de Finados – feriado nacional;

h) 15 de novembro (sexta-feira) Proclamação da República – feriado naci-
onal;

i) 20 de novembro (quarta-feira) Consciência Negra – feriado estadual;

j) 25 de dezembro (quarta-feira) Natal – feriado nacional;

k) 1º de janeiro de 2025 (quarta-feira) Confraternização Universal – feriado
nacional.

Art. 2º Divulga os dias e horários de ponto facultativo no ano de 2024 até
o dia 02 de janeiro de 2025, para cumprimento pelos órgãos e entidades
da administração pública municipal, direta e indireta do Poder Executivo,
sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais:

a) 12 de fevereiro (segunda-feira) Carnaval – ponto facultativo;

b) 30 de maio (quinta-feira) Corpus Christi – ponto facultativo;

c) 28 de outubro (segunda-feira) Comemoração Dia do Servidor Público –
ponto facultativo;

d) 24 de dezembro (terça-feira) – ponto facultativo;

e) 26 de dezembro (quinta-feira) – expediente das 12h às 18h;

f) 31 de dezembro (terça-feira) – ponto facultativo;

g) 02 de janeiro (quinta-feira) – expediente das 12h às 18h;

Art. 3º Caberá aos dirigentes de órgãos e entidades a preservação e o
funcionamento dos serviços essenciais.

Parágrafo Único. Fica obrigatório a utilização de informativo afixado em lo-
cal visível comunicando a população com antecedência mínima de 7 (sete)
dias em todos os órgãos municipais, sobre os horários de funcionamentos
especiais descritos neste Decreto.

Art. 4º Ficam excetuadas das disposições do art. 2º, os seguintes órgãos
e serviços essenciais:

I – Serviço de saneamento (Água, Esgotamento Sanitário e Coleta de Re-
síduos Sólidos).

II – Infraestrutura (Limpeza pública e Trânsito).

III – Saúde (Unidades de Saúde, UPA, Hospital Municipal e SAMU) e ainda
os servidores de escala de vigilância que atuam em regime de 12 x 36 ho-
ras.

IV – Casa da Criança.

V – Casa do Adolescente.

VI – Albergue.

VII – Casa de Apoio.

Art. 5ºEste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos
três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º aniver-
sário de Emancipação Político-Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício
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Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

AVISO DE ENCERRAMENTO DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DE VALOR - Nº 002/2024.

Secretaria Municipal de Saúde – SMS, através do Secretário o Sr. Wel-
ligton Rossiter Bezerra e o Departamento de Compras, torna público que,
por determinação do Sr. Prefeito, no uso de suas atribuições legais, com
base no Parecer Jurídico nº 012/PGM/2022 e no Decreto Municipal No-
va Lei de Licitações 110/2023, informa o Encerramento/Homologação do
Procedimento Administrativo na modalidade de Dispensa de Licitação em
Razão de Valor nº 002/COMPRAS/SAD/2024 cujo o objeto: CONTRA-

TAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSÍMETRIA INDIVIDUAL, PARA USO DOS
PROFISSIONAIS QUE LABORAM NOS SETORES DE RX E MAMO-
GRAFIA DO CENTRO DE ESPECIALIDADE DE MUNICÍPIO DE TANGA-
RÁ DA SERRA-MT., através da empresa SAPRA LANDAUER SERVICO
DE ASSESSORIA E PROTECAO RA, inscrita sob o CPNJ nº 50.429.810/
0001-36, na importância de R$ 1.481,04 (Hum Mil Quatrocentos e Oiten-
ta e Um Reais e Quatro Centavos). O fundamento legal para a Dispensa
é o Art. 75, II, da Lei n. 14.133/2021, Parecer Jurídico n.º 012/ PGM/2022
e alterações posteriores., Decreto Municipal n.º 110, de 31 de Março de
2023 – Regulamenta Lei Fed. 14.133/2021 nos Artº. 135 ao 139 e Decreto
Municipal n.º 391, de 23 de Agosto de 2023. Estando disponível para mais
informações, Resultado e Processo Administrativo, no sitio eletrônico do
Município: Publicações/Dispensa de Licitação.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024. Eliane Simone Cristalino
– Chefe Departamento de Compra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito Senhor Vander Alberto Masson, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o
presente Edital para convocar os candidatos e/ou classificados mediante o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº. 014/2022,
publicado em 05/09/2022 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVII nº. 4061 e Diário Oficial de Contas
de Mato Grosso em 05/09/2022 ano 11 nº. 2628, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva, para o exercício funcional temporário e
formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário na Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência
Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde.

1. Convocaos candidatos abaixo relacionados, que deverão comparecer Departamento de Pessoal vinculado a Secretaria Municipal de Adminis-
tração, situado no Paço Administrativo 1º Piso sala 26, localizado na Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,para
atribuição de local de trabalho de acordo com a ordem de classificação no dia 19/01/2024 as 08h00. Após atribuição do local de trabalho deverão
comparecer nas datas previstas no item 2, para entrega dos documentos necessários descritos no mesmo item, para que ocorra a contratação:

0959 – AGENTE ADMINISTRATIVO II
Qtd. Nº Inscrição Nome Do Inscrito Doc. Dt. Nascimento Nº De Acertos Total De Pontos Classificação
40 2020 Felipe Azevedo Dos Santos 2196919-1 Ssp/Mt 29/06/1997 18 72 Classificado

0732 – PSICÓLOGO
Qtd. Nº Inscrição Nome Do Inscrito Doc. Dt. Nascimento Nº De Acertos Total De Pontos Classificação
20 838 Fabiana Cosmo Da Silva 2383977-5 13/05/1995 18 72 Classificado

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 19 e
22/01/2024das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entre-
gues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;

c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:
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i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU:

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista – indígena e Motorista – zona rural:

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP e Transporte Escolar reconhecidos pelo
DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.

i.5) Motorista e Operador de Máquinas – Secretaria Municipal de Infraestrutura:

i.5.1) Possuir curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP.

j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência;

m) Certidão de nascimento dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;

q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra-MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus (com
trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do sitewww.
tangaradaserra.mt.gov.br);

t) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo sitewww.tangarada-
serra.mt.gov.br;

u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2021/Ano - Calendário 2020 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no site www.receita.fazenda.gov.br/;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;

x) Para o cargo da Zona Indígena, o candidato deverá apresentar uma autorização emitida pelas lideranças da Comunidade Indígena na qual fora opor-
tunizado a vaga e/ou que pretende trabalhar;

y) Foto 3X4;

3.1 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

3.2 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

3.2O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

3.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

4. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

5. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito em exercício Senhor Marcos Scolari, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO
o presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
013/2023, publicado em 05/06/2023 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XVIII nº. 4248 e Diário Oficial
de Contas de Mato Grosso em 05/06/2023 ano 12 nº. 2993, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional tem-
porário do Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer Departamento de Recursos Humanos vinculado a Secretaria Municipal de Saúde,
situado a Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,conforme abaixo relacionados:

733 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM - 40H COD. 0733
Colação Nº da Ins-

crição
Nome do Ins-
crito

Data de Nasci-
mento

Nº de Acertos Por-
tuguês

Pontos Por-
tuguês

Nº de acertos Es-
pecifico

Pontos Espe-
cíficos

Total de
Pontos Classificação

37 2089 ELIANA DE
SOUZA 22/4/1978 6 18 10 50 68 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 19 e 22/
01/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entre-
gues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;

c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:

i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU:

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista – indígena e Motorista – zona rural:

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP e Transporte Escolar reconhecidos pelo
DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.

i.5) Motorista e Operador de Máquinas – Secretaria Municipal de Infraestrutura:

i.5.1) Possuir curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP.

j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência;

m) Certidão de nascimento dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;
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q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra - MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus
(com trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do site
www.tangaradaserra.mt.gov.br );

t) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo site www.tangarada-
serra.mt.gov.br ;

u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2023/Ano - Calendário 2022 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no sitewww.receita.fazenda.gov.br/ ;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;

x) Para o cargo da Zona Indígena, o candidato deverá apresentar uma autorização emitida pelas lideranças da Comunidade Indígena na qual fora opor-
tunizado a vaga e/ou que pretende trabalhar;

y) Foto 3X4;

2.1 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.2 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.3O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.

4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em exercício

Wellington Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023

AVISO DE RESULTADO– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023. A Pre-
feitura Municipal de Tangará da Serra do Estado de Mato Grosso, depois
de analisado o parecer jurídico e considerando a legalidade do procedi-
mento, julgamento, habilitação e resultado relativo à licitação, modalidade
Pregão Eletrônico nº 147/2023, do objeto: REGISTRO DE PREÇOS, pa-
ra futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS,
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS,
DE QUAISQUER COMPANHIA AÉREA, NOS TRECHOS E HORÁRIOS
A SEREM ESTABELECIDOS, COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, ALTERAÇÃO/CAN-
CELAMENTO DE PASSAGENS, MARCAÇÃO DE ASSENTO, COM OU
SEM DESPACHO DE BAGAGEM, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSI-
DADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, conforme especifica-
ções contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos,torna público o resultado de Adjudicação e ho-
mologação do certame acima referido, o qual também poderá ser acessa-
do, através do link: https://tangaradaserra.mt.gov.br/?post_type=licitacoes.
Tangará da Serra-MT, 17.01.2024. Franciane Oliveira P. Macedo – prego-
eira - Portaria nº 1968/GP/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR 003/2024 PROCESSO SELETIVO N.º 002/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito em exercício Sr. MARCOS SCOLARI, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO
A RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 002/2023, relativo ao cargo de AUXILIAR DE DESEN-
VOLVIMENTO INFANTIL E EDUCAÇÃO ESPECIAL – ADI/AEE - ZONA URBANA – VAGA DE PCD, destinado à contratação e formação de cadastro
de reserva para o exercício funcional temporário do Município de Tangará da Serra-MT.

RESOLVE:

1. Retifica a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo nº. 002/2023, para o cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E
EDUCAÇÃO ESPECIAL – ADI/AEE - ZONA URBANA – PARA A VAGA DE PCD:
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578 – AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E EDUCAÇÃO ESPECIAL – ADI/AEE - ZONA URBANA – VAGA DE PCD
INSC.
CARGO

Nº.
INSC.

NOME DO CANDI-
DATO

DOCUMENTO
/RG

DATA DE NASCI-
MENTO

Nº DE ACERTOS POR-
TUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS ES-

PECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 1085 MICHELE ALINE
DECKER 20720254 10/12/1992 2 6 11 55 61 APROVADO

2 3935 LUCILENE ALVES
GOMES

1126253-2SSP/
MT 20/09/1974 4 12 9 45 57 APROVADO

2. Mantém inalteradas as demais informações relativas ao Edital Complementar nº. 002/2024 de 15/01/2024.

3. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em exercício

Vagner Constantino Guimarães

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 004/2024 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2023

O Município de Tangará da Serra/MT, por meio do Prefeito em exercício Senhor Marcos Scolari, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO
o presente Edital para convocar os candidatos aprovados e classificados, conforme o resultado final Homologado por meio do Edital Complementar nº.
002/2024, publicado em 16/01/2024 no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso – AMM – Ano XIX nº. 4401 e Diário Oficial
de Tangará da Serra em 16/01/2024 nº. 104/2024, destinado à contratação e formação de cadastro de reserva para o exercício funcional temporário do
Município de Tangará da Serra-MT.

1. Convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer Departamento de Recursos Humanos vinculado a Secretaria Municipal de Saúde,
situado a Avenida Brasil nº 2350-E no bairro Jardim Europa em Tangará da Serra-MT,conforme abaixo relacionados:

504 – MOTORISTA SAMU
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS

ESPECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 240 JUNIOR ELY DA SILVA 4100550179 20/01/1993 9 27 14 70 97 APROVADO

2 1655 GABRIEL PHELIPE
COSTA SILVA 26400065 06/10/2000 10 30 13 65 95 CLASSIFICADO

3 1017 FRANCISCO LENIL-
SON DOS SANTOS 16079728 13/04/1983 9 27 12 60 87 CLASSIFICADO

4 3197 ANDERSON RAMOS
SANTANA 15854655 04/10/1986 8 24 12 60 84 CLASSIFICADO

381 – AJUDANTE DE SERVIÇOS GERAIS - PSF
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS

ESPECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 4190 PATRICIA ALVES SIL-
VA MARTINAZZO 1136751-2 01/12/1974 9 27 14 70 97 CLASSIFICADO

707 – MÉDICO INTERVENCIONISTA - SAMU
INSC.
CARGO

Nº. INSCRI-
ÇÃO NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO

/RG
DATA DE
NASCIMENTO

Nº DE ACERTOS
PORTUGUÊS PONTOS Nº DE ACERTOS

ESPECIFICA PONTOS TOTAL SITUAÇÃO

1 422 INGRID IARA RODRI-
GUES DA SILVA 15209989 02/05/1984 9 27 13 65 92 CLASSIFICADO

2 1940 RUBERVAL ARAUJO
CANDIDO 10842822 26/05/1979 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

3 3779 ROGERIO MACIEL
DUTRA 13638068 03/05/1982 6 18 13 65 83 CLASSIFICADO

2.Os candidatos deverão apresentar os originais e entregar as cópias dos documentos constantes no item 14 do Edital de abertura nos dias 19 e 22/
01/2024 das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, sendo que o exame admissional será definido posteriormente. Documentos a serem entre-
gues:

a) Comprovante de escolaridade:

a.1) Para os cargos de ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO e COMPLETO: histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela instituição
escolar, reconhecido pelo MEC;

a.2) Para os cargos de ENSINO MÉDIO COMPLETO: certificado de conclusão e/ou histórico escolar ou atestado de escolaridade expedido pela institui-
ção escolar, reconhecido pelo ME;

a.3) Para os cargos de CURSO TÉCNICO: certificado de conclusão do curso, reconhecido pelo ME;

a.4) Para os cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO: Diploma ou atestado de conclusão com comprovação da colação de grau, expedido em papel
timbrado, com carimbo e assinatura do responsável legal da instituição, reconhecido pelo ME;

b) Carteira de Registro Profissional e certidão negativa de débitos do respectivo Conselho de Classe ao qual pertence (quando for o caso);

c) Ser considerado APTO na perícia médica realizada por órgão ou pessoa especializada designada pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra;
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c.1) Nos casos de candidatos que se inscreveram para a vaga de cargo como Pessoas com Deficiência, o atestado pré-admissional estará vinculado a
perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal, conforme o item 8.8 do edital;

d) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

e) Título de Eleitor e Certidão Negativa Eleitoral;

f) Certidão de Reservista (quando do sexo masculino);

g) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);

h) Cartão do SUS e a Carteira de vacinação atualizada do candidato;

i) Os candidatos para os cargos de Motorista deverão apresentar:

i.1) Carteira Nacional de Habilitação – CNH definitiva categoria D ou E, exigida pelo cargo;

i.2) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos;

i.3) Motorista SAMU:

i.3.1) Possuir curso de Transporte de Emergência reconhecido pelo DETRAN;

i.4) Motorista – indígena e Motorista – zona rural:

i.4.1) Possuir curso de Transporte de Passageiros, Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP e Transporte Escolar reconhecidos pelo
DETRAN;

i.4.2) Certidão de Condutor emitida pelo DETRAN.

i.5) Motorista e Operador de Máquinas – Secretaria Municipal de Infraestrutura:

i.5.1) Possuir curso Movimentação e Operação de Produtos Perigosos – MOPP.

j) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso;

k) Extrato do PIS/PASEP ou cópia do cartão cidadão (emitido pela Caixa Econômica Federal ou Ministério do Trabalho);

l) Comprovante de residência;

m) Certidão de nascimento dos filhos;

n) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se for o caso);

o) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos (se for o caso);

p) CPF dos filhos;

q) CPF do pai, mãe e cônjuge do candidato;

r) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Tangará da Serra - MT, relativo de ações cíveis e criminais de 1º e 2º graus
(com trânsito em julgado);

s) Certidão Negativa fornecida pela Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, relativo de débitos Municipais (Setor de Tributação ou através do site
www.tangaradaserra.mt.gov.br );

t) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha limpa, conforme modelo disponibilizado pelo site www.tangarada-
serra.mt.gov.br ;

u) Declaração de Imposto de Renda (Exercício 2023/Ano - Calendário 2022 ou mais recente), no caso de isento apresentar Comprovante de Regulari-
zação de Situação Cadastral no sitewww.receita.fazenda.gov.br/ ;

v) Declaração emitida pela UPSPA – Unidade Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, que não sofreu sanções disciplinares
nos últimos 05 (cinco) anos, mediante processo administrativo devidamente instaurado;

w) Cópia do cartão Banco Bradesco ou cópia de documento legível que especifique número da conta na referida Instituição Financeira;

x) Para o cargo da Zona Indígena, o candidato deverá apresentar uma autorização emitida pelas lideranças da Comunidade Indígena na qual fora opor-
tunizado a vaga e/ou que pretende trabalhar;

y) Foto 3X4;

2.1 O contratado submeter-se-á ao regime Jurídico Administrativo – Processo Seletivo Simplificado e ao Regime Geral de Previdência Social – INSS;

2.2 Os contratos terão vigência conforme a Lei Complementar n.º 103, de 09 de março de 2006 e suas alterações.

2.3O candidato terá 02 (dois) dias de prazo para apresentação dos documentos previsto no item 2 deste edital, nas datas e horários estipulados
acima para a entrega da documentação legal exigida no item 14 do Edital de Abertura sendo automaticamente desclassificado aquele candidato que
não respeitar o prazo.

2.4 Será considerado como desistente, o candidato que não se apresentar no prazo referido deste edital.

3. Será desclassificado o candidato que:

a) não comparecer na data estipulada;

b) não apresentar a documentação exigida no item 2 do presente Edital;

c) for declarado inapto para exercer o cargo a que foi classificado, mediante atestado médico.
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4. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Tangará da Serra – MT, 17 de Janeiro de 2024.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em exercício

Wellington Rossiter Bezerra Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 023, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

Aprova o projeto de DESDOBRO DO Lote 11 da Quadra 26, do LOTE-
AMENTO JARDIM MORADA DO SOL, NESTA CIDADE DE TANGARÁ
da Serra, estado de mato grosso, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Muni-
cípio, especialmente, pela Lei Complementar n.º 262 de 28 de outubro de
2021.

CONSIDERANDO o objeto do Protocolo de Análise de Projeto n.º 1.982/
2023.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o projeto de desdobro do Lote 11 da Quadra 26, com
superfície de 240,00 m², do loteamento residencial Jardim Morada do Sol,
devidamente matriculado sob n.º 41.340, no RGI desta Comarca, de pro-
priedade do MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 03.788.239/0001-66; tendo co-
mo resultantes as áreas a seguir discriminados, conforme Projeto e Memo-
rial Descritivo que passam a fazer parte integrante do presente Decreto:

a) Lote 11A, com superfície de 120,00 m², com o valor venal de R$ 13.
284,00 (treze mil, duzentos e oitenta e quatro reais), conforme Certidão n.
º 074/2023/SEFAZ.

b)Lote 11B, com superfície de 120,00 m², com o valor venal de R$ 13.
284,00 (treze mil, duzentos e oitenta e quatro reais), conforme Certidão n.
º 074/2023/SEFAZ.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos de-
zesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, 47º
aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

Marcos Scolari

Prefeito Municipal em Exercício

Adão Leite Filho

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

DECRETO N.º 024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – CMCTI DE TANGARA DA SERRA E, DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere art. 7º,
caput, inciso XLV c/c o art. 80, caput, inciso IV da Lei Orgânica do Municí-
pio.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 6.171, de 29 de setembro de 2023 e
suas alterações;

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 41.705/2023/1Doc.

D E C R E T A:

Art. 1° Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE CI-
ÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – CMCTI, em conformidade com o
Art. 17, da Lei Municipal n.º 6.171, de 29 de setembro de 2023 e suas al-
terações, com a seguinte composição:

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

a) Secretaria Municipal de Administração:

1. Titular: Rafhael Lopes Barbosa

2. Suplente: Adailton Erico Favetti

b) Secretaria Municipal de Educação:

1. Titular: Aroldo Miguel Ferreira Chaves

2. Suplente: Elton Ricardo de Assunção

c) Secretaria Municipal de Fazenda:

1. Titular: Leonardo Rodrigues de Freitas

2. Suplente: Lorena Danielle Santos Silva

d) Secretaria Municipal de Agricultura:

1. Titular: Kelvin Shin Iti Kabeya

2. Suplente: Glaudiston Alves da Silva

e) Secretaria Municipal de Planejamento:

1. Titular: Matheus do Berço Silva

2. Suplente: Edson Caiçara da Silva Junior

f) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:

1. Titular: Genaldo Ferreira dos Santos

2. Suplente: Izolete Klotz Santin

g) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:

1. Titular: José Roberto Fróio

2. Suplente: Fernando Hermenegildo Pinto

II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

a) Câmara Municipal de Tangará da Serra – MT:

1. Titular: Adriano Serbate

2. Suplente: Caio Garcia da Silveira

III – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

a) 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Tangará
da Serra, Estado de Mato Grosso – ACITS:

1. Titular: Rodrigo Ferreira de Andrade

2. Suplente: Airto Luiz Franchini

b) Câmara de Dirigentes e Lojistas de Tangará da Serra, do Estado de Ma-
to Grosso – CDL:

1. Titular: Rosângela Nunes Monteiro

2. Suplente: Alessandro Rodrigues Chaves

c) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae:
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1. Titular: Wlademir Alves da Silva

2. Suplente: Fernando Pscheidt Pereira

d) Ordem dos Advogados do Brasil – OAB:

1. Titular: Lauren Julie Liria Fernandes Teixeira Alves

2. Suplente: Gustavo Henrique Teixeira Alves

e) Representante de Associações ou Instituto de Comunidade Organizada
em prol da Inovação e/ou Economia Criativa:

1. Titular: José Valdeci Cardoso

2. Suplente: Eloisa Regina Garcia

IV – REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA.

a) Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT:

1. Titular: Anderson Gheller Froehlich

2. Suplente: Elei Chavier Martins

b) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso –
IFMT:

1. Titular: Maria José de Castro

2. Suplente: Cláudio Márcio da Silva

Parágrafo único. O mandato dos membros será de 3 (três) anos, a partir
de 11 de dezembro de 2023 a 11 de dezembro de 2026.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos n.º 655, de 11 de novembro de 2023
e, 689, de 19 de dezembro de 2023.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de novembro de 2023.

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, 17 de
janeiro de 2024, 47º aniversário de Emancipação Político – Administrativa.

Vander Alberto Masson

Prefeito Municipal

Arielzo da Guia e Cruz

Secretário Municipal de Administração

Registrado na Secretaria Municipal de Administração e publicado por afi-
xação em lugar de costume na data supra e disponibilizado no site: www.
tangaradaserra.mt.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

PREVITER
DECRETO N.º 04/2024

“Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pelo Fundo Muni-
cipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Terra No-
va do Norte, e dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, Estado de
Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Munici-
pal, e;

Considerando o disposto no §8º do art. 40 da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003;

Considerando o disposto no §12 do art. 40 da Constituição Federal, com a
atual redação dada pela Emenda Constitucional n.º 103/2019;

Considerando o disposto na Portaria Interministerial MPS/MF n.º 02, de 11
de janeiro de 2024,

DECRETA:

Art. 1º. Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal de Previdência So-
cial dos Servidores de Terra Nova do Norte, concedidos ou que tenham
cumpridos todos os requisitos para obtenção com base na legislação vi-

gente a partir de 01.01.2004 serão reajustados, de acordo com o índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, a partir de 1o de janeiro de
2024, em 3,71% (três inteiros e setenta e um centésimos por cento).

§ 1º. Para os benefícios concedidos pelo Previter a partir de 1º de janeiro
de 2023 até 31 de dezembro de 2023, o reajuste nos termos do caput dar-
se-á de acordo com os percentuais indicados no anexo deste Decreto.

§ 2º. Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação
do salário-mínimo para R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), o
referido aumento deverá ser descontado quando da aplicação do reajuste
de que trata o caput e o § 1°.

Art. 2º. Para os benefícios concedidos pelo Previter anterior à data esta-
belecida no caput do artigo anterior e com base na regra de transição pre-
vista no art. 8° da Emenda Constitucional n.º 20/1998, art. 6° da Emenda
Constitucional n.º 41/2003, art. 3° da Emenda Constitucional n.º 47/2005
e o art. 6-A da Emenda Constitucional nº 41/2003 com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 70/2012, o reajuste dar-se-á de acordo com a
regra aplicável a cada caso.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Terra Nova do Norte/MT, 16 de janeiro
de 2024.

_____________________

PASCOAL ALBERTON

Prefeito Municipal

ANEXO I

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO
COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
até janeiro de 2023 3,71
em fevereiro de 2023 3,23
em março de 2023 2,44
em abril de 2023 1,79
em maio de 2023 1,26
em junho de 2023 0,89
em julho de 2023 0,99
em agosto de 2023 1,08
em setembro de 2023 0,88
em outubro de 2023 0,77
em novembro de 2023 0,65
em dezembro de 2023 0,55

PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO

DECRETO MUNICIPAL Nº 191/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL Nº 191/2024, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

“INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁ-
RIA (CMRF) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO, ESTADO DE MATO GROS-
SO, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 36, inciso IV, Seção II, da
Lei Orgânica Municipal, e considerando a Lei Federal 13.465/17, que dis-
põe sobre a Regularização Fundiária Urbana (REURB).

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal de Regularização Fundiária
“CMRF”; que será composta por 05 (cinco) membros, sendo: 02 (dois)
servidores representantes do Departamento de Arrecadação/Cadastro; 01
(um) servidor representante do Departamento de Engenharia; 01 (um) ser-
vidor representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e 01
(um) servidor representante do Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Compete a “CMRF”:
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a) Implementar o programa de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) no
município em consonância com a Lei Federal 13.465/2017 e demais legis-
lações que tratam da matéria;

b) Promover assistência aos futuros beneficiários do programa para escla-
recimento e facilitação na preparação da documentação necessária para a
Regularização Fundiária;

c) Promover a revisão e atualização cadastral dos imóveis objeto da
Reurb;

d) Recepcionar os requerimentos de Reurb;

e) Classificar, se for o caso, as modalidades de Reurb;

f) Compor, os processos administrativos de Reurb;

g) Processar, analisar e sanear os processos administrativos de Reurb;

h) Processar, analisar, sanear e aprovar os projetos de Reurb;

i) Emitir Certidão e/ou Células de Regularização Fundiária – “CRF”;

j) Emitir Título de Legitimação Fundiária – “TLF”;

k) Submeter após aprovados pela CMRF, os Projetos, as CRF e os Títulos
(TLF) para parecer jurídico, homologação e assinatura do Chefe do Poder
Executivo Municipal;

l) Encaminhar ao Cartório de Registro de Imóveis, os Projetos, as CRFs e
os Títulos, para seus subsequentes registros formais;

m) Fixar o preço justo e consensual para venda de imóveis do município,
objetos de Regularização Fundiária Urbana Específico (Reurb-E).

Art. 3º Os membros da “CMRF” serão nomeados através de Portaria do
Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Para Execução dos trabalhos a CMRF, poderá requerer a expe-
dição de certidões junto ao cartório de Registro de Imóveis da Comarca,
observado a gratuidade de sua expedição para os casos específicos de
Modalidade de Reurb.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Tesouro/MT, 17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 15 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 15 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação da Comissão de Regularização Fundiária, nos
termos do DL 191/2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO/ESTADO DE MATO GROSSO,
JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente as previstas no artigo 36, IV, da Lei orgânica
do Município.

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.465, de 11 de julho de
2017, que dispõe sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB, e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a necessidade de nomear comissão competente para
fins conduzir, dar andamento, pareceres técnicos e sanear os procedi-
mentos administrativos que tem como objeto à aplicação da Regulariza-
ção Fundiária Urbana prevista na legislação acima citada, bem como ado-
tar uma rotina administrativa que objetive maior eficiência e efetividade na
análise dos processos da REURB;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para compor a Comissão de Regularização Fundiária, os
servidores abaixo relacionados:

I - KARITA SUZANY ABREU SALES MAGALHAES;

II - MIKAEL ROCHA SANTOS;

III - ERNESTO DE SOUZA SILVA FILHO;

IV – JUSCELY CASTRO E SILVA;

V – LUCINA RODRIGUES DA SILVA.

Art. 2º Fica designado o Srª. KARITA SUZANY ABREU SALES MAGA-
LHAES como Presidente (a) da comissão e, na sua ausência, os demais
servidores elencados no art. 1º desta Portaria, na sequência de seus inci-
sos

Parágrafo único. Caberá ao Presidente da comissão estabelecer os crité-
rios e designar as funções e atribuições aos demais servidores.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições contrárias.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 12 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 12 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheira Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, VERÔNYCA MOURÃO SILVA, portadora do CPF (MF)
nº 040.373.981-09 a partir da data de 10 de janeiro no cargo de CON-
SELHEIRA TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,10 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 11 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 11 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheira Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear, ADRIANA PRADO DE CAMPOS, portadora do CPF
(MF) nº 722.814.051-68, a partir da data de 10 de janeiro no cargo de
CONSELHEIRA TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,10 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 14 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 14 DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheira Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, RHAIZA AINA SILVA COSTA, portador do CPF (MF) nº
051.672.631-58 a partir da data de 15 de janeiro no cargo de CONSE-
LHEIRA TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,15 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 10 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 10 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheira Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, CLICIA FERNANDA OLIVEIRA PERES DA SILVA, por-
tadora do CPF (MF) nº 030.362.181-81, a partir da data de 10 de janeiro
no cargo de CONSELHEIRA TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,10 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 09 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 09 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheira Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, DANIELLE DE OLIVEIRA LOPES, portadora do CPF
(MF) nº 029.569.991-41, a partir da data de 10 de janeiro no cargo de
CONSELHEIRA TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,10 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 13 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a Nomeação de ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar,
nos termos da Lei Orgânica Municipal.

O Prefeito Municipal de Tesouro/MT, JOÃO ISAACK MOREIRA CASTE-
LO BRANCO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as previs-
tas no artigo 36, I, da Lei orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, ALEXSANDRO TOSTA SILVEIRIO, portador do CPF
(MF) nº 010.488.791-51 a partir da data de 10 de janeiro no cargo de
CONSELHEIRO TUTELAR.

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura
Municipal de Tesouro/MT, a adotar as providências legais de praxe decor-
rentes do disposto neste instrumento.

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,10 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 016, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 016, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
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Dispõe sobre a DESIGNAÇÃO de membros da Comissão de avaliação de
imóveis urbanos e rurais para fins de ITBI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TESOURO/ESTADO DE MATO GROSSO,
JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO, no uso de suas atribui-
ções legais, especialmente as previstas no artigo 36, IV, da Lei orgânica
do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR para que componham Comissão Permanente de
Avaliação de Bens Imóveis, Urbanos e Rurais, para a finalidade do
Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI – transmissão “inter
vivos”, os seguintes servidores:

I - KARITA SUZANY ABREU SALES MAGALHAES, servidora comissio-
nada, denominada Presidente

II - DERIVALDO LEITE DIAS, servidor público municipal, denominado
Membro.

III – REGINALDO GABRIEL DE CASTRO, servidor público municipal, de-
nominado Membro.

Art. 2º - A comissão designada nos termos do artigo anterior terá como
atribuição analisar, manter e alterar os valores atribuídos aos bens imó-
veis, de acordo com as características do imóvel e com base nos valores
praticados no mercado imobiliário local, obedecidos os preceitos da legis-
lação municipal.

Art. 3º - As atribuições da presente comissão perdurarão por 02 (dois)
anos, podendo haver recondução dos membros, a cada 02 (dois) anos, a
critério do Chefe do Poder Executivo.

Art. 4º - A comissão designada deverá elaborar o Regimento Interno, no
prazo de 60 (sessenta) dias, após esta portaria entrar em vigor, onde dis-
ciplinará parâmetros e regras a serem adotadas sobre as avaliações, onde
será posto a análise e homologação do Chefe do Executivo Municipal.

Art. 5º - A comissão deverá apresentar parecer com a indicação do valor
atribuído ao imóvel no prazo máximo de 10 (dez) dias, após entrega da
Guia de ITBI ao Presidente, podendo de ser prorrogado por igual período
desde que devidamente fundamentado o motivo da dilação.

§1º - Caberá ao Presidente da Comissão fazer convocação dos demais
membros para as devidas reuniões, zelando pelo fiel cumprimento do pra-
zo estabelecido neste artigo.

§2º - As avaliações da Comissão deverão ser efetuadas com a participa-
ção de todos os membros, caso necessário seja, poderá ser efetivado os
atos com no mínimo a presença de dois membros, desde que se faça pre-
sente o presidente e um dos membros.

Art. 6º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se disposições contrárias, em especial a portaria 048/2021.

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se.

Tesouro/MT,17 de janeiro de 2024.

_______________________________________________

JOÃO ISAACK MOREIRA CASTELO BRANCO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIXORÉU

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0236/2023

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0236/2023

Trata-se do primeiro termo aditivo ao Contrato Administrativo 0209/2023
para contratação de empresa para a execução dos serviços de transporte
escolar de alunos da rede municipal e estadual de ensino sendo zona rural
do município de Torixoréu-MT.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍ-
PIO DE TORIXORÉU, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 03.503.646/0001-80, com sede à Rua XV de Novembro
nº 16 - Centro, CEP 78.695.000, nesta cidade Torixoréu - MT, devidamen-
te representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor Thiago Timo Oli-
veira, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado Rua João Al-
ves de Figueiredo, s/n, Centro, em Torixoréu- MT, portador da Cédula de
Identidade nº****** SPTC/GO e CPF sob n.º 041.***.****-51, doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado LEANDRO
DIAS DA SILVA – ME, CNPJ: CNPJ 44.519.418/0001-85, com sede na
Rua A, nº 180, Bairro João de Barro, Torixoréu-MT, CEP: 78695-000, do-
ravante denominado simplesmente de CONTRATADO, têm entre si justo
e avençado, e celebram por força do presente Instrumento, o PRIMEIRO
TERMO ADITIVO, ao Contrato Administrativo 0209/2023, que se regerá
pelas cláusulas e condições aqui pactuadas e de acordo com o estabele-
cido na Lei Federal nº 8.666/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 – O objeto do presente termo é a alteração para acréscimo de quilome-
tragem, nos termos do art. 65, §1º, da Lei 8.666/93, ao contrato indicado
no preâmbulo, cujo objeto é a contratação de empresa para execução dos
serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de
ensino sendo zona rural do município de Torixoréu-MT, Linha Região Pé
da Serra até o Pouso Alto, conforme requerimento anexo e tabela a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO KM VALOR UNI-
TÁRIO

VALOR TO-
TAL

04 Linha Região Pé da Serra até o
Pouso Alto

1.
283 R$ 4,00 R$ 5.

132,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 – O valor global do presente instrumento é de R$ 5.132,00 (Cinco mil
cento e trinta e dois reais), conforme os quantitativos indicados na Planilha
de Preços constante da proposta comercial apresentada pela CONTRA-
TADA no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023, mediante Pregão Pre-
sencial 001/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

3.1 – As despesas decorrentes deste aditivo, correrão à conta da seguinte
dotação:

Ficha: 102

Fonte: 1.001

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 – As demais Cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem
inalteradas e ratificadas neste instrumento.

E assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento administrativo, em 03 (três) vias de igual teor, juntamen-
te com as testemunhas abaixo, para um só efeito.

Torixoréu - MT, 20 de dezembro de 2023.

THIAGO TIMO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LEANDRO DIAS DA SILVA – ME

CNPJ: CNPJ 44.519.418/0001-85

CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

1 – Nome: ____________________________________ | CPF:
_________________-____
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2 – Nome: ____________________________________ | CPF:
_________________-____

EXTRATO DO CONTRATO 0236/2023

EXTRATO DO CONTRATO 0236/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023

OBJETO: “Contratação da pessoa jurídica LEANDRO DIAS DA SILVA –
ME, CNPJ: CNPJ 44.519.418/0001-85, com sede na Rua A, nº 180, Bair-
ro João de Barro, Torixoréu-MT, CEP: 78695-000, para a execução dos
serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal e estadual de
ensino sendo zona rural do município de Torixoréu-MT, Linha Região Pé
da Serra até o Pouso Alto.”

VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$20.541,88 (Vinte mil, quinhentos e
quarenta e um reais e oitenta e oito centavos)

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993

VIGÊNCIA: 20/12/2023 a 31/12/2023

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Ficha: 102

Fonte: 1.001

CONTRATANTE: MUNÍCIPIO DE TORIXORÉU-MT

PREFEITO: THIAGO TIMO OLIVEIRA

CONTRATADA: LEANDRO DIAS DA SILVA – ME, CNPJ: CNPJ 44.519.
418/0001-85

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS

EDUCAÇÃO
LISTA DE CANDIDADOS DEFERIDOS HOMOLOGADOS FUNÇÃO:

01-PROFESSOR PEDAGOGO

Nº
INSC CANDIDATO RG ÓRG.

EXP.
250 ANDREIA CARLOS DOS ANJOS 23522534 SSP/MT
274 ANGELICA TEIXEIRA BARBOSA 21867429 SSP/MT
282 APARECIDA BARBOSA BEZERRA DA SIL-

VA 20240325 SSP/MT
293 EDIVAINE DOS PASSOS MOURA 16483677 SSP/MT
233 EROINA MORAES EVANGELISTA 19136528 SSP/MT
288 JAQUELINY JESUS RIQUELME 23622202 SSP/MT
287 JESSICA ELIZABETE RODRIGUES 24484997 SSP/MT
289 KAMILA CRISTINA SOUZA ANDRADE

MAIA 26526760 SSP/MT
281 KARINA EVANGELISTA BITENCOURT 2199704-7 SSP/MT
279 KEITY ANNY TENORIO PAES 28697910 SSP/MT
292 KETELYN AMANDA SOARES DA SILVA 22514910 SSP/MT
248 LEIDE SANDRA SCATOLIN MAZZINI 1254831-6 SSP/MT
294 LILIANE DA SILVA LEMES 26909529 SSP/MT
296 LUCILENE NÓIA RODRIGUES DE MELO 13597078 SSP/MT
245 LUSIENE GOMES PINHEIRO SANTOS 1807616-5 SSP/MT
262 MAISA PEREIRA SEIFERT 26909154 SJS/MT
247 MARIA JOSE COSTA SANTOS 15176919 SSP/MG
295 NADIA GONÇALVES OLIVEIRA 35495170 SSP/MT
297 NORAH JANNETH MOLDES JARRO NE-

VES V475095R CGIP/
RO

231 PATRICIA RODRIGUES PERIM CASSIANO
CELIS 28558006 SSP/MT

277 ROSIMAR DOS SANTOS ALVES 1675807-2 SSP/MT
276 SILVANE LUIZA DE PAULO SILVA 20272367 SSP/MT
246 SONIA LUIZA DE PAULO PESCADA 08562709 SSP/MT
275 SUELY FERNANDES DA SILVA MOREIRA. 13586640 SSP/MT
278 THAYNARA MODESTO PIRINETTI 2109974-0 SSP/MT
256 VANDERLEIA GUILHERME 3500131 DGPC/

GO
230 VANUZA NEVES DA COSTA 98340947 SSP/PR
286 WERICA MATEUS SOARES 27713687 SSP/MT

EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 EDITAL

COMPLEMENTAR Nº 003

DIVULGA LISTA DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS, LOCAL e horário
DE PROVA do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Senhor Merson Raimundo Costa Scatena, Presidente da Comissão
Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023, nomeado
pela Portaria nº 01/2024 de 04 de janeiro de 2024, em cumprimento ao
disposto no item 18.6 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/
2023, torna público o que segue:

1. FICA DIVULGADA A LISTA DE INSCRITOS HOMOLOGADOS PARA
O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023, CONFORME
ANEXO I DESTE EDITAL COMPLEMENTAR; 2. FICA DIVULGADO QUE
NÃO HOUVE RECURSO CONTRA O INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023,
CONFORME LISTA DIVULGADA ATRAVÉS DO EDITAL COMPLEMEN-
TAR Nº 002, DE 10 DE JANEIRO DE 2024. PORTANTO, FICA AQUELA
LISTA VÁLIDA PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS; 3. FICA DIVUL-
GADO O LOCAL DE PROVA: SERÁ REALIZADA NO DIA 28/01/2024, A
PARTIR DAS 08H00, NO PERÍODO MATUTITNO, (DOMINGO – HORÁ-
RIO OFICIAL DE MATO GROSSO), SOMENTE NA ESCOLA ESTADU-
AL RAINHA DA PAZ, LOCALIZADA NA RUA HONORATO AZAMBUJA
- CENTRO, VALE DE SÃO DOMINGOS - MT, CONFORME SEGUE: a.
ATENÇÃO: O Candidato deverá comparecer ao local de prova escrita,
com antecedência de 1h (uma hora) do horário estipulado, munido, obri-
gatoriamente, do documento de identidade original com foto e caneta es-
ferográfica de material transparente, com tinta de cor azul ou preta, con-
forme estabelece o subitem 9.5. do Edital de Abertura; b. ATENÇÃO: DA
ENTREGA DE TÍTULOS: ao candidato é FACULTADA a entrega de títu-
lo, que deverá ser feita somente no local e período de realização da prova
escrita, conforme Item 13. do Edital de Abertura.

A íntegra deste Edital poderá ser consultada nos murais da Prefeitura Mu-
nicipal de Vale de São Domingos-MT, nos sites da Prefeitura - www.va-
ledesaodomingos.mt.gov.br e banca organizadora - https://institutoatame.
org.br/

Vale de São Domingos/MT, 16 de janeiro de 2024.

Merson Raimundo Costa Scatena

Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

PORTARIA N.º 17/2024

“Dispõe sobre o Enquadramento dos Servidores do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e dá outras providencias”.

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei e,
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CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 4.013/2014 que “Dispõem sobre a Criação do Plano de Cargos e Carreira e Salários dos Profissionais do
Departamento de Água e Esgoto e dá outras providências”.

RESOLVE:

Art. 1°. Enquadrar somente o NÍVEL do Servidor do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG, conforme segue anexo I.

ANEXO – I

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO – NÍVEL MÉDIO

Nome Cod Func. Perfil Data de Adm. Recurso de Averbação todos os efeitos Carga horária Classe/ Nível
Jesse Henrique Moi 510 Agente de Saneamento 01/07/2004 Não 40 horas B-07

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições anteriores.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Várzea Grande/MT, 15/01/2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

AVISO DE RESULTADO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 044/2023

A Pregoeira do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, Es-
tado de Mato Grosso, nomeado pela Portaria n.º 176/2023, torna Público
o RESULTADO do Processo de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 030/
2023, regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/07/2002, o Decreto Muni-
cipal n.º 032/2005 e com aplicação da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas
alterações.

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço Global por Lote

Realizado no dia: 21/12/2023

Horário: 10h00min (Horário de Brasília – DF).

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço continuados de manutenção preventiva, corretiva, instala-
ção e limpeza de aparelhos condicionadores de ar, para atender a deman-
da do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande –
MT.

RESULTADO:

LOTE ÚNICO

Sagrando-se vencedora a empresa LUIZ FIRMINO DA COSTA, CNPJ n.º
17.427.117/0001-59, para o LOTE ÚNICO, fechou com valor global de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais).

A Ata Integral de Registro de Preços da empresa acima citada se encontra
à disposição dos interessados nos autos do referido processo licitatório na
Sala de Licitações do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande-
MT, sito a Av. Gov. Júlio Campos, n.º 2.599, Jardim dos Estados, Várzea
Grande-MT.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

IVANIR SILVA BEZERRA

PREGOEIRA SUBSTITUTA - DAE/VG

CARLOS ALBERTO S. DE ARRUDA.

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 044/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo: Menor Preço Global do Lote

Realizado no dia: 21/12/2023

Horário: 10h00min (Horário de Brasília – DF).

Objeto: Futura e eventual contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviço continuados de manutenção preventiva, corretiva, instala-
ção e limpeza de aparelhos condicionadores de ar, para atender a deman-
da do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande –
MT.

EMPRESA VENCEDORA:

LOTE ÚNICO

Sagrando-se vencedora a empresa LUIZ FIRMINO DA COSTA, CNPJ n.º
17.427.117/0001-59, para o LOTE ÚNICO, fechou com valor global de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais).

A Ata Integral de Registro de Preços da empresa acima citada se encontra
à disposição dos interessados nos autos do referido processo licitatório na
Sala de Licitações do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande-
MT, sito a Av. Gov. Júlio Campos, n.º 2.599, Jardim dos Estados, Várzea
Grande-MT.

Tendo em vista o que consta nos presentes autos e considerando a regula-
ridade de todo o procedimento licitatório, constatou-se não haver nenhuma
ilegalidade ou desrespeito aos princípios norteadores das licitações públi-
cas, assim sendo, o Diretor Presidente no uso de suas atribuições legais
resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente processo Licitatório re-
ferenciado, acolhendo a análise e a conclusão da Pregoeira e parecer da
Procuradoria do DAE/VG.

De ciências aos interessados.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

PORTARIA Nº 022/2024

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento
de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei n. 1.733/97, alterada pela Lei n. 1.866/
98, e

Considerando os termos do artigo 67 da Lei n. 8.666/93, que dispõe sobre
o acompanhamento dos contratos firmados com a Administração Pública
por servidor especialmente designado;
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Considerando os termos do Acórdão n. 731/2012 – TP do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso, publicado no Diário Oficial do Estado
de Mato Grosso em 05 de dezembro de 2012.

Considerando o término dos contratos de trabalho temporário de alguns
servidores, fiscais de contrato.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a fun-
ção de fiscal do seguinte contrato:

CONTRATO Nº 001/2024 ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS N.º 002/2024– LUIZ FIRMINO DA COSTA – PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 030/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023.

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço
continuados de manutenção preventiva, corretiva, instalação e limpeza de
aparelhos condicionadores de ar, para atender a demanda do Departa-
mento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande – MT.

Fiscal: Homero de Barros Albuquerque Esteves

Matrícula n.º: 2.350

Suplente de Fiscal: Vitor Castelo Branco Almeida

Matrícula n.º: 643

Art. 2°. A fiscalização da correta execução do objeto e das cláusulas pre-
sente no contrato extingue-se com o término da vigência do mesmo.

Art. 3°. Essa Portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
revogando-se as disposições anteriores.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Várzea Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2024

Pelo presente instrumento, o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, DAE/VG, inscrito no CNPJ sob o n.º 02.555.079/
0001-42, estabelecido na Av. Governador Júlio Campos, n.º 2.599, bairro Jardim dos Estados, Várzea Grande/MT, CEP n.º 78.150–236, representado
pelo Sr. CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA, portador do CPF n.º 314.071.611-72 e portador do RG n.º 450712 SSP/MT, residente e domicili-
ado nesta cidade, na qualidade de Diretor Presidente da Autarquia Municipal, nos termos do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/
2002, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 030/2023/
DAEVG - Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço global por lote e necessária homologação devidamente publicada, conforme consta nos
autos do respectivo processo licitatório, doravante denominada CONTRATANTE e as empresa:

LUIZ FIRMINO DA COSTA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.427.117/0001-59, estabelecida na Rua Nicolau Bussiki,
s/nº, Quadra 17, Lote 08, Bairro: Jardim Paula 1, Várzea Grande/MT, CEP n.º 78.110-400, neste ato representado pelo Sr. LUIZ FIRMINO DA COSTA,
inscrito no CPF n.º 011.570.081-19, portador do RG n.º 1616988-3 SSP/MT;

doravante denominado Fornecedor e demais empresas relacionadas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuados de manutenção preventiva, corretiva, instalação e
limpeza de aparelhos condicionadores de ar, para atender a demanda do Departamento de Água e Esgoto do município de Várzea Grande – MT.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO REGISTRADO

2.1. Os preços dos bens, produtos e serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n.º 030/2023/DAE-VG e Pro-
cesso Administrativo n.º 044/2023, Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela(s) abaixo:

QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 1ª CLASSIFICADA
Empresa: LUIZ FIRMINO DA COSTA ME
CNPJ n.º: 17.427.117/0001-59
Endereço: Rua Nicolau Bussiki, s/nº
Complemento: Quadra 17, Lote 08
Bairro: Jardim Paula 1
Cidade: Várzea Grande Estado: MT CEP: 78.138-260
Telefone(s): (65) 9 9298-4788 E-mail: supearclimatizacao@hotmail.com
Banco: Santander Agência: 4407 Conta Corrente: 13002357-4
Representante Legal: LUIZ FIRMINO DA COSTA
RG n.º: 1616988-3 Órgão Emissor/UF: SSP/MT CPF n.º: 011.570.081-19

LOTE ÚNICO
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNID. QUANT PREÇO

UNIT.
PREÇO
TOTAL

01 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E LIMPEZA - AR SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS. SERV 30 R$
110,00

R$ 3.
300,00

02 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E LIMPEZA - AR SPLIT DE 18.000 A 24.000 BTUS. SERV 80 R$
120,00

R$ 9.
600,00

03 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E LIMPEZA - AR SPLIT DE 30.000 A 60.000 BTUS. SERV 21 R$
270,00

R$ 5.
670,00

04 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM, SEM KIT DE INSTA-
LAÇÃO - AR SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS. SERV 30 R$

150,00
R$ 4.
500,00

05
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM, COM KIT DE INSTA-
LAÇÃO (TUBO ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, INTERLI-
GAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES ATÉ 02 DOIS METROS DE TUBULAÇÃO, CANOS DE COBRE) -
AR SPLIT, DE 18.000 A 24.000 BTUS

SERV 30 R$
270,00

R$ 8.
100,00

06 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM SEM KIT DE INSTA-
LAÇÃO - AR SPLIT 18.000 A 24.000 BTUS. SERV 30 R$

190,00
R$ 5.
700,00
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07
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM COM KIT DE INSTA-
LAÇÃO (TUBO ESPONJOSO PARA ISOLAMENTO TÉRMICO, SUPORTE DA CONDENSADORA, INTERLI-
GAÇÃO ELÉTRICA ENTRE AS UNIDADES, ATÉ 02 DOIS METROS DE TUBULAÇÃO, CANOS COBRE) - AR
SPLIT 30.000 A 60.000 BTUS.

SERV 20 R$
800,00

R$ 16.
000,00

08 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OU REMANEJAMENTO, DESMONTAGEM E MONTAGEM SEM KIT DE INSTA-
LAÇÃO - AR SPLIT DE 30.000 A 60.000 BTUS. SERV 20 R$

356,00
R$ 7.
120,00

09 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TIPO SERVIÇO DE TROCA DE CAPACITOR (INCLUSO CAPACITOR) - AR
SPLIT PARA TODOS OS TAMANHOS. SERV 96 R$

70,00
R$ 6.
720,00

10 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TIPO SERVIÇO DE REPARO ELÉTRICO - CONDENSADORA OU EVAPO-
RADORA COM MAU CONTATO NA PARTE ELÉTRICA - AR SPLIT, JANELA, PARA TODOS OS TAMANHOS. SERV 96 R$

155,00
R$ 14.
880,00

11 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TIPO SERVIÇO DE CARGA DE GÁS - AR SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS. SERV 30 R$
170,00

R$ 5.
100,00

12 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TIPO SERVIÇO DE CARGA DE GÁS - AR SPLIT DE 18.000 A 24.000 BTUS. SERV 80 R$
210,00

R$ 16.
800,00

13 MANUTENÇÃO CORRETIVA DO TIPO SERVIÇO DE CARGA DE GÁS - AR SPLIT DE 30.000 A 60.000 BTUS. SERV 21 R$
310,00

R$ 6.
510,00

VALOR TOTAL R$ 110.000,00

Parágrafo Primeiro: Para fins de aditamentos, acréscimos ou supressões, o valor global do presente instrumento é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1. A empresa detentora do registro deverá realizar o fornecimento dos bens e produtos, em estrita observância dos termos e condições constantes no
Edital do Pregão Eletrônico n.º 030/2023/DAE-VG, do Termo de Referência e anexos que integram o presente contrato.

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de Preços, por meio de Contrato e/ou documento equiva-
lente, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor no prazo máximo de 03 (três) dias a contar da comunicação, observando-se as condições
estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora.

3.3. Mediante a assinatura desta Ata de Registro de Preços estará caracterizado o compromisso de execução dos serviços objeto do Pregão, por todos
os signatários.

3.4. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a nota de empenho ou assinar o respectivo contrato de fornecimento
no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades estabelecidas neste instrumento, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades fixadas no edital e seus anexos.

3.5. Os materiais objetos da licitação deverão ser entregues de acordo com o edital, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da
presente Ata.

3.6. A Administração Pública não está obrigada a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a le-
gislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições.

3.7. Tipos / Prazo de Entrega:3.7.1. Sob demanda, conforme as necessidades da Contratante, em até 03 (três) dias úteis para realização dos serviços,
contados a partir do recebimento da(s) Ordem (ens) de Fornecimento(s);3.8. A contratada poderá solicitar, por uma única vez, prorrogação do prazo
que se refere o subitem anteriormediante justificativa a ser analisada pela administração pública, sem prejuízo de aplicação da respectiva sanção ad-
ministrativa.3.9. Os objetos serão recebidos em definitivo, por servidor responsável da administração pública, após a verificação de que as qualidades
dos objetos estão de acordo com as especificações técnicas solicitadas, devendo a unidade solicitante emitir um termo de recebimento definitivo do
objeto.3.9.1. Se, mesmo após o recebimento definitivo do objeto, a qualidade ou características do bem/material/serviço entregue não corresponderem
às especificações exigidas no Termo de Referência, as adequações/substituições necessárias deverão ser feitas, pelo contratado/fornecedor, no prazo
máximo de até 48h, a partir do recebimento da solicitação, às suas expensas, independentemente da aplicação das sanções legais.3.10. O recebimento
provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata e/ou do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados, após apresentação da nota fiscal ou documento equivalente, em conformidade com as quantidades e qualidades
contratadas no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo e aceitação dos objetos pela administração pública.

4.2. A contratada deverá apresentar ainda os documentos a seguir discriminados, para verificação do cumprimento dos deveres trabalhistas e previden-
ciários, pela mesma:

4.2.1. Ofício solicitando o pagamento;

4.2.2. Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade
Social;

4.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

4.2.4. Certidão Negativa de Débito junto à Fazendas Estadual, do domicílio sede da licitante vencedora;

4.2.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhista, emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br);

4.2.6. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicilio Tributário.

Parágrafo Único: Inclusive as certidões negativas constantes nos artigos 74 (se for o caso) e 75 do Decreto Municipal n.º 09/2010 do Município
de Várzea Grande.

4.3. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da licitante fornecedora, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

4.4. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, em conta indicada pela contratada.
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4.5. Em caso de dúvida ou divergência, o gestor do contrato liberará para pagamento a parte inconteste dos serviços.

4.6. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos materiais/serviços prestados a este Departamento de Água e
Esgoto, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;

4.6.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as
informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

4.6.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do objeto entregue ou
serviços executados.

4.7. O Departamento de Água e Esgoto não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem
negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;

4.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - DA VALIDADE - DO CONTROLE DOS PREÇOS

5.1. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Administração Pública e os fornecedores classificados, observado o disposto no Item 22 deste
edital, terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata no respectivo Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei Federal n.º 8.666/
93.

5.2. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Publica não ficará obrigada a comprar os serviços objeto deste pregão exclu-
sivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar conveniente, desde
que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.

5.3. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do Registro de Preços quando a Autarquia Municipal,
optar pela aquisição do objeto por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.

5.4. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade
com aqueles registrados na ata, sendo que serão considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores a
média daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administração.

5.5. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante
correspondência, redução do preço registrado, deforma a adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior.

5.6. Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimen-
to/serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da ata que poderão
convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.7. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da ata, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços
no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei Federal n. 8.
666/93.

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei
Federal n.º 8.666/1993.

5.10. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput, do art. 65, da Lei Federal n.º 8666/93.

5.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticados no mercado o órgão gerenciador deverá:

5.11.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

5.11.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

5.11.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.12. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não pu-
der cumprir o compromisso, o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, poderá:

5.12.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresen-
tados, e se a comunicação ocorrer antes do Pedido de Serviço;

5.12.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

5.14. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitan-
tes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.15. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento/ prestação de serviço nas condições estabelecidas, após cumpridos os requi-
sitos de publicidade.
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5.15.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalida-
des legalmente estabelecidas.

5.16. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993.

5.17. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pre-
tendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.18. As convocações de que tratam os itens anteriores deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
comunicação formal, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 64, da Lei Federal n.º 8.666/93.

5.19. O registro de preços terá validade não superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do Extrato da Ata no Jornal
Oficial Eletrônico dos Municípios de Mato Grosso, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do parágrafo 3° do art. 15 da Lei
Federal n. 8.666/93.

5.20. A Adjudicatária que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho/ordem de Serviço no prazo e condições estabe-
lecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas neste Edital.

5.21. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

5.22. O órgão gerenciador somente autorizará a adesão à ata, após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.

5.23. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar
seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida
à ordem de classificação.

5.24. Caberá ao prestador de serviço beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do serviço decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e órgãos participantes.

5.25. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços, para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

5.26. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo e vigência da ata.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os objetos.

6.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

6.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos.

6.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Parágrafo único: caberá ao Setor de Compras promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados do mercado.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem necessárias de até 25%
(vinte e cinco por cento) conforme trata o § 1º do art.65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

7.2. Uma vez comunicadas de que o Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá compare-
cer até 03 (três) dias úteis seguintes à comunicação, para assinatura do contrato e/ou retirada da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo. Assinado o contrato e/ou recebida a Ordem de Fornecimento, a empresa vencedora do
certame obriga-se a:

7.3. Encaminhar a Nota Fiscal ao Departamento de Compras para atesto e posterior encaminhamento Contabilidade a fim de efetivação do pagamento
devido;

7.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Compras, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;

7.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências, do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem a devida anuência do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.

7.6. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes as obrigações assumidas sem. qualquer ônus para o Departamento de Água e
Esgoto de Várzea Grande, e manter as condições de Habilitação e Qualificação exigidas para a sua contratação.

7.7. Manter um estoque mínimo de 10% do quantitativo de cada item do contrato, durante sua vigência.

7.8. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com indicação do Contratante, imediatamente contados da notifi-
cação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.

7.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos/
equipamentos ou prestação dos serviços, incluindo as entregas feitas por transportadoras.
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7.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande.

7.11. É de responsabilidade do licitante, que a garantia expressa de seus produtos/equipamentos ou serviço atenda as condições exigidas.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:

8.1.1. Pelo Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande, quando:

8.1.1.1. A(s) detentora(s) não cumprir (em) as obrigações dela constantes;

8.1.1.2. A(s) detentora(s) não cumprir (em) os prazo estabelecido no edital e documentos que o integram, desde que não seja aceita sua(s) justificati-
va(s);

8.1.1.3. A(s) detentora(s) der (em) causa a rescisão administrativa de contrato decorrente deste instrumento de Registro de Preços, em algumas hipóte-
ses previstas no artigo 78, inciso I a XII, ou XVII, da Lei Federal 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores;

8.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste instrumento de registro;

8.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.1.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

8.2. Pela(s) detentora(s), quando mediante solicitação por escrito, comprovar (em) estar impossibilitada(s) de cumprir as exigências nela contidas ou
quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no artigo 78, incisos XIV e XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93 com as respectivas alterações posteriores.

8.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser dirigida a Administração Pública, facultada a ele a aplicação
das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.

8.3. Ocorrendo o cancelamento do Registro de Preços pela Administração, a empresa detentora será comunicada por correspondência com aviso de
recebimento, devendo ser anexado ao processo que tiver dado origem ao Registro de Preços.

8.3.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da(s) detentora(s), a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios de Mato Grosso, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

8.3.2. Fica estabelecido que as detentoras da Ata deverão comunicar imediatamente a Administração Pública, qualquer alteração ocorrida no endereço,
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência e outros documentos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES

9.1. Além das penalidades constantes da Minuta do Contrato - AnexoX, e sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal n.º 8.666/
93, a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas, que só deixarão de ser aplicadas em caso de comprovação, anexada aos autos,
da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento contratual ou manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos
imputáveis à Administração.

9.2. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a licitante que deixar de entregar documentação exigida na licitação, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, não assinar o Contrato, não retirar a Nota de
Empenho, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, será aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do Município de
Várzea Grande pelo prazo de até 02 (dois) anos.

9.3. Ficará também impedido de licitar ou contratar com a Autarquia Municipal e com a Prefeitura do Município de Várzea Grande pelo prazo de até 05
(cinco) anos aquele que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/02.

9.4. A inabilitação da licitante classificada, independentemente da declaração prevista no Anexo III deste edital, implicará a aplicação de multa corres-
pondente a 2% do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis.

9.5. Será devido multa de 20% sobre o valor estimado para a execução do objeto, no período de 12 meses, pela recusa da assinatura do Contrato ou
pela falta da apresentação da documentação necessária para tal.

9.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada.

9.6.1. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a empresa tenha a receber da Contratante.

9.6.2. Em não ocorrendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo de execução fiscal.

9.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

9.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n.º 8.666/93, observados os prazos ali fixados.

9.8.1. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade deverão ser dirigidos a Secretaria Municipal de Educação, após o recolhimento em agência
bancária dos emolumentos devidos.

9.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do
prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada.

CLÁUSULA DECIMA - DO CADASTRO RESERVA

10.1. Para fins de cadastro reserva, em atendimento ao disposto no artigo 10 do Decreto 7.892/2013, tendo aceitado as fornecedoras a redução dos
lances ao preço da oferta melhor classificada, registra os preços e a classificação das empresas conforme quadro a seguir:

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA / LANCE – LOTE ÚNICO

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 531 Assinado Digitalmente



Posição: 2ª Classificada Empresa: A.W.G COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
Posição: 3ª Classificada Empresa: L. M CLIMATIZACAO LTDA ME
Posição: 4ª Classificada Empresa: IGM2 METROLOGIA E MANUTENCAO LTDA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no Jornal OficialEletrônico dos Municípios do
Estado de Mato Grosso.

11.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do Pregão Eletrônico n.º 030/2023/DAEVG-
Sistema de Registro de Preços.

11.3. A autoridade competente designará o gestor da Ata de Registro de Preços através de Portaria.

11.4. A presente Ata e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, integrarão o contrato, independentemente de transcrição.

11.5. A simples apresentação da proposta implicará na aceitação pela licitante de todas as condições estabelecidas neste edital.

11.6. As intimações e notificações serão realizadas através no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,independente de
qualquer intimação ou comunicação pessoal do licitante interessado ou contratado.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos no edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

11.8. Fica assegurado o direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração Pública, anular ou revogar a presente licitação, no todo ou em
parte, dando ciência aos participantes na forma da legislação vigente.

11.9. As licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e Autarquia Municipal não será, em caso algum, respon-
sável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.10. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

11.12. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições do Decreto Federal 7.892/2013 e Lei Federal n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações e
demais legislações pertinentes.

11.13. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação.

11.14. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital eventuais alterações e retificações pelo site www.daevg.com.br até a data da
realização da sessão pública de abertura dos envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em 02 (duas) vias, de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo assinadas.

Várzea Grande - MT, 17 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE DAE/VG

LUIZ FIRMINO DA COSTA

LUIZ FIRMINO DA COSTA ME

PORTARIA Nº 01/SEPLAN/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-
buições legais, conferidas pela Lei Complementar nº 4083/2015;

Considerando, o Programa de Apoio ao Gerenciamento do Planejamento
Estratégico (GPE), estabelecido pelo Termo de Adesão, exercício 2023,
celebrado entre o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE-
MT e a Prefeitura Municipal de Várzea Grande;

Considerando, o Decreto nº 69/2023, publicado no Diário Oficial dos Mu-
nicípios (AMM), no dia 24/11/2023, que dispõe sobre a instituição do Comi-
tê Executivo de Gestão Estratégica, do Município de Várzea Grande/MT; e

Considerando, a necessidade de implementação do modelo de Adminis-
tração Pública Gerencial, com foco na obtenção de resultados com efetivi-
dade no cidadão e na sociedade várzea-grandense;

RESOLVE:

Art. 1º O Comitê Gestor do GPE, que trata esta Portaria, será presidido
pelo Secretário Municipal de Planejamento, João Carlos Cardoso, bem co-
mo será acompanhado por técnicos da Controladoria Geral do Município
(CGM), que irão auxiliar tecnicamente o Comitê Executivo.

Art. 2º Designar servidores das Secretarias Municipais, como responsá-
veis pelo Gerenciamento do Planejamento Estratégico (GPE), para disse-
minar a cultura do planejamento a partir do processo sistemático de acom-
panhamento de indicadores, metas, iniciativas e a eficiência, eficácia e
efetividade das ações executadas pelas Secretarias e Autarquia, conforme
a seguir relacionados:

SECRETARIAS RESPONSÁVEIS

Controladoria Geral do Município

Controlador: Edson Roberto Sil-
va
Técnicos: Juliano Marçal Rosa
Junior
Elinilton C. Miranda

Secretaria Municipal de Gestão Fazen-
dária

Secretária: Lucinéia dos Santos
Ribeiro
Técnicas: Luciene de Araújo
Rodrigues
Regis Poderoso de Souza

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Rural Sustentável

Secretário: Jean Lucas Teixeira
Carvalho
Técnicas: Marcelly da Silva
Sampaio Arruda
Cintia da Silva Serrano

Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos e Mobilidade Urbana

Secretário: Breno Gomes
Técnicos: Maykon Mikhael Han-
na Jereije Marcos Paulo da
Costa Silva
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Secretaria Municipal de Administração
Secretário: Osvaldo Botelho
Campos Neto
Técnica: Eliete Bomdespacho
da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano Regularização Fundiária
e Habitação

Secretário: Ricardo Azevedo
Araújo
Técnicas: Joice Francisquini
Camila Andretty

Secretaria Municipal da Defesa Social
Secretário: Alessandro Ferreira
da Silva
Técnico: Louriney dos Santos
Silva

Secretaria Municipal de Educação Cul-
tura Esporte e Lazer

Secretário: Silvio Aparecido Fi-
delis
Técnicas: Sara Vitalino de Sou-
za
Elizabete Britez Sousa

Secretaria Municipal de Viação e
Obras

Secretário: Luiz Celso Morais
de Oliveira
Técnico: Waldisnei Moreno
Costa

Secretaria Municipal de Comunicação
Social

Secretário: Pedro Marcos Cam-
pos Lemos
Técnica: Jane Cassia Duarte Li-
ma Barros

Secretaria Municipal de Assistência So-
cial

Secretária: Ana Cristina Vieira e
Silva
Técnica: Marilia Barbosa Benetti
Flor

Departamento de Água e Esgoto - DAE

Presidente: Carlos Alberto Si-
mões Arruda
Técnicos: Josni Sousa de Araú-
jo
Luiz Henrique Vaz

Secretaria Municipal de Saúde

Secretário: Gonçalo Aparecido
de Barros
Técnicos: Marcos Tertuliano de
França e
Sandra Cristina Pavini Nunes

Secretaria Municipal Desenvolvimento
Econômico Tecnologia e Turismo

Secretário: Charles Caetano
Rosa
Técnicas: Luciane Silva de Mo-
raes
Larissa de Arruda Vasconcelos

Secretaria Municipal de Planejamento

Secretário: João Carlos Cardo-
so
Técnicas: Jackeline Aves Aze-
vedo Brandão Jakeline Pereira
Isaac

Art. 3º Faz parte deste Decreto o calendário de reuniões internas quadri-
mestrais, do Comitê Gestor do GPE, do Município de Várzea Grande/MT,
conforme anexo I.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Couto Magalhães em Várzea Grande–MT, 02 de janeiro de 2024.

João Carlos Cardoso

Secretário Municipal de Planejamento

ANEXO I

CALENDÁRIO DE REUNIÕES INTERNAS

Comitê Gestor do GPE

Município de Várzea Grande

DATA HORÁRIO LOCAL
1ª Quadrimestre Às 09:00 Na Sala de Reuniões da SEPLAN
2ª Quadrimestre Às 09:00 Na Sala de Reuniões da SEPLAN
3ª Quadrimestre Às 09:00 Na Sala de Reuniões da SEPLAN

OBSERVAÇÃO:

- Além das reuniões internas, o Comitê Gestor do GPE se reunirá também
bimestralmente, nas reuniões conjuntas realizadas pelo TCE/MT e Con-
sultoria da UFMT, a fim de procederem com as avaliações e monitoramen-
to dos indicadores e metas do Município de Várzea Grande/MT, cujos en-
contros serão a princípio desenvolvidos de forma “online”;

- Já a Secretaria Municipal de Planejamento se reunirá, mensalmente, em
reuniões que serão ministradas pelo TCE/MT e Consultoria da UFMT.

Várzea Grande, 02 de janeiro de 2024

João Carlos Cardoso

Secretário Municipal de Planejamento

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL – REGIÃO SUL,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC),
Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candi-
datos abaixo relacionados:

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

1 JANE LEITE LEOBA 304012195 AC
2 FRANCISCA VANDERLUCIA LIRA MORAES 304007008 AC
3 SIEIDE RIBEIRO ARAUJO BATISTA 304012405 AC
4 MAYARA CRISTINA SOARES DA SILVA AL-

MEIDA 304003444 AC
5 MALEVA MARIA CECCONELLO FONTANA 304008657 AC
6 ANA MARIA SOUTO E SILVA 304006420 AC
7 FÁTIMA PEREIRA DE ALMEIDA 304005681 AC
8 ANA KAROLINE DA SILVA 304003031 AC
9 CRISTIANE SERVINA DA SILVA 304004581 AC
10 LEIDA BISPO MORAIS DA SILVA 304010776 AC
11 DEIZE LEMES DA COSTA LIMA 304005887 AC
12 ORINTINA DOMINGAS MACIEL LUZ 304005033 AC
13 VALDINETE PAULA DA SILVA 304012377 AC
14 VIVIANE CRISTINA JESUS DA SILVA AS-

SUNCAO 304012969 AC
15 RANUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA 304007885 AC
16 BENICE REGINA DE CARVALHO 304003551 AC
17 ALICE LEMES DE SOUZA 304003320 AC
18 ROSENIL DOS SANTOS HURTADO 304007448 AC
19 EDIANE SENE DA SILVA XIMENES 304011967 AC
20 GEOVANA DOS SANTOS SILVA 304003579 AC
23 RENATA APARECIDA DA SILVA 304011715 AC
24 ALEXSANDRA RODRIGUES FLOES 304003523 AC
25 ELOYZA DE ARAUJO ALVES 304011825 AC
26 POLIANA VITORIA SOUZA CURVO 304003369 AC
27 NADJA APARECIDA GOMES LOPES 304003934 AC
28 PAMELA ALVES CHAVES 304004272 AC
29 THIARA PRISCILA LEMOS ALEXANDRIA 304003049 AC
30 AMANDA FERREIRA LEITE 304013432 AC
31 EMILLY LORRAYNE COELHO DOS SAN-

TOS 304003027 AC

32 ALTIANI PATRICIA DE MAGALHAES ARRU-
DA 304007919 AC

33 MARIA SUSILENE DA SILVA BISPO 304008720 AC
34 SINARA EMELY DE SOUZA SILVA 304012987 AC
35 MILTA MARIA MARTINS DE ABREU 304012615 AC
36 DEBORA VITORIA NUNES MEDEIROS 304010263 AC
37 MARIA DAS GRAÇAS LEMES DA SILVA 304009776 AC
38 ILIZANGELA TOBIAS DE BARROS 304011885 AC
39 MIRELLY APARECIDA DE CAMPOS RDRI-

GUES 304005442 AC
40 ERVINA MARIA DA CRUZ 304008366 AC
41 JOZEANDRE CRISTINY DE MAGALHAES

MORAES 304009248 AC
42 FABIANA MARQUES CAMPOS PEREIRA 304010368 AC
43 LIS DAYANE CARVALHO DOS SANTOS MI-

RANDA 304012917 AC
45 JOSIMARIA SILVA NOGUEIRA MESDES 304012991 AC
46 RAYANNE CONCEICAO DE ARRUDA 304013501 AC
47 SUELLEN CORREA DE QUEIROZ 304013383 AC
48 TANIA MARIA CURVO PEREIRA 304008067 AC
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49 LUCIANA VIEIRA DE LIMA 304012307 AC
50 LEA TEREZA MAGALHAES FRANÇA 304005076 AC
51 ROSANGELA DOS REIS SILVA 304005288 AC
52 JESSICA BATISTA DA COSTA 304013158 AC
53 AMANDA MARTINS DA SILVA 304004153 AC
54 RITA CAROLINE CORREA MACHADO DA

SILVA 304012167 AC
55 KATIELI ANTONIA DA SILVA 304004600 AC
56 EDILENE BARROS DE OLIVEIRA 304001859 AC
57 GISELE DA SILVA SANTOS 304006757 AC
58 ELISAMA JANAI CAMPOS DE MEDEIROS

CORREA 304006415 AC

59 NATHALIA RODRIGUES GONÇALVES FEI-
TOSA 304003627 AC

60 BRENO ANTÔNIO HUMBERTO DE MORA-
ES 304003426 AC

61 AUDILENA RAINHA DA SILVA 304003143 AC
62 AQUELLE CORREA DE MORAES LINALDI 304008330 AC
63 SILVENE APARECIDA RIBEIRO 304006274 AC
64 ELEUSA NETO DA SILVA ROCHA 304009198 AC
65 ANICLEIA GONÇALVES DIAS 304006391 AC
66 INGLID VIEIRA LIMA 304003893 AC
67 MARCELA CARDOSO DE LIMA 304003360 AC
68 AMANDA GABRYELA DE ARRUDA ALMEI-

DA 304006232 AC
69 AELIETE DO ESPÍRITO SANTO OLIVEIRA 304000542 AC
70 LUSIANE DO NASCIMENTO MACIEL 304008980 AC
71 EVELYN APARECIDA NETO LEITE 304006132 AC
72 ADRIELLY GONCALVES DA SILVA 304008212 AC
74 ANAIANE CRISTINE DA CRUZ E SILVA 304010896 AC
75 ELIANA LARISSA DA SILVA 304010569 AC
76 VALDECIRA DE CAMPOS CATARINO 304011067 AC
77 PATRICIA FERNANDA LIMA BARBOSA DA

SIVA 304006527 AC
78 JUCELIA LOPES DOS REIS 304013045 AC
79 JUCILENE ILZA LEITE 304003988 AC
80 THAYSSA DE ARRUDA ABREU 304009802 AC
81 LEIDIANE VIEIRA DA SILVA 304008955 AC
82 MARINETE DA SILVA BARROS DA CRUZ 304009893 AC
83 CATIA MARTINS DE ALENCAR 304004815 AC
84 FLAVIELE PEDRAÇA RAMOS 304008127 AC
85 MARIA LUIZA PEREIRA ANNUNCIAÇÃO 304006758 AC
86 FABIANA MENDES DE CAMPOS 304009721 AC
87 ANDRESSA TAMIRY BARROS DA SILVA 304011594 AC
88 KAROLLINE BENEDITA DA COSTA SILVA 304013179 AC
89 KAMILLY SANTANA MAGALHÃES 304007254 AC
90 MICKAELLY FERREIRA ALVES DO ROSA-

RIO 304011658 AC
91 LAURA MARIA POMPEU PRONCA 304011780 AC
92 DARA FRANCISCA LUIZ DA SILVA 304004137 AC
93 JENIFFER CRISTINA DA SILVA COSTA 304012170 AC
94 ANITA CAROLINE DE SOUZA DOS SAN-

TOS 304011716 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
21 RAQUEL CICILIA OLIVEIRA DA SILVA 304010925 PcD

Class. Geral NOME Inscrição Cota
22 SANDRA MARIA DE PINHO 304003643 NI
44 CARBELE MORAES DA SILVA 304005874 NI
73 LILA MAIRA DE SOUZA 304010866 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 23/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.
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§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL – REGIÃO OESTE,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC),
Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candi-
datos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 EDLAINE DA SILVA GOMES 304010477 AC
2 ELISANGELA RODRIGUES DE MATTOS 304009518 AC
3 ELIMARA SANTANA DA SILVA 304012565 AC
4 FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA 304004220 AC
5 JOELMA CRISTINA PEREIRA DE CAMPOS 304004741 AC
6 ELIZANGELA DOS SANTOS DUARTE 304011059 AC
7 ROZILENE MARIA DOS SANTOS 304012724 AC
8 SEBASTIANA AUREA DE FIGUEIREDO 304012743 AC
9 LUCIMARY DE OLIVEIRA DA SILVA 304003150 AC
10 JOSIANE AUXILIADORA DA SILVA 304004710 AC
11 BENEDITA JULIANA DE ALMEIDA 304012973 AC
12 RITA GONCALINA DA SILVA ALMEIDA 304004424 AC
13 FRANCILENE MARIA FERNANDES DE AL-

MEIDA 304004649 AC

14 GONÇALINA AUXILIADORA DE FIGUEIRE-
DO MACHADO 304011352 AC

15 EDILAINE ALVES DE ALMEIDA 304003904 AC
16 LELIANE ANTONIA DE OLIVEIRA 304004724 AC
17 JOSILENE DE OLIVEIRA 304009599 AC
18 YARA TAMIRES DA SILVA SANTANA ROSA 304009375 AC
19 NEUZA BRAUNIZIA DA CONCEIÇÃO 304004541 AC
20 MARIA LUCIA DA COSTA 304005557 AC
21 JOELZA CESAR DE MORAES 304007995 AC
22 ELISANGELA DE SOUZA FERREIRA 304006516 AC
24 ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA PINTO

MORAES 304011988 AC

25 CRESTIANE LEMES DE SOUZA ALMEIDA 304004433 AC
26 PRISCILA SANTOS DE OLIVEIRA 304006298 AC
27 KEREN HAPUK BUENO DE ALMEIDA 304012262 AC
28 KARLA CRISTINA LUIZ DE SOUZA 304010351 AC
29 LAIANY MORAES DE ARRUDA 304010317 AC
30 PATRICIA RAMOS DE CAMPOS 304011561 AC
31 MILENA DA SILVA MORAES 304011284 AC
32 KAUANE MATEUS DE OLIVEIRA 304004200 AC
33 GABRIELLA MUNIZ DE OLIVEIRA 304012093 AC
34 MIRIAN MAGALHAES 304009276 AC
35 IZABELLA MELLO D ABADIA SENABIO 304004431 AC
36 JOSIMEIRE CRISTINA DA SILVA 304004481 AC
37 JAINE MARIA DE ARRUDA DELMAO 304003103 AC
38 GLENDA DE BARROS DE SA 304013370 AC
40 REJANE TARTARINI DE FREITAS 304007342 AC
41 ODILINA LUCIA DE CAMPOS 304003043 AC
42 ESTER MARTINS DE SOUZA 304003423 AC
43 ANDRESSA KAROLINE ARRUDA SILVA 304013384 AC
44 ROSANA DA CONCEICAO SILVA 304006512 AC
45 ELIZABETH ROSA DA SILVA IDELFONSO 304012701 AC
46 INGRID LOHAYNE INACIO DOS SANTOS 304011002 AC
47 DENISE LIMA DE OLIVEIRA 304010712 AC
48 JHENIFER DA SILVA SANTOS 304007531 AC
49 SANDRA REGINA PONDE REIS 304008180 AC
51 CAMILA MARIANA DOS SANTOS GOMES 304013267 AC
52 GABRIELI CRISTINI TIAGO DOS SANTOS 304009816 AC
53 RITA DE CÁSSIA PEREIRA DA SILVA 304007530 AC
54 NEUZELI DA SILVA 304004902 AC
55 PAULA CAROLINE DA SILVA CAMPOS 304013207 AC
56 WALDETE MARIA DE OLIVEIRA 304004665 AC
57 ANA PAULA OLIVEIRA LACERDA FRANCO 304003510 AC
58 KELLEN SILVA CAMPOS DE MOURA 304000753 AC
59 SIMONE MENEZES DA SILVA 304005581 AC
60 MARIA NUNES DE ALMEIDA 304004655 AC
61 NATHASHA SOUZA COUTINHO ZAGONEL 304005333 AC
62 CLAUDIA RIBEIRO DA COSTA SANTOS 304005546 AC
63 ROSANGELA BRITO SILVA 304010467 AC
64 JOSIANE DA SILVA LACERDA 304008136 AC
65 ALINE CAROLINE DA SILVA 304006034 AC
66 LAYSSA ALMEIDA BOTELHO DOS SANTOS 304009650 AC
67 AUXILIADORA ROSARIA LOPES 304006764 AC
68 PATRICIA MENDES DA SILVA PROENÇA 304008605 AC
69 JOCIMARA DA SILVA PEREIRA 304006688 AC
70 JOYCE DA SILVA GOMES 304010279 AC
71 WESLAINY MARIA DOS SANTOS ALMEIDA

MAGALHÃES 304003276 AC
72 THAYNARA RODRIGUES DA COSTA 304011701 AC
73 MARINETE CLARICE DE ALMEIDA ARRUDA 304012864 AC
74 ANA LYVIA LEITE CURADO 304009242 AC
75 RUTYSANER SIQUEIRA PEREIRA LEITE 304008843 AC

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

23 MARCIANE FLORIANO DE ALMEIDA 304003399 NI
39 HELLEN PATRÍCIA BAIÃO DOS SANTOS

PINHO 304012640 NI
50 ELIZETE CÂNDIDA DE OLIVEIRA VIEIRA 304004533 NI
81 SIMONE APARECIDA RODRIGUES SILVA 304005420 NI
108 MAÍSE SANTANA DE MORAIS 304004312 NI
110 SIMONI MARTINELLI 304005542 NI
111 FABIANA DA CRUZ PEREIRA CUNHA 304008439 NI
112 ZENAIDE ALVES BISPO DE SOUZA 304005536 NI
113 THALYTA LAVÍNIA SOUZA COSTA 304003311 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
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no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 23/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-

ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/
GS/SMECEL, para a função de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL – REGIÃO NORTE,listados na ordem de Ampla Concorrência
(AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os
candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 NIELY CARLA DA SILVA 304003220 AC
2 NAIADE AURORA ULIANO 304004895 AC
3 MIKAELLY ROSA DE MELLO SOARES 304004557 AC
4 MARIA LUCIMARY FERREIRA 304010059 AC
5 GLEICIANE NUNES DE ARRUDA 304005888 AC
6 CELIA GONCALVES GOMES DE CAMPOS 304009488 AC
7 JACQUELINE BALBINO CENTURIAO 304004696 AC
9 RAQUEL MARIA DE MORAIS 304010050 AC
10 MARCIA RODRIGUES DE SOUZA 304012471 AC
11 VALDEVINA LUIZA FREITAS ARRUDA 304004308 AC
12 ADRIANA GOMES DE OLIVEIRA SOUZA 304012842 AC
13 LUCIMEIRE DA SILVA GOMES 304005871 AC
14 VIVIANE REIS PEREIRA 304010967 AC
15 LUCIENE FERREIRA MACIEL 304010730 AC
16 ANA CAROLINA MENDES BARBOSA SA-

RUBBY 304007997 AC

17 BRUNA APARECIDA GILIOLI RODAS BAR-
ROS 304012221 AC

18 MARTA SANTOS DO PRADO 304004140 AC
19 LIZAMA MARIA TAVARES 304009944 AC
20 GERMANA IZOLINA DE SOUZA OLIVEIRA 304009376 AC
22 JULIANA RIOS DE ARRUDA 304012713 AC
23 NAIR GISELMA FRANCO DE CAMPOS 304006496 AC
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24 SIRLEIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA 304003917 AC
25 GIRLANE LEONEL DE LUNA 304006713 AC
26 FRANCYELE SANTANA DE CAMPOS 304007847 AC
27 ALICE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 304005654 AC
28 LOUZIANE HELENA PINHEIRO FEITOSA 304008927 AC
29 JOYCE FRANCISCA DA SILVA 304013341 AC
30 ADRIELLY DUARTE CAMPOS 304007336 AC
31 THACIANA ÂNGELA DOS SANTOS 304004024 AC
32 CARLA RAQUEL DA SILVA LOPES SOUSA 304013580 AC
33 LUDIMILA LUIZA VIEIRA DE SOUZA 304006207 AC
36 SUZANA MARIA GUERRA 304006694 AC
37 JOELLEN EVELIN DE CAMPOS AMORIM 304010417 AC
38 NILZETH FERREIRA DE MAGALHÃES 304009292 AC
39 LUCIANA SANTANA DE JESUS 304005321 AC
40 KÉLYDA BORGES DA SILVA RODRIGUES 304007374 AC
41 MILENA DE SOUZA SILVA BORSUK 304003035 AC
42 GISLAINE MOREIRA DE MORAES 304012808 AC
43 YASMARA RIBEIRO ACOSTA 304004827 AC
47 STEFFANI NUNES DE SOUZA 304007464 AC
48 JOSIANE ALVES NAZARIO 304010976 AC
49 EVA PEREIRA DE SOUSA LEITE 304004874 AC
50 ELIANE XAVIER BARQUEIRO 304011033 AC
51 FABIOLA DA SILVA BARROS 304003194 AC
52 ROSENILDA TENÓRIO DO NASCIMENTO 304005608 AC
53 DAYANE DE BARROS SILVA 304003639 AC
54 LUCAS PADILHA PONTES 304011782 AC
55 FERNANDA CRISTINA TEODORO DE AL-

MEIDA 304004585 AC

56 MARIA INEZ APARECIDA DE JESUS CAM-
POS 304007090 AC

57 FERNANDA CONCEIÇÃO GOMES DA LUZ 304005744 AC
58 BEATRIZ LORAYNNE CUNHA COSTA 304006373 AC
60 JULIANE KARINE MORAIS SILVA 304004391 AC
61 ELAINE CRISTINA PINHO DE MORAIS TOS-

TA 304007176 AC
62 MARILZA MARIA DE ALMEIDA CUBE 304013103 AC
63 TELMA FERREIRA VALVERDE 304013403 AC
64 GICELAINE RODRIGUES DOS SANTOS SIL-

VA 304005716 AC
65 MONNA MARRY RODRIGUES DE ALMEIDA 304003901 AC
66 BRUNA XAVIER GOMES DE ARAUJO 304003061 AC
67 RAISSA LIMA DE FREITAS 304004372 AC
69 ELLEN ALINE POMBO DE ALMEIDA DA SIL-

VA 304007745 AC
70 REJANE PATRICIA FERREIRA 304010691 AC
71 JENNIFER MARQUES FERNANDES 304003734 AC
72 ANA CAROLINE DIAS DA SILVA 304003167 AC
73 ROSINETE FATIMA DE MAGALHAES MO-

REIRA 304006894 AC
74 MARILCE DE ALMEIDA E SILVA 304005180 AC
75 VANÉIA DE OLIVEIRA 304012541 AC
76 ELESSANDRA APARECIDA NERES DE OLI-

VEIRA 304003892 AC
77 ULIANE DE MORAES ASSUNCAO 304010518 AC
78 ANA CLAUDIA NUNES SANDRI RIBEIRO 304008340 AC
80 HERICA LUDIMILA CANTOS NASCIMENTO 304004300 AC
81 TALITA ALVES DA CONCEIÇÃO 304004636 AC
83 JUCINEIZE NUNES DE CAMPOS 304012015 AC
84 LUCILENE DOMINGAS PEREIRA DA SILVA 304007413 AC
85 ARIELE ARIANA FRANCISCO KRIGER 304009365 AC
87 ESHILEEN VANDERLEYA DE MIRANDA

TORRES 304008464 AC
88 EUNICE CRUZ GONZAGA 304005375 AC
89 LUCIENE MARIA DA SILVA 304008131 AC
90 AMANDA APARECIDA FARIA 304008150 AC
91 YASMIN CRISTINY DE MORAIS TOSTA 304009987 AC
92 LÚCIA HELENA VIEIRA DA COSTA 304005046 AC
93 GEISIANE DE ARRUDA CAMPOS ALMEIDA 304011550 AC
94 DANIELE CAMPOS CALONGA 304003283 AC
95 ANA VITÓRIA XAVIER DE OLIVEIRA 304006672 AC
96 JULYANA DE BARROS PAIOLE 304003193 AC
97 JANAINA IRENE DA SILVA 304012244 AC
98 LUCENI CESAR DE JESUS 304004635 AC
99 ROBERTA GRACIELE URIVES DE ARRUDA 304007369 AC
100 CLAUDIA LEONEL DA SILVA 304009841 AC
102 THAIS DA COSTA 304004899 AC
103 THAIS ROBERTA DE OLIVEIRA 304013355 AC
104 GABRIELA CASSIANO EURIPEDES 304012932 AC
105 SUELY ROSA LEITE BARBOSA 304006396 AC
106 ANA PAULA MIRANDA 304003760 AC

107 GENI SANTOS PEREIRA 304007202 AC
108 ROSENIL DA SILVA LOPES 304007864 AC
111 ELLEN COSTA SILVA 304004257 AC
112 GABRIELA LILLIAM TOMIRES DE ARRUDA 304004672 AC
113 MARIA FERNANDA DE ARRUDA E SILVA 304004728 AC
114 MARIELLY TELES ASTORGA SOL SOL 304010999 AC
115 JENIFER TAMARA RIBEIRO DA SILVA 304003902 AC
116 GIOVANNA SILVA SANTOS 304004597 AC
117 JULIANY APARECIDA DE ARRUDA FONSE-

CA PAULINO 304004404 AC
118 TATIANE DE LIMA FIGUEIREDO 304013215 AC
119 OLDA MARIA DA SILVA 304008904 AC
120 CRISTHIANE LAURA MIRANDA ALENCAR 304008679 AC
121 ANTONIA DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA 304003943 AC
122 RITA DE CASSIA COSTA GARCIA PERES 304004187 AC
123 JOISSE LIMA DE AMORIM 304010421 AC
124 MANUELA CLARA DA SILVA LEITE COSTA 304013084 AC
125 ESDRA GOMES DE MATOS SILVA 304012877 AC
127 EDINETE CRISTINA DE MIRANDA 304010665 AC
128 FABIANA DA SILVA GOMES FERREIRA 304004482 AC
129 ANA MARIA DE FIGUEIREDO 304007666 AC
130 LIDIANE GESSICA FERREIRA DOS SAN-

TOS 304009883 AC
131 DIANA MARTINS DE LIMA 304005765 AC
132 TAINA VIEIRA PRIMI 304004976 AC
133 RAQUEL SANTOS DOS REIS SILVA 304006570 AC
134 ANDRESSA CAROLINE NASCIMENTO VAS-

CONCELOS 304009837 AC
135 SEBASTIANA ARRUDA DA COSTA 304004329 AC
136 BRIGIDA TATIANE GONCALVES 304010981 AC
137 MICHELLE JULIA SEVERINO DE JESUS 304007249 AC
138 GENIANI RAMOS DA SILVA 304005613 AC
139 ANA FLAVIA ORTEGA GRIGORIO 304003024 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
8 VANIA LAIANE NASCIMENTO PAZ 304005077 PcD

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

21 AGDA MORAES DA SILVA 304003867 NI
34 NAYTIELLI NEILY DA SILVA 304013210 NI
44 REGINA APARECIDA DE FIGUEIREDO PEI-

XOTO MAIA 304000959 NI
45 ANDRIELLY OLIVEIRA DE SOUZA 304006801 NI
59 ROSIANY SANTOS BARBOSA 304010797 NI
68 ALESSANDRA MARQUES DA COSTA BO-

TELHO 304003262 NI
79 ERIKA DOMINGAS DA SILVA PIZZONIA 304006448 NI
82 GABRYELA VITORIA GLRERIAN MAGALHA-

ES DE LARA 304006766 NI
86 EMILY RAUANE DE OLIVEIRA DELMONDES 304003395 NI
101 TATIANE MARTINS DA COSTA 304004646 NI
109 JAQUELINE DE ALMEIDA SANTOS PRIMI 304003885 NI
126 JUDITH PEREIRA DA SILVA 304012312 NI
144 CLAUDIANE COSTA E SILVA 304005912 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.
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Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/
SMECEL, para a função de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO INFAN-
TIL – REGIÃO LESTE,listados na ordem de AC (AC), Negros e/ou Indí-
genas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo rela-
cionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 NAIARA CAROLINE DE CAMPOS 304002822 AC
2 BIANCA REGIANI KATHIA DA SILVA 304004324 AC
3 JOSILEIDE PEREIRA DE LIMA 304004180 AC
4 REGIANE DA ROCHA MOREIRA 304005092 AC
5 NEIDE PLACIDO DE AMORIM 304001141 AC
6 MARCIQUELE MIRANDA DA CONCEIÇAO 304003915 AC
7 VANDERLANE COSTA DA SILVA 304008645 AC
8 GABRIEL FELIPE TEIXEIRA E SOUZA 304013068 AC
9 JANAÍNA DA SILVA STIZ 304004844 AC
10 GEISIANE DA SILVA NERY 304003070 AC
12 IZAURA CAMILA PONCE DA LUZ 304003678 AC
13 ANGELA FELIX GRACIANO DA ROCHA 304004852 AC
14 ROSANGELA MARIA DOS SANTOS 304007051 AC
15 ELANE RIBEIRO CHAVES 304005781 AC
16 NEUCILENE MARIA DE MOURA SILVA 304002020 AC
17 EDNA MARIA DAS NEVES 304003187 AC
18 TALITA AMORIM 304008854 AC
19 MARIA DE FATIMA SILVA CARVALHO 304008191 AC
21 HEMILY VITÓRIA JACOB PASSARETTI 304004684 AC
24 ELISÂNGELA BRAGA DA SILVA SOUZA 304004409 AC
25 FRANCIELY DA COSTA PEREIRA EVANGE-

LISTA 304013585 AC
26 VIVIANE DE SANTANA ROCHA SILVA 304009109 AC
27 SIMONY RIBEIRO BENTO GABA 304009850 AC
28 NELYANE MEIRE DE FREITAS SILVA 304002032 AC
29 KELLY KRISTINNA SILVA E SOUZA 304007570 AC
30 KÁTIA CILENE LEITE 304009396 AC
31 RENATA MARIA ANDRADE DO AMARAL 304008010 AC
32 VANIA APARECIDA ARCANJO SILVA 304007353 AC
33 LUCILENE LIMA ARRUDA 304008313 AC
34 ANA RITA TAQUES DE AMORIM 304004889 AC
35 NERZITA MARIA OLIVEIRA DA SILVA SOU-

ZA 304006595 AC
36 ROSANA LIMA LOPES 304010090 AC
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37 JACIRA DA CRUZ 304008553 AC
38 MÁRCIA NOGUEIRA SILVA 304003688 AC
39 FLAVIA MARQUES SILVA 304011587 AC
40 ANA JOAQUINA NUNES DA SILVA 304008738 AC
41 AUXILIADORA AMORIM DOS ANJOS 304013331 AC
42 FRANCIELY DE PAULA CATULE RIBEIRO 304007471 AC
43 RAFAELA OLIVEIRA E SILVA 304003176 AC
44 MARCIARA CLAUDIA MARCAL DOS SAN-

TOS 304005221 AC
45 JESSICA FERREIRA VIEIRA 304006777 AC
46 DEBORA APARECIDA ARCANJO 304006175 AC
48 SUELEN RAFAELA SILVA 304007637 AC
49 ELIANE DA SILVA SIQUEIRA FERREIRA 304007488 AC
50 CLEIA DE SOUZA BONFIM 304007753 AC
51 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 304003876 AC
52 SANDRA ALVES DA SILVA CHAGAS 304013374 AC
53 ALCENIL DA SILVA LEITE 304003868 AC
54 GREICE PEREIRA BOTELHO 304004892 AC
55 DAIENE STHEFANE GOMES BRUM MAR-

QUES 304001838 AC
56 GISLENE PAULA DA SILVA 304012220 AC
57 KATIELY CRISTINA DE SOUZA 304005853 AC
58 ELIZANGELA DA CRUZ BEZERRA NASCI-

MENTO 304002915 AC
61 MARIANNE MAGALHÃES NOGUEIRA 304003985 AC
62 GISELE DA SILVA BOMDESPACHO 304004461 AC
63 SANDRA DA SILVA LOPES 304008254 AC
64 SARAH RIBEIRO DA SILVA 304006217 AC
65 NATALYA MEIRE DE FREITAS SILVA 304007502 AC
67 VANIELLE COSTA DA SILVA 304007003 AC
69 SAFIRA JULIANA DE FIGUEIREDO CAM-

POS 304007963 AC
70 KESSYLI SASCKYA DE OLIVEIRA PINTO 304009907 AC
71 DANYELLE APARECIDA DE OLIVEIRA 304003950 AC
72 JAYANA APARECIDA FERREIRA LIMA 304000940 AC
74 LUCIANA PAULA MIKULSKI 304003127 AC
75 DANYELLE DA SILVA PACHECO SANTOS 304006074 AC
76 FRANCYELE TEIXEIRA FONTES 304013260 AC
77 BRUNA THAYANE SANTOS MACIEL 304003457 AC
78 ESTELA MARQUES DE MOURA 304013085 AC
79 KEIMILLY TAINA SILVA DE OLIVEIRA 304010877 AC
80 SELMA CABRAL DA SILVA MORAES 304010447 AC
81 NICOLE LIDIANE RODRIGUES DE ALMEIDA 304005882 AC
82 DANIELLE CRISTINA DA COSTA GOMES 304004443 AC
83 KAMILY VITORIA DA SILVA SOUSA 304004377 AC
84 ANDRYA CATULE RIBEIRO 304013000 AC
85 MARIA LÚCIA DOS SANTOS SILVA 304012954 AC
86 THAIENI RODRIGUES XAVIER 304006667 AC
87 ADENIR SEVERINA DE QUEIROZ 304012219 AC
88 CLAUDIANA DA SILVA 304012930 AC
89 KELLY FERNANDA JOVITA REZENDE 304005342 AC
90 ALEKSANDRA RODRIGUES SANTOS 304004219 AC
91 LUCIANA APARECIDA SANTOS NASCIMEN-

TO 304012137 AC
92 BRUNA MIREYA SILVA DE OLIVEIRA 304003064 AC
93 KAYLLA LORRANNE COSTA MARCAL 304012364 AC
94 JULIA IVANA SOUZA PADILHA 304012900 AC
95 AIDIL APARECIDA DE CAMPOS BISPO 304000459 AC
96 JOELMA GOMES 304006559 AC
98 DANIELA PEREIRA COSTA 304005525 AC
99 KAMILA RAMALHO SILVA 304012775 AC
100 AMANDA CAROLINE ASSIS DE MATOS 304003253 AC
102 IVANIL HELENA CAITANE DE ARRUDA 304004809 AC
103 JAQUELINE VANDERLEY DA SILVA MORE-

NO 304007660 AC
104 QUEILE DE OLIVEIRA CAMPOS 304007622 AC
105 THAIS DE SOUZA PERECINI 304004311 AC
106 LAURICE GOMES DE FRANÇA 304004922 AC
107 LUANA KAMILA ALMEIDA PEREIRA 304011518 AC
108 ANA ANTUNES PEREIRA 304003236 AC
109 ROSEMARY CONCEICAO DA SILVA 304007770 AC
110 MARIA CLARINDA AMORIM DA SILVA NETA 304007628 AC
111 DARLY CLAUDIA VIEIRA DE JESUS 304011852 AC
113 CLEIDE APARECIDA RODRIGUES DA COS-

TA AMORIM 304009302 AC
114 DANATIELLE DE ALMEIDA CAMPOS 304008830 AC
115 LUANA DA SILVA NUNES 304000503 AC
116 ALEXSANDRA APARECIDA DA SILVA E

SOUZA 304011904 AC
117 ADRIANA STHEFANY DE MELO SILVA LIMA 304009993 AC

120 BENEDITA LEMES DA SILVA 304006180 AC
121 MEIRE REGINA FERREIRA 304004068 AC
122 MARIA DO CARMO DA SILVA SOARES 304004729 AC
123 JUREMA JURANICE IDELFONSO 304001491 AC
124 CARLA CRISTINA CHAGAS 304002096 AC
125 LUCINEIDE GONÇALVES CAMPOS 304004296 AC
126 FLAVIANA PEREIRA DO NASCIMENTO DOS

SANTOS 304007184 AC
127 JOSIANE DUARTE DE SOUZA 304006609 AC
128 RAQUEL DOS REIS JESUS 304004546 AC
129 EMELYN AQUINO DE SOUZA 304012753 AC
130 ALICE SOUZA DO NASCIMENTO 304010676 AC
131 DIEGO RODRIGO DE OLIVEIRA PINTO 304008337 AC
132 DAYANE CRISTINA DE ALMEIDA FIGUEI-

REDO 304010364 AC
133 EZECHIELLY DE SOUZA ALMEIDA GRAMS 304008137 AC
134 EDMARA RAFAELA ALVES CONCEIÇÃO 304003645 AC
135 MARILENE VILARINHO DE AQUINO 304003518 AC
136 GERLECI SILVA LOURENÇO 304006259 AC
137 JANAINA ALVES FARIA MORAIS 304009422 AC
138 ROSANE DE MORAES SOUZA LAUX 304009489 AC
139 MARINA JAINE DE OLIVEIRA E SILVA 304004089 AC
140 SELMA MARIA DE OLIVEIRA 304005729 AC
141 CASSIA REGINA DA COSTA 304003912 AC
142 ADRIMARCIA NASCIMENTO PEREIRA 304004029 AC
143 FLAVIANE CMARTINS PEREIRA ORREIA 304008942 AC
144 CLAUDINETE CORTEZ 304008159 AC
145 LEONICE CARDOSO DA SILVA 304011529 AC
146 ESTER RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 304004723 AC
147 PAULA CRISTINA AQUINO LEITE 304000655 AC
148 DANIELLA VILANOVA DA SILVA OLIVEIRA 304006617 AC
149 MARIA MIKAELY SILVA DE OLIVEIRA 304011955 AC
150 SUELEN DE OLIVEIRA FOLHA MAXIMO 304001617 AC
151 JESSIKA DA SILVA GOMES 304010617 AC
152 CLARA CAROLINE DENIZ DE JESUS 304009445 AC
153 KAMILLY MIKAELLY LIMA DE CAMPOS 304008489 AC
154 ELISANGELA DE ARRUDA PINTO 304004492 AC
156 ALINE JANAINA DE OLIVEIRA 304004676 AC
157 ANGELITA MOREIRA DE SOUZA ELIZIARIO 304007861 AC
158 GLEICIANE COSTA DE SOUZA GOMES 304011620 AC
159 REGINA PACHECO DA SILVA MACEDO 304002122 AC
160 CRISTIANE DA SILVA CONCEIÇÃO 304004689 AC
161 ANA FRANCISCA DA SILVA SOUZA 304003330 AC
162 ANIELI BERNARTINELLI SABATINE ARRU-

DA 304004526 AC
163 FRANCIELLE PEREIRA DE SOUZA ROZZINI 304004057 AC
164 RAYRA PRISCILLA SANTOS NOGUEIRA 304004017 AC
165 AMANDA THAIS MARQUES DE MORAIS 304005649 AC
166 EMILLY MATOS BEZERRA 304003044 AC
167 VALDIENE THAYANE DE OLIVEIRA COSTA 304004395 AC
168 AMANDA KAREN SOUZA DA SILVA 304012272 AC
169 DARLENE DOS SANTOS DUARTE MOREI-

RA 304009819 AC
170 MARIA DE FÁTIMA PEREIRA 304006871 AC
171 HELENA NUNES DE ALMEIDA 304010989 AC
172 MARIA APARECIDA PATRICIO FERREIRA

VAZ 304008993 AC
173 RAYANE SOUZA DA SILVA 304003773 AC
174 MARIA PAULA CAMPOS OLIVEIRA 304004748 AC
175 CREUSA MARIA DA SILVA 304007323 AC
176 ROSILENE CRISTINA DE LIMA 304005605 AC
177 ANA DE ARRUDA MAGALHAES 304012051 AC
178 ELUANY MARCIA SANTIAGO 304004775 AC
179 LUZIANE CLAUDIDES LUCIA DA SILVA 304004974 AC
180 FABIANA ANDREIA SILVA SAMPAIO GO-

MES 304010622 AC
181 JANETE DO CARMO DA SILVA BRITO 304003189 AC
182 ROSANGELA DA SILVA HENRIQUE 304006963 AC
183 MELISSA ALVES BIANCHI 304004674 AC
184 JULIANI CRISTINA FRAZAO DE ALMEIDA 304010007 AC
185 JUCINEIA RODRIGUES DO PRADO 304009400 AC
186 FATIMA ALMEIDA DA SILVA 304013273 AC
187 VANEZIA DA SILVA COELHO DOS SANTOS 304013140 AC
188 ELIZABETH DO NASCIMENTO 304003284 AC
189 PATRICIA PADILHA DOS SANTOS 304011964 AC
190 MAYRA ISMELI SILVA GOMES 304005903 AC
191 TANIELE DE OLIVEIRA SILVA RAPOSO 304005718 AC
192 NILLEY MACEDO DA SILVA 304000988 AC
193 LARISSA CASSIA DE CAMPOS 304013538 AC
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Class. Geral NOME Inscrição Cota
11 GABRIELLA ALVES DE OLIVEIRA F VALE 304010083 NI
20 CAMILA FERNANDA DA COSTA E SILVA 304005082 NI
22 MARILZA BORGES DA SILVA 304000333 NI
23 SILVANA DOS SANTOS SILVA 304012286 NI
47 GISELDA GONÇALVES DA COSTA 304004513 NI
59 VITHORIA REGINA DA SILVA COSTA 304007867 NI
60 ELIZANGELA ANDREIA DA SILVA 304013608 NI
66 LIZANDRA SANTOS DA SILVA 304008650 NI
68 JULIANA DA SILVA DUARTE ADÃO 304011281 NI
73 JOSIANY CARLA PINTO DENIZ 304013318 NI
97 ROSILENE CASSIA PINTO DE ARRUDA 304000281 NI
101 CRISTINA MARIA PONTES 304001384 NI
112 LEILA CELINA DA SILVA STIZ 304004929 NI
118 KAREN MATEUS DE OLIVEIRA 304010219 NI
155 BERNADINA BATISTA DA SILVA 304004714 NI
194 KETYLLEN AMANDA VILELA DA SILVA 304012317 NI
195 NELIA ANUNCIAÇÃO DA SILVA 304004378 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documen-
tos, os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contra-
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tos Temporários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/
GS/SMECEL, para a função de TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO IN-
FANTIL – REGIÃO CENTRO,listados na ordem de Ampla Concorrên-
cia (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD),
os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 EVELLY TOKASHIKI DE MORAIS 304000719 AC
2 ROSILENE SOUZA DE MAGALHAES 304004735 AC
3 LUZIANE GOMES DOMINGOS DE LIMA 304010782 AC
4 MARCIA MARIA DE MAGALHAES 304009689 AC
5 EDENE GOMES DE OLIVEIRA 304001655 AC
7 MARIA DE PAULA SILVA 304013240 AC
8 JOSYANE SANTANA DE JESUS 304000396 AC
9 STEFANY MARTINEZ MUNOZ LIMA DA SIL-

VA 304009151 AC
10 ADRIELI CUNHA DOS SANTOS 304007117 AC
11 EVANIL ARRUDA DE SOUZA 304013353 AC
12 LUCILENE ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA 304001682 AC
13 ADVAIR RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA 304001291 AC
14 CELINA ROMANA CORREA DE ARRUDA 304009364 AC
15 MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS 304002089 AC
17 ROSANA NOGUEIRA DE CAMPOS VICEN-

TE 304012887 AC
18 FRANCIETE CARVALHO ROSSI 304001836 AC
19 EDUARDA FERNANDA CORREA GUARIM

OLIVEIRA 304002706 AC
20 LUCIMEYRE CARMO DE ANDRADE 304008810 AC
21 ANA PAULA DA SILVA ALVES 304000835 AC
22 KETILYN CRISTINA ALMEIDA DOS SAN-

TOS 304001436 AC
23 LUCAS NUNES DA SILVA JUNIOR 304002854 AC
24 JOELITA PACHECO ALMEIDA 304011653 AC
25 ELIENE AREIAS FRAGA DA SILVA 304005006 AC
26 JAQUIELE BENEDITA DA SILVA CRUZ 304011221 AC
27 CRISTIANE DE MORAIS 304013151 AC
28 NEIDE LAUDELINO DA SILVA 304002553 AC
32 DALVA CRISPIM DE BARROS 304012057 AC
33 NEIVA BENTA DE AMORIM BARROS 304002297 AC
34 ANA PAULA DUARTE 304000678 AC
35 KAROLINE DE CAMPOS SILVA 304002081 AC

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

6 STEPHANY KARINA DE SOUZA 304010222 NI
16 MARIVANE DA SILVA 304002014 NI
29 ELAINE CRISTINA DE SOUZA 304002334 NI
30 JORENICE SILVA DOS SANTOS PACHE-

CO 304004884 NI
31 ANILTA CLARICE DA CRUZ 304001776 NI
75 MARISTELA DA SILVA CARTAXO 304000054 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.
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§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

PORTARIA GAB/SEMMADRS/002/2024

Dispõe sobre a designação de servidores para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do contrato 407/2023 firmado pelo Município de Vár-
zea Grande - MT.

JEAN LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO, Secretário de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea Grande - MT,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67 da
Lei nº 8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015 expedida pela
Controladoria Geral do Município.

RESOLVE:

1º. Fica designada a Senhora MARCELLY DA SILVA SAMPAIO ARRUDA,
brasileira, portador da Cédula de Identidade RG nº 1142787-6 SSP/MT,
inscrito no CPF sob o nº 939.579.981-15, Matricula Nº 86891, residente e
domiciliado à Rua São João, Quadra 04, Lote 01, Bairro Jardim das Pal-
meiras, Cuiabá – MT, com o Cargo de Coordenadora Administrativa e Fi-
nanceira, como fiscal e a Senhora ELZA MARIA MUNHOZ DOMINGOS,
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG Nº488.334-9 SEJUSP/
MT, inscrita no CPF sob o nº 346.173.021-15, Matrícula Nº 151824, resi-
dente e domiciliada à Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, n° 1230, Bairro Jar-
dim Costa Verde – Várzea Grande/MT, CEP Nº 78.128.000, Telefone (65)
9 8165-6170, lotada na Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Rural Sustentável com o Cargo de Técnico de Desenvolvimento Econô-
mico e Social, como suplente para acompanharem e fiscalizarem a exe-
cução do objeto TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 407/
2023 – POSTO DE GASOLINA PONTE DE FERRO EIRELI, CNPJ 08.800.
457/0001-92 cujo objeto é adesão a Ata de Registro de Preços nº.01/2023,
oriunda do Pregão Eletrônico nº 083/2022, que tem por objeto: registro de
preços para futura e eventual fornecimento de combustível (gasolina co-
mum, etanol, diesel comum, diesel S-10), através de sua rede de postos
credenciados com atuação em Cuiabá, para os veículos, máquinas e equi-
pamentos próprios ou locados de uso exclusivo pela Prefeitura Municipal
de Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, fis-
calização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e

conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. Os servidores ora designados declaram ter pleno conhecimento do
objeto contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal aos servidores designados.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 15 de janeiro de
2024.

JEAN LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Sustentável PMVG-MT

AVISO ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE
PREÇOS N. 34/2023 – MENOR PREÇO GLOBAL

Processo n° 929172/2023. O Município de Várzea Grande/MT, pessoa ju-
rídica de direito público, inscrita no CNPJ n. 03.507.548/0001- 10, com se-
de na Av. Castelo Branco, Paço Municipal, n. 2.500 – CEP: 78.125-700
Várzea Grande/MT, representada neste ato pelo Secretário Municipal de
Viação e Obras, o Senhor Luiz Celso Morais de Oliveira, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n. 07/2021,
comunica que, a Sessão Pública de Abertura dos Envelopes n. 02 con-
tendo as Propostas de Preços das empresas Habilitadas na TOMADA DE
PREÇOS N. 34/2023, cujo objeto é a Contratação de empresa especi-
alizada para a execução das obras de pavimentação e drenagem na
Rua B, Rua C, Rua SN1, Rua SN2 e Rua O localizadas no Bairro Man-
gabeira, no Município de Várzea Grande/MT. A realização está prevista
para o dia 24 de janeiro de 2023, às 08h30min (horário local), endereço:
Sala de Licitações da Secretária Municipal de Serviços Públicos e Mobili-
dade Urbana, localizada na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Água Limpa,
CEP 78.125-700. A Comissão de Licitação informa que foram decorridos
os prazos recursais, sem interposições de recurso, todas as informações
contam no site: www.varzeagrande.mt.gov.br., no campo Licitações, razão
pela quais as empresas interessadas deverão consultá-lo obrigatoriamen-
te. Várzea Grande/MT, 17 de janeiro de 2024. Luiz Celso Morais de Oli-
veira- Secretário Municipal de Viação e Obras.

ERRATA

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO a existência de mero erro material, na Nomeação
conforme Ato nº 013/2024, da Secretaria Municipal de Planejamento,
publicado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de
Mato Grosso, Edição nº 4.402 do dia 17/01/2024 página 980.

RESOLVE:
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Art. 1º Determinar a correção no Ato nº 013/2024 da Secretaria Munici-
pal de Planejamento.

Onde se lê: João Sidney Ferreira Leite

Leia-se: João Sidney Ferraz Leite

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 17 de Janeiro de 2024.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA GAB/SEMMADRS/001/2024

Dispõe sobre a designação de servidores para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do contrato 318/2023 firmado pelo Município de Vár-
zea Grande - MT.

JEAN LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO, Secretário de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Várzea Grande - MT,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67 da
Lei nº 8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015 expedida pela
Controladoria Geral do Município.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar para Fiscal de Contrato o servidor, EDUARDO CESAR
RIBEIRO, Cargo: Coordenador, matrícula nº 130468, portador da Cédula
de Identidade RG nº 1107807-3 SSP/MT, e devidamente inscrito no CPF
sob nº 088.068.938-23, residente e domiciliado na Av. 31 de março, 1080,
bairro Cristo Rei, Várzea Grande/MT, CEP 78128-005, telefone (65) 99639
3067, em substituição a Senhora MARCELLY DA SILVA SAMPAIO AR-
RUDA, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG nº 1142787-6
SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 939.579.981-15, Matricula Nº 86891, re-
sidente e domiciliado à Rua São João, Quadra 04, Lote 01, Bairro Jardim
das Palmeiras, Cuiabá – MT, com o Cargo de Coordenadora Administra-
tiva e Financeira e Designar a para Suplente de Fiscal o servidor, RA-
FAEL NUNES DE CAMPOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
RG Nº 2395947-9 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº 045.413.921-78, Ma-
trícula Nº 145498, residente e domiciliado na Rua do Cristão, casa 213,
Bairro Jardim Glória – Várzea Grande/MT, CEP Nº 78.140-302, Telefone
(65) 9 9354-8061, em substituição a servidora EVA PATRÍCIA DA SIL-
VA MARQUES, inscrito no CPF sob nº 384.420.111-30, portadora da Cé-
dula de Identidade sob nº 18372007 SSP/MT, Matrícula nº 130472, lota-
da na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Sustentável, com o cargo de Gerente de Monitoramento e Processamen-
to de Dados, para acompanharem e fiscalizarem a execução do objeto do
CONTRATO Nº 318/2023 – DINIZ TECNOLOGIA E SOLUÇÕES LTDA –
CNPJ nº 04.503.070/0001-13, cujo objeto é Registro de Preços para futura
e eventual contratação de empresa capacitada em fornecimento e insta-
lação de equipamentos de videomonitoramento no Parque Bernardo Ber-
neck, no município de Várzea Grande nos termos do Convênio 1849-2022
(SEDEC-Processo 2022/01877) celebrado entre o Estado de Mato Grosso
por intermédio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico –
SEDEC e o município de Várzea Grande – Secretaria de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Rural Sustentável – SEMMADRS.

Art. 2º - Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o

seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e
conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - Os servidores ora designados declaram ter pleno conhecimento
do objeto contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º - Dê ciência formal aos servidores designados.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 15 de janeiro de
2024.

JEAN LUCAS TEIXEIRA DE CARVALHO

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural
Sustentável

PMVG-MT

PORTARIA Nº 02/2024/SMVO/VG

Dispõe sobre a designação de Servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução do objeto do CONTRATO Nº 407/2023, firmado pelo Município
de Várzea Grande/MT.

Luiz Celso Morais de Oliveira, Secretária Municipal de Viação e Obras,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 67 da
Lei nº 8.666/1993, e a Orientação Técnica nº 35/CGM/2015, expedida pela
Controladoria Geral do Município.

RESOLVE:

1º. Ficam designados os servidores SEBASTIÃO MARIO DE ALMEIDA,
portador do Registro Geral nº 207240 e CPF nº 229.898.891-91 e ADRIA-
NO RUTHECOSKI LOPES, portador do Registro Geral nº 725941 e CPF
sob Nº 503.913.991-87, para acompanhar e fiscalizar a execução do obje-
to do CONTRATO Nº 407/2023, firmado com a empresa Contratante POS-
TO DE GASOLINA PONTE DE FERRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 08.800.457/0001-92, com sede na pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n. 08.800.457/0001-92, com sede na Estrada Jurumi-
rim, n. 05, Quadra 01, Lotes 05 a 10, Bairro Três Barras, CEP 78.058-533,
Cuiabá/MT, que tem como objeto: Fornecimento de combustível (gaso-
lina comum, etanol, diesel comum, diesel s-10), através de sua rede
de postos credenciados com atuação em Cuiabá, para os veículos,
máquinas e equipamentos próprios ou locados de uso exclusivo pela
Prefeitura Municipal de Várzea Grande, conforme especificações e con-
dições constantes no Termo de Referência n. 37/2023 da Secretaria Muni-
cipal de Administração de Várzea Grande, conforme edital e anexos.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, fis-
calização e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:
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I – ZELAR pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos
seus superiores, em tempo hábil, as decisões e providências que ultrapas-
sarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela
contratada, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o
seu período de vigência, propondo a autoridade superior, a aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas fiscais, antes do encaminhamento
ao financeiro para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e
conferência dos serviços prestados para comprovar a qualidade/quantida-
de e exigir a garantia do serviço durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao ser-
viço e todas as despesas foram efetivamente prestadas no período, e ha-
vendo dúvida, determinar sua correção, bem como recorrer ao auxílio para
efetuar corretamente a conferência do atesto fiscal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo
a Secretaria Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando
necessário;

VI – ELABORAR, relatório de fiscalização, referente a cada período de
execução das atividades constantes na nota fiscal dos serviços prestados,
devendo fazer juntada ao processo de pagamento, antes do encaminha-
mento ao financeiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acom-
panhamento e fiscalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto
contratado pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 17 de janeiro de
2024.

Luiz Celso Morais de Oliveira

Secretária de Municipal de Viação e Obras

PORTARIA 12/2024

“Dispõe sobre o chamamento público, para realização de reavaliação mé-
dica anual dos aposentados por invalidez do PREVIVAG- Instituto de Se-
guridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Várzea Grande-
MT”

O Presidente do Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande – PREVIVAG, no uso de suas atribuições legais e dian-
te da necessidade de reavaliação médico pericial dos Segurados Aposen-
tados por Invalidez por este Instituto,

RESOLVE:

Art. 1° - Convocaros segurados do PREVIVAG em gozo do benefício de
aposentadoria por invalidez, para submeterem-se a reavaliação médico
pericial, devendo para tanto comparecerem pessoalmente de acordo com
o agendamento mensal, nas dependências do PREVIVAG-Instituto de Se-
guridade Social dos Servidores do Município de Várzea Grande-MT, sito
a Avenida Presidente Arthur Bernardes, n. 865, Centro Sul, Bairro: Ipase,
munidos dos seguintes documentos:

I- Documento original de Identidade, e/ou outro correspondente com
foto;

II- Documento original de inscrição no CPF;

III- Laudo Médico atualizado;

IV- Exames laboratoriais e de imagens atuais, e outros de acordo com
a patologia; e

V- Comprovante de residência

Art. 2º - Não será permitida a reavaliação médica, na forma acima descri-
ta, por terceiros, ainda que seja apresentada procuração para tais fins;

§ 1º - Em caso de o segurado não estar em condições de locomoção e
outras doenças que o incapacite de estar presente, necessário se faz a
apresentação de atestado médico e/ou laudo, de forma antecipada a este
Instituto, no mês correspondente a sua reavaliação;

Art. 3º - No ato da reavaliação médica os segurados aposentados por in-
validez, irão se submeter ao exame pericial pelo Médico Credenciado por
este Instituto – PREVIVAG, a fim de atestarem a permanência ou não de
sua incapacidade;

§ 1º - Estão excluídos do ato pericial, o aposentado por invalidez que tiver
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

§ 2º - Ressalta-se que, o segurado aposentado por invalidez que não com-
parecer ao mês aqui determinado, ou se recusar a ser submetido à reava-
liação médico-pericial, terá o pagamento de seus proventos de aposenta-
doria suspenso;

Art. 4º - Passadas análises na base de dados deste Instituto segue lista
dos meses correspondente a cada um dos segurados, cujo há necessida-
de de reavaliação médico pericial, devendo os mesmos atentar-se ao seu
mês no calendário do corrente ano, para presença nesta autarquia;

§1ºCALENDÁRIO FEVEREIRO/2024:

1- ADANARY SILVA TOLEDO PIZZA ARAÚJO;

2- APARECIDA RITA DO NASCIMENTO SOUSA;

3- ALESSANDRA APARECIDA BRUSTOLON NUNES;

4- ANA BENEDITA DA SILVA BORGES;

5- ADEMAR GONÇALVES DA SILVA;

6- ALDINETE TELLES PANIAGO;

7- ANTONIA AUGUSTA DE LIMA;

§ 2º - CALENDÁRIO MARÇO/2024

1- CLAUDIA MENDES BOICA;

2- CRISTINA MARINHO TEIXEIRA;

3- CONCEIÇÃO DUARTE DA NOBREGA;

4- CRISPIM AGOSTINHO OLIVEIRA;

5- CRISTIANO VALERIO TAVERA CORDEIRO;

6- DORCELINA MARIA DE MELO;

7- DELICE ALCIDES DA SILVA;

§ 3º - CALENDÁRIO ABRIL/2024

1- ELIANE ALBUES BISPO;

2- EROISA DE MELO SCHAUSTZ;

3- FABIANE VIEIRA LOPES;

4- FRANCISCO MONTEIRO NETO;

5- FERNANDO SEIXAS ROSALIA DA SILVA;

6- GISELI MARIA RONDON NARITA;

7- HELENA GLAZIELA BARBIERO AMARAL;

§ 4º - CALENDÁRIO MAIO/2024

1- IVANILCE GONÇALVES DE JESUS;

2- IZABEL BRANDÃO DA SILVA;

3- JANE ROCHA CAMARGO;

4- JUAREZ FERREIRA DA SILVA;
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5- JOSÉ LUIZ CENTURIÃO;

6- LENIL JOANA LOPES;

7- LUIZ MARIO OJEDA;

§ 5º - CALENDÁRIO JUNHO/2024

1- LAERTE PEREIRA DA SILVA;

2- LUCIENE DA SILVA TAVARES E SILVA;

3- LUSINETE MARIA DA SILVA RODRIGUES;

4- MARTA DE ANDRADE E SILVA;

5- MARCIA LEÃO ORMOND;

6- MARIA IZALINA DA SILVA CARVALHO PEREIRA;

7- MARIA CONCEIÇÃO SOUZA SANTOS;

8- MARIA DO ROSARIO DE FATIMA DE OLIVEIRA FROTA;

9- MARLY APARECIDA TONIATTO;

10- MARIA AUGUSTA DE FIGUEIREDO SILVA;

§ 6º - CALENDÁRIO JULHO/2024

1- NILZA RODRIGUES DA SILVA;

2- NILDA XAVIER SIQUEIRA;

3- ODINETE PAULINA DO NASCIMENTO;

4- OSMARINA DE OLIVEIRA ROBLES DOS SANTOS;

5- ROSIMAR DORAZIO DA COSTA D’ORAZIO;

6- REGINA CELIA DO NASCIMENTO;

7- ROSEMARY SILVEIRA BARBOSA;

8- ROSICLEIDE MORAES PEREIRA EGUES;

9- ROSIMERY CORREA FERREIRA FIGUEIREDO;

§ 7º - CALENDÁRIO AGOSTO/2024

1- SERGIO LIRIO FLORES;

2- SERVINO SANTOS DA SILVA;

3- VALDINETE GOMES VANDERLEY INOMATA;

4- VANUZA QUARESMA RIBEIRO DE SOUSA;

5- VIVIANA PAULA AMARAL;

6- WALDEMIRES BENEDITA FONSECA DOS SANTOS;

7- WELLER ESTEVES FERREIRA;

8- WILMA GARCIA DA SILVEIRA MARQUES;

9- WILZA MARIA DE OLIVEIRA

Art. 5º - Ficamos segurados acima descritos, cientes que deverão com-
parecer a este Instituto, dentro do mês correspondente, a seu chama-
mento, portando todos os documentos descritos no Art. 1º desta;

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Várzea Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Juarez Toledo Pizza Presidente

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

PORTARIA N.º 19/2024

“Dispõe sobre o Enquadramento dos Servidores do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e dá outras providencias”.

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 4.013/2014 que “Dispõem sobre a Criação do Plano de Cargos e Carreira e Salários dos Profissionais do
Departamento de Água e Esgoto e dá outras providências”.

RESOLVE:

Art. 1°. Enquadrar somente CLASSE do Servidor do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG, conforme segue anexo I.

ANEXO – I

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO – NÍVEL MÉDIO

Nome Cod Func. Perfil Data de Adm. Recurso de Averbação todos os efeitos Carga horária Classe/ Nível
Janderson Lúcio Pereira de Amorim 672 Agente de Saneamento 04/02/2018 Não 40 horas B-02

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições anteriores.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Várzea Grande/MT, 15/01/2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
COMDEMA-VG

Várzea Grande, 17 de janeiro de 2024.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural Sus-
tentável do Município de Várzea Grande, no uso das atribuições que lhe
garante a Lei Nº 3.546, faz saber que dia 24 de janeiro de 2024 as 14:00,
será realizada na sede da SEMMADRS, reunião Extraordinária do Conse-
lho Municipal do Meio Ambiente de Várzea Grande – COMDEMA, com a
seguinte pauta.

1. Aprovação do Calendário Reuniões COMDEMA para o ano de 2024; 2.
Prestação de contas do FMMA. 3. Autorização do uso do FMMA.

Senhores Conselheiros, membros titulares e suplentes do Conselho Muni-
cipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, do Município de Várzea
Grande/MT.

CONSELHEIROS FUNÇÃO NO
COMDEMA INSTITUIÇÃOS

JEAN LUCAS TEIXEIRA
DE CARVALHO. TITULAR SEMMADRS
ICARO GIBRAN REVE-
LES DE ANDRADE. TITULAR CÂMARA MUNICIPAL
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IVAN DOS SANTOS OLI-
VEIRA SUPLENTE CÂMARA MUNICIPAL
BERNADETE DA SILVA
SIQUEIRA TITULAR SMVO
JOÃO PAULO LANA PA-
SINATO SUPLENTE SMVO
AMANDA CAROLINA LÉ
DE ALMEIDA TITULAR SMS
MATHEUS MESSIAS DE
SOUZA SUPLENTE SMS
BRUNO PAIVA FONSE-
CA TITULAR PROCURADORIA GERAL
KASSIA RABELO SILVA SUPLENTE PROCURADORIA GERAL
YASMIN HEVELIN LARA
DE ARAUJO GANAES TITULAR DAE
CARLOS CESAR BAR-
ROS PEREIRA SUPLENTE DAE
HERMES GONÇALVES
FERREIRA TITULAR SMDUET
ANA CAROLINA SOA-
RES DE SOUSA SUPLENTE SMDUET
VALQUIRIA PEREIRA
DE BARROS TITULAR ASSCAVAG
JOANA FATIMA DE PAU-
LA SUPLENTE ASSCAVAG
ADRIANO FLORES GA-
LINDO TITULAR ACIVAG
JOSENIL RODRIGUES
DE OLIVEIRA SUPLENTE ACIVAG
CLAIDO CELESTINO BA-
TISTA TITULAR UNIVAB
OSMAR MILAN CAPILÉ SUPLENTE UNIVAB
KELLY DAYANA BENE-
DET MAAS TITULAR UNIVAG
WILLIAM DE OLIVEIRA
ROCHA SUPLENTE UNIVAG
DANILO DE OLIVEIRA
NUNES TITULAR OAB
ALBERTO ALEXANDRE
DA SILVA SUPLENTE OAB
KAMILA BARROS BON-
FIM TITULAR CREA
LUCAS FERREIRA KEU-
NECKE SUPLENTE CREA
CARLOS ALBERTO ZINI-
ANI TITULAR FEDERAÇÃO NACIONAL DE

PEQUENOS CONSTRUTORES
DENNER DIEGO SILVA
DE FIGUEIREDO SUPLENTE FEDERAÇÃO NACIONAL DE

PEQUENOS CONSTRUTORES

Certos de contarmos com a costumeira colaboração, desde já agradece-
mos.

Atenciosamente;

Jean Lucas Teixeira de Carvalho

Secretário Municipal de Meio Ambiente e de Desenvolvimento Rural Sus-
tentável - PMVG-MT

Presidente

Adriana Alves da Anunciação

Assessora Jurídica COMDEMA

PORTARIA Nº 83/2024

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril 2020 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 936779/2023.

RESOLVE:

Averbar em favor da servidora DELIA MARIA DE LIMA, matrícula nº.
10225, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo de
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, o Tempo de Contribuição re-
ferente ao serviço prestado no período relativo a 13.01.1989 à 06.07.1990
e 03.05.1993 à 05.04.1995. (prestado a: JOMAPA PROLAR LTDA e SER-
VIÇO SOCIAL DO COMERCIO SESC.),conforme consta na Certidão de
Tempo de Contribuição do INSS nº 12001040.1.00071/23-0 (fls.03 e 06)
que totalizam 03 (TRÊS) ANOS, 04 (QUATRO) MESES e 27(VINTE E
SETE) DIAS, correspondendo A 1.242 (UM MIL E DUZENTOS E QUA-

RENTA E DOIS) DIAS LÍQUIDOS, PARA EFEITOS DE APOSENTADO-
RIA EM FAVOR DA SERVIDORA DELIA MARIA DE LIMA. Matrícula Nº
10225.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 17 de Janeiro de 2024.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA

PORTARIA Nº024/2024

O Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto do Municí-
pio de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, criado pela Lei nº1733/
1997 e alterado pela Lei nº1866/1998 no desempenho de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de Auxílio Doença, com base no Art.
10 da Lei nº 4.648/2020, ao seguinte servidor:

RENAN FERREIRA DE ARAÚJO, servidor(a) efetivo (a), inscrito sob a
matrícula nº666, exercendo o cargo Agente de Saneamento/Operador
Estação Tratamento Água e Esgoto, lotado na Diretoria de Produção,
a prorrogação da licença por mais 30 (trinta) dias, que se dará até 02/
02/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir da sua concessão.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Várzea Grande, 17 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente DAE/VG.

ATA DA 2ª REUNIÃO DE 2023 CONSELHO MUNICIPAL DE
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Aos quatro dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três,
na sala do Secretário da SMDU, no Complexo Municipal, na Av. da Feb
-Construmat, Várzea Grande - MT, às 14h30min, reuniram-se em Reunião
para esclarecimentos sobre o sorteio que houve das 1.000 unidades habi-
tacionais, do programa habitacional de interesse social FAIXA I.

Iniciou-se a apresentação pelo Secretário da Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano, Regularização Fundiária e Habitação, o Sr. Ricardo Azeve-
do Araújo, começou a reunião saudando a todos os presentes, apresentou
o representante legal da empresa (OSSHIRO & PROCOPIO LTDA ME)
responsável pelo sorteio, enaltecendo a importância de tirar todas as dúvi-
das e apresentar como funciona o sorteio, devido ao fato de existir um cos-
tume colocado por algumas pessoas de que o sorteio seria como “bingo”
ou “mega sena”, explicou que não é dessa forma que funciona em Várzea
Grande, em Cuiabá e não sendo dessa maneira que funciona o sorteio no
Brasil.

Assim, seria apresentado primeiro para os conselheiros do Conselho, e no
dia 05/12/2023, apresentado para os vereadores e a população na Câma-
ra Municipal, o funcionamento do sorteio. Feito isso, foi colocado slides de-
monstrativos para melhor entendimento. O secretário pediu para que de-
pois que fosse apresentado o funcionamento do 5º cronograma, aqueles
que tivessem duvidas, perguntassem para que se tenha uma noção do que
será perguntado pela população, na Câmara Municipal.

O secretário ressaltou que foi realizado com maior lisura o processo, e que
não vai desabonar o concurso do programa por causa um, dois ou três no-
mes que apareceram juntos na lista, informou que faz parte do processo e
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que será explicado o porquê do ocorrido. Informou que toda regra do pro-
grama é realizada pela PORTARIA Nº 412, DE 06 DE AGOSTO DE 2015,
pelo fato de o residencial Colinas ter dado início no ano de 2014, época
onde a portaria era vigente. Assim, fora orientado pelo Ministério da Cida-
de para que fosse utilizada tal portaria.

Feito isso, o secretário relembrou quais são os Critérios Nacionais e os
critérios colocados pelo Município, os quais foram escolhidos pelos con-
selheiros na 1ª reunião do Conselho Municipal de Habitação de Interesse
Social. Iniciou-se a explicação do funcionamento do cronograma, sendo o
primeiro passo a escolha dos critérios, após a escolha, fora realizada as
divulgações da abertura das inscrições que se iniciaram no dia 06 de no-
vembro a 20 de novembro de 2023.

Continuou a explicação dizendo que foram feitas 31.407 inscrições, e fo-
ram eliminados pelos critérios cerca de 12.000 mil inscritos. Após foi divul-
gado a lista dos pré-aprovados para sorteio e a lista dos não aprovados,
conforme o cronograma. Depois se realizou o sorteio dos 1.000 (mil) titu-
lares e 1.000 (mil) suplentes pela loteria federal as 18:00 horas no horário
de Mato Grosso.

Explicou que foram publicadas no site VG HABITA as listas dos sorteados
e a convocação dos sorteados por ordem de sorteio para comparecerem
na secretaria e apresentar as documentações, o secretário ressaltou que
agora estão nesta etapa do processo e que ainda existem outras etapas
do programa, e que agora os sorteados deverão comprovar a veracidade
das documentações.

Se deu início a explicação do sorteio e o por que ocorreu a duplicidade de
nomes na lista do sorteio, porque conforme a portaria 412 de 06 de 2015,
item 3.2 (será admitida a indicação de famílias provenientes de assenta-
mento (s) irregular (es), em razão de estarem em área de risco, de terem
sido desabrigadas, por motivo de risco ou outros motivos justificados em
projetos de regularização fundiária ou obras que tenham motivado sua re-
alocação, ficando dispensados da aplicabilidade dos critérios de prioriza-
ção e processo de seleção).

O secretário ressaltou que mesmo os moradores de área de risco não par-
ticiparem do sorteio, eles precisam do laudo da defesa civil municipal e
também um laudo da secretaria municipal de meio ambiente dizendo que
a área é uma área de risco e que deverá ser desocupada e o que será fei-
to na área. Ressaltou ainda que foram 24 famílias que se encontram nesta
situação e que mesmo as famílias não participando do sorteio, elas serão
avaliadas da mesma forma que os sorteados dos demais grupos, confor-
me o item 3.2.2 (Às famílias atendidas pelo item 3.2 serão aplicadas as
mesmas normas atribuídas às famílias oriundas do cadastro habitacional
no que se refere ao perfil de renda e a participação financeira).

Houve a duplicidade de três nomes na lista de sorteio pelo fato de as pes-
soas de área de risco que não precisavam fazer inscrição, algumas fize-
ram e coincidentemente foram sorteadas, fazendo com que ficassem na
lista duas vezes, uma pelo sorteio e outra por ser área de risco. Ressaltou
que as pessoas que estavam com nomes duplicados na lista, um dos no-
mes foram excluídos, deixando apenas um e foram colocados suplentes
no lugar.

Feito isso, relembrou que conforme o Decreto Municipal nº 55 e 58 de
2020, ficaram destinados 10% das vagas para idosos e conforme a Por-
taria 412, de 06 de agosto de 2015, 03% das vagas são destinadas aos
PCDS. E em relação a medida protetiva, está sendo pedido o laudo atual
de 2023 para que se comprove a medida protetiva.

Fora questionado por um dos conselheiros a falsa declaração dos partici-
pantes ao escolherem os critérios, que deveriam ser punidos pelo fato de
estarem cometendo um crime. O secretário informou que na portaria rela-
ta referente ao assunto, conforme o item 7.1 (o candidato que omitir infor-
mações ou a prestar de forma inverídica, sem prejuízo de outras sanções,
deverá ser excluído, a qualquer tempo, do processo de seleção do empre-

endimento, podendo concorrer a outro processo de seleção somente após
2 (dois) anos do ocorrido).

O representante da empresa (Elton) se apresentou, ressaltando que este
é o sexto sorteio que eles realizam e que o primeiro foi feito em Cuiabá,
juntamente com o Ministério Público e Ministério Federal, onde formularam
um conceito de que seria melhor fazer o sorteio eletronicamente, assim
deram essa sugestão ao Município de Várzea Grande e fora acolhido.

Informou que inicialmente eles apresentaram todo o sistema para a secre-
taria, onde se define como vai ser o portal, como será a agenda, verifica os
critérios que foram aprovados, o período de inscrição, faz um check-list da
ficha para verificar se a ficha vai atender ao que está sendo pedido confor-
me os critérios.

Relembrou que nas inscrições era obrigatório a pessoa colocar o NIS e a
data de nascimento para ser localizado no CADUNICO. Que também o sis-
tema é programado para aparecer mensagens lembrando ao fazer as ins-
crições que se forem PDC, ÁREA DE RISCO, ou possuir MEDIDA PRO-
TETIVA, precisará do laudo para comprovar. E que ao final, todos possu-
em o protocolo de inscrição, aparecendo o horário, a data que realizou a
inscrição.

Terminada as inscrições se deu publicidade ao relatório geral de inscritos
sendo no total 31.704 (trinta e um mil setecentos e quatro) e feito um pro-
cessamento para excluir os que não se adequassem aos critérios. Sendo
os critérios de exclusão: famílias com renda superior a 2.640,00 (dois mil
seiscentos e quarenta reais), ressaltou que a renda é informada ao fazer
a inscrição, porem se for sorteado, deverá comprovar a renda, juntamente
ao que foi declarado no CADUNICO.

Sendo também outro critério de exclusão, não estar no CADUNICO de
Várzea Grande, ou se não estiver atualizado. Também excluído se não for
responsável familiar, se não possuir residência em Várzea Grande e se
não possuir critérios e não se encaixar em nenhum dos grupos.

Explicou como funciona os grupos, sendo o GRUPO I quem atende de 04
ou mais critérios, sendo 60% das vagas reservadas ao GRUPO I. O GRU-
PO II atende aqueles que possuem 02 ou 03 critérios, sendo 25% das va-
gas ao GRUPO II. E o GRUPO III aos que possuem apenas 01 critério,
correspondendo a 15% das vagas.

Informou que primeiro se tira os PCD, Idosos e Área de Risco para que
seja feita a separação por porcentagem dos demais grupos. Também que
os Idosos e PCD concorrem duas vezes ao sorteio, sendo a primeira, o
sorteio do próprio grupo de Idosos e PCD, respectivamente e depois con-
correm ao Grupo que eles se encaixarem, podendo ser GRUPO I, GRUPO
II ou GRUPO III. Mas isso não significa que eles ganham duas vezes. Res-
saltou que existe essa dupla concorrência dos IDOSOS E PCD por pos-
suírem outra porcentagem, conforme a portaria.

Mostrou o relatório onde consta a quantidade de inscritos, a quantidade
dos pré-aprovados que se enquadraram nos grupos, sendo 19.495 (deze-
nove mil e quatrocentos e noventa e cinco). Onde consta também a por-
centagem dos inscritos por casa, a quantidade dos excluídos e a causa da
exclusão.

Conforme a Portaria N° 001/2023/SMDU/SH, a qual explica corretamente
o a sistemática do sorteio das unidades habitacionais. Onde cada grupo
utiliza um prêmio. O 1º prêmio é utilizado para os inscritos e pré-aprovados
que se enquadraram no GRUPO I, 2º prêmio é utilizado para os inscritos
e pré-aprovados que se enquadraram no GRUPO II, 3º prêmio é utilizado
para os inscritos e pré-aprovados que se enquadraram no GRUPO III, 4º
prêmio é utilizado para os inscritos e pré-aprovados que se enquadraram
no grupo PCD, já o 5º prêmio é utilizado para os inscritos e pré-aprovados
que se enquadraram no grupo de IDOSOS.

Demonstrou a sistemática do sorteio, utilizando como exemplo o 4º prêmio
sendo nº 24459, o qual foi utilizado para o sorteio do grupo PCD. Explicou
que o primeiro selecionado é o que possuir a mesma dezena e unidade
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em seu número de sorteio, o qual se encontra presente no protocolo. O
segundo selecionado, é o que possuir o número de sorteio uma dezena
de milhar maior que o primeiro, e o terceiro selecionado, uma dezena de
milhar menor que o primeiro, e, assim, sucede-se a contagem até que seja
preenchida todas as vagas disponíveis para seleção ou se alcance o mai-
or ou o menor número possível.

Caso não complete a quantidade de contemplados, segue-se o processo
com o incremento da casa de milhar, primeiro o número do sorteio um mi-
lhar maior que o primeiro e depois o número de sorteio com um milhar
abaixo. Não completando a quantidade referente ao grupo, repete-se o
processo com o incremento da casa da centena, primeiro o número do sor-
teio uma centena maior que o primeiro e depois o número de sorteio com
uma centena abaixo.

Chegando a seleção ao maior ou menor número possível para uma mes-
ma dezena e unidade, e, ainda, se restarem vagas disponíveis, continua-
se a contagem a partir do maior número existente, até o número imediata-
mente anterior ao primeiro selecionado (quando se atingir 99.999 passa-
se para 00.000).

Se o número de sorteio selecionado não estiver incluído dentro do grupo a
qual estiver sendo utilizada a seleção, passar-se-á para o número imedia-
tamente seguinte, utilizando-se a mesma sistemática.

Um dos conselheiros questionaram sobre a divulgação do sorteio para o
público, que deveria desenvolver uma técnica para que o público pudes-
se acompanhar o sorteio. O secretário informou que não possui nenhuma
determinação referente a isto, mas que no próximo sorteio poderá ser al-
terado para que a população acompanhe o sorteio das unidades habitaci-
onais.

Ressaltou que mesmo sorteado, não significa que está ganha a unidade
habitacional, pois precisará ser comprovada a documentação e analisada
pela superintendência habitacional da Caixa.

Estando presente os conselheiros: Ricardo Azevedo Araújo (SMDU), Bru-
no Lins Rios, Wilson Alves de Lima Filho (CONCIDADE), Maria Albela Cur-
vo de Moraes (SMAS), Claido Celestino Batista, Alecsand Moreira, Carlos
Alberto Simões de Arruda (DAE/VG), Adauton Cesar Almeida (ACIVAG),
Jakeline Pereira Isaac (SEPLAN), Rosangela Veiga Silveira, Ana Paula da
C. Curado, Ednety Godoy F. Silva (SMDU). Agradecendo a todos se en-
cerra a reunião.

Várzea Grande, 04 de dezembro de 2.023.

_____________________________

RICARDO AZEVEDO ARAÚJO

SECRETÁRIO DA SMDU-VG

PORTARIA Nº 84/2024

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril 2020 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 936238/2023.

RESOLVE:

Averbar em favor da servidora ANA VIANA DOS SANTOS NEGRISOLI,
matrícula nº. 3214, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, exercendo o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, o Tempo de Contribuição referente ao serviço prestado no período
relativo a 22.12.1993 à 10.10.1994, 09.12.1994 à 31.07.1995, 01.08.1995
à 01.08.2000, 09.07.2001 à 05.12.2001 e 01.04.2002 à 29.04.2002. (pres-
tado a: TRENTO JR SUPERMERCADOS LTDA; COMPRÃO SUPER-
MERCADOS LTDA; COMATI LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA;
ZAPIO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA e GIOVANI BELATTO GUIZAR-
DI),conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição do INSS
nº 08001220.1.00106/23-4 (fls.06/07) que totalizam 06(SEIS) ANOS,

11(ONZE) MESES e 07(SETE) DIAS, correspondendo A 2.530 (DOIS
MIL E QUINHENTOS E TRINTA) DIAS LÍQUIDOS, PARA EFEITOS DE
APOSENTADORIA EM FAVOR DA SERVIDORA ANA VIANA DOS SAN-
TOS. Matrícula Nº 3214.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 17 de Janeiro de 2024.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
PORTARIA

PORTARIA Nº023/2024

O Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto do Municí-
pio de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, criado pela Lei nº1733/
1997 e alterado pela Lei nº1866/1998 no desempenho de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxilio Doença, com base no Art.10
da Lei nº 4.648/2020, aos seguintes servidores:

RENAN FERREIRA DE ARAÚJO, servidor(a) efetivo (a), inscrito sob
a matrícula nº666, exercendo o cargo Agente de Saneamento/Opera-
dor Estação Tratamento Água e Esgoto, lotado na Diretoria de Pro-
dução, a licença de 15 (quinzena) dias, no período de 18/12/2023 a
01/01/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeitos a partir da sua concessão.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Várzea Grande, 17 de janeiro de 2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

Diretor Presidente DAE/VG.

PORTARIA Nº 85/2024

O Superintendente de Gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
Art. 1° da Portaria Interna n° 388/2020 de 08 de abril 2020 e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 935122/2023.

RESOLVE:

Averbar em favor da servidora GILMAIRA CRISTIANE CAMPOS OLIVEI-
RA MACIEL, matrícula nº. 17713, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, esporte e Lazer, exercendo o cargo de PROFESSORA, o
Tempo de Contribuição referente ao serviço prestado no período relativo
a 18.10.1996 à 31.12.1996, 01.10.1997 à 31.12.1997, 05.06.1998 à 31.
12.1998, 15.03.1999 à 31.12.1999 e 14.06.2000 à 11.10.2000. No cargo
de PROFESSORA ,conforme consta na Certidão de Tempo de Contribui-
ção do CUIABA- PREV nº 001546/2022 (fls.03/06) que totalizam 01 (UM)
ANO, 07(SETE) MESES e 07(SETE) DIAS, correspondendo A 582 (QUI-
NHENTOS E OITENTA E DOIS) DIAS LÍQUIDOS, PARA EFEITOS DE
APOSENTADORIA EM FAVOR DA SERVIDORA GILMAIRA CRISTIANE
CAMPOS OLIVEIRA. Matrícula Nº 17713.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande - MT, 17 de Janeiro de 2024.

MARCOS RODRIGUES DA SILVA

Superintendente de Gestão de Pessoas/SAD
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documentos,
os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contratos Tem-
porários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/SME-
CEL, para a função de AGENTE ADMINISTRATIVO – REGIÃO LES-
TE,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indíge-
nas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relaciona-
dos:

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

1 GRÊSSE BERNARDO DE VASCONCELOS
REIS 304008937 AC

2 ILANA CRISTINA DA SILVA 304002894 AC
3 ADRIANA SAMPAIO DE OLIVEIRA 304001475 AC
4 LAURENICE SILVA 304004445 AC
5 JESSICA RIBEIRO DE MORAES NASCI-

MENTO 304006685 AC
6 ROSIMEIRE ALVES RODRIGUES 304004712 AC
8 CIDNEY JOSE DE CAMPOS JUNIOR 304013299 AC
9 MAYARA DOS SANTOS MEDEIROS 304003767 AC
10 JEFERSON DEVILART ANDRADE AGUIAR 304004794 AC
11 ISADORA DAROLT RABELO 304012391 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
7 HEWERTON TAQUES SIQUEIRA MATTA 304011882 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-

rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.
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Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documentos,
os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contratos Tem-
porários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/SME-
CEL, para a função de AGENTE ADMINISTRATIVO – REGIÃO SUL,lista-
dos na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indígenas(NI) e
Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relacionados:

Class.
Geral NOME Inscrição Cota

1 ANA PAULA DA SILVA 304002713 AC
2 DAYANY BACA FERREIRA CLIMACO 304010194 AC
3 ROBERT DOS SANTOS 304008039 AC
4 RONISE LAURA DE SOUZA 304009630 AC
5 AUREA MARIA DE ALVARENGA GOMES

NASSARDEN 304008683 AC
6 DAYLANA DE PAULA VIEGAS 304004961 AC
9 JOSE MATHEUS CRUZ PEREIRA 304009107 AC
13 LIANA REGINA DA COSTA 304013531 AC
14 ELIAS DA SILVA VASCO JUNIOR 304005861 AC
15 GABRIEL PEREIRA DO LAGO 304008188 AC
16 LUCIO FLAVIO FREITAS CUNEGUNDES 304011807 AC
17 MATHEUS FRANCISCO PINHEIRO AMORIM 304011589 AC

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

19 CARLOS HENRIQUE BARROS LEGUIZA-
MON 304011826 PcD

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

7 PAULIANA MENEZES DE FARIAS 304003909 NI
8 JOSE JUNNI DE PROENCA CANDIDO 304004888 NI
10 GRAZIANE SANTOS DO NASCIMENTO 304003265 NI
11 THAUANY MORAES DE OLIVEIRA 304003649 NI
12 SINARA DE FREITAS CHAVES CUNEGUN-

DES 304011795 NI
18 FLAVIA SOARES DA SILVA 304008054 NI
20 DEYVID JARDIM DA COSTA 304003206 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 23/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no

Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
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Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 035/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documentos,
os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contratos Tem-
porários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/SME-
CEL, para a função de AGENTE ADMINISTRATIVO – REGIÃO OES-
TE,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indíge-
nas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relaciona-
dos:

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

1 YASMIN FERREIRA ROSA MOTA 304008819 AC
2 BRUNA FERNANDA PEREIRA VIEIRA 304004045 AC
3 CRISTIANE DE OLIVEIRA 304008405 AC
4 JAQUELINE NASCIMENTO ALMEIDA FIN 304004451 AC
5 HORTÊNCIA ANTÔNIA DE BRITO 304010565 AC
6 RÔ MANU PINHEIRO LEÃO 304003487 AC
7 CLAUDIO HERNIQUE DOS SANTOS ARAU-

JO 304008252 AC
8 NAIARA MELO DA COSTA CAMPOS 304003549 AC
9 LUCAS RODRIGUES MARCELO 304003979 AC
10 INDIANARA MARQUES GOMES DE ARRU-

DA 304008027 AC

11 KARINA SOPHIA CLAUDINO DA SILVA AL-
MEIDA 304003514 AC

12 CAMILA SURUBIM DA SILVA 304006406 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
19 MILENA PEREIRA DE OLIVEIRA 304003940 NI
23 JUCILENE RIBEIRO DA SILVA 304012740 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-

tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 23/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV
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9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documentos,
os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contratos Tem-
porários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/SME-
CEL, para a função de AGENTE ADMINISTRATIVO – REGIÃO CEN-
TRO,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indíge-
nas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relaciona-
dos:

Class. Geral NOME Inscrição Cota
1 MADALENA CORREA DE CAMPOS 304002912 NI
2 NILZA ROCHA RODRIGUES 304001398 AC

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado

no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 14:00 às 18:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);

Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
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ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E
LAZER, do município de Várzea Grande/MT, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que:

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA Nº 001/2023/GS/SMECEL, publicado no Jor-
nal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso/AMM nº 4.
319, de 14/09/2023, páginas 483 a 496.

RESOLVE:

Artigo 1º - Convocar para atribuição e posterior entrega de documentos,
os aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Contratos Tem-
porários e Formação de Cadastro de Reserva nº 001/2023/GS/SME-
CEL, para a função de AGENTE ADMINISTRATIVO – REGIÃO NOR-
TE,listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou Indíge-
nas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relaciona-
dos:

Class. Ge-
ral NOME Inscrição Cota

1 BIANCA SOARES OLIVEIRA MAIA 304005256 AC
2 ELIANE MAURICIO PEREIRA 304010442 AC
4 THAMIRIS AMORIM DOS SANTOS 304005414 AC
5 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES MELO DA

SILVA 304006734 AC
6 SILVIA MARA DE SOUZA DUTRA 304005174 AC
7 BRUNA LAGUNA DE QUADROS DA SILVA 304003961 AC
8 CELSO CEZAR CAMARAO 304013023 AC
9 MARIA JOSE DOS SANTOS MARQUES 304010431 AC
10 GISELE AUXILIADORA FRATARI 304010218 AC
14 GISLEINE PEREIRA DA SILVA 304012264 AC
15 LEIDIANY DE AMORIM MASTIM 304006323 AC
16 KATRYELL MYCHAELL LIMA MELO 304009719 AC
17 IANARA FERNANDA GOZZO SANTANA 304011689 AC
18 CRISTIANE DA FONSECA CARVALHO 304009345 AC
19 ANA PAULA CANAVARROS DE PAULA 304003114 AC

Class. Geral NOME Inscrição Cota
41 JULIANA MARIANA DA SILVA 304004342 PcD

Class. Geral NOME Inscrição Cota
3 ANDERSON CLEITON COSTA CRUZ 304004727 NI
11 FABIANE MORAES DE OLIVEIRA 304009480 NI

12 AITACIANA PEREIRA LEITE SANTOS 304006100 NI
13 EDINETE LEMES DO NASCIMENTO 304005148 NI
21 DINALTE EUGÊNIO DA SILVA JÚNIOR 304003621 NI

§1ºÉ de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no
Ato da sua apresentação junto a Unidade Educacional escolhida na Atri-
buição, a documentação especificada no item 14, do Edital de Processo
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Ca-
dastro de Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL, originais e fotocópias,
sob pena de ser impedida(o) a Contratação daquele que não os apresen-
tar, com automática convocação do candidato classificado na sequência,
conforme previsto no edital.

§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua con-
vocação para Atribuição. Caso o candidato compareça no período marca-
do, porém com atraso e já tenha sido chamado, o mesmo será colocado
no final da lista para ser atendido após o término dos atendimentos daque-
le período.

Artigo 2º - Para fins de Atribuição, o candidato convocado deverá
apresentar-se no dia 22/01/2024, a partir das 08:00 às 12:00 horas, no
Anexo II, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e La-
zer de Várzea Grande/MT, localizada a Rua Tenente Horta Barbosa s/
nº, Bairro Marajoara, Várzea Grande/MT. em frente a CMEI Nossa Se-
nhora da Guia.

Parágrafo Único: Para fins de contratação, o candidato convocado deve-
rá protocolar a documentação, com um Prazo de até 48 horas após o
recebimento da Carta de Apresentação, junto a Unidade Educacional
escolhida, os documentos abaixo indicados:

I – Mediante apresentação de Cópia e original:

a. RG, CPF e Título Eleitoral, cópia do PIS ou PASEP; b. Certificado de re-
servista; c. Diploma ou Certificado de ensino Superior da área da função a
ser exercida ou Atestado de Conclusão e Histórico Escolar; d. Comprovan-
te de abertura de Conta Corrente (pessoal); e. Comprovante de residên-
cia; f. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciá-
rio de Mato Grosso; g. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau,
do Poder Judiciário Federal; h. Exame Admissional (Exames Médicos); i.
Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; j. Declara-
ção de Bens e Valores (IRRF ano anterior); k. Declaração de regularidade
com a Justiça Eleitoral; l. Declaração de Regularidade devidamente assi-
nada, Anexo IV; m. Diploma de Licenciatura Plena na área de atuação, ou
Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Professor); n.
Comprovação de formação ou capacitação específica, no caso de opção
por atuar na Educação Especial, Educação Infantil e/ou Educação de Jo-
vens e Adultos EJA (Professor); o. Diploma de graduação na área de atua-
ção ou Atestado de Conclusão acompanhado do Histórico Escolar (Profis-
sional de Nível Superior da Educação); p. Diploma ou certificado de con-
clusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensino Médio; q. Diploma
ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no Ensi-
no Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em
Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar
(Técnico de Desenvolvimento Educacional: Técnico de Desenvolvimento
Infantil/Técnico de Desenvolvimento Educacional Especializado).

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas au-
tenticações emitidas pelo site:

Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de
Mato Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); Certidão Negativa Civil e Criminal de
1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal (https://sistemas.trf1.jus.br/cer-
tidao/#/); Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo
site (https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); Certidão
de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-
mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais);

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso (https://servicos.se-
plag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes);
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Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande
(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0);

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá (http://transparencia.
cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-
vinculo/declaracao);

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de
cargo, emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis pre-
vistos na CF/88, conforme ANEXO IV

9. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI

Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior);

§1° Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida con-
ferência no Ato da entrega, ou autenticados em cartório, ou por um servi-
dor público devidamente identificado.

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Processo Seletivo
Simplificado para Contratos Temporários e Formação de Cadastro de
Reserva nº 001/2023/GS/SMECEL será de Contrato de Prestação de
Serviços por Tempo Determinado, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, conforme prevê o item 1.4 do
Edital.

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no
dia e horário previstos para a Atribuição. Não haverá 2ª Chamada de con-
vocação para a Atribuição, e o candidato que não comparecer no dia e
horário determinado na convocação será eliminado do certame.

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato
aprovado não apresente a documentação solicitada junto a Unidade Edu-
cacional escolhida, dentro do prazo estabelecido, implicará na convoca-
ção do candidato classificado na sequência.

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Várzea
Grande/MT, 17 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Várzea Grande/MT

CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo CMRF/VG n. 118 – VARZEA GRANDE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS 01 SPE LTDA x Fisco Municipal (Gespros: 902522/23,
864886/23, 811533/22 e 823328/22) CNPJ: 32.648.633/0001-05 – IPTU)

Certifico e dou fé que do acordão de fls. ns. 1096 e 1097, publicado no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso em 18
de dezembro de 2023 – edição n.4.382, com intimação às partes do seu
teor, nos termos do Termo de Intimação de Decisão realizada no dia 18/
12/2023, não cabe mais recursos administrativos, tendo transitado em jul-
gado em 04/01/2024.

Ainda, certifico e dou fé que conforme consulta ao sistema E-Ágata não
houve o recolhimento do crédito tributário respectivo no prazo de 10 (dez)
dias, contados da data de ciência (Termo de Intimação de Decisão) con-
forme art. 44 da Lei Complementar Municipal n. 4.354/2018, devendo ser
cumprida a providência elencada no art. 45, I, “e” da citada Lei.

Várzea Grande, 17 de janeiro de 2024.

Stefania Borges da Silva

Presidente do Conselho Municipal de Recursos Fiscais

DECRETO Nº 01 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação da Presidência e Vice-Presidência do Conselho
Municipal de Educação de Várzea Grande – CME, e dá outras providênci-
as.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande - MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal, em seus artigos 69, inciso VI; e

CONSIDERANDO a escolha da Presidente e do Vice-Presidente, delibe-
rado por votação, em reunião do pleno deste Conselho.

DECRETA:

Art. 1º A Presidência e a Vice-Presidência do Conselho Municipal de Edu-
cação de Várzea Grande serão exercidas, respectivamente, pela Conse-
lheira Eva de Paulo Vieira Santos e pelo Conselheiro Teobaldo Witter.

Parágrafo único: os mandatos de que trata o caput deste artigo serão
exercidos pelo período de 02 (dois) anos, iniciando-se em 24 de janei-
ro de 2024 e findando-se em 23 de janeiro de 2026.

Art. 2° Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal
nº. 07/2022.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 16 de janeiro
de 2024.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE - DAE/VG

PORTARIA N.º 18/2024

“Dispõe sobre o Enquadramento dos Servidores do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande e dá outras providencias”.

Carlos Alberto Simões de Arruda – Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande/DAE-VG, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por meio da Lei e,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 4.013/2014 que “Dispõem sobre a Criação do Plano de Cargos e Carreira e Salários dos Profissionais do
Departamento de Água e Esgoto e dá outras providências”.

RESOLVE:

Art. 1°. Enquadrar somente o NÍVEL do Servidor do Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - DAE/VG, conforme segue anexo I.

ANEXO – I

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO – NÍVEL MÉDIO

Nome Cod Func. Perfil Data de Adm. Recurso de Averbação todos os efeitos Carga horária Classe/ Nível
Anderson Kleiton Correa Botelho 594 Agente de Saneamento 04/03/2013 Não 40 horas D-06

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando disposições anteriores.
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Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

Várzea Grande/MT, 15/01/2024.

CARLOS ALBERTO SIMÕES DE ARRUDA

DIRETOR PRESIDENTE – DAE/VG

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 36/
2023

Processo n° 936170/2023. OBJETO: Seleção e contratação de empresa
de engenharia para execução da obra de reforma e RESTAURAÇÃO PA-
RÓQUIA NOSSA SENHORA DA GUIA, localizado na Rua Capitão Costa,
316 – Centro Sul, CEP 78.110-035, no Município de Várzea Grande-MT,
atendendo aos critérios do padrão SMECEL/VG, com intervenção em área
aproximada de 3.026,30 m², contemplando os serviços de administração
local, serviços preliminares e canteiro de obras, demolições e retiradas,
terraplenagem, reforma do salão paroquial, sanitários e área externa co-
berta, reforma do coreto, entorno – paisagismo, calçamento e outros itens
construtivos, reforma da igreja, instalações elétricas gerais, spda, cftv, lim-
peza de obra em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer, de acordo com as especificações descritas neste
termo e seus anexos. O Município de Várzea Grande torna público pa-
ra conhecimento dos interessados, que, a TOMADA DE PREÇOS N. 36/
2023, com previsão de abertura de sessão no dia 17 de janeiro de 2024,
às 14h30min (horário local), encontra-se SUSPENSO. Os motivos deter-
minantes de sua suspensão se dão considerando o não retorno em tempo
hábil quanto a análise e providencias oriundo da equipe técnica, referen-
te aos pedidos de esclarecimento no que tange ao Projeto Básico e Edi-
tal do certame. Ressaltando que logo após as correções necessárias será
publicizado nos moldes do art. 21 da lei 8.666/93. O presente documen-
to encontra-se disponibilizado no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Vár-
zea Grande - MT, 17 de janeiro de 2024. Elizangela Oliveira – Presidente
CPL.

DECRETO Nº 02 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal de Esporte e Lazer, e
dá outras providencias.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal de Várzea Grande, nos termos do artigo 69, inciso VI.

DECRETA:

Art. 1° O Conselho Municipal de Esporte e Lazer, instituído pela Lei Muni-
cipal n° 4.198/2017, fica constituído com os seguintes membros:

I - representantes do governo municipal:

a) Nasser Untar Pereira Pinto (titular); b) Oliney da Silva Filho (suplente); c)
Carlos Henrique Araújo (titular); d) Jadir Pereira (suplente); e) Charles Fa-
biano Araújo Quadros (titular); f) Anaíza da Silva Conceição (suplente); g)
Elaine Cristina de Arruda e Silva (titular); h) Rogério Santos Vieira (suplen-
te); i) Erasmo Ribeiro da Costa (titular); e j) Elson Moreira da Silva (suplen-
te). II - representantes da sociedade civil organizada: a) Gilson Cassemi-
ro de Lima (titular) – Associação Várzea-grandense Pro Atividade Esporti-
va; b) Joana Darc Cardoso (suplente) – Associação Várzea-grandense Pró
Atividade Esportiva; c) Alcides João Costa (titular) – Associação Comuni-
tária de Educação, Comunicação, Cultura, Esporte e Lazer Bufalo Esco-
la de Futebol; d) Jean Carlos Gomes de Siqueira (suplente) – Associação
Comunitária de Educação, Comunicação, Cultura, Esporte e Lazer Bufalo
Escola do Futebol; e) Luciano Marcelo de Campos (titular) – Associação
Mato-grossense de Cegos; f) Carlos Henrique Rodrigues de Almeida (su-
plente) – Associação Mato-grossense de Cegos; g) Nádia Costa de Souza
(titular) – Instituto Futsal Sem Drogas; e h) Wanderley Benedito de Souza
(suplente) – Instituto Futsal Sem Drogas.

Art. 2° O mandato de cada conselheiro será de 02 (dois) anos, permitida
uma única recondução, por igual período.

Art. 3° A função dos conselheiros não será remunerada.

Art. 4° A diretoria do conselho terá a seguinte composição:

I - Presidente: Carlos Henrique de Araujo;

II - Vice-Presidente: Gilson Cassemiro de Lima;

III - 1ª Secretária: Elaine Cristina de Arruda e Silva; e

IV - 2ª Secretária: Nádia Costa de Souza.

Art. 5° Fica revogado o Decreto Municipal n.º 116/2021.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 22 de novembro de 2023.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, 16 de janeiro
de 2024.

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA

Prefeito Municipal

AVISO DE CANCELAMENTO

ITEM 73 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 197/2023, ORIUNDA
DO PREGÃO ELETRÔNICO nº. 25/2023, é a futura e eventual aquisição
de medicamentos para atender as necessidades da rede municipal de Vár-
zea Grande/MT. O Município de Várzea Grande, através do Fundo Munici-
pal de Saúde torna público para conhecimento dos interessados, que fará
o CANCELAMENTO – ITEM 73 devido a empresa DIMEVA DISTRIBUI-
DORA E IMPORTADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n° 76.386.283/0001-13, alegando que o item está em situação de
falta no mercado, sem estoque disponível para compra, bem como, não há
qualquer previsão para normalização. O presente documento encontra-se
disponível no site: www.varzeagrande.mt.gov.br. Várzea Grande-MT, 17
de janeiro de 2024. Gonçalo Aparecido de Barros – Secretário de Saúde –
SMS/VG.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO N. 433/2023

PARTES INTERESSADAS: MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO
DE MATO GROSSO, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 03.507.
548/0001-10, e de outro lado, empresa BRAVO PRODUÇÕES ARTÍSTI-
CAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 02.435.
563/0001-38. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação será decor-
rente da Adesão a Ata de Registro de Preços n. 08/2023, do Processo Ad-
ministrativo n. 2111/2023, licitação na modalidade de Pregão Presencial/
Registro De Preços n. 006/2023, da Prefeitura Municipal de Chapada dos
Guimarães/MT, tem entre si justo e avençado o presente INSTRUMENTO
CONTRATUAL DE N. 433/2023 [PROCESSO GESPRO N. 932569/2023],
OBJETO: O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa jurídica
para Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviços de estruturas metálicas para fecha-
mento de áreas, tablados, estrutura para banners, de locação de tendas,
palco, geradores de energia, para atender as necessidades da Secreta-
ria de Educação Cultura, Esporte e Lazer do município de Várzea Grande/
MT, conforme condições e quantitativos previstos no Termo de Referên-
cia n. 053/2023. VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 1.327.
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500,00 (um milhão, trezentos e vinte e sete mil e quinhentos reais). UO:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO FONTE: 0150. VIGÊNCIA: O período de
vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assina-
tura do contrato, podendo ter a sua duração prorrogada, por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II
e § 2º da Lei n. 8.666/93, condicionada a verificação da real necessida-
de e vantagem para a Administração na continuidade do contrato, poden-
do ser alterado, e ainda, se no curso do seu prazo as partes resolverem
rescindi-lo, ou ao final, queiram pôr fim ao pacto locativo, fica convencio-
nado que as mesmas, para essas situações, deverão se manifestar, por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; FISCAL DE CON-
TRATO: O acompanhamento e a efetivação do contrato ficaram a cargo

da servidora EDIZES LUIZA REVELES PEREIRA, CPF: 208.526.901-00.
E o suplente será o servidor ALMINDO PEREIRA DA SILVA FILHO, CPF
603.857.581-20.

DATA DE ASSINATURA: 28.12.2023

SILVIO APARECIDO FIDÉLIS

Secretaria De Educação, Cultura, Esporte E Lazer

Contratante

BRAVO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA

Contratada

CULTURA EM MOVIMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2023 DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – DEMAIS ÁEREAS

RESULTADO PRELIMINAR DE HABILITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, por meio da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer torna público, para conhecimento de
todos os interessados, o resultado preliminar da fase de habilitação do Edital de Chamamento Público nº 004/2023.

Processo Proponente Nome do Projeto Categoria Política de
Cotas

Resultado de Ha-
bilitação

929185/
23 Associação Anjo Miguel Ponto Social Cultural e Esportivo Anjo

Miguel
Categoria
I Sim Habilitada

929259/
23

Associação Comunitária de Comunicação, Educação Cul-
tural, Esportes e Lazer

Várzea Grande Mostra de Dança 2024
– VGMD 2024

Categoria
I Sim Habilitada

929186/
23 Associação das Manifestações Folclóricas de Mato Grosso Cultura e Tradição de Várzea Grande Categoria

I Não Habilitada
928900/
23 Associação Social Civil Asca Abaiuc Musicalidade através das artes instru-

mentais
Categoria
I Não Habilitada

928618/
23 Instituto Brasil O Barão da Rua do Campo Categoria

I Não Habilitada
928768/
23 Instituto Semente Brasil Festival Flashback Solidário Categoria

I Sim Habilitada
928596/
23 Natalya Tombini Velozo Livro Pela Fresta da Janela Categoria

I Não Habilitada
926641/
23 Ozires Paulo de Almeida Arte Viva na Cidade Categoria

I Sim Habilitada

Processo Proponente Nome do Projeto Categoria Política
de Cotas

Resultado de
Habilitação

929241/
23 Adriana Aparecida Ferreira Aproveite-se Categoria

II Não Habilitada
928002/
23 Adriano Figueiredo Ferreira Vivênciarte! Categoria

II Não Habilitada
927997/
23 Adriano Figueiredo Ferreira Mãos na Parede Categoria

II Não Habilitada
929237/
23 Agostinha Lourença da Silva APP VGART Categoria

II Não Habilitada
929132/
23 Aide Ferreira de Godoy O cantar de Gerações Categoria

II Não Habilitada
929011/
23 Alexandre Paes de Oliveira Pelo mundo – Ateliê Modo de Fazer Viola de Cocho Categoria

II Sim Habilitada
929153/
23 Ana Julia Costa Martins Mostra K-Dance VG Categoria

II Não Habilitada
927994/
23 Antônio Ferreira Avoa Categoria

II Não Habilitada
929086/
23

Associação Caminhando para Mais Um So-
nho Siririando Categoria

II Não Habilitada
929260/
23

Associação das Manifestações Folclóricas
de Mato Grosso Encontro de Mestras e Mestres da Cultura de Várzea Grande Categoria

II Não Habilitada
928874/
23 Associação das Redeiras de Limpo Grande Tece Arte Nova Identidade Visual Categoria

II Não Habilitada
929175/
23 Celi Minas Novas Exposição e roda de conversa com artesão de viola de cocho

de Várzea Grande
Categoria
II Não Habilitada

929196/
23 Edevaldo Gonçalves Siqueira Grupo Estrela Guia Categoria

II Não Habilitada
929217/
23 Eliane Germano dos Santos Artes Integradas na Comunidade Categoria

II Sim Habilitada
929263/
23 Genima Paula de Arruda Costa Comunidança Categoria

II Sim Habilitada
929253/
23

Instituto de Tecnologia, Pesquisa, Desen-
volvimento e Cultura – Instituto Ipê MROSC Digoreste Categoria

II Não Habilitada
928771/
23 Instituto Semente Brasil Várzea Grande tem Dendê Categoria

II Não Habilitada
929265/
23 João Benedito Santos de Almeida 2ª Edição da Paixão de Cristo em Várzea Grande Categoria

II Não Habilitada
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928891/
23 Jucileire Clemente da Silva Redes e o Artesanato de Mato Grosso e suas Belezas Categoria

II Não Habilitada
929269/
23 Judith Pereira da Silva Tecendo Amor – Artes pelas mãos das mulheres artesãs da

comunidade de Limpo Grande
Categoria
II Não Habilitada

927436/
23 Juscelino Castelo Souza de Araújo Estação Sonora São Lua Facilita Categoria

II Sim Habilitada
929197/
23 Luiz Carlos Lemes da Costa Festival LambaVG Categoria

II Sim Habilitada
929085/
23 Marcelo Fonseca dos Santos Personalidade Categoria

II Não Habilitada
928995/
23 Nilbea Soares Pereira Tchá Co’bolo Várzea-grandense: Receitas e Saberes Popula-

res Atrelados a medicinal natural do cerrado
Categoria
II Sim Habilitada

927589/
23 Tarquinio Soares e Silva Neto A cultura do RAP: mandando a real em VG Categoria

II Sim Habilitada
929066/
23 Valdirene Maria Mendes Curso de “Confecção de tecelagem de bordados com as

mãos”
Categoria
II Não Habilitada

928895/
23 Verone Cristina da Silva História e Memória do Povo Indígena Guaná/Aruak no Mato

Grosso
Categoria
II Não Habilitada

Processo Proponente Nome do Projeto Categoria Política
de Cotas

Resultado de
Habilitação

929100/
23 Agnel Bueno Velozo Videoaula Mixagem Masterização Categoria

III Não Habilitada
929105/
23 Alcemar dos Santos Matos Videoaula Alinhamento PA Categoria

III Não Habilitada
929198/
23 Ana Clara de Brito Siqueira Literarte Categoria

III Não Habilitada
929270/
23 Associação Nativo A arte do Movimento Categoria

III Não Habilitada
929003/
23 Benedito Adriano Leite do Nascimento No mundo capoeira – Mestre Jaguar Categoria

III Sim Habilitada
929070/
23 César Rodrigues de Oliveira Oficina Expositiva: “Boas práticas de ações sustentáveis da

agricultura familiar de Várzea Grande
Categoria
III Não Habilitada

929207/
23 Cristian Mazer Carvalho I Conexão de Hip Hop Categoria

III Não Habilitada
929089/
23 Dalila de Arruda Felfili Pode Cast Cê qué Vê? Escuta Categoria

III Não Habilitada
929275/
23 Duílio Gonçalo Almeida Sampaio Oficina Fabricação de Viola de Cocho Categoria

III Não Habilitada
929057/
23 Israel Alves de Souza Revira&Volta: Quiosque Solidário Categoria

III Não Habilitada
928912/
23 Janaina Hellwich Memórias do Axé, com a Sacerdotisa Janaina D’Iansa Categoria

III Sim Habilitada
928121/
23 Juan Vieira da Silva Eu Periférico Categoria

III Sim Habilitada
929000/
23 Jucineire Clemente da Silva O tecer de Limpo Grande vai à Escola Categoria

III Não Habilitada
928987/
23 Laize Cristina Barros de Oliveira Tecendo Sonhos Categoria

III Sim Habilitada
927965/
23 Lorraynne Alves Pereira Exposição Arte com Intenção Categoria

III Não Habilitada
929264/
23 Luisa Clara de Arruda Costa Sala Pliè Categoria

III Não Habilitada
927547/
23 Maria da Conceição Pereira Jovem em Aprendizagem Categoria

III Não Habilitada
929190/
23 Mayara Cristina Soares da Silva Almeida Grupo de Siriri Primos e Primas Categoria

III Não Habilitada
929035/
23 Natany Martins de Jesus Feira de Arte como Terapia Categoria

III Não Habilitada
929253/
23 Rosinete de Almeida 4ª Edição Champion VG Categoria

III Sim Habilitada
928889/
23 Tania Maria Pereira ARTESANARTE: Preservando Tradições e Fomentando a

Criatividade
Categoria
III Não Habilitada

929276/
23 Vanessa Fidelis da Silva Dança Xás Creança! Categoria

III Não Habilitada

Processo Proponente Nome do Projeto Categoria Política de Cotas Resultado de Habilitação
928768/23 Cintia Paula Tarelli Teixeira Hazama Qualificando e profissionalizando o setor cultural Categoria IV Não Habilitada

Processo Proponente Nome do Projeto Resultado de
Habilitação Motivo

928452/
23

Associação
Várzea-
grandense Madre
Tereza de Calcu-
tá – CENPRHE

Projeto Sempre Som INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Planilha orçamentária com valores incompa-
tíveis com os disponibilizados no Anexo I –
Categorias de Apoio;

928867/
23

Carlos Donizete
Taborda de Araú-
jo

Pratique Capoeira INABILITADA
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto) incomple-
to;

928049/
23

Centro de Estu-
dos e Assistência
a Família

Pequenos Exploradores nas Aventuras Culturais INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
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Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores superiores aos disponibili-
zados no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.
Proponente não fez previsão da aplicação
dos recursos destinados a acessibilidade ou
apresentou justificativa para não aplicabilida-
de dos recursos, conforme item 9.3 do edital.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Proponente deixou de encaminhar o Currícu-
lo, Portifólio ou Relatório de Atividades da
instituição e da equipe de trabalho;

928849/
23

Elaine Cristina
Ferreira da Silva Capoeira Brasileira INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto) incomple-
to;

928948/
23

Eva Lemes de
França Tecendo Cultura com Arte INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores inferiores aos disponibiliza-
dos no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.

929250/
23

Heber de Pinho
Franco 2ª Edição Coletivo Bocaiuva Hip Hop INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores inferiores aos disponibiliza-
dos no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital;
Currículo e Portifólio do Grupo/Coletivo;

928042/
23

Instituto Educaci-
onal Luz do Ama-
nhã

Ensinando Arte para Promover o Futuro INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores superiores aos disponibili-
zados no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Proponente deixou de encaminhar o Currícu-
lo, Portifólio ou Relatório de Atividades da
instituição e da equipe de trabalho;

929183/
23 Instituto FSD Dança de Rua INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Planilha orçamentária com valores incompa-
tíveis com os disponibilizados no Anexo I –
Categorias de Apoio;

928887/
23

Irene Rodrigues
de Oliveira Cor-
reia

INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição não enca-
minhado/ausente;
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto);
Currículo e Portifólio do proponente;
Currículo e Portifólio do grupo/coletivo (caso
aplicável);
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG;
Comprovante ou declaração de endereço;
Mini currículo dos integrantes do projeto;
Declaração de representação de Grupo ou
Coletivo (caso aplicável);
Outros documentos que o proponente julgar
necessário para auxiliar na avaliação do mé-
rito cultural do projeto.

927990/
23

Jose Lucia Bar-
ros Bumlai

Empreendedorismo e autonomia para mulheres em estado de
vulnerabilidade através da arte tecelã, desenvolver e ampliar
técnicas de moda com as redeiras de Limpo Grande, inovar e
transformar produtos de culturais em moda artística global.

INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores superiores aos disponibili-
zados no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.
Proponente não fez previsão da aplicação
dos recursos destinados a acessibilidade ou
apresentou justificativa para não aplicabilida-
de dos recursos, conforme item 9.3 do edital.
Proponente não fez previsão de contraparti-
da.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Proponente deixou de encaminhar compro-
vante ou declaração de endereço, conforme
especificado no item 3.1 do edital.

928884/
23

Julia Maria da
Silva INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição não enca-
minhado/ausente;
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto);
Currículo e Portifólio do proponente;
Currículo e Portifólio do grupo/coletivo (caso
aplicável);
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG;
Comprovante ou declaração de endereço;
Mini currículo dos integrantes do projeto;
Declaração de representação de Grupo ou
Coletivo (caso aplicável);
Outros documentos que o proponente julgar
necessário para auxiliar na avaliação do mé-
rito cultural do projeto.

929096/
23

Kátia Clemente
Lemes

Resgate e Valorização da Tecelagem Tradicional em Limpo
Grande INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores inferiores aos disponibiliza-
dos no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.

929257/
23

Luciano Concei-
ção de Oliveira INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores inferiores aos disponibiliza-
dos no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG;
Comprovante ou declaração de endereço;

928786/
23

Lucinei Antônio
Pereira INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto) incomple-
to;

928658/
23

Maicon Gregori
Muller de Paula A prevenção começa na escola INABILITADA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Currículo e Portifólio do Grupo/Coletivo;

929177/
23

MFUZARI Con-
sultoria INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Proponente encaminhou a planilha orçamen-
tária com valores inferiores aos disponibiliza-
dos no Anexo I – Categorias de Apoio, em
desacordo com o item 8.5 do edital.

929271/
23

Nei Roberto dos
Santos Do lixo ao luxo INABILITADA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Currículo e Portifólio do proponente;
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG;
Comprovante ou declaração de endereço;
Outros documentos que o proponente julgar
necessário para auxiliar na avaliação do mé-
rito cultural do projeto.

929199/
23

Nilson Batista Ju-
nior AfroVegê – Oficina de Batuque INABILITADA DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

Comprovante ou declaração de endereço;
928696/
23

Sheila Dias da
Silva

Antologia Comentada do Conto Mato-grossense Publicado na
Internet INABILITADA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG;

928664/
23

Venício Henrique
de Souza Bu-
lhões

Pantanal: Memórias esquecidas – Montagem e Ocupação INABILITADA

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Formulário de inscrição (Anexo II) que cons-
titui o Plano de Trabalho (projeto) com infor-
mações divergentes;
Nos casos de grupos/coletivos sem constitui-
ção jurídica, a representação deverá ser fei-
ta por pessoa física indicada pelo grupo/co-
letivo, vedada a representação por CNPJ;
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Documentos pessoais do proponente CPF e
RG, fora das especificações do item 7.8 do
edital;
Currículo e Portifólio do Grupo/Coletivo.

928917/
23

Walber Marcel
Sigarini Vem tocar mais eu Categoria III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO:
Anexo II - Formulário de inscrição incomple-
to;
O proponente não fez opção pela categoria,
conforme Anexo I – Categorias de Apoio;
Planilha orçamentária com valores incompa-
tíveis com os disponibilizados no Anexo I –
Categorias de Apoio;

929272/
23

Wender Henrique
de Arruda e Lima Centro de Treinamento Colisão Crew INABILITADA

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
Currículo e Portifólio do Grupo/Coletivo;
Declaração de representação de Grupo ou
Coletivo.
Anexo VII - Declaração Étnico-Racial

1. Conforme estabelecido no item 14.3 do edital, contra a decisão da fase de habilitação, caberá́ recurso fundamentado e específico, destinado a comis-
são de seleção.

18 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.403

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 559 Assinado Digitalmente



2. Os recursos de trata o item 14.3 do edital, deverão ser apresentados utilizando o Anexo IX – Interposição de Recurso, no prazo de 3 dias úteis a
contar da publicação do resultado preliminar, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.

3. O proponente deverá encaminhar o Anexo IX – Interposição de Recurso e os documentos complementares devidamente assinados e digitalizados
em arquivo PDF único para o e-mail: superintendenciaculturavg@gmail.com.

4. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

Várzea Grande, 16 de janeiro de 2024.

Silvio Aparecido Fidelis

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE

DECRETO N. 009/2024.

Regulamenta o pagamento da gratificação natalina aos servidores
ativos, inativos e pensionistas do Poder Executivo Municipal e dá ou-
tras providências.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, Prefeito Municipal de Vila Bela da Santís-
sima Trindade, Estado do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art.64, inciso VI da Lei Orgânica, do Município e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, inciso VIII da Constituição da
República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o décimo terceiro salário de que trata a Constitui-
ção da República Federativa do Brasil encontra-se estampado no artigo
63, inciso II, da lei municipal nº 424, que dispõe sobre o regime jurídico
único dos servidores públicos do município, das fundações municipais;

CONSIDERANDO que o artigo 67 da lei acima estabelece diretrizes para
o cálculo e pagamento da gratificação natalina;

CONSIDERANDO que o decreto municipal nº 2.262 de 2003, possui dire-
trizes que divergem de legislação acima referida;

D E C R E T A:

Art. 1º - A gratificação natalina será paga anualmente a todo servidor mu-
nicipal, independentemente da remuneração a que fizer jus.

§ 1º - A gratificação natalina corresponderá a 1/12 (um doze avos) da re-
muneração do servidor, por mês de efetivo exercício.

§ 2º - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será toma-
da como mês integral, para efeito do parágrafo anterior.

§ 3º - A gratificação natalina será calculada sobre o vencimento do servi-
dor, não incluídas as demais vantagens;

§ 4º - A gratificação natalina dos ocupantes de cargo em comissão, será
calculada tomando-se por base o vencimento do cargo ocupado.

Art. 2º - A gratificação natalina será paga em duas parcelas, a primeira até
vinte de junho e a segunda até vinte de dezembro de cada ano.

§ 1º - A primeira parcela será calculada com base na remuneração vigente
no mês de junho.

§ 2º - A segunda parcela será calculada com base na remuneração vigente
no mês de dezembro, deduzida a primeira parcela e demais descontos in-
cidentes.

Art. 3º -Caso o funcionário deixe o serviço público municipal, a gratificação
natalina calculada proporcionalmente ao número de meses de exercício
no ano, com base na remuneração do mês em que ocorrer a exoneração
ou demissão.

Art. 4º - Fica revogado o decreto nº 2.262/2003 e demais disposições con-
trárias.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSI-
MA TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOZE DIAS DO
MÊS DE JANEIRO DO ANO de dois mil E VINTE QUATRO.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

EDITAL 001/2024/8ªCIBM - RETIFICADO

PROJETO SOCIAL BOMBEIROS DO FUTURO - 3ª EDIÇÃO

VILA BELA DA SANTISSIMA TRINDADE 2024

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato
Grosso, o Coordenador de Articulação e Integração Comunitária, o Co-
mandante da Regional Bombeiro Militar V, Comandante da 8ª Companhia
Independente de Bombeiros Militar e em parceria com a Prefeitura Muni-
cipal de Vila Bela da Santíssima Trindade no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto nas Leis n. 8.069, de 13 de julho de 1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente), Artigo 27 da Lei Complementar nº
404, 30/06/2010 e Norma Administrativa Portaria n° 009/BM- 8/2013 BGE
nº 755,14/11/2013, torna público que serão abertas inscrições para o pre-
enchimento de 50 (cinquenta) vagas oferecidas por esta instituição para o
Projeto Social Bombeiros do Futuro, 3ª Edição- Vila Bela -2024.

CALENDÁRIO

O calendário de eventos do Projeto Social Bombeiros do Futuro/PSBF se-
rá conforme o quadro a seguir:

DATA EVENTO
17/01/2024 Aprovação e Publicação do Edital
18/01/2024 à
30/01/2024

Realização de Inscrições (presenciais na sede da Secreta-
ria Municipal de Assistência Social
Horário: 08h às 13:00)

02/02/2024 Divulgação dos resultados, convocação dos alunos
02/2024 à
08/2024 Período letivo

08/2024 Encerramento do Projeto Social Bombeiros do Futuro/
PSBF

1. ABERTURA

1.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso faz saber,
por esse Edital, que serão abertas inscrições para o preenchimento de
50% das vagas destinadas para o crianças e adolescentes adeptas ao
Cadastro Único e 50% destinadas à ampla concorrência, sendo elas
de 08 a 12 anos, oferecidas para o Projeto Social Bombeiros do Futuro –
PSBF, 3ª Edição em Vila Bela, realizada pela 8ª Companhia Independente
de Bombeiros Militar – 8ª CIBM, pertencente ao Comando Regional Bom-
beiro Militar-V– CRBM-V e em parceria com a Prefeitura Municpal de Vila
Bela da Santíssima Trindade-MT. 2. DO PROJETO

2.1. O Projeto Social Bombeiros do Futuro/PSBF de Responsabilidade So-
cial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso tem como
objetivo acompanhar crianças e adolescentes que vivem em situação de
vulnerabilidade social e favorecer sua inclusão social. As atividades serão
direcionadas à valorização dos ideais de cidadania e civismo na forma-
ção humanística dos jovens, seguindo assim a mesma tendência de outros
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programas governamentais, os quais buscam complementar a formação
escolar e familiar. Neste sentido apresentam-se abaixo os assuntos que
serão abordados:

1. História do bombeiro
2. Noções de salvamento terrestre e altura
3. Noções de salvamento aquático
4. Noções de primeiros socorros
5. Noções prevenção e combate a incêndios
6. Noções de educação ambiental
7. Educação e saúde física
8. Hinos e canções
9. Ética, cidadania e boas maneiras
10. Moral e civismo
11. Ordem unida
12. Prevenção e combate ao uso de drogas
13. Postos e graduações

14.
Temas transversais de interesse coletivo: palestras,
recreação, atividadesculturais, formaturas militares, aula inaugural e
encerramento.

15. Palestras informativas e orientativas para os Pais ou responsáveis le-
gais pelos respectivos participantes do projeto.

3. DOS OBJETIVOS

3.1. Assistir as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade,
em trabalho informal, expostas a realidade da violência, crime organizado,
entre outros contextos sociais adversos; 3.2. Ensinar as crianças e ado-
lescentes à base da organização militar - a hierarquia e adisciplina - bem
como sua prática e benefícios no cotidiano das atividades; 3.3. Desenvol-
ver o desejo de aprimorar os conhecimentos sobre temas importantes da
vida cotidiana como noções de cidadania e civismo, primeiros socorros,
saúde, acidentes domésticos, educação no trânsito, etc.; 3.4. Despertar e
desenvolver na criança/adolescente o espírito crítico, analítico e reflexivo,
inserindo-o no mundo globalizado; 3.5. Desenvolver habilidades de traba-
lhar em equipe e o respeito ao próximo. 4. DOS REQUISITOS

4.1. Ficam estabelecidos os seguintes requisitos, devidamente compro-
vados mediante documentação a ser apresentado no dia da matrícula: I
Residir no município sede do Projeto, devidamente comprovado por
meio de comprovante de residência em nome dos responsáveis le-
gais.

II Ter o candidato nascido entre as datas de 01/01/2011 e 31/12/2015.

III Estar matriculado em Instituição de ensino; IV Não ter frequentado
o Projeto em anos anteriores;

5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação das condições
estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros Militar neste Edital, das quais o
representante legal não poderá, em hipótese alguma, alegar desconheci-
mento; 5.2. As inscrições para este Processo serão realizadas através de
entrega dos seguintes documentos na sede da 8ª Companhia Independen-
te de Bombeiros Militar: a) Original e uma cópia do Documento de Iden-
tidade dos pais ou responsáveis; b) Original e uma cópia da Certidão de
Nascimento ou Identidade do candidato; c) Original e uma cópia do Com-
provante de endereço da residência atual; d) Declaração Escolar compro-
vando matrícula e frequência em instituição de ensino reconhecida pelo
MEC; e) Ficha de inscrição (será disponibilizado no ato da inscrição).

5.3. Não serão realizadas inscrições com dados incompletos; 5.4. Caso al-
gum candidato realize mais de uma vez a inscrição, será considerada ape-
nas uma delas, sendo as demais desconsideradas. 5.5. Em caso de de-
sistência ou inconformidade na matrícula de algum dos candidatos, até a
data da aula inaugural, a vaga será direcionada para ser preenchida por
indicação do CRAS; 5.6. Não será permitido, em hipótese alguma, o tran-
camento de matrícula ou transferência da vaga; 5.7. Os representantes le-
gais são os responsáveis pelas informações prestadas ao inscrever a cri-

ança no Projeto, de forma que, em caso de apresentação de informações
incorretas, o aluno será desligado do processo seletivo. 6. DO PROJETO

6.1. Os alunos matriculados irão compor a turma do Projeto Social Bom-
beiros do Futuro no contra turno escolar, às quintas-feiras, sendo: • Pelo-
tão – turno vespertino, das 13h00min às 16h30min - destinado às crian-
ças e adolescentes que estudam no período matutino; 6.2. A base princi-
pal do projeto funcionará no na sede do SCFV (Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos), cito à Rua Dr. Mário Correa, centro, Vila Bela
da Santíssima Trindade - MT 6.3. O PSBF fornecerá para os alunos, um
kit uniforme que será utilizado durante todo o projeto. 6.4. As identifica-
ções nas camisetas, as modificações e ajustes necessários nos uniformes
fornecidos ficarão a cargo dos pais ou responsáveis, sendo o padrão de-
terminado pela 8ª Companhia Independente de Bombeiros Militar, sendo
vedadas modificações que alterem os padrões de apresentação do unifor-
me. 6.5. Eventuais perdas, extravios e danos causados aos materiais que
compõem o kit entregue ao aluno deverão ser repostos pelos pais ou res-
ponsáveis. 6.6. O aluno que solicitar desligamento, for desligado, deverá
devolver o kit uniforme recebido. 6.7. Para início das atividades, até a en-
trega do kit de uniformes, os Bombeiros do Futuro selecionados deverão
se apresentar com: a) 01 (uma) calça Jeans - tipo tradicional; b) 01 (uma)
camiseta vermelha sem ilustrações; c) 01 (um) par de tênis 6.8. Será for-
necido lanche/alimentação para as crianças no período de permanência
no projeto, será fornecida pelo projeto, no intervalo das atividades. 6.9. O
transporte dos alunos até a base principal do projeto ficará a cargo dos pai-
sou responsáveis. 6.10. O transporte de ida e volta para visitas técnicas,
em localidade que não seja a base principal do projeto, será de responsa-
bilidade da Coordenação do projeto. 6.11. O curso tem previsão para inici-
ar no mês de fevereiro e finalizar no mês de agosto de 2024. 7. DA AULA
INAUGURAL

7.1. A presença do candidato, do responsável e de pelo menos um acom-
panhante será obrigatória no dia da Aula Inaugural e será realizada de
acordo com data e horário estabelecido no calendário da coordenação. 8.
DA EXCLUSÃO

8.1. Será excluido do Projeto o candidato que: • o responsável fizer decla-
ração falsa ou inexata em qualquer documento; • Tiver conduta disciplinar
incompatível com os princípios do projeto; • Tiver mais de 25% de faltas,
justificadas ou não. 8.2. Poderá ser excluido ainda o aluno que durante o
período do projeto tiver aproveitamento escolar insuficiente 9. DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS

9.1. Os o resultado da matrículas será informado via telefone; 9.2. Os ca-
sos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Comandante da 8ª-
Companhia Independente de Bombeiros Militar.

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade, 15 de janeiro de
2024.

JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO – EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N.º 001/2024

O Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vila Bela
da Santíssima Trindade -MT, torna público a RETIFICAÇÃO da publicação
do Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2024, Publicado no Diário
Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e no Jornal Ele-
trônico dos Municípios do estado de Mato Grosso.

DA ALTERAÇÃO DO EDITAL

- Retificação do Item 2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

- Exclusão da redação do Item 2.2 letra “d” do Edital.

ONDE SE LÊ:

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
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2.1Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam às exi-
gências constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta
todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas pro-
postas.

2.2Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enqua-
dradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:

a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos, bem como
a legislação em vigor;

b) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dis-
solução ou liquidação;

c) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

d) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou puni-
das com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial ou, conforme o caso, pelo órgão em que pra-
ticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com pode-
res expressos para receber citação e responder administrativa ou judicial-
mente;

f) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal
nº 14.133/2021.

LEIA – SE:

2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 Não poderão disputar esta licitação:

2.2 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

2.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimen-
to de bens a ela necessários;

2.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, im-
possibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe
foi imposta;

2.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônju-
ge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

2.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divul-
gação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul-
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.9 Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.10 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atu-
ando nessa condição;

2.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da exe-
cução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, de-
vendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de inte-
resses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

2.13 O impedimento de que trata o item 2.5 será também aplicado ao lici-
tante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o in-
tuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua con-
troladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 17 de janeiro de 2024.

ALESSANDRO SANTANA DE SOUZA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 3/2024, DE 8 DE JANEIRO DE 2024.

Página : 1 / 2ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45
Município: VILA RICA

DECRETO Nº 3/2024, de 8 de Janeiro de 2024.
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.252.244,29, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002.8.243.10.2221-3.3.50.00.00.00.00.00 - Transferências a Inst.Privadas sem Fins Lucrativos R$37.291,13

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.291,13

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001 - GABINETE DO SECRETARIO
08.001.20.122.6.2109-3.3.71.00.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS R$187.500,00

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 187.500,00

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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05.002 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.40.2020-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$500.000,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.005 - GESTÃO EM SAÚDE
06.005.10.301.80.2128-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$216.000,00

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 216.000,00

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.005 - GESTÃO EM SAÚDE
06.005.10.122.79.2061-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$154.879,78

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.879,78

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
07.002 - URBANISMO E INFRA ESTRUTURA
07.002.15.451.61.2072-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$852.453,01

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 852.453,01

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
05.003 - CRECHE E PRÉ-ESCOLA
05.003.12.365.39.1025-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$304.120,37

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 304.120,37

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:
09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001 - GABINETE DO SECRETARIO

09.001.8.122.10.2083-3.3.50.00.00.00.00.00 - Transferências a Inst.Privadas sem Fins Lucrativos R$37.291,13

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 37.291,13

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
05.001 - GABINETE DO SECRETARIO

05.001.12.122.5.2019-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$500.000,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.005 - GESTÃO EM SAÚDE

06.005.10.122.79.2059-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$216.000,00

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 216.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL VILA RICA
C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45
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08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
08.001 - GABINETE DO SECRETARIO

08.001.20.122.6.2075-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$187.500,00

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 187.500,00

06.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
06.005 - GESTÃO EM SAÚDE

06.005.10.122.79.2059-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$154.879,78

1.500.1002000 Recursos não Vinculados de Impostos 154.879,78

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÕES E OBRAS PÚBLICAS
07.002 - URBANISMO E INFRA ESTRUTURA

07.002.26.122.64.2069-3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$852.453,01

1.500.0000000 Recursos não Vinculados de Impostos 852.453,01

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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05.002 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM FUNDO MUN DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.40.1023-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$74.000,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 74.000,00

05.002.12.361.40.1024-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$81.293,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 81.293,00

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
05.003 - CRECHE E PRÉ-ESCOLA

05.003.12.365.39.1026-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$52.470,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 52.470,00

05.003.12.365.39.1027-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$20.991,00

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.991,00

05.003.12.365.39.1309-4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS R$75.366,37

1.500.1001000 Recursos não Vinculados de Impostos 75.366,37

Art. 3º - Este decreto entra em vigor em 8 de janeiro de 2024, publique-se..
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Janeiro de 2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 021/2024

De 12 de janeiro de 2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando, o fim do mandato do pleito 2021/2024 do Conselho Tutelar.

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar a SrªDIVINA ANIELI BARBOSA FEITOSA, portadora
do CPF nº 017.866.501-00, do cargo de Conselheira Tutelar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efei-
tos retroagem a 09/01/2024.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

GABINETE
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 -
EC nº42/2003 MUNICÍPIO - VILA RICA - MT

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, de 17 de Ja-
neiro de 2024.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no lo-
cal citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo
ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com
redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196

/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] su-
jeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no
horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste
município para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a
seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante
legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a
publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)
Nome Completo / Razão So-
cial CPF/CNPJ Notificação de Lançamento

(ITR)
FABIO DE MELO CAM-
POS

036.497.
176-20 9897 /00027/2023

FABIO DE MELO CAM-
POS

036.497.
176-20 9897 /00028/2023

FABIO DE MELO CAM-
POS

036.497.
176-20 9897 /00029/2023

Data de afixação: Data de desafixação:

17/01/2024

01/02/2024

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 022/2024

De 12 de janeiro de 2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando, o fim do mandato do pleito 2021/2024 do Conselho Tutelar.

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar a SrªMARIA APARECIDA DA SILVA, portadora do CPF
nº 761.796.726-87, do cargo de Conselheira Tutelar.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efei-
tos retroagem a 09/01/2024.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.º 020/2024

De 12 de janeiro de 2024.

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila Rica, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando, o fim do mandato do pleito 2021/2024 do Conselho Tutelar.

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar a Srª CLEONICE GUIMARAES SILVA, matricula
4241,portadora do CPF sob o nº 003.342.541-83, do cargo de Conselhei-
ra Tutelar.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efei-
tos retroagem a 09/01/2024.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

C U M P R A – S E

Gabinete do Prefeito Municipal.

Abmael Borges da Silveira

Prefeito Municipal

IMPREV
PORTARIA

PORTARIA Nº001/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade,à
servidora efetiva, Sra.Lucia Anchesky”

O Diretor Executivo do IMPREV - Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Vila Rica, Estado de MT, no uso
de suas atribuições legais e

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no § 9º do art. 4º
da Emenda Constitucional n. 103/2019 c/c art. 40, § 1º, inciso III, alínea
“b” da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003 c/c art. 12, inciso III, alínea “b” da Lei n.º 519 de 01 de julho
de 2004, que rege a previdência municipal, Lei Municipal nº 747 de 22 de
fevereiro de 2008, que versa sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Vila Rica; c/c último reajuste concedido pela Lei Municipal nº
1.891/2023, que dispõe sobre a revisão geral anual (RGA);

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, à Sra. LUCIA
ANCHESKY, portadora do RG n.º 3539354-8 SESP/MT e do CPF n.º 822.
904.401-59, residente e domiciliada neste município, servidora efetiva no
cargo de Agente de Limpeza Escolar, Classe “A”, Nível “18”, 40 horas, ma-
triculada sob n. 645, lotada na Secretaria de Educação, contando com 21
anos, 07 meses e 23 dias de tempo de contribuição, com proventos pro-
porcionais, calculados pela média aritmética simples, conforme processo
administrativo do IMPREV, n.º 2024.02.78237P, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2024, revogadas as disposições
em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

VILA RICA-MT, 17 de janeiro de 2024.

EURICO DA CUNHA BARBOSA

Diretor Executivo do IMPREV

Homologo:

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA

Prefeito Municipal
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